
Rev.  TRT18,  Goiânia,  ano  11,  2008 1

     

 
    



2                 Rev. TRT18, Goiânia, ano 11, 2008/2009

Revista do
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região

Goiânia - Goiás



Rev.  TRT18,  Goiânia,  ano 11,  2008/2009 3



4 Rev. TRT18, Goiânia, ano 11, 2008/2009

Poder Judiciário

Justiça do trabalho

tribunal regional do trabalho da 18ª região

Revista do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região

desembargador gentil Pio de oliveira 
Presidente

desembargador Mário sérgio bottazzo 
Vice-Presidente

desembargador saulo emídio dos santos 
Juiz radson rangel Ferreira duarte

Juiz ari Pedro lorenzetti
Comissão de Revista

Colaboradores 
Kleber de souza Waki
ari Pedro lorenzetti

 Fabiano coelho de souza
Édison Vaccari

 João batista brito Pereira
 Marco aurélio Marsiglia treviso

 Maria rita Manzarra garcia de aguiar 
 Mauro Vasni Paroski

 antônio gonçalves da silva neto
gil cesar costa de Paula 

akira ninomia Júnior
Julpiano chaves cortez 

Patricia evangelista da silva 
Valmir oliveira da Mota 

Maria das graças sales gouveia

ano 11 - 2008



Rev.  TRT18,  Goiânia,  ano 11,  2008/2009 5

revista do tribunal regional do trabalho da 18ª região / secretaria de 
coordenação Judiciária, setor de Jurisprudência e legislação. — v. 1, 
(dez. 1998)-       .  — goiânia, 2008.
v. ; 23 cm.

anual.

1. direito do trabalho - doutrina - periódico. 2. direito do trabalho - ementário- 
periódico. 3. direito do trabalho - acórdão - periódico. 4. direito do trabalho - 
sentença judicial - periódico. 5. direito do trabalho - jurisprudência - periódico.   
i. brasil. tribunal regional do trabalho da 18ª região.

 cdu: 347.998.72(05)
34:331(094.9)(05)

Elaboração da Revista
setor de Jurisprudência e legislação 
secretaria de coordenação Judiciária

Direção Geral
desembargador gentil Pio de oliveira

Presidente do TRT 18ª Região

Coordenação
Marcos dos santos antunes

Secretário de Coordenação Judiciária 

Apoio 
Fernando costa tormin

Secretário de Coordenação Judiciária Adjunto

Editoração
anderson abreu de Macêdo

Setor de Jurisprudência e Legislação 

Revisão
gislene benfica dos santos
iranildes angélica de lima

Mayra christina cabral e santos 
sara nascente Valle 

Fotolito e Impressão 
gráfica renascer

os artigos doutrinários e acórdãos selecionados para esta revista correspondem, na íntegra, às cópias 
dos originais. É permitida a reprodução total ou parcial das matérias constantes desta revista, desde 
que citada a fonte.

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região
rua t-29 nº 1.403 - setor bueno - goiânia-go - ceP 74215-901

Fone (62) 3901-3300 - Fax (62) 3901-3221 - correio eletrônico: presidencia@trt18.jus.br



6 Rev. TRT18, Goiânia, ano 11, 2008/2009

COMPOSIÇÃO
DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

Desembargadores Federais do Trabalho

desembargador gentil Pio de oliveira, Presidente
desembargador Mário sérgio bottazzo, Vice-Presidente 

desembargador elvecio Moura dos santos 
desembargador Júlio césar cardoso de brito 

desembargadora elza cândida da silveira 
desembargador Platon teixeira de azevedo Filho

desembargador saulo emídio dos santos
desembargadora Kathia Maria bomtempo de albuquerque 

FOTOGRAFIA:
Da esquerda para a direita: desembargadora elza cândida da silveira, desembargador elvecio Moura 
dos santos, desembargador Platon teixeira de azevedo Filho, desembargador gentil Pio de oliveira, 
desembargador Mário sérgio bottazzo, desembargador saulo emídio dos santos, desembargadora 
Kathia Maria bomtempo de albuquerque e desembargador Júlio césar cardoso de brito.

Foto: ascoM



Rev.  TRT18,  Goiânia,  ano 11,  2008/2009 7

JUÍZES DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

Juízes Titulares
das Varas do Trabalho

Juiz aldon do Vale alves taglialegna
Juiz Paulo sérgio Pimenta

Juíza ruth souza de oliveira
Juiz breno Medeiros

Juiz geraldo rodrigues do nascimento
Juiz Paulo canagé de Freitas andrade

Juiz daniel Viana Júnior
Juiz eugênio José cesário rosa
Juíza silene aparecida coelho
Juiz Marcelo nogueira Pedra

Juiz aldivino a. da silva
Juíza antônia helena gomes borges taveira
Juíza Marilda Jungmann gonçalves daher

Juíza rosa nair da silva nogueira reis
Juíza Wanda lúcia ramos da silva

Juiz Fernando da costa Ferreira
Juiz sebastião alves Martins

Juiz césar silveira
Juiz ataíde Vicente da silva Filho

Juíza cleuza gonçalves lopes
Juiz Kleber de souza Waki
Juiz celso Moredo garcia
Juiz israel brasil adourian

Juiz luciano santana crispim
Juiz ronie carlos bento de sousa

Juiz João rodrigues Pereira
Juiz luiz eduardo da silva Paraguassu

Juiz luciano lopes Fortini
Juiz helvan domingos Prego

Juíza Fabíola evangelista Martins e garcia
Juiz radson rangel Ferreira duarte
Juiz cleidimar castro de almeida

Juiz renato hiendlmayer 
Juiz ari Pedro lorenzetti 

Juíza ana deusdedith Pereira 
Juíza eneida Martins Pereira de souza alencar

Juízes do Trabalho
Substitutos

Juiz Édison Vaccari
Juíza nara borges Kaadi Pinto de Passos craveiro

Juíza Maria aparecida Prado Fleury bariani
Juiz antônio gonçalves Pereira Júnior

Juíza narayana teixeira hannas
Juíza alciane Margarida de carvalho

Juíza célia Martins Ferro
Juiz Fabiano coelho de souza

Juíza eunice Fernandes de castro
Juíza ana lúcia ciccone de Faria

Juíza Maria das graças gonçalves oliveira
Juíza Virgilina severino dos santos

Juíza Jeovana cunha de Faria
Juíza rosana rabello Padovani Messias

Juiz armando benedito bianki
Juiz Whatmann barbosa iglesias

Juiz rodrigo dias da Fonseca
Juiz Quéssio césar rabelo

Juíza lívia Fátima gondim Prego
Juiz Juliano braga santos

Juiz Platon teixeira de azevedo neto
Juíza rosane gomes de Menezes leite

Juíza Valéria cristina de sousa silva
Juiz eduardo tadeu thon

Juíza samara Moreira de sousa
Juíza blanca carolina Martins barros

Juiz cleber Martins sales
Juíza camila baião Vigilato 

Juíza Mânia nascimento borges de Pina 
Juiz daniel branquinho cardoso 

Juiz elias soares de oliveira 
Juiz Marcelo alves gomes 

Juiz ranúlio Mendes Moreira 
Juíza Fernanda Ferreira 

Juiz Wanderley rodrigues da silva



8 Rev.  TRT18,  Goiânia ,  ano 11,  2008

SUMáRIO

ARTIGOS DOUTRINáRIOS

1. isonomia salarial no tempo e no espaço
Ari Pedro Lorenzetti  10
2. a competência da Justiça do trabalho. um enfoque sobre a expressão ‘relação de
trabalho’
Kleber de Souza Waki  21
3. o princípio da pré-constituição das provas no processo do trabalho
Fabiano Coelho de Souza  38
4. Mecanismos alternativos do direito: um caminho para o acesso à justiça
Gil Cesar Costa de Paula
Akira Ninomia Júnior  45
5. o ambiente inadequado do trabalho e a responsabilidade civil do empregador
Antônio Gonçalves da Silva Neto 61
6. novos paradigmas do direito do trabalho e o princípio da dignidade da pessoa
humana
Patrícia Evangelista da Silva                                                                                           76
7. acidente do trabalho – indenizações - contribuição previdenciária - imposto de renda
- correção monetária e juros de mora
Julpiano Chaves Cortez 86
8. a autonomia do Processo do trabalho e o cPc
João Batista Brito Pereira  97
9. contratação e dispensa pelo empregador: trabalhador da iniciativa privada.  concursos
públicos: provimento de cargos públicos e estabilidade do servidor público. estudo
comparado entre a legislação brasileira e as legislações espanhola e francesa
Édison Vaccari  102
10. Precatório judicial: sequestro de verbas públicas
Valmir Oliveira da Mota  114
11. a discriminação de gênero e a proteção à mulher
Marco Aurélio Marsiglia Treviso  117
12. direito do trabalho: instrumento de combate à violação da dignidade da pessoa
humana
Maria das Graças Sales Gouveia  126
13. nexo técnico epidemiológico
Maria Rita Manzarra Garcia de Aguiar  133
14. dano moral na Justiça do trabalho e a polêmica sobre a prova
Mauro Vasni Paroski  140 

EMENTáRIO SELECIONADO - 2008  160

ACÓRDÃOS

1. sentença arbitral. não cabimento da ação rescisória
Desembargador Gentil Pio de Oliveira 354
2. ação rescisória. Possibilidade jurídica do pedido
Desembargador Gentil Pio de Oliveira 356
3. Mandado de segurança. débito de pequeno valor. Fixação por lei municipal. dispensa
de precatório
Desembargador Gentil Pio de Oliveira                                                                        363



R e v .  T R T 1 8 ,  G o i â n i a ,  a n o  1 1 ,  2 0 0 8 9

4. bem hipotecado. direito de preferência do credor hipotecário. sobreposição do
crédito trabalhista
Desembargador Mário Sérgio Bottazzo                                                                      367
5. adicional de insalubridade. base de cálculo. stF, súmula Vinculante 4. efeitos da
aplicação
Desembargador Mário Sérgio Bottazzo 370
6. Prescrição. acidente de trabalho
Desembargador Mário Sérgio Bottazzo 387
7. ação rescisória ajuizada sob alegação de violação literal a dispositivos de lei
Desembargador Elvecio Moura dos Santos  397
8. responsabilidade subsidiária. Falência
Desembargador Saulo Emídio dos Santos  409
9. atleta de futebol. direitos de imagem e de arena
Desembargador Saulo Emídio dos Santos  411
10. termo de ajuste de conduta. execução
Desembargador Saulo Emídio dos Santos  415
11. limites da lide. chamamento ao processo. inovação. não-apreciação
Desembargadora Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque 417
12. contrato por obra certa. construção civil. construção de bloco de salas de aula
(uFg). Possibilidade
Desembargadora Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque                                    420
13.  ação de indenização por danos materiais e morais de origem pós-contratual. com-
petência material desta Justiça do trabalho
Desembargador Platon Teixeira de Azevedo Filho                                                     422
14. dispensa de submissão da demanda à comissão de conciliação Prévia por dispo-
sição de acordo coletivo de trabalho. invalidade
Desembargador Platon Teixeira de Azevedo Filho                                                     425
15. competência territorial. início das tratativas de contratação em um local e celebra-
ção do contrato em outro
Desembargador Platon Teixeira de Azevedo Filho                                                     428
16. Peticionamento eletrônico - sistema e-doc. transmissão das razões recursais no
último dia do prazo após o término do horário de expediente. tempestividade do recurso
Desembargadora Ialba-Luza Guimarães de Mello                                                      433
17. llitigância de má-fé. Multa. responsabilidade solidária do advogado. condenação
nos mesmos autos em que verificada
Desembargadora Ialba-Luza Guimarães de Mello                                                      436
18. assistência Judiciária. Pessoa Jurídica. entidade filantrópica sem fins lucrativos.
grupo econômico. solidariedade. Possibilidade
Desembargador Júlio César Cardoso de Brito  440
19. contratação de pessoas reabilitadas ou portadoras de deficiência
Desembargador Júlio César Cardoso de Brito  448
20. indenização por danos morais e materiais em decorrência de acidente de traba-
lho
Desembargador Júlio César Cardoso de Brito  452
21. Precatório Judiciário. Quebra de ordem. colisão de Princípios
Desembargador Arnaldo Boson Paes 460
22. agravo de petição. ausência de transcrição da alienação de bem imóvel no re-
gistro competente. negócio jurídico válido. Possibilidade de penhora dos direitos do
executado sobre o imóvel
Desembargador Luiz Carlos de Araújo                                                                        464
23. recurso ordinário. revista íntima. abuso no exercício do poder diretivo do empre-



10 Rev.  TRT18,  Goiânia,  ano 11,  2008

gador
Desembargadora Vanda Lustosa  466
24. acidente do trabalho. hérnia de disco. indenização por dano moral
Desembargadora Elza Cândida da Silveira 471
25. acidente de trabalho. indenização por dano moral e material
Desembargadora Elza Cândida da Silveira  477 

SENTENÇAS

1. inadimplemento contumaz do bancário
Juiz Ari Pedro Lorenzetti  480
2. responsabilidade da empresa nos casos de acidente de trânsito envolvendo em-
pregado motociclista
Juiz Ari Pedro Lorenzetti  485
3. atividade sindical. atividade preponderante
Juiz Radson Rangel F. Duarte  494

JURISPRUDÊNCIA

1. súmulas trabalhistas do stF  499
2. súmulas trabalhistas do stJ  504
4. súmulas, orientações Jurisprudenciais (tribunal Pleno, sbdi-1, sbdi-1 transitória, sbdi-2 e
sdc) e Precedentes normativos 508



Rev .  TRT18 ,  Go iân ia ,  ano  11 ,  2008 11

ARTIGOS DOUTRINáRIOS

ISONOMIA SALARIAL NO TEMPO E NO ESPAÇO
ari Pedro lorenzetti1

1. Isonomia e equiparação
o tratamento isonômico é um direito constitucional e anseio inerente ao

ser humano, de modo que toda forma de discriminação é odiosa. e não haveria de ser 
diferente no âmbito das relações laborais, prevendo a consolidação das leis do trabalho 
que “a todo trabalho de igual valor corresponderá salário igual, sem distinção de sexo” 
(art. 5º). Mais adiante, também estabelece que, “sendo idêntica a função, a todo trabalho 
de igual valor, prestado ao mesmo empregador, na mesma localidade, corresponderá 
igual salário, sem distinção de sexo, nacionalidade ou idade” (art. 461).

Por sua vez, a constituição Federal, ao abrir o capítulo relativo aos direitos 
e deveres individuais e coletivos, reafirma que “todos são iguais perante a lei, sem 
distinção de qualquer natureza” (art. 5º, caput). e, ao tratar especificamente dos direitos 
sociais, fixa a norma-princípio que veda a diferença de salários, de exercício de funções 
e de critério de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil” (art. 7º, XXX), 
bem assim em relação aos portadores de deficiência (inciso XXXi)2.

apesar disso, as pessoas são diferentes e as condições de trabalho de cada 
uma variam, não se podendo exigir que todos os trabalhadores tenham os mesmos 
salários3. assim, a vedação à discriminação não exclui a possibilidade de coexistirem 
diferentes remunerações, inclusive num mesmo ambiente de trabalho4. consoante 
a lição de Rui Barbosa, a verdadeira igualdade não consiste numa padronização dos 
indivíduos, mas antes num tratamento conforme as suas diferenças5. o que não se 
admite é que sejam adotados, como critérios distintivos, meros preconceitos, caprichos 
pessoais ou circunstâncias arbitrárias. em outras palavras, as razões em que se assentam 
as distinções devem ser socialmente aceitáveis e juridicamente tuteladas. o que não se 
pode negar é que os indivíduos não são iguais. apesar disso, nem todas as diferenças 
justificam tratamento diverso.

1. Juiz do trabalho do trt 18ª região.

2. a mesma regra está prevista em diversos instrumentos internacionais, dentre os quais merecem destaque a 
declaração universal dos direitos humanos (1948), o tratado de Versalhes (1919) e as convenções da oit n. 
100 (1951), 111 (1958) e 117 (1962).

3. Mesmo em relação a trabalhadores que exerçam funções idênticas, as diferenças são inevitáveis. e ainda 
que a comparação se restrinja ao mesmo empregado, provavelmente serão constatadas variações quando 
analisado seu trabalho ao longo de diversos dias ou em diferentes momentos, no curso de determinada jor-
nada laboral.

4. “o princípio da igualdade não é uma norma que ordena, sempre, o tratamento igual ou proíbe, sempre, o 
tratamento desigual. e isso pela simples razão de que entre pessoas, coisas ou situações sempre há desigual-
dades fáticas, ao menos parciais e relativas” (steinMetZ, Wilson. A vinculação dos particulares a direitos fun-
damentais. são Paulo: Malheiros, 2004, p. 233). todavia, “na ausência de uma justificação racional e objetiva 
para a diferenciação, está ordenado o tratamento igual” (Idem, ibidem, p. 238).

5. “tratar com desigualdade a iguais, ou a desiguais com igualdade, seria desigualdade flagrante, e não igual-
dade real” (rui barbosa, Oração aos moços).
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assim, embora o salário seja estipulado mediante contrato entre as 
partes, nem por isso pode o empregador pactuar remuneração superior em relação a 
determinado empregado sem uma razão que a justifique. afinal, o direito ao tratamento 
igualitário, manifestação do princípio maior que é o da dignidade humana, não se limita 
às relações do indivíduo com o estado, mas também se manifesta nas relações entre 
particulares. assim, o só fato de o valor do salário ter sido fixado por contrato não 
autoriza o empregador a privilegiar um ou alguns trabalhadores em detrimento dos 
demais. o ideal de justiça e a dignidade dos trabalhadores preteridos restariam violados 
se estes recebessem menos que seus colegas que realizam o mesmo trabalho. o que a 
lei proíbe, no entanto, é a discriminação, e não o simples tratamento diferenciado entre 
trabalhadores que, por exemplo, exercem idênticas funções, mas para empregadores 
diversos. É por isso que, sendo a remuneração resultante de um contrato, não se impõe 
a todos os empregadores que paguem os mesmos salários. só em caso de não haver 
estipulação salarial ou prova do valor ajustado é que a lei determina seja adotado como 
parâmetro o que é habitualmente pago por serviço semelhante por outra empresa, caso 
não haja, no empregador, outros trabalhadores que realizem função equivalente (clt, art. 
460). assim, respeitados os patamares mínimos fixados em lei ou pelas normas coletivas, 
cada empregador decide e negocia com seus empregados os valores dos respectivos 
salários. o que não se admite é que, por igual trabalho, o mesmo empregador pague 
a seus empregados salários diferenciados.

diante disso, em princípio, a isonomia salarial limita apenas a liberdade 
negocial de cada empregador, em decorrência de sua atuação anterior, visando à 
proteção contra a discriminação na pactuação da remuneração dos empregados. os 
casos em que se busca a fixação de um salário justo, com base nos valores praticados 
fora do âmbito do empregador, não dizem respeito propriamente ao tratamento 
isonômico, mas ao que se denomina de salário equitativo. o objetivo perseguido, no 
caso, não é combater a discriminação, mas promover o salário mais justo. e, sob certo 
aspecto, é o que ocorre sempre que a lei ou as normas coletivas estabelecem pisos 
salariais. não se tem em vista, no caso, a busca da igualdade de tratamento, mas a 
fixação de um mínimo de dignidade. eventualmente, o salário equitativo pode até ser 
estipulado com base no valor pago por outra empresa, mas o fundamento principal 
continua sendo a justa remuneração, mais do que a simples igualdade de tratamento.

caso típico de isonomia salarial é a previsão do art. 461 da clt, embora 
tal situação tenha sido tradicionalmente denominada como equiparação salarial6. 
na verdade, o tratamento salarial previsto na norma citada não decorre de mera 
equiparação, mas da uma exigência de isonomia. embora seja comum o uso de uma 
expressão pela outra, a confusão entre elas, como só acontece, no caso, também deu 
ensejo a equívocos lamentáveis. a isonomia assenta-se na igualdade de situações, às 
quais deve-se aplicar idêntico tratamento, ao passo que a equiparação é mera igualação 
de situações diferentes, para fim de atribuir-lhes as mesmas conseqüências jurídicas.

no particular, embora referindo-se à remuneração dos servidores 
públicos, mas cuja distinção aplica-se também aqui, esclarece José Afonso da Silva 
que “isonomia é igualdade de vencimentos para cargos de atribuições iguais ou 
assemelhados”, ao passo que “equiparação é a comparação de cargos de denominação 
e atribuições diversas, considerando-os iguais para fins de se lhes conferirem os mesmos 
vencimentos; é igualação jurídico-formal de cargos ontologicamente desiguais, para 

6. em seu texto originário, a norma em questão vedava expressamente a diferença de tratamento em razão 
do sexo, apenas, não se referindo a outros motivos de discriminação, que só foram inseridos mais tarde, pela 
lei n. 1.723, de 8.11.52.
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o efeito de se lhes darem vencimentos idênticos, de tal sorte que, ao aumentar-se o
padrão do cargo-paradigma, automaticamente o do outro também ficará majorado
na mesma proporção”. e completa seu ensinamento, ressaltando que, nos casos de
isonomia, a igualdade de retribuição decorre da identidade de situações, ao passo que
“a equiparação quer tratamento igual para situações desiguais”7.

a identidade de tratamento prevista no art. 461 da clt de modo algum 
se baseia na equiparação de situações distintas, mas no tratamento igualitário aos que 
se acham nas mesmas condições. logo, a hipótese não é de simples equiparação de 
situações fáticas distintas, a fim de atribuir-lhes os mesmos efeitos jurídicos, mas de 
imposição de igual tratamento a situações idênticas. assim, o que prevê o art. 461 é a 
isonomia salarial no âmbito do mesmo empregador.

Por conseguinte, inaceitável a conclusão a que chegou o tribunal superior 
do trabalho, ao fixar a orientação jurisprudencial n. 297, cuja redação é a seguinte:

“eQuiParação salarial. serVidor PÚblico da adMinistração 
direta, autárQuica e Fundacional. art. 37, Xiii, da cF/88. dJ 
11.08.03. o art. 37, inciso Xiii, da cF/88, veda a equiparação de qualquer 
natureza para o efeito de remuneração do pessoal do serviço público, 
sendo juridicamente impossível a aplicação da norma infraconstitucional 
prevista no art. 461 da clt quando se pleiteia equiparação salarial entre 
servidores públicos, independentemente de terem sido contratados pela 
clt”.

ora, o entendimento acima simplesmente legitima a discriminação salarial 
no âmbito da administração Pública, incluídas as suas autarquias e fundações, o que 
ofende não apenas o princípio da isonomia (cF, art. 5º), mas também os princípios 
constitucionais da impessoalidade e da moralidade administrativa (cF, art. 37, caput). 
diante disso, se a lei confere determinada remuneração aos empregados públicos que 
se acham em certa situação, não pode discriminar outros, que exercem iguais funções, 
em idênticas condições, sendo o empregador também o mesmo. o que o art. 37, inciso 
Xiii, da constituição Federal veda é a invocação analógica de casos semelhantes para 
igualar os que se acham em condições distintas (ainda que parecidas), não o tratamento 
isonômico a situações idênticas. afora isso, conforme já referido, a administração 
Pública acha-se vinculada, ainda, aos princípios da impessoalidade e da moralidade, que 
reforçam o dever jurídico de dar tratamento isonômico aos que lhe prestam serviços. 
destarte, não se poderia admitir como tutelada ou autorizada pela constituição Federal 
a discriminação salarial, principalmente no âmbito da administração Pública. assim, 
manter uma situação de discriminação salarial sob o argumento de que é vedada a 
equiparação, em vez de primar pelo respeito à carta Magna, importa feri-la no que tem 
de mais caro, ou seja, em seus princípios fundamentais. de outra parte, não se poderia 
adotar como solução contra os atos discriminatórios, em caso de eventual pleito de 
tratamento isonômico, a redução dos salários mais elevados, uma vez que isso também 
atentaria contra a dignidade dos trabalhadores atingidos.

e o equívoco do entendimento adotado na orientação jurisprudencial 
acima, torna-se ainda mais evidente quando o mesmo tribunal admite a equiparação 
em se tratando de sociedades de economia mista. ora, a norma invocada pelo 
tribunal superior do trabalho para excluir o direito à isonomia salarial dos servidores 

7. silVa, José afonso da. Curso de direito constitucional positivo. 9. ed. rev. são Paulo: Malheiros, 1992, p. 
584.
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públicos (cF, art. 37, Xiii) faz parte do mesmo dispositivo constitucional que exige o 
concurso público (cF, art. 37, ii), sendo certo que a regra do concurso público também 
se aplica às sociedades de economia mista, conforme entendimento pacificado pelo 
supremo tribunal Federal. no entanto, em vez de corrigir a confusão anterior, criada 
pela orientação jurisprudencial n. 297, o tst preferiu, mais uma vez, distorcer a regra 
constitucional, tornando ainda mais incoerente sua interpretação, pela edição da 
orientação jurisprudencial n. 3538.

2. Isonomia no tempo
conforme já referido anteriormente, a isonomia pressupõe igualdade

de situações. Por outro lado, também mencionamos que os indivíduos não são 
iguais. assim, quando se busca aferir a igualdade de situações, para fundamentar a 
isonomia salarial, é preciso definir quais os traços que a evidenciam. Para tanto a clt 
elegeu seis aspectos da relação laboral como elementos em que se assenta o direito 
à isonomia salarial: a) a função; b) a produtividade; c) a perfeição técnica; d) a pessoa 
do empregador; e) o tempo de serviço; e f) o local de trabalho.

com relação à identidade de empregador, justifica-se pelo fato de que 
o vínculo de emprego tem base contratual. diante disso, não se poderia impor a
determinada empresa que praticasse os mesmos salários pagos pelas congêneres, desde
que respeite os mínimos legais e convencionais. o tratamento isonômico, destarte, é
imposto a cada empregador individualmente considerado, segundo as suas condições
econômicas e consoante os valores que ele próprio definiu nos contratos que celebrou
com os demais empregados9.

Quanto aos requisitos da igualdade de função, produtividade e perfeição 
técnica, são os traços que realmente identificam a prestação laboral, uma vez que se 
referem à sua natureza, quantidade e qualidade. restam, assim, os elementos temporal 
e espacial, que serão objeto de análise mais aprofundada aqui.

relativamente ao tempo de serviço, a lei não exige propriamente 
identidade, fixando apenas um limite temporal como excludente. considerou, assim, 
o legislador que a identidade de função, de produtividade e de perfeição técnica, por
si só, não é suficiente para garantir a isonomia salarial quando a diferença do tempo de
trabalho, entre os obreiros, for superior a dois anos. destarte, ainda que dois empregados
exerçam a mesma função, com igual produtividade e idêntica perfeição técnica, se um
deles exerce a função há mais de dois anos, em relação ao outro, não tem este último
direito ao mesmo tratamento remuneratório que o primeiro. afora isso, a jurisprudência
vem entendendo que não basta a identidade de tempo na função, mas é preciso, para
obter o direito à isonomia salarial, que haja contemporaneidade na prestação laboral.

e é compreensível que assim seja, uma vez que não poderá alegar 
discriminação quem não trabalhou simultaneamente com o colega em relação ao qual 
pretende obter a isonomia. afinal, se ao tempo em que exerceu determinada função 
não havia outro empregado que o fizesse em condições mais vantajosas, não se pode 

8. “eQuiParação salarial. sociedade de econoMia Mista. art. 37, Xiii, da cF/1988. Possibilida-
de. À sociedade de economia mista não se aplica a vedação à equiparação prevista no art. 37, Xiii, da cF/1988, 
pois, ao contratar empregados sob o regime da clt, equipara-se a empregador privado, conforme disposto no 
art. 173, § 1º, ii, da cF/1988” (tst/sdi-i, oJ n. 353).

9. Mesmo que se admita a utilização, como paradigmas, de empregados de outras empresas do mesmo grupo 
econômico, isso só é possível quando se considera como empregador o próprio grupo, de modo que, mesmo 
nesse caso, o princípio da isonomia não extrapole o âmbito do mesmo empregador. o que varia, portanto, é 
apenas o conceito de empregador.
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dizer que houve discriminação10. assim, o direito à igualdade de tratamento só se aplica 
aos trabalhadores que exercem a mesma função concomitantemente, embora não se 
exija que se ativem no mesmo turno de trabalho. embora não possa reduzir salários, é 
possível que, por algum motivo, o empregador modifique o padrão de vencimentos para 
o exercício de certas funções, a partir de determinada época, o que não importa ofensa
ao princípio da isonomia, em relação aos trabalhadores que passarem a exercer tais
funções a partir de então. afora isso, o momento em que o serviço é prestado também
é fator que interfere na identidade do trabalho, para fins de isonomia remuneratória. a
identidade de função, portanto, pressupõe seu exercício simultâneo.

o aspecto que pretendemos enfocar aqui, no entanto, não é a questão 
da concomitância ou contemporaneidade da prestação laboral, mas o da duração do 
exercício da função. embora a lei se refira a tempo de serviço, o que a jurisprudência tem 
considerado para fins de exclusão da identidade de função, é a duração do exercício da 
função. a esse respeito não discrepam os tribunais (stF, súm. 202; tst, súm. 6, ii).

o que cumpre indagar, no entanto, é se a diferença de tempo no exercício 
da função seria critério legítimo para afastar o direito à isonomia salarial. e estamos 
convencidos que não. afinal de contas, se ambos os trabalhadores exercem a mesma 
função, com igual produtividade e idêntica perfeição técnica, qual a razão para excluir 
a igualdade salarial, só pelo fato de um deles exercer a função comum por tempo 
superior ao outro? 

ora, se o trabalho executado é o mesmo e tem igual valor (identidade 
qualitativa e quantitativa), nada justifica que um trabalhador receba mais do que o 
outro, em decorrência da prestação laboral em si mesma considerada. o que pode 
ser agregado à remuneração de um deles é uma parcela destinada a retribuir o tempo 
de dedicação à empresa, ou seja, um prêmio permanência11. afinal, a continuidade do 
vínculo de emprego, via de regra, é conveniente ao empregador, uma vez que reforça 
os laços de confiança e evita o trabalho de selecionar novos empregados e de dar-lhes 
treinamento, bem assim de acompanhá-los até que adquiram um nível de produção 
considerado ideal. o prêmio permanência, portanto, tem como causa a colaboração e 
a fidelidade demonstrada pelo empregado ao empregador, não resultando diretamente 
da produtividade ou perfeição técnica daquele no exercício de suas funções. ademais, 
nada garante que um trabalhador com mais tempo de exercício da função seja melhor 
que outro com menor experiência no desempenho das mesmas atribuições12. afora 
isso, a experiência no exercício da função pode ser proveniente de emprego anterior. 
assim, pelos critérios fixados pelo art. 461 da clt, mesmo exercendo a função há bem 
mais tempo, é possível que um trabalhador receba menos que outro pelo só fato de 
ter sido admitido no atual emprego depois de seu colega, que não tinha experiência 

10. conforme salientou Russomano, citado por Amauri Mascaro Nascimento, “a equiparação de salário pres-
supõe o confronto de produtividade, qualitativa e quantitativa, entre o que recebe mais e o que recebe menos. 
esse confronto só será possível e correto uma vez que os empregados estejam em serviço simultaneamente” 
(nasciMento, amauri Mascaro. “equiparação salarial e o inciso Vi da súmula n. 6 do c. tst”. In: Revista LTr, 
v. 71, n. 9, set. 2007, p. 1036).

11. note-se, a propósito, que, a despeito do entendimento que se firmou na jurisprudência, conforme acima 
referido, a lei refere-se exatamente à diferença de “tempo de serviço” superior a dois anos como óbice à equi-
paração (clt, art. 461, § 1º), não a tempo de exercício da função.

12. tal aspecto pode até ter sido relevante no tempo em que, dada a precariedade do sistema de educação 
profissional, a aprendizagem do ofício ou da profissão era obtida, predominantemente, por meio da prática nas 
oficinas, escritórios ou no chão da fábrica. hoje, porém, com a modernização das técnicas de produção e a 
evolução do sistema de ensino, não mais há razão para considerar que a mera diferença quanto à experiência 
no exercício da função justifique a discriminação salarial.
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alguma, quando de sua contratação. se a experiência na função fosse critério válido, 
por que não levar em conta o período que o trabalhador exerceu a mesma função para 
outro empregador? ademais, se o tempo de exercício da função, no mesmo emprego, 
afastasse a igualdade do trabalho prestado, não haveria de ser diferente em relação 
ao preparo profissional resultante de formação universitária, frequência a cursos de 
capacitação ou a participação em outros eventos destinados ao aprimoramento teórico-
prático do trabalhador13. afinal, não se poderia supor, pelo menos em caráter genérico, 
que essas atividades não fossem tão ou mais relevantes do que o simples tempo de 
exercício da função.

diante disso, quando menos, se o tempo de exercício da função fosse 
critério relevante para definir o valor do salário, não se poderia ignorar a experiência 
adquirida nos empregos anteriores, e isso a lei não leva em conta14. Pelo contrário, o 
legislador refere-se a “tempo de serviço”, e a jurisprudência interpretou-o como “tempo 
de exercício da função” para o mesmo empregador. todavia, se o empregador quer 
remunerar a permanência do trabalhador no emprego, e essa parece ter sido a intenção 
do legislador15, deve pagar-lhe uma parcela específica, com tal finalidade, distinta da 
retribuição pelo simples exercício da função.

não é razoável, porém, o critério discriminatório com base no tempo de 
exercício da função, desde que presente a identidade qualitativa e quantitativa no seu 
desempenho. não por acaso os autores, em geral, ao contrário do que ocorre em relação 
aos demais requisitos legais, não apresentam justificativa alguma quanto à exigência 
de que o tempo de exercício da função não seja superior a dois anos. e os que tentam 
explicar o requisito em questão ainda mais demonstram sua incongruência. ora, o fato 
de estar exercendo a função há mais tempo não torna, por si só, o trabalho mais valioso, 
embora possa autorizar o pagamento de outra parcela, por aquele motivo. todavia, não 
há que se confundir o prêmio permanência com o valor da retribuição pela prestação 
laboral em si mesma considerada.

ao que parece, no entanto, passou despercebido ao legislador que o prêmio 
permanência (impropriamente denominado pela jurisprudência como gratificação ou 
adicional por tempo de serviço)16 tem uma finalidade específica, diversa do salário em 
sentido estrito. isso se explica pelo fato de que, conforme o sistema idealizado pela 
clt, em sua versão original, depois de dez anos, o trabalhador adquiria estabilidade 
no emprego. assim, pelo menos a partir de então, não tinha estímulo para mudar de 

13. todavia, conforme bem observou Ísis de Almeida, “não se pode considerar o que um ou outro dos con-
frontados pode fazer e não faz, por esta ou por aquela razão. o que se tem de ver é o que cada um faz efe-
tivamente, para, então, se proceder à comparação de produtividade e perfeição técnica” (alMeida, Ísis de. 
Manual de direito individual do trabalho. são Paulo: ltr, 1998, p. 241). assim, a circunstância de o paradigma 
estar mais familiarizado com a atividade ou ser mais apto a desempenhá-la não é suficiente para legitimar o 
maior ganho. o que importa é o trabalho efetivamente realizado, não a mera capacidade para fazê-lo. afinal, 
“o empregador remunera o empregado de acordo com o resultado efetivo de seu trabalho e não de acordo 
com o que seria capaz de fazer” (Malta, christovão Piragibe tostes. Comentários à CLT. 6. ed. são Paulo: ltr, 
1993, p. 197).

14. Pelo menos consoante o entendimento dominante, ressaltando-se que há quem susten-
te o contrário (Machado JÚnior, césar P. s. Direito do trabalho. são Paulo: ltr, 1999, p. 348).

15. e assim era interpretada originariamente, como se pode constatar nas lições de Orlando Gomes (goMes, 
orlando. O salário no direito brasileiro. ed. fac-sim. são Paulo: ltr, 1996, p. 96). afora isso, conforme argu-
menta Rodrigues Pinto, embora se alinhe ao entendimento jurisprudencial dominante, há um “sentido premial 
da antiguidade” em tal previsão (Pinto, José augusto rodrigues. Curso de direito individual do trabalho. 2. 
ed. são Paulo: ltr, 1995, p. 312).

16. a título exemplificativo, vejam-se as súmulas n. 52, 202, 203, 225 e 240 do c. tst.
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empregador, uma vez que a garantia de emprego trazia-lhe uma situação confortável. 
e, mesmo para o trabalhador que não tivesse tempo suficiente para obter o direito à 
estabilidade, o desligamento voluntário do emprego significava uma perda, uma vez 
que teria que recomeçar o período decenal no novo posto de trabalho. assim, se não 
abria mão da estabilidade, por não tê-la, ainda, conquistado, abdicava do tempo de 
serviço já acumulado. em tal sistema o prêmio permanência acabava, de certo modo, 
se confundindo com a própria remuneração.

É certo que ainda hoje o empregador pode organizar seu pessoal em 
quadros de carreira, com escalonamento com base no mérito e no tempo de serviço, 
de modo que a retribuição pelo tempo de dedicação acaba por incorporar-se ao próprio 
salário do trabalhador. todavia, a diferença salarial, no caso, não decorre do mero arbítrio 
patronal, mas de promoção17. além disso, no quadro, também deve haver um tratamento 
isonômico, de modo que todos os empregados possam colher as mesmas vantagens 
relativamente ao tempo trabalhado. todavia, quando o empregador não estabelece uma 
carreira na qual o trabalhador vai evoluindo ao longo do período contratual, o critério 
temporal não deveria servir de fator excludente do direito à igualdade remuneratória18. 
afinal, a experiência acumulada ao longo do tempo é mera circunstância que nem 
sempre interfere no valor do trabalho prestado. e se o modifica, pela maior qualidade 
técnica ou rendimento, esses são os aspectos a serem considerados, e não o tempo de 
exercício da função, por si só e objetivamente considerado19. Por outro lado, a simples 
experiência na função, assim como pode contribuir para um aperfeiçoamento, também 
pode ser causa de diminuição da qualidade ou rendimento, seja pelo fato de perder o 
empregado o estímulo para fazer mais ou melhor, seja por incorporar à rotina de trabalho 
determinados vícios que comprometem sua produtividade ou apuro técnico.

diante disso, ainda que sua produtividade seja menor ou sua perfeição 
técnica inferior, o empregado com mais tempo de função não pode servir de paradigma 
para seu colega que produz mais e melhor, embora tenha menos tempo na função, por 
exceder a diferença prevista em lei. não há como admitir lógica ou justiça nisso20.

não é demais lembrar, de outra parte, que a jurisprudência vem 
reconhecendo ao trabalhador substituto o mesmo salário que o substituído, sem fazer 
outra exigência além do caráter não eventual da substituição21. ora, por qual motivo o 
substituto temporário faz jus ao mesmo salário que substituído, enquanto o trabalhador 
que exerce as mesmas funções que seu colega, concomitantemente com este, com 

17. sÜsseKind, arnaldo e outros. Instituições de direito do trabalho, v. 1. 14. ed. atual. são Paulo: ltr, 1994, 
p. 415.

18. “Quer-nos parecer que, na verdade, não foi feliz o legislador ao permitir que a diferença de tem-
po de serviço pudesse excluir a equiparação salarial, não havendo quadro de carreira e no caso de iden-
tidade de função. Qualquer dos critérios de apuração daquela diferença (na empresa ou na função) pode 
gerar situações injustas e administrativamente desaconselháveis quando o desnível salarial se refira 
ao salário-base para o exercício da mesma função” (Maranhão, délio & carValho, luiz inácio barbo-
sa. Direito do trabalho. 17. ed. rev. rio de Janeiro: editora da Fundação getúlio Vargas, 1993, pp. 211-2).

19. “o tempo de serviço na função é irrelevante, desde que o legislador exige absoluta igualdade de trabalho, 
quer do ponto de vista quantitativo, quer do ponto de vista qualitativo” (russoMano, Mozart Victor. Comen-
tários à Consolidação das Leis do Trabalho, v. 1. 16. ed. rio de Janeiro: Forense, 1994, p. 466).

20. “se o trabalho daquele que pleiteia a equiparação for, não igual, mas de valor superior ao do paradigma, 
impõe-se a fortiori a isonomia” (Maranhão, délio & carValho, luiz inácio barbosa. Op. cit., p. 212).

21. “enquanto perdurar a substituição que não tenha caráter meramente eventual, inclusive nas férias, o em-
pregado substituto fará jus ao salário contratual do substituído” (tst, súm. 159, i).
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a mesma produtividade e igual perfeição técnica, não recebe idêntico tratamento? 
não há como negar que tal diversidade de critérios é incongruente, pois confere mais 
vantagens a quem só exerce transitoriamente funções alheias, do que àqueles que 
desempenham as próprias funções em caráter efetivo, em igualdade de condições 
com seus colegas de trabalho.

destarte, o aperfeiçoamento da legislação trabalhista recomenda que 
o tempo de exercício da função seja excluído dentre os elementos que afastam o
direito à isonomia salarial. afora isso, o modo como foi colocado pelo legislador pode
ensejar situações no mínimo curiosas. imagine-se o caso de um empregador que tenha
contratado, em quatro anos seguidos, um empregado por ano, pelo mesmo salário inicial,
para desempenhar determinada função, que todos exerceram com igual produtividade
e idêntica perfeição técnica. suponha-se, ainda, que o empregador tenha concedido a
tais empregados, ao final de cada ano de trabalho, um aumento salarial, nos mesmos
percentuais. na situação descrita, não havendo diferença de tempo de serviço superior
a dois anos, o segundo trabalhador contratado poderá postular o mesmo salário que o
primeiro. Por sua vez, o terceiro, poderá invocar o direito ao mesmo salário recebido
pelo segundo, uma vez que a diferença de tempo de serviço entre ambos é inferior a
dois anos, o que também poderia ocorrer com o quarto, em relação ao terceiro. diante
disso, na prática, ainda que a diferença de tempo na função entre o primeiro e o último
empregado tenha excedido a duração de dois anos, no caso, tal fato não impediu que
a remuneração devida aos dois fosse a mesma. e isso só acontece porque a simples
disparidade no tempo de exercício da função não é suficiente para tornar as situações
diferentes. logo, se não há diferenças, a despeito da variação do tempo de exercício
da função, impõe-se o tratamento isonômico.

3. Isonomia no espaço
o local da prestação laboral também é circunstância que não interfere no

valor que deve ser atribuído ao trabalho prestado. e a justificativa que tenta emprestar-
lhe a doutrina não é menos desprovida de significado do que a invocada em relação 
ao tempo de exercício da função.

com efeito, comumente encontramos na doutrina e jurisprudência uma 
explicação para a discriminação salarial no espaço baseada na variação do custo 
de vida de um lugar para outro. a questão é que nenhum empregador fixa salários 
pensando no custo de vida a que se submetem os trabalhadores. Fosse assim, seria 
de esperar que os reajustes salariais guardassem relação com o aumento dos itens 
da cesta básica. todavia, quando oferece determinado salário, ou altera seu valor, o 
empregador analisa o quanto pode ou precisa pagar para obter ou manter a mão-de-
obra de que necessita. ademais, se o fundamento fosse o custo de vida, como admitir 
que o empregador pudesse pagar salários inferiores nos locais em que o custo de vida é 
mais alto? Quanto o trabalhador efetivamente precisa para se manter dignamente nunca 
foi critério seguido para a definição do valor dos salários, nem mesmo pelo legislador. 
Prova disso é a diferença entre o valor do salário mínimo legal e o custo da cesta básica 
(salário mínimo necessário) apurado pelo dieese, por exemplo.

dizer, assim, que a exigência de que o labor seja prestado na mesma 
localidade, como condição para a isonomia salarial, decorre das diferenças do custo de 
vida nos diferentes pontos do território nacional é uma afirmação que nada explica, muito 
menos justifica. o valor dos salários, conforme ensina Amauri Mascaro Nascimento, 
sofre a influência de diversos fatores, como a oferta e a procura, o grau de preparação 
profissional, a competição e a administração, as pressões individuais e coletivas, a 
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mobilidade de mão-de-obra, etc.22 ainda que o trabalho seja realizado numa mesma 
localidade, a comparação entre a prestação de um trabalhador e de outro não é tarefa 
fácil, dadas as características pessoais de cada um, sem contar que, muitas vezes, a 
produção não depende exclusivamente do trabalhador, mas do mercado, por exemplo. 
assim, pode ocorrer que dois trabalhadores, embora na mesma cidade, tenham 
rendimento distinto sem que isso signifique que um deles trabalhou menos ou com 
menor qualidade do que o outro. afinal, não se pode considerar o valor do trabalho 
simplesmente pela produção ou pelos resultados proporcionados ao empregador. 
conforme bem anotou Orme W. Phelps, não há meio de avaliar precisamente o que 
valemos como trabalhadores, pois seria difícil imaginar qualquer coisa regularmente 
trocada por dinheiro que seja menos homogênea do que o trabalho. Por mais altamente 
especializados e cuidadosamente classificados que sejam os trabalhadores, jamais 
serão tão iguais em produtividade como as máquinas ou tão previsíveis em qualidade 
ou confiança, como mercadorias23. 

diante de tão inúmeras variáveis, não há razão para se eleger o elemento 
espacial, que é meramente circunstancial, para excluir o direito ao tratamento isonômico, 
uma vez que isso implica tratar os trabalhadores de modo diferente sem uma razão 
plausível. afinal de contas, o local da prestação do trabalho não é uma escolha 
dos trabalhadores, mas do empregador, e nem por isso faz valer menos o trabalho 
realizado por aqueles. afora isso, a distinção pelo local da prestação laboral produz 
uma discriminação salarial entre as diferentes regiões do País, o que entra em choque 
com os princípios constitucionais.

em primeiro lugar, a exclusão do direito à igualdade salarial em função 
da diferença da localidade em que o trabalho é prestado simplesmente nega aplicação 
ao disposto no art. 3º da constituição Federal, o qual estabelece serem objetivos da 
república Federativa do brasil, entre outros, construir uma sociedade livre, justa e 
solidária (inciso i), erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades 
sociais e regionais (inciso iii). além disso, a redução das desigualdades regionais e 
sociais contitui um dos princípios da ordem econômica, a qual deve ser fundada na 
valorização do trabalho humano, a fim de assegurar a todos existência digna, conforme 
os ditames da justiça social (cF, art. 170, Vii). diante disso, não há como admitir que 
o empregador possa praticar discriminação salarial pelo simples fato de a prestação
laboral ser realizada em diferentes pontos do território nacional. Vale lembrar, ainda,
que a previsão de que “toda pessoa, sem qualquer distinção, tem direito a igual
remuneração por igual trabalho” também consta do art. 23 da declaração universal
dos direitos humanos.

a exigência da identidade de lugar da prestação dos serviços só fazia 
sentido quando as constituições legitimavam a discriminação salarial com base no local 
da prestação dos serviços, tanto que previam a fixação de salários mínimos regionais, 
conforme as peculiaridades locais. hoje, porém, carece de respaldo jurídico a fixação de 
salários diversos, com base no simples local de trabalho, uma vez que o ideal perseguido 
pela constituição é a formação de uma nação, onde todos os brasileiros sejam cidadãos, 
sem discriminação em conseqüência do local de nascimento ou de onde escolheram 
viver ou trabalhar. além disso, conforme já referido, o local de trabalho, normalmente, 
é uma decisão do empregador, e não do empregado.

o texto do art. 461 da clt, portanto, reflete o espírito de uma época em 

22. nasciMento, amauri Mascaro. Teoria jurídica do salário. 2. ed. são Paulo: ltr, 1997, p. 40.

23. PhelPs, orme W. Apud nasciMento, amauri Mascaro. Teoria..., cit., p. 41.
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que não se tinha como meta a unificação do tratamento salarial, quando se considerava 
normal que parte do País fosse, social e economicamente, menos desenvolvida que 
outra, quando alguns se consideravam mais iguais do que os outros. essa, porém, não é 
a filosofia adotada pela atual carta Magna, não por acaso qualificada como Constituição 
Cidadã24. o valor do salário é fator indispensável à dignidade humana do trabalhador 
e, para que haja uma verdadeira nação, não se pode admitir que a dignidade de alguns 
valha mais do que a de outros.

se, atualmente, o critério da localidade não se presta nem mesmo para 
fins de fixação do piso remuneratório, como admitir que seja invocado para promover 
tratamento desigual em relação aos demais trabalhadores que recebem salário superior 
àquele? o que deve representar o valor indispensável para que o trabalhador possa 
prover o sustento próprio e o de sua família é o salário mínimo. diante disso, se até o 
mínimo deve ser o mesmo para todo o território nacional, apesar das inegáveis diferenças 
do custo de vida de uma região para outra, não faria sentido que os demais salários não 
seguissem a mesma regra. afinal, se os salários são superiores ao mínimo e se é deste 
a função de garantir as condições básicas para a sobrevivência do trabalhador e de 
sua família (cF, art. 7º, iV), não há como supor que o empregador possa pagar salários 
diferentes simplesmente porque o local em que é prestado o trabalho é diverso, embora 
as funções exercidas sejam as mesmas e não haja diferenças quanto ao desempenho. 
assim, a justificativa da diferença de custo de vida, de uma região para outra, além de 
ser falaciosa, já que não é isso o que leva o empregador a definir o valor dos salários 
que irá pagar, não tem respaldo constitucional. e, do mesmo modo que não faz sentido 
aplicar a lei ignorando a constituição, não pode esta ser interpretada à luz das normas 
infraconstitucionais.

se a escassez de mão-de-obra de que necessita em determinadas 
localidades exige que o empregador pague mais por determinado trabalho, tal 
particularidade justifica apenas um acréscimo decorrente daquela circunstância. assim, 
do mesmo modo que o empregador pode agregar valores ao salário em razão de 
outros aspectos ligados à prestação laboral, mas que não decorrem necessariamente 
desta, o mesmo pode ocorrer quando o lugar em que devam ser prestados os serviços 
exija um acréscimo remuneratório. assim, se o empregador tem dificuldades em 
arranjar trabalhadores em determinados locais, nada impede que ofereça vantagens 
específicas, por exemplo, um adicional por zona inóspita, ou gratificação de estímulo 
ou coisa que o valha, para quem aceitar prestar serviços naquele lugar. entretanto, 
pelo trabalho prestado, em si mesmo considerado, a retribuição deve ser a mesma, 
independentemente do local em que for realizado.

alguém poderia dizer que a uniformização salarial esbarraria na 
possibilidade de haver reajustes em percentuais distintos, resultantes da negociação 
coletiva. todavia, isso também pode ocorrer no sistema atual, uma vez que a base 
territorial mínima dos sindicatos é municipal, e a jurisprudência estendeu o conceito 
de mesma localidade para a mesma região metropolitana, que pode abranger diversos 
municípios (tst, súm. 6, X). não bastasse isso, os benefícios decorrentes de convenções 
coletivas, na comparação entre empregados, devem ser tratados como vantagens 
pessoais, não se apresentando a existência de diversos instrumentos normativos como 
óbice ao tratamento isonômico, naquilo que independe de tais normas. não bastasse 
isso, a lei faculta ao empregador a possibilidade de celebrar acordos coletivos com os 

24. desde que foi acolhido pela constituição de 1934, o salário mínimo era vinculado às necessidades de sub-
sistência do trabalhador (e de sua família, a partir da carta de 1946), conforme as condições de cada região.
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sindicatos representativos de seus empregados, de modo que poderá, por esse meio, 
corrigir eventuais distorções. diante disso, a limitação da área de abrangência das 
normas coletivas em nada obsta a aplicação da isonomia salarial em caráter nacional, 
respeitadas as normas locais, quando for o caso. a obrigação de tratamento isonômico 
é dirigido ao empregador, relativamente aos negócios jurídicos por ele praticados, em 
nada ficando prejudicada pela existência de normas de abrangência regional. assim, se 
existem normas coletivas diversas, ao cumpri-las, não estará o empregador promovendo 
a discriminação entre seus empregados. o que não se pode admitir é que, nos atos por 
ele praticados, sponte propria, trate de modo diverso empregados seus que exerçam 
as mesmas funções, com igual produtividade e idêntica perfeição técnica.

com toda razão, portanto, Tarso Genro quando conclui que os requisitos 
agregados pela clt e pela jurisprudência que a adota têm um sentido reducionista das 
conquistas sociais dos trabalhadores: “a constituição Federal (art. 7º, XXX) declara a 
‘proibição de diferenças de salários (...) por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil’. 
tal preceito, entendido como auto-aplicável, dispensaria a regulamentação explícita 
na clt (art. 461 e § 1º) que agrega, por exemplo, a necessidade de que o trabalho 
seja prestado na mesma localidade (...). a outra limitação é que o tempo de serviço, 
entre equiparado e equiparando, não seja superior a dois anos. o que ocorre com 
estes dispositivos constitucionais de amplitude progressista é aquilo que Roberto 
Santos chama de ‘reduções’, como obra do legislador, do parlamento e, por trás dele, 
naturalmente, dos grupos sociais que se afrontam no palco político e econômico. o 
dispositivo constitucional impele, no mínimo, a uma apreciação liberal dos requisitos 
articulados pela lei, o que ordinariamente o Judiciário não faz, realizando uma verdadeira 
segunda redução (a primeira é a da própria lei) da norma constitucional”25.

4. Concluindo
o direito ao tratamento isonômico, nas relações laborais, sob pena de

ofensa à norma constitucional, não pode ser limitado em razão da natureza pública 
ou privada do empregador, do local de trabalho ou do tempo que os trabalhadores 
exercem idênticas funções, com igual produtividade e mesma perfeição técnica. tais 
circunstâncias não afastam a igualdade das situações confrontadas, razão pela qual não 
justificam o tratamento diferenciado a trabalhadores que exercem as mesmas funções, 
sem variações qualitativas ou quantitativas.

25. genro, tarso Fernando. Direito individual do trabalho. 2. ed. são Paulo: ltr, 1994, p. 208.



22 Rev.  TRT18,  Goiânia,  ano 11,  2008

A COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. UM ENFOQUE SOBRE A EXPRESSÃO 
‘RELAÇÃO DE TRABALHO’1

Kleber de souza Waki2

Sumário: 1. introdução.  2. a expressão “relação de trabalho” e a compe-
tência da Justiça do trabalho nas constituições brasileiras. 3. a “relação de trabalho” 
como expressão de trabalho prestado por pessoa natural. 4. a relação de trabalho e a 
relação de consumo.  5. conclusões.

1. Introdução.
desde a promulgação da emenda constitucional n.º 45/2004, que tratou

da primeira parte da reforma do Poder Judiciário3, com sensível ampliação da compe-
tência atribuída à Justiça do trabalho, instaurou-se no país uma celeuma consistente 
em definir os exatos limites da jurisdição trabalhista.

Já de início, a polêmica foi enfrentada com relação à extensão da com-
petência trabalhista para julgar os conflitos que envolvessem servidores públicos 
estatutários. em seguida, também no supremo tribunal Federal, discutiu-se sobre a 
transferência ou não das causas relativas a danos morais e materiais decorrentes de 
acidente de trabalho, com deliberação plenária inicialmente mantendo-se a competência 
da Justiça comum4 e, logo em seguida, a reversão do entendimento da suprema corte 

1. 20/11/2006.

2. Juiz do trabalho/2ª Vara do trabalho de anápolis/go (trt da 18ª região). especialista em direito do traba-
lho e direito Processual do trabalho.

3. importante destacar que a segunda parte da reforma do Poder Judiciário (Pec 358/2005) encontra-se ainda 
em trâmite na câmara dos deputados, após alterações promovidas pelo senado. o texto encontra-se disponí-
vel no seguinte endereço eletrônico:  http://www.camara.gov.br/sileg/integras/261223.pdf 

4. re 438639-Mg, julgado em 09/03/2005, sendo relator o Ministro carlos ayres britto e redator para o acórdão 
o Ministro cézar Peluso.
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admitindo a expansão da competência trabalhista para tais demandas5.
substancialmente ainda remanesce forte polêmica – talvez a principal 

– sobre a amplitude da jurisdição trabalhista quanto à interpretação do que seja “re-
lação de trabalho” e sua dissociabilidade (ou não) do conceito atribuído à relação de
consumo.

À luz das normas constitucionais, não só da carta vigente, mas também 
de suas edições anteriores, este artigo procura demonstrar que a expressão relação de 
trabalho, em si mesma, é insuficiente para traduzir as fronteiras da jurisdição trabalhista 
e quais seriam os prováveis caminhos dessa encruzilhada hoje tão nítida nos sucessivos 
conflitos de competência instaurados diuturnamente pelo país.

Por óbvio, são linhas insuficientes para uma definição absoluta sobre o 
tema – e nem a tanto se propõe este breve estudo. Que, no entanto, sirva de estímu-
lo para que mais e melhores olhares de outrem sejam depositados sobre o tema e, 
oxalá, ao fim, possamos encontrar a definição razoável que ponha fim às dúvidas hoje 
existentes.

2. A expressão “relação de trabalho” e a competência da Justiça do
Trabalho nas constituições brasileiras. 

a expressão “relação de trabalho”, por si só, é suficiente para indicar que 
nós estamos diante de uma vinculação jurídica, ou seja, um fato jurídico, eis que de 
tal relação advirão direitos. Portanto, seguindo a subdivisão clássica, estaremos diante 

5. cc 7204-Mg, cuja ementa ficou assim redigida: “EMENTA: CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA JUDICAN-
TE EM RAZÃO DA MATÉRIA. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E PATRIMONIAIS DECORREN-
TES DE ACIDENTE DO TRABALHO, PROPOSTA PELO EMPREGADO EM FACE DE SEU (EX-)EMPREGADOR. 
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 114 DA MAGNA CARTA. REDAÇÃO ANTERIOR E POSTE-
RIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 45/04. EVOLUÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL. PROCESSOS EM CURSO NA JUSTIÇA COMUM DOS ESTADOS. IMPERATIVO DE POLÍTICA JUDI-
CIáRIA. numa primeira interpretação do inciso i do art. 109 da carta de outubro, o supremo tribunal Federal 
entendeu que as ações de indenização por danos morais e patrimoniais decorrentes de acidente do trabalho, 
ainda que movidas pelo empregado contra seu  (ex-)empregador, eram da competência da Justiça comum dos 
estados-Membros. 2. revisando a matéria, porém, o Plenário concluiu que a lei republicana de 1988 conferiu 
tal competência à Justiça do trabalho. seja porque o art. 114, já em sua redação originária, assim deixava 
transparecer, seja porque aquela primeira interpretação do mencionado inciso i do art. 109 estava, em boa 
verdade, influenciada pela jurisprudência que se firmou na corte sob a égide das constituições anteriores. 3. 
nada obstante, como imperativo de política judiciária -- haja vista o significativo número de ações que já trami-
taram e ainda tramitam nas instâncias ordinárias, bem como o relevante interesse social em causa --, o Plenário 
decidiu, por maioria, que o marco temporal da competência da Justiça trabalhista é o advento da ec 45/04. 
emenda que explicitou a competência da Justiça laboral na matéria em apreço. 4. a nova orientação alcança 
os processos em trâmite pela Justiça comum estadual, desde que pendentes de julgamento de mérito. É dizer: 
as ações que tramitam perante a Justiça comum dos estados, com sentença de mérito anterior à promulgação 
da ec 45/04, lá continuam até o trânsito em julgado e correspondente execução. Quanto àquelas cujo mérito 
ainda não foi apreciado, hão de ser remetidas à Justiça do trabalho, no estado em que se encontram, com 
total aproveitamento dos atos praticados até então. a medida se impõe, em razão das características que 
distinguem a Justiça comum estadual e a Justiça do trabalho, cujos sistemas recursais, órgãos e instâncias 
não guardam exata correlação. 5. o supremo tribunal Federal, guardião-mor da constituição republicana, 
pode e deve, em prol da segurança jurídica, atribuir eficácia prospectiva às suas decisões, com a delimitação 
precisa dos respectivos efeitos, toda vez que proceder a revisões de jurisprudência definidora de competência 
ex ratione materiae. o escopo é preservar os jurisdicionados de alterações jurisprudenciais que ocorram sem 
mudança formal do Magno texto. 6. aplicação do precedente consubstanciado no julgamento do inquérito 
687, sessão Plenária de 25.08.99, ocasião em que foi cancelada a súmula 394 do stF, por incompatível com 
a constituição de 1988, ressalvadas as decisões proferidas na vigência do verbete. 7. conflito de competência 
que se resolve, no caso, com o retorno dos autos ao tribunal superior do trabalho. (cc 7204, relator(a): Min. 
carlos britto, tribunal Pleno, julgado em 29/06/2005, dJ 09-12-2005 PP-00005 eMent Vol-02217-2 PP-
00303 rdectrab v. 12, n. 139, 2006, p. 165-188 rb v. 17, n. 502, 2005, p. 19-21 rddP n. 36, 2006, p. 143-153 
rndJ v. 6, n. 75, 2006, p. 47-58) ” 
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de um fato jurídico erigido com o concurso de vontades. logo, a relação de trabalho 
representa um negócio jurídico.

o concurso de vontades, em si, é bastante para indicar o caráter sinalag-
mático desta vinculação jurídica, porém não é suficiente para concluirmos que se trata 
de uma figura contratual. afinal, nem todo negócio jurídico, para o qual haja concurso 
de vontades, traduz-se na figura do contrato. basta conferir os exemplos de uma relação 
jurídica de direito público (relação estatutária) ou a simples figura de um testamento.

Poderíamos agora indagar: a relação de trabalho, tal qual como adotada em 
nosso ordenamento jurídico, sinaliza algum conceito específico, que indique a adoção 
segura de que seu significado é contratual? ou nosso ordenamento jurídico aponta no 
sentido de que a expressão relação de trabalho seja portadora de um conceito que, 
por si só, defina de modo seguro e incontestável quais são os limites da jurisdição 
trabalhista?

a resposta, infelizmente, é negativa. e começa aqui a desconstrução da 
idéia de que, alcançando-se o significado da expressão “relação de trabalho” chegare-
mos à definição da competência da Justiça do trabalho.

a primeira discussão provocada pela promulgação da emenda constitu-
cional n.º 45/04 deu-se justamente para enfrentar o conceito de relação de trabalho, 
a fim de analisar se há nessa expressão a amplitude suficiente para integração dos 
servidores públicos estatutários.

a associação dos Juízes Federais – aJuFe, tão logo foi promulgada a ec 
45/04, ingressou com a ação direta de inconstitucionalidade, com pedido de cautelar, 
autuada sob o n.º 3395-dF. a liminar foi concedida em 27/01/2005 pelo então presidente 
do supremo tribunal Federal – Ministro nelson Jobim – e depois confirmada pelo Plená-
rio, tendo como relator o Ministro cézar Peluso, ficando a decisão assim ementada:

“EMENTA: INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. Competência. 
Justiça do Trabalho. Incompetência reconhecida. Causas entre o Poder 
Público e seus servidores estatutários. Ações que não se reputam oriun-
das de relação de trabalho. Conceito estrito desta relação. Feitos de 
competência da Justiça comum. Interpretação do art. 114, inc. I, da CF, 
introduzido pela EC 45/2004. Precedentes. Liminar deferida para excluir 
outra interpretação. o disposto no art. 114, i, da constituição da república, 
não abrange as causas instauradas entre o Poder Público e servidor que 
lhe seja vinculado por relação jurídico-estatutária.”

no julgamento da adi-Mc 3395-dF, a excelsa corte invocou como prece-
dente o julgamento da adi 492-dF, aforada pelo Procurador-geral da república, cuja 
decisão tem a seguinte ementa:

“CONSTITUCIONAL. TRABALHO. JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPE-
TÊNCIA. AÇÕES DOS SERVIDORES PÚBLICOS ESTATUTáRIOS. C.F., 
ARTS. 37, 39, 40, 41, 42 E 114. LEI N. 8.112, DE 1990, ART. 240, ALÍNEAS 
“D” E “E”. 
i - servidores públicos estatutários: direito à negociação coletiva e à ação 
coletiva frente à Justiça do trabalho: inconstitucionalidade. lei 8.112/90, 
art. 240, alíneas “d” e “e”. 
ii- servidores públicos estatutários: incompetência da Justiça do trabalho 
para o julgamento dos seus dissídios individuais. inconstitucionalidade da 
alínea “e” do art. 240 da lei 8.112/90. 
iii - ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente.” (adi 492, 
relator(a):  Min. carlos Velloso, tribunal Pleno, julgado em 12/11/1992, 
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dJ 12-03-1993 PP-03557 eMent Vol-01695-01 PP-00080 rtJ Vol-00145-
01 PP-00068)

conclui-se, pela construção jurisprudencial da mais alta corte do país, que 
a interpretação do que seja ‘relação de trabalho’ encontra limites, já que seu significado 
não alcança a amplitude que envolva as relações estatutárias, mantidas pelos servidores 
públicos com as administrações públicas.

e a interpretação conforme, conferida no sentido de excluir da competên-
cia trabalhista as relações estatutárias, não se deu negando o significado sociológico 
da expressão “relação de trabalho”, mas sim se adotando o conjunto das normas 
constitucionais.

de realçar que a constituição Federal de 1967, com a emenda constitu-
cional n.º 01/1969, em seu art. 110, assim enunciou a relação dos servidores públicos 
sob qualquer regime:

“art. 110. os litígios decorrentes das relações de trabalho dos servidores 
com a União, inclusive as autarquias e as empresas públicas federais, 
qualquer que seja o seu regime jurídico, processar-se-ão e julgar-se-ão 
perante os juízes federais, devendo ser interposto recurso, se couber, para 
o tribunal Federal de recursos.” (grifo nosso).

É notório que se a compreensão da definição do que seja “relação de tra-
balho” fosse suficiente para delimitar a competência da Justiça do trabalho, não haveria 
porque buscar, na evolução histórica de nossas constituições, outro sentido que não 
fosse o de amplo alcance, inclusive dos servidores públicos estatutários.

Falando em evolução histórica, acompanhemos os traços da competência 
trabalhista ditados nas sucessivas constituições brasileiras.

a clt é de 1943 e não foi editada para um órgão judiciário, mas sim 
administrativo. solver conflitos trabalhistas não era matéria jurisdicional e sim tarefa 
administrativa. Portanto, não há que se falar em “competência” ou “jurisdição” traba-
lhista antes de 1946, quando, finalmente, a Justiça do trabalho passou a compor o 
Poder Judiciário.

e qual foi a competência (rectius=limites da jurisdição) estabelecida? 
Vamos para a cF de 1946:
“art. 123 - compete à Justiça do trabalho conciliar e julgar os dissídios 
individuais e coletivos entre empregados e empregadores, e, as demais 
controvérsias oriundas de relações do trabalho regidas por legislação 
especial.
§ 1º - os dissídios relativos a acidentes do trabalho são da competência

da Justiça ordinária.
§ 2º - a lei especificará os casos em que as decisões, nos dissídios coletivos,
poderão estabelecer normas e condições de trabalho.” (grifo nosso).

Quando sustentamos que não é a definição de relação de trabalho que 
soluciona a questão da competência trabalhista, ou seja, não basta saber o que é re-
lação de trabalho para encontrar os limites de nossa jurisdição, é porque este núcleo 
veio, desde a origem, atrelado a uma condicional: relações de trabalho regidas por 
lei especial.

Vê-se que em 1946 a competência da Justiça do trabalho era para duas 
situações específicas: a) dissídios entre empregados e empregadores; b) relações de 
trabalho regidas por lei especial.
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Por isso que o art. 652, “a”, iii da clt, que trata da competência da Justiça 
do trabalho para conflitos envolvendo pequenos empreiteiros, operários ou artífices 
passou a ser reputado como inconstitucional, uma vez que tais contratos de empreitada 
não eram regidos por lei especial e sim pelo código civil.

e também por isso, apesar de haver expressa exclusão dos conflitos 
envolvendo trabalhadores domésticos, as relações de trabalho dos empregados do-
mésticos passaram para a competência da Justiça do trabalho, pois envolvia dissídio 
entre empregado e empregador, não podendo a norma menor (a clt) sobrepor-se à 
lei Maior.

a propósito da discussão sobre a inconstitucionalidade do art. 652, “a”, 
iii da clt, destaca-se o valioso debate-trabalho entre Mozart Victor russomano e an-
tonio lamarca. destacamos, abaixo, a revisão do posicionamento do jurista e ministro 
Mozart Victor russomano:

“lembramos que, na vigência das constituições de 1946 e 1967, tivemos 
ensejo de argüir, com posterior aceitação dos tribunais e da doutrina, a 
inconstitucionalidade do art. 652, alínea a, inciso iii, da consolidação das 
leis do trabalho”.
(...)

ocorre, porém, que aquele preceito, datado de 1943, entrou em atrito com 
a carta de 1946. o contrato de empreitada (mesmo quando o empreiteiro 
seja operário ou artífice) cria, entre os contratantes, uma relação de traba-
lho. Mas, estando regulado pelo código civil, não se ajustava ao quadro 
da competência da Justiça do trabalho, na medida em que os textos 
fundamentais do país o limitavam à apreciação de conflitos resultantes de 
meras relações de trabalho, desde que tais relações estivessem regidas 
por lei especial. este requisito não estava preenchido nas empreitadas.
acontece, porém, que a emenda constitucional 1 reformulou a regra que 
vinha sendo adotada há mais de vinte anos, ao estabelecer, em seu art. 
142, que compete à Justiça do trabalho conciliar e julgar dissídios indi-
viduais e coletivos entre empregados e empregadores (e até aqui nada 
foi inovado), bem como, mediante lei, outras controvérsias oriundas da 
relação de trabalho.
como dissemos antes, a diferença é visível e profunda: nas cartas ante-
riores, a relação de trabalho devia estar regida por lei especial; no texto 
vigente, isso não é necessário, bastando que a lei declare que determinadas 
controvérsias, embora oriundas de relações de trabalho, e não de relações 
de emprego, são de competência da Justiça do trabalho.
ampliou-se, pois, o limite constitucional da competência dos tribunais 
trabalhistas. antes, seria preciso que a relação jurídica de trabalho fosse 
regulada por lei especial; agora, basta que o legislador, em norma de 
fixação de competência, declare que certas controvérsias decorrentes 
de simples relação de trabalho se equiparam, para fins processuais, aos 
litígios resultantes de contratos individuais de trabalho.
o curioso é que o disposto no inciso iii, alínea a do art. 652, que era in-
constitucional à luz das cartas de 1946 e 1967, deixou de sê-lo, em face 
da emenda constitucional 1, de 1969.
(...)
ter-se-á esse dispositivo, por isso, revitalizado?
o problema não é muito simples.



Rev .  TRT18 ,  Go iân ia ,  ano  11 ,  2008 27

se se considerar que a norma constitucional revogou, em 1946, a lei or-
dinária, promulgada em 1943, poder-se-á sustentar a impossibilidade de 
ressurreição da lei ordinária pela alteração posterior da norma constitucio-
nal. aplica-se o velho  princípio de que a lei revogada não se restaura pelo 
fato de haver a lei revogante sido, por sua vez, revogada. É preciso que o 
legislador o declare de modo expresso e, na espécie, tal não ocorreu.
Mas, tratando-se de lei ordinária inconstitucional, sua eficácia é suspensa 
por ato do senado Federal. no caso, isso não foi feito (constituição, art. 
42, Vii). Poder-se-á, pois, sustentar que aquele dispositivo da consolida-
ção das leis do trabalho nunca chegou, efetivamente, a ser revogado, 
valendo, hoje, embora não valesse ontem, em virtude da transformação 
no texto constitucional”6.

antonio lamarca, ao comentar o texto acima, continuou sustentando o 
mesmo entendimento pela inconstitucionalidade do dispositivo:

“o egr. supremo tribunal Federal, há pouco tempo, declarou revogado 
o § 1º do art. 902, da clt, e isso desde o já longínquo ano de 1946 (v.
cap. iV, iV. 12). entendeu a colenda corte, implicitamente, que necessi-
dade não há de declaração de inconstitucionalidade de lei incompatível
com constituição superveniente. aquela, simplesmente, é revogada
pelo dispositivo constitucional reformador, por isso que não há falar em
ressurreição de dispositivos de leis ordinárias incompatíveis com a carta
Maior. se esta revoga, ou ab-roga, não se pode ressuscitar o texto legal
revogado, simplesmente pela superveniência de uma outra Constituição,
que com ele seria compatível. daí a desnecessidade de manifestação de
inconstitucionalidade do egr. supremo tribunal Federal. sejamos lógicos:
ou a lei é revogada ou é inconstitucional; inconstitucional é apenas a lei
votada e promulgada contrariamente aos ditames da constituição; logo, lei
revogada, por incompatível com a constituição (lei maior), não necessita
de declaração de inconstitucionalidade. reconheço que é difícil discordar,
em direito do trabalho, de Mozart Victor russomano: tenho-o por um dos
Papas do direito do trabalho. difícil, ainda, para nós, jurista menor, refutar
um Pontes de Miranda, no direito em geral; mas, indaga-se, a verdade
estará sempre ao lado de Pontes de Miranda e Victor russomano?
(...)
a conclusão final é, meu caro leitor, a seguinte, sem demagogia: o pequeno
empreiteiro não pode postular perante a Justiça do trabalho, porque não
há lei que a tanto o autorize”7.

com a constituição de 1967 a situação não se alterou: 
“art. 134 - compete à Justiça do trabalho conciliar e julgar os dissídios 
individuais e coletivos entre empregados e empregadores e as demais 
controvérsias oriundas de relações de trabalho regidas por lei especial.
§ 1 º - a lei especificará as hipóteses em que as decisões nos dissídios

6. RUSSOMANO, Mozart Victor, “a competência da Justiça do trabalho na américa do sul”, coleção direito 
do trabalho, vários autores, organizado por Mozart Victor russomano, in artigo “a competência da Justiça do 
trabalho no brasil”, 1981, editora rt

7. LAMARCA, antonio, “o livro da competência”, editora rt, s. Paulo, 1979, pág. 114/115.
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coletivos, poderão estabelecer normas e condições de trabalho.
§ 2 º - os dissídios relativos a acidentes do trabalho são da competência
da Justiça ordinária.”

Fica, pois, evidenciado que a competência da Justiça do trabalho, origi-
nariamente estabelecida para dirimir exclusivamente os conflitos de uma relação de 
emprego, poderia estender sua jurisdição observando-se duas outras premissas: 1º) 
que a relação de trabalho em si não fosse ordinária (ou seja, admitia qualquer outra 
forma de trabalho que não fosse necessariamente a relação de emprego); 2º ) que esta 
outra relação de trabalho fosse regida por lei especial.

com a emenda constitucional n.º 01/1969 que, como sabemos, na prá-
tica introduziu uma nova constituição sob a roupagem de emenda, o cenário sofreu 
uma pequena, mas notória, alteração no que diz respeito à competência da Justiça do 
trabalho:

“art. 142. compete à Justiça do trabalho conciliar e julgar os dissídios 
individuais e coletivos entre empregados e empregadores e, mediante lei, 
outras controvérsias oriundas de relação de trabalho.
§ 1º a lei especificará as hipóteses em que as decisões, nos dissídios
coletivos, poderão estabelecer normas e condições de trabalho.
§ 2º os litígios relativos a acidentes do trabalho são da competência da
justiça ordinária dos estados, do distrito Federal e dos territórios, salvo
exceções estabelecidas na lei orgânica da Magistratura nacional. (redação
dada pela emenda constitucional nº 7, de 1977)” (grifo nosso).

notem que, desde 1969, a competência da Justiça do trabalho passou a 
ser estabelecida de modo diferente. Já não aceitaria relações de trabalho regidas por 
lei especial, mas sim qualquer outra controvérsia decorrente de relações de trabalho 
(regidas ou não por lei especial), desde que houvesse lei específica que colocasse tais 
conflitos na seara da competência trabalhista.

Por isso o próprio Mozart V. russomano, que já sustentara a inconstitu-
cionalidade do art. 652, “a”, iii da clt (pequeno empreiteiro...), passou a defender o 
“efeito repristinatório” do dispositivo, após o advento da constituição de 1967 com a 
emenda 01/69, amparando-se no fato de que não houvera uma declaração explícita 
de inconstitucionalidade e nem resolução do senado suprimindo a eficácia definitiva 
do artigo 652, a, iii da clt.

temos aqui mais uma observação: com a emenda 01/69, a competência 
da Justiça do trabalho poderia ser ampliada para qualquer relação de trabalho, regida 
ou não por lei especial, desde que lei específica assim o dispusesse.

o que mudou com a constituição de 1988, na redação original do art. 
114? Vejamos:

“art. 114. compete à Justiça do trabalho conciliar e julgar os dissídios 
individuais e coletivos entre trabalhadores e empregadores, abrangidos 
os entes de direito público externo e da administração pública direta e 
indireta dos Municípios, do distrito Federal, dos estados e da união, e, na 
forma da lei, outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, bem 
como os litígios que tenham origem no cumprimento de suas próprias 
sentenças, inclusive coletivas.”

a rigor, a ampliação estendeu-se para as relações de emprego envolvendo 
entes de direito público externo e da administração pública, mantendo-se a regra amplia-
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tiva de outras relações de trabalho desde que houvesse lei específica nesse sentido.
a definição das personagens do conflito (“trabalhadores e empregado-

res”), aliás, foi o núcleo chave no julgamento da adi 492-dF, já mencionada, porque 
excluiu a possibilidade de ser estendida a competência da Justiça do trabalho para as 
relações estatutárias. com isso, foi declarada a inconstitucionalidade do art. 240, “e” 
da lei n.º 8.112/908. 

na interpretação do supremo, no entanto, a condicional de lei específica, 
prevista na parte final do art. 114 da cr/1988, não foi suficiente para reconhecer a 
ampliação da competência da Justiça do trabalho. aliás, o voto vencido do Ministro 
Marco aurélio baseia-se, dentre outros fundamentos9, na condicional do art. 114 da 
cr/88 para admitir que os servidores públicos estatutários tivessem seus conflitos 
apreciados pela Justiça do trabalho. afinal, a lei 8.112/90 era clara nesse sentido em 
fixar a competência da Justiça do trabalho. além disso, aos servidores públicos foram 
assegurados outros direitos típicos daqueles analisados pela Justiça do trabalho, como 
a associação sindical e o direito de greve10.

Mesmo assim, o stF reputou que, sendo estatutários, não estariam eles 
abrangidos na condicional suprema estabelecida na primeira parte do art. 114: “dissídios 
entre trabalhadores e empregadores”.

sabemos que, desde então, a batalha pela ampliação da competência da 
Justiça do trabalho segue no sentido de abranger os servidores públicos estatutários. 
sabemos, também, que a intenção do legislador parece ter sido, realmente, de ampliar 
a nossa competência. resta, no entanto, saber se a redação do novo art. 114 da cr foi 
eficaz quanto aos seus intentos.

destaco, agora, a redação atual do art. 114 da cF/1988 após a emenda 
45/04:

“art. 114. compete à Justiça do trabalho processar e julgar: (redação 
dada pela emenda constitucional nº 45, de 2004).
i - as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os entes de direi-
to público externo e da administração pública direta e indireta da união, 
dos estados, do distrito Federal e dos Municípios; (incluído pela emenda 
constitucional nº 45, de 2004).
ii - as ações que envolvam exercício do direito de greve; (incluído pela 
emenda constitucional nº 45, de 2004).
iii - as ações sobre representação sindical, entre sindicatos, entre sindicatos 
e trabalhadores, e entre sindicatos e empregadores; (incluído pela emenda 
constitucional nº 45, de 2004).
iV - os mandados de segurança, habeas corpus e habeas data, quando o 

8. art. 240.  ao servidor público civil é assegurado, nos termos da constituição Federal, o direito à livre asso-
ciação sindical e os seguintes direitos, entre outros, dela decorrentes:
(...)
e) de ajuizamento, individual e coletivamente, frente à Justiça do trabalho, nos termos da constituição Fede-
ral”.

9. o Ministro Marco aurélio proclama, em seu voto, que à luz do que dispõe o art. 13 da lei 8.112/90, a relação 
dos servidores públicos com a administração tem feições contratuais.

10. em seu voto vencido, o Ministro Marco aurélio chamou a atenção para os incisos Vi (“irredutibilidade de 
salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo”) e Xiii (“duração do trabalho normal não superior 
a oito horas diárias e quarenta e quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, 
mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho;”) – expressamente admitidos para os servidores públicos 
(art. 39, § 2º - na redação original) para defender a constitucionalidade da negociação coletiva, introduzida no 
art. 240, “d” da lei  8.112/90.
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ato questionado envolver matéria sujeita à sua jurisdição; (incluído pela 
emenda constitucional nº 45, de 2004).
V - os conflitos de competência entre órgãos com jurisdição trabalhista, 
ressalvado o disposto no art. 102, i, o; (incluído pela emenda constitu-
cional nº 45, de 2004).
Vi - as ações de indenização por dano moral ou patrimonial, decorrentes 
da relação de trabalho; (incluído pela emenda constitucional nº 45, de 
2004).
Vii - as ações relativas às penalidades administrativas impostas aos empre-
gadores pelos órgãos de fiscalização das relações de trabalho; (incluído 
pela emenda constitucional nº 45, de 2004).
Viii - a execução, de ofício, das contribuições sociais previstas no art. 195, 
i, a , e ii, e seus acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir; 
(incluído pela emenda constitucional nº 45, de 2004).
iX - outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, na forma da 
lei. (incluído pela emenda constitucional nº 45, de 2004).”

não há dúvidas de que, quanto aos incisos que estabelecem competên-
cias específicas (ii a Viii) houve significativa ampliação da competência da Justiça do 
trabalho.

entretanto, podemos observar que o texto está marcado por uma dife-
rença que constitui o nó górdio desta interpretação, até então estabelecida: ao fixar, 
no inciso i, a competência da Justiça do trabalho em “ações oriundas da relação de 
trabalho”, o dispositivo constitucional dissociou-se da exigência anteriormente fixada 
de ampliar a competência da Justiça do trabalho “na forma da lei” para outras relações 
de trabalho? 

se isso realmente aconteceu, qual o significado que se pode emprestar 
ao inciso IX? ou seja: se a expressão “relação de trabalho” em si, por seu próprio 
significado, é suficiente para identificar a competência da Justiça do trabalho – e se 
tal significado é amplo (ou seja, não abraça apenas relações de trabalho regidas por 
lei especial, mas toda e qualquer relação de trabalho - excetuando-se os estatutários, 
por interpretação conforme - como seria possível uma ampliação ainda mais elástica 
de “outras controvérsias decorrentes das relações de trabalho” preconizado no inciso 
iX do art. 114 da carta republicana?

um caminho possível – que é bem diferente das idéias enunciadas neste 
artigo – seria buscar um significado jurídico preciso à expressão “relação de trabalho”, 
de tal modo que se pudesse, através dele, delimitar a viva competência da Justiça do 
trabalho.

3. A “relação de trabalho” como expressão de trabalho prestado por
pessoa natural.

alguns autores defendem que a expressão relação de trabalho defina, 
além da relação de emprego, qualquer outra vinculação jurídica onde haja prestação 
de trabalho unipessoal, isto é, executado por uma pessoa. colho aqui as lições de 
estevão Mallet:

“relação de trabalho é conceito mais amplo do que relação de emprego. 
cuida-se, ademais, de conceito que já estava sedimentado em doutrina. 
abrange todas as relações jurídicas em que há a prestação de trabalho 
por pessoa natural a outra pessoa, natural ou jurídica, tanto no âmbito 
do contrato de trabalho (art. 442, da clt) como, ainda, no de contrato de 
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prestação de serviços (arts. 593 e seguintes do código civil), e mesmo 
no de outros contratos, como os de transporte, mandato, empreitada etc. 
relevante é que haja trabalho, ou seja, ‘lo spiegamento che l’uomo fa di 
energie destinate all’utilitá di un’altra persona’ ou, ainda, ‘energie fisiche 
o intellectual che una persona pone a servizio di um’altra persona’, o que
supõe atividade prestada necessariamente por pessoa natural. não se
deve, pois, equiparar relação de trabalho com relação de emprego ou
com contrato de trabalho, como fez o supremo tribunal Federal, quando
do julgamento da ação direta de inconstitucionalidade n. 492-1. trata-se
de figuras diferentes – insista-se no ponto – tanto que o art. 442, caput, da
clt, associa o contrato de trabalho ao conceito de relação de emprego,
não ao de relação de trabalho.
deixa a Justiça do trabalho de ter como principal competência, à vista da
mudança em análise, o exame dos litígios relacionados com o contrato
de trabalho, para julgar os processos associados ao trabalho de pessoa
natural em geral. daí que agora lhe compete apreciar também as ações
envolvendo a atividade de prestadores autônomos de serviço tais como
corretores, médicos, engenheiros, arquitetos ou outros profissionais
liberais, além de transportadores, empreiteiros, diretores de sociedade
anônima sem vínculo de emprego, representantes comerciais, consultores
etc, desde que desenvolvida a atividade diretamente por pessoa natural.
Prestados os serviços por meio de empresa, não havendo alegação de
fraude, a competência não é da Justiça do trabalho. (...)
logo, contratado por pessoa física ou por empresa, o trabalho de certo
arquiteto, as ações correspondentes ficam sujeitas à Justiça do trabalho.
contratado determinado escritório de arquitetura, todavia, o contratante
tem ação  na Justiça comum”11.

o autor é coerente, posto que refuta a interpretação adotada pelo supremo 
tribunal Federal.

Pedindo a necessária vênia ao ilustrado jurista, sabemos que a competência 
das Justiças especializadas é definida expressamente em texto constitucional como 
espécie de reserva (competência material). tudo o que não estiver ali, explicitamente 
destacado, recai para a competência da Justiça comum.

logo, a rigor, a competência das Justiças especializadas versa sobre 
matérias específicas.

também sabemos que, no caso da Justiça Federal, a reserva deu-se 
precipuamente em razão da pessoa, ou seja, na restauração da Justiça Federal,  na 
constituição de 1967, afirmou-se a sua competência para todas as causas, desde que 
houvesse interesse da união – observada a reserva de competências específicas atri-
buídas a outras Justiças especializadas (ações falimentares, trabalhistas e eleitorais).

na fórmula proposta, temos um misto de competência, que ora reserva a 
matéria (relação de trabalho) e, extraindo-se o conceito do que foi separado chega-se 
também ao critério de uma competência em razão da pessoa: o trabalhador enquanto 
pessoa natural, com prevalência deste sobre a matéria.

Quer dizer que, idênticos conflitos, decorrentes da relação de trabalho, 

11. Mallet, estevão, artigo “apontamentos sobre a competência da Justiça do trabalho após a emenda 
constitucional n.º 45” inserido na obra “Justiça do trabalho: competência ampliada”, organizado por grijalbo 
Fernandes coutinho e Marcos neves Fava, editora ltr, maio/2005, págs. 72/73.
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terão sua solução ditada pela Justiça do trabalho desde que o trabalhador seja pessoa 
natural. caso contrário, ainda que o litígio seja idêntico, um será julgado pela Justiça 
do trabalho e outro pela Justiça comum. dois pequenos empreiteiros que consorciem 
suas forças para a edificação de duas casas e nada receba, terá que buscar a Justiça 
comum. Já o empreiteiro que for contratado para fazer apenas uma casa e trabalhar 
sozinho, poderá se socorrer da Justiça do trabalho. Parece admissível?

outro exemplo de incongruência do sistema nós vamos encontrar no 
julgamento das lides envolvendo representante comercial, que também foi citado pelo 
mencionado autor.

de acordo com o art. 1º da lei n.º 4.886, de 9 de dezembro de 196512, 
a representação comercial poderá ser exercida por pessoa física ou jurídica. assim, 
quando o conflito envolver uma empresa de representação comercial, constituída como 
pessoa jurídica, também não caberia à Justiça do trabalho solver a demanda.

embora não haja como invalidar a coerência dos argumentos, a extração 
de uma competência da Justiça do trabalho em tais moldes parece afrontar a reserva 
de matéria que caracteriza a definição de competência das Justiças especializadas, 
além de colocá-la em patamar secundário frente a uma identificação pessoal (pessoa 
natural) que a constituição Federal não explicita.

somado a isto, a interpretação parece colidir com a racionalidade do 
sistema judiciário. sobre o tema adotamos em sentido mais amplo, o que ensina 
guilherme guimarães Feliciano:

“do ponto de vista da racionalidade judiciária, a reforma devolveu as 
questões do trabalho a uma classe de magistrados historicamente compro-
metida com a Justiça social e a valorização da pessoa humana. (...) É mais 
racional, portanto, que todas as questões ligadas ao trabalho gravitem em 
torno de um mesmo corpo judiciário: harmonizam-se as jurisprudências, 
consolidam-se as teses e burilam-se as exegeses na mesma forja. a ec 
45/04 foi certamente sensível a essa racionalidade. (...)”13.

Frisamos que o conceito de racionalidade judiciária é aqui assumido em 
sentido mais amplo, porque o autor invocado também pugna pela definição de relação 
de trabalho como aquele derivado de contrato de prestação de serviços prestados 
por pessoa natural, excluindo-se as pessoas jurídicas. no entanto, o culto magistrado 
guilherme Feliciano não exclui da competência da Justiça do trabalho as lides que 
envolvam matérias relativas ao direito do consumidor, ressalvando apenas a exigência 
de que este conflito seja estabelecido diretamente com a pessoa natural prestadora do 
serviço questionado pelo consumidor14.

enfim, reservando-se para a Justiça do trabalho apenas e tão-somente as 

12. “art . 1º exerce a representação comercial autônoma a pessoa jurídica ou a pessoa física, sem relação de 
emprêgo, que desempenha, em caráter não eventual por conta de uma ou mais pessoas, a mediação para a 
realização de negócios mercantis, agenciando propostas ou pedidos, para, transmití-los aos representados, 
praticando ou não atos relacionados com a execução dos negócios.”

13. Feliciano, guilherme guimarães, no artigo “Justiça do trabalho – nada mais, nada menos”, na obra 
“Justiça do trabalho: competência ampliada”, organizada por grijalbo Fernandes coutinho e Marco neves 
Fava, pág. 119).

14. destaca-se no aludido texto de guilherme g. Feliciano: “também as relações de consumo, cujo objeto 
seja a prestação pessoal de serviços sujeita-se à competência dos órgãos da Justiça do trabalho, desde que 
se trate de prestador pessoa física (observando-se que, tratando-se de fornecimento profissional de serviços 
a destinatário final, tratar-se-á de relação de consumo, seja ou não pessoa física o destinatário e se atenda, de 
resto, aos demais requisitos do elenco inserto no tópico 2.3” (ob.cit., p. 131).
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relações de trabalho que envolvam serviços prestados por pessoa natural (empregado, 
autônomo, avulso, eventual, cooperado etc), não vejo como atender a racionalidade 
judiciária na construção de uma jurisprudência pacífica quanto a estes conflitos, já 
que outras demandas, idênticas, terão soluções emanadas por outros ramos do Poder 
Judiciário.

4. A relação de trabalho e a relação de consumo.
na tentativa de encontrar a competência da Justiça do trabalho pela

definição do que seja “relação de trabalho” esbarra na permeabilidade deste conceito 
com a chamada “relação de consumo”.

de acordo com o art. 2º do código de defesa do consumidor (cdc), te-
mos que consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou 
serviço como destinatário final, podendo ser estendida a sua definição também para 
coletividade de pessoas (conforme dispõe em seu parágrafo único).

e serviço é “qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, median-
te remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, 
salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista”15. obviamente, a ressalva 
quanto ao “caráter trabalhista” visou excluir as relações de emprego.

ora, se as relações de emprego não se confundem com as relações de 
consumo, parece óbvio que todas as demais relações de trabalho (que tenham a pres-
tação de serviço como objeto de entrega ao destinatário final) terão, necessariamente, 
natureza de relação de consumo. 

É importante sublinhar que os parâmetros traçados pela relação de empre-
go e a relação de consumo parecem sinalizar as demais relações de trabalho abraçadas 
pela atual redação do art. 114, i da cr.

não podem, pois, serem classificados como relação de consumo, além 
da relação de emprego, toda e qualquer prestação de serviços que não seja entregue 
ao consumidor (isto é, a prestação de serviço que não se adéqua à figura de serviço 
como destinatário final), tais como as relações com o trabalhador avulso (de natureza 
semelhante ao empregado, inclusive quanto aos direitos16), o trabalho prestado por re-
presentantes comerciais (relação de natureza comercial e não destinada ao consumidor,  
mas a um parceiro comercial) e os contratos de empreitada (obra certa).

 a Justiça do trabalho sempre lidou com a figura do trabalhador hipossu-
ficiente e do empregador (tomador dos serviços). na relação de consumo, entretanto, 
a prestação de serviços envolve duas distintas figuras: o fornecedor e o consumidor, 
atribuindo-se a este último a qualidade de hipossuficiente. É uma mudança radical na 
visão do juiz do trabalho.

desse modo, se uma relação de trabalho decorrer de um contrato de 
prestação de serviços de natureza diversa de uma relação de emprego, muito pro-

15. Veja o que dispõe o art. 3º do cdc:
“art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como os 
entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, montagem, criação, construção, transfor-
mação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de serviços.
§ 1° Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial.
§ 2° Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de 
natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhis-
ta.”

16. art. 7º, XXXiV, cr.
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vavelmente17 nós estaremos diante de uma relação de consumo, com fornecedor e 
consumidor, ainda que o prestador seja pessoa natural.

Por isso, não comungamos das distinções que visam excluir de outras rela-
ções de trabalho (que não o emprego), a natureza de relação de consumo, adotando-se 
como nota distintiva a pessoalidade, até porque o fornecedor, na definição do código 
do consumidor, pode ser tanto pessoa física quanto jurídica. Por conseguinte, não 
acompanhamos o entendimento de que a competência da Justiça do trabalho estaria 
limitada a esta relação de trabalho, prestada por fornecedor pessoa natural, porque 
alijado da natureza consumerista da relação, excluindo-se da apreciação desta Justiça 
especializada os conflitos idênticos, apenas porque movidos por pessoas jurídicas.

e imaginemos, quanto aos honorários advocatícios: se o cliente contrata 
uma sociedade de advogados, a relação é consumerista? se o mandato for uno, a 
relação é de trabalho? e se, por acaso, o contrato for complexo? se o cliente contratar 
um advogado, que é “associado” com outro escritório de sociedade de advogados em 
brasília, cuidando o primeiro da causa em goiânia e o segundo dos recursos dessa 
mesma causa no tst? interpretaríamos que são dois contratos e apenas o primeiro 
seria da Justiça do trabalho? o segundo, baseado nos mesmos fatos e no mesmo 
direito, seria da Justiça comum?

enfim, não é preciso quebrar muito a cabeça para encontrar exemplos 
que, a par de exaustivos argumentos que tentam traçar a distinção entre relação de 
trabalho e relação de consumo, não são suficientes para, em matemática simples, 
separar o joio do trigo.

a jurisprudência, construída na solução de conflitos de competência entre 
a Justiça comum e a Justiça do trabalho dirimidos pelo superior tribunal de Justiça 
(stJ), tem sinalizado que a interpretação de “relação de trabalho”, disposta no art. 114, 
i, cr, não é extensiva para as relações de consumo, ainda que prestadas por forne-
cedor de serviços/pessoa jurídica. Veja, a propósito, os julgamentos proferidos pela 
Primeira e segunda seção, órgãos responsáveis pela uniformização da jurisprudência 
naquela corte: 

“CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA COMUM E LABO-
RAL. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS. 
INADIMPLEMENTO. AÇÃO.
SERVIÇOS PRESTADOS POR PROFISSIONAL LIBERAL. COMPETÊNCIA 
DA JUSTIÇA COMUM.
- se a ação é ajuizada por profissional liberal contra cliente, objetivando o
pagamento de valores decorrentes de contrato de prestação de serviços,
não havendo discussão sobre reconhecimento de vínculo empregatício
ou a pretensão ao recebimento de verbas trabalhistas, a competência para
apreciar a causa é da Justiça comum.
- a ampliação da competência da Justiça do trabalho pela modificação do
art. 114 da constituição Federal, promovida pela emenda constitucional n.º
45/04, não altera a competência para o julgamento das demandas que não
envolvem “relação de trabalho típica”, uma vez que, segundo a doutrina
especializada, tratando-se de relação em que o contratado é prestador de
serviços ao público em geral, isto é, o tomador do serviço é um número
indeterminado de pessoas (mercado consumidor), tal relação não é de

17. excluídas também, é claro, as prestações de serviço não destinadas a um consumidor, como vimos em 
parágrafo anterior neste mesmo tópico.
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trabalho, mas “relação de consumo”.
conflito conhecido, declarando-se competente o juízo suscitante.
(cc 67.330/Mg, rel. Ministra nancY andrighi, segunda seção, jul-
gado em 13/12/2006, dJ 01/02/2007 p. 391)”

“CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA COMUM E LA-
BORAL. SERVIÇOS MÉDICOS. AÇÃO. ALEGAÇÃO DE ERRO MÉDICO. 
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM.
- a competência para julgar as ações movidas por pacientes contra os
respectivos médicos e ou hospitais é da Justiça comum.
- a ampliação da competência da Justiça do trabalho pela modificação do
art. 114 da constituição Federal, promovida pela emenda constitucional n.º
45/04, não altera a competência para o julgamento das demandas que não
envolvem “relação de trabalho típica”, uma vez que, segundo a doutrina
especializada, tratando-se de relação em que o contratado é prestador de
serviços ao público em geral, isto é, o tomador do serviço é um número
indeterminado de pessoas (mercado consumidor), tal relação não é de
trabalho, mas “relação de consumo”.
conflito conhecido, declarando-se competente o juízo suscitado.
(cc 64.669/sP, rel. Ministra  nancY andrighi, segunda seção, julgado
em 11/10/2006, dJ 26/10/2006 p. 217)”

“CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA DO TRABALHO E 
JUSTIÇA ESTADUAL. EXECUÇÃO DE HONORáRIOS PROFISSIONAIS 
PREVISTOS EM CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍ-
CIOS. RELAÇÃO JURÍDICA DE DIREITO CIVIL. ALTERAÇÃO INTRODU-
ZIDA PELA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 45/2004.
INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUS-
TIÇA ESTADUAL.
1. não se enquadra na competência da Justiça do trabalho, nem mesmo
com a ampliação da sua competência promovida pela ec nº 45/2004,
causa relativa à cobrança de honorários profissionais previstos em con-
trato de prestação de serviços advocatícios, movida por advogada contra
cliente. além de a relação jurídica que se estabelece entre as partes ser
disciplinada pelo direito civil, não há vínculo trabalhista entre os sujeitos
da relação jurídica litigiosa, nem qualquer espécie de relação de trabalho.
Por isso, a competência é da Justiça comum. Precedentes: cc 90.707-
Ms, 2ª seção, Min. humberto gomes de barros, dJ de 26.11.2007; cc
46.722-Pb, 2ª seção, Min.
castro Filho, dJ de 03.04.2006; cc 65.575-Mg, 1ª seção, Min. castro
Meira, dJ de 27.08.2007.
2. conflito conhecido e declarada a competência do Juízo de direito da
23ª Vara cível da comarca de belo horizonte - Mg, o suscitado.
(cc 93.055/Mg, rel. Ministro  teori albino ZaVascKi, PriMeira seção,
julgado em 26/03/2008, dJe 07/04/2008)”

“COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. JUSTIÇA TRABALHISTA E 
JUSTIÇA ESTADUAL. AÇÃO DE COBRANÇA. HONORáRIOS. FUNDO 
CONSTITUÍDO POR ADVOGADOS EMPREGADOS.
existentes duas relações de direito material distintas entre as partes – con-
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trato de trabalho e contrato de mandato, tendo natureza civil as causas de 
pedir e os pedidos e dispondo o estatuto da advocacia acerca, tanto do 
direito de crédito dos advogados em face dos vencidos, quanto do direito 
aos honorários após o pagamento, a competência para julgar a demanda 
é da justiça comum estadual.
conflito conhecido e declarada a competência do juízo suscitado.
(cc 36.165/sP, rel. Ministro  castro Filho, segunda seção, julgado 
em 10/09/2003, dJ 20/10/2003 p. 169)”

“CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA DO TRABALHO. 
AMPLIAÇÃO DA COMPETÊNCIA. ART. 114 DA CF. REDAÇÃO DADA PELA 
EC N. 45/2004. AÇÃO ORDINáRIA DE ARBITRAMENTO DE HONORáRIOS 
ADVOCATÍCIOS (ART. 22, § 2º, DA LEI N. 8906/94). RELAÇÃO DE DIREITO 
CIVIL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.
1. de acordo com jurisprudência iterativa do stJ, a definição da compe-
tência para julgamento da demanda vincula-se à natureza jurídica da con-
trovérsia, que se encontra delimitada pelo pedido e pela causa de pedir.
2. compete à Justiça estadual processar e julgar ação que visa o arbitra-
mento judicial de honorários advocatícios (art. 22, § 2º, da lei n. 8.906/94)
decorrente da prestação de serviços profissionais, por envolver relação
de índole eminentemente civil e não dizer respeito à relação de trabalho
de que trata o art. 114 da constituição vigente, com a redação introduzida
pela emenda constitucional n. 45, de 2004.
3. conflito conhecido para declarar competente o Juízo de direito da 4ª
Vara cível de governador Valadares (Mg), o suscitado.
(cc 48.976/Mg, rel. Ministro  João otáVio de noronha, PriMeira
seção, julgado em 09/08/2006, dJ 28/08/2006 p. 205)”

5. Conclusões
como vimos, a expressão “relação de trabalho” foi adotada pelas consti-

tuições brasileiras em sentido amplo, alcançando até mesmo as relações de natureza 
estatutária (art. 110, cr/1967 com a ec 01/1969).

Vimos, também, que a competência da Justiça do trabalho foi, originaria-
mente, estabelecida para solver conflitos entre empregados e empregadores, podendo 
ser estendida para relações de trabalho regidas por lei especial (constituição de 1946), 
sendo fato marcante que o art. 652, iii, “a” da clt não foi recepcionado pela carta re-
publicana da época. Posteriormente, a competência da Justiça laboral manteve-se para 
os dissídios da relação de emprego com uma alteração substancial: poderia ser esta 
competência ampliada, na forma da lei, para outras relações de trabalho, ainda que não 
fossem elas disciplinadas por lei especial (constituição de 1967 c/ ec n.º 01/1969).

a constituição de 1988 manteve como personagens do conflito trabalhista 
os empregados e empregadores, tendo o stF decidido que não poderia ser esta com-
petência estendida para os servidores públicos de vinculação estatutária, nem mesmo 
“na forma da lei”, como o fazia a lei 8.112/90 em seu artigo 240, alíneas “d” e “e”. desse 
modo, o sentido de “relações de trabalho” foi reduzido para excluir, em definitivo, a 
figura do servidor público civil.

com a promulgação da emenda n.º 45/04, a competência da Justiça do 
trabalho, dentre outras matérias específicas, ficou estabelecida para solver os conflitos 
decorrentes das “relações de trabalho” (art. 114, inciso i, cr), o que nos remeteu ao 
dilema de definir o sentido e alcance dessa expressão, mormente porque o inciso i 
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dissociou-se das figuras tradicionais do empregado e empregador.
a dificuldade restou ainda mais complexa porque, se admitida a expressão 

em seu sentido amplo (da qual a relação de emprego, por exemplo, seria apenas uma 
das espécies), como explicar o sentido e alcance do inciso iX, também do art. 114 da 
cr, que enuncia a possibilidade de ampliação da competência trabalhista para “outras 
controvérsias decorrentes da relação de trabalho na forma da lei”?

afinal de contas, o inciso iX reproduz texto praticamente idêntico à parte 
final do art. 114 em sua redação original, que, por sua vez, era um espelho de redação 
similar adotada no art. 142 da cr/67 com a ec 01/69.

de modo simples, pensamos que a encruzilhada se resume em escolher-
mos apenas um, entre dois caminhos.

o primeiro deles é aceitar a definição de relação de trabalho de modo 
amplo, abrangendo, sem esquivos, as situações de relação de consumo evidenciadas 
na prestação de serviço por pessoa natural ou jurídica.

assim, reservaríamos o inciso iX para situações derivadas dessas relações 
(ex.: danos materiais e morais sofridos por trabalhador, no exercício de função – de 
relação de emprego ou de consumo – e causados por terceiro, ou seja, por outrem 
que não seja o tomador ou consumidor; danos morais exigidos por consumidor que 
é humilhado por empregado de estabelecimento comercial – hipóteses nas quais a 
competência somente seria ampliada em razão de lei, conforme dispõe o inciso iX).

Para tanto, a visão da Justiça do trabalho haverá de se descortinar para 
um horizonte tão mais amplo quanto o sentido e alcance extraído do que seja “relação 
de trabalho”, aceitando por aqui que a figura do hipossuficiente não é mais reservada 
ao trabalhador, mas sim outorgada também ao consumidor neste tipo de relação de 
trabalho/consumo. necessário frisar que a competência da Justiça do trabalho não 
é definida pelos códigos, ou seja, o fato da demanda ser dirimida à luz do código do 
consumidor ou no código civil não significa, por si só, o afastamento da competência 
da Justiça laboral.

uma segunda opção seria ficarmos restritos à competência ampliada nos 
incisos ii a Viii e interpretarmos o inciso i e iX, todos do art. 114 da cr, nos mesmos 
moldes como já fazíamos anteriormente, desde a emenda 01/1969, com o diferencial 
de que relações de trabalho que não sejam classificadas como de natureza estatutária 
ou permeadas com a natureza de relação de consumo, também foram agora integra-
das à competência da Justiça do trabalho (empreiteiros, representantes comerciais, 
demandas entre imobiliárias e corretores de imóveis etc.).

de qualquer modo, entre uma ou outra posição, a distância é continental. 
não vemos como avançar na interpretação do que seja “relação de trabalho” estabe-
lecendo minúcias que o texto constitucional não lançou (como a conclusão de que a 
relação de trabalho tenha que ser prestado por pessoa natural) e, tampouco, sem aceitar, 
amplamente, que, nos conflitos decorrentes da relação de trabalho onde haja forneci-
mento de serviços, encontramos também a efetiva natureza de relação de consumo.

e, se ampliamos o entendimento de que nossa competência se estende 
para as relações de consumo prestadas por fornecedores de serviços, o ideal seria 
admitirmos, também nesta Justiça especializada, todas as questões relativas ao consu-
mo implicadas na relação de trabalho como objeto da demanda, inclusive oposição ao 
pagamento por vícios redibitórios. não é um cenário que a Justiça do trabalho pareça 
estar apta a aceitar. e o stJ também sinaliza que esta visão não prevalecerá.

Por outro lado, manter a interpretação anterior significa admitir a ampliação 
da competência da Justiça do trabalho apenas quanto ao que definiram explicitamente 
os incisos ii a Viii do art. 114 (ec 45/04). Quanto ao art. 114, i, cr, emprestar a ele a 
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mesma interpretação com a qual já atuávamos, fazendo sua leitura em conjugação 
com o inciso iX e excluindo do conceito de “relação de trabalho” os estatutários e as 
relações de consumo, mesmo aquelas prestadas por pessoa natural. não há como 
avançar mais.

seja como for, este dilema pode, enfim, ser facilmente resolvido. basta que 
o legislador utilize o que dispõe o inciso iX para tornar as coisas mais claras, elencando
especificamente para a Justiça do trabalho quais os conflitos específicos de relações
de trabalho devem aportar por aqui.
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O PRINCÍPIO DA PRÉ-CONSTITUIÇÃO DAS PROVAS NO PROCESSO DO TRABALHO 
Fabiano coelho de souza1

Introdução. 
Prova é o meio pelo qual as partes buscam convencer o juiz acerca da 

existência ou inexistência de algum fato. o conjunto probatório é um complexo de 
elementos à disposição do juiz para conhecimento dos fatos debatidos na causa. com 
ou sem prova, o juiz decidirá a lide. deste modo, faz-se necessária a fixação de regras 
de distribuição do ônus da prova, como norte para a solução dos litígios cujos fatos 
revelem-se nebulosos. 

no presente estudo, analisaremos um dos princípios que norteiam a carga 
probatória no processo do trabalho – pré-constituição das provas – e sua aplicação 
prática, buscando contribuir com o desenvolvimento da prática judiciária.

Ônus da prova.
singelamente, podemos definir o ônus da prova como sendo a conduta 

necessária que se espera do indivíduo que pretende obter um resultado juridicamente 
relevante. nesta perspectiva, buscamos a lição de carlos alberto begalles2:

“O ônus da prova consiste no encargo que as partes têm no processo de, 
não só alegar, mas de provar a verdade dos fatos por ela arrolados, se 
controversos. Não se trata de um dever, mas de ônus, assumindo a parte 
o risco de não ter êxito caso não prove os fatos alegados do qual depende
a existência do direito que pretende assegurar”.

imposta contra si a carga probatória, cumpre ao litigante promover os atos 
necessários para vencê-la, pois, do contrário, seguramente terá uma tutela jurisdicional 
contra seus interesses.

no âmbito do processo civil, a matéria é regulamentada pelo art. 333 do 
cPc. tal regra dita que a prova incumbe ao autor, quanto aos fatos constitutivos do 
seu direito, e, ao réu, quanto aos fatos impeditivos, modificativos e extintivos do direito 
do autor. 

Pensamos que as regras acerca da distribuição do ônus da prova não 
podem receber o tratamento individualista e neutro do código de Processo civil. neste 
sentido, manifestam-se Fredie didier Jr, Paula sarno braga e rafael oliveira3:

“essa distribuição rígida do ônus de prova atrofia nosso sistema, e sua 
aplicação inflexível pode conduzir a julgamentos injustos”.

em uma sociedade democrática, marcada pelo direito de caráter sociali-
zante, temos que construir mecanismos mais razoáveis, justos e reais para a imposição 
da carga probatória, de modo a permitir um tratamento mais igualitário aos litigantes. 

1. Juiz do trabalho substituto no trt da 18ª região, desde 1999. ex-Juiz do trabalho da 10ª região. bacha-
rel em direito e especialista em direito e Processo do trabalho pela uFg (universidade Federal de goiás). 
doutorando em direito social na uclM (universidad castilla la-Mancha-espanha). Professor em cursos de 
pós-graduação da uFg (goiânia) e do ataMe (goiânia, brasília e cuiabá). Professor do curso axioma Jurídico 
em goiânia.

2. lições de direito Processual do trabalho. ltr, são Paulo, 2005, p. 234. 

3. curso de direito Processual civil, volume 2, editora Pódium, salvador, 2007, p. 61. 
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ocorre que o provar ou não é fato que não decorre exclusivamente da vontade dos 
litigantes, mas, também, e ouso dizer que na maioria dos casos, em razão do fato de 
que a parte pode não dispor dos meios adequados para reproduzir em Juízo os fatos 
que lhe favoreçam na demanda. neste sentido, colhemos a lúcida lição de Marcelo 
abelha rodrigues4:

“pode-se argumentar que a não produção de uma prova pela parte tanto 
pode ser resultado de uma situação de disposição de vontade do litigante 
(que optou por não fazê-la) como também de obstáculos dos mais variados 
tipos (econômicos, técnicos, científicos, sociais, jurídicos), que acabam por 
impedir ou quiçá obstaculizar a produção da prova, tal como era querida 
ou como poderia ter sido”.

a clt, de modo simples, mas preciso, regulamenta o ônus da prova em 
seu art. 818, indicando que “a prova incumbe à parte que alegar”. em que pese diversas 
críticas ao dispositivo, temos que o legislador celetista estabeleceu regra dinâmica para 
a carga probatória laboral. nesta perspectiva, a rigor o ônus de prova é do autor para 
tudo aquilo que alegar, mas será repassado ao réu quando este admite o fato alegado 
pelo adversário mas deduz novo argumento. não se trata de imprecisão normativa como 
mencionam alguns, mas, sim, regra de abertura que permite a formação da regra de 
distribuição do ônus no caso concreto, sem predeterminações rígidas.

O princípio da pré-constituição das provas.
este princípio indica que a carga probatória deve pesar sobre aquele 

que teria obrigação legal de produzir ou manter um determinado documento em seu 
poder.  

a prova pré-constituída foi conceituada de modo preciso por Jeremías 
bentham5:

“Llamo proba preconstituída a aquella em que la ley há ordenado su cre-
ación y su conservación com anterioridad a la existencia de un derecho o 
de uma obligación, hasta el punto de que la exhibición de esa prueba será 
necesaria para el mantenimiento de esse derecho o de esa obligación”. 

importante frisar que o instituto em exame está situado em um contexto 
principiológico mais amplo. assim, a regra está em consonância com os princípios da 
proteção ao trabalhador, da inversão do ônus de prova e da aptidão probatória.

com relação ao princípio protetivo, temos que, na dúvida, a norma pro-
cessual deve ser interpretada e aplicada em favor do trabalhador, sujeito tutelado pelo 
direito e pelo processo do trabalho. estabelecemos, deste modo, a regra do in dubio 
pro operario, no âmbito processual, que não significa interpretar a prova duvidosa em 
benefício do trabalhador, mas, sim, a aplicação das regras processuais. neste sentido, 
releva notar que, na maioria dos casos, o princípio da pré-constituição das provas 
estabelece presunções que potencializam as chances de êxito do trabalhador em uma 
demanda judicial.

Já a inversão do ônus da prova tem sua base normativa o disposto no art. 
6º, iii, do cdc, estabelecendo este procedimento quando a prova revelar-se dificultosa 

4. elementos de direito Processual civil, volume 1, editora revista dos tribunais, 3ª edição, p. 299. 

5. tratado de las Pruebas Judiciales, Valletta ediciones, buenos aires, 2008, p. 205.
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ao consumidor, em situações de hipossuficiência. José Maria rosa tesheiner6, sobre  
esta fragilidade de um dos contratantes, assim manifesta-se:

“A hipossuficiência, aí referida, não é a econômica, mas se atrela ao mo-
nopólio da informação”.

considerando que no direito do trabalho, assim como nas relações de 
consumo, em relação ao consumidor, o trabalhador encontra-se em posição subordinada 
e frágil na relação jurídica, o art. 769 da clt pode ser invocado para permitir a incidência 
no processo laboral da regra consumeirista de inversão do ônus da prova. 

com intensa aproximação finalística com a inversão do ônus da prova, o 
princípio da aptidão probatória indica que a prova deva ser produzida por aquela parte 
que a detém ou que tem acesso à mesma, sendo inacessível à parte contrária. tal regra 
é necessária para que não seja imposta uma carga probatória desmedida a um dos 
litigantes. nesta linha de argumentação, invoco a lição de Manuel carlos Palomeque 
lópez e Manuel álvarez de la rosa7:

“A cada parte le corresponde acreditar lo que alega: al demandante los 
hechos que fundamentan su pretensión (art. 217.2 LEC) y al demandado, 
los hechos que soportan su postura opositoria (art. 217.3 LEC; en ningúm 
caso puede exigirse una prueba imposible o diabolica...)”.

a prova diabólica seria aquela que se afigura praticamente impossível a 
quem detenha o ônus. em consequência, a parte que se apresentar apta a produzir a 
prova em juízo terá contra si imposta a carga probatória. trata-se, no caso, de típica 
incidência concreta do princípio da paridade de armas, pelo qual as partes serão alça-
das a um patamar o mais próximo possível da igualdade real, por meio de instituição 
de regras que juridicamente fortaleçam aquele que encontrar-se até então em posição 
desfavorável na relação jurídica. o princípio da aptidão probatória será aplicado em 
situações para as quais o empregado não possa fazer a prova a não ser através de do-
cumento ou coisa que a parte contrária detenha. neste sentido, o incidente de exibição 
de documentos ou coisa, previsto nos artigos 355 e seguintes do cPc, será utilizado 
para viabilizar o princípio da aptidão.

o princípio da pré-constituição da prova, portanto, trata-se de um aspecto 
do princípio da aptidão probatória. assim, impõe-se o ônus de prova em Juízo àquele 
que, por lei, estava obrigado a produzir e manter consigo determinado documento. 
entretanto, não depende sua aplicação da determinação de exibição judicial de do-
cumento ou coisa. ocorre que naturalmente o juiz inverterá o ônus da prova quando 
perceber que o litigante não trouxe aos autos documento cuja produção e guarda é 
imposta por lei. assim, se o litigante cumpriu a lei terá enorme facilidade de provar 
suas alegações.

entre nós, o tema foi brilhantemente desenvolvido e enunciado pelo Mi-
nistro do tst carlos alberto reis de Paula8:

“Se a parte detém o documento decorrendo a sua preconstituição de 
imposição legal, e tratando-se de documento comum, parece-nos lógico 

6. sobre o ônus da Prova, estudo integrante da obra estudos de direitos Processual civil, homenagem ao 
professor egas dirceu Moniz de aragão, coordenador luiz guilherme Marinoni. editora revista dos tribunais, 
2005, são Paulo, p. 358.

7. derecho del trabajo,  editorial ramón areces, 19ª edición, 2006, Madrid, p. 845.

8. a especificidade do Ônus da Prova no Processo do trabalho. ltr editora, são Paulo, 2001, p. 148. 
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que está obrigada a trazê-lo à instrução. Dessa obrigação pode resultar a 
inversão do ônus da prova, naquelas hipóteses em que, em observância 
ao princípio geral de distribuição da prova, o ônus competiria ao empre-
gado”.

a adoção da regra da pré-constituição provocará significativas inversões ao 
ônus da prova. no caso, flexibiliza-se a aplicação da regra do art. 818 da clt, impondo-
se o ônus nem sempre a quem alega, mas, sim, a quem detém o dever legal de possuir 
consigo a reprodução de um determinado fato por meio de documento. neste sentido, 
lemos Jorge luís souto Maior9:

“A não juntada dos documentos não é, então, apenas uma falha processual, 
mas a demonstração de um descumprimento legal, um fator que gera uma 
presunção em favor do empregado. Essa conclusão se reforça quando a 
exigência da prova pré-constituída advém de uma previsão legal”.

Aplicação do princípio da pré-constituição das provas.
de início, lembramos alguns atos cuja validade depende de formalidade 

imposta por lei. Para estes casos, salvo confissão do trabalhador em Juízo, não seria 
possível a produção de provas por outros meios. seria o caso, então, da prova de 
pagamentos mediante juntada de documentos, no caso dos recibos respectivos, devi-
damente assinados pelo trabalhador ou, em se tratando de analfabeto, mediante sua 
impressão digital, ou, não sendo esta possível, a seu rogo (clt, art. 464). Pelo parágrafo 
único do art. 464 da clt, terá força de recibo o comprovante de depósito em conta 
bancária do empregado. 

não bastasse, os recibos de pagamento de verbas trabalhistas podem ter, 
por lei, requisito essencial para sua validade. seria o caso de homologação no sindicato 
ou órgão local do Ministério do trabalho para o pagamento de acerto rescisório de 
contrato com mais de um ano de duração (clt, art. 477, § 1º). Forma especial também 
exige a lei ao impor a assistência do responsável legal do menor de 18 anos para validar 
o pagamento de acerto rescisório (clt, art. 439). nestas hipóteses, é a observância
da forma definida em lei que gera o ato juridicamente perfeito, daí porque, ausente a
prova documental válida, firma-se presunção em favor do trabalhador, podendo esta
ser desfeita apenas mediante confissão do empregado.

notável aplicação do princípio da pré-constituição da provas, envolve o 
registro da ctPs do trabalho. no caso, a carteira de trabalho é obrigatória para o de-
senvolvimento da prestação de serviços (clt, art. 13). assim, as anotações da ctPs 
servem de prova na Justiça do trabalho com relação aos dados para os quais a lei exige 
o registro no documento profissional, o que se observa quanto ao salário, férias ou
tempo de serviço (clt, art. 40). no documento de identidade profissional, ainda serão
registradas as datas de início e término do contrato, bem como a função contratada.
todas as informações mencionadas, se registradas na ctPs, provocam a presunção
relativa de veracidade, circunstância mencionada na súmula 12 do tst. a contrário
senso, se o empregador não anotar a ctPs do trabalhador, diante de sua omissão
no cumprimento de obrigação trabalhista básica, imposta por lei, qualquer que seja a
controvérsia fática sobre os itens mencionados, teremos a inversão do ônus da prova,
passando a ser do empregador a carga probatória. exatamente nesta linha, pronuncia

9. direito Processual do trabalho. ltr, 1998, são Paulo, p. 176. 
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o culto magistrado ari Pedro lorenzetti10:
“como constitui obrigação legal do empregador promover tais registros 
(CLT, art. 29), caso não o faça, atrai para si o ônus da prova, em caso de 
eventual divergência entre as alegações das partes, em juízo. Com efeito, 
o dever de documentação do empregador, mais do que uma exigência de
forma, serve à prova do contrato de trabalho. Conseqüentemente, pelas
mesmas razões pelas quais o empregador que não permite os devidos
registros da jornada laborada pelo obreiro atrai para si o ônus da prova
em relação ao horário trabalho deste (TST, Súmula n. 338), se não anota
a CTPS do empregado, deve assumir o encargo da prova em caso de
controvérsia acerca dos demais elementos do contrato: data de admissão,
função, salário etc”.

exemplifiquemos de modo mais detalhado os efeitos processuais das 
irregularidades no registro da carteira profissional.

comumente, o reclamante alega que sua ctPs foi anotada alguns meses ou 
alguns anos após o início do contrato. neste caso, é frequente o empregador confessar 
que não registrou o contrato na carteira de trabalho mas que o autor não trabalhou 
por todo aquele período descrito na petição inicial. Pensamos que a hipótese atrai a 
aplicação do princípio da pré-constituição das provas, e a consequente inversão do 
ônus da prova, isto porque o empregador terá confessado que não produziu de modo 
regular documento legalmente indispensável. nesta perspectiva, quem não cumpriu a 
lei, deixando de formalizar de modo correto o registro, terá o ônus de prova.

igual sorte terá o empregador que confessa pagamentos além dos valores 
registrados na carteira de trabalho, mas nega que a remuneração por fora alcance o 
montante alegado pelo autor na petição inicial. nesta hipótese, o empregador que não 
registrou corretamente a ctPs quanto à remuneração, atrairá para si o ônus de prova 
do fato em Juízo. não bastasse, enxergando-se a questão do ponto de vista da prova 
dos pagamentos, também o princípio da pré-constituição da prova seria do mesmo 
modo aplicável. ocorre que o pagamento do salário exige prova escrita, por meio de 
recibos (clt, art. 464) e, assim, diante da irregularidade dos recibos, por não constarem 
todas as rubricas e valores pagos, o empregador sofrerá a imposição de ônus de provar 
a veracidade do valor confessado como sendo a correta remuneração do empregado, 
situação típica de inversão do ônus da prova.

ainda sobre remuneração, será comum a aplicação do princípio em debate 
nas lides em que se discute diferenças de comissões supostamente devidas ao vendedor 
comissionista. no caso, a lei 3.207/57, em seu artigo 4ª, impõe que “o pagamento de 
comissões e percentagem deverá ser feito mensalmente, expedindo a empresa, no fim 
de cada mês, a conta respectiva com as cópias das faturas correspondentes aos negócios 
concluídos”.  deste modo, caso o empregador não comprove nos autos os extratos de 
comissões mensalmente entregues ao vendedor, presumir-se-ão verdadeiros os fatos 
narrados na petição inicial, quanto às diferenças alegadas pelo trabalhador.

em relação à jornada de trabalho, temos um exemplo consagrado na 
jurisprudência de aplicação do princípio em comento. no caso, o art. 74 da clt exige 
quadro de horário e seu § 2º exige registro manual, mecânico ou eletrônico, com pré-
assinalação do período de repouso, dos horários de entrada e de saída dos empregados 
em estabelecimento que contar com mais de dez empregados. em consequência, pela 

10. as nulidades no direito do trabalho. ltr editora, 2008, são Paulo, p. 212. 
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imposição legal do dever patronal de manutenção de prova escrita acerca da jornada, 
o ônus de prova inverte-se, cabendo ao empregador provar a jornada em litígio que
envolva pretensão de recebimento de horas extras, caso o estabelecimento em que
trabalhou o reclamante conte com mais de 10 empregados. neste sentido, é o teor da
súmula 338 do tst:

“JORNADA DE TRABALHO. REGISTRO. ÔNUS DA PROVA.
I - É ônus do empregador que conta com mais de 10 (dez) empregados o 
registro da jornada de trabalho na forma do art. 74, § 2º, da CLT. A não-
apresentação injustificada dos controles de freqüência gera presunção 
relativa de veracidade da jornada de trabalho, a qual pode ser elidida por 
prova em contrário.
II - A presunção de veracidade da jornada de trabalho, ainda que prevista 
em instrumento normativo, pode ser elidida por prova em contrário.
III - Os cartões de ponto que demonstram horários de entrada e saída uni-
formes são inválidos como meio de prova, invertendo-se o ônus da prova, 
relativo às horas extras, que passa a ser do empregador, prevalecendo a 
jornada da inicial se dele não se desincumbir”.

com relação às férias, a concessão do descanso deverá ser anotada nos 
livros ou fichas de registro (clt, art. 135, § 2º), com exceção das micro e pequenas 
empresas. deste modo, a empresa que não apresente a prova documental do fato, terá 
contra si a inversão do ônus da prova, presumindo-se que o reclamante não gozou o 
descanso de férias, caso seja esta a alegação da inicial. do mesmo modo, o empregador 
deverá provar a quitação das férias com recibo datado de até 2 dias antes do início do 
descanso, pena presumir-se que não houve a remuneração do descanso, ou que houve 
de modo irregular, na forma narrada na petição inicial.

excepcionalmente, o princípio da pré-constituição da prova pode voltar-
se contra o trabalhador. não se trata propriamente de situação de agravamento de 
sua posição processual, mas meramente hipóteses em que a aplicação da regra não 
provocará a inversão do ônus da prova. seria o caso da demanda que envolva pedido 
de devolução da carteira de trabalho, supostamente em poder do empregador. neste 
caso, como a ctPs deve ser entregue para anotações contra recibo (clt, art. 29, caput), 
o efeito legal seria a imposição de ônus ao empregado de provar que o documento
encontra-se em poder do empregador. do mesmo modo, podemos pensar no ônus
da prova do vale-transporte, para o qual o empregado deve requerer, por escrito, o
fornecimento (art. 7º do decreto 95.247, de 17/11/1987). em consequência, como é
imposto ao trabalhador o ônus de produzir documento, deverá ter consigo o recibo do
mencionado requerimento, o que atrai a carga probatória em pretensões envolvendo
tal direito. É verdade que o empregado, como subordinado, em regra não exige nem
recibo de entrega da ctPs nem do requerimento do vale-transporte, por temer ser mal
visto pelo empregador. no entanto, enquanto assim dispuser a lei, o ônus de prova
destes temas será mesmo do trabalhador.

Momento de aplicação do princípio da pré-constituição das provas.
a regra de distribuição do ônus da prova será aplicada no momento do 

julgamento, integrando um fundamento que expressa premissa do magistrado na análise 
do conjunto probatório. não se trata, deste modo, de regra de procedimento, mas, sim, 
de julgamento da demanda. no entanto, a inversão do ônus de prova, por sua vez, é 
regra de procedimento, gerando o dever do magistrado expor às partes sobre as regras 
de peso probante que serão aplicadas por ocasião do julgamento. neste sentido, é a 
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lição do mestre cândido rangel dinamarco11:
“É dever do juiz, na audiência preliminar (art. 331), informar as partes do 
ônus que cada uma tem e adverti-las da conseqüência de eventual omissão 
– porque uma das tarefas a realizar nessa oportunidade é a organização
da prova mediante fixação dos limites de seu objeto e determinação dos
meios probatórios a desencadear. A transparência das condutas judiciais
é uma inafastável inerência do due process of law e da exigência do di-
álogo que integra a garantia constitucional do contraditório: o processo
civil moderno quer muita explicitude do juiz e de suas intenções, que
são fatores indispensáveis à efetividade do justo processo. Por isso, a
locução ‘determinará as provas a serem produzidas’ (art. 331, § 2º) inclui
a exigência de esclarecer as partes sobre seus ônus probatórios. Esse
mero esclarecimento, que não deve ser prestado em forma de decisão,
vale como advertência o convite a participar ativamente da instrução
probatória, na medida do interesse de cada uma e com a consciência dos
efeitos negativos que poderá suportar em caso de omitir-se”.

este raciocínio pode ser implantado ao processo laboral sem qualquer 
prejuízo à sua efetividade. ocorre que as partes têm direito a uma maior transparência e 
participação no processo, daí porque a antecipação das premissas a serem empregadas 
no julgamento, quanto ao ônus da prova, são aconselháveis, para que as partes melhor 
possam buscar a prevalência de suas pretensões no processo. nesta perspectiva, não 
anunciar a inversão do ônus da prova durante a instrução processual poderá ocasionar 
irreversível dano aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa. 

Conclusão.
o princípio da pré-constituição da prova impõe a carga probatória sobre o 

litigante que, por lei, tiver obrigação de manter consigo determinada prova documental. 
tal regra é aplicável ao processo do trabalho, permitindo, na maioria dos casos de sua 
incidência, a inversão do ônus da prova em benefício do trabalhador, facilitando, deste 
modo, o acesso ao Judiciário e a proteção da parte mais frágil integrante da relação 
de emprego. 

esperamos, com o presente estudo, ter contribuído, ou ao menos esti-
mular o debate, no sentido de construção de um sistema probatório mais justo, com 
divisão do ônus da prova compatível com os fins sociais a que se destinam o direito 
do trabalho, razão de ser do processo laboral.

11. instituições de direito Processual civil, volume iii, Malheiros editores, 5ª edição, 2005, são Paulo, pp. 83-
84.
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MECANISMOS ALTERNATIVOS DO DIREITO: UM CAMINHO PARA O ACESSO À 
JUSTIÇA
gil cesar costa de Paula1

akira ninomia Júnior2

Sumário: introdução. 1. sociologia da burocracia. 2. Modelo Weberiano 
de burocracia. 3.  Mecanismos alternativos do direito e direito alternativo. 4. a insufi-
ciência do direito Positivado tecnicista. 5. Mecanismos alternativos no ordenamento 
Jurídico brasileiro e em contexto global. 6. o acesso à Justiça como foco. 7. exemplos 
de resultados positivos da aplicação de Mecanismos alternativos. 8. os alternatives 
disputes resolutions – adr. 9. sistema chinês de resolução de conflitos. 10. o mau 
uso dos Mecanismos alternativos. 11. conclusão. 12. bibliografia

Introdução
a análise e a proposta de alternativas que possam agilizar a prestação 

jurisdicional no brasil é o foco do presente trabalho, decorrente da pesquisa: Mecanis-
mos alternativos do direito – desenvolvida com o apoio institucional da Pró-reitoria 
de Pesquisa e Pós-graduação ProPe, da universidade católica de goiás – ucg, na 
qual partimos do pressuposto de que é inegável a insuficiência do sistema judiciário 
brasileiro na efetivação da garantia constitucional da tutela jurisdicional. diante desta 
realidade, nosso ordenamento jurídico está seguindo uma tendência mundial de rever 
suas estruturas, buscando em mecanismos alternativos saídas para problemas de 
altos custos processuais, de morosidade na resolução de litígios e de acesso à justiça. 
discorreremos, inicialmente, sobre a burocracia para então avaliarmos a atual situação 
do judiciário, organização de natureza burocrática, e como se encaixam os mecanismos 
alternativos dentro deste contexto.

nunca é demais enfatizar a importância da pesquisa para a ciência do 
direito, como afirma o professor adeodato:

o ensino jurídico vem atravessando mais uma grande modificação es-
trutural, talvez a maior na história do ensino superior no brasil, o que 
vem provocando debates mais salubres. embora se venha escrevendo 
copiosamente sobre metodologia de pesquisa no brasil, o direito tem sido 
sistematicamente esquecido. a pesquisa jurídica é das mais atrasadas 
do país e os investimentos governamentais na área são irrisórios, nada 
egressos do segundo grau no país. este fenômeno deve-se a diversos 
fatores, tais como a profissionalização (e mesmo proletarização) da pro-
fissão, mercantilismo nos cursos jurídicos privados, omissão do estado e 
da sociedade, sem falar nas duradouras conseqüências do esvaziamento 
qualitativo do corpo docente jurídico levado a efeito pelo governo militar 
que se estendeu desde 1964. apesar de sua importância, não cabe aqui 
considerar essas causas.
além da ignorância sobre como pesquisar e como apresentar os resultados 

1. Professor gil césar costa de Paula, sociólogo, Mestre e bacharel em direito, doutorando em educação pela 
universidade Federal de goiás, analista Judiciário do tribunal regional do trabalho da 18ª região.

2. akira ninomia Júnior, acadêmico de direito na universidade católica de goiás, agente administrativo no 
conselho de engenharia, arquitetura e agronomia do estado de goiás, crea-go.
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de suas pesquisas, os juristas estão em geral tão envolvidos com proble-
mas práticos do dia-a-dia que não têm tempo para estudos mais aprofun-
dados. a pesquisa toma tempo, exige grande dedicação e as recompensas 
imediatas são parcas, ainda que seu resultado, o saber, seja extremamente 
útil no tratamento de problemas práticos do dia-a-dia. e a comunidade jurí-
dica nacional vem percebendo isto. não só a pós-graduação stricto sensu 
(mestrado e doutorado) e lato sensu (especialização) em direito crescem 
visivelmente em quantidade e qualidade, nos ensinos públicos e privado, 
como também as entidades que congregam profissionais tradicionalmente 
afastados da pesquisa preocupam-se mais e mais em melhor formar seus 
quadros, sejam estes da magistratura, do ministério público, da advocacia, 
e procuram a pouco privilegiar a pesquisa e o currículo dos candidatos em 
concursos de ingresso que promovem, além de oferecerem oportunidades 
de estudo investindo em seus próprios quadros3.

Percebemos que a formação jurídica na graduação e na pós-graduação 
carece de maior ênfase na pesquisa, do mesmo modo que na vida profissional dos 
operadores do direito.

com este entendimento, passemos à discussão do tema.

1. Sociologia da burocracia
a burocracia pode ser definida como uma estrutura social na qual a dire-

ção das atividades coletivas fica a cargo de um aparelho impessoal hierarquicamente 
organizado, que deve agir de acordo com os critérios impessoais e métodos racionais, 
segundo Weber (2004).

nas últimas décadas, no brasil e no mundo, o termo burocracia adquiriu 
fortes conotações negativas. É popularmente usado para indicar a proliferação de nor-
mas e regulamentos que tornam ineficientes as organizações administrativas públicas, 
bem como corporações e empresas privadas. Mas, este conceito, em diferentes períodos 
históricos, já possuiu outros significados.

o termo “burocracia” surgiu na segunda metade do século XViii. inicial-
mente foi empregado apenas para designar a estrutura administrativa estatal, formada 
pelos funcionários públicos. eles eram responsáveis por várias áreas relacionadas aos 
interesses coletivos da sociedade, como as forças armadas, a polícia e a justiça dentre 
outras.

a burocratização é um processo universal e tende a se generalizar em 
todos os setores da vida social, incluindo o judiciário. a economia, a política, a cultura 
e o lazer já estão ou tendem a ser totalmente burocratizados.

a sociedade moderna é uma sociedade de organizações burocráticas 
submetida a uma grande organização que é o estado. 

Max Weber é o grande teórico da burocracia, sua obra serve de orienta-
ção para a maior parte dos autores que desenvolveram estudos sobre as organizações 
públicas, que é o objeto deste artigo.

2. Modelo weberiano de burocracia
seguindo a análise de Weber podemos falar que a burocracia, então,

poderia ser definida da seguinte forma: aparato técnico administrativo, formado por 
profissionais especializados, selecionados segundo critérios racionais e que se encar-

3. adeodato, João Maurício. Bases para uma metodologia da pesquisa em Direito.
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regavam de diversas tarefas importantes dentro do sistema.
no aspecto jurídico, o termo era empregado para indicar funções da 

administração pública, que era guiada por normas, atribuições específicas, esferas de 
competência bem delimitadas e critérios de seleção de funcionários.

Podemos citar três características que para Weber eram extremamente 
importantes na burocracia: o formalismo, a impessoalidade e o profissionalismo. Para 
ele essas características traduziam uma administração heterogênea, onde a autoridade 
começa de cima para baixo, como uma cascata, assumindo o formato de uma pirâmide 
com níveis, cada funcionário tem um único superior imediato e sua competência, muito 
bem delimitada no que diz respeito a suas tarefas, direitos e deveres.

esse modelo de organização pode ser percebido no estado brasileiro, com 
especial destaque para o poder judiciário que, historicamente, tem se revelado como 
refratário às mudanças em sua estrutura organizacional.

o desenho institucional traçado pela carta de 1988, tem como topo o stF 
e demais tribunais superiores (stJ, tst, stM, tse), existindo nos estados, ou grupos 
estaduais, os tribunais regionais (Federais e estaduais) e a Justiça de 1ª instância, ou 
1º grau.

 trata-se de uma estrutura que movimenta, segundo dados divulgados 
pelo stF, 36 milhões de processos atualmente, com um contingente de pessoal (Juízes 
e servidores) insuficiente numericamente para a prática dos atos processuais neces-
sários à solução das lides.

Para exemplificar, veja-se a movimentação processual do próprio supremo 
tribunal Federal:

Movimento Processual nos anos de 1940 a 20084

Movimentação STF 2008* TOTAL
Proc. Protocolados 62.130 62,130

Proc. Distribuídos 43.842 43.842

Julgamentos 71.951 71.951

Acórdãos publicados 9.208 9.208

Movimentação STF 2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007 TOTAL

Proc. Protocolados 105.307 110.771 160.453 87.186 83.667 95.212 127.535 119.324 889.455

Proc. Distribuídos 90.839 89.574 87.313 109.965 69.171 79.577 116.216 112.938 755.593

Julgamentos 86.138 109.692 83.097 107.867 101.690 103.700 110.284 159.522 861.990

Acórdãos publicados 10.770 11.407 11.685 10.840 10.674 14.173 11.421 22.257 103.227

4. dados de 2008 atualizados até julho. Fonte: Portal de informações gerenciais do stF. acessado em 1/8/2008 
16:11:07 
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Movimentação STF 1990 1991 1992 1993 1994 1995 1996 1997 1998 1999 TOTAL

Proc. Protocolados 18.564 18.438 27.447 24.377 24.295 27.743 28.134 36.490 52.636 68.369 326.493

Proc. Distribuídos 16.226 17.567 26.325 23.525 25.868 25.385 23.883 34.289 50.273 54.437 297.778

Julgamentos 16.449 14.366 18.236 21.737 28.221 34.125 30.829 39.944 51.307 56.307 311.521

Acórdãos publicados 1.067 1.514 2.482 4.538 7.800 19.507 9.811 14.661 13.954 16.117 91.451

Movimentação STF 1980 1981 1982 1983 1984 1985 1986 1987 1988 1989 TOTAL

Proc. Protocolados 9.555 12.494 13.648 14.668 16.386 18.206 22.514 20.430 21.328 14.721 163.950

Proc. Distribuídos 9.308 12.853 13.846 14.528 15.964 17.935 21.015 18.788 18.674 6.622 149.533

Julgamentos 9.007 13.371 15.117 15.260 17.780 17.798 22.158 20.122 16.313 17.432 164.358

Acórdãos publicados 3.366 3.553 4.080 4.238 5.178 4.782 5.141 4.876 4.760 1.886 41.860

Movimentação STF 1970 1971 1972 1973 1974 1975 1976 1977 1978 1979 TOTAL

Proc. Protocolados 6.367 5.921 6.253 7.093 7.352 8.775 6.877 7.072 8.146 8.277 72.133

Proc. Distribuídos 6.716 6.006 6.692 7.298 7.854 9.324 6.935 7.485 7.815 8.433 74.558

Julgamentos 6.486 6.407 6.523 8.049 7.986 9.083 7.565 7.947 8.848 10.051 78.945

Acórdãos publicados 3.328 3.491 3.926 4.340 4.459 3.913 3.377 3.741 3.755 3.554 37.884

Movimentação STF 1960 1961 1962 1963 1964 1965 1966 1967 1968 1969 TOTAL

Proc. Protocolados 6.504 6.751 7.705 8.216 8.960 8.456 7.378 7.614 8.612 8.023 78.219

Proc. Distribuídos 5.946 6.682 7.628 8.737 8.526 13.929 7.489 7.634 8.778 10.309 85.658

Julgamentos 5.747 6.886 7.436 6.881 7.849 6.241 9.175 7.879 9.899 9.954 77.947

Acórdãos publicados 4.422 7.000 7.317 7.316 7.511 5.204 6.611 6.479 6.731 5.848 64.439

Movimentação STF 1950 1951 1952 1953 1954 1955 1956 1957 1958 1959 TOTAL

Proc. Protocolados 3.091 3.305 3.956 4.903 4.710 5.015 6.556 6.597 7.114 6.470 51.717

Proc. Distribuídos 2.938 3.041 3.572 4.623 4.317 4.686 6.379 6.126 7.816 7.440 50.938

Julgamentos 3.371 2.917 4.197 4.464 3.933 4.146 4.940 6.174 7.302 8.360 49.804

Acórdãos publicados 3.395 2.217 2.476 3.388 4.474 3.730 3.794 5.251 6.400 7.980 43.105

Movimentação STF 1940 1941 1942 1943 1944 1945 1946 1947 1948 1949 TOTAL

Proc. Protocolados 2.419 2.629 2.496 2.480 2.584 3.422 2.415 2.773 2.729 3.335 27.282

Proc. Distribuídos 2.211 2.503 2.310 2.281 2.324 2.566 2.246 2.430 2.569 3.705 25.145

Julgamentos 1.807 2.265 2.447 2.355 2.321 1.860 1.819 2.565 2.988 3.269 23.696

Acórdãos publicados 1.469 2.105 2.238 2.111 2.001 1.801 1.251 1.992 2.079 2.758 19.805

Obs: Julgamentos – engloba decisões monocráticas e decisões colegiadas. (Fonte: STF 2008)

se o Órgão de cúpula do sistema judiciário brasileiro encontra-se nesta 
situação, imaginem o contingente de processos judiciais pendentes de solução nos 
tribunais inferiores.

eis o motivo fundamental das investigações que empreendemos. buscar 
mecanismos alternativos no próprio direito, para as demandas judiciais.

3. Mecanismos alternativos do direito e direito alternativo
antes de aprofundarmos na questão proposta, far-se-á necessário um

breve esclarecimento sobre o que vem a ser mecanismos alternativos do direito, 
diferenciando-os de direito alternativo, evitando equívocos.

Mecanismos alternativos, como a própria definição já diz, é uma forma 
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alternativa de resolver um litígio, dentro de uma norma jurídica já existente. estes 
mecanismos visam resolver problemas do sistema judiciário vigente de forma célere 
e com baixo custo, valendo-se da própria lei. 

direito alternativo, por sua vez, poderia ser definido como um movimen-
to que interpreta a regra jurídica de uma maneira diferente da proposta pelo direito 
tecnicista. este prega a máxima que o direito existe enquanto lei positivada, aquele 
defende que o direito vai além, sendo também fruto de questões sociais muitas vezes 
sequer mencionadas nas leis.

4. A insuficiência do direito positivado e tecnicista
tendo sua origem no sistema romano-germânico, pautado na subsunção

à norma, o ordenamento jurídico brasileiro, em especial os códigos civil e de Processo 
civil, passou e passa por inúmeras reformas que visam tal efetivação.

as estatísticas são claras ao apontar a insatisfação do povo brasileiro 
diante do acesso à Justiça que, por sua vez, ainda não é uma realidade. dentro de um 
expressivo universo (18.400 votos) os votantes consideraram a Justiça brasileira péssima 
(24,31% dos votantes), injusta (32,73%) ou inexistente (36,22 %), conforme apontou José 
henrique guaracy rebelo5, Juiz Federal da seção Judiciária de Minas gerais em belo 
horizonte - Mg, em uma conferência sobre o Processo civil e o acesso à Justiça6.

o Princípio da isonomia ou da igualdade das partes que, em tese, asse-
gura um tratamento igualitário a todos, indistintamente, teve sua origem na grécia e 
foi adotado pela revolução Francesa como igualdade formal, outorgado pela lei7. a 
constituição Federal brasileira de 19888 assegura o Princípio da igualdade em seu artigo 
5°, caput, ao afirmar que:

art. 5º todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes 
no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à segurança e à 
propriedade...

o código de Processo civil em seu artigo 125, inciso i, ratifica tal princípio 
assegurando-o também no ato processual: 

art. 125. o Juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste códi-
go, competindo-lhe:
i – assegurar às partes igualdade de tratamento

Porém, o que se percebe na realidade do dia-a-dia são indivíduos que 
se vêem impedidos de pleitear seus direitos em virtude dos altos custos processuais, 
onde o desrespeito à igualdade antecede o início do processo, de modo que a justiça 
apenas fica acessível àqueles que não apenas podem arcar com as custas iniciais do 

5. rebelo, José henrique guaracy. o processo civil e o acesso à justiça. R. CEJ, brasília, n.22, 8-12, jul./set. 
2003.

6. conferência proferida no “seminário sobre acesso à Justiça”, realizado pelo centro de estudos Judiciá-
rios, nos dias 24 e 25 de abril de 2003, no auditório do tribunal de contas do estado de Minas gerais, belo 
horizonte-Mg.

7. cabral, Maria Marta neves. Ponderações sobre o princípio da economia processual na ação monitória. Jus 
navigandi, teresina, ano 8, n.336, 8 jun. 2004. disponível em: <jus2uol.com.br/doutrina/texto.asp?id=5297>. 
acesso em 04 de abr. de 2007.

8. brasil. constituição (1988). constituição da república Federativa do brasil. brasília, dF: senado, 1988.
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processo mas também possuem recursos para suportar a lentidão processual. um 
exemplo nítido dessa realidade foi notícia do jornal diário da Manhã, do dia 5 de janeiro 
de 2007, com a manchete: “a Justiça tem preço. em goiás, é bem alto”9, apontando os 
valores processuais cobrados em nosso estado como um dos mais altos do País. um 
suposto ajuizamento de ação de execução no valor de r$ 1 milhão custaria em goiás 
r$ 18.112,13. em tocantins, estado vizinho, a mesma ação custaria apenas r$ 2,8 mil, 
ou seja, cerca de oito vezes menos.

diante desta realidade, questionamos se justiça com altos custos proces-
suais e marcada pela lentidão continua sendo justiça. tais obstáculos ferem não apenas 
o Princípio da isonomia como também o direito de ação, que por sua vez impede o
acesso à Justiça.

sendo assim, faz-se necessário repensar o direito como um todo, espe-
cialmente em um contexto onde os altos custos processuais e a lentidão no andamento 
dos processos fazem com que indivíduos abram mão de seus direitos, ou quando 
chegam a pleiteá-los judicialmente esbarram em um sistema engessado, conforme 
elucida José henrique10:

onde juízes possuem sob sua responsabilidade uma média de feitos su-
perior ao milhar; ou que o Poder Judiciário sobreviva com um número 
mínimo de tribunais, muitas vezes situados a milhares de quilômetros de 
distância dos jurisdicionados, constituídos por um número mais reduzido 
ainda de juízes...

no mesmo sentido veja o magistério de Mauro Vasni Paroski sobre os 
obstáculos ao aceso à Justiça11:

Os principais obstáculos ao acesso à justiça:
o acesso à justiça apresenta dificuldades que não se limitam ao sistema 
interno estruturado pela ordem jurídica para a solução dos conflitos de 
interesses, objetivando a restauração de direitos (quando lesados) ou 
simplesmente a prevenção de determinados direitos.
Para cumprir esta função, o estado emprega o devido processo legal, 
cercado de garantias. as principais encontram-se elevadas ao grau de 
garantias constitucionais, como a ampla defesa e o contraditório. essas 
limitações, porém, muitas vezes, têm origem externa ao sistema estatal. 
são inúmeros fatores exoprocessuais que interferem negativamente na 
consecução do objetivo de se garantir o pleno acesso aos direitos e, par-
ticularmente, à justiça. os óbices externos ao sistema processual residem 
mais precisamente nos campos políticos, social e econômico-financeiro.
na dimensão política, o estado elege opções dentre as existentes, es-
pecialmente quando se  mostram incompatíveis entre si, no sentido de 
se respeitar limitações impostas pelo ordenamento jurídico à liberdade 
individual, num contexto que procure equilibrá-las. no plano social, 
destaca-se a oferta de oportunidades oferecida pelo estado aos sujeitos, 

9. rodrigues, Vanessa. A Justiça tem preço. Em Goiás, é bem alto. diário da Manhã, goiânia, 05 de abr. de 
2007. disponível em: <http://www.dm.com.br>. acesso em 18 de abr. de 2007.

10. cabral, Maria Marta neves. Ponderações sobre o princípio da economia processual na ação monitória. Jus 
navigandi, teresina, ano 8, n.336, 8 jun. 2004. disponível em: <jus2uol.com.br/doutrina/texto.asp?id=5297>. 
acesso em 04 de abr. de 2007.

11. ParosKi, Mauro Vasni. direitos fundamentais e acesso à Justiça na constituição. são Paulo: ltr, 2008.
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de maior ou menor grau no que se refere à possibilidade de postular ju-
dicialmente o exercício de direitos, sua preservação ou restauração. no 
âmbito econômico-financeiro tem lugar a estrutura material em que se 
encontram os órgãos jurisdicionais e as condições materiais de acesso a 
eles pelos usuários dos serviços judiciários. (p. 210/211)

Quanto aos obstáculos de ordem econômico-financeira, diz o autor:
uma das maiores, senão a maior, das limitações do acesso à justiça reside 
na falta de condições econômicas da maior parte da população para custear 
as despesas do processo jurisdicional. chama atenção o fato de que na 
maioria dos estados da Federação os cartórios judiciais e extrajudiciais são 
verdadeiros feudos que passam de pai para filho, explorados por particu-
lares, isto é, em caráter privado, mediante delegação do poder público.
esta prática subsiste até os dias atuais, a despeito de exigência de con-
curso público para escolha dos seus titulares quando se trata de serviços 
extrajudiciais (serviços notariais e de registro), pelo art. 236, caput e § 
3°, da vigente constituição, com exceção daqueles que já tinham sido 
oficializados pelo poder público na data da promulgação da constituição, 
conforme dispõe o art. 32 do adct. (2008, p.219)

Justiça Estadual:
as despesas processuais constituem gênero que comporta muitas espé-
cies, sendo mais comum as seguintes: custas devidas à serventia judicial 
ou cartórios, remuneração das diligências a serem realizadas pelos oficiais 
de justiça, emolumentos com práticas de atos processuais específicos, 
despesas com publicação de editais em jornais, indenizações das des-
pesas realizadas pelas testemunhas, diárias de viagens e remuneração 
do assistente técnico (art. 20, § 2°, do cPc), honorários de advogados e 
peritos e as despesas com realização de exames.
todas essas despesas, nas demandas propostas na Justiça comum dos 
estados, nos quais as serventias judiciais ainda não foram oficializadas, são 
previamente exigidas da parte, quando se faz necessária a realização dos 
atos processuais que as justifiquem, com exceção do litigante que obteve 
os benefícios da assistência judiciária gratuita. (2008, p. 220/221)

Justiça do Trabalho:
na Justiça do trabalho não há exigência de pagamento de custas proces-
suais prévias para possibilitar a tramitação processual, pois que as mesmas 
serão pagas pelo vencido ao final do procedimento em primeiro grau de 
jurisdição, nos prazos e formas estabelecidas pela consolidação das leis 
do trabalho. são exigidas do empregador para viabilizar o manejo de 
recursos, que ainda deverá efetuar o depósito prévio da condenação, até 
o limite fixado em resoluções do tribunal superior do trabalho, conforme
seu art. 899, §§ 1º e 6º (carrion, 2003, p. 766).
Quando ocorrer de ser o trabalhador o vencido na demanda, tendo em
conta sua condição de insuficiência econômica, que pode ser declarada
a qualquer tempo, e não apenas na petição inicial, são-lhe concedidos os
benefícios da assistência judiciária gratuita. estes benefícios podem ser
concedidos de ofício pelo Juiz do trabalho quando o trabalhador percebe
até dois salários mínimos por mês (carrion, 2003). (2008, p. 221/222)
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Justiça Federal:
na Justiça Federal de primeiro e segundo graus de jurisdição, com exceção 
dos Juizados especiais Federais, as custas e outras despesas processuais 
são reguladas pela lei nº 9.289, de 4 de julho de 1996, estando isentos de 
seu pagamento a união Federal, os estados, os Municípios, o distrito Fe-
deral e as respectivas autarquias e fundações, os desprovidos de recursos 
financeiros e beneficiários da assistência gratuita, o Ministério Público e os 
autores na ações populares, nas ações civis públicas e nas ações coletivas 
de que trata o código de defesa do consumidor, ressalva a hipótese de 
litigância de má-fé. (2008, p. 222)

A respeito de alternativas, discute o autor sobre as custas processuais, 
da seguinte forma:

há quem sustente que as custas processuais devem ser limitadas, critican-
do a exigência do preparo para o conhecimento dos recursos e entendendo 
que isso não ocorresse não haveria sobrecarga de serviço no judiciário.
não parece acertado, todavia, a mera eliminação de custas processuais, 
mas talvez modificação em sua disciplina, exigindo-as apenas do vencido 
na demanda, ao final do procedimento, mediante execução se não fosse 
pagas espontaneamente, isto é, sem condicionar a realização dos atos 
processuais a sua satisfação prévia, como se dá atualmente, eximindo-se 
do seu pagamento, em qualquer circunstância, o benefício da assistência 
gratuita.
o estado deveria arcar com o pagamento das despesas realizadas por 
particulares, a exemplo dos serviços prestados pelos peritos, quando 
aquele fosse vencido na demanda, cabendo o pagamento ao seu adver-
sário, em caso contrário.
o rol de despesas processuais necessárias para a execução de todos os 
atos exigidos pelo procedimento, conforme a natureza e as singularidades 
de cada demanda, variando ainda de um ramo para outro do Judiciário, 
é extenso e no sistema atual implica na indisponibilidade de recursos 
financeiros, muitas vezes elevados, reduzindo o grau de acessibilidade à 
justiça da camada mais pobre da população. (2008, p. 223/224)

Passemos então às questões sobre os mecanismos alternativos de forma 
contextualizada, sem nos posicionarmos, no momento, sobre a questão colocada, per-
tinente ao fim das custas processuais, uma vez que não é este o foco deste trabalho.

5. Mecanismos alternativos no ordenamento jurídico brasileiro e em
contexto global

como uma resposta às dificuldades de acesso à justiça, têm sido propos-
tos e utilizados Mecanismos alternativos do direito que possuem em sua essência os 
princípios da informalidade, que dispensa os ritos formais ortodoxos do processo; da 
celeridade, que visa resolver os litígios com um tempo mínimo possível sem perder a 
eficiência; da economicidade, buscando sempre o menor custo para as partes; dentre 
outros.

tais mecanismos têm sua origem na antiguidade e vem sendo emprega-
dos em diversos países tais como a china, Japão, estados unidos e na união européia, 
sendo que estes últimos têm promovido uma série de conferências a respeito do tema, 
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apontando-o como um dos principais meios para resolver os problemas de acesso à 
justiça.

o brasil tem angariado alguns esforços em implantar mecanismos alterna-
tivos em seu ordenamento jurídico, entre os quais apontamos a arbitragem, que 

(...) é uma forma alternativa de composição de litígio entre partes. É a 
técnica, pela qual o litígio pode ser solucionado, por meio da intervenção 
de terceiro (ou terceiros), indicado por elas, gozando da confiança de 
ambas.12

Já a conciliação, por sua vez é:
(...) um meio alternativo de resolução de conflitos em que as partes confiam 
a uma terceira pessoa (neutra), o conciliador, a função de aproximá-las e 
orientá-las na construção de um acordo13

Por fim, a Mediação “não é um instituto jurídico, mas técnica de solução 
alternativa de conflitos. É uma modalidade de conciliação, mas com este não se con-
funde14”.

contudo, há ainda muitas lacunas a serem preenchidas. além da neces-
sidade de consolidar as propostas atuais de mecanismos alternativos, existem outras 
áreas carentes de soluções que tragam acessibilidade e celeridade. inúmeros são os 
exemplos que podem contribuir para um aperfeiçoamento do sistema legal brasileiro, 
sob os aspectos principiológicos, já citados. sistemas semelhantes ao vigente no brasil, 
da família Civil Law, calcados na subsunção à lei, têm sido muito pesquisados e adapta-
dos à nossa realidade; já o sistema chinês, que coloca os valores morais e tradicionais 
acima das normas institucionalizadas, ainda se encontra insatisfatoriamente explorado 
pelos juristas brasileiros. dentro da Common Law, sistema calcado nos costumes, 
há mecanismos utilizados pelos estados unidos da américa, tais como o Plea Guilty 
(declarar-se culpado), ¨em que a instrução é realizada, há declaração de culpabilidade, 
suspendendo apenas a prolação da sentença condenatória e impondo ao acusado 
condições, ambos do sistema anglo-saxão¨ e Plea Bargaining, ¨permite amplo acordo 
entre  acusador e acusado sobre os fatos, a qualificação jurídica e conseqüências pe-
nais¨, que serviram de inspiração para a criação do nosso Juizado especial, conforme 
elucida eduardo M. cavalcanti15.

no artigo “novas soluções para velhos problemas” escrito à Folha de são 
Paulo, em março de 2007, juntamente com Paulo skaf, a atual Ministra ellen gracie 
fala sobre a importância dos mecanismos alternativos frente à morosidade do Poder 
Judiciário que seria, segundo o artigo, tema “em que a nação patina há décadas” sendo 
que “a crescente substituição das ações judiciais litigiosas por aquelas práticas poderá 
reduzir drasticamente o gigantesco volume nos tribunais brasileiros...”.

12. sZKlaroWsKY, leon Frejda. Uma nova visão da arbitragem. disponível em: <http://jus2.uol.com.br/
doutrina/texto.asp?id=5468>. acesso em 18 de abr. de 2007.

13. conselho nacional de Justiça – cnJ. o que e conciliação. disponível em: <http://www.conciliar.cnj.
gov.br/conciliar/pages/conciliacao/conciliacao.jsp>. acesso em 18 de abr. de 2007.

14. Vilela, sandra regina. Meios alternativos de resolução de conflitos - arbitragem, Mediação e Juizado 
especial. disponível em: <http://www.pailegal.net>. acesso em: 18 de abr. de 2007.

15. caValcanti, eduardo M. Juizados especiais criminais (o descumprimento da transação penal). disponí-
vel em: <http://www.jfrn.gov.br>. acesso em 18 de abr. de 2007. 
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6. O acesso à justiça como foco
a dificuldade do acesso à justiça não é uma problemática exclusiva do

ordenamento jurídico brasileiro, muito pelo contrário, ela atinge tanto os países sub-
desenvolvidos quanto os países em desenvolvimento e até mesmo os desenvolvidos. 
diante da atual situação do sistema judiciário, conforme exposto, faz-se necessária uma 
análise de todo o aparelho judiciário buscando, assim, medidas que possam contribuir 
para uma melhoria, conforme expõe sandra regina Vilela16 que cita Mauro cappelleti 
em seu programa de pós-graduação em direito:

cappelletti, ao apontar as tendências no uso do enfoque do acesso à Jus-
tiça, aponta para a necessidade de um estudo crítico e de uma reforma de 
todo o aparelho judicial, passando pela (a) reforma dos procedimentos e 
dos próprios tribunais, que devem modernizar-se, formulando uma crítica 
a neutralidade judicial, ressaltando a necessidade da busca do resultado 
justo; (b) busca de novos ou alternativos métodos para decidir as causas, 
com a instituição de incentivos econômicos para a solução de litígios fora 
dos tribunais e ainda o juízo arbitral e a conciliação; (c) instituição de proce-
dimentos especiais para determinados tipos de causas de particular impor-
tância social; especialização de instituições e procedimentos especiais; (d) 
Mudança nos métodos utilizados para a prestação de serviços judiciários, 
como o uso dos parajurídicos (assistentes jurídicos com diversos graus de 
treinamento) e desenvolvimento de planos de assistência jurídica mediante 
convênio ou em grupo; (e) a simplificação do próprio direito.

Quanto ao acesso à justiça, José henrique guaracy rebelo assinalou 
distintas acepções sobre a expressão:

a expressão é vaga e permite atribuir ao significante ‘justiça’ o mesmo 
sentido e conteúdo de ‘Poder Judiciário’; a segunda parte de uma visão 
axiológica da expressão ‘justiça’ e identifica o termo como acesso a 
uma determinada ordem de valores e direitos fundamentais para o ser 
humano17

Mauro capelletti empreendeu um profundo estudo sobre o acesso à justiça 
apontando os principais aspectos da problemática e analisando medidas para amenizá-
las. sobre a acessibilidade, elucida:

o acesso à justiça pode, portanto, ser encarado como o requisito funda-
mental – o mais básico dos direitos humanos – de um sistema jurídico 
moderno e igualitário que pretende garantir, e não apenas proclamar os 
direitos de todos18

de acordo com Jorge catalan, consideramos que:

16. Vilela, sandra regina. Meios alternativos de resolução de conflitos - arbitragem, Mediação e Juizado 
especial. disponível em: <http://www.pailegal.net>. acesso em: 18 de abr. de 2007.

17. rebelo, Jose henrique guaracy. o processo civil e o acesso à justiça. R. CEJ, brasília, n.22, 8-12, jul./set. 
2003.

18. caPelletti, Mauro e garth, bryant. Acesso à justiça. tradução de ellen gracie northfleet. Porto alegre: 
safe, 1988. p. 12.
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(...) apesar de o brasil ser uma das maiores economias mundiais, apro-
ximadamente 50% de sua população economicamente ativa, sobrevive 
com renda média de um salário mínimo mensal19

capelletti aponta também que as dificuldades tornam-se ainda mais acen-
tuadas quando envolvem pessoas menos favorecidas financeiramente, ressaltando 
que:

os obstáculos criados por nossos sistemas jurídicos são mais pronunciados 
para as pequenas causas e para os autores individuais, especialmente os 
pobres; ao mesmo tempo, as vantagens pertencem de modo especial aos 
litigantes organizacionais, adeptos do uso do sistema judicial para obterem 
seus próprios interesses.20

Mudanças sociais mais amplas devem ser objeto de preocupação dos 
operadores do direito, enquanto cidadãos, enfoque que demanda outra investigação 
científica, que não empreenderemos neste artigo.

deste modo, analisemos os resultados positivos dos mecanismos.

7. Exemplos de resultados positivos da aplicação de mecanismos alter-
nativos

uma vez que inúmeros sistemas aplicados em outros países vêm apre-
sentando resultados incentivadores, o direito comparado se torna imprescindível uma 
vez que visa analisar ordenamentos jurídicos de outros países e estabelecer uma com-
paração entre eles. como fruto concreto do direito comparado, obtivemos através da 
análise dos mecanismos estadunidenses do Plea Bargaining e Plea Guilty, do sistema 
Commom Law, que, apesar das controvérsias apresentam resultados significativos 
conforme demonstra Marco antonio lobato de Paiva21:

Quanto ao alcance prático do ‘plea barganing’ nos estados unidos, 
observa-se que através dele são solucionados de 80% a 95% de todos os 
crimes, por outro lado, inquéritos feitos por uma amostragem significativa 
de promotores revelaram que estes consideram cerca de 85% dos casos 
da sua experiência como adequados a uma solução de ‘plea barganing’.

estes sistemas inspiraram o nosso Juizado especial, que traz no artigo 
2º da lei nº. 9.099, de 26 de setembro de 1995, que “o processo orientar-se-á pelos 
critérios da oralidade, simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade, 
buscando sempre que possível, a conciliação ou a transação”, norteando os mecanis-
mos alternativos.

tourinho neto e Figueira Júnior22 apontam os resultados obtidos com a 
criação dos Juizados especiais:

19. catalan, Marcos jorge. Juizados especiais cíveis: uma abordagem crítica à luz da sua principiologia. 
disponível em: <www.tj.pr.gov.br>. acesso em: 18 de abr. de 2007.

20. idem

21. PaiVa, Marco antonio lobato de. disponível em: <http://www.tj.sc.gov.br>. acesso em: 18 de abr. de 
2007.

22. tourinho neto, Fernando da costa e Figueira JÚnior, Joel dias. Juizados especiais estaduais cíveis e 
criminais. 4. ed. são Paulo: rt, 2005. p.42 e 43.
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em nova forma de prestar jurisdição significa, antes de tudo, um avanço de 
origem eminente constitucional que vem dar guarida aos antigos anseios 
de todos os cidadãos, especialmente aos da população menos abastada, 
de uma justiça apta a proporcionar uma prestação de tutela simples, 
rápida, econômica e segura, capaz de levar à liberação da indispensável 
litigiosidade contida. em outros termos, trata-se, em última análise, de 
mecanismo hábil na ampliação do acesso à ordem jurídica justa.

a respeito de sistemas já conhecidos e até mesmo adaptados para o 
sistema legal brasileiro, afirma luís Felipe salomão23:

existem experiências muito interessantes com mediação no canadá e 
na França. o canadá desenvolveu um sistema de mediação obrigatória 
em algumas causas, segundo a qual não se entra em Juízo sem passar 
por escritório especializado em mediação. além disso, a conciliação e a 
mediação são cadeiras obrigatórias nas universidades.

atualmente temos o Movimento pela conciliação, promovido pelo con-
selho nacional de Justiça, com o lema “conciliar é legal”, que apresentou resultados 
concretos e animadores onde foram realizados em diversos pontos do brasil um total 
de 83.987 audiências com 46.493 acordos obtidos, atingindo um percentual de sucesso 
de 55,36%, conforme dados do próprio cnJ.

a respeito da Mediação, há um projeto de lei nº 4.827/98, de autoria da 
deputada Zulaiê cobra, para regulamentar a prática da mediação. 

Vale registrar, por oportuno, que a Justiça do trabalho é pioneira na 
utilização da conciliação no brasil, sendo parte de sua própria natureza, desde a sua 
criação.

8. Os alternatives dispute resolution – ADR
os adr (alternative dispute resolution), termo globalizado para expressar

os Mecanismos alternativos de direito, aplicados em outros países podem servir de 
modelo para a criação de novos mecanismos aplicáveis à realidade brasileira. sobre os 
adr encontramos fortes sustentações no livro Verde, da união européia24:

uma das razões do desenvolvimento dos adr é de ordem prática e 
conjuntural: os adr dão uma resposta às dificuldades de acesso à 
justiça com que depara um número elevado de países. estas dificuldades 
explicam-se pelo aumento dos litígios apresentados aos tribunais, pelo 
crescimento dos processos e pelo aumento dos custos desses processos. 
a quantidade, a complexidade e a tecnicidade dos textos legislativos 
contribuem, além disso, para tornar mais difícil o acesso à justiça. (livro 
Verde. p.8)
os adr caracterizam-se pela sua flexibilidade, no sentido de que as partes 
são em princípio livres de recorrer aos adr, de decidir qual a organização 
ou que pessoa será encarregada do processo, de determinar o processo 
que será seguido, de escolher em participar pessoalmente ou de se fazer 

23. saloMão, luís Felipe. Juizados especiais criminais: a revolução copérnica do sistema penal vigente. 
disponível em: <http://www.boletimjuridico.com.br> acesso em:  22 de fev. de 2007.

24. coMissão das coMunidades euroPÉias. Livro Verde. sobre os modos alternativo de resolução dos 
litígios em matéria civil e comercial. disponível em: <http://ec.europa.eu> acesso em: 18 de abr. de 2007.
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representar o processo, de decidir, enfim, o seguimento a dar ao processo. 
(livro Verde p.10)

9. Sistema chinês de resolução de conflitos
o sistema legal chinês é um exemplo atípico de divisão de sistemas legais.

algumas pesquisas têm sido realizadas nos últimos anos, em outros países, a respeito 
da estrutura e evolução do sistema legal chinês que, em suma, é uma combinação entre 
a cultura tradicional chinesa e o modelo soviético, misturados com as características da 
família Civil Law. no sistema chinês, percebe-se que são colocados os valores morais e 
as normas tradicionais de honestidade acima das normas institucionalizadas, conforme 
explica sílvio de salvo Venosa25:

no direito chinês, antes de se chegar a um processo judicial, tentam-se 
todas as formas de conciliação, pois existem muitos grupos sociais dis-
postos a conciliar os antagonistas, como os municípios e as próprias 
famílias. Mesmo quando já se conseguiu uma decisão favorável em Juízo, 
reluta-se em executá-la; quando executada, procede-se de forma que 
prejudique o adversário o mínimo possível. esses são os pensamentos 
tradicionais chineses, de acordo com a doutrina de confúcio, tão diferente 
de nosso entendimento ocidental.

tais valores são inspirados nos ensinamentos transmitidos por confúcio, 
que enfatizava o primado de li (leis morais) e sobre fa (leis coercitivas). em sua con-
cepção, li prevenia o crime ao manter a ordem social, enquanto fa se restringia a coibir 
e punir seus transgressores26. deste modo, fica evidente a influência da cultura e do 
contexto para a formação, implantação e, principalmente, o êxito de algum sistema 
alternativo. 

a respeito da abordagem principiológica dos Mecanismos alternativos, 
Portanova esclarece a importância dos princípios dentro do ordenamento jurídico:

princípios não são meros acessórios interpretativos mas normas que 
consagram conquistas éticas da civilização e, por isso, estejam ou não 
previstos na lei aplicam-se a todos os casos concretos.27

com os resultados obtidos, é imprescindível alargar as discussões a 
respeito do tema proposto e conscientizar da importância de tais medidas:

na medida em que o conhecimento daquilo que está disponível constitui 
pré-requisito da solução do problema da necessidade jurídica não atendida, é preciso 
fazer muito a respeito dos meios disponíveis e de como utilizá-los.28

25. Venosa, silvio salvo. Direito Civil Vol. I: Parte geral. 7º edição ed. são Paulo: atlas, 2007, p. 65.

26. raMone, Fernanda. O Grande Salto Adiante: ordenamento e adequação jurídico chinês. disponível em: 
<http://www.ccibc.com.br>. acesso em: 22 de fev. de 2007.

27. PortanoVa, rui. Princípios do processo civil. 2° tiragem. Porto alegre: livraria do advogado, 1997. p. 
14.

28. abel-sMith, b., Zander, M. e cass, r. “Legal Problems and the Citzen”. (os problemas Jurídicos e o cida-(os problemas Jurídicos e o cida-
dão). londres: Meinemann, 1973.
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a ex-presidente do stF, ellen gracie northfleet, apontou de forma clara 
que “o desafio do Judiciário é se reestruturar. não adianta só aumentar o número de 
juízes e varas, a longo prazo, isso não funciona” (revista Veja, março de 2008).

É necessário destacar que o modelo de organização burocrático 
implementado no brasil desde a sua colonização por Portugal, fundamentou-se na 
concepção patrimonialista de estado, conforme analisado por raymundo Faoro em sua 
obra os donos do Poder (2001), na qual se privilegia o domínio do aparelho burocrático, 
como meio de exercício pessoal de mando e subordinação dos adversários políticos, 
e não como forma de atender às demandas da sociedade, inclusive no que se refere 
à prestação jurisdicional.

o empenho do stF e cnJ pelo emprego de mecanismos de conciliação 
demonstra uma mudança de mentalidade do Judiciário brasileiro, que poderá romper 
com sua morosidade, na esteira do que vem sendo implementado pela Justiça do 
trabalho.

10. O mau uso dos mecanismos alternativos

toda análise crítica tem por dever expor, também, os aspectos negativos 
ou mesmo os pontos fracos de seu objeto de estudo. com os mecanismos alternativos 
não poderia ser diferente.

há que se ter cautela ao recorrer a estes mecanismos que, apesar de 
oferecerem soluções no que tange aos custos processuais e questões de celeridade, 
têm sido utilizados de forma tendenciosa e de má-fé. temos exemplos de cortes de 
conciliação e arbitragem que favoreceram a uma determinada parte, especialmente 
quando uma das partes tem poder financeiro superior, outras foram abertas para 
resolver questões de uma determinada área mas o conciliador tinha acordo com o 
órgão fiscalizador. outro exemplo que tem sido comum é quando uma das partes 
participa de uma conciliação sem um advogado e acaba sendo ludibriada e aceitando 
um acordo que é totalmente desfavorável a ela, algo que se tivesse sido pleiteado na 
justiça comum provavelmente não ocorreria.

exemplos bem sucedidos de conciliação nas semanas promovidas pelo 
cnJ em todo o país demonstram que pode ser uma solução viável.

a conciliação não pode ser um instrumento de renúncia de direitos, mas 
sim um mecanismo de sua efetivação, dentro dos limites de cada ação, especificamente 
considerada.

11. Conclusão

diante do exposto, após avaliar as estatísticas e encontrar em doutrinadores 
e pensadores do direito a sustentação para as questões levantadas sobre a insuficiência 
do direito positivado, temos como pertinentes as propostas de tais mecanismos. 
buscamos na viabilidade ou mesmo na necessidade destes Mecanismos alternativos 
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uma solução para os problemas do ordenamento jurídico brasileiro, dentro de uma 
realidade onde o princípio constitucional do acesso à justiça não é satisfatoriamente 
aplicado. contudo, a cautela é sempre necessária dentro de um ordenamento jurídico 
carente de reformas e de um sistema estatal ainda distante do ideal.

Faz-se necessária a identificação desses fatos, ou fenômenos, para 
analisá-los e interpretá-los, uma vez que “a prática não fala por si mesma”, conforme 
elucidado por acácia Zeneida Kuenzer, em seu artigo “competência como Praxis: os 
dilemas da relação entre teoria e prática na educação dos trabalhadores”. É necessário 
fundamentar melhor teoricamente os operadores do direito, para que sua prática seja 
orientada para a eficácia do direito.

Para que os Mecanismos alternativos do direito se transformem em 
alternativas jurídicas usuais pelos operadores do direito torna-se necessária uma 
reordenação do ensino jurídico nas universidades e Faculdades brasileiras, onde se 
enfatize que a solução dos conflitos e a pacificação social são os objetivos maiores a 
serem perseguidos. É preciso angariar esforços em prol de uma ciência transformadora, 
que por sua vez é uma exigência de uma sociedade em transformação, conforme Miracy 
b. s. gustin e sielen b. caldas, no artigo “a Pratica de direitos humanos nos cursos de 
direito”. não compreender esta necessidade e não optar por estas mudanças necessárias 
é perpetuar o tradicionalismo, claramente ineficaz diante deste mundo globalizado.

cabe dizer que a lide judicial não é um fim em si mesmo e, igualmente, 
não deve ser equiparada a uma indústria, cujo produto seja uma sentença, mas antes 
de tudo a solução justa da demanda. sendo assim, com uma mudança na estrutura do 
ensino jurídico e da cultura brasileira em seu modo de resolução das lides teríamos os 
Mecanismos alternativos como prática do dia-a-dia, utilizada sempre como mecanismo 
inicial para resolver os conflitos, tornando-os parte integrante do ordenamento jurídico. 
deste modo, o Judiciário somente será buscado quando as demais formas alternativas 
forem esgotadas. 

em suma, o alto congestionamento do Poder Judiciário, 36 milhões de 
ações em andamento, segundos dados divulgados pelo stF, 2008, pode ser amenizado 
com o implemento de Medidas alternativas de solução de litígios, maior celeridade 
na tramitação processual, reformas na legislação instrumental e, sobretudo, melhora 
na preparação teórico-doutrinária dos operadores do direito, a partir do ensino de 
graduação nas Faculdades de direito do país.

do mesmo modo, a formação inicial e continuada de Juízes e demais 
operadores do direito deve contemplar os Mecanismos alternativos de solução de 
conflitos, conforme exposto anteriormente.
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O AMBIENTE INADEQUADO DO TRABALHO E A RESPONSABILIDADE CIVIL DO 
EMPREGADOR1

antônio gonçalves da silva neto2

Resumo: o trabalho investiga a adoção da responsabilidade objetiva de-
corrente de atividade normalmente de risco, conforme preceitua o art. 927, parágrafo 
único do código civil ou, em caso de grave lesão ambiental coletiva,  com fulcro no  
art. 225, § 3º, da cF e art. 1º da lei n.6.938/81, sem a necessidade de comprovação da 
culpa do agente causador da infortunística laboral, no surgimento de doenças ocupa-
cionais decorrentes do ambiente inadequado de trabalho, não só pela tutela existente 
ao meio ambiente em si, mas, também, para a tutela dos trabalhadores que nele se 
encontram. as conclusões da pesquisa apontam a necessidade ampliativa da exegese 
jurídica da norma constitucional, com  base nos aspectos teleológico e sistemático.  na 
interpretação do artigo 7º, inciso XXViii da cF/88, a análise não pode ser gramatical, 
tópica, sem relacionamentos com outros dispositivos constitucionais existentes, ao 
contrário, ela deve ser  ampla, levando em conta o confronto dos elementos organiza-
dos de forma lógica entre si. 

Palavras-chave: responsabilidades subjetiva /objetiva, ambiente de traba-
lho, acidente de trabalho, doenças ocupacionais, princípio da harmonização, princípio 
da unidade constitucional, dignidade da pessoa humana.

I – Introdução:
o direito está, de modo inextricável, ligado à dinâmica da sociedade e 

às suas vicissitudes e transformações. essa disposição nos permite compreender as 
mutações na ordem legal. dois aspectos fundamentais devem ser ressaltados: em um 
momento, a tradição humanista concretizada na declaração dos direitos do homem, 
proclamados, na esteira da revolução Francesa, que resulta na declaração universal dos 
direitos do homem (1948), que, numa linha liberal, apontava na direção de defesa da 
dignidade humana; e noutro momento, a constituição brasileira (1988), que, no período 
pós-ditadura Militar condensou as contradições de uma sociedade em transformação. 
um aspecto relevante são os direitos sociais concretizados a partir da reivindicação da 
sociedade civil, apontando para aqueles pontos negligenciados ou sufocados pelos 
governos militares.

tomando como referência esses pontos, este trabalho tem como escopo 
a reflexão acerca da responsabilidade civil imputada ao empregador, referentes aos 
danos causados à saúde do empregado, no caso do ambiente de trabalho inadequado, 
mormente no que concerne ao tipo de responsabilidade elencada a partir da consti-
tuição da república Federativa do brasil de 1988. essa questão se desdobra em duas 
frentes, traduzindo-se em duas perguntas: Pode-se aplicar a responsabilidade subje-
tiva do empregador por meio da aplicação pura e simples do art. 7º, inciso XXViii, da 

1. artigo apresentado ao curso de Pós-graduação latu sensu em direito do trabalho e Processo do trabalho, 
oferecido pela universidade para o desenvolvimento do estado e da região do Pantanal e curso PriMa, sob a 
orientação do Prof. Msc. Zoroastro coutinho neto.

2. Mestre em Filosofia Política pela uFg - Pós-graduado em direito do trabalho e Processo do trabalho pela 
uniderP - diretor da 10ª Vt de goiânia/go.
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constituição Federal? ou, em outra vertente, poder-se-ía aplicar, em casos específicos, 
a teoria da responsabilidade objetiva, consoante dispõe o art. 225, § 3º, da vigente 
carta Magna?

sabemos que a constituição da república Federativa do brasil trouxe para 
o ordenamento pátrio várias conquistas no campo social, relativas aos trabalhadores e
seus direitos. no que se refere, por exemplo, ao contido no art. 7º, inciso XXii, temos
a possibilidade de redução dos riscos inerentes ao trabalho, garantindo a integridade
do trabalhador, por meio de normas de saúde, higiene e segurança. ora, posto que tal
dispositivo legal esteja ancorado no Capítulo II – Dos Direitos Sociais da CF/88, temos
que se trata de dispositivo que prevê, para o caso em espécie, a prevenção dos riscos
acidentários, a ser implementado pelo empregador, seja ele público ou privado. e mais,
diz atenção ao fato de tornar-se direito fundamental destinado aos trabalhadores para
que eles possam, efetivamente, trabalhar em ambiente saudável, com o fito de preservar
a saúde, a higiene e a segurança.

assim, a estratégia adotada para dar cabo à presente discussão está 
pautada na análise do artigo 7º, inciso XXViii, combinados com o artigo 225, § 3º, 
da constituição Federal, com o auxílio das interpretações jurisprudenciais, doutrina 
e repertórios da seara trabalhista, além de trazer à baila os princípios da unidade e 
harmonização constitucional.

na primeira parte, é examinado o tema da prevenção dos riscos aciden-
tários,  a partir da legislação constitucional e infraconstitucional sobre a matéria, para 
uma compreensão do que já foi feito,  e do distanciamento entre o direito positivado 
e os casos concretos.

num segundo momento, definiremos o conceito de acidente do trabalho 
nas suas mais diversas variáveis, bem como distinguiremos o acidente-tipo da doença 
ocupacional e faremos uma exposição do acidente do trabalho por equiparação, com 
vistas ao estudo dos aspectos relevantes das doenças ocupacionais e sua relação com 
o ambiente do trabalho.

na última parte, enfocaremos a responsabilidade civil do empregador 
por acidentes do trabalho, nos exatos termos propostos pela pesquisa, apontando 
para a questão do tipo de responsabilidade civil a qual o empregador está submetido 
ao se tratar dos casos relacionados às doenças ocupacionais envolvendo o ambiente  
inadequado de trabalho.

II - A prevenção dos riscos acidentários
ao tratar do tema da prevenção dos riscos acidentários e, por que não 

dizer, do direito ao ambiente do trabalho sano e/ou ecologicamente equilibrado, esta-
mos, na verdade, dando valor jurídico maior à prevenção do que a simples e oportuna 
reparação do dano. nesse sentido, o que deve prevalecer é a proteção da dignidade da 
pessoa humana. e é isso que vem acontecendo em termos de documentos aprovados 
e colocados à disposição dos operadores do direito do trabalho, tanto na legislação 
internacional (organização internacional do trabalho – oit),  quanto por meio da legis-
lação nacional.  a tendência atual é que a legislação deve instituir  normas de proteção 
e prevenção que atinjam não só os fatores relacionados aos aspectos físicos, químicos 
e técnicos, mas que se direcionem também aos aspectos orgânicos, psíquicos e sociais 
afetos à saúde do trabalhador. 

nesse sentido, o princípio norteador dessa temática é o princípio da 
prevenção, basilar em se tratando de direito ambiental. daí por que devemos enfocar 
as medidas que possam evitar o surgimento de atentados ao ambiente, com vistas à 
diminuição do agravamento dos infortúnios laborais. 
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com efeito, é com o advento da constituição da república Federativa 
do brasil de 1988 que se estabeleceu a preocupação com a tutela do meio ambiente.  
Vide, por exemplo, o caput do art. 225 da cF/88. e não fica por aí, temos também uma 
série de ações que devem ser observadas pela administração Pública e todos aqueles 
que estão envolvidos com a questão, com o fim de tutelar o ambiente em que estamos 
inseridos. as abordagens não param: os parágrafos 2º e 3º estipulam obrigações para 
aqueles que explorem recursos minerais de recuperar o meio ambiente, além do fato 
de serem consideradas patrimônio nacional a Floresta amazônica, a Mata atlântica, a 
serra do Mar, o Pantanal Mato-grossense e a Zona costeira, estando disposto na carta 
Magna que a sua utilização deve se dar, na forma da lei, com as conseqüentes respon-
sabilidades advindas de uso indevido. de um olhar pormenorizado da constituição 
Federal vê-se alhures outras normas que se aplicam para a tutela do meio ambiente.  
cito-as: art. 1º, iii; art. 3º, iii; art. 5º, caput ;  art. 5º;  art. 6º; art. 7º, XXii, XXViii, XXXiii; 
art. 8º, iii; art. 9º,  caput;  art. 20, ii;  art. 23, Vi; art. 24, Vi, Viii; art. 91, § 1º, iii; art. 129, 
iii; art. 170, Vi;  art. 173, § 5º; art. 174, caput; art. 174, § 3º; art. 184; art. 186; art. 193;  
arts. 196 a 200, Viii; art. 220, § 3º, ii; art. 221;  art. 231, § 1º. 

assim, a Lex Fundamentalis traz, em vários momentos, a necessidade de se 
preservar o meio ambiente. trata-se do reconhecimento e implementação do princípio 
da preservação. tal princípio tem o condão de tornar possíveis medidas preventivas, 
para evitar degradações ao meio ambiente, sob pena de tornar irreversível um acidente 
de trabalho de grandes proporções.

Vale aqui fazermos uma constatação:  a aplicação do § 3º do art. 225 da 
cF/88, que dispõe acerca da responsabilidade civil, penal e administrativa imputada a 
quem pratique condutas lesivas ao meio ambiente concretiza o princípio do poluidor-
pagador. do aspecto civil desse princípio, advém a responsabilidade objetiva, à qual 
incorrem os agentes causadores do prejuízo ao meio ambiente. 

importante salientarmos ainda sobre as normas constitucionais retro-
mencionadas, em relação ao ambiente laboral  a que está sujeito o trabalhador que 
passa a maior parte de sua vida contribuindo com sua força física e intelectual para o 
crescimento e desenvolvimento do País. nesse sentido, as normas constitucionais dão 
o pontapé para que os intérpretes do direito pátrio apliquem as leis infraconstitucionais
em total consonância com o ordenamento constitucional.

no que concerne às normas infraconstitucionais, não se pode deixar de 
mencionar a legislação atinente à Política nacional do Meio ambiente, instituída pela lei 
nº 6.938/81.  referida lei veio disciplinar vários regramentos em prol da tutela do meio 
ambiente, culminando por trazer sanções severas para quem causa infração ambiental. 
Vide, por exemplo, o contido em seu art. 3º, inciso iV,  e art. 14, § 1º.

 estamos trazendo à baila preceitos contidos na lei nº 6.938/81, por 
entender que tal legislação está diretamente associada à tutela do meio ambiente de 
trabalho, e foi recepcionada pela carta Magna de 1988. É o que afirma norma sueli 
Padilha nesta passagem:

as normas infraconstitucionais anteriores à carta Magna não mencionavam 
expressamente o meio ambiente do trabalho como pertinente ao regime 
sistemático do direito ambiental. entretanto, com a constituição 
Federal de 1988, a lei de Política nacional do Meio ambiente (lei 
n. 6.938, de 31.08.81) foi recepcionada pela ordem constitucional vigente.
dessa forma, quando a lei n. 6.938/81 conceitua o meio ambiente (art. 3º,
i), deve ser compreendido, nessa definição legal, também o meio ambiente
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do trabalho. 3

não podemos deixar também de mencionar o contido nos artigos 160 e 
161 da consolidação das leis do trabalho, que trazem expressamente dispositivos de 
preservação a todo custo do material humano afeto à prevenção do meio ambiente do 
trabalho. Vejamos este comentário:

o caput do art. 160 da clt estabelece o dever de inspeção prévia e apro-
vação das instalações pela autoridade regional competente em matéria de segurança 
e medicina do trabalho como condição para o início das atividades  de um estabele-
cimento. e o caput do art. 161, por sua vez, permite ao delegado regional do traba-
lho, à vista do laudo técnico do serviço competente que demonstre grave e iminente 
risco para os trabalhadores, interditar estabelecimento, setor de serviço, máquina ou 
equipamento, ou embargar obra, indicando na decisão, tomada com brevidade que a 
ocorrência exigir, as providências que deverão ser adotadas para prevenção de infor-
túnios de trabalho.4

o que vislumbramos da análise desses documentos é a intenção dos 
juristas que abordam o tema em fazer com que se mude o foco de atenção quanto ao 
meio ambiente de trabalho. em que sentido?  Privilegiando a prevenção, ao invés da 
reparação.  Para complementar os estudos, citamos também alguns documentos que 
versam sobre a matéria, a saber: art. 155, clt, que incumbe a órgão de âmbito nacional 
o estabelecimento de normas sobre segurança e medicina do trabalho; art. 157 da clt,
que traz a obrigatoriedade de medidas que visam a prevenção de acidentes e doenças
laborais; art. 200 da clt,  que estipula comando legal para que o Ministério do trabalho
estabeleça disposições complementares para a matéria em análise; Portaria n. 3.214/78
do Ministério do trabalho e emprego que cria normas regulamentares, com força de
lei e de observância obrigatória por parte dos empregadores, em destaque as normas
regulamentares de números 5, 6, 7, 8, 9,  17 e 19.

há quem questione a inconstitucionalidade das normas regulamentares 
editadas pelo Poder executivo. contudo, sobre o tema já se posicionaram doutrinadores 
e juristas.  cito dallegrave:

não se duvide da força normativa dessas nr´s, pelo simples fato de serem 
portarias do Mte e, portanto, meros atos regulamentares do Poder 
executivo. de uma adequada exegese do sistema jurídico, verifica-se que 
tanto a lei (art.200, da clt) quanto a constituição Federal (art.7º, XXii) 
referendam as nr´s do Mte, conferindo-lhes autêntica normatividade. 5

assim, não obstante a vasta legislação sobre o tema, o que  constatamos 
é a inobservância dos preceitos legais, culminando frequentemente com o exercício 
das atividades laborais em um ambiente inadequado e, porque não dizer, insalubre e 
perigoso. na realidade, percebemos a frequente violação dos direitos fundamentais 
à saúde, à segurança e à vida do trabalhador. entre a legislação constitucional/
infraconstitucional e a realidade dos ambientes de trabalho no brasil, existe um grande 

3. Padilha, norma sueli. Do meio ambiente do trabalho equilibrado. são Paulo: ltr, 2002, p. 65.

4. guarnieri, bruno Marcos. “Meio ambiente do trabalho: Prevenção dos infortúnios laborais, dignificação 
do trabalho e responsabilidade civil do empregador”. revista ltr, v. 71, n.12, dez. 2007, p. 1474. 

5. dallegraVe neto, José afonso. Responsabilidade civil no Direito do Trabalho – 2ª. ed.- são Paulo: ltr, 
2007, p. 185.
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fosso, um grande abismo. e não é por demais asseverar que para a prática de qualquer 
medida preventiva é necessário, antes de tudo,  que os trabalhadores tenham acesso a: 
a) informação sobre os riscos ambientais, métodos e condições de trabalho; b) formação
teórica e prática suficiente quando da contratação; c) apresentação de propostas aos
empregadores para eliminação e/ou neutralização dos riscos ambientais; d) abandono
do local de trabalho quando presente risco grave e iminente para sua saúde; e)  medidas
preventivas individuais e coletivas.6

Feitas essas considerações, abordaremos a seguir o acidente do trabalho 
e as doenças ocupacionais.

III - A infortunística laboral e as doenças ocupacionais    
a importância que se dá ao estudo da infortunística laboral deve ser en-

carada pelo grande número de trabalhadores acometidos pelas lesões as quais, muitas 
vezes, levam à morte, como se tem notícias.

Para iniciar a reflexão, é importante termos noções dos variados conceitos 
de acidente de trabalho. a lista é vasta, porém necessária como pontapé para a análise 
do tema. 

Para oswald Michel, o acidente de trabalho:
(...) é o que ocorre pelo exercício do trabalho a serviço da empresa, ou 
ainda pelo exercício do trabalho dos segurados especiais, provocando 
lesão corporal ou perturbação funcional que cause a morte, a perda ou 
redução da capacidade para o trabalho permanente ou temporário.7

Para diniz, por sua vez, temos:
acidente de trabalho é o que resulta no exercício do trabalho, provocando 
direta ou indiretamente, lesão corporal, perturbação funcional ou doença, 
que determine morte, perda total ou parcial, permanente ou temporária 
da capacidade para o trabalho. 8

Já catharino, que prefere a designação infortúnio do trabalho, gênero, do 
qual são espécies o acidente e a doença do trabalho, traz a definição de acidente de 
trabalho como relacionado à: 

“idéia de algo ligado a desgraça, desastre, fatalidade, um acontecimento 
fortuito e anormal, que destrói, desorganiza ou deteriora, produzindo 
conseqüências de ordem material, moral ou estética. se afeta pessoas, se 
converte em um acidente humano, e, se for em razão do trabalho, inte-
ressam as regras de infortunística laboral”. 9

rossagnesi, por sua vez, traz o conceito de que acidente do trabalho “[...] 
é um evento imprevisto que ocorre no ambiente laboral, que causa desastre, e por isso 

6. Melo, raimundo simão de. Direito Ambiental do Trabalho e a Saúde do Trabalhador. são Paulo: ltr, 2006, 
PP. 64/65.

7. Michel, osvaldo.  Acidentes do trabalho e doenças ocupacionais. são Paulo: ltr, 2000, p.29.

8. diniZ, Maria helena. Código Civil anotado. 8ª ed. são Paulo: saraiva, 2002, p.34.

9. catharino, José Martins apud guarnieri, bruno Marcos. “Meio ambiente do trabalho: Prevenção dos 
infortúnios laborais, dignificação do trabalho e responsabilidade civil do empregador”. revista ltr, v. 71, n.12, 
dez. 2007, p. 1480.
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deve ser evitado e merece toda a atenção e proteção para que não ocorra.”10 
e, ainda, Martins, para quem se deve conceituar o acidente de trabalho 

como:
[...] a contingência que ocorre pelo exercício de trabalho a serviço do 
empregador, ou pelo exercício de trabalho dos segurados especiais, 
provocando lesão corporal ou perturbação funcional que cause a morte 
ou a perda ou redução, permanente ou temporária, da capacidade para 
o trabalho.11

Verifica-se, pois que o conceito de acidente de trabalho é variado e sofreu, 
é bem verdade, uma série de alterações no perpassar das épocas. Para o século XiX, 
por exemplo, tal conceito direcionava-se para um fato inesperado, impossível de se 
antever e, por isso mesmo, irreversível.  Modernamente, contudo, tal assertiva não pode 
prevalecer, haja vista que uma das principais causas propulsoras para a infortunística 
laboral é ausência de condições próprias para o ambiente de trabalho adequado. com 
isso, o que se deve ter em mente é a noção de acidente do trabalho como um evento 
previsível e, porque não, evitável.

retomando, então, o argumento, temos que  a previsibilidade e a evitabi-
lidade do evento infortunístico é que dão pano de fundo para o surgimento de normas 
e de equipamentos que venham a evitar qualquer possibilidade de evento danoso à 
saúde do trabalhador. 

Por opção sistemática, passaremos agora a analisar a classificação adotada 
pela lei n. 8.213/91, que noticia a possibilidade de três espécies distintas de acidente 
do trabalho, a saber: a) acidente-tipo; b) doenças ocupacionais; e c) acidentes por 
equiparação.

3.1 Acidente-tipo
trata-se de uma das espécies de acidente de trabalho. Possui outras 

denominações, tais como: acidente típico, acidente modelo, macrotrauma, acidente 
stricto sensu etc.

a sua conceituação encontra-se no art. 19 da lei n. 8.213/91:
acidente do trabalho é o que ocorre pelo exercício do trabalho a serviço 
da empresa ou pelo exercício do trabalho dos segurados referidos no 
inciso Vii do art. 11 desta lei, provocando lesão corporal ou perturbação 
funcional que cause a morte ou a perda ou redução, permanente ou tem-
porária, da capacidade para o trabalho. 

refere-se a um evento único, bem delineado no espaço e no tempo. tem 
consequências imediatas. infortúnios existem, e frequentemente redundam em graves 
danos, levando, inclusive, à morte. É o que se depreende desta passagem:

É o que ocorre de forma instantânea e atinge o trabalhador de súbito, 
causando-lhe gravame consubstanciado numa incapacidade parcial ou total 
(transitória ou definitiva) para o trabalho, com dano lesivo à saúde física 

10. rossagnesi, reinaldo césar apud silVa, cristiane ribeiro da. Acidente do trabalho e responsabilidade 
civil do empregador. revista ltr, v.71, n.04, abr.2007, p.412.

11. Martins, sérgio Pinto apud silVa, cristiane ribeiro da. Acidente do trabalho e responsabilidade civil do 
empregador. revista ltr, v.71, n.04, abr.2007, p.414.
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ou psíquica, podendo ainda resultar na morte do trabalhador.12 

do contraponto desses dois conceitos acima delineados, vislumbramos 
que o segundo complementa o primeiro, visto que a definição legal advinda da lei n. 
8.213/91 alberga tão-somente algumas categorias de empregados amparados pelo 
seguro de acidente de trabalho, ficando outros à mercê da sorte, já que não fazem jus 
ao citado benefício previdenciário. É o caso, por exemplo, do empregado doméstico, 
dos autônomos, dos servidores públicos etc. 

nesse sentido, mas com maior amplitude, é o segundo conceito (de rai-
mundo simão Melo), que trata como um evento súbito, inesperado, de consequências 
imediatas, muitas vezes violento, com danos abruptos ao empregado. Frise-se, por 
oportuno, que o dano causado ocasionará efeitos físicos ou psicológicos. É o que afirma 
cláudio brandão ao conceituar o acidente-tipo:

(...) é, assim, um evento, em regra, súbito, ocorrido durante a realização 
do trabalho por conta alheia, que acarreta danos físicos ou psíquicos à 
pessoa do empregado, capazes de gerar a morte ou a perda, temporária 
ou permanente, de sua capacidade laboral.13

É oportuno destacar que o acidente-tipo ocorre não somente no local do 
trabalho, basta que o empregado esteja no desempenho de suas atividades laborais, 
esteja ou não no estabelecimento. a caracterização do infortúnio laboral diz respeito à 
relação intrínseca com a atividade exercida, e não com o local em que se encontre o 
trabalhador. É o caso do acidente de trajeto previsto no art. 21, inciso iV, “c” e “d” da 
lei n.8.213/91.

3.2 Doenças ocupacionais
ao abordar o tema das doenças ocupacionais, importante é a sua de-

finição, para, em seguida, fazer um contraponto com o acidente-tipo, mencionado 
anteriormente. É necessário, então, identificar as diferenças entre o  acidente-tipo e as 
doenças ocupacionais propriamente ditas.

com efeito, as ergopatias, as tecnopatias, as idiopatias, ou doenças ocupa-
cionais, como queiram, são resultado de acontecimento lento, progressivo, para utilizar 
uma expressão empregada por José de oliveira, de natureza patológica e interna ao 
organismo, decorrente da atividade exercida, ou do ambiente da realização da atividade, 
com consequências direcionadas à incapacidade, temporária ou permanente, levando 
até à morte.14

 Para vislumbrar a diferença entre acidente-tipo e doenças ocupacionais, 
vejamos este quadro sinótico adotado por cláudio brandão:

- o acidente é caracterizado, em regra, pela subitaneidade e violência, ao
passo que a doença decorre de um processo que tem certa duração, embora se de-
sencadeie num momento certo, gerando a impossibilidade do exercício das atividades 
pelo empregado;

- no acidente a causa é externa, enquanto a doença, em geral, apresenta-

12. Melo, raimundo simão de.  Responsabilidade objetiva e inversão da prova nos acidentes de trabalho. 
revista ltr, v. 70, n.01, jan. 2006, p.27.

13. brandão, cláudio. Acidente do Trabalho e Responsabilidade Civil do Empregador. são Paulo: ltr, 2006. 
p.141.

14. oliVeira, José de. Acidentes do Trabalho: teoria, prática, jurisprudência. são Paulo: saraiva, 1992,p.2.
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se internamente, num processo silencioso peculiar às moléstias orgânicas 
do homem;
- o  acidente pode ser provocado, intencionalmente, ao passo que a doença
não, ainda que seja possível a simulação pelo empregado;
- no acidente, a causa e o efeito, em geral, são simultâneos, enquanto que
na doença o mediatismo é a sua característica.15

diante do exposto, resta claro que a doença ocupacional é aquela adquirida 
em virtude das condições do ambiente inadequado, devendo relacionar-se diretamente 
a este ambiente. assim ocorrendo, tratar-se-á de uma das hipóteses de acidente de 
trabalho, conforme leciona Pereira  Júnior, e isto ocorre em três situações: 

acidente em decorrência das características da atividade profissional por 
ele desempenhada;  acidente ocasionado por qualquer tipo de doença pro-
fissional produzida ou desencadeada pelo exercício do trabalho, peculiar 
a determinado ramo de atividade constante de relação existente no 
regulamento dos benefícios da Previdência social; acidente em face de 
doença do trabalho adquirida ou desencadeada em função de condições 
especiais em que o trabalho é realizado e com ele se relacione diretamente, 
desde que constante da relação já mencionada.16

É importante mencionar a existência de procedimentos próprios para a 
constatação técnica do nexo causal entre a doença e o trabalho. É o que preceitua o 
artigo 2º da resolução cFM n.1.488/98 do conselho Federal de Medicina, de 11 de 
fevereiro de 1998, publicado no diário oficial da união de  6 de março de 1998,  que 
assim estipula: art. 2º - Para o estabelecimento do nexo causal entre os transtornos 
de saúde e as atividades do trabalhador, além do exame clínico (físico e mental) e os 
exames complementares, quando necessários, deve o médico considerar: i – a histó-
ria clínica e ocupacional, decisiva em qualquer diagnóstico e/ou investigação de nexo 
causal; ii – o estudo do local de trabalho; iii – o estudo da organização do trabalho; 
iV – os dados epidemiológicos; V – a literatura atualizada; Vi – a ocorrência de quadro 
clínico ou subclínico em que o trabalhador está exposto a condições agressivas; Vii – a 
identificação de riscos físicos, químicos, biológicos, mecânicos, estressantes e outros; 
Viii – o depoimento e a experiência dos trabalhadores;  iX – os conhecimentos e as 
práticas de outras disciplinas e de seus profissionais, sejam ou não da área da saúde.

no que toca ao tema das doenças ocupacionais, as tecnopatias têm nexo 
causal presumido, ou seja, dispensam a comprovação de seu nexo com o trabalho. são 
doenças profissionais típicas de determinadas profissões. são exemplos as tecnopatias 
advindas do trabalho em mineradoras, onde os empregados estão constantemente 
expostos ao pó de sílica e contraem por conseqüência, a silicose.

outras doenças ocupacionais são denominadas de mesopatias, classifi-
cadas como doenças atípicas, oriundas também de condições agressivas do ambiente 
inadequado, porém que necessitam da comprovação do nexo de causalidade com o 
trabalho, por meio de vistoria no local de desempenho das atividades.

15. brandão, cláudio. Acidente do Trabalho e Responsabilidade Civil do Empregador. são Paulo: ltr, 2006. 
p.182/183.

16. Pereira JÚnior, antônio gonçalves. dissertação de Mestrado: “a defesa do meio ambiente do trabalho”. 
Franca: sP, [s.n.], 2002, pág. 161.
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a distinção que se deve considerar entre as doenças profissionais e aquelas 
relacionadas ao trabalho é que enquanto as primeiras (as doenças profissionais) resultam 
do risco direto específico, e são presumidas, as segundas (as doenças do trabalho), 
possuem como causa ou concausa o risco específico indireto e, portanto, necessitam 
de comprovação do nexo causal. É o que fica claro desta passagem:

enquanto nas doenças profissionais (ergopatias ou tecnopatias) o labo-
rista está dispensado do ônus probatório, nas doenças do trabalho ou 
agravamento das mesmas esse ônus lhe é obrigatório. embora exista 
a presunção de que ingressou em perfeitas condições de saúde, ou que 
apresenta determinada doença que não o impedia de trabalhar, deverá 
comprovar ter sido o ambiente laborativo que fez eclodir ou provocou o 
agravamento da doença ou perturbação funcional. 17

Ponto importante na análise das doenças ocupacionais é a possibilidade de 
aplicação da teoria da equivalência das condições ou, em outros termos, da condição 
sine qua non.  É que esta teoria advém de sua aplicação no direito Penal, ou seja, tudo 
o que contribui para o adoecimento constitui-se causa ou condição. É o que prevê o
art.21, i, da lei n. 8.213/91. havendo causa que contribua diretamente para a doença,
aí se dá sua valoração.  na lição de sérgio cavalieri temos:

“para saber se uma determinada condição é causa, elimina-se mentalmen-
te essa condição, através  de um processo hipotético. se o resultado de
saparecer, a condição é causa, mas, se persistir, não o será. destarte, 
condição é todo antecedente que não pode ser eliminado mentalmente 
sem que venha a ausentar-se o efeito. 18

consideramos que para a constatação do nexo causal, é necessária a 
aplicação do juízo de razoável probabilidade  que deve ter o operador do direito nas 
análises dos casos concretos. a afirmação é procedente, visto que a relação das doenças 
profissionais e do trabalho, contida no art. 20, incisos i e ii, da lei n.8.213/91 c/c com o 
anexo ii do decreto n. 3.048/99, não abarca todos os casos. É meramente ilustrativo.

É que referido dispositivo, a nosso sentir, faz justiça ao comando cons-
titucional, que reza o seguinte: “XXXV  -  a lei não excluirá da apreciação do Poder 
Judiciário lesão ou ameaça a direito” (art. 5º, XXXV, cF/88); “art. 7º. são direitos dos 
trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição 
social: (...); XXViii – seguro contra acidente de trabalho, a cargo do empregador, sem 
excluir a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;”

3.3 Acidente do trabalho por equiparação
os acidentes do trabalho por equiparação ocorrem quando houver uma 

relação indireta do infortúnio com o trabalho executado pelo empregado. Para tanto, 
devemos observar a prevalência do princípio da concausalidade, também conhecido 
como  princípio da equivalência das condições e dos antecedentes, segundo o qual, 
havendo condition sine qua non relativa a fato ocasionado, delineado está o infortúnio 

17. guarnieri, bruno Marcos. “Meio ambiente do trabalho: Prevenção dos infortúnios laborais, dignificação 
do trabalho e responsabilidade civil do empregador”. revista ltr, v. 71, n.12, dez. 2007, p. 1482.

18. oliVeira, sebastião geraldo de. Indenizações por acidente do trabalho ou doença ocupacional. 3. ed. rev., 
ampl. e atual. – são Paulo: ltr, 2007, págs. 142/143.
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laboral. 
não é o caso, contudo, das doenças degenerativas, que envolvem uma 

faixa etária considerável, da doença endêmica ou a que por si só ocasiona incapacidade 
laborativa.  nesse caso, o fato caracterizador são as condições agressivas do ambiente 
de trabalho que concorrem para a eclosão da doença. caso contrário, não há que se 
falar em acidente de trabalho por equiparação. 

além do preceito legal atinente aos acidentes de trabalho por equiparação, 
temos sedimentada definição de sua caracterização a partir de renomados juristas da 
seara trabalhista, inclusive com a observância de situações clássicas. Vejamos então:

Podemos resumir assim a questão: quando o empregado estiver à 
disposição do empregador, independentemente do local e dia, em horário de trabalho 
e no ambiente da empresa, mesmo sem estar efetivamente trabalhando (períodos 
destinados às refeições e a outras necessidades fisiológicas), verificando-se o acidente, 
este assume a natureza de acidente de trabalho.

um exemplo clássico do acidente de trabalho equiparado é o acidente in 
itinere, ou ainda, acidente de percurso, sendo aquele que ocorre quando o trabalhador 
está no trajeto para o trabalho ou na volta para sua residência. 19

o Juiz do trabalho Carlos Alberto Pereira de Castro e o Juiz Federal 
João Batista Lazzari afirmam que as concausas podem ser anteriores, simultâneas ou 
posteriores aos infortúnios de trabalho. abordando a hipótese de um indivíduo que 
sofre de hemofilia os juízes sustentam, com propriedade técnica, que:

equipara-se ao acidente de trabalho a chamada concausa, ou seja, a causa 
que, embora não tenha sido a única, contribui diretamente para a morte 
do segurado, para a redução ou perda de sua capacidade laborativa, ou 
produziu lesão que exija atenção médica para sua recuperação (...)

a exemplificação  dada por  Afrânio Peixoto, neste sentido, elucida o 
problema: 

- o indivíduo que sofre de hemofilia recebe ferimento e morre esvaído
em sangue;
- outro indíviduo é atingido, no braço, por objeto cortante, que secciona
a artéria umeral, ocasionando-lhe a morte, também por hemorragia.

no primeiro caso, a hemofilia  - como uma situação anterior ao acidente 
– veio a contribuir para que o fenômeno – causa traumática – determinasse a morte da
vítima. a hemofilia, na hipótese, é concausa.

no segundo caso, a hemorragia era consequência natural e previsível do 
próprio acidente. não houve concurso de nenhum outro fator e, portanto, não há como 
falar em concausa. 20

as concausas classificam-se em anteriores, simultâneas e posteriores a 
eventual acidente do trabalho. no exemplo acima, a hemofilia é concausa preexistente, 
ou seja, a qualquer momento poderia ocorrer. a simultânea ocorre a partir do evento 

19. Michel, osvaldo.  Acidentes do trabalho e doenças ocupacionais. são Paulo: ltr, 2000, p.15.

20. PeiXoto, afrânio apud guarnieri, bruno Marcos. “Meio ambiente do trabalho: Prevenção dos infortú-
nios laborais, dignificação do trabalho e responsabilidade civil do empregador”. revista ltr, v. 71, n.12, dez. 
2007, p. 1483.
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ocasionado. É o caso de infarto a partir de um assalto no ambiente de trabalho. a 
concausa superveniente ocorre a partir de então. É o caso do empregado acidentado 
que, vítima de infecção hospitalar generalizada, vem a falecer. assim, é irrelevante o 
momento da concausa, se anterior, simultânea ou posterior, em todos esses casos o 
empregado terá o seu direito assegurado.

IV - A responsabilidade civil do empregador
antes de adentrarmos no tema da responsabilidade civil propriamente 

dita é necessário o posicionamento acerca de sua natureza. 
com efeito, entendemos que a responsabilidade civil advém de ato ilícito, 

fruto do risco de determinada atividade. no tocante às indenizações por acidente do 
trabalho, tem-se que elas decorrem de imposições legais, ou seja, são normas de cunho 
sancionador, de natureza pública, de direito positivo, já que os danos já possuem pre-
visibilidade, em vista dos riscos inerentes a determinada atividade profissional.

do exposto, resulta claro para nós que a natureza jurídica da responsabi-
lidade civil por acidente do trabalho é sancionadora, independentemente de resultar 
em pena ou  indenização  pecuniária.

a análise jurídica da responsabilidade civil do empregador, ocasionada por 
acidentes de trabalho, dar-se-á pelo comando constitucional, para aí sim, adentrarmos 
nos pormenores a que o tema suscita.

com efeito, vejamos o que reza o art. 7º, inciso XXii, da cF/88: art. 7º 
são direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria 
de sua condição social: XXii – redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de 
normas de saúde, higiene e segurança; XXViii – seguro contra acidentes de trabalho, 
a cargo do empregador, sem excluir a indenização a que este está obrigado, quando 
incorrer em dolo ou culpa;

da análise do contido na parte final da citação, ou seja, do inciso XXViii do  
art. 7º, da cF/88, concluímos que,  somente provando culpa  ou o dolo é que o empre-
gado teria direito a indenização acidentária, mantendo-se incólume o posicionamento 
acerca do qual, neste tópico, a responsabilidade é subjetiva. Vejamos os argumentos 
desta corrente tradicional e conservadora:

embora o novo código tenha alargado a aplicação da responsabilidade 
objetiva, manteve o sistema vigente de que a regra geral é a da responsabili-
dade subjetiva. Para isso, temos de combinar os seguintes fatores: a) 
primeiro, a redação do art. 186 do código civil, que mantém a “ação ou 
omissão voluntária  negligência ou imprudência”, caracterizando, assim, 
a regra geral da culpa; b) em complemento, como fator de relevância a 
constituição Federal  de 1988, norma magna e que entrou em vigor  como 
uma nova realidade social, após a consolidação da jurisprudência, estabe-
lece no inciso XXViii do art. 7º que a indenização, a cargo do empregador, 
no caso de acidente de trabalho, será devida quando incorrer em dolo ou 
culpa; e c) finalmente, porque gerar empregos não significa, em princípio, 
colocar o trabalhador  em risco ou em perigo; ao contrário, o trabalho e o 
desenvolvimento são talvez os maiores anseios de nossa nação, sendo 
fonte de dignidade do cidadão. o trabalho tem o seu valor social consa-
grado como direito fundamental de nossa constituição e não pode ser 
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considerado risco ao ser humano.21 

não obstante o peso do argumento acima colacionado, urge salientar que 
o legislador constituinte, em sentido oposto adotou a responsabilidade objetiva para
os danos ambientais, nela compreendida, quero crer, o trabalho, segundo a intelecção
do art. 200, inciso Vii  c/c o art. 225, § 3º, da cF/88.

nesse diapasão, comungamos do entendimento de que o art. 7º, inciso 
XXViii, da cF/88, deve ser interpretado e aplicado em conformidade com os princípios da 
unidade da constituição e de sua máxima efetividade. em que sentido? explicamos:

segundo o princípio da unidade da constituição, as interpretações dos 
dispositivos constitucionais devem ser aplicados de modo a evitar antinomias, harmoni-
zando os espaços de tensão. É o que leciona canotilho: “o princípio da unidade obriga 
o intérprete a considerar a constituição na sua globalidade e a procurar harmonizar os
espaços de tensão existentes entre as normas constitucionais a concretizar”. 22

Papel relevante possui o magistrado, a quem cabe, no caso concreto, julgar 
com a compreensão de que a constituição fosse elaborada por um só autor.

no que concerne ao princípio da máxima efetividade, deve o intérprete 
considerar a constituição dotada de dispositivos em que, para o caso concreto, pre-
valecerá aquele dispositivo que contenha maior eficácia. trazemos, então, o auxílio de 
otávio amaral calvet, em linhas magistrais, ao enfatizar que pelo princípio da máxima 
efetividade: “deve-se observar uma interpretação da norma constitucional que não lhe 
retire conteúdo, mas, ao contrário, atribua-lhe a maior eficácia possível.” 23 

aliado a isso podemos acrescentar o princípio da harmonização constitu-
cional, fazendo com que o magistrado possa coordenar e harmonizar as normas que 
se apresentam conflituosas. 

assim, a  análise das normas constitucionais devem ser realizadas no 
sentido de não haver hierarquia, ou seja, a carta Magna deve ser interpretada como 
um conjunto de normas interdependentes e com a mesma hierarquia, assegurando 
assim o seu sistema unitário, sem conflitos e tensões.

diante do exposto, temos que a defesa da tese da responsabilidade objetiva 
do empregador, nos casos de acidentes do trabalho referentes às doenças ocupacionais  
pelo ambiente de trabalho inadequado, deve estar em total sintonia com os princípios 
de interpretação aqui delineados. aliás, para complementar o argumento, tem-se que a 
reparação civil acidentária já está amparada também pela legislação infraconstitucional. 
Vide, por exemplo, os artigos 186, 187 e 927, parágrafo único, do código civil de 2002, 
e artigo 14, da lei n.6.938/81. trata-se de interpretação hermenêutica. cito:

ora, a partir de simples exercício hermenêutico já se conclui que as dispo-
sições do referido art. 7º da cF deverão ser sempre vistas como um minus 
de proteção ao trabalhador  e nunca como diques ou limitação de direitos 
sociais. logo, o parágrafo único do art. 927 do código civil encontra-se 
nessa esteira axiológica que informa o direito do trabalho, mormente 

21. rossagnesi, reinaldo césar; Ponte, antonio carlos da. Meio ambiente de trabalho e a garantia consti-
tucional da redução dos riscos de acidentes. são Paulo: ltr, 2004, p. 88.

22. canotilho, J.J. gomes. Direito Constitucional. coimbra: almedina, 1991, p.232.

23. calVet, otávio amaral apud guarnieri, bruno Marcos. “Meio ambiente do trabalho: Prevenção dos 
infortúnios laborais, dignificação do trabalho e responsabilidade civil do empregador”. revista ltr, v. 71, n.12, 
dez. 2007, p. 1485.
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porque seu dispositivo em nenhum momento afasta a regra geral do 
inciso XXViii do art. 7º, da cF(responsabilidade subjetiva), mas apenas traz 
situações especiais de responsabilidade objetiva, perfeitamente justificável 
a exemplo de outras leis esparsas. não se pode censurar a lógica e o bom 
sendo que partiu o legislador do código civil que, absorvendo o enten-
dimento jurisprudencial, dispôs ser objetiva e, portanto, independente 
de culpa, a responsabilidade do dano que emerge de risco proveniente 
de atividade normalmente desenvolvida pelo agente.
ademais, a própria constituição em seu art. 225, § 3º, também previu 
a responsabilidade objetiva em relação aos danos ao meio ambiente (inclu-
sive ao ambiente do trabalho, ex vi do art. 170, iii, cF) em perfeita sintonia 
e recepção do art. 14, § 1º, da lei n. 6.938/81 que assim preconizava, sem 
qualquer dúvida acerca de sua constitucionalidade. 24

da análise pormenorizada do caso em espécie temos uma interpretação 
conjunta e ampliativa em face do comando constitucional contido no inciso XXViii do 
art. 7º c/c o § 3º do art. 225, todos da carta Magna de 1988. o que se deve tutelar é o 
bem da vida do ser humano, bem maior, supremo, em face do dano ambiental. ora, a 
análise da responsabilidade civil cinge-se ao caso concreto. 

o que devemos ter em conta sobre o tema em destaque é que para os 
danos causados pelo empregador ao ambiente de trabalho, aí incluídos os emprega-
dos, deve-se utilizar a responsabilidade objetiva, não havendo necessidade, para tanto, 
de comprovação de culpa, já que o local do trabalho está perfeitamente incluído na 
compreensão de meio ambiente.

Vale, ainda, ressaltarmos que, de conformidade com o artigo 225, § 3º, 
da constituição Federal, ressai a responsabilidade objetiva do poluidor, no caso de 
lesões oriundas do meio ambiente,  o que implica no dever  de  reparar tanto os danos 
causados ao meio ambiente como também às vítimas dele (ambiente) decorrentes, 
incluído aí, o trabalhador.

ao argumentarmos em prol da extensão da responsabilidade objetiva ( art. 
225, § 3º, cF/88)  para as moléstias contraídas por intermédio do ambiente inadequado, 
não estamos limitando ou excluindo a observância contida no artigo 7º, inciso XXViii, 
da cF/88 (responsabilidade subjetiva). o que estamos a clamar é pela harmonização,  
coordenação e combinação dos dispositivos constitucionais, com vistas à proteção 
do trabalhador.

ora, o citado artigo 7º, inciso XXViii da cF/88 pode e deve ser analisado 
como uma norma de conceito aberto e de menor alcance. em que sentido? É que para 
os casos de desequilíbrio ambiental, tendo como consequência a doença ocupacio-
nal, aplicar-se-á o artigo 225, §3º. assim, a adoção da responsabilidade objetiva do 
empregador na aplicação dos infortúnios laborais advindos do ambiente inadequado 
visa, em análise derradeira, o respeito à dignidade da pessoa humana, direciona aos 
valores sociais do trabalho, e, porque não, à proteção do meio ambiente em face da 
globalização.

se não bastassem todos os argumentos acima delineados, nos restaria o 
emprego do princípio da norma mais favorável, como pilar argumentativo empregado 
na seara do direito do trabalho, haja vista a recepção pela carta Magna de 1988 da lei 

24. dallegraVe neto,  José  affonso apud guarnieri, bruno Marcos. “Meio ambiente do trabalho: Pre-
venção dos infortúnios laborais, dignificação do trabalho e responsabilidade civil do empregador”. revista ltr, 
v. 71, n.12, dez. 2007, p. 1485.
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nº6.938/81, que estabeleceu, como anteriormente relatado, a responsabilidade objetiva 
do poluidor, pelos danos ao meio ambiente e a terceiros.

É no caso concreto que o magistrado vai poder escolher uma norma 
que estabeleça mais vantagens ao trabalhador (lei n. 6.938/91) do que outra (artigo 
7º, inciso XXViii, da cF/88), com menor alcance, por utilização do princípio da norma 
mais favorável. 

assim, caso o acidente do trabalho, ou numa melhor caracterização, a do-
ença ocupacional decorra de atividades dadas como de risco ou por lesões ambientais 
com repercussões coletivas, não há mais dúvidas, a responsabilidade será objetiva para 
o empregador, visto não se tratar de culpa, mas sim da aplicação da teoria do risco.

Por outro lado, para os casos em que se tratar de acidente do trabalho 
típico, que afeta tão somente um empregado, em seu caráter individual, ocasionado por 
empresa que usualmente não se enquadra em atividade de risco, com efeito, a respon-
sabilidade será subjetiva, aplicando-se, assim, o  art. 7º, inciso XXViii, da cF/88.

Conclusão
as reflexões feitas acerca do ambiente inadequado de trabalho e a respon-

sabilidade civil do empregador possibilitaram-nos evidenciar alguns pontos em princípio 
conflitantes, que agora ficaram, a nosso sentir, pacificados, a saber:

no brasil, a higiene e a segurança do trabalho possuem previsão explícita 
na carta Magna de 1988. a caracterização conceitual do acidente do trabalho advém 
de dispositivo infraconstitucional,  por meio do art. 19 da lei n. 8.213/91, bem como 
da contribuição de vários doutrinadores do direito do trabalho. houve avanços em 
relação ao conceito de acidente do trabalho,  fazendo com que hoje coexista, além do 
acidente típico devidamente analisado, a doença ocupacional, além de outras formas 
de acidentes por equiparação.

a questão do acidente do trabalho resulta da constatação de que é grande 
a sua ocorrência. não obstante as normatizações existentes, faz-se oportuna a neces-
sária e urgente conscientização de empresários, empregadores e empregados, bem 
como dos atores políticos, para que estabeleçam o primado da prevenção aos riscos 
ambientais e não a monetarização dos riscos, privilegiando-se, por oportuno, o preceito 
fundamental da dignidade da pessoa humana. 

especificamente, quanto ao cerne do trabalho propriamente dito, asse-
veramos que a análise interpretativa de um dispositivo constitucional deve basear-se 
pelos aspectos teleológico e sistemático.  na interpretação do artigo 7º, inciso XXViii 
da cF/88, a análise não pode ser gramatical, tópica, sem relacionamentos com ou-
tros dispositivos constitucionais existentes, mas, sim, pelo confronto dos elementos 
organizados de forma lógica entre si. a adoção da responsabilidade subjetiva para o 
empregado acometido por doença ocupacional decorrente do ambiente de trabalho 
inadequado, nos moldes do artigo 7º, inciso XXViii, da cF/88, encontra óbice quando 
comparada com o artigo 225, § 3º, da cF/88, também ocorrendo conflito com a norma 
infraconstitucional, a lei n. 6.938/81, em seu art. 14 (que foi recepcionada pela novel 
carta Magna). as reflexões direcionaram para a compreensão de que o artigo 225, § 3º, 
da cF/88 deve ser aplicado como uma norma de incidência ampla, e não restrita, pois a 
sua tutela abrange não só o meio ambiente, como também a vida do ser humano. daí 
porque tal comando constitucional tutela os empregados acometidos de enfermidade 
em virtude do meio ambiente de trabalho inadequado.

a demonstração de culpa como requisito para a responsabilidade civil 
subjetiva do empregador, prevista no artigo 7º, inciso XXViii, da cF/88, não impede, 
para casos específicos, a saber, quando decorrente de acidente de trabalho (ou do-
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ença ocupacional) decorrente de atividade normalmente de risco (art. 927, parágrafo 
único do cc) ou de grave lesão ambiental coletiva (art. 225, § 3º, da cF e art. 1º da lei 
n.6.938/81), a adoção da responsabilidade objetiva, sem a necessidade de exigência
da culpa do agente causador da infortunística laboral.

assim postas estas reflexões, temos em mente a confirmação da ten-
dência moderna na seara das interpretações jurídicas, que é o resgate do princípio da 
dignidade da pessoa humana. somente assim caminharemos para a defesa constante 
da conservação de um meio ambiente de ampla integração, incluindo-se aí a natureza, 
o homem e os meios de produção, não somente para os que hoje estão vivos, mas
também e, principalmente, para as futuras gerações.
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NOVOS PARADIGMAS DO DIREITO DO TRABALHO E O PRINCÍPIO DA DIGNIDADE 
DA PESSOA HUMANA1

Patrícia evangelista da silva2

Resumo: o presente artigo vem tratar sobre o papel dos princípios na atual 
conjuntura jurídica, a distinção entre princípios e normas, principalmente de acordo com 
a doutrina pós-positivista. ainda, discute a evolução histórica e filosófica do conceito de 
Princípio da dignidade da Pessoa humana, e a forma como o fenômeno da flexibilização 
atinge a dignidade humana do trabalhador, especialmente no brasil.

Palavras-chave: dignidade; humana; Paradigmas; trabalhador; direi-
tos.

Introdução
o presente artigo tem como objetivo traçar um quadro geral do Princípio 

da dignidade da Pessoa humana e o fenômeno da flexibilização no direito do trabalho, 
indicando a forma como a flexibilização atinge o trabalhador.

Primeiro, busca-se a conceituação de Princípio, e a diferenciação entre 
Princípio e regra, bem como do papel dos princípios na atual teoria do direito.

no pensamento jurídico contemporâneo, existe uma grande tendência em 
se atribuir aos princípios jurídicos o status conceitual e positivo de norma de direito, 
ou seja, de norma jurídica. entretanto, conforme discorreremos a seguir, referidas 
expressões possuem significados complementares, porém distintos.

após, trataremos, especificamente, sobre o Princípio da dignidade da 
Pessoa humana: seu conceito, a evolução histórica e filosófica, sua posição nas cons-
tituições brasileiras, e, finalmente, como referido princípio, norteador e fundamento 
do estado democrático de direito, vem sendo mitigado, em razão da flexibilização dos 
direitos trabalhistas, pretendida por representativa classe doutrinária.

O papel dos princípios na atual Teoria do Direito
as normas constitucionais que asseguram os direitos fundamentais podem 

ser distinguidas entre regras e princípios, os quais fazem parte do gênero norma, já 
que dizem respeito ao que deve ser.

Para Kelsen, a norma pode ser formalizada como um duplo juízo hipotéti-
co, enquanto para cóssio a norma consiste em dois juízos hipotéticos, que são norma 
primária e norma secundária. entretanto, é incontroverso que a norma é um juízo de 
dever ser e que, quando encerra regras de conduta do comportamento dos indivíduos 
em sociedade, transforma-se em norma jurídica. 

Princípio jurídico, de sua vez, também é um juízo de dever ser, entretanto 
encerra em si um grau de abstração maior do que o da norma, na medida em que 
orienta todo o ordenamento jurídico, ou todo um setor dele.

de acordo com José afonso da silva, normas reconhecem às pessoas a 
faculdade de realizar certos interesses por ato próprio e vinculam pessoas à obrigação 

1. artigo científico apresentado na conclusão do curso de Pós-graduação em direito do trabalho e Processo 
do trabalho pela universidade Federal de goiás

2. graduada em direito pela universidade católica de goiás (2002); Pós-graduada em direito do trabalho e 
Processo do trabalho pela universidade Federal de goiás (2007); assistente de Juiz de 1º grau
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de submeter-se às exigências de realizar uma prestação, enquanto os princípios são 
ordenações que se irradiam e imantam o sistema de normas, confluindo valores e bens 
constitucionais (silVa, 2003: 92-93).

o panorama acima traçado constitui-se na posição tradicional, na qual 
norma distinguia-se de princípio por conter uma regra. entretanto, referida teoria afasta-
se da teoria principiológica constitucional, na qual o verdadeiro sentido dos princípios 
jurídicos é o de serem normas jurídicas.

a atual corrente pós-positivista, à qual se filiam ronald dworkin, robert 
alexy, canotilho, eros roberto grau e  lenio luis streck, dentre outros, sustenta que 
a norma jurídica é um gênero, sendo as regras e princípios jurídicos, espécies, e não 
conceitos separados. como bem lecionado por ronald dworkin, 

“a palavra princípios leva a engano, tanto que é velha questão entre 
juristas se os princípios gerais são normas. Para mim não há dúvida: os 
princípios gerais são normas como todas as outras. e esta é também a tese 
sustentada por crisafulli. Para sustentar que os princípios são normas, os 
argumentos são dois, e ambos válidos: antes de mais nada, se são nor-
mas aquelas das quais os princípios gerais são extraídos, através de um 
procedimento de generalização sucessiva, não se vê por que não devam 
ser normas também eles: se abstraio da espécie animal obtenho sempre 
animais, e não flores ou estrelas. em segundo lugar, a função para qual 
são extraídos e empregados é a mesma cumprida em todas as normas, 
isto é, a função de regular um caso. e com que finalidade são extraídos 
em caso de lacuna? Para regular um comportamento não-regulamentado: 
mas então servem ao mesmo escopo que servem as normas. e por que 
não deveriam ser normas?” (dWorKin, 1999, 158-159).

a distinção entre regras e princípios no âmbito do “superconceito” norma, 
conforme aponta canotilho3, apresenta-se como uma tarefa complexa. segundo o autor 
lusitano, alguns critérios podem ser utilizados para este mister, dentre eles o grau de 
abstração, grau de determinabilidade, proximidade da idéia de direito e, principalmen-
te, o caráter de fundamentalidade que representam no sistema das fontes de direito. 
dessa forma, os princípios são normas de natureza ou com o papel fundamental no 
ordenamento jurídico devido à sua posição hierárquica no sistema das fontes. outros 
aspectos servem de diferenciador de regras e princípios, tais como: os princípios são 
normas jurídicas impositivas de uma optimização, compatíveis com vários graus de 
concretização, e as regras são normas que prescrevem imperativamente uma exigên-
cia, que é ou  não é cumprida, os princípios coexistem, as regras excluem-se; logo, 
os princípios constituem exigências de optimização, permitindo o balanceamento de 
valores e interesses, consoante seu peso e a ponderação de outros princípios eventu-
almente conflitantes, as regras não deixam espaço para qualquer outra solução, pois 
se uma regra tem validade, deve cumprir-se na exata medida das suas prescrições, 
nem mais nem menos.

referido entendimento é consentâneo com aquele esposado por ronald 
dworkin, para quem a separação entre princípios e regras pode ser dividida em duas: 
a primeira parte indica que as regras são aplicáveis de uma forma “tudo ou  nada” (ou a 
regra é válida, e então as conseqüências jurídicas devem ser aceitas) ou ela não é válida 
(e portanto em nada contribui  para a decisão); ao contrário, os princípios, quando apli-
cáveis ao caso concreto, não devem determinar forçosamente a decisão, mas somente 

3. direito constitucional, 6ª ed., p. 166



Rev .  TRT18 ,  Go iân ia ,  ano  11 ,  2008 79

conter fundamentos, que falam a favor de uma ou de outra decisão, que a sugerem, 
sendo que outros princípios poderiam prevalecer sobre eles no caso concreto.

essa primeira parte da tese da separação de dworkin implica uma segunda, 
na qual os princípios têm uma dimensão, que as regras não têm, que é a dimensão de 
peso (ou dimension of weight), que se mostra na colisão de princípios. Quando dois 
princípios colidem, o princípio de peso relativamente maior decide, sem que o princípio 
de peso relativamente menor, por isso, se torne inválido. ao contrário, em um conflito 
de regras, como, por exemplo, quando uma regra ordena algo e a outra proíbe o mes-
mo, sem que uma regra estatua uma exceção para a outra, uma, pelo menos, sempre 
é  inválida, devendo, portanto, ser despedida do ordenamento jurídico.

em caso de colisão entre princípios e regras, deve ser observado que a 
regra,  por ser concreta/específica, dirigida a determinada situação, prevalece sobre o 
princípio, até por expressa vontade do constituinte originário.

Princípio da dignidade da pessoa humana
Reconstrução Filosófica
no período anterior à Modernidade, antes do século XVii, predominava o 

trabalho escravo e servil. os primeiros sinais de busca do reconhecimento da dignifica-
ção do trabalho vieram com o advento do cristianismo. Foi através da palavra de cristo 
que se buscou dar ao trabalho um sentido de valorização, tendo-se firmado a idéia de 
que as preocupações materiais não deveriam sobrepor-se às espirituais. a doutrina 
cristã pregava que o homem teria de ganhar o pão com o suor do rosto e seria com 
o seu esforço que ele deveria viver para ser digno, não bastando, para a dignidade,  a
posse de bens materiais que lhe dessem direito ao ócio. dessa forma, o cristianismo
lançava as bases reais para, séculos mais tarde, se firmarem os fundamentos do direito
do trabalho.

os teólogos trazem uma resposta clara ao fundamento da dignidade da 
pessoa humana. Para eles, a dignidade da pessoa humana é fundamentada na criação 
do homem à imagem de deus e na obra redendora de deus feito homem.

ao tratar sobre a dignidade humana, tomás de aquino, citado por béatrice 
Maurer4, enuncia:

“se nos remetemos à origem da palavra, o nome pessoa, é verdade, não 
convém a deus; mas se lhe damos o seu significado autêntico, é mesmo 
a deus que ele convém por excelência. de fato, como nessas comédias 
e tragédias representavam-se pessoas célebres, o termo pessoa acabou 
significando pessoas constituídas em dignidade: daí o costume, nas igrejas, 
de chamar de ‘pessoas’ aqueles que têm alguma dignidade. alguns assim 
definem a pessoa: ‘uma hipóstase que se distingue por uma propriedade 
advinda da dignidade’. ora, é uma alta dignidade subsistir em uma na-
tureza sensata; também se atribui o nome de pessoa a todo o indivíduo 
dessa natureza. Porém, a dignidade da natureza divina ultrapassa toda a 
dignidade: portanto, é realmente muito mais a deus que convém o nome 
de pessoa”.

conclui-se, daí, que a dignidade da pessoa humana reside em sua natu-
reza racional, sendo que, por ser racional, o homem pertence a si próprio e tem uma 
vontade autônoma.

4. In dimensões da dignidade: ensaios de Filosofia do direito e direito constitucional. Porto alegre: livraria 
do advogado, 2005, p. 66
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Pode-se dividir em três grandes grupos as correntes filosóficas que trata-
ram do conceito da dignidade humana: a primeira, na qual se incluem cícero, Pascal, 
Kant, levinas, dentre outros, sustenta que a dignidade é um absoluto inalienável, 
fundamental e transcendental, ou seja, é aquilo que faz com que um ser humano seja 
uma pessoa humana, e isso não pode ser questionado; a segunda corrente, na qual se 
incluem Max, hegel e durkheim, dentre outros, abraça a idéia de que a dignidade da 
pessoa humana, cujo fundamento é então imanente, desenvolve-se, fortalece-se e está 
por vir, o homem não tem valor próprio, apenas oferece sua contribuição na razão, 
encontrando também a sua dignidade no seu desenvolvimento a serviço do estado; por 
fim, o terceiro grupo de pensadores, dentre os quais lévi-strauss, negam a dignidade 
da pessoa; para ele, é preciso suprimir a idéia da superioridade do homem em relação 
ao animal, sendo a pretensa dignidade humana um mito.

sem dúvidas, o pensador que melhor discorreu acerca da dignidade 
humana foi immanuel Kant. ele associa a dignidade, muito frequentemente, à liber-
dade, de tal forma que podemos nos perguntar se ele não identifica os dois termos. 
em oposição a todos os fenômenos que estão sob a determinação de causalidades, 
segundo a lei da natureza, a razão é capaz de uma espontaneidade absoluta, isto é, de 
uma liberdade. Portanto, é a razão que, segundo Kant, possibilita a liberdade. sendo a 
pessoa por definição racional, ela é livre.

Para Kant, a pessoa é dotada de dignidade porque ela é autônoma e livre. 
É essa realidade que é objeto de um dever moral. a pessoa é autônoma: ela dispõe res-
ponsavelmente sobre si mesma. liberdade, autonomia e dignidade formam uma trilogia 
inseparável. o princípio da autonomia é fundamental em Kant para compreender a sua 
concepção de dignidade, já que a autonomia da vontade é a propriedade que possui 
a vontade de ser a sua própria lei, não sendo, entretanto, sinônimo de invidualismo, 
nem de relativismo. a filosofia contemporânea associa liberdade e dignidade de uma  
maneira totalmente diferente. Para os defensores dessa escola, a dimensão primeira 
da pessoa humana é a autonomia radical do ser, e não a dignidade que é apenas uma 
propriedade essencial da pessoa. É a autonomia radical do ser que funda a dignidade 
e a liberdade da pessoa.

Voltando a Kant, tem-se que, para ele, o homem é considerado como um 
fim em si mesmo, ou seja, ele possui uma dignidade (um valor interno absoluto) pela 
qual obriga ao respeito de sua pessoa todas as demais criaturas racionais.

É nesse contexto que, em seu verbete sobre dignidade, nicola abbagna-
no faz direta referência ao aludido filósofo, para com ele compartilhar o conceito do 
princípio da dignidade humana, destacando que “a exigência enunciada por Kant como 
segunda fórmula do imperativo categórico: ‘age de forma que trates a humanidade, 
tanto na tua pessoa como na pessoa de qualquer outro, sempre também como um 
fim e nunca unicamente como meio’. esse  imperativo estabelece na verdade de que 
todo homem, aliás, todo ser racional, como fim em si mesmo, possui um valor relativo, 
como, p. ex., um preço, entretanto  intrínseco, isto, é a dignidade. ‘o que tem preço 
pode ser substituído por alguma coisa equivalente: o que é superior a todo preço e, 
portanto, não permite nenhuma equivalência, tem uma dignidade’. substancialmente, 
a dignidade de um ser racional consiste no fato de que ela ‘não obedece a nenhuma lei 
que não seja instituída por ele mesmo’. a moralidade, como condição dessa autonomia 
legislativa, é, portanto, a condição da dignidade do homem; moralidade e humanidade 
são as únicas coisas que não têm preço...” (abbagnano,1962: 259).

exsurge da concepção kantiana que o outro deve ser compreendido 
não como um mero objeto, porém reconhecido como sujeito, tratado como fim em si 
mesmo, de onde se vislumbra não somente a dimensão individual da pessoa humana 
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mas, também, sua dimensão comunitária e social.
hodiernamente, novas linhas de pensamento filosófico vêm sendo de-

senvolvidas, no sentido de enfrentar o positivismo jurídico e o ceticismo moral, e ma-
terializadas nos textos constitucionais da modernidade, que incorporaram princípios 
éticos e morais com os quais as regras jurídicas e as decisões judiciais devem ser 
compatíveis. dá-se a formulação da idéia da dignidade do homem, necessariamente 
jungida ao modelo democrático de governo, que emerge no contexto do pensamento 
político, a pressupor no homem uma dignidade essencial (conceito ético), e pretende 
mostrar residir na democracia (conceito político) a forma mais adequada de expressão 
dessa dignidade.

na lição de Willis santiago guerra Filho (2001: 120), no estado de direito, 
“o reconhecimento de uma igual dignidade, em todas as pessoas, individualmente, a 
ser acatada no convívio social. essa dignidade não pode ser sacrificada em nome da 
segurança, na hipótese de um confronto entre os dois valores, o que pode ocorrer 
com freqüência, embora a garantia da segurança seja essencial para haver respeito à 
dignidade humana”. Para ele, “é fácil perceber como a perspectiva material de respeito 
à dignidade humana, à qual se reporta a idéia democrática, requer uma concepção di-
ferenciada do que seja ‘segurança’, ‘igualdade’, ‘justiça’, ‘liberdade’ etc., na qual o ser 
humano jamais pode ser tratado como o ‘objeto’ e o ‘meio’ de realização de qualquer 
desses valores, mas sim como sujeito a que eles se referem e à promoção de quem 
essa realização tem por finalidade”. em razão disso, é crescente a necessidade de se 
introduzir mecanismos de eficácia e efetividade do princípio da dignidade da pessoa 
humana, no direito brasileiro, como princípio unificador dos direitos fundamentais 
e uma das bases do estado democrático de direito, enunciado no art. 1º, inc. iii, da 
constituição Federal.

Na Constituição
de todo o exposto alhures, vimos que, o que caracteriza o ser humano, e 

o faz dotado de dignidade especial é que ele nunca pode ser meio para os outros, mas
fim em si mesmo. Portanto, se o texto constitucional diz que a dignidade da pessoa
humana é fundamento da república Federativa do brasil, importa concluir que o esta-
do existe em função de todas as pessoas e não estas em função do estado. aliás, de
maneira pioneira, o legislador constituinte, colocou, de forma inédita, o capítulo dos
direitos fundamentais antes da organização do estado.

logo, toda e qualquer ação do ente estatal deve ser avaliada, sob pena 
de inconstitucional e de violar a dignidade da pessoa humana, considerando se cada 
pessoa é tomada como fim em si mesma ou como instrumento, como meio para outros 
objetivos.

a proclamação do valor distinto da pessoa humana teve como conse-
quência lógica a afirmação de direitos específicos de cada homem. a dignidade da 
pessoa humana é, desse modo, o núcleo essencial dos direitos fundamentais, a fonte 
jurídico-positiva dos direitos fundamentais, a fonte ética, que confere unidade de sen-
tido, de valor e de concordância prática ao sistema dos direitos fundamentais. É no 
valor da dignidade humana que a ordem jurídica encontra seu próprio sentido, sendo 
seu ponto de partida e seu ponto de chegada, na tarefa de interpretação normativa. 
consagra-se, assim, a dignidade humana como verdadeiro superprincípio a orientar o 
direito internacional e o Pátrio.

no campo internacional a dignidade humana é o valor maior que inspirou 
a declaração universal dos direitos humanos de 1948, acenando à universalidade e à 
indivisibilidade dos direitos humanos.
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no brasil, a primeira constituição a mencionar o tema foi a de 1946. 
contudo, não se referiu à dignidade como fundamento geral da vida social e política, 
relacionando-a apenas ao trabalho: “a todos é assegurado trabalho que possibilite 
existência digna...”,  dispunha o art. 145, parágrafo único, no título que tratava da or-
dem econômica e social.

as constituições autocráticas de 1967 e 1969 mantiveram a menção à 
dignidade da pessoa humana, circunscrita à área do trabalho.

a constituição democrática de 1988 é absolutamente inovadora, vez que 
alçou o princípio da dignidade da pessoa humana à qualidade de princípio próprio, 
núcleo do sistema constitucional do país e núcleo de seu sistema jurídico, político e 
social.

o fato de a constituição Federal haver asseverado que um dos fincos do 
estado democrático é a dignidade da pessoa humana não só implica no reconheci-
mento da liberdade, mas também na garantia, a ser propiciada pelo próprio estado, 
de condições mínimas de existência à pessoa humana, o que deve ser observado pela 
ordem econômica, de tal sorte que sejam espancadas extremas desigualdades que 
venham a ocorrer no seio da sociedade, cujo texto Maior anatematiza o desrespeito 
à dignidade humana.

há de se dizer que a dignidade da pessoa humana, como insculpida em 
nossa carta Política, é uma referência constitucional unificadora de todos os direitos 
fundamentais, devendo, por tal razão, seu conteúdo ser compreendido com caudalosa 
valoração que encare seu sentido normativo-constitucional, afastando-se, tanto quanto 
possível, uma noção superficial da essência do próprio homem.

seja no âmbito internacional, seja no âmbito interno, a dignidade da pes-
soa humana é princípio que unifica e centraliza todo o sistema normativo, assumindo 
especial prioridade, simbolizando, dessa forma, um verdadeiro superprincípio consti-
tucional, a norma maior a orientar o constitucionalismo contemporâneo, nas esferas 
local e global, dotando-o de especial racionalidade, unidade e sentido.

a afirmação dos direitos fundamentais como um todo está positivada nas 
constituições modernas, agindo como uma barreira jurídica a impedir que o estado se 
converta em fim em si mesmo, diante da multiplicação das interdependências e das 
formas de institucionalização da comunidade internacional.

como bem lecionado por dinaura godinho Pimentel gomes (2005:215),
“Vale dizer, dando-se devido destaque à dignidade da pessoa humana 
como valor fundamental da ordem jurídica, não se pode aludir ao direito 
à vida, sem o direito ao trabalho, porque, por meio do trabalho, o homem, 
historicamente, vem obtendo as condições mínimas de uma existência 
digna, tal como proclama a doutrina social da igreja católica, salientando 
que ‘a terra não dá os seus frutos sem uma peculiar resposta do homem ao 
dom de deus, isto é, sem o trabalho: é mediante o trabalho que o homem, 
usando da sua inteligência e liberdade, consegue dominá-la e estabelecer 
nela a sua digna morada. deste modo, ele se aproxima de uma parte da 
terra, adquirida precisamente com o trabalho’”.

entretanto, na atual realidade brasileira, o princípio da dignidade da pessoa 
humana encontra-se ameaçado, em razão do fenômeno da flexibilização.

No Direito do Trabalho
como já visto, o princípio da dignidade da pessoa humana é o epicentro 

de todo o ordenamento jurídico. no entanto, a fim de se proteger a dignidade do tra-
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balhador, faz-se necessário buscar meios para proteção do empregado vinculado ao 
contrato de trabalho clássico, e também a outros tipos de trabalhadores, bem como, 
cuidar do progresso econômico e de sobrevivência da empresa, pressionada pela alta 
competitividade, decorrente da globalização econômica.

na área jurídica, sem dúvida, o direito do trabalho é o mais afetado pela 
globalização (fenômeno cujo reflexo mais conhecido é a flexibilização), pois se busca, 
por meio da flexibilização desse ramo do conhecimento jurídico, adaptar as relações de 
trabalho a essa nova situação, determinada por uma economia inserida num contexto 
internacional voltado para a competitividade, a redução de custos em escala global e a 
introdução de novos sistemas operacionais com a alta evolução da tecnologia.

cumpre esclarecer que flexibilização diverge de desregulamentação. 
desregulamentar significa desprover de normas heterônomas as relações de trabalho, 
deixando o estado de intervir na área trabalhista. na flexibilização, são alteradas as 
regras existentes, diminuindo a intervenção do estado, porém garantindo um mínimo 
indispensável de proteção ao empregado, para que ele sobreviva com a mínima proteção 
necessária. Portanto, flexibilização e desregulamentação compõe o mesmo fenômeno, 
que é o da redução da proteção estatal na área trabalhista, vigorando a autonomia 
privada individual e coletiva.

o neoliberalismo é um dos principais inimigos da democracia participati-
va, tendente ao controle direto das ações e omissões do  Poder Público, no que tange 
à implementação dos direitos fundamentais. Para se combater seus nefastos efeitos, 
impõe-se o desenvolvimento de um forte nacionalismo, a fim de que as políticas de 
desenvolvimento se fundem na adesão e opinião do povo. inegavelmente, os direitos 
assegurados aos trabalhadores, inseridos no catálogo de direitos fundamentais, como 
o direito ao emprego, à proteção da jornada de trabalho; ao gozo de repouso semanal
remunerado e férias anuais; ao recebimento de gratificação natalina, à licença-mater-
nidade e à licença-paternidade, entre outros, constituem verdadeiros e indispensáveis
pressupostos para o exercício dos demais direitos e liberdades do cidadão.

no direito Pátrio, pode-se citar, como exemplos de flexibilização, os 
seguintes dispositivos legais: art. 6º da clt (trabalho em domicílio), lei 6.019, de 
03/01/1974 (que dispõe sobre o trabalho temporário), constituição Federal, lei 8.949, 
de 09/12/1994 (trata da terceirização de mão-de-obra), e lei 9.601, de 21/01/1998 (novo 
tipo de contrato a termo e banco de horas).

o trabalho em domicílio é figura de longa data no direito laboral, sendo, 
entretanto, novidade que, com a evolução da informática e da tecnologia, essa forma de 
trabalho tem sido cada vez mais usada, principalmente por jornalistas. a norma inserta 
no art. 6º da clt é um exemplo de flexibilização, já que a atividade laboral é realizada 
fora do estabelecimento da empresa, mitigando-se o requisito da subordinação, pela 
menor quantidade de ordens diretas recebidas pelo empregado.

a lei nº 6.019/74 foi o primeiro instrumento especificamente flexibilizador 
que apareceu no brasil. Permitiu o florescimento das empresas de trabalho temporário, 
buscando atender à necessidade de substituição transitória de mão-de-obra perma-
nente ou aos momentos de maior demanda de produtos ou serviços oferecidos pela 
empresa cliente. 

os incisos Vi, Xiii e XiV do art. 7º da atual carta Magna, que dispõem acerca 
da redução salarial e da jornada de trabalho e eventual ampliação da quantidade de 
horas trabalhadas em turnos ininterruptos de revezamento, também são exemplos de 
flexibilização no direito do trabalho.

a súmula nº 331 do colendo tst, refletindo entendimento majoritário 
da mais alta corte trabalhista do país, no sentido de que é admitida a terceirização, de 
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modo geral, em toda a atividade-meio da empresa e, de modo particular, no que se 
refere ao trabalho temporário e também aos serviços de vigilância, de conservação e 
limpeza, também representa a flexibilização no ramo juslaborista brasileiro.

relativamente à lei nº 8.949/94, que introduziu no art. 442 da clt um 
parágrafo, dispondo que “qualquer que seja o ramo de atividade da sociedade coope-
rativa, não existe vínculo empregatício entre ela e seus associados, nem entre estes e 
os tomadores de serviços daquela”, representou outro instrumento flexibilizador, na 
medida em que incrementou o cooperativismo, ensejando a criação de um número 
extraordinário de cooperativas de trabalho em todo o território nacional. lamenta-se, 
apenas, que grande parte das cooperativas foi constituída apenas com o intuito de 
mascarar a efetiva existência de vínculos empregatícios, o que se tem constituído, 
inclusive, em fato gerador de grande número de processos trabalhistas, nos quais se 
intenta desmascarar as fraudes havidas.

outra norma flexibilizadora é aquela inserta na lei 9.601/98, que elasteceu 
a possibilidade de contratação a termo, admitindo-a de modo geral e não apenas nas 
hipóteses previstas no art. 443 da clt, desde que haja autorização em norma coletiva 
de trabalho e desde que a contratação represente acréscimo no número de empregados 
da empresa. referida norma, também, trouxe para a clt o chamado “banco de horas”, 
cujo objetivo foi facultar à empresa passar por períodos de crise sem utilizar a velha 
alternativa de cortar sua folha de pagamento.

É sabido que a intenção do governo brasileiro, abalizado por juristas de 
renome como Francisco dornelles e Marcelo Pimentel, ao instituir normas que buscam 
a flexibilização de direitos trabalhistas, é permitir que, mediante negociação coletiva, 
possa haver a flexibilização dos principais direitos outorgados à classe trabalhadora, 
quase todos previstos constitucionalmente. dessa forma, o negociado prevaleceria 
sobre o legislado. o argumento mais utilizado pelos representantes do governo é o 
de que a legislação flexibilizadora não suprirá nem modificará os direitos trabalhistas, 
que continuarão valendo para aqueles que não quiserem ou não puderem negociar. 
como se a maioria da população brasileira tivesse alternativa de escolha, em face do 
crescente desemprego e condições de trabalho degradantes.

comungamos do entendimento  esposado por almir Pazzianoto5, no qual 
as propostas de flexibilização são muito díspares, vez que feitas sobre várias matérias, 
em vários sentidos, havendo apenas como denominador comum uma tendência de 
retorno ao direito civil, que tratava as partes com absoluta igualdade de condições; 
desde que maior e capaz, poderia contratar em igualdade de condições. ora, o direito 
do trabalho representa um avanço no reconhecimento de que a maioria da classe tra-
balhadora não reúne condições de discutir ou de negociar, de igual para igual, com seu 
empregador, ainda mais quando se considera uma empresa de médio ou grande porte, 
sendo que a lei garante patamares mínimos, que não podem ser retirados. Flexibilizar 
os direitos trabalhistas representaria uma regressão em tudo o que já foi conquistado 
pela classe trabalhadora, bem como violaria o fundamento maior do estado democrá-
tico de direito nacional, que é a dignidade humana, na medida em que representaria 
o abandono das garantias fundamentais, com o fito de fazer valer, conforme dito, o
negociado (que sofre influências das condições sociais e econômicas do momento da
negociação) sobre o legislado.

deve ser buscado, no caso, não a redução das garantidas mínimas, mas 

5. citado por nei Frederico cano Martins in os princípios do direito do trabalho, o protecionismo, a flexibi-
lização ou desregulamentação, publicado na obra os novos paradigmas do direito do trabalho. são Paulo: 
saraiva, 2001.
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sim uma modernização da legislação trabalhista, eliminando toda a carga inútil que nela 
existe, tais como várias disposições legais que hoje já não se justificam, ou por muito 
complicadas, ou porque o trabalhador evoluiu.

Conclusão
conclui-se, portanto, que dignidade, conceito dinâmico, não pode ser 

definida. associada à liberdade do homem, é uma qualidade da pessoa humana, 
considerando que a  qualidade determina aquilo que permite ser ela perfeita e que lhe 
dá a possibilidade de alcançar seu fim próprio. em outras palavras, ela é a fonte e, ao 
mesmo tempo, a finalidade da pessoa humana.

o princípio da dignidade da pessoa humana, ao qual se reporta à idéia 
democrática, como um dos fundamentos do estado de direito democrático, torna-se o 
elemento referencial para a interpretação e aplicação das normas jurídicas. exige uma 
concepção diferenciada do que seja segurança, igualdade, justiça e liberdade, para 
impedir que o ser humano seja tratado como mero objeto, principalmente na condição 
de trabalhador, muitas vezes assim reconhecido, a serviço da economia, como uma 
simples peça de engrenagem.

a solução mais viável para que o modelo democrático de direito continue 
em vigor é a adoção de uma flexibilização negociada, resultante da autonomia coletiva 
para adaptação do direito do trabalho a essas transformações, impostas pela globa-
lização econômica, tornando-se, portanto, imprescindível uma política de cooperação 
entre empresários e trabalhadores, e apoio do estado regulador, com a finalidade de 
prestigiar a liberdade econômica e sindical.

diante dos princípios e regras fundamentais da constituição Federal brasi-
leira, que resguardam a dignidade da pessoa humana e os valores sociais do trabalho, 
o trabalhador não pode ser colocado apenas a serviço dos interesses econômicos de
empresas e pessoas físicas, que se preocupam tão-apenas com o aumento nos lucros
e redução das despesas. um dos fundamentos do estado democrático de direito é
a dignidade humana, devendo o trabalho ser sempre visto como valor social, sendo
que, tanto a ordem econômica quanto a ordem social devem ter por base o primado
do trabalho humano.
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ACIDENTE DO TRABALHO – INDENIZAÇÕES - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIáRIA - 
IMPOSTO DE RENDA - CORREÇÃO MONETáRIA E JUROS DE MORA
Julpiano chaves cortez1

1. Indenizações – Liquidação
no processo de execução, o primeiro passo é verificar se o título executivo

está líquido; caso não esteja, promove-se a sua liquidação, apurando o valor da conde-
nação em quantia certa e determinada. a execução propriamente dita só se inicia após 
a liquidação do título. o título só terá eficácia executiva se for revestido de liquidez.

o prof. Lúcio Rodrigues de Almeida ensina que a liquidação da sentença 
constitui um complemento da sentença condenatória exeqüenda e destina-se a apurar 
o quantum debeatur dentro dos estritos termos do comando executório2.

na liquidação de sentença, que envolve indenizações por acidente do 
trabalho ou doenças ocupacionais, sobre o valor condenatório apurado, entendemos 
não haver incidência de previdência social e imposto de renda, podendo haver incidência 
de correção monetária e juros de mora, como será mostrado a seguir. 

2. Contribuição previdenciária
no processo de execução de ação acidentária, sobre o valor apurado

na liquidação da sentença, pelas reparações por danos materiais (emergentes/lucros 
cessantes/pensionamento), morais e estéticos, não há incidência ou retenção de 
contribuição previdenciária, por se tratar de parcelas de natureza indenizatória.

nos termos da lei n. 8.212/91, o fato gerador da obrigação de contribuir 
para a previdência social origina-se quando é paga, creditada ou devida a remuneração 
destinada a retribuir o trabalho (art. 22, i).

no caso de acidente do trabalho, os valores apurados em liquidação 
de sentença, não têm natureza retribuitiva, são verbas indenizatórias e como tal, não 
integram o salário-de-contribuição (dec. n. 3.048/99, art. 214, § 9º, V, alínea m).       

3. Imposto de renda – Legislação – Regra conclusiva - Jurisprudência
3.1 Legislação
o código tributário nacional (lei n. 5.172/66) preceitua:
“art. 43. o imposto, de competência da união, sobre a renda e proventos

de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica 
ou jurídica:

i - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da 
combinação de ambos;

ii - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos 
patrimoniais não compreendidos no inciso anterior.

§ 1º a incidência do imposto independe da denominação da receita ou
do rendimento, da localização, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem 
e da forma de percepção.

§ 2º ...................................  omissis .................................” . 

1. Julpiano chaves cortez é advogado trabalhista e autor de várias obras jurídicas.

2. almeida, lúcio rodrigues de. execução trabalhista. Liquidação de sentença. Art. 879, § 2º, da CLT. revista 
trabalho & doutrina, 1999, n. 23, p.120.
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a lei n. 7.713, de 22 de dezembro de 1988 (dou 23.12.88) estabelece:
“art. 6º. Ficam isentos do imposto sobre a renda os seguintes rendimentos 

percebidos por pessoas físicas:
............................................................................................
iV - as indenizações por acidentes de trabalho;” (grifou-se)

Por sua vez, a lei n. 8.541, de 23 de dezembro de 1992 (dou 24.12.92) 
prevê:

“art. 46. o imposto sobre a renda incidente sobre os rendimentos pagos 
em cumprimento de decisão judicial será retido na fonte pela pessoa física ou jurídica 
obrigada ao pagamento, no momento em que, por qualquer forma, o rendimento se 
torne disponível para o beneficiário.

§ 1° Fica dispensada a soma dos rendimentos pagos no mês, para aplicação
da alíquota correspondente, nos casos de:

i - juros e indenizações por lucros cessantes; (grifou-se)
ii - .....................................   omissis ................................ .”

o decreto n. 3.000/99, art. 39, regulamenta que não entrarão no cômputo 
do rendimento bruto: (...) XVi – a indenização reparatória por danos físicos, invalidez ou 
morte, ou por bem material danificado ou destruído, em decorrência de acidente, até 
o limite fixado em condenação judicial, exceto no caso de pagamento de prestações
continuadas (grifou-se).

3.2 Imposto de renda – Incidência ou retenção - Regra conclusiva  
Quando se tratar de acidente do trabalho ou doenças ocupacionais, do 

valor apurado na liquidação da sentença, pelas reparações (indenizações) por danos 
materiais (emergentes/lucros cessantes/pensionamento), morais e estéticos, não haverá 
incidência ou retenção de imposto de renda na fonte (lei n. 7.713/88, art. 6º, iV). 

É o que se extrai da legislação acima transcrita, em que pese o regulamento 
(dec. n. 3000/99) determinar a incidência do imposto de renda sobre o pensionamento 
pago em prestações continuadas (mensais); todavia, a lei n. 8.541/92 é taxativa 
ao excluir as indenizações por lucros cessantes (art. 46, § 1º, i), compreendido o 
pensionamento. 

entre a lei e o regulamento, o Min. Manoel Mendes de Freitas ensina “que 
o decreto regulamentar está, na hierarquia das normas, em posição inferior à da lei, não
pode encerrar disposições que a contrarie nem, ainda, que tenha conteúdo inovador,
ampliando ou restringindo disposições, especialmente se de caráter fechado. sua função
precípua é a de explicar a lei para que se torne mais fácil sua correta execução3”.

Quando se tratar de tributação, deve-se atentar para o princípio da 
legalidade expresso na cF/88 ao preceituar no art. 150: “sem prejuízo de outras garantias 
asseguradas ao contribuinte, é vedado à união, aos estados, ao distrito federal e aos 
municípios: (i) exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça”.   

o desembargador Sebastião Geraldo de Oliveira entende, que no caso da 
indenização por danos morais decorrentes de acidente do trabalho, não cabe mesmo 
a incidência do imposto de renda, tanto na retenção pela fonte pagadora quanto na 
declaração anual de ajuste, elaborada pelo beneficiário. isso porque, diferentemente das 
outras hipóteses de danos morais, a lei n. 7.713/88 expressamente isenta do imposto as 

3. Freitas, Manoel Mendes de. Poder normativo da Justiça do trabalho – Poder regulamentar do chefe do 
poder executivo – análise comparativa. revista ltr, vol. 55, n. 06, junho de 1991, p. 649.
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indenizações por acidentes do trabalho, sem fazer qualquer diferenciação quanto à sua 
natureza. não cabe, portanto, ao intérprete fazer distinção onde a lei não distinguiu4.  

a respeito do assunto, a jurisprudência é divergente, com tendência 
majoritária em considerar o valor indenizatório isento do tributo. 

3.3 Jurisprudência
“Tributário. Imposto de renda. Pagamento, feito pelo empregador a seu 
empregado, de indenização por horas extraordinárias. Natureza. Regime 
tributário das indenizações. Distinção entre indenização por danos ao pa-
trimônio material e ao patrimônio imaterial. Precedentes (REsp 674.392-SC 
e REsp 637.623-PR). 1. o imposto sobre renda e proventos de qualquer 
natureza tem como fato gerador, nos termos do art. 43 e seus parágrafos 
do ctn, os “acréscimos patrimoniais”, assim entendidos os acréscimos ao 
patrimônio material do contribuinte. 2. indenização é a prestação destinada 
a reparar ou recompensar o dano causado a um bem jurídico. os bens 
jurídicos lesados podem ser (a) de natureza patrimonial (= integrantes do 
patrimônio material) ou (b) de natureza não-patrimonial (= integrantes do 
patrimônio imaterial ou moral), e, em qualquer das hipóteses, quando não 
recompostos in natura , obrigam o causador do dano a uma prestação 
substitutiva em dinheiro. 3. o pagamento de indenização pode ou não 
acarretar acréscimo patrimonial, dependendo da natureza do bem jurídi-
co a que se refere. Quando se indeniza dano efetivamente verificado no 
patrimônio material (= dano emergente), o pagamento em dinheiro sim-
plesmente reconstitui a perda patrimonial ocorrida em virtude da lesão, e, 
portanto, não acarreta qualquer aumento no patrimônio. todavia, ocorre 
acréscimo patrimonial quando a indenização (a) ultrapassar o valor do dano 
material verificado (= dano emergente), ou (b) se destinar a compensar 
o ganho que deixou de ser auferido (= lucro cessante), ou (c) se referir a
dano causado a bem do patrimônio imaterial (= dano que não importou
redução do patrimônio material). 4. a indenização que acarreta acréscimo
patrimonial configura fato gerador do imposto de renda e, como tal, ficará
sujeita a tributação, a não ser que o crédito tributário esteja excluído por
isenção legal, como é o caso das hipóteses dos incisos XVi, XVii, XiX, XX
e XXiii do art. 39 do regulamento do imposto de renda e Proventos de
Qualquer natureza, aprovado pelo decreto 3.000, de 31.03.99. 5. no caso
dos autos, o pagamento refere-se a direitos trabalhistas de natureza remu-
neratória (horas-extras). ainda que decorra de transação entre as partes
(acordo coletivo) e seja a menor ou estimativo, tal pagamento mantém sua
natureza jurídica, não podendo ser considerado indenização. e, mesmo
que de indenização se tratasse, estaria ainda assim sujeito à tributação
do imposto de renda, já que (a) importou acréscimo patrimonial e (b) não
está arrolado entre as hipóteses de isenção previstas em lei (art. 39 do rir,
aprovado pelo decreto 3.000/99). 6. recurso especial provido.” (stJ – 1ª
turma - resp n. 695.499 - rJ (2004/0144449-0) – rel. Min. teori albino
Zavascki – dJ 23/11/2006)

4. oliVeira, sebastião geraldo de. indenização por acidente do trabalho ou doença ocupacional. 4ª ed., 
são Paulo: ltr, 2008, p. 393.
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“Imposto de renda na fonte e indenização por dano moral derivado de 
doença do trabalho. como as indenizações (plural) referentes a acidente 
de trabalho são isentas de imposto de renda, consoante previsão da lei 
n. 7.713/1988 (art. 6º, inciso iV), a deferida, condenatoriamente, pela
Justiça do trabalho por danos morais, em virtude de doença do trabalho
equiparada para todos os fins a acidente do trabalho, não tem como não
se aninhar no comando legal excludente da retenção na fonte do referido
imposto”. [trt 3ª reg. – aP 0665/2003 – (2ª turma) – rel. Juiz antônio
Fernando guimarães – dJ 26/03/2003 – Apud oliVeira (2008:394)]

“Indenização por danos morais - Incidência de imposto de renda - não se 
verifica a hipótese de incidência do imposto de renda previsto no artigo 
43 do ctn, diante da distinção existente entre as naturezas jurídicas da 
indenização e da renda, considerando-se, ademais, que a indenização por 
danos morais também não se confunde com a indenização por ter natu-
reza jurídica de compensação (pretium doloris). agravo de petição a que 
se nega provimento.” [trt – 3ª reg. – aP 00818-2004-086-03-00-4 – (3ª 
turma) – relª Juíza Maria cristina diniz caixeta – dJMg 07.10.2006] 

“Imposto de renda. Incidência sobre indenização por danos morais, 
decorrentes de doença profissional. o decreto 3.000/99, que regulamenta 
a tributação, fiscalização, arrecadação e administração do imposto sobre a 
renda e proventos de qualquer natureza, ao disciplinar os rendimentos tidos 
como isentos e não tributáveis, embora não faça referência à indenização 
por danos morais, exclui do âmbito de incidência do tributo as indenizações 
por acidente de trabalho, nos termos do artigo 39, inciso XVii. o dispositivo 
em comento não faz diferenciação entre indenização por dano material ou 
moral, para fins de exclusão da incidência tributária, razão pela qual, em 
se tratando de indenização por danos morais, em virtude da ocorrência 
de acidente de trabalho (ou doença profissional), não há que se falar em 
incidência do imposto de renda.” (trt 3ª reg. – Proc. 00364-2005-152-03-
00-3 aP – 4ª t. - rel. Juiz Júlio bernardo do carmo – dJMg 21/04/2006)

“Auxílio-alimentação. Imposto de renda. Não incidência. o inc. iV do art.
39 do decreto n. 3.000/99 exclui expressamente o auxílio-alimentação do
rendimento bruto tributável. se a lei autoriza a isenção da parcela paga
normalmente no curso do contrato de trabalho, sem ressalvar a sua
natureza indenizatória e, por outro lado, isenta também as indenizações
decorrentes da rescisão do pacto laboral (inciso XX), não há razão para
determinar a incidência do tributo por a verba ser paga na execução
trabalhista. apenas haveria incidência obrigatória de imposto de renda se
a parcela integrasse o salário, com reflexos sobre as demais verbas.
deferida de forma simples - apenas como indenização do que deveria ter
sido pago na época da prestação de serviço e não o foi - ela não perde
a sua natureza jurídica original, o que a mantém fora da base de cálculo
do tributo.” (trt 3ª reg. – Proc. 01156-2004-081-03-00-8 aP – 6ª t. – rel.
Juiz ricardo antônio Mohallem – dJMg 24/11/2006) 

“Descontos fiscais. Incidência. nos termos do disposto no artigo 39 do
decreto 3.000/99, as verbas trabalhistas sobre as quais não incide o
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imposto de renda são as indenizações por acidente de trabalho, a
indenização e o aviso prévio não trabalhado pagos por despedida ou
rescisão do contrato de trabalho, até o limite garantido por lei trabalhista
ou por dissídio coletivo e convenções trabalhistas homologados pela
justiça de trabalho, bem como o montante recebido pelos empregados
e diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros
e correção monetária creditados em contas vinculadas, nos termos da
legislação do Fundo de garantia do tempo de serviço (Pn cosit 01/95),
incidindo o imposto sobre a renda sobre as demais verbas.” (trt 3ª reg.
– Proc. 00988-2001-029-03-00-1 aP – 2ª t. – rel. Juiz hegel de brito bóson
– dJMg 07/10/2005)

4. Correção monetária – Objetivo - Legislação – Obrigatoriedade – Época
própria - Jurisprudência

4.1 Objetivo
o prof. Paulo César Baria de Castilho ensina que a correção monetária, 

ao contrário dos juros, visa apenas atualizar o valor nominal da moeda, restituindo-lhe, 
ainda que de forma parcial, o mesmo poder de compra do seu valor original na data 
em que era devido inicialmente. não visa, portanto, remunerar o capital, cuja função 
é atribuída aos juros5. 

“execução tr — correção monetária. Juros de mora. lei n. 8.177/91. 
a correção monetária, não constitui pena, e sim atualização da moeda, 
corroída pela espiral inflacionária. Já os juros representam penalidade 
imposta à mora do devedor. enfocados sob esse prisma, ambos os 
institutos hão de incidir cumulativamente sobre os débitos tardiamente 
liquidados. a interpretação literal do art. 39 e § 1º da lei n. 8.177/91 que, 
em face da deformada redação, poderia levar ao entendimento de que 
houve determinação de cômputo de juros sobre juros, coibida no art. 
192, § 3º, da cF, há de ser repelida, por absurda. tal exegese representa 
deturpar a intenção do legislador que, clara e insofismavelmente, tratou 
de institutos diversos no caput, da correção do débito, e no § 1º, dos ju-
ros àquele acrescidos. a discussão travada na adin 493-0-dF não guarda 
correlação com o tema de atualização dos débitos trabalhistas, matéria 
que foi expressamente regulamentada no art. 39 daquela lei — artigo 
este cuja validade e eficácia não foram questionadas ou maculadas, quer 
através daquela ação de inconstitucionalidade, quer através de qualquer 
outro meio judicial. relativamente aos cálculos de débitos trabalhistas, 
legem habemus, com completa eficácia e incidência imperativa”. (trt/10; 
aP0083/96; ac. 2ª t./96; relª. Juíza heloísa P. Marques; dJu 22.11.1996.) 
agravo desprovido.” [trt 10ª reg., 2ª t, Proc. aP-83/96; relª Juíza heloísa 
Pinto Marques; rev. 1966 — apud teiXeira Filho (1999, vol. 7, ementa 
n. 1.385)]

4.2 Legislação
a legislação a respeito de correção monetária é abundante e complexa; 

nesta oportunidade, apenas registramos que a aplicação da correção monetária sobre 

5. castilho, Paulo césar bária. Prática de Cálculos Trabalhistas na Liquidação de Sentença. são Paulo: rt, 
1993, p. 93.
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os débitos trabalhistas foi instituída pelo dec-lei n. 75/66 e se processava pela variação 
de índices trimestrais; com o advento da lei n. 6.899/81, a correção monetária dos 
débitos oriundos de decisão judicial passou a ser mensal; a lei n. 8.177/91, adotando 
a trd — taxa referencial diária, como índice de variação da inflação, introduziu a cor-
reção monetária diária, sendo que a lei n. 8.660/93 eliminou a trd e criou a tr — taxa 
referencial, apurada diariamente, porém com abrangência mensal (tr pro rata die). 

a lei n. 8.177/91 estabelece:
“art. 39. os débitos trabalhistas de qualquer natureza, quando não satisfeitos 
pelo empregador nas épocas próprias assim definidas em lei, acordo ou 
convenção coletiva, sentença normativa ou cláusula contratual sofrerão 
juros de mora equivalentes à trd acumulada no período compreendido 
entre a data de vencimento da obrigação e o seu efetivo pagamento.
§ 1º aos débitos trabalhistas constantes de condenação pela Justiça
do trabalho ou decorrentes dos acordos feitos em reclamatória trabalhista,
quando não cumpridos nas condições homologadas ou constantes do
termo de conciliação, serão acrescidos, nos juros de mora previstos no
caput, juros de um por cento ao mês, contados do ajuizamento da
reclamatória e aplicados pro rata die, ainda que não explicitados na
sentença ou termo de conciliação.
§ 2º na hipótese de a data de vencimento das obrigações de que trata
este artigo ser anterior a 1º de fevereiro de 1991, os juros de mora serão
calculados pela composição entre a variação acumulada do btn Fiscal
no período compreendido entre a data de vencimento da obrigação e
31 de janeiro de 1991, e a trd acumulada entre 1º de fevereiro de 1991
e seu efetivo pagamento.”

a lei n. 9.069, de 29 de junho de 1995 (dou 30.6.1995), preceitua que 
continua aplicável aos débitos trabalhistas o disposto no art. 39 da lei n. 8.177, de 1º 
de março de 1991 (art. 27, § 6º).

Por sua vez, a lei n. 10.192, de 14 de fevereiro de 2001 (dou 16.2.2001), 
preceitua que permanecem em vigor as disposições legais relativas à correção mo-
netária de débitos trabalhistas, de débitos resultantes de decisão judicial, de débitos 
relativos a ressarcimento em virtude de inadimplemento de obrigações contratuais e do 
passivo de empresas e instituições sob os regimes de concordata, falência, intervenção 
e liquidação extrajudicial (art. 15).

o Juiz do trabalho, José Pitas, tecendo comentários ao art. 39 da lei n. 
8.177/91, argumenta: “a lei n. 8.177/91, provavelmente, por questão de política pe-
dagógica, utiliza-se da expressão ‘juros de mora’ no lugar de atualização ou correção 
monetária, entretanto, a um elementar exame, verifica-se que os juros de mora stricto 
sensu constituem realidade jurídica diversa, ou seja, referem-se ao rendimento do capital, 
algo que se acrescenta ao valor devido, enquanto a atualização ou correção nada acres-
centa, apenas reconstitui a moeda nominal para expressar o mesmo valor real”6.  

o atual código civil (lei n. 10.406/02) prevê: 
art. 389.   não cumprida a obrigação, responde o devedor por perdas e 
danos, mais juros e atualização monetária segundo índices oficiais regu-
larmente estabelecidos, e honorários de advogado (grifou-se).

6. Pitas, José severino da silva. tabela de atualização dos débitos trabalhistas. ltr supl. trab.n. 127, 1991, 
p. 788. 
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art. 395.   responde o devedor pelos prejuízos a que sua mora der causa, 
mais juros, atualização dos valores monetários segundo índices oficiais 
regularmente estabelecidos, e honorários de advogado (grifou-se).
art. 398.   nas obrigações provenientes de ato ilícito, considera-se o de-
vedor em mora, desde que o praticou.

4.3 Obrigatoriedade
ainda que não seja requerido ou o título executivo seja omisso a respeito 

da correção monetária e dos juros, os mesmos devem ser calculados; assim determina 
o art. 39 da lei n. 8.177/91, como mostrado acima.

no mesmo sentido, são os entendimentos sumulados:
a) súmula n. 211 do tst: “os juros de mora e a correção monetária
incluem-se na liquidação, ainda que omisso o pedido inicial ou a conde-
nação”.
b) súmula n. 254 do stF: “incluem-se os juros moratórios na liquidação,
embora omisso o pedido inicial ou a condenação”.

4.4 Época própria 
Questão polêmica é a que diz respeito ao momento (época própria) em que 

deve incidir a correção monetária, havendo divergência de entendimento na doutrina 
e na jurisprudência. Para alguns, quando se tratar de salário época própria é o próprio 
mês de vencimento do salário. Para outros, época própria é a data em que o salário 
(crédito do empregado) torna-se exigível, como, por exemplo, a partir do 5º dia útil 
do mês subsequente ao vencido (clt — art. 459, parágrafo único, com redação dada 
pela lei n. 7.855/89). 

a divergência foi uniformizada pela súmula n. 381 do tst: “o pagamento 
dos salários até o 5º dia útil do mês subsequente ao vencido não está sujeito à correção 
monetária. se essa data limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária 
do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º.” (ex-oJ n. 124, 
inserida em 20.4.1998) 

Quando se tratar de acidente do trabalho, época própria para início de 
incidência da correção monetária sobre as reparações (indenizações como créditos de 
natureza trabalhista) por danos materiais (emergentes/lucros cessantes/pensionamento), 
morais e estéticos, depende do tipo da indenização:

a) indenização por dano material emergente (despesas efetuadas com
médicos, fisioterapeutas, odontólogos, psicólogos, hospitais, remédios, alimentos, 
funeral, luto da família, transporte e demais gastos devidamente comprovados); o seu 
valor deve ser corrigido a partir da data do seu pagamento (desembolso) pelo acidentado 
ou por alguém em seu nome;

b) indenização por dano material (lucros cessantes ou pensionamento)7;
os valores das parcelas vencidas ou vincendas, bem como o valor do pensionamento 
a ser pago em parcela única, se não o forem oportunamente, devem ser corrigidos 
segundo a regra salarial (súmula n. 381 do tst)  ou a partir das datas de vencimento 
fixadas judicialmente;

c) indenização por dano moral e/ou estético, o seu valor deve ser corrigido
a partir da data do seu arbitramento judicial.

7. lucros cessantes são os valores do salário que o empregado deixou de receber do empregador durante 
o período do auxílio-doença acidentário pago pelo inss. Pensionamento é a continuação do recebimento de 
lucros cessantes, após o auxílio-doença acidentário, sob a forma de pensão mensal ou pagamento único.
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o enunciado n. 52, aprovado na 1ª Jornada de direito Material e Processual 
na Justiça do trabalho, estabelece: 

“Responsabilidade civil. Danos morais. Correção monetária. Termo inicial. 
o termo inicial de incidência da correção monetária sobre o valor fixado a 
título de indenização por danos morais é o da prolação da decisão judicial 
que o quantifica.” (tst, brasília, 23/11/2007 - In ltr sup. trab. 149/07)

4.5. Jurisprudência
Execução trabalhista. Correção monetária. Juros
“Execução trabalhista. Correção monetária. Juros. Lei n. 8.177/91, art. 39, 
e Lei n. 10.192/01, art. 15 (nova redação, dJ 20.04.2005). não viola norma 
constitucional (art. 5°, ii e XXXVi) a determinação de aplicação da trd, 
como fator de correção monetária dos débitos trabalhistas, cumulada 
com juros de mora, previstos no artigo 39 da lei n. 8.177/91 e convalidado 
pelo artigo 15 da lei n. 10.192/01” (orientação Jurisprudencial n. 300 da 
sbdi-1 do tst).

Danos materiais. Indenização. Correção monetária
“na indenização de danos materiais decorrentes de ato ilícito cabe a 
atualização de seu valor, utilizando-se, para esse fim, dentre outros critérios, 
dos índices de correção monetária” (súmula n. 562 do stF).

Correção monetária. Data de incidência 
“incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito a partir da data do 
efetivo prejuízo” (súmula n. 43 do stJ).  

Execução. Depósito em dinheiro. Atualização monetária e juros
“Execução - Depósito em dinheiro - Atualização monetária e juros – a 
responsabilidade do executado pela correção menetária e juros de mora 
incidentes sobre o débito exeqüendo não cessa com o depósito em di-
nheiro para garantia da execução, mas sim com o seu efetivo pagamento” 
(súmula n. 15 do trt da 3ª região).    

Juros de mora. Correção monetária
“Juros compensatórios – Inadmissibilidade - Não há previsão legal de 
superposição de juros - a expressão ‘juros de mora’ utilizada pelo legis-
lador no art. 39 da lei n. 8.177/91 oriunda da MP n. 294/91 herda o amplo 
sentido de ajustamento monetário.” [trt-12ª reg., 1ª t., Proc. rP-4797/96; 
rel. Juíza Maria caitano; bJ mai/97 — apud teiXeira Filho (1999, vol. 
7, ementa n. 1.386)] 

Juros - Correção monetária
“os juros a que se refere o § 3º do art. 192 da constituição são exatamente 
aqueles a que se refere o § 1º do art. 39 da lei 8.177 disciplinadora do 
procedimento a ser adotado na execução trabalhista. são os juros ‘stricto 
sensu’, penalizadores do não-cumprimento das condições homologadas 
ou constantes do termo de conciliação. tais juros não se confundem com 
aqueles de que trata o ‘caput’ deste último artigo citado, que, na verda-
de, são a própria correção monetária a que quis se referir o legislador. 
assim, não há que se falar em incidência de juros sobre juros, mas de 
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juros sobre a correção monetária. estes últimos, acresça-se, a teor do 
que prediz o diploma constitucional retro, devam incidir, no máximo, à 
razão de um por cento ao mês. agravo a que se nega provimento”. (airr 
401587/1997-2, ac. 2ª t. — Valdir righeto — tst — In revista trabalho 
& doutrina n. 20, p. 210) 

Correção monetária de débitos trabalhistas
“Execução - Correção monetária dos débitos trabalhistas - Incidência da 
TR (Taxa Referencial) acumulada com juros de mora. o entendimento 
de que a tr (taxa referencial), prevista no artigo 39 da lei n. 8.177/91, 
constitui, na execução trabalhista, fator de correção monetária, e, não, 
taxa de juros, está conforme ao do excelso supremo tribunal Federal, na 
adin n. 493/dF, que não declarou a inconstitucionalidade desse dispositivo 
legal. Vale ressaltar que, em 14/02/2001, foi publicada a lei n. 10.192, 
confirmando, em seu artigo 15, a eficácia do artigo 39 da lei n. 8.177/91, 
ao dispor que permanecem em vigor as disposições legais relativas à 
correção monetária de débitos trabalhistas. embargos não conhecidos.” 
(tst-e-rr-607.025/99.0 – (ac. sbdi-1) – relª Min. Maria cristina irigoyen 
Peduzzi - dJ - 14/11/2002 – In revista do tst, vol. 68, n. 3, p. 315]

Juros de mora e correção monetária. Data da incidência
“Indenização - Por danos morais - Juros de mora e correção monetária 
- Data da incidência. dúvida não há que a teor do disposto no art. 39 da
lei n. 8177/91 a atualização monetária deve incidir a partir do vencimento
da obrigação. no caso dos autos, a obrigação de pagar indenização por
danos morais somente foi reconhecida com o v. acórdão prolatado por
esta corte, por ocasião da análise do recurso obreiro e lá foi fixado o valor
já atualizado da indenização devida à autora. ora, trata-se de sentença
constitutiva de direito a que defere indenização por danos morais e
materiais; como na espécie, as parcelas sob exame devem ser calculadas
a partir da data da prolação da sentença, mencionando-se que o valor
fixado já define o montante da indenização, devidamente atualizado,
considerando os valores da época de sua prolação. agravo da executada
a que se dá provimento para determinar a retificação dos cálculos quanto
aos juros e correção monetária da indenização por danos morais.” [trt
15ª reg. (campinas/sP) aP 662-1999-041-15-00-7 – (ac. 55158/07-Patr,
5ª c.) – rel. lorival Ferreira dos santos. dJsP 31.10.07, p. 32. In ltr sup.
Jurisp. 51/2007, P. 403]

Correção Monetária - Indenização dano material e moral - Data de apu-
ração

“Correção Monetária - Indenização dano material e moral - Data de apura-
ção - em se tratando de indenização por dano material a correção monetária 
deve ser apurada a partir da data efetiva do dano. em relação ao dano 
moral, a partir da data do ajuizamento da reclamação, se deferido o valor 
pedido pelo reclamante, pois se presume tenha ele considerado o  período  
transcorrido  entre  a data do dano e o  da  reclamação.  se  outro  valor  
for arbitrado na sentença, a atualização deve ser apurada da data em que 
fixado na decisão exeqüenda.” [trt 3ª reg. - aP 00254-2004-063-03-00-6 
– (ac. 6ª t.) – rel. des. antônio Fernando guimarães – dJ 23.02.2006]
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Correção monetária. Termo inicial de incidência. Súmula n. 43 do STJ 
“Danos morais – Correção monetária – Termo inicial de incidência – 
Súmula n. 43 do STJ. nas indenizações por dano moral, o termo a quo 
para a incidência da correção monetária é a data em que foi arbitrado o 
valor, não se aplicando a súmula n. 43 do stJ, porque no momento da 
fixação do quantum indenizatório, o magistrado leva em consideração a 
expressão atual de valor da moeda” (resp n. 657.026/se, rel. Min. teori 
albino Zavascki – In ltr sup. Jurisp. 23/2008, P. 179]    

5. Juros de mora – Objetivo – Incidência – Legislação - Jurisprudência
5.1 Objetivo
a correção monetária visa à atualização da moeda e os juros têm por ob-

jetivo a remuneração do capital. os juros de mora representam a reparação do dano 
causado pelo devedor, pelo não pagamento do seu débito na data certa.

o prof. Paulo César Baria de Castilho argumenta que
“ao contrário da correção monetária que visa apenas a atualizar o valor 
do patrimônio do credor, preservando-o contra os efeitos da inflação, os 
juros de mora têm por objetivo remunerar o capital. Por isso mesmo é 
que são aplicados sobre o total do crédito devidamente atualizado pela 
correção monetária”8.

o atual código civil prevê no art. 407:
“ainda que se não alegue prejuízo, é obrigado o devedor aos juros da 
mora que se contarão assim às dívidas em dinheiro como às prestações 
de outra natureza, uma vez que lhes esteja fixado o valor pecuniário por 
sentença judicial, arbitramento, ou acordo entre as partes”. 

5.2 Incidência
no Processo do trabalho, os juros de mora incidem a partir da data do 

ajuizamento da ação. Quando se tratar de acidente do trabalho, em que há condenação 
de pagamento de indenização por dano material (lucros cessantes ou pensionamento), 
em parcelas mensais, só haverá incidência dos juros de mora a partir do vencimento 
de cada parcela, até a data do seu efetivo pagamento.

o atual código civil prevê que, nas obrigações provenientes de ato ilícito, 
considera-se o devedor em mora, desde que o praticou (art. 398).

5.3 Legislação 
a clt prevê: 
“art. 883. não pagando o executado, nem garantindo a execução, 
seguir-se-á penhora dos bens, tantos quantos bastem ao pagamento da 
importância da condenação, acrescida de custas e juros de mora, sendo 
estes, em qualquer caso, devidos a partir da data em que for ajuizada a 
reclamação inicial”.

a lei n. 8.177/91 preceitua:
“aos débitos trabalhistas constantes de condenação pela Justiça do 

8. castilho, ob. cit. p. 99. 
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trabalho ou decorrentes dos acordos feitos em reclamatória trabalhista, 
quando não cumpridos nas condições homologadas ou constantes do 
termo de conciliação, serão acrescidos, nos juros de mora previstos 
no caput, juros de um por cento ao mês, contados do ajuizamento da 
reclamatória e aplicados pro rata die, ainda que não explicitados na 
sentença ou termo de conciliação” (§ 1º do art. 39).

5.4 Jurisprudência 
Juros moratórios. Incidência
“os juros da mora, nas reclamações trabalhistas, são contados desde a 
notificação inicial” (súmula n. 224 do stF).

“os juros moratórios fluem a partir do evento danoso, em caso de res-
ponsabilidade extracontratual” (súmula n. 54 do stJ).       

“os juros de mora incidem sobre a importância da condenação já corrigida 
monetariamente” (súmula n. 200 do tst). 
“a recorrente pagou em audiência o que deveria ter sido pago por ocasião 
da rescisão contratual. em conseqüência, está correta a condenação, pois 
os juros de mora incidem desde a data do ajuizamento da ação, até o dia 
do efetivo pagamento.” (trt — 9ª reg., 2ª t., Proc. ro-2.711/85; rel. Juiz 
bento silva; bJ n. 6/86)

“os juros de mora são contados da data do ajuizamento da ação até a data 
da satisfação do crédito do reclamante, e não até a data do respectivo 
depósito.” (ac. 1ª t. 1.555/89 — trt/Pr — aP 538 — dJPr 3.5.1989)

Execução. Cálculos
“responde o devedor pela atualização monetária e juros moratórios até a 
efetiva liquidação do débito ou à realização de depósito bancário suficiente 
à satisfação da dívida trabalhista. se a execução é provisória, por pendente 
recurso, os juros são computáveis até a data de efetiva disponibilidade.” 
(trt/Pr — aP 766/94 — ac. 3ª t. 17.181/94 — rel. Juiz euclídes alcides 
rocha — dJPr 11.10.1994)

Juros de mora. Indenização por dano moral. Momento de incidência
“Recurso de revista da reclamante - Juros de mora - Indenização por dano 
moral - Momento de incidência - Lei n. 8.177/91. Provimento.  o momento 
de incidência dos juros de mora é o ajuizamento da reclamação traba-
lhista, sem qualquer particularidade a respeito de valor correspondente 
à indenização por dano moral e físico decorrente de doença profissional 
equiparada à acidente de trabalho. exegese dos artigos 39, § 1º, da lei n. 
8.177/91 e 883 da clt. recurso de revista conhecido e provido.” [tst–
rr-730.400/2001.4 – (6ª turma) – rel. Min. aloysio corrêa da Veiga – dJ 
09/11/2007]
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A AUTONOMIA DO PROCESSO DO TRABALHO E O CPC
João batista brito Pereira1

o código de Processo civil vem merecendo atenção especial, 
merecidamente, com alterações pontuais e significativas e com a última se objetivou 
solucionar um dos mais agudos problemas: a eficácia da execução da sentença que 
tenha por objeto o pagamento de quantia certa.

a seguir algumas reflexões sobre a aplicabilidade parcial dessas novidades 
introduzidas no código de Processo civil, em especial na fase atinente à execução do 
título judicial, agora denominada fase de cumprimento da sentença.

a preocupação de hoje é com a preservação dos limites fixados no art. 
769 da clt que, como se sabe, só permite a adoção de norma do código de Processo 
civil, em caráter supletivo, na hipótese de a consolidação das leis do trabalho não 
possuir norma de regência da espécie e, ainda, condicionada a que a norma subsidiária 
não guarde incompatibilidade com a do processo do trabalho.

sempre que há uma modificação do código de Processo civil, é comum 
indagar-se sobre a aplicação da nova regra processual ao processo do trabalho. Mais 
comum hoje é indagar-se como se aplicar a nova regra ao processo do trabalho, 
dando a entender que, de plano, a novidade introduzida no processo comum se insere 
no processo do trabalho. Para citar os casos mais recentes: foi assim com o art. 538, 
introduzido pela lei 8.950/1994, e com o art. 557, caput e §§ 1º-a e 1º, ambos do cPc, 
inseridos pelas leis 9.756/1998 e 10.352/2001, quase sem  nos  dar conta de que, ainda 
hoje, a sexagenária e sempre atual clt é a fonte inspiradora para a modernização do 
processo comum e de que é preciso ter presente que a aplicação do cPc depende 
de que se atenda a diretriz inscrita  no art. 769 da clt, segundo o qual “nos casos 
omissos, o direito processual comum será fonte subsidiária do direito processual do 
trabalho, exceto naquilo em que for incompatível com as normas deste título”.

a lei 11.232, de 22/12/2005, acrescentou ao cPc, os arts. 475-a até 475-Q 
disciplinando a liquidação da sentença como fase do processo de conhecimento. digna 
de realce é a dispensa da carta de sentença na execução provisória, que passou a ser 
iniciada por simples petição (art. 475-o); esse procedimento é aplicável ao processo 
do trabalho, harmonizando-se com a diretriz do art. 769 da clt.

o art. 466-a do cPc, em que se dispõe: “condenado o devedor a emitir 
declaração de vontade, a sentença, uma vez transitada em julgado, produzirá todos 
os efeitos da declaração não emitida”, é outra novidade, e, embora seja reduzida a 
incidência no âmbito do processo do trabalho do pedido de emissão de declaração 
de vontade, anota o Professor estevão Mallet, da usP, que “quando admissíveis as 
referidas espécies de tutela no campo trabalhista, como, por exemplo, no caso de 
concessão de atestado liberatório do passe para atleta profissional, o processo observa 
o preceituado nos mencionados dispositivos legais, sem prejuízo de provimento de
urgência”2. contudo, agora, com as novas ações decorrentes do alargamento da
competência da Justiça do trabalho, objeto da emenda constitucional 45/2004, poderá
ser observada uma incidência maior de pedidos assim, especialmente nas relações
contratuais sem o vínculo de emprego; fora, portanto, do contrato de trabalho.

1. Ministro do tribunal superior do trabalho

2. Mallet, estevão. “O processo do trabalho e as recentes modificações do Código de Processo Civil”.  Re-Re-
vista. LTr, jun/2006, p. 669
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a meu ver, foi na liquidação e na execução da sentença que a lei 
11.232/2005 promoveu os mais significativos avanços. entretanto, essas novidades 
interessam mais ao processo comum, porque engendradas para ele; e ao processo do 
trabalho cabe cuidar da sua modernização, antes de perder sua autonomia.

a previsão de agravo de instrumento inscrita no art. 475-h - “da decisão 
de liquidação caberá agravo de instrumento” - não tem aplicação no processo do 
trabalho, pois o caput do art. 884 e seu § 3º da clt prescreve a irrecorribilidade 
imediata da sentença de liquidação: “art. 884. garantida a execução ou penhorados 
os bens, terá o executado cinco dias para apresentar embargos, cabendo igual prazo 
ao exeqüente para impugnação. § 3º. somente nos embargos à penhora poderá o 
executado impugnar a sentença de liquidação, cabendo ao exeqüente igual direito e 
no mesmo prazo”.

dispositivo que, sem dúvida, vem merecendo grande atenção é o art. 
475-J, cujo teor é o seguinte:

“caso o devedor, condenado ao pagamento de quantia certa ou já fixada 
em liquidação, não o efetue no prazo de quinze dias, o montante da 
condenação será acrescido de multa no percentual de dez por cento e, 
a requerimento do credor e observado o disposto no art. 614, inciso ii, 
desta lei, expedir-se-á mandado de penhora e avaliação”.

trata-se, como se vê, de multa de 10% em favor do credor, a ser paga 
pelo devedor, se este não quitar a dívida no prazo de quinze dias. a discussão em 
torno da aplicação dessa sanção ao processo do trabalho é polêmica, instigante e 
desafiadora, porque se de um lado o juiz do trabalho, em especial o da execução, 
deve adotar procedimentos que assegurem a tão desejada efetivação da sentença, 
imprimindo celeridade na tramitação da execução (constituição da república, art. 5º, 
inc. lXXViii), por outro precisa garantir às partes o devido processo legal.

no meu entender, a regra do art. 475-J do cPc não se ajusta ao processo 
do trabalho no estágio de hoje, visto que a matéria possui disciplina específica na clt, 
objeto do seu  art. 879, §§ 1º-b e 2º, verbis: 

“sendo ilíquida a sentença exeqüenda, ordenar-se-á, previamente, a 
sua liquidação, que poderá ser feita por cálculo, por arbitramento ou 
por artigos. § 1º-b. as partes deverão ser previamente intimadas para 
a apresentação do cálculo de liquidação, inclusive da contribuição 
previdenciária incidente. § 2º. elaborada a conta e tornada líquida, o Juiz 
poderá abrir às partes prazo sucessivo de 10 (dez) dias para impugnação 
fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, 
sob pena de preclusão.”

Para Mallet, “imposição de ônus adicional de 10%, no caso de 
inadimplemento da condenação no pagamento de quantia certa, na forma do art. 
475-J, do código de Processo civil, busca tornar menos interessante, do ponto de
vista econômico, a mora do devedor. afinal, caso se execute, pouco mais ou menos,
o mesmo valor que deveria ser pago voluntariamente, é desprezível a vantagem
decorrente do pronto cumprimento do julgado. (...). no processo do trabalho, ante
a natureza geralmente alimentar do crédito exeqüendo, sua rápida satisfação é
ainda mais importante, o que ficaria facilitado pela aplicação da providência agora
inserida no texto do código de Processo civil. o artigo 880, caput, da consolidação
das leis do trabalho, não se refere, porém, a nenhum acréscimo para a hipótese de
não satisfação voluntária do crédito exeqüendo, o que leva a afastar-se a aplicação
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subsidiária, in malam partem, da regra contida no art. 475-J do código de Processo 
civil. solução diversa, ainda que desejável, do ponto de vista teórico, depende de 
reforma legislativa”3.

a meu juízo, a sanção é de todo inaplicável ao processo do trabalho, ante 
a expressa disposição do art. 880 da clt, verbis: 

“o juiz ou presidente do tribunal, requerida a execução, mandará expedir 
mandado de citação ao executado, a fim de que cumpra a decisão ou o 
acordo no prazo, pelo modo e sob as cominações estabelecidas, ( ...) para 
que pague em  48 horas ou garanta a execução sob pena de penhora”. 

enquanto isso, o § 1º do art. 457-J fixa prazo superior, ao dispor: 
“do auto de penhora e de avaliação será de imediato intimado o 
executado, na pessoa de seu advogado (arts. 236 e 237), ou, na falta 
deste, o seu representante legal, ou pessoalmente, por mandado ou pelo 
correio, podendo oferecer impugnação, querendo, no prazo de quinze 
dias”.

não se pode perder de vista, entretanto, que o art. 769 da clt só permite 
a aplicação (e, assim mesmo, subsidiariamente) da norma do processo comum se a 
lei processual do trabalho for omissa quanto ao tema e, ainda, se for compatível com 
esta. isto é, não basta que  o direito processual do trabalho seja omisso, é preciso que 
a norma a ser aplicada supletivamente seja compatível com o processo do trabalho.

há quem recomende a adoção dessa regra do processo civil sob o 
argumento de que o processo do trabalho deve acompanhar a evolução do processo 
civil. no que se refere a esse aspecto, o que resultar em evolução do direito processual 
merecerá sempre o aplauso do juiz do trabalho, mas essa evolução deverá chegar pela 
via legislativa, sob pena de se negar autonomia ao processo do trabalho, adquirida a 
tanto custo.

rodrigues Pinto, do trt da 5ª região e da academia nacional de direito 
do trabalho, ao tratar dessa questão, afirma a natureza de astreinte dessa multa e, 
com sua inquestionável autoridade, desautoriza a importação da norma do cPc para a 
execução trabalhista, nos seguintes termos:

“o art. 475-J reage com uma astreinte ao não cumprimento voluntário da 
sentença transitada em julgado e, se for o caso, tornada líquida, (...). a 
importante regra adotada, além de indicar a procedência legal da constrição 
pecuniária, que lhe dá a pura natureza de astreinte, define sua incidência 
automática, ou seja, à forfait de requerimento do credor ou de prudente 
arbítrio do juiz. há uma determinação taxativa de agravar a obrigação 
imposta pela sentença logo que se verifica a disposição do devedor 
de negar-lhe obediência, tacitamente manifestada com o esgotamento 
do prazo concedido para cumprimento espontâneo. acreditamos que 
a norma contribua eficazmente para atalhar o desfecho do dissídio, na 
medida em que torna economicamente desestimulante ao devedor fazê-
lo perdurar com intuito procrastinatório. Malgrado a evidente afinidade 
do resultado que isso propicia com o anseio de celeridade do processo 
trabalhista, em razão da inferioridade econômica do trabalhador (não 
apenas do empregado, em face da ec n.45/04) e da função alimentar dos 

3. Mallet, estevão.  op. cit. p. 669/670
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créditos que vindica na Justiça do trabalho, não consideramos possível 
trazê-la do cPc para a execução trabalhista, apesar do silêncio da clt, no 
particular. É que, sendo norma impositiva de coerção econômica, há que 
ter aplicação restrita, forçando a caracterização do silêncio da legislação 
a ser suprida como impeditivo e não omissão – e só esta última hipótese 
autorizaria o suprimento”4.
convém lembrar sempre que a clt possui capítulo específico sobre 

a liquidação e a execução, objeto dos arts. 876 a 892, de tal sorte que abandonar 
a observância dessas disposições para aplicar a novidade do processo comum 
atenta contra o art. 769 da clt, uma vez que ditas normas não sofreram qualquer 
derrogação.

ainda, a propósito da sanção prevista no art. 475-J, são dois os principais 
problemas que se apresentam hoje se lhe der aplicação ao processo do trabalho; 
sobre a qual já manifestei minhas respeitosas objeções:

Primeiro: ao homologar os cálculos de liquidação, manda-se citar o 
devedor para pagar a dívida, advertindo-o de que deverá fazê-lo em 48 horas sob pena 
de o débito ser acrescido da multa de 10%, conforme previsto no art. 475-J do cPc.

nesses termos o procedimento contraria, em primeiro lugar, o art. 769 
da clt, que não autoriza a utilização da regra, desprezando a  norma de regência 
do processo do trabalho; em segundo, o próprio art. 475-J, que fixa o prazo para o 
devedor quitar a dívida em 15 dias, em vez de 48 horas. o juiz do trabalho, na hipótese, 
reduziu o prazo de 15 dias para 48 horas; se procedeu a tanto inspirado na legislação 
processual própria, não pode impor a sanção, visto que a norma processual trabalhista 
não a contempla. 

segundo: homologados os cálculos de liquidação, cita-se o devedor para 
pagar no prazo de 15 dias o valor apurado, sob pena de ser acrescido de 10%, a título 
de multa na forma do art. 475-J do cPc, seguida da penhora.

assim procedendo, o juiz do trabalho nega vigência à norma processual 
trabalhista que sequer foi derrogada, fazendo-o em flagrante ofensa ao art. 769 da 
clt, na medida em que elastece o prazo de 48 horas (art.880 da clt) para 15 dias, 
sem previsão legal.

em ambos os procedimentos, o juiz abandona a regra própria, importa a 
do processo civil, negando vigência aos arts. 879, § 2º, e 880 da clt.

incorre nessas mesmas violações, igualmente, o juízo que, ao proferir 
a sentença de conhecimento, prevê o acrescido de 10%, a título de multa se o 
executado não pagar no prazo de 15 dias o valor apurado em liquidação. ademais, 
porque o processo do trabalho disciplina a liquidação da sentença trabalhista, o ato de 
importar a norma do processo comum nesse aspecto, implica, ainda, violar o princípio 
da reserva legal.  

Preocupa, sobremodo, a circunstância de que a adoção dessa regra 
possa estar sendo utilizada na execução de sentença transitada em julgado antes da 
vigência dessa norma. aí, sim, além das vulnerações já mencionadas, resulta, ainda, 
em violação à coisa julgada, pois certamente a sanção não integra o título judicial 
exeqüendo.

em conclusão. não se desconhece que o legislador do processo comum 
vem desenvolvendo grandes esforços para superar as mazelas emergentes da 

4. Pinto, José augusto rodrigues. “Compreensão didática da Lei n. 11.232, de 22.12.2005”. Revista 
LTr,março/2006, p.312/313. 
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indesejada lentidão  do processo judicial, e o processo comum tem sido contemplado 
com as mais significativas novidades introduzidas até aqui. não se tem dúvida de que 
quando o juiz do trabalho desenvolve esforços para importar as novidades de lá para 
o processo  do trabalho encontra-se imbuído do mesmo espírito do legislador que
engendrou a novidade. isto é, todos os atores visam imprimir celeridade ao processo
judicial, livrar-se de formalismos, hoje inadequados, aprimorar a prestação jurisdicional
e emprestar efetividade à sentença.

entretanto, novidade como, por exemplo, aquela inserta no art. 475-J 
não encontra abrigo no processo do trabalho, primeiro porque neste não há previsão, 
segundo porque a via estreita do art. 769 da clt, somente trata da aplicação 
supletiva das normas do processo comum condicionado a dois fatores (omissão e 
compatibilidade). Fora desses dois fatores estar-se-ia diante de indesejada substituição 
dos dispositivos da clt por aqueles do cPc que se pretende aplicar sob o signo da 
vanguarda. Por isso mesmo, provavelmente, nem sempre se traduz na tão almejada 
efetivação do comando sentencial.

caso a baliza inscrita no art. 769 da clt, não seja preservada, o juiz do 
trabalho poderá incorrer no pecado da desatenção aos princípios da reserva legal e do 
devido processo legal inscritos, como se sabe, no art. 5º, incs. ii e  liV,  da constituição 
da república, além de contribuir para o  enfraquecimento da autonomia do direito 
processual do trabalho.
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CONTRATAÇÃO E DISPENSA PELO EMPREGADOR: TRABALHADOR DA INICIATIVA 
PRIVADA.  CONCURSOS PÚBLICOS: PROVIMENTO DE CARGOS PÚBLICOS E ESTA-
BILIDADE DO SERVIDOR PÚBLICO. ESTUDO COMPARADO ENTRE A LEGISLAÇÃO 
BRASILEIRA E AS LEGISLAÇÕES ESPANHOLA E FRANCESA.
Édison Vaccari1

Resumo: o tema do presente estudo refere-se à admissão do servidor 
público e do trabalhador da iniciativa privada, bem como a estabilidade e 
dispensa imotivada. teve como objetivo a comparação entre a legislação 
brasileira, desde a primeira, de 1924, espanhola e francesa, analisando essa 
evolução legislativa. atualmente o provimento de cargo público se dá por 
meio de aprovação em concurso público e o servidor, após o período do 
estágio probatório tem direito à estabilidade. Já o trabalhador da iniciati-
va privada brasileira é admitido após a vaga oferecida pelo empregador, 
mas não detém a estabilidade. a constituição Federal brasileira de 1988 
estabeleceu a proteção à relação de emprego contra a despedida arbitrária 
ou sem justa causa, cuja regra não foi regulamentada, havendo previsão, 
porém, do direito a quarenta por cento do saldo do Fundo de garantia 
por tempo de serviço, caso essa dispensa imotivada ocorra. apurou-se 
neste estudo que os servidores públicos brasileiros, espanhóis e franceses 
detêm a estabilidade, mas há necessidade de aperfeiçoamento da legisla-
ção brasileira a respeito dessa despedida imotivada, pois os trabalhadores 
dos países que tiveram sua legislação comparada mantêm os controles a 
priori e a posteriori da possibilidade de dispensa.

Palavras-chave: concurso, servidor público, estabilidade, empregado, 
dispensa imotivada.

Sumário: 1 introdução; 2 acesso aos cargos públicos e as constituições 
brasileiras; 2.1 constituições de 1824 a 1967; 2.2 constituição de 1988; 2.3 servidor 
Público e empregado da iniciativa privada; 3 acesso aos cargos públicos e as legislações 
comparadas: espanhola e francesa. empregados da iniciativa privada e dispensa sem 
justa causa; 3.1 acesso aos cargos públicos na legislação espanhola; 3.2 empregado 
da iniciativa privada espanhola e dispensa sem justa causa; 3.3 acesso aos cargos pú-
blicos na legislação francesa; 3.4 empregado da iniciativa privada francesa e dispensa 
sem justa causa; 4 conclusão; 5 bibliografia.

1 Introdução
este estudo pretende examinar o regime de provimento de cargos públi-

cos previsto na legislação brasileira, a estabilidade do servidor público, bem como as 
formas atuais de acesso previstas nas legislações espanhola e francesa.

também fará um paralelo com o direito do trabalhador da iniciativa privada, 
no tocante à contratação e possibilidade de dispensa pelo empregador.

o estudo dessas formas de acesso na legislação comparada permitirá a 
maior reflexão acerca da evolução da legislação brasileira, com vistas ao aperfeiçoa-

1. Juiz do trabalho no trt da 18ª região.
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mento do tema.
importante destacar que a constituição Federal brasileira de 1988 (cF/88) 

faz previsão expressa de que a investidura em cargo ou emprego público depende de 
aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos (artigo 37, ii).

desde já uma advertência se impõe em relação ao serviço público: trata-se 
da diferenciação entre, de um lado, vontade de burlar a lei de alguns administradores 
temporários que pretendem a contratação de qualquer pessoa, dentre elas os apani-
guados, parentes e correligionários, e, de outro lado, a complacência do administrador 
com os servidores faltosos, situações que, todavia, não serão apuradas neste texto.

Felizmente os servidores públicos estão cada vez mais se profissionali-
zando, seja porque são vocacionados para a atividade, seja porque bons profissionais 
não conseguem trabalho por razões de mercado na iniciativa privada e se submetem 
ao concurso público, encontrando, aí seu caminho profissional.

ademais, programas como o da gesPÚblica2, para a melhoria da gestão 
pública e desburocratização, e o cumprimento da norma nbr iso 9001/20003, cada vez 
mais tornam o serviço público mais profissional e afim com a iniciativa privada, exigindo 
do servidor público conduta semelhante à do empregado.

Pois bem. o acesso ao serviço público é um direito fundamental, que, 
inclusive, está previsto na declaração universal dos direitos humanos: “artigo 21 - 2 
– toda pessoa tem igual direito de acesso ao serviço público do seu país.”

ser estável é a garantia de atuação firme do servidor contra possíveis 
interesses contrários ao estado.

cabe ao servidor público atuar no interesse público para o bem estar da 
comunidade, com neutralidade e imparcialidade no exercício das funções públicas.

de outra parte, a escolha das legislações comparadas, espanhola e fran-
cesa, deu-se em razão de que apresentam diferenças marcantes entre si, hábeis às 
pretensões deste estudo em razão da proximidade com a legislação brasileira, todas 
pertencentes à família romano-germânica do direito.

Por fim, aqui não se tratará de outras formas de estabilidade provisória 
previstas para o trabalhador da iniciativa privada brasileira, bem como as correspon-
dentes, também provisórias, aos trabalhadores da espanha e França. 

2 Acesso aos cargos públicos e as constituições brasileiras
2.1 Constituições de 1824 a 1967
salvo a constituição do império, todas as demais, sem exceção, fizeram 

referência a critérios de acesso ao cargo público a serem estabelecidos por lei. esses 
critérios foram elencados no regime jurídico dos servidores públicos, o que também 
se encontra na legislação comparada.

estabelecia o inciso XiV do artigo 179 da constituição de 1824 que para 
o cidadão ser admitido nos cargos públicos deveriam ser observados seus talentos e
virtudes, não fazendo referência ao regime jurídico do servidor público.

também, no inciso XXiX do referido artigo estabelecia a responsabilidade 
do servidor por abusos e omissões praticados no exercício de suas funções, ou por 
não fazer ele efetivamente responsável os seus subalternos.

a primeira constituição republicana (1891) estabeleceu em seu artigo 73 
que os cargos públicos eram acessíveis a todos os brasileiros, observadas as condições 

2. Vide em http://www.gespublica.gov.br/gespublica/index_html, acesso em 14.07.2007.

3. Vide em http://www.trt18.gov.br:8888/pdf-uploads/pdf/certificadoiso.pdf, acesso em 14.07.2007
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de capacidade especial que a lei estatuísse, sendo, porém, vedadas as acumulações 
remuneradas.

no âmbito federal, apesar da determinação constitucional, não foi editada 
lei estabelecendo as condições de capacidade especial para o acesso ao cargo público 
e nem suas garantias.

Já a constituição de 1934 fez previsão de que os cargos públicos eram 
acessíveis a todos os brasileiros, sem distinção de sexo ou estado civil, observadas as 
condições que a lei estatuísse (artigo 168).

interessante destacar que, não obstante também não ter havido a edição de 
lei prevendo as condições de acesso aos cargos público no período, essa constituição 
foi mais cuidadosa com o funcionalismo, no tocante à possibilidade de destituição do 
cargo, pois houve distinção quanto ao tempo de nomeação, para fins de destituição 
do cargo (art. 169, caput, e parágrafo único).

tratava-se da primeira previsão legal acerca da estabilidade do servidor 
público.

até então, conforme acima de vê, não havia sido editada lei que tratasse 
das condições de acesso aos cargos públicos, não obstante a previsão já determinada 
desde a constituição de 1891, ou seja, a primeira da república.

Porém, em relação à constituição de 1937 ocorreu essa regulamentação 
do regime jurídico dos servidores, conforme adiante se verá.

Foi o artigo 122 da constituição de 1937 que determinou que “os cargos 
públicos são igualmente acessíveis a todos os brasileiros, observadas as condições de 
capacidade prescritas nas leis e regulamentos”.

e a edição de lei regulamentando o regime jurídico se deu por determi-
nação da própria constituição (artigo 156), situação que nas constituições anteriores 
não se deu, imponde-se ao Poder legislativo a organização do estatuto dos Funcio-
nários Públicos, que deveria, inclusive, obedecer aos preceitos tratados pela própria 
constituição.

assim, atendendo à determinação constitucional, em 28.10.1939 foi 
editado o decreto-lei 1.713, que estabelecia o regime jurídico dos servidores públicos 
civis da união.

daí para frente, todas as demais constituições tiveram suas leis regula-
mentando o tema.

a constituição de 1946 estabelecia em seus artigos 184 e 186 igualmente 
que os cargos públicos eram acessíveis a todos os brasileiros, observados os requisitos 
que a lei deveria estabelecer (artigo 184) e que a primeira investidura em cargo de car-
reira e em outros que a lei determinasse efetuar-se-ia mediante concurso, precedendo 
inspeção de saúde.

Já o regime jurídico dos servidores públicos civis da união foi estabelecido 
pela lei nº 1.711, de 28 de outubro de 1952.

igualmente dispôs a constituição de 1967 que os cargos públicos eram 
acessíveis a todos os brasileiros, preenchidos os requisitos que a lei estabelecesse 
(artigo 95), bem como que a nomeação para cargo público exigia a aprovação prévia 
em concurso público de provas ou de provas e títulos (§ 1º).

coube ao decreto-lei 200, de 05.02.1967, que dispunha sobre a organização 
da administração Federal, estabelecer diretrizes para a reforma.

importante destacar que a emenda constitucional nº 1, de 1969 pratica-
mente manteve a mesma redação do artigo 95 da constituição Federal de 1967. 

2.2 Constituição de 1988
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Por fim, verifica-se que a cF/88, assim como as demais republicanas, faz 
previsão de concurso público para acesso aos cargos públicos, efetua distinções entre 
cargo ou emprego público e cargo em comissão, estabelece o prazo de validade do 
concurso e remete à lei a fixação das condições de acesso, além de outras determi-
nações.

comentando esta obrigatoriedade, Meirelles4 disse:
a carta de 1937, no artigo 122, outorgou expressamente ao executivo 
competência para estabelecer requisitos de acessibilidade mediante ato 
próprio. essa orientação foi rejeitada na constituição Federal de 1946. na 
vigência da constituição Federal de 1988 e dando inteira aplicação ao seu 
art. 37, i, o colendo stF, Pleno, decidiu, com acerto, que, “em linha de 
princípio, impende entender que a constituição reserva à lei estipular requi-
sitos e condições de provimento de cargos públicos, por via de concurso, 
também no que concerne à qualificação profissional e inclusive idade” (adi 
10.040, rtJ 135/528 e 958 e rda 189/222). a mesma orientação foi tomada 
em relação à exigência de avaliação ou teste psicotécnico (rt 678/243 e 
rda 189/261). dessa forma, embora revogado pelo stF (rtJ 68/463), hoje, 
em face da constituição de 1988, a súmula 14 tem plena aplicação.

Porém, a redação original da cF/88 sobre o tema foi alterada pela emenda 
constitucional nº 19, de 04.06.98, que dentre algumas novidades, extinguiu a obriga-
toriedade do regime jurídico único.

a norma que regulamenta os incisos do artigo 37 da cF/88 é a lei Federal 
8.112/90.

É a seção iii, do capítulo ii, do título i que trata do concurso público 
(artigos 11 e 12).

segundo se percebe da evolução legislativo-constitucional brasileira, as 
diretrizes gerais de acesso aos cargos públicos atentam para o resguardo do direito 
fundamental, também previsto na declaração universal dos direitos humanos, con-
forme acima citado.

se já se sabe que para a admissão do servidor público é obrigatória a 
submissão a concurso público, necessário se torna tecer a distinção entre exoneração 
e demissão do mesmo.

a exoneração se dá pela inaptidão para o serviço público, apurável ao 
longo do estágio probatório, estágio este necessário para se confirmar as condições 
teóricas demonstradas ao longo do concurso público.

de outra parte, de acordo com a atual constituição Federal, uma vez al-
cançada a estabilidade o servidor público somente poderá ser demitido por razões de 
infração disciplinar ou crime funcional, ambos regularmente apurados em processos 
administrativo ou judicial. Possível afirmar, com isso, que o servidor público não pode 
ser demitido pela simples vontade do administrador (demissão ad nutum).

aliás, essa impossibilidade sumária de demissão situação se dá, inclusive, 
durante o estágio probatório, conforme a súmula 21 do supremo tribunal Federal.5  

É cediço que o servidor público, no exercício de suas funções, pode 

4. direito adMinistratiVo brasileiro, hely lopes Meirelles, são Paulo: Malheiros editores, 30ª ed., 
2005, pág. 417.

5. “Funcionário em estágio probatório não pode ser exonerado nem demitido sem inquérito ou sem as forma-
lidades legais de apuração de sua capacidade” (stF, súmula 21).
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contrariar interesses ilícitos, inclusive de administradores atuais, futuros ou agentes 
influenciadores desses administradores. Para o próprio administrado, fim maior da 
administração Pública, é importante que diante dessa garantia o servidor público não 
tema por sua atividade contrária aos interesses alheios. 

2.3 Servidor público e empregado da iniciativa privada
os trabalhadores da iniciativa privada brasileira são regidos pela conso-

lidação das leis do trabalho (clt).
trata-se do decreto-lei 5.452, de 1º de maio de 1943, que em sua edição 

original fazia previsão da estabilidade decenal.
segundo o artigo 492 da clt, o empregado com mais de 10 (dez) anos de 

serviço na mesma empresa não poderia ser demitido senão por motivo de falta grave 
ou circunstância de força maior. a apuração dessas condições era feita por meio de 
inquérito judicial (clt, artigos 853 e seguintes).

Porém, tal garantia foi revogada pelo inciso i, do artigo 7º, da constituição 
Federal de 1988, sendo que a partir de então o trabalhador passou a integrar, obrigato-
riamente, ao regime do Fundo de garantia por tempo de serviço.

aqueles trabalhadores que não eram optantes do Fgts e já detinham 
a condição de estáveis à época da entrada em vigor da constituição Federal de 1988 
mantiveram esse direito adquirido. os que não eram estáveis não mais adquiriam tal 
condição, pela antiga regra da clt.

a relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa 
causa está prevista no inciso i, do artigo 7º, da constituição Federal.

nenhuma lei complementar foi editada para dar efetividade a esse inciso 
i, de forma que não ocorresse a despedida arbitrária ou sem justa causa, ao nuto do 
empregador.

assim, atualmente o empregador pode dispensar o trabalhador apenas 
mediante o pagamento da multa prevista no inciso i, do artigo 10, do ato das disposi-
ções constitucionais transitórias.

cabe ressaltar que o trabalhador mantém vínculo com seu empregador 
mediante o regime da clt e a este se reporta, de forma que atenda exclusivamente 
seus interesses.

É certo, outrossim, que o empregador admite quem bem entende para seus 
serviços, mediante a oferta do emprego. não há que se falar aí em interesse público.

ressalte-se, porém, que a situação de possibilidade de dispensa é diversa 
nos países cuja comparação legislativa está sendo estabelecida neste estudo, conforme 
adiante se verá.

diante do que acima se registrou o servidor público somente pode ser 
admitido após a aprovação em concurso público e detém estabilidade após o prazo 
do estágio probatório.

Já o empregado da iniciativa privada é admitido pelo empregador após 
a oferta da vaga, não detendo estabilidade ou a proteção legal contra a despedida 
arbitrária ou sem justa causa.

a seguir será examinada a forma de acesso aos cargos públicos nas le-
gislações espanhola e francesa, bem como a proteção aos empregados da iniciativa 
privada.

3 Acesso aos cargos públicos e as legislações comparadas: espanhola e 
francesa. Empregados da iniciativa privada e dispensa sem justa causa.

3.1 Acesso aos cargos públicos na legislação espanhola
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dispõe a constituição da espanha, com vigência a partir de 29.12.1978, 
que o estado tem competência exclusiva para as seguintes matérias (artigo 149)6:

as bases de sistema jurídico da administração Pública e do regime 
estatutário de seus funcionários, em todo caso, que garantirão aos 
administrados um tratamento comum entre elas; o procedimento 
administrativo comum, sem prejuízo das especialidades derivadas da 
organização própria e das comunidades autônomas; legislação sobre 
expropriação forçada; legislação básica sobre contratos e concessões 
administrativas e o sistema de responsabilidade de todas as administrações 
Públicas. (tradução livre deste autor).

conforme se vê, o regime estatutário deve estar previsto em lei, tal como 
prevê a atual constituição brasileira.

Por isso, a espanha efetuou recentemente a alteração em seu “estatuto 
básico do empregado Público”, entrando em vigor em 13 de maio de 2007, cujo projeto 
tramitava desde 2004.

dispõe seu artigo 61 (tradução livre deste autor)7: 
os sistemas seletivos de funcionários de carreira serão os de seleção e 
concurso-seleção que deverão incluir, em todo caso, uma ou várias provas 
para determinar a capacidade dos aspirantes e estabelecer a ordem de 
classificação.
somente em virtude de lei poderá aplicar-se, com caráter excepcional, 
o sistema de concurso que consistira unicamente em valoração de mé-
ritos.

antes, porém, da entrada em vigor desse estatuto básico, já havia celeuma 
a respeito da relação do funcionário com a administração Pública.

oliver8 esclareceu bem essa distinção dos autores, ao afirmar que refe-
rida relação para uns era um contrato e para outros a origem de uma situação legal e 
regulamentar.

Prossegue o citado autor que, para os primeiros, a relação entre o funcio-
nário e a administração nasce de um acordo de vontades, após aquela solicitar pessoal 
para cobrir seus postos de trabalho e os que desejam entrar em seu serviço se oferecem 
para ser funcionários públicos, sendo submetidos à seleção:

Para os primeiros, a relação ente o funcionário e a administração nasce 

6. Artículo 149
1. el estado tiene competencia exclusiva sobre las siguientes materias: 
18. las bases de régimen jurídico de las administraciones públicas y del régimen estatutario de sus funcio-
narios que, en todo caso, garantizarán a los administrados un tratamiento común ante ellas; el procedimiento 
administrativo común, sin perjuicio de las especialidades derivadas de la organización propia de las comuni-
dades autónomas; legislación sobre expropiación forzosa; legislación básica sobre contratos y concesiones 
administrativas y el sistema de responsabilidad de todas las administraciones públicas.

7. [...] 6. los sistemas selectivos de funcionarios de carrera serán los de oposición y concurso-oposición que 
deberán incluir, en todo caso, una o varias pruebas para determinar la capacidad de los aspirantes y establecer 
el orden de prelación.
sólo en virtud de ley podrá aplicarse, con carácter excepcional, el sistema de concurso que consistirá única-
mente en la valoración de méritos.

8. derecho adMinistratiVo, Jose Maria boquera oliver, Madrid (espana): editorial civitas, 9ª edición, 
1992, páginas 295/296.
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de um acordo de vontades. a administração solicita o pessoal para cobrir 
seus postos de trabalho e aqueles que desejam entrar em seu serviço se 
oferecem para ser funcionários públicos. Quando a administração, depois 
de selecionar aqueles que considera idôneos, aceita esta oferta, nasce 
a relação entre ela e o particular, que se converte assim em funcionário 
público.9  

disse, ainda, que aqueles que defendem a natureza estatutária da situação 
dos funcionários públicos crêem que os direitos e obrigações destes com respeito à 
administração, e vice-versa, estão previstos e derivam das leis e dos regulamentos e 
não nascem, por conseguinte, das vontades de uns e outra. a administração e o parti-
cular não se concertam para criarem-se reciprocamente conseqüências jurídicas, nem 
tampouco podem com suas vontades alterar os efeitos jurídicos queridos pelas leis e 
regulamentos para os funcionários10.

o funcionário público espanhol também detém estabilidade. sobre isso, 
veja-se o que disse Fabiana de MeneZes soares, Mestre em direito administrativo 
pela uFMg e Professora do departamento de direito – uFV:

o item 3 remete à lei ordinária o estatuto dos funcionários públicos, deli-
mitando os princípios gerais, que devem ser obedecidos pelo legislador 
infraconstitucional:
“...acesso à função pública de acordo com os princípios de mérito e capa-
cidade, as peculiaridades do exercício de seu direito de sindicalização, o 
sistema de incompatibilidades e as garantias de imparcialidade no exercício 
de suas funções”.
a lei dos Funcionários (decreto nº 315/64) dispõe no seu artigo 64 sobre o 
dever do estado de proteger os funcionários no exercício de seus cargos. 
o item 2 assegura aos funcionários de carreira (conhecidos por nós como 
os efetivos) o direito ao cargo.11

ao que se vê, esse “direito ao cargo” nada mais é do que a estabilidade.

3.2 Empregado da iniciativa privada espanhola e dispensa sem justa 
causa

a espanha mantém para os trabalhadores da iniciativa privada o estatuto 
dos trabalhadores.

tal estatuto faz previsão, em seu artigo 49, letras “k” e “l”, das hipóteses de 
despedida disciplinar (descumprimento grave e por culpa do empregado, como faltas 

9. “Para los primeros, la relación entre el fucionario u la administración nace de un acuerde de voluntades. 
la administración solicita personal para cubrir sus puestos de trabajo y los que desean entrar a su servicio se 
ofrecen para ser funcionários públicos. cuando la administración, después de seleccionar a los que considera 
idôneos, acepta esta oferta, nac ela relación entre ella y el particular, que se convierte así em funcionário públi-
co. (In “derecho adMinistratiVo, Jose Maria boquera oliver, Madrid (espana): editorial civitas, 9ª edición, 
1992, páginas 295/296”)

10. Iden: los que defienden la naturaleza estatutária de la situación de los funcionários públicos creen que los 
derechos y obrigaciones de éstos com respecto a la administración y viceversa, están previstos y derivan de las 
leyes y de los reglamentos, y no nacen, por consiguiente, de las voluntades de unos y outra. la administración 
y el particular no se conciertam para crear-se reciprocamente consecuencias jurídicas, ni tampoco puedem con 
sus voluntades alterar los efectos jurídicos queridos por las leyes y reglamentos para los funcionários.

11. In “Função administrativa, estabilidade e princípio da neutralidade: alguns apontamentos sobre a reforma 
administrativa” - http://www.senado.gov.br/web/cegraf/ril/Pdf/pdf_136/r136-08.pdf, acessado em 13.07.2007).
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repetidas e injustificadas, impontualidade, indisciplina e desobediência) e despedida 
por causas objetivas legalmente procedentes (por exemplo, em razão de extinção do 
posto de trabalho e não adaptação do empregado às mudanças técnicas efetivadas 
pelo empregador na empresa).

o estatuto dos trabalhadores prevê dois controles de despedida: o con-
trole a priori e o a posteriori.

Para a despedida, estabelece o estatuto dos trabalhadores que o empre-
gador deverá comunicar por escrito ao empregado o motivo da dispensa e o direito 
ao contraditório (artigos 53 e 55). trata-se de um controle a priori de ordem formal e 
procedimental.

uma vez mantida a dispensa, poderá o empregado se socorrer de ação 
judicial, de forma que seja declarada a despedida procedente, improcedente ou nula 
(artigo 53, 3). assim, se completa o controle a posteriori.

com isso se verifica que os trabalhadores espanhóis da iniciativa privada 
detêm a garantia de despedida imotivada, por meio dos controles a priori e a poste-
riori.

3.3 Acesso aos cargos públicos na legislação francesa
segundo a constituição Francesa, de 04 de outubro de 1958, cabe à lei 

regulamentar as garantias e princípios fundamentais, além, dentre outros, da adminis-
tração das coletividades locais, das suas competências e dos seus recursos.

a lei nº 84-16 de 11 de janeiro de 1984 é que rege os ocupantes de funções 
públicas do estado. Já os funcionários das administrações locais, que correspondem 
às regiões, departamentos, comunas e municípios, são regidos pela lei nº 84-53 de 26 
de janeiro de 1984. e os funcionários da rede hospitalar pública regem-se pela lei nº 
86-33 de 9 de janeiro de 1986.

ressalte-se que o acesso ao serviço público se dá por meio do concurso 
público (lei nº 84-16, artigos 66-72).

Para explicitar o tema, veja-se o ensinamento de laubadère, Venezia e 
gaudemet12, em tradução livre: 

a carreira do Funcionário
§ 1. - recrutaMento
a) condições gerais de acesso às funções públicas - estas condições pre-
dominam desde a revolução francesa pelos princípios do iguais acessos
dos cidadãos (décl. dos direitos 1789, art. 6). a nacionalidade francesa é
requerida para o acesso à função pública. contudo o direito comunitário
exige de limitar esta condição aos únicos empregos públicos considera-
dos tais pela jurisprudência comunitária (v. lei de 26 de Julho de 1991,
alterando sobre este ponto a lei de 13 de Julho 1983; d.c, 23 de Julho de
1991, os Pequenos cartazes, 6 de setembro de 1991, nota houteer). no
que diz respeito às mulheres, têm acesso por princípio à função pública
nas mesmas condições que os homens e podem ser afastadas de certas
funções unicamente quando aquilo é justificado pelo caráter especial
destas funções; estas restrições podem ser estabelecidas unicamente
através das situações específicas.
b) Métodos técnicos de recrutamento - do ponto de vista da liberdade

12. droit adMinistratiF, andré de laubadère, Jean-claude Venezia, Yves gaudemet, Paris: librairie géné-
rale et de Jurisprudence, 14ª édition, 1992, p. 335/336.
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de ação do chefe de serviço, de dois grandes métodos de recrutamento 
opõem-se: a escolha arbitrária (dito recrutamento) e o recrutamento ao 
concurso. o segundo limita o poder de chefe hierárquico; com efeito, 
dissocia a nomeação que reside entre as suas mãos e a escolha que, lhe 
é automática porque a autoridade de nomeação pode nomear apenas 
os candidatos propostos por um júri, autoridade independente da admi-
nistração que recruta, e na ordem da classificação operada por este. a 
administração exerce contudo um controle sobre o estabelecimento da 
lista dos candidatos admitidos a concorrer. o direito administrativo fran-
cês evoluiu para a generalização do método do concurso. o estatuto fez 
a regra (artigos 6 do título i), o recrutamento sobre títulos subsistente em 
princípio único: 1º para a constituição inicial de um novo corpo; 2º para a 
nomeação aos empregos superiores face aos quais a administração tem 
um poder arbitrário de nomeação; 3º para os funcionários das categorias 
c e d quando o estatuto específico prevê-o13.

o funcionário público francês detém a estabilidade. a respeito disso, torna-
se importante trazer à baila parte da resposta à consulta enviada à consultoria legislativa 
da câmara dos deputados, prestada por lúcio reiner, que é consultor legislativo da 
área XiX ciência Política, sociologia Política, história e relações internacionais14:

os funcionários públicos franceses só podem entrar no serviço público 
mediante concurso público de provas e títulos. em função de pertencerem 
a uma das categorias acima descritas estão submetidos a regras e normas 
específicas. destarte, os funcionários da função pública do estado gozam 
de estabilidade plena, só podendo ser demitidos por justa causa, após o 
devido processo administrativo (artigos 66-72, lei nº 84-16).

13. la carriÈre du Functionnaire
§ 1. - recruteMent
a) conditions générales d’accès aux functions publiques - ces conditions sont diminées depuis la révolution 
française par le principe de l’égal accés de tous les citoyens aux <<places et emplois publics >> (décl. des 
droits 1789, art. 6).
la nationalité française est requise pour l’accès à la fonction publique. cependant le droit communautaire 
exige de limiter cette condition aux seuls emplois publics considérés comme tels par la jurisprudence commu-
nautaire (v. loi du 26 juillet 1991, modifiant sur ce point la loi du 13 juillet 1983; c.c., 23 juillet 1991, les Petites 
affiches, 6 septembre 1991, note houteer).
en ce qui concerne les femmes, elles ont accès par principe à la fonction publique dans les mêmes conditions 
que les hommes et ne peuvent être écartées de certaines fonctions que lorsque cela est justifié par le caractère 
propre de ces functions; ces restrictions ne peuvente être édictées que par la voie des status particuliers.
b) Procédés techniques de recrutement - du point de vue de la liberté d’action du chef de service, deux grands 
procédés de recrutement s’opposent: le choix discrétionnaire (dit recretemente << su titres >>) et le recrute-
mente au concours. le second limite le pouvior de chef hiérarchique; en effet, il dissocie la nomination qui 
demeure entre ses mains et le choix qui, lui, est automatique car l’autorité de nomination ne peut nommer que 
les condidats proposés par un jury, autorité independante de l’administration qui recrute, et dans l’ordre du 
classement opéré par celui-ci. l’administration exerce cependant un contrôle sur l’établissement de la liste des 
candidats admis à concourir.
le droit administratif français a évolué ver la généralisation du procédé du concurs. le statut en a fait la règle 
(art. 6 du titre i), le recrutement sur titres ne subsistante en principe que: 1º pour la constitution initiale d’un 
nouveau corps; 2º pour la nomination aux emplois supérieurs à l’égard desquels l”administration a un pouvoir 
discrétionnaire de nomination; 3º pour les fonctionnaires des catégories c et d lorsque le statut particulier le 
prévoit.

14. In “regiMes JurÍdicos de Funcionários PÚblicos – França, http://www2.camara.gov.br/internet/
publicacoes/estnottec/tema3/pdf/510859.pdf, acesso em 13.07.2007
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os funcionários públicos das administrações locais podem ser demitidos 
por insuficiência profissional, ou seja, por desempenho insatisfatório de 
suas funções. o processo administrativo segue ritual jurídico, com direito 
de recurso perante conselho de disciplina presidido por magistrado e 
composto, em número idêntico, por representantes dos funcionários e da 
administração correspondente (artigos 92-99, lei nº 84-53).
os funcionários da rede hospitalar pública podem ser demitidos por de-
sempenho insatisfatório, nos moldes dos funcionários das administrações 
locais. também, podem ser demitidos caso a administração reduza o 
número de funções em um estabelecimento da rede hospitalar pública.
nesse caso, é necessário o consentimento da comissão técnica Paritária, 
composta por representantes da administração e dos funcionários. caso 
haja supressão de cargos ou funções, os funcionários afetados terão 
prioridade na readmissão que deverá ocorrer em prazos determinados 
por decreto do conselho de estado. enquanto não é readmitido, o fun-
cionário continua recebendo seus vencimentos básicos. (artigos 85-95, 
lei nº86-33 ).
em resumo, todos os funcionários públicos franceses, independentemente 
de sua categoria funcional, têm direito ao instituto da estabilidade, julgada 
inerente à função pública na França. a administração pública só pode 
demitir por justa causa; na rede hospitalar pública, existe a possibilidade 
de colocar funcionários em disponibilidade por tempo determinado. 

Portanto, os funcionários públicos franceses são admitidos por concurso 
público, assim como os brasileiros, e detém estabilidade.

3.4 Empregado da iniciativa privada francesa e dispensa sem justa 
causa

a França mantém um código do trabalho para as relações da iniciativa 
privada.

o artigo l. 122-14 faz previsão de que cabe ao empregador, antes de 
despedir o empregado, convocá-lo e indicar o motivo dessa despedida.

o código do trabalho francês indica a possibilidade de despedida por 
causa real e séria, que torne impossível a continuidade do contrato de trabalho.

os autores franceses afirmam que a causa real refere-se, além de falta 
disciplinar do trabalhador, também à sua inaptidão profissional às modificações técnicas 
efetuadas na empresa, devendo ser séria e que torne impossível, sem prejuízo para o 
empregador, a continuidade do trabalho, implicando na necessidade da despedida.

nessa convocação acima citada o empregador apresenta os motivos da 
despedida e recepciona as explicações do trabalhador. esse é um controle a priori da 
garantia de despedida imotivada.

e se o empregado não concordar com a despedida efetivada, poderá se 
socorrer de ação judicial para o controle a posteriori, tal como estabelece o art. l. 122-
14-4, do código do trabalho.

sobre isso esses controles de despedida do trabalhador francês da inicia-
tiva privada, cita alMeida15: 

15. alMeida, renato rua de. o regime geral do direito do trabalho contemporâneo sobre a proteção da rela-
ção de emprego contra a despedida individual sem justa causa – estudo comparado entre a legislação brasilei-
ra e as legislações portuguesa, espanhola e francesa. são Paulo: revista ltr, 71-03/336, 2007. 
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Jean Pélissier, Alain Supiot e Antonine Jeammaud afirmam ainda que a 
reforma de 1973 operada no código do trabalho francês, introduzindo 
os controles a priori e a posteriori na despedida individual, fez com que 
desaparecesse o direito abusivo (le droit “non cause”), e, por isso mesmo, 
potestativo de despedir, e surgisse a figura da despedida individual 
irregular ou ilícita, isto é, equiparada a ato irregular ou ilícito, quando 
mesmo respeitado o controle a priori, a despedida não se fundar em causa 
real e séria (le droit “causé”).

Portanto, os trabalhadores franceses da iniciativa privada detêm a garantia 
de despedida imotivada.

4 Conclusão
as constituições Federais brasileiras evoluíram para exigir que a admissão 

do servidor público se desse por meio de concurso público. a estabilidade, por outro 
lado, foi estabelecida em estatuto.

o primeiro estatuto do servidor Público foi editado somente depois da 
constituição Federal de 1937, sendo que, porém, foi a constituição de 1934 que se 
preocupou com a destituição do servidor do cargo.

o concurso público é uma garantia de admissão sem que ocorra qualquer 
proteção ou preferência do administrador público temporário a seus apaniguados, 
correligionários e parentes, estando o direito de acesso ao serviço público previsto na 
declaração universal dos direitos humanos (artigo 21).

a constituição Federal de 1988, bem como a lei 8.112/90, que trata do 
estatuto dos servidores Públicos, fazem previsão da estabilidade, garantia de que o 
servidor pode atuar com neutralidade e imparcialidade.

de outra parte, os trabalhadores da iniciativa privada são selecionados e 
admitidos da forma como quer o empregador e detinham, por ocasião da consolida-
ção das leis do trabalho, a estabilidade após 10 (dez) anos de serviço para a mesma 
empresa.

Porém, com a constituição Federal de 1988 houve a previsão de vedação 
de dispensa arbitrária ou sem justa causa a ser regulamentada por lei complementar, 
revogando, assim, a clt no tocante à estabilidade decenal.

trata-se, no direito brasileiro, entre servidor público e empregado da 
iniciativa privada, de distinção no tocante à garantia de emprego (lato sensu).

Já no direito comparado (espanha e França) verifica-se que tanto os traba-
lhadores do serviço público, que também são admitidos por meio de concurso público, 
quanto os da iniciativa privada mantêm a garantia de proibição de despedida arbitrária 
ou sem justa causa, sendo que os primeiros detêm a estabilidade e os segundos os 
controles a priori e a posteriori da referida despedida.

houve, ao que se vê, regressão no direito do trabalhador da iniciativa 
privada no direito brasileiro, ao passo que o servidor público manteve tal direito desde 
sua primeira regulamentação, sendo que tal situação não se coaduna com os direitos 
mantidos pelos trabalhadores dos países em que houve o estudo comparativo.

de lege ferenda, a lei complementar referida no inciso i, do artigo 7º, da 
constituição Federal de 1988, deveria dar efetivação à proteção contra despedida ar-
bitrária ou sem justa causa, tal qual os trabalhadores do serviço público que mantêm 
tal direito, via estabilidade.
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PRECATÓRIO JUDICIAL: SEQÜESTRO DE VERBAS PÚBLICAS
Valmir oliveira da Mota1

no brasil, o credor de ente público enfrenta uma verdadeira via crucis 
para receber o que lhe é devido, mormente quando se trata de débito decorrente de 
condenação judicial, cujo adimplemento se dá por meio do famoso precatório, que na 
prática, muitas vezes, é sinônimo de calote oficial.

em virtude da supremacia dos interesses coletivos sobre os privados e da 
especificidade do ocupante do pólo passivo da execução - Municípios, estados, união e 
suas respectivas autarquias e fundações - o legislador constituinte originário do nosso 
país, prestigiando o Princípio Federativo, criou a figura do precatório judicial, forma de 
execução por quantia certa contra a Fazenda Pública, regulada pelos arts. 730/731 do 
código de Processo civil. trata-se de uma requisição de pagamento feita pelo Presidente 
do tribunal, de onde originou a decisão exeqüenda, dirigida ao representante legal 
do ente público devedor, cuja concretização se dá mediante a inclusão da verba no 
orçamento, por conta da dotação consignada ao Poder Judiciário, observando-se a 
ordem cronológica de apresentação dos precatórios, excetuando-se desse procedimento 
os créditos de natureza alimentícia, consoante dispõem o art. 100 e §§ da cF/88.

entretanto, embora o parágrafo primeiro do art. supracitado determine a 
obrigatoriedade da inclusão da verba no orçamento das entidades de direito público 
para pagamento dos débitos oriundos de sentença judiciária, tem havido no brasil uma 
cultura de descumprimento dos precatórios judiciais, mormente por parte dos chefes 
dos Poderes executivos Municipal e estadual, salvo raras exceções.

no âmbito trabalhista, o nosso c. tst, atento à emergência do pagamento 
do crédito do trabalhador, que em geral passa por difícil situação econômica, e com o 
intuito de combater o calote oficial, estabeleceu por meio do item iii da in nº 11, de abril 
de 1997, que o não-cumprimento da ordem judicial relativa à inclusão, no respectivo 
orçamento, pela pessoa jurídica de direito público condenada, de verba necessária 
ao pagamento do débito constante de precatório regularmente apresentado até 1º de 
julho, importará na preterição de que tratam os §§ 1º e 2º do art. 100 da cF e autorizará 
o Presidente do trt, a requerimento do credor, expedir, após a oitiva do Ministério
Público, ordem de sequestro nos limites do valor requisitado.

todavia, em lamentável decisão, sob a ótica do crédito trabalhista, o 
excelso stF declarou inconstitucional a parte da instrução normativa acima mencionada, 
sob os seguintes fundamentos: trata-se de descumprimento de ordem judicial, cujo 
remédio constitucionalmente previsto é a intervenção e sequestros indiscriminados 
que perturbam seriamente a execução do orçamento, implicam preterição do direito 
de precedência dos demais credores e ocorrem sem que haja o mínimo contraditório 
(item 6 do mérito da adin 1.662-8, dou 11.09.01). 

infere-se dessa decisão que não há como determinar o sequestro de 
dinheiro nas contas dos entes públicos que não incluírem nos respectivos orçamentos 
as verbas para pagamento dos precatórios, sendo que a única conseqüência do 
não-cumprimento desse preceito seria a intervenção federal no estado ou estadual 
no Município, conforme o caso. contudo, conquanto prevista constitucionalmente, 

1.bacharel em direito pela ucg, especialista em direito do trabalho e Processual do trabalho pela uni-anhan-
guera, e analista Judiciário/assistente de Juiz na 11ª Vt do trt da 18ª região.
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a hipótese de intervenção decorrente de não-observância do § 1º do art.  100 da cF, 
dificilmente seria efetivada, tendo em vista que a decretação da medida extrema é de 
competência do Presidente da república e do governador, os quais, por questões de 
ordem política, dificilmente lançariam mão dela, mormente em se tratando de crédito 
proveniente de ação trabalhista.

adequando-se à decisão do stF, o tst resolveu, então, publicar a oJ nº 
03, que possui a seguinte redação: 

PRECATÓRIO. SEQÜESTRO. EMENDA CONSTITUCIONAL N. 30/200.
PRETERIÇÃO. ADIN 1662-8. ART. 100, § 2º DA CF/1988. O seqüestro de 
verbas públicas para satisfação de precatórios só é admitido na hipótese de 
preterição do direito de precedência do credor, a ela não se equiparando as 
situações de não inclusão da despesa no orçamento ou de não-pagamento 
do precatório até o final do exercício, quando incluído do orçamento. 

Portanto, curvando-se ao decisum do stF, a máxima corte trabalhista 
brasileira pacificou a questão, no sentido de que só pode haver seqüestro se o 
Prefeito, o governador ou o Presidente da república preterirem a ordem cronológica 
da apresentação dos precatórios. a medida é louvável, a fim de evitar a concessão de 
privilégios a determinadas pessoas com algum tipo de vínculo com o administrador 
público. no entanto, a efetividade da quitação do precatório estaria garantida caso 
alcançassem as situações de não-inclusão da verba no orçamento ou não pagamento 
ao final do exercício, o que ocorre com freqüência pelo brasil afora, sem nenhuma 
espécie de penalidade para a Fazenda Pública recalcitrante, o que é lamentável, pois o 
estado é quem deveria dar o exemplo, cumprindo imediatamente a ordem emanada 
do Poder Judiciário. Poderíamos até dizer que o não-pagamento do precatório ou a 
delonga, configura uma transgressão ao princípio constitucional da harmonia entre 
os Poderes da república e o sistema de freios  e contrapesos (checks and balances), 
forma pela qual os três poderes se regulam, criando limites uns aos outros, a fim de 
evitar abusos.  

diante do exposto, conclui-se que a competência do Poder Judiciário, no 
tocante à condenação da Fazenda Pública, exaure com a expedição do precatório, não 
podendo, daí em diante, o Juiz determinar nenhuma medida com o intuito de obrigar o 
ente público a pagar o crédito deferido na sentença, pois o procedimento para quitação 
do precatório é meramente administrativo.

de pés e mãos atados, os tribunais trabalhistas têm buscado uma forma 
de satisfazer o crédito do trabalhador, por meio da instituição dos Juízos auxiliares de 
execução, que têm obtido bons resultados. não obstante, o êxito da iniciativa depende 
da adesão da entidade governamental, que pode fazê-lo ou não, já que não há como 
constrangê-la a participar dessa forma inédita de conciliação. há pontos positivos e 
negativos na medida. no primeiro, podemos destacar o recebimento mais célere do 
crédito trabalhista, praticamente considerado perdido para o exeqüente; no segundo, 
o fato de o reclamante receber a menor o seu crédito, pois o pagamento, nessa
modalidade, sempre é feito com deságio. Porém, é vantajosa a conciliação, diante do
quadro de calote oficial que, historicamente, imperou no brasil, e vem afastar a idéia já
arraigada na sociedade de que, contra o estado, se ganha mas não leva.

além da conciliação dos precatório, na forma adotada pelos tribunais 
do trabalho, vislumbra-se outra alternativa para pôr fim à cultura do não pagamento 
dos precatórios, que é a criação de um fundo nacional de recebíveis públicos, projeto 
que está em estudo pelo governo Federal. em suma, por essa proposta os credores 
das pessoa jurídicas de direito público, decorrente de decisão judicial, receberiam os 
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pagamentos de imediato, por meio da venda dos precatórios aos fundos, com um 
deságio de 15%. os fundos, por sua vez, receberiam  da Fazenda Pública os valores no 
prazo de até 25 anos, com juros de cerca de 10% ao ano. a idéia é interessante, mas o 
trabalhador sempre receberá a menor o seu crédito. todavia, já é um grande avanço.

Por fim, vale ressaltar que o crédito trabalhista tem natureza alimentar, 
e por isso poderia se enquadrar na exceção prevista no art. 100 da cF, de forma que 
o trabalhador não pudesse esperar pela boa vontade do administrador público, bem
como pelo moroso procedimento burocrático do precatório  para receber o que lhe é
devido. todavia, enquanto essa perspectiva não se concretiza, seria  extremamente
eficaz, para a efetividade da execução da Fazenda Pública, a extensão do seqüestro de
verbas públicas às hipóteses em que o crédito trabalhista não fosse incluso no orçamento
do ano seguinte ao da condenação ou se incluso não fosse realizado o pagamento,
pois não é razoável, justo e lógico que, a despeito de se preservar o interesse público,
o estado possa postergar indefinidamente o crédito do trabalhador hipossuficiente, e,
ainda mais grave, não respeitar as suas próprias decisões,  emanadas do seu poder
jurisdicional.

essas são  questões para se debater, refletir e chegar a uma conclusão 
racional  na seara trabalhista, de forma a preservar a autoridade de suas decisões, 
quando o devedor for pessoa jurídica de direito público.
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A DISCRIMINAÇÃO DE GÊNERO E A PROTEÇÃO À MULHER.
Marco aurélio Marsiglia treviso1.

I. Resumo.
Versa o presente estudo sobre a discriminação de gênero e a proteção à

mulher, frente à uma sociedade com conotações patriarcais, como forma de garantir, 
efetivamente, a sua participação no cenário político e jurídico, bem como a concreta 
proteção ao mercado de trabalho.

II. Palavras chaves:
discriminação, gênero, mulher, mercado de trabalho.

afirma rodrigo da cunha Pereira2 que “o grande grito da contempo-
raneidade é o da igualdade. igualdade dos direitos entre homens e mulheres, das raças, 
dos estrangeiros, das classes sociais. desde a carta da onu, em 1948, ficou declarada 
a igualdade de direitos entre todos os homens”. relata o mesmo autor que:

em 1995, após longa preparação em todo o mundo, realizou-se na china a 
conferência Mundial de Mulheres. neste encontro, mulheres de todos os 
lugares e culturas do planeta novamente discutiram as violações de seus 
direitos, a discriminação e as desigualdades de direitos entre os gêneros. 
demonstrou-se que as mulheres, independentemente da classe social, têm 
menor ascensão profissional, atingem menor número de cargos de dire-
ção, recebem salário inferior ao do trabalhador masculino, submetem-se 
a uma relação de dependência econômica etc., etc. reivindicou-se, como 
forma de diminuir estas injustiças e violências, mudanças legislativas. Por 
outro lado, constatou-se que nos países onde há avanços legislativos de 
proteção à mulher, falta a implementação institucional pelo aparelho de 
estado, que fragiliza a força normativa das leis reparadoras das desigual-
dades. Vê-se, portanto, que a igualização de direitos entre os gêneros não 
se resolveria simplesmente através de textos legislativos anunciadores 
de uma igualdade. no brasil, por exemplo, a lei maior, mais que declarar, 
estabelece esta igualdade. entretanto, não há de pronto ainda, e de fato, 
tal igualdade. há uma distância entre o fato e o direito.

como se vê, a questão envolvendo o princípio da igualdade ultrapassa os 
simples limites da estipulação de regras jurídicas, no campo normativo. na realidade, os 
fatos que geram a exclusão das mulheres, na sociedade, estão radicados na essência 

1. Marco aurÉlio Marsiglia treViso é Juiz do trabalho auxiliar da 02ª Vara do trabalho de uberlândia 
(trt 3ª região – Mg). Pós-graduando em “teoria crítica dos direitos humanos”, pela Universidad Pablo de 
Olavide (sevilha, esP). Membro da associação latino-americana de Juízes do trabalho. sócio-fundador do 
instituto de Pesquisas e estudos avançados da Magistratura e Ministério Público do trabalho (iPeatra). Pro-
fessor nos cursos de Pós-graduação em direito Processual do trabalho na FadiVale (governador Valadares, 
Mg) e direito Material e Processual do trabalho na Faculdade Pitágoras Vale do aço (ipatinga, Mg). 
Professor de direito do trabalho e Processo do trabalho, em uberlândia (Mg).

2. Pereira. rodrigo Pereira. A desigualdade dos gêneros, o declínio do patriarcalismo e as discriminações 
positivas “apud” Repensando o Direito de Família – ANAIS do 1º Congresso Brasileiro de Direito de Família 
(IBDFAM), belo horizonte, 1999, p. 161/173. (http://www.gontijo-familia.adv.br/2008/artigos_pdf/rodrigo_da_
cunha/desigualgenero.pdf).
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da própria cultura de nossa sociedade. embora existam normas jurídicas proclamando 
a igualdade, certo é que a desigualdade entre os gêneros ainda não está dissolvida. 
na verdade, 

a mulher continua sendo objeto da igualdade, enquanto o homem é o 
sujeito e o paradigma deste pretenso sistema de igualdade. isto por si só 
já é um paradoxo para o qual direito ainda não tem resposta; qualquer 
tentativa de normatização sobre esta igualdade terá como paradigma um 
discurso que é masculino3.

estes fatos, em nossa visão, são decorrentes de uma cultura patriarcal. em 
todas as culturas existe uma espécie de depredador natural, que simboliza os aspectos 
mais perversos de uma sociedade, instalando-se nas mentes e nas atitudes dos respec-
tivos membros, impondo a conotação de que o sistema de valores que diferencia os 
homens das mulheres, colocando-as em situação de desigualdade, seja o único.

o patriarcalismo induz à construção social do direito e da política instituindo 
duas situações: uma visível, que é a chamada igualdade de todos perante a lei; outra, 
invisível, que é a efetiva desigualdade. a cultura patriarcal impõe o reconhecimento 
de um conjunto de valores, de crenças e de atitudes, de tal sorte que um determinado 
grupo humano (o homem) se considera, pela simples natureza, superior aos demais (à 
mulher). do ponto de vista sociológico, o patriarcalismo constitui a base da exclusão, ou 
seja, o conjunto de mecanismos que estão enraizados na estrutura de uma sociedade, 
a partir dos quais determinadas pessoas ou grupos são rechaçados ou desprezados 
de sua plena participação na cultura, na economia e na política da própria sociedade 
em que vivem.

desde o patriarcalismo, o homem sempre se definiu como um ser humano 
privilegiado, dotado de alguma coisa a mais, ignorada pelas mulheres: sempre foi o 
“mais” forte, o “mais” inteligente, o “mais” esperto, o mais “sábio”, o “mais” corajoso, 
o “mais” responsável, o “mais” criativo ou, até mesmo, o “mais” racional. sempre
havia, portanto, um plus para justificar a relação de hierarquia do homem para com as
mulheres da sociedade, ou, pelo menos, do marido para com a sua própria esposa,
dentro do lar.

É por isso que luiZ carlos aMoriM robortella4 observa que 
com diferentes graus de importância, conforme a sociedade em que vivia, 
a mulher ofereceu sua contribuição, a qual, via de regra, foi desvaloriza-
da. esse estado de coisas resultou do espírito marcadamente patriarcal 
que caracterizou a história da humanidade, expresso nesta passagem 
de XenoFonte: ‘os deuses criaram a mulher para as funções domésti-
cas, o homem para todas as outras. os deuses a puseram nos serviços 
caseiros, porque ela suporta menos bem o frio, o calor e a guerra. as 
mulheres que ficam em casa são honestas e as que vagueiam pelas ruas 
são desonestas’.

a doutrina mais antiga sobre o assunto revela, inclusive, a imagem da 

3. Pereira. rodrigo Pereira. A desigualdade dos gêneros, o declínio do patriarcalismo e as discriminações 
positivas “apud” Repensando o Direito de Família – ANAIS do 1º Congresso Brasileiro de Direito de Família 
(IBDFAM), belo horizonte, 1999, p. 161/173. (http://www.gontijo-familia.adv.br/2008/artigos_pdf/rodrigo_da_
cunha/desigualgenero.pdf).

4. robortella, luiz carlos amorim. Trabalho da Mulher. são Paulo, manuscrito, 2003, p. 2.
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mulher como uma pessoa frágil, um ser inferior ao homem, que teria se tornado ab-
solutamente dependente do outro, necessitando, assim, de uma proteção especial, 
conferida pelo estado. as palavras de rousseau5 retratam bem esta situação, ao 
afirmar, no século XViii, que

Por vários motivos derivados da natureza das coisas, na família deve 
comandar o pai. em primeiro lugar, entre o pai e a mãe, a autoridade não 
deve ser igual, mas é preciso que o governo seja único e quan do os pare-
ceres forem discordes, será pre ciso que haja uma voz preponderante que 
decida. Por mais leves que se queiram supor as indisposições próprias da 
mulher, sempre constituem uma interrupção de atividade pa ra esta, e isto 
é uma razão suficiente para excluí-la das proeminências; de fato, quan do 
o equilíbrio é perfeito, basta uma palha para fazer a balança pender para
um dos la dos. Por outro lado, o marido deve ter o di reito de controlar a
conduta da mulher; interessa-lhe realmente assegurar-se de que os filhos,
que deve reconhecer e nutrir, per tençam somente a ele; a mulher, que não
tem nada de similar a temer, não tem o mes mo direito sobre o marido.

a professora alice Monteiro de barros6 destaca que 
esses posicionamentos refletem uma estrutura cultural arraigada em 
estereótipos sexistas, que atribuem à mulher apenas o ‘papel’ secular 
de mãe e dona de casa, fortalecendo o mito da fragilidade feminina e o 
preconceito do homem, no tocante às atividades familiares e domésticas. 
Frise-se, o sexo não poderá constituir critério para atribuições de encargos 
à mulher e ao homem na família, no trabalho e na sociedade; do contrário, 
a igualdade almejada jamais será atingida. 

nesta mesma esteira de raciocínio, Jorge luiZ souto Maior7, ao 
asseverar que

a mentalidade patriarcal conferia à mulher a qualidade de frágil e inapro-
priada para realizar certas atividades comuns aos homens. a revolução 
industrial foi, como para toda a história humana, um marco para o trabalho 
feminino. até então, as atividades desempenhadas pelas mulheres eram 
consideradas de menor relevo (apesar de essenciais para a comunidade). 
Porém, com os novos fatores introduzidos pela industrialização, a força 
de trabalho de ambos os sexos foi afetada. a mulher, antes considerada 
mais fraca para o trabalho braçal, poderia contar com instrumentos que 
fariam a produção depender menos de força física.

o que se verifica, até este momento, é que a história da mulher no direito, 
ou melhor, o lugar dado pelo direito à mulher, sempre foi considerado um “não-lugar”. 
isto demonstra que havia um perfeito paradoxo enraizado junto à sociedade, uma 
vez que a “presença” da mulher era, na verdade, a história de sua “ausência”, já que 

5. rousseau, Jean-Jacques. Do contrato social. são Paulo, hemus, 1981, p. 150/151.

6. barros, alice Monteiro de. Proteção do Trabalho da Mulher e do Menor “apud” in neto, Vogel, adolPho, 
gustavo (coord.). Curso de Direito do Trabalho em homenagem ao professor Arion Sayão Romita. rio de Ja-
neiro, Forense, 2000, p. 311.

7. Maior, Jorge luiz souto. Curso de Direito do Trabalho: A relação de emprego. são Paulo, ltr, 2008, p. 
354.
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sempre foi tratada como uma pessoa subordinada ao marido, ao pai, sem direito de 
voz e, ainda, marcada pelo regime da incapacidade jurídica8. sobre a mulher recaem 
preconceitos de diversas ordens, se comparada com os homens, em função de sua 
situação, posição e hierarquia que era subordinada aos processos de divisão social, 
divisão sexual e, inclusive, divisão racial do trabalho.  

e, diante deste contexto histórico é que, atualmente, se propõe a necessi-
dade de concretizar o término da desigualdade de gêneros (neste caso, entre homens 
e mulheres). não basta, entretanto, apenas fomentar o princípio da igualdade formal 
como algo a ser alcançado. a igualdade meramente formal, na realidade, não traz a 
efetiva igualdade, no mundo substancial. isso porque:

entre ambas, há uma enorme diferença. JoaQuiM b. barbosa goMes 
observa que o conceito de igualdade material ou substancial recomenda 
‘que se levem na devida conta as desigualdades concretas existentes na 
sociedade, devendo as situações ser tratadas de maneira dessemelhante, 
evitando-se assim o aprofundamento e a perpetuação de desigualdades 
engendradas pela própria sociedade. Produto do estado social de direito, 
a igualdade substancial ou material propugna redobrada atenção por parte 
dos aplicadores da norma jurídica à variedade das situações individuais, 
de modo a impedir que o dogma liberal da igualdade formal impeça ou 
dificulte a proteção e a defesa dos interesses das pessoas socialmente 
fragilizadas ou desfavorecidas9’. 

o que se deve é buscar a igualdade através das desigualdades. e, para 
que isso venha a se concretizar, não podemos esquecer que a desigualdade não é 
universal e homogênea, como profanam alguns, mas dinâmica e contínua, porque 
percorre vários aspectos sociais em que se situam os diferentes grupos coletivos de 
mulheres, em função de uma maior ou menor intensidade de opressão. também não 
se pode deixar de lado o fato de que a desigualdade é uma categoria quantitativa, e 
não meramente qualitativa, uma vez que todas as mulheres não sofrem a mesma de-
sigualdade, uma vez que certos grupos femininos, menos favorecidos, sofrem muito 
mais com a desigualdade, se comparados com outros grupos do mesmo sexo, porém, 
com maiores condições de conquistarem os bens materiais e imateriais necessários 
para uma vida digna. 

a desigualdade é, ainda, uma variável transcendental, já que, primeiro, 
afeta, de maneira homogênea, todas as áreas em que as mulheres atuam (divisões 
sociais, sexuais, ligadas ao trabalho, etc.) como também incidem sobre os diferentes 
grupos coletivos de mulheres, já que a intensidade da opressão é elevada na exata 
proporção em que diminui o enquadramento da mulher na “pirâmide social”. em outras 
palavras: quanto mais pobre e mais desfavorecida, maior é a desigualdade que recai 
sobre a mulher. 

contra esta situação, passaram a surgir alguns movimentos feministas que, 
de uma maneira geral, são reivindicações de cidadania, de efetivo “lugar de sujeito” 
e para o “sujeito”. ocorre que, para conquistar esse lugar na sociedade, a mulher foi 

8. a título de exemplo, vide a redação original do código civil brasileiro de 1916 que, seguindo a postura da 
época de sua edição, estipulava, expressamente, no artigo 6º, inciso ii, a incapacidade relativa da mulher, en-
quanto perdurasse a sociedade conjugal.

9. FerraZ. Fernando basto. Princípio constitucional da igualdade. são Paulo, revista ltr 69-10, 2005, p. 
1199.
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rotulada e confinada à reprodução e à participação na produção privada (conquistando 
a sua própria força de trabalho), porém, apenas passou a ser considerada como parte 
integrante da economia global de um país quando se aliou aos interesses firmados pelo 
próprio homem, num repensar da divisão sexual do trabalho. afinal, para o sistema 
capitalista que começava a surgir, a mulher passou ao status de força produtiva e, 
invariavelmente, mão-de-obra barata.

com o surgimento dos movimentos feministas, o papel do homem como 
único ser essencial à sociedade foi colocado em xeque. ao contrário do que ocorre com 
a mulher, a identificação do homem, tradicionalmente, se define mais por evitar alguma 
coisa do que, propriamente, desejar algo. assim, ser homem sempre significou “não” 
ser feminino, “não” ser homossexual, “não” ser dócil, “não” ser dependente ou “não” 
ser submisso; “não” ser afeminado, “não” ter relações íntimas com outros homens. a 
construção da identidade masculina confundiu-se, portanto, com um processo de dife-
renciação. a sustentação da identidade masculina patriarcal, pautada, historicamente, 
no ideal de virilidade, como valor a ser perseguido e dotado de preponderância, se 
comparado com a mulher foi, definitivamente, objeto de indagação.

esta cultura patriarcal precisa ser transformada. e, para que as mulheres 
possam transformar a sua subjetividade e cidadania “formal” em subjetividade e cida-
dania “real” é necessário o reconhecimento efetivo de que são (as mulheres) sujeitos 
de direitos, que possuem autoridade, não só na forma jurídica, como, também, no 
campo político. neste diapasão, Marta suPlicY10, ao comentar a sua participação, 
como representante brasileira, na iV conferência Mundial da Mulher (beijing, china, 
em setembro de 1995), afirma que 

a declaração universal dos direitos humanos estabelece que toda pes-
soa tem direito de participar no governo de seu país. a capacitação e 
autonomia da mulher e a melhoria de sua condição social, econômica e 
política são fundamentais para o êxito de um governo e uma administração 
transparentes e responsáveis e do desenvolvimento sustentável, em todas 
as esferas da vida. as relações de poder que impedem que as mulheres 
possam chegar a se realizar plenamente funcionam em muitos níveis da 
sociedade desde o mais pessoal ao público. a conquista do objetivo de 
igualdade de participação da mulher e do homem na tomada de decisões 
proporcionará um equilíbrio que se refletirá de maneira exata na compo-
sição da sociedade e é um requisito prévio para o bom funcionamento 
da democracia.

e prossegue, dizendo, ainda, que 
a igualdade na adoção de decisões exerce um poder de intercessão sem 
o qual é muito pouco provável que resulte viável a integração real da
igualdade na formulação de políticas governamentais... a participação
igualitária da mulher na adoção de decisões não só é uma exigência bá-
sica de justiça e democracia, mas uma condição necessária para que se
leve em consideração os interesses da mulher. sem a participação ativa
da mulher e a incorporação do ponto de vista da mulher a todos os níveis
do processo de tomada de decisões não se poderá conseguir os objetivos
de igualdade, desenvolvimento e paz. (artigo 183 da Plataforma de ação
Mundial, aprovada em beijing, por 189 países).

10. suPlicY. Marta. Comentários à IV Conferência Mundial da Mulher. brasília, 1995. (http://www.evirt.com.
br/mulher/cap23.htm).
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concordamos, integralmente, com tais observações. o desenvolvimento 
da cidadania, desde a ordem conjugal até o debate político, além das necessidades 
humanas para a subsistência própria e familiar (aquisição de bens materiais e imateriais 
necessários para uma vida digna), passa, necessariamente, pelo reconhecimento do 
papel da mulher na sociedade. o desenvolvimento da igualdade entre homens e mu-
lheres nas sociedades atuais demanda, assim, uma dupla intervenção: nas estruturas da 
própria sociedade e nas formas jurídico-políticas de atuação. não podem as mulheres 
exercer os seus papéis, como legítimas titulares de direitos, sem que, previamente, 
sejam restituídas em sua racionalidade e autoridade. de nada adianta as mulheres se-
rem consideradas livres e iguais se ocupam, perante a sociedade patriarcal, um status 
social inferior, que as posiciona, apenas, como um grupo social oprimido. esta visão 
precisa ser alterada.

desta forma, se no passado a igualdade meramente formal foi um ins-
trumento ideológico que serviu para ocultar a exclusão das mulheres da cidadania, 
na atualidade, a igualdade material deve concretizar o princípio da igualdade de 
oportunidades, através das políticas que passam da mera enunciação do princípio da 
igualdade perante as leis para o campo da efetiva igualdade entre mulheres e homens. 
neste contexto, as políticas desenvolvidas pela união européia permitem afirmar que 
o princípio da igualdade de oportunidades possui como objetivo essencial a efetiva
incorporação das mulheres junto ao mercado de trabalho e, em última instância, a har-
monização entre a vida familiar e a vida laboral, para que as mulheres não abandonem
suas atividades laborativas em razão da maternidade e tornem compatível seu trabalho
“dentro” e “fora” do lar.

a composição dos diversos ramos do Poder Judiciário brasileiro retrata, de 
maneira clara, o confronto entre a cultura patriarcal e princípio da igualdade de oportu-
nidades. isto porque, enquanto o órgão máximo do Poder Judiciário, cujo ingresso se 
faz por meios notadamente “políticos” (artigo 101, parágrafo único, da cF), recebeu a 
sua primeira mulher, apenas, em 14.12.2000, com a posse da Ministra ellen gracie 
northFleet, verifica-se que a base da magistratura, cujo acesso se dá por um meio 
estritamente igualitário (ou seja, através de concurso público de provas e títulos), possui 
uma crescente e significativa participação das pessoas do sexo feminino, não sendo 
raro, inclusive, que o número de mulheres aprovadas neste certame ser superior aos 
homens.

É necessário, também, proteger o mercado de trabalho da mulher. Veja 
que na época em que não havia qualquer proteção, o sistema capitalista, premido pela 
intensa lucratividade, contribuía para o descaso com a saúde e com a dignidade da 
pessoa humana do sexo feminino. as palavras de russoMano, citadas por souto 
Maior11, demonstram a atitude praticada pelos detentores dos meios de produção, no 
sistema capitalista que começava a surgir, após o advento da revolução industrial: 

Voltando a paz, regressando ao lar os soldados de ontem, ocorreu um 
fenômeno grave e curioso. a mulher, pela sua debilidade física, foi consi-
derada trabalhador de categoria secundária, por isso, mal remunerado. Pela 
má remuneração, ela se via obrigada a trabalhar além de suas forças para 
ganhar mais. e porque, impelida pelas inadiáveis e urgentes necessidades 
de sua família, se curvara às posições dessa concorrência em busca de 
emprego, os empresários lhe ofereciam pouco salário. criava-se um círculo 

11. Maior, Jorge luiz souto. Curso de Direito do Trabalho: A relação de emprego. são Paulo, ltr, 2008, p. 
355. 
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vicioso ameaçador, que punha em risco a integridade física e a saúde em 
geral da mulher, mãe dos operários de amanhã.

não é possível concordar, portanto, com a idéia de que, atualmente, a 
proteção à mulher não mais se justifica, devendo ser reduzida, apenas, à gravidez e à 
maternidade, sob pena de restringir as possibilidades de contratação ou, até mesmo, 
o sucesso profissional da trabalhadora, “pois, infelizmente, ainda existem situações
graves das quais as mulheres, pessoalmente, são vítimas de discriminações, que não
decorrem, simplesmente, de seu eventual estado de gravidez12”. o tratamento jurídico
especial da mulher, em verdade, passou da simples “proteção à promoção da igualda-
de”, nas palavras de denise Pasello Valente noVais13.

Precisamos percorrer um caminho diverso daquele seguido pela cultura 
patriarcal. o que se deve buscar é a concessão da plena cidadania às mulheres, trans-
formando o conceito de representação política, através da democracia paritária, para 
que a verdadeira política igualitária possa promover, de maneira concreta, a igualdade 
entre os sexos, compensando a discriminação histórica contra a pessoa da mulher, para 
colocar fim aos privilégios direcionados, exclusivamente, aos homens, fruto de uma 
concepção patriarcal que ainda persiste em várias instituições públicas e privadas14.

o capitalismo atual exige a participação das mulheres no mercado de tra-
balho e na política. Portanto, deve-se buscar a criação de um pacto, em que os homens 
e as mulheres, em condições de igualdade real (material, substancial, e não meramen-
te formal), assumam uma repartição eqüitativa e recíproca em todas as espécies de 
atividades e trabalhos (inclusive, dentro do lar). o que se pretende é a criação de um 
novo pacto político e social em que todos os sujeitos (homens e mulheres) estejam 
presentes com igualdade de voz e com a mesma autoridade para decidirem sobre os 
diversos âmbitos de uma vida.

aceitar as mulheres na vida social, política e laboral, sem concedê-las, 
porém, a participação paritária, seria apenas legitimar as decisões adotadas contra as 
mulheres, o que colaboraria com a produção de um retrocesso em matéria de igualdade, 
freando e irracionalizando a luta política e social apresentada pelos movimentos femi-
nistas. É necessário explicar as razões pelas quais a mulher sofre constante violência 
na sociedade, os motivos pelos quais são excluídas do mundo do conhecimento e da 
cultura, apesar de possuírem igual, ou até mesmo, superior currículo, sem comparado 
com os homens. 

e, para que isto possa ocorrer, é necessário levar adiante um profundo 
debate político sobre as instituições que socializam os indivíduos, para despojá-los 

12. Maior, Jorge luiz souto. Curso de Direito do Trabalho: A relação de emprego. são Paulo, ltr, 2008, p. 
358. 

13. noVais, denise Pasello Valente. Discriminação da mulher e direito do trabalho: da proteção à promoção 
da igualdade. são Paulo, ltr, 2005, p. 90.

14. segundo dados divulgados pelo Ped (Pesquisa de emprego e desemprego) existe uma grande desigualda-
de de remuneração entre homens e mulheres com a mesma escolaridade. Karine carValho dos santos
Melo, em estudo específico sobre o assunto, afirma que “em geral, as pesquisas apontam a maior escolari-
dade feminina. Todavia, quando se compara o nível de instrução e rendimentos, melhor sorte não assiste às 
mulheres. Independentemente da escolaridade, o rendimento por hora das assalariadas é menor do que os 
dos homens, em todas as regiões metropolitanas”. a mesma autora relata que “em São Paulo, os salários das 
mulheres que cursam o nível superior equivalem a cerca de 67% da remuneração dos homens com ensino 
superior, diminuindo essa diferença para os níveis de instrução menores” (“in” A concretização das proteções 
constitucionais antidiscriminatórias no trabalho da mulher. belo horizonte. revista do tribunal regional do 
trabalho da 3ª região, 2004, p. 46).
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dos estereótipos “masculino” e “feminino”, ainda presentes (principalmente, perante 
a família); precisamos aprofundar, ainda, o desenvolvimento do princípio da igualdade 
de oportunidades, que leva a cabo a correta distribuição dos bens materiais e imateriais 
necessários para a obtenção de uma vida digna, em tempo de intervir sobre os méritos, 
regras e procedimentos que determinam a seleção de pessoas para funções de direção 
e liderança. devemos desenvolver, ainda, a chamada “democracia paritária”, ou seja, 
buscar a criação de um modelo político que permita a representação igualitária e eqüi-
tativa de todos aqueles que fazem parte da sociedade: os homens e as mulheres. 

Para que estas propostas sejam concretizadas, as mulheres precisam que 
lhe sejam confiadas um sistema efetivamente igualitário, marcado pela concessão das 
mesmas oportunidades de felicidade, se comparadas com aquelas concedidas aos ho-
mens, o que apenas se torna possível com a concessão dos mesmos direitos políticos. 
devemos exigir o desenvolvimento de novos espaços políticos onde a participação 
de todos, ou seja, sem a exclusão de homens e mulheres, seja uma realidade, para 
que, então, se possa alcançar ou, pelo menos, promover consensos políticos justos 
que reduzam a violência e promovam a democracia. Precisamos, também, avançar 
na educação, como forma legítima de demonstrar, aos futuros cidadãos, os erros 
cometidos pela sociedade patriarcal. a sociedade precisa evoluir para que conceitos 
arraigados sejam, de fato, superados. o papel da educação, neste contexto, é, no 
mínimo, fundamental.

É por isso que, para finalizar, concordamos com as palavras da portuguesa 
Maria do cÉu da cunha rego15, ao afirmar que 

igualdade de gênero é um fator de poupança pública e privada, de combate 
ao desperdício, de inovação, de crescimento econômico. É uma indispen-
sabilidade do desenvolvimento sustentável, como demonstram a ocde 
e as nações unidas, designadamente através dos objetivos do Milênio. 
a igualdade de gênero é um critério da democracia, como proclamou o 
conselho da europa. a igualdade de gênero é a vitória do estado de di-
reito sobre uma normatividade social obsoleta, produtora e reprodutora 
de injustiça, de azedume, de humilhação, de insegurança, de violência. 
a igualdade de gênero é uma nova forma de vida. É um relacionamento 
novo entre mulheres e homens, que se sabem iguais, que se respeitam 
como iguais, que negociem como iguais. a igualdade de gênero é uma 
aprendizagem de cidadania. sem ela, as pessoas não conhecem a liber-
dade. e as sociedades não conhecem a paz.
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DIREITO DO TRABALHO: INSTRUMENTO DE COMBATE À VIOLAÇÃO DA DIGNIDADE 
DA PESSOA HUMANA
Maria das graças sales gouveia1

I – Introdução
na atualidade, o valor central de um estado democrático de direito é o 

ser humano. essa opção jurídico-normativa e valorativa independe do status, raça, cor 
ou religião da pessoa. essa tendência humanizante é conquista recente, vinculada ao 
desenvolvimento da democracia nos últimos duzentos anos e teve como marco deter-
minante os horrores cometidos pelo estado na segunda guerra Mundial. a era hitler 
foi marcada pela lógica da destruição e da descartabilidade da pessoa humana. em 
decorrência desse estado violador de direitos humanos, os sistemas jurídicos ocidentais 
passaram a reconhecer o ser humano como o centro e o fim do estado, seguindo a 
preciosa lição kantiana a qual afirma: “a pessoa é um fim em si mesmo, não podendo 
converter-se em instrumento para a realização de um eventual interesse”. 

a dignidade da pessoa humana é um dos fundamentos da república 
Federativa do brasil e “apresenta-se em uma dupla concepção. Primeiramente, prevê 
um direito protetivo, seja em relação ao próprio Estado, seja em relação aos demais 
indivíduos. Em segundo lugar, estabelece verdadeiro dever fundamental de tratamen-
to igualitário dos próprios semelhantes”2. dessa forma, é obvio que a dignidade não 
deve ser pleiteada pois não cabe pleitear algo que é inato ao homem. entretanto, é 
necessário que o estado promova e garanta um patamar mínimo (material e legal) para 
a subsistência com dignidade do ser humano. neste núcleo mínimo estão inseridos 
todos os direitos sociais. nessa perspectiva, arion sayão romita assevera que “os di-
reitos fundamentais constituem manifestações da dignidade da pessoa. Quando algum 
dos direitos fundamentais, qualquer que seja a família a que pertença, for violado, é a 
dignidade da pessoa que sofre a ofensa”3. 

II - Trabalho escravo: retorno à barbárie
Para os povos antigos, a escravidão era um fato considerado normal, 

natural, e não se feria a dignidade da pessoa, pois o escravo não era “pessoa” e sim 
“coisa”. o trabalho manual era executado pelo escravo e o trabalho intelectual pelo 
homem livre. sobre o tema descreveu o filósofo aristóteles:

a natureza faz o corpo do escravo e do homem livre diferentes. o escravo 
tem corpo forte, adaptado para a atividade servil. o homem livre tem 
corpo ereto, inadequado para tais trabalhos, porém apto para a vida do 
cidadão. (...) 
na cidade bem constituída, (...) os cidadãos não devem viver executando 
trabalhos braçais (artesãos) ou fazendo negócios (comerciantes). estes 
tipos de vida são ignóbeis e incompatíveis com as qualidades morais. 
tampouco devem ser agricultores os aspirantes à cidadania. isso porque 
o ócio é indispensável ao desenvolvimento das qualidades morais e à

1. assessora da Presidência do trt da 6ª região 

2. Moraes, alexandre de. Constituição do Brasil Interpretada e Legislação Constitucional. 5 ed. são Paulo: 
atlas, 2005, p. 129.

3. roMita, arion sayão. Direitos Fundamentais nas Relações de Trabalho. são Paulo: ltr, p. 143. 
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prática das atividades políticas4.

e assim, por séculos e séculos, a humanidade conviveu com a escravidão. 
no brasil, esse modelo escravocrata só foi abolido por meio da lei nº 3.353, em 13 de 
maio de 1888, in verbis:

declara eXtinta a escraVidão no brasil
a Princesa iMPerial regente em nome de sua Majestade o imperador 
o senhor d. Pedro ii, Faz saber a todos os súditos do iMPÉrio que a
assembléia geral decretou e ela sancionou a lei seguinte:
art. 1º - É declarada extinta desde a data desta lei a escravidão no brasil.
art. 2º - revogam-se as disposições em contrário.
Manda portanto a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução
da referida lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir e guardar tão
inteiramente, como nela se contém.
o secretário de estado dos negócios d’agricultura, comércio e obras
Públicas e interino dos negócios estrangeiros bacharel rodrigo augusto
da silva do conselho de sua Majestade o imperador, o faça imprimir,
publicar e correr.
dada no Palácio do rio de Janeiro, em 13 de Maio de 1888 – 67º da
independência e do império.
carta de lei, pela qual Vossa alteza imperial manda executar o decreto
da assembléia geral, que houve por bem sancionar declarando extinta a
escravidão no brasil, como nela se declara.
Para Vossa alteza imperial ver5.

Passados 120 anos da abolição da escravatura, infelizmente o país ainda 
convive com essa mazela social. Frise-se: o fenômeno possui nova roupagem, ou por-
que não dizer, novas formas contemporâneas de escravidão. o brasil conviveu com o 
trabalho escravo por três séculos e meio de regime escravocrata e em conseqüência 
desse longo período de escravidão, estabeleceu-se na sociedade brasileira a concep-
ção equivocada de que trabalho é algo que se obriga o outro a fazer e que pessoas 
humanas são mercadorias. 

nas novas formas contemporâneas de escravidão no brasil, os trabalhado-
res/escravos não são vistos com pesadas bolas ferro acorrentadas aos tornozelos. ela 
apresenta-se de uma maneira muito mais sutil do que a do século passado e, por isso 
mesmo, com características marcantes e recorrentes. a característica mais visível da 
condição análoga a de escravo é a falta de liberdade. as quatro formas mais comuns de 
cercear essa liberdade são: servidão por dívida, retenção de documentos, dificuldade de 
acesso ao local de trabalho e presença de guardas armados. além desse cerceamento 
de liberdade dos trabalhadores, que por si só já é o suficiente para agredir a dignidade 
desses trabalhadores, o empregador submete os trabalhadores a condições subuma-
nas de vida e de trabalho, com total desrespeito à pessoa humana.  o brasil começou 
a ouvir falar dessas novas formas de escravidão em meados dos anos 70, por meio 
de denúncias de dom Pedro casaldáglia, no documento denominado “Feudalismo e 

4. aristÓteles apud cotriM, gilberto. História Global: Brasil e Geral. 6. ed. reform. são Paulo: saraiva, 
2002, p. 71.

5. disponível em:< http://www.direitoshumanos.usp.br/counter/doc_histo/texto/lei_aurea.html>. acesso: 3 
de março 2008. 
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escravidão no norte de Mato grosso”:
Foi um primeiro grito contra essa escravidão que, à época, não se tratava 
de um caso ou outro caso. era o sistema, era o regime. o latifundiário 
trazia 70 a 80 peões de um povoado do Piauí, por exemplo. aí jogavam 
na fazenda, sem direito trabalhista. Às vezes, os peões recebiam um tipo 
de vale para comprar mercadoria nos próprios armazéns da fazenda 
e, ao fim do contrato, ficavam endividados com a fazenda. o bacharel 
Francisco de barros lima, então chefe de inquéritos do centro-oeste da 
Polícia Federal, disse textualmente que na fazenda codeara viu o maior 
caso de escravidão branca da história do brasil. isso em plena ditadura 
militar, dito pelo mesmo chefe de polícia que comandou a operação de 
prisão dos nossos agentes pastorais6 .

Mas, apenas no ano de 1990, o governo brasileiro assumiu perante a 
comunidade internacional a existência de trabalho escravo no país. o retorno da es-
cravidão, se um dia ela deixou de existir, não é um fenômeno social afeto apenas ao 
brasil. Por isso, existem acordos e convenções internacionais que tratam do combate 
à escravidão contemporânea. a organização internacional do trabalho – oit aborda 
o tema nas convenções nºs 29 (de 1930) e 105 (de 1957) – ambas ratificadas pelo
brasil. a primeira – convenção sobre trabalho Forçado – dispõe sobre a eliminação
do trabalho forçado ou obrigatório em todas as suas formas. admite, porém, algumas
exceções de trabalho obrigatório, tais como, o serviço militar, o trabalho penitenciário
(adequadamente supervisionado) e o trabalho obrigatório em situações de emergência
tais como, guerras, incêndios, terremotos, entre outros. a segunda – convenção sobre
abolição do trabalho Forçado – trata da proibição do uso de toda forma de trabalho
forçado ou obrigatório como meio de coerção ou de educação política, castigo por
expressão de opiniões políticas ou ideológicas, medida disciplinar no trabalho, punição
por participação em greves e como medida de discriminação.

além de ratificar as convenções nºs. 29 e 105, a legislação pátria enqua-
drou como crime “submeter alguém a condições análogas à de escravo”, dispondo o 
código Penal brasileiro:

art. 149. reduzir alguém a condição análoga à de escravo, quer 
submetendo-o a trabalhos forçados ou a jornada exaustiva, quer 
sujeitando-o a condições degradantes de trabalho, quer restringindo, 
por qualquer meio, sua locomoção em razão de dívida contraída com 
o empregador ou preposto: (redação dada pela lei nº 10.803, de
11.12.2003)
Pena – reclusão, de dois a oito anos, e multa, além da pena correspondente
à violência. (redação dada pela lei nº 10.803, de 11.12.2003)
§ 1º nas mesmas penas incorre quem: (incluído pela lei nº 10.803, de
11.12.2003)
i – cerceia o uso de qualquer meio de transporte por parte do trabalhador,
com o fim de retê-lo no local de trabalho; (incluído pela lei nº 10.803, de
11.12.2003)
ii – mantém vigilância ostensiva no local de trabalho ou se apodera de
documentos ou objetos pessoais do trabalhador, com o fim de retê-lo no

6. entrevista com dom Pedro casaldáglia. disponível em: <http://www.servicioskoinonia.org/casaldaliga/tex-
tos/textos/0302entrevistadiariocuiaba.htm>. acesso em: 13 jul. 2008.
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local de trabalho. (incluído pela lei nº 10.803, de 11.12.2003)
§ 2º a pena é aumentada de metade, se o crime é cometido: (incluído pela
lei nº 10.803, de 11.12.2003)
i – contra criança ou adolescente; (incluído pela lei nº 10.803, de
11.12.2003)
ii – por motivo de preconceito de raça, cor, etnia, religião ou origem.
(incluído pela lei nº 10.803, de 11.12.2003).

na verdade, o reconhecimento da existência de trabalho, cujas condições 
a que são submetidos os trabalhadores são análogas à de escravo, equivale reconhe-
cer, tanto no direito interno como no direito internacional, a violação do atributo maior 
de todo ser humano: sua dignidade. É de suma importância o trabalho exercido de 
forma digna, como condição essencial ao homem, capaz de honrá-lo e integrá-lo na 
sociedade. no entanto, como afirma gabriela neves delgado, “ao mesmo tempo em 
que o trabalho auxilia na construção da identidade social do homem, pode também 
destruir a sua existência, caso não existam condições mínimas para o seu exercício 
em condições de dignidade”7.

a escravidão contemporânea no brasil é encontrada, regra geral, na área 
rural obedecendo-se a procedimentos pré-fixados. são eles: a) os trabalhadores são 
recrutados pelo “gato” – figura que vai em busca desses trabalhadores e os recruta 
– em uma região que não é aquela na qual eles vão prestar o serviço. a contratação
é feita verbalmente e mediante promessas de bons salários e de boas condições de
trabalho.  além do mais, esses trabalhadores rurais são convencidos de que, passados
alguns meses, eles poderão retornar para junto de suas famílias, pois terão economi-
zado certa quantia que garantirá a sua sobrevivência e da família por algum tempo;
b) todo e qualquer documento dos trabalhadores fica retido em poder do gato, com
a promessa de posterior devolução ao final do contrato; c) durante a viagem começa
o processo de endividamento. É comum esse endividamento começar ainda na praça
do recrutamento. ocasião em que é oferecido dinheiro para o trabalhador deixar com
a sua família ao partir. além disso, todos os gastos inerentes à viagem são colocados
na “conta” do trabalhador; d) o trabalhador é conduzido para um local desconhecido
por ele e por sua família. com esse desconhecimento, o cerceamento da liberdade dos
trabalhadores pode ser executado de duas maneiras: uma pela localização da proprie-
dade (difícil acesso) e, se isso não ocorrer, pela vigilância armada.

além de todos esses procedimentos ilegais e desumanos, o limite da jor-
nada de trabalho imposta a esses trabalhadores é a própria natureza, ou seja, enquanto 
for possível trabalhar, se trabalha. os alojamentos são improvisados como é típico no 
meio rural. a comida é de péssima qualidade, sem seguir as regras mínimas de higiene. 
É também comum que as fontes de água para beber estejam contaminadas porque os 
trabalhadores vão a essas mesmas fontes para fazer suas necessidades fisiológicas. 
diante desse quadro desolador, é impossível negar que o Princípio da dignidade da 
Pessoa humana está sendo violado. Por causa dessas condições de trabalho, quando 
o estado encontra um grupo que foi submetido a essas circunstâncias, a maioria está
doente e muitos sofreram acidentes de trabalho graves, sem que tenham recebido
qualquer tipo de atenção ou socorro.

esse retorno à barbárie deve ser combatido não só por aqueles que militam 
na seara trabalhista, mas por toda a sociedade. esse objetivo pode ser conseguido por 

7. delgado, gabriela neves. Direito Fundamental ao Trabalho Digno. são Paulo: ltr, 2006, p. 23
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meio de denúncias, ações conjuntas do Ministério do trabalho, da Polícia Federal, do 
Ministério Público do trabalho, bem como do Poder Judiciário. a Justiça do trabalho 
rechaça todas as formas de trabalho em que as pessoas são submetidas à condição 
análoga de escravo, pois in casu o direito a ser preservado não é apenas o da liberdade, 
mas, principalmente, o da dignidade da pessoa humana. Para cumprir esse mister, a 
justiça trabalhista criou as chamadas varas itinerantes. as varas itinerantes utilizam-se 
de barcos e de outros meios de locomoção para áreas de difícil acesso, pois são nessas 
áreas que se registram o maior índice de trabalho forçado. as inspeções são realizadas 
com um efetivo integrado por juízes, procuradores e policiais federais, nessas averi-
guações in loco são realizados os flagrantes ao empregador-infrator, sua detenção e 
julgamento pela Justiça. Para realizar essas inspeções os tribunais do trabalho, nas 
regiões em que existe trabalho escravo, compram equipamentos específicos para 
esse objetivo. Pode-se citar, por exemplo, o que ocorreu com a 14ª região (rondônia 
e acre) que comprou vinte caminhonetes com tração 4X4 e vinte notebooks para se-
rem utilizados nas localidades de difícil acesso da amazônia, onde se pode encontrar 
trabalhadores submetidos a condições análoga a de escravo.8 

atente-se que, por não restarem assegurados aos trabalhadores/escravos 
os mínimos direitos constitucionalmente garantidos, torna-se de suma importância a 
atuação da Justiça do trabalho no sentido de erradicar essa mazela social. ao tratar 
sobre o tema, em entrevista ao repórter brasil, o juiz João humberto cesário9, titular da 
Vara do trabalho de são Félix do araguaia (Mt), defendeu que o juiz trabalhista deve 
punir o empregador com multas pesadas, pois o produtor se utiliza do trabalho escravo 
com o objetivo de obter mais lucro. se o juiz punir com multas altas, o empregador não 
terá vantagens econômicas na prática do delito de escravizar mão-de-obra. as multas 
são uma ferramenta jurídica colocada à disposição do magistrado para punir e educar  
e um dos elementos de combate à escravidão (é a lógica econômica utilizada em favor 
dos trabalhadores). além da aplicação de multa, deve-se exigir do empregador que 
ele garanta um ambiente de trabalho digno para aqueles trabalhadores que, por acaso, 
desejem continuar laborando. o supracitado magistrado defende, ainda, a inscrição dos 
empregadores na “lista suja”, que é um cadastro do Ministério do trabalho e emprego. 
as empresas que constam na “lista suja” ficam impedidas de conseguir financiamento 
público ou de obter empréstimos em diversos bancos. 

cabe ao estado erradicar esse grave problema social que é o trabalho 
escravo. não ser escravizado é um direito inato, absoluto e inderrogável, inspirado, 
como adverte Flávia Piovesan, “na concepção contemporânea de direitos humanos, 
em sua universalidade e indivisibilidade, invocando a crença de que toda e qualquer 
pessoa tem direito à dignidade, ao respeito, à autonomia e à liberdade”10. nessa luta 
estatal, o direito do trabalho serve como um dos pilares de combate às violações dos 
direitos sociais fundamentais dos trabalhadores. nesse mesmo sentido, a Justiça do 
trabalho tem a função essencial de promover e fortalecer os direitos trabalhistas, impe-
dindo a violação do Princípio da dignidade da Pessoa humana. se não fosse possível 
acreditar que a dignidade da pessoa humana é o valor fundante da sociedade e que 

8. notícia vinculada no site do tst. acesso em 31 mar. 2008.

9. cesário, João humberto. disponível em:<http://www.cut.org.br/site/start.cut?infoid=14645&sid=22>. 
acesso em: 05 mar. 2008.

10. PioVesan, Flávia. Trabalho escravo e degradante como forma de violação aos direitos humanos. In: 
FaVa, Marcos neves; Veloso gabriel (coord.). Trabalho Escravo Contemporâneo: O desafio de superar a 
negação. são Paulo: ltr, 2006, p. 165.
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deve ser defendido por todos, principalmente pelos operadores do direito, em breve, 
como fez de forma sarcástica o jornalista Marcelo Mario de Melo, seria defendido a 
volta da escravatura: 

a retomada do trabalho escravo afirmaria o papel estruturador da senzala, 
que hoje poderia ser instalada com recursos mais modernos em matéria 
de vigilância e controle ostensivo e preventivo sobre os escravos e as 
tentações quilombistas. com as senzalas urbanas e rurais desapareceriam os 
problemas de desemprego, habitação popular, favelização, malandragem, 
meninos de rua velhice desamparada e violência. todos teriam trabalho, 
comida, moradia e uma área de circulação delimitada11 .
o combate à escravidão deve ser feito de forma ampla por vários segui-

mentos da sociedade brasileira, além disso, devem-se atingir as suas causas que, em 
sua grande maioria, são decorrentes do modelo de desenvolvimento utilizado no país. 
no capitalismo selvagem, há uma busca incessante pela competitividade e o trabalho 
forçado é escolhido como a opção mais barata para obter essa competitividade e mais 
lucro. 

logo, o brasil não pode e não deve fechar os olhos a empresários ines-
crupulosos, que só visam obter lucros desmedidos ao submeter pessoas à condição 
de escravos, em escancarada violação à dignidade do trabalhador.

III - Conclusão
o ser humano, para ter uma vida digna e para sentir-se integrado à socie-

dade, necessita do trabalho é em função dessa importância que o legislador constituinte 
alçou os direitos sociotrabalhistas ao patamar dos direitos fundamentais. não existe 
estado democrático de direito se não existirem meios jurídicos ou sociais que prote-
jam a pessoa. a carta constitucional de 1988 erigiu como fundamento e fim do estado 
a dignidade da pessoa humana (qualidade inerente ao ser humano, valor e princípio 
jurídico-constitucional fundamental). o Princípio da dignidade da Pessoa humana é o 
verdadeiro supraprincípio que ilumina e irradia-se sobre todas as normas do ordena-
mento jurídico brasileiro, pois, como anuncia ingo sarlet12, a ordem jurídica que não 
toma a sério a dignidade da pessoa não trata com seriedade os direitos fundamentais 
e, acima de tudo, não leva a sério a própria humanidade que habita em cada uma e em 
todas as pessoas e que as faz merecedoras de respeito e consideração. 

É nesse contexto que reside a importância do direito do trabalho. É 
incontestável o reconhecimento da relação existente entre esta ciência jurídica e os 
direitos humanos. são duas realidades inseparáveis, tendo como ponto de intersecção 
a dignidade da pessoa humana. enquanto houver trabalho escravo, trabalho infantil, 
assédio moral ou desregulamentação dos direitos trabalhistas é o Princípio da dignidade 
humana que está sendo violentado.

Quando um trabalhador presta serviços onde ocorre falta de liberdade, 
falta de segurança, com riscos à saúde, temos o trabalho em condições análogas à de 
escravo. É um trabalho degradante aquele em que não são respeitados os mínimos 
direitos, tais como: salário pelo serviço prestado e à disposição deste valor, jornada 
de trabalho legal, horas extras, descanso semanal remunerado, férias, dentre outros. 

11. Melo. Marcelo Mário de. Pós-Moderna Escravatura. opinião. Jornal do comércio, 22 de abril de 2007.

12. sarlet, ingo Wolfgang. Dignidade da Pessoa Humana e Direitos Fundamentais na Constituição Federal 
de 1988. 4. ed. rev. atual. Porto alegre: livraria do advogado, 2006.
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o combate ao trabalho escravo é o combate ao desrespeito ao Princípio da dignidade 
da Pessoa humana. 
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NEXO TÉCNICO EPIDEMIOLÓGICO
Maria rita Manzarra garcia de aguiar1

Sumário: 1. introdução; 2. nexo técnico epidemiológico - nteP. conceito; 
3.irradiação dos efeitos do nteP para a seara judicial; 4. da constitucionalidade do
nteP. adi 3931; 5. outras críticas ao nteP; 6. considerações finais; 7. referências
bibliográficas.

1. Introdução.
o tema ora enfocado refere-se à principal modificação introduzida no

cenário jurídico pela lei 11.340, de 26.12.2006, que acresceu o artigo 21-a e parágrafos 
à lei 8.213/91 e instituiu o chamado nexo técnico epidemiológico – nteP.

de acordo com este dispositivo legal, fica presumida a natureza ocupacio-
nal do agravo sempre que verificada a correlação entre a entidade mórbida incapacitante, 
elencada na classificação internacional de doenças – cid, e a atividade econômica 
desenvolvida pela empresa, invertendo-se, assim, o ônus da prova, não mais cabendo 
ao empregado provar que a doença foi adquirida ou desencadeada pelo exercício de 
determinada função por si exercida.

os efeitos que essa presunção legal pode gerar na esfera administrativa e 
também na judicial, críticas à sua aplicação, bem como considerações sobre a constitu-
cionalidade do instituto, são temas objeto de análise no presente estudo que, sem ter 
qualquer pretensão de esgotar o assunto, visa contribuir para a melhor compreensão 
dessa inovação legislativa, utilizando-a em prol de uma prestação jurisdicional mais 
justa e efetiva.

2. Nexo técnico epidemiológico - NTEP. Conceito.
o conceito do nexo técnico epidemiológico foi introduzido no ordena-

mento jurídico pátrio através da edição da medida provisória nº 316, de 11 de agosto 
de 2006, posteriormente convertida na lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006, que 
acrescentou o artigo 21-a à lei nº 8.213/91, com a seguinte redação:

“Art. 21-A. A perícia médica do INSS considerará caracterizada a natureza 
acidentária da incapacidade quando constatar ocorrência de nexo técnico 
epidemiológico entre o trabalho e o agravo, decorrente da relação entre a 
atividade da empresa e a entidade mórbida motivadora da incapacidade 
elencada na Classificação Internacional de Doenças - CID, em conformi-
dade com o que dispuser o regulamento. 
§ 1º-  A perícia médica do INSS deixará de aplicar o disposto neste artigo
quando demonstrada a inexistência do nexo de que trata o caput deste
artigo.
§ 2º-  A empresa poderá requerer a não aplicação do nexo técnico epide-
miológico, de cuja decisão caberá recurso com efeito suspensivo, da em-
presa ou do segurado, ao Conselho de Recursos da Previdência Social.”

com esta inovação legislativa, o perito médico do inss ao verificar que 

1. Juíza do trabalho substituta do tribunal regional do trabalho da 21ª região/rn, especializanda em direito 
Processual Penal pela universidade de Fortaleza e especialista em direito do trabalho e Processo do trabalho 
pela universidade cândido Mendes.
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o agravo que acometeu o segurado é de ocorrência comum em trabalhadores que
pertencem a determinado segmento econômico, pode presumir a natureza acidentária
dessa incapacidade, ficando autorizada, assim, a concessão do benefício previdenciário-
acidentário, independente da emissão da cat – comunicação de acidente de trabalho
pela empresa.

a presunção da incapacidade acidentária, contudo, não é realizada discri-
cionariamente pelo médico perito, mas obtida com base em dados estatísticos proba-
bilísticos, através dos quais se verifica que trabalhadores que laboram em empresas 
que desenvolvem certa atividade econômica estão mais suscetíveis estatisticamente a 
adquirir determinadas patologias de origem ocupacional.

assim, presume-se o nexo causal entre o agravo e o trabalho mediante o 
cruzamento/combinação do cnae (código nacional de atividade econômica) e a enti-
dade mórbida motivadora da incapacidade (relacionada na classificação internacional 
de doença – cid, em conformidade com a lista b, do anexo ii, do regulamento da 
Previdência social), sendo tal nexo intitulado de epidemiológico não por estar atrelado 
ao estudo de epidemias propriamente dito, mas por ser um instrumento de diagnóstico 
de fenômenos, relacionado ao “estudo da ocorrência, da distribuição e dos determi-
nantes de um agravo à saúde em uma população”, com definido por luís rey, em seu 
dicionário de termos técnicos de Medicina e saúde.

com espeque em tal dispositivo legal, poderia o médico perito do inss 
diante de um segurado, por exemplo, acometido de ler – lesão por esforço repetitivo 
– definir como ocupacional a origem da patologia, na hipótese de o obreiro laborar na
atividade bancária, haja vista o risco potencial dessa atividade, exaustivamente com-
provado por dados estatísticos da própria autarquia previdenciária.

antes da inserção desta inovação legislativa, o segurado ao ser acometido 
de uma doença ocupacional, deveria fazer prova perante a autarquia previdenciária do 
nexo de causalidade entre a moléstia adquirida e o trabalho exercido, o que se revelava 
uma árdua tarefa, haja vista que em casos tais relutavam as empresas em emitir a cat 
– comunicação do acidente de trabalho, por vislumbrarem nessa conduta a assunção
de culpa e responsabilidade pela patologia ocorrida.

diante da dificuldade do segurado fazer tal prova, o benefício era tido 
como auxílio doença comum, fato prejudicial ao trabalhador, pois não lhe conferia o 
direito aos depósitos de Fgts durante o período de afastamento, nem lhe concedia a 
estabilidade acidentária prevista no artigo 118 da lei nº 8.213/91 quando do seu retorno 
à atividade.

interessante observar que após a adoção do nexo técnico epidemiológico 
o registro de doenças ocupacionais cresceu significativamente, a exemplo da ler –
lesões por esforço repetitivo – que, segundo dados da Previdência social, nos últimos
onze meses, aumentou 512,3%, sendo certo que esse aumento não foi do número de
casos de doenças, mas sim da classificação destas moléstias como ocupacionais, antes
equivocadamente enquadradas pela Previdência social como “comuns”.

analisando-se a exposição de motivos da Medida Provisória antes aludida, 
extrai-se que a finalidade na sua edição foi primordialmente neutralizar os efeitos da 
sonegação da cat e combater os nefastos efeitos das subnotificações, na medida em 
que a ocultação das doenças ocupacionais além de impedir o correto enquadramento 
dos benefícios previdenciários concedidos pelo inss, mascaravam a realidade fática, 
pois indicavam um número de segurados afastados por incapacidade comum quando, 
na verdade, a origem de tais afastamentos era tipicamente ocupacional.

Fica evidente, então, que a presunção legal do artigo 21-a, da lei nº 
8.213/91, instituiu na seara administrativa a inversão do ônus da prova em prol do 
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empregado, passando ao inss a obrigação de estabelecer o nexo e transferindo ao 
empregador o ônus de provar que a doença contraída pelo obreiro não foi provocada 
pela atividade laboral exercida, podendo valer-se, para tanto, de mapeamento de riscos 
e sinistros, rol das cat’s emitidas, número reduzido de ações administrativas e judiciais 
ajuizadas, dentre outros.

importante destacar que referida presunção legal é do tipo relativa - juris 
tantum - admitindo prova em sentido contrário, razão pela qual prevê a lei o contradi-
tório e a ampla defesa, reconhecendo ao empregador o direito à contraprova, no prazo 
de quinze dias, cabendo ainda recurso com efeito suspensivo dessa decisão. 

destaco, outrossim, que a inversão do ônus do prova revela-se bastante 
razoável, haja vista a maior facilidade que dispõe o empregador na obtenção dos meios 
de prova, seja por ser detentor de todas as informações (PPra, PcMso, laudos peri-
ciais), seja por dispor de setor médico na empresa, possuindo exames admissionais, 
demissionais e outros.

resta indagar, agora, se a fixação do nexo técnico epidemiológico - nteP 
irradia efeitos também na esfera judicial ou se limita a produzir conseqüências apenas 
e tão somente no âmbito administrativo.

3. Irradiação dos efeitos do NTEP para a seara judicial.
neste tocante, entendo que a presunção legal do nteP pode produzir

efeitos também na esfera judicial, pois ao se estabelecer a correlação entre a atividade 
da empresa e a entidade mórbida motivadora da incapacidade, reconhece-se a elevada 
incidência estatística da patologia nessa atividade empresarial, a qual pode ser conside-
rada como atividade normal de risco para fins de aplicação da teoria da responsabilidade 
civil objetiva, estampada no parágrafo único do artigo 927 do código civil.

desta forma, aplicar-se-ia a inversão do ônus da prova nas ações trabalhis-
tas que visam obter indenização por doença ocupacional, sendo desnecessária a prova 
de culpa da empresa, que já estaria presumida pela conclusão do laudo da Previdência 
social de que a atividade desenvolvida pelo empregador, por sua natureza, implica em 
riscos à saúde dos seus empregados.

assim, uma vez aplicada a presunção legal e reconhecido, pela Previ-
dência social, que a doença que acometeu o segurado foi provocada pelas condições 
ambientais de trabalho de risco a que o mesmo estava submetido, tais conclusões 
podem ser tidas pelo magistrado como fatos incontroversos, dispensando a dilação 
probatória, conforme autorizado pelo artigo 334, inciso iV, do código de Processo civil, 
que preconiza não dependerem de prova os fatos “em cujo favor milita presunção legal 
de existência ou de veracidade”.

a despeito de se tratar de questão recente, diversos regionais já vêm 
decidindo com base na presunção legal estatuída no artigo 21-a, da lei nº 8.213/91, 
conforme se infere da ementa a seguir colacionada, oriunda do e.trt da 4ª região, 
in verbis:

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. DOENÇA OCUPA-
CIONAL. NEXO DE CAUSALIDADE. Presumível o “nexo técnico epide-
miológico entre o trabalho e o agravo”, nos termos do art. 21-A da Lei nº 
8.213/91, porquanto a doença apresentada pela reclamante tem, segundo 
o Regulamento da Previdência Social, relação com o trabalho por ela
desempenhado na ré. Incumbia à reclamada fazer prova a infirmar essa
presunção, ônus do qual não se desfez. Laudo médico que conclui pela
possibilidade de nexo de causalidade entre a lesão e a atividade laboral.
Testemunhas que indicam que a tarefa preponderante da empregada era



Rev.  TRT18,  Goiânia,  ano  11,  2008  137

de digitação. Indenização correspondente a danos patrimoniais e danos 
morais devidas. Apelo desprovido. 
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE. PENSÃO MENSAL VITALÍCIA. 
Em nenhum momento a prova dos autos aponta para a existência de 
definitiva redução ou perda da capacidade laborativa. Por tal motivo, não 
há falar, na hipótese, em direito à pensão mensal vitalícia. Provimento 
negado. (trt 4ª região, acÓrdão 01540-2006-383-04-00-4 ro, Juíza 
relatora euridice Josefina bazo tôrres, dJ 24 de julho de 2008). 

ainda no intuito de demonstrar que estas alterações legislativas não têm 
aplicação restrita ao âmbito administrativo, imperioso transcrever o teor do enunciado 
42, aprovado na 1ª Jornada de direito Material e Processual na Justiça do trabalho, 
ocorrida no tribunal superior do trabalho, em 23 de novembro de 2007 e que, certa-
mente, será de valiosa contribuição no estudo desta presunção legal, vejamos:

“Acidente de trabalho. Nexo técnico epidemiológico. Presume-se a ocor-
rência de acidente de trabalho, mesmo sem a emissão da CAT – Comunica-
ção de Acidente de Trabalho, quando houver nexo técnico epidemiológico 
conforme art. 21-A da Lei 8.213/1991”.

não se olvide, porém, que referida presunção legal também na esfera ju-
dicial é juris tantum, podendo o empregador em Juízo se desobrigar do pagamento de 
indenização caso comprove a existência de alguma excludente de responsabilidade civil, 
como por exemplo, a demonstração de que a doença foi adquirida por culpa exclusiva 
da vítima, pré disposições genéticas do obreiro, força maior ou fato de terceiro.

4. Da constitucionalidade do NTEP. ADI 3931.
tão logo introduzida no ordenamento jurídico, referida presunção legal já

teve sua constitucionalidade questionada junto ao supremo tribunal Federal, através da 
ação direta de inconstitucionalidade de n º 3931, ajuizada pela confederação nacional 
da indústria – cni.

afirma a entidade sindical proponente que o artigo 21-a da lei nº 8.213/91 
e os §§ 3º, 5º a 13 do artigo 337 do regulamento da Previdência social (decreto nº 
3.048/99) são inconstitucionais por violarem frontalmente o §1º do artigo 201, o inciso 
XXViii do artigo 7º e o inciso Xiii, do artigo 5º, todos da constituição Federal.  

inicialmente aduz a cni que o artigo 201, §1º, da carta Magna, estabelece 
que as aposentadorias especiais somente podem ser concedidas nos casos de ativida-
des exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física 
do trabalhador, não podendo a lei simplesmente presumir que todos os trabalhadores 
de empresa de determinado segmento estão sujeitos à exposição de algum agente 
nocivo, sem que haja a prova da efetiva e permanente exposição do obreiro ao agente 
causador da doença.  

destaca, ainda, que de acordo com a constituição Federal, a aposentadoria 
especial para ser concedida exige a correlação entre a atividade efetivamente exercida 
pelo trabalhador na empresa e a entidade mórbida motivadora da incapacidade, sen-
do inconstitucional, portanto, a relação estabelecida entre a atividade da empresa e o 
agravo motivador da incapacidade, no artigo 21-a impugnado.

aduz a requerente que tanto o §1º do artigo 201 quanto o inciso XXViii 
do artigo 7º da cF exigem prova da causalidade entre o agravo e a doença para que o 
trabalhador possa fazer jus à aposentadoria especial, a benefícios do seguro acidentário 
ou a qualquer vantagem decorrente do trabalho em condições insalubres ou perigosas, 
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sendo insuficiente o reconhecimento dessa causalidade por verificações estatísticas.
nesta esteira, defende a confederação ser absolutamente insustentável 

que a presunção legal se dê com base unicamente em dados estatísticos, pois no seu 
entender “os estudos epidemiológicos e as máximas da experiência comum nada 
provam a respeito do caso concreto... Daí a insuficiência de uma prova simplesmente 
numérica ou estatística e a necessidade de uma prova personalizada, particularística, 
para que a responsabilidade não seja apenas uma questão de sorte”.

Por fim, sustenta a entidade sindical de grau superior, a ofensa ao inciso 
Xiii, do artigo 5º da constituição Federal, pois não poderia a lei obrigar o médico perito 
a reconhecer a natureza acidentária de determinada incapacidade se disso não estiver 
convencido, sob pena de afronta direta à sua liberdade profissional, assegurada no 
preceito constitucional antes mencionado.  

a adi ajuizada encontra-se atualmente conclusa à relatora, a Ministra car-
men lúcia, para apreciação do pedido de reconsideração do despacho que indeferiu 
o ingresso da anaMatra na condição de amicus curiae por ausência de pertinência
temática, não tendo havido, ainda, qualquer pronunciamento acerca da constituciona-
lidade dos dispositivos impugnados.

5. Outras críticas ao NTEP.
além dos argumentos ventilados na adi aludida, alguns doutrinadores

apontam outras críticas à adoção do nexo técnico epidemiológico, podendo-se men-
cionar a questão atinente aos riscos de supernotificações de doenças ocupacionais 
inexistentes, o desprezo de pré disposições genéticas da vítima e a substituição do 
trabalho humano pela automação em razão do aumento dos custos com prevenção.

Primeiramente, no que tange aos argumentos sustentados na adi, não 
visualizo a afronta ao artigo 201, §1º, da cF, pois com o reconhecimento do nexo técnico 
epidemiológico pelo inss, chega-se apenas à caracterização da natureza acidentária da 
incapacidade, não podendo daí se inferir que por tal fato possuirá o obreiro, incontinenti, 
o direito à aposentadoria especial.

Fica evidente, então, que o nexo técnico epidemiológico não regula a 
aposentadoria especial, nem se refere aos direitos aos adicionais de periculosidade e 
insalubridade, limitando-se a estabelecer o nexo entre a patologia e o trabalho exer-
cido, não havendo de se cogitar da alegada afronta ao exposto no artigo 201, §1º, da 
constituição Federal.

no que se refere à outra crítica suscitada na adi, no sentido de que o 
artigo 21-a deveria fazer menção à atividade exercida pelo trabalhador e não ao ramo 
da atividade econômica da empresa, igualmente não merece acolhida, posto que se 
assim tivesse previsto o legislador, estar-se-ia abrindo a possibilidade para a prática 
ainda maior de fraudes. explica-se.

estabelecendo a lei a presunção da natureza ocupacional da doença pelo 
exercício de determinada função/atividade, é certo que haveria escusa dos emprega-
dores em anotar nas carteiras de trabalho de seus empregados a real função por eles 
exercida, preferindo registrar função diversa, em relação a qual não existam significativas 
incidências estatísticas de doença.

ainda que em Juízo pudesse o obreiro demonstrar que as anotações em 
sua ctPs encontravam-se em dissonância com o princípio da primazia da realidade, na 
seara administrativa não seria oportunizado ao obreiro a produção de tal prova, mor-
mente por não possuir o médico perito do inss competência para apurar esses fatos, 
nem emitir qualquer juízo de valor com o fim de afastar a presunção de veracidade que 
reveste as anotações contidas na carteira de trabalho do trabalhador.     



nesta esteira, avulta inarredável que para a autarquia previdenciária seria 
considerada apenas e tão somente a função anotada na ctPs do obreiro, o que se re-
vela sobremaneira frágil e de fácil manipulação por parte do empregador, em manifesto 
prejuízo ao segurado que se veria privado do percebimento do benefício previdenciário-
acidentário, pouco ou nada podendo fazer no âmbito administrativo. 

de outra monta, destaco que também não merecem prosperar as alega-
ções levantadas de que seria necessária a prova efetiva e permanente da exposição do 
obreiro ao agente causador da doença, pois como se trata de mera presunção relativa, 
pode e deve o empregador, tanto administrativamente quanto judicialmente, provar a 
inexistência dessa exposição ao agente nocivo, o que - se provado - obstacularizará a 
concessão do benefício pretendido ao trabalhador.   

Pelos mesmos fundamentos, pode-se rechaçar as críticas acerca dos ris-
cos de supernotificações de doenças ocupacionais, do desprezo às pré disposições da 
vítima e ofensa à liberdade profissional do médico, pois, como dito alhures, o médico 
perito poderá deixar de aplicar o nexo técnico epidemiológico sempre que dispuser 
de dados que demonstrem a inexistência de nexo causal, dados esses passíveis de 
demonstração pelo empregador, vez que lhe é amplamente assegurado o contraditório 
e a ampla defesa.

Por fim, menos razoável ainda me parece a crítica referente ao estímulo 
da substituição do trabalho humano pela automação, em razão do aumento dos custos 
com prevenção aos acidentes de trabalho, pois é de curial sabença que a nossa carta 
Magna, em inúmeros dispositivos constitucionais, impõe ao empregador o dever de 
zelar por um ambiente de trabalho sadio e seguro, bem como estabelece a obrigação 
de promover medidas que reduzam os riscos inerente ao trabalho, por meio de normas 
de saúde, higiene e segurança.

6. Considerações finais.
após as considerações até aqui expendidas, entendo que a introdução do

nexo técnico epidemiológico no ordenamento jurídico trouxe e trará inúmeros benefícios 
ao empregado, dentre eles a significativa redução da burocracia no procedimento para 
concessão de benefícios acidentários, pois ao se presumir o nexo entre o cnae e o cid, 
fica o segurado eximido da difícil tarefa de produzir provas dignósticas. 

se tal presunção legal confere vantagens ao obreiro, não se pode por tal 
fato concluir que seja inteiramente prejudicial ao empregador, na medida em que o 
nteP funciona como uma simples ferramenta a ser utilizada pelo médico perito, não 
significando uma conclusão diagnóstica final e podendo ter sua incidência afastada 
sempre que verificado, no caso concreto, a inexistência do nexo.

a constitucionalidade do nteP parece-me incontestável, na medida em 
que não afronta qualquer preceito constitucional, mas sim consagra cânones de máxima 
relevância, como os princípios da dignidade da pessoa humana, da ampla defesa e do 
contraditório, garantindo àquele acometido por doença a devida cobertura previdência, 
bem como ao empregador o direito de afastar a incidência da presunção legal mediante 
prova em sentido contrário.

como é evidente, a construção dessa inversão do ônus da prova encontra-
se alicerçada em mapeamentos e análises de casos concretos, nos quais se observou 
que determinadas doenças possuem maior incidência estatística em certos ramos de 
atividade econômica, sendo razoável presumir em casos tais a natureza ocupacional 
da doença.

 a lógica do sistema do nexo epidemiológico - de transferir para empresa 
o dever de demonstrar que a patologia não tem natureza ocupacional - revela-se
bastante acertada, haja vista a maior facilidade de acesso à informação que dispõe o
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empregador, já que tem por obrigação manter atualizada a documentação referente 
às condições do ambiente de trabalho, tais como PPP (Perfil Profissiográfico 
Previdenciário), PcMso (Programa de controle Médico de saúde ocupacional), 
PPra (Programa de Prevenção de riscos ambientais) e aso (atestado de saúde 
ocupacional).

não se pode olvidar, ainda, que essa inversão do ônus da prova trazida 
pelo nteP servirá de incentivo para as empresas serem mais diligentes e cuidadosas 
com o meio ambiente de trabalho, cumprindo rigorosamente as normas de segurança 
e medicina do trabalho e prevenindo a ocorrência de acidentes, mormente diante da 
possibilidade de redução ou majoração da contribuição do sat (seguro de acidente 
de trabalho) conforme o resultado dos dados estatísticos epidemiológicos de cada 
empresa, inovação bastante salutar também trazida pela lei 11.430/06.

como outrora aludido, entendo que essa presunção legal trazida pela lei 
11.430/06, não tem aplicação restrita ao âmbito administrativo, irradiando seus efeitos 
também para a esfera judicial e permitindo a aplicação da teoria da responsabilidade 
civil objetiva, isto é, independente da configuração da culpa patronal, por se estar 
diante de “atividade normal de risco” a que se refere o parágrafo único, do artigo 927 
do código civil.
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DANO MORAL NA JUSTIÇA DO TRABALHO E A POLÊMICA SOBRE A PROVA 
Mauro Vasni Paroski1∗
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moral; 8. Presunção do dano moral; 9. conclusão. bibliografia. 

1. Breve introdução
o objetivo desse singelo artigo é tratar de alguns aspectos relacionados

ao dano moral na Justiça do trabalho. Passa-se rapidamente pela sua conceituação, 
matéria extremamente controvertida em doutrina, oferecendo o significado de alguns 
vocábulos que se ligam ao instituto da reparação dessa espécie de dano. elucidam-se 
alguns conceitos sobre bens, direitos da personalidade e tutela jurídica. oferece pequena 
classificação do dano moral. 

Finalmente, são apresentadas ao debate algumas idéias respeitantes à 
prova do dano moral, e para tanto, busca-se subsídios nas decisões mais recentes dos 
tribunais, sem se olvidar dos ensinamentos da doutrina mais abalizada.   

2. Dano e direitos da personalidade
Quando se fala em dano, seja moral, seja material, pensa-se em lesão a

direitos subjetivos ou a interesses tutelados pelo direito2, passíveis de violação por 
atos de outras pessoas, que numa primeira noção, num contexto que tenha relevância 
para o direito, pode ser compreendido como sendo o efeito de uma conduta alheia, 
que, em princípio, pode ser lícita ou ilícita, e apenas na segunda hipótese, haveria ao 
lesado direito ao ressarcimento.

a lesão a bens ou interesses juridicamente tutelados (direitos em acepção 

1.∗Juiz do trabalho no Paraná (9ª região) desde 1995. titular da Vara do trabalho de Porecatu. especialista e 
Mestre em direito pela universidade estadual de londrina – uel. autor dos livros “dano moral e sua reparação 
no direito do trabalho” (editora Juruá - 2006) e “direitos fundamentais e acesso à Justiça na constituição” 
(editora ltr - 2008).

2. Para Dinamarco, em seu sentido mais amplo, a tutela jurídica é definida como sendo “a proteção que o 
Estado confere ao homem para a consecução de situações consideradas eticamente desejáveis segundo os 
valores vigentes na sociedade – seja em relação aos bens, seja em relação a outros membros do convívio”, 
esclarecendo que a tutela jurídica estatal realiza-se em dois planos: o da fixação de preceitos reguladores da 
convivência e o das atividades destinadas à efetividade desses preceitos. Sinteticamente, pode-se dizer que 
tutela jurídica é a proteção conferida pelo Estado, através das disposições contidas no ordenamento jurídico, 
seja através de um órgão administrativo, seja por meio de um órgão jurisdicional. Tem-se a expectativa de 
que haja o cumprimento voluntário das disposições integrantes do ordenamento jurídico, mas, sabidamente, 
nem sempre isso se sucede, e diante da violação da lei, incumbe ao Estado assegurar a atuação do direito 
objetivo, mediante a imprescindível provocação do interessado, fazendo surgir o que se denomina de tutela 
jurisdicional (apud ParosKi, Mauro Vasni. Direitos fundamentais e acesso à justiça na Constituição. são 
Paulo: ltr, 2008, p. 199-201).
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ampla)3, por evidente, pode decorrer de atos da própria vítima, ou ainda, por fenômenos 
da natureza (tempestades, raios, terremotos, ciclones etc.), ou em decorrência desses, 
ou ainda, por diversas situações que escapam do âmbito da vontade e da previsibilidade 
humanas, podendo caracterizar caso fortuito ou força maior, que, dependendo de outras 
fatores, a serem avaliados a posteriori, em regra, excluem o dever de indenizar. 

as questões pertinentes às circunstâncias escusativas do dever de indeni-
zar consistem em matérias que podem ser discutidas em outro trabalho, mas não nesse, 
pois, pela proposta oferecida ao leitor, interessa ao estudo do dano moral e sua prova, 
do enfoque da chamada responsabilidade civil subjetiva, a lesão causada a direitos de 
outrem por atos humanos, ou, ainda que não diretamente, tenha sua origem em atos 
praticados pelo homem, por culpa ou dolo, em desacordo com a ordem jurídica prees-
tabelecida, quais sejam, atos  voluntários, por ação ou omissão, em desrespeito a um 
dever geral de conduta ou em infração a obrigações de ordem contratual.

igualmente, mostra-se conforme o pretendido nesse ensaio o dano cau-
sado aos direitos dos trabalhadores, não em função da conduta do empregador ou 
daqueles por cujos atos responde quando acarretam prejuízos, a denominada respon-
sabilidade sem culpa, ou objetiva, pelo risco criado pela natureza da atividade empre-
sarial normalmente desenvolvida, expondo seus empregados aos riscos de acidente 
de trabalho ou doença ocupacional, em níveis acima daqueles considerados normais 
no universo de atividades econômicas propiciadas pela ordem jurídica. 4  

regra geral, o dano, ou mal injusto impingido a outrem, deve ser inde-
nizado, desde que preenchidos certos requisitos contemplados em lei, nem sempre 
fáceis de compreender em certos casos concretos, mas que conta com a inestimável 
contribuição da doutrina e da casuística dos tribunais, na sua tarefa de interpretar os 
fatos, suas circunstâncias e o direito.

Para rodrigues5: A indenização do dano assenta-se em princípio geral de 

3. cumpre esclarecer que não é fácil a tarefa de se conceituar o que vem a ser bem. há, ainda, o termo coisa. 
os conceitos não pertencem apenas aos domínios do direito e nem se restringem a uma determinada discipli-
na jurídica. no direito civil, a primeira noção é a de que beM é tudo aquilo que tem existência corpórea (uma 
casa, um veículo, um imóvel) ou incorpórea (direitos autorais, direitos obrigacionais, energia elétrica, energia 
térmica, energia fonética), desde que tenha valor econômico, seja útil para satisfazer alguma necessidade ou 
interesse humano e seja raro (utilidade e raridade). nesse enfoque, nem toda coisa é um beM que tenha re-
levância para o direito. noutra noção, diz-se que beM é tudo que pode ser objeto de relações jurídicas. numa 
perspectiva mais ampla, beM, em sentido jurídico, não é apenas isso. o conceito de bem jurídico abarca não 
apenas as categorias de bens reguladas pelo código civil (art. 79 a 103), e nem todo beM, seguramente, pode 
ser objeto de relações jurídicas, assim como, nem todo beM tem valor econômico. Portanto, parece mais 
apropriado compreender beM como tudo que pode ser objeto do direito, não necessariamente de relações 
jurídicas. nesse conceito, estão incluídos, além das categorias tradicionais do direito civil (que compõem o 
chamado PatriMÔnio), também os direitos da personalidade, que não têm valor econômico, embora sua vio-
lação possa resultar em dano patrimonial, e que nem por isso deixa de ter interesse para o direito, pois, desde 
recebe tutela na constituição e nas leis infraconstitucionais, como a vida, a liberdade, a dignidade, o nome, a 
honra, a integridade psicofísica, a imagem e a intimidade. apropriadas são as palavras de nery Júnior: Preferi-
mos usar a expressão ‘patrimônio’ com o sentido daquilo que contém tudo quanto seja suscetível de se tornar 
objeto de direito, considerando como bens tudo quanto possa ser desejado e cobiçado pelos homens e, por 
isso, alvo de proteção e tutela do direito, quer se tratem de coisas materiais, quer se tratem de bens imateriais, 
quer componham aquilo que em linguagem coloquial se usa explicitar como ‘patrimônio moral’ de alguém 
(Código Civil Comentado, 4a ed. são Paulo: revista dos tribunais, 2006, p. 221). 

4. lembra theodoro Júnior que: No convívio social, o homem conquista bens e valores que formam o acervo 
tutelado pela ordem jurídica. Alguns deles se referem ao patrimônio e outros à própria personalidade humana, 
como atributos essenciais e indisponíveis da pessoa. É direito seu, portanto, manter livre de ataques ou molés-
tias de outrem os bens que constituem seu patrimônio, assim como preservar a incolumidade de sua persona-
lidade (theodoro JÚnior, humberto. Dano moral. 4a ed. são Paulo: editora Juarez de oliveira, 2001, p. 1).

5. rodrigues, sílvio. Direito civil: responsabilidade civil. 4a ed. são Paulo: saraiva, 1979.



Rev.  TRT18,  Goiânia,  ano  11,  2008  143

direito, informador de toda a teoria da responsabilidade, encontradiça no ordenamento 
jurídico de todos os povos civilizados e sem o qual a vida social é inconcebível, é aquele 
que impõe, a quem causa dano a outrem, o dever de reparar.

dano é vocábulo que significa qualquer mal, afronta ou humilhação 
pessoal causados a alguém, ou, ainda, prejuízo ou ofensa moral, prejuízo ou estrago 
material. Juridicamente, diminuição do valor dos bens possuídos por alguém, devido 
a ação direta, influência ou omissão de outrem; prejuízo financeiro ou patrimonial; 
conseqüência danosa do não cumprimento de um contrato, perda real em dinheiro, e 
prejuízo possível ou iminente.6   

em doutrina, Varela7 afirma que: O dano, para o efeito de responsabilida-
de civil, é toda lesão nos interesses de outrem tutelados pela ordem jurídica, quer os 
interesses sejam de ordem patrimonial, quer sejam de caráter não patrimonial.

os direitos da personalidade (vida, liberdade, honra, intimidade, privacidade, 
integridade física, integridade psíquica etc.), por definição (visão predominante na 
doutrina) inatos à pessoa humana, portanto, em princípio, próprios das pessoas naturais, 
além de condição à concretização da dignidade humana (cláusula geral)8, bem como 
suas projeções no mundo circundante, são bons exemplos de bens não patrimoniais 
que podem ser alvo de violação pela conduta injurídica de outrem ou em virtude do 
risco criado por determinada atividade empresarial (quando for esse o caso).9 

o código civil de 2002 reserva capítulo próprio (ii) para tratar dos direitos 
da personalidade (arts. 11 a 21), mas sem conceituá-los ou esgotá-los, pois, sua fonte 
está mais na constituição que em qualquer lei infraconstitucional.

nery Júnior e nery10  entendem que a melhor expressão seria direitos 
de humanidade, e não direitos da personalidade, pois, esta confunde dois conceitos 
distintos: pessoa e natureza humana. identificam como objetos dessa categoria 

6. dicionário da língua Portuguesa caldas aulete, versão digital. disponível em: http://baixatudo.globo.com/
baixatudo/categoria/aprender_e_descobrir. acesso em: 30 maio. 2008.

7. Varela, João de Matos antunes. Direito das obrigações. rio de Janeiro: Forense, 1977, p. 241. 

8. Os direitos da personalidade são pluridisciplinares. Não se pode dizer, no estágio atual, que eles situam-
se no direito civil ou no direito constitucional, ou na filosofia do direito, com exclusividade. Sua inserção na 
Constituição deu-lhes mais visibilidade, mas não os subsumiu inteiramente nos direitos fundamentais. Do 
mesmo modo, a destinação de capítulo próprio do novo Código Civil brasileiro, intitulado “Dos Direitos da 
Personalidade”, não os fazem apenas matéria de direito civil. O estudo unitário da matéria, em suas dimensões 
constitucionais e civis, tem sido melhor sistematizado no direito civil constitucional, apto a harmonizá-las de 
modo integrado. (...) Os direitos da personalidade são direitos subjetivos, sem a restrição histórica que estes 
tiveram, de exprimirem e perseguirem valores econômicos, segundo o paradigma do direito de propriedade. 
São direitos subjetivos não patrimoniais, no sentido de estarem previstos e tutelados pelo direito objetivo. 
Assim, todos os direitos subjetivos que não tenham objeto econômico e sejam inatos e essenciais à realização 
da pessoa são direitos da personalidade (netto lÔbo, Paulo luiz. Danos morais e direitos da personalidade. 
disponível em: <http://www. jus2.uol.com.br>. acesso em: 03 jun.2008).

9. A personalidade civil, ou simplesmente, personalidade, é a qualidade de quem é pessoa e é a marca de-
terminante de individualização do sujeito como sendo aquele determinado e específico sujeito de direito, 
não outro. (...) Todo o direito objetivo e, portanto, todo o direito subjetivo foi criado para satisfazer interesses 
humanos. (...) Essa capacidade de ser sujeito de direito (inerência da personalidade) dota também a pessoa 
dos atributos que a distinguem dos outros sujeitos de direito (...), e especifica aspectos que irão contribuir, 
ao depois, para o traço próprio da individualidade de cada qual, criando o arcabouço daquilo que se entende 
por indivíduo. (...) Dá-se o nome de atributos da personalidade aos elementos que permitem a identificação 
precisa da pessoa, sujeito de direito. (...) São atributos da personalidade os seguintes: a) nome; b) estado; c) 
domicílio; d) capacidade; e) fama (nerY JÚnior, nelson; nerY, rosa Maria de andrade. Código Civil Comen-
tado. 4ª ed. são Paulo: revista dos tribunais, 2006, p. 165). 

10. Op. cit., p. 179-180.
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de direitos, enquanto componentes da natureza humana: a) a vida; b) a potência 
vegetativa (forças naturais, crescimento, nutrição, procriação); c) potência sensitiva 
(sensação, cognição sensitiva, senso comum, fantasia, auto-estima, memória); d) 
potência locomotiva (ambulação); e) potência apetitiva (apetite sensitivo, concupiscível, 
irascível); f) potência intelectiva (inteligência, vontade, liberdade, dignidade); e g) 
potência realizada (atos). 

ensina bittar11, sobre os direitos da personalidade: são os direitos reco-
nhecidos à pessoa humana tomada em si mesma e em suas projeções na sociedade, 
previstos no ordenamento jurídico exatamente para a defesa de valores inatos no ho-
mem, como a vida, a higidez física, a intimidade, a honra, a intelectualidade e outros 
tantos.

amaral12 afirma que: os direitos da personalidade são direitos subjetivos 
que têm por objeto os bens e valores essenciais da pessoa, no seu aspecto físico, 
moral e intelectual.

os elementos fundamentais que integram o conceito de direitos da per-
sonalidade não sofrem grande variação, caminhando a doutrina num itinerário mais 
ou menos seguro. 13

ainda que se possa reconhecer haver no campo doutrinário alguma 
divergência em se compreender os direitos da personalidade como inatos à pessoa 
humana14, predomina entre os estudiosos a preferência em conceituá-los desse 
modo.

3. Dano a bens e/ou interesses incorpóreos
como visto, o dano pode atingir bens e interesses corpóreos e incorpóreos,

ou materiais e imateriais, dentre outros vocábulos empregados para denominá-los. 
Para os efeitos almejados nesse escrito têm maior interesse os bens incor-

póreos, mais precisamente os que compõem os chamados direitos da personalidade, 
sem prejuízo de alguma abordagem sobre outras dimensões da imaterialidade de bens 
e interesses que não se prendem, necessariamente, aos direitos da personalidade. 15

11. bittar, carlos alberto. Os direitos da personalidade. 7ª ed. rio de Janeiro: Forense universitária, 2006, 
p. 1.

12. aMaral, Francisco. Direito Civil: introdução. 4ª ed. rio de Janeiro: renovar, 2002, p. 243.

13. Carrejo, afirma: en el lenguaje jurídico actual la expresión ‘derechos de la personalidad’ tiene significado 
particular, referido a algunos derechos cuya función se relaciona de modo más directo con la persona humana, 
pues se dirigen a la preservación de sus más íntimos e imprescindibles intereses. En efecto, esos derechos 
constituyen un mínimo para asegurar los valores fundamentales del sujeto de derecho: sin ellos, la persona-
lidad quedaría incompleta e inperfecta, y el indivíduo, sometido a la incertidumbre en cuanto a sus bienes 
jurídicos fundamentales (carreJo, simón. Derecho Civil. bogotá: themis, 1972, p. 299).

14. Para de cupis: Não é possível denominar os direitos da personalidade como ‘direitos inatos’, entendidos 
no sentido de direitos respeitantes, por natureza à pessoa. Entende este autor que com as modificações so-
ciais, transforma-se, igualmente, o âmbito e os valores dos direitos essenciais à personalidade (de cuPis, 
adriano. Os direitos da personalidade. lisboa: livraria Morais editora, 1961, p. 18). 

15. não obstante alguns estudiosos se referirem a patrimônio moral, tradicionalmente assim não é conce-
bido pela doutrina, como se vê de diniz: O patrimônio é o complexo de relações jurídicas de uma pessoa, 
apreciáveis economicamente. Incluem-se no patrimônio: a posse, os direitos reais, as obrigações e as ações 
correspondentes a tais direitos. O patrimônio abrange direitos e deveres redutíveis a dinheiro, conseqüente-
mente nele não estão incluídos os direitos da personalidade, os direitos pessoais entre cônjuges, os direitos 
oriundos do poder familiar, os direitos políticos (diniZ, Maria helena. Código Civil anotado. 8a ed. são Paulo: 
saraiva, 2002, p. 100-101).
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em oposição aos direitos patrimoniais ou materiais, está consagrado o 
uso da expressão “dano moral”, seja em doutrina, seja nas decisões judiciais, para 
referir-se àquele dano insuscetível de avaliação econômica, qual seja, o dano a bens 
ou posições jurídicas tutelados pela ordem jurídico-constitucional, como a honra, a 
intimidade, a privacidade, a imagem, a reputação, o bom nome, a saúde, a integridade 
física e a vida.16

como notas introdutórias, conveniente relembrar como a doutrina entende 
o dano moral:

Para delgado17:
Dano moral, como se sabe, ‘é todo sofrimento humano que não é 
causado por uma perda pecuniária’ (Savatier). Ou ainda, é toda dor física 
ou psicológica injustamente provocada em uma pessoa humana. (...) 
O dano moral decorre da violação da intimidade, vida privada, honra e 
imagem das pessoas - e a sua respectiva indenização reparadora - são 
situações claramente passíveis de ocorrência no âmbito empregatício (por 
exemplo, procedimento discriminatório, falsa acusação de cometimento 
de crime, tratamento fiscalizatório ou disciplinar degradante ou vexatório, 
etc.). Registre-se que, uma vez que a Constituição fala não somente em 
valores referentes à pessoa natural (intimidade, vida privada e honra), 
mencionando também o valor relativo à imagem, é possível acolher-se 
que possa o dano atingir não apenas as pessoas naturais do empregado e 
do empregador, como também até mesmo a pessoa jurídica posicionada 
como empregadora na relação empregatícia (isto independentemente de 
se produzir conceito extensivo da própria figura do dano moral). 

cahali18 se reporta à conceituação do dano moral referida por dalmartello, 
caracterizando-o como:

A privação ou diminuição daqueles bens que têm um valor precípuo na 
vida do homem e que são a ‘paz, a tranqüilidade de espírito, a liberdade 
individual, a integridade individual, a integridade física, a honra e os de-
mais sagrados afetos’; classificando-se, desse modo, em dano que afeta 
a ‘parte social do patrimônio moral’ (honra, reputação etc.) e dano que 
molesta a ‘parte afetiva do patrimônio moral’ (dor, tristeza, saudade etc.); 
dano moral que provoca direta ou indiretamente dano patrimonial (cicatriz 
deformante etc.) e dano moral puro (dor, tristeza etc.). 

16. os bens imateriais da pessoa (parte deles consistente em direitos da personalidade) não se esgotam no 
restrito rol do inc. X, do art. 5o, da constituição (intimidade, vida privada, honra e imagem), que apenas mencio-
na que os mesmos são invioláveis, e na hipótese de ofensa, o dano daí derivado (material e moral) é passível 
de indenização. trata-se de lista meramente  exemplificativa, dúvida não podendo haver sobre isso. ou será 
que a igualdade, a liberdade e a dignidade, nessa perspectiva e conforme as características particulares que 
só o caso concreto pode oferecer, quando agredidas, não são “bens” ou “direitos” da pessoa? alexandre agra 
belmonte/leonardo dias borges ensinam: Com efeito, se um dos fundamentos da República Federativa do 
Brasil é a dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CRFB) e o direito à dignidade consiste no respeito à inte-
gridade física e psíquica das pessoas, através dos pressupostos materiais e imateriais mínimos necessários ao 
exercício da vida e da liberdade (mínimo existencial), a violação à dignidade também caracteriza dano moral, 
independentemente de repercussão nos sentimentos da pessoa humana. revista ltr79-02/149.

17. delgado, Maurício godinho. Curso de direito do trabalho. 2ª ed. são Paulo: ltr, 2003, p. 608/609.

18. cahali, Yussef said. Dano moral. 3a ed. são Paulo: revista dos tribunais, 2005, p. 22.
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no entendimento de teixeira Filho19: 
O dano moral é o sofrimento humano provocado por ato ilícito de terceiro 
que molesta bens imateriais ou magoa valores íntimos da pessoa, os quais 
constituem o sustentáculo sobre o qual sua personalidade é moldada e 
sua postura nas relações em sociedade é erigida. Dano moral, na precisa 
definição de Antônio Chaves, ‘é a dor resultante da violação em um bem 
juridicamente tutelado sem repercussão patrimonial. Seja a dor física - dor-
sensação como a denomina Carpenter - , nascida de uma lesão material; 
seja a dor moral - dor-sentimento - de causa material. 

especificamente no âmbito do direito do trabalho, as palavras de couto 
Maciel20:

(...) O trabalhador, como qualquer pessoa, pode sofrer danos morais 
em decorrência de seu emprego, e, acredito até, que de forma mais 
contundente do que as demais pessoas, uma vez que seu trabalho é 
exercido mediante subordinação dele ao empregador, como característica 
essencial da relação de emprego. Ora, o empregado, subordinado 
juridicamente ao empregador, tem mais possibilidade do que qualquer 
outro de ser moralmente atingido, em razão dessa própria hierarquia 
interna em que se submete à sua direção, a qual o vê, na maioria das vezes, 
como alguém submisso às suas ordens, de forma arbitrária. Em boa hora 
nosso direito constitucional evoluiu para integrar no país o dano moral, 
e nenhum campo é tão fértil para amparar tal direito como o direito do 
trabalho, no qual a subordinação deve ser respeitada, sob pena de abuso 
moral e conseqüente ressarcimento.

ainda, aguiar dias21, lembrando-se dos ensinamentos de Minozzi: Não 
é o dinheiro nem a coisa comercialmente reduzida a dinheiro, mas a dor, o espanto, 
a emoção, a vergonha, a injúria física ou moral, em geral uma dolorosa sensação 
experimentada pela pessoa, atribuído à palavra dor o mais largo significado.

Já no que pertine à indenização, para o ministro do c. tst, dalazen22, 
deve-se: 

1) compreender que o dano moral em si é incomensurável; 2) considerar a
gravidade objetiva do dano; 3) levar em conta a intensidade do sofrimento
da vítima; 4) considerar a personalidade (antecedente, grau de culpa,
índole, etc.) e o maior ou menor poder econômico do ofensor; 5) não
desprezar a conjuntura econômica do país; 6) pautar-se pela razoabilidade
e eqüidade na estipulação, evitando-se, de um lado, um valor exagerado
e exorbitante, a ponto de levar a uma situação de enriquecimento sem
causa, ou à especulação, ou conduzir à ruína financeira o ofensor; de
outro, evitando-se um valor tão baixo que seja irrisório e desprezível, a

19. teiXeira Filho, João de lima. Instituições de direito do trabalho. 19a ed. são Paulo: ltr, 2000, p. 632. 

20. couto Maciel, José alberto. O trabalhador e o dano moral. são Paulo: síntese trabalhista. Maio. 1995, 
p. 8.

21. dias, José de aguiar. Da responsabilidade civil. 10ª ed. rio de Janeiro: Forense, 1995, p. 730, v. 2.

22. dalaZen, João oreste. Aspectos do dano moral trabalhista. revista do tribunal superior do trabalho, 
brasília, v. 65, n. 1, p. 69-84 out./dez. 1999.
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ponto de não cumprir a função inibitória. 

em que pese o reconhecido prestígio e a autoridade científica dos 
produtores das opiniões ora referidas, há evidente equívoco em igualar o dano moral 
aos seus efeitos no espírito ou no corpo da vítima, quando asseveram que aquele é a 
dor, a angústia, a humilhação, a aflição ou qualquer outro sentimento deste gênero, 
pois, esses são apenas sensações, efeitos propiciados pela lesão sofrida. 23 

decorrem, sim, do dano, mas com ele não se confundem. o direito não 
repara estados de espírito fragilizados pela conduta ilícita de outrem, mas apenas 
impõe ao seu causador a obrigação de reparar a lesão aos direitos da personalidade, 
por sua natureza incorpóreos, assegurados a todos pelo ordenamento jurídico-
constitucional.24

argumenta Moraes25, em obra magnífica sobre danos à pessoa humana:
Como já foi ressaltado, afirmar que o dano moral é ‘dor, vexame, humi-
lhação, ou constrangimento’ é semelhante a dar-lhe o epíteto de ‘mal 
evidente’. Através destes vocábulos, não se conceitua juridicamente, 
apenas se descrevem sensações e emoções desagradáveis, que podem 
ser justificáveis, compreensíveis, razoáveis, moralmente legítimas até, 
mas que, se não forem decorrentes de ‘danos injustos’, ou melhor, de 
danos a situações merecedoras da tutela por parte do ordenamento, não 
são reparáveis. Além disso, ao definir o dano moral por meio da noção 
de sentimento humano, isto é, utilizando-se dos termos ‘dor’, ‘espanto’, 
‘emoção’, ‘vergonha’, ‘aflição espiritual’, ‘desgosto’, ‘injúria física ou mo-
ral’, em geral qualquer sensação dolorosa experimentada pela pessoa, 
confunde-se o dano com a sua (eventual) conseqüência. Se a violação 
à situação jurídica subjetiva extrapatrimonial acarreta, ou não, um sen-

23. como muito bem ensina netto lobo: A rica casuística que tem desembocado nos tribunais permite o re-
envio de todas os casos de danos morais aos tipos de direitos da personalidade. Nenhum dos casos deixa de 
enquadrar-se em um ou mais de um tipos, conforme acima analisados. A referência freqüente à “dor” moral 
ou psicológica não é adequada e deixa o julgador sem parâmetros seguros de verificação da ocorrência de 
dano moral. A dor é uma conseqüência, não é o direito violado. O que concerne à esfera psíquica ou íntima da 
pessoa, seus sentimentos, sua consciência, suas afeições, sua dor, correspondem a dos aspectos essenciais 
da honra, da reputação, da integridade psíquica ou de outros direitos da personalidade. O dano moral remete à 
violação do dever de abstenção a direito absoluto de natureza não patrimonial. Direito absoluto significa aque-
le que é oponível a todos, gerando pretensão à obrigação passiva universal. E direitos absolutos de natureza 
não patrimonial, no âmbito civil, para fins dos danos morais, são exclusivamente os direitos da personalidade. 
Fora dos direitos da personalidade são apenas cogitáveis os danos materiais (Op. cit.).

24. nesse tema, adverte Valler, citando Zannoni: todavia, essas dores, angústias, aflições, humilhações e 
padecimentos (...) não são mais do que estados de espírito, conseqüência do dano. a dor que experimenta a 
viúva pela morte violenta de seu esposo, a humilhação de quem tenha sido publicamente injuriado ou calu-
niado, o padecimento de quem deve suportar um dano estético visível, a tensão ou violência que experimenta 
quem tenha sido vítima de um ataque à sua vida privada, etc. ‘son estados del espiritu de algún modo contin-
gentes y variables en cada caso y que cada cual siente o esperimenta a su modo’. estes estados de espírito 
constituem o conteúdo do dano, e o direito não ressarce qualquer dor, humilhação, aflição ou padecimento, 
senão aqueles que sejam conseqüência da privação de um bem jurídico sobre o qual ‘el dolorido, humillado, 
padeciente o afligido tenia um interés reconocido juridicamente’. (...) o que define o dano moral, como afirma 
acertadamente Zannoni, não são, em si, a dor e os padecimentos. ‘ellos serán resarcibles a condición de que 
se provoquem por la lesión a una faculdad de actuar que impide o frustra la satisfacción o goce de intereses no 
patrimoniales reconocidos a la victima del evento dañoso por el ordenamiento juridico. Y estos intereses, es 
prudente reiterarlo, pueden estar vinculados tanto a derechos patrimoniales como a derechos extrapatrimonia-
les’ (A reparação do dano moral no direito brasileiro. são Paulo: e.V. editora, 1994).

25. Moares, Maria celina bodin de. Danos à pessoa humana: uma leitura civil-constitucional dos danos 
morais. rio de Janeiro: renovar, 2003, p. 130-131.
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timento ruim, não é coisa que o Direito possa ou deva averiguar. O que 
o ordenamento jurídico pode (e deve) fazer é concretizar, ou densificar, a
cláusula de proteção humana, não admitindo que violações à igualdade,
à integridade psicofísica, à liberdade e à solidariedade (social e familiar)
permaneçam irressarcidas.

Portanto, parecem acertadas as lições doutrinárias que concebem o dano 
moral como lesão a situações jurídicas subjetivas não-patrimoniais, ou seja, tuteladas 
pelo ordenamento jurídico, que obstam ou reduzem a fruição de um direito, ferindo a dig-
nidade da vítima e diminuindo-lhe em sua dimensão pessoal e social, perante si mesma 
e à comunidade em que vive, em vez de identificá-lo com as sensações desagradáveis 
produzidas pela conduta injurídica, residentes no íntimo da vítima, quase sempre sem 
a possibilidade de serem conhecidas e avaliadas com precisão por outrem. 

dito em outras palavras, a quantia a ser satisfeita à vítima para compensar 
o mal sofrido, não tem por alvo as sensações e os sentimentos negativos provocados
pela conduta injurídica de outrem, que em certa medida são indiferentes ao direito, mas
sim, compensar o que se perdeu, porque retirou da vítima a possibilidade de ser no
mundo como era antes da lesão, afetando sua dignidade, honra, liberdade, igualdade
e integridade psicofísica, influenciando negativamente o convívio familiar e social.

Quando se perde uma parte do corpo ou os sentidos, como uma perna ou 
um braço, a visão ou a audição, ou em qualquer caso de deformidade física, há evidente 
lesão ao direito à integridade física.  Quando uma mãe perde um filho, vítima de um 
acidente, há inegável lesão ao direito à integridade psíquica. o dano, nesses casos, é 
presumível, extraído da gravidade dos fatos. 

Pouco importa se há vergonha, vexação, angústia, aflição, padecimento 
ou qualquer outro sentimento desta categoria, que são efeitos, porque a tutela jurídica 
é conferida aos direitos lesados e não aos sentimentos da vítima. 

Mencionados efeitos têm sua importância na avaliação do dano moral 
apenas se acompanhados da demonstração, pela prova ou por presunção, dependendo 
da conduta lesiva e de sua gravidade, de que os direitos da personalidade, devidamente 
identificados, foram atingidos. 

4. Classificação do dano moral
o dano moral26, pelo menos em sede de doutrina, comporta classificações

que se relacionam com a natureza do bem ou interesse juridicamente protegido que 
foi violado pelo agente ativo.

encontra-se na obra de benasse27 classificação do dano moral bastante 
esclarecedora:

26. Geralmente a idéia de moral está vinculada à ética, ao caráter e aos costumes. É o procedimento que está 
em conformidade com o direito, os bons costumes, a honestidade e a justiça. Essa compreensão, entretanto, 
não é apropriada para que seja entendido o dano de ordem moral. Na acepção que interessa ao Direito, o 
dano moral se reveste de conseqüências jurídicas, que nem sempre vêm acompanhadas de conteúdo ético. 
Muitas vezes as infrações às regras éticas não têm repercussão no âmbito do Direito. Determinada  conduta 
ofensiva pode não ser moralmente reprovável pela sociedade, mas, ainda assim, ser lesiva a bens imateriais 
do ofendido. Logo, moral é o adjetivo que define o dano causado a bens imateriais, insuscetíveis de aprecia-
ção econômica, não se confundindo com a conduta de quem praticou a ofensa, se está ou não em harmonia 
com aquilo que a sociedade concebe como sendo preceitos morais. Este aspecto é irrelevante para o estudo 
do dano e seus efeitos (apud ParosKi, Mauro Vasni. Dano moral e sua reparação no Direito do Trabalho. 
curitiba: 2005, p. 45). 

27. benasse, Paulo roberto. A personalidade, os danos morais e sua liquidação de forma múltipla. rio de 
Janeiro: Forense, 2003, p. 59-60.
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a) dano moral puro é dano moral objetivo, aquele dano decorrente da infra-
ção a qualquer um dos direitos da personalidade, sendo eles presumidos;
ipso facto é damnum in re ipsa, desde que se comprove a ocorrência do
fato e sua autoria, não se necessitando provar a infração ao direito tutelado,
pois é decorrente da própria infração em si a esses direitos;
b) dano moral psíquico é dano moral subjetivo que atinge a alma da pes-
soa, causa-lhe dor, desconforto, sofrimento psíquico, resultando até em
doenças psicossomáticas decorrentes da frustração gerada pela injustiça
que lhe é impingida;
c) dano moral físico é dano moral objetivo, é aquele decorrente da dor físi-
ca, do sofrimento físico, gerado pela injúria real, pela lesão, pela privação
de alimento, pela tortura física, pela privação de movimentos;
d) dano à imagem física, dano estético, é dano moral objetivo à aparência
física, decorrente de deformidade, aleijão, mácula física, perda parcial ou
total de função física não necessária ao exercício de atividade profissional,
quer seja aparente ou apenas percebido pela vítima, isto é: mesmo se não
aparente, mas que dele tenha conhecimento, visão ou sentido.
Neste caso, poderíamos acrescer-lhe outros, de outras espécies: aquele
dano moral originado pela dor física que ocorreu quando fora gerado;
e outro tipo de dano moral, psíquico, decorrente da mácula gerada na
alma do indivíduo, este, subjetivo, como conseqüência gerada pela de-
formidade física;
e) dano à imagem social é o dano moral subjetivo causado ao conceito
social do indivíduo, seja por atingir-lhe o respeito social, nome atributo
social, diminuindo-lhe valoração social que lhe é dada; seja por atingir-
lhe como pessoa de respeito, culta, boa pagadora, pontual prestimosa,
caridosa, isto é, qualquer atributo do caráter que possa ser-lhe tirado ou
diminuído. É auferido pela pessoa ao longo de sua existência, permitindo-o
interagir com o meio social com que se relaciona.

 lopez28, do mesmo modo, classifica o dano moral, dividindo-o em espé-
cies, assim:

a) dano moral objetivo: aquele que ofende os direitos da personalidade,
no seu aspecto privado (direito à integridade física, ao corpo, ao nome,
à honra, ao segredo, à intimidade, à própria imagem), e no seu aspecto
público (direito à vida, à liberdade, ao trabalho), tratando-se de dano ipso
facto, ou seja, não dependem de prova, ou damnum in re ipsa, como o
sofrimento e a dor física;
b) dano moral subjetivo: é o chamado pretium doloris, que diz respeito
ao sofrimento da alma, atingindo os valores íntimos, as afeições, os pre-
juízos pelos prazeres da vida, entre eles, o prazer sexual, com base nos
ensinamentos de G. Viney; e
c) dano moral à imagem, que se subdivide no dano moral estético ou
à imagem e dano moral de imagem social. No primeiro grupo, o dano
decorre da desfiguração da aparência externa, do comprometimento da
harmonia das formas, da imagem individual. No seguindo grupo, o dano

28. loPeZ, teresa ancona. O dano estético: responsabilidade civil. 2ª ed. são Paulo: rt, 1999, p. 24-25 e 127. 
Apud Paulo roberto benasse, op. cit., p. 60-61.
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deriva da desfiguração estética, geradora da perda da aceitação social ou 
da repulsa social, produzindo grande sofrimento.

a classificação do dano moral em categorias, que têm por função agrupar 
os que são semelhantes, distinguindo os que não reúnem as mesmas características, 
tem a vantagem de facilitar a sua compreensão, tornando menos dolorosa a tarefa de 
identificar o que é e o que não é dano moral passível de compensação pecuniária.

5. Dano moral na Justiça do Trabalho
estudos doutrinários mais apurados indicam que nem todo dano a certos

bens insuscetíveis de avaliação econômica, pode ser rigorosamente denominado de 
“dano moral”, como se dá nos casos que se relacionam à violação de alguns direitos 
civis, políticos e sociais. ou, ainda, de direitos (e obrigações) nascidos de certas rela-
ções, como o casamento e a filiação. nessas hipóteses, esta terminologia não seria a 
mais apropriada. 

todavia, nem por isso a agressão a bens imateriais que não caracteriza 
rigorosamente dano moral, na acepção mais estrita do termo, retira a possibilidade de 
reparação pecuniária, que, como adiantado, cumpre função compensatória em relação 
ao que se retirou da vítima e que não pertence ao campo dos seus direitos meramente 
patrimoniais, pois, somente a reparação por danos materiais pode gerar restauração 
economicamente apreciável. 29 

no caso de dano patrimonial, se houve acidente de trânsito, por exemplo, 
o culpado pelo dano causado no veículo da vítima, como um pára-choque amassado,
paga a quantia despendida com o conserto.

esse raciocínio não se aplica, porém, quando se está diante de dano moral. 
É verdade que na Justiça do trabalho está cada vez mais difícil encontrar uma demanda 
em que não há pedido desta natureza. 

os advogados, ainda que tardiamente, descobriram o instituto da repa-
ração do dano moral, e assim, não desperdiçam a oportunidade de submeterem ao 
crivo do Judiciário o exame e a valoração de quaisquer pequenos aborrecimentos que 
seus clientes tiveram com seus empregadores. talvez a isso devesse se chamar de 
banalização do dano moral.30 

esta situação acarreta o consumo de tempo útil do juízo, das partes e dos 
seus advogados, com produção de provas em longas e cansativas audiências, pois, 
quase sempre, é necessário ouvir testemunhas. 

há visível insatisfação e desconforto por parte daqueles que têm a missão 
de instruir e julgar pretensões dessa ordem, provocando críticas e levando a decisões 
reducionistas, que, aparentemente, têm por escopo conferir à reparação do dano 
moral a dignidade que merece, colocando-a no seu devido lugar, de onde não deve 

29. leciona Moraes, com precisão: Aquele que sofre um dano moral deve ter direito a uma satisfação de 
cunho compensatório. Diz-se compensação, pois o dano moral não é propriamente indenizável; ‘indenizar’ 
é palavra que provém do latim, ‘in dene’, que significa devolver (o patrimônio) ao estado anterior, ou seja, 
eliminar o prejuízo e suas conseqüências – o que, evidentemente, não é possível no caso de uma lesão de 
ordem extrapatrimonial. Prefere-se, assim, dizer que o dano moral é compensável, embora o próprio texto 
constitucional, em seu artigo 5º, X, se refira a indenização do dano moral (Op. cit.,  p. 145).

30. Para ilustrar, segundo narrado por magistrado do trabalho no Paraná, há uma demanda em que o traba-
lhador pede do empregador reparação por dano moral, em razão de que no trajeto de sua casa para o local da 
prestação dos serviços, foi mordido por um cão abandonado, e ao chegar para trabalhar não recebeu a devida 
atenção do seu superior hierárquico. e quem patrocina a causa não parece ter nenhum constrangimento em 
tentar ser bem sucedido na pretensão. 
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ser retirada.
o instituto do dano moral se ajusta com perfeição ao princípio da digni-

dade, o mais importante deles, norte para todo o ordenamento jurídico, presente na 
constituição.31 

desse modo, a reparação do dano moral deve ser reservada para os casos 
que este apresenta alguma gravidade, razoável duração e que de fato tenha relevante 
repercussão na vida da vítima. 32 

de outro lado, considerando-se que apenas nos últimos anos pedidos de 
reparação de dano moral passaram a ser mais freqüentes em demandas trabalhistas, é 
compreensível que haja excessos, como etapa inevitável num processo de maturação, 
levando à reflexão e à ponderação, até que um dia se chegue ao que pode ser reputado 
justo e razoável.  

6. Princípio da dignidade da pessoa humana
os estudiosos do direito constitucional, bem assim aqueles que estudam

o direito civil e o direito do trabalho sob a ótica daquele, são unânimes em afirmar que
todo o ordenamento jurídico infraconstitucional deve ser balizado pelo princípio da
dignidade humana.

nem sempre, entretanto, explicam muito bem o que vem a ser a decantada 
dignidade humana. noções sobre esta se mostram fundamentais para se concluir se 
determinada norma jurídica ou comportamento alheio ferem referido princípio.

a dignidade da pessoa humana é fundamento da república brasileira, 
contemplada pelo art. 1o, inc. iii, do texto constitucional de 1988.33

31. ensina gustavo tepedino: A prioridade conferida à cidadania e à dignidade da pessoa humana (art. 1º, I e 
III, CF), fundamentos da República, e a adoção do princípio da igualdade substancial (art. 3º, III), ao lado da iso-
nomia formal do art. 5º, bem como a garantia residual estipulada pelo art. 5º, § 2º, CF, condicionam o intérprete 
e o legislador ordinário, modelando todo o tecido normativo infraconstitucional com a tábua axiológica eleita 
pelo constituinte. Com efeito, a escolha da dignidade da pessoa humana como fundamento da República, 
associada ao objetivo fundamental de erradicação da pobreza e da marginalização, e de redução das desigual-
dades sociais, juntamente com a previsão do § 2º do art. 5º, no sentido da não exclusão de quaisquer direitos 
e garantias, mesmo que não expressos, desde que decorrentes dos princípios adotados pelo texto maior, con-
figuram uma verdadeira cláusula geral de tutela e promoção da pessoa humana, formada como valor máximo 
pelo ordenamento (a tutela da personalidade no ordenamento civil-constitucional brasileiro. Temas de direito 
civil. 2a ed. rio de Janeiro: renovar, 2001).

32. outro não tem sido o entendimento da doutrina especializada, como se observa das lições de santos: O 
que caracteriza o dano moral é a conseqüência de algum ato que cause dor, angústia, aflição física ou espiri-
tual ou qualquer padecimento infligido à vítima em razão de algum evento danoso. É o menoscabo a qualquer 
direito inerente à pessoa, como a vida, integridade física, a liberdade, a honra, a vida privada e a vida de 
relação. O dano moral somente ingressará no mundo jurídico, com a conseqüente obrigação de indenizar, em 
havendo alguma grandeza no ato considerado ofensivo a direito personalíssimo. Se o ato tido como gerador 
do dano extra-patrimonial não possui virtualidade para lesionar sentimentos ou causar dor e padecimento 
íntimo, não existiu o dano moral passível de ressarcimento. Para evitar a abundância de ações que tratam de 
danos morais presentes no foro, havendo uma autêntica confusão do que seja lesão que atinge a pessoa e do 
que é mero desconforto, convém repetir que não é qualquer sensação de desagrado, de molestamento ou de 
contrariedade que merecerá indenização. O reconhecimento do dano moral exige determinada envergadura. 
Necessário, também, que o dano se prolongue durante algum tempo e que seja a justa medida do ultraje às 
afeições sentimentais. As sensações desagradáveis, por si sós, que não trazem em seu bojo lesividade a algum 
direito personalíssimo, não merecerão ser indenizadas. Existe um piso de inconvenientes que o ser humano 
tem de tolerar, sem que exista o autêntico dano moral (SANTOS, Antonio Jeová. Dano Moral Indenizável. 4ª 
edição. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2003. p.113). 

33. A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distri-
to Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos: I – a soberania; II – a 
cidadania; III – a dignidade da pessoa humana; IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; V - o 
pluralismo político.
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Para nunes34, a dignidade humana é o primeiro fundamento de todo o 
sistema constitucional posto e o último arcabouço da guarida dos direitos individuais. 
A isonomia serve, é verdade, para gerar equilíbrio real, porém visando concretizar 
o direito à dignidade. É a dignidade que dá a direção, o comando a ser considerado
primeiramente pelo intérprete.

interpretando as lições de Jaspers e afonso da silva, lembra gomes35 
que: 

O valor da dignidade da pessoa humana – resultante do traço distintivo do 
ser humano, dotado de razão e consciência – embora tenha suas raízes 
no pensamento clássico, vincula-se à tradição bimilenar do pensamento 
cristão, ao enfatizar cada Homem relacionado com um Deus que também 
é pessoa. Dessa verdade teológica, que identifica o homem à imagem 
e semelhança do Criador, derivam sua eminente dignidade e grandeza, 
bem como seu lugar na história e na sociedade. Por isso, a dignidade da 
pessoa humana não é, nem nunca foi, uma criação constitucional, mas 
um dado que preexiste a toda experiência especulativa, razão por que, 
no âmbito do Direito, só o ser humano é o centro de imputação jurídica, 
valor supremo da ordem jurídica. 

nota-se, portanto, que a dignidade da pessoa humana, independentemente 
de ser pensada pelos filósofos e juristas, a despeito de estar ou não constitucionalizada, 
é atributo do homem enquanto homem, criado à imagem e à semelhança de deus, o 
que não se confunde com a origem do seu estudo, com a concepção que lhe foi dada 
pelos ensinamentos cristãos e com a tutela a ela dispensada pelo direito posto.

a importância da dignidade da pessoa humana na ordem constitucional, 
em um estado de direito, de outro lado, foi sendo construída historicamente, ou seja, 
pela experiência do próprio homem na sua vida de relações, privadas ou não.

como ensina nunes36:
Dignidade é um conceito que foi sendo elaborado no decorrer da história 
e chega ao início do século XXI repleta de si mesma como um valor supre-
mo, construído pela razão jurídica. [...] É por isso que se torna necessário 
identificar a dignidade da pessoa humana como uma conquista da razão 
ético-jurídica, fruto da reação à história de atrocidades que, infelizmente, 
marca a experiência humana. [...] Assim, para definir dignidade é preciso 
levar em conta todas as violações que foram praticadas, para, contra elas, 
lutar. Então, se extrai dessa experiência histórica o fato de que a dignidade 
nasce com o indivíduo. O ser humano é digno porque é. 

destarte, se pode ser considerada correta a afirmação de que a dignidade 
da pessoa humana não é e nunca foi uma criação constitucional, não menos verdade 
é que seu significado para o direito posto teve origem, se ampliou, evoluiu e chegou à 
concepção hoje conhecida em virtude das próprias experiências do homem, de atroci-
dades e violações aos atributos que lhe são inerentes (como as lesões que podem ser 

34. nunes, luiz antônio rizzatto. O princípio constitucional da dignidade da pessoa humana. são Paulo: 
saraiva, 2002, p. 45. 

35. goMes, dinaura godinho Pimentel. Direito do trabalho e dignidade da pessoa humana, no contexto da 
globalização econômica: problemas e perspectivas. são Paulo: ltr, 2005, p. 21.

36. Op. cit., p. 46, 48-49.
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identificadas no regime escravocrata, na perseguição e extermínio das minorias e na 
discriminação racial), derivados de sua condição humana, como ser inteligente, livre 
e superior às demais criaturas (vida, liberdade, igualdade, integridade psicofísica etc.), 
por conduta própria ou de outrem, de tal forma que hoje a dignidade ocupa lugar de 
destaque em todos os ordenamentos civilizados, colocando o homem no centro da 
tutela jurídica, assegurando-lhe não apenas o direito à vida, mas à vida digna.

a dignidade da pessoa humana, na origem do pensamento sobre ela, cer-
tamente teve assento nas mais variadas teorias acerca do chamado direito natural.37 

nos tempos atuais, deve ser compreendida e estudada como fundamento 
de toda uma ordem jurídica constitucionalizada, que, no caso brasileiro, pretende ser 
democrática e pluralista, garantindo a todas as pessoas, sem discriminação de qualquer 
espécie, o mínimo existencial, conforme princípios e valores consagrados no texto 
constitucional.

lembra Paulo bonavides38 que:
A dignidade da pessoa humana, desde muito, deixou de ser exclusiva ma-
nifestação conceitual daquele direito natural metapositivo, cuja essência se 
buscava ora na razão divina, ora na razão humana, consoante professavam 
em suas lições de teologia e filosofia os pensadores dos períodos clássico 
e medievo, para se converter, de último, numa proposição autônoma do 
mais subido teor axiológico, irremissivelmente presa à concretização 
constitucional dos direitos fundamentais.

seguramente, de uma perspectiva crítica, a dignidade da pessoa humana 
somente terá lugar se houver respeito pela vida e pela integridade física e moral do 
ser humano, em que condições mínimas para uma existência digna sejam garantidas, 
onde haja limitação do poder e onde a ordem constitucional reconheça e assegure a 
liberdade, a autonomia, a igualdade e os direitos fundamentais.39

Parece apropriada o que sarlet40 denomina de proposta de conceituação 
jurídica da dignidade da pessoa humana, assim:

[...] Temos por dignidade da pessoa humana a qualidade intrínseca e dis-
tintiva reconhecida em cada ser humano que o faz merecedor do mesmo 
respeito e consideração por parte do Estado e da comunidade, implicando, 
neste sentido, um complexo de direitos e deveres fundamentais que asse-
gurem a pessoa tanto contra todo e qualquer ato de cunho degradante e 
desumano, como venham a lhe garantir as condições existenciais mínimas 
para uma vida saudável, além de propiciar e promover sua participação 

37. a dignidade da pessoa humana, como fundamento de um estado de direito, guarda estreita relação com 
os direitos da personalidade, para muitos denominados de direitos fundamentais da pessoa. conforme regina 
beatriz tavares da silva Papa dos santos: Os direitos da personalidade, que têm como objeto os atributos 
físicos, psíquicos e morais da pessoa em si e em suas projeções sociais, na defesa da essência do ser humano, 
de início, chegaram a ser negados como direitos subjetivos, sob a alegação de que não poderia haver direito 
do homem sobre ele mesmo. No entanto, com a evolução da ciência jurídica, impôs-se o reconhecimento 
dos direitos da personalidade, que transcendem o ordenamento positivo, por encontrarem a ‘ratio essendi’ 
no direito natural. In bittar, carlos alberto. Os direitos da personalidade. 7a ed. rio de Janeiro: Forense 
universitária, 2006, prefácio.

38. Apud sarlet, ingo Wolfgang. Dignidade da pessoa humana e direitos fundamentais. 3a ed. Porto alegre: 
livraria do advogado editora, 2004, prefácio.

39. sarlet, op. cit., p. 59.

40. Op. cit., p. 59-60.
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ativa e co-responsável nos destinos da própria existência e da vida em 
comunhão com os demais seres humanos. 

a dignidade, nessa concepção, inclui não apenas o reconhecimento pela 
ordem constitucional de que se trata de atributo inerente ao homem, como também 
a garantia de que toda pessoa, sem distinção de qualquer natureza, terá sua porção 
de liberdade individual assegurada para se autodeterminar quanto à sua realização 
pessoal, e além disso, será alvo de proteção pelo estado, que lhe assegurará condições 
existenciais mínimas para o seu crescimento pessoal e na vida em sociedade. 

7. A prova do dano moral
É cada vez mais comum ler nos acórdãos dos tribunais que o dano moral

deve ser provado, alguns chegando a afirmar que deve ser demonstrado objetivamente, 
não valendo a alegação da vítima que passou por humilhação e constrangimento, ou 
outros sentimentos do gênero, porque se trata de elementos subjetivos.41

não entenderam ainda que essa forma de pensar o direito, quando aplicado 
a situações em que há lesão a bens imateriais ou a posições jurídicas não-patrimoniais 
tuteladas pela ordem jurídico-constitucional, é inadequada na maioria das vezes.

isso ocorre por vários motivos, os principais deles, talvez,  porque os jul-
gadores estão mais acostumados a analisar pedidos de dano material, pela formação 
acadêmica conservadora, ainda hoje presente no ensino jurídico, pela  experiência 
predominante no campo do dano material (horas extras, Fgts, adicional de insalubri-
dade etc.).

Partem, assim, muitas vezes, de premissas equivocadas, desenvolvendo 
raciocínio e argumentação que não se ajustam ao dano imaterial, que deve ser focado 
de outra forma. raciocinar a partir de compreensão inadequada do dano moral certa-
mente leva a conclusão também inapropriada.

saliente-se, porém, que afirmar que o dano moral deve ser provado, nem 
sempre é equivocado, cuidando-se de regra que, efetivamente, em algumas situações 
deve ser aplicada, mas mesmo nessas hipóteses, nem seria o dano em si que deve 
ser provado, mas sim, os efeitos da conduta do agente ativo na vida da vítima, capaz 
de produzi-lo.

É comum, por exemplo, pedido de reparação de dano moral quando 

41. ilustra-se, com as seguintes decisões: 1) DANO MORAL - INEXISTÊNCIA - Para configuração do dano moral 
é preciso, inequivocamente, a prova de três circunstâncias, da efetiva ocorrência de uma ação ou omissão, 
dos efeitos produzidos (dano)- e do nexo causal, de tal forma que se possa dizer extreme de dúvida que houve 
ação ou omissão culposa ou dolosa do empregador. Ou seja, o dano moral passível de reparação exige prova 
robusta da prática do ilícito, além da ampla demonstração do prejuízo sofrido, requisitos que observo não res-
taram demonstrados nos autos. Sentença que se reforma para excluir o pagamento de indenização por danos 
morais. TRT-PR-02327-2005-513-09-00-7-ACO-06041-2007 – 4ª TURMA - Publicado no DJPR em 09-03-2007. 2) 
Os fatos alegados pelo reclamante não autorizam concluir que causaram um dano moral. O dano moral, pas-
sível de indenização pecuniária, não pode ser presumido, exigindo prova real e efetiva de sua existência. Na 
esfera trabalhista a indenização por dano moral, inserida entre os direitos não patrimoniais, somente é cabível 
quando a agressão perpetrada pelo empregador fere a dignidade do trabalhador. A honra possui um valor 
subjetivo, de manifestação complexa e difícil de ser definida. Esse bem jurídico se apresenta sobre dupla face, 
uma interna, honra em sentido subjetivo, outra externa, honra em sentido objetivo. Mas, seja qual for a moda-
lidade da lesão, para que tenha relevância jurídica, a ofensa à honra deve denegrir a imagem, a reputação, com 
conseqüências nocivas à consideração e o respeito que cercam o ofendido no meio em que vive ou trabalha. 
Esses fatos não estão demonstrados no caso presente, sendo que a rescisão do contrato antes do prazo final, 
por si só, não faz presumir a existência de dano moral. De outra parte, a alegada perseguição em razão de 
paralisação do serviço visando o recebimento de salários não restou provada. Dessa forma, o juízo não poderá 
acolher o pedido de indenização por dano moral. Sentença - TRT-PR-RT-00620-2006-072-09-00-7.
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o empregador atrasa constantemente o pagamento dos salários ou não cumpre a
obrigação de depositar mensalmente o Fgts. não parece que inadimplementos
contratuais dessa natureza, isoladamente considerados, teriam o condão de produzir
dano moral.42

entretanto, havendo prova dos seus efeitos nocivos na vida do trabalhador, 
a reparação seria devida, como, por exemplo, alegar e provar que a falta de pagamento 
dos salários na época definida pela lei importou em falta de pagamento das contas 
de água, luz, supermercado e da mensalidade escolar do filho; sofreu cobranças na 
presença de outras pessoas; teve sua reputação abalada na comunidade em que vive 
(como ser visto pelos vizinhos e parentes como mau pagador); teve o nome incluído 
em cadastro de proteção ao crédito; foi obrigado adiar viagem de férias há tempo pro-
gramada; deixou de dar ao filho o presente prometido em datas especiais (aniversário, 
natal etc.); teve o plano de saúde suspenso (pelo não pagamento das mensalidades). 

Quanto à falta dos depósitos do Fgts, obstou ao trabalhador a realização 
de tratamento em caso de doença grave ou provocou a perda de oportunidade de 
adquirir casa própria, livrando-se do aluguel. enfim, dezenas de exemplos poderiam 
ser fornecidos. 

havendo prova desses efeitos, o inadimplemento de obrigações contratu-
ais e legais, induvidosamente, acarretou dano moral, afetando sentimentos legítimos, 
lesando sua dignidade, trazendo sofrimento, agredindo sua honra, colocando sua 
reputação e seu nome numa condição negativa perante a família, parentes, amigos e 
vizinhos, causando humilhação e constrangimentos. 

Mas essas conseqüências não são, ainda, o dano moral, que somente a 
vítima pode sentir, pois, ainda aqui, o dano terá que ser presumido da gravidade da 
conduta patronal e seus efeitos nocivos na vida do trabalhador.

Portanto, atrasos no pagamento de salários ou descumprimento de qual-
quer outra obrigação contratual ou legal, sem provas de sua repercussão na vida do 
trabalhador, da afetação de bens incorpóreos (saúde, honra, reputação, dignidade, 
privacidade etc.), não geram dano moral. 

É que as conseqüências antes citadas não podem ser ingenuamente presu-
midas, além de serem passíveis de robusta demonstração nos autos, com documentos 
e depoimentos de testemunhas. 

evidente que devem ser alegadas pela vítima, em respeito ao contraditório, 
a ampla defesa, aos limites da lide e às regras da repartição do ônus da prova. o que 
não se alega não pode ser objeto de prova.  

42. assim têm entendido os tribunais regionais do trabalho: 1) DANO MORAL - ATRASO NO PAGAMENTO DE 
SALÁRIOS - INDENIZAÇÃO - NÃO-CABIMENTO - É certo que a mora salarial pode causar inúmeras dificuldades 
e dissabores ao empregado, mas não alberga a pretendida indenização por dano moral, pois, para a espécie, 
já existe sanção própria, qual seja: a rescisão indireta do contrato de trabalho, com os consectários inerentes. 
Refira-se, ademais, que a reclamada, visando amenizar o impacto das dificuldades econômicas que a compeli-
ram a atrasar os salários, forneceu cestas básicas a seus empregados. Improcedência que se mantém. TRT 15ª 
R. - RO 37.322/2000-6 - 5ª T. - DJSP 04.03.2002 - p. 09. 2) DANO MORAL. ATRASO NO PAGAMENTO DE VER-
BAS SALARIAIS. INDENIZAÇÃO. NÃO CABIMENTO. Para que se configure o ato ilícito faz-se imprescindível a 
presença dos seguintes requisitos: fato lesivo voluntário, decorrente de ação ou omissão, por negligência ou 
imprudência do agente; dano material ou moral experimentado pela vítima; e nexo causal entre o dano sofrido 
e o comportamento do agente, sem os quais não cabe o pleito indenizatório. O mero atraso no pagamento 
de verbas salariais não tem a automática repercussão moral, tratando-se de dano distinto daquele de cunho 
patrimonial. Necessária a demonstração da sujeição do trabalhador a lesão em sua esfera moral, causando-lhe 
efetivo dano. Com efeito, a prova do dano torna-se imprescindível à obrigação de indenizar, constituindo ônus 
de prova do reclamante (arts. 818 da CLT e 333, I, do CPC). Recurso Ordinário da Reclamante a que se nega 
provimento. TRT-PR-01909-2005-411-09-00-5-ACO-05738-2007-publ-06-03-2007. 
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8. Presunção do dano moral
dificilmente será possível a um terceiro avaliar a existência do dano se

partir das mesmas premissas empregadas para avaliação do dano material. É improvável 
que se consiga obter critérios que possam servir de parâmetros para uma avaliação 
objetiva do dano moral. 

exames médicos, nos casos mais graves, certamente poderão demonstrar 
a existência e a extensão de abalo psicológico e traumas, mas não são fundamentais 
para que se convença de sua ocorrência, sendo dispensáveis, pois apenas reforçariam 
o entendimento sobre eles.

contribui para se compreender o dano moral, o julgador ser dotado de 
expressiva dose de paciência, criatividade, sensibilidade e boa vontade. uma das técni-
cas, seguramente bastante empregada por muitos magistrados, consiste em se colocar 
no lugar da vítima, ou pelos tentar, ou simplesmente interpretar todos os fatos perti-
nentes e demonstrados nos autos, quando se trata de bens incorpóreos alegadamente 
atingidos pela conduta alheia, comparando os direitos da personalidade indicados pela 
vítima como lesados, e as conseqüências da conduta injurídica em sua vida, tendo por 
modelo o que a doutrina chama de “homem médio”, ou seja, nem tão extremado, nem 
tão insensível. É procurar encontrar o “meio termo”.

esclarecendo melhor, tendo em vista que os efeitos desagradáveis na 
vida da vítima, provocados pela conduta injurídica de outrem, que se constituem em 
estados de espírito, como o sofrimento, o constrangimento, a humilhação, a angústia 
e a aflição, isoladamente considerados, não são fundamentalmente o que é tutelado 
pelo direito, é de se perquirir se a referida conduta violou efetivamente direitos da 
personalidade da vítima, e quando isso não é possível, é de se aferir se a conduta 
tinha, pelo menos, aptidão para levar à diminuição ou à exclusão do gozo de direitos 
ou de situações vantajosas e legítimas, próprias da pessoa humana, fazendo-a menor 
(o que comporta várias dimensões: física, espiritual, emocional, social etc.) que antes
da conduta injurídica.

tem situações, provavelmente a maioria delas, que tanto o dano como 
os efeitos da conduta ilícita dos sujeitos da relação de emprego são presumíveis do 
fato em si e de sua gravidade, não sendo fundamental que sejam provados pela vítima, 
tarefas muitas vezes impossível de se alcançar.43

a doutrina mais recente que tem se debruçado sobre esse aspecto da 
matéria, relativo à prova dos danos causados pela conduta ilícita do agente, tem 
compreensão no mesmo sentido, de se considerar presumido o dano moral pela sua 

43. nessa direção, andaram bem as decisões abaixo transcritas: 1) De qualquer forma, ainda que assim não 
fosse, entendo que a obrigação pela reparação surge com o simples fato da violação, não se exigindo do le-
sado demonstração do sofrimento, pois uma mesma conduta pode caracterizar dano para uma pessoa e não 
para outra, pois este é sentido em diferentes gradações, tendo caráter subjetivo, dependendo, não raras vezes, 
da personalidade do ofendido. Seria irrelevante, portanto, se não existisse prova robusta do sofrimento ou do 
prejuízo íntimo para o recorrido. TRT-PR-99506-2005-660-09-00-4-ACO-28027-2007-publ-28-09-2007. 2) Ação 
de indenização. Doença profissional gerando incapacidade para o trabalho. LER ou DORT. Cerceamento de 
defesa. Nexo causal. Juros moratórios. Danos morais. Precedentes da Corte. (...) 4. A jurisprudência da Corte 
já assentou que não há falar em prova do dano moral, mas, apenas, do fato que lhe deu causa. 5. Recurso 
especial conhecido e provido, em parte. REsp 595.355/MG - Ac. 3ª T - Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito 
- DJ 11.4.2005, p. 290. 3) na concepção moderna da reparação do dano moral prevalece a orientação de que a 
responsabilização do agente se opera por força do simples fato da violação, de modo a tornar-se desnecessária 
a prova do prejuízo em concreto. STJ, 4ª T., R. Esp. nº 173.124/RS, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ 19.11.01. 
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natureza e gravidade, desde que aquela seja bastante em si mesma para tanto. 44

nas linhas seguintes proponho para reflexão algumas hipóteses que podem 
ter lugar na casuística dos processos jurisdicionais, na Justiça do trabalho, que dizem 
respeito a situações recorrentes no mundo do trabalho, indagando: será que alguém 
duvidaria de ocorrência de dano moral: 

1) Quando um trabalhador não desfruta de local apropriado, na forma da
legislação, para se alimentar ou em relação a sanitários? 

2) Quando sofre acidente e perde parte do seu corpo ou da função de
alguns órgãos (perda da visão, audição, olfato, tato, entre outras)? 

3) Quando fica incapacitado para o exercício de sua atividade profissional
habitual ou para qualquer outra? 

4) Quando a  vítima fica meses internada em hospitais para se recupe-
rar? 

5) Quando ficam seqüelas que afetam as faculdades mentais da vítima?
6) Quando se vê compelida a se locomover com cadeiras de rodas ou

muletas? 
7) Quando causa dano estético, notadamente aquele visível a todas as

demais pessoas?
8) Quando vem a falecer, causando sofrimento em esposa e filhos?
9) Quando tinha o hábito de praticar esportes, mas pela perda de uma

perna ou de um braço fica impossibilitado de realizar essa atividade? 
10) Quando tocava algum instrumento musical e perde as mãos ou braços,

ficando impedido de voltar a fazê-lo? 
11) Quando é preciso longo, às vezes permanente, tratamento de saúde

ou fisioterápico? 
12) Quando se vê obrigado, em razão de doença ocupacional, a ingerir

medicamentos pelo resto dos seus dias? 
13) Quando fica impossibilitada, no caso da mulher, de amamentar ou ter

o seu filho nos braços (freqüente em casos de lesões por esforços repetitivos)?
14) Quando a doença ocupacional gera impotência sexual ou torna a

vítima estéril? e 
15) Quando o acidente ou doença ocupacional inviabiliza a chance de se

estudar e aspirar a outra profissão, mais rendosa e do agrado da vítima?  
Parece acertado afirmar que ninguém, em sã consciência, responderia ne-

gativamente à indagação nesses casos. a lesão a bens imateriais, isto é, o dano moral, 

44. colhe dos ensinamentos de cavalieri Filho: Por se tratar de algo imaterial ou ideal a prova do dano moral 
não pode ser feita através dos mesmos meios utilizados para a comprovação do dano material. Seria uma 
demasia, algo até impossível, exigir que a vítima comprove a dor, a tristeza ou a humilhação através de depoi-
mentos, documentos ou perícia; não teria ela como demonstrar o descrédito, o repúdio ou o desprestígio atra-
vés dos meios probatórios tradicionais, o que acabaria por ensejar o retorno à fase da irreparabilidade do dano 
moral em razão de fatores instrumentais (caValieri Filho, sérgio. Programa de Responsabilidade Civil. 5a 
ed. são Paulo: Malheiros, 2004, p. 100-101). lecionam garat e sacchi: são as conseqüências que o juiz, como 
homem, e como qualquer homem criterioso, atendendo ao que ordinariamente acontece (quod plerumque 
accidit) extrai dos fatos da causa, ou suas circunstâncias, e nas quais assenta sua convicção quanto ao fato 
probando, baseadas no critério da anormalidade ou em certos standards jurídicos (garat, annabel; sacchi, 
carlos. Manual de responsabilidad extracontractual. tomo i, p. 188. Apud Valler, Wladimir. A Reparação do 
Dano Moral no Direito Brasileiro. são Paulo: e.V. editora, 1994). Para diniz: a reparação de dano moral supõe 
que tenha havido lesão a um interesse que visa a satisfação ou gozo de um bem jurídico extrapatrimonial 
contido nos direitos da personalidade (como a vida, a integridade corporal, a liberdade, a honra, o decoro, a 
intimidade, os sentimentos afetivos, a própria imagem) ou nos atributos da pessoa (como o nome, a capacida-
de, o estado de família) (diniZ, Maria helena. Curso de Direito Civil brasileiro).
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nos exemplos fornecidos, é cristalina, inegável, presumida pela gravidade desses even-
tos. Prova alguma precisaria a vítima produzir. apenas os fatos. induvidosamente, nesses 
casos, a vítima restaria diminuída em sua dimensão espiritual, emocional e física.

nas hipóteses ora levantadas, desde que presentes os demais requisitos 
da responsabilidade civil, entre eles a culpa do empregador, ou quando se tratar de 
aplicação da teoria da responsabilidade objetiva, pelo risco acima do normal criado 
pela atividade econômica, a reparação do dano se impõe.45

nesse enfoque, não prospera a afirmação de que o dano moral deve ser 
robustamente provado de forma objetiva, e assim, sendo insuficiente provar apenas 
os fatos e a alegação da vítima quanto ao seu sofrimento, humilhação e constrangi-
mento. 

essa regra, de sempre exigir prova do dano moral, como dito, tem sua 
importância e se aplica em várias situações, pelo menos em relação aos efeitos nefastos 
da conduta do agente ativo, mas não pode ser generalizada e aplicada indistintamente 
a todos os casos. 

improcede, a assertiva, vez ou outra divulgada sem o devido exercício de 
reflexão, de que se está vivendo uma era em que se acolhe pedido de indenização de 
dano, sem dano, expondo a própria Justiça do trabalho ao ridículo perante a popu-
lação e em cotejo com outros ramos do Judiciário. esta conclusão é apressada e não 
reflete a realidade.

sabidamente, nem toda conduta ilícita gera dano, sendo que o ordena-
mento jurídico manda indenizar este e não aquela. na mesma linha, nem todo dano 
é causado por conduta ilícita, mas pode decorrer de conduta lícita, como o exercício 
regular de um direito, o estrito cumprimento do dever legal e a legítima defesa.

no caso do dano moral o raciocínio nem sempre pode ser este, já que, a 
depender da gravidade, da extensão dos efeitos da conduta irregular do agente ativo, 
basta que se prove a mera lesão aos direitos da personalidade, ou seja, que se prove 
a conduta ilícita. o dano, como visto, presume-se. 

não é que o dano não exista, mas, muitas vezes, é difícil, impossível ou 
improvável de ser demonstrado (objetivamente, como quer alguns) com os meios 
tradicionais de provas disponibilizados pela natureza ou pelo homem. 

um terceiro não é capaz de substituir plenamente, com certeza absoluta, 
a vítima do dano moral, na avaliação de sua diminuição enquanto pessoa humana, 
na sua dimensão espiritual, física e emocional, entre outras, em virtude da conduta 
irregular de outrem. 

9. Conclusão
o dano moral, na perspectiva tratada neste ensaio, atinge os direitos da

personalidade, também denominados de direitos fundamentais da pessoa, dentre outras 

45. nessa linha de raciocínio, as seguintes ementas: 1) ACIDENTE DE TRABALHO - INDENIZAÇÃO POR DANOS 
MORAIS - Cabe às empresas cumprir e fazer cumprir as normas de segurança do trabalho, instruindo seus 
empregados, através de ordens de serviço, quanto às precauções a tomar no sentido de evitar acidentes do 
trabalho ou doenças ocupacionais. Não logrando o empregador provar qualquer fato excludente da responsa-
bilidade pelo acidente do trabalho ocorrido, impõe-se o reconhecimento da culpa in vigilando e in eligendo, 
condenando-o ao pagamento de indenização por danos morais. TRT 8ª R. - RO 01260-2004-003-08-00-0 - 1ª 
T. - J. 24.10.2006. 2) INDENIZAÇÃO DANO MORAL - ACIDENTE DO TRABALHO - O não cumprimento do dever 
legal de adoção e uso de medidas individuais e coletivas de proteção e segurança do trabalhador, resulta na 
culpa do empregador pela ocorrência do acidente do trabalho, circunstância suficiente para imprimir-lhe a 
obrigação de reparar os danos morais advindos do infortúnio laboral. trt 9ª r. - Proc. 01691-2004-071-09-00-9 
- (06222-2006) - dJPr 7.3.2006. 
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expressões usuais em doutrina, envolvendo o trabalhador e o tomador dos serviços, 
haja ou não vínculo de emprego, enquanto sujeitos de um contrato de trabalho. hoje 
são reconhecidos como direitos subjetivos. 

a dignidade da pessoa humana é fundamento da república brasileira, 
sendo atributo inerente ao ser humano, figurando como condição sine qua non para 
a realização de expressiva parcela dos direitos da personalidade, devendo servir de 
inspiração para todo o ordenamento jurídico na regulação da vida em sociedade.

o dano moral, ao contrário do que prega parte da doutrina, notadamente 
a mais antiga, não é a dor, o sofrimento, a humilhação, a angústia, a aflição, que nada 
mais são que projeções do dano moral, simultaneamente conteúdo e efeito deste.

o dano moral é, na verdade, aquela lesão que atinge algum direito (não-
patrimonial) assegurado à pessoa humana pela ordem jurídico-constitucional, privando-a 
do seu exercício, ou diminuindo-o de algum modo, a exemplo da liberdade, integridade 
psicofísica, dignidade, reputação, imagem, intimidade e vida privada.

a situação que indicará ser ou não necessário demonstrar o dano moral, 
em certa medida, condiciona-se à gravidade da conduta irregular alheia e sua aptidão 
de lesar ou não os direitos não-patrimoniais da pessoa humana. Portanto, somente o 
caso concreto poderá ensejar investigação e atividade probatória.

Pode-se citar como exemplos o atraso no pagamento de salários e a falta 
de depósitos do Fgts, que poderão ou não atingir expectativas legítimas do trabalha-
dor, gerando repercussão em sua vida pessoal, familiar e social, e assim, em princípio, 
revestindo-se de gravidade suficiente para frustrar o exercício de certos direitos, como 
provocar dano à sua reputação pelo não pagamento aos seus credores (supermerca-
do, farmácia, mensalidade escolar, plano de saúde, financiamento bancário, levando a 
cobranças públicas e inclusão do seu nome em cadastros de proteção ao crédito).

Muitas vezes, o dano moral é presumido pelo fato em si, considerando 
sua gravidade e extensão, como o acidente de trabalho, por culpa do empregador, ou 
na hipótese de aplicação da teoria do risco, que causa deformação física, atingindo 
o direito à integridade física, ou a morte do trabalhador, lesando o direito dos seus
familiares à integridade psíquica.

a reparação pecuniária, finalmente, tem por finalidade principal compensar 
a perda de um ou mais direitos, ou sua diminuição, acarretados pela conduta culposa 
do agente ativo ou pelo risco da atividade econômica do tomador dos serviços, pois, 
não tem aquela o condão de restabelecer o status quo ante, somente possível quando 
se cuida de ressarcimento de dano ao patrimônio. 
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“EMENTA SEM TÍTULO”
a tese da ‘querela nullitatis’ persiste no direito positivo brasileiro, o que implica em dizer 
que a nulidade da sentença pode ser declarada em ação declaratória de nulidade, eis 
que, sem a citação, o processo, vale falar, a relação jurídica processual não se cons-
titui nem validamente se desenvolve. ademais, a considerável divergência quanto ao 
manejo do expediente processual adequado e, principalmente, por tratar-se de matéria 
de ordem pública, que se relaciona com a própria segurança e efetividade da prestação 
jurisdicional, autoriza o suposto lesado a seguir qualquer dos caminhos traçados pela 
doutrina e jurisprudência, sem que a sua pretensão não seja devidamente apreciada.
acÓrdão: Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional 
do trabalho da 18ª região conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe ProViMento, 
nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 01553-2007-121-18-00-5
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 18, de 30.1.2008, pág. 7.

“EMENTA SEM TÍTULO”
o art. 885 da consolidação celetista dispõe que não tendo sido arroladas testemunhas 
na defesa, o juiz proferirá sua decisão, dentro de cinco dias, julgando subsistente ou 
insubsistente a penhora. conquanto o texto celetista se refira ao arrolamento de tes-
temunhas na defesa, entendo que este encargo deve também ser carreado ao próprio 
embargante, maior interessado em ver suas alegações comprovadas e, em última 
análise, a sua pretensão acolhida. desta forma, não se caracteriza cerceio de produção 
de provas quando sequer houve arrolamento de testemunhas, impondo-se a rejeição 
da declaração de nulidade da sentença por cerceio de prova.
acÓrdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas. Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional 
do trabalho da 18ª região conhecer parcialmente do agravo de petição e, no mérito, 
negar-lhe ProViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - aP - 00338-2005-161-18-00-4
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 88, de 20.5.2008, pág. 4.

“EMENTA SEM TÍTULO”
o princípio da irrecorribilidade das decisões interlocutórias, presente no processo do 
trabalho (art. 893, § 1º c/c § 2º do art. 799, ambos da clt e súmula 214 do tst), nem 
sempre é de fácil aferição no âmbito da execução. isto em razão das muitas divergências 
que pairam sobre a definição do que seja decisão definitiva nesta fase. todavia, esse 
entendimento vem sendo amenizado pela jurisprudência, passando-se a admitir o ca-
bimento do agravo de petição quando evidenciado que o impedimento de se rediscutir 
a questão possa trazer prejuízo à parte inconformada.
acÓrdão: decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho
da 18.ª região, unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, por 
maioria, vencido o Juiz aldon do Vale alVes taglialegna, que juntará declaração 
de voto vencido, dar-lhe ProViMento; passando ao julgamento do agravo de petição 
destrancado, por unanimidade, dele conhecer parcialmente e, no mérito, negar-lhe 
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ProViMento, tudo nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt-aiaP-00334-1998-161-18-01-9
relatora: des. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 141, de 5.8.2008, pág. 2.

“EMENTA SEM TÍTULO”
em casos de reparação por acidente de trabalho não incide, ou ao menos não com 
o mesmo rigor, a oJ nº 191 da sdi-1 do c. tst, atinente à obrigações trabalhistas
meramente contratuais, porquanto a responsabilização, nestes casos, guarda contor-
nos próprios. o dono da obra ou o tomador de serviços, caracterizadas as culpas in
contrahendo, in vigilando e in eligendo, responde solidariamente pelo pagamento das
indenizações fixadas, a teor do art. 942 do código civil de 2002. ademais, por tratar-se
de matéria que traspassa a esfera da relação meramente contratual das contratantes,
envolvendo-se com questões afetas à dignidade da pessoa humana e da proteção social
do trabalho, valores protegidos pelo legislador constituinte, é certo que as diretrizes que
devem nortear o julgador nos casos de acidente de trabalho são especiais e distintas
dos típicos pedidos de créditos empregatícios.
acÓrdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima
indicadas. Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do
trabalho da 18ª região, preliminarmente rejeitar o pedido de adiamento do julgamento,
formulado pela recorrente orca construtora e concretos ltda. à fl. 1219 dos
autos; conhecer dos recursos das reclamadas e, no mérito, negar ProViMento ao
da segunda reclaMada e, por maioria, vencida parcialmente a desembargadora
revisora que mantinha a condenação em honorários advocatícios, dar Parcial
ProViMento ao aPelo da PriMeira reclaMada; também sem divergência de
votação, conhecer do apelo da denunciada Mold PreMoldados coMÉrcio e in-
dÚstria ltda e dar-lhe ProViMento para reconhecer a incompetência da Justiça
do trabalho para apreciar a denunciação à lide, excluindo-a do pólo passivo da lide,
nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 00737-2007-054-18-00-0
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 63, de 10.4.2008, pág. 2/3.

“EMENTA SEM TÍTULO”
havendo no âmbito patronal duas categorias econômicas, o enquadramento sindical 
se dará pela categoria profissional do reclamante, conforme disposto pelo art. 570 da 
clt.
acÓrdão: decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do traba-
lho da 18.ª região, unanimemente, conhecer do recurso e, no mérito, por maioria, 
vencida a desembargadora-revisora, negar-lhe ProViMento, nos termos do voto 
da Juíza-relatora.
Processo trt - ro - 00557-2008-121-18-00-7
relatora: JuÍZa Marilda JungMann gonçalVes daher
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 126, de 15.7.2008, pág. 11.

“EMENTA SEM TÍTULO”
a falta de garantia da execução não representa óbice ao conhecimento do agravo de 
petição quando as matéria agravadas dizem respeito à ilegitimidade passiva ou suposta 
impenhorabilidade absoluta dos bens apreendidos, posto que estas matérias, por se 
relacionarem à própria validade da execução, são passíveis de exame mesmo sem a 
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garantia integral da dívida.
acÓrdão: decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho
da 18.ª região, unanimemente, conhecer, em parte, do agravo de petição e, no mérito, 
dar-lhe Parcial ProViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - aP - 00574-2003-007-18-00-5
relatora: des. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 134, de 25.7.2008, pág. 3.

“EMENTA SEM TÍTULO”
embora se trate de crédito a favor da entidade sindical, que, a priori, não se liga à rela-
ção de trabalho, há de se aplicar, por compatibilidade e extensão, a regra da prescrição 
qüinqüenal, prevista nos artigos 7º, inciso XXiX, da cF e 11, da clt, que é a que vigora 
como regra geral no âmbito do direito do trabalho. Por outro lado, o referido prazo 
prescricional passa a fluir do momento em que se verifica a inadimplência da obriga-
ção, que corresponde àquele que dá direito à sua cobrança, na via judicial, segundo o 
princípio da actio nata.
acÓrdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas. Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional 
do trabalho da 18ª região conhecer do recurso da reclamada e, no mérito, dar-lhe 
ProViMento, para afastar a prescrição bienal. Prosseguindo-se no julgamento da 
causa (arts. 515, § 2º, e 516 do cPc), indeferir os pedidos de pagamento da multa e 
da contribuição contempladas nas cláusulas 9ª e 42ª da cct, nos termos do voto da 
Juíza-relatora.
Processo trt - ro - 02063-2006-002-18-00-9
relatora: JuÍZa Marilda JungMann gonçalVes daher
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 58, de 3.4.2008, pág. 11.

“EMENTA SEM TÍTULO”
o autor não deu quitação somente pelo objeto da lide, mas, também pelo extinto con-
trato de trabalho, demonstrando que outros direitos estavam sendo alcançados além 
daqueles pleiteados na inicial, devendo, para ter preservado o seu direito de pleitear 
reparação, ter feito ressalva específica no momento do acordo quanto ao dano moral 
supostamente nascido naquela ocasião.
acÓrdão: decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do traba-
lho da 18.ª região, unanimemente, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe 
ProViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 00248-2008-171-18-00-3
relatora: des. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 97, de 4.6.2008, pág. 10.

“EMENTA SEM TÍTULO”
a retenção do imposto de renda não se trata de atividade jurisdicional, mas de mera 
administração judiciária, pela ausência de lide a ser composta, uma vez que são con-
teúdos complementares de ordem pública, de caráter cogente, que a lei faz constar da 
sentença. e ainda que assim não fosse, registro que as decisões trabalhistas não fazem 
coisa julgada material para Fazenda Federal nos processos em que ela não foi parte, 
por força do art. 472 do cPc. desta forma, mostra-se cabível, nesta fase processual, a 
determinação de incidência de imposto de renda sobre as parcelas tributáveis.
acÓrdão: Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional 
do trabalho da 18ª região conhecer dos embargos para, no mérito, acolhÊ-los, nos 
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termos do voto da Juíza-relatora.
Processo trt – ed-ro - 00623-2007-082-18-00-0
relatora: JuÍZa Marilda JungMann gonçalVes daher
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 30, de 20.02.2008, pág. 5.

“EMENTA SEM TÍTULO”
contratando empregado pelo regime celetista, o estado não se distingue dos empre-
gadores da iniciativa privada. ao revés, sujeita-se à legislação trabalhista e despe-se 
de suas prerrogativas peculiares (jus imperie), colocando-se em posição de igualdade 
com os particulares, assumindo as funções e prerrogativas afetas ao setor privado, 
descritos na clt. aqui já não importa mais a qualidade das partes, mas a natureza do 
direito discutido, sujeito a um só regramento. inteligência da súmula 390 e oJ nº 247 
da sdi, ambos do tst. recurso a que se nega provimento.
acÓrdão: Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do 
trabalho da 18ª região conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe ProViMento, 
nos termos do voto da Juíza-relatora.
Processo trt - ro - 01540-2006-141-18-00-0
relatora: JuÍZa Marilda JungMann gonçalVes daher
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 31, de 21.02.2008, pág. 10/11.

“EMENTA SEM TÍTULO”
com efeito, à luz dos arts. 1º e 10 da lei 9.492/97, têm-se permitido o protesto de sen-
tenças judiciais cujas condenações não foram adimplidas. entretanto, tal direito, como 
outro qualquer, não é oponível de forma absoluta, sofrendo limitações pelo primado da 
razoabilidade, da boa-fé, da moral e do bom-senso, valores consagrados pelo ordena-
mento jurídico pátrio, inclusive – ou sobretudo – nos litígios judiciais, destacando-se o 
tão conhecido conteúdo ético do processo. a propósito, incide perfeitamente à espécie 
uma das diretrizes consagradas no instituto da responsabilidade civil, preconizada no 
art. 187 do código civil: o abuso de direito.
certiFico que, em sessão ordinária realizada nesta data, a egrégia Primeira turma 
do tribunal regional do trabalho da 18ª região julgou o presente processo, tendo, 
por unanimidade, decidido conhecer do recurso ordinário, em rito sumaríssimo, e, no 
mérito, negar-lhe ProViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora, 
que passa a fazer parte integrante desta certidão.
Processo ro-00041-2008-053-18-00-9
relator(a): des. Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 110, de 23.6.2008, pág. 2.

ABANDONO DE EMPREGO. ÔNUS DA PROVA E CARACTERIZAÇÃO.
É do empregador o ônus de provar o abandono de emprego, pois o princípio da 
continuidade da relação empregatícia constitui presunção favorável ao empregado. 
Provados, portanto, faltas injustificadas e ininterruptas por mais de 30 (trinta dias) e o 
elemento volitivo de não mais retornar ao emprego, de se reconhecer que a empregada 
deu causa à sua dispensa. recurso a que se nega provimento.
certiFico que, em sessão ordinária realizada nesta data, a egrégia Primeira turma 
do tribunal regional do trabalho da 18ª região julgou o presente processo, tendo, 
por unanimidade, decidido conhecer do recurso ordinário, em rito sumaríssimo, e, no 
mérito, negar-lhe ProViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora, 
que passa a fazer parte integrante desta certidão.
Processo ro-01116-2008-102-18-00-4
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relator(a): des. Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 188, de 10.10.2008, pág. 13.

ABONO DE FÉRIAS. FORMA DE PAGAMENTO.
a constituição Federal garante o pagamento do salário nos dias de efetivo descanso, 
acrescido do terço constitucional. Quando o empregado usufrui apenas vinte dias de 
férias, convertendo o restante em pecúnia, tem direito a receber o equivalente a vinte 
dias de salário + 1/3 - e não trinta dias -, além do abono pecuniário de dez dias, também 
acrescido do terço constitucional.
acÓrdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas. Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional 
do trabalho da 18ª região conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe Parcial Pro-
ViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 01778-2007-004-18-00-8
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 110, de 23.6.2008, pág. 8.

AÇÃO CAUTELAR. COISA JULGADA MATERIAL. 
a ação cautelar, excetuando-se a possibilidade de o juiz acolher a prescrição e a de-
cadência, não faz coisa julgada material. a alegação de preliminar de coisa julgada 
material, referente ao objeto da ação principal, deve ser discutida somente no bojo 
dessa, pois a medida cautelar é ação de cognição sumária, limitando-se, no caso dos 
autos, à verificação do risco de se atravancar eventual execução na ação principal. É 
impróprio, assim, tratar na ação cautelar questões referentes à lide que se processa na 
ação principal, inclusive a alegação de coisa julgada.
acÓrdão: acordaM os desembargadores da segunda turma do egrégio tribunal 
regional do trabalho da 18ª região, em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer 
do recurso e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, nos termos do voto do 
relator, vencido o revisor, que extinguia o processo.
Processo trt - ro - 00194-2008-009-18-00-8
relator: deseMbargador Platon teiXeira de aZeVedo Filho
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 138, de 31.7.2008, pág. 13.

AÇÃO CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. AUSÊNCIA DE UTILIDADE.
a ação cautelar preparatória de exibição de documentos afigura-se medida desprovida 
de utilidade, vez que tal providência pode ser requerida diretamente na ação principal. 
de se ressaltar que a ação cautelar é sempre preparatória ou incidental a um processo 
principal, da qual é sempre dependente, não podendo servir como mero meio inves-
tigativo de possível direito do autor, que pode vir a não existir. destarte, ausente o 
interesse de agir.
acÓrdão: decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do traba-
lho da 18ª região, unanimemente, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe 
ProViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 01594-2007-111-18-00-4
relatora: deseMbargadora ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 67, de 16.4.2008, pág. 11.

AÇÃO DE COBRANÇA DE HONORáRIOS ADVOCATÍCIOS. EC-45/2004. INCOMPE-
TÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. RELAÇÃO DE CONSUMO.
a relação havida entre o advogado e seu constituinte, pessoa física, em que pese conter 
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prestação laboral, não escapa ao conceito de relação de consumo, sendo que a lei, neste 
particular, confere proteção especial ao consumidor, que é o tomador dos serviços, ao 
passo que, pelos princípios que regem o direito do trabalho, tal proteção deveria ter 
como destinatário o prestador de serviços, que é quem aliena a sua força de trabalho. 
interpretação diversa impossibilitaria o cumprimento do objetivo que o legislador buscou 
ao conferir, tanto ao trabalhador quanto ao consumidor, proteção especial da lei, já que 
ambos ocupam posição de hipossuficiência nas respectivas relações jurídicas.
acÓrdão: acordaM os desembargadores da segunda turma do egrégio tribunal 
regional do trabalho da 18ª região, em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer 
do recurso e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, nos termos do voto do 
relator, vencido o desembargador saulo eMÍdio dos santos, que declarava a 
competência da Justiça do trabalho.
Processo trt - ro – 00103-2008-012-18-00-7
relator: deseMbargador Platon teiXeira de aZeVedo Filho
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 85, de 15.5.2008, pág. 17.

AÇÃO DE COBRANÇA DE HONORáRIOS DE CORRETOR DE IMÓVEIS. COMPETÊNCIA 
DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
no caso em tela, a atividade desenvolvida foi a prestação de serviços de corretor de 
imóveis. observe-se que a atividade foi desenvolvida por uma pessoa física, e teve 
como objeto a obtenção de honorários decorrentes de uma prestação de trabalho em 
favor de outra pessoa. assim, está caracterizada a relação de trabalho. de conseqüência 
essa modalidade de prestação de serviços enquadra-se dentro da previsão contida nos 
incisos i e iX do art. 114 da cF. de conseqüência, esta Justiça especializada é compe-
tente para apreciar o feito.
acÓrdão:Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho 
da 18ª região conhecer do recurso e, no mérito, por maioria, vencida a Juíza-relatora, 
dar-lhe ProViMento, nos termos do voto divergente do Juiz-revisor, que redigirá 
o acórdão.
Processo trt - ro - 00663-2008-011-18-00-5
red. designado: JuiZ aldon do Vale alVes taglialegna
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 192, de 16.10.2008, pág. 15/16.

AÇÃO DE COBRANÇA DE HONORáRIOS ADVOCATÍCIOS. PESSOA JURÍDICA. IN-
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
segundo a doutrina mais abalizada, para os fins do disposto no art. 114 da cF/88, a rela-
ção de trabalho abrange todas as relações jurídicas em que há a prestação de trabalho 
por pessoa natural a outra pessoa, natural ou jurídica, tanto no âmbito de contrato de 
trabalho (art. 442, da clt) como, ainda, no de contrato de prestação de serviços (arts, 593 
e seguintes do código civil), e mesmo no de outros contratos, como os de transporte, 
mandato, empreitada etc. não se insere na competência material da Justiça do trabalho 
a ação de cobrança de honorários advocatícios, lastreada em contrato de prestação de 
serviços por meio do qual foi contratada a pessoa jurídica da sociedade de advogados, 
e não o profissional liberal, haja vista que a relação de trabalho é caracterizada pelo 
labor prestado em caráter pessoal. recurso conhecido e desprovido.
acÓrdão:decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do traba-
lho da 18.ª região, unanimemente, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe 
ProViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora.
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Processo trt-ro-02314-2007-003-18-00-2
relatora:des. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 163, de 4.9.2008, pág. 17.

AÇÃO DE CONHECIMENTO. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL. JUNTADA DO TÍTULO EXE-
CUTIVO COM A INICIAL. DESNECESSIDADE.
não se tratando de ação executiva, não se exige que a inicial esteja acompanhada pelo 
título executivo (certidão emitida pelo MtPs). sendo o caso de ação de conhecimento, 
o título judicial será constituído em juízo. Mantenho a sentença que afastou a preliminar
de inépcia da inicial.
certiFico que, em sessão ordinária realizada nesta data, a egrégia Primeira turma
do tribunal regional do trabalho da 18ª região julgou o presente processo, tendo,
por unanimidade, decidido conhecer do recurso ordinário, em rito sumaríssimo, e, no
mérito, negar-lhe ProViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora,
que passa a fazer parte integrante desta certidão.
Processo ro-00537-2008-121-18-00-6
relator(a): des. Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 93, de 29.5.2008, pág. 6.

AÇÃO DE CUMPRIMENTO. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL POR SINDICATO.
Por envolver interesses individuais homogêneos, esta ação tem a mesma natureza e 
requisitos da ação plúrima, não permitindo a cumulação de matérias díspares e ainda 
pedidos adicionais de interesse do próprio sindicato. extinção processual mantida.
acÓrdão: acordaM os deseMbargadores da segunda turMa do egrÉgio 
tribunal regional do trabalho da 18ª região, em sessão ordinária, conhecer 
do recurso e negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator.
Processo trt - ro - 00988-2007-241-18-00-5
relator: deseMbargador saulo eMÍdio dos santos
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 14, de 24.1.2008, pág. 24/25.

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS DECORRENTES DE 
ACIDENTE DE TRABALHO. PRESCRIÇÃO TRABALHISTA.
sendo o pedido de indenização por danos morais e materiais fundamentado em acidente 
de trabalho ocorrido em razão da relação de emprego que existiu entre as partes, tem-se 
que a pretensão de direito material é de natureza nitidamente trabalhista. diante disso, 
não resta dúvida de que a prescrição a ser aplicada no caso sub judice é a prevista no 
art. 7º, XXiX, da constituição Federal de 1988.
acÓrdão:Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho 
da 18ª região conhecer de ambos os recursos e, no mérito, negar ProViMento ao 
do reclaMante e ProVer o da reclaMada, nos termos do voto da desembar-
gadora relatora.
Processo trt - ro - 01933-2006-006-18-00-8
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 125, de 14.7.2008, pág. 3.

AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE CáLCULOS. NÃO CABIMEN-
TO.
não é rescindível a decisão meramente homologatória de cálculos, que não enfrenta 
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as questões envolvidas na elaboração da conta de liquidação nem resolve matérias 
controvertidas, não emitindo, assim, tese jurídica explícita que possa ser confrontada 
com as questões levantadas na ação rescisória.
acÓrdão: resolve o egrégio tribunal regional do trabalho da 18ª região, em ses-
são ordinária, por unanimidade, não admitir a ação rescisória, nos termos do voto do 
relator.
Processo trt - ar - 00327-2007-000-18-00-8
relator: desembargador gentil Pio de oliVeira
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 56, de 1º.4.2008, pág. 3.

AÇÃO RESCISÓRIA. SENTENÇA DA JUSTIÇA ESTADUAL. INCOMPETÊNCIA DA 
JUSTIÇA DO TRABALHO.
não compete ao tribunal regional do trabalho julgar ação rescisória visando rescindir 
sentença da Justiça estadual.
acÓrdão: resolve o egrégio tribunal regional do trabalho da 18ª região, em sessão 
ordinária, por unanimidade, declarar de ofício a incompetência da Justiça do trabalho 
para julgar esta ação rescisória, determinando a remessa dos autos ao egrégio tribunal 
de Justiça do estado de goiás, nos termos do voto do relator. Manifestação oral da 
d. representante do Ministério Público pugnando pela incompetência da Justiça do
trabalho.
Processo trt - ar - 00226-2008-000-18-00-8
relator: desembargador Platon teiXeira de aZeVedo Filho
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 142, de 6.8.2008, pág. 1.

AÇÃO RESCISÓRIA. AUSÊNCIA DE SUBMISSÃO DA DEMANDA À COMISSÃO DE 
CONCILIAÇÃO PRÉVIA. QUESTÃO PROCESSUAL.
consoante a jurisprudência desta e. corte não é rescindível a parte da sentença que 
soluciona questão de falta ou não de pressuposto processual de validade do processo, 
inerente à submissão da demanda à comissão de conciliação prévia antes do ajuizamento 
da reclamação trabalhista, por não constituir, neste aspecto, decisão de mérito.
acÓrdão: resolve o egrégio tribunal regional do trabalho da 18ª região, em ses-
são ordinária, por unanimidade, não admitir a ação rescisória, nos termos do voto do 
relator.
Processo trt - ar - 00195-2007-000-18-00-4
relator: desembargador gentil Pio de oliVeira
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 64, de 11.4.2008, pág. 1.

AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO PROFERIDA EM JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE RECUR-
SAL. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO.
nos termos do caput do artigo 485 do cPc, apenas a sentença de mérito, ou seja, aquela 
definitiva, na qual a lide é solucionada mediante a atuação da tutela jurisdicional, pode 
ser rescindida. logo, não cabe ação rescisória de acórdão que que não conheceu de 
recurso ordinário, por intempestivo, uma vez que não houve análise da questão meri-
tória, inexistindo, conseqüentemente, o pressuposto de rescindibilidade de que trata 
o referido dispositivo legal.
acÓrdão: resolve o egrégio tribunal regional do trabalho da 18ª região, em sessão
ordinária, por unanimidade, extinguir o processo sem resolução do mérito, nos termos
do voto do relator.
Processo trt - ar - 00326-2007-000-18-00-3
relator: desembargador gentil Pio de oliVeira
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disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 56, de 1º.4.2008, pág. 3.

AÇÃO RESCISÓRIA. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA.
a competência, em razão da matéria, define-se a partir da análise da causa de pedir e 
do pedido. se na ação originária foi postulada indenização securitária e reparação por 
dano moral decorrentes de descumprimento contratual de seguro de vida em grupo, 
cujo direito estava assegurado por cláusula integrante do contrato de trabalho, não há 
como se afastar a competência da Justiça do trabalho. logo, não prospera o pedido 
de rescisão do julgado com fundamento no artigo 485, inciso ii, do cPc.
acÓrdão: resolve o egrégio tribunal regional do trabalho da 18ª região, em sessão 
ordinária, por unanimidade, admitir a ação rescisória, acolher a preliminar de ilegitimi-
dade passiva da ré celg d e, no mérito, julgar improcedente o pedido nela formulado 
e revogar a liminar concedida, nos termos do voto do relator. Presentes na tribuna 
para sustentar oralmente, pela autora, o dr. alexandre alencastro Veiga e, pela 1ª ré, 
o dr. alexandre Meirelles.
Processo trt - ar - 00301-2007-000-18-00-0
relator: desembargador gentil Pio de oliVeira
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 145, de 12.8.2008, pág. 1.

AÇÃO RESCISÓRIA AJUIZADA SOB ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO LITERAL A DISPO-
SITIVOS DE LEI.
1.1 - da alegada Violação ao artigo 12, § 3º, da lei 6.830/80:
este dispositivo legal exige a intimação pessoal do executado, para ter ciência da pe-
nhora, não tem aplicação no processo do trabalho, uma vez que a clt tem regra própria 
acerca da matéria restando, assim, afastada a possibilidade da aplicação subsidiária da 
lei de execução Fiscal.
1.2 - da alegada Violação ao art. 133 da cF/88:
a constituição Federal, nesse artigo, apenas assegura ser o advogado indispensável 
à administração da justiça, nada dispondo sobre a possibilidade de o causídico poder, 
ou não, receber intimações em nome de seu constituinte.
1.3 - da alegada Violação ao artigo 145 do ccb (1916) c/c 665 do cPc:
em que pese o art. 665, iV, do cPc, dispor que no auto de penhora conterá, além de 
outros requisitos, a nomeação do depositário dos bens, a falta dessa nomeação não 
compromete a validade do referido ato processual. 
4 - da alegada Violação ao artigo 687, § 5º, do cPc:
o dispositivo legal em comento não afasta a validade da intimação do devedor, por 
meio de edital, para tomar ciência do dia, hora e local da alienação judicial dos bens 
penhorados, já que esse é um meio idôneo de intimação.
1.5 - da alegada Violação ao art. 247 do cPc. intiMação na Pessoa do 
adVogado:
não há nulidade a ser declarada pelo fato de o executado ser intimado, por meio de 
seu procurador, para tomar ciência da penhora.
1.6 - da alegada Violação ao art. 1º, iii; art. 3º, i e art. 5º, XXXV, da cF/88:
a violação de dispositivo de lei, passível de ensejar o corte rescisório, deverá ser direta, 
literal e frontal, o que não ocorreu no caso dos presentes autos.
1.7 - da alegada Violação ao art. 515, § 1º e § 2º, e art. 535 do cPc:
o fato de a decisão rescindenda deixar de julgar um pedido contido na inicial da ação 
declaratória, em tese poderia configurar ofensa aos artigos 128 e 460 do cPc. todavia, 
não é possível o corte rescisório pleiteado com base em tal alegação, pois os autores 
não indicaram na inicial da presente ação rescisória a violação de tais dispositivos 



170 Rev.  TRT18,  Goiânia,  ano 11,  2008

legais como causa de pedir. neste sentido é o entendimento pacificado pela súmula 
nº 408 do colendo tst.
2 - do alegado erro de Fato:
erro de fato, capaz de ensejar o corte rescisório do julgado, é aquele verificado pelo 
mero exame dos documentos juntados com a inicial e que, sobre ele, a decisão ataca-
da não tenha exercido qualquer juízo de valoração. nesse sentido é o entendimento 
consubstanciado na oJ nº 136 da sdi-ii do colendo tst.
decisão: acordaM os desembargadores do egrégio tribunal regional do traba-
lho da 18ª região, em sessão Plenária ordinária hoje realizada, em sessão ordinária 
hoje realizada, por unanimidade, admitir a ação rescisória, rejeitar a preliminar de 
ilegitimidade ativa, dar parcial provimento à impugnação ao valor da causa e, no 
mérito, julgar improcedente o pedido nela formulado, nos termos do voto do relator. 
Por maioria, vencido o relator, conhecer do pedido de condenação dos autores por 
litigância de má-fé, formulado nas razões finais do litisconsorte, porém indeferi-lo.  
Processo trt - ar - 00359-2006-000-18-00-2
relator: deseMbargador elVecio Moura dos santos
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 163, de 4.9.2008, pág. 3.

AÇÃO RESCISÓRIA. DOLO PROCESSUAL. CONFIGURAÇÃO.
configura-se o dolo processual quando demonstrado que a empregadora exibiu docu-
mentos que induziram o julgador a erro, de modo a entender não configurada a culpa 
da reclamada pelo não recebimento da indenização securitária. assim, demonstrada 
de forma inequívoca a existência de vício, cuja gravidade ponha em risco a segurança 
do ordenamento jurídico, justifica-se a rescisão do julgado com fundamento no inciso 
iii do artigo 485 do cPc.
acÓrdão: resolve o egrégio tribunal regional do trabalho da 18ª região, em sessão 
ordinária, por unanimidade, admitir a ação rescisória e julgar procedente o pedido nela 
formulado para, no juízo rescindendo, desconstituir em parte a sentença em razão da 
configuração do dolo processual e, no juízo rescisório, condenar as reclamadas ao 
pagamento da indenização decorrente de invalidez permanente por acidente prevista 
no contrato de seguro, com as atualizações legais, nos termos do voto do relator.
Processo trt - ar - 00509-2007-000-18-00-9
relator: desembargador gentil Pio de oliVeira
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 201, de 3.11.2008, pág. 8/9.

AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSITIVO DE LEI. CONFIGURAÇÃO.
demonstrado que a sentença rescindenda deferiu parcela não pleiteada, bem como 
que houve condenação em montante superior ao que foi postulado na petição inicial, 
configuram-se os julgamentos extra e ultra petita, impondo-se a rescisão do julgado 
em razão da violação aos artigos 128 e 460 do cPc.
acÓrdão: resolve o egrégio tribunal regional do trabalho da 18ª região, em ses-
são ordinária, por unanimidade, admitir parcialmente a ação rescisória e, por maioria, 
vencido o desembargador Mário sÉrgio bottaZZo, julgar procedente o pedido 
nela veiculado, nos termos do voto do relator.
Processo trt - ar - 00291-2007-000-18-00-2
relator: desembargador gentil Pio de oliVeira
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 39, de 4.3.2008, pág. 2.

AÇÃO RESCISÓRIA AJUIZADA CONTRA ACÓRDÃO PROFERIDO PELO TST. INCOM-
PETÊNCIA DO TRT.
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não compete ao tribunal regional julgar ação rescisória que tenha por objeto a des-
constituição de acórdão de turma do tribunal superior do trabalho. aplicação do 
artigo 3º, inciso i, letra a, da lei nº 7.701/88.
acÓrdão: resolve o egrégio tribunal regional do trabalho da 18ª região, em sessão 
ordinária, por unanimidade, declarar de ofício a incompetência deste tribunal para 
julgar a ação rescisória, determinando a remessa dos autos ao c. tribunal superior do 
trabalho, nos termos do voto do relator.
Processo trt - ar - 00093-2008-000-18-00-0
relator: desembargador gentil Pio de oliVeira
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 145, de 12.8.2008, pág. 1.

AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO DECORRENTE DE PAGAMENTO SUPERIOR AO 
EFETIVAMENTE DEVIDO EM RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. TERMO PRESCRICIO-
NAL.
o marco inicial do prazo prescricional é o trânsito em julgado do despacho que denegou 
seguimento ao recurso de revista na reclamatória trabalhista, porque a pretensão era 
devolver a questão ao c. tst.
acÓrdão:decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do traba-
lho da 18.ª região, unanimemente, receber a remessa oficial; nao conhecer do 
recurso do reQuerente; conhecer do recurso da requerida e, no mérito, dar-lhe 
Parcial ProViMento para, acolhendo a prejudicial de prescrição, eXtinguir o Pro-
cesso, coM resolução do MÉrito, razão pela qual resta prejudicada a apreciação 
da remessa oficial, tudo nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 01560-2007-007-18-00-2
relatora: des. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 163, de 4.9.2008, pág. 14.

ACIDENTE DO TRABALHO. PRESCRIÇÃO.
a ação com pedido de reparação por danos materiais não interrompe a prescrição do 
pedido de danos morais, formulado este em outra ação, embora decorrente do mesmo 
acidente. Prescrição declarada.
acÓrdão: acordaM os deseMbargadores da segunda turMa do egrÉgio 
tribunal regional do trabalho da 18ª região, conhecer do recurso e negar-
lhe provimento, nos termos do voto do relator.
Processo trt - ro - 01970-2007-102-18-00-0
relator: deseMbargador saulo eMÍdio dos santos
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 130, de 21.7.2008, pág. 13.

ACIDENTE DO TRABALHO. ATIVIDADE DE RISCO. CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA. 
EXCLUSÃO DO NEXO CAUSAL.
em que pese os serviços em eletricidade atraírem a aplicação da teoria da respon-
sabilidade objetiva do empregador, no que se refere aos acidentes do trabalho, é 
imprescindível a prova do nexo causal entre a conduta do empregador e o infortúnio 
ocorrido, eis que a presença desse elemento é pressuposto da reparação civil. a culpa 
exclusiva da vítima trata-se de uma excludente do nexo causal, e tal circunstância restou 
comprovada nos autos. deste modo, não há como condenar a empregadora a reparar 
os danos sofridos pelo reclamante, em razão da ausência do nexo causal. recurso a 
que se nega provimento.
acÓrdão: acordaM os desembargadores da segunda turma do egrégio tribunal 
regional do trabalho da 18ª região, em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer 
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do recurso e negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator.
Processo trt - ro - 01236-2007-121-18-00-9
relator: deseMbargador Platon teiXeira de aZeVedo Filho
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 151, de 19.8.2008, pág. 16/17.

ACIDENTE DE TRABALHO. TRABALHADOR AUTÔNOMO.
o trabalhador não subordinado às ordens de quem o contrata, acidentado na obra 
empreitada, na qual o dever de cautela é mais seu, não tem direito a indenização 
acidentária, salvo se o infortúnio tivesse sido provocado por inequívoca conduta do 
dono da obra. indenização indevida.” (Processo trt - ro – 01790-2007-010-18-00-4. 
relator: deseMbargador saulo eMÍdio dos santos)
acÓrdão: decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho
da 18.ª região, unanimemente, não conhecer do recurso da reclaMada; 
conhecer do recurso da reclamante e, no mérito, negar-lhe ProViMento, nos termos 
do voto da Juíza-relatora.
Processo trt-ro-00184-2007-006-18-00-2
relatora: JuÍZa Marilda JungMann gonçalVes daher
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 184, de 6.10.2008, pág. 3/4.

ACIDENTE DO TRABALHO. INDENIZAÇÃO. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. NÃO CABI-
MENTO.
incontroverso nos autos que a relação jurídica havida entre as partes era de prestação 
de serviços e não de emprego, havendo provas de que o reclamante tinha empresa 
constituída, os equipamentos de trabalho eram de sua propriedade, inclusive ePi’s, e 
os contratos eram firmados através de sua empresa com a reclamada. assim não há 
que se falar em responsabilidade decorrente de acidente do trabalho.
acÓrdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas.
decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho da 18ª região, a 
pedido da desembargadora relatora, o processo foi retirado de pauta, para reexame 
da matéria.
Prosseguindo o julgamento, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do 
trabalho da 18ª região, por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, negar-
lhe ProViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 00702-2007-010-18-00-7
relatora: des. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 72, de 24.4.2008, pág. 4.

ACIDENTE DE TRABALHO. CONTRATO DE EMPREITADA. RESPONSABILIDADE DO 
DONO DA OBRA.
o empreiteiro que contrata empregados para a consecução da obra ou serviço a que 
se obrigou, deve zelar pela segurança e saúde dos mesmos, não tendo o dono da obra 
qualquer responsabilidade pelos acidentes de trabalho ocorridos.
acÓrdão: decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho da 18ª 
região, por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe ProViMento, 
nos termos do voto da Juíza-relatora.
Processo trt-ro-00275-2007-002-18-00-2
relatora: JuÍZa Wanda lÚcia raMos da silVa
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 169, de 12.9.2008, pág. 8/9.
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ACIDENTE DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. CUMULAÇÃO 
COM O BENEFÍCIO DO INSS. POSSIBILIDADE.
nos termos do art. 121, da lei nº 8.213/91, o pagamento de benefício pela Previdência 
social não exclui o dever de reparação do causador do dano, pois ambos têm fatos 
geradores distintos.
acÓrdão:decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do traba-
lho da 18.ª região, unanimemente, conhecer do recurso e, no mérito, por maioria, 
dar-lhe Parcial ProViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora. 
Vencida, em parte, a desembargadora relatora, que também lhe dava parcial provi-
mento, porém em maior extensão.
Processo trt-ro-00596-2005-082-18-00-3
relatora:des. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 163, de 4.9.2008, pág. 13.

ACIDENTE DE TRABALHO. MORTE DO EMPREGADO. COMPETÊNCIA.
É da Justiça do trabalho a competência para processar e julgar ação de indenização 
por danos morais e materiais decorrentes de acidente laboral, em que houve morte 
obreira, proposta contra ex-empregador pelos pais do de cujus. o artigo 114 da cF não 
condiciona a competência da Justiça do trabalho à sobrevivência do trabalhador, bem 
como fixa competência deste ramo do Poder Judiciário para julgar “outras controvér-
sias decorrentes da relação de trabalho”, conforme ocorre no presente caso, cujo dano 
provocado à família possui indiscutível nexo de causa e efeito com o contrato laboral 
mantido entre o de cujus e o reclamado. disposição semelhante também consta da clt 
no artigo 652, iV. dessa forma, é indiferente a natureza do direito vindicado, desde que 
a causa de pedir decorra diretamente da relação laboral preexistente.
acÓrdão: decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho
da 18.ª região, unanimemente, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe Parcial 
ProViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt-ro-01577-2006-102-18-00-5
relatora: des. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 161, de 2.9.2008, pág. 4.

ACIDENTE DE TRABALHO. ASSALTO À MÃO ARMADA. TRANSPORTE COLETIVO. 
a responsabilidade pelos danos não pode ser imputada à empregadora quando o ato 
lesivo decorre de “fato de terceiro” estranho ao contrato de trabalho. trata-se de causa 
de exclusão de responsabilidade patronal, equiparada ao caso fortuito e à força maior, 
que afasta a caracterização da culpa no evento, posto que a ação dos meliantes não 
pode ser imputada à empresa.
acÓrdão:decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho da 18ª 
região,unanimemente, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe ProViMento, 
nos termos do voto da Juíza-relatora.
Processo trt - ro - 00969-2007-241-18-00-9
relatora:JuÍZa Marilda JungMann gonçalVes daher
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 48, de 17.3.2008, pág.12.

ACIDENTE DE TRABALHO. AGRESSÃO FÍSICA. COMPANHEIRO DE TRABALHO. EM-
PREGADOR. RESPONSABILIDADE. 
em decorrência de agressão física por parte do colega de trabalho, o autor teve um dedo 
decepado. no entanto, a reclamada não pode ser responsabilizada por atos praticados 
pelo empregado na qualidade de “terceiro causador exclusivo do dano”, quando refe-
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ridos atos forem alheios à sua incumbência contratual ou dela não decorrentes. não se 
pode exigir da empresa a adoção de medidas de prevenção, pois o evento danoso a que 
foi submetido o empregado não está situado no campo da previsibilidade, escapando 
da órbita de controle do empregador.
acÓrdão:Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do 
trabalho da 18ª região conhecer de ambos os recursos e, no mérito, dar ProViMento
ao da PriMeira reclaMada e negar ProViMento ao do reclaMante, nos 
termos do voto da Juíza-relatora.
Processo trt - ro - 01405-2005-102-18-00-0
relatora:JuÍZa Marilda JungMann gonçalVes daher
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 48, de 17.3.2008, pág.9.

ACIDENTE DE TRABALHO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. PRESCRIÇÃO.
aplica-se a prescrição cívil à ação de indenização por danos oriundos de acidente de 
trabalho, ajuizada na Justiça comum estadual, anteriormente à edição da emenda 
constitucional nº 45/2004. neste caso, o afastamento da prescrição trabalhista decorre 
da necessidade de se prestigiar a segurança jurídica. entendimento contrário conduziria 
a uma injustiça, por surpreender a parte que, à luz do entendimento jurídico anterior-
mente prevalecente, possuía fundadas razões para considerar que havia exercido 
tempestivamente seu direito de ação.
acÓrdão: acordaM os desembargadores da segunda turma do egrégio tribunal 
regional do trabalho da 18ª região, em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer 
do recurso e dar-lhe provimento, nos termos do voto do relator.
Processo trt - ro - 00294-2007-081-18-00-0
relator: deseMbargador Platon teiXeira de aZeVedo Filho
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 159, de 29.8.2008, pág. 15.

ACIDENTE DE TRABALHO – INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS.
acidente automobilístico. empregado motorista. Jornada de trabalho extenuante. 
demonstrada, de forma inequívoca, a culpa exclusiva da reclamada na ocorrência do 
acidente em tela, pois exigiu do empregado que iniciasse uma viagem noturna, após 
trabalhar todo o dia, sem interrupção, para local distante cerca de 1.200km, assumindo 
os riscos decorrentes do cansaço excessivo, bem como estando presente o nexo causal 
e o dano, já que o acidente lhe acarretou a perda da capacidade laboral plena, compete 
à empresa indenizar o obreiro na forma da lei.
acÓrdão: acordaM os desembargadores da segunda turma do egrégio tribunal 
regional do trabalho da 18ª região, em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer 
do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento parcial, nos termos do voto do relator. 
sustentou oralmente as razões do recurso o dr. Mário Ferreira da silva neto.
Processo trt - ro - 01856-2007-011-18-00-2
relator: deseMbargador Platon teiXeira de aZeVedo Filho
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 77, de 5.5.2008, pág. 29.

ACORDO JUDICIAL. COISA JULGADA.
Possui força de coisa julgada o acordo judicial em que o obreiro deu quitação do objeto 
da lide e do extinto contrato de trabalho, ficando inviabilizada a apreciação de qualquer 
outro pleito decorrente do mesmo vínculo de emprego, inclusive de indenização por 
acidente de trabalho.
certiFico que, em sessão ordinária realizada nesta data, a egrégia Primeira turma do 
tribunal regional do trabalho da 18ª região julgou o presente processo, tendo, por 
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unanimidade, decidido conhecer do recurso ordinário, em rito sumaríssimo, acolher a 
preliminar de coisa julgada argüida pela reclamada em contra-razões e julgar eXtinto 
o Processo seM resolução do MÉrito, nos termos do voto do Juiz-relator, que 
passa a fazer parte integrante desta certidão.
Processo ro-00893-2007-161-18-00-8
relator(a): JuiZ Marcelo nogueira Pedra
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 184, de 6.10.2008, pág. 3.

ACORDO EM DISSÍDIO COLETIVO. ULTRA-ATIVIDADE DE SUAS CLáUSULAS.
a garantia de manutenção do salário fixo, mesmo após expirada a vigência da acordo 
coletivo que o previa, decorre da irredutibilidade salarial (art. 7º, Vi, da cF) e, portanto, 
a condenação ao pagamento da parcela não deve se restringir ao período de vigência 
da norma coletiva. Por outro lado, deve ser reconhecido o direito à manutenção do 
pagamento do adicional por tempo de serviço, em idêntica situação, por ser ínsito à 
natureza da parcela o seu pagamento enquanto o empregado permanecer vinculado à 
empresa. assim, não há de se falar que o deferimento de tais verbas deve ser limitado 
ao período de vigência da norma coletiva.
acÓrdão: acordaM os desembargadores da segunda turma do egrégio tribunal 
regional do trabalho da 18ª região, em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer 
do recurso e, no mérito, por maioria, dar-lhe provimento parcial, nos termos do voto 
do relator, parcialmente vencidos, em tópicos diversos, o revisor e o desembargador 
saulo eMÍdio dos santos.
Processo trt - ro - 02280-2007-012-18-00-7
relator: deseMbargador Platon teiXeira de aZeVedo Filho
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 113, de 26.6.2008, pág. 13.

ACORDO COLETIVO. PREVALÊNCIA SOBRE CONVENÇÃO COLETIVA. MAIOR ESPE-
CIFICIDADE.
o artigo 620 consolidado não foi recepcionado pela constituição Federal de 1988. as 
normas decorrentes de acordo coletivo devem prevalecer quando conflitantes com 
regras convencionais, porque o acordo é mais específico que a convenção. exatamente 
por ser mais específico, atende aos anseios mais pormenorizados de uma categoria, 
em uma situação menos abrangente, de tal sorte a proporcionar a possibilidade de 
alcançar os objetivos dos empregados sem, contudo, inviabilizar o funcionamento da 
empresa, observando-se o contexto sócio-econômico no qual ela está inserida. recurso 
a que se nega provimento.
acÓrdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho 
da 18ª região conhecer parcialmente do recurso da reclamante e, no mérito, negar-
lhe ProViMento; também, sem divergência de votação, conhecer integralmente do 
recurso da reclamada e, no mérito, dar-lhe ProViMento, tudo nos termos do voto 
da desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 01650-2007-011-18-00-2
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 82, de 12.5.2008, pág. 8.

ACORDO NÃO CUMPRIDO. INCIDÊNCIA DA MULTA CONFORME AJUSTADO PELAS 
PARTES.
o atraso no pagamento de parcela de acordo pode ensejar o vencimento antecipado 



176 Rev.  TRT18,  Goiânia,  ano 11,  2008

das demais, nos termos do artigo 891 da clt. Porém, a multa incidente deve guardar fiel 
observância ao que restou pactuado pelas partes, em razão da interpretação restritiva 
imposta às cláusulas penais.
acÓrdão: acordaM os desembargadores da segunda turma do egrégio tribunal 
regional do trabalho da 18ª região, em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer 
do agravo de petição e negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator.
Processo trt - aP - 02014-2007-007-18-00-9
relator: deseMbargador Platon teiXeira de aZeVedo Filho
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 103, de 12.6.2008, pág. 16.

ACORDO EXTRAJUDICIAL PERANTE COMISSÃO INTERSINDICAL DE CONCILIAÇÃO 
PRÉVIA. INVALIDADE.
não se pode dar validade a acordo realizado perante comissão de conciliação Prévia 
ou intersindical quando se sabe que sua natureza primária não é a de homologação 
de rescisão, mas sim dar oportunidade às partes para a autocomposição frente a 
eventual existência de interesse de conflito. desvirtuado o caráter da comissão pela 
busca de interesse unilateral da empresa que procura solucionar problemas de ordem 
financeira, não se dá validade à transação perante ela realizada. recurso a que se nega 
provimento.
acÓrdão:Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho 
da 18ª região conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe ProViMento, nos termos 
do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 02259-2007-121-18-00-0
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 153, de 21.8.2008, pág. 20.

ACORDO COLETIVO DE TRABALHO. NÃO APLICAÇÃO À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
REALIZADA FORA DA BASE TERRITORIAL DO SINDICATO SIGNATáRIO. PRINCÍPIO 
DA UNICIDADE SINDICAL.
restando comprovado que a base territorial do sindicato signatário do act restringe-
se ao Município de Quirinópolis, não pode o pacto ser estendido a trajetos realizados 
em outros municípios próximos. caso se admitisse essa extensão, isso seria o mesmo 
que dar guarida a invasão de base territorial, com conseqüente afronta ao preceito 
constitucional que assegura a unicidade sindical.
certiFico que, em sessão ordinária realizada nesta data, a egrégia Primeira turma 
do tribunal regional do trabalho da 18ª região julgou o presente processo, tendo, 
por unanimidade, decidido conhecer do recurso ordinário, em rito sumaríssimo, e, no 
mérito, negar-lhe ProViMento, nos termos do voto do Juiz-relator, que passa a 
fazer parte integrante desta certidão.
Processo ro-02050-2008-121-18-00-8
relator(a): JuiZ aldon do Vale alVes taglialegna
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 200, de 31.10.2008, pág. 5.

ACORDO COLETIVO. COMISSÃO DE EMPREGADOS. VALIDADE.
uma vez demonstrada a recusa do sindicato profissional em participar da negociação 
coletiva que tem por finalidade a formalização de acordo coletivo, é legítima a atuação 
de comissão de empregados de forma a suprir a recusa do ente sindical, nos termos do 
que dispõe os arts. 8º, Vi, da constituição Federal e 617 da clt. os trabalhadores são 
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os titulares do direito e o sindicato profissional, na qualidade de seus representante, 
tem o dever de se amoldar aos interesses por eles livremente expressados, mormente 
porque mais próximos da realidade que os envolve.
acÓrdão:Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho 
da 18ª região conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe ProViMento, nos termos 
do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 01410-2007-004-18-00-0
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 153, de 21.8.2008, pág. 17/18.

ACORDO. MULTA.
em caso de simples mora em parte do acordo - que não se confunde com inadimplência 
geradora de execução - o juiz pode amenizar a cláusula penal (art. 413, ccb). agravo 
improvido.
acÓrdão: acordaM os deseMbargadores da segunda turMa do egrÉgio 
tribunal regional do trabalho da 18ª região, em sessão ordinária, por una-
nimidade, conhecer do agravo de petição e negar-lhe provimento, nos termos do voto 
do relator.
Processo trt - aP - 01490-2007-012-18-00-8
relator: deseMbargador saulo eMÍdio dos santos
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 117, de 2.7.2008, pág. 6.

ACORDO. ATRASO NO PAGAMENTO DE APENAS UMA PARCELA. MULTA. DEVIDA.
É incontroverso nos autos que houve mora do devedor em relação à primeira parcela 
do acordo. não há dúvidas, também, que as partes convencionaram o pagamento de 
multa de 50% sobre o valor total das parcelas vincendas no caso de inadimplência da 
reclamada. as partes, inclusive a reclamada, assinaram o acordo e estavam cientes do 
seu teor, razão pela qual não entendo razoável afastar por completo, a cobrança da 
multa. todavia, considerando que das 5 parcelas previstas no acordo apenas a primei-
ra parcela foi paga com atraso, e, ainda, que o atraso foi de apenas 1 dia, afigura-se 
abusivo apurar-se a multa sobre todas as demais parcelas. dou provimento parcial ao 
recurso para determinar que se apure o valor da multa prevista no acordo apenas sobre 
a parcela paga em atraso.
acÓrdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho 
da 18ª região conhecer do agravo de petição e, no mérito, dar-lhe Parcial ProVi-
Mento, nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - aP - 02145-2007-081-18-00-6
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 153, de 21.8.2008, pág. 14.

ACORDO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIáRIA. PROPORCIONALIDADE COM AS VER-
BAS SALARIAIS DA EXORDIAL.
a incidência de contribuição previdenciária sobre as parcelas do acordo, enquanto não 
proferida sentença, deve observar a mesma proporcionalidade das verbas de natureza 
salarial da exordial, de forma a inviabilizar eventual prejuízo à Previdência social.
acÓrdão: decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho da 
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18ª região, unanimemente, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe ProViMento, 
nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 01269-2007-003-18-00-9
relatora: des. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 90, de 26.5.2008, pág. 13/14.

ACORDO. TRABALHO DE NATUREZA AUTÔNOMA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCI-
áRIA.
celebrado acordo sem reconhecimento de vínculo empregatício, é devida a contri-
buição previdenciária pelo reclamado (20%) e a cota do contribuinte individual (11%), 
conforme preceituam os arts. 12, V, g; 21; 22, iii; e 30, §4º da lei nº 8.212/91 e art. 4º 
da lei nº 10.666/03.
acÓrdão: decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do traba-
lho da 18.ª região, unanimemente, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe 
ProViMento, nos termos do voto do Juiz-relator.
Processo trt - ro - 00022-2008-151-18-00-8
relator: JuiZ aldon do Vale alVes taglialegna
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 210, de 14.11.2008, pág. 14.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. EXPOSIÇÃO DIáRIA AO PERIGO. 
uma vez comprovado que as atividades desenvolvidas pelo obreiro, ainda que de forma 
intermitente, o levavam a se expor diariamente ao risco, faz jus o autor ao recebimento 
do adicional de periculosidade.
acÓrdão:Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do 
trabalho da 18ª região conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe ProViMento, 
nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 00537-2007-082-18-00-7
relatora:deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 51, de 25.3.2008, pág.5. 

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CáLCULO. STF, SÚMULA VINCULANTE 
4. EFEITOS DA APLICAÇÃO.
i) são inconstitucionais ou não foram recepcionadas pela constituição Federal as nor-
mas que fixam o salário mínimo como base de cálculo do adicional de insalubridade
(sV 4 do stF).
ii) em razão da inconstitucionalidade declarada, assentou o stF que o adicional de
insalubridade será calculado com base no valor do salário mínimo e, a partir daí, de-
sindexado e atualizado de acordo com a lei que venha a regular o tema, sem efeito
retroativo (re 565.714).
iii) definido pelo stF o norte a ser seguido, a base de cálculo em relação ao contrato
extinto antes do advento da súmula continua sendo o salário mínimo. Provido o apelo
neste item.
acÓrdão:Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima
indicadas. acordaM os desembargadores da segunda turma do egrégio tribunal
regional do trabalho da 18ª região, em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer
dos recursos e dar-lhes provimento parcial, nos termos do voto do relator.
Processo ro-00102-2007-011-18-00-5
relator(a): deseMbargador Mário sÉrgio bottaZZo
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 104, de 13.6.2008, pág. 6.
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ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. VIGIA. CONTATO EVENTUAL.
o fato de o reclamante ter trabalhado como vigia em um posto de saúde, prestando 
informações, fazendo rondas, preenchendo fichas, não enseja o direito ao adicional 
de insalubridade, vez que sua exposição a agentes insalubres ocorria tão-somente em 
caráter eventual, esporádico. recurso a que se nega provimento.
acÓrdão:Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho 
da 18ª região não conhecer do recurso da reclaMada; conhecer do recurso 
do reclamante e, no mérito, negar-lhe ProViMento, nos termos do voto do Juiz-
relator.
Processo trt - ro - 01346-2007-002-18-00-4
relator: JuiZ aldon do Vale alVes taglialegna
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 150, de 18.8.2008, pág. 61.

ADVOGADO SUBSCRITOR DO RECURSO NÃO CONSTA DA PROCURAÇÃO. EXISTÊN-
CIA DE IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. NÃO CONHEÇO. 
o advogado subscritor das razões recursais deve estar prévia e devidamente constituído 
nos autos, seja pela apresentação de instrumento de mandato, que, nos termos do art. 
653 do cc é a procuração, outorgada por instrumento particular ou público, seja pela 
existência prévia de mandato tácito.
certiFico que, em sessão ordinária realizada nesta data, a egrégia Primeira turma 
do tribunal regional do trabalho da 18ª região julgou o presente processo, tendo, 
por unanimidade, decidido não conhecer do recurso ordinário, em rito su-
maríssimo, nos termos do voto da desembargadora relatora, que passa a fazer parte 
integrante desta certidão.
Processo ro-00701-2008-181-18-00-9
relator(a): des. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 137, de 30.7.2008, pág. 3.

AGENTE COMUNITáRIO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
a função precípua do agente comunitário de saúde é tão-somente a visita a famílias 
cadastradas junto ao Programa saúde na Família, com a finalidade primordial de orien-
tar e acompanhar a comunidade acerca de questões referentes a saúde. logo, não há 
falar que a reclamante laborava em contato permanente com pacientes portadores 
de doenças infecto-contagiosas, não fazendo jus ao percebimento de adicional de 
insalubridade.
acÓrdão:Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho 
da 18ª região conhecer de ambos os recursos e, no mérito, dar-lhes ProViMento, 
nos termos do voto do Juiz-relator.
Processo trt - ro - 00174-2007-005-18-00-0
relator: JuiZ aldon do Vale alVes taglialegna
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 150, de 18.8.2008, pág. 59.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DO 
RECURSO ORDINáRIO.
reza o art. 538 do cPc, de aplicação subsidiária ao processo trabalhista, que os embargos 
de declaração interrompem o prazo recursal, por qualquer das partes. a interrupção 
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desse prazo é automática, independendo de a parte ex-adversa cientificar-se ou não 
de que foram interpostos embargos de declaração. Protocolado o recurso ordinário 
obreiro quando ainda pendia de julgamento os embargos de declaração opostos pela 
parte ex-adversa, é ele tempestivo. agravo de instrumento provido.
recurso ordinário. auXÍlio aliMentação. natureZa. alteração Por Meio 
de negociação coletiVa.
a carta Maior alçou à categoria constitucional o respeito aos acordos e convenções 
coletivas (inciso XXVi do art. 7º da cF/88), de modo que as partes podem ajustar a 
supressão de direitos previstos na legislação trabalhista mediante a concessão de ou-
tras vantagens compensatórias, desde que não sejam flexibilizados direitos relativos 
à saúde, segurança e medicina do trabalho. É legal, assim, a alteração da “natureza” 
salarial para indenizatória do auxílio alimentação pago pelo empregador quando em 
curso o contrato de trabalho. devidas as incidências no Fgts no período em que a 
parcela possuía natureza salarial, eis que trintenária a prescrição.
acÓrdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho 
da 18ª região conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe ProViMento
para destrancar o recurso obreiro; também, por unanimidade, conhecer do recurso 
destrancado, bem assim do recurso ordinário da reclamada, e, no mérito, negar-lhes
ProViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora. Vencida a desembar-
gadora revisora que reconhecia a prescrição total do auxílio alimentação.
Processo trt – ai(ro)/ro - 02054-2007-003-18-00-5
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 153, de 21.8.2008, pág. 12.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA QUE DECLARA INCOMPETÊNCIA ABSO-
LUTA. RECORRIBILIDADE.
o ato decisório que declara a incompetência absoluta da Justiça do trabalho tem 
natureza de sentença terminativa e não de decisão interlocutória, sendo recorrível de 
imediato, nos termos do art. 895, “a” da clt.
acidente do trabalho. Pedido de reParação de dano Material e Moral 
ForMulado Pelo Pai do eMPregado Falecido. coMPetÊncia da Justiça 
do trabalho.
o direito material em discussão concerne à execução do contrato de empregado viti-
mado no trabalho, donde não ser excluível a competência desta Justiça em razão da 
matéria.
acÓrdão: decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho da 
18ª região, por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-
lhe ProViMento; passando ao julgamento do recurso destrancado, por unanimidade 
dele conhecer, e, no mérito, dar-lhe ProViMento, tudo nos termos do voto do 
Juiz-relator.
Processo trt-ai(ro)-00987-2008-102-18-00-0
relator: JuiZ Marcelo nogueira Pedra
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 213, de 19.11.2008, pág. 9.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARREMATANTE. LEGITIMIDADE E INTERESSE.
nos termos do art. 499 do cPc, o recurso pode ser interposto pelo terceiro prejudi-
cado. a legitimação do terceiro prejudicado é uma conseqüência da situação jurídica 
que o envolve no processo judicial, decorrendo daí o interesse em provocar o órgão 
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jurisdicional para o reexame da decisão. dou provimento ao agravo de instrumento 
para destrancar o agravo de petição interposto.
acÓrdão: decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho
da 18.ª região, unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, 
dar-lhe ProViMento; passando ao julgamento do agravo de petição destrancado,por 
unanimidade dele conhecer e, no merito, dar-lhe ProViMento, tudo nos termos do 
voto da desembargadora relatora.
Processo trt - aiaP - 00354-1998-131-18-01-8
relatora: des. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 127, de 16.7.2008, pág. 25.

AGRAVO DE PETIÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. DE-
CRETAÇÃO DE OFÍCIO. DIREITO PATRIMONIAL. POSSIBILIDADE, A PARTIR DA LEI 
11.051/2004. 
com o acréscimo do parágrafo 4º ao art. 40 da leF (lei 6.830/80), pela lei 11.051, de 
30/12/2004 (art. 6º), tornou-se viável a decretação da prescrição intercorrente da exe-
cução fiscal por iniciativa judicial (de ofício), com a única condição de ser previamente 
ouvida a Fazenda Pública, a fim de que possa argüir eventuais causas suspensivas ou 
interruptivas do prazo prescricional.
acÓrdão: decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho da 
18ª região, por unanimidade, conhecer do agravo de petição e, no mérito, negar-lhe 
ProViMento, nos termos do voto do Juiz-relator.
Processo trt-aP-01265-2005-008-18-00-0
relator: JuiZ Marcelo nogueira Pedra
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 50, de 24.3.2008, pág.4.

AGRAVO DE PETIÇÃO. ACRÉSCIMO À CONDENAÇÃO NA DECISÃO DE IMPUGNA-
ÇÃO AOS CáLCULOS. NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO DA GARANTIA DO 
JUÍZO. 
havendo acréscimo do valor do débito, deverá o executado, para agravar de petição, 
complementar a garantia do juízo, sob pena de deserção de seu apelo (súmula 128, ii 
do c. tst e art. 8º, § 2º da lei nº 8.542/92 c/c instrução normativa nº 03/93, inciso iV, 
“c” do c. tst).
acÓrdão:decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho da 18ª 
região, unanimemente, não conhecer do agraVo de Petição, nos termos do 
voto da desembargadora relatora.
Processo trt - aP - 00799-2007-004-18-00-6
relatora: des. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 50, de 24.3.2008, pág.5.

AGRAVO DE PETIÇÃO. PRAZO RECURSAL.
nos termos do artigo 897, ‘a’, da clt, é de 8 dias o prazo para interposição do agravo 
de petição. no presente caso, a exeqüente intentou a medida tardiamente, já que pos-
tulou pela reconsideração do despacho denegatório de seu pleito, por mais de uma 
vez, sem formular de imediato a pretensão recursal, incorrendo na intempestividade 
do agravo de petição.
acÓrdão: decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho da 
18ª região, unanimemente, não conhecer do agraVo de Petição, nos termos 
do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - aP - 01865-2002-005-18-00-7



182 Rev.  TRT18,  Goiânia,  ano 11,  2008

relatora: des. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 85, de 15.5.2008, pág. 2.

AGRAVO DE PETIÇÃO. SÓCIOS DA EMPRESA EXECUTADA. EMBARGOS DE TERCEI-
RO. LEGITIMIDADE
o sócio que não figura no título executivo judicial pode discutir sua responsabilida-
de, pelos débitos da empresa executada, tanto por meio dos embargos à execução, 
quanto embargos de terceiro, já que não consta expressamente do título judicial como 
devedor.
acÓrdão: decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do tra-
balho da 18.ª região, unanimemente, conhecer do agravo de petição, rejeitar a 
preliminar de incompetência material suscitada e, no mérito, dar-lhe ProViMento 
para reconhecer a legitimidade do sócio agravante para ajuizar ação de embargos de 
terceiro. em seguida, por unanimidade, com fundamento no art. 515, § 3º do cPc, 
decidiu a turma julgar improcedentes os embargos de terceiro, nos termos do voto 
da desembargadora relatora.
Processo trt - aP - 00329-2008-005-18-00-0
relatora: des. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 163, de 4.9.2008, pág. 10.

AGRAVO DE PETIÇÃO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. CUNHO DE DEFINIDADE. CO-
NHECIMENTO.
despacho que indefere prosseguimento da execução contra sócio, sem que houvesse 
a desconsideração da personalidade jurídica da empresa executada, não constitui, via 
de regra, decisão terminativa do feito, tratando-se de decisão interlocutória sem cunho 
definitivo, portanto, irrecorrível de imediato, não comportando interposição de agravo 
de petição, conforme os termos da súmula 214 do col. tst. entretanto, diante do alerta 
de que a ausência de indicação de outros meios para prosseguimento da execução 
acarretará o arquivamento dos autos, a decisão torna-se definitiva. conheço.
acÓrdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho 
da 18ª região conhecer do agravo de petição e, no mérito, dar-lhe ProViMento, 
nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - aP - 01093-2007-006-18-00-4
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 110, de 23.6.2008, pág. 6.

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO DE PENALIDADE ADMINISTRATIVA NA FALÊNCIA. 
EXIGIBILIDADE DO TÍTULO.
em se tratando de execução fiscal decorrente de penalidade administrativa, contra 
massa falida, a competência é da Justiça do trabalho, nos termos do artigo 114, Vii, 
da cF, e 5º da lei 6.830/1980. Porém, como não se pode exigir na falência penas pecu-
niárias por infração das leis administrativas (art. 23, iii, do dl 7.661/45, norma vigente 
quando da falência e da lavratura da certidão de dívida ativa; súmula 565/stF), o título 
não é exigível - art. 586, cPc. e, à míngua da exigibilidade do título, a parte carece de 
interesse de agir, devendo ser extinta a execução.
acÓrdão: acordaM os desembargadores da segunda turma do egrégio tribunal 
regional do trabalho da 18ª região, em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer 
do agravo de petição e negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator.
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Processo trt - aP - 00746-2007-054-18-00-1
relator: deseMbargador Platon teiXeira de aZeVedo Filho
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 71, de 23.4.2008, pág. 4.

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO. PRESTAÇÕES VINCENDAS A PARTIR DO AJUI-
ZAMENTO DA RECLAMAÇÃO. POSSIBILIDADE.
ao se condenar o empregador a conceder progressões previstas em plano de cargos 
e salários, impõe-se a ele uma obrigação de fazer. caso não sejam incorporadas as 
diferenças ao salário, converte-se a obrigação. Por isso, quando o título executivo não 
limita o deferimento das diferenças salariais à data de ajuizamento da reclamação, 
não cabe discutir na execução se o pedido do reclamante engloba as prestações vin-
cendas: elas são devidas pela conversão da obrigação (artigo 461, § 1º, do cPc), cujo 
objeto passa a se dar. Mas, mesmo que se adote entendimento diverso, a execução de 
prestações vincendas sucessivas independe de pedido explícito (artigos 892 da clt) 
Processo trt aP-01013-2004-012-18-00-0. relator deseMbargador Platon 
teiXeira de aZeVedo Filho e reVisora: deseMbargadora ialba-luZa gui-
Marães de Mello.
acÓrdão: decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho da 
18ª região, unanimemente, conhecer do agravo de petição e, no mérito, negar-lhe 
ProViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - aP - 01636-2000-008-18-00-0
relatora: des. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 83, de 13.5.2008, pág. 5/6.

AGRAVO DE PETIÇÃO. PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE. GARANTIA DO JUÍZO 
OU RECOLHIMENTO DO DEPÓSITO RECURSAL. ELEVAÇÃO DO DÉBITO EM RAZÃO 
DA IMPOSIÇÃO DE MULTA POR ATO ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA JUSTIÇA. 
NECESSIDADE.
a garantia do juízo ou o recolhimento de depósito recursal para interposição do agravo 
de petição, quando há elevação do débito exeqüendo em razão da imposição de multa 
por ato atentatório à dignidade da Justiça, é necessária e lastreia-se no artigo 40, § 2º, 
da lei 8.177/1991, com a redação dada pelo artigo 8º da lei 8.542/1992 interpretado, 
por sua vez, pela in nº 3 do c. tst, item iV, c, bem como na jurisprudência sedimentada 
na súmula 128, ii, do c. tst. correta, pois, a denegação de seguimento a agravo de 
petição quando a parte não satisfaz tal pressuposto processual de admissibilidade.
acÓrdão: acordaM os desembargadores da segunda turma do egrégio tribunal 
regional do trabalho da 18ª região, em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer 
do agravo de instrumento e, por maioria, vencido o desembargador Mário sÉrgio 
bottaZZo, negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator.
Processo trt - aiaP - 01500-2007-010-18-01-5
relator: deseMbargador Platon teiXeira de aZeVedo Filho
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 188, de 10.10.2008, pág. 26/27.

AGRAVO DE PETIÇÃO. LEI Nº 11.101/2005. EMPRESA SUJEITA A PLANO DE RECU-
PERAÇÃO JUDICIAL. SUSPENSÃO DAS EXECUÇÕES TRABALHISTAS. LIMITES.
uma vez obtido o deferimento do processamento da recuperação judicial, as execuções 
trabalhistas cujos créditos já estejam liquidados são suspensas pelo prazo máximo de 
180 (cento e oitenta) dias (art. 6º, caput e §§ 4º e 5º). contudo, caso a empresa comprove 
que, após conseguir o processamento do pedido (art. 52), também obteve a efetiva 
concessão da medida (art. 58), a execução trabalhista deverá permanecer suspensa, 
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devendo os créditos trabalhistas ser quitados de acordo com o plano de recuperação 
judicial homologado pelo Juízo cível, observadas as limitações legais (art. 54).
acÓrdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho 
da 18ª região conhecer do agravo de petição e, no mérito, dar-lhe ProViMento, 
nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - aP - 01578-2006-005-18-00-0
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 77, de 5.5.2008, pág. 6.

AGRAVO DE PETIÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. AU-
SÊNCIA DE EFEITOS SOBRE O PRAZO RECURSAL.
Petição com nítido caráter de pedido de reconsideração não interrompe nem suspende 
o prazo recursal. Por isso, mostra-se intempestivo agravo de petição interposto após
o octídio legal, o qual se conta a partir da data de intimação do ato agravado, e não da
intimação da decisão que rejeitou o pedido de reconsideração.
acÓrdão: acordaM os desembargadores da segunda turma do egrégio tribunal
regional do trabalho da 18ª região, em sessão ordinária, por unanimidade, não co-
nhecer do agravo de petição, nos termos do voto do relator.
Processo trt - aP - 00859-2001-010-18-00-7
relator: deseMbargador Platon teiXeira de aZeVedo Filho
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 123, de 10.7.2008, pág. 22/23.

AGRAVO DE PETIÇÃO. AUSÊNCIA DE DELIMITAÇÃO DE VALORES. NÃO-CONHECI-
MENTO.
a ausência de delimitação justificada dos valores impugnados acarreta o não-conhe-
cimento do agravo de petição, a teor do art. 897, § 1º, da clt. tal exigência tem por 
finalidade permitir a imediata execução da parte incontroversa, constituindo-se em mais 
um pressuposto objetivo de cabimento do recurso em apreço.
acÓrdão: decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho da 
18ª região, unanimemente, não conhecer do agraVo de Petição, nos termos 
do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - aP-01324-2006-013-18-00-7
relatora: des. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 90, de 26.5.2008, pág. 9.

AGRAVO DE PETIÇÃO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. IRRECORRIBILIDADE.
decisão que determina a elaboração dos novos cálculos, com o propósito de corrigir erro 
material, é interlocutória, portanto, irrecorrível de imediato. o propósito do juízo a quo, 
ao optar pelo procedimento do artigo 897, §2º, da clt, foi o de promover prévio debate 
acerca dos cálculos de liquidação, antes da respectiva sentença homologatória.
acÓrdão:Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho 
da 18ª região não conhecer do agraVo de Petição, nos termos do voto da 
desembargadora relatora.
Processo trt - aP - 00747-2007-121-18-00-3
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 202, de 4.11.2008, pág. 4.
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AGRAVO DE PETIÇÃO. PENHORA DE PARTE DOS VENCIMENTOS DE SERVIDOR 
PÚBLICO. POSSIBILIDADE.
na utilização do artigo 649, iV, do cPc na execução trabalhista, deve ser observado um 
juízo de proporcionalidade, a fim de compatibilizar sua aplicação subsidiária no processo 
do trabalho (artigo 769 da clt). Portanto, defere-se a penhora de percentual razoável 
dos vencimentos de servidor público quando provado que ela não comprometerá a 
subsistência do executado e servirá para a rápida satisfação do crédito trabalhista que, 
a exemplo dos vencimentos, igualmente tem natureza alimentar.
acÓrdão: acordaM os desembargadores da segunda turma do egrégio tribunal 
regional do trabalho da 18ª região, em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer 
do agravo de petição e, no mérito, por maioria, dar-lhe provimento parcial, nos termos 
do voto do relator, vencido em parte o desembargador saulo eMÍdio dos santos, 
que lhe negava provimento.
Processo trt - aP - 00768-1999-002-18-00-1
relator: deseMbargador Platon teiXeira de aZeVedo Filho
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 102, de 11.6.2008, pág. 7.

AGRAVO DE PETIÇÃO. CONTROVÉRSIA SOBRE MATÉRIA DE DIREITO RELACIONADA 
AOS CáLCULOS. NECESSIDADE DE DELIMITAÇÃO DOS VALORES IMPUGNADOS.
as expressões “delimitação justificada de matéria e valores impugnados” e “permitida 
a execução imediata da parte remanescente até o final”, contidas no artigo 897, § 1º, 
da clt, traduzem-se, em concreto, no ônus processual de o devedor, para que seu 
agravo de petição seja recebido, realizar sua própria conta, de acordo com os parâ-
metros indicados nos embargos, a fim de que a execução tenha prosseguimento em 
relação aos valores sobre os quais não há nenhuma controvérsia. não importa que o 
agravo de petição verse sobre matéria de direito: se ela está relacionada aos cálculos 
e a impugnação é parcial, necessariamente há parcela incontroversa a ser delimitada.
acÓrdão: acordaM os desembargadores da segunda turma do egrégio tribunal 
regional do trabalho da 18ª região, em sessão ordinária, por unanimidade, não co-
nhecer do agravo de petição, nos termos do voto do relator.
Processo trt - aP - 00218-2007-053-18-00-6
relator: deseMbargador Platon teiXeira de aZeVedo Filho
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 77, de 5.5.2008, pág. 21.

AGRAVO DE PETIÇÃO. DECISÃO DE MÉRITO PROFERIDA NA FASE DE CONHECIMEN-
TO NÃO TRANSITADA EM JULGADO. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. ELABORAÇÃO DE 
CáLCULOS DE LIQUIDAÇÃO. FAZENDA PÚBLICA.
Prevê o art. 899 da clt que, em regra, os recursos serão recebidos na Justiça do traba-
lho sob o efeito meramente devolutivo, permitida a execução provisória até a penhora. 
Quando se trata de dívida da Fazenda Pública não se admite a penhora, por força da 
natureza pública de seus bens (artigo 100 da constituição Federal), o que, contudo, não 
inviabiliza, em execução provisória, a elaboração de cálculos de liquidação e demais 
atos processuais relativos à discussão do quantum debeatur.
acÓrdão:Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho 
da 18ª região conhecer do agravo de petição e, no mérito, negar-lhe ProViMento, 
nos termos do voto do Juiz-relator.
Processo trt - aP - 00466-2006-013-18-00-7
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relator:JuiZ aldon do Vale alVes taglialegna
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 154, de 22.8.2008, pág. 9.

ALIENAÇÃO DE BEM DE SÓCIO APÓS A DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE 
JURÍDICA. EXISTÊNCIA DE FRAUDE.
É certo que o artigo 593, inciso ii, do cPc, dispõe que a alienação do bem é considerada 
como fraude à execução quando, ao tempo de sua realização, corria contra o devedor 
demanda capaz de reduzi-lo à insolvência. cria-se uma presunção legal contra o de-
vedor, mormente quando à época da alienação a execução já havia sido direcionada 
em face deste.
acÓrdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima 
indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho 
da 18ª região conhecer do agravo de petição e, no mérito, negar-lhe ProViMento, 
nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - aP - 00607-2003-007-18-00-7
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 110, de 23.6.2008, pág. 5/6.

ALIENAÇÃO DE IMÓVEL A TERCEIRO DE BOA-FÉ E ANTES DO DIRECIONAMENTO 
DA EXECUÇÃO AO SÓCIO ALIENANTE - INEXISTÊNCIA DE FRAUDE À EXECUÇÃO.
se à época da alienação do bem penhorado este pertencia a sócia da empresa exe-
cutada, que ainda não havia sido incluída no pólo passivo da execução, ou seja, ainda 
não ostentava a posição de devedora, como responsável subsidiária pelos créditos 
trabalhistas contraídos e não pagos pela empresa-reclamada, não há falar em fraude à 
execução. recurso a que se nega provimento.
acÓrdão:Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho 
da 18ª região conhecer do agravo de petição e, no mérito, negar-lhe ProViMento, 
nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - aP - 02284-2007-002-18-00-8
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 170, de 15.9.2008, pág. 13.

ALTERAÇÃO DO VALOR DA CAUSA DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.
‘a toda causa será atribuído um valor certo, ainda que não tenha conteúdo econômico 
imediato’ (cPc, 258), cabendo ao magistrado impedir que o autor lhe atribua importe 
irrisório, que não guarde equivalência com o valor econômico do direito perseguido, 
visando, claramente, escolher o rito processual; reduzir as custas relativas ao processo 
de conhecimento (clt, 789, ii e iii) ou abrandar eventual condenação prevista no artigo 
18 do cPc. trata-se de norma de ordem pública, indisponível em razão do interesse do 
erário e, por isso, a discrepância deverá ser retificada de ofício.
acÓrdão:Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho 
da 18ª região conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe ProViMento, nos termos 
do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 00584-2008-005-18-00-2
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
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disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 200, de 31.10.2008, pág. 21.

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONCESSÃO EX OFFICIO. ILEGALIDADE. AGRAVO RE-
GIMENTAL PROVIDO. LIMINAR DO MANDADO DE SEGURANÇA DEFERIDA.
a concessão ex officio pelo juiz de antecipação de tutela de natureza diversa da postu-
lada viola, a um só tempo, a literalidade do disposto nos artigos 273, 128 e 460, todos 
do cPc. comprovada a relevância do fundamento do pedido e a urgência por risco 
de ineficácia da segurança, se concedida somente ao final, dou provimento ao agravo 
regimental, para deferir a liminar postulada no mandamus e determinar a suspensão 
do cumprimento da decisão atacada. agravo regimental conhecido e provido.
acÓrdão: decisão: certifico e dou fé que o Pleno do egrégio tribunal regional do 
trabalho da 18ª região, em sessão ordinária hoje realizada, por unanimidade, conheceu 
do agravo regimental e, por maioria, vencidos os desembargadores gentil Pio de 
oliVeira e saulo eMÍdio dos santos, deu-lhe provimento, nos termos do voto 
do relator.
Processo trt - ag - 00261-2008-000-18-00-7
relator: JuiZ aldon do Vale alVes taglialegna
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 198, de 29.10.2008, pág. 1.

APLICABILIDADE DE NORMA COLETIVA QUE LIMITA O TEMPO A SER PAGO A TÍTULO 
DE HORAS IN ITINERE. PROVIMENTO.
É de se ter como legal a norma coletiva que delimita o tempo a ser remunerado a título 
de horas in itinere, independentemente do tempo real gasto no trajeto e isto porque 
deve prevalecer o ajuste coletivo prestigiado no artigo 7º, inciso XXVi, da constitui-
ção Federal. recurso de revista conhecido e provido. (rr – 933-2004-023-09-00, Min. 
aloYsio corrÊa da Veiga, 6ª turma, dJ – 08/02/2008).
certiFico que, em sessão ordinária realizada nesta data, a egrégia Primeira turma do 
tribunal regional do trabalho da 18ª região julgou o presente processo, tendo, por 
unanimidade, decidido conhecer de ambos os recursos, em rito sumaríssimo, e, no 
mérito, ProVer ParcialMente o da reclaMada e negar ProViMento ao do 
reclaMante, nos termos do voto da desembargadora relatora, que passa a fazer 
parte integrante desta certidão.
Processo ro-01097-2008-121-18-00-4
relator(a): des. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 180, de 30.9.2008, pág. 11.

APLICABILIDADE DA CCT. LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS.
o direito coletivo do trabalho deve atentar para o princípio da territorialidade, que 
orienta que o local da prestação de serviços é o que define a aplicação da norma 
convencional, uma vez que a negociação efetivada espelha as condições de trabalho 
verificada naquela região.
certiFico que, em sessão ordinária realizada nesta data, a egrégia Primeira turma 
do tribunal regional do trabalho da 18ª região julgou o presente processo, tendo, 
por unanimidade, decidido conhecer do recurso ordinário, em rito sumaríssimo, e, no 
mérito, dar-lhe Parcial ProViMento, nos termos do voto do Juiz-relator, que 
passa a fazer parte integrante desta certidão.
Processo ro-01386-2008-082-18-00-5
relator(a): JuiZ aldon do Vale alVes taglialegna
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 207, de 11.11.2008, pág. 2.
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APLICABILIDADE DE NORMA COLETIVA QUE LIMITA O TEMPO A SER PAGO A TÍTULO 
DE HORAS IN ITINERE. PROVIMENTO.
É de se ter como legal a norma coletiva que delimita o tempo a ser remunerado a título 
de horas in itinere, independentemente do tempo real gasto no trajeto e isto porque 
deve prevalecer o ajuste coletivo prestigiado no artigo 7º, inciso XXVi, da constitui-
ção Federal. recurso de revista conhecido e provido. (rr – 933-2004-023-09-00, Min. 
aloYsio corrÊa da Veiga, 6ª turma, dJ – 08/02/2008).
certiFico que, em sessão ordinária realizada nesta data, a egrégia Primeira turma 
do tribunal regional do trabalho da 18ª região julgou o presente processo, tendo, 
por unanimidade, decidido conhecer do recurso ordinário, em rito sumaríssimo, e, no 
mérito, por maioria, vencido, em parte o Juiz Marcelo nogueira Pedra, dar-lhe 
ProViMento Parcial, nos termos do voto da Juíza-relatora, que passa a fazer parte 
integrante desta certidão.
Processo ro-01024-2008-121-18-00-2
relator(a): JuÍZa Marilda JungMann gonçalVes daher
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 129, de 18.7.2008, pág. 12.

APLICAÇÃO DO PCS DO CERNE À AGECOM.
a jurisprudência reiterada desta egrégia corte reconhece a sucessão atípica do cerne 
pela agecoM, declarando que o Pcs da empresa pública é aplicável à autarquia es-
tadual. assim, o empregado do cerne remanejado à agecoM faz jus às promoções 
descritas no Pcs, ressalvadas as exceções ali descritas. nem mesmo o recente Pcr 
da agecoM, implementado pela lei 15.690/2006, altera a questão, pois sua aplicação 
aos empregados remanejados do cerne depende de expressa adesão, inexistente, 
in casu.
acÓrdão:Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima in-
dicadas. Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do 
trabalho da 18ª região conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe ProViMento, 
nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 00653-2008-003-18-00-5
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 200, de 31.10.2008, pág. 22.

APLICAÇÃO DA TEORIA DA DESPERSONALIZAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA NA FASE 
COGNITIVA. DESNECESSIDADE. 
na fase executiva, verificados os pressupostos de sua incidência, poderá o juízo, inci-
dentalmente, levantar o véu da personalidade jurídica para que o ato de expropriação 
atinja os sócios da empresa reclamada. importa afirmar, pois, que não é necessária a 
inclusão no pólo passivo da lide, na fase de conhecimento, dos sócios da empresa.
acÓrdão:Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do 
trabalho da 18ª região não conhecer do recurso da cobra tecnologia s.a.; 
conhecer parcialmente do recurso do banco do brasil s.a. e, no mérito, negar-
lhe ProViMento, nos termos do voto da Juíza-relatora.
Processo trt - ro - 01473-2007-009-18-00-8
relatora: JuÍZa Marilda JungMann gonçalVes daher
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 48, de 17.3.2008, pág.13.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SUSPENSÃO DO CONTRATO. IMPOSSIBILIDADE 
DE EXTINÇÃO.
i- enquanto suspenso o contrato pela aposentadoria por invalidez, sua rescisão fica
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obstada. desse modo, nenhum efeito gera a rescisão levada a efeito pelo empregador, 
permanecendo intacto o contrato de emprego.
ii- a súmula nº 160 do col. tribunal superior do trabalho explicita que “cancelada
a aposentadoria por invalidez, mesmo após cinco anos, o trabalhador terá direito de
retornar ao emprego, facultado, porém, ao empregador, indenizá-lo na forma da lei”.
Portanto, o aviso prévio e outras verbas rescisórias somente serão cabíveis, na hipótese
de retorno ao trabalho, e se o contrato for rescindido pelo empregador.
acÓrdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima
indicadas. Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional
do trabalho da 18ª região conhecer de ambos os recursos e, no mérito, ProVer
ParcialMente o do reclaMado e negar ProViMento ao do reclaMante,
nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 02048-2007-121-18-00-8
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 63, de 10.4.2008, pág. 13.

APOSENTADORIA VOLUNTáRIA. EFEITOS.
o cancelamento da oJ 177 da sdi-1/tst, decorrente da inconstitucionalidade dos pa-
rágrafos 1º e 2º do artigo 453 da clt, marcou a alteração dos efeitos da aposentadoria 
voluntária sobre o contrato de emprego. nesse passo, a jubilação não mais é causa de 
extinção do vínculo empregatício, o que atrai o merecimento das verbas rescisórias 
no evento de despedimento sem justa causa, nos casos de continuidade de prestação 
de serviços após a aposentadoria.
acÓrdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas. Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional 
do trabalho da 18ª região conhecer de ambos os recursos e, no mérito, dar-lhes 
Parcial ProViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 00663-2008-012-18-00-1
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 180, de 30.9.2008, pág. 22/23.

APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. UNICIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO. MULTA 
DE 40% DO FGTS SOBRE TODO O PERÍODO.
a aposentadoria espontânea não é causa de extinção do contrato de trabalho se o 
empregado permanece prestando serviços ao empregador após a jubilação. assim, 
por ocasião da sua dispensa imotivada, o empregado tem direito à multa de 40% do 
Fgts sobre a totalidade dos depósitos efetuados no curso do pacto laboral. (oJsdi-1 
nº 361 - dJ 20, 21 e 23.05.2008).
acÓrdão: decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho
da 18.ª região, unanimemente, não receber a reMessa oFicial; conhecer, em 
parte, do recurso do estado de goiás e integralmente do da agÊncia goiana de 
adMinistração e negÓcios PÚblicos – aganP e, no mérito, dar-lhes Parcial
ProViMento, tudo nos termos do voto da Juíza-relatora.
Processo trt-roro-00097-2008-001-18-00-4
relatora: JuÍZa Marilda JungMann gonçalVes daher
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 187, de 9.10.2008, pág. 1/2.

ARGUIÇÃO DE INÉPCIA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. PEDIDOS ILÍQUIDOS. 
NÃO OCORRÊNCIA.
rejeita-se alegação de inépcia da petição inicial quando esta contenha não só os 
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fundamentos dos diversos pleitos, como também os valores aproximados de cada 
um, cujo total fixará o enquadramento do feito no procedimento próprio, no caso, o 
sumaríssimo.
certiFico que, em sessão ordinária realizada nesta data, a egrégia Primeira turma 
do tribunal regional do trabalho da 18ª região julgou o presente processo, tendo, 
por unanimidade, decidido conhecer do recurso ordinário, em rito sumaríssimo, e, no 
mérito, negar-lhe ProViMento, nos termos do voto do Juiz-relator, que passa a 
fazer parte integrante desta certidão.
Processo ro-00107-2008-054-18-00-7
relator(a): JuiZ Marcelo nogueira Pedra
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 121, de 8.7.2008, pág. 6.

ARREMATAÇÃO. EMBARGOS A SEREM OPOSTOS PELO ARREMATANTE. PRAZO.
o arrematante tem o prazo de cinco dias para alegar qualquer irresignação quanto à 
arrematação – isto é, não apenas a pretensão de desfazê-la, mas também a dedução 
de valores por vícios/ônus não mencionados no edital.
acÓrdão:Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima in-
dicadas. Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do 
trabalho da 18ª região conhecer do agravo de petição e, no mérito, dar-lhe Parcial
ProViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - aP - 02217-2005-008-18-00-0
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 125, de 14.7.2008, pág. 2.

ART. 636, § 2º, DA CLT. VALOR DA MULTA. DEPÓSITO PRÉVIO. RECURSO ADMINIS-
TRATIVO.
a jurisprudência atual do stF é no sentido de que a exigência de prévio depósito do 
valor da multa como requisito de admissibilidade de recurso administrativo ofende o 
direito de petição ao poder público independentemente do pagamento de taxas, bem 
como à ampla defesa (art. 5º, incisos XXXiV, “a” e lV da crFb/88). assim, é procedente 
o mandado de segurança que tem por finalidade sustar tal exigência.
acÓrdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima
indicadas. Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional
do trabalho da 18ª região conhecer do recurso ordinário da união e da remessa ex
officio e, no mérito, negar-lhes ProViMento, nos termos do voto da desembar-
gadora relatora.
Processo trt - ro - 02142-2007-006-18-00-6
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 214, de 20.11.2008, pág. 13.

ART. 475-J DO CPC. APLICAÇÃO NO PROCESSO TRABALHISTA.
no processo trabalhista o devedor é citado para pagar ou garantir a execução, ou seja, 
são dadas ao devedor duas alternativas: pagar ou garantir a execução. extirpar uma 
das possibilidades previstas na clt seria uma afronta ao devido processo legal. as-
sim, não há como simplesmente importar a norma do art. 475-J do cPc desenvolvida 
especificamente para um novo contexto jurídico previsto no cPc e esquecer o sistema 
próprio do processo do trabalho.
acÓrdão:decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho
da 18.ª região, unanimemente, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe Parcial 
ProViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora.
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Processo trt-ro-02222-2007-012-18-00-3
relatora:desª ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 163, de 4.9.2008, pág. 17.

ARTIGO 940 DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.
Por tratar-se de norma incompatível com o princípio da proteção do trabalhador, peculiar 
do direito do trabalho, não deve o referido artigo ser invocado. aplicação do art. 8º, 
parágrafo único, da clt.
acÓrdão:Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho da 
18ª região conhecer de ambos os recursos e, no mérito, negar-lhes ProViMento, 
nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 00342-2008-082-18-00-8
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 188, de 10.10.2008, pág. 24.

ASSÉDIO MORAL NO AMBIENTE DE TRABALHO. CARACTERIZAÇÃO.
o assédio moral no ambiente de trabalho se caracteriza pela exposição do trabalhador 
a situações humilhantes e constrangedoras, repetitivas e prolongadas durante a jornada 
de trabalho e no exercício de suas funções. trata-se de uma violência sistemática e 
que dura um certo tempo, visando desestabilizar o empregado de forma a obrigá-lo a 
se afastar do trabalho.
acÓrdão: decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho da 18ª 
região, por unanimidade, conhecer de ambos os recursos e, no mérito, negar-lhes 
ProViMento, nos termos do voto da Juíza-relatora.
Processo trt-ro-01218-2007-052-18-00-7
relatora: Juíza Wanda lÚcia raMos da silVa
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 188, de 10.10.2008, pág. 21.

ASSÉDIO MORAL. DANOS MORAIS. INDENIZAÇÃO.
o assédio moral, consubstanciado em atos e atitudes negativas que ocasionem prejuízos 
emocionais para o trabalhador, com exposição ao ridículo, humilhação e descrédito 
em relação aos demais trabalhadores, constitui ofensa à dignidade da pessoa humana 
e quebra do caráter sinalagmático do contrato de trabalho, sendo uma forma de de-
gradação deliberada das condições de trabalho. restando evidente o abuso do poder 
diretivo do empregador e a violação ao direito à dignidade da trabalhadora, impõe-se 
a condenação dos reclamados no pagamento de indenização por danos morais.
acÓrdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho da 
18ª região conhecer integralmente do recurso dos reclamados e, no mérito, dar-lhe 
Parcial ProViMento; também sem divergência de votação conhecer parcialmente 
do recurso da reclamante e, no mérito, negar-lhe ProViMento, tudo nos termos 
do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 01987-2007-005-18-00-8
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 200, de 31.10.2008, pág. 15/16.

ASSÉDIO SEXUAL. CONVITES PARA ENCONTROS. NÃO CARACTERIZAÇÃO.
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a prática do flerte, sem incitações ou outras manifestações de índole sexual inoportunas, 
verbais ou físicas, sem coação e/ou promessa de vantagens, não pode ser confundida 
com o ato de agressão moral (assédio sexual). Quando praticado de forma razoável, 
nos padrões do homem médio, constitui ato comum e permitido entre os seres huma-
nos, traduzindo uma manifestação de desejo de conquista, não podendo ser entendido 
como ato constrangedor ou ofensivo à liberdade sexual. de modo contrário, aguça a 
auto-estima, ainda que o outro, por qualquer razão, não corresponda.
acÓrdão: decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho
da 18.ª região, unanimemente, conhecer integralmente do recurso do reclamado 
e, em parte, do da reclamante e, no mérito, dar-lhes Parcial ProViMento, nos 
termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - ro-01550-2007-005-18-00-4
relatora: des. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 180, de 30.9.2008, pág. 17/18.

ASSISTÊNCIA JUDICIáRIA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. ISENÇÃO DAS CUSTAS 
PROCESSUAIS.
o princípio constitucional da igualdade de todos perante a lei (art. 5º, caput, cF) impli-
ca na exigência do cumprimento da norma legal que obriga a parte sucumbente, seja 
reclamante ou reclamada, a pagar as custas processuais e efetivar o depósito recursal 
quando exista uma obrigação pecuniária a ser satisfeita. não sendo produzida prova 
irrefutável da necessidade da gratuidade da justiça, improcede o pedido de concessão 
da benesse legal. recurso da reclamada não conhecido.
certiFico que, em sessão ordinária realizada nesta data, a egrégia Primeira turma 
do tribunal regional do trabalho da 18ª região julgou o presente processo, tendo, 
por unanimidade, decidido não conhecer do recurso ordinário, em rito su-
maríssimo, nos termos do voto da desembargadora relatora, que passa a fazer parte 
integrante desta certidão.
Processo ro-00668-2008-001-18-00-0
relator(a): des. Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 121, de 8.7.2008, pág. 9.

ASSISTÊNCIA JUDICIáRIA. CONDIÇÃO PARA CABIMENTO.
no que se refere às custas, basta a simples declaração da autora de que não tem con-
dições de pagá-las, sem prejuízo próprio e de sua família, para fazer jus ao benefício 
da justiça gratuita, conforme art. 4º da lei 1.060/50. Porém, a assistência judiciária é 
gênero do qual a justiça gratuita é espécie, sendo que nesta Justiça especializada, 
para a concessão da assistência judiciária é necessária a assistência pelo sindicato da 
categoria profissional, conforme disposto no art. 14, da lei 5.584/70.
certiFico que, em sessão ordinária realizada nesta data, a egrégia Primeira turma 
do tribunal regional do trabalho da 18ª região julgou o presente processo, tendo, 
por unanimidade, decidido conhecer do recurso ordinário, em rito sumaríssimo, e, no 
mérito, dar-lhe Parcial ProViMento, nos termos do voto do Juiz-relator, que 
passa a fazer parte integrante desta certidão.
Processo ro-01442-2008-081-18-00-5
relator(a): JuiZ aldon do Vale alVes taglialegna
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 209, de 13.11.2008, pág. 4/5.

ASSISTÊNCIA JUDICIáRIA. EMPREGADOR PESSOA FÍSICA. POSSIBILIDADE.
a assistência judiciária é um direito constitucional assegurado ao litigante com insufici-
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ência de recursos (art. 5º, inc. lXXiV, cF/88), aplicável indiscutivelmente ao autor ou ao 
réu. tanto o citado dispositivo constitucional, quanto o item X da instrução normativa 
nº 03/93, do tst, fazem referência a partes, não especificando se a ocupante do pólo 
passivo ou ativo da relação processual. nesta Justiça especializada a declaração de 
miserabilidade econômica contempla empregado e empregador, este último desde que 
seja pessoa física ou firma individual. assim, declarando o empregador pessoa física 
a impossibilidade de demandar sem prejuízo do seu sustento ou de sua família, faz jus 
aos benefícios da assistência judiciária gratuita, ficando, conseqüentemente, dispensado 
do recolhimento das custas processuais e do depósito recursal.
acÓrdão:decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho
da 18.ª região, unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-
lhe ProViMento; passando ao julgamento do recurso destrancado, por unanimidade 
dele conhecer e, no mérito, dar-lhe Parcial ProViMento, tudo nos termos do voto 
da desembargadora relatora.
Processo trt-ai(ro)-00127-2008-005-18-01-0
relatora:des. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 170, de 15.9.2008, pág. 12/13.

AUSÊNCIA DO RECLAMANTE. PERDA DO DIREITO DE AÇÃO. CONSTITUCIONALI-
DADE.
o duplo arquivamento dos autos, provocado pela ausência injustificada do reclaman-
te, impossibilita o exercício do direito de ação pelo prazo de seis meses, em face do 
mesmo empregador, conforme inteligência do art. 732, da clt. Por se tratar de norma 
de ordem pública, não há inconstitucionalidade, uma vez que afasta temporariamente 
o acesso ao Judiciário, constituindo o pressuposto uma sanção ao comportamento
ocioso do reclamante.
acÓrdão:Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima
indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho
da 18ª região conhecer de ambos os recursos e, no mérito, dar ProViMento ao
recurso Patronal para extinguir o processo seM JulgaMento do MÉrito,
restando prejudicada a apreciação do apelo obreiro, nos termos do voto da desem-
bargadora relatora.
Processo trt - ro - 00426-2008-013-18-00-7
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 125, de 14.7.2008, pág. 12.

AUTARQUIA ESTADUAL. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. SEQÜESTRO DE NUMERáRIO. 
IMPOSSIBILIDADE.
o artigo 100 da constituição da república, bem como os artigos 730, incisos i e ii e 
731 do cPc, que regem a execução contra a Fazenda Pública, não vedam, nos casos 
de débitos de pequeno valor, a possibilidade de execução provisória. todavia, a nor-
ma constitucional dispõe que só será inserido no orçamento o pagamento de débitos 
oriundos de sentenças transitadas em julgado. assim, não encontra amparo legal a 
cominação da pena de seqüestro de numerário, no caso de descumprimento da obri-
gação contida no ofício requisitório de satisfação do débito, quando este ainda não é 
exigível, diante da ausência de trânsito em julgado do título executivo.
acÓrdão: resolve o egrégio tribunal regional do trabalho da 18ª região, em ses-
são ordinária, por unanimidade, admitir a ação mandamental e conceder a segurança 
impetrada, nos termos do voto do relator.
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Processo trt - Ms - 00273-2008-000-18-00-1
relator: desembargador gentil Pio de oliVeira
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 218, de 26.11.2008, pág. 1.

AUTO DE INFRAÇÃO. NULIDADE. HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA DO ART. 11 DA LEI Nº 
9.841/99.
nos termos do art. 11 da lei 9.841/99, em vigor à época da autuação da autora, as 
microempresas e empresas de pequeno porte estavam isentas do cumprimento das 
obrigações acessórias a que se referem o art. 74 da clt. a isenção contida na lei não 
se limitava à manutenção de quadro de registro de horários, previsto no caput do art. 
74, abrangendo também os parágrafos. logo, insubsistente o auto de infração que 
resultou na aplicação de multa por violação ao § 2º do art. 74 da clt.
acÓrdão: acordaM os desembargadores da segunda turma do egrégio tribunal 
regional do trabalho da 18ª região, em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer 
em parte do recurso e dar-lhe provimento, nos termos do voto do relator. Presente na 
tribuna para sustentar oralmente as razões do recurso a drª Valéria Jaime Pelá lopes 
Peixoto, a quem foi deferida a juntada de substabelecimento de procuração.
Processo trt - ro - 01509-2007-004-18-00-1
relator: deseMbargador Platon teiXeira de aZeVedo Filho
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 171, de 17.9.2008, pág. 5.

AUTOS DE INFRAÇÃO LAVRADOS PELA DRT – NÃO CONFIGURAÇÃO DE CONTRATO 
DE TRABALHO – INCONSISTÊNCIA
Motoristas que locam veículos à saneago, para transporte de pessoal e carga, não 
são empregados, mormente pelo fato de o serviço poder ser prestado por terceiro. 
Jurisprudência deste tribunal. inconsistência dos autos lavrados pela drt por infração 
aos arts. 41 da clt e 23, § 1º, da lei n. 9.036/90. recurso provido.
acÓrdão: decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho da 
18ª região, em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, 
dar-lhe ProViMento, nos termos do voto da Juíza-relatora.
Processo trt-ro-01448-2006-011-18-00-0
relatora: JuÍZa Wanda lucia raMos da silVa
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 19, de 31.1.2008, pág. 4.

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO. NATUREZA. ALTERAÇÃO POR MEIO DE NEGOCIAÇÃO 
COLETIVA. PRESCRIÇÃO.
i- a carta Maior alçou à categoria constitucional o respeito aos acordos e convenções
coletivas (inciso XXVi do art. 7º da cF/88), de modo que as partes podem ajustar a
supressão de direitos previstos na legislação trabalhista mediante a concessão de ou-
tras vantagens compensatórias, desde que não sejam flexibilizados direitos relativos
à saúde, segurança e medicina do trabalho. É legal, assim, a alteração da “natureza”
salarial para indenizatória do auxílio alimentação pago pelo empregador quando em
curso o contrato de trabalho.
ii- a prescrição aplicável é a total, porque a alteração é contratual e constitui ato único
do empregados (súmula 294 do tst), com exceção do Fgts incidente sobre as parcelas
pagas, cuja prescrição é trintenária.
acÓrdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima
indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho
da 18ª região conhecer de ambos os recursos, acolher parcialmente a prejudicial de
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mérito suscitada e, no mérito, negar-lhes ProViMento, nos termos do voto da 
desembargadora relatora, que restou vencida quanto à fundamentação.
Processo trt - ro - 02083-2007-007-18-00-2
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 94, de 30.5.2008, pág. 11.

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO - COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - SUPRESSÃO 
- ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 250 DA C. SBDI-1 DO TST
o entendimento do egrégio tribunal regional, no sentido de restabelecer o pagamento
do auxílio-alimentação aos aposentados, com base nos artigos 444 e 468 da consolida-
ção das leis do trabalho e nos enunciados nºs 51 e 288 desta corte, harmoniza-se com
a orientação Jurisprudencial nº 250 desta c. sbdi-1. logo, a determinação emanada do
Ministério da Fazenda, para que fosse suprimido o referido benefício, somente poderia
alcançar os empregados admitidos após a alteração prejudicial ao contrato de traba-
lho. inexistência de violação literal a dispositivo de lei a autorizar o conhecimento dos
embargos. incidência do enunciado nº 333 do tst. embargos não conhecidos. (err
450.026/98. sbdi-i. rel. Min. Maria cristina irigoyen Peduzzi. dJ de 14.11.02).”
acÓrdão:decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho
da 18.ª região, unanimemente, conhecer de ambos os recursos e, no mérito, dar-
lhes Parcial ProViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - ro -00555-2008-010-18-00-6
relatora:des. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 170, de 15.9.2008, pág. 30/31.

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO - NATUREZA JURÍDICA
não se destinando a viabilizar a execução de serviços, o auxílio-alimentação fornecido 
por força do contrato de trabalho tem natureza salarial. a posterior adesão do empre-
gador ao Programa de alimentação do trabalhador - Pat não altera a natureza jurídica 
da parcela, uma vez que os valores pagos a esse título já estavam incorporados à 
remuneração, não se aplicando nesse caso a orientação Jurisprudencial nº 133 da eg. 
sdi-1, e sim a súmula 51, inciso i, do c. tst. recurso a que se nega provimento.
acÓrdão: acordaM os desembargadores da segunda turma do egrégio tribunal 
regional do trabalho da 18ª região, em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer 
dos recursos e negar-lhes provimento, nos termos do voto do relator.
Processo trt - ro - 02111-2007-003-18-00-6
relator: deseMbargador Platon teiXeira de aZeVedo Filho
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 113, de 26.6.2008, pág. 12.

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. APOSENTADOS. DIREITO ADQUIRIDO.
se a caixa econômica Federal obrigou-se a estender o auxílio-alimentação aos empre-
gados aposentados, por força de norma interna por ela mesma editada ainda nos idos 
de 1975, forçoso reconhecer que essa norma incorporou-se ao contrato de trabalho 
de seus empregados, razão pela qual a supressão unilateral pelo empregador produz 
efeitos apenas com relação aos empregados posteriormente admitidos. importa con-
cluir, pois, pela aplicabilidade da oJ nº250 do c. tst, pois quando da supressão da 
vantagem os reclamantes tinham direito adquirido à percepção do auxílio-alimentação, 
e não mera expectativa.
acÓrdão:Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional 
do trabalho da 18ª região conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe Parcial Pro-
ViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora.
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Processo trt - ro - 01239-2007-005-18-00-5
relatora:deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 19, de 31.1.2008, pág. 8/9.

AVISO PRÉVIO FEITO PELO EMPREGADO. NÃO CUMPRIMENTO. DESCONTO DO 
SALáRIO REFERENTE AO PERÍODO NÃO TRABALHADO DO AVISO PRÉVIO. PERMI-
TIDO POR LEI.
o art. 487 da clt impõe às partes contratantes a obrigação de avisar à outra a sua in-
tenção de rescindir o contrato, caso inexista justo motivo para tanto e caso o contrato 
de trabalho não tenha prazo determinado. no caso de a iniciativa ser do empregado, 
o aviso prévio tem por escopo prevenir o empregador de que ficará sem aquela mão-
de-obra, de modo a proporcionar tempo para buscar outro empregado que ocupe
aquela posição. sendo assim, ‘a falta de aviso prévio por parte do empregado dá ao
empregador o direito de descontar os salários correspondentes ao prazo respectivo’
(§ 2º do art. 487 da clt). da mesma forma, se o empregado avisar previamente seu
empregador da sua intenção de rescindir o contrato de trabalho, mas não colocar a sua
força de trabalho à disposição de seu empregador durante o período legalmente previsto
enquadra-se-á na hipótese prevista pelo § 2º do art. 487 da clt, acima transcrito. dou
provimento ao recurso patronal.
certiFico que, em sessão ordinária realizada nesta data, a egrégia Primeira turma
do tribunal regional do trabalho da 18ª região julgou o presente processo, tendo,
por unanimidade, decidido conhecer do recurso ordinário, em rito sumaríssimo, e, no
mérito, dar-lhe ProViMento, nos termos do voto do Juiz-relator, que passa a fazer
parte integrante desta certidão.
Processo ro-02123-2007-001-18-00-8
relator(a): JuiZ aldon do Vale alVes taglialegna
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 207, de 11.11.2008, pág. 1.

AVISO PRÉVIO. DISPENSA DO CUMPRIMENTO DURANTE O PRAZO DO AVISO. PRAZO 
PARA PAGAMENTO DAS VERBAS RESCISÓRIAS.
conta-se o prazo para pagamento das verbas rescisórias da data da dispensa do 
cumprimento do aviso prévio, mesmo que o aviso tenha sido parcialmente cumprido, 
observado, neste caso, o dia previsto para o término do contrato.
acÓrdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas. acordaM os desembargadores da segunda turma do egrégio tribunal 
regional do trabalho da 18ª região, em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer 
parcialmente do recurso da reclamante, conhecer in totum do recurso adesivo da recla-
mada e, no mérito, dar parcial provimento ao primeiro e negar provimento ao segundo, 
nos termos do voto do relator.
Processo ro-02069-2007-001-18-00-0
relator(a): deseMbargador Mário sÉrgio bottaZZo
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 102, de 11.6.2008, pág. 14.

AVISO PRÉVIO. CUMPRIMENTO PARCIAL. MULTA RESCISÓRIA.
cumprindo a empregada parcialmente o aviso prévio, tendo sido apenas dispensada 
alguns dias antes de seu término, não se constata o intuito fraudulento do empregador 
em quitar as verbas rescisórias em prazo mais alongado. no caso, não há que se falar 
em aviso prévio cumprido ‘em casa’ (oJsdi-1 n º 14/tst). tal fato não ensejou qual-
quer prejuízo à reclamante, ao contrário, foi beneficiada com prazo maior para que, se 
quisesse, viesse a buscar nova colocação no mercado de trabalho. não cabe, portanto, 
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a multa do § 8º do art. 477 da clt, em face do pagamento das parcelas rescisórias no 
prazo legal.
certiFico que, em sessão ordinária realizada nesta data, a egrégia Primeira turma 
do tribunal regional do trabalho da 18ª região julgou o presente processo, tendo, 
por unanimidade, decidido conhecer do recurso ordinário, em rito sumaríssimo, e, no 
mérito, negar-lhe ProViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora, 
que passa a fazer parte integrante desta certidão.
Processo ro-00832-2008-006-18-00-1
relator(a): des. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 181, de 1º.10.2008, pág. 5/6.

AVISO PRÉVIO – PROFESSOR – RECESSO ESCOLAR – VALIDADE
em razão da peculiaridade do trabalho do professor, sujeito a férias individuais e esco-
lares, ele pode ser dispensado sem justa causa no período dessas últimas, quando se 
acha à disposição do empregador. Validade do aviso prévio. nesse sentido a jurispru-
dência já consolidada (súmula n. 10/tst).
acÓrdão: decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho da 
18ª região, por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe Parcial 
ProViMento, nos termos do voto do Juiz-relator.
Processo trt-ro-00552-2007-081-18-00-9
relator: JuiZ Marcelo nogueira Pedra
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 77, de 5.5.2008, pág. 14.

AVISO PRÉVIO INDENIZADO. INCIDÊNCIA DE FGTS. SALDO PARA FINS DE CáLCULO 
DA INDENIZAÇÃO PELA DESPEDIDA INJUSTA.
É devida a contribuição fundiária sobre o pagamento correspondente ao aviso prévio, 
indenizado ou não (tst, súmula 305), mas o saldo a ser levado em conta no cálculo da 
indenização pela despedida injusta é aquele existente na data do efetivo pagamento 
das verbas rescisórias, ou seja, não deve ser considerado o saldo que a conta teria na 
data de expiração do aviso prévio indenizado (tst, sbdi-1, oJ 42, ii).
PROVA EMPRESTADA.
garantido o contraditório tanto no processo de origem como no processo de destino, 
a prova emprestada é admissível a) mesmo não sendo prevista em lei, porque “todos 
os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados 
neste código, são hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou 
a defesa” (cPc, art. 332) e porque “são inadmissíveis, no processos, as provas obtidas 
por meios ilícitos” (cF, art. 5º, lVi); b) mesmo não tendo sido produzida entre as mes-
mas partes, porque só pode haver ofensa ao contraditório em relação à parte contra 
quem se quer produzir a prova, evidentemente, donde decorre que só há ofensa ao 
contraditório se a parte contra quem se pretende produzir a prova emprestada não tiver 
participado de sua produção no feito originário; c) mesmo que não haja concordância 
da parte contra quem se quer produzi-la, justamente porque não há ilegalidade nem 
ofensa ao contraditório se a parte contra quem se pretende produzi-la participou do 
feito originário; d) mesmo que ela possa ser produzida de outra forma, porque não há 
ilegalidade nem ofensa ao contraditório se a parte contra quem se pretende produzi-la 
participou do feito originário e porque a economia e a celeridade devem sempre ser 
perseguidas.
acÓrdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas. acordaM os desembargadores da segunda turma do egrégio tribunal 
regional do trabalho da 18ª região, em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer 
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dos recursos e dar-lhes provimento parcial, nos termos do voto do relator.
Processo trt - ro - 00764-2007-082-18-00-2
relator: deseMbargador Mário sÉrgio bottaZZo
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 108, de 19.6.2008, pág. 19.

BANCáRIO: TRANSPORTE DE VALORES. DANOS MORAIS.
evidenciado que o reclamado realizava transporte de valores em desconformidade 
com o preceituado na lei 7.102/83, priorizando o seu patrimônio em detrimento da se-
gurança de seu empregado, que não detém tal atribuição e sequer possui qualificação 
profissional para tanto, expondo-o à violência urbana em razão do transporte pessoal 
de numerário, patente o dever do banco de indenizar o abalo emocional e estresse 
psíquico sofrido pelo reclamante, devido ao constante estado de insegurança a que 
foi submetido.
acÓrdão: decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho
da 18.ª região, unanimemente, conhecer de ambos os recursos e, no mérito, dar-
lhes Parcial ProViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 02118-2006-111-18-00-0
relatora: des. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 5, de 11.1.2008, pág. 6/7.

BANCáRIO. DIFERENÇAS DE CAIXA. DESCONTOS INDEVIDOS.
É cediço que o empregador só pode efetuar desconto de salário no caso de prejuízo 
causado por dolo ou culpa. não se pode olvidar que o risco do empreendimento é do 
empregador, devendo este assumir os imprevistos de sua atividade econômica, vedada 
sua transferência instantânea ao trabalhador. Para atribuir a responsabilidade por um 
ato ao empregado, a empresa deve apresentar o dano e a prova da ação do obreiro, 
dolosa ou culposa, sendo imprescindível , neste último caso, a prova da concordância 
expressa do autor, nos termos do art. 462 da clt. ausentes tais requisitos, tornam-se 
indevidos os descontos efetuados pelo banco reclamado.
acÓrdão:Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho 
da 18ª região não conhecer do recurso do reclaMado; conhecer do recurso 
do reclamante e, no mérito, dar-lhe Parcial ProViMento, nos termos do voto da 
desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 01990-2007-006-18-00-8
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 188, de 10.10.2008, pág. 22.

BANCáRIO. DANO MORAL DECORRENTE DE SEQÜESTRO. RESPONSABILIDADE DO 
EMPREGADOR. TEORIA DO RISCO DA ATIVIDADE.
É o empregador responsável pela indenização por danos morais perseguida pelo tra-
balhador vítima de seqüestro na sua residência em razão da sua condição de bancário, 
independentemente de culpa, pois a atividade bancária é atualmente uma atividade de 
risco, sendo aplicável à espécie a teoria da responsabilidade objetiva.
acÓrdão: decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho da 
18ª região, por unanimidade, conhecer, em parte, de ambos os recursos e, no mérito, 
ProVer ParcialMente o do reclaMado e negar ProViMento ao do recla-
Mante, nos termos do voto da Juíza-relatora.
Processo trt-ro-01599-2007-008-18-00-6
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relatora: JuÍZa Wanda lÚcia raMos da silVa
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 169, de 12.9.2008, pág. 10.

BANCáRIO. CARGO DE CONFIANÇA.
Para configuração do cargo de confiança do empregado bancário não é necessário que 
haja poderes de mando, representação e substituição do empregador, como se exige 
para o gerente (artigo 62, inciso ii, da clt). Mas também não basta para sua configuração 
a simples concessão de uma gratificação. É imprescindível que o empregador delegue 
a ele poderes de mando e gestão, ainda que parcial, do contrário caracterizar-se-á a 
função de agente repassador de ordens não sujeito ao enquadramento na jornada de 
08 (oito) horas diárias de trabalho.
acÓrdão:Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho 
da 18ª região conhecer do recurso e, no mérito, por maioria, vencida, em parte, a 
desembargadora-relatora, negar-lhe ProViMento.
Processo trt - ro - 02310-2007-002-18-00-8
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 170, de 15.9.2008, pág. 24/25.

BANCáRIO. EMISSÃO DE CHEQUES SEM PROVISÃO DE FUNDOS. JUSTA CAUSA.
objetivamente, quando há nos autos a comprovação da materialidade das faltas, o 
conhecimento público do mau gerenciamento da vida privada é causa suficiente para 
o desligamento, por justo motivo, do empregado-bancário incurso no art. 508 da clt,
modalidade de infração que abala a fidúcia contratual e compromete a confiabilidade
institucional da empresa operadora no ramo financeiro. recurso a que se nega provi-
mento.
acÓrdão:Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima
indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho
da 18ª região conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe ProViMento, nos termos
do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 00251-2008-054-18-00-3
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 200, de 31.10.2008, pág. 18.

BANCáRIOS. REFLEXO DAS HORAS EXTRAS NOS SáBADOS.
nos casos em que a sentença defere expressamente reflexos das horas extras apenas 
sobre os rsrs, significa que não houve deferimento de reflexos sobre sábados. ocorre 
que, para os bancários, como é cediço, o sábado é dia útil não trabalhado, mas não é 
repouso. Quanto à alegação de que as convenções coletivas prevêem a repercussão 
das horas extras nos sábados, observo que se o juízo não fez qualquer menção aos 
reflexos nos sábados, apenas referindo-se aos rsr, que não é dia de repouso. recurso 
a que se nega provimento.
acÓrdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho 
da 18ª região conhecer do agravo de petição e, no mérito, negar-lhe ProViMento, 
nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - aP - 00723-2006-004-18-00-0
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relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 94, de 30.5.2008, pág. 3/4.

BEM DE FAMÍLIA. PRESUNÇÃO DE IMPENHORABILIDADE.
cabe ao executado demonstrar que o bem indicado à penhora destina-se à moradia 
da família, enquadrando-se nos exatos termos da lei nº 8.009/90, não podendo o juiz 
presumir a seu favor e, de plano, indeferir o pedido de constrição.
acÓrdão:Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional 
do trabalho da 18ª região conhecer do agravo de petição e, no mérito, dar-lhe Pro-
ViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - aP - 01021-2006-011-18-00-1
relatora:deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 45, de 12.3.2008, pág. 3/4.

BEM HIPOTECADO. DIREITO DE PREFERÊNCIA DO CREDOR HIPOTECáRIO. SOBRE-
POSIÇÃO DO CRÉDITO TRABALHISTA.
o direito de preferência do credor hipotecário não se sobrepõe às dívidas que, em 
virtude de lei, devam ser pagas precipuamente a quaisquer outros créditos, como é o 
caso do crédito trabalhista (ccb, art. 1422, parágrafo único).
II - BEM HIPOTECADO. EXTINÇÃO DA PENHORA. CONDIÇÃO.
a extinção da hipoteca está condicionada à intimação do credor hipotecário, tanto da 
praça quanto da homologação da arrematação, o que aconteceu no caso dos autos 
(ccb, art. 1501).
III - BEM ALIENADO. EXTINÇÃO DAS PENHORAS EXISTENTES.
estando perfeita e acabada a arrematação, que extingue a hipoteca, com maior razão 
não devem ser mantidas as penhoras que ainda gravam o bem hipotecado e alienado, 
o que não significa que a ordem de distribuição do produto da arrematação não deva
ser observado pelo juízo a quo.
acÓrdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima
indicadas. acordaM os desembargadores da segunda turma do egrégio tribunal
regional do trabalho da 18ª região, em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer
do agravo de petição e dar-lhe provimento, nos termos do voto do relator.
Processo trt - aP - 01740-2005-010-18-00-5
relator: deseMbargador Mário sÉrgio bottaZZo
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 39, de 4.3.2008, pág. 14.

BENEFÍCIO PREVIDENCIáRIO. PENSIONAMENTO. SIMULTANEIDADE. POSSIBILI-
DADE.
o fato de o reclamante receber benefício previdenciário não constitui óbice à indeni-
zação por danos materiais consistente em pensão mensal. o autor, durante o contrato 
de trabalho, paga para poder ter direito ao benefício e o seu recebimento não pode 
impedir o pensionamento que é devido pelo empregador, sob pena de tornar letra 
morta a norma insculpida no código civil.
acÓrdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho 
da 18ª região conhecer de ambos os recursos e, no mérito, ProVer ParcialMente 
o da reclaMada e negar ProViMento ao do reclaMante, nos termos do voto 
da desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 00501-2007-161-18-00-0
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relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 93, de 29.5.2008, pág. 10.

BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA JUDICIáRIA. ABRANGÊNCIA. DEPÓSITO RECUR-
SAL.
a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita implica isenção das des-
pesas processuais, conforme art. 3º da lei nº 1.060/50, nessas incluindo-se o depósito 
recursal, sob pena de negativa de vigência aos princípios do duplo grau de jurisdição, 
contraditório e ampla defesa.
decisão: certifico e dou fé que a segunda turma do egrégio tribunal regional do 
trabalho da 18ª região, em sessão ordinária hoje realizada, por unanimidade, conheceu 
do agravo de instrumento e deu-lhe provimento; passando ao julgamento do recurso 
destrancado, por unanimidade dele conheceu e, por maioria, vencido o desembarga-
dor saulo eMÍdio dos santos, negou-lhe provimento, tudo nos termos do voto 
do relator.
Processo ai-01034-2008-191-18-00-9
relator(a): deseMbargador Platon teiXeira de aZeVedo Filho
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 204, de 6.11.2008, pág. 7.

BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA JUDICIáRIA. REJEIÇÃO DO PEDIDO EM PRIMEIRO 
GRAU. DESERÇÃO DECRETADA. REEXAME DA DECISÃO INVIABILIZADO. INADMIS-
SIBILIDADE.
o juiz a quo não pode negar seguimento, por deserção, ao recurso da parte que teve 
rejeitado o pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária, sob pena de 
impedir o reexame desta decisão.
acÓrdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas. acordaM os desembargadores da segunda turma do egrégio tribunal 
regional do trabalho da 18ª região, em sessão ordinária hoje realizada, por unanimi-
dade, conhecer do recurso e negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator.
Processo trt - ro - 02249-2007-004-18-00-1
relator: deseMbargador Mário sÉrgio bottaZZo
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 173, de 19.9.2008, pág. 10.

BENS DE PESSOA JURÍDICA. PENHORA. POSSIBILIDADE
a impenhorabilidade prevista no art. 649, V, do cPc, não se estende à bens móveis de 
empresa, sendo atributo apenas dos instrumentos de trabalho de pessoas físicas, que 
deles dependem para o exercício de seus misteres profissionais.
acÓrdão: Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional 
do trabalho da 18ª região conhecer do agravo de petição e, no mérito, negar-lhe 
ProViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - aP - 00621-2006-111-18-00-0
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 2, de 8.1.2008, pág. 5/6.

CABELEIREIRA. RELAÇÃO DE EMPREGO. INEXISTÊNCIA.
a prestação de trabalho sob modalidade de parceria em salão de beleza, constitui 
sistema comum nos estabelecimentos do gênero, no qual a profissional executa suas 
atividades com liberdade e percebe comissões vantajosas sobre os serviços realizados. 
sendo esta a situação dos autos, importa manter a r. sentença que afastou a pretensão 
da obreira de reconhecimento de vínculo empregatício entre as partes.
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acÓrdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho 
da 18ª região conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe ProViMento, nos termos 
do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 00278-2008-141-18-00-8
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 110, de 23.6.2008, pág. 11.

CAIXA DOIS. PROVA.
“caiXa dois”. ProVa. a prova do pagamento “por fora”, por se tratar de fato constituti-
vo do direito ao percebimento de diferenças salariais, incumbe à parte autora, conforme 
disposição constante do art. 818 da clt, mormente ante à negativa da efetivação de 
tal prática articulada pela reclamada na peça de defesa. a existência do denominado 
“caixa-dois” deve ser solidamente demonstrada, uma vez que se trata de irregularidade 
geradora de sérias conseqüências nos planos penal, tributário, previdenciário, além, 
claro, do trabalhista. os elementos dos autos firmam o convencimento de que efeti-
vamente o reclamante recebia, além do salário básico, pago no início de cada mês, 
comissão, entretanto os valores correspondentes não eram computados para efeitos 
trabalhistas e fiscais. ou seja, a reclamada efetuava o pagamento de comissão por meio 
do famigerado “caixa dois”.
acÓrdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho 
da 18ª região conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe Parcial ProViMento, 
nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 00559-2006-007-18-00-0
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 82, de 12.5.2008, pág. 4.

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. NATUREZA JURÍDICA. 
INTEGRAÇÃO.
1. no período anterior à adesão da caiXa ao Pat (20.05.91) e não havendo nos autos
norma coletiva vigente ao tempo da admissão, com previsão expressa de natureza in-
denizatória, reconhece-se a natureza salarial do auxílio alimentação pago ao reclamante
e defere-se o Fgts incidente sobre referida verba.
inteligência da súmula 241/tst.
2. a partir da adesão da reclamada ao Pat (art. 3º da lei 6.321/76) e sendo incontroverso
que os instrumentos de negociação coletiva passaram a conferir natureza indenizatória
à parcela auxílio alimentação, não procede o pleito de sua integração ao salário obreiro.
incide o precedente nº 133 da oJsdi-1 do col. tst. a constituição Federal prestigia
a autonomia privada coletiva, reconhecendo as convenções e acordos coletivos de
trabalho (art. 7º, XXVi).
afasta-se a aplicação da súmula 51/tst. recurso conhecido e parcialmente provido.
dispensado o relatório, por tratar-se de recurso em procedimento sumaríssimo, nos
termos do art. 852-i da clt.
certiFico que, em sessão ordinária realizada em 7 de maio de 2008, decidiu a egrégia
Primeira turma do tribunal regional do trabalho da 18ª região, por unanimidade, co-
nhecer do recurso, tendo sido, em seguida, o julgamento suspenso pelo pedido de vista
regimental da desembargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue.



certiFico, ainda, que prosseguindo no julgamento do presente processo, em sessão 
realizada nesta data, decidiu, por unanimidade, dar Parcial ProViMento ao re-
curso do reclaMante, tudo nos termos do voto da desembargadora relatora, que 
passa a fazer parte integrante desta certidão.
Processo ro-00074-2008-013-18-00
relator(a): des. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 90, de 26.5.2008, pág. 6.

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. ADESÃO A NOVA ESTRUTURA SALARIAL PARA A 
CARREIRA PROFISSIONAL. INCONSTITUCIONALIDADE DA CLáUSULA LIMITADORA 
DA ADESÃO.
É nula a cláusula que impõe a renúncia ao direito de ajuizamento de ação ou a desistência 
das ações já ajuizadas como condição para aderir ao novo Pcs da empresa. e embora 
a adesão seja uma opção, e não uma obrigação, aderindo ao Pcs apenas aqueles que 
entenderem que lhe são oferecidas melhores condições do que a situação anterior, não 
se pode admitir que a renúncia a uma garantia constitucional seja a “condição” para a 
efetiva adesão. É inconstitucional a restrição ao exercício do direito de ação da parte 
(art. 5º, XXXV e lV, cF).
acÓrdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho 
da 18ª região conhecer parcialmente do recurso e, no mérito, dar-lhe ProViMento, 
nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 02033-2007-010-18-00-8
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue 
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 77, de 5.5.2008, pág. 18.

CARGO EM COMISSÃO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
segundo o entendimento do c. stF, o que define a competência da justiça estadual 
comum para dirimir controvérsias envolvendo contratação temporária ou por cargo 
comissionado é a manutenção da sua natureza jurídico-administrativa originária mesmo 
em face de eventual desvirtuamento do contrato original. a discussão não se assenta, 
propriamente, sobre uma relação trabalhista, que teria sido dissimulada. a alegação 
de que a relação teria se transfigurado, assumindo contornos de relação empregatícia, 
não se sobrepõe às normas cogentes que regulam a repartição da competência entre 
os diversos órgãos que compõem o Judiciário. nesse contexto, quem poderá dizer o 
direito, inclusive sobre o eventual desvirtuamento e ilicitude do contrato, será a justiça 
comum.
acÓrdão:Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho 
da 18ª região conhecer do recurso e acolher a preliminar de incompetência absoluta 
da Justiça do trabalho, declarar a nulidade dos atos decisórios praticados neste feito 
e determinar o envio dos autos à Justiça estadual, nos termos do voto da desembar-
gadora relatora.
Processo trt - ro - 01177-2008-001-18-00-7
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue 
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 222, de 2.12.2008, pág. 18.

CARTÕES DE PONTO. HORáRIOS RÍGIDOS. INTERVALO. SÚMULA 338. NÃO APLI-
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CAÇÃO.
o fato de os cartões de ponto não servirem como meio de prova do início e fim da 
jornada, por constarem horário rígido, este aspecto por si só não lhes retira a validade 
no que tange ao intervalo intrajornada, haja vista que o art. 74, § 2º, da clt determina 
apenas a sua pré-assinalação e a súmula 338, inciso iii, não faz referência ao intervalo 
intrajornada. disso deflui que, ainda que rígidos os registros, o encargo probatório 
quanto à fruição irregular do intervalo competia ao autor, que dele, no caso, não se 
desincumbiu.
acÓrdão:Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho 
da 18ª região conhecer de ambos os recursos e, no mérito, ProVer ParcialMente 
o da reclaMada e negar ProViMento ao da reclaMante, nos termos do voto 
da desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 01774-2007-082-18-00-5
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 125, de 14.7.2008, pág. 8.

CERCEAMENTO DE DEFESA. PRECLUSÃO.
o artigo 795, da clt, evidencia que, se a parte não falar de forma imediata ao conheci-
mento do ato que lhe parece prejudicial, preclui o direito de alegar nulidade em recurso 
ordinário, pois a oportunidade foi negligenciada pelo interessado.
acÓrdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas. Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do 
trabalho da 18ª região conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe ProViMento, 
nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 02141-2007-004-18-00-9
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 63, de 10.4.2008, pág. 13.

CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. CONFIGURAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OPOR-
TUNIDADE PARA ÚLTIMA TENTATIVA CONCILIATÓRIA E RAZÕES FINAIS. 
o art. 850 da clt estabelece que “terminada a instrução, poderão as partes aduzir 
razões finais, em prazo não excedente de 10 (dez) minutos para cada uma. em seguida 
o juiz ou presidente renovará a proposta de conciliação, e não se realizando esta, será
proferida a decisão”. as partes não foram intimadas para audiência de encerramento,
em que foi encerrada a instrução processual. não se concedeu, pois, oportunidade para
segunda tentativa conciliatória nem tampouco para o oferecimento de razões finais,
havendo evidente cerceamento do direito de defesa, pois não foi observado o referido
dispositivo legal, norma de ordem cogente.
acÓrdão: decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do traba-
lho da 18.ª região, unanimemente, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe
ProViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt-ro-00329-2007-011-18-00-0
relatora: desª. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 145, de 12.8.2008, pág. 9.

CERCEAMENTO DE DEFESA. APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS.
a teor dos artigos 845 da clt e 396 do cPc, cabe ao reclamado, em face dos princípios 
da eventualidade e da concentração, apresentar com a peça de defesa os documentos 
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necessários a demonstrar suas alegações. logo, o indeferimento de prazo para a juntada 
de documentos não configura cerceamento de defesa, especialmente se o réu estava 
ciente de que a audiência era una.
acÓrdão: acordaM os desembargadores da segunda turma do egrégio tribunal 
regional do trabalho da 18ª região, em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer 
dos recursos, negar provimento ao do reclamante e dar provimento ao das reclamadas, 
nos termos do voto do relator.
Processo trt - ro - 00926-2008-001-18-00-9
relator: deseMbargador Platon teiXeira de aZeVedo Filho
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 171, de 17.9.2008, pág. 8.

CERCEAMENTO DO DIREITO DE PRODUZIR PROVAS. INDEFERIMENTO DE OITIVA DE 
TESTEMUNHAS PARA INFIRMAR FATOS MENCIONADOS PELO PERITO NO LAUDO. 
CARACTERIZAÇÃO.
a prova pericial destina-se a suprir a falta de conhecimento técnico ou científico do juiz 
sobre os fatos da causa (art. 145, caput, do cPc). embora não possa ser infirmada por 
prova testemunhal no tocante à avaliação técnico-científica, assiste à parte o direito 
de produzir prova testemunhal em contrário quanto aos fatos mencionados no laudo, 
nos termos do artigo 5º, lV, da cF. o indeferimento de prova testemunhal a respeito 
das condições de trabalho do reclamante, quando demonstrada sua pertinência e 
necessidade, caracteriza cerceamento de seu direito de produzir provas e determina a 
declaração de nulidade da sentença proferida sem que a parte tenha podido exercer 
o direito ao contraditório.
acÓrdão: acordaM os desembargadores da segunda turma do egrégio tribunal
regional do trabalho da 18ª região, em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer
dos recursos e dar provimento ao do reclamante, restando prejudicado o exame do
recurso do reclamado, nos termos do voto do relator. sustentou oralmente as razões
do recurso do reclamado o dr. José alberto gonçalves bastos.
Processo trt - ro - 00679-2006-007-18-00-7
relator: deseMbargador Platon teiXeira de aZeVedo Filho
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 108, de 19.6.2008, pág. 17.

CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. CONFIGURAÇÃO.
inexiste qualquer empecilho para que o reclamante indique mais de um paradigma, 
consubstanciando verdadeiro cerceamento do direito de produção de provas decisão 
que declara a inépcia da inicial quanto ao pedido de equiparação salarial e indefere a 
produção de provas a respeito. impõe-se, portanto, a declaração de nulidade da r. sen-
tença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, a fim de que seja reaberta 
a instrução processual propiciando às partes a produção de prova quanto ao pleito.
acÓrdão:decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho
da 18.ª região, unanimemente, conhecer de ambos os recursos e, por maioria, vencida 
a desembargadora revisora, dar ProViMento ao do reclaMante para declarar a 
nulidade da r. sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de origem, a fim de que 
seja reaberta a instrução processual e propicie às partes a produção de prova quanto 
ao pleito de equiparação salarial, nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt-ro-01889-2006-007-18-00-2
relatora: des. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 163, de 4.9.2008, pág. 13.

CESSÃO DE EMPREGADOS. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO DAS VERBAS 
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DEVIDAS.
a cessão de empregados é um instituto sem previsão legal, mas que é tolerada pela 
jurisprudência, que considera as empresas cedente e cessionária como um grupo eco-
nômico. assim, tanto a cessionária, que contratou o trabalhador e assumiu os ônus do 
contrato de trabalho, quanto a cedente, que usufruiu da força de trabalho do empregado, 
são responsáveis pelo pagamento das verbas devidas ao reclamante.
acÓrdão: decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do traba-
lho da 18.ª região, unanimemente, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe 
ProViMento, nos termos do voto do Juiz-relator.
Processo trt-ro-00477-2008-010-18-00-0
relatora: JuiZ aldon do Vale alVes taglialegna
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 193, de 17.10.2008, pág. 3.

CITAÇÃO POR EDITAL. RÉU COM ENDEREÇO CONSTANTE NOS AUTOS. NULIDADE 
PROCESSUAL.
É nula a citação por edital se consta dos autos endereço certo onde o reclamado pode 
ser encontrado. neste contexto, não obstante se tratar de medida extrema, impõe-se 
a decretação da nulidade dos atos que se seguiram à irregular citação do reclamado 
determinando o retorno dos autos à Vara de origem para o regular processamento do 
feito, mormente para que seja possibilitado o exercício da ampla defesa, em especial 
àquele que teve ferido o seu direito fundamental ao devido processo legal.
acÓrdão:Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho 
da 18ª região conhecer do agravo de petição e, no mérito, dar-lhe ProViMento 
para decretar a nulidade dos atos processuais que se seguiram à irregular citação ini-
cial dos reclamados e determinar o retorno dos autos à Vara de origem para o regular 
processamento do feito, nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt-aP-01797-2007-001-18-00-5
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 121, de 8.7.2008, pág. 11.

CNA. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL. ART. 600 DA CLT. MULTA. LIMITAÇÃO A 
20% COM FULCRO NO ART. 413 DO CC.
os critérios de cobrança estabelecidos na clt (art. 600), para aplicação de juros e cor-
reção monetária, quando da atualização dos valores devidos a título de contribuição 
sindical estão em vigor. no que tange à multa de 10% nos primeiros trinta dias acres-
cida de 2% por mês subseqüente de atraso, entendo se revelar em uma penalização 
excessiva do devedor. ainda que se considere que a multa é decorrente da lei, que não 
estipulou qualquer tipo de limitação, entendo ser aplicável, ao caso, art. 413 do código 
civil. a aplicação do referido artigo, no meu entender, afigura-se justa, pois mantém a 
penalização do devedor inadimplente sem, contudo, transformar a multa em uma verba 
com status autônomo, maior que o valor da obrigação principal, desviando-se do obje-
tivo principal que deve nortear o sindicato autor, qual seja, de receber, efetivamente, o 
valor da contribuição sindical que lhe é devida. com fulcro no art. 413 do código civil, 
limito a multa do art. 600 ao patamar de 20%.
certiFico que, em sessão ordinária realizada nesta data, a egrégia Primeira turma 
do tribunal regional do trabalho da 18ª região julgou o presente processo, tendo, 
por unanimidade, decidido conhecer do recurso ordinário, em rito sumaríssimo, e, no 
mérito, dar-lhe Parcial ProViMento, nos termos do voto da desembargadora 
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relatora, que passa a fazer parte integrante desta certidão.
Processo ro-00497-2008-221-18-00-0
relator(a): des. Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 124, de 11.7.2008, pág. 7.

COBRANÇA DE MULTA PELO ESTADO - PRESCRIÇÃO - RELAÇÃO DE DIREITO PÚ-
BLICO - CRÉDITO DE NATUREZA ADMINISTRATIVA - APLICAÇÃO DO DECRETO 
20.910/32. 
Quando a exigência dos valores cobrados a título de multa decorrer de relação jurídica 
de cunho administrativo, incidirá a regra prevista no decreto 20.910/32 que regula os 
casos de dívida passiva dos entes públicos, por aplicação analógica e em decorrência 
do princípio da igualdade. destarte, afastam-se as regras de prescrição constantes no 
código civil e do código tributário nacional.
acÓrdão:decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho da 18ª 
região, unanimemente, conhecer de ambos os recursos e, no mérito, negar Pro-
ViMento ao da união e ProVer o da encol s.a. engenharia, coMÉrcio e 
indÚstria (Massa Falida de), nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - aP - 01010-2007-005-18-00-0
relatora:des. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 52, de 26.3.2008, pág.3/4.

COISA JULGADA. EMBARGOS DE TERCEIRO. AUTOS PRINCIPAIS.
Matéria idêntica, suscitada pelo próprio terceiro-embargante, nos autos principais, na 
qualidade de co-responsável pela execução, meritoriamente apreciada naqueles, sem 
interposição de recurso oportuno, impõe o reconhecimento da coisa julgada e a extin-
ção do processo sem resolução do mérito. Mormente quando o que evidencia é uma 
tentativa de, por via oblíqua, livrar-se dos efeitos da coisa julgada.
acÓrdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho 
da 18ª região conhecer do agravo de petição e, no mérito, dar-lhe ProViMento, 
nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - aP - 00302-2008-005-18-00-7
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 163, de 4.9.2008, pág. 10.

COISA MÓVEL. PROPRIEDADE. ÔNUS DA PROVA.
a aquisição do domínio de coisa móvel se dá com a tradição (arts. 1196, 1226 e 1267 
do cc/02). Quando o auto de penhora e avaliação demonstra que o bem apreendido 
estava na residência da executada, compete ao terceiro interessado provar a sua con-
dição de proprietário, prova esta que deve ser documental.
acÓrdão: decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho da 
18ª região, por unanimidade, conhecer do agravo de petição e, no mérito, negar-lhe 
ProViMento, nos termos do voto da Juíza-relatora.
Processo trt-aP-00690-2006-102-18-00-3
relatora: JuÍZa Wanda lÚcia raMos da silVa
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 94, de 30.5.2008, pág. 3.

COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA. ÔNUS DA PROVA DA EXISTÊNCIA E REGULAR 
FUNCIONAMENTO.
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não basta à parte alegar a existência de comissão de conciliação prévia, sendo seu 
ônus provar, por intermédio de cópias da competente documentação, sua instalação, 
regular funcionamento, membros indicados e respectivos mandatos.
certiFico que, em sessão ordinária realizada nesta data, a egrégia Primeira turma 
do tribunal regional do trabalho da 18ª região julgou o presente processo, tendo, 
por unanimidade, decidido conhecer do recurso ordinário, em rito sumaríssimo, e, no 
mérito, negar-lhe ProViMento, nos termos do voto da Juíza-relatora, que passa 
a fazer parte integrante desta certidão.
Processo ro-00889-2008-009-18-00-0
relator(a): JuÍZa Wanda lÚcia raMos da silVa
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 152, de 20.8.2008, pág. 7.

COMISSÕES. PROMESSA. PAGAMENTO INDEVIDO.
não há direito a comissões quando a empresa apenas fez circular comentários sobre a 
pretensão de pagamento de comissões, mas isso jamais foi positivado. não há previsão 
no contrato de trabalho, nem em instrumento normativo. também não houve pagamento 
espontâneo. ressalto que a parcela em questão não se confunde com a ‘coMissão’ 
prevista em act, pois esta, na verdade, é uma gratificação estipulada em valor fixo e 
invariável, não guardando relação com o volume de vendas.
acÓrdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho 
da 18ª região conhecer de ambos os recursos e, no mérito, negar ProViMento ao 
do reclaMante e ProVer ParcialMente o da reclaMada, nos termos do voto 
da desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 01700-2007-007-18-00-2
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 94, de 30.5.2008, pág. 10.

COMISSÕES. ESTORNO. NÃO CABIMENTO.
somente quando se verificar a insolvência do comprador e não nos casos de mera 
inadimplência ou cancelamento, o empregador tem o direito de estornar a comissão, 
conforme prevê o art. 7º, da lei nº 3.207/57, sob pena de se transferir os riscos do 
empreendimento para a empregada e afrontar o art. 462/clt.
certiFico que, em sessão ordinária realizada nesta data, a egrégia Primeira turma 
do tribunal regional do trabalho da 18ª região julgou o presente processo, tendo, 
por unanimidade, decidido conhecer do recurso ordinário, em rito sumaríssimo, e, no 
mérito, dar-lhe Parcial ProViMento, nos termos do voto da desembargadora 
relatora, que passa a fazer parte integrante desta certidão.
Processo ro-02263-2007-005-18-00-1
relator(a): des. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 142, de 6.8.2008, pág. 4.

COMPENSAÇÃO DA JORNADA – REGIME 12X36 - AUSÊNCIA DE NORMA AUTÔNO-
MA – VIGIA – VALIDADE
É válido o regime de compensação na modalidade de 12x36, a despeito da inexistência 
de norma autônoma (acordo ou convenção coletiva). esta corte tem entendido que, 
diante das peculiaridades da função de vigia, o labor de 12 horas seguido de outras 
36 de descanso, beneficia o trabalhador. “a provável explicação para este posiciona-
mento majoritário e pacificado talvez seja porque este regime de trabalho foi inspirado 
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na lei especial - lei nº 5.711/72. além disso, este regime acaba trazendo benefícios 
ao trabalhador, na medida em que aumenta seu tempo de disponibilidade pessoal, 
proporcionando-lhe mais dias de folga e, nos termos do art. 7º da crFb/88, são reco-
nhecidos todos os direitos que visem à melhoria da condição social dos trabalhadores.” 
(“direito do trabalho”, Vólia bomfim cassar, ed. impetus, p. 644). recurso ordinário 
improvido.
acÓrdão: decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho da 18ª 
região, por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe ProViMento, 
nos termos do voto da Juíza-relatora.
Processo trt-ro-00355-2007-111-18-00-7
relatora: JuÍZa Wanda lÚcia raMos da silVa
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 83, de 13.5.2008, pág. 9.

COMPETÊNCIA RECURSAL. FEITO EM QUE Já FORA PROFERIDA SENTENÇA.
não obstante a ec nº 45/2004 tenha ampliado a competência da Justiça do trabalho, o 
entendimento prevalecente no âmbito do c. stJ, quanto ao marco definidor da compe-
tência material para apreciação de causas inseridas naquela competência, é a existência 
ou não de sentença prolatada nos autos. como fora proferida sentença pelo Juiz Federal 
da 8ª Vara da seção Judiciária de goiás, a competência para julgamento do presente 
feito remanesce com o tribunal regional Federal da 1ª região. conflito de competência 
que se suscita, com amparo nos arts. 118, do cPc, e 105, i, “d”, da cF/88.
acÓrdão: decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho da 
18ª região, por unanimidade, suscitar, de ofício, o conflito negativo de competência e 
determinar a remessa dos autos ao colendo superior tribunal de Justiça, nos termos 
do voto do Juiz-relator.
Processo trt-ro-00301-2008-002-18-00-3
relator: JuiZ Marcelo nogueira Pedra
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 213, de 19.11.2008, pág. 14/15.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIáRIA. 
NÃO ALCANÇA PARCELAS DEVIDAS NO PERÍODO RECONHECIDO DO VÍNCULO 
DE EMPREGO.
o stF, no julgamento do recurso extraordinário 569.056, entende que não cabe à 
Justiça do trabalho estabelecer, de ofício, débito de contribuição social para com o 
instituto nacional do seguro social (inss) com base em decisão que apenas declare 
a existência de vínculo empregatício.
acÓrdão: decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho
da 18.ª região, unanimemente, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe Parcial 
ProViMento, nos termos do voto do Juiz-relator.
Processo trt - ro - 01499-2007-012-18-00-9
relatora: JuiZ aldon do Vale alVes taglialegna
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 198, de 29.10.2008, pág. 6.

COMPETÊNCIA MATERIAL. JUSTIÇA DO TRABALHO. ENTE PÚBLICO. CONTRATAÇÃO 
IRREGULAR.
havendo alegação de desvirtuamento da contratação formal da autora em suposto cargo 
em comissão e pedido de reconhecimento de vínculo de emprego e deferimento de 
verbas próprias do regime celetista, é da Justiça do trabalho a competência material 
para dirimir a controvérsia. Preliminar rejeitada.
acÓrdão: decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do traba-
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lho da 18.ª região, unanimemente, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe 
ProViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 01209-2007-011-18-00-0
relatora: des. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 5, de 11.1.2008, pág. 9.

COMPETÊNCIA MATERIAL. REPRESENTAÇÃO COMERCIAL. REPRESENTANTE PES-
SOA FÍSICA.
Por força da ec 45/04, atribuindo nova redação ao art. 114, cF, a competência da Jus-
tiça do trabalho viu-se ampliada para incluir os litígios oriundos de relação de trabalho 
de natureza civil, não se limitando mais àqueles entre trabalhadores e empregadores, 
de natureza empregatícia. o contrato de representação comercial autônoma, quando 
representante pessoa física, é exemplo de relação de trabalho, cuja mudança cons-
titucional transmudou a competência para esta especializada. tendo em vista que a 
competência é fixada pelo pedido e pela causa de pedir e que na inicial o reclamante 
relata que prestou pessoalmente os serviços de representação, a competência para 
apreciar o feito é da Justiça do trabalho.
Prescrição. tratando-se de representante comercial autônomo, o prazo prescricio-
nal de suas pretensões é de cinco anos, previsto no parágrafo único do art. 44 da lei 
4.886/65. a prescrição, todavia, não alcança a pretensão relativa aos valores recebidos 
para fins de apuração da indenização prevista no art. 27, “j”, lei 4.886/65.
acÓrdão: decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho da 
18ª região, por unanimidade, suspender o julgamento do processo para que dele tenha 
vista a desembargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue.
(...) (em/04/2008).
Prosseguindo no julgamento, por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio 
tribunal regional do trabalho da 18ª região não conhecer do recurso do 
reclaMante; conhecer do recurso da reclamada e, no mérito, dar-lhe Parcial 
ProViMento, nos termos do voto da Juíza-relatora.
Processo trt-ro-00468-2007-111-18-00-2
relatora: JuÍZa Wanda lÚcia raMos da silVa
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 86, de 16.5.2008, pág. 4/5.

COMPETÊNCIA MATERIAL. INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE SEGURO DE VIDA PRE-
VISTO EM CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO.
tratando-se de benefício devido, em primeiro plano, pela empregadora e, em segundo, 
pela seguradora ao obreiro, posto que decorrente da relação de emprego (PreVisto 
na cct da categoria), atrai-se a aplicação da competência fixada no artigo 114 da 
constituição Federal de 1988.
certiFico que, em sessão ordinária realizada nesta data, a egrégia Primeira turma 
do tribunal regional do trabalho da 18ª região julgou o presente processo, tendo, 
por unanimidade, decidido conhecer do recurso ordinário, em rito sumaríssimo, e, no 
mérito, dar-lhe Parcial ProViMento, nos termos do voto da desembargadora 
relatora, que passa a fazer parte integrante desta certidão.
Processo ro-00092-2007-003-18-00-3
relator(a): des. Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 124, de 11.7.2008, pág. 3/4.

COMPETÊNCIA TERRITORIAL. INÍCIO DAS TRATATIVAS DE CONTRATAÇÃO EM UM 
LOCAL E CELEBRAÇÃO DO CONTRATO EM OUTRO.
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o local onde ocorreu o início das tratativas, que culminaram na celebração do contrato 
de trabalho, aliado ao fato de ser também o domicílio do trabalhador, que inclusive 
goza dos benefícios da assistência judiciária, é competente para processar e julgar a 
reclamação. interpretação teleológica do artigo 651, § 3º, da clt.
acÓrdão: acordaM os desembargadores da segunda turma do egrégio tribunal 
regional do trabalho da 18ª região, em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer 
do recurso e dar-lhe provimento parcial, nos termos do voto do relator.
Processo trt - ro - 00774-2008-002-18-00-0
relator: deseMbargador Platon teiXeira de aZeVedo Filho
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 159, de 29.8.2008, pág. 20.

COMPETÊNCIA. AÇÃO TRABALHISTA ONDE Há CONTROVÉRSIA SOBRE O REGIME 
JURÍDICO EM CONTRATAÇÃO TEMPORáRIA TIDA COMO ADMINISTRATIVA.
nos termos do entendimento do e. stF, firmado no julgamento do re 573.202/aM, 
recurso extraordinário com repercussão geral, a Justiça do trabalho não possui 
competência para julgar pedidos de declaração de nulidade de contratos de natureza 
administrativa.
acÓrdão: acordaM os desembargadores da segunda turma do egrégio tribunal 
regional do trabalho da 18ª região, em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer 
do recurso e, por maioria, vencido o desembargador Mário sÉrgio bottaZZo, 
dar-lhe provimento, para declarar a incompetência material da Justiça do trabalho, 
determinando, por conseguinte, a remessa dos autos à Justiça comum estadual, nos 
termos do voto do relator.
Processo trt - ro - 00068-2008-006-18-00-4
relator: deseMbargador Platon teiXeira de aZeVedo Filho
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 184, de 6.10.2008, pág. 14.

COMPETÊNCIA. CONTRATO DE NATUREZA CIVIL. LOCAÇÃO DE MOTO.
esta Justiça é competente para manifestar-se acerca da nulidade do contrato realizado, 
supostamente, para lesar direito reconhecido ao empregado.
acÓrdão:Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho da 
18ª região conhecer de ambos os recursos e, no mérito, negar-lhes ProViMento, 
nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 01178-2007-161-18-00-2
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 97, de 4.6.2008, pág. 7.

COMURG. CONTRATO EM SITUAÇÃO EMERGENCIAL. CONCURSO PÚBLICO. DES-
NECESSIDADE.
a lei municipal nº 8.153/03 prevê a contratação de pessoal por tempo determinado para 
atender as necessidades temporárias e de excepcional interesse público, nos termos 
do art. 37, iX, da constituição Federal, do art. 97, inciso X, da constituição estadual 
e da lei 9.790/99, necessidades essas relativas a serviços essenciais limpeza urbana. 
essa situação evidencia, a meu ver, a regularidade na contratação do autor, pois o 
reclamante foi contratado para exercer a função de motorista de caminhão de lixo 
(limpeza urbana), que, de acordo com a referida lei municipal, é um serviço essencial. 
Portanto, não merece prosperar a tese da reclamada de que o contrato é nulo desde a 
sua gênese, por falta de concurso. recurso a que se nega provimento.
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acÓrdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho 
da 18ª região conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe ProViMento, nos termos 
do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 02257-2007-003-18-00-1
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 94, de 30.5.2008, pág. 11.

CONCESSIONáRIA DE TELEFONIA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIáRIA.
a empresa concessionária de serviço telefônico não é responsável pelos créditos dos 
empregados da editora de lista telefônica, aqueles fora do seu controle, notadamente 
os da área de vendas de espaços publicitários.
acÓrdão: acordaM os deseMbargadores da segunda turMa do egrÉgio 
tribunal regional do trabalho da 18ª região, conhecer de ambos os recursos, 
dar provimento ao da 2ª reclamada (brasil telecoM s.a.) e negar provimento ao da 
1ª reclamada (telelistas – região 2 – ltda.), nos termos do voto do relator.
Processo trt - ro - 01520-2006-007-18-00-0
relator: deseMbargador saulo eMÍdio dos santos
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 97, de 4.6.2008, pág. 11.

CONCILIAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO. COISA JULGADA.
a conciliação judicial homologada possui força de coisa julgada, com a quitação do 
objeto da lide e do extinto contrato de trabalho, ficando inviabilizada a apreciação de 
novo pleito decorrente do mesmo vínculo de emprego. (Processo trt-ro-00232-2005-
013-18-00-9, rel. Juiz gentil Pio de oliveira).
acÓrdão:decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho
da 18.ª região, unanimemente, reconhecer a alegação da coisa julgada e, de ofício, 
Julgar eXtinto o Processo seM resolução do MÉrito, nos termos do voto 
da desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 00300-2000-006-18-00-7
relatora:des. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 58, de 3.4.2008, pág. 9.

CONCURSO PÚBLICO PARA INGRESSO NA CARREIRA DA MAGISTRATURA TRABA-
LHISTA. ARTIGO 93, I, DA CRFB. EFICáCIA IMEDIATA. RESOLUÇÕES Nº. 907/02 DO 
C. TST E Nº. 11/06 DO C. CNJ. CONSTITUCIONALIDADE.
segundo a interpretação dada pelo excelso stF no julgamento da adin nº 3460-dF,
proposta pela associação nacional dos Membros do Ministério Público – conaMP, cujo
conteúdo ideológico é o mesmo que trata dos requisitos para o ingresso na carreira da
magistratura, o artigo 93, i, da crFb possui aplicabilidade imediata, inexistindo qualquer
inconstitucionalidade nas resoluções 907/02 do c. tst e 11/06 do c. conselho nacional
de Justiça, que disciplinam a aplicação da norma constitucional, mas sem inovação de
conteúdo. como a referida decisão foi proferida em sede de controle abstrato de cons-
titucionalidade, possui efeito vinculante e eficácia contra todos, cujo descumprimento
implica em grave violação do dever funcional.
certifico e dou fé que o Pleno do egrégio tribunal regional do trabalho da 18ª re-
gião, em sessão ordinária hoje realizada, por unanimidade, admitiu a impetração e, no
mérito, por maioria, denegou a segurança postulada, nos termos do voto da relatora,
vencidos a desembargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue e o Juiz
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convocado Marcelo nogueira Pedra, que a concediam. sustentou oralmente 
pela impetrante o dr. Élcio berquó curado brom. obs.: 1. apregoado o julgamento do 
processo, o Pleno, por unanimidade, indeferiu o pedido do Presidente da aMatra de 
sustentar oralmente as razões da impetração, ao entendimento de que a entidade não 
é parte no processo; 2. consigna-se, ainda, que num primeiro momento o patrono da 
impetrante, informado de que participariam do julgamento todos os integrantes da 
corte, argüiu da tribuna a suspeição do Presidente do tribunal e também Presidente 
da comissão do concurso, desembargador elVecio Moura dos santos. contudo, 
ato contínuo, o i. causídico desistiu da argüição.
Processo trt - Ms - 00503-2007-000-18-00-1
relatora: des. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 90, de 26.5.2008, pág. 4.

CONFISSÃO FICTA. PRODUÇÃO DE PROVA ORAL. FACULDADE DO ÓRGÃO JUL-
GADOR.
a confissão presumida é imposta pelo legislador em face do declarado desconhecimen-
to, pelo preposto, dos fatos relevantes da lide, e que por serem controversos, devem 
ser objeto de prova. diante da confissão, que implica o reconhecimento presumido de 
serem verdadeiros os fatos narrados pela parte adversa, o órgão julgador pode inde-
ferir a produção da prova testemunhal, se entender que é desnecessária ao deslinde 
da controvérsia. igualmente, pode dar continuidade à instrução oral do procedimento, 
se entender necessária a medida para alcançar a verdade real. não constitui nulidade 
processual o indeferimento da oitiva de testemunhas quando há confissão e os demais 
elementos probantes já existentes nos autos são suficientes à formação do convenci-
mento do órgão julgador.
acÓrdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho 
da 18ª região conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe ProViMento, nos termos 
do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 01346-2007-131-18-00-8
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 93, de 29.5.2008, pág. 12/13.

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PREVENÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO 
SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. AJUIZAMENTO DE RECLAMAÇÃO TRABALHISTA 
IDÊNTICA. LEI Nº 11.280/06.
com a atual redação do inciso ii do artigo 253 do cPc, dada pela lei nº 11.280/06, em 
qualquer hipótese de extinção do processo sem resolução de mérito, o ajuizamento de 
ação idêntica não afastará o juízo que primeiramente conheceu da causa. o objetivo da lei 
é preservar o princípio do juiz natural, impedindo que a parte recuse o juízo da primeira 
distribuição, visando direcionar o julgamento do feito para outro de sua preferência.
acÓrdão: resolve o egrégio tribunal regional do trabalho da 18ª região, em sessão 
ordinária, por unanimidade, admitir o conflito negativo de competência, declarando 
competente para o processamento do feito o Juízo da 8ª Vara do trabalho de goiânia, 
nos termos do voto do relator.
Processo trt - cc - 02239-2007-013-18-00-7
relator: desembargador gentil Pio de oliVeira
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 56, de 1º.4.2008, pág. 5.
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CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. CONEXÃO.
não há motivo para a reunião de ações supostamente conexas, se uma delas já foi en-
cerrada, porquanto não mais subsiste a possibilidade de haver decisões conflitantes.
acÓrdão: resolve o egrégio tribunal regional do trabalho da 18ª região, em ses-
são ordinária, por unanimidade, admitir o conflito negativo de competência e declarar 
competente para processar e julgar o feito o Juízo da 10ª Vara do trabalho de goiânia, 
nos termos do voto do relator.
Processo trt - cc - 01475-2008-006-18-00-9
relator: desembargador gentil Pio de oliVeira
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 206, de 10.11.2008, pág. 2.

CONFLITO ENTRE CONVENCÃO COLETIVA E ACORDO COLETIVO.
Perfilho o entendimento de que o artigo 620 consolidado não foi recepcionado pela 
constituição Federal de 1988. as normas decorrentes de acordo coletivo devem preva-
lecer quando conflitantes com regras convencionais, porque o acordo é mais específico 
que a convenção.
exatamente por ser mais específico, atende aos anseios mais pormenorizados de uma 
categoria, em uma situação menos abrangente, de tal sorte a proporcionar a possibilida-
de de alcançar os objetivos dos empregados sem, contudo, inviabilizar o funcionamento 
da empresa, observando-se o contexto sócio-econômico no qual ela está inserida.
Processo ro-00158-2008-008-18-00-8
relator(a): des. Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
certiFico que, em sessão ordinária realizada nesta data, a egrégia Primeira turma 
do tribunal regional do trabalho da 18ª região julgou o presente processo, tendo, 
por unanimidade, decidido conhecer do recurso ordinário, em rito sumaríssimo, e, no 
mérito, dar-lhe Parcial ProViMento, nos termos do voto da desembargadora 
relatora, que passa a fazer parte integrante desta certidão.
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 102, de 11.6.2008, pág. 3.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO CAUTELAR INCIDENTAL À AÇÃO TRABALHIS-
TA.
sendo inegável o caráter acessório da ação cautelar de arresto, que tem por escopo 
garantir a efetividade da execução processada nos autos principais, é competente 
o juízo da ação principal para processá-la e julgá-la, nos termos dos arts. 108 e 800,
primeira parte, do cPc.
acÓrdão: resolve o egrégio tribunal regional do trabalho da 18ª região, em sessão
ordinária, por unanimidade, admitir o conflito negativo de competência, declarando
competente para o processamento do feito o Juízo da 10ª Vara do trabalho de goiânia,
nos termos do voto do relator.
Processo trt - cc - 00061-2008-000-18-00-4
relator: desembargador gentil Pio de oliVeira
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 64, de 11.4.2008, pág. 2.

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA – JUÍZES VINCULADOS A TRIBUNAIS 
DIVERSOS.
nos termos do artigo 105, inciso i, alínea “d” da constituição Federal, compete ao 
superior tribunal de Justiça julgar conflito negativo de competência suscitado entre 
Juíza de direito não investida na jurisdição trabalhista e Juiz do trabalho, vinculados 
a tribunais diversos.
acÓrdão: resolve o egrégio tribunal regional do trabalho da 18ª região, em sessão 
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ordinária, por unanimidade, determinar a remessa dos autos ao c. stJ, nos termos 
do voto do relator.
Processo trt - cc - 00509-2008-051-18-00-2
relator: desembargador gentil Pio de oliVeira
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 189, de 13.10.2008, pág. 7.

CONFLITO DE NORMAS COLETIVAS. CONVENÇÃO COLETIVA x ACORDO COLETIVO 
DE TRABALHO.
É lícito às categorias profissional e econômica, concluindo que as condições de trabalho 
fixadas em convenção coletiva se mostram inadequadas às características peculiares 
de determinada empresa, estabelecer, por meio de acordo coletivo, regras particulari-
zadas, destinadas a atender a situações específicas e a preservar o equilíbrio entre os 
interesses das categorias envolvidas, as quais devem prevalecer sobre as consignadas 
em convenção coletiva de trabalho.
acÓrdão: acordaM os desembargadores da segunda turma do egrégio tribunal 
regional do trabalho da 18ª região, em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer 
dos recursos e dar-lhes provimento parcial, nos termos do voto do relator. Votou vencido 
em parte o desembargador Mário sÉrgio bottaZZo, que dava provimento parcial 
mais amplo ao recurso da reclamante.
Processo trt - ro - 02122-2007-011-18-00-0
relator: deseMbargador Platon teiXeira de aZeVedo Filho
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 130, de 21.7.2008, pág. 13.

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ANTERIORMENTE AJUIZADA. PRO-
CESSO EXTINTO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
tendo sido homologado termo de conciliação, formalizado entre as partes, na ação ajui-
zada anteriormente, houve a extinção daquele processo com resolução do mérito, nos 
termos do artigo 269, inciso iii do cPc, razão pela qual afasta-se a incidência da hipótese 
prevista no inciso ii do artigo 253 do cPc. outrossim, não há conexão ou continência, 
ou hipótese de juízo prevento, ensejador da modificação da competência.
acÓrdão: resolve o egrégio tribunal regional do trabalho da 18ª região, em ses-
são ordinária, por unanimidade, admitir o conflito negativo de competência e declarar 
competente para processar e julgar o feito o Juízo da 4ª Vara do trabalho de goiânia, 
nos termos do voto do relator.
Processo trt - cc - 01743-2008-009-18-00-1
relator: desembargador gentil Pio de oliVeira
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 216, de 24.11.2008, pág. 5.

CONTRADITA. TESTEMUNHA QUE LITIGA CONTRA O MESMO EMPREGADOR.
segundo diretriz da súmula nº 357 do tst não é suspeita a testemunha que litiga con-
tra o reclamado, sendo válida a prova oral produzida. o depoimento somente pode 
ser invalidado se comprovada inimizade entre a testemunha e seu empregador. não 
comprovada a animosidade entre a testemunha e o empregador, e nem o seu intento 
de prejudicar a este, afigura-se correta a decisão que rejeitou a contradita.
acÓrdão:Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional 
do trabalho da 18ª região conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe Parcial Pro-
ViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 00569-2007-013-18-00-8
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 45, de 12.3.2008, pág. 6.
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CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS DA SAÚDE POR CREDENCIAMENTO. INEXIS-
TÊNCIA DE PROCESSO SELETIVO. NULIDADE. 
nos termos da emenda constitucional nº 51/2006, o legislador não eliminou a exigência 
constitucional do concurso público no que tange ao ingresso dos agentes comunitários 
da saúde na administração Pública. são nulos os contratos de credenciamento que 
objetivam a contratação de trabalhadores pelo Município, sem a realização de concurso 
público para atuarem no Programa de saúde da Família. os serviços de saúde oferecidos 
pelo Município, por disposição constitucional, constituem uma necessidade essencial e 
permanente da comunidade e inserem-se na atribuição finalística do estado em provê-la, 
não se tratando de necessidade temporária de excepcional interesse público.
acÓrdão:decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho da 18ª 
região, unanimemente, conhecer do recurso, rejeitar as preliminares de incompetência 
material e de ilegitimidade ativa, e, no mérito, negar-lhe ProViMento, nos termos 
do voto da Juíza-relatora.
Processo trt - ro - 00480-2007-201-18-00-8
relatora: JuÍZa Marilda JungMann gonçalVes daher
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 48, de 17.3.2008, pág.11.

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE 
TEMPORáRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO – EXISTÊNCIA DE REGIME 
JURÍDICO ESPECIAL – CONTRATO DE TRABALHO NÃO RECONHECIDO
contratado o reclamante sob o regime criado pela lei estadual n. 13.664/2000, even-
tual inobservância das condições para contratação temporária, como admissão para 
atividade permanente sem concurso público, em fraude à constituição Federal, não 
altera a natureza jurídica da relação laboral. dada a regência de lei específica, de natu-
reza administrativa, não se pode falar em contrato de trabalho, para efeito das verbas 
rescisórias pleiteadas. recurso ordinário não provido.
acÓrdão: decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho da 
18ª região, por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-
lhe ProViMento; passando ao julgamento do recurso destrancado, por unanimidade 
dele conhecer e, no mérito, negar-lhe ProViMento, tudo nos termos do voto da 
Juíza-relatora.
Processo trt-ai(ro)-01075-2007-004-18-00-0
relatora: JuÍZa Wanda lÚcia raMos da silVa
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 68, de 17.4.2008, pág. 2/3.

CONTRATO NULO. PROJEÇÃO DE AVISO PRÉVIO. INAPLICABILIDADE.
o contrato nulo mantido com ente de administração Pública gera ao empregado, 
apenas e tão-somente, direito ao pagamento da contraprestação pactuada e do Fgts 
incidente sobre os salários pagos durante o contrato de trabalho havido, por aplicação 
do entendimento contido na súmula 363 do colendo tst, sendo, pois, inaplicável ao 
contrato nulo todo e qualquer direito previsto em clt, inclusive o aviso prévio e sua 
projeção.
acÓrdão:Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho 
da 18ª região conhecer do recurso e manter a prescrição total declarada pelo Juízo 
singular, nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 02269-2007-005-18-00-9
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relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 118, de 3.7.2008, pág. 8.
CONTRATO DE EMPREITADA. DONO DA OBRA. INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILI-
DADE (OJSDI-1 nº191). INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 331/TST.
Verificado nos autos que a 3ª e 4ª reclamadas são donas da obra, tendo firmado contrato 
de empreitada com a 1ª demandada, mediante prazo e preço certos para fabricação e 
montagem de equipamentos de vulto em usina de açúcar e álcool (caldeiraria, moendas 
etc.) e recuperação de outros equipamentos - serviços cuja natureza nada tem de per-
manente -, não há responsabilidade subsidiária e/ou solidária, conforme entendimento 
sedimentado por meio da oJsdi-1 nº 191. inaplicável ao caso a inteligência da súmula 
331, iV do col. tst. sentença mantida.
acÓrdão:decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do traba-
lho da 18.ª região, unanimemente, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe 
ProViMento, nos termos do voto da Juíza-relatora.
Processo trt-ro-00170-2008-171-18-00-7
relatora: JuÍZa Marilda JungMann gonçalVes daher
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 170, de 15.9.2008, pág. 27.

CONTRATO DE SUBEMPREITADA (CLT, ART. 455). LITISCONSÓRCIO PASSIVO FA-
CULTATIVO.
relativamente à obrigatoriedade de sua formação, o litisconsórcio classifica-se em 
necessário ou facultativo. de outro lado, para que o litisconsórcio seja caracterizado 
como unitário, leva-se em consideração a necessidade de uma decisão uniforme para 
todas as partes envolvidas (cPc, art. 47). a norma do art. 455 da clt preceitua que os 
empregados da subempreiteira têm ‘(...) o direito de reclamação contra o empreiteiro 
principal pelo inadimplemento daquelas obrigações por parte do primeiro’. Portanto, 
não se trata de hipótese de litisconsórcio passivo necessário, pois a eficácia da sentença 
não está vinculada à presença da empreiteira e da subempreiteira na relação processual. 
Preliminar rejeitada.
certiFico que, em sessão ordinária realizada nesta data, a egrégia Primeira turma 
do tribunal regional do trabalho da 18ª região julgou o presente processo, tendo, 
por unanimidade, decidido conhecer do recurso ordinário, em rito sumaríssimo, e, no 
mérito, negar-lhe ProViMento, nos termos do voto da Juíza-relatora, que passa 
a fazer parte integrante desta certidão.
Processo ro-00309-2008-241-18-00-9
relator(a): JuÍZa Marilda JungMann gonçalVes daher
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 170, de 15.9.2008, pág. 5.

CONTRATO DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA DEVIDAMENTE REGISTRADO 
NO CARTÓRIO COMPETENTE / PROVA DA PROPRIEDADE.
o compromisso de compra e venda tem sido aceito como meio hábil a comprovar a 
transferência da propriedade de bem imóvel, mormente quando devidamente regis-
trado no cartório competente e ainda não houver prova robusta quanto a existência de 
qualquer irregularidade na feitura deste.
acÓrdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho 
da 18ª região conhecer do agravo de petição e, no mérito, negar-lhe ProViMento, 
nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - aP - 01743-2007-081-18-00-8
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relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 82, de 12.5.2008, pág. 3.
CONTRATO COM TOMADORAS. PRESCRIÇÃO.
o prazo prescricional, relativo ao limite de dois anos, somente começa a correr após 
o término do contrato de trabalho celebrado entre o autor e a prestadora, não tendo
importância a data dos contratos havidos entre a empresa prestadora e as tomadoras
de serviços, mas, sim, frise-se, a data de extinção do contrato de trabalho do autor com
a empresa prestadora de serviços, efetiva empregadora.
certiFico que, em sessão ordinária realizada nesta data, a egrégia Primeira turma do
tribunal regional do trabalho da 18ª região julgou o presente processo, tendo, por
unanimidade, decidido não conhecer do segundo recurso ordinário inter-
Posto Pela reclaMada; conhecer do primeiro recurso interposto pela reclamada
e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto da desembargadora relatora,
que passa a fazer parte integrante desta certidão.
Processo ro-00182-2008-003-18-00-5
relator(a): des. Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 102, de 11.6.2008, pág. 3/4.

CONTRATO DE ESTáGIO. NULIDADE.
deve ser reconhecida a relação empregatícia quando presentes os requisitos legais e 
constatado que o estagiário executa funções típicas de bancário, em jornada exaustiva 
e sem qualquer fiscalização ou acompanhamento da instituição de ensino, ao arrepio 
dos requisitos formais e materiais previstos na lei n. 6.494/77, que busca propiciar 
experiência prática na formação do aluno.
acÓrdão:decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do traba-
lho da 18.ª região, unanimemente, conhecer de ambos os recursos e, no mérito, 
negar-lhe ProViMento ao da reclaMada e ProVer ParcilaMente o da 
reclaMante, nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt-ro-01730-2007-002-18-00-7
relatora: des. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 134, de 25.7.2008, pág. 6.

CONTRATO ESTIMATÓRIO. “VENDA POR CONSIGNAÇÃO”. VÍNCULO DE EMPREGO. 
INEXISTÊNCIA.
a venda de produtos da empresa com base no contrato estimatório ou como comu-
mente conhecida, “por consignação”, é bastante comum na atualidade, inclusive, com 
respaldo legal (art. 534 e seguintes do cc), podendo-se depreender que o consignatário, 
no caso, nada mais é que um vendedor autônomo, formando a sua própria clientela e 
sob a sua responsabilidade. negado veemente o vínculo de emprego pela reclamada 
que afirmou que em nenhum momento houve prestação de serviços pelo autor, sendo 
este mero cliente - compra e revenda de produtos “por consignação” -, é dele o ônus 
da prova de suas alegações. dele não tendo se desincumbido, mantém-se a sentença 
que não reconheceu a relação laboral. recurso a que se nega provimento.
acÓrdão:Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho 
da 18ª região conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe ProViMento, nos termos 
do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 00011-2007-004-18-00-1
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
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disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 153, de 21.8.2008, pág. 15/16.

CONTRATO DE EXPERIÊNCIA. ACIDENTE DO TRABALHO. ESTABILIDADE. NÃO CA-
BIMENTO
a estabilidade acidentária não se coaduna com o contrato de experiência, em face da 
essencial característica deste, que está destinado a expirar em data predeterminada” 
(ro-001154- 2006-012-18-00-4, relator: desembargador gentil Pio de oliveira, diário 
da Justiça eletrônico ano i, nº15, de 26/02/07).
acÓrdão: decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho da 18ª 
região, por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe ProViMento, 
nos termos do voto da Juíza-relatora.
Processo trt-ro-01446-2007-101-18-00-2
relatora: JuÍZa Wanda lÚcia raMos da silVa
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 190, de 14.10.2008, pág. 15/16.

CONTRATO POR OBRA CERTA. CONSTRUÇÃO CIVIL. CONSTRUÇÃO DE BLOCO DE 
SALAS DE AULA (UFG). POSSIBILIDADE.
o simples fato de o objetivo social da empresa estar vinculado à construção civil não 
impede a possibilidade de contratar obreiros na modalidade prevista no art. 443, § 
2º, da clt, ou seja, por obra certa (prazo determinado), até porque vigora ainda a lei 
2.959/56 que prevê expressamente a forma de contrato por obra certa na construção 
civil. Para a sua validade, portanto, é necessário que atenda à condição declinada na 
letra ‘b’, do § 2º, do art. 443, da norma celetária, ou seja, em se tratando de serviço 
‘cuja’ ‘transitoriedade justifique a predeterminação do prazo’. obedecida esta e provada 
a contratação nesses termos, de se reconhecer a validade pela modalidade ‘por obra 
certa’. recurso a que se dá provimento.
certiFico que, em sessão ordinária realizada nesta data, a egrégia Primeira turma 
do tribunal regional do trabalho da 18ª região julgou o presente processo, tendo, 
por unanimidade, decidido conhecer do recurso ordinário, em rito sumaríssimo, e, no 
mérito, dar-lhe ProViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora, que 
passa a fazer parte integrante desta certidão.
Processo ro-02072-2007-007-18-00-2
relator(a): des. Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 79, de 7.5.2008, pág. 2.

CONTRATO DE SAFRA. PAGAMENTO DAS VERBAS RESCISÓRIAS. PRAZO PREVISTO 
NA ALÍNEA ‘B’ DO § 6º DO ART. 477 DA CLT.
como o contrato é de safra, as partes não sabem com precisão a data de seu término, 
apenas estando cientes que o fim do contrato coincidirá com o fim da safra. assim, as 
verbas rescisórias devem ser pagas no prazo estabelecido na alínea ‘b’, do § 6º, do art. 
477/clt, ou seja, até o décimo dia, contado da notificação da demissão, pois assim, 
o empregador terá um tempo para realizar o cálculo rescisório e reservar o numerário
para pagá-las. outrossim, a alínea ‘a’ é aplicada quando há aviso prévio. no caso de
ausência de aviso prévio, como é o presente caso, aplica-se a alínea ‘b’.
certiFico que, em sessão ordinária realizada nesta data, a egrégia Primeira turma
do tribunal regional do trabalho da 18ª região julgou o presente processo, tendo,
por unanimidade, decidido conhecer do recurso ordinário, em rito sumaríssimo, e, no
mérito, dar-lhe Parcial ProViMento, nos termos do voto da desembargadora
relatora, que passa a fazer parte integrante desta certidão.
Processo ro-02009-2007-101-18-00-6
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relator(a): des. Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 79, de 7.5.2008, pág. 2.
CONTRATO DE REPRESENTAÇÃO COMERCIAL. DESCONTOS. LEI nº 4.886/65.
as comissões já pagas ou adiantadas sobre uma venda efetuada, mas não recebida, de 
um representante comercial autônomo, pode ser licitamente descontada, nos termos 
da lei nº 4.886/65 e contrato celebrado entre as partes.
certiFico que, em sessão ordinária realizada nesta data, a egrégia Primeira turma 
do tribunal regional do trabalho da 18ª região julgou o presente processo, tendo, 
por unanimidade, decidido conhecer do recurso ordinário, em rito sumaríssimo, e, no 
mérito, negar-lhe ProViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora, 
que passa a fazer parte integrante desta certidão.
Processo ro-00235-2008-141-18-00-2
relator(a): des. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 90, de 26.5.2008, pág. 7.

CONTRATOS SUCESSIVOS. INTERVALO MENOR QUE DOIS ANOS. PRESCRIÇÃO 
TOTAL. INOCORRÊNCIA.
havendo crédito(s) decorrente(s) de contrato(s) anterior(es) em relação ao(s) qual(is) 
ainda não se operou a prescrição, vindo as partes a firmar um novo pacto, este último 
modifica os prazos prescricionais em curso, referentes a(os) contrato(s) já extinto(s). 
no caso, a superveniência de um novo contrato de emprego entre as partes faz incidir 
as regras prescricionais previstas para serem aplicadas durante a vigência do contra-
to. disso decorre que o prazo prescricional volta a ser apenas o qüinqüenal, que será 
contado a partir da violação do direito.” (trt 18ª região, ro 00253-2006-251-18-00-8, 
relatora des. Kathia Maria bomtempo de albuquerque, dJe nº 14.888, seção 2, págs. 
56/61, de 29/11/2006).
acÓrdão:decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do traba-
lho da 18.ª região, unanimemente, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe 
ProViMento, nos termos do voto da Juíza-relatora.
Processo trt-ro-00369-2008-201-18-00-2
relatora:JuÍZa Marilda JungMann gonçalVes daher
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 121, de 8.7.2008, pág. 23.

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL. PUBLICAÇÃO DE EDITAIS. EXTINÇÃO DO PROCESSO 
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
inexistindo nos autos prova de publicação dos editais nos jornais de grande circulação, 
requisito indispensável para a exigibilidade da contribuição sindical, nos termos do 
artigo 605 da clt, extingue-se o processo, de ofício, sem resolução do mérito, ante a 
falta de documento essencial à propositura da ação.
certiFico que, em sessão ordinária realizada nesta data, a egrégia Primeira turma do 
tribunal regional do trabalho da 18ª região julgou o presente processo, tendo, por 
unanimidade, decidido conhecer do recurso ordinário, em rito sumaríssimo e, de ofício, 
eXtinguir seM resolução do MÉrito, tudo nos termos do voto da desembarga-
dora relatora, que passa a fazer parte integrante desta certidão.
Processo ro-00198-2008-011-18-00-2
relator(a): des. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 83, de 13.5.2008, pág. 5.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIáRIA PATRONAL. EXECUÇÃO. COMPETÊNCIA.
a competência da Justiça do trabalho abrange todas as contribuições destinadas a finan-
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ciar a seguridade social, estando aí incluídas as contribuições de terceiros. considera-se 
esse valor como sendo um dos “acréscimos legais” expressamente autorizados pelo 
art. 114, Viii, da constituição Federal.
acÓrdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima 
indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho 
da 18ª região conhecer de ambos os agravos de petição e, no mérito, negar Pro-
ViMento ao da eXecutada e ProVer o do eXeQÜente, nos termos do voto da 
desembargadora relatora.
Processo trt - aP - 02429-2006-082-18-00-8
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 163, de 4.9.2008, pág. 9.

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE.
a taxa selic é pertinente a débitos para com a Fazenda nacional, decorrentes de contri-
buições arrecadadas pela união, de pessoas físicas ou jurídicas, inscritas na dívida ativa 
da união. na hipótese vertente vê-se tratar de cobrança ou recolhimento da contribuição 
sindical rural a qual não se insere nessa espécie de débito, o que afasta a incidência 
dos critérios de cobrança estabelecidos na mencionada norma legal.
certiFico que, em sessão ordinária realizada nesta data, a egrégia Primeira turma 
do tribunal regional do trabalho da 18ª região julgou o presente processo, tendo, 
por unanimidade, decidido conhecer do recurso ordinário, em rito sumaríssimo, e, no 
mérito, negar-lhe ProViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora, 
que passa a fazer parte integrante desta certidão.
Processo ro-00306-2008-052-18-00-2
relator(a): des. Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 124, de 11.7.2008, pág. 6.

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL. OPTANTES DO SIMPLES. ISENÇÃO.
a lei nº 9.317/96, no seu art. 3º, § 4º, isentou do pagamento das ‘demais contribuições 
instituídas pela união’ as empresas optantes pelo siMPles. assim, indubitavelmente, 
tem-se que a isenção sob comento foi conferida pela precitada lei nº 9.317/96, sendo 
certo que instrução normativa da receita Federal tão-somente regulamentou a referida 
norma legal nominando as contribuições instituídas pela união que restaram isentas 
para os optantes pelo siMPles.
certiFico que, em sessão ordinária realizada nesta data, a egrégia Primeira turma 
do tribunal regional do trabalho da 18ª região julgou o presente processo, tendo, 
por unanimidade, decidido conhecer do recurso ordinário, em rito sumaríssimo, e, no 
mérito, negar-lhe ProViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora, 
que passa a fazer parte integrante desta certidão.
Processo ro-00498-2008-006-18-00-6
relator(a): des. Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 163, de 4.9.2008, pág. 5/6.

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL. MULTA. ARTIGO 600 DA CLT. LIMITAÇÃO.
tratando-se de uma prestação pecuniária imposta em casos de descumprimento de 
uma obrigação, a multa deve ser aplicada de forma restritiva. tal penalidade, quando 
aplicada na forma prevista no artigo 600 da clt, extrapola o fim a que se propõe. isto 
porque, por vezes, ultrapassa o valor da obrigação principal. neste contexto, apresenta-
se razoável que o Julgador imponha uma limitação, conforme autoriza o artigo 413 
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do código civil, visando assegurar um equilíbrio entre deveres e obrigações mútuas. 
recurso ao qual se nega provimento.
certiFico que, em sessão ordinária realizada nesta data, a egrégia Primeira turma 
do tribunal regional do trabalho da 18ª região julgou o presente processo, tendo, 
por unanimidade, decidido conhecer do recurso ordinário, em rito sumaríssimo, de 
ofício, aplicar à reclamada a multa por litigância de má-fé, e, no mérito, negar-lhe 
ProViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora, que passa a fazer 
parte integrante desta certidão.
Processo ro-01150-2008-181-18-00-0
relator(a): des. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 180, de 30.9.2008, pág. 11.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIáRIA. PRESCRIÇÃO.
o c. stF declarou a inconstitucionalidade do art. 46 da lei 8.212/91, dando ensejo à 
edição da súmula Vinculante nº 8, com a seguinte redação: “declarada a inconstitucio-
nalidade dos artigos 45 e 46 da lei 8.212/91, que previam, respectivamente, prazos de-
cadencial e prescricional de 10 anos para as contribuições devidas à seguridade social.” 
assim, considerando que aquela corte entendeu que somente lei complementar pode 
dispor sobre ‘questões referentes à decadência e prescrição de contribuições previden-
ciárias’, tem-se que a matéria é disciplinada pelo art. 174 do código tributário nacional, 
que estabelece ser de cinco anos o prazo para a cobrança de créditos tributários.
acÓrdão:Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho 
da 18ª região conhecer do agravo de petição e, no mérito, dar-lhe ProViMento, 
nos termos do voto do Juiz-relator.
Processo trt - aP - 00235-2004-005-18-00-7
relator: JuiZ aldon do Vale alVes taglialegna
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 192, de 16.10.2008, pág. 7.

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL. EMPREGADOR RURAL. ENQUADRAMENTO SIN-
DICAL. ÔNUS DA PROVA.
se o requerido nega ser empresário ou empregador rural, aduzindo que não tem em-
pregados e não explora atividade rural, compete à autora provar o fato constitutivo de 
seu direito, que é justamente a prova de que o réu se enquadra na alínea ii, b, do artigo 
1º do decreto-lei nº 1.166/71. recurso ao qual se nega provimento.
certiFico que, em sessão ordinária realizada nesta data, a egrégia Primeira turma do 
tribunal regional do trabalho da 18ª região julgou o presente processo, tendo, por 
unanimidade, decidido conhecer do recurso ordinário, em rito sumaríssimo, eXtiguir 
o Feito seM resolução de MÉrito quanto ao exercício de 2003 e, no mérito, 
negar-lhe ProViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora, que 
passa a fazer parte integrante desta certidão.
Processo ro-00936-2008-013-18-00-4
relator(a): des. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 157, de 27.8.2008, pág. 8.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIáRIA DEVIDA A TERCEIROS. COMPETÊNCIA MATE-
RIAL.
nos termos do art. 114, Viii, da constituição Federal, esta Justiça do trabalho é compe-
tente para executar, de ofício, as contribuições sociais decorrentes das sentenças que 
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proferir, estando incluída aí a cota de terceiros, que é parcela acessória e está sujeita 
à mesma forma de cobrança judicial daquelas, nos termos do artigo 3º e §§ da lei n° 
11.457/2007.
acÓrdão: acordaM os desembargadores da segunda turma do egrégio tribunal 
regional do trabalho da 18ª região, em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer 
do agravo de petição e, no mérito, por maioria, dar-lhe provimento parcial, nos termos 
do voto do relator, vencido parcialmente o revisor, que lhe dava provimento parcial 
em maior extensão. sustentou oralmente pelo 1º agravado o dr. sebastião de gouveia 
Franco neto.
Processo trt - aP - 00270-2005-251-18-00-4
relator: deseMbargador Platon teiXeira de aZeVedo Filho
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 151, de 19.8.2008, pág. 15.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIáRIA. VÍNCULO DE EMPREGO RECONHECIDO EM 
JUÍZO. EXECUÇÃO EX OFFICIO. COMPETÊNCIA.
a par do entendimento adotado pelo supremo tribunal Federal acerca da matéria, por 
decisão unânime proferida no recurso extraordinário nº569056, de 11/09/2008, a com-
petência desta J. especializada para executar ex officio as contribuições previdenciárias 
limita-se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores, objeto de 
acordo homologado, que integrem o salário-de-contribuição, a teor da súmula 368, i, 
do c. tst. isto porque, a decisão que reconhece o vínculo de emprego entre as partes, 
sem determinar o pagamento dos salários respectivos, possui natureza declaratória, 
não se revestindo de título executivo capaz de ensejar a pretendida execução. recurso 
ao qual se nega provimento.
acÓrdão:decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do traba-
lho da 18.ª região, unanimemente, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe 
ProViMento, nos termos do voto do Juiz-relator.
Processo trt-ro-01305-2006-012-18-00-4
relator:JuiZ aldon do Vale alVes taglialegna
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 200, de 31.10.2008, pág. 12/13.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIáRIA. ATUALIZAÇÃO.
considerando que o fato gerador da contribuição previdenciária é o pagamento do 
reclamante a empresa somente incorrerá em mora após o crédito ter sido apurado pela 
contadoria e, devidamente citada, não efetuar o pagamento. antes disso não restará 
configurada a sua mora, pois ainda não houve pagamento. em conseqüência, não há 
que se falar em aplicação de juros da taxa selic e multa moratória ao valor devido a 
título de contribuição previdenciária no presente caso.
acÓrdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho 
da 18ª região conhecer do agravo de petição e, no mérito, negar-lhe ProViMento, 
nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - aP - 01356-2006-012-18-00-6
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 88, de 20.5.2008, pág. 4.

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL. JUROS. INCIDÊNCIA.
com fulcro na instrução normativa 27 do c. tst, que determina seja adaptado o pro-
cedimento trabalhista aos casos decorrentes da emenda constitucional nº 45, os juros 
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incidentes sobre as contribuições sindicais deferidas nas ações de cobrança devem 
incidir a partir do ajuizamento da ação, nos termos do artigo 883 da clt.
certiFico que, em sessão ordinária realizada nesta data, a egrégia Primeira turma 
do tribunal regional do trabalho da 18ª região julgou o presente processo, tendo, 
por unanimidade, decidido conhecer do recurso ordinário, em rito sumaríssimo, e, no 
mérito, negar-lhe ProViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora, 
que passa a fazer parte integrante desta certidão.
Processo ro-00859-2008-008-18-00-7
relator(a): des. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 180, de 30.9.2008, pág. 7.

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL. EDITAIS. ERRO TIPOGRáFICO NA PUBLICAÇÃO.
constatada a existência de erro no edital de convocação, quanto ao dia do pagamento, 
sem o registro de nova publicação com a data correta, cabível a extinção do feito sem 
resolução do mérito, no particular. de se destacar que, tratando-se de pressuposto 
de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, a questão pode ser 
apreciada de ofício em qualquer tempo e grau de jurisdição, não estando finda a pres-
tação jurisdicional.
certiFico que, em sessão ordinária realizada nesta data, a egrégia Primeira turma do 
tribunal regional do trabalho da 18ª região julgou o presente processo, tendo, por 
unanimidade, decidido conhecer do recurso ordinário, em rito sumaríssimo, eXtin-
guir o Processo seM resolução do MÉrito, quanto ao exercício de 2003 e, no 
mérito, negar-lhe ProViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora, 
que passa a fazer parte integrante desta certidão.
Processo ro-00987-2008-007-18-00-4
relator(a): des. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 180, de 30.9.2008, pág. 8.

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL. MULTA. ARTIGO 600 DA CLT. LIMITAÇÃO.
tratando-se de uma prestação pecuniária imposta em casos de descumprimento de 
uma obrigação, a multa deve ser aplicada de forma restritiva. tal penalidade, quando 
aplicada na forma prevista no artigo 600 da clt, extrapola o fim a que se propõe. isto 
porque, por vezes, ultrapassa o valor da obrigação principal. neste contexto, apresenta-
se razoável que o Julgador imponha uma limitação, conforme autoriza o artigo 413 
do código civil, visando assegurar um equilíbrio entre deveres e obrigações mútuas. 
recurso ao qual se nega provimento.
certiFico que, em sessão ordinária realizada nesta data, a egrégia Primeira turma do 
tribunal regional do trabalho da 18ª região julgou o presente processo, tendo, por 
unanimidade, decidido conhecer do recurso ordinário, em rito sumaríssimo, eXtinguir
o Processo seM resolução do MÉrito em relação a contribuição sindical de 
2003 e, no mérito, negar-lhe ProViMento, nos termos do voto do Juiz-relator, que 
passa a fazer parte integrante desta certidão.
Processo ro-01009-2008-003-18-00-4
relator(a): JuiZ aldon do Vale alVes taglialegna
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 196, de 22.10.2008, pág. 6.

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL. IMPOSTO TERRITORIAL RURAL. BITRIBUTAÇÃO.
não se verifica a bitributação, vez que não tem a contribuição sindical e o imposto 
territorial rural o mesmo fato gerador. no caso deste, o fato gerador é a propriedade 
situada fora da zona urbana, enquanto o daquele, ou seja, a contribuição sindical rural, 
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o fato gerador é o exercício da atividade econômica no meio rural.
certiFico que, em sessão ordinária realizada nesta data, a egrégia Primeira turma
do tribunal regional do trabalho da 18ª região julgou o presente processo, tendo,
por unanimidade, decidido conhecer do recurso ordinário, em rito sumaríssimo, e, no
mérito, negar-lhe ProViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora,
que passa a fazer parte integrante desta certidão.
relator(a): des. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 78, de 6.5.2008, pág. 1.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIáRIAS. CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO.
na liqüidação das contribuições previdenciárias aplicam-se os mesmos critérios de 
atualização e incidência de juros utilizados para elaboração dos cálculos trabalhistas. os 
critérios previstos na legislação previdenciária são adotados quando, após o devedor 
ser intimado ou citado para pagar as contribuições, não o faz. interpretação do artigo 
879, § 4º, da clt. (aP-00731-1998-053-18-00-5 - relator: des. Platon teiXeira 
de aZeVedo Filho).
acÓrdão: decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do traba-
lho da 18.ª região, unanimemente, conhecer integralmente do agravo de petição da 
união (Procuradoria-geral Federal) e parcialmente do da agÊncia goiÂnia 
de transPortes e obras agetoP e, no mérito, negar-lhes ProViMento, nos 
termos do voto da Juíza-relatora.
Processo trt-aP-00922-2005-051-18-00-4
relatora: JuÍZa Marilda JungMann gonçalVes daher
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 126, de 15.7.2008, pág. 3.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIáRIAS. ACORDO CELEBRADO APÓS O TRÂNSITO EM 
JULGADO DA SENTENÇA. BASE DE CáLCULO.
a conciliação se traduz em princípio do processo do trabalho e pode ser realizada 
em qualquer fase do processo de conhecimento ou mesmo na execução. todavia, o 
ajuste celebrado pelas partes, após o trânsito em julgado da sentença, deve resguardar 
os direitos de terceiros, já assegurados pelo julgado. exegese do artigo 831 da clt. 
logo, apesar de o acordo importar em redução do montante devido ao trabalhador, as 
contribuições devidas ao inss devem incidir sobre as parcelas salariais reconhecidas 
pela sentença.
acÓrdão: acordaM os desembargadores da segunda turma do egrégio tribunal 
regional do trabalho da 18ª região, em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer 
do recurso e dar-lhe provimento, nos termos do voto do relator.
Julgamento realizado com a participação dos excelentíssimos desembargadores 
Platon teiXeira de aZeVedo Filho (Presidente), saulo eMÍdio dos santos 
e Mário sÉrgio bottaZZo. representando o d. Ministério Público do trabalho o 
excelentíssimo Procurador Marcello ribeiro silVa.
Processo trt ro-01530-2006-111-18-00-2
relator: deseMbargador Platon teiXeira de aZeVedo Filho
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 100, de 9.6.2008, pág. 7.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIáRIAS. RENÚNCIA AO CRÉDITO, NA FORMA DO AR-
TIGO 87, PARáGRAFO ÚNICO, DO ADCT. EFEITOS.
a renúncia ao crédito, formulada nos termos do art. 87, parágrafo único, do adct, não 
se equipara a acordo para efeito de incidência do art. 832, § 6º, da clt, nem indica ten-
tativa de fraude ao recolhimento da verba previdenciária. trata-se de opção do credor, 
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que abre mão do excedente a 40 salários mínimos para receber a parte remanescente 
com mais rapidez, por meio de requisição de Pequeno Valor (rPV), de sorte que as 
contribuições previdenciárias devem ser apuradas com observância da redução pro-
porcional do crédito efetivamente recebido.
acÓrdão: acordaM os desembargadores da segunda turma do egrégio tribunal 
regional do trabalho da 18ª região, em sessão ordinária, por unanimidade, não conhe-
cer do agravo de petição aviado pela união, conhecer do interposto pelo estado de 
goiás e, no mérito, dar-lhe provimento, nos termos do voto do relator.
Processo trt - aP - 01515-1997-001-18-00-7
relator: deseMbargador Platon teiXeira de aZeVedo Filho
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 176, de 24.9.2008, pág. 8.

CONTROLE DE UTILIZAÇÃO DOS SANITáRIOS. DANOS MORAIS. NÃO-CONFIGU-
RAÇÃO.
o controle do tempo destinado ao uso de sanitários, por si só, não configura um epi-
sódio específico produtor de dano moral passível de indenização, mormente quando 
se trata de empresa com grande número de empregados, cujo abandono indistinto e 
descontrolado dos postos de trabalho poderia significar formação de filas para a utiliza-
ção de banheiros congestionados, além de iminentes prejuízos à prestação de serviços. 
não vislumbro, pois, conduta abusiva do poder diretivo, tampouco constrangimentos 
impostos ao trabalhador.
acÓrdão: Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional 
do trabalho da 18ª região conhecer de ambos os recursos e, no mérito, ProVer 
ParcialMente o da reclaMada e negar ProViMento ao do reclaMante, 
nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 00755-2007-013-18-00-7
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 2, de 8.1.2008, pág. 13/14.

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL E CONFE-
DERATIVA. EXTENSÃO A NÃO ASSOCIADOS. ILEGALIDADE.
nos termos do Precedente normativo nº 119 e da oJsdc 17 do col. tst, viola o prin-
cípio constitucional de liberdade de associação e sindicalização a cláusula coletiva que 
estabeleça contribuição em favor de entidade sindical obrigando trabalhadores não 
sindicalizados. Mantenho a sentença que condenou os réus na ação civil pública em 
obrigação de abster-se de inserir em acordos e/ou convenções coletivas, cláusulas que 
estipulem desconto de contribuições e/ou taxas assistencial, confederativa, para custeio 
do sistema confederativo, revigoramento ou fortalecimento sindical ou outras da mesma 
espécie nos salários dos empregados não associados ao sindicato profissional.
acÓrdão: decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do traba-
lho da 18.ª região, unanimemente, conhecer do recurso, e no mérito, negar-lhe 
ProViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 00420-2007-009-18-00-0
relatora: desª ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 33, de 25.02.2008, pág. 8.

COOPERATIVA DE CRÉDITO. EQUIPARAÇÃO A INSTITUIÇÃO BANCáRIA. ATIVIDADE 
TÍPICA DE BANCáRIO. DURAÇÃO DO TRABALHO.
as cooperativas de crédito não se confundem com as instituições bancárias, vez que 
aquelas tem finalidade social, sem fins lucrativos. assim, normalmente os emprega-
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dos das cooperativas de crédito não são bancários, salvo quanto fica provado que o 
trabalhador exerce atividade tipicamente bancária, aplicando-lhe o disposto no art. 
224 da clt.
acÓrdão:decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do traba-
lho da 18.ª região, unanimemente, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe 
ProViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - ro-00162-2008-121-18-00-4
relatora:des. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 92, de 28.5.2008, pág. 8.

COOPERATIVA. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.
o evidente estado de insolvência da sociedade cooperativa é suficiente para caracterizar 
a culpa pela má administração, elemento subjetivo exigido pelo art. 49 da lei Federal 
nº 5.764/71 para a responsabilização dos administradores.
acÓrdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas. Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do 
trabalho da 18ª região conhecer do agravo de petição e, no mérito, dar-lhe ProVi-
Mento, nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - aP - 01037-2007-221-18-00-9
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 200, de 31.10.2008, pág. 10.

CORREÇÃO MONETáRIA. DANO MORAL.
se o magistrado ao arbitrar o quantum devido a título de danos morais já levou em 
consideração a expressão monetária atual, não há que se falar em atualização monetária 
desde a data do infortúnio ou do ajuizamento da ação, outrossim, deve-se observar 
como marco inicial da contagem da incidência da correção monetária a data da pro-
lação da sentença.
acÓrdão: decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do traba-
lho da 18.ª região, unanimemente, conhecer parcialmente do recurso e, no mérito, 
dar-lhe ProViMento, nos termos do voto do Juiz-relator.
Processo trt-aP-01470-2007-002-18-00-0
relator: JuiZ aldon do Vale alVes taglialegna
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 198, de 29.10.2008, pág. 4/5.

CORRETOR DE SEGUROS. LEI N. 4.594/64. VÍNCULO DE EMPREGO RECONHECI-
DO.
a vedação contida na lei n. 4.594/64 não obsta o reconhecimento do vínculo empre-
gatício quando o vendedor de seguros tiver trabalhado para sociedade corretora com 
pessoalidade e subordinação.
acÓrdão:Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima 
indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho 
da 18ª região conhecer de ambos os recursos e, no mérito, ProVer ParcialMente 
o dos reclaMados e negar ProViMento ao do reclaMante, nos termos do 
voto da desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 00843-2007-007-18-00-7
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 153, de 21.8.2008, pág. 16.
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CTPS. ANOTAÇÕES. PRESUNÇÃO RELATIVA.
as anotações apostas pelo empregador na carteira profissional do empregado geram 
presunção “juris tantum”, admitindo prova em contrário (inteligência da súmula n.º 12 
do c. tst). contudo, a existência de labor em condições diversas da consignada na 
ctPs do trabalhador exige prova cabal e é ônus do autor (art. 818 da clt c/c art. 333, 
i, do cPc), porquanto se trata de fato constitutivo do seu direito.
acÓrdão: decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do traba-
lho da 18.ª região, unanimemente, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe 
ProViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt-ro-00455-2008-121-18-00-1
relatora: des. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 161, de 2.9.2008, pág. 12.

CUMULAÇÃO DOS PEDIDOS DE RESCISÃO INDIRETA E DE INDENIZAÇÃO DO PERÍ-
ODO DE ESTABILIDADE PROVISÓRIA DA GESTANTE. POSSIBILIDADE.
a empregada gestante pode formular pedido de rescisão indireta cumulado com pedido 
de indenização do período referente à estabilidade provisória, desde que os fundamente 
com base na incompatibilidade entre as partes, frente às faltas graves imputadas ao 
empregador, ou em razão de outro motivo justificável.
acÓrdão: acordaM os desembargadores da segunda turma do egrégio tribunal 
regional do trabalho da 18ª região, em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer 
do recurso e dar-lhe provimento parcial, nos termos do voto do relator.
Processo trt - ro - 00533-2008-001-18-00-5
relator: deseMbargador Platon teiXeira de aZeVedo Filho
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 130, de 21.7.2008, pág. 17.

CUSTAS PROCESSUAIS - PREENCHIMENTO DO DARF COM CÓDIGO DE RECEITA 
DIVERSO DO ESTIPULADO NA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 20/2002 DO TST - DE-
SERÇÃO DO RECURSO
o preenchimento da guia darF com código de receita diverso do que determina a ins-
trução normativa nº 20/2002 do tst, no seu item V (código 8019 para custas), implica a 
deserção do recurso ordinário, por não comprovado o regular recolhimento das custas 
processuais (art. 789, iV, §1º, da clt). (trt 3ª região, ro-01017-2005-004-003-00-6, 
relator Juiz Márcio Flávio salem Vidigal, dJ 26.05.06).
acÓrdão: decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho
da 18.ª região, unanimemente, não conhecer do recurso, nos termos do voto 
da desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 00535-2007-082-18-00-8
relatora: des. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 97, de 4.6.2008, pág. 6.

CUSTAS PROCESSUAIS. COMPROVAÇÃO EXTEMPORÂNEA. DESERÇÃO.
a teor do § 1º do art. 789 da clt, as custas serão pagas e comprovado o seu recolhi-
mento dentro do prazo recursal. os pressupostos processuais devem ser atendidos nos 
prazos que a lei fixa, não havendo oportunidade para providência que a parte deixa de 
promover por alegado equívoco. assim, em razão da providência extemporânea, não 
se conhece do recurso, por deserção.
acÓrdão:Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho 
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da 18ª região não conhecer do recurso, nos termos do voto da desembargadora 
relatora.
Processo trt - ro - 00067-2008-003-18-00-0
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 170, de 15.9.2008, pág. 26.

CUSTAS PROCESSUAIS. RECOLHIMENTO. ERRO MATERIAL DA NOTIFICAÇÃO. DE-
SERÇÃO. CONFIGURAÇÃO.
eventual erro material na peça de notificação da sentença informando custas processuais 
inferiores às realmente devidas não escusa a parte do ônus de ‘zelar pela exatidão do 
recolhimento das custas’ (in 20 tst), mormente quando o mesmo expediente indica o 
correto valor atribuído à condenação. considerando que ‘as custas relativas ao processo 
de conhecimento incidirão à base de 2%’ (clt, 789), compete ao recorrente comprovar 
seu correto recolhimento, sob pena de restar configurada a deserção do apelo.
acÓrdão:Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional 
do trabalho da 18ª região não conhecer do recurso, nos termos do voto da 
Juíza-relatora.
Processo trt - ro - 00507-2007-002-18-00-2
relatora:JuÍZa Marilda JungMann gonçalVes daher
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 58, de 3.4.2008, pág. 11.

CUSTAS PROCESSUAIS DECORRENTE DE AÇÃO ANTERIORMENTE AJUIZADA. AR-
TIGO 268 DO CPC. APLICABILIDADE.
o ajuizamento de nova ação, quando extinta a primeira sem resolução de mérito, requer 
a comprovação do pagamento das custas processuais atinentes ao primeiro feito, a 
teor da norma contida no artigo 268 do cPc.
certiFico que, em sessão ordinária realizada nesta data, a egrégia Primeira turma 
do tribunal regional do trabalho da 18ª região julgou o presente processo, tendo, 
por unanimidade, decidido conhecer do recurso ordinário, em rito sumaríssimo, e, no 
mérito, negar-lhe ProViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora, 
que passa a fazer parte integrante desta certidão.
Processo ro-00961-2008-004-18-00-7
relator(a): des. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 150, de 18.8.2008, pág. 52.

DA PREFERÊNCIA DO CRÉDITO TRABALHISTA SOBRE O HIPOTECáRIO. 
os créditos trabalhistas gozam de superprivilégios, dada a sua natureza alimentar que 
objetiva garantir o sustento do trabalhador e de sua própria família. no âmbito desta 
Justiça especializada, o credor hipotecário não pode exercer seu direito de preferência 
sobre o credor trabalhista, na distribuição do valor apurado com a alienação do bem 
penhorado, uma vez que a primazia dos créditos trabalhistas prescinde de concurso 
de credores ou habilitação em falência, concordata, liquidação, inventário ou arrola-
mento.
acÓrdão:Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional 
do trabalho da 18ª região conhecer do agravo de petição e, no mérito, negar-lhe 
ProViMento, nos termos do voto da Juíza-relatora.
Processo trt - aP - 00406-2005-251-18-00-6
relatora:JuÍZa Marilda JungMann gonçalVes daher
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 48, de 17.3.2008, pág.6/7.
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DA ARREMATAÇÃO.
não há que se falar em nulidade da arrematação homologada nestes autos. o valor da 
arrematação é maior que 50% do valor da avaliação dos semoventes arrematados, não 
podendo, portanto, ser considerado vil.
acÓrdão:Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho 
da 18ª região conhecer do agravo de petição e, no mérito, negar-lhe ProViMento, 
nos termos do voto do Juiz-relator.
Processo trt - aP - 02265-2004-111-18-00-8
relator: JuiZ aldon do Vale alVes taglialegna
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 150, de 18.8.2008, pág. 54.

DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS RETIRANTES. ARTS. 1003 e 1032 DO CÓDIGO 
CIVIL.
não se pode admitir a retroação da norma civil para alcançar situações já consolidadas 
no tempo. o que fixa a responsabilidade do sócio retirante é a propositura da ação 
em face da empresa, não importando a data em que seja feita a desconsideração da 
personalidade jurídica da empresa. em situações em que à época do ajuizamento da 
ação trabalhista ainda não se encontravam em vigor os dispositivos constantes nos arts. 
1003 e 1032, ambos do novo código civil brasileiro, outro não pode ser o entendimento 
senão o de que inaplicáveis os dispositivos mencionados.
acÓrdão:Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima in-
dicadas. Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do 
trabalho da 18ª região conhecer do agravo de petição e, no mérito, dar-lhe ProVi-
Mento, nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - aP - 01711-2002-012-18-00-3
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 200, de 31.10.2008, pág. 7.

DANO MORAL – DIVULGAÇÃO DE LISTA COM REGISTROS DO SPC – CONFIGURA-
ÇÃO
a circulação de lista com registros do sPc, no âmbito interno das lojas da reclamada, 
implicou o devassamento da privacidade da reclamante, resultando em desprestígio 
seu perante os colegas de trabalho. comprovada a conduta ilícita e culposa da recla-
mada, com vulneração aos direitos de personalidade da trabalhadora, suficientes para 
caracterizar o dano moral, nos termos dos arts. 5º, ii, V e X, da constituição Federal e 
483, “e”, da clt, devida a reparação por lesão moral.
acÓrdão: decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho da 
18ª região, por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe Parcial 
ProViMento, nos termos do voto do Juiz-relator.
Processo trt-ro-00801-2007-009-18-00-9
relator: JuiZ Marcelo nogueira Pedra
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 34, de 26.02.2008, pág. 8.

DANO MORAL. ASSÉDIO MORAL. APLICAÇÃO DE REITERADAS SUSPENSÕES. NÃO 
CONFIGURAÇÃO.
não configura assédio moral a aplicação de reiteradas suspensões, caso elas represen-
tem regular exercício do poder diretivo outorgado ao empregador pelo ordenamento 
jurídico. É o que ocorre quando as suspensões visavam simplesmente punir faltas in-
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justificadas do empregado, que não demonstrou ter o empregador recusado atestados 
médicos que supostamente serviriam de justificativa para seu absenteísmo.
acÓrdão: acordaM os desembargadores da segunda turma do egrégio tribunal 
regional do trabalho da 18ª região, em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer 
do recurso e negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator.
Processo trt - ro - 02278-2007-082-18-00-9
relator: deseMbargador Platon teiXeira de aZeVedo Filho
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 130, de 21.7.2008, pág. 13/14.

DANO MORAL. ASSALTO A AGÊNCIA DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS. BANCO POSTAL. INDENIZAÇÃO DEVIDA. 
incorre em culpa, na modalidade negligência, o banco, ainda que banco postal, que 
não providencia a proteção adequada a seus empregados e clientes, mediante sistema 
de segurança eficaz, devendo indenizar o empregado pelo dano moral em decorrência 
dos inúmeros assaltos sofridos. ademais, o § único do art. 927 do código civil/2002 
introduziu a “teoria do risco”, segundo a qual aquele que cria um risco de dano pelo 
exercício de sua atividade obriga-se a repará-lo, independentemente de culpa.
acÓrdão: decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho da 
18ª região, unanimemente, receber a remessa oficial e conhecer do recurso da recla-
mada e, no mérito, dar-lhes Parcial ProViMento, tudo nos termos do voto da 
desembargadora relatora.
Processo trt - roro - 01420-2007-011-18-00-3
relatora: des. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 85, de 15.5.2008, pág. 3/4.

DANO MORAL. AUSÊNCIA DE ASSINATURA DA CTPS E DE RECOLHIMENTO DA 
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIáRIA. PREJUÍZO CONCRETO. CARACTERIZAÇÃO.
a ausência de assinatura da ctPs e de recolhimento da contribuição previdenciária 
podem autorizar o reconhecimento do direito do empregado à indenização por dano 
moral, mormente quando tais atos se traduzem em prejuízo direto para o obreiro. É 
o que ocorre quando o trabalhador fica incapaz temporariamente para o trabalho e a
falta de recolhimento das contribuições o impede de habilitar-se ao recebimento do
auxílio-doença, privando-o da renda para sua subsistência, situação que acarreta evi-
dente sofrimento para o empregado.
acÓrdão: acordaM os desembargadores da segunda turma do egrégio tribunal
regional do trabalho da 18ª região, em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer
do recurso e, no mérito, por maioria, parcialmente vencido o revisor, negar-lhe provi-
mento, nos termos do voto do relator.
Processo trt - ro - 00233-2008-011-18-00-3
relator: deseMbargador Platon teiXeira de aZeVedo Filho
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 85, de 15.5.2008, pág. 17.

DANO MORAL.
Para a caracterização do dano moral, na seara trabalhista, há de restar plenamente 
demonstrado que a conduta do empregador tenha exposto a pessoa do empregado à 
aversão pública ou a constrangimentos pessoais penosos, insuportáveis, capazes da 
causar dor e sofrimento. comprovada, no caso sub judice, a prática pela reclamada de 
ato ilícito, nos termos do artigo 187 do código civil, deve ela responder pela indenização 
estabelecida pelo artigo 927 do referido diploma legal.
acÓrdão:Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional 
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do trabalho da 18ª região conhecer do recurso e, no mérito, por maioria, negar-lhe 
ProViMento, nos termos do voto do Juiz relator, vencida a desembargadora revisora 
que lhe dava provimento e juntará voto vencido.
Processo trt - ro - 01373-2006-004-18-00-9
relator:JuiZ aldon do Vale alVes taglialegna
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 13, de 23.1.2008, pág. 5/6.

DANO MORAL – OFENSAS PESSOAIS – CONDIÇÕES ANáLOGAS À DE ESCRAVOS 
– INDENIZAÇÃO.
Provada a redução dos empregados à condições análogas à de escravos, sem alojamento
adequado, água potável, fornecimento de ePis e, ainda, por ofensas pessoais - “xinga-
mentos” -, cabível a condenação ao pagamento de indenização por danos morais.
acÓrdão: decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho da 18ª 
região, por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe ProViMento, 
nos termos do voto da Juíza-relatora.
Processo trt-ro-02038-2007-012-18-00-3
relatora: JuÍZa Wanda lÚcia raMos da silVa
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 192, de 16.10.2008, pág. 12.

DANO MATERIAL CAUSADO PELO EMPREGADO - AÇÃO DE REPARAÇÃO - PRESCRI-
ÇÃO TRABALHISTA - PRINCÍPIO DA SIMETRIA.
ação de reparação de dano material imputado ao empregado sujeita-se à prescrição 
prevista no art. 7º, XXiX, da constituição Federal. recurso não provido.
acÓrdão: decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho da 18ª 
região, por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe ProViMento, 
nos termos do voto do Juiz-relator.
Processo trt-ro-00358-2007-008-18-00-0
relator: JuiZ Marcelo nogueira Pedra
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 50, de 24.3.2008, pág.7.

DANO MORAL. EMPREGADO PORTADOR DE HANSENIASE. AFASTAMENTO DO 
AUTOR SEM PREJUÍZO DE SALáRIOS.
o trabalho é a fonte da dignidade do ser humano. É trabalhando que a pessoa exercita 
a sua cidadania, gera o seu sustento e de sua família e se vê inserido na sociedade. 
não basta apenas a fonte de renda. É necessário que haja a contraprestação, que o 
cidadão forneça a sua força de trabalho de tal sorte que não se sinta inútil e tampouco 
se veja como um peso para a sociedade. ao afastar o obreiro e deixá-lo em sua casa, 
a reclamada praticou ato discriminatório. a atitude da reclamada em afastar o obreiro 
do trabalho, sem prejuízo dos salários, trata-se de um ato insensível, desaconselhável, 
diante das conseqüências danosas que a situação causa à auto-estima do trabalhador. 
dessa forma, deve arcar com a reparação de danos morais provocados no obreiro, 
portador de hanseniase, a empresa que o afasta do trabalho após ele ter sido declarado 
apto pelo Órgão Previdenciário.
acÓrdão:Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho 
da 18ª região conhecer de ambos os recursos e, no mérito, negar ProViMento 
ao da reclaMada e ProVer ParcialMente o do reclaMante, nos termos do 
voto do Juiz-relator.
Processo trt - ro - 01241-2007-013-18-00-9
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relator: JuiZ aldon do Vale alVes taglialegna
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 192, de 16.10.2008, pág. 9.

DANOS MORAIS. DISCRIMINAÇÃO. INTENÇÃO DE OFENDER. INTOLERÂNCIA INA-
CEITáVEL.
“todos os deveres do homem e do cidadão derivam dos dois princípios seguintes, 
gravados pela natureza em seus corações: - não façais a outrem o que não quiserdes 
que se faça a vós. - Fazei constantemente aos outros o bem que desejais receber” 
(declaração dos deveres do homem e do cidadão, constituição Francesa de 1795). 
destes dois princípios decorre o dever de tolerância, que é a virtude que permite a 
coexistência.
ii. sejamos tolerantes, sim, porque essa é virtude que permite a coexistência, mas sem
nunca tolerar a intolerância. ao contrário da ira, que é pecado mas pode ser santa, a
tolerância, que é virtude, pode ser defeito - e defeito grave - se ela levar ao acovarda-
mento diante dos intolerantes.
iii. Por revelar o nítido intuito de ofender, destilando intolerância, o uso de expressões
discriminatórias (referentes a raça, cor, origem, opção religiosa ou filosófica, convicção
política, procedência nacional, gênero, idade e opção sexual) é inaceitável.
iV. Provimento negado, para manter a sentença que condenou a reclamada no paga-
mento de indenização por danos morais.
acÓrdão Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima
indicadas. acordaM os desembargadores da segunda turma do egrégio tribunal
regional do trabalho da 18ª região, em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer
de ambos os recursos e negar-lhes provimento. Votou parcialmente vencido o relator,
que dava parcial provimento ao recurso do reclamante.
Processo trt - ro - 01371-2007-009-18-00-2
relator: deseMbargador Mário sÉrgio bottaZZo
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 78, de 6.5.2008, pág. 3/4.

DANOS MATERIAIS E MORAIS DECORRENTES DE ASSALTO AO ESTABELECIMENTO 
DO EMPREGADOR. RISCO GENÉRICO. RESPONSABILIDADE INEXISTENTE.
i. o dano sofrido pela recorrida não decorreu de ação ou omissão voluntária, negligência
ou imprudência da reclamada, simplesmente porque a reclamada não é responsável
pela segurança pública: na verdade, ela também é vítima da violência e da ineficiência
estatal.
ii. outro seria o caso se a reclamada desenvolvesse atividade que implicasse, por sua
natureza, risco para os direitos de outrem. nesse caso, e desde que não se tratasse
de risco meramente genérico, a reclamada teria responsabilidade de reparar o dano
independentemente de culpa (ccb, art. 927, parágrafo único).
iii. não tem amparo no direito positivo brasileiro a transferência, às empresas, do risco
“que decorre naturalmente da própria vida humana”. recurso provido.
acÓrdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima
indicadas. acordaM os desembargadores da segunda turma do egrégio tribunal
regional do trabalho da 18ª região, em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer
do recurso e dar-lhe provimento, nos termos do voto do relator.
Processo ro-01993-2007-011-18-00-7
relator(a): deseMbargador Mário sÉrgio bottaZZo
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 102, de 11.6.2008, pág. 14.

DANOS MORAIS E MATERIAIS. FASE PRÉ-CONTRATUAL. EXPECTATIVA DE CON-
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TRATAÇÃO FRUSTRADA.
a simples expectativa gerada nas fases preliminares de uma seleção para vaga de em-
prego não garante ao candidato a sua contratação, principalmente se por exame médico 
complementar, em que foram atendidos todos os requisitos (nr 7), constatou-se a sua 
inaptidão para a atividade pretendida. não revela, nessa conduta da empresa, qualquer 
abuso de direito ou deslealdade, porque seria até mesmo leviano de sua parte contrariar 
o parecer médico e contratar o candidato, submetendo-o a riscos ocupacionais que
poderiam ser lesivos à sua condição especial de saúde. Portanto, de se concluir que a
empresa não cometeu ato ilícito de nenhuma natureza, conforme definido nos artigos
186 e 187 do código civil, não causando nenhum dano ao reclamante, porquanto agiu
no estrito e regular exercício de um direito. recurso a que se nega provimento.
acÓrdão:Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima
indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho
da 18ª região conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe ProViMento, nos termos
do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 00086-2008-201-18-00-0
relatora:deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 170, de 15.9.2008, pág. 26.

DANOS MORAIS. CORREÇÃO MONETáRIA. TERMO INICIAL DE INCIDÊNCIA. SÚ-
MULA 43 DO STJ.
nas indenizações por dano moral, o termo a quo para a incidência da correção mo-
netária é a data em que foi arbitrado o valor, não se aplicando a súmula 43 do stJ, 
porque no momento da fixação do quantum indenizatório, o magistrado leva em 
consideração a expressão atual de valor da moeda (resP 657026/se, rel. Min. teori 
albino ZaVascKi).
acÓrdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indi-
cadas. acordaM os desembargadores da segunda turma do egrégio tribunal regional 
do trabalho da 18ª região, em sessão extraordinária, por unanimidade, conhecer do 
agravo de petição e negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator.
Processo trt - aP - 00459-2006-053-18-00-4
relator: deseMbargador Mário sÉrgio bottaZZo
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 45, de 12.3.2008, pág. 9.

DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA.
embora a matéria tratada na rescisória não tenha sido objeto do recurso de revista 
aviado, neste foi argüida preliminar de nulidade do acórdão por negativa de prestação 
jurisdicional, questão que poderia tornar insubsistente a decisão recorrida, fluindo o 
prazo decadencial a partir do trânsito em julgado da decisão que julgou a revista. apli-
cação da súmula nº 100, item ii, do c. tst.
acÓrdão: resolve o egrégio tribunal regional do trabalho da 18ª região, em sessão 
ordinária, por unanimidade, extinguir o feito, sem resolução de mérito, no que tange 
à discussão sobre a suspensão da eficácia da lei nº 8.906/94, por falta de interesse 
processual e, na parte remanescente, admitir a ação rescisória e julgar improcedente 
o pedido nela veiculado, nos termos do voto do relator.
Processo trt - ar - 00331-2007-000-18-00-6
relator: desembargador gentil Pio de oliVeira
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 60, de 7.4.2008, pág. 3.
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DECISÃO QUE REJEITA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - NATUREZA PROCES-
SUAL - IRRECORRIBILIDADE - SÚMULA Nº 214 DO COL - TST E § 1º DO ART. 893 DA 
CLT - AGRAVO DE PETIÇÃO – NÃO CONHECIMENTO
tem natureza meramente interlocutória a decisão que rejeita ou não conhece a exceção 
de Pré-executividade, dela não cabendo, pois, a interposição de agravo de petição, 
mormente quando as matérias alegadas poderão ainda ser suscitadas em sede de 
embargos à execução.
acÓrdão:Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional 
do trabalho da 18ª região não conhecer do agraVo de Petição, nos termos do 
voto da desembargadora relatora.
Processo trt - aP - 00543-2007-011-18-00-7
relatora:deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 58, de 3.4.2008, pág. 6.

DESCONSIDERAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA DA DEVEDORA PRINCIPAL. TEMA 
SUSCITADO PELA DEVEDORA SUBSIDIáRIA. AUSÊNCIA DE LEGITIMAÇÃO. DES-
CABIMENTO.
não tem a devedora subsidiária legitimidade para suscitar a discussão acerca da des-
consideração da pessoa jurídica da devedora principal, vez que incumbe unicamente 
à parte autora decidir acerca daqueles que comporão o pólo passivo da causa. ade-
mais, referida figura de direito atende à constatação de insuficiência do patrimônio do 
devedor pessoa jurídica, para fazer frente à condenação. no caso, tal insuficiência, se 
houver, será suprida por meio do patrimônio da recorrente, nos precisos termos da 
legislação que rege a matéria.
acÓrdão: decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho da 18ª 
região, por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe ProViMento, 
nos termos do voto da Juíza-relatora.
Processo trt-ro-01252-2007-005-18-00-4
relatora: JuÍZa Wanda lÚcia raMos da silVa
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 56, de 1º.4.2008, pág. 7.

DESCONTOS SALARIAIS. REPARAÇÃO DE DANOS CAUSADOS PELO EMPREGADO. 
POSSIBILIDADE. HIPÓTESES. ART. 462, § 1º, CLT.
havendo previsão contratual e tendo restado provada a culpa do reclamante que, pelo 
mau uso, danificou o equipamento de trabalho, tem-se por lícito o desconto perpetrado 
pela reclamada, estando esta possibilidade de desconto prevista no art. 462, § 1º, da clt. 
rejeita-se, pois, a alegação de ilegalidade do desconto, e, de conseguinte, mantém-se 
o indeferimento do pedido de devolução dos valores.
acÓrdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima
indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho da
18ª região conhecer de ambos os recursos e, no mérito, negar-lhes ProViMento,
nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 02236-2007-013-18-00-3
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 93, de 29.5.2008, pág. 14/15.

DESCUMPRIMENTO DO TERMO DE CONCILIAÇÃO HOMOLOGADO JUDICIALMEN-
TE. INCIDÊNCIA DE MULTA. EXCLUSÃO DE OFÍCIO. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. 
OCORRÊNCIA.
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a exclusão pelo Juiz, de ofício, da multa por inadimplência, estipulada livremente pelas 
partes no termo de conciliação homologado judicialmente, caracteriza ofensa à coisa 
julgada (parágrafo único do artigo 831 da clt).
acÓrdão: resolve o egrégio tribunal regional do trabalho da 18ª região, em ses-
são ordinária, por unanimidade, admitir a ação rescisória e, por maioria, vencidos a 
desembargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue e o Juiz convocado 
Marcelo nogueira Pedra, julgar procedente o pedido nela veiculado, nos termos 
do voto do relator. 
Processo trt - ar - 00026-2007-000-18-00-4
relator: desembargador gentil Pio de oliVeira
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 41, de 6.3.2008, pág. 1.

DESERÇÃO. DEPÓSITO RECURSAL. FORMULáRIO IMPRÓPRIO.
cabe à parte interessada efetivar o depósito recursal com utilização do formulário pró-
prio, por se tratar de pressuposto extrínseco de admissibilidade do recurso, visando a 
garantia do juízo em caso de execução. não o fazendo, impõe-se o não-conhecimento 
do recurso, por deserto.
certiFico que, em sessão ordinária realizada nesta data, a egrégia Primeira turma 
do tribunal regional do trabalho da 18ª região julgou o presente processo, tendo, 
por unanimidade, decidido não conhecer do recurso ordinário, em rito su-
maríssimo, nos termos do voto da desembargadora relatora, que passa a fazer parte 
integrante desta certidão.
Processo ro-00640-2008-201-18-00-0
relator(a): des. Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 180, de 30.9.2008, pág. 5.

DESISTÊNCIA DA AÇÃO. PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DA DEFESA.
no processo do trabalho a defesa será apresentada logo após a leitura da inicial, se não 
dispensada pelas partes (art. 847 da clt). assim, o acolhimento de pedido de desistência 
da ação deduzido antes mesmo da primeira tentativa de conciliação, que é o primeiro 
ato a ser praticado após a abertura da audiência, não depende da concordância da 
reclamada, posto que ainda não decorrido o prazo para a apresentação da defesa (art. 
267, § 4º do cPc). destarte, a decisão que, acolhendo pedido de desistência deduzido 
logo após a abertura da audiência, extingue o feito sem resolução do mérito, nos termos 
do art. 267 Viii do cPc, não viola o disposto no § 4º desse mesmo dispositivo legal.
certiFico que, em sessão ordinária realizada nesta data, a egrégia Primeira turma 
do tribunal regional do trabalho da 18ª região julgou o presente processo, tendo, 
por unanimidade, decidido conhecer do recurso ordinário, em rito sumaríssimo, e, no 
mérito, negar-lhe ProViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora, 
que passa a fazer parte integrante desta certidão.
Processo ro-00394-2008-011-18-00-7
relator(a): des. Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 99, de 6.6.2008, pág. 3.

DESVIO DE FUNÇÃO. CTPS.
a oJ 125, da sbdi -1, do tst, prevê tão-somente o pagamento das diferenças sala-
riais em razão do desvio de função, não importando o ato em retificação da ctPs e 
em registros funcionais. e ainda que assim não fosse, admitir o contrário implicaria no 
reconhecimento de um procedimento irregular, como também seria incorreto admitir 
o enquadramento funcional do empregado em cargo diverso, sem atender a exigência
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de concurso público, em afronta ao artigo 37, inciso ii, da constituição Federal.
acÓrdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho 
da 18ª região conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe Parcial ProViMento, 
nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 00090-2008-009-18-00-3
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 110, de 23.6.2008, pág. 10.

DESVIO DE FUNÇÃO. PRESCRIÇÃO.
tratando-se de pedido de pagamento de diferenças salariais entre o cargo contratado 
e o efetivamente desempenhado, a prescrição é parcial, e não total, já que a pretensão 
não cogita ato único do empregador, mas sim hipótese de lesão renovada mês a mês, 
que atinge o salário diretamente, incidindo a aplicação do entendimento cristalizado 
na súmula nº 275, i, do c. tst.
acÓrdão: acordaM os desembargadores da segunda turma do egrégio tribunal 
regional do trabalho da 18ª região, em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer 
do recurso e negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator.
Processo trt - ro - 00082-2008-052-18-00-9
relator: deseMbargador Platon teiXeira de aZeVedo Filho
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 108, de 19.6.2008, pág. 27.

DEVOLUTIBILIDADE NO RECURSO ORDINáRIO. OMISSÃO DA SENTENÇA. PRECLU-
SÃO.
Quando o juízo a quo deixa de apreciar um dos pedidos formulados na inicial ou ale-
gado na defesa, impedido estará o regional de julgá-lo, vez que operada a preclusão, 
situação irreversível oriunda do não-desvencilhamento, pela parte, do ônus processual 
de aviar, em face da flagrante omissão jurisdicional, os competentes e, nos termos do 
art. 535 do cPc, imprescindíveis embargos declaratórios.
certiFico que, em sessão ordinária realizada nesta data, a egrégia Primeira turma 
do tribunal regional do trabalho da 18ª região julgou o presente processo, tendo, 
por unanimidade, decidido não conhecer do recurso ordinário, em rito su-
maríssimo, nos termos do voto da desembargadora relatora, que passa a fazer parte 
integrante desta certidão.
Processo ro-00683-2008-121-18-00-1
relator(a): des. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 96, de 3.6.2008, pág. 4.

DIáRIAS. VALOR. INTERPRETAÇÃO DO ART. 457, § 2º, DA CLT e da SÚMULA 101 do 
TST.
i- não são diárias as importâncias adiantadas ou reembolsadas ao empregado mediante
prestação de contas. ii - há diárias destinadas ao atendimento das despesas de viagem
e diárias destinadas à compensação do empregado sujeito a uma vida nômade e pou-
co cômoda. as primeiras têm natureza indenizatória e as segundas, natureza salarial,
sem importar o valor. iii - o intuito do legislador é de impedir a fraude por meio do
pagamento de diárias. como o quantum das diárias não pode determinar sua natureza
jurídica, a regra consolidada e a súmula 101 do tst devem ser entendidos como simples
presunção, passível, destarte, de prova em contrário.
acÓrdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima
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indicadas. acordaM os desembargadores da segunda turma do egrégio tribunal 
regional do trabalho da 18ª região, em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer 
parcialmente do recurso e negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator.
Processo ro-01846-2007-004-18-00-9
relator(a): deseMbargador Mário sÉrgio bottaZZo
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 82, de 12.5.2008, pág. 17.

DIARISTA EVENTUAL. CARREGADOR.
não obstante na relação entre o tomador dos serviços e o ‘chapa’ estejam presentes 
alguns requisitos da relação de emprego, o vínculo empregatício não se configura 
porque o labor é prestado de forma descontínua, sem habitualidade, à pessoa física 
ou jurídica.
acÓrdão:Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho 
da 18ª região conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe ProViMento, nos termos 
do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 01044-2008-008-18-00-5
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 222, de 2.12.2008, pág. 17/18.

DIARISTA. INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO DE EMPREGO. TRABALHO EVENTUAL.
a execução do labor de faxina em uma hora, como diarista, três vezes por semana, com 
possibilidade de alteração de data e horário do serviço, detendo para isso as chaves da 
empresa, afasta o caráter de permanência, essencial à formação da relação de emprego. 
não se vislumbra, pois, na espécie, a presença dos elementos de continuidade e de 
subordinação hierárquica, tornando imperioso reconhecer a inexistência de vínculo 
laboral entre a partes, tal como entendera o juízo de primeiro grau.
acÓrdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas. Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do 
trabalho da 18ª região conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe ProViMento, 
nos termos do voto da Juíza-relatora.
Processo trt - ro - 01692-2007-012-18-00-0
relatora: JuÍZa Marilda JungMann gonçalVes daher
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 58, de 3.4.2008, pág. 19/20.

DIFERENÇAS SALARIAIS. SALáRIO PROPORCIONAL ÀS HORAS TRABALHADAS.
com efeito, conforme interpretação conjugada dos incisos Vi e Xiii do artigo 7º, da 
constituição Federal, referentes ao salário mínimo e jornada de trabalho, admite-se a 
pactuação de jornada inferior a 44 horas semanais de trabalho no mercado laborativo 
do país, com a contraprestação proporcional às horas trabalhadas. aplicação também 
da orientação Jurisprudencial nº 358, da sbdi-i/tst. recurso a que se dá parcial provi-
mento para se reconhecer essa possibilidade, e limitar a diferença salarial, ainda assim, 
por fundamento diverso ao da sentença.
certiFico que, em sessão ordinária realizada nesta data, a egrégia Primeira turma 
do tribunal regional do trabalho da 18ª região julgou o presente processo, tendo, 
por unanimidade, decidido conhecer do recurso ordinário, em rito sumaríssimo, e, no 
mérito, dar-lhe Parcial ProViMento, nos termos do voto da desembargadora 
relatora, que passa a fazer parte integrante desta certidão.
Processo ro-00665-2008-102-18-00-1
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relator(a): des. Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 163, de 4.9.2008, pág. 6.

DIRETOR DA EMPRESA. EXECUÇÃO RESPONSABILIDADE. LIMITES.
não evidenciado nos autos que o executado, na ocupação de seu cargo de direção 
da empresa devedora, desviou a companhia de sua finalidade estatutária ou social, 
agindo com culpa ou dolo, não se pode cogitar validamente de sua responsabilidade 
pela dissolução irregular da empresa, por violação de lei ou do estatuto, única hipótese 
agasalhada pela lei de se imputar ao diretor responsabilidade pelos débitos contraídos 
pela sociedade.
acÓrdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas. Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional 
do trabalho da 18ª região conhecer do agravo de petição e, no mérito, negar-lhe 
ProViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - aP - 01780-1998-003-18-00-9
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 63, de 10.4.2008, pág. 3.

DIRIGENTE SINDICAL.
a falta da comunicação formal, prevista no § 5º do art. 543/clt, pode ser suprida por 
outras evidências sobre estar ciente a empresa, notadamente quando esta demonstra 
intenção de minar a investidura sindical do empregado. estabilidade reconhecida.
decisão: certifico e dou fé que a segunda turma do egrégio tribunal regional do 
trabalho da 18ª região, em sessão ordinária hoje realizada, por unanimidade, conheceu 
do recurso ordinário sumaríssimo e, por maioria, rejeitou a proposta de extinção do 
feito levantada de ofício pelo desembargador Platon teiXeira de aZeVedo Filho; 
não conheceu dos documentos juntados pelo recorrido, e, de conseqüência, indeferiu 
o pedido de vista. no mérito, vencido em parte o relator, deu-lhe parcial provimento.
Vista em mesa ao desembargador Mário sÉrgio bottaZZo. Presentes para sustentar
oralmente, pela recorrente, o dr. tadeu de abreu Pereira e, pelo recorrido, a drª nilva
de Fátima Mendonça.
Processo ro-01344-2007-201-18-00-5
relator(a): deseMbargador saulo eMÍdio dos santos
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 119, de 4.7.2008, pág. 11.

DIRIGENTE. DISSÍDIO INTRA-SINDICAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABA-
LHO.
a previsão do art. 114, inciso iii da cF/88 alcança também as lides intra-sindicais, 
inclusive do dirigente sindical licenciado em face do respectivo sindicato, tendo por 
objeto, dentre outras verbas, a gratificação votada pela assembléia, conforme previsto 
no parágrafo único do art. 521, da clt.
acÓrdão:Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional 
do trabalho da 18ª região conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe ProViMento, 
nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 00782-2007-003-18-00-2
relatora:deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 19, de 31.1.2008, pág. 7.

DISPENSA DE SUBMISSÃO DA DEMANDA À COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA 
POR DISPOSIÇÃO DE ACORDO COLETIVO DE TRABALHO. INVALIDADE.
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a regra insculpida no caput do art. 625-d da clt é de ordem pública e constitui pressu-
posto de constituição e validade do processo e, por isso, não está sujeita à negociação 
coletiva. criada, assim, a comissão de conciliação Prévia no âmbito das categorias, 
não pode o sindicato profissional firmar acordo coletivo de trabalho com empresa, 
dispensando os empregados de submeterem suas demandas a ela. o ajuizamento de 
reclamação trabalhista sem anterior submissão da demanda à comissão de conciliação 
Prévia, nessa circunstância, conduz à extinção do feito, sem resolução do mérito, nos 
termos do art. 267, iV, do cPc.
acÓrdão: acordaM os desembargadores da segunda turma do egrégio tribunal 
regional do trabalho da 18ª região, em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer 
do recurso e, por maioria, vencido o desembargador Mário sÉrgio bottaZZo, 
negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator.
Processo trt - ro - 00596-2008-009-18-00-2
relator: deseMbargador Platon teiXeira de aZeVedo Filho
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 130, de 21.7.2008, pág. 17.

DISPENSA. NULIDADE. DOENÇA COMUM. ESTABILIDADE. INEXISTÊNCIA.
a doença a que acometeu a reclamante não tem relação de causalidade com as ativida-
des laborais por ela exercidas na empresa-recorrida. assim, a autora não era portadora 
da estabilidade prevista no art. 118 da lei 8.213/91. de outra parte, os documentos 
juntados aos autos comprovam que a reclamante estava apta ao trabalho quando do 
retorno da licença médica, donde se conclui pela inexistência de ilegalidade no ato de 
rescisão contratual perpetrado pela reclamada. recurso a que se nega provimento.
acÓrdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima in-
dicadas. Prosseguindo no julgamento, por unanimidade, decidiu a Primeira turma do 
egrégio tribunal regional do trabalho da 18ª região conhecer de ambos os recursos 
e, no mérito, por maioria, negar ProViMento ao da reclaMante e ProVer 
ParcialMente o da reclaMada, nos termos do voto da Juíza relatora.
Processo trt - ro - 01720-2007-121-18-00-8
relatora: JuÍZa Marilda JungMann gonçalVes daher
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 63, de 10.4.2008, pág. 11.

DISPUTA INTERSINDICAL. PRINCÍPIO DA UNICIDADE SINDICAL. SINDICATO NA-
CIONAL E ESTADUAL.
À luz do art. 517 da clt, somente em casos excepcionais, justificados por peculiaridades 
de determinadas categorias, é viável a criação de sindicatos de âmbito nacional. no 
mesmo sentido, destaca-se que a legitimidade das Federações e das confederações é 
exercida em caráter residual (arts. 611, § 2º, 617, § 1º e 857, parágrafo único, todos da 
clt). tal estrutura visa a fortalecer os sindicatos de base para que sejam respeitadas as 
peculiaridades locais de modo que a autonomia coletiva reflita, tanto quanto possível, 
os verdadeiros anseios da categoria profissional e as reais possibilidades da categoria 
econômica em determinado âmbito territorial. assim, havendo duplicidade de repre-
sentação coletiva sobre a mesma categoria econômica, impõe-se o reconhecimento 
da representatividade de entidade sindical de base territorial estadual, em detrimento 
daquela cuja abrangência é nacional.
acÓrdão:Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho da 
18ª região conhecer de ambos os recursos e, no mérito, negar-lhes ProViMento, 
nos termos do voto do Juiz-relator.
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Processo trt - ro - 00903-2007-002-18-00-0
relator: JuiZ aldon do Vale alVes taglialegna
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 192, de 16.10.2008, pág. 8.

DISSÍDIO COLETIVO. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO.
a constituição Federal assegurou aos servidores públicos os direitos de sindicalização 
e de greve (artigo 37, incisos Vi e Vii), mas não o reconhecimento de convenções e 
acordos coletivos de trabalho (artigo 39, parágrafo 3º), abrangendo também a senten-
ça normativa. logo, não se admite a instauração de dissídio coletivo contra autarquia 
estadual. aplicação do entendimento consubstanciado na oJ nº 5 da sdc do c. tst. 
extinção do processo sem resolução de mérito por impossibilidade jurídica do pedido 
(artigo 267, inciso Vi, do cPc).
acÓrdão: resolve o egrégio tribunal regional do trabalho da 18ª região, em sessão 
ordinária, por unanimidade, extinguir o processo sem resolução do mérito, nos termos 
do voto do relator.
Processo trt - dc - 00272-2007-000-18-00-6
relator: desembargador gentil Pio de oliVeira
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 39, de 4.3.2008, pág. 2.

DISSÍDIO COLETIVO. ASSEMBLÉIA DELIBERATIVA. QUORUM.
a jurisprudência do c. tst e desta e. corte tem se posicionado no sentido de que o 
quorum a ser observado nas assembléias deliberativas dos sindicatos é o previsto no 
artigo 859 da clt, por ser norma específica, não se cogitando, portanto, de aplicação 
do quorum previsto no artigo 612 da clt, que trata de celebração de convenção ou 
acordo coletivo de trabalho.
acÓrdão: resolve o egrégio tribunal regional do trabalho da 18ª região, em sessão 
ordinária, por unanimidade, admitir o dissídio coletivo, porém, extinguir o processo, 
sem resolução do mérito, quanto à cláusula 4ª, nos termos do voto do relator.
Processo trt - dc - 00322-2007-000-18-00-5
relator: desembargador gentil Pio de oliVeira
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 93, de 29.5.2008, pág. 1/2.

DISSÍDIO COLETIVO. COMUM ACORDO ENTRE AS PARTES PARA O AJUIZAMENTO 
DO PROCESSO COLETIVO DE NATUREZA ECONÔMICA. PRESSUPOSTO PROCES-
SUAL.
o artigo 114, parágrafo 2º, da constituição Federal, é imperativo no sentido de que o 
dissídio coletivo de natureza econômica somente pode ser instaurado de comum acor-
do entre as partes dissidentes. trata-se de pressuposto processual, cuja inobservância 
impede a constituição válida e regular do processo. afastada a hipótese de anuência 
tácita e verificando-se que o suscitado, em audiência, manifestou sua discordância com 
o dissídio coletivo, impõe-se a extinção do processo sem resolução de mérito.
acÓrdão: resolve o egrégio tribunal regional do trabalho da 18ª região, em ses-
são ordinária, por unanimidade, extinguir o processo, sem resolução do mérito, nos
termos do voto do relator.
Processo trt - dc - 00305-2007-000-18-00-8
relator: desembargador gentil Pio de oliVeira
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 203, de 5.11.2008, pág. 4.

DISSÍDIO COLETIVO. ASSEMBLÉIA DELIBERATIVA. QUORUM.
a jurisprudência do c. tst e desta e. corte tem se posicionado no sentido de que o 
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quorum a ser observado nas assembléias deliberativas dos sindicatos para o ajuizamento 
do dissídio coletivo é o previsto no artigo 859 da clt, por ser norma específica, não se 
cogitando, portanto, de aplicação do quorum previsto no artigo 612 da clt, que trata 
de celebração de convenção ou acordo coletivo de trabalho.
acÓrdão: resolve o egrégio tribunal regional do trabalho da 18ª região, em ses-
são ordinária, por unanimidade, admitir o dissídio coletivo e homologar a conciliação 
formulada pelas partes, extinguindo o processo, com resolução do mérito, nos termos 
do voto do relator.
Processo trt - dc - 00321-2007-000-18-00-0
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 114, de 27.6.2008, pág. 2.

DOCUMENTO EMITIDO PELO SISTEMA ON-LINE DE TRANSAÇÃO BANCáRIA. VALOR 
PROBANTE.
o documento emitido pelo sistema on-line de transação bancária prevendo o “agen-
damento” ou “cadastramento” do pagamento de guia darF alusiva às custas proces-
suais não prova, por si só, o efetivo pagamento. a juntada de outro documento, em 
momento posterior, confirmando-se o pagamento, não supre a falha, haja vista as 
disposições contidas no § 1º do artigo 789 da clt, que determina que o pagamento 
e a comprovação de que as custas foram recolhidas deve ocorrer no prazo alusivo ao 
recurso. recurso deserto.
acÓrdão: acordaM os desembargadores da segunda turma do egrégio tribunal 
regional do trabalho da 18ª região, em sessão ordinária, por unanimidade, não co-
nhecer de ambos os recursos, nos termos do voto do relator.
Processo trt - ro - 00149-2008-012-18-00-6
relator: deseMbargador Platon teiXeira de aZeVedo Filho
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 151, de 19.8.2008, pág. 20.

DOCUMENTO NOVO. JUNTADA NA FASE RECURSAL.
o documento trazido aos autos foi produzido em data anterior à data da prolação da r. 
sentença e não logrou a reclamante comprovar o justo impedimento para sua oportuna 
apresentação. Portanto, não se trata de documento novo na acepção da palavra, nem 
na interpretação dada ao art. 397 do cPc consubstanciada na súmula 8/tst. indefiro 
a juntada.
acÓrdão:decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do traba-
lho da 18.ª região, unanimemente, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe 
ProViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 00621-2007-111-18-00-1
relatora: des. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 159, de 29.8.2008, pág. 7.

DOENÇA OCUPACIONAL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.
havendo dano, tenossinovite e epicondilite por esforço repetitivo, decorrente da ati-
vidade laboral desenvolvida na empresa, e tendo a reclamada, mesmo sabendo da 
doença da trabalhadora, direcionado-a para atividades incompatíveis com seu estado 
de saúde, é imperioso reconhecer a presença dos requisitos necessários ao deferimento 
de indenização por danos morais.
acÓrdão: decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho da 
18ª região, unanimemente, suspender o julgamento do processo para que dele tenha 
vista a desembargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue.
Prosseguindo no julgamento, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional 
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do trabalho da 18ª região, unanimemente, conhecer do recurso e, no mérito, por 
maioria, negar-lhe ProViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora. 
Vencida a desembargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue, que lhe 
dava provimento e juntará declaração de voto vencido.
Processo trt - ro - 00572-2007-102-18-00-6
relatora: des. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 88, de 20.5.2008, pág. 7/8.

DOENÇA DO TRABALHO. NEXO DE CONCAUSALIDADE.
o art. 20, § 1º, “a”, da lei nº 8.213/91 estabelece que a doença degenerativa não pode 
ser considerada doença do trabalho e, por isso, não se equipara a acidente do trabalho. 
todavia, se a prova pericial constata, seguramente, que as condições de trabalho do 
empregado contribuíram para o desenvolvimento da lesão, impõe-se reconhecer a 
existência de doença ocupacional provada por culpa da empresa, que não promoveu 
condições saudáveis de trabalho ao empregado que, em conseqüência, teve sua ca-
pacidade laborativa reduzida.
acÓrdão: acordaM os desembargadores da segunda turma do egrégio tribunal 
regional do trabalho da 18ª região, em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer 
do recurso e, no mérito, por maioria, dar-lhe provimento parcial, nos termos do voto 
do relator, vencido em parte o revisor, que lhe dava provimento parcial em menor 
extensão.
Processo trt - ro - 01814-2007-010-18-00-5
relator: deseMbargador Platon teiXeira de aZeVedo Filho
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 221, de 1º.12.2008, pág. 17.

DOENÇA PROFISSIONAL, DOENÇA DO TRABALHO E ACIDENTE DE TRABALHO. 
EVENTOS QUE SE MANIFESTAM DE FORMAS DISTINTAS, MAS QUE SE EQUIPARAM 
NO DIREITO PREVIDENCIáRIO
1 - acidente de trabalho é o infortúnio trabalhista que ocorre de forma repentina, pro-
vocando lesão corporal ou perturbação funcional que cause a morte ou a perda ou 
redução, permanente ou temporária, da capacidade para o trabalho (lei nº 8.213/91, art. 
19). 2 - Já, a doença profissional é produzida ou desencadeada de forma lenta e contínua 
durante exercício de determinada atividade peculiar (lei nº 8.213, art. 20, inciso i). 3 - a 
seu turno, doença do trabalho é aquela adquirida ou desenvolvida, também de forma 
lenta e contínua, em função das condições especiais em que o trabalho é realizado e 
com ele se relacione diretamente (lei nº 8.213/91, art. 20, inciso ii). iV - considerando a 
atividade desenvolvida pela reclamante, tem-se que as doenças por ela desenvolvidas 
(tenossinovite nos punhos e tendinopatia no ombro) originaram-se do exercício de suas 
funções, restando evidenciado o nexo causal entre a moléstia e o trabalho desenvolvi-
do pela obreira. 5 - assim, restando demonstrado pelo conjunto probatório dos autos 
que a reclamante adquiriu doença profissional ou do trabalho antes da sua dispensa 
sem justa causa, ela faz jus à estabilidade provisória de que trata o art. 118 da lei nº 
8.213/91, por força do disposto no art. 20 do mesmo diploma legal, que equipara tais 
moléstias a acidente do trabalho”. (ros-00570-2004-011-18-00-7, rel. desembargador 
elvecio Moura dos santos, dJe 3/9/2004).
acÓrdão: decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho
da 18.ª região, unanimemente, conhecer dos recursos e, no mérito, negar ProVi-
Mento ao recurso da segunda reclaMada e, ProVer ParcialMente aos 
aPelos da PriMeira reclaMada e do reclaMante, tudo nos termos da desem-
bargadora relatora; ao da reclamada, sem divergência de votação, e, ao do reclamante, 
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por maioria, vencida, a desembargadora relatora aos honorários advocatícios.
Processo trt-ro-01012-2006-008-18-00-8
relatora: des. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 161, de 2.9.2008, pág. 4.

DOENÇA OCUPACIONAL DESENCADEADA PELO EXERCÍCIO DO TRABALHO 
(ART. 20, INCISO II DA LEI Nº 8.213/91 – TRANSTORNOS DE ADAPTAÇÃO 
(ANEXO II, ITEM VIII, DECRETO Nº 3.048, DE 06/5/1999) – SUSPENSÃO DO 
CONTRATO DE TRABALHO - CUMULAÇÃO DAS PRETENSÕES DE RESCI-
SÃO INDIRETA E INDENIZAÇÃO ESTABILITáRIA (ART. 118 DA LEI Nº 8.213/91) 
o anexo ii do decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999, ao regulamentar o art. 20, inciso 
ii, da lei nº 8.213/91, em seu item Viii, prevê, como doença do trabalho, transtornos de 
adaptação, patologia que tem como agente etiológico “circunstância relativa às condi-
ções de trabalho”. Provado pela perícia a cargo do médico do trabalho que a doença 
desencadeou-se exclusivamente pelo exercício da atividade laboral, restam patenteados 
não só o nexo causal, como a culpa da empresa que se excedeu no exercício do seu 
poder diretivo. a recente Portaria nº 09, de 30 de março de 2007, por meio da qual foi 
aprovado o anexo ii, da nr-17, ao tratar especificamente do trabalho em teleatendi-
mento/telemarketing, é expressa ao vedar a utilização de métodos que causem assédio 
moral, medo ou constrangimento ao empregado, como estímulo abusivo à competição 
entre trabalhadores ou grupo/equipe de trabalho, e exposição pública das avaliação de 
desempenho dos operadores. correta a r. sentença de 1º grau que, reconhecendo a 
doença do trabalho e o assédio moral, deferiu a indenização a títulos de danos morais. 
indevido, todavia, o pagamento antecipado da indenização pelo período da garantia 
estabilitária de 12 meses prevista no art. 118 da lei nº 8.213/91, ante a suspensão do 
contrato de trabalho a partir do 16º dia, nos termos do que dispõem o art. 476, e 59 
c/c 60, § 4º, da lei nº 8.213/91. Pela mesma razão (suspensão do contrato), inviável a 
declaração da rescisão indireta do contrato postulada pela reclamante. recurso ordi-
nário a que se dá provimento para excluir da condenação a indenização estabilitária e 
as verbas deferidas pelo reconhecimento da justa causa patronal.
acÓrdão: decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho da 
18ª região, por unanimidade, conhecer do recurso da atento brasil s.a. e, por 
maioria, dar-lhe Parcial ProViMento, vencida, em parte, a desembargadora ialba-
luZa guiMarães de Mello, que lhe negava provimento e juntará voto vencido; e 
à unanimidade de votos conhecer do recurso da ViVo s.a. e, no mérito, negar-lhe 
ProViMento, tudo nos termos do voto da Juíza-relatora.
Processo trt-ro-00381-2007-013-18-00-0
relatora: JuÍZa Wanda lÚcia raMos da silVa
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 122, de 9.7.2008, pág. 2/3.

DOENÇA OCUPACIONAL. TENOSSINOVITE. INDENIZAÇÃO.
não é razoável que o labor prestado por oito meses e meio, como no caso em apreço, 
seja fator suficiente para o desencadeamento das enfermidades desenvolvidas pela 
autora, a não ser que as condições de trabalho fossem extenuantes e totalmente ad-
versas, o que sequer fora mencionado nestes autos. ademais, é cediço que o moderno 
e especializado entendimento médico aponta no sentido de que o surgimento deste 
tipo de afecção não decorre exclusivamente do trabalho, tendo como causas a idade, 
a falta de exercício físico, excrecências ósseas, doenças sistêmicas, falta de repouso, 
estressores psicossociais, frio e estados psicológicos ou emocionais alterados. não 
demonstrada a culpa patronal, não surge o dever de indenizar. recurso a que se dá 
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provimento.
acÓrdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho 
da 18ª região conhecer de ambos os recursos e, no mérito, por maioria, Julgar 
PreJudicado o da reclaMante e, dar ProViMento ao da reclaMada, nos 
termos do voto da desembargadora relatora. Vencido o Juiz-revisor, que negava 
provimento a ambos os recursos.
Processo trt - ro - 01743-2006-102-18-00-3
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 110, de 23.6.2008, pág. 7.

DONO DA OBRA. INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIáRIA. OJ 191 DA 
SBDI-1 DO TST.
o dono da obra, cuja atividade econômica não compreenda a construção civil, não tem 
responsabilidade subsidiária em relação aos débitos trabalhistas de empresa especializa-
da contratada regularmente para realizar serviços específicos de construção. aplicação 
do entendimento contido na orientação Jurisprudencial nº 191 da sbdi-1 do c. tst.
acÓrdão: acordaM os desembargadores da segunda turma do egrégio tribunal 
regional do trabalho da 18ª região, em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer 
do recurso e, por maioria, vencido o revisor, dar-lhe provimento, nos termos do voto 
do relator.
Processo trt - ro - 00036-2008-051-18-00-3
relator: deseMbargador Platon teiXeira de aZeVedo Filho
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 116, de 1.7.2008, pág. 16.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. NÃO INTERRUPÇÃO DO PRAZO 
RECURSAL.
embargos de declaração opostos intempestivamente não retroagem para interromper 
o prazo do recurso principal. a intempestividade deste não pode ser afastada, mesmo
que o juiz conheça e julgue os embargos de declaração.
acÓrdão: decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho
da 18.ª região, unanimemente, não conhecer do recurso, nos termos do voto
da desembargadora relatora.
Processo trt-ro-01414-2007-221-18-00-0
relatora: des. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 161, de 2.9.2008, pág. 6.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS ANTES DA PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA 
NO ÓRGÃO OFICIAL. INTEMPESTIVIDADE.
considerando a natureza recursal dos embargos de declaração e acompanhando orien-
tação Jurisprudencial do c. tst, no sentido de que o recurso apresentado antes da 
publicação do acórdão será considerado extemporâneo, tem-se como intempestivos 
os embargos declaratórios opostos pela reclamada, uma vez que apresentados antes 
da publicação oficial da decisão embargada.
certiFico que, em sessão ordinária realizada nesta data, a egrégia Primeira turma do 
tribunal regional do trabalho da 18ª região julgou o presente processo, tendo, por una-
nimidade, decidido não conhecer do recurso ordinário, em rito sumaríssimo, 
nos termos do voto do Juiz-relator, que passa a fazer parte integrante desta certidão.
Processo ro-00831-2008-001-18-00-5
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relator(a): JuiZ aldon do Vale alVes taglialegna
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 155, de 25.8.2008, pág. 7.

EMBARGOS À EXECUÇÃO. GARANTIA DO JUÍZO.
embargos que não são recebidos no direito processual do trabalho, sem a garantia da 
execução.
acÓrdão: acordaM os deseMbargadores da segunda turMa do egrÉgio 
tribunal regional do trabalho da 18ª região, em sessão ordinária, por una-
nimidade, conhecer parcialmente do agravo de petição e negar-lhe provimento, nos 
termos do voto do relator.
Processo trt - aP - 00318-2007-011-18-00-0
relator: deseMbargador saulo eMÍdio dos santos
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 199, de 30.10.2008, pág. 18.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO.
a teor do artigo 535 do cPc, os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação 
de obscuridade, omissão ou contradição existentes no julgado. o disposto na súmula 
nº 297 do c. tst não obriga o tribunal a se manifestar sobre matéria já analisada e 
solucionada.
acÓrdão: resolve o egrégio tribunal regional do trabalho da 18ª região, em sessão 
ordinária, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto 
do relator.
Processo trt – ed-ar – 00365-2007-000-18-00-0
relator: desembargador gentil Pio de oliVeira
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 88, de 20.5.2008, pág. 2/3.

EMBARGOS DE TERCEIRO EM EXECUÇÃO FISCAL. HONORáRIOS ADVOCATÍCIOS.
tendo a executada dado causa à penhora de bem de terceiro no bojo de processo de 
execução fiscal e ensejado, em conseqüência, a oposição de embargos, é devida a 
condenação em honorários de sucumbência. inteligência do artigo 20 do cPc.
acÓrdão: acordaM os desembargadores da segunda turma do egrégio tribunal 
regional do trabalho da 18ª região, em sessão ordinária, por unanimidade, receber a 
remessa oficial, conhecer do agravo de petição interposto pela exeqüente e, no mérito, 
negar-lhes provimento, nos termos do voto do relator.
Processo trt - roaP - 01716-2007-006-18-00-9
relator: deseMbargador Platon teiXeira de aZeVedo Filho
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 151, de 19.8.2008, pág. 16.

EMBARGOS À EXECUÇÃO. INTEMPESTIVIDADE.
tendo a executada sido devidamente citada da execução e intimada para oferecer 
embargos, deveria tê-los apresentado no prazo previsto no art. 884 da clt, o que não 
fez, tornando-os intempestivos. a alegação de invalidade da intimação não prospera, 
tendo em vista que foi realizada de acordo com os ditames legais.
acÓrdão: decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho da 
18ª região, unanimemente, conhecer do agravo de petição e, no mérito, negar-lhe 
ProViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - aP-00238-2003-004-18-00-3
relatora: des. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 80, de 8.5.2008, pág. 4.
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EMBARGOS DECLARATÓRIOS COM EFEITO MODIFICATIVO SEM VISTA AO EMBAR-
GADO. OFENSA AO PRINCÍPIO DE CONTRADITÓRIO. NULIDADE.
aos embargos de declaração cuja decisão importará em efeito modificativo da sen-
tença impõe-se a obrigação de oportunizar prazo para manifestação do embargado, 
sob pena de ofensa ao princípio de contraditório. inteligência da oJ 142 da egrégia 
sdi-do tst.
acÓrdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho 
da 18ª região conhecer do recurso, rejeitar as preliminares de deserção e aplicação 
do artigo 557 do cPc e acolher a preliminar de nulidade da sentença de embargos de 
declaração opostos pela autora e, de conseqüência, determinar o retorno dos autos à 
Vara de origem para que seja dada a oportunidade à reclamada de se manifestar sobre 
o incidente processual oferecido pela autora, procedendo-se a novo julgamento. Fica
sobrestada a análise das matérias remanescentes do recurso da reclamada, tudo nos
termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 01441-2007-010-18-00-2
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 88, de 20.5.2008, pág. 9.

EMBARGOS DE TERCEIRO. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA.
não se caracteriza o cerceamento de defesa e a violação ao artigo 5º, lV, da cF quando 
o juiz deixa de autorizar a produção de prova oral, nos embargos de terceiro, aplicando
corretamente o artigo 330, i, c/c o artigo 130, ambos do cPc.
acÓrdão: acordaM os desembargadores da segunda turma do egrégio tribunal
regional do trabalho da 18ª região, em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer
do agravo de petição e negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator.
Processo trt - aP - 00609-2008-131-18-00-2
relator: deseMbargador Platon teiXeira de aZeVedo Filho
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 198, de 29.10.2008, pág. 14.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTENTO PROTELATÓRIO. MULTA. CONDENAÇÃO 
ACRESCIDA. VALOR DO DEPÓSITO RECURSAL.
tendo sido a reclamada condenada ao pagamento de multa por embargos protelatórios, 
o valor desta penalidade acresce-se ao valor da condenação, aumentando o débito
original. assim, o valor da multa deve ser incluído na quantia a ser recolhida a título de
depósito recursal, uma vez que este tem por objetivo garantir a execução, que compre-
ende o débito total. tendo a reclamada efetuado o depósito recursal somente no valor
da condenação inicial, impõe-se o não conhecimento do recurso, por deserto.
certiFico que, em sessão ordinária realizada nesta data, a egrégia Primeira turma do
tribunal regional do trabalho da 18ª região julgou o presente processo, tendo, por
unanimidade, decidido não conhecer do recurso ordinário da reclaMada,
em rito sumaríssimo; conhecer do recurso do reclamante e, no mérito, dar-lhe Pro-
ViMento, tudo nos termos do voto da desembargadora relatora, que passa a fazer
parte integrante desta certidão.
Processo ro-00043-2008-251-18-00-1
relator(a): des. Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 99, de 6.6.2008, pág. 2.

EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO. NÃO CONFIGURAÇÃO.
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Para que reste configurada a fraude à execução, nos termos do artigo 593, ii, do cPc 
não basta, tão-somente, a prova de que a alienação se deu no decorrer de demanda 
executiva, posto que a prova do estado de insolvência a que o devedor/alienante se 
reduziu é imprescindível. na ausência da aludida prova e, considerando-se a boa-fé 
do adquirente, bem como a inexistência de qualquer ônus incidente sobre o bem 
imóvel alienado, à época da transação, não há como reconhecer caracterizada fraude 
à execução.
acÓrdão:Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho 
da 18ª região conhecer do agravo de petição e, no mérito, negar-lhe ProViMento, 
nos termos do voto do Juiz-relator.
Processo trt - aP - 00157-2008-008-18-00-3
relator: JuiZ aldon do Vale alVes taglialegna
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 192, de 16.10.2008, pág. 7.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. INEXIGIBILIDADE. ART. 23, 
PARáGRAFO ÚNICO, INC. III, DO DECRETO-LEI N.º 7.661/45. SÚMULA N.° 192 DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.
não podem ser reclamados na falência as penas pecuniárias por infração das leis pe-
nais e administrativas (art. 23, parágrafo único, inciso iii, do decreto-lei n.º 7.661/45). 
a multa fiscal constitui pena administrativa, não se incluindo no crédito habilitado em 
falência (súmula n.º 192 do c. stF).
acÓrdão:decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho
da 18.ª região, unanimemente, conhecer do agravo de petição e, no mérito, negar-
lhe ProViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - aP - 00094-2006-012-18-00-2
relatora:deseMbargadora ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 34, de 26.02.2008, pág. 5.

EMBARGOS DE TERCEIRO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ILEGITIMIDADE PARA 
ALEGá-LA.
os embargos de terceiro constituem um incidente em relação ao processo principal. 
ao embargante só interessa a defesa do bem de sua propriedade que foi objeto de 
arresto ou de penhora. dessa forma a sua defesa está gizada em fazer prova de que o 
bem - móvel ou imóvel - penhorado ou arrestado lhe pertence e de que não lhe cabe 
qualquer responsabilidade na execução forçada que se instalou. assim, defeso será 
argüir matéria prejudicial ou nulidades processuais que digam respeito ao processo 
principal (Francisco antonio de oliveira). Portanto, o autor dos embargos de terceiro, 
que não é parte na relação entre exeqüente e executado, não possui legitimidade para 
alegar a prescrição intercorrente (cPc, art. 6º; cc, art. 193).
acÓrdão: acordaM os desembargadores da segunda turma do egrégio tribunal 
regional do trabalho da 18ª região, em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer 
do agravo de petição e negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator.
Processo trt - aP - 01977-2007-010-18-00-8
relator: deseMbargador Platon teiXeira de aZeVedo Filho
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 71, de 23.4.2008, pág. 4/5.

EMBARGOS DE TERCEIRO. LEGITIMIDADE.
Possui legitimidade para opor embargos de terceiro a empresa integrante do mesmo 
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grupo econômico daquela que participou do processo de conhecimento e não consta 
do título executivo, tendo sido incluída no pólo passivo apenas na fase de execução.
acÓrdão: acordaM os desembargadores da segunda turma do egrégio tribunal 
regional do trabalho da 18ª região, em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer 
do agravo de petição e dar-lhe provimento, nos termos do voto do relator.
Processo trt - aP - 01956-2007-001-18-00-1
relator: deseMbargador Platon teiXeira de aZeVedo Filho
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 176, de 24.9.2008, pág. 9.

EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA DE BEM MÓVEL.
no ordenamento jurídico brasileiro, a propriedade dos bens móveis transfere-se pela 
tradição, conforme disciplina o art. 1.267 do código civil. assim, presume-se proprietário 
aquele que detém sua posse, ainda mais quando este não informa ao oficial de justiça 
que o bem não lhe pertence, quando da constrição. a nota fiscal emitida em nome de 
terceiro não é capaz de afastar esta presunção, a menos que haja prova inconteste de 
que a propriedade do bem continua com a pessoa em nome de quem foi emitido o 
documento.
acÓrdão:decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho
da 18.ª região, unanimemente, conhecer do agravo de petição e, no mérito, negar-
lhe ProViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt-aP-02201-2007-013-18-00-4
relatora:des. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 97, de 4.6.2008, pág. 4.

EMBARGOS DE TERCEIRO – PENHORA DE BEM DA SÓCIA NÃO INCLUÍDA NO PÓLO 
PASSIVO DA EXECUÇÃO – FRAUDE NÃO CONFIGURADA
se a sócia da empresa executada transfere imóvel particular em data anterior à sua 
inclusão no pólo passivo, é inviável imputar qualquer tipo de ônus ao adquirente de 
boa-fé, porquanto, ainda que cauteloso na busca de possíveis processos judiciais contra 
o vendedor do bem, nenhum registro encontraria, devendo, assim, o bem penhorado
ser liberado. É imperiosa a prova da ocorrência de fraude (consilius fraudis), demons-
trando que a sócia e os adquirentes se uniram com o firme propósito de frustrar a
execução, não bastando a simples presunção, posto que há de prevalecer a segurança
das relações e dos negócios jurídicos.
acÓrdão: decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho da
18ª região, unanimemente, conhecer do agravo de petição e, no mérito, negar-lhe
ProViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - aP - 00061-2008-005-18-00-6
relatora: des. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 90, de 26.5.2008, pág. 10.

EMPREGADA DOMÉSTICA. INAPLICABILIDADE DA MULTA DO ART. 477 DA CLT. o 
trabalhador doméstico faz jus somente aos direitos oriundos da relação de emprego 
previstos no parágrafo único do art. 7º da carta Magna e na lei 5.859/72. ademais, 
nos termos do art. 7º, alínea “a”, da clt, a legislação consolidada não se aplica aos 
domésticos. Portanto, descabe a utilização do artigo 477 celetista em relação a prazos 
para pagamento de verbas rescisórias a empregados domésticos.
acÓrdão:decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do traba-
lho da 18.ª região, unanimemente, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe 
ProViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora.
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Processo trt - ro - 00726-2007-003-18-00-8
relatora:des. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 39, de 4.3.2008, pág. 7.

EMPREGADO ASSASSINADO DURANTE A JORNADA DE TRABALHO. ACIDENTE DE 
TRABALHO. PREVISÃO LEGAL. FINALIDADE PREVIDENCIáRIA. CAUSA DO HOMICÍDIO 
ALHEIA AO OBJETIVO DA FUNÇÃO. AUSÊNCIA DE CULPA DO RECLAMADO.
se o empregado é assassinado no local e durante a sua jornada de trabalho, nos termos 
do art. 21, ii, “a”, da lei 8.213/91, o evento, por equiparação, deve ser considerado aci-
dente de trabalho. todavia, a teoria da responsabilidade objetiva se aplica apenas junto 
ao Órgão Previdenciário e, quanto ao empregador, há que se aferir se houve ou não 
responsabilidade (culpa em qualquer grau) para a ocorrência do evento danoso. sendo 
o homicídio decorrente de motivo alheio à função do empregado (vigia noturno), ligado
ao envolvimento da sua genitora ao tráfico de drogas, não há se falar, por ausência de
prova, em condenação do reclamado a pagamento da pretendida indenização. recurso
a que se nega provimento.
acÓrdão:Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima
indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho
da 18ª região conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe ProViMento, nos termos
do voto da desembargadora relatora, vencido quanto à fundamentação o Juiz aldon
do Vale alVes taglialegna, que juntará voto vencido.
Processo trt - ro - 01638-2007-082-18-00-5
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 212, de 18.11.2008, pág. 6.

EMPREGADO DOMÉSTICO. FERIADOS.
a partir da vigência da lei nº 11.324/2006, existindo prova de que o empregado do-
méstico laborou em feriados civis e religiosos, sem gozar folga compensatória, faz 
jus ao pagamento desses dias, em dobro. isso porque o art. 9º da lei nº 11.324/2006 
revogou a alínea “a” do art. 5º da lei nº 605/1949 (que dispõe sobre o repouso semanal 
remunerado e o pagamento de salário nos feriados civis e religiosos), a qual excluía 
a aplicação desta norma aos empregados domésticos. no caso, a prova oral revelou 
que a casa de sítio dos reclamados era freqüentada em finais de semana prolongados 
e feriados, evidenciando o labor da obreira nesses dias, estando correta a condenação 
ao pagamento dos feriados laborados após a vigência da lei nº 11.324/2006. recurso 
patronal a que se nega provimento.
acÓrdão: acordaM os desembargadores da segunda turma do egrégio tribunal 
regional do trabalho da 18ª região, em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer 
dos recursos e negar-lhes provimento, nos termos do voto do relator.
Processo trt - ro - 01511-2007-221-18-00-2
relator: deseMbargador Platon teiXeira de aZeVedo Filho
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 79, de 7.5.2008, pág. 9/10.

EMPREGADO DE PRESTADORA DE SERVIÇO - SERVIÇO DE CAIXA DE BANCO - CON-
DIÇÃO DE BANCáRIO RECONHECIDA
a prova dos autos é de que o reclamante manuseava documentos e numerário das 
caixas eletrônicas do banco do brasil s.a., para realização de depósitos, em trabalho 
típico de caixa. Fazia as vezes de caixa bancário, todavia, sem contato direto com a 
clientela, por efeito da automação. desenvolvendo atividade própria dos bancários e 
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inerente ao ramo de negócio do tomador do serviço, pelo princípio constitucional da 
isonomia, o reclamante faz jus aos direitos da categoria profissional respectiva, inclusive 
a jornada legal reduzida (art. 224, caput/clt).
acÓrdão: decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho da 
18ª região, por unanimidade, conhecer de ambos os recursos e, no mérito, ProVer 
ParcialMente o da cobra tecnologia s.a. e negar ProViMento ao do 
banco do brasil s.a., nos termos do voto do Juiz-relator.
Processo trt-ro-02134-2007-002-18-00-4
relator: JuiZ Marcelo nogueira Pedra
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 198, de 29.10.2008, pág. 7/8.

EMPREGADOR PESSOA FÍSICA CITADO QUANDO ESTAVA NO EXTERIOR. AUSÊNCIA 
À AUDIÊNCIA. REVELIA AFASTADA.
exigir ou esperar que o empregador defenda-se a milhares de quilômetros de distância 
é uma violência que o princípio constitucional da razoável duração do processo certa-
mente dispensa em nome da própria razoabilidade.
acÓrdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas. acordaM os desembargadores da segunda turma do egrégio tribunal 
regional do trabalho da 18ª região, em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer 
do recurso e dar-lhe provimento, nos termos do voto do relator.
Processo ro-01158-2007-101-18-00-8
relator(a): deseMbargador Mário sÉrgio bottaZZo
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 82, de 12.5.2008, pág. 16.

EMPREITADA x INTERMEDIAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA.
tratando-se de trabalho contínuo e ligado à atividade principal desenvolvida pela 2ª 
reclamada (comércio e indústria de açúcar, álcool e derivados da cana de açúcar e dos 
seus produtos) não se pode configurar outra coisa senão a terceirização de mão-de-obra. 
não se caracteriza, pois, a usina goianÉsia como dona da obra, ao contrário do que 
alega a recorrente, não se aplicando a orientação Jurisprudencial 191 da sbdi-1 do c. 
tst. Por sua vez, a empresa ou empresário que, necessitando constantemente da mão-
de-obra para a persecução de seus fins, utiliza-se de intermediação de mão-de-obra, é 
responsável subsidiário pelo cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias 
e fiscais contraídas e descumpridas pelo intermediador (súmula 331, iV, do tst).
acÓrdão:decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do traba-
lho da 18.ª região, unanimemente, conhecer parcialmente do recurso e, no mérito, 
negar-lhe ProViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt-ro-00123-2008-171-18-00-3
relatora:des. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 163, de 4.9.2008, pág. 19.

ENQUADRAMENTO SINDICAL DA EMPRESA. GRUPO ECONÔMICO. ATIVIDADE 
DISTINTA DA DO GRUPO. INDEPENDÊNCIA.
a empresa pertencente a grupo econômico tem personalidade própria, de modo que 
o seu enquadramento sindical se dará de acordo com a sua atividade preponderante e
não a atividade principal do grupo econômico a que ela pertence. a solidariedade diz
respeito ao pagamento de verbas trabalhistas e para efeitos da relação de emprego, e
não para fins de enquadramento sindical.
certiFico que, em sessão ordinária realizada nesta data, a egrégia Primeira turma
do tribunal regional do trabalho da 18ª região julgou o presente processo, tendo,
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por unanimidade, decidido conhecer do recurso ordinário, em rito sumaríssimo, e, no 
mérito, negar-lhe ProViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora, 
que passa a fazer parte integrante desta certidão.
Processo ro-00299-2008-141-18-00-3
relator(a): des. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 90, de 26.5.2008, pág. 7.

ENQUADRAMENTO SINDICAL – CONEXÃO FUNCIONAL.
a conexão funcional autorizadora do reconhecimento da preponderância de uma ativida-
de empresarial sobre as demais há de ser entendida dentro dos parâmetros dados pelo 
direito coletivo pátrio, em que sobreleva ainda o princípio da unicidade sindical, de modo 
que o reconhecimento da existência de conexão de ordem meramente econômica entre 
as diversas atividades de uma mesma empresa, não significa haja entre elas conexão 
funcional para fins trabalhistas. no caso, não se vislumbra conexão funcional entre as 
atividades agrícolas e de indústria, posto não guardarem identidade, conexidade ou 
similaridade aptas a ensejá-la, sempre na ótica do direito do trabalho.
acÓrdão: decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho da 
18ª região, por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, por maioria, vencida 
a desembargadora revisora, negar-lhe ProViMento, nos termos do voto do Juiz-
relator.
Processo trt-ro-01806-2007-121-18-00-0
relator: JuiZ Marcelo nogueira Pedra
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 129, de 18.7.2008, pág. 13/14.

ENQUADRAMENTO SINDICAL. FRENTISTA.
o fato de funcionarem em apartado duas unidades, no mesmo espaço físico, não 
significa que constituam empresas distintas, com objetos sociais diversos e que, por 
conseqüência, existiria uma categoria diferenciada de trabalhadores. significa, apenas, 
que a empresa possui unidades distintas e, em decorrência disso, o enquadramento 
sindical dos seus empregados deve ser procedido de acordo com a atividade prepon-
derante de cada unidade.
certiFico que, em sessão ordinária realizada nesta data, a egrégia Primeira turma 
do tribunal regional do trabalho da 18ª região julgou o presente processo, tendo, 
por unanimidade, decidido conhecer do recurso ordinário, em rito sumaríssimo, e, no 
mérito, dar-lhe Parcial ProViMento, nos termos do voto da desembargadora 
relatora, que passa a fazer parte integrante desta certidão.
Processo ro-00140-2008-008-18-00-6
relator(a): des. Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 87, de 19.5.2008, pág. 6.

ENQUADRAMENTO SINDICAL. ARTIGO 581, PARáGRAFO 2º, DA CLT.
“o enquadramento sindical, de um modo geral, é determinado pela atividade prepon-
derante da empresa, entendendo-se como tal aquela ‘que caracterizar a unidade de 
produto, operação ou objetivo final, para cuja obtenção todas as demais convirjam, 
exclusivamente, em regime de conexão funcional’, nos termos do art. 581, § 2º, da 
clt. o empregador não tem a opção de escolher o enquadramento e se o fez de for-
ma errada, não pode o empregado pagar pelo equívoco do empregador, ainda que de 
boa-fé.” (Juiz daniel Viana Júnior).
acÓrdão: decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho da 18ª 
região, por unanimidade, conhecer de ambos os recursos e, no mérito, negar-lhes 
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ProViMento, nos termos do voto do Juiz-relator.
Processo trt-ro-01849-2007-013-18-00-3
relator: JuiZ Marcelo nogueira Pedra
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 132, de 23.7.2008, pág. 3.

ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. PRAZO PARA EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
a orientação Jurisprudencial nº 192 da eg. sbdi-1 do c. tst firmou entendimento de 
que é em dobro o prazo para oposição de embargos declaratórios por ente da admi-
nistração pública. sendo a agravante uma autarquia estadual que não explora atividade 
econômica, faz jus ao benefício.
acÓrdão: acordaM os desembargadores da segunda turma do egrégio tribunal 
regional do trabalho da 18ª região, em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer 
do agravo de instrumento e dar-lhe provimento; passando ao julgamento do recurso 
ordinário destrancado, dele conhecer e, no mérito, dar-lhe provimento parcial, tudo 
nos termos do voto do relator.
Processo trt - ai - 01765-2007-003-18-00-2
relator: deseMbargador Platon teiXeira de aZeVedo Filho
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 100, de 9.6.2008, pág. 5/6.

ENTIDADE FILANTRÓPICA. ASSISTÊNCIA JUDICIáRIA.
os benefícios da assistência judiciária gratuita podem ser estendidos às pessoas jurí-
dicas e, por maior razão, às entidades filantrópicas, sendo indispensável, em qualquer 
caso, a efetiva demonstração de sua miserabilidade jurídica. não se desincumbindo da 
referida prova e não efetuado o preparo, o apelo é deserto.
acÓrdão: acordaM os desembargadores da segunda turma do egrégio tribunal 
regional do trabalho da 18ª região, em sessão ordinária, por unanimidade, não conhe-
cer do recurso da reclamada, conhecer do recurso da reclamante e, no mérito, dar-lhe 
provimento parcial, nos termos do voto do relator.
Processo trt - ro - 00427-2008-081-18-00-0
relator: deseMbargador Platon teiXeira de aZeVedo Filho
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 130, de 21.7.2008, pág. 17.

ENTIDADE BENEFICENTE. ISENÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIáRIA.
nos termos do art. 197, § 7º, da constituição Federal, as entidades beneficentes de 
assistência social são isentas da contribuição previdenciária a cargo da empresa, desde 
que atendam às exigências estabelecidas em lei. a isenção é devida na hipótese de 
atendimento de todos os requisitos previstos no art. 55 da lei nº 8.212/91.
acÓrdão: acordaM os desembargadores da segunda turma do egrégio tribunal 
regional do trabalho da 18ª região, em sessão extraordinária, por unanimidade, co-
nhecer do agravo de petição e negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator.
Processo trt - aP - 00728-2007-003-18-00-7
relator: deseMbargador Platon teiXeira de aZeVedo Filho
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 196, de 22.10.2008, pág. 14/15.

EQUIPARAÇÃO SALARIAL.INEXISTÊNCIA.
ainda que a empresa não disponha de um quadro de cargos e salários, quando o re-
clamante está sob as ordens e supervisão do paradigma, na condição de subordinado, 
não faz jus à equiparação pretendida, visto que é um direito empresarial do empregador 
incumbir uma responsabilidade maior ao empregado que lhe parecer mais apto.
acÓrdão:Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
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indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho 
da 18ª região conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe Parcial ProViMento, 
nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 00109-2008-013-18-00-0
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 153, de 21.8.2008, pág. 21.

ERRO MATERIAL. PRAZO RECURSAL.
o erro material - que não altera a fundamentação da sentença - não impede a interposi-
ção de recurso ordinário pela parte, o que não autoriza a reabertura do prazo recursal. 
além do mais, o erro foi imediatamente identificado pela agravante quando teve vista 
dos autos no balcão da Vara.
acÓrdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho 
da 18ª região conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe ProVi-
Mento, nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt – ai(ro)-00118-2008-006-18-00-3
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 163, de 4.9.2008, pág. 8.

ESTABILIDADE PROVISÓRIA GESTANTE. PEDIDO DE DEMISSÃO. RENÚNCIA.
Provado nos autos que a reclamante livremente manifestou à reclamada pedido de 
demissão do emprego, motivada por ter interesse em se mudar do país, o posterior 
conhecimento do seu estado gravídico não autoriza a declaração de nulidade do pe-
dido de demissão e reconhecimento da estabilidade gestante, já que se configurou a 
renúncia a essa garantia. sentença mantida.
certiFico que, em sessão ordinária realizada nesta data, a egrégia Primeira turma 
do tribunal regional do trabalho da 18ª região julgou o presente processo, tendo, 
por unanimidade, decidido conhecer do recurso ordinário, em rito sumaríssimo, e, no 
mérito, negar-lhe ProViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora, 
que passa a fazer parte integrante desta certidão.
Processo ro-00336-2008-004-18-00-5
relator(a): des. ialba-luZa guiMarães de Melloi
disponibi l ização: dJ eletrônico ano i i ,  nº 83,  de 13.5.2008, pág. 5. 

ESTABILIDADE PROVISÓRIA.
É cediço que a estabilidade no emprego foi instituída para proteger o obreiro de eventual 
dificuldade decorrente de limitação física em que se encontra, por acidente ou doença 
ocupacional decorrente ou vinculado ao exercício de suas funções na empresa. assim, 
a interpretação dada a lei é no sentido de que a estabilidade permanece enquanto a 
doença ocupacional que guarde relação de causalidade com a execução do contrato 
de emprego estiver latente. destarte, demonstrado nos autos que o autor na época 
da dispensa ainda se encontrava com a patologia causada pelo acidente ocorrido no 
ambiente de trabalho, que, inclusive, o acomete até os dias atuais, correta a r. sentença 
que reconheceu a nulidade da dispensa e determinou a sua reintegração, com todos 
os benefícios do período de afastamento.
acÓrdão:decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho
da 18.ª região, unanimemente, conhecer de ambos os recursos e,no mérito, dar 
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Parcial ProViMento ao da reclaMada e negar ProViMento ao adesiVo 
obreiro, nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt-ro-01022-2007-008-18-00-4
relatora: desª. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 134, de 25.7.2008, pág. 5.

ESTABILIDADE PROVISÓRIA. CIPA. CONDIÇÃO.
Por falta de respaldo na legislação pertinente, não prevalece o argumento de que a 
reclamante teria que comprovar, na sua condição de suplente, participação ativa na 
ciPa, para garantir sua estabilidade provisória no emprego. com efeito, o legislador 
não estabeleceu condições ao cipeiro para a fruição desse direito. Vislumbra-se que, de 
forma cristalina, o objetivo do constituinte foi tão-somente proporcionar ao comissário 
liberdade bastante para agir em prol da segurança e bem-estar de todos, sem que isso 
lhe cause transtorno de ordem profissional.
acÓrdão:Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho 
da 18ª região conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe Parcial ProViMento, 
nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 00155-2008-012-18-00-3
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 97, de 4.6.2008, pág. 10.

ESTABILIDADE ACIDENTáRIA. PRESSUPOSTOS.
apesar do afastamento do empregado para tratamento de saúde por período superior 
a 15 dias, não havendo percepção de auxílio-doença acidentário, nem constatação da 
existência de doença profissional que guarde nexo de causalidade com a execução 
do contrato de emprego e, ainda, tendo a dispensa decorrido do encerramento das 
atividades da reclamada, não se fazem presentes todos os pressupostos ao reconheci-
mento da estabilidade acidentária, prevista no art. 118 da lei 8.213/91. recurso obreiro 
conhecido e desprovido.
certiFico que, em sessão ordinária realizada nesta data, a egrégia Primeira turma 
do tribunal regional do trabalho da 18ª região julgou o presente processo, tendo, 
por unanimidade, decidido conhecer do recurso ordinário, em rito sumaríssimo, e, no 
mérito, negar-lhe ProViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora, 
que passa a fazer parte integrante desta certidão.
Processo ro-00429-2008-011-18-00-8
relator(a): des. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 129, de 18.7.2008, pág. 10.

ESTABILIDADE ACIDENTáRIA. EMPREGADO DOMÉSTICO. INDEVIDA.
a estabilidade acidentária prevista no artigo 118 da lei nº 8.231/91 não foi estendida 
aos domésticos porque o artigo 18, § 1º da referida lei restringe o auxílio-doença e 
disposições especiais relativas a acidente de trabalho, gênero do qual os portadores 
de moléstia profissional constituem espécie, aos segurados e respectivos dependentes 
mencionados nos incisos i, Vi, e Vii do artigo 11 da citada norma, não estendendo o 
benefício, deliberadamente, aos empregados nominados no inciso ii, ou seja, os em-
pregados domésticos.
acÓrdão:decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho
da 18.ª região, unanimemente, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe Parcial 
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ProViMento, nos termos do voto do Juíza-relatora.
Processo trt-ro-00605-2008-013-18-00-4
relatora:JuÍZa Marilda JungMann gonçalVes daher
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 223, de 3.12.2008, pág. 13.

ESTABILIDADE ACIDENTáRIA. NÃO-RECONHECIMENTO.
não se reconhece a estabilidade acidentária prevista no artigo 118 da lei 8.213/1991 
quando a doença do empregado decorre de lesão ocorrida em atividade esportiva 
totalmente desvinculada da prestação de serviços e, mesmo que se pudesse estabe-
lecer alguma relação entre o trabalho e o agravamento da doença, constatada ainda 
no curso do vínculo empregatício, está demonstrado que o reclamante percebeu o 
auxílio-doença comum, e não o acidentário, sem ter manifestado, à época, qualquer 
insurgência. aplicação do entendimento jurisprudencial sedimentado na súmula 378, 
ii, do c. tst.
acÓrdão: acordaM os desembargadores da segunda turma do egrégio tribunal 
regional do trabalho da 18ª região, em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer 
do recurso e dar-lhe provimento parcial, nos termos do voto do relator.
Processo trt - ro - 00372-2008-053-18-00-9
relator: deseMbargador Platon teiXeira de aZeVedo Filho
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 184, de 6.10.2008, pág. 16.

ESTABILIDADE ACIDENTáRIA. POSSIBILIDADE DE POSTULAR INDENIZAÇÃO EM 
SUBSTITUIÇÃO À REINTEGRAÇÃO.
a finalidade do preceito contido no art. 118 da lei nº 8.213/91 é a de garantir a per-
manência do empregado, que tiver recebido alta médica, no emprego, impedindo a 
sua dispensa arbitrária e sem justa causa, uma vez que é provável sua dificuldade de 
reingresso no mercado de trabalho logo após a sua recuperação, ante a possibilidade 
de ser reprovado em futuros exames admissionais. se o empregado ajuíza ação após 
escoado o período estabilitário, para requerer apenas o pagamento dos salários e demais 
verbas a que faria jus se trabalhando estivesse, deixa clara a sua intenção de desvirtuar 
o fim social a que se destina o referido preceito e de enriquecer-se sem causa, não
podendo esta Justiça especializada condescender com tal propósito.
acÓrdão: acordaM os desembargadores da segunda turma do egrégio tribunal
regional do trabalho da 18ª região, em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer
do recurso e dar-lhe provimento, nos termos do voto do relator.
Processo trt - ro - 01045-2007-101-18-00-2
relator: deseMbargador Platon teiXeira de aZeVedo Filho
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 130, de 21.7.2008, pág. 10.

ESTABILIDADE PROVISÓRIA. CIPEIRO. EXTINÇÃO DA EMPRESA. ARRENDAMEN-
TO.
uma vez reconhecida a sucessão pelo arrendamento, este não faz extinguir a empresa, 
tanto que o estabelecimento teve continuidade nas suas atividades, e a arrendatária 
recontratou inclusive a maioria dos ex-empregados, dispensados pelo sucedido, em 
nítida fraude (art. 9º/clt). não há se falar que o empregado eleito como membro da 
ciPa perdeu a sua estabilidade, nessas condições. inaplicáveis o art. 165/clt e súmula 
339, ii, do tst, até porque o arrendamento não prova deficiência financeira da sucedida, 
ônus da prova, no caso, do empregador de que não se desincumbiu. recurso a que se 
dá provimento para se reconhecer a estabilidade do empregado membro da ciPa com 
o deferimento da respectiva indenização do período equivalente.
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acÓrdão: Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional 
do trabalho da 18ª região conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe ProViMento, 
nos termos do voto da Juíza-relatora.
Processo trt - ro - 01771-2007-121-18-00-0
relatora: JuiZa Marilda JungMann gonçalVes daher
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 3, de 9.1.2008, pág. 11.

ESTABILIDADE ACIDENTáRIA - CONTRATO DE EXPERIÊNCIA.
nos contratos por prazo determinado, o período de suspensão ou interrupção do con-
trato de trabalho não influenciará em nada o término do referido pacto, pois as partes 
sabiam de antemão quando haveria a cessação do citado ajuste. assim, se ocorrer, por 
exemplo, doença do empregado ou acidente do trabalho 15 dias antes da cessação do 
contrato de trabalho, o empregador irá remunerar esses dias e o contrato cessará.
acÓrdão: decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho
da 18.ª região, unanimemente, não conhecer do recurso da reclaMada; 
conhecer do recurso da reclamante e, no mérito, dar-lhe Parcial ProViMento, 
nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt-ro-00272-2008-191-18-00-7
relatora: des. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 168, de 11.9.2008, pág. 7.

ESTABILIDADE. DIRIGENTE SINDICAL. RENÚNCIA TáCITA.
tendo em vista que a despedida foi sem justa causa e na constância de estabilidade 
provisória por força do cargo sindical, deveria o reclamante insurgir-se, no momento, 
contra este procedimento da reclamada, resguardando para si os direitos inerentes ao 
fato. ao concordar com os termos rescisórios sem nenhuma ressalva e sem alegação 
de vício de vontade, na presença de seu sindicato, decaiu seu direito de reclamar. logo, 
o ato foi perfeito e acabado, e a renúncia ao cargo ficou caracterizada.
acÓrdão:Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho 
da 18ª região conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe ProViMento, nos termos 
do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 00339-2008-052-18-00-2
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 222, de 2.12.2008, pág. 15.

ESTADO DE GOIáS. CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A 
NECESSIDADE TEMPORáRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO. IRREGULA-
RIDADE. NATUREZA DO VÍNCULO. FGTS INDEVIDO.
1. na contratação de pessoal por tempo determinado para atender a necessidade
temporária de excepcional interesse público (arts. 37, iX, da cF/88; 92, X, da consti-
tuição do estado de goiás e 2º, iii, da lei n. 13.664/00) a relação jurídica é tipicamente
estatutária.
2. a verificação de irregularidade na designação para exercício da função pública no
regime administrativo especial não transmuda a natureza para relação de emprego, nos
moldes da clt, pois o vínculo jurídico formalmente estabelecido, tenha ou não sido
validamente constituído, é de natureza administrativa.
3. a partir da publicação da decisão do excelso stF na adi 2.135-4 (14.8.07) ocorreu
uma volta às origens da previsão constitucional de regime jurídico único obrigatório
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para a administração direta, autárquica e fundacional. no caso, aplica-se o disposto 
na lei n. 10.460 de 22/02/1988, que trata do estatuto dos Funcionários Públicos civis 
do estado de goiás e de suas autarquias, conforme art. 10, iii da própria lei estadual 
n. 13.664/2000.
4. a contratação por pessoa jurídica de direito público, nos termos da legislação celetis-
ta, apenas era possível, na vigência da redação do art. 39 da cF/88, com redação dada
pela ec n.º 19/98, quando realizada de forma eventual e desde que fosse para serviços
subalternos da pessoa jurídica, como motorista, serviços gerais etc.
5. Portanto, a reclamante não faz jus ao Fgts, por se tratar de um direito inerente aos
empregados regidos pela clt. reformo.
acÓrdão:decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho da 18ª
região, unanimemente, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe ProViMento,
nos termos do voto da desembargadora relatora. Juntará voto convergente o Juiz
revisor.
Processo trt - ro - 01788-2007-010-18-00-5
relatora:des. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 92, de 28.5.2008, pág. 7/8.

ESTETICISTA/MASSAGISTA. RELAÇÃO DE EMPREGO. INEXISTÊNCIA.
a prestação de trabalho sob modalidade de parceria em salão de beleza, constitui 
sistema comum nos estabelecimentos do gênero, no qual a profissional executa suas 
atividades com liberdade e percebe comissões vantajosas sobre os serviços realizados 
não configurando relação de emprego.
certiFico que, em sessão ordinária realizada nesta data, a egrégia Primeira turma 
do tribunal regional do trabalho da 18ª região julgou o presente processo, tendo, 
por unanimidade, decidido conhecer do recurso ordinário, em rito sumaríssimo, e, no 
mérito, negar-lhe ProViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora, 
que passa a fazer parte integrante desta certidão.
Processo ro-01378-2008-011-18-00-1
relator(a): des. Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 222, de 2.12.2008, pág. 4/5.

EXCESSO DE PENHORA. INOCORRÊNCIA.
a configuração do excesso de penhora, que implica em desconstituição do gravame, 
não se dá apenas em razão de o valor atribuído ao bem superar, em muito, a dívida 
atualizada, sendo necessária, ainda, a apuração de outros bens do devedor, devida-
mente identificados e de fácil comercialização, em valor mais próximo ao montante 
executado. Por outro lado, nenhum prejuízo advém ao devedor, porquanto após levado 
a hasta pública e arrematado, tudo o que sobejar do pagamento das dívidas trabalhista, 
previdenciária e fiscais será restituído ao executado.
acÓrdão: acordaM os desembargadores da segunda turma do egrégio tribunal 
regional do trabalho da 18ª região, em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer 
do agravo de petição e, no mérito, por maioria, vencido o revisor, negar-lhe provimento, 
nos termos do voto do relator.
Processo trt - aP - 00431-2004-009-18-00-7
relator: deseMbargador Platon teiXeira de aZeVedo Filho
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 116, de 1.7.2008, pág. 12.

EXECUÇÃO DOS SÓCIOS DO DEVEDOR PRINCIPAL. RESPONSABILIDADE SUBSIDI-
áRIA. DIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO EM FACE DO DEVEDOR SUBSIDIáRIO.
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não prospera a argumentação de que primeiramente devem ser excutidos os bens 
dos sócios do devedor principal para, somente depois, direcionar-se a execução em 
face da devedora subsidiária. ocorre que os sócios do devedor principal são, também, 
devedores subsidiários assim como o segundo reclamado, razão pela qual entre eles 
não há ordem de preferência.
acÓrdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho 
da 18ª região conhecer do agravo de petição e, no mérito, negar-lhe ProViMento, 
nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - aP - 00192-2006-013-18-00-6
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 188, de 10.10.2008, pág. 15.

EXECUÇÃO PROVISÓRIA. LIMITES.
com esteio no art. 899 da clt, a execução provisória tem como ponto limite a garantia 
do juízo, não se admitindo atos posteriores, sob pena de haver verdadeiro desperdício 
de prestação jurisdicional, diante da possibilidade de a sentença exeqüenda sofrer 
profundas modificações em caso de provimento do recurso interposto pelo devedor 
no processo de conhecimento.
acÓrdão: acordaM os desembargadores da segunda turma do egrégio tribunal 
regional do trabalho da 18ª região, em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer 
do agravo de petição e, por maioria, vencido o revisor, dar-lhe provimento, nos termos 
do voto do relator.
Processo trt - aP - 00017-2006-052-18-00-1
relator: deseMbargador Platon teiXeira de aZeVedo Filho
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 159, de 29.8.2008, pág. 11.

EXECUÇÃO PREVIDENCIáRIA. INDISPONIBILIDADE DE BENS DOS DEVEDORES. 
EXISTÊNCIA DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. IMPOSSIBILIDADE.
a indisponibilidade de bens e direitos dos devedores executados, prevista no art. 185-a 
do ctn, acrescentado pelo art. 2°, da lei complementar n° 118/2001, somente será 
cabível quando não forem encontrados bens penhoráveis. Verificada a existência de 
bens passíveis de penhora, no momento, a medida mostra-se impertinente.
acÓrdão: decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho da 
18ª região, unanimemente, conhecer do agravo de petição e, no mérito, negar-lhe 
ProViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - aP-01917-2003-002-18-00-7
relatora: des.ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 83, de 13.5.2008, pág. 6.

EXECUÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIáRIA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE 
CRÉDITO EM FAVOR DO INSS APÓS FRUSTRADAS AS TENTATIVAS DE RECEBI-
MENTO DO CRÉDITO. 
Verificada a impossibilidade de prosseguimento da execução, por ausência de bens 
da empresa e dos sócios, impõe-se a aplicação da norma insculpida no artigo 40, §§ 
2º e 3º, da lei n.º 6.830/80, que determina a suspensão do curso da execução com a 
expedição de certidão de crédito em favor da união e arquivamento dos autos. agravo 
desprovido.
acÓrdão:Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional 
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do trabalho da 18ª região conhecer do agravo de petição e, no mérito, negar-lhe 
ProViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - aP - 00767-2004-052-18-00-1
relatora:deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 48, de 17.3.2008, pág.6.

EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. MULTA POR INFRAÇÃO À CLT. INEXIGIBILI-
DADE.
nos termos do artigo 23 do dl 7661/45, vigente à época dos fatos, a multa administrativa 
por infração à clt não é exigível da massa falida.
acÓrdão: acordaM os desembargadores da segunda turma do egrégio tribunal 
regional do trabalho da 18ª região, em sessão extraordinária, por unanimidade, co-
nhecer dos agravos de petição, negar provimento ao da exeqüente-excepta e prover 
parcialmente o da executada-excipiente, nos termos do voto do relator.
Processo trt - aP - 01607-2005-004-18-00-7
relator: deseMbargador Platon teiXeira de aZeVedo Filho
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 196, de 22.10.2008, pág. 14.

EXECUÇÃO FISCAL. MULTA ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO DO DE-
CRETO 20.910/32.
Quando a exigência dos valores cobrados a título de multa decorrer de relação jurídica 
de cunho administrativo, incidirá a regra prevista no decreto 20.910/32 que regula os 
casos de dívida passiva dos entes públicos, por aplicação analógica e em decorrência 
do princípio da igualdade. destarte, afastam-se as regras de prescrição constantes no 
código civil e do código tributário nacional.
2. eXecução Fiscal. Multa adMinistratiVa. susPensão da Prescrição. 
aPlicação do art. 2º, § 3º, da lei 6.830/80.
a prescrição da ação de execução da dívida ativa sofre o efeito da suspensão enunciada 
no art. 2º, § 3º, da lei 6.830/80 (leF), a partir da inscrição da dívida ativa, pelo prazo 
de 180 (cento e oitenta dias).
acÓrdão: decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho da 
18ª região, unanimemente, conhecer do agravo de petição e, no mérito, dar-lhe 
ProViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - aP-02110-2007-005-18-00-4
relatora: des. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 83, de 13.5.2008, pág. 7.

EXECUÇÃO DA DÍVIDA ATIVA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. CAUSA DE INTER-
RUPÇÃO. APLICAÇÃO DE OFÍCIO. TERMO INICIAL CONFORME ART. 40, § 4º, DA LEI 
6.830/80.
o mero despacho ordenando a citação do executado constitui causa interruptiva da 
prescrição, nos termos do art. 8º, § 2º, da lei 6.830/80. 2. a lei 11.051/2004, que autoriza 
a aplicação da prescrição de ofício, é de cunho processual e atinge as situações em 
curso, cujos fatos geradores lhe são anteriores. 3. nos termos do art. 40, § 4º, da lei 
6.830/80, conta-se a prescrição da ciência da Fazenda Pública da decisão que ordena 
o arquivamento provisório do feito.
acÓrdão: acordaM os desembargadores da segunda turma do egrégio tribunal
regional do trabalho da 18ª região, em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer
do agravo de petição e dar-lhe provimento, nos termos do voto do relator.
Processo trt - aP - 00996-2007-051-18-00-2
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relator: Platon teiXeira de aZeVedo Filho
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 50, de 24.3.2008, pág.14.

EXECUÇÃO FISCAL. LIMITE FIXADO PELA MP 1.110/95, CONVERTIDA NA LEI 
10.522/2002. CONDIÇÃO SUSPENSIVA. PRESCRIÇÃO.
a determinação contida no artigo 20 da lei 10.522/2002, quanto ao sobrestamento 
das execuções fiscais cujo valor não atinja o limite ali fixado, com encaminhamento ao 
arquivo provisório, equivale à condição suspensiva prevista no artigo 199, i, do código 
civil, não se operando a prescrição no particular.
acÓrdão: acordaM os desembargadores da segunda turma do egrégio tribunal 
regional do trabalho da 18ª região, em sessão extraordinária, por unanimidade, co-
nhecer do agravo de petição e dar-lhe provimento, nos termos do voto do relator.
Processo trt - aP - 00267-2007-051-18-00-6
relator: deseMbargador Platon teiXeira de aZeVedo Filho
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 44, de 11.3.2008, pág. 4.

EXECUÇÃO. DIRECIONAMENTO PARA A DEVEDORA SUBSIDIáRIA. MOMENTO 
OPORTUNO.
Para que se prossiga a execução em face da devedora subsidiária, basta que a deve-
dora principal não pague sua dívida após ser citada e nem se localizem bens de sua 
propriedade efetivamente aptos para propiciar a quitação do crédito exeqüendo. cabe à 
devedora subsidiária, se for de seu interesse, indicar especificamente bens da devedora 
principal, livres e desembaraçados, suficientes para a satisfação dos direitos do recla-
mante, conforme preconizam os arts. 4º, § 3º, da lei nº 6.830/80, 595 do cPc e 827 do 
ccb, todos aplicados subsidiariamente ao processo do trabalho. Mero requerimento de 
penhora on line, expedição de ofício ou indicação de bens cuja existência é incerta não 
tem o condão de impedir o direcionamento da execução para o devedor subsidiário.
acÓrdão: acordaM os desembargadores da segunda turma do egrégio tribunal 
regional do trabalho da 18ª região, em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer 
do recurso e negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator.
Processo trt - aP - 01940-2006-002-18-00-4
relator: deseMbargador Platon teiXeira de aZeVedo Filho
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 14, de 24.1.2008, pág. 18.

EXECUÇÃO. TERCEIRO ADQUIRENTE DE BOA-FÉ. FRAUDE À EXECUÇÃO. INEXIS-
TÊNCIA.
a fraude à execução de que trata o art. 593, ii, do cPc, exige a presença simultânea 
dos seguintes elementos: primeiro, que a ação já tenha sido ajuizada quando da alie-
nação do bem alienado; segundo, que o comprador tenha conhecimento de tal ação, 
por qualquer meio de prova (sendo que a inscrição no cartório de registro imobiliário 
implica presunção juris et de jure contra o adquirente); terceiro, que a alienação ou a 
oneração dos bens seja capaz de reduzir o devedor à insolvência, existindo quanto a este 
pressuposto, presunção juris tantum em favor do exeqüente. recurso desprovido.
acÓrdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas. acordaM os desembargadores da segunda turma do egrégio tribunal 
regional do trabalho da 18ª região, em sessão ordinária hoje realizada, por unanimi-
dade, conhecer do agravo de petição e negar-lhe provimento, nos termos do voto do 
relator.
Processo trt - aP - 01062-2003-002-18-00-4
relator(a): deseMbargador Mário sÉrgio bottaZZo
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disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 135, de 28.7.2008, pág. 3.

EXECUÇÃO. FALÊNCIA. REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS.
conforme exegese do artigo 82 da nova lei de Falências(lei n 11.101, de 09/02/05), a 
responsabilidade pessoal dos sócios de responsabilidade limitada, dos controladores e 
dos administradores da sociedade falida, estabelecida nas respectivas leis, será apurada 
no próprio juízo da falência, independentemente da realização do ativo e da prova da 
sua insuficiência para cobrir o passivo, observado o procedimento ordinário previsto 
no código de Processo civil.
acÓrdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas. Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional 
do trabalho da 18ª região conhecer do agravo de petição e, no mérito, negar-lhe 
ProViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - aP - 01146-1992-001-18-00-8
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 63, de 10.4.2008, pág. 3.

EXECUÇÃO. RESPONSABILIDADE DO SUCESSOR. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO 
DIREITO À AMPLA DEFESA E AO CONTRADITÓRIO. 
de acordo com abalizada doutrina, na hipótese de sucessão devidamente comprova-
da (arts.10 e 448 da clt), o sucessor responde pelas dívidas trabalhistas assumidas 
e não adimplidas pelo sucedido, assumindo o sucessor o pólo passivo da execução 
trabalhista. Pouco importa que este não tenha participado do processo de conheci-
mento. o direito constitucional de resposta (cF, art. 5º, lV) - que se revela no âmbito 
processual sob a forma de garantia de ampla defesa - foi nessa hipótese respeitado, 
pois no processo cognitivo se ofereceu ao empregador primitivo oportunidade para 
se defender amplamente.
acÓrdão: acordaM os desembargadores da segunda turma do egrégio tribunal 
regional do trabalho da 18ª região, em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer 
do agravo de petição e negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator.
Processo trt - aP - 01705-2000-006-18-00-2
relator: deseMbargador Platon teiXeira de aZeVedo Filho
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 50, de 24.3.2008, pág.13.

EXECUÇÃO. EXCLUSÃO DE PARCELA DOS CáLCULOS. VIOLAÇÃO À COISA JUL-
GADA. IMPOSSIBILIDADE.
o fato de, no curso da liquidação, ficar evidenciado que documentos juntados ainda 
no processo de conhecimento demonstravam a quitação da parcela, não autoriza sua 
exclusão dos cálculos, se ela foi deferida expressamente na sentença exeqüenda (artigo 
5º, XXXVi, da cF, e 879, § 1º, da clt).
acÓrdão: acordaM os desembargadores da segunda turma do egrégio tribunal 
regional do trabalho da 18ª região, em sessão extraordinária, por unanimidade, co-
nhecer do agravo de petição e, por maioria, vencido o desembargador Mário sÉrgio 
bottaZZo, negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator.
Processo trt - aP - 01583-1998-010-18-00-8
relator: deseMbargador Platon teiXeira de aZeVedo Filho
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 196, de 22.10.2008, pág. 13.

EXECUÇÃO. REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS E RESPONSABILIDADE SUBSIDI-
áRIA.
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o redirecionamento da execução contra o devedor subsidiário está condicionado ao 
esgotamento das possibilidades de execução contra o devedor principal, mas não se já 
apurado que a empresa não possui bens em seu nome. a desconsideração da pessoa 
jurídica do devedor principal não é antecedente necessário da execução do devedor 
subsidiário, eis que não se confunde com a lógica do instituto da responsabilidade 
subsidiária, que nada mais é do que solidariedade, com benefício de ordem.
acÓrdão:Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional 
do trabalho da 18ª região conhecer do agravo de petição e, no mérito, negar-lhe 
ProViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - aP - 02129-2005-011-18-00-0
relatora:deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 58, de 3.4.2008, pág. 5.

EXECUÇÃO. LIQUIDAÇÃO VALOR ZERO. POSSIBILIDADE DE OCORRÊNCIA.
conforme autorizada doutrina, forçar as coisas para declarar o valor de uma indenização 
por dano inexistente, “ao menos na quantidade um”, talvez fosse até mais cômodo, 
diante da lógica da estrutura formal da sentença condenatória. Porém, essa solução, além 
de arbitrária por fixar assim aleatoriamente um valor sem correspondência na prova e 
na realidade, teria o grave inconveniente de desviar o processo de seus objetivos como 
instrumento a serviço da justiça e dos desígnios do direito substancial. nesse passo, 
em qualquer hipótese, concluindo o juiz na liquidação que o dano a ressarcir é nenhum, 
que o objeto da avaliação não tem expressão econômica ou que inexiste saldo a cargo 
do vencido, livremente o declarará segundo sua consciência e convencimento formado 
a partir da realidade demonstrada nos autos, a qual não pode ser desconsiderada.
acÓrdão: acordaM os desembargadores da segunda turma do egrégio tribunal 
regional do trabalho da 18ª região, em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer 
do agravo de petição e negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator.
Processo trt - aP - 00217-2007-009-18-00-3
relator: deseMbargador Platon teiXeira de aZeVedo Filho
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 85, de 15.5.2008, pág. 11.

EXPURGOS INFLACIONáRIOS. DIFERENÇAS DA MULTA DO FGTS. LEI COMPLEMEN-
TAR Nº 110. SÚMULA Nº 344 DO TST. PRESCRIÇÃO.
se a ação ajuizada na Justiça Federal foi posterior à lei complementar nº 110, de 
30.06.2001, o termo inicial do prazo prescricional da pretensão relativa a diferenças da 
multa de 40% do Fgts decorrentes dos expurgos inflacionários dá-se com a vigência 
da referida lei complementar, consoante entendimento consubstanciado na orientação 
Jurisprudencial nº 344 do tst. Prejudicial que se acolhe para se declarar a prescrição 
total do direito de ação e extinguir o processo com a resolução do mérito (art. 269, iV, 
do cPc).
certiFico que, em sessão ordinária realizada nesta data, a egrégia Primeira turma do 
tribunal regional do trabalho da 18ª região julgou o presente processo, tendo, por 
unanimidade, decidido conhecer do recurso ordinário, em rito sumaríssimo, rejeitar as 
preliminares de incompetência em razão da matéria e ilegitimidade de parte; acolher a 
prejudicial de mérito para declarar a prescrição bienal do direito de ação e eXtinguir o 
Processo coM resolução do MÉrito, tudo termos do voto da desembargadora 
relatora, que passa a fazer parte integrante desta certidão.
Processo ro-01303-2008-009-18-00-4
relator(a): des. Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 222, de 2.12.2008, pág. 4.
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EXTINÇÃO CONTRATUAL. MODALIDADE. ÔNUS DA PROVA.
É do empregador o encargo probatório no que diz respeito à forma de extinção do pacto 
laboral e, não havendo prova de que a iniciativa tenha partido do reclamante, impõe-
se reconhecer que foi sua a iniciativa, ou seja, que o contrato de trabalho extinguiu-
se mediante despedida imotivada, sendo devido, em decorrência, o pagamento das 
parcelas daí decorrentes.
acÓrdão:Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho 
da 18ª região conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe ProViMento, nos termos 
do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 02019-2007-006-18-00-5
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 153, de 21.8.2008, pág. 20.

EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. HONORáRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMEN-
TO.
ainda que extinto o processo sem resolução do mérito, são cabíveis honorários advoca-
tícios em favor da empresa demandada, com base no artigo 5º da instrução normativa 
nº 27/05 do tst e em atenção ao princípio da causalidade, já que o sindicato-autor 
provocou a prestação jurisdicional, dando-lhe causa, ainda que dela apenas tenha 
resultado a extinção do feito.
certiFico que, em sessão ordinária realizada nesta data, a egrégia Primeira turma 
do tribunal regional do trabalho da 18ª região julgou o presente processo, tendo, 
por unanimidade, decidido conhecer do recurso ordinário, em rito sumaríssimo, e, no 
mérito, dar-lhe parcial ProViMento, nos termos do voto do Juiz-relator, que passa 
a fazer parte integrante desta certidão.
Processo ro-00530-2008-001-18-00-1
relator(a): JuiZ Marcelo nogueira Pedra
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 127, de 16.7.2008, pág. 24.

FACTUM PRINCIPIS. ALCANCE. 
Factum principis é o ato de autoridade pública que, por via administrativa ou legislati-
va, impossibilita a continuação da atividade da empresa. o “factum principis” libera o 
empregador de qualquer obrigação resultante da cessação das atividades da empresa. 
todavia, no presente caso, a ocorrência do fato do príncipe foi invocada pelo autor de 
forma a justificar o seu pedido de condenação subsidiária dos entes públicos elenca-
dos na inicial, contudo, a revogação da concessão dos serviços públicos, retirando da 
empresa particular (ctc) o direito de explorar o transporte coletivo de passageiros, 
não transfere para o Poder Público a responsabilidade pelos direitos trabalhistas não 
cumpridos pela concessionária, que responderá com seus bens pelas obrigações 
inadimplidas.
acÓrdão:Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do 
trabalho da 18ª região conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe ProViMento, 
nos termos do voto da Juíza relatora.
Processo trt - ro - 00489-2007-002-18-00-9
relatora:JuÍZa Marilda JungMann gonçalVes daher
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 51, de 25.3.2008, pág.5. 
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FALECIMENTO DO EMPREGADO. DANOS MATERIAIS E MORAIS. REPERCUSSÕES.
i. o falecimento de empregado pode repercutir no patrimônio e na esfera jurídica do
próprio falecido e também no patrimônio e esfera jurídica de outras pessoas, de várias
formas e em várias medidas.
ii. no patrimônio do próprio falecido podem repercutir as despesas com o tratamento
médico e com o funeral, por exemplo. se tiver havido diminuição do patrimônio do
falecido, os sucessores poderão demandar reparação.
iii. se o falecido tiver demandado reparação material e moral ainda em vida, os suces-
sores prosseguirão na demanda.
iV. no patrimônio do dependente econômico repercute o desaparecimento do alimen-
tante, e por isto o direito de ser materialmente indenizado é do dependente, não dos
sucessores civis.
V. na esfera jurídica de quem sente a dor da perda repercute a ausência do falecido,
e por isto o direito de ser moralmente indenizado é daquele que sente a dor da perda,
não dos sucessores civis.
Vi. a morte não implica diminuição do patrimônio imaterial do morto porque só as coisas
do comércio integram o patrimônio imaterial. a dor não é propriamente indenizada,
mas compensada. logo, a indenização - ou melhor, a compensação - por dano moral
não postulada em vida pelo ofendido não se transmite aos sucessores.
acÓrdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima
indicadas. acordaM os desembargadores da segunda turma do egrégio tribunal
regional do trabalho da 18ª região, em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer
de ambos os recursos e, no mérito, dar-lhes provimento parcial, nos termos do voto
do relator; ao da segunda reclamada (bauruense), sem divergência de votação, e,
ao da primeira reclamada (Furnas), por maioria, vencido em parte o desembargador
Platon teiXeira de aZeVedo Filho, que lhe dava provimento parcial em menor
extensão.
Processo ro-01179-2006-161-18-00-6
relator(a): deseMbargador Mário sÉrgio bottaZZo
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 134, de 25.7.2008, pág. 15.

FEDERAÇÃO. REQUERIMENTO DE REINGRESSO DE SINDICATO EM SEU QUADRO 
SOCIAL. PAGAMENTO DE MENSALIDADES RELATIVAS AO PERÍODO DO AFASTA-
MENTO DA ENTIDADE. REQUISITO INADMISSÍVEL.
se o estatuto da Federação ré prevê que as mensalidades são devidas somente pelos 
sindicatos federados, encontra-se em desacordo com a regra estatutária a exigência 
de que uma entidade sindical que pretenda reingressar em seus quadros sociais terá 
de pagar as mensalidades do período em que permaneceu desfiliada. Portanto, sem 
que tenham sido apontadas quaisquer outras causas impeditivas, a federação ré 
deverá admitir o reingresso dos autores independentemente do pagamento dessas 
mensalidades.
acÓrdão: acordaM os desembargadores da segunda turma do egrégio tribunal 
regional do trabalho da 18ª região, em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer 
do recurso e negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator.
Processo trt - ro - 01939-2007-009-18-00-5
relator: deseMbargador Platon teiXeira de aZeVedo Filho
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 130, de 21.7.2008, pág. 12.

FERIADO. CARNAVAL. FALTA DE PREVISÃO LEGAL.
não é devido o pagamento de eventuais dias trabalhados no carnaval quando a parte não 
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faz prova de que existe legislação local que estipula a aludida data comemorativa como 
feriado, já que não consta do rol indicado na lei nº. 10.607/02 como feriado nacional.
acÓrdão: decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do traba-
lho da 18.ª região, unanimemente, conhecer parcialmente do recurso e, no mérito, 
negar-lhe ProViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 00134-2008-081-18-00-2
relatora: des. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 159, de 29.8.2008, pág. 10.

FGTS. DEPÓSITO DE PERÍODO EM GOZO DE AUXÍLIO-ACIDENTáRIO.
a norma pertinente assegura o direito do empregado aos depósitos fundiários em caso 
de afastamento por acidente de trabalho (§ 5º, do art. 15, da lei 8.036/90 e art. 28, do 
decreto 99.684/90), mas esta condição há que ser provada. não comporta indagação 
se no período postulado conclui-se que o autor gozou apenas de auxílio-doença, sen-
do reconhecido o auxílio-acidentário, pelo órgão previdenciário, apenas em período 
posterior, valendo este como a data do acidente (art. 23, da mencionada lei). não há 
se falar, portanto, que o empregador é obrigado a efetuar os depósitos fundiários em 
período em que o empregado apenas gozou de auxílio-doença e não houve prova de 
expedição de cat, reconhecendo a doença ocupacional desde o início do afastamento. 
recurso a que se nega provimento.
acÓrdão:Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do 
trabalho da 18ª região conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe ProViMento, 
nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 01305-2007-005-18-00-7
relatora:deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 19, de 31.1.2008, pág. 9.

FGTS. INDENIZAÇÃO DE 40%. MORTE DO EMPREGADO. NÃO CABIMENTO.
indevida a indenização de 40% sobre os depósitos do Fgts do empregado falecido, 
tendo em vista que a legislação pertinente à matéria não contemplou o evento morte 
entre as hipóteses ensejadoras dessa reparação.
certiFico que, em sessão ordinária realizada nesta data, a egrégia Primeira turma 
do tribunal regional do trabalho da 18ª região julgou o presente processo, tendo, 
por unanimidade, decidido conhecer do recurso ordinário, em rito sumaríssimo, e, no 
mérito, dar-lhe Parcial ProViMento, nos termos do voto do Juiz-relator. de ofício, 
aplicar a empresa recorrente a multa de 1% de litigância de má-fé.
Processo ro-00218-2008-082-18-00-2
relator(a): JuiZ Marcelo nogueira Pedra
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 124, de 11.7.2008, pág. 5.

FIXAÇÃO DE PISO SALARIAL DIFERENCIADO PARA TRABALHADORES DE ALGU-
MAS EMPRESAS. CLáUSULA NORMATIVA PRÓPRIA DE ACORDO COLETIVO DE 
TRABALHO.
a fixação de piso salarial diferenciado para empregados de algumas empresas, em 
valor superior ao previsto para os demais trabalhadores da categoria econômica, deve, 
necessariamente, resultar de negociação direta com os empregadores, por meio de 
acordo coletivo de trabalho (clt, artigo 611, parágrafo primeiro).
acÓrdão: resolve o egrégio tribunal regional do trabalho da 18ª região, em sessão 
ordinária, por unanimidade, admitir o dissídio coletivo, rejeitar a pretensão do suscitante 
e extinguir o processo, sem resolução do mérito, quanto ao pleito de homologação 
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de cláusulas estipuladas na convenção coletiva de trabalho, nos termos do voto do 
relator.
Processo trt - dc - 00109-2007-000-18-00-3
relator: desembargador gentil Pio de oliVeira
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 16, de 28.1.2008, pág. 1.

FRANQUIA. SUCESSÃO TRABALHISTA. 
cada franqueado possui autonomia empresarial distinta em relação aos empregados 
que lhe prestaram serviços, em razão da independência genuína advinda do contrato 
celebrado, recaindo sobre ele, exclusivamente, os ônus das contratações que celebrou 
no período ajustado, exceto se ficar provada alguma espécie de fraude na substitui-
ção, ou mesmo a transferência de acervo patrimonial e continuidade na prestação dos 
serviços pelo empregado para a nova franqueada. de modo contrário, não há como 
responsabilizar a empresa alheia à relação jurídica trabalhista preteritamente havida.
acÓrdão:Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do 
trabalho da 18ª região conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe ProViMento, 
nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 00082-2007-007-18-00-3
relatora:deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 48, de 17.3.2008, pág.10.

FRAUDE À EXECUÇÃO. VENDA DE AUTOMÓVEL POSTERIORMENTE À CITAÇÃO DA 
EXECUÇÃO. IRRELEVÂNCIA DA BOA-FÉ DO ADQUIRENTE.
em se tratando de dívida trabalhista, de natureza alimentícia, a urgência em sua satis-
fação sobrepõe-se a eventual prejuízo que possa sofrer o adquirente de boa-fé de bem 
móvel. comprovados os pressupostos objetivos do artigo 593, ii, do cPc, quais sejam, 
a insolvência do devedor e a venda realizada após a citação da execução, tem-se típico 
caso de fraude à execução, impondo-se a anulação da transferência.
acÓrdão: acordaM os desembargadores da segunda turma do egrégio tribunal 
regional do trabalho da 18ª região, em sessão extraordinária, por unanimidade, co-
nhecer do agravo de petição e negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator.
Processo trt - aP - 01021-2007-101-18-00-3
relator: deseMbargador Platon teiXeira de aZeVedo Filho
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 46, de 13.3.2008, pág. 5.

GESTANTE DEMITIDA. DESCONHECIMENTO PELA EMPRESA DO ESTADO GRAVÍ-
DICO. DIVERSAS CONVOCAÇÕES PARA REASSUMIR A VAGA. ÂNIMO INJUSTIFI-
CADO DE NÃO RETORNAR. NÃO CABIMENTO DE INDENIZAÇÃO DO PERÍODO DE 
ESTABILIDADE.
não tem direito à pleiteada indenização pelo não usufruto do período de estabilidade 
a empregada gestante demitida que, apesar de várias convocações da empresa para 
retornar ao serviço assim que teve conhecimento de seu estado gravídico, prefere, sem 
justificativa plausível, não reassumir sem emprego.
certiFico que, em sessão ordinária realizada nesta data, a egrégia Primeira turma 
do tribunal regional do trabalho da 18ª região julgou o presente processo, tendo, 
por unanimidade, decidido conhecer do recurso ordinário, em rito sumaríssimo, e, no 
mérito, negar-lhe ProViMento, nos termos do voto da Juíza-relatora, que passa 
a fazer parte integrante desta certidão.
Processo ro-00599-2008-002-18-00-1
relator(a): JuÍZa Wanda lÚcia raMos da silVa
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disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 152, de 20.8.2008, pág. 6.

GESTANTE. GARANTIA DE EMPREGO. DESCONHECIMENTO DO ESTADO GRAVÍDIO 
PELA OBREIRA. IRRELEVÂNCIA JURÍDICA.
a garantia do posto de trabalho da gestante tem o escopo de garantir a saúde da mulher 
e da criança durante a gestação e após o parto. Por isso, a nulidade do despedimento não 
pressupõe um comportamento faltoso por parte do empregador: a proteção é objetiva, 
e é por isto que ‘o desconhecimento do estado gravídico pelo empregador não afasta o 
direito ao pagamento da indenização decorrente da estabilidade’. e é pela mesma razão 
que o desconhecimento do estado gravídico pela própria gestante é irrelevante.
decisão: certifico e dou fé que a segunda turma do egrégio tribunal regional do 
trabalho da 18ª região, em sessão ordinária hoje realizada, por unanimidade, conheceu 
do recurso ordinário sumaríssimo e deu-lhe parcial provimento, nos termos do voto 
do relator.
Processo ro-01299-2007-111-18-00-8
relator(a): deseMbargador Mário sÉrgio bottaZZo
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 108, de 19.6.2008, pág. 10/11.

GESTANTE. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. CONFIRMAÇÃO DA GRAVIDEZ APÓS A 
RUPTURA DO CONTRATO.
não faz jus à estabilidade provisória prevista no art. 10, ii, ‘b’, do adct, a trabalhado-
ra que, na data da dispensa, ainda não tinha obtido a confirmação de seu estado de 
gestação. É que, ao prever a garantia de emprego à gestante, a constituição Federal 
fixou, como termo inicial da aquisição desse direito, a confirmação da gravidez (art. 10, 
ii, ‘b’, adct), ou seja, a sua ratificação pelo médico, que deverá ocorrer no curso do 
contrato de trabalho. logo, se a gravidez da empregada somente foi confirmada após 
a sua dispensa improcede a garantia de emprego.
certiFico que, em sessão ordinária realizada nesta data, a egrégia Primeira turma 
do tribunal regional do trabalho da 18ª região julgou o presente processo, tendo, 
por unanimidade, decidido conhecer do recurso ordinário, em rito sumaríssimo, e, no 
mérito, negar-lhe ProViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora, 
que passa a fazer parte integrante desta certidão.
Processo ro-02715-2008-121-18-00-3
relator(a): des. Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 222, de 2.12.2008, pág. 7.

GRATUIDADE DA JUSTIÇA. LITIGÂNCIA DE Má-FÉ. LIDE SIMULADA.
a gratuidade da justiça está intimamente ligada à lealdade processual e à necessidade 
do provimento jurisdicional. em caso de lide simulada, não há como conceder ao autor 
a isenção do pagamento das despesas processuais. o litigante de má-fé deve indenizar 
o custo do serviço público. entendimento contrário induz à ilação de que o necessitado
estaria dispensado de agir eticamente. recurso a que se nega provimento.
acÓrdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima
indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho
da 18ª região conhecer do agravo de instrumento do reclamante e do recurso ordinário
apresentado pela reclamada e, no mérito, negar-lhes ProViMento, tudo nos termos
do voto da desembargadora relatora.
Processo trt – ai(ro)/ro - 01582-2007-010-18-00-5
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
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disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 94, de 30.5.2008, pág. 3.

GRAVIDEZ NO CURSO DE AVISO PRÉVIO TRABALHADO. ESTABILIDADE DE GES-
TANTE. CABIMENTO.
Já está pacificado na jurisprudência trabalhista que se a reclamante engravidar no prazo 
de projeção do aviso prévio indenizado não fará ela jus à estabilidade de gestante. esta, 
no entanto, conforme vem entendendo o tst, constituir-se-á seu direito caso a con-
cepção ocorra no transcurso do aviso prévio trabalhado, pela circunstância diferencial 
de estar ainda latente o pacto laboral, embora dirigindo-se para sua extinção.
certiFico que, em sessão ordinária realizada nesta data, a egrégia Primeira turma 
do tribunal regional do trabalho da 18ª região julgou o presente processo, tendo, 
por unanimidade, decidido conhecer do recurso ordinário, em rito sumaríssimo, e, no 
mérito, por maioria, dar-lhe ProViMento, nos termos do voto da Juíza-relatora, 
que passa a fazer parte integrante desta certidão. Vencida a desembargadora Kathia 
Maria boMteMPo de albuQuerQue, que lhe negava provimento.
Processo ro-00277-2008-251-18-00-9
relator(a): JuÍZa Wanda lÚcia raMos da silVa
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 164, de 5.9.2008, pág. 5.

GRAVIDEZ. AVISO PRÉVIO.
em recente decisão, seguindo a jurisprudência, a 1ª turma do tst concluiu que a 
empregada que tem a gravidez confirmada durante o aviso prévio não alcança a esta-
bilidade provisória. ao caso, impõe-se o entendimento sedimentado pela súmula nº 
371, do tst, que, aplicada de forma analógica, imprime ao pacto efeitos limitados às 
vantagens econômicas obtidas no período de pré-aviso.
acÓrdão:Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho 
da 18ª região conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe Parcial ProViMento, 
nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 00152-2008-052-18-00-9
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 170, de 15.9.2008, pág. 26/27.

GRUPO ECONÔMICO. CONFIGURAÇÃO. RESPONSABILIDADE SOLIDáRIA.
o direito do trabalho não exige as mesmas formalidades estabelecidas no direito 
comercial para que se reconheça o chamado “grupo econômico”, bastando, para 
tanto, que emerjam dos autos elementos probatórios capazes de delinear a integração 
interempresarial, impondo-se, assim, a responsabilização solidária das demandadas.
acÓrdão:decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do traba-
lho da 18.ª região, unanimemente, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe 
ProViMento, nos termos do voto do Juiz-relator.
Processo trt-ro-00465-2008-010-18-00-5
relator:JuiZ aldon do Vale alVes taglialegna
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 196, de 22.10.2008, pág. 11.

GRUPO ECONÔMICO – LITISCONSÓRCIO PASSIVO UNITáRIO – EXECUÇÃO DEFI-
NITIVA.
o título executivo judicial que reconhece o grupo econômico integrado pelas reclamadas, 
condenando-as solidariamente é incindível em relação a cada uma delas (empregador 
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único). configura-se o litisconsórcio passivo unitário, sendo que o recurso interposto 
por uma aproveita às demais, inviabilizando a execução definitiva em face dos litiscon-
sortes não recorrentes.
acÓrdão: acordaM os desembargadores da segunda turma do egrégio tribunal 
regional do trabalho da 18ª região, em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer 
do agravo de petição e negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator.
Processo trt - aP - 00770-2007-003-18-01-0
relator: deseMbargador Platon teiXeira de aZeVedo Filho
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 123, de 10.7.2008, pág. 23.

GRUPO ECONÔMICO. VÍNCULO COM UMA DAS EMPRESAS ANTES DE ELA SER 
CONSTITUÍDA.
não há como reconhecer a existência de vínculo de emprego com uma empresa em 
data anterior à sua constituição, apenas pelo fato de ela fazer parte do mesmo grupo 
econômico da empregadora. recurso a que se nega provimento.
certiFico que, em sessão ordinária realizada nesta data, a egrégia Primeira turma 
do tribunal regional do trabalho da 18ª região julgou o presente processo, tendo, 
por unanimidade, decidido conhecer do recurso ordinário, em rito sumaríssimo, e, no 
mérito, negar-lhe ProViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora, 
que passa a fazer parte integrante desta certidão.
Processo ro-02334-2007-004-18-00-0
relator(a): des. Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 79, de 7.5.2008, pág. 3.

HABEAS CORPUS. DEPOSITáRIO INFIEL. BOLETIM DE OCORRÊNCIA.
o boletim de ocorrência, por ter natureza unilateral, quando desacompanhado de outros 
elementos que comprovem a alegação de furto, é insuficiente para afastar a infidelidade 
do encargo de depositário e, por conseqüência, a imposição de prisão civil. habeas 
corpus preventivo denegado.
acÓrdão: resolve o egrégio tribunal regional do trabalho da 18ª região, em sessão 
ordinária, por unanimidade, admitir o habeas corpus e denegar a ordem, nos termos 
do voto do relator.
Processo trt - hc - 00130-2008-000-18-00-0
relator: desembargador gentil Pio de oliVeira
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 114, de 27.6.2008, pág. 3.

HABEAS CORPUS. PENHORA DE CRÉDITO FUTURO. NÃO FORMALIZAÇÃO DO DE-
PÓSITO. IMPOSSIBILIDADE DE PRISÃO CIVIL.
de acordo com a jurisprudência pacífica do c. tst (oJ n° 89 da sdi-2), se o paciente 
não assina o termo de depósito, não aceitando a sua nomeação como depositário, é 
inadmissível a restrição de seu direito de liberdade. de outro lado, em se tratando de 
crédito futuro, a penhora não pode dar origem à figura do depositário infiel para efeito 
de decreto de prisão, uma vez que fica inviabilizada a materialização do depósito, no 
momento da constituição do paciente em depositário (oJ nº 143 da sdi-2/tst).
acÓrdão: resolve o egrégio tribunal regional do trabalho da 18ª região, em ses-
são ordinária, por unanimidade, admitir e conceder o habeas corpus preventivo, nos 
termos do voto do relator.
Processo trt - hc - 00357-2008-000-18-00-5
relator: desembargador gentil Pio de oliVeira
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 218, de 26.11.2008, pág. 1.
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HONORáRIOS PERICIAIS. SUCUMBÊNCIA DO BENEFICIáRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. 
RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO.
tendo sido o obreiro sucumbente na pretensão relativa ao objeto da perícia realizada 
nestes autos e sendo beneficiário da justiça gratuita, os honorários periciais a que faz 
jus o expert devem ser pagos com os recursos destinados a este tribunal para esse 
fim específico, a teor do o artigo 257 do Provimento geral consolidado.
acÓrdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho 
da 18ª região conhecer de ambos os recursos e, no mérito, por maioria, vencido o 
Juiz Marcelo nogueira Pedra, dar-lhes ProViMento, nos termos do voto da 
desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 01740-2007-121-18-00-9
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 93, de 29.5.2008, pág. 13.

HONORáRIOS PERICIAIS. SUCUMBÊNCIA PARCIAL.
o Processo do trabalho não adota a sucumbência parcial disposta no artigo 21 do código 
de Processo civil, diante do princípio da proteção ao trabalhador. a mera sucumbência 
na pretensão objeto da perícia impõe à parte a responsabilidade pelo pagamento dos 
honorários periciais arbitrados judicialmente, salvo se beneficiária de justiça gratuita 
(artigo 790-b, consolidado). destarte, havendo condenação na pretensão objeto da 
perícia, a reclamada suportará integralmente os honorários.
acÓrdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas. Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional 
do trabalho da 18ª região conhecer de ambos os recursos e, no mérito, negar-lhes 
ProViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 00422-2007-006-18-00-0
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 63, de 10.4.2008, pág. 6.

HONORáRIOS ADVOCATÍCIOS.
É imoral que um sindicato promova negociação coletiva e depois receba honorários 
assistenciais para vir a Juízo sustentar que o que foi negociado é ilegal. nesta esteira, 
ainda que o autor seja beneficiário da assistência judiciária gratuita e assistido pelo 
sindicato de sua categoria profissional, são indevidos honorários ao ente sindical que 
firmou norma mais específica e menos benéfica que convenção anteriormente celebra-
da com o sindicato patronal e, depois disso reclame direitos residentes na convenção 
suprimida. a não-concessão de honorários restringe-se aos direitos da convenção.
certiFico que, em sessão ordinária realizada nesta data, a egrégia Primeira turma 
do tribunal regional do trabalho da 18ª região julgou o presente processo, tendo, 
por unanimidade, decidido conhecer dos recursos, em rito sumaríssimo, e, no mérito, 
negar ProViMento ao da reclaMante e ProVer ParcialMente o das re-
claMadas, nos termos do voto da desembargadora relatora, que passa a fazer parte 
integrante desta certidão.
Processo ro-01959-2007-012-18-00-9
relator(a): des. Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 62, de 9.4.2008, pág. 4.
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HONORáRIOS ADVOCATÍCIOS ASSISTENCIAIS. PROCESSO DO TRABALHO. CABI-
MENTO.
o Processo do trabalho admite a aplicação de honorários advocatícios, nunca superiores 
a 15% do valor da condenação, aos casos em que o empregado, beneficiário da justiça 
gratuita, estiver assistido por ente sindical representativo de sua categoria profissional. 
É o entendimento cristalizado nas súmulas 219 e 329 do colendo tst e orientações 
jurisprudenciais 304 e 305 da egrégia sdi-1, verba que em nada se confunde com os 
honorários advocatícios previstos na in 27 do colendo tst.
certiFico que, em sessão ordinária realizada nesta data, a egrégia Primeira turma 
do tribunal regional do trabalho da 18ª região julgou o presente processo, tendo, 
por unanimidade, decidido conhecer do recurso ordinário, em rito sumaríssimo, e, no 
mérito, dar-lhe ProViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora, que 
passa a fazer parte integrante desta certidão.
Processo ro-00201-2008-005-18-00-6
relator(a): des. Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 118, de 3.7.2008, pág. 2.

HONORáRIOS ADVOCATÍCIOS. ACIDENTE DE TRABALHO. RELAÇÃO TÍPICA DE 
EMPREGO. 
na Justiça do trabalho não são devidos os honorários advocatícios, ressalvados os 
casos de mera sucumbência apenas quando a demanda não decorrer de vínculo de 
emprego conforme instrução normativa nº 27 do c. tst, o que não é o caso. não 
obstante tratar-se de reparação civil, ela decorre de acidente de trabalho, oriundo da 
relação típica de emprego.
acÓrdão:Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional 
do trabalho da 18ª região conhecer de ambos os recursos e, no mérito, negar-lhes 
ProViMento, nos termos do voto da Juíza relatora.
Processo trt - ro - 01482-2006-013-18-00-7
relatora:JuÍZa Marilda JungMann gonçalVes daher
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 51, de 25.3.2008, pág.4.

HORAS DE SOBREAVISO. EXTRAPOLAÇÃO DO LIMITE LEGAL. HORAS EXTRAS.
tendo sido comprovado que houve trabalho prestado em regime de sobreaviso além 
do limite legal (escala de 24 horas), tais horas não devem ser pagas como horas extras, 
pois trata-se de infração meramente administrativa.
acÓrdão:Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas.
decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho da 18.ª 
região, unanimemente, conhecer de ambos os recursos e, no mérito, dar-lhes
Parcial ProViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 00267-2008-011-18-00-8
relatora:des. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 147, de 14.8.2008, pág. 6.

HORAS DE SOBREAVISO. TELEFONE CELULAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO.
o uso de aparelho celular não inviabiliza a locomoção do empregado, o que impede a 
caracterização de horas de sobreaviso. no caso, deve-se aplicar, por analogia, a orienta-
ção Jurisprudencial da sbdi-1 nº 49, que afasta a configuração do regime de sobreaviso 
no caso de uso do aparelho biP, por se tratar de situações semelhantes.
acÓrdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
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indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho da 
18ª região conhecer de ambos os recursos e, no mérito, ProVer o da reclaMada e 
negar ProViMento ao do reclaMante, nos termos do voto da desembargadora 
relatora.
Processo trt - ro - 01715-2007-002-18-00-9
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 77, de 5.5.2008, pág. 17.

HORA EXTRA. TEMPO GASTO PELO OBREIRO COM O CONSUMO DE CAFÉ DA MA-
NHÃ OFERECIDO PELO EMPREGADOR. IMPOSSIBILIDADE.
o tempo gasto pelo empregado com o consumo de café da manhã oferecido esponta-
neamente pelo empregador não pode ser computado como extra, vez que atrai mais um 
encargo para quem concedeu benefício que não estava obrigado e gera um desestímulo 
a novas concessões, em prejuízo da própria classe operária.
certiFico que, em sessão ordinária realizada nesta data, a egrégia Primeira turma do 
tribunal regional do trabalho da 18ª região julgou o presente processo, tendo, por 
unanimidade, decidido conhecer de ambos os recursos, em rito sumaríssimo, e, no 
mérito, dar-lhes Parcial ProViMento, nos termos do voto da desembargadora 
relatora, que passa a fazer parte integrante desta certidão.
Processo ro-01260-2008-191-18-00-0
relator(a): des. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 180, de 30.9.2008, pág. 11/12.

HORAS EXTRAS. TRABALHO EXTERNO.
conquanto nada impeça que o empregador fixe o horário do empregado que exerça 
atividade externa, qualquer que seja ela, pode ser difícil, ou mesmo impossível, fiscalizar 
o cumprimento do horário em certas e determinadas atividades, em razão das caracte-
rísticas da prestação do serviço. Por conseguinte, o que afasta o direito do empregado
às horas extras não é o fato da jornada de trabalho do empregado não ser fiscalizada e
controlada, mas de não ser fiscalizável e controlável. de fato, se a atividade do empre-
gado, mesmo sendo externa, pode ser fiscalizada e controlada pelo empregador, fará
jus o empregado ao recebimento das horas extras laboradas.
acÓrdão:Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima
indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho
da 18ª região conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe Parcial ProViMento,
nos termos do voto do Juiz-relator. Vista em mesa ao Juiz aldon do Vale alVes
taglialegna.
Processo trt - ro - 00175-2008-005-18-00-6
relator: JuiZ aldon do Vale alVes taglialegna
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 192, de 16.10.2008, pág. 13.

HORAS EXTRAS DECORRENTES DO INTERVALO INTRAJORNADA – REGIME 12x36
indevido o pagamento do intervalo intrajornada como hora extraordinária, em face da 
existência de norma coletiva que autoriza este regime de trabalho.[...] (ac. 1011/2000 
– rel. Juiz José carlos rizk – dJes 03.02.2000).
2. adicional noturno
É indevido o adicional noturno sobre as horas prestadas depois da cinco horas da manhã
face ao posto no art. 73 do diploma consolidado. nega-se provimento. (trt 4ª r. – ro
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00073.013/98-6 – 2ªt. – relª Juíza Jane alice de azevedo Machado – J. 04.04.2000).
certiFico que, em sessão ordinária realizada nesta data, a egrégia Primeira turma 
do tribunal regional do trabalho da 18ª região julgou o presente processo, tendo, 
por unanimidade, decidido conhecer do recurso ordinário, em rito sumaríssimo, e, no 
mérito, negar-lhe ProViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora, 
que passa a fazer parte integrante desta certidão.
Processo ro-00078-2008-011-18-00-5
relator(a): des. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 83, de 13.5.2008, pág. 4.

HORAS EXTRAS. SALáRIO POR PRODUÇÃO E POR HORA. DEVIDO APENAS O ADI-
CIONAL.
nos termos da oJsdi-1 nº 235, “o empregado que recebe salário por produção e 
trabalha em sobrejornada faz jus à percepção apenas do adicional de horas extras”. 
da mesma forma, o empregado horista também já tem o labor remunerado de forma 
simples, fazendo jus apenas ao adicional respectivo. sentença reformada.
acÓrdão: decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho da 
18ª região, unanimemente, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe Parcial
ProViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 01651-2007-181-18-00-6
relatora: des. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 85, de 15.5.2008, pág. 6.

HORAS EXTRAS. COMPENSAÇÃO DO VALOR PAGO A TÍTULO DE INDENIZAÇÃO 
DO PDV.
não prospera a pretensão patronal de devolução ou compensação dos valores referentes 
à adesão do autor ao plano de demissão voluntária, uma vez que a indenização pelo 
desligamento representa apenas uma compensação pela perda do emprego. recurso 
a que se nega provimento.
acÓrdão:Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho 
da 18ª região conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe ProViMento, nos termos 
do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 01508-2001-004-18-00-1
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 188, de 10.10.2008, pág. 20.

HORAS EXTRAS HABITUAIS. INTERVALO INTRAJORNADA. REDUÇÃO. IMPOSSIBI-
LIDADE.
a redução do limite de uma hora do intervalo intrajornada encontra previsão na clt. 
entretanto, caso haja labor habitual em sobrejornada, fica afastada a possibilidade de 
submissão à redução do intervalo intrajornada, eis que o § 3º do artigo 71 consolidado 
estabelece que ‘a flexibilização será aplicada apenas aos empregados que não cumpram 
jornada suplementar’.
acÓrdão:Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho 
da 18ª região conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe Parcial ProViMento, 
nos termos do voto da desembargadora relatora.
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Processo trt - ro - 02262-2007-013-18-00-1
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 214, de 20.11.2008, pág. 13.

HORAS EXTRAS. COMISSIONISTA. DIVISOR. SÚMULA 340 DO C. TST.
o divisor a ser considerado no cálculo das horas extras do comissionista deve tomar 
por base o número de horas efetivamente trabalhadas: normais e extraordinárias, 
conforme a parte final da súmula 340 do c. tst.
acÓrdão:decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho
da 18.ª região, unanimemente, conhecer do agravo de petição e, no mérito, negar-
lhe ProViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt- aP-01104-2006-002-18-00-0
relatora:des. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 97, de 4.6.2008, pág. 4.

HORAS IN ITINERE – FATOS IMPEDITIVOS – ÔNUS DA PROVA DO EMPREGADOR.
cabe ao empregador apresentar prova robusta que o local da prestação dos servi-
ços do obreiro, na zona rural, era servido por transporte público regular, que havia 
compatibilidade de horários ou que era de fácil acesso, à época do pacto laboral. tal 
entendimento se solidifica ainda mais quando o empregador fornece o transporte a 
seus empregados até o local de trabalho, reforçando a presunção de difícil acesso das 
propriedades rurais.
certiFico que, em sessão ordinária realizada nesta data, a egrégia Primeira turma 
do tribunal regional do trabalho da 18ª região julgou o presente processo, tendo, 
por unanimidade, decidido conhecer do recurso ordinário, em rito sumaríssimo, e, no 
mérito, negar-lhe ProViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora, 
que passa a fazer parte integrante desta certidão.
Processo ro-00073-2008-201-18-00-1
relator(a): des. Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 115, de 30.6.2008, pág. 3.

HORAS IN ITINERE. DEVIDAS AO TRABALHADOR RURAL.
dado o caráter protetivo do direito do trabalho, que tem por escopo proteger o tra-
balhador, não me parece razoável interpretar a norma em desfavor do protegido. em 
outras palavras, não me parece aceitável interpretar o direito do trabalho em desfavor 
do trabalhador. assim, o fato de determinada categoria de trabalhadores ser regida por 
legislação específica não significa, necessariamente, que outros direitos não possam ser 
agregados ao seu patrimônio jurídico. acrescento que o art. 7º da constituição Federal 
estabeleceu, de certo modo, uma igualdade entre os trabalhadores urbanos e rurais 
ao garantir-lhes os direitos enumerados em seus incisos, ‘além de outros que visem à 
melhoria de sua condição social’ (art. 7º, caput, cF). e, não bastasse todo o exposto, 
a lei 5.889/73, que regulamentou o trabalho rural, determinou em seu art. 1º que ‘as 
relações de trabalho rural serão reguladas por esta lei e, no que com ela não colidirem, 
pelas normas da consolidação das leis do trabalho’, autorizando, dessa forma, a apli-
cação das normas celetistas aos trabalhadores rurais. destarte, seja pela observação 
do princípio tuitivo do trabalhador, seja pelo disposto pela constituição Federal, seja 
pela determinação expressa constante da lei do trabalho rural, são aplicáveis aos tra-
balhadores rurais as disposições constantes da clt quanto ao pagamento das horas 
despendidas pelo empregado no trajeto para o local de trabalho.
certiFico que, em sessão ordinária realizada nesta data, a egrégia Primeira turma do 
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tribunal regional do trabalho da 18ª região julgou o presente processo, tendo, por 
unanimidade, decidiu conhecer, em parte, do recurso ordinário, em rito sumaríssimo, 
e, no mérito, por maioria, dar-lhe Parcial ProViMento, vencida a Juíza Wanda 
lÚcia raMos da silVa que, de ofício, anulava o processo por ausência de instrução 
processual, com espeque no art.285-a, do cPc. Vencida, em parte, a desembargadora 
relatora, que também lhe dava parcial provimento, porém em maior extensão. obser-
vação: antes de proclamado o resultado, o advogado da recorrida, em tribuna, suscitou 
o incidente de uniformização de Jurisprudência, sob o argumento de que este tribunal
em caso idêntico anulou a sentença de primeiro grau, por ausência de realização de
instrução processual. a egrégia turma à unanimidade, sob os protestos do causídico,
não acolheu o incidente, sob o fundamento de que o MM. Juiz a quo não produziu prova
nestes autos, porquanto, em processos anteriores idênticos, foram feitas as respectivas
provas orais, consoante citado no voto. no que pertine à defesa, a matéria é de órbita da
reclamada, que, por certo, em momento oportuno, deveria insurgir-se contra qualquer
incidente que contrariasse os seus interesses nesses autos.
Processo ro-00690-2008-181-18-00-
relator(a): des. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 151, de 19.8.2008, pág. 10.

HORAS IN ITINERE. NEGOCIAÇÃO COLETIVA. SUPRESSÃO. VALIDADE.
o inciso XXVi do art. 7º da constituição Federal impõe o reconhecimento das conven-
ções e acordos coletivos de trabalho, admitindo a flexibilização da jornada de trabalho, 
de modo que que as horas in itinere poderão ser desconsideradas mediante normas 
coletivas. admite-se até, por esse meio, a redução salarial e alteração de jornada de 
trabalho.
certiFico que, em sessão ordinária realizada nesta data, a egrégia Primeira turma do 
tribunal regional do trabalho da 18ª região julgou o presente processo, tendo, por 
unanimidade, decidido conhecer de ambos os recursos, em rito sumaríssimo, e, no 
mérito, ProVer o da reclaMada e negar ProViMento ao da reclaMante, 
nos termos do voto da desembargadora relatora, que passa a fazer parte integrante 
desta certidão.
Processo ro-01203-2008-191-18-00-0
relator(a): des. Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 213, de 19.11.2008, pág. 7.

HORAS IN ITINERE. NORMA COLETIVA QUE AFASTA O PAGAMENTO COMO TEMPO 
À DISPOSIÇÃO DAS HORAS DE PERCURSO. VALIDADE.
É válida cláusula de acordo coletivo de trabalho celebrada pelo sindicato que legitima-
mente representa a categoria profissional, que convencionaram o não pagamento do 
tempo de percurso até o local de trabalho como horas in itinere, por não considerar o 
trecho de difícil acesso. trata-se de prestígio ao princípio da autodeterminação coletiva, 
assegurado pelo art. 7º, inciso XXVi, da carta Magna.
decisão: certifico e dou fé que a segunda turma do egrégio tribunal regional do 
trabalho da 18ª região, em sessão ordinária hoje realizada, por unanimidade, conhe-
ceu do recurso ordinário sumaríssimo e negou-lhe provimento, nos termos do voto 
do relator.
Processo ro-00090-2008-201-18-00-9
relator(a): deseMbargador Platon teiXeira de aZeVedo Filho
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 95, de 2.6.2008, pág. 5.
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HORAS IN ITINERE. TRABALHADOR RURAL.
as disposições do caput do artigo 7º da constituição Federal asseguram os mesmos di-
reitos aos trabalhadores urbanos e rurais, respeitadas as condições particulares de cada 
categoria. assim, considerando que o trabalhador rural utilizava transporte oferecido 
pelo empregador, para se locomover até as lavouras de trabalho, e, ainda, que o local da 
prestação de serviços era de difícil acesso e não servido por transporte público regular, 
é devido o pagamento das horas in itinere, nos termos do art. 58, § 2º, da clt.
acÓrdão: acordaM os desembargadores da segunda turma do egrégio tribunal 
regional do trabalho da 18ª região, em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer 
dos recursos, negar provimento ao dos reclamados e dar provimento ao adesivo do 
reclamante, nos termos do voto do relator. Presente na tribuna para sustentar oralmente 
as razões do recurso dos reclamados o dr. rafael Martins cortez.
Processo trt - ro - 00218-2008-181-18-00-4
relator: deseMbargador Platon teiXeira de aZeVedo Filho
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 176, de 24.9.2008, pág. 10.

HORAS ‘IN ITINERE’ - PREFIXAÇÃO DO TEMPO EM NORMA COLETIVA.
existindo acordo coletivo no qual se fixou número certo de horas in itinere, no caso, 
uma por dia, há que ser respeitado, em atenção ao contido no inciso XXVi do artigo 
7º da constituição da república. na interpretação de acordos e convenções coletivas, 
prevalece o princípio do conglobamento, pelo qual as normas devem ser considera-
das em seu conjunto e não de forma isolada. isso porque, no processo de negociação 
coletiva, a empresa ou o respectivo sindicato patronal e o sindicato profissional fazem 
concessões mútuas, visando ao consenso, de forma que cada parte envolvida ceda em 
determinado ponto para auferir vantagens em outro, de modo que, ao final, estejam 
ambas satisfeitas com o resultado obtido’. (1ª turma, tst-rr-414.174/98.9, Juiz relator 
convocado aloysio corrêa da Veiga, dJ de 28.06.2002).
certiFico que, em sessão ordinária realizada nesta data, a egrégia Primeira turma 
do tribunal regional do trabalho da 18ª região julgou o presente processo, tendo, 
por unanimidade, decidido conhecer do recurso ordinário, em rito sumaríssimo, e, no 
mérito, dar-lhe Parcial ProViMento, nos termos do voto do Juiz-relator, que 
passa a fazer parte integrante desta certidão.
Processo ro-01888-2008-121-18-00-4
relator(a): JuiZ aldon do Vale alVes taglialegna
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 209, de 13.11.2008, pág. 5.

HORAS IN ITINERE. LOCAL DE DIFÍCIL ACESSO. PERCURSO PARCIALMENTE SERVIDO 
POR TRANSPORTE PÚBLICO. INCOMPATIBILIDADE DE HORáRIOS.
a teor do que estabelece a súmula 90, ii e iV do c. tst, o empregado faz jus às horas 
in itinere se não houver compatibilidade entre os horários de início e fim da jornada 
com os do transporte público, disponível somente em parte do percurso.
acÓrdão:decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do traba-
lho da 18.ª região, unanimemente, conhecer do recurso e,no mérito, negar-lhe 
ProViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt-ro-01252-2007-191-18-00-2
relatora:deseMbargadora ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 134, de 25.7.2008, pág. 6.

hORAS IN ITINERE. LOCAL DE FáCIL ACESSO.
não obstante forneça o empregador transporte até o local de trabalho, não sendo 
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este de difícil acesso ou não servido por transporte público regular, indevidas horas 
in itinere, cujo deferimento imprescinde dos requisitos já cogitados. in casu, sendo o 
local de trabalho de fácil acesso, podendo ser percorrido até mesmo a pé, de bicicleta 
ou qualquer outro meio de transporte, forçoso reconhecer que a condução fornecida 
pelo empregador era uma mera liberalidade que beneficiava ambas as partes. dou 
provimento.
acÓrdão:decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho
da 18.ª região, unanimemente, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe Parcial 
ProViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 00581-2007-003-18-00-5
relatora: desª. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 159, de 29.8.2008, pág. 7.

INCIDÊNCIA DE JUROS. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS EM RAZÃO DE ACI-
DENTE DE TRABALHO. DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO.
o art. 883 da clt, assim como o § 1º do art. 39 da lei nº 8.177/91, dispõem expressa-
mente que os juros incidirão sobre o valor da condenação a partir da data em que for 
ajuizada a petição inicial da ação.
acÓrdão: acordaM os desembargadores da segunda turma do egrégio tribunal 
regional do trabalho da 18ª região, em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer 
do agravo de petição e dar-lhe provimento, nos termos do voto do relator.
Processo trt - aP - 00272-2003-003-18-00-1
relator: deseMbargador Platon teiXeira de aZeVedo Filho
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 102, de 11.6.2008, pág. 7.

INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS. PENHORA ON LINE. DATA LIMITE.
a penhora on line devidamente concretizada não implica em pagamento. ela (a penho-
ra) deverá ser levada ao conhecimento da executada, oportunizando-lhe prazo para 
oposição de embargos à penhora. somente após o decurso desse prazo é que estará 
perfeita a penhora e, de conseqüência, disponível o crédito, servindo, referido prazo, 
de limite para a incidência dos juros moratórios.
acÓrdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho 
da 18ª região conhecer do agravo de petição e, no mérito, dar-lhe Parcial ProVi-
Mento, nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - aP - 00943-2005-081-18-00-1
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 93, de 29.5.2008, pág. 7.

INCOMPETÊNCIA. JUSTIÇA DO TRABALHO. SERVIDORES PÚBLICOS. REGIME ES-
TATUTáRIO.
na esteira da recente decisão do supremo tribunal Federal na rcl 5381/aM (rel. Min. 
carlos ayres britto, tribunal Pleno, julg. 17/03/2008, maioria, publ. dJe 08/08/2008), a 
Justiça do trabalho não tem competência para julgar vínculo jurídico de natureza admi-
nistrativa, ainda que formulado pedidos de verbas tipicamente trabalhistas, com fulcro 
na clt. ressalvado o posicionamento anterior, acolhe-se a preliminar de incompetência 
material, determinando-se a remessa dos autos à Justiça comum estadual.
acÓrdão: decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho
da 18.ª região, unanimemente, conhecer do recurso e, acolher a preliminar de incom-
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petência material suscitada, declarar a nulidade da sentença e determinar a remessa 
dos autos à Justiça comum estadual, nos termos do voto do Juiz-relator.
Processo trt - ro - 00354-2008-005-18-00-3
relator: JuiZ aldon do Vale alVes taglialegna
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 198, de 29.10.2008, pág. 8.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS DECORRENTES DE ACIDENTE DE 
TRABALHO. PRESCRIÇÃO TRABALHISTA.
sendo o pedido de indenização por danos morais e materiais, fundamentado em aci-
dente de trabalho, ocorrido em razão da relação de emprego que existiu entre as partes, 
tem-se que a pretensão de direito material é de natureza nitidamente trabalhista. diante 
disso, não resta dúvida de que a prescrição a ser aplicada no caso sub judice é a prevista 
no art. 7º, XXiX, da constituição Federal de 1988. recurso a que se nega provimento 
para se manter a sentença que declarou a prescrição quinquenal do direito de ação, 
extinguindo o processo com a resolução do mérito (art. 269, iV, do cPc).
acÓrdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho 
da 18ª região conhecer do recurso e, no mérito, por maioria, negar-lhe ProViMen-
to, nos termos do voto da desembargadora relatora. Vencida a desembargadora 
ialba-luZa guiMarães de Mello, que lhe dava provimento e juntará declaração 
de voto vencido.
Processo trt - ro - 01506-2007-141-18-00-6
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 182, de 2.10.2008, pág. 6/7.

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM.
a indenização por dano moral decorre da lesão sofrida pela pessoa natural em sua esfera 
de valores íntimos. a titularidade para reivindicar a indenização é do ofendido, via de 
regra, mas também são titulares do direito as pessoas que sofrem os reflexos negativos 
do ato ilícito ou em cuja esfera jurídica repercute o evento lesivo. são os chamados 
danos reflexos ou indiretos. assim, detém legitimidade para postular a indenização o 
marido da vítima, também empregado do mesmo empregador.
acÓrdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho 
da 18ª região conhecer de ambos os recursos, acolher a preliminar suscitada pelo 
reclamante e determinar a remessa dos autos à Vara de origem para apreciação do 
mérito do pedido de indenização por danos morais, ficando sobrestada a apreciação 
das demais matérias dos recursos, nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 01124-2006-101-18-00-2
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 88, de 20.5.2008, pág. 7.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. RETIFICAÇÃO DA CTPS. MENÇÃO À DETER-
MINAÇÃO JUDICIAL. CONDUTA ILÍCITA.
ao retificar a ctPs da reclamante declinando que o fez em virtude de determinação 
judicial, o reclamado extrapolou os limites do cumprimento de sua obrigação de fazer. 
a uma, porque ofende o artigo 29, § 4º, da clt; a duas, porque expõe a obreira a um 
desnecessário “preconceito” do mercado de trabalho, causando, assim, danos à sua 
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imagem, honra, consideração laborativa e social, passíveis de serem indenizados, à luz 
dos artigos 186 e 927 do código civil.
acÓrdão: acordaM os desembargadores da segunda turma do egrégio tribunal 
regional do trabalho da 18ª região, em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer 
parcialmente do recurso e, por maioria, vencido o desembargador saulo eMÍdio dos 
santos, dar-lhe provimento, nos termos do voto do relator.
Processo trt - ro - 01230-2007-052-18-00-1
relator: deseMbargador Platon teiXeira de aZeVedo Filho
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 108, de 19.6.2008, pág. 20/21.

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. DISPENSA IMOTIVADA. NÃO CONFIGURAÇÃO.
o dano moral passível de indenização diz respeito à violação da imagem, honra, vida 
privada e intimidade da pessoa (cF, art. 5º, X). a dispensa sem justa causa constitui 
um legítimo direito potestativo do empregador, mediante o pagamento das verbas 
próprias (clt, art. 477). Por conseguinte, o exercício regular desse direito não autoriza 
a imposição de indenização por dano moral.
acÓrdão: decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho da 
18ª região, unanimemente, conhecer de ambos os recursos e, no mérito, ProVer 
ParcialMente o do reclaMante e negar ProViMento ao do reclaMado, 
nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 01149-2007-006-18-00-0
relatora: des. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 80, de 8.5.2008, pág. 5/6.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. PAGAMENTOS “POR FORA”. DANOS À HONRA 
E À IMAGEM NÃO DEMONSTRADOS.
a conduta ilícita das reclamadas, decorrente do pagamento de comissões “por fora”, 
somada à incorreta anotação da remuneração na ctPs, não autoriza, por si só, re-
conhecer que tenha havido prejuízo à honra, intimidade, vida privada e imagem do 
reclamante. a dor moral, neste caso, requer demonstração inconteste por quem alega, 
sendo que nem mesmo os mencionados transtornos financeiros foram demonstrados, 
e tampouco restou provado se eles seriam aptos a atingir os direitos personalíssimos 
referidos pelo legislador constitucional.
acÓrdão: acordaM os desembargadores da segunda turma do egrégio tribunal 
regional do trabalho da 18ª região, em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer 
do recurso e, no mérito, por maioria, dar-lhe provimento parcial, nos termos do voto do 
relator, vencido em parte o revisor, que também lhe dava provimento parcial, porém 
em maior extensão.
Processo trt - ro - 02319-2006-082-18-00-6
relator: deseMbargador Platon teiXeira de aZeVedo Filho
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 100, de 9.6.2008, pág. 8.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. PRESCRIÇÃO TRABALHISTA.
a responsabilidade patronal, estando na constituição como uma das garantias do traba-
lhador (art. 7º, XViii), está sujeita à prescrição inerente ao direito do trabalho. recurso 
improvido (dJe nº 14.745, seção 2, págs. 62/70, de 26.04.2006).
acÓrdão: Vistos e relatados os autos acima identificados, acordam os desembar-
gadores da segunda turma do egrégio tribunal regional do trabalho da 18ª região, 
em sessão ordinária, por unanimidade, em sessão ordinária hoje realizada, por una-
nimidade, conhecer parcialmente do recurso e negar-lhe provimento, nos termos do 
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voto do relator.
Processo trt - ro - 01856-2007-009-18-00-6
relator(s): deseMbargador saulo eMÍdio dos santos
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 63, de 10.4.2008, pág. 35/36.

INTEGRAÇÃO DAS HORAS EXTRAS NAS VERBAS RESCISÓRIAS.
restando provado que o labor extraordinário era habitual, cabível a incidência da mé-
dia das horas extras no salário do obreiro para todos os efeitos legais e reflexos sobre 
aviso prévio trabalhado, férias acrescidas de 1/3, 13º salário de 2007 e Fgts mais 40% 
de todo o período trabalhado.
certiFico que, em sessão ordinária realizada nesta data, a egrégia Primeira turma 
do tribunal regional do trabalho da 18ª região julgou o presente processo, tendo, 
por unanimidade, decidido conhecer do recurso ordinário, em rito sumaríssimo, e, no 
mérito, negar-lhe ProViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora, 
que passa a fazer parte integrante desta certidão.
Processo ro-02375-2007-007-18-00-5
relator(a): des. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 92, de 28.5.2008, pág. 3.

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO VIA FAC-SÍMILE APÓS ENCERRAMENTO DE EXPE-
DIENTE. INTEMPESTIVIDADE.
a lei 9.800/99 faculta às partes a utilização de sistema de transmissão de dados e 
imagens tipo fac-símile ou similar, para a prática de atos processuais que dependam 
de petição escrita, sem prejuízo do cumprimento dos prazos. no mesmo sentido, é o 
parágrafo único do art. 29 do Pgc desta eg. corte. destarte, ainda que a transmissão 
via fac-símile tenha se iniciado dentro do prazo recursal, o que importa para aferição 
da tempestividade é a efetivação do ato processual.
acÓrdão:Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas. Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional 
do trabalho da 18ª região não conhecer do recurso, nos termos do voto da 
desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 00753-2007-004-18-00-7
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 121, de 8.7.2008, pág. 14/15.

INTERVALO INTERJORNADA. ART. 66 e § 4º, DO ART. 71, DA CLT. DESCUMPRIMEN-
TO. 
o art. 66, da clt estabelece que o intervalo interjornada deve ser de onze horas. assim, 
não observado integralmente esse intervalo, será devido como extra, com adicional de 
50%, o tempo restante para completá-lo. sem reflexos, dada a natureza indenizatória 
da parcela. recurso do autor a que se dá provimento.
certiFico que, em sessão ordinária realizada nesta data, a egrégia Primeira turma do 
tribunal regional do trabalho da 18ª região julgou o presente processo, tendo, por 
unanimidade, decidido conhecer de ambos os recursos, em rito sumaríssimo, e, no 
mérito, negar ProViMento ao da reclaMada e ProVer o do reclaMante e, 
nos termos do voto da desembargadora relatora, que passa a fazer parte integrante 
desta certidão.
Processo ro-02215-2007-121-18-00-0
relator(a): des. Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 53, de 27.3.2008, pág.4.
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INTERVALO PARA REPOUSO E ALIMENTAÇÃO. REDUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. HORAS 
EXTRAS HABITUAIS.
a clt prevê a redução do limite de uma hora do intervalo intrajornada. Porém, caso 
ocorra labor em sobrejornada habitual, fica afastada a possibilidade de submissão à 
redução do supracitado intervalo, eis que o § 3º do art. 71 da clt estabelece que: a 
flexibilização será aplicada apenas aos empregados que não cumpram jornada suple-
mentar. no caso, como há autorização da drt e das normas coletivas para a redução 
do intervalo intrajornada, torna-se devido o pagamento indenizatório somente nos dias 
em que houve elasticidade da jornada.
acÓrdão:decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho da 18ª 
região, unanimemente, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe Parcial ProVi-
Mento, nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 00541-2007-006-18-00-2
relatora:des. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 47, de 14.3.2008, pág. 14.

INTERVALO INTRAJORNADA. REDUÇÃO PREVISTA EM NORMA COLETIVA. INVA-
LIDADE. EFEITOS.
É inválida a redução do intervalo intrajornada por meio de norma coletiva, conforme 
jurisprudência consolidada na oJ nº 342/sbdi-1/tst, sendo que, nos termos da oJ nº 
307, também da sbdi-1/tst, é devido o pagamento de todo o período de descanso 
legalmente previsto, não se abatendo o tempo concedido.
acÓrdão: acordaM os desembargadores da segunda turma do egrégio tribunal 
regional do trabalho da 18ª região, em sessão extraordinária, por unanimidade, co-
nhecer dos recursos e dar-lhes provimento parcial, nos termos do voto do relator.
Processo trt - ro - 00405-2008-001-18-00-1
relator: deseMbargador Platon teiXeira de aZeVedo Filho
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 193, de 17.10.2008, pág. 6/7.

INTERVALO INTRAJORNADA. TEMPO DE DESLOCAMENTO ATÉ O REFEITÓRIO.
ainda que durante alguns minutos o obreiro não esteja efetivamente fazendo a sua 
refeição, mas se deslocando dentro da empresa, o certo é que não estava efetivamente 
prestando serviço e é por esse motivo que não se pode computar esses minutos na 
jornada de trabalho e, sim, considerá-los como sendo de intervalo intrajornada.
acÓrdão:Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho 
da 18ª região não conhecer do recurso da reclaMada; conhecer do recurso 
da reclamante e, no mérito, negar-lhe ProViMento, nos termos do voto da de-
sembargadora relatora.
Processo trt - ro - 00204-2008-191-18-00-8
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 125, de 14.7.2008, pág. 10/11.

INTERVALO INTRAJORNADA PARA REPOUSO E ALIMENTAÇÃO. REDUÇÃO. REQUI-
SITOS DO ART. 71, §3º, CLT.
o preenchimento dos requisitos constantes do §3º, art. 71 da clt devem ser conco-
mitantes. Para redução do intervalo intrajornada, deve haver autorização da delegacia 
regional do trabalho, através de Portaria, existência de refeitório que atenda às exi-
gências da secretaria de segurança e Medicina do trabalho – ssMt e trabalhadores 
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que não estejam sujeitos a labor extraordinário.
certiFico que, em sessão ordinária realizada nesta data, a egrégia Primeira turma 
do tribunal regional do trabalho da 18ª região julgou o presente processo, tendo, 
por unanimidade, decidido conhecer do recurso ordinário, em rito sumaríssimo, e, no 
mérito, negar-lhe ProViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora, 
que passa a fazer parte integrante desta certidão.
Processo ro-00853-2008-008-18-00-0
relator(a): des. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 145, de 12.8.2008, pág. 6.

INTERVALOS INTRAJORNADAS. CONCESSÃO PARCIAL OU INEXISTENTE. ARTIGO 
71, § 4º, DA CLT. NATUREZA JURÍDICA SALARIAL. CáLCULO E REFLEXOS. OJ Nº 
354 DA SBDI-1 DO TST.
tem natureza remuneratória a parcela pleiteada a título de intervalo intrajornada para 
descanso e alimentação não concedido ao reclamante ou por este usufruído parcialmen-
te, devendo repercutir nos cálculos de outras verbas salariais. e, sendo a remuneração 
a retribuição pelos serviços prestados em um período de tempo, corresponderá ela à 
extensão desse mesmo labor, consideradas as horas e minutos trabalhados, inferindo-
se daí que a importância devida pela infração do dever de conceder tal intervalo deve 
guardar consonância com o tempo de repouso e alimentação sonegado, sob pena de 
deferir-se ao trabalhador vantagem sem causa.
certiFico que, em sessão ordinária realizada nesta data, a egrégia Primeira turma 
do tribunal regional do trabalho da 18ª região julgou o presente processo, tendo, 
por unanimidade, decidido conhecer do recurso ordinário, em rito sumaríssimo, e, no 
mérito, por maioria, negar-lhe ProViMento, nos termos do voto do Juiz-relator, 
que passa a fazer parte integrante desta certidão. 
Processo ro-00126-2008-161-18-00-0
relator(a): JuiZ Marcelo nogueira Pedra
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 145, de 12.8.2008, pág. 5.

INTERVENÇÃO DE TERCEIROS NO PROCESSO DO TRABALHO.
nos termos do enunciado 68, ii, da Primeira Jornada de direito Material e Processual 
da Justiça do trabalho (tst, brasília, 23/11/2007), nos processos que envolvem crédito 
de natureza privilegiada, a compatibilidade da intervenção de terceiros está subordi-
nada ao interesse do autor, delimitado pela utilidade do provimento final. com efeito, 
na seara laboral, não há como compelir a parte autora a litigar em face de quem não 
escolheu, inserindo-se em seu interesse processual a possibilidade de não incluir no 
pólo passivo da demanda algum devedor solidário, exceto nos casos de litisconsórcio 
passivo necessário, que, definitivamente, não é o caso dos autos.
acÓrdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho 
da 18ª região conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe Parcial ProViMento, 
nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 00587-2007-007-18-00-8
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 94, de 30.5.2008, pág. 7.

INVENTARIANTE LEGALMENTE CONSTITUÍDO COMO REPRESENTANTE DO ESPÓLIO. 
LEGITIMIDADE AD CAUSAM.
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o espólio, regularmente representado por inventariante constituído pelo Juízo compe-
tente para tal mister, é parte legítima para reclamar as verbas relacionadas ao contrato de 
trabalho do de cujus, com amparo no que dispõe o artigo 12, V, do código de Processo 
civil, sem prejuízo da legitimidade conferida aos dependentes do de cujus habilitados 
perante a Previdência social.
acÓrdão: acordaM os desembargadores da segunda turma do egrégio tribunal 
regional do trabalho da 18ª região, em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer 
do recurso e, por maioria, vencido o revisor, dar-lhe provimento, nos termos do voto 
do relator.
Processo trt - ro - 00049-2008-211-18-00-0
relator: deseMbargador Platon teiXeira de aZeVedo Filho
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 130, de 21.7.2008, pág. 14.

IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. FOTOCÓPIA DA PROCURA-
ÇÃO SEM AUTENTICAÇÃO.
É indispensável a autenticação da fotocópia da procuração para que seja considerada
regular a representação processual, a teor do preceituado no art. 830 da clt.
2.Mandato eXPresso. iMPossibilidade de conFiguração de Mandato
tácito.
optando a parte em se fazer representar por mandato expresso fica vedado o reco-
nhecimento do mandato tácito, por incompatível, uma vez que a opção pela outorga 
de poderes de forma escrita impõe o ônus realizar o ato corretamente. recurso não 
conhecido.
acÓrdão:decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho
da 18.ª região, unanimemente, não conhecer de aMbos os recursos, nos 
termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt-ro-00172-2008-002-18-00-3
relatora: des. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 165, de 8.9.2008, pág. 4/5.

JORNADA 12x36. HORA NOTURNA REDUZIDA.
salvo quando haja expressa previsão em norma coletiva, no regime especial de 12x36 
não são devidas as horas extras decorrentes da redução da hora noturna, notadamente 
por ser esta jornada mais benéfica ao trabalhador, que se beneficia por 36 horas de 
descanso após a jornada de 12 horas.
acÓrdão:decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho
da 18.ª região, unanimemente, conhecer do recurso e,no mérito, dar-lhe Parcial 
ProViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt-ro-00167-2008-001-18-00-4
relatora:deseMbargadora ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 134, de 25.7.2008, pág. 10.

JORNADA 12X36. SEMANA ESPANHOLA.
Prática comum em hospitais e no setor de vigilância, consolidada em normas coletivas, 
haja vista a necessidade do trabalho contínuo, ininterrupto, para ser compensado pos-
teriormente com descanso prolongado. a jurisprudência iterativa, notória e atual desta 
corte fixou o caráter mais benéfico ao trabalhador da jornada 12x36, razão pela qual, 
os empregados submetidos a esse sistema não fazem jus ao intervalo intrajornada e 
ao pagamento de horas trabalhadas em domingos e feriados.
acÓrdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
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indicadas. Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do 
trabalho da 18ª região conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe ProViMento, 
nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 01304-2007-008-18-00-1
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 63, de 10.4.2008, pág. 9.

JUÍZO ARBITRAL. DECISÃO. COISA JULGADA. INEXISTÊNCIA.
a sentença arbitral não constitui óbice ao julgamento da ação trabalhista, em dissídio 
individual, visto que no processo do trabalho há norma específica que prevê a criação 
de comissões de conciliação Prévia, com a atribuição de tentar conciliar os conflitos 
individuais, sendo este o motivo principal que impede a formação da coisa julgada. 
Portanto, havendo norma trabalhista específica, não há razão que justifique a aplicação 
do direito comum, a teor do art. 769 da clt. assim, a única forma de solução prévia 
dos dissídios individuais é a sua composição perante referidas comissões. Preliminar 
rejeitada.
acÓrdão: Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do 
trabalho da 18ª região conhecer parcialmente do recurso da reclamada e integralmente 
do recurso do reclamante e, no mérito, dar-lhes Parcial ProViMento, tudo nos 
termos do voto da Juíza relatora.
Processo trt - ro - 00392-2007-013-18-00-0
relatora: JuÍZa Marilda JungMann gonçalVes daher
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 2, de 8.1.2008, pág. 12.

JUROS E CORREÇÃO MONETáRIA. AUSÊNCIA DE PEDIDO. DECISÃO EXTRA PETI-
TA.
não se pode tachar de extra petita a decisão que determina a aplicação dos juros e da 
correção monetária ao crédito trabalhista, pois a lei e jurisprudência sumulada (art. 883 
da clt e súmula nº 211 do tst) já os caracterizou como pedido implícito, não havendo 
necessidade sequer que eles constem na petição inicial, na defesa ou na sentença para 
que incidam na liqüidação sobre o pedido principal que for reconhecido. Preliminar de 
nulidade rejeitada.
acÓrdão: Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do 
trabalho da 18ª região conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe ProViMento, 
nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 00805-2007-181-18-00-2
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 2, de 8.1.2008, pág. 14/15.

JUSTA CAUSA. SALáRIOS RELATIVOS AO PERÍODO ESTABILITáRIO. INDEVIDO.
reconhecido o cometimento de falta grave, que deu ensejo à dispensa por justa causa 
da reclamante, é indevido o pagamento dos salários relativos ao período estabilitário.
certiFico que, em sessão ordinária realizada nesta data, a egrégia Primeira turma 
do tribunal regional do trabalho da 18ª região julgou o presente processo, tendo, 
por unanimidade, decidido conhecer do recurso ordinário, em rito sumaríssimo, e, no 
mérito, negar-lhe ProViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora, 
que passa a fazer parte integrante desta certidão.
Processo ro-02258-2007-008-18-00-8
relator(a): des. Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 118, de 3.7.2008, pág. 2.



286 Rev.  TRT18,  Goiânia,  ano 11,  2008

JUSTA CAUSA. CONFIGURAÇÃO. ATO DE IMPROBIDADE. CONFISSÃO FICTA EX-
TRAJUDICIAL.
a confissão ficta extrajudicial feita a terceiro, conceito no qual se enquadra a obtida 
de depoimento prestado perante a autoridade policial, não é destituída de validade, 
não se afastando por mera negativa, cabendo ao juiz, no seu livre convencimento, 
sopesá-la. inteligência dos arts. 131 e 353, ambos do código de Processo civil. no caso 
em deslinde, infere-se, com segurança, que a confissão colhida no inquérito policial 
apresenta a consistência e a robustez necessárias para a comprovação da justa causa 
praticada pelo autor.
acÓrdão:Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho 
da 18ª região conhecer dos recursos e, no mérito, negar-lhes ProViMento, nos 
termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 00232-2008-002-18-00-8
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 200, de 31.10.2008, pág. 18.

JUSTA CAUSA. IMPROBIDADE.
comete ato de improbidade o trabalhador que ausenta-se do local de trabalho, sem 
comunicação prévia ao seu empregador, e registra no controle da empresa, por meio 
de cartão pessoal deixado com colega de trabalho, a freqüência normal ao serviço, com 
inequívoca intenção de obter vantagem ilícita e obstar eventual punição.
Justa causa. 13º salário ProPorcional.
não é devido pagamento de 13º salário proporcional quando ocorre dispensa moti-
vada, conforme a dicção dos artigos 3º da lei nº. 4.090/62 e artigo 7º do decreto nº. 
57.155/65.
certiFico que, em sessão ordinária realizada nesta data, a egrégia Primeira turma 
do tribunal regional do trabalho da 18ª região julgou o presente processo, tendo, 
por unanimidade, decidido conhecer do recurso ordinário, em rito sumaríssimo, e, no 
mérito, dar-lhe Parcial ProViMento, nos termos do voto da desembargadora 
relatora, que passa a fazer parte integrante desta certidão.
Processo ro-00002-2008-221-18-00-3
relator(a): des. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 92, de 28.5.2008, pág. 3.

JUSTA CAUSA. FALTAS REITERADAS SEM JUSTIFICATIVA. DESÍDIA.
Faltas reiteradas ao serviço, sem justificativa, caracterizam falta grave, tipificada como 
desídia, ensejadora da dispensa por justa causa, nos termos do art. 482, ‘e’, da clt, 
mormente se se tratar de empregado que apresenta contumazes atrasos, também 
injustificados. recurso a que se nega provimento.
certiFico que, em sessão ordinária realizada nesta data, a egrégia Primeira turma 
do tribunal regional do trabalho da 18ª região julgou o presente processo, tendo, 
por unanimidade, decidido conhecer do recurso ordinário, em rito sumaríssimo, e, no 
mérito, negar-lhe ProViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora, 
que passa a fazer parte integrante desta certidão.
Processo ro-00341-2008-005-18-00-4
relator(a): des. Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 124, de 11.7.2008, pág. 6.
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JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. AUSÊNCIA DE DEPÓSITO RECURSAL. 
DESERÇÃO.
havendo prova robusta da miserabilidade da pessoa jurídica é de se lhe conceder as 
benesses da Justiça gratuita, que implica isenção somente quanto a despesas proces-
suais, a teor do art. 3º da lei nº 1.060/50, que não inclui o depósito recursal, porquanto 
não tem natureza jurídica de taxa, mas sim de garantia do juízo, ou seja, de uma ante-
cipação provisória dos direitos reconhecidos em decisão condenatória de obrigação 
de pagamento em pecúnia, com valor líquido ou arbitrado. a ausência do depósito 
recursal, pela reclamada, implica em deserção.
acÓrdão: acordaM os desembargadores da segunda turma do egrégio tribunal 
regional do trabalho da 18ª região, em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer 
do agravo de instrumento interposto pela reclamada e negar-lhe provimento; por 
unanimidade, conhecer do recurso da reclamante e, no mérito, por maioria, vencido o 
revisor, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do relator. Presente na tribuna 
para sustentar oralmente pela recorrida/agravante o dr. luiz berto do nascimento.
Processo trt – ro-ai - 01420-2007-013-18-00-6
relator: deseMbargador Platon teiXeira de aZeVedo Filho
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 113, de 26.6.2008, pág. 11.

JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊNCIA MATERIAL. COMPLEMENTAÇÃO DE APO-
SENTADORIA
os dissídios individuais decorrentes de planos de previdência complementar privada 
fechada, entre empregado, empregador e entidade privada instituída pelo emprega-
dor para a complementação de aposentadoria dos seus empregados, inscrevem-se 
na competência material da Justiça do trabalho, pois a lide, na espécie, origina-se 
do contrato de trabalho. aplicação do artigo 114 da constituição Federal. recurso de 
revista conhecido e provido.” (tst-rr-582.607/99, dJu de 20/10/00, relator Ministro 
João oreste dalazen).
acÓrdão: decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho da 
18ª região, unanimemente, conhecer de ambos os recursos e, no mérito, ProVer 
ParcialMente o do reclaMante e negar ProViMento ao da reclaMada, 
nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 02152-2007-004-18-00-9
relatora: des. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 90, de 26.5.2008, pág. 17.

JUSTIÇA GRATUITA. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AOS CARTÓRIOS DE REGISTRO DE 
IMÓVEIS. NÃO CABIMENTO.
ainda que o exeqüente seja beneficiário da justiça gratuita, não cabe a expedição de 
ofício aos cartórios de registro imobiliário, quando determinada pelo juízo da execução 
a expedição de certidão a fim de que o próprio exeqüente promova a busca de imó-
veis de propriedade dos executados junto aos referidos cartórios, sem o pagamento 
de taxas, e informe nos autos os meios para prosseguimento da execução. agravo de 
petição desprovido.
acÓrdão: decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho da 
18ª região, unanimemente, conhecer do agravo de petição e, no mérito, negar-lhe 
ProViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - aP-00810-1996-012-18-00-9
relatora: des. ialba-luZa guiMarães de Mello
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disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 83, de 13.5.2008, pág. 5.

LABOR PRESTADO EM LOCAL ARTIFICIALMENTE FRIO. INTERVALOS PARA RECU-
PERAÇÃO TÉRMICA.
ao se referir ao labor em câmaras frigoríficas, para efeito de concessão de intervalos 
de 20 minutos a cada 1h40 de labor, o caput do art. 253 da clt abrange o conceito 
de ambiente artificialmente frio especificado em seu parágrafo único. tal conclusão 
decorre de uma interpretação teleológica e sistemática do referido preceito legal, que 
visa prevenir os efeitos deletérios que a exposição ao frio pode causar e que está em 
consonância com outras normas de segurança e medicina do trabalho.
acÓrdão: acordaM os desembargadores da segunda turma do egrégio tribunal 
regional do trabalho da 18ª região, em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer 
do recurso e negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator.
Processo trt - ro - 00194-2008-191-18-00-0
relator: deseMbargador Platon teiXeira de aZeVedo Filho
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 102, de 11.6.2008, pág. 15.

LEALDADE PROCESSUAL. DEVER DE DIZER A VERDADE.
a parte não pode ser intimidada a confessar, mas isso não quer dizer que ela não tenha 
o dever de dizer a verdade, ou, pelo avesso, não quer dizer que ela tenha o direito de
mentir ou calar a verdade (cPc, art. 14, i e ii).
acÓrdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima
indicadas. acordaM os desembargadores da segunda turma do egrégio tribunal
regional do trabalho da 18ª região, em sessão ordinária, por unan
Processo ro-01349-2007-012-18-00-5
relator(a): deseMbargador Mário sÉrgio bottaZZo
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 108, de 19.6.2008, pág. 21.

LEILÃO DESFEITO. DESPESAS DO LEILOEIRO. DEVIDAS.
o fato de a penhora ter sido desconstituída não impede o pagamento do leiloeiro. o 
leiloeiro contribuiu com a Justiça e despendeu sua força de trabalho. teve despesas 
para a realização do leilão e deve ser indenizado. no caso, o arrematante recebeu das 
partes uma indenização de r$ 10.000,00 e nelas, por certo, está incluído o valor devido 
ao leiloeiro. recurso a que se nega provimento.
acÓrdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima 
indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho 
da 18ª região conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe ProViMento, nos termos 
do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - aP - 01966-2005-013-18-00-5
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 153, de 21.8.2008, pág. 13.

LESÃO EM ATIVIDADE PESSOAL. ACIDENTE DO TRABALHO. DESCARACTERIZA-
ÇÃO.
o reclamante, em período em que faltou energia na empresa de modo a possibilitar 
o desempenho de suas atividades, dirigiu-se deliberadamente à horta da empresa e
lá foi acometido de acidente. não houve nexo de causalidade entre o acidente e o
trabalho que prestava, bem como o acidente não decorreu de cumprimento de ordem
emanada da empresa, não resultou das hipóteses equiparadas a acidente do trabalho
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ou de transposição de percurso para o trabalho ou vice-versa e a atividade que gerou 
o acidente em nada aproveita a empresa, mas apenas o empregado, evidenciando que
o acidente não é caracterizado como de trabalho.
certiFico que, em sessão ordinária realizada nesta data, a egrégia Primeira turma
do tribunal regional do trabalho da 18ª região julgou o presente processo, tendo,
por unanimidade, decidido conhecer do recurso ordinário, em rito sumaríssimo, e, no
mérito, negar-lhe ProViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora,
que passa a fazer parte integrante desta certidão.
Processo ro-01780-2008-121-18-00-1
relator(a): des. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 180, de 30.9.2008, pág. 12.

LEVANTAMENTO DO DEPÓSITO RECURSAL SEM A GARANTIA TOTAL DA EXECU-
ÇÃO.
entendo que o art. 475-o do cPc aplica-se perfeitamente à Justiça do trabalho. Primeiro 
porque demonstra o intuito do legislador de proteger o credor, garantido-se meios de 
que a tutela do estado seja célere e efetiva. em segundo lugar, porque permitindo-se a 
liberação do depósito até mesmo em execução provisória, com mais razão é possível 
a sua liberação quando está já é definitiva. em último lugar, porque tal procedimento 
sempre encontrou-se previsto na consolidação das leis trabalhistas, parte final do § 1º 
do art. 899.
acÓrdão: decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do traba-
lho da 18.ª região, unanimemente, conhecer do agravo de petição e, no mérito, por 
maioria, dar-lhe ProViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora. 
Vencida a desembargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue, que lhe 
negava provimento.
Processo trt - aP - 01773-2004-131-18-00-3
relatora: des. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 163, de 4.9.2008, pág. 8.

LITIGÂNCIA DE Má-FÉ. MULTA. RESPONSABILIDADE SOLIDáRIA DO ADVOGADO. 
CONDENAÇÃO NOS MESMOS AUTOS EM QUE VERIFICADA.
caracterizada a litigância de má-fé, a parte e o seu representante em juízo devem ser 
declarados litigantes de má-fé, conquanto a atitude reprovável tenha sido praticada pelo 
advogado da parte com a sua aquiescência. a capacidade postulatória está intimamente 
ligada com a capacidade de a parte estar em juízo. não se cogita de responsabilidade 
presumida, vedada por lei, conquanto a co-autoria atraia a responsabilidade solidária 
pelo mal-feito; sejam solidários o mandante e seu preposto, ainda que sem culpa aquele, 
ante a prática de ato ilícito, que, ademais, adotou por princípio a integração de suas 
normas pelo comando sentencial, em busca de justiça equânime.
certiFico que, em sessão ordinária realizada nesta data, a egrégia Primeira turma do 
tribunal regional do trabalho da 18ª região julgou o presente processo, tendo, por 
unanimidade, decidido conhecer do recurso ordinário, em rito sumaríssimo, rejeitar a 
preliminar suscitada, julgar a ação improcedente e condenar o reclamante e reclamada, 
bem como seus advogados, solidariamente, a pagarem multa por litigância de má-fé 
(art. 17, inciso ii e iii do cPc), de 1% sobre o valor dado à causa, a ser revertido ao 
Fat (Fundo de amparo ao trabalhador), tudo nos termos do voto da desembargadora 
relatora, que passa a fazer parte integrante desta certidão.
Processo ro-00086-2008-008-18-00-9
relator(a): des. ialba-luZa guiMarães de Mello



disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 78, de 6.5.2008, pág. 2.

LITIGÂNCIA DE Má-FÉ. CONCESSÃO DA JUSTIÇA GRATUITA.
a parte que é condenada por litigância de má-fé, por ter se utilizado do processo para 
tentar obter vantagem indevida, não faz jus a gratuidade da justiça, tendo em vista o 
conteúdo ético da relação processual e a própria finalidade da lei, que tem como objetivo 
beneficiar o litigante de boa-fé que passa por dificuldades financeiras.
acÓrdão: decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho
da 18.ª região, unanimemente, não conhecer do recurso aviado às fls. 592/99, 
por intempestivo, e, no julgamento das matérias sobrestadas, negar ProViMento ao 
recurso de fls. 503/18, tudo nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 00927-2006-002-18-00-8
relatora: des. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 32, de 22.02.2008, pág. 9.

LITIGÂNCIA DE Má-FÉ. ALTERAÇÃO DA VERDADE DOS FATOS COM OBJETIVO 
ILEGAL.
a tese da reclamada de que a remuneração obreira era composta apenas por salário 
fixo restou desmentida pelos próprios contracheques juntados com a defesa. tendo em 
vista o conteúdo ético do processo, é patente que a alegação vulnera o dever processual 
de expor os fatos em juízo conforme a verdade, proceder com lealdade e boa fé e não 
formular defesa ciente de que é destituída de fundamento. Por alterar a verdade dos 
fatos, proceder de modo temerário e utilizar do processo visando conseguir objetivo 
ilegal, de ofício, condena-se a recorrente a pagar aos reclamantes multa de 1% sobre 
o valor da causa a título de litigância de má-fé (cPc, art. 17, ii, iii e V c/c art. 18).
acÓrdão: decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do traba-
lho da 18.ª região, unanimemente,conhecer parcialmente do recurso e, no mérito,
negar-lhe ProViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt-ro-01911-2007-008-18-00-1
relatora: desª ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 161, de 2.9.2008, pág. 8.

LITIGÂNCIA DE Má-FÉ. MULTA. INDENIZAÇÃO DOS PREJUÍZOS DA PARTE CON-
TRáRIA.
tendo a defesa invocado a aplicação da súmula 330/tst, argumentando que o autor 
fora assistido pelo sindicato da categoria, mas se constatando do trct que a rescisão 
foi homologada pela drt, mantém-se a multa por litigância de má-fé. Por outro lado, 
merece provimento o apelo para excluir a indenização dos prejuízos da parte contrá-
ria, que exige demonstração objetiva dos valores. recurso conhecido e parcialmente 
provido.
certiFico que, em sessão ordinária realizada nesta data, a egrégia Primeira turma 
do tribunal regional do trabalho da 18ª região julgou o presente processo, tendo, 
por unanimidade, decidido conhecer do recurso ordinário, em rito sumaríssimo, e, no 
mérito, dar-lhe Parcial ProViMento, nos termos do voto da desembargadora 
relatora, que passa a fazer parte integrante desta certidão.
Processo ro-00494-2008-241-18-00-1
relator(a): des. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 157, de 27.8.2008, pág. 5.

MANDADO DE SEGURANÇA. PENHORA DE PERCENTUAL DE PROVENTOS DE APO-
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SENTADORIA.
a penhora de proventos de aposentadoria, mesmo que de um percentual, fere o dis-
posto no inciso iV do artigo 649 do código de Processo civil.
acÓrdão: resolve o egrégio tribunal regional do trabalho da 18ª região, em sessão 
ordinária, por unanimidade, admitir a ação mandamental e, por maioria, vencidos o 
desembargador Mário sÉrgio bottaZZo e as Juízas Marilda JungMann gon-
çalVes daher e Wanda lÚcia raMos da silVa, conceder a segurança impetrada, 
nos termos do voto do relator.
Processo trt - Ms - 00074-2007-000-18-00-2
relator: desembargador gentil Pio de oliVeira
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 6, de 14.1.2008, pág. 3.

MANDADO DE SEGURANÇA. EXTRAÇÃO DE CARTA DE SENTENÇA.
Viola direito líquido e certo do reclamante o ato judicial que indefere o seu pedido de 
extração de carta de sentença, quando o recurso ordinário interposto pela reclamada 
foi recebido sem efeito suspensivo, o que permite a execução provisória.
acÓrdão: resolve o egrégio tribunal regional do trabalho da 18ª região, em ses-
são ordinária, por unanimidade, admitir a ação mandamental e conceder a segurança 
impetrada, nos termos do voto do relator.
Processo trt - Ms - 00032-2008-000-18-00-2
relator: desembargador gentil Pio de oliVeira
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 67, de 16.4.2008, pág. 1.

MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE NULIDADE DA DISPENSA. INCABÍVEL.
o mandado de segurança não comporta dilação probatória, exigindo prova documental 
pré-constituída que demonstre objetivamente a ocorrência de violação a direito líquido 
e certo decorrente da prática de ato ilegal ou arbitrário pela autoridade acoimada de 
coatora. a discussão sobre a regularidade ou não da dispensa, com possível observância 
de procedimento administrativo disciplinar prévio, e a alegada violação dos direitos da 
ampla defesa e do devido processo legal desafiam ampla dilação probatória, sendo o 
mandado de segurança via imprópria para tanto.
acÓrdão: decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho da 
18ª região, unanimemente, conhecer parcialmente do recurso, rejeitar o pedido de 
efeito suspensivo e, no mérito, negar-lhe ProViMento, nos termos do voto da 
desembargadora relatora.
Processo trt - ro-01799-2007-006-18-00-6
relatora: des. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 80, de 8.5.2008, pág. 8.

MANDADO DE SEGURANÇA. CONCESSÃO DE LIMINAR.
o recebimento do pedido de antecipação da tutela como sendo de liminar, em medida 
cautelar, no próprio processo de conhecimento, encontra amparo no parágrafo 7º do 
artigo 273 do cPc. a concessão de liminar é, em abstrato, legal e está circunscrita à 
discrição do Juiz que, diante da aparência do direito e do perigo de prejuízos decorrentes 
do tempo necessário para a tramitação do feito, poderá autorizar a medida de urgência 
com o fim de garantir a efetividade do futuro provimento jurisdicional. Preenchidos 
tais requisitos, a decisão que concede a tutela cautelar não viola direito líquido e certo, 
tampouco é ilegal ou praticada com abuso de poder, mormente quando razoáveis as 
razões formadoras do convencimento do julgador.
acÓrdão: relatados e discutidos estes autos, resolve o egrégio tribunal regional 
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do trabalho da 18ª região, em sessão ordinária, por unanimidade, admitir a ação 
mandamental e, por maioria, vencida a desembargadora Kathia Maria boMteMPo 
de albuQuerQue, denegar a segurança impetrada, revogando a liminar concedida, 
nos termos do voto do relator.
Processo trt - Ms - 00314-2008-000-18-00-0
relator: desembargador gentil Pio de oliVeira
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 203, de 5.11.2008, pág. 5.

MANDADO DE SEGURANÇA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
em se tratando de empresa em regime de recuperação judicial, a execução será realizada 
nos termos previstos na clt até a apuração do crédito do empregado, prosseguindo, 
a partir daí, perante o juízo competente que deferiu o processamento da recuperação. 
assim, impõe-se a concessão da segurança para suspender a determinação de bloqueio 
das contas bancárias da impetrante.
acÓrdão: resolve o egrégio tribunal regional do trabalho da 18ª região, em sessão 
ordinária, por unanimidade, admitir parcialmente a ação mandamental e conceder a 
segurança impetrada, nos termos do voto do relator.
Processo trt - Ms - 00122-2008-000-18-00-3
relator: desembargador gentil Pio de oliVeira
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 114, de 27.6.2008, pág. 4.

MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. PENHORA DE DINHEIRO.
nos termos do artigo 620 do cPc, a execução deve se processar da forma menos 
gravosa ao devedor. assim, se forem nomeados outros bens, a penhora de dinheiro, 
na execução provisória, fere direito líquido e certo do impetrante (súmula nº 417, item 
iii, do tst).
acÓrdão: resolve o egrégio tribunal regional do trabalho da 18ª região, em sessão 
ordinária, por unanimidade, admitir a ação mandamental e conceder parcialmente a 
segurança impetrada, nos termos do voto do relator.
Processo trt - Ms - 00133-2008-000-18-00-3
relator: desembargador gentil Pio de oliVeira
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 189, de 13.10.2008, pág. 7.

MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. ATOS DE ALIENAÇÃO DE 
BENS. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ORDINáRIO. IMPOSSIBILIDADE 
DE APLICAÇÃO POR ANALOGIA DO ARTIGO 475-O, INCISO III, E PARáGRAFO 2º, 
INCISO II, DO CPC.
tratando-se de execução provisória, tem o executado direito líquido e certo de ver obs-
tada a prática dos atos de alienação do bem penhorado, mormente quando a decisão 
atacada, dando ampla interpretação ao artigo 475-o, inciso iii, e parágrafo 2º, inciso ii, do 
cPc, aplicado por analogia ao caso dos autos, determina o prosseguimento da execução, 
estando pendente de julgamento agravo de instrumento em recurso ordinário.
acÓrdão: resolve o egrégio tribunal regional do trabalho da 18ª região, em sessão 
ordinária, admitida a ação mandamental na sessão de 8.4.2008, prosseguindo no julga-
mento, por maioria, vencido em parte o desembargador Mário sÉrgio bottaZZo, 
conceder parcialmente a segurança impetrada, nos termos do voto do relator.
Processo trt - Ms - 00042-2008-000-18-00-8
relator: desembargador gentil Pio de oliVeira
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 114, de 27.6.2008, pág. 4.
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MANDADO DE SEGURANÇA. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. FIXAÇÃO POR LEI MU-
NICIPAL. DISPENSA DE PRECATÓRIO.
a análise dos parágrafos 3º e 5º do artigo 100 da constituição Federal e do artigo 87 
do adct evidencia que a união, os estados e os Municípios têm autonomia para esti-
pular, através de lei, o teto aplicável a débito da respectiva fazenda pública para a sua 
classificação como de pequeno valor, dispensando-o conseqüentemente das regras 
pertinentes ao precatório. logo, se a lei Municipal atendeu as formalidades legais, sem 
demonstração de que tenha havido irregularidade no processo legislativo ou ofensa 
aos princípios gerais de direito, inclusive quanto à razoabilidade, ou ainda que o valor 
adotado seja destoante da sua capacidade orçamentária, não há como declarar a sua 
inconstitucionalidade ou ineficácia.
acÓrdão: resolve o egrégio tribunal regional do trabalho da 18ª região, em ses-
são ordinária, por unanimidade, admitir a ação mandamental e conceder a segurança 
impetrada, nos termos do voto do relator.
Processo trt - Ms - 00430-2007-000-18-00-8
relator: desembargador gentil Pio de oliVeira
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 16, de 28.1.2008, pág. 3.

MANDADO DE SEGURANÇA. HONORáRIOS PERICIAIS. ANTECIPAÇÃO. ILEGALI-
DADE.
nos termos da orientação Jurisprudencial nº 98 da sdi-2 do colendo tribunal superior 
do trabalho, é ilegal a exigência de depósito prévio para custeio dos honorários periciais, 
dada a sua incompatibilidade com o processo do trabalho, sendo cabível o mandado 
de segurança visando à realização da perícia, independentemente do depósito.
acÓrdão: resolve o egrégio tribunal regional do trabalho da 18ª região, em ses-
são ordinária, por unanimidade, admitir a ação mandamental e conceder a segurança 
impetrada, nos termos do voto do relator.
Processo trt - Ms - 00289-2008-000-18-00-4
relator: desembargador gentil Pio de oliVeira
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 203, de 5.11.2008, pág. 4.

MANDADO DE SEGURANÇA - CANCELAMENTO DE REGISTRO DE CONVENÇÃO 
COLETIVA NA DRT - AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO - 
conflito de representação entre sindicatos não impede depósito de convenção coletiva 
na drt, para efeito de registro e arquivamento (art. 614 da clt). Violação de direito 
líquido e certo não configurada. recurso não provido.
acÓrdão: decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho da 18ª 
região, por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe ProViMento, 
nos termos do voto da Juíza-relatora.
Processo trt-ro-00898-2007-121-18-00-1
relatora: JuÍZa Wanda lucia raMos da silVa
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 54, de 28.3.2008, pág.4. 

MANDADO DE SEGURANÇA. PENHORA EM DINHEIRO VIA BACENJUD. EXECUÇÃO 
DEFINITIVA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE.
a decisão que determina a penhora em dinheiro, via bacenJud, em execução defi-
nitiva não caracteriza ato abusivo ou ilegal, que possa ferir direito líquido e certo do 
executado.
acÓrdão: resolve o egrégio tribunal regional do trabalho da 18ª região, em ses-
são ordinária, por unanimidade, admitir a ação mandamental e, por maioria, vencidos 
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em parte o relator e o Juiz Marcelo nogueira Pedra, conceder parcialmente a 
segurança impetrada. 
Processo trt - Ms - 00479-2007-000-18-00-0
relator: desembargador gentil Pio de oliVeira
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 42, de 7.3.2008, pág. 1.

MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. LIBERAÇÃO DO DEPÓSITO 
RECURSAL E PRACEAMENTO DO BEM PENHORADO. NÃO INCIDÊNCIA DO ARTIGO 
475-O, INCISO III, E PARáGRAFO 2º, INCISO I, DO CPC.
tratando-se de execução provisória tem o executado direito líquido e certo de ver obs-
tada a prática dos atos de alienação do bem penhorado, bem como o levantamento,
pelo credor, do valor do depósito recursal, uma vez que nesta fase processual os atos
não podem extrapolar a efetivação da garantia do juízo, já que o próprio título executivo
(judicial) ainda pode ser alterado. embora se trate de crédito de natureza alimentar, de
valor inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica à espécie o disposto no artigo
475-o, inciso iii, e parágrafo 2º, inciso i, do cPc, uma vez que não houve demonstração
da situação de necessidade do exeqüente.
acÓrdão: resolve o egrégio tribunal regional do trabalho da 18ª região, em sessão
ordinária, por unanimidade, admitir a ação mandamental e conceder parcialmente a
segurança impetrada, nos termos do voto do relator.
Processo trt - Ms - 00473-2007-000-18-00-3
relator: desembargador gentil Pio de oliVeira
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 39, de 4.3.2008, pág. 3.

MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO.
Viola direito líquido e certo dos trabalhadores representados pelo impetrante decisão 
que autoriza a abertura do comércio em feriado municipal, sem que haja previsão nesse 
sentido em norma coletiva, o que afronta o artigo 6º-a, da lei nº 10.101/00.
acÓrdão: resolve o egrégio tribunal regional do trabalho da 18ª região, em ses-
são ordinária, por unanimidade, admitir a ação mandamental e conceder a segurança 
impetrada, nos termos do voto do relator.
Processo trt - Ms - 00187-2008-000-18-00-9
relator: desembargador gentil Pio de oliVeira
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 170, de 15.9.2008, pág. 2.

MANDADO DE SEGURANÇA. PENHORA DE SALáRIO.
o salário é absolutamente impenhorável nos termos do disposto no inciso iV do artigo 
649 do código de Processo civil.
acÓrdão: resolve o egrégio tribunal regional do trabalho da 18ª região, em ses-
são ordinária, por unanimidade, admitir a ação mandamental e, por maioria, vencidas 
parcialmente as desembargadoras ialba-luZa guiMarães de Mello e Kathia 
Maria boMteMPo de albuQuerQue, conceder a segurança impetrada, nos termos 
do voto do relator. 
Processo trt - Ms - 00055-2008-000-18-00-7
relator: desembargador gentil Pio de oliVeira
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 88, de 20.5.2008, pág. 3.

MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÃO QUE ATRIBUI EFEITO SUSPENSIVO A AGRAVO 
DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO PROVISÓRIA.
não viola direito líquido e certo a decisão que confere efeito suspensivo a agravo de 
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petição, obstando o prosseguimento da execução definitiva das parcelas reputadas 
incontroversas, porquanto pendente de julgamento recurso ordinário.
acÓrdão: resolve o egrégio tribunal regional do trabalho da 18ª região, em ses-
são ordinária, por unanimidade, admitir a ação mandamental e denegar a segurança 
impetrada, nos termos do voto do relator. Vista em mesa ao desembargador Mário 
sÉrgio bottaZZo. sustentou oralmente pelo impetrante o dr. christiano renato 
barbosa de Jesus.
Processo trt - Ms - 00158-2008-000-18-00-7
relator: desembargador gentil Pio de oliVeira
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 164, de 5.9.2008, pág. 3.

MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. PENHORA DE DINHEIRO.
considerando que, nos termos do artigo 620 do cPc, a execução deve se processar 
da forma menos gravosa ao devedor, a penhora de dinheiro, na execução provisória, 
fere direito líquido e certo do impetrante, quando nomeados e penhorados outros bens 
(súmula nº 417, item iii, do tst).
acÓrdão: resolve o egrégio tribunal regional do trabalho da 18ª região, em ses-
são ordinária, por unanimidade, admitir a ação mandamental e, por maioria, vencido 
o desembargador Mário sÉrgio bottaZZo, conceder a segurança impetrada, nos
termos do voto do relator.
Processo trt - Ms - 00140-2008-000-18-00-5
relator: desembargador gentil Pio de oliVeira
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 114, de 27.6.2008, pág. 5.

MANDADO DE SEGURANÇA. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO A DIREITO LÍQUIDO E 
CERTO.
não configura violação a direito líquido e certo decisão que indefere pedido de libera-
ção do saldo remanescente e determina sua transferência para conta à disposição do 
juízo, visando a satisfação das demais execuções em que o impetrante figura como 
executado.
acÓrdão: resolve o egrégio tribunal regional do trabalho da 18ª região, em ses-
são ordinária, por unanimidade, admitir a ação mandamental e denegar a segurança 
impetrada, nos termos do voto do relator.
Processo trt - Ms - 00520-2007-000-18-00-9
relator: desembargador gentil Pio de oliVeira
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 37, de 29.02.2008, pág. 5.

MANDADO DE SEGURANÇA. PENHORA. CONTA-POUPANÇA. ILEGALIDADE.
Viola direito líquido e certo a decisão que determina penhora de valores em conta-
poupança do impetrante que não integra o pólo passivo da execução. há também afronta 
ao artigo 649, inciso X, do cPc, que estabelece serem absolutamente impenhoráveis os 
valores depositados em caderneta de poupança, até o limite de 40 salários mínimos.
acÓrdão: resolve o egrégio tribunal regional do trabalho da 18ª região, em ses-
são ordinária, por unanimidade, admitir a ação mandamental e conceder a segurança 
impetrada, nos termos do voto do relator.
Processo trt - Ms - 00269-2008-000-18-00-3
relator: desembargador gentil Pio de oliVeira
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 201, de 3.11.2008, pág. 9/10. 

MANDADO DE SEGURANÇA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. DECISÃO DENEGATÓRIA 
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DE SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO.
encontrando-se a empresa em regime de recuperação judicial, previsto na lei n° 
11.101/2005 (nova lei de Falências), impõe-se a suspensão de todas as ações de exe-
cução em curso contra ela, pelo prazo de 180 dias, estando aí abrangidas as trabalhis-
tas. atendidos os requisitos da referida lei, fere direito líquido e certo da impetrante a 
decisão que lhe nega tal benefício.
acÓrdão: resolve o egrégio tribunal regional do trabalho da 18ª região, em ses-
são ordinária, por unanimidade, admitir a ação mandamental e conceder a segurança 
impetrada, nos termos do voto do relator.
Processo trt - Ms - 00343-2008-000-18-00-1
relator: desembargador gentil Pio de oliVeira
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 216, de 24.11.2008, pág. 5.

MANDATO E SUBSTABELECIMENTO. CONDIÇÃO DE VALIDADE.
o ato de substabelecer limita-se, por óbvio, aos poderes concedidos na peça principal 
(procuração), o que se estende à representação no tempo. Vale dizer, o procurador 
somente está habilitado a passar poderes no período de vigência do instrumento de 
procuração. Portanto, é inexistente o substabelecimento que precede a procuração, 
pois, antes de ser nomeado e constituído bastante procurador de quem outorgou-lhe 
direitos, nada tinha a substabelecer. Força do entendimento consolidado no item iV 
da súmula 395 do tst.
acÓrdão:Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho 
da 18ª região não conhecer do recurso da ViVo s.a.; conhecer do recurso da 
atento brasil s.a. e, no mérito, dar-lhe Parcial ProViMento, nos termos do 
voto da desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 01573-2007-002-18-00-0
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 58, de 3.4.2008, pág. 18/19.

MANDATO TáCITO. EFEITOS JURÍDICOS CIRCUNSCRITOS À PRÓPRIA AUDIÊNCIA. 
RECURSO ORDINáRIO INEXISTENTE, POR AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO - DEPÓSI-
TO RECURSAL E CUSTAS PROCESSUAIS. GUIAS AUTENTICADAS PELO PRÓPRIO 
ADVOGADO. IMPOSSIBILIDADE.
1. há de ser considerado inexistente o recurso ordinário subscrito por advogado que
não tem procuração nos autos, mesmo tendo-lhe sido assinado prazo pelo Juízo de
origem para regularizar sua representação. os efeitos jurídicos da atuação do causídico
sob mandato tácito estão restritos à audiência onde se deu, não podendo tal situação
perpetuar-se no processo.
2. É deserto o apelo cujas fotocópias das guias de recolhimento do depósito recursal e
das custas processuais estão autenticadas pelo próprio advogado, não havendo nada
na legislação que o legitime a fazê-lo.
certiFico que, em sessão ordinária realizada nesta data, a egrégia Primeira turma
do tribunal regional do trabalho da 18ª região julgou o presente processo, tendo,
por unanimidade, decidido não conhecer do recurso ordinário, em rito su-
maríssimo, nos termos do voto da Juíza-relatora, que passa a fazer parte integrante
desta certidão.
Processo ro-00163-2008-102-18-00-0
relator(a): JuÍZa Wanda lÚcia raMos da silVa
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disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 143, de 7.8.2008, pág. 4/5.

MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO.
não se tratando de ação cautelar incidental nem de matéria de competência originária 
do tribunal, a medida cautelar de arresto deve ser requerida perante o juízo de primeiro 
grau, sob pena de supressão de grau de jurisdição.
acÓrdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho 
da 18ª região conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe ProViMento, nos termos 
do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 00405-2007-005-18-00-6
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 93, de 29.5.2008, pág. 10.

MOTORISTA. HORAS EXTRAS. RASTREAMENTO VIA SATÉLITE.
não havendo o preestabelecimento de rotas e/ou duração das viagens, não há de se 
falar em controle de jornada pelo simples (e isolado) fato de o veículo ser rastreado 
via satélite.
salário Por Fora. dePÓsitos bancários.
depósitos bancários anônimos, em banco diverso daquele em que são creditados os 
salários, sem reforço de qualquer outra evidência, não comprovam o “caixa dois”. 
recurso patronal provido no particular.
acÓrdão: acordaM os deseMbargadores da segunda turMa do egrÉgio 
tribunal regional do trabalho da 18ª região, conhecer do recurso e, por 
maioria, dar-lhe provimento parcial, nos termos do voto do relator, vencido em parte 
o revisor, que lhe dava provimento parcial em menor extensão.
Processo trt - ro - 00431-2008-010-18-00-0
relator: deseMbargador saulo eMÍdio dos santos
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 183, de 3.10.2008, pág. 7.

MULTA DO ART. 477.
o que enseja a aplicação da multa em discussão é o pagamento em atraso das verbas 
rescisórias, e não eventuais diferenças de direitos trabalhistas somente reconhecidos 
em juízo, como no caso dos autos. tampouco dá direito à multa o fato de o obreiro ter 
sido pego de surpresa com a dispensa. nada a prover.
acÓrdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho 
da 18ª região conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe ProViMento, nos termos 
do voto da desembargadora relatora.
Processo trt ro - 01760-2007-111-18-00-2
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 110, de 23.6.2008, pág. 8.

MULTA DO ART. 475-J DO CPC. COMPATIBILIDADE COM O PROCESSO TRABALHIS-
TA.
Filio-me à corrente que entende ser possível a aplicação da multa do art. 475-J do cPc 
em certos e restritos casos, em que haja oposição injustificada do executado no decorrer 
da execução, mas não no início desta fase, já no ato citatório. a citação do executado 
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para pagar a dívida possui regramento próprio na consolidação trabalhista, consoante 
o seu art. 880 e seguintes, não havendo, portanto, lacuna legislativa hábil à incidência
supletiva do código de Processo civil, conforme o art. 769 daquele diploma legal.
acÓrdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima
indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho
da 18ª região conhecer em parte do recurso da reclamada e totalmente do recurso
obreiro e, no mérito, por maioria, vencida em parte a desembargadora relatora, dar-
lhes Parcial ProViMento.
Processo trt - ro - 02325-2007-012-18-00-3
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 200, de 31.10.2008, pág. 16/17.

MULTA RESCISÓRIA. ARTIGO 477, § 8º, DA CLT. ATRASO NA HOMOLOGAÇÃO. 
DEVIDA.
a multa prevista no artigo 477, § 8º, da clt é devida não só em razão da ausência de 
pagamento das verbas rescisórias no prazo legal, como também da efetiva homologação 
do trct, haja vista que este ato se traduz em condição para o obreiro levantar o saldo 
da conta vinculada do Fgts, bem como dar entrada ao pedido de seguro-desemprego. 
reformulação de entendimento anterior.
acÓrdão: acordaM os desembargadores da segunda turma do egrégio tribunal 
regional do trabalho da 18ª região, em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer 
dos recursos, dar provimento parcial ao da reclamada e negar provimento ao adesivo 
do reclamante, nos termos do voto do relator.
Processo trt - ro - 01529-2007-012-18-00-7
relator: deseMbargador Platon teiXeira de aZeVedo Filho
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 116, de 1.7.2008, pág. 15.

MULTA TRABALHISTA. EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO.
a multa, aplicada pela fiscalização trabalhista ao empregador, tem natureza admi-
nistrativa, não tributária nem civil, sujeitando-se à prescrição qüinqüenal. recurso 
improvido.
acÓrdão: Vistos e relatados os autos acima identificados, acordam os desembar-
gadores da segunda turma do egrégio tribunal regional do trabalho da 18ª região, 
em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer do agravo de petição e negar-lhe 
provimento, nos termos do voto do relator.
Processo trt - aP - 01077-2007-102-18-00-4
relator: deseMbargador saulo eMÍdio dos santos
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 15, de 25.1.2008, pág. 6/7.

MULTA ADMINISTRATIVA. PRAZO PRESCRICIONAL.
inexistindo lei específica disciplinando a matéria sub judice, deve ser fixado em cinco 
anos o prazo prescricional para a cobrança de multa administrativa, privilegiando o 
princípio da igualdade. diante disso, aplica-se o art. 1º do decreto n 20.910/32, que 
não obstante tratar da prescrição para as dívidas passivas da união, dos estados e dos 
Municípios, fixando o prazo de 05(cinco) anos para suas cobranças, deve repita-se — 
em observância ao princípio da igualdade, ser aplicado também em relação às dívidas 
ativas da Fazenda Pública Federal, estadual e Municipal.
acÓrdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas.



Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho 
da 18ª região conhecer do agravo de petição e, no mérito, negar-lhe ProViMento, 
nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - aP - 00219-2007-053-18-00-0
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 163, de 4.9.2008, pág. 9.
MULTA DO ART. 475-J/CPC - FALTA DE CUMPRIMENTO VOLUNTáRIO DA SENTENÇA 
- INAPLICABILIDADE AO PROCESSO DO TRABALHO
a despeito da novidade da alteração introduzida no cPc pela lei n. 11.232/2005, é firme
a jurisprudência do tst em negar aplicação subsidiária ao processo do trabalho do art.
475-J. a corte superior tem consagrado o entendimento, aqui perfilhado, de inexistir
omissão na clt que justifique a integração, tampouco compatibilidade da norma com
o sistema da execução trabalhista. recurso ordinário provido.
acÓrdão: decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho da
18ª região, por unanimidade, conhecer de ambos os recursos e, no mérito, dar-lhes
Parcial ProViMento, nos termos do voto da Juíza-relatora.
Processo trt-ro-00307-2000-012-18-00-0
relatora: JuÍZa Wanda lÚcia raMos da silVa
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 188, de 10.10.2008, pág. 19/20.

MULTA POR ATRASO DE PARCELA DO ACORDO. ANTECIPAÇÃO DAS DEMAIS NA FOR-
MA DO ARTIGO 891 DA CLT. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA DA CLáUSULA PENAL.
a antecipação da parte remanescente do acordo, por força do artigo 891 da clt, não 
implica, por si só, na incidência da multa de 100% sobre este montante, quando o ajuste 
homologado nada dispõe nesse sentido. a cláusula penal deve ser interpretada restriti-
vamente. logo, a multa deve recair apenas sobre as parcelas pagas com atraso.
acÓrdão: acordaM os desembargadores da segunda turma do egrégio tribunal 
regional do trabalho da 18ª região, em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer 
do agravo de petição e negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator. sustentou 
oralmente pelo agravante o dr. nabson santana cunha.
Processo trt - aP - 01016-2007-010-18-00-3
relator: deseMbargador Platon teiXeira de aZeVedo Filho
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 102, de 11.6.2008, pág. 8.

MUNDCOOP.COOPERATIVA MULTIDISCIPLINAR.ILEGALIDADE. RELAÇÃO DE EM-
PREGO.
a lei 5.764/71 não autoriza congregação de atividades multidisciplinares na formação 
de cooperativas. entidade criada nesses moldes é intermediária de mão-de-obra, com 
intuito de burlar a legislação trabalhista (trt 18ª região, ro 00922-2003-161-18-00-8, 
rel. des. luiz Francisco guedes de amorim. recorrente: cooPeratiVa de Presta-
ção serViços MultidisciPlinares do estado oiás - MundcooP-go. dJe  de g
02.07.2004, p. 74.)
acÓrdão:decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do traba-
lho da 18.ª região, unanimemente, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe 
ProViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 01445-2007-013-18-00-0
relatora: des. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 97, de 4.6.2008, pág. 7.

NÃO-CONHECIMENTO DE RECURSO. RECOLHIMENTO DE CUSTAS. DEPÓSITO 
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RECURSAL. A MENOR.
não tendo a parte recolhido o valor correto das custas e do depósito recursal, o apelo 
encontra-se deserto. e não há que se falar em aplicação do art. 511 e §§, do cPc, que 
determina a concessão de prazo ao recorrente para regularização do recolhimento das 
custas e do depósito recursal, já que existe dispositivo específico na clt acerca do 
preparo para interposição de recurso (arts. 789, § 1º e 899). recurso não conhecido.
certiFico que, em sessão ordinária realizada nesta data, a egrégia Primeira turma 
do tribunal regional do trabalho da 18ª região julgou o presente processo, tendo, 
por unanimidade, decidido não conhecer do recurso ordinário, em rito su-
maríssimo, nos termos do voto da desembargadora relatora, que passa a fazer parte 
integrante desta certidão.
Processo ro-00038-2008-251-18-00-9
relator(a): des. Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 87, de 19.5.2008, pág. 6.

NORMA REGULAMENTAR. LIMITE DE VELOCIDADE NAS DEPENDÊNCIAS DA EMPRE-
SA. DESRESPEITO. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. JUSTA CAUSA.
constitui falta grave o desrespeito, pelo empregado, das normas instituídas pelo em-
pregador estabelecendo limite máximo de velocidade para os veículos que trafegam 
no seu interior, haja vista que visam garantir a integridade física daqueles que ali se 
encontrem.
uma vez que restou provado que o autor não respeitou tais limites de velocidade, 
configurada está a falta grave a ensejar a rescisão por justa causa fundada na alínea 
‘h’ do art. 482 da clt.
certiFico que, em sessão ordinária realizada nesta data, a egrégia Primeira turma 
do tribunal regional do trabalho da 18ª região julgou o presente processo, tendo, 
por unanimidade, decidido conhecer do recurso ordinário, em rito sumaríssimo, e, no 
mérito, negar-lhe ProViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora, 
que passa a fazer parte integrante desta certidão.
Processo ro-00021-2008-102-18-00-3
relator(a): des. Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 110, de 23.6.2008, pág. 1/2.

NORMA COLETIVA. CATEGORIA DIFERENCIADA. ABRANGÊNCIA. empregado 
integrante de categoria profissional diferenciada não tem o direito de haver de seu 
empregador vantagens previstas em instrumento coletivo no qual a empresa não foi 
representada por órgão de classe de sua categoria.’ (súmula 374 do tst).
certiFico que, em sessão ordinária realizada nesta data, a egrégia Primeira turma 
do tribunal regional do trabalho da 18ª região julgou o presente processo, tendo, 
por unanimidade, decidido conhecer, em parte, do recurso ordinário, em rito suma-
ríssimo, e, no mérito, por maioria, dar-lhe Parcial ProViMento, nos termos do 
voto da desembargadora relatora, que passa a fazer parte integrante desta certidão. 
Vencido parcialmente o Juiz aldon do Vale alVes taglialegna, que juntará voto 
vencido.
Processo ro-00900-2008-009-18-00-1
relator(a): des. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 154, de 22.8.2008, pág. 8.

NULIDADE PROCESSUAL. AUSÊNCIA DA SEGUNDA PROPOSTA DE CONCILIAÇÃO 
E DA POSSIBILIDADE DE APRESENTAÇÃO DE RAZÕES FINAIS ORAIS.
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há de se reconhecer a nulidade do processo, alegada pelo reclamante, quando, por 
irregularidade da intimação, ele não teve ciência da audiência de encerramento, ficando 
impedido de apresentar razões finais antes do julgamento, além de restar inviabilizada 
a segunda proposta de conciliação. note-se que o reclamante, parte hipossuficiente, 
conta com a presença do réu em juízo e com a intervenção do Magistrado para que a 
conciliação se realize, diversamente do que ocorre com o reclamado, que a qualquer 
tempo pode oferecer proposta de acordo (clt, art. 764, § 3º).
acÓrdão: acordaM os desembargadores da segunda turma do egrégio tribunal 
regional do trabalho da 18ª região, em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer 
do recurso e dar-lhe provimento, nos termos do voto do relator. Presente na tribuna 
para sustentar oralmente as razões do recurso o dr. Maycon Vicente inácio.
Processo trt - ro - 01685-2007-011-18-00-1
relator: deseMbargador Platon teiXeira de aZeVedo Filho
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 108, de 19.6.2008, pág. 23/24.

NULIDADE DA SENTENÇA POR AUSÊNCIA DE CITAÇÃO VáLIDA. INOCORRÊNCIA.
na Justiça do trabalho, a notificação não é pessoal e é considerada devidamente rea-
lizada com a entrega da comunicação processual no endereço correto da reclamada. 
a jurisprudência e a doutrina têm considerado válida a notificação postal entregue 
na empresa a empregado da ré, ao zelador, à pessoa da administração do edifício ou 
mesmo quando depositada em caixa postal.
acÓrdão: acordaM os desembargadores da segunda turma do egrégio tribunal 
regional do trabalho da 18ª região, em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer 
dos recursos e negar-lhes provimento, nos termos do voto do relator.
Processo trt - ro - 00765-2008-005-18-00-9
relator: deseMbargador Platon teiXeira de aZeVedo Filho
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 188, de 10.10.2008, pág. 33.

NULIDADE DO CONTRATO.
a não observância do disposto nos incisos ii e iii do art. 37, que estabelecem a obri-
gatoriedade e o prazo de validade do concurso público, implica a nulidade do ato e a 
punição da autoridade responsável, nos termos da lei.
acÓrdão: decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do traba-
lho da 18.ª região, unanimemente, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe 
ProViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 01934-2007-008-18-00-6
relatora: des. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 161, de 2.9.2008, pág. 8.

NULIDADE DA EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA PRAÇA AO CÔNJUGE DO 
EXECUTADO. INEXISTÊNCIA.
a lei processual não contempla exigência de intimação da praça de bem imóvel ao 
cônjuge do executado, sendo que a ciência quanto à penhora é suficiente para garantir 
seu direito de eventualmente exercer sua defesa mediante a oposição de embargos. 
Portanto, a ausência da intimação quanto ao ato de alienação não é causa de nulidade 
do procedimento executório.
acÓrdão: acordaM os desembargadores da segunda turma do egrégio tribunal 
regional do trabalho da 18ª região, em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer 
do agravo de petição e, no mérito, por maioria, vencido o revisor, negar-lhe provimento, 
nos termos do voto do relator.
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Processo trt - aP - 00110-1998-054-18-00-8
relator: deseMbargador Platon teiXeira de aZeVedo Filho
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 103, de 12.6.2008, pág. 15.

NULIDADE DA NOTIFICAÇÃO. REVELIA.
É válida a notificação efetivada no local de trabalho do reclamante, conforme anotação 
na ctPs e contrato de trabalho firmado entre as partes, mesmo que a sede da empresa 
tenha endereço diverso. não tendo a empresa comparecido à audiência, injustificada-
mente, a revelia deve ser mantida.
certiFico que, em sessão ordinária realizada nesta data, a egrégia Primeira turma 
do tribunal regional do trabalho da 18ª região julgou o presente processo, tendo, 
por unanimidade, decidido conhecer do recurso ordinário, em rito sumaríssimo, e, no 
mérito, negar-lhe ProViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora, 
que passa a fazer parte integrante desta certidão.
Processo ro-00132-2008-241-18-00-0
relator(a): des. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 92, de 28.5.2008, pág. 3.

NULIDADE DA NOTIFICAÇÃO.
a notificação recebida por pessoa estranha ao quadro de empregados, em data pos-
terior ao dia designado para audiência, suscita a anulação de todos os atos a partir 
da citação e o retorno dos autos à Vara de origem para a reabertura da instrução e o 
prosseguimento do feito.
acÓrdão:Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho 
da 18ª região conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe ProViMento, nos termos 
do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 00017-2008-201-18-00-7
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 153, de 21.8.2008, pág. 21.

OBRIGAÇÃO DE IMPUGNAR OS CáLCULOS DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA EM 
RECURSO ORDINáRIO. AUSÊNCIA DE COMANDO LEGAL. NULIDADE.
o ordenamento processual trabalhista prevê duas opções de discussão da conta que 
liquidar sentença: tão logo elaborada (clt, 879, § 2º) ou somente após garantido o juízo 
de execução (clt, 884, § 3º). destarte, a determinação de impugnar conta em recurso 
ordinário não encontra amparo legal, o que configura ofensa aos artigos 5º, ii e 93, iX 
da constituição Federal. nulidade que se declara.
aPosentadoria Voluntária. eFeitos.
o cancelamento da oJ 177 da sdi-1/tst, decorrente da inconstitucionalidade dos pa-
rágrafos 1º e 2º do artigo 453 da clt, marcou a alteração dos efeitos da aposentadoria 
voluntária sobre o contrato de emprego. nesse passo, a jubilação não mais é causa de 
extinção do vínculo empregatício, o que atrai o merecimento das verbas rescisórias 
no evento de despedimento sem justa causa, nos casos de continuidade de prestação 
de serviços após a aposentadoria.
acÓrdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho 
da 18ª região não conhecer da remessa oficial; conhecer do recurso voluntário da 
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agecoM, acolher a preliminar de nulidade da sentença na parte em que determinou 
a impugnação dos cálculos em recurso ordinário, por inversão da ordem processual, 
rejeitar a prejudicial de inconstitucionalidade do remanejamento de servidor em ofensa 
às regras constitucionais e, no mérito, negar-lhe ProViMento, tudo nos termos do 
voto da desembargadora relatora.
Processo trt - roro - 00739-2008-009-18-00-6
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 200, de 31.10.2008, pág. 12.

ÔNUS OBJETIVO DA PROVA.
conquanto o encargo probatório repouse sobre a reclamada, em razão da apresentação 
de controles de ponto com horários rígidos (súmula 338, i, do c. tst), o fato é que 
as substanciais divergências apresentadas no acervo probatório no tocante ao tempo 
gasto na troca de uniformes, impede o deferimento do pedido. trata-se da incidência 
do ônus objetivo da prova, pelo qual o julgador deve decidir o pleito com base na 
prova produzida, sendo irrelevante, para tal efeito, a indagação sobre quem a teria 
produzido, afeta apenas ao ônus subjetivo da prova, que estabelece quem suportará 
as conseqüências, em face da inexistência de prova, ou quando esta se apresentar 
dividida. observância do princípio do livre convencimento motivado ou da persuasão 
racional, consubstanciado no art. 131, do cPc.
acÓrdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas. Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do 
trabalho da 18ª região conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe ProViMento, 
nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 01023-2007-052-18-00-7
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 63, de 10.4.2008, pág. 8.

ÔNUS DA PROVA ACERCA DA FRUIÇÃO DO INTERVALO INTRAJORNADA.
a inversão do ônus probatório acerca da jornada de trabalho não alcança a fruição do 
intervalo intrajornada, permanecendo sobre o autor o encargo processual de comprovar 
a sua concessão irregular. a súmula 338, iii, do c. tst, que fundamenta a distribuição 
atípica do encargo probatório, refere-se a “horários de entrada e saída” - não fazendo 
menção ao período intervalar - bem como a “horas extras”, não sendo esta a natureza 
jurídica da indenização do intervalo intrajornada.
acÓrdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima 
indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho 
da 18ª região suspender o julgamento do processo para que dele tenha vista o Juiz 
Marcelo nogueira Pedra.
Prosseguindo no julgamento, por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribu-
nal regional do trabalho da 18ª região não conhecer do recurso da reclaMada; 
também sem divergência de votação, conhecer do recurso da reclamante e, no mérito, por 
maioria, dar-lhe Parcial ProViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora.  
Processo trt - ro - 00350-2007-054-18-00-4
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 182, de 2.10.2008, pág. 6.

OPERADORES DE BACK OFFICE. JORNADA. HORAS EXTRAS A PARTIR DA OITAVA 
DIáRIA.
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os operadores de “back office” não são responsáveis pelo atendimento direto aos 
clientes. em razão da experiência e do conhecimento adquirido, os operadores de 
“back office” trabalham na “retaguarda”, resolvendo as situações mais complexas, que 
os tele-atendentes não conseguiram solucionar, o que implica dizer que despenderam 
tempo na realização de pesquisas para a resolução da questão reclamada sem que, 
neste período, estivessem ao telefone. nesse sentido, entendo não haver a similitude 
necessária com as funções desempenhadas e nem o desgaste que decorre da utilização 
do telefone sem solução de continuidade, razão pela qual sua jornada de trabalho é de 
8 horas diárias, sendo consideradas extraordinárias as que excederem este limite.
acÓrdão:decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho
da 18.ª região, unanimemente, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe Parcial 
ProViMento, nos termos do voto da Juíza-relatora.
Processo trt - ro-02259-2006-008-18-00-1
relatora:JuÍZa Marilda JungMann gonçalVes daher
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 122, de 9.7.2008, pág. 2.

OPOSIÇÃO DE DOIS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PELA MESMA RECLAMADA. 
INTERRUPÇÃO DO PRAZO PARA NOVOS RECURSOS NÃO VERIFICADA.
os embargos declaratórios, via de regra, somente são cabíveis contra sentenças e acór-
dãos, conforme a dicção dos arts. 897-a da clt e 535, i, do cPc. excepcionalmente, 
admite-se a oposição de um segundo embargos declaratórios somente quando a decisão 
proferida nos primeiros embargos não sanou a omissão, obscuridade ou contradição 
levantada, o que não se verificou no presente caso.
acÓrdão:Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho 
da 18ª região conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe ProVi-
Mento, nos termos do voto do Juiz-relator.
Processo trt - ai(ro) - 02375-2006-082-18-00-0
relatora: JuiZ aldon do Vale alVes taglialegna
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 150, de 18.8.2008, pág. 53.

PARCERIA. MANICURE.
não há relação de emprego e, sim, parceria, quando as provas evidenciam que a rela-
ção entre a manicure e a proprietária do salão é remunerada em forma de rateio dos 
lucros e que a profissional detém autonomia para controlar sua prestação de serviço, 
cabendo à outra sócia, no mínimo, organizar a prestação de serviço no interior do es-
tabelecimento, atribuição que, no seu ofício, lhe é inerente e peculiar.
acÓrdão:Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho 
da 18ª região conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe ProViMento, nos termos 
do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 01188-2008-012-18-00-0
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 214, de 20.11.2008, pág. 17/18.

PEDIDO DE REDUÇÃO DAS HORAS IN ITINERE. JORNADA DIáRIA INFERIOR A 08 
HORAS EM ALGUNS DIAS.
o fato do reclamante ter trabalhado menos de 08 horas em alguns dias, não dá direito 
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à redução das horas in itinere nos casos em que a jornada semanal extrapola o limite 
máximo permitido legalmente.
certiFico que, em sessão ordinária realizada nesta data, a egrégia Primeira turma 
do tribunal regional do trabalho da 18ª região julgou o presente processo, tendo, 
por unanimidade, decidido conhecer do recurso ordinário, em rito sumaríssimo, e, no 
mérito, negar-lhe ProViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora, 
que passa a fazer parte integrante desta certidão.
Processo ro-00076-2008-201-18-00-5
relator(a): des. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 90, de 26.5.2008, pág. 6.

PEDIDO DE DEMISSÃO. VÍCIO DE CONSENTIMENTO. EMPRESA PRESTADORA DE 
SERVIÇOS CUJO CONTRATO SE EXTINGUIU. ART. 157/CC.
‘ocorre lesão quando uma pessoa, sob premente necessidade, ou por inexperiência se 
obriga a prestação manifestamente desproporcional ao valor da prestação oposta.’
certiFico que, em sessão ordinária realizada nesta data, a egrégia Primeira turma 
do tribunal regional do trabalho da 18ª região julgou o presente processo, tendo, 
por unanimidade, decidido conhecer, em parte, do recurso ordinário, em rito sumarís-
simo, e, no mérito, por maioria, vencido em parte, quanto à extensão, o Juiz aldon 
do Vale alVes taglialegna, que juntará declaração de voto vencido, dar-lhe 
Parcial ProViMento, nos termos do voto do Juiz-relator, que passa a fazer parte 
integrante desta certidão.
Processo ro-00216-2008-053-18-00-8
relator(a): JuiZ Marcelo nogueira Pedra
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 145, de 12.8.2008, pág. 5.

PENHORA SOBRE SALáRIO. ARTIGO 649, IV, DO CPC. INTERPRETAÇÃO MITIGADA 
NO PROCESSO DO TRABALHO.
em razão da natureza alimentícia do crédito trabalhista, a vedação contida no artigo 
649, iV, da clt deve ser mitigada no processo do trabalho, tendo esta egrégia corte 
precedentes que autorizam a penhora de numerário, mesmo em conta-salário, em 
percentual que não acarrete prejuízo ao sustento do devedor.
acÓrdão: acordaM os desembargadores da segunda turma do egrégio tribunal 
regional do trabalho da 18ª região, em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer 
do agravo de petição e, no mérito, por maioria, vencido o relator, dar-lhe provimento, 
nos termos do voto divergente do revisor, que redigirá o acórdão.
Processo trt - aP - 01160-2004-001-18-00-6
redator designado: deseMbargador Platon teiXeira de aZeVedo Filho
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 102, de 11.6.2008, pág. 7.

PENHORA DE CRÉDITO DO EXECUTADO JUNTO À INSTITUIÇÃO FORMADORA DO 
GRUPO DE CONSÓRCIO. CANCELAMENTO DE COTA. POSSIBILIDADE.
a existência de eventual cláusula contratual, constante do contrato de consórcio rea-
lizado entre a executada e a instituição formadora do grupo de consórcio - que prevê 
a liberação do crédito pertencente à empresa executada nestes autos somente após o 
encerramento do grupo -, é abusiva, consoante decisão reiterada dos tribunais supe-
riores, não prevalecendo perante esta Justiça especializada.
acÓrdão:Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho 
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da 18ª região conhecer do agravo de petição e, no mérito, dar-lhe ProViMento, 
nos termos do voto do Juiz-relator.
Processo trt - aP - 02212-2006-004-18-00-2
relator: JuiZ aldon do Vale alVes taglialegna
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 150, de 18.8.2008, pág. 55.

PENHORA DE CRÉDITO. RESPONSABILIDADE DE TERCEIRO. ATO ATENTATÓRIO À 
DIGNIDADE DA JUSTIÇA.
os arts. 671 do cPc e 312 do cc autorizam a responsabilização do terceiro que não 
cumpre a determinação de penhora de crédito devido ao executado. além disso, a rei-
terada e proposital negativa do banco em proceder à respectiva penhora constitui ato 
atentatório à dignidade da Justiça, de modo a ensejar a imposição da multa respectiva, 
a favor da união, nos termos do art. 14 do cPc. tais medidas mostram-se consentâneas 
com os princípios da efetividade e da razoável duração do processo, contemplados no 
inciso lXXViii do art. 5º da constituição Federal.
acÓrdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas. Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional 
do trabalho da 18ª região conhecer do agravo de petição e, no mérito, negar-lhe 
ProViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - aP - 00087-2006-003-18-00-0
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 180, de 30.9.2008, pág. 14.

PENHORA SOBRE FATURAMENTO DA EMPRESA. LIMITE DE 30%. AUSÊNCIA DE 
PROVA DO COMPROMETIMENTO DAS ATIVIDADES EMPRESARIAIS.
não configura ilegalidade ou abuso de poder a penhora de dinheiro no caixa da empresa, 
se a apreensão recair apenas sobre 30% do seu faturamento bruto mensal, na ausência 
de prova de que tenha sido inviabilizada a manutenção de suas atividades.
acÓrdão: resolve o egrégio tribunal regional do trabalho da 18ª região, em sessão 
ordinária, por unanimidade, admitir parcialmente a ação mandamental e denegar a 
segurança impetrada, nos termos do voto do relator.
Processo trt - Ms - 00303-2008-000-18-00-0
relator: desembargador gentil Pio de oliVeira
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 203, de 5.11.2008, pág. 4/5.

PENHORA DE PERCENTUAL DE SALáRIOS E PROVENTOS. POSSIBILIDADE.
a propósito da impenhorabilidade de salários e proventos, disposto no artigo 649 do 
cPc e seu inciso iV, tal impenhorabilidade não é absoluta, conforme interpretação do 
parágrafo 2º do referido artigo. Portanto, é possível a penhora de parte dos proventos 
recebidos mensalmente pelo executado, desde que esse seja o único meio apto para 
o credor obter a satisfação de seu crédito trabalhista - cuja natureza é igualmente ali-
mentar - e não se verifique o comprometimento da subsistência do devedor.
acÓrdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima
indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho
da 18ª região conhecer do agravo de petição e, no mérito, por maioria, negar-lhe
ProViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora. Vencido o Juiz Mar-
celo nogueira Pedra, que lhe dava provimento.
Processo trt - aP - 01739-1999-007-18-00-9
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
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disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 153, de 21.8.2008, pág. 12.

PESSOA JURÍDICA. CONTRATO DE REPRESENTAÇÃO. JUSTIÇA DO TRABALHO. 
COMPETÊNCIA. AUSÊNCIA. 
em se tratando de ação ajuizada por pessoa jurídica, que postula verbas decorrentes 
de contrato de representação comercial firmado entre pessoas jurídicas, a competência 
material é da Justiça comum estadual, uma vez que o liame jurídico existente entre 
as partes não se enquadra no conceito de relação de trabalho, contido no art. 114 da 
constituição Federal, pois ausente a pessoalidade na prestação de serviços, que cons-
titui requisito essencial para o reconhecimento da competência da Justiça do trabalho 
para solucionar a lide.
acÓrdão:Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do 
trabalho da 18ª região conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe ProViMento, 
nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 01094-2007-053-18-00-6
relatora:deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 48, de 17.3.2008, pág.12.

PETICIONAMENTO ELETRÔNICO - SISTEMA E-DOC. TRANSMISSÃO DAS RAZÕES 
RECURSAIS NO ÚLTIMO DIA DO PRAZO APÓS O TÉRMINO DO HORáRIO DE EXPE-
DIENTE. TEMPESTIVIDADE DO RECURSO.
Por força do §1º do art. 10 da lei nº 11.419/2006 e §1º do art. 24 da in 30/2007 do col. 
tst são tempestivos os recursos aviados pelo sistema integrado de Protocolização e 
Fluxo de documentos (e-doc) cujas razões tenham sido transmitidas até às 24 horas do 
último dia do prazo recursal, e não somente até o término do horário de expediente, 
conforme previsto no art. 31 do Provimento geral consolidado deste regional. sentença 
reformada para afastar a intempestividade dos embargos de declaração e determinar 
o retorno dos autos à Vara de origem para apreciação respectiva.
acÓrdão: decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho da
18ª região, unanimemente, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe ProViMento
para afastar a intempestividade dos embargos de declaração e determinar o retorno dos
autos à Vara de origem para apreciação, ficando sobrestada a apreciação das demais
matérias, nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 01282-2007-121-18-00-8
relatora: desª ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 80, de 8.5.2008, pág. 6.

PISO SALARIAL DE MÉDICOS E CIRURGIÕES-DENTISTAS. SÚMULAS 143 E 370 DO 
C. TST.
a lei 3.999/61 estabelece jornada mínima de duas e máxima de quatro horas. a súmula
143 do c. tst é no sentido de que o salário profissional dos médicos e dentistas deve
ser proporcional às horas efetivamente trabalhadas, observado o número mínimo de
50 horas por mês. essa jornada mínima mensal resulta da contagem de duas horas de
trabalho por dia, observando os 25 dias úteis/mês (2x25=50). assim, se considerada a
jornada máxima de quatro horas, deve-se elevar a jornada mensal para 100 horas por
mês e efetuar o cálculo consoante a súmula 370 do tst.
acÓrdão: acordaM os desembargadores da segunda turma do egrégio tribunal
regional do trabalho da 18ª região, em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer
dos recursos, negar provimento ao do reclamante e dar provimento parcial ao da re-
clamada, nos termos do voto do relator.
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Processo trt - ro - 01619-2007-003-18-00-7
relator: deseMbargador Platon teiXeira de aZeVedo Filho
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 113, de 26.6.2008, pág. 11/12.

PODA DE áRVORE COM MOTOSSERRA. RISCO ACENTUADO. RESPONSABILIDADE 
OBJETIVA.
o serviço de poda de árvores a aproximadamente 15 metros de altura, com a utilização 
de motosserra ou equipamento equivalente, realizado sobre muros ou logradouros e 
extremamente próximo às redes energizadas, constitui, por si só, atividade extrema-
mente perigosa, onde o risco é uma constante, atraindo a aplicação do parágrafo único 
do artigo 927 do código civil brasileiro.
acÓrdão:Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho da 
18ª região conhecer de ambos os recursos e, no mérito, negar-lhes ProViMento, 
nos termos do voto do Juiz-relator.
Processo trt - ro - 01195-2007-004-18-00-7
relator: JuiZ aldon do Vale alVes taglialegna
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 192, de 16.10.2008, pág. 9.

POLICIAL MILITAR. RELAÇÃO DE EMPREGO.
havendo no quadro de trabalho uma pré-disposição de escalas a cumprir, coordenadas 
e controladas pelo empregador, definindo o turno dos ‘seguranças’, que podiam trocar 
de turno entre si ou serem substituídos por terceiros, desde que autorizados pela re-
clamada, comprovada está a presença da pessoalidade e da subordinação, sendo este 
último o principal elemento caracterizador da relação de emprego.
acÓrdão:Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho 
da 18ª região conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe ProViMento, nos termos 
do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 01906-2007-007-18-00-2
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 125, de 14.7.2008, pág. 9.

PRáTICAS MOTIVACIONAIS OFENSIVAS. DANO MORAL.
Práticas motivacionais desrespeitosas, que denotam o intuito de constranger e humilhar 
o empregado, sob o pretexto de incentivar melhor resultado nas vendas, ofendem a
dignidade do ser humano e ensejam o pagamento de indenização por dano moral.
acÓrdão: acordaM os desembargadores da segunda turma do egrégio tribunal
regional do trabalho da 18ª região, em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer
de ambos os recursos e dar-lhes parcial provimento, nos termos do voto do relator.
Processo trt - ro - 00919-2007-054-18-00-1
relator: deseMbargador Platon teiXeira de aZeVedo Filho
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 24, de 12.02.2008, pág. 8.

PRAZO RECURSAL. CARGA DOS AUTOS. RECURSO. INTEMPESTIVIDADE.
o prazo para a parte recorrer deve ser contado a partir de quando o seu advogado fez 
carga dos autos, considerando-a intimada da respectiva decisão recorrida a partir de 
então, mesmo quando posteriormente foi publicada a intimação das partes, no diário 
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da Justiça. (Processo número: trt- aP-00533-2005-102-18-00-7; relator: deseMbar-
gador gentil Pio de oliVeira)
certiFico que, em sessão ordinária realizada nesta data, a egrégia Primeira turma 
do tribunal regional do trabalho da 18ª região julgou o presente processo, tendo, 
por unanimidade, decidido não conhecer do recurso ordinário, em rito su-
maríssimo, nos termos do voto da Juíza-relatora, que passa a fazer parte integrante 
desta certidão.
Processo ro-00001-2008-005-18-00-3
relator(a): JuÍZa Marilda JungMann gonçalVes daher
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 122, de 9.7.2008, pág. 1.

PRAZO RECURSAL. INTEMPESTIVIDADE DO APELO.
a meu ver, a mera conclusão dos autos ao Juiz não se trata de motivo de força maior 
ou de obstáculo judicial de modo a conferir a restituição do prazo para recorrer, máxime 
quando os autos são devolvidos bem antes de findo o prazo recursal. inteligência do 
art. 775 da clt, aliado aos arts. 180 e 184 do código de Processo civil.
acÓrdão:Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho 
da 18ª região não conhecer do agraVo de Petição, nos termos do voto da 
desembargadora relatora.
Processo trt - aP - 01242-2006-006-18-00-4
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 125, de 14.7.2008, pág. 2.

PRECATÓRIO. DOENÇA GRAVE. ORDEM CRONOLÓGICA. EXCEÇÃO PERMITIDA.
a obrigatoriedade de observância da ordem cronológica de apresentação para o paga-
mento de precatórios, prevista no artigo 100 da constituição Federal, pode comportar 
exceção quando comprovadamente o credor, ou pessoa sob a sua dependência, seja 
portador de doença grave que exija tratamento urgente. trata-se de dar efetividade aos 
Princípios Fundamentais da república, elencados no artigo 1º da constituição Federal, 
entre os quais está, no inciso iii, a “dignidade da pessoa humana”, o que pressupõe a 
prevalência do direito natural aos meios adequados para o tratamento da saúde, que 
é até mesmo “dever do estado” (artigo 196).
acÓrdão: resolve o egrégio tribunal regional do trabalho da 18ª região, em sessão 
ordinária, por unanimidade, conhecer do agravo de petição e dar-lhe provimento, nos 
termos do voto do relator.
Processo trt - aP - 00032-1992-005-18-40-0
relator: desembargador gentil Pio de oliVeira
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 19, de 31.1.2008, pág. 1.

PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. CONDENAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 9.494, 
DE 10.09.1997, ART. 1º-F. DJ 25.04.2007
são aplicáveis, nas condenações impostas à Fazenda Pública, os juros de mora de 
0,5% (meio por cento) ao mês, a partir de setembro de 2001, conforme determina o 
art. 1º-F da lei nº 9.494, de 10.09.1997, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-
35, de 24.08.2001, procedendo-se a adequação do montante da condenação a essa 
limitação legal, ainda que em sede de precatório”. (orientação Jurisprudencial nº 7 do 
tribunal Pleno/tst).
acÓrdão: decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho da 
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18ª região, unanimemente, receber a remessa oficial e, no mérito, dar-lhe Parcial 
ProViMento; também por votação unânime, conhecer dos recursos da reclamada e 
do reclamante e, no mérito, negar ProViMento ao do reclaMante e ProVer 
ParcialMente o da PriMeira reclaMada, tudo nos termos do voto da desem-
bargadora relatora.
Processo trt - roro - 01287-2007-012-18-00-1
relatora: des. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 83, de 13.5.2008, pág. 8.

PREPARO RECURSAL. CÓPIAS AUTENTICADAS APENAS PELO ADVOGADO DA 
PARTE. DESERÇÃO.
o art. 365, iV, do cPc, estatui que fazem a mesma prova que os originais “as cópias 
reprográficas de peças do próprio processo judicial declaradas autênticas pelo próprio 
advogado sob sua responsabilidade pessoal”. tratando-se de guias do depósito recursal 
e das custas processuais, documentos até então não produzidos nos autos, constituindo 
um encargo a ser produzido por ocasião do recurso, a documentação deve ser original 
ou apresentada em via autenticada pelo cartório competente. inaplicável o art. 544 do 
cPc, porque o caso não é de agravo de instrumento. recurso deserto.
acÓrdão:Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional 
do trabalho da 18ª região não conhecer do recurso, nos termos do voto da 
desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 00850-2007-005-18-00-6
relatora:deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 58, de 3.4.2008, pág. 12.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE – APLICABILIDADE DO ENTENDIMENTO CONSUBS-
TANCIADO NO ENUNCIADO Nº 114/TST – CONDIÇÕES
conquanto o enunciado nº 114/tst genericamente negue a aplicabilidade do instituto 
da prescrição intercorrente no processo trabalhista, tal premissa deve ser avaliada em 
cotejo com as circunstâncias fáticas de cada caso, porquanto não é compatível com os 
ideais de economia e agilidade na entrega da prestação jurisdicional o manter-se seme-
lhante critério diante de situações nas quais se dá o estancamento do feito por inércia 
da parte em praticar atos de sua responsabilidade e interesse.” (tst-rr 345.154/97. 2ª 
5ª t./99, rel. Min. arMando de brito).
acÓrdão: decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho da 
18ª região, em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer do agravo de petição e, 
no mérito, negar-lhe ProViMento, nos termos do voto da Juíza-relatora.
Processo trt-aP-00721-1994-005-18-00-2
relator(a): Juíza Wanda lÚcia raMos da silVa
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 33, de 25.02.2008, pág. 2.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INAPLICABILIDADE.
o juízo da execução, ao traçar procedimento que não foi observado – expedição de 
certidão de crédito e posterior arquivamento definitivo do feito -, nutriu no exeqüente a 
expectativa do recebimento da certidão e posterior arquivamento do feito, mantendo-se, 
nesse caso, a possibilidade de prosseguimento da execução. inaplicável a prescrição 
intercorrente nos termos exatos do artigo 40, § 4º da lei 6.830/80.
acÓrdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho 
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da 18ª região conhecer do agravo de petição e, no mérito, dar-lhe ProViMento, 
nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - aP - 00088-1996-005-18-00-4
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 93, de 29.5.2008, pág. 6/7.

PRESCRIÇÃO DO FGTS.
Prescrito qualquer direito de reclamar diferenças de adicional de insalubridade anteriores 
a 16.02.2002, ou seja, prescrita a parcela, não há que se falar em direito ao recolhimento 
do Fgts sobre esta parcela prescrita. aplica-se ao caso, não a súmula 362/tst, mas 
a 206/tst, que dispõe claramente que “a prescrição da pretensão relativa às parcelas 
remuneratórias alcança o respectivo recolhimento da contribuição para o Fgts”.
acÓrdão: decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho da 
18ª região, unanimemente, conhecer de ambos os recursos e, no mérito, ProVer 
ParcialMente o do reclaMante e negar ProViMento ao da reclaMada, 
nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 01565-2007-004-18-00-6
relatora: des. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 80, de 8.5.2008, pág. 7.

PRESCRIÇÃO NO PROCESSO DE EXECUÇÃO. ARTIGO 193 DO CÓDIGO CIVIL. IM-
POSSIBILIDADE.
a possibilidade de argüição da prescrição a qualquer momento, conforme artigo 193 
do código civil, deve ser entendida, segundo jurisprudência predominante, como ape-
nas em instância ordinária e ainda na fase de conhecimento. no processo trabalhista, 
tal argüição só é possível como matéria de defesa, nos termos do artigo 884, § 1º, da 
clt, e diz respeito à prescrição intercorrente. Matéria pacificada no âmbito do tst, 
por força da súmula 153.
acÓrdão: acordaM os desembargadores da segunda turma do egrégio tribunal 
regional do trabalho da 18ª região, em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer 
do agravo de petição e negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator.
Processo trt - aP - 01096-2006-006-18-00-7
relator: deseMbargador Platon teiXeira de aZeVedo Filho
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 130, de 21.7.2008, pág. 7.

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. PRAZO. CONTAGEM.
no caso, a prescrição bienal foi afastada por decisão proferida em grau de recurso, que 
já se consolidou pelos efeitos da coisa julgada. assim, o prazo da prescrição qüinqüenal, 
concernentes às parcelas imediatamente anteriores a cinco anos, deve ser contado 
a partir da data do ajuizamento da ação trabalhista e não do término do contrato de 
trabalho, a teor da súmula 308 do c. tst.
certiFico que, em sessão ordinária realizada nesta data, a egrégia Primeira turma 
do tribunal regional do trabalho da 18ª região julgou o presente processo, tendo, 
por unanimidade, decidido conhecer do recurso ordinário, em rito sumaríssimo, e, no 
mérito, negar-lhe ProViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora, 
que passa a fazer parte integrante desta certidão.
Processo ro-01637-2007-007-18-00-4
relator(a): des. Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 102, de 11.6.2008, pág. 3.
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PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO.
havendo nos autos prova de que o reclamante ajuizou anteriormente outra ação tra-
balhista, com pedidos idênticos, impõe-se reconhecer a interrupção da prescrição, 
iniciando novo prazo prescricional a partir do ajuizamento da ação arquivada. Prescrição 
afastada.
acÓrdão:Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho 
da 18ª região conhecer parcialmente do recurso, acolher, em parte, a prejudicial de 
prescrição e determinar o retorno dos autos à Vara de origem para apreciação das 
matérias atinentes ao primeiro contrato de emprego, nos termos do voto da desem-
bargadora relatora.
Processo trt - ro - 00616-2007-002-18-00-0
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 121, de 8.7.2008, pág. 14.

PRESCRIÇÃO. PEDIDO DE DEMISSÃO. PROJEÇÃO DO PRAZO DE AVISO PRÉVIO. 
NÃO OCORRÊNCIA.
Quando o rompimento contratual dá-se por iniciativa do próprio obreiro, através de 
pedido de demissão, não havendo labor no referido período, não há que se falar que o 
prazo do aviso prévio deve ser considerado como tempo de efetivo serviço. não se trata 
aqui da aplicação do art. 487, § 1º, da clt, que garante a integração do aviso no tempo 
de serviço, mas do § 2º do mesmo artigo, quando a falta do aviso parte do empregado, 
não havendo qualquer menção, nesse caso, de cômputo de tempo de serviço. com 
efeito, a restrição aventada no § 1º do art. 487 refere-se, evidentemente, somente nos 
casos em que o aviso é direito do empregado, e não quando é seu ônus a obrigação. 
não é o caso de aplicação da oJ n.º 83 da sbdi-1/tst, portanto.
acÓrdão: decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do traba-
lho da 18.ª região, unanimemente, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe 
ProViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 00869-2007-051-18-00-3
relatora: des. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 41, de 6.3.2008, pág. 8.

PRESCRIÇÃO. INÉPCIA DA RECLAMAÇÃO ANTERIORMENTE AJUIZADA. FALTA DE 
PEDIDO. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. INOCORRÊNCIA.
nos termos da súmula nº 268 do col. tst, “a ação trabalhista, ainda que arquivada, 
interrompe a prescrição somente em relação aos pedidos idênticos”. assim, a extinção 
do processo anterior, por inépcia da inicial em razão da ausência de pedidos, impos-
sibilita o cotejo com a ação agora ajuizada. a interrupção da prescrição só ocorre em 
relação aos pedidos formulados na reclamação anteriormente ajuizada: inexistindo 
pedido, não há que se falar de interrupção.
acÓrdão: decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho da 18ª 
região, unanimemente, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe ProViMento, 
nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 01415-2007-102-18-00-8
relatora: deseMbargadora ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 90, de 26.5.2008, pág. 15.

PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. SINDICATO. OCORRÊNCIA.
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a ação ajuizada por sindicato, na condição de substituto processual, interrompe a pres-
crição, ainda que tenha sido considerado parte ilegítima para propor a demanda. neste 
sentido a recente orientação Jurisprudencial nº 359 da sbdi-i do c. tst.
acÓrdão:Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho 
da 18ª região conhecer do recurso, afastar a prejudicial de prescrição e, no mérito, 
negar-lhe ProViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 00027-2003-003-18-00-4
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 97, de 4.6.2008, pág. 6.

PRESCRIÇÃO. INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL E MORAL DECORRENTE DA 
RELAÇÃO DE EMPREGO. ASSALTO A BANCO. EMPREGADO REFÉM.
em se tratando de indenização por dano moral e material decorrente da relação de 
emprego, a prescrição aplicável a esse crédito é a prevista no art. 7º, XXiX, da cons-
tituição Federal, ou seja, de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o 
limite de dois (2) após a extinção do contrato de trabalho. ajuizada a ação após esse 
biênio, impõe-se o reconhecimento de que a pretensão de postular as indenizações em 
tela foi fulminada pelo instituto da prescrição. recurso a que se nega provimento.
acÓrdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho 
da 18ª região conhecer do recurso e, no mérito, por maioria, negar-lhe ProViMen-
to, nos termos do voto da desembargadora relatora. Vencido o Juiz-revisor que lhe 
dava provimento.
Processo trt - ro - 01880-2007-011-18-00-1
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 110, de 23.6.2008, pág. 9.

PREVIDÊNCIA PRIVADA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. COMPETÊN-
CIA.
o objeto perseguido na presente lide é oriundo da relação de emprego que o autor 
manteve com o banco itaú s/a, sucessor do banco do estado de goiás e agrobanco, 
sendo os reclamados responsáveis pela complementação de pensão que o autor recebe, 
portanto, inequívoca a competência da Justiça do trabalho para apreciar o pedido refe-
rente à inclusão retroativa ao plano de Previdência Privada – Prebeg, para recebimento 
do benefício de forma integral, nos termos do art. 114 da constituição Federal.
acÓrdão:Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho 
da 18ª região conhecer do recurso, acolher a preliminar argüida pelo reclamante para 
reconhecer a competência desta Justiça especializada. no mérito, negar ProViMento
ao recurso, nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 00724-2007-006-18-00-8
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 170, de 15.9.2008, pág. 17.

PROCESSO DO TRABALHO. NULIDADES. PRINCÍPIOS.
não há nulidade se não houver prejuízo; não se declara a nulidade argüida pela parte 



que a provocou; as nulidades devem ser argüidas pelas partes na primeira oportunidade 
em que tiverem de falar em audiência ou nos autos; somente a incompetência de foro 
deve ser declarada ex officio (clt, art. 794 usque 796).
decisão: certifico e dou fé que a segunda turma do egrégio tribunal regional do 
trabalho da 18ª região, em sessão ordinária hoje realizada, por unanimidade, conheceu 
parcialmente do recurso ordinário sumaríssimo e negou-lhe provimento, nos termos 
do voto do relator.
Processo ro-02177-2007-011-18-00-0
relator(a): deseMbargador Mário sÉrgio bottaZZo
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 127, de 16.7.2008, pág. 29.

PROCESSO DO TRABALHO. IGUALDADE DAS PARTES. PROTEÇÃO DO HIPOSSUFI-
CIENTE.
o mundo do trabalho é marcado pela desigualdade. a proteção do trabalhador é uma 
necessidade inafastável, e por isto é imprescindível a intervenção estatal no campo das 
relações trabalhistas. esta proteção revela-se também em sede processual, porque a 
igualdade processual escraviza e é a lei, estabelecendo desigualdades, que liberta.
ii. corolário é que o juiz do trabalho não deve assegurar às partes igualdade de trata-
mento naquelas situações em que a igualdade assegurada conduz ou pode conduzir
ao perecimento do direito do hipossuficiente.
iii. Provimento ao apelo para determinar o retorno dos autos à Vara de origem, para
adoção das providências necessárias à obtenção das informações pleiteadas pelo
exeqüente/agravante.
acÓrdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima
indicadas. acordaM os desembargadores da segunda turma do egrégio tribunal re-
gional do trabalho da 18ª região, em sessão ordinária hoje realizada, por unanimidade,
conhecer do agravo de petição e dar-lhe provimento, nos termos do voto do relator.
Processo trt - aP - 01922-2007-010-18-00-8
relator: deseMbargador Mário sÉrgio bottaZZo
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 134, de 25.7.2008, pág. 13.

PROCESSO TRABALHISTA. JUNTADA DE DOCUMENTOS. PRECLUSÃO. INOCOR-
RÊNCIA.
no Processo do trabalho as provas devem ser apresentadas “na audiência”, segundo 
previsão contida no art. 845 da clt, mas como na prática o fracionamento da audiência 
em várias sessões é o que diuturnamente ocorre, considerando-se as peculiaridades 
de cada caso, estão as partes autorizadas a produzir provas até o encerramento da 
instrução do feito, desde que assegurado o direito ao contraditório. a juntada de do-
cumentos antes da audiência de instrução, com manifestação da parte ex-adversa é 
legal. inexistência de preclusão.
acÓrdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho 
da 18ª região conhecer de ambos os recursos e, no mérito, dar-lhes Parcial Pro-
ViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 00993-2007-051-18-00-9
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue 
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 77, de 5.5.2008, pág. 15.

PROCESSO DO TRABALHO. TESTEMUNHA INCAPAZ, IMPEDIDA OU SUSPEITA. 
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MOMENTO DA CONTRADITA.
no processo do trabalho as testemunhas não são apresentadas mediante rol, diferen-
temente no que acontece no processo comum (cPc, artigos 276, 278, 312, 407), nem 
se aplica a regra a respeito da substituição de testemunhas (cPc, art. 408). Por isto, é 
possível que a parte descubra a incapacidade, impedimento ou suspeição da testemu-
nha ouvida pela outra parte só depois da oitiva, razão pela qual deve ser admitida, no 
processo do trabalho, a argüição de incapacidade, impedimento ou suspeição mesmo 
depois de ouvida a testemunha.
decisão: certifico e dou fé que a segunda turma do egrégio tribunal regional do 
trabalho da 18ª região, em sessão ordinária hoje realizada, por unanimidade, conhe-
ceu do recurso ordinário sumaríssimo e negou-lhe provimento, nos termos do voto 
do relator.
Processo ro-00039-2008-171-18-00-0
relator(a): deseMbargador Mário sÉrgio bottaZZo
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 108, de 19.6.2008, pág. 12.

PROCESSUAL CIVIL – CONFLITO DE COMPETÊNCIA – COBRANÇA DE CONTRIBUI-
ÇÃO SINDICAL – ART. 114 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL – SENTENÇA DE MÉRITO 
PROFERIDA APÓS O ADVENTO DA EC 45/2004 – NULIDADE ABSOLUTA DECLARADA 
PELO STJ – ART. 122 DO CPC.
1. compete à Justiça do trabalho, nos termos do art. 114, iii, da cF/88, na redação dada
pela emenda constitucional 45/2004, processar e julgar as ações relativas à represen-
tação sindical entre sindicatos, entre sindicatos e trabalhadores e entre sindicatos e
empregadores.
2. a Primeira seção desta corte, no julgamento do resp 727.196/sP, em 25/05/2005,
decidiu que a ec 45/2004 tem aplicação imediata a todos os processos em curso, in-
dependentemente da fase em que se encontram e devem ser remetidos à Justiça do
trabalho, sob pena de nulidade.
3. entretanto, a posição deve ser revista com base em precedentes do stF no cc 6.967/
rJ, rel. Min. sepúlveda Pertence, e no cc 7.204/Mg, rel. Min. carlos britto, a partir do
entendimento de que a alteração superveniente de competência, ainda que oriunda
de norma constitucional, não afeta a validade da sentença de mérito anteriormente
proferida.
4. Mudança de entendimento para considerar que a ec 45/2004 se aplica aos feitos
iniciados após a sua entrada em vigor e aos que, iniciados antes da sua vigência, não
contêm sentença de mérito proferida.
5. hipótese dos autos cuja sentença de mérito foi proferida após o advento da ec
45/2004, quando já se encontrava em vigor a nova ordem constitucional e não detinha
a Justiça comum competência material para seu processamento e julgamento.
6. nulidade absoluta de todos os atos decisórios proferidos após o início da vigência
da ec 45/2004 (art. 122 do cPc e cc’s 39.395/Mt e 39.431/Pe).
7. conflito conhecido para declarar competente a Justiça trabalhista de Primeiro grau,
anulando todos os atos decisórios posteriores à ec 45/2004, inclusive a sentença pro-
ferida pelo Juízo estadual. (stJ, PriMeira seção, cc 58566/rs, rel. Min. eliana
calMon, Julg. 28/6/2006, dJ 7/8/2006)
certiFico que, em sessão ordinária realizada nesta data, a egrégia Primeira turma
do tribunal regional do trabalho da 18ª região julgou o presente processo, tendo,
por unanimidade, decidido conhecer do recurso ordinário, em rito sumaríssimo, e, no
mérito, dar-lhe ProViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora, que
passa a fazer parte integrante desta certidão.
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Processo ro-01293-2008-006-18-00-8
relator(a): des. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 180, de 30.9.2008, pág. 12.

PROFESSOR. RECESSO ESCOLAR.
não havendo lei fixando a duração do recesso, o qual fica ao arbítrio de cada escola, as 
aulas ficam nele suspensas, mas não as atividades correlatas em parte desse período, 
tais como reuniões de planejamento escolar, reciclagens, emissão de notas etc., sem 
direito a horas extras. recurso aqui provido.
acÓrdão:acordaM os deseMbargadores da segunda turMa do egrÉgio 
tribunal regional do trabalho da 18ª região, em sessão ordinária, conhecer 
do recurso e, por maioria, dar-lhe provimento parcial, nos termos do voto prevalecente 
do revisor, vencido em parte o relator, que lhe dava provimento parcial em menor 
extensão. redigirá o acórdão o revisor.
Processo trt - ro – 00782-2007-131-18-00-0
redator designado: deseMbargador saulo eMÍdio dos santos
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 22, de 08.02.2008, pág. 4.

PROFESSOR. SUSPENSÃO CONTRATUAL. SALáRIO DO ART. 322, §3º DA CLT DE-
VIDO.
incontroverso que o autor foi dispensado sem justa causa em 20/12/2006, a ele é devido 
o salário referente ao recesso escolar (§3º do art. 322 da clt). a suspensão contratual
por prazo determinado por iniciativa obreira não afasta o direito ao pagamento do
aludido salário. onde o legislador não distinguiu não cabe ao intérprete fazê-lo. incide
a súmula 10/tst. sentença mantida.
acÓrdão: decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho
da 18.ª região, unanimemente, conhecer de ambos os recursos e, no mérito, negar-
lhes ProViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt-ro-00577-2008-001-18-00-5
relatora: des. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 168, de 11.9.2008, pág. 8.

PROMESSA VANTAJOSA DE EMPREGO. DANO MORAL.
atraído pelas vantagens prometidas pela reclamada, o reclamante afastou-se de seu 
emprego sem receber direitos trabalhistas, transferiu-se de cidade, passou por todos 
os transtornos de uma mudança de locais de trabalho e de residência, para no final 
ver frustradas todas as suas expectativas, afetando drasticamente a sua paz e de sua 
família. em sã consciência, o trabalhador não abandona um emprego de quase dois 
anos em troca de trabalho em condições bem menos vantajosas, por conseguinte, a 
pessoa não busca deliberadamente constrangimento, dor e sofrimento. o nexo de 
causalidade está configurado entre a conduta do empregador e o dano suportado pelo 
empregado. o ataque sofrido por uma pessoa em sua dignidade, sua honra, configura 
uma forma de lesão, uma vez que esses elementos formam a personalidade, um dos 
bens jurídicos preservados pelo nosso direito. uma vez detectado o dano moral, deve 
ser ele reparado, considerando-se a extensão do dano, o grau de culpa do agressor e 
o valor pedagógico que deve ter a condenação.
acÓrdão:Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional
do trabalho da 18ª região conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe Parcial Pro-
ViMento, nos termos do voto da Juíza-relatora.
Processo trt - ro - 00917-2007-051-18-00-3
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relatora:JuÍZa Marilda JungMann gonçalVes daher
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 42, de 7.3.2008, pág. 10.

PROVA EMPRESTADA. VALIDADE.
a aceitação da prova emprestada, como regra geral, se sujeita à concordância dos 
litigantes, em respeito ao primado da ampla defesa e do contraditório. Porém, nenhum 
direito é oponível de forma absoluta, sob pena do nefasto abuso em seu exercício. 
desta forma, em atenção ao conteúdo ético do processo, não há valor a negativa por 
mera potestade, que objetiva tão-somente mitigar o direito de prova da parte adversa. 
ademais, as reclamadas também se utilizaram deste meio probatório, formulando o 
requerimento “com o fim de manter a eqüidade na relação jurídico-processual”, mate-
rializando a preclusão lógica quanto a presente argüição de nulidade.
acÓrdão:Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho 
da 18ª região conhecer dos recursos e, no mérito, por maioria, dar-lhes Parcial 
ProViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora. Vencida, em parte, 
quanto ao recurso da reclamante, a Juíza-revisora, que também lhe dava parcial pro-
vimento, porém em maior extensão.
Processo trt - ro - 01936-2007-013-18-00-0
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 125, de 14.7.2008, pág. 9.

PUNIÇÃO DISCIPLINAR. SUBSTITUIÇÃO POR REPRIMENDA MAIS GRAVOSA. ANU-
LAÇÃO.
uma falta cometida pelo empregado pode ser objeto de punição disciplinar uma única 
vez, sendo que tal reprimenda, após perpetrada, não pode ser substituída por outra de 
natureza mais rigorosa, sob pena de infração ao princípio do “non bis in idem”.
acÓrdão: acordaM os desembargadores da segunda turma do egrégio tribunal 
regional do trabalho da 18ª região, em sessão extraordinária, por unanimidade, co-
nhecer do recurso e negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator.
Processo trt - ro - 01744-2007-011-18-00-1
relator: deseMbargador Platon teiXeira de aZeVedo Filho
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 193, de 17.10.2008, pág. 5.

QUITAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO HOMOLOGADA EM JUÍZO. PEDIDO DE 
INDENIZAÇÃO DE DANO MORAL RESULTANTE DA RELAÇÃO DE EMPREGO. COISA 
JULGADA.
a homologação de acordo judicial em que é dada quitação do contrato de trabalho, 
sem ressalva, alcança, em ação posterior, o pedido de indenização de dano moral, pois 
se trata de pretensão decorrente da relação já quitada.
acÓrdão: decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho da 
18ª região, por unanimidade, conhecer do do recurso e, no mérito, negar-lhe Pro-
ViMento, nos termos do voto do Juiz-relator.
Processo trt-ro-01118-2007-053-18-00-7
relator: Juiz Marcelo nogueira Pedra
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 186, de 8.10.2008, pág. 13.

REABERTURA DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL. NULIDADE. INEXISTÊNCIA.
sendo o juiz o destinatário da prova, cabia apenas a ele decidir, de acordo com o seu 
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livre convencimento, se havia necessidade de reabrir a instrução ou se os elementos 
dos autos eram suficientes para a formação de seu convencimento. assim, decisão que 
determina a reabertura da instrução processual não afronta o devido processo legal, já 
que decorre, ainda, do dever do Julgador de instruir o feito, na busca da verdade dos 
fatos. 2. ausÊncia de recolhiMento PreVidenciário durante o contrato 
de trabalho. danos Materiais e Morais. indeniZação deVida. 
considerando que a omissão do empregador em efetuar os recolhimentos previden-
ciários, durante o vínculo empregatício, acarretou prejuízos ao obreiro, cujo pedido 
de aposentadoria foi indeferido pelo inss por insuficiência do tempo de contribuição, 
impõe-se reconhecer o dever do reclamado de indenizar os danos materiais e morais 
suportados pelo reclamante.
acÓrdão: acordaM os desembargadores da segunda turma do egrégio tribunal 
regional do trabalho da 18ª região, em sessão extraordinária, por unanimidade, co-
nhecer dos recursos e dar-lhes provimento parcial, nos termos do voto do relator.
Processo trt - ro - 00302-2006-052-18-00-2
relator: deseMbargador Platon teiXeira de aZeVedo Filho
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 196, de 22.10.2008, pág. 15/16.

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. AÇÕES AUTÔ-
NOMAS. CAUSA DE PEDIR E PEDIDO DISTINTOS. INEXISTÊNCIA DE CONEXÃO OU 
CONTINÊNCIA.
a reclamação trabalhista possui natureza diversa da ação de repetição de indébito. se 
forem distribuídas a juízos diferentes não há risco de decisões conflitantes, porquanto 
a causa de pedir e o pedido de ambas as ações são distintos, não havendo conexão ou 
continência para efeito da competência, mormente se a primeira já foi julgada.
acÓrdão: resolve o egrégio tribunal regional do trabalho da 18ª região, em ses-
são ordinária, por unanimidade, admitir o conflito negativo de competência e declarar 
competente para processar e julgar o feito o Juízo da 1ª Vara do trabalho de goiânia, 
nos termos do voto do relator.
Processo trt - cc - 01579-2007-001-18-00-0
relator: desembargador gentil Pio de oliVeira
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 189, de 13.10.2008, pág. 6/7.

RECOLHIMENTO DAS CUSTAS E DO DEPÓSITO RECURSAL. AUTARQUIA ESTADUAL 
QUE NÃO EXPLORA ATIVIDADE ECONÔMICA. NÃO OBRIGATORIEDADE.
embora a agecoM administre uma emissora local de televisão e outra de rádio aM/FM, 
tem-se que não o faz com a finalidade específica de obter lucro, razão pela qual a ela 
aplicam-se a isenção do pagamento de custas e a dispensa de efetuar o depósito recursal 
(decreto-lei 779/69, artigo 1º, iV e 790-a, i, da clt e artigo 1-a da lei nº 9.494/97).
acÓrdão: decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do traba-
lho da 18.ª região, unanimemente, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe 
ProViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 01651-2007-007-18-00-8
relatora: des. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 159, de 29.8.2008, pág. 9.

RECOLHIMENTO DE DEPÓSITO RECURSAL POR UM DOS RECORRENTES. CONDE-
NAÇÃO SUBSIDIáRIA. APROVEITAMENTO EM RELAÇÃO A OUTRO.
o recolhimento do depósito recursal efetuado por um dos co-obrigados aproveita o 
outro, responsável subsidiário, desde que a parte que efetuou o depósito não requeira 
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a sua exclusão da lide.
acÓrdão: decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho
da 18.ª região, unanimemente, conhecer de ambos os recursos e, no mérito, dar 
Parcial ProViMento ao do PriMeiro reclaMado e negar ProViMento ao 
da segunda reclaMada, nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 00532-2007-102-18-00-4
relatora: des. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 161, de 2.9.2008, pág. 5.

RECOLHIMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS POR UM DOS RESPONSáVEIS SOLI-
DáRIOS. APROVEITAMENTO EM RELAÇÃO A OUTRO.
ainda que a súmula 128, iii, do tst faça menção somente ao depósito recursal, o re-
colhimento das custas efetuado por um dos co-obrigados aproveita os demais, desde 
que a parte que efetuou o depósito não requeira a sua exclusão da lide.
2.EMBARGOS DECLARATÓRIOS. QUESTÃO DECIDIDA. OMISSÃO INEXISTENTE.
PRELIMINAR DE NEGATIVA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL REJEITADA.
não há negativa da prestação jurisdicional quando o Juiz afasta a reapreciação de fatos
e provas suscitadas em embargos de declaração, já que esta circunstância desafia a
interposição de recurso próprio para a instância competente.
3. DENUNCIAÇÃO À LIDE. CABIMENTO NO PROCESSO DO TRABALHO.
o cancelamento da oJ nº. 227 da sbdi-i do tst não conduz à aplicação ampla e ir-
restrita da denunciação à lide no processo trabalhista, cabendo ao julgador verificar
a competência desta Justiça especializada para conhecer da ação incidente e sempre
observar os interesses do trabalhador com a medida.
4. ACIDENTE DE TRABALHO. MORTE DO EMPREGADO. DANOS MORAIS. LEGITIMI-
DADE ATIVA.
É direito pessoal dos familiares pleitear em juízo, em conjunto ou individualmente, os
danos morais eventualmente existentes em virtude da morte de parente em acidente
de trabalho.
5. LEGITIMIDADE PASSIVA.
a relação jurídica de direito material não se confunde com a de direito processual,
pois nesta é suficiente a simples indicação, pelo autor, da suposta devedora do direito
material para legitimá-la a responder à ação.
6. CONSTRUÇÃO CIVIL. EMPREITADA. ACIDENTE DE TRABALHO. INGERÊNCIA NA
OBRA. CONTRATANTE DE NOTÓRIA CAPACIDADE FINANCEIRA. BEM JURÍDICO
RELEVANTE. RESPONSABILIDADE. OJ 191 DO TST. INAPLICABILIDADE.
a proteção conferida na oJ nº. 191, da sbdi-i, do c. tst não alcança o dono da obra
quando se tratar de indenização por acidente de trabalho, porquanto ele está obrigado
a fiscalizar a aplicação das normas de segurança e saúde dos obreiros por parte da
contratada, conforme disciplina a nr 05, mormente quando se trata de multinacional
de notória capacidade financeira, que tem plena condição de implementar esta fisca-
lização. a demanda vai além do simples pagamento de uma parcela típica trabalhista
para envolver a própria segurança do trabalhador no ambiente de trabalho, bem jurídico
de elevado valor social, em razão das graves repercussões que provoca. a questão é
ainda mais grave quando as provas dos autos evidenciam que a conduta da contratan-
te muito contribuiu para reduzir a aplicação das medidas de segurança, dado o prazo
exíguo para entrega da construção, que conduziu a inúmeras irregularidades apuradas
pela fiscalização do trabalho. diante disso, as diretrizes que devem nortear a decisão
em casos dessa natureza são especiais e exigem uma maior atenção e cuidado do ma-
gistrado, o que justifica afastar a aplicação da oJ 191 e reconhecer a responsabilidade
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solidária do dono da obra, conforme dispõe o art. 942, § único, do código civil, pois 
atuou como co-autor do ato ilícito.
acÓrdão:decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do tra-
balho da 18.ª região, unanimemente, conhecer dos recursos e, no mérito, sem 
divergência de votação, negar ProViMento aos recursos da PriMeira e da 
segunda reclaMada e, por maioria, vencida, quanto aos honorários advocatícios, 
a desembargadora relatora, dar Parcial ProViMento ao recurso do terceiro
deMandado. também conhecer do recurso da denunciada e dar-lhe ProViMento
para declarar a incompetência desta especializada para julgar a denunciação à lide, tudo 
nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 00470-2007-054-18-00-1
relatora: des. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 125, de 14.7.2008, pág. 4/5.

RECURSO ORDINáRIO - CÓPIAS DOS DOCUMENTOS DE PREPARO AUTENTICADAS 
PELO PRÓPRIO ADVOGADO – IN Nº 16/TST, ITEM X
a previsão de autenticação de cópias dos autos principais abarca exclusivamente o 
procedimento de formação dos autos de agravo de instrumento, destinando-se a evitar 
os custos decorrentes de autenticação ordinária. a restrição se explica porquanto, sendo 
extraídas de peças dos autos principais, as cópias do agravo de instrumento podem 
ter sua fidedignidade facilmente controlada por qualquer dos sujeitos processuais. tal 
situação não se reproduz em se tratando de cópias extraídas de documentos cujos ori-
ginais encontram-se na posse exclusiva da parte que as apresentou, posto que inviável 
a aferição da efetiva autenticidade. recurso não conhecido por deserto.
certiFico que, em sessão ordinária realizada nesta data, a egrégia Primeira turma do 
tribunal regional do trabalho da 18ª região julgou o presente processo, tendo, por una-
nimidade, decidido não conhecer do recurso ordinário, em rito sumaríssimo, 
nos termos do voto do Juiz-relator, que passa a fazer parte integrante desta certidão.
Processo ro-01897-2007-102-18-00-6
relator(a): JuiZ Marcelo nogueira Pedra
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 93, de 29.5.2008, pág. 3.

RECURSO ORDINáRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. MULTA POR DESCUMPRI-
MENTO DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA. RECURSO ADMINISTRATIVO. EXIGÊNCIA 
DE DEPÓSITO PRÉVIO DO VALOR DA MULTA. INCONSTITUCIONALIDADE.
a jurisprudência do excelso stF está pacificada no sentido de que a exigência de depó-
sito prévio do valor da multa aplicada pela fiscalização do trabalho, como requisito de 
admissibilidade de recurso administrativo, viola as garantias constitucionais do direito 
de petição e da ampla defesa. recurso provido para conceder a segurança requerida.
acÓrdão: acordaM os desembargadores da segunda turma do egrégio tribunal 
regional do trabalho da 18ª região, em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer 
do recurso e dar-lhe provimento, nos termos do voto do relator.
Processo trt - ro - 01085-2007-053-18-00-5
relator: deseMbargador Platon teiXeira de aZeVedo Filho
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 85, de 15.5.2008, pág. 14.

RECURSO ORDINáRIO. DISSÍDIO DE ALÇADA.
Por não versar matéria de cunho constitucional, não se conhece do recurso ordinário, 
quando o valor dado à causa é inferior à dobra do salário mínimo vigente na época do 
ajuizamento da ação, eis que se trata de dissídio de alçada (lei 5.584/70, art. 2º, §4º).
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certiFico que, em sessão ordinária realizada nesta data, a egrégia Primeira turma 
do tribunal regional do trabalho da 18ª região julgou o presente processo, tendo, 
por unanimidade, decidido não conhecer do recurso ordinário, em rito su-
maríssimo, nos termos do voto da Juíza-relatora, que passa a fazer parte integrante 
desta certidão.
Processo ro-02232-2007-005-18-00-0
relator(a): JuÍZa Marilda JungMann gonçalVes daher
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 121, de 8.7.2008, pág. 6.

RECURSO ORDINáRIO – JUSTIÇA GRATUITA REQUERIDA NO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO – DESERÇÃO
a agravante requereu a gratuidade da justiça na inicial e, diante da rejeição do pedido 
na sentença que julgou a lide e a condenou ao pagamento das custas, não renovou a 
postulação no prazo do recurso ordinário interposto contra a decisão. em tal circuns-
tância, consoante o entendimento jurisprudencial predominante (oJ n. 269/sdi-1/tst), 
a pretensão à gratuidade processual inserida no ai não afasta a deserção do ro.
acÓrdão: decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho da 18ª 
região, por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe 
Parcial ProViMento, nos termos do voto do Juiz-relator.
Processo trt-ai(ro)-01133-2007-004-18-00-5
relator: JuiZ Marcelo nogueira Pedra
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 74, de 28.4.2008, pág. 3.

RECURSO ADESIVO POR LITISCONSORTE. IMPOSSIBILIDADE.
o recurso adesivo é compatível com o Processo do trabalho, entretanto, este direito 
é reservado à parte adversária (cPc, 500 e súmula 283, tst). Portanto, por disposição 
legal e jurisprudencial, o recurso adesivo não poderá ser utilizado por litisconsorte, 
valendo gizar que, exceto em casos de exclusão da lide, eventual sucesso no inconfor-
mismo também beneficiará a co-reclamada que tentou valer-se do instituto da adesão 
recursal.
acÓrdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho 
da 18ª região não conhecer do recurso da brasil telecoM s.a.; conhecer 
do recurso da telePerForMance crM s.a. e, no mérito, dar-lhe ProViMento, 
nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 01914-2007-008-18-00-5
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 77, de 5.5.2008, pág. 18.

RECURSO PROTOCOLIZADO VIA FAC-SÍMILE. ORIGINAIS. PRAZO PARA APRESEN-
TAÇÃO.
a contagem do qüinqüídio para apresentação dos originais de recurso inter-posto por 
intermédio de fac-símile começa a fluir do dia subseqüente ao término do prazo recur-
sal, nos termos do art. 2º da lei nº 9.800/1999, e não do dia seguinte à interposição 
do recurso, se esta se deu antes do termo final do prazo. assim, a apresentação dos 
originais fora deste prazo importa a intempestividade do recurso.
2. irregularidade de rePresentação Processual. FotocÓPia da Procu-
ração seM autenticação.
É indispensável a autenticação da fotocópia da procuração para que seja considerada
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regular a representação processual, a teor do preceituado no art. 830 da clt.
3. Mandato eXPresso. iMPossibilidade de conFiguração de Mandato 
tácito.
optando a parte em se fazer representar por mandato expresso fica vedado o reco-
nhecimento do mandato tácito, por incompatível, uma vez que a opção pela outorga 
de poderes de forma escrita impõe o ônus realizar o ato corretamente. recurso não 
conhecido.
acÓrdão: decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho
da 18.ª região, unanimemente, não conhecer do recurso, nos termos do voto 
da desembargadora relatora.
Processo trt-ro-00172-2008-005-18-00-2
relatora: desª. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 161, de 2.9.2008, pág. 10.

RECURSO ADESIVO. LIMITAÇÃO SUBJETIVA E OBJETIVA. LITISCONSORTE/RECLA-
MADO ABSOLVIDO. SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO À MÍNGUA DE RECURSO 
VOLUNTáRIO DO AUTOR. INADMISSIBILIDADE DE REFORMA DA DECISÃO TRANSI-
TADA EM JULGADO EM RELAÇÃO AO LITISCONSORTE ABSOLVIDO PELA VIA DO 
RECURSO ADESIVO AOS RECURSOS ORDINáRIOS DO OUTRO LITISCONSORTE.
i) ao recurso interposto por qualquer das partes poderá aderir a outra parte, se forem
ambos vencidos (cPc, art. 500, caput). evidentemente, a outra parte (a que recorre
adesivamente) só poderá aderir ao recurso interposto pela parte (recorrente), e por
isto a regra impõe dupla limitação, subjetiva e objetiva: a pretensão adesiva (a) só
pode referir-se à parte recorrente e (b) limita-se à matéria em que o aderente tiver sido
vencido (em relação ao recorrente).
ii) absolvido o segundo reclamado e inexistindo recurso ordinário do autor, a sentença
transitou em julgado nesta parte.
iii) É inadmissível a reforma da decisão transitada em julgado em relação a um dos re-
clamados pela via de recurso adesivo ao recurso ordinário do outro reclamado. recurso
adesivo não conhecido nesta parte.
acÓrdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima
indicadas. acordaM os desembargadores da segunda turma do egrégio tribunal
regional do trabalho da 18ª região, em sessão ordinária, conhecer de ambos os re-
cursos, in totum do das reclamadas e parcialmente do interposto pelo reclamante. Por
maioria, rejeitar a preliminar de extinção do processo, sem julgamento do mérito, por
inadequação do procedimento, vencido o desembargador saulo eMÍdio dos san-
tos, que a suscitou de ofício. no mérito, sem divergência de votação, dar provimento
parcial ao apelo patronal e negar provimento ao recurso adesivo do reclamante, tudo
nos termos do voto do relator.
Processo ro-01557-2007-002-18-00-7
relator(a): deseMbargador Mário sÉrgio bottaZZo
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 82, de 12.5.2008, pág. 16.

RECURSO ADESIVO APRESENTADO DEPOIS DE APRESENTADO RECURSO OR-
DINáRIO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA E PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE. 
INCABÍVEL.
não cabe recurso adesivo quando a parte já apresentou recurso ordinário, em obser-
vância à preclusão consumativa e ao princípio da unirrecorribilidade.
acÓrdão:decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho
da 18.ª região, unanimemente, não conhecer do recurso adesiVo do recla-
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Mante; conhecer dos recursos ordinários e, no mérito, negar-lhes ProViMento, 
nos termos do voto da Juíza-relatora.
Processo trt-ro-02467-2007-121-18-00-0
relatora: JuÍZa Marilda JungMann gonçalVes daher
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 187, de 9.10.2008, pág. 3.

RECURSO INTERPOSTO VIA FAC-SIMILE. NÃO ENVIO DOS COMPROVANTES DE 
DEPÓSITO RECURSAL E PAGAMENTO DE CUSTAS. DESERÇÃO.
a reclamada utilizou-se da permissão contida na lei nº 9.800/1999, que autoriza a uti-
lização de sistema de transmissão de dados e imagens tipo fac-símile para prática de 
atos processuais que dependam de petição escrita, interpondo o recurso ordinário por 
esta via no último dia do prazo recursal. no entanto, não apresentou o comprovante do 
depósito recursal e do pagamento das custas processuais no prazo do recurso, ou seja, 
naquela oportunidade, na forma do que dispõe o art. 789, § 1º, da clt, art. 7º da lei 
5.584/1970, e súmula nº 245/tst. a juntada dos referidos documentos somente com 
os originais da petição de recurso foi feita extemporâneamente, não tendo o condão 
de sanar a irregularidade. recurso não conhecido por deserção.
acÓrdão: decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho
da 18.ª região, unanimemente, não conhecer de aMbos os recursos, nos 
termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - ro-00052-2008-251-18-00-2
relatora: des. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 134, de 25.7.2008, pág. 9.

RECURSO. PRAZO.
o recurso protocolado no prazo, mas com os autos retidos indevidamente pelo advo-
gado do recorrente, a ponto de inviabilizar a prática dos atos processuais subseqüen-
tes, deve ser considerado como interposto na data da devolução dos autos. recurso 
intempestivo.
acÓrdão: acordaM os deseMbargadores da segunda turMa do egrÉgio 
tribunal regional do trabalho da 18ª região, em sessão ordinária, não conhe-
cer do recurso, nos termos do voto do relator, vencido o revisor, que dele conhecia.
Processo trt - ro - 01200-2007-005-18-00-8
relator: deseMbargador saulo eMÍdio dos santos
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 31, de 21.02.2008, pág. 22/23.

RECURSO. PREPARO. AUTARQUIA.
como autarquia estadual a recorrente está isenta do recolhimento das custas proces-
suais e de efetuar o depósito recursal, respectivamente, nos termos do artigo 790-a, i 
da clt e artigo 1º-a da lei 9.494/97.
acÓrdão:Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho 
da 18ª região não receber a reMessa oFicial; também por votação unânime, 
conhecer do recurso da agÊncia goiana de desenVolViMento rural e Fun-
diário - agenciarural e, no mérito, dar-lhe Parcial ProViMento, tudo nos 
termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - roro - 00716-2007-006-18-00-1
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 111, de 24.6.2008, pág. 2/3.
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RECURSO. DESERÇÃO. AUSÊNCIA DE DEPÓSITO RECURSAL. CONDENAÇÃO AO 
PAGAMENTO DE HONORáRIOS SUCUMBENCIAIS. INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 
27/2005 DO C. TST.
a instrução normativa nº 27/2005 do c. tst dispõe expressamente, no seu artigo 2º, 
que nas ações recebidas em decorrência da ampliação da competência da Justiça do 
trabalho pela emenda constitucional nº 45/2004, “o depósito recursal a que se refere 
o art. 899 da clt é sempre exigível como requisito extrínseco do recurso, quando
houver condenação em pecúnia”. a ausência de depósito do valor arbitrado a título de
honorários de sucumbência, nesse caso, determina o não conhecimento do recurso,
por deserto.
acÓrdão: acordaM os desembargadores da segunda turma do egrégio tribunal
regional do trabalho da 18ª região, em sessão ordinária, por unanimidade, não co-
nhecer do recurso, porque deserto, nos termos do voto do relator.
Processo trt - ro - 00994-2007-191-18-00-0
relator: deseMbargador Platon teiXeira de aZeVedo Filho
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 102, de 11.6.2008, pág. 12/13.

RECUSA DO PERITO. IMPEDIMENTO OU SUSPEIÇÃO. PRECLUSÃO.
a parte deve manifestar a sua recusa à nomeação do perito, por impedimento ou 
suspeição, no momento processual adequado, conforme preceitua o §1º do art. 138, 
iii, do cPc. configura-se a preclusão temporal o ato de recusa do expert, manifestada 
somente com o recurso. Preliminar de nulidade do laudo pericial que se rejeita.
acÓrdão:decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho
da 18.ª região, unanimemente, conhecer integralmente do recurso do reclamante 
e, no mérito, dar-lhe Parcial ProViMento; também sem divergência de votação, 
conhecer parcialmente do recurso do reclamado e, no mérito, negar-lhe ProViMen-
to, tudo nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt-ro-00987-2007-052-18-00-8
relatora:desª ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 134, de 25.7.2008, pág. 5.

REFLEXOS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE DETERMINAÇÃO EXPRESSA NO 
JULGADO.
os reflexos das horas extras em férias + 1/3, aviso prévio e 13º salário, acabam por 
alterar, por imposição lógica, a base de cálculo para efeito de incidência do Fgts sobre 
estas mesmas parcelas. destarte, o Fgts, e também a multa de 40%, deve ser calculado 
sobre o valor “cheio” das parcelas, ainda que a sentença liquidanda não tenha assim 
determinado de forma explícita, por tratar-se de consectário lógico ao reconhecimento 
de horas extras.
acÓrdão:Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho 
da 18ª região conhecer do agravo de petição e, no mérito, dar-lhe Parcial ProVi-
Mento, nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - aP - 01929-2002-006-18-00-6
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 200, de 31.10.2008, pág. 7.

REGIME DE “PARCERIA”. RELAÇÃO DE EMPREGO.
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a distinção entre a sociedade de fato e o regime de emprego é a relação mantida entre 
as partes. a existência da autonomia e divisão dos lucros revela o que, de modo impró-
prio, se denomina parceria. não havendo autodeterminação da força de trabalho, com a 
liberdade no modo de prestação de labor, caracterizada pela escolha dos serviços, dos 
instrumentos de trabalho, do horário trabalhado e, ainda, verificado grande desnível 
econômico, inexiste “parceria”, mesmo que constatado o pagamento de comissões no 
percentual de 50%, impondo-se o reconhecimento do vínculo de emprego.
acÓrdão: acordaM os desembargadores da segunda turma do egrégio tribunal 
regional do trabalho da 18ª região, em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer 
do recurso e dar-lhe provimento, nos termos do voto do relator.
Processo trt - ro - 00772-2008-161-18-00-7
relator: deseMbargador Platon teiXeira de aZeVedo Filho
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 205, de 7.11.2008, pág. 11.

REINTEGRAÇÃO IMEDIATA. OBRIGAÇÃO DE FAZER. IMPOSSIBILIDADE.
a jurisprudência tem proclamado que as obrigações de fazer não são passíveis de exe-
cução imediata, sob pena de adiantamento da eficácia definitiva da sentença, que só se 
opera com o trânsito em julgado. recurso da obreira a que se nega provimento.
acÓrdão:Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho 
da 18ª região conhecer de ambos os recursos e, no mérito, ProVer ParcialMente 
o da reclaMada e negar ProViMento ao da reclaMante, nos termos do voto 
da desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 01750-2007-221-18-00-2
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 170, de 15.9.2008, pág. 23.

RELAÇÃO DE EMPREGO. MÃE E FILHO. PRESUNÇÃO. ÔNUS DA PROVA.
não é presumível o vínculo de emprego entre entes próximos em razão da obrigação 
mútua de auxílio, sendo, naturalmente, de outra natureza a relação existente. assim, 
o ônus da prova de que o serviço prestado pela mãe junto à empresa em que o filho
era sócio tenha sido na qualidade de empregada, é da autora. ausente qualquer prova
nesse sentido, nega-se provimento ao recurso.
acÓrdão:Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima in-
dicadas. Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do
trabalho da 18ª região conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe ProViMento,
nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 00135-2008-005-18-00-4
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 121, de 8.7.2008, pág. 21.

RELAÇÃO DE EMPREGO X SERVIÇO AUTÔNOMO. ÔNUS DA PROVA.
a relação de emprego constitui fato ordinário, que se presume em razão do valor social 
do trabalho prestado por conta alheia. Já o trabalho autônomo se revela como um even-
to extraordinário nos negócios jurídicos, cabendo a quem o alega o ônus de prová-lo, 
por se tratar de fato impeditivo do direito à condição de empregado reivindicada na 
reclamação (art. 818 da clt, c/c art. 333, ii, do cPc).
acÓrdão:Vistos relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima in-
dicadas.
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Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho 
da 18ª região suspender o julgamento do processo a pedido da desembargadora 
revisora.
Prosseguindo no julgamento, por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio 
tribunal regional do trabalho da 18ª região conhecer do recurso e, no mérito, negar-
lhe ProViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora. Juntará voto 
convergente a desembargadora revisora.
Processo trt - ro - 02157-2007-013-18-00-2
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 122, de 9.7.2008, pág. 3.

REMESSA DE OFÍCIO.
o § 2º, do art. 475, do cPc, estabelece que, sendo o valor da condenação ou do direito 
controvertido, certo e inferior a sessenta salários mínimos, torna-se inaplicável o reexa-
me de sentença contra pessoas jurídicas de direito público e as respectivas autarquias 
e fundações. adota-se o valor da condenação como parâmetro para fixar a hipótese 
de cabimento do reexame necessário. o valor certo, prolatado na sentença, deverá 
refletir, aproximadamente, o montante das verbas da condenação, estimado pelo Juiz 
de origem, sem a imposição de que corresponda fielmente ao cálculo exato.
acÓrdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho 
da 18ª região não conhecer do recurso, nos termos do voto da desembargadora 
relatora.
Processo trt - rXoF - 01408-2007-006-18-00-3
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 82, de 12.5.2008, pág. 4.

REMIÇÃO PARCIAL DA EXECUÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
incabível no processo do trabalho a remição parcial da execução por força do disposto no 
art. 13 da lei nº 5.584/70. relativamente ao preço oferecido, somente pode ser deferida 
a remição quando o executado oferecer preço igual ao valor da execução. É o que se 
depreende da expressão “em qualquer hipótese” contida no referido texto legal.
acÓrdão:Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional 
do trabalho da 18ª região conhecer do agravo de petição e, no mérito, dar-lhe Pro-
ViMento, nos termos do voto da Juíza-relatora.
Processo trt - aP - 01544-2004-006-18-00-0
relatora:JuÍZa Marilda JungMann gonçalVes daher
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 48, de 17.3.2008, pág.6.

REMUNERAÇÃO. PRINCÍPIO DA PRIMAZIA DA REALIDADE.
as anotações efetuadas na ctPs do empregado gozam apenas de presunção relativa, 
devendo prevalecer a forma de remuneração que subsistiu durante o contrato, em 
atenção ao princípio da primazia da realidade.
acÓrdão: decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho da 
18ª região, unanimemente, conhecer de ambos os recursos e, no mérito, ProVer 
ParcialMente o da reclaMada e negar ProViMento ao do reclaMante, 
nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 02203-2007-001-18-00-3
relatora: des. ialba-luZa guiMarães de Mello
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disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 83, de 13.5.2008, pág. 10.

REMUNERAÇÃO. PAGAMENTO DE GUELTAS. INCORPORAÇÃO.
o pagamento de gueltas feito por terceiro, mas com participação indireta do empre-
gador, que detém interesse no incremento de vendas de determinados produtos, 
tem tratamento similar ao conferido às gorjetas, devendo integrar a remuneração do 
trabalhador, nos moldes do artigo 457 da clt, especialmente quando efetuado com 
habitualidade.
decisão: certifico e dou fé que a segunda turma do egrégio tribunal regional do 
trabalho da 18ª região, em sessão ordinária hoje realizada, por unanimidade, conheceu 
do recurso ordinário sumaríssimo e deu-lhe parcial provimento, nos termos do voto 
do relator.
Processo ro-00626-2008-013-18-00-0
relator(a): deseMbargador Platon teiXeira de aZeVedo Filho
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 151, de 19.8.2008, pág. 12.

REPARAÇÃO DE DANOS – HONORáRIOS CONTRATUAIS DE ADVOGADO.
os artigos 389 e 404 do código civil autorizam o Juiz do trabalho a condenar o venci-
do em honorários contratuais de advogado, a fim de assegurar ao vencedor a inteira 
reparação do dano. enunciado nº 53 da 1ª Jornada de direito Material e Processual 
na Justiça do trabalho, promovida pelo c. tst, anamatra e enamat, com apoio do 
conematra, ocorrida no dia 23/11/2007.
acÓrdão: decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho da 
18ª região, unanimemente, conhecer de ambos os recursos e, no mérito, por maioria, 
dar-lhes Parcial ProViMento, nos termos do voto da desembargadora relato-
ra, vencida parcialmente em quanto ao recurso do reclamante, com relação à verba 
honorária.
Processo trt - ro-01534-2006-004-18-00-4
relatora: des. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 83, de 13.5.2008, pág. 8.

REPARAÇÃO CIVIL. PRESCRIÇÃO.
a ação de reparação civil proposta pelo empregador em face do empregado, por ato 
ilícito cometido por este, prescreve em três anos, a teor do disposto no art. 206, § 3º, 
inciso V, do código civil.
acÓrdão: decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do traba-
lho da 18.ª região, unanimemente, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe 
ProViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - ro-01868-2007-006-18-00-1
relatora: des. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 168, de 11.9.2008, pág. 5.

REPRESENTAÇÃO COMERCIAL. PESSOA JURÍDICA. ILEGITIMIDADE ATIVA. a pes-
soa jurídica constituída pelo reclamante é a titular dos direitos e obrigações oriundas 
do contrato de representação comercial, não tendo este, portanto, legitimidade para 
defender os interesses da pessoa jurídica, em nome próprio, contra terceiros (art. 6º 
do cPc). destarte, declaro a ilegitimidade ativa do reclamante, extinguindo o processo 
sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, iV, do cPc.
acÓrdão:decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho
da 18.ª região, unanimemente, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe Parcial 
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ProViMento para reconhecer a competência desta especializada para processar e 
julgar o feito, declarando, contudo, a ilegitimidade ativa do reclamante, eXtiguindo 
o Processo seM resolução do MÉrito, nos termos do art. 267, iV, do cPc, tudo 
nos termos do voto da Juíza-relatora.
Processo trt - ro - 00521-2007-111-18-00-5
relatora:JuÍZa Marilda JungMann gonçalVes daher
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 53, de 27.3.2008, pág.5.

REPRESENTAÇÃO COMERCIAL. DISTRATO CONTRATUAL.
diferentemente da relação de emprego, na de representação comercial autônoma 
presume-se que o autônomo detenha ampla liberdade quanto à sua vontade. assim, é 
válida a quitação total consignada em distrato livremente assinado pelo representante 
comercial.
decisão: certifico e dou fé que a segunda turma do egrégio tribunal regional do 
trabalho da 18ª região, em sessão ordinária hoje realizada, por unanimidade, conheceu 
do recurso e deu-lhe provimento, nos termos do voto do relator.
Processo ro-01367-2008-004-18-00-3
relator(a): deseMbargador saulo eMÍdio dos santos
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 198, de 29.10.2008, pág. 11.

REPRESENTAÇÃO PATRONAL. CARTA DE PREPOSIÇÃO. DESNECESSIDADE.
a carta de preposição não tem previsão legal, tratando-se de simples praxe adotada 
no processo trabalhista. a exigência do artigo 844 da clt e da súmula 377 do tst é 
de que o preposto seja empregado da reclamada e tenha conhecimento dos fatos, de 
forma que é irrelevante o preposto ter apresentado ou não carta de preposição ou se 
esta encontra-se assinada por quem de direito.
acÓrdão:decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do traba-
lho da 18.ª região, unanimemente, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe 
ProViMento , nos termos do voto da Juíza-relatora.
Processo trt - ro -01439-2007-101-18-00-0
relatora:JuÍZa Marilda JungMann gonçalVes daher
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 169, de 12.9.2008, pág. 9/10.

REPRESENTAÇÃO COMERCIAL AUTÔNOMA. FIRMA INDIVIDUAL. COMPETÊNCIA 
MATERIAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
em se tratando o sujeito passivo do contrato de representação comercial autônoma 
de pessoa jurídica, porém, firma individual, a competência material para apreciar os 
pedidos formulados com fundamento na lei 4.886/65 é desta especializada, porquanto 
tal situação fática não afasta, por si só, a pessoalidade na prestação de serviços, o que 
se coaduna com a exegese do artigo 114 da cF/88 em sua nova redação dada pela ec 
45/2004.
acÓrdão: acordaM os desembargadores da segunda turma do egrégio tribunal 
regional do trabalho da 18ª região, em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer 
do recurso e dar-lhe provimento, nos termos do voto do relator.
Processo trt - ro - 02064-2007-004-18-00-7
relator: deseMbargador Platon teiXeira de aZeVedo Filho
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 108, de 19.6.2008, pág. 25/26.

REPRESENTAÇÃO COMERCIAL. SISTEMA BROKER. RESPONSABILIDADE DA REPRE-
SENTADA. INEXISTÊNCIA.
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em que pese a nova modalidade no mercado nacional, pelo noticiado sistema broker, não 
há se falar em responsabilidade solidária, pela ausência de previsão legal e pela vontade 
das partes. inexiste, outrossim, grupo econômico a ensejar essa responsabilidade. não 
se adequa ainda a condição às hipóteses previstas na súmula 331/tst até porque esse 
novo modelo admite a representação ou negociação simultânea de produtos de outras 
indústrias, sem qualquer exclusividade. assim, estando a representação comercial 
dentro das formalidades legais, não havendo prova a infirmá-la e tendo o empregado 
da representante trabalhado sem exclusividade quanto aos produtos da recorrente, na 
função de vendedor, isenta-se esta de toda e qualquer responsabilidade pelos créditos 
daquele reconhecidos por sentença. recurso a que se dá provimento para se excluir 
da condenação a responsabilidade subsidiária imposta à recorrente.
acÓrdão:Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional 
do trabalho da 18ª região conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe ProViMento, 
nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 00475-2007-052-18-00-1
relatora:deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 19, de 31.1.2008, pág. 6.

REPRESENTAÇÃO SINDICAL. DESMEMBRAMENTO. SINDICATO COM REPRESENTA-
ÇÃO DE CATEGORIA ESPECÍFICA. POSSIBILIDADE.
não atenta contra o princípio constitucional da unicidade sindical o desmembramento 
de sindicato com o fim de viabilizar a representação de uma categoria específica.
certiFico que, em sessão ordinária realizada nesta data, a egrégia Primeira turma 
do tribunal regional do trabalho da 18ª região julgou o presente processo, tendo, 
por unanimidade, decidido conhecer do recurso ordinário, em rito sumaríssimo, e, no 
mérito, negar-lhe ProViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora, 
que passa a fazer parte integrante desta certidão.
Processo ro-01152-2007-131-18-00-2
relator(a): des. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 180, de 30.9.2008, pág. 3.

RESCISÃO INDIRETA. TRABALHO EXTRAORDINáRIO NÃO PAGO.
a falta de pagamento do trabalho extraordinário autoriza a rescisão do contrato de 
trabalho por iniciativa do empregado não só porque o obreiro depende do salário para 
viver, o que já é razão bastante e suficiente, mas também e inolvidavelmente porque 
faz jus ao recebimento do trabalho prestado. É insustentável, para o empregado, a 
manutenção do vínculo contratual se trabalha mas não recebe o fruto do trabalho, tudo 
isso enquanto assiste a prescrição corroer seu suor.
acÓrdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas. acordaM os desembargadores da segunda turma do egrégio tribunal 
regional do trabalho da 18ª região, em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer 
do recurso e, no mérito, por maioria, dar-lhe provimento parcial, nos termos do voto 
do relator, vencido parcialmente o revisor, que lhe dava provimento parcial em maior 
extensão.
Processo ro-01626-2007-181-18-00-2
relator(a): deseMbargador Mário sÉrgio bottaZZo
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 146, de 13.8.2008, pág. 10/11.

RESCISÃO INDIRETA. ATRASO HABITUAL NO PAGAMENTO DE SALáRIOS.
não pagar ou atrasar o pagamento do salário, de forma reiterada, é descumprimento de 
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obrigação contratual, importando falta grave do empregador, o que autoriza a rescisão 
indireta do contrato de trabalho e implica pagamento das verbas rescisórias pertinentes, 
conforme previsão contida no art. 483, “d”, da clt.
acÓrdão: acordaM os desembargadores da segunda turma do egrégio tribunal 
regional do trabalho da 18ª região, em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer 
dos recursos, negar provimento ao da reclamada e dar provimento parcial ao adesivo 
do reclamante, nos termos do voto do relator.
Processo trt - ro - 00463-2007-007-18-00-2
relator: deseMbargador Platon teiXeira de aZeVedo Filho
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 108, de 19.6.2008, pág. 18.

RESCISÃO INDIRETA.
a rescisão indireta equivale à justa causa do empregador, que deve revestir-se de 
gravidade tal a impossibilitar a continuidade da relação de trabalho, com inafastáveis 
prejuízos ao empregado. assim, a falta de pagamento das horas extras não acarreta 
dano irremediável ou imediato ao empregado, até porque, passível de ser regularizada 
a qualquer tempo.
acÓrdão:decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho
da 18.ª região, unanimemente, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe Parcial 
ProViMento, nos termos do voto da Juiza-relatora.
Processo trt - ro -00122-2008-161-18-00-1
relatora:JuÍZa Marilda JungMann gonçalVes daher
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 170, de 15.9.2008, pág. 26.

RESERVA DE CRÉDITO. POSSIBILIDADE.
considerando que a empresa executada faliu e que o processo de falência foi extinto 
por ausência de bens e, tendo em vista que em outro processo foi penhorado bem 
do sócio, tendo a arrematação alcançado elevada soma, entendo cabível o pedido de 
reserva de crédito efetuado pelo exeqüente nos presentes autos. recurso a que se dá 
provimento.
acÓrdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho 
da 18ª região conhecer do agravo de petição e, no mérito, dar-lhe ProViMento, 
nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - aP - 00739-2001-008-18-00-3
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 153, de 21.8.2008, pág. 12/13.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIáRIA. FALÊNCIA.
Falindo a devedora principal, pode a execução se direcionar logo contra a devedora 
subsidiária.
acÓrdão: acordaM os deseMbargadores da segunda turMa do egrÉgio 
tribunal regional do trabalho da 18ª região, conhecer do agravo de petição 
e negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator.
Processo trt - aP - 01552-2006-003-18-00-0
relator: deseMbargador saulo eMÍdio dos santos
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 104, de 13.6.2008, pág. 5.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIáRIA. TERCEIRIZAÇÃO DE ATIVIDADE-MEIO.
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Por explorar serviço de água e esgoto a saneago necessita das respectivas redes, 
o que demanda implantação, construção e ampliação destas, previstas, inclusive, na
lei 6.679/67, que a criou. assim, a contratação de empresa para realizar tais obras
configura nítido caso de terceirização de atividade-meio, donde resulta sua responsabi-
lidade subsidiária pelas obrigações trabalhistas contraídas pela prestadora de serviços
terceirizados, nos exatos termos do inciso iV da súmula 331 do tst. recurso a que
se nega provimento.
acÓrdão:Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima in-
dicadas. Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do
trabalho da 18ª região conhecer de ambos os recursos e, no mérito, negar-lhes
ProViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 01189-2007-009-18-00-1
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 121, de 8.7.2008, pág. 16.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIáRIA. ENTE PÚBLICO.
o inadimplemento das obrigações trabalhistas por parte do empregador implica na 
responsabilidade subsidiária do tomador de serviços, mesmo em se tratando de au-
tarquia e de terceirização ilícita, visto que, ao contrário das pessoas jurídicas de direito 
privado, as de direito púbico não podem ter a si vinculados os contratos de emprego, 
sem concurso público. inteligência dos incisos ii e iV da súmula nº 331 do c. tst. 
recurso obreiro parcialmente provido.
acÓrdão: Vistos e relatados os autos acima identificados, acordam os desembarga-
dores da segunda turma do egrégio tribunal regional do trabalho da 18ª região, em 
sessão ordinária, por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe parcial provimento, 
nos termos do voto do relator.
Processo trt - ro - 01499-2007-003-18-00-8
relator: deseMbargador saulo eMÍdio dos santos
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 58, de 3.4.2008, pág. 30.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIáRIA. FAZENDA PÚBLICA. JUROS E CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIáRIA. 
a responsável subsidiária arca com a totalidade do débito inadimplido, sem privilégios 
nos juros e contribuição previdenciária.
acÓrdão: acordaM os deseMbargadores da segunda turMa do egrÉgio 
tribunal regional do trabalho da 18ª região, conhecer do agravo de petição 
e negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator.
Processo trt - aP - 01247-2006-101-18-00-3
relator: deseMbargador saulo eMÍdio dos santos
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 140, de 4.8.2008, pág. 9.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIáRIA. BENEFÍCIO DE ORDEM. DEVEDORAS SOLIDá-
RIAS.
À luz da súmula 331 do c. tst, aliada ao art. 2º, § 2º, da clt, nada mais justo que se 
priorize a afetação do patrimônio das empresas que eram administradas pelo mesmos 
dirigentes, com promiscuidade de capital, bens e serviços, para só então direcionar o 
feito executivo em face das devedoras responsabilizadas de forma subsidiária. entre-
tanto, não há qualquer utilidade na implementação deste benefício de ordem quando 
aquelas empresas encerraram suas atividades, não dispondo de bens para solver os 
créditos trabalhistas, o que importaria apenas no retardamento da responsabilização 
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das responsáveis subsidiárias, com manifesto desrespeito aos princípios da celeridade, 
da economia processual, e, sobretudo, da rápida duração do processo, insculpido no 
art. 5º, inciso lXXViii, da constituição Federal.
acÓrdão:Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho 
da 18ª região conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe Parcial ProViMento, 
nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - aP - 01830-2004-010-18-00-5
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 202, de 4.11.2008, pág. 3.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIáRIA. TOMADOR DOS SERVIÇOS. SÚMULA 331/TST.
o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a 
responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, 
inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações 
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam 
participado da relação processual e constem também do título executivo judicial (art. 
71 da lei nº 8.666, de 21.06.1993). (súmula 331, iV do tst).
certiFico que, em sessão ordinária realizada nesta data, a egrégia Primeira turma do 
tribunal regional do trabalho da 18ª região julgou o presente processo, tendo, por 
unanimidade, decidido conhecer de ambos os recursos, em rito sumaríssimo, e, no 
mérito, dar-lhes Parcial ProViMento, nos termos do voto da desembargadora 
relatora, que passa a fazer parte integrante desta certidão.
Processo ro-01096-2008-013-18-00-7
relator(a): des. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 180, de 30.9.2008, pág. 11.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIáRIA. DISTRIBUIÇÃO COMERCIAL.
a relação comercial entre fabricante e distribuidora, mesmo com o fornecimento de 
treinamento pela primeira ao pessoal da segunda, não gera responsabilidade subsidiária 
trabalhista. recurso provido neste ponto.
acÓrdão: acordaM os deseMbargadores da segunda turMa do egrÉgio 
tribunal regional do trabalho da 18ª região, conhecer dos recursos para, 
no mérito, por maioria, dar provimento parcial ao da 1ª reclamada (nacional tintas 
ltda.) e, por igual votação, prover integralmente o da 2ª reclamada (aKZo nobel 
ltda.), nos termos do voto do relator.
Processo trt - ro - 01436-2007-009-18-00-0
relator: deseMbargador saulo eMÍdio dos santos
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 125, de 14.7.2008, pág. 15.

RESPONSáVEL SUBSIDIáRIO. EXECUÇÃO.
a execução do responsável subsidiário é cabível assim que constatado a inexistência 
ou insuficiência de bens em nome da devedora principal. tanto são responsáveis sub-
sidiários os sócios da prestadora quanto a empresa tomadora. e entre os responsáveis 
subsidiários não há ordem de preferência.
acÓrdão:Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho 
da 18ª região conhecer do agravo de petição e, no mérito, negar-lhe ProViMento, 
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nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - aP - 00325-2004-211-18-00-6
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 222, de 2.12.2008, pág. 8.

RETENÇÃO DOS AUTOS POR PROCURADOR. ATO ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA 
JUSTIÇA. PENALIDADE. CABIMENTO.
o Procurador que fica de posse dos autos por vários dias além do prazo estipulado 
pelo Juiz, sem qualquer justificativa, retardando o andamento do feito, pratica ato 
atentatório à dignidade da justiça e deve ser penalizado. assim é porque tenho por 
necessária a aplicação de multa no importe de r$1.000,00, a ser adimplida pela ad-
vogada do exeqüente, nos termos do art. 600 do cPc, aqui aplicado analogicamente, 
com fins pedagógicos.
acÓrdão:Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional 
do trabalho da 18ª região conhecer dos agravos de petição. em seguida o julgamen-
to foi suspenso, a pedido da desembargadora relatora, para análise do mérito dos 
recursos.
Prosseguindo no julgamento, por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio 
tribunal regional do trabalho da 18ª região negar ProViMento aos agraVos, 
nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - aP - 01679-2006-009-18-00-7
relatora:deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 45, de 12.3.2008, pág. 4.

RETIFICAÇÃO DA CTPS. PEDIDO REALIZADO NAS RAZÕES DE RECURSO.
apesar do pedido constar somente das razões de recurso, a retificação de anotação na 
ctPs, consoante exegese do § 2º do art. 39 da clt, tem caráter impositivo, podendo 
e devendo ser determinada até mesmo de ofício pelo juiz.
certiFico que, em sessão ordinária realizada nesta data, a egrégia Primeira turma 
do tribunal regional do trabalho da 18ª região julgou o presente processo, tendo, 
por unanimidade, decidido conhecer do recurso ordinário, em rito sumaríssimo, e, no 
mérito, dar-lhe Parcial ProViMento, nos termos do voto da desembargadora 
relatora, que passa a fazer parte integrante desta certidão.
Processo ro-02055-2007-005-18-00-2
relator(a): des. Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 41, de 6.3.2008, pág. 4.

REVELIA E CONFISSÃO.
não obstante a presença do advogado manifeste a intenção de defesa, não supre nem 
dispensa a presença física da própria parte, por si ou por seu representante, não afas-
tando, por conseguinte, a incidência da norma insculpida no artigo 844, caput, da clt, 
que induz a revelia e a confissão quanto à matéria fática.
acÓrdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas. Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do 
trabalho da 18ª região conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe ProViMento, 
nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 00640-2008-003-18-00-6
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 180, de 30.9.2008, pág. 22.
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REVELIA. EMPREGADOR DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE.
o empregador de microempresa ou empresa de pequeno porte pode fazer-se substituir 
ou representar perante a Justiça do trabalho por terceiros que conheçam os fatos, ainda 
que não possuam vínculo trabalhista ou societário.
decisão: certifico e dou fé que a segunda turma do egrégio tribunal regional do tra-
balho da 18ª região, em sessão ordinária hoje realizada, por unanimidade, conheceu do 
recurso ordinário sumaríssimo e deu-lhe provimento, nos termos do voto do relator.
Processo ro-02306-2007-009-18-00-4
relator(a): deseMbargador Mário sÉrgio bottaZZo
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 108, de 19.6.2008, pág. 12.

REVELIA. ATESTADO MÉDICO
a jurisprudência dominante do c. tst, cristalizada na súmula nº 122, exige que conste 
no atestado médico a impossibilidade de locomoção do empregador. não obstante, 
por aplicação do princípio isonômico, tal requisito se aplica também ao empregado. 
considerando que a recorrente não compareceu à audiência de instrução, foi-lhe apli-
cada a pena de confissão quanto às matérias fáticas (súmula 74 do c. tst) e tendo em 
vista que lhe pertencia o ônus da prova (art. 818/ clt), não nos resta outra alternativa, 
senão a de confirmar a r. sentença.
acÓrdão:decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do traba-
lho da 18.ª região, unanimemente, conhecer do recurso e,no mérito, negar-lhe 
ProViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt-ro-01695-2007-181-18-00-6
relatora:des. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 134, de 25.7.2008, pág. 6.

REVISTA ÍNTIMA. VIOLAÇÃO À INTIMIDADE E À DIGNIDADE. DANO MORAL CON-
FIGURADO.
a revista reflete o poder fiscalizatório do empregador, devendo ser executada de forma 
razoável e em consonância com os direitos individuais assegurados pela constituição 
Federal, especialmente os da dignidade, intimidade, honra e imagem (artigos 1º, iii, e 5º, 
iii e X). extrapolados tais limites, lesados estarão a dignidade e a honra do trabalhador, 
o que autoriza a reparação civil nos moldes do artigo 927 do código civil.
acÓrdão: acordaM os desembargadores da segunda turma do egrégio tribunal
regional do trabalho da 18ª região, em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer
do recurso e, por maioria, dar-lhe provimento parcial, nos termos do voto do relator,
vencido em parte o desembargador Mário sÉrgio bottaZZo, que lhe negava
provimento.
Processo trt - ro - 02296-2007-005-18-00-1
relator: deseMbargador Platon teiXeira de aZeVedo Filho
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 173, de 19.9.2008, pág. 10.

REVISTAS PERIÓDICAS E POR AMOSTRAGEM. DANO MORAL. INOCORRÊNCIA.
não existe dano moral quando o empregador, na defesa de seu patrimônio e imbuí-
do de boa-fé, realiza revistas periódicas e por amostragem, por ocasião da saída dos 
empregados, no exercício regular de um direito. Mesmo porque, no caso em análise, 
o reclamante foi surpreendido transportando objeto (transformador) semelhante aos
usados na empresa. não houve prova de que o obreiro tenha sido tratado de forma
truculenta, na presença de muitos outros funcionários da empresa. os atos deram-se
fora do local de trânsito dos funcionários, sendo que a primeira testemunha ouvida em
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Juízo disse que não percebeu nada no momento em que viu o reclamante parado na 
portaria. como bem destacou o MM. Juízo a quo, a empresa conduziu a questão de 
forma sensata, equilibrada e ponderada, sem qualquer abuso de direito.
acÓrdão: decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho da 18ª 
região, unanimemente, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe ProViMento, 
nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - ro-00022-2008-053-18-00-2
relatora: des. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 85, de 15.5.2008, pág. 8.

RIGOR EXCESSIVO. RESCISÃO INDIRETA. CARACTERIZAÇÃO.
o tratamento com rigor do empregado está inserido dentro do poder diretivo do empre-
gador. entretanto, os excessos devem ser coibidos porque extrapolam a regular atuação 
deste poder. demonstrado que a preposta, na condução dos trabalhos na empresa, 
dirigia-se à empregada com expressões pejorativas, cabível a rescisão indireta.
acÓrdão: decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho
da 18.ª região, unanimemente, conhecer em parte do recurso e, no mérito, dar-lhe 
Parcial ProViMento, nos termos do voto da Juíza-relatora.
Processo trt - ro - 01732-2007-111-18-00-5
relatora: JuÍZa Marilda JungMann gonçalVes daher
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 126, de 15.7.2008, pág. 7/8.

RITO SUMARÍSSIMO. PEDIDO ILÍQUIDO. ARQUIVAMENTO INTEGRAL.
a reclamante não atendeu ao disposto no inciso i do art. 852-b, da clt, quanto a 
determinado pedido, o que importa o arquivamento da reclamação, na forma do § 1º 
do mesmo dispositivo. trata-se de matéria de ordem pública (pressuposto processual) 
devendo ser suscitada a qualquer tempo e inclusive de ofício (cPc, arts. 301, § 4º e 267, 
§ 3º), afigurando-se irrelevante a ausência de prejuízo da parte contrária. também, na
forma do preceptivo legal indicado, não há previsão para a emenda ou conversão do
rito, uma vez que, verificada a ausência dos requisitos legais da petição inicial, deve
o juiz de imediato determinar o arquivamento da ação, ainda que alguns dos pedidos
contenham indicação de valor. isto porque,pelo valor da ação, busca-se saber se o
procedimento a ser utilizado no feito é o ordinário ou sumaríssimo, não cabendo às
partes escolher o rito a ser adotado.
certiFico que, em sessão ordinária realizada nesta data, a egrégia Primeira turma
do tribunal regional do trabalho da 18ª região julgou o presente processo, tendo,
por unanimidade, decidido conhecer do recurso ordinário, em rito sumaríssimo, e, no
mérito, negar-lhe ProViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora,
que passa a fazer parte integrante desta certidão.
Processo ro-00883-2008-081-18-00-0
relator(a): des. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 145, de 12.8.2008, pág. 6.

SALáRIO MÍNIMO COMO BASE DE CáLCULO DE INDENIZAÇÃO CIVIL.
a condenação em salários mínimos busca justamente preservar o caráter alimentar da 
obrigação, adequando-se aos respectivos reajustes legais. esta é a regra. Fosse outro 
o desiderato do juízo sentenciante, haveria a necessidade de expressa consignação
da forma de liquidação do débito, na sentença prolatada na fase de conhecimento, o
que não ocorreu no caso em apreço. incidência da súmula 490 do c. stF, cujo teor
é o seguinte: “a pensão correspondente à indenização oriunda de responsabilidade
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civil deve ser calculada com base no salário mínimo vigente ao tempo da sentença e 
ajustar-se-á às variações ulteriores.”
acÓrdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho 
da 18ª região conhecer do agravo de petição e, no mérito, dar-lhe ProViMento, 
nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - aP - 00494-2005-012-18-00-7
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 82, de 12.5.2008, pág. 2/3.

SALáRIO IN NATURA. NÃO CONFIGURAÇÃO.
exsurgindo dos autos que a fazenda onde o reclamante prestava serviços situava-se a 
razoável distância da cidade, emerge que o fornecimento de moradia e alimentação ao 
trabalhador não era feito apenas por mera liberalidade da reclamada, mas por neces-
sidade para prestação do trabalho, sendo que neste caso não podem ser reconhecidas 
tais prestações como salário utilidade.
acÓrdão: decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho
da 18.ª região, unanimemente, conhecer de ambos os recursos e, no mérito, dar-
lhes Parcial ProViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 00053-2008-251-18-00-7
relatora: des. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 161, de 2.9.2008, pág. 9.

SEGURO PREVISTO EM CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO. PRESCRIÇÃO.
a indenização decorrente de seguro previsto em convenção coletiva de trabalho tem 
natureza trabalhista, por ser subjacente ao contrato de trabalho, razão pela qual são 
aplicáveis as regras dispostas no inciso XXiX do artigo 7º da crFb/88. no entanto, a 
ação ajuizada anteriormente interrompe a prescrição em relação a pedidos idênticos. 
aplicação da súmula 268 do c. tst.
acÓrdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho 
da 18ª região conhecer do recurso, afastar a prescrição declarada pelo 1º grau de 
Jurisdição e devolver os autos à Vara de origem para análise do mérito, nos termos do 
voto da desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 00908-2007-002-18-00-2
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 77, de 5.5.2008, pág. 14/15.

SEGURO DESEMPREGO.
havendo a condenação direta ao pagamento do seguro-desemprego, facultada a en-
trega das guias próprias, torna-se desnecessária a intimação para apresentação dos 
documentos, cabendo à parte interessada fornecê-los tão logo ocorra o trânsito em 
julgado, a fim de que a obreira possa dar entrada no benefício, tempestivamente.
acÓrdão: decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho da 
18ª região, unanimemente, conhecer do agravo de petição e, no mérito, negar-lhe 
ProViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - aP - 00717-2006-004-18-00-2
relatora: des. ialba-luZa guiMarães de Mello
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disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 85, de 15.5.2008, pág. 2.

SEGURO-DESEMPREGO. INDENIZAÇÃO.
o reclamante faz jus à indenização por dano material decorrente do não-recebimento do 
seguro-desemprego, por culpa da reclamada, pois cadastrou erroneamente empregado 
com o número do Pis do reclamante, o que inviabilizou o recebimento do seguro.
certiFico que, em sessão ordinária realizada nesta data, a egrégia Primeira turma 
do tribunal regional do trabalho da 18ª região julgou o presente processo, tendo, 
por unanimidade, decidido conhecer do recurso ordinário, em rito sumaríssimo, e, no 
mérito, negar-lhe ProViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora, 
que passa a fazer parte integrante desta certidão.
Processo ro-00598-2008-001-18-00-0
relator(a): des. Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 118, de 3.7.2008, pág. 3.

SEGURO-DESEMPREGO. OBRIGAÇÃO DE FAZER. CONVERSÃO EM INDENIZAÇÃO.
reconhecida a dispensa imotivada da empregada, cabe à empregadora fornecer o 
formulário para o requerimento do seguro-desemprego, obrigação esta que não se 
confunde com o direito ao recebimento do benefício, este de ordem administrativa, 
cabendo ao órgão competente analisar os requisitos pertinentes. Porém, se a empre-
gadora descumpre a obrigação de fazer, converte-se esta em indenização substitutiva 
(súmula nº 389, item ii, do c. tst).
acÓrdão: resolve o egrégio tribunal regional do trabalho da 18ª região, em sessão 
ordinária, prosseguindo no julgamento do recurso, por maioria, vencido em parte o 
desembargador Mário sÉrgio bottaZZo, dar-lhe parcial provimento, nos termos 
do voto do relator.
Processo trt - ro - 01295-2004-012-18-00-5
relator: desembargador gentil Pio de oliVeira
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 39, de 4.3.2008, pág. 3.

SENTENÇA LÍQUIDA. IMPUGNAÇÃO AOS CáLCULOS. NÃO CONHECIMENTO.
a prolação de sentença líquida significa que o juízo já está se pronunciando, também, 
acerca dos cálculos, reputando-os corretos. sob esse ângulo, o recurso ordinário seria 
o momento cabível para impugnar a conta. todavia, esse procedimento iria transferir
para o segundo grau integralmente o ônus de analisar a conta elaborada, encargo que,
no procedimento normal é do juízo de execução. essa situação implica, indiscutivel-
mente, em supressão de grau de jurisdição, retirando da parte o direito de interpor um
grau de recurso caso discorde da decisão da impugnação. assim, tendo em vista que
as impugnações ao cálculo não foram julgadas em primeiro grau, deixa-se de conhecer
do recurso no particular, sob pena de supressão de grau de jurisdição.
2. APOSENTADORIA VOLUNTáRIA. EFEITOS.
o cancelamento da oJ 177 da sdi-1/tst, decorrente da inconstitucionalidade dos pa-
rágrafos 1º e 2º do artigo 453 da clt, marcou a alteração dos efeitos da aposentadoria
voluntária sobre o contrato de trabalho. nesse passo, a jubilação não mais é causa de
extinção do contrato de trabalho, o que atrai o merecimento das verbas rescisórias no
evento de despedimento sem justa causa, nos casos de continuidade de prestação de
serviços após a aposentadoria.
acÓrdão:Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima
indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho da
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18ª região conhecer parcialmente dos recursos da reclamante e da primeira reclamada 
agÊncia goiana de coMunicação - agecoM e, no mérito, dar ProViMento ao 
da reclaMante e negar ProViMento ao da PriMeira reclaMada; também 
sem divergência de votação, conhecer integralmente do recurso do consÓrcio de 
eMPresas de radiodiFusão e notÍcias do estado - cerne (eM liQuidação) 
e, no mérito, dar-lhe Parcial ProViMento, tudo nos termos do voto da desem-
bargadora relatora.
Processo trt - ro - 01492-2007-008-18-00-8
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 153, de 21.8.2008, pág. 18.

SENTENÇA PROFERIDA ANTES DO PRAZO CONCEDIDO PARA RAZÕES FINAIS ES-
CRITAS. NULIDADE.
É obrigatória a concessão de oportunidade às partes para apresentação de razões finais 
(art. 850, da clt), sendo certo que da norma celetizada extrai-se que a faculdade é delas 
(partes) e, não, do Juiz, devendo, portanto, este oportunizar e fazer valer aos litigantes 
o direito de oferecer as razões finais, conforme deferido em audiência, sob pena de
violação de norma cogente, além de restringir o direito de defesa das partes.
acÓrdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima
indicadas. Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional
do trabalho da 18ª região conhecer do recurso, declarar a nulidade do processo para
permitir às partes o oferecimento de razões finais e determinar o retorno dos autos ao
juízo de origem, nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 00962-2007-102-18-00-6
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 63, de 10.4.2008, pág. 8.

SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO CELEBRADO POR CÂMARA MUNICIPAL. 
AUSÊNCIA DE CAPACIDADE DE SER PARTE E DE CITAÇÃO DO MUNICÍPIO. TÍTULO 
EXECUTIVO INEXISTENTE.
a câmara Municipal não detém capacidade de ser parte, não podendo figurar em rela-
ção jurídica de ação que envolva direitos patrimoniais, mas tão-só naquela que busca 
defender suas prerrogativas institucionais e competências. logo, o Município é quem 
detém tal capacidade, e, não sendo notificado inicialmente, a relação processual não se 
forma, por ausência de pressuposto processual de existência. inexistindo o processo, 
são também inexistentes tudo quanto nele se produziu, inclusive o acordo homologado 
em audiência.
acÓrdão: acordaM os desembargadores da segunda turma do egrégio tribunal 
regional do trabalho da 18ª região, em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer 
do agravo de petição e dar-lhe provimento, nos termos do voto do relator.
Processo trt - aP - 00795-2007-002-18-00-5
relator: deseMbargador Platon teiXeira de aZeVedo Filho
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 100, de 9.6.2008, pág. 6.

SENTENÇA ARBITRAL. NÃO CABIMENTO DA AÇÃO RESCISÓRIA.
a sentença arbitral não pode ser desconstituída por ação rescisória, uma vez que a lei 
9.307/96 prevê a sua impugnação por meio de ação anulatória.
acÓrdão: resolve o egrégio tribunal regional do trabalho da 18ª região, em sessão 
ordinária, por unanimidade, extinguir o processo sem resolução do mérito, nos termos 
do voto do relator.
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Processo trt - ar - 00252-2007-000-18-00-5
relator: desembargador gentil Pio de oliVeira
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 60, de 7.4.2008, pág. 3.

SENTENÇA ARBITRAL. VEDAÇÃO DE REEXAME DO MÉRITO DA QUESTÃO CON-
TROVERTIDA.
nos termos do artigo 18 da lei n. 9.307/96 “o árbitro é o juiz de fato e de direito, e a 
sentença que proferir não fica sujeita a recurso ou a homologação pelo Poder Judiciá-
rio”. o mesmo diploma legal, em seus arts. 32 e 33, excetua esta regra, permitindo a 
interferência judicial, apenas quando se alega a existência de vícios formais da sentença 
arbitral. deste modo, o reexame do acervo probatório e a reapreciação da subsunção 
dos fatos às normas legais aplicáveis ao caso são vedados ao órgão jurisdicional.
acÓrdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho 
da 18ª região conhecer do agravo de petição e, no mérito, negar-lhe ProViMento, 
nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - aP - 00462-2008-054-18-00-6
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 200, de 31.10.2008, pág. 10.

SERVIÇO DE CORRETAGEM. INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA JUSTIÇA DO TRABA-
LHO.
o corretor de imóvel que, sem preencher os requisitos da subordinação e da não-
eventualidade, intermedeia negócios entre comprador e vendedor, age como profissio-
nal liberal. seu pedido judicial de remuneração equipara-se à cobrança de honorários 
advocatícios que, invariavelmente, processa-se na Justiça comum estadual.
acÓrdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho 
da 18ª região conhecer de ambos os recursos, afastar a preliminar de incompetência 
argüida de ofício pela desembargadora relatora; no mérito, também por unanimidade, 
negar-lhes ProViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 01136-2007-201-18-00-6
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 82, de 12.5.2008, pág. 6.

SISTEMA DE PROTOCOLO POSTAL. POSTAGEM NAS AGÊNCIAS DE CORREIOS DO 
ESTADO DE GOIáS.
a aplicação do sistema de Protocolo Postal, previsto nos artigos 21 a 26 do Provimento 
geral consolidado do trt da 18ª região, implementado pelo convênio de Prestação 
de serviços celebrado entre o tribunal regional do trabalho e a ect está limitada a 
remessa via sedex de recursos e petições judiciais postados nas agências de correios 
do estado de goiás. não se conhece, pois, de recurso postado em outro estado da 
Federação.
acÓrdão:decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho
da 18.ª região, unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, 
negar-lhe ProViMento; também sem divergência de votação conhecer do recurso 
ordinário do reclamante e, no mérito, dar-lhe ProViMento, tudo nos termos do 
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voto do Juiz-relator.
Processo trt – ai(ro)/ro - 01790-2005-006-18-00-3
relator: JuiZ aldon do Vale alVes taglialegna
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 222, de 2.12.2008, pág. 7.

SOCIEDADE CIVIL SEM FINS LUCRATIVOS. RECURSO. EXIGÊNGIA DE PREPARO. 
“a declaração prevista na lei 1.060/50 se aplica tanto ao empregado quanto ao emprega-
dor, em se tratando de pessoa física ou firma individual. aceita-se, inclusive, em relação 
às sociedade civis sem fins lucrativos, como é o caso da reclamada ou até mesmo, 
em caráter excepcional, à sociedade comercial por cotas de responsabilidade limitada. 
todavia, nesses casos, não basta a simples afirmação de que não reúne condições de 
demandar em Juízo sem prejuízo de suas atividades. É preciso prova robusta de sua 
miserabilidade jurídica, demonstrando sua insolvência ou séria privação quanto aos 
gastos mínimos de manutenção do empreendimento, hipóteses que a documentação 
trazida aos autos não é hábil a demonstrar”. recurso não conhecido por deserção.
acÓrdão:decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do traba-
lho da 18.ª região, unanimemente, não conhecer do recurso da casa de 
MisercÓrdia de goiÂnia; conhecer do recurso do estado de goiás e, no mérito, 
dar-lhe ProViMento, nos termos do voto da Juíza-relatora.
Processo trt-ro-02156-2007-008-18-00-2
relatora:JuÍZa Marilda JungMann gonçalVes daher
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 121, de 8.7.2008, pág. 20.

SÓCIO. ILEGITIMIDADE PASSIVA.
não obstante a eventual responsabilidade de sócio pelas dívidas da empresa, ainda que 
já excluído da sociedade, não implica que este deva ser inserido no pólo passivo da 
ação para assegurar eventual direito do empregado, pois o sócio é distinto da pessoa 
jurídica e como tal não guarda correspondência com o pólo passivo da relação proces-
sual. somente se condenada a empresa a pagamento de alguma parcela, na execução, 
os bens particulares do sócio poderão responder pela dívida, segundo o teor do arts. 
592, ii e 596, do cPc e art. 4º, da lei nº 6.830/80.
acÓrdão:Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima in-
dicadas. Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do 
trabalho da 18ª região conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe ProViMento, 
nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 02245-2007-121-18-00-7
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 121, de 8.7.2008, pág. 20.

STOCK OPTION PLAN OU PLANO DE AQUISIÇÃO DE AÇÕES POR PREÇO INFERIOR 
AO OFERECIDO PELO MERCADO. PROGRAMA INSTITUÍDO COM REQUISITOS PRÉ-
ESTABELECIDOS. MERA EXPECTATIVA DE DIREITO.
Por se tratar de programa instituído na empresa, cuja implementação de condições 
para aquisição das ações se dá somente após a dispensa do empregado, sendo a sua 
permanência nos quadros da empresa, requisito necessário para tanto, ausente a con-
figuração do direito adquirido. logo, por se tratar de mera expectativa, não agasalhada 
pela legislação pátria, não há se falar em prejuízo a ensejar eventual reparação. recurso 
a que se nega provimento.
acÓrdão:Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas.
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Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho 
da 18ª região conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe ProViMento, nos termos 
do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 02233-2007-011-18-00-7
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 214, de 20.11.2008, pág. 13.
SUBEMPREITADA. RESPONSABILIDADE SOLIDáRIA.
na subempreitada, quem se compromete em executar determinada obra, a repassa a 
outrem, de forma integral ou parcial, devendo ser responsabilizado em caso de inadim-
plemento. a responsabilidade é de natureza solidária da recorrente e da empresa que 
se apropriou do trabalho do reclamante. a conclusão decorre do art. 455/clt, sendo 
dispensável que a recorrente tenha de qualquer modo interferido na contratação do 
recorrido.
acÓrdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho 
da 18ª região conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe ProViMento, nos termos 
do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 01704-2007-004-18-00-1
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 82, de 12.5.2008, pág. 8.

SUBSTABELECIMENTO SEM RESERVAS DE PODERES. RENÚNCIA. EFEITOS.
o substabelecimento realizado sem reserva de poderes retira de pronto e totalmente, 
do substabelecente, os poderes que lhe foram conferidos pelo outorgante, equivalen-
do à renúncia, que extingue o mandato, nos termos do artigo 682, i, do código civil. 
neste sentido, quaisquer atos praticados pelo advogado substabelecente são tidos 
como inexistentes, já que realizados por quem não mais tinha poderes para atuar no 
feito, cabendo-lhe trazer nova procuração conferida pelo outorgante, ratificando os atos 
anteriores, nos termos dos artigos 37 do cPc e 662 do código civil brasileiro.
acÓrdão: acordaM os desembargadores da segunda turma do egrégio tribunal 
regional do trabalho da 18ª região, em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer 
do agravo de petição da executada e dar-lhe provimento, para considerar inexistente a 
impugnação aos cálculos ofertada pelo exeqüente, por irregularidade de representação, 
ficando prejudicado o exame das demais matérias veiculadas em ambos os recursos, 
nos termos do voto do relator.
Processo trt - aP - 00443-2005-007-18-00-0
relator: deseMbargador Platon teiXeira de aZeVedo Filho
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 91, de 27.5.2008, pág. 1/2.

SUCESSÃO CAUSA MORTIS. DANOS MATERIAIS E MORAIS.
a lei nº 6.858/80 só se aplica aos direitos adquiridos pelo empregado (salário etc) 
e transmitidos aos sucessores, não aos danos materiais e morais experimentados 
originariamente pelos prejudicados a partir da morte do ente querido. legitimidade 
reconhecida da ex-companheira do falecido.
acÓrdão: Vistos e relatados os autos acima identificados, acordam os desembar-
gadores da segunda turma do egrégio tribunal regional do trabalho da 18ª região, 
em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, por maioria, 
vencido o relator, dar-lhe provimento, nos termos do voto divergente do revisor, que 
redigirá o acórdão.
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Processo trt - ro - 01455-2007-111-18-00-0
redator designado:deseMbargador saulo eMÍdio dos santos
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 90, de 26.5.2008, pág. 21/22.

SUCESSÃO DE EMPREGADORES. TRABALHADOR NÃO INSERIDO NA ATIVIDADE 
TRANSFERIDA.
não se pode falar em sucessão de empregadores quando a suposta sucessora adquiriu 
apenas parte dos contratos de prestação de serviços de limpeza e portaria pertencentes 
a uma das empresas do grupo empresarial, onde não estava inserida a atividade de 
vigilância exercida pelo autor, mediante contrato de trabalho mantido com uma outra 
empresa do grupo.
acÓrdão:decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho
da 18.ª região, unanimemente, conhecer do agravo de petição e, no mérito, negar-
lhe ProViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt – aP-00407-2003-081-18-00-4
relatora:des. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 97, de 4.6.2008, pág. 3.

SÚMULAS 151 E 297 DO TST. INTERPRETAÇÃO.
a súmula 151 do tst não proíbe que a decisão regional simplesmente adote os fun-
damentos da decisão de primeiro grau. a súmula 297 do tst não exige que decisão 
regional pronuncie-se e adote tese a respeito de todas as matérias ou questões levan-
tadas, porque o juiz não está necessariamente obrigado a examinar e pronunciar-se 
sobre todos os fundamentos jurídicos invocados. isto é o que acontece quando o 
juiz pode acolher ou rejeitar o pedido por um dos fundamentos, apenas, e é também 
o que acontece quando a matéria ou questão não examinada seja irrelevante para a
composição da lide.
acÓrdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima
indicadas. acordaM os desembargadores da segunda turma do egrégio tribunal
regional do trabalho da 18ª região, em sessão ordinária, por unanimidade, rejeitar
os embargos de declaração e condenar o embargante ao pagamento de multa, nos
termos do voto do relator.
Processo trt - ed-ro - 00641-2007-009-18-00-8
relator: deseMbargador Mário sÉrgio bottaZZo
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 39, de 4.3.2008, pág. 17.

SUSPENSÃO DO CONTRATO DE EMPREGO. SUPRESSÃO DO PLANO DE SAÚDE. 
ILEGALIDADE.
havendo suspensão do contrato de trabalho, apenas as obrigações principais são 
suspensas (prestação de trabalho, pagamento de salários e contagem do tempo de 
serviço), permanecendo vigente o próprio contrato de trabalho e, por conseguinte, os 
direitos e obrigações daí decorrentes. assim, a supressão do plano de saúde afigura-se 
alteração contratual ilícita e, por isso, nula.
acÓrdão: decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho da 18ª 
região, unanimemente, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe ProViMento, 
nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - ro-00116-2008-011-18-00-0
relatora: des. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 85, de 15.5.2008, pág. 9.
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TELECOMUNICAÇÕES. TERCEIRIZAÇÃO DA ATIVIDADE-FIM. LICITUDE. RESPON-
SABILIDADE SUBSIDIáRIA. 
Por previsão expressa da lei 9.472/97, excepcionalmente é autorizada a terceirização 
de serviços de telecomunicação na atividade-fim. todavia, apesar da licitude da ter-
ceirização, a tomadora tem responsabilização subsidiária em caso de inadimplência do 
empregador pelos débitos trabalhistas, nos termos da súmula 331, inciso iV, do col. 
tribunal superior do trabalho. recurso conhecido e desprovido.
certiFico que, em sessão ordinária realizada nesta data, a egrégia Primeira turma do 
tribunal regional do trabalho da 18ª região julgou o presente processo, tendo, por 
unanimidade, decidido conhecer de ambos os recursos, em rito sumaríssimo, e, no 
mérito, ProVer ParcialMente o da segunda reclaMada e negar ProViMento
ao da PriMeira reclaMada, nos termos do voto da desembargadora relatora, que 
passa a fazer parte integrante desta certidão.
Processo ro-02296-2007-001-18-00-6
relator(a): des. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 137, de 30.7.2008, pág. 2.

TELEFONIA. TRABALHO EM ARMáRIOS DE DISTRIBUIÇÃO E CENTRAIS. ADICIONAL 
DE PERICULOSIDADE INDEVIDO.
comprovado pela prova pericial que o labor do reclamante não se dava em proximida-
de com redes elétricas energizadas da celg, mas apenas em armários de distribuição 
e em centrais, não é devido o adicional de periculosidade. a atividade de técnico de 
comunicação de dados não se identifica com o trabalho realizado pelos “irla’s” e 
cabistas, já que não executa serviços de manutenção em redes aéreas de telefonia, 
junto a instalações de alta e baixa tensão da celg, integrantes do sistema elétrico de 
Potência. sentença mantida.
acÓrdão: decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho da 
18ª região, unanimemente, conhecer de ambos os recursos e, no mérito, negar
ProViMento ao da reclaMada e ProVer ParcialMente o do reclaMante, 
nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 01868-2007-012-18-00-3
relatora: des. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 80, de 8.5.2008, pág. 8.

TELEFONISTA. JORNADA DE TRABALHO. ACORDO COLETIVO DE TRABALHO.
a telefonista tem direito a jornada de 06 horas por dia ou 36 horas por semana. a 
compensação da jornada através do banco de horas, prevista em acordo coletivo da 
categoria, é válido, desde que tenha por base a jornada especial da telefonista. caso 
o banco de horas considere jornada de 44 horas semanais, a compensação não pode
ser admitida, pois assentada em premissa equivocada.
acÓrdão: decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do traba-
lho da 18.ª região, unanimemente, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe
ProViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 00841-2007-161-18-00-1
relatora: des. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 159, de 29.8.2008, pág. 7.

TEORIA DA DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. EMPRESA CONS-
TITUÍDA COMO SOCIEDADE ANÔNIMA
aplica-se a teoria da desconsideração da personalidade jurídica em empresa constituída 
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como sociedade anônima, devendo os bens dos sócios dirigentes responder pelos 
débitos da sociedade, notadamente quando evidenciada a dissolução irregular desta.
acÓrdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas. Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do 
trabalho da 18ª região conhecer do agravo de petição e, no mérito, dar-lhe ProVi-
Mento, nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - aP - 01084-1993-012-18-00-9
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 180, de 30.9.2008, pág. 13.

TERCEIRIZAÇÃO DE ATIVIDADE-FIM (BANCO POSTAL) - ENQUADRAMENTO DA 
RECLAMANTE COMO BANCáRIA
- desenvolvendo atividade própria dos bancários e inerente ao ramo de negócio do
tomador dos serviços (banco bradesco s.a.), pelo princípio constitucional da isonomia,
a reclamante faz jus à jornada reduzida (art. 224, caput, clt). recurso não provido.
acÓrdão: decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho da
18ª região, em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer dos recursos e, no mérito,
negar-lhes ProViMento, nos termos do voto da Juíza-relatora.
Processo trt-ro-00535-2007-008-18-00-8
relator(a): Juíza Wanda lÚcia raMos da silVa
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 33, de 25.02.2008, pág. 8.

TERMO DE AJUSTE DE CONDUTA. EXECUÇÃO.
o empregado beneficiado tem legitimidade para ajuizar ação de execução do tac, 
independentemente da legitimação do Ministério Público.
acÓrdão: acordaM os deseMbargadores da segunda turMa do egrÉgio 
tribunal regional do trabalho da 18ª região, conhecer do recurso e dar-lhe 
provimento, nos termos do voto do relator.
Processo trt - ro - 01956-2007-003-18-00-4
relator: deseMbargador saulo eMÍdio dos santos
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 84, de 14.5.2008, pág. 14.

TERMO DE COMPROMISSO. LEGALIDADE. INDENIZAÇÃO. PROPORCIONALIDADE.
não viola o direito à liberdade de trabalho o termo de compromisso firmado pelas par-
tes, por meio do qual o empregador financia curso de capacitação para o empregado, 
sob condição da permanência deste por determinado período, fixando o pagamento 
de indenização pelos gastos no treinamento em caso de descumprimento do pactuado. 
entretanto, a indenização deve observar o critério da proporcionalidade, considerando-
se o tempo em que ele permaneceu na empresa após a conclusão do treinamento.
acÓrdão: resolve o egrégio tribunal regional do trabalho da 18ª região, em sessão 
ordinária, conhecido do recurso da reclamada, por força da decisão do c. tst, prosse-
guindo no julgamento, por maioria, dar-lhe provimento parcial, nos termos do voto do 
relator, vencidos em parte os desembargadores Platon teiXeira de aZeVedo Filho
e Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue, que lhe davam provimento total.
Processo trt - ro - 00234-2004-051-18-00-3
relator: desembargador gentil Pio de oliVeira
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 189, de 13.10.2008, pág. 9.

TESTEMUNHA OUVIDA COMO INFORMANTE. VALOR PROBATÓRIO.
o fato de determinada testemunha ter sido ouvida como informante impõe o uso de 
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cautela e reserva na apreciação de suas declarações, não implicando, necessariamente, 
a total desconsideração de suas afirmações pelo simples fato de que foram prestadas 
por pessoa não compromissada.
certiFico que, em sessão ordinária realizada nesta data, a egrégia Primeira turma 
do tribunal regional do trabalho da 18ª região julgou o presente processo, tendo, 
por unanimidade, decidido conhecer do recurso ordinário, em rito sumaríssimo, e, no 
mérito, dar-lhe Parcial ProViMento, nos termos do voto da desembargadora 
relatora, que passa a fazer parte integrante desta certidão.
Processo ro-00907-2008-171-18-00-1
relator(a): des. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 170, de 15.9.2008, pág. 11.

TESTEMUNHA. MULTA POR NEGATIVA EM DEPOR.
Ficando demonstrado que a testemunha recusou a depor sobre determinado fato, o 
que se vê pela análise de seu depoimento, é cabível a aplicação de multa, na forma do 
que dispõe o art. 730 da clt.
acÓrdão:decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho
da 18.ª região, unanimemente, conhecer do recurso e, no mérito, por maioria, dar-
lhe Parcial ProViMento, nos termos do voto divergente do Juiz-revisor. Vencida a 
Juíza-relatora, que também lhe dava provimento parcial, porém em menor extensão.
Processo trt - ro - 01908-2007-001-18-00-3
relatora:JuÍZa Marilda JungMann gonçalVes daher
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 39, de 4.3.2008, pág. 9.

TÍTULO JUDICIAL. EXECUÇÃO. PARCELAMENTO DA DÍVIDA. NÃO APLICAÇÃO DA 
FACULDADE AO DEVEDOR PREVISTA NO ART. 745-A do CPC.
a inovação trazida pela lei 11.382/2006, que permite ao executado requerer o parcela-
mento da dívida, quando reconhecer o crédito do exeqüente e não pretender oferecer 
embargos à execução (art. 745-a do cPc), somente se aplica à execução fundada em 
título extrajudicial, mormente em razão da execução judicial já se encontrar disciplinada 
no art. 475i e 475o do cPc.
acÓrdão: Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional 
do trabalho da 18ª região conhecer parcialmente do agravo de petição e, no mérito, 
negar-lhe ProViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - aP - 00432-2007-082-18-00-8
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 2, de 8.1.2008, pág. 6.

TRABALHO INDIGNO. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL.
refoge ao bom senso médio a afirmação de que é indigno o trabalho de roçagem de 
mato à beira de rodovias apenas pela ausência de acomodação física para refeições, 
não sendo razoável, ademais, exigir que uma empresa construa espaços físicos para 
essa finalidade ao longo de todas as rodovias em que opera, máxime porque o serviço 
sofre grande alternância de tempo e lugar. igualmente, seria contraproducente ter um 
tipo de “refeitório” montável/desmontável ao longo do percurso, por razões óbvias. 
transporte inadequado de trabalhadores, por outro lado, enseja penalidade adminis-
trativa, mas não caracteriza, por si só, dano moral. a proteção ao trabalhador é mais 
que necessária; ela é imprescindível, sob pena do aviltamento de sua condição humana 
além dos limites necessários à manutenção de uma vida digna. não se pode perder de 
vista, contudo, que a obrigação de indenizar está atrelada a um ato ilícito, um dano e o 
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nexo de causalidade entre esses dois elementos anteriores, e estando eles ausentes, 
não há suporte para a obrigação de indenizar.
acÓrdão:Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional 
do trabalho da 18ª região conhecer de ambos os recursos e, no mérito, ProVer 
ParcialMente o da reclaMada e negar ProViMento ao do reclaMante, 
nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 00603-2007-051-18-00-0
relatora:deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 19, de 31.1.2008, pág. 6/7.

TRABALHO EM DOMICÍLIO. RELAÇÃO DE EMPREGO. CARACTERIZAÇÃO.
a reclamante trabalhava por conta alheia. ela não adquiria a matéria-prima e nem re-
vendia os produtos diretamente ao consumidor, ao contrário, recebia os instrumentos 
de trabalho e a matéria-prima diretamente da reclamada, a quem competia dirigir e 
fiscalizar o trabalho executado de acordo com seus interesses. o trabalho em domicílio 
não descaracteriza a relação de emprego, sobretudo quando a atividade do trabalhador 
é perfeitamente integrada na atividade-fim da empresa.
acÓrdão: decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho da 18ª 
região, unanimemente, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe ProViMento, 
nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - ro-00007-2008-161-18-00-7
relatora: des. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 80, de 8.5.2008, pág. 9.

TRANSFERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DE GRUPOS DE CONSÓRCIOS. SUCESSÃO 
TRABALHISTA. CONFIGURAÇÃO.
em se tratando de empresa que atua no ramo de venda e administração de consórcios, 
regra geral, o seu patrimônio consiste, basicamente, no vínculo com os consorciados, 
que aderem a um grupo de consórcio por ela administrado. havendo transferência 
de grande parte dos contratos em vigor, há alteração na estrutura formal da pessoa 
jurídica empregadora capaz de afetar os contratos de trabalho, razão porque opera-se 
a sucessão trabalhista prevista nos arts. 10 e 448 da clt.
acÓrdão: acordaM os desembargadores da segunda turma do egrégio tribunal 
regional do trabalho da 18ª região, em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer 
do agravo de petição e negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator.
Processo trt - aP - 00867-2007-010-18-00-9
relator: deseMbargador Platon teiXeira de aZeVedo Filho
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 130, de 21.7.2008, pág. 7.

TRCT. NULIDADE. PRESUNÇÃO RELATIVA DE VERACIDADE DA ALEGAÇÃO DO 
OBREIRO DE QUE A DISPENSA FOI INJUSTA.
o trct não homologado pelo sindicato ou drt é nulo e não é apto a comprovar que
a dispensa da autora se deu por pedido de demissão. isso gera uma presunção de
que as alegações lançadas na inicial são verídicas, ou seja, de que, de fato, houve uma
dispensa sem justa causa. todavia, essa presunção é apenas relativa e não absoluta.
isso significa dizer que o fato de ser nulo o trct não transforma em verdade absoluta
as alegações lançadas na inicial. cabe a produção de prova em contrário, ônus que é
da parte demandada, obviamente.
certiFico que, em sessão ordinária realizada nesta data, a egrégia Primeira turma do
tribunal regional do trabalho da 18ª região julgou o presente processo, tendo, por
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unanimidade, decidido conhecer do recurso ordinário, em rito sumaríssimo, e, no mé-
rito, por maioria, negar-lhe ProViMento, nos termos do voto da desembargadora 
relatora, que passa a fazer parte integrante desta certidão. Vencido o Juiz Marcelo 
nogueira Pedra, que lhe dava provimento.
Processo ro-00291-2008-052-18-00-2
relator(a): des. Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 163, de 4.9.2008, pág. 5.

TRIBUTáRIO E PROCESSUAL CIVIL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. LEI 11.051/2004. 
APLICAÇÃO DA LEI NO TEMPO.
1. a lei 11.051/2004, que acrescentou o § 4º ao art. 40 da lei n.º 6.830/80, segundo
o qual o juiz pode decretar de ofício a prescrição, após a ouvida da Fazenda Pública
exeqüente, é norma de cunho processual, e como tal tem sua aplicação imediata no
mundo jurídico, atingindo os feitos executivos em curso. (stJ ed-resp nº835.978 /
rs – 2ª t - rel. Min. castro Meira – dJ 29/9/2006)
acÓrdão:decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho
da 18.ª região, unanimemente, conhecer do agravo de petição e, no mérito, negar-
lhe ProViMento, nos termos do voto do Juiz-relator.
Processo trt0-aP-01224-2005-012-18-00-3
relator:JuiZ aldon do Vale alVes taglialegna
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 200, de 31.10.2008, pág. 8.

UNIÃO. PROCURADORIA FEDERAL. LITIGÂNCIA DE Má-FÉ.
Vista a conduta de forma objetiva, enquadra-se como litigância de má-fé a insistência da 
Procuradoria em buscar, quixotescamente, contribuições previdenciárias sob premissas 
falsas, cujos fundamentos não correspondem à matéria contida nos autos.
acÓrdão: acordaM os deseMbargadores da segunda turMa do egrÉgio 
tribunal regional do trabalho da 18ª região, conhecer do recurso e negar-
lhe provimento, nos termos do voto do relator.
Processo trt - ro - 01921-2007-004-18-00-1
relator: deseMbargador saulo eMÍdio dos santos
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 84, de 14.5.2008, pág. 13/14.

UNICIDADE CONTRATUAL. CONTRATO DE SAFRA. 
Por ser um tipo de contrato de trabalho por prazo determinado, a este se aplicam as 
regras celetistas sobre o tema, dentre essas a do artigo 452. assim, firmados sucessivos 
pactos em prazo inferior a seis meses, resta configurada a fraude aos direitos trabalhistas 
do obreiro. inteligência dos artigos 9º e 452 da clt.
acÓrdão: acordaM os desembargadores da segunda turma do egrégio tribunal 
regional do trabalho da 18ª região, em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer 
do recurso e negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator. divergia parcialmente 
da fundamentação o revisor.
Processo trt - ro - 00421-2008-121-18-00-7
relator: deseMbargador Platon teiXeira de aZeVedo Filho
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 138, de 31.7.2008, pág. 14.

VALE-TRANSPORTE. BASE DE CáLCULO.
o art. 9º do decreto nº 95.247/87 não autoriza que o cálculo da parcela a ser suporta-
da pelo empregado seja feito sobre o total da remuneração, pois se refere a “salário 
básico ou vencimento, excluídos quaisquer adicionais ou vantagens”. assim, devidas 
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as diferenças já que a empresa efetuava o desconto sobre toda a remuneração do 
reclamante (fixo e comissões).
acÓrdão: acordaM os desembargadores da segunda turma do egrégio tribunal 
regional do trabalho da 18ª região, em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer 
dos recursos e dar-lhes provimento parcial, nos termos do voto do relator.
Processo trt - ro - 00749-2008-003-18-00-3
relator: deseMbargador Platon teiXeira de aZeVedo Filho
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 221, de 1º.12.2008, pág. 18/19.

VALE-TRANSPORTE. ÔNUS DA PROVA.
nos termos da o.J. n. 215 da sdii-tst, é do empregado o ônus de comprovar que 
satisfaz os requisitos indispensáveis à obtenção do vale-transporte.
certiFico que, em sessão ordinária realizada nesta data, a egrégia Primeira turma 
do tribunal regional do trabalho da 18ª região julgou o presente processo, tendo, 
por unanimidade, decidido conhecer do recurso ordinário, em rito sumaríssimo, e, no 
mérito, negar-lhe ProViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora, 
que passa a fazer parte integrante desta certidão.
Processo ro-02455-2008-121-18-00-6
relator(a): des. Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 222, de 2.12.2008, pág. 7.

VALIDADE DE TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO.
o termo aditivo de convenção coletiva de trabalho deve seguir todas as formalidades 
exigíveis para este tipo de norma, seguindo a máxima de que o acessório segue o 
principal. aplicação dos arts. 612 e 615 da consolidação trabalhista. ademais, entendo 
que a pactuação de piso salarial diferenciado em relação a determinados empregadores 
deve ser feita através de acordo coletivo de trabalho, com a participação direta dos 
interessados, observando-se as devidas formalidades legais, sob pena da diferenciação 
ser tida como discriminatória.
acÓrdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho da 
18ª região não conhecer do recurso do reQuerido irMãos bretas, Filhos 
e cia ltda.; conhecer parcialmente do recurso do autor sindicato dos eMPrega-
dos no coMÉrcio de JataÍ - sincoJat e, no mérito, negar-lhe ProViMento, 
nos termos do voto da desembargadora relatora. Vista em mesa ao Ministério Público 
do trabalho.
Processo trt - ro - 01849-2006-111-18-00-8
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 93, de 29.5.2008, pág. 9.

VANTAGENS PREVISTAS EM ACORDOS E CONVENÇÕES COLETIVAS. INCORPORA-
ÇÃO RESTRITA AO CONTRATO DE TRABALHO.
cada instrumento coletivo deve ser observado no período de sua vigência, ante o 
princípio da aderência restrita das normas coletivas, consagrado pelo c. tst, por meio 
da súmula nº 277. assim, as condições de trabalho alcançadas por força de sentença 
normativa não integram, de forma definitiva, os contratos de trabalho.
acÓrdão: acordaM os desembargadores da segunda turma do egrégio tribunal 
regional do trabalho da 18ª região, em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer 
dos recursos, dar provimento parcial ao da reclamada e negar provimento ao adesivo 
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do reclamante, nos termos do voto do relator.
Processo trt - ro - 01375-2007-141-18-00-7
relator: deseMbargador Platon teiXeira de aZeVedo Filho
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 130, de 21.7.2008, pág. 11.

VERBA DE NATUREZA TRABALHISTA. IMPENHORABILIDADE.
o artigo 649, do cPc, deve ser observado de forma que nem o devedor seja privado 
dos meios necessários para sua subsistência, mas, em contrapartida, nem o trabalha-
dor se veja completamente impedido de obter a satisfação de seu crédito, de natureza 
igualmente alimentar. Verifica-se na hipótese vertente que o único meio de o exeqüente 
receber seus créditos consiste na penhora requerida, porquanto infrutíferas as tentativas 
de recebimento em face da empresa executada e demais sócios. Por estes fundamentos, 
dou provimento ao agravo de petição, para determinar a penhora requerida no rosto 
dos autos do processo de execução nº 0500.2005.022.23.00-6, em trâmite na 2ª Vara 
do trabalho de rondonópolis/Mt, cujo crédito trabalhista pertence à sócia/executada, 
para garantir a execução dos presentes autos.
acÓrdão: decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho da 
18ª região, unanimemente, conhecer do agravo de petição e, no mérito , dar-lhe 
ProViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - aP - 00742-2004-011-18-00-2
relatora: des. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 80, de 8.5.2008, pág. 4/5.

VERBAS RESCISÓRIAS. BASE DE CáLCULO.
a “maior remuneração” percebida pelo empregado é a base da cálculo da antiga in-
denização por antigüidade (clt, art. 477, caput). as verbas rescisórias são calculadas 
sobre a parte fixa do salário e sobre a média da parte variável, se houver.
acÓrdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas. acordaM os desembargadores da segunda turma do egrégio tribunal 
regional do trabalho da 18ª região, em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer 
do recurso e dar-lhe provimento, nos termos do voto do relator.
Processo ro-01626-2007-003-18-00-9
relator(a): deseMbargador Mário sÉrgio bottaZZo
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 108, de 19.6.2008, pág. 23.

VETERINáRIO. RESPONSáVEL TÉCNICO. CONTRATO. BOA-FÉ. VÍNCULO EMPREGA-
TÍCIO. NÃO CONFIGURAÇÃO.
a boa-fé objetiva norteia os contratos tanto na celebração quanto na execução. assim, 
uma vez que o depoimento da autora revela que é comum no âmbito de atuação do 
veterinário como responsável técnico a prestação de serviço de forma autônoma, e não 
havendo, no momento da pactuação, a intenção das partes de manterem uma relação 
de trabalho subordinada, é presumível a inexistência de vínculo empregatício.
certiFico que, em sessão ordinária realizada nesta data, a egrégia Primeira turma 
do tribunal regional do trabalho da 18ª região julgou o presente processo, tendo, 
por unanimidade, decidido conhecer do recurso ordinário, em rito sumaríssimo, e, no 
mérito, negar-lhe ProViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora, 
que passa a fazer parte integrante desta certidão.
Processo ro-00295-2008-010-18-00-9
relator(a): des. Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 124, de 11.7.2008, pág. 5/6.
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VIGIA DE ESCRITÓRIO. CARACTERIZAÇÃO.
a confissão ficta não é apta a suplantar a verdade real colhida nas demais provas, 
nem pode convalidar alegações fáticas absurdas, pelo que deve-se analisar o conjunto 
probatório. a conclusão a que se chega, até pela razoabilidade dos fatos, é a de que 
o autor não trabalhava diuturnamente, 24 horas por dia, restando descaracterizada a
função de vigia. recurso a que se nega provimento.
acÓrdão:decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho da 18ª
região, unanimemente, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe ProViMento,
nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 01721-2007-012-18-00-3
relatora: des. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 163, de 4.9.2008, pág. 14.

VÍNCULO EMPREGATÍCIO. PEDREIRO. CONSTRUÇÃO DE RESIDÊNCIA PARTICULAR. 
RESPONSABILIZAÇÃO EXCLUSIVA DO DONO DA OBRA. IMPOSSIBILIDADE.
incontroverso nos autos o caráter residencial da obra da reclamada, realizada por 
intermédio de um mestre-de-obras, o qual teria admitido o reclamante, adota-se, no 
caso, o entendimento jurisprudencial contido na oJ nº 191 da sbdi-1 do tst, não se 
formando vínculo de emprego com a dona da obra.
certiFico que, em sessão ordinária realizada nesta data, a egrégia Primeira turma 
do tribunal regional do trabalho da 18ª região julgou o presente processo, tendo, 
por unanimidade, decidido conhecer do recurso ordinário, em rito sumaríssimo, e, no 
mérito, negar-lhe ProViMento, nos termos do voto do Juiz-relator, que passa a 
fazer parte integrante desta certidão.
Processo ro-00297-2008-010-18-00-8
relator(a): JuiZ Marcelo nogueira Pedra
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 121, de 8.7.2008, pág. 6.

VÍNCULO DE EMPREGO X AUTONOMIA.
na abalizada ponderação de alice Monteiro de barros, “apresentam-se como favoráveis 
à subordinação a obrigatoriedade de comparecimento à empresa em determinado lapso 
de tempo, a obediência a métodos de venda, rota de viagem, cota mínima de produ-
ção, ausência de apreciável margem de escolha dos clientes e de organização própria, 
como também risco a cargo do dador de trabalho. ausentes esses critérios, a relação 
jurídica não se submete à égide do direito do trabalho, pois caracteriza prestação de 
serviços autônomos” (curso de direito do trabalho, ltr, são paulo, 2005, pag. 291). 
recurso a que se dá provimento.
acÓrdão:Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas. Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional 
do trabalho da 18ª região conhecer parcialmente do recurso e, no mérito, dar-lhe 
ProViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 00302-2008-121-18-00-4
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 121, de 8.7.2008, pág. 22.

VÍNCULO EMPREGATÍCIO. MÚSICO. NÃO CONFIGURAÇÃO.
não se reconhece a existência de vínculo empregatício entre as partes quando está 
provado que o reclamante, cantor, laborava apenas dois dias por mês, em um único final 
de semana, animando bailes que não tinham o fim primordial de obtenção de lucro, e 
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sim o fornecimento de lazer a idosos, associados ou não à reclamada, sem ingerência 
da tomadora de serviços quanto ao modo de desempenhar sua atividade artística.
acÓrdão: acordaM os desembargadores da segunda turma do egrégio tribunal 
regional do trabalho da 18ª região, em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer 
do recurso e negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator. Presente na tribuna 
para sustentar oralmente pela recorrida o dr. nivaldo souza Moraes.
Processo trt - ro - 00138-2008-111-18-00-8
relator: deseMbargador Platon teiXeira de aZeVedo Filho
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 116, de 1.7.2008, pág. 16/17.

VÍNCULO EMPREGATÍCIO. EXECUTIVA DE VENDAS. RECONHECIMENTO.
reconhece-se a existência de vínculo de emprego entre executiva de vendas e empresa 
que atua no sistema de vendas diretas quando está provado que a atividade desenvol-
vida pela trabalhadora extrapolava a simples revenda efetuada de modo autônomo, 
abrangendo a captação de novas revendedoras e fornecimento a elas de assistência 
no desenvolvimento das vendas. nesse passo, a atuação da executiva de vendas se 
dava em caráter auxiliar à da gerente, esta última incontroversamente empregada da 
reclamada, inserindo-se na atividade-fim da empresa, fato apto a demonstrar a subor-
dinação em seu sentido objetivo.
acÓrdão: acordaM os desembargadores da segunda turma do egrégio tribunal 
regional do trabalho da 18ª região, em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer 
do recurso e dar-lhe provimento, nos termos do voto do relator.
Processo trt - ro - 00773-2008-011-18-00-7
relator: deseMbargador Platon teiXeira de aZeVedo Filho
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 198, de 29.10.2008, pág. 21/22.

VÍNCULO DE EMPREGO. DIARISTA. INEXISTÊNCIA.
a exegese do requisito “continuidade”, prevista no art. 1º da lei nº 5.859/72, conduz ao 
entendimento de que, para que haja vínculo de emprego doméstico, exige-se o trabalho 
prestado de forma ininterrupta, observada a folga semanal, não bastando que o seja 
apenas em alguns dias da semana.
acÓrdão:decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do traba-
lho da 18.ª região, unanimemente, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe 
ProViMento, nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 00215-2008-053-18-00-3
relatora: des. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 165, de 8.9.2008, pág. 5.

VÍNCULO EMPREGATÍCIO. TRABALHO DE CARGA E DESCARGA COM ÔNUS PARA 
O MOTORISTA. INEXISTÊNCIA.
se a prestação de serviços de carga e descarga de mercadorias ocorreu sem subor-
dinação e pessoalidade, e mediante pagamento feito pelos motoristas dos caminhões 
que efetuavam o transporte, numa situação típica de trabalho como chapa, a relação 
de trabalho é eventual e não se reveste dos requisitos do artigo 3º da clt.
acÓrdão: acordaM os desembargadores da segunda turma do egrégio tribunal 
regional do trabalho da 18ª região, em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer 
do recurso e, no mérito, por maioria, vencido o desembargador Mário sÉrgio bot-
taZZo, negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator.
Processo trt - ro - 00170-2008-008-18-00-2
relator: deseMbargador Platon teiXeira de aZeVedo Filho
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disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 116, de 1.7.2008, pág. 17.

VÍNCULO DE EMPREGO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ÔNUS DA PRO-
VA.
negada totalmente a prestação de serviços, compete ao empregado comprovar o fato 
constitutivo do seu direito, qual seja, a prestação de serviços nas condições previstas 
do art. 3º, consolidado. À míngua de prova, ônus do autor, mantém-se a sentença que 
rejeitou o vínculo.
acÓrdão:Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho 
da 18ª região conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe ProViMento, nos termos 
do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 02028-2007-102-18-00-9
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 214, de 20.11.2008, pág. 12.

VÍNCULO X DIARISTA.
a continuidade é requisito especial na configuração do vínculo de emprego domésti-
co, como quis diferenciar o legislador, não admitindo que houvesse intermitência na 
prestação dos serviços. essa diferenciação foi feita com o intuito de não reconhecer 
o vínculo de emprego quanto aos trabalhadores diaristas (faxineiras, passadeiras,
lavadeiras, arrumadeiras, etc), que normalmente trabalham poucos dias na semana, e
prestam trabalho a mais de uma pessoa. sentença que se mantém (reconhecimento da
prestação de serviço da autora como diarista, tanto na residência, como na empresa
dos reclamados).
acÓrdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima
indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho da
18ª região conhecer do recurso; por maioria, suscitar e declarar a prescrição quinque-
nal quanto à pretensão das parcelas eventualmente exigíveis anteriores a 12/06/2003,
julgar extinto o processo, quanto a elas, coM resolução do MÉrito (art. 269, iV,
do cPc), vencido o Juiz aldon do Vale alVes taglialegna. no mérito, negar
ProViMento ao aPelo, nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 00482-2008-053-18-00-0
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 200, de 31.10.2008, pág. 20.

VÍNCULO DE EMPREGO. EXECUTIVA DE VENDAS DA AVON. CARACTERIZAÇÃO. a 
reclamante administrava pessoalmente os serviços de inúmeras revendedoras avon, 
seguindo as regras impostas pela empresa, que fiscalizava seu serviço e impunha 
sanções caso não fosse atingida a meta de produtividade prevista, atuando a autora, 
ainda, como um elo entre as revendedoras autônomas e a gerente da reclamada, a quem 
prestava auxílio, mediante a percepção de comissões, caracterizando a existência de 
vínculo de emprego entre as partes.
certiFico que, em sessão ordinária realizada nesta data, a egrégia Primeira turma do 
tribunal regional do trabalho da 18ª região julgou o presente processo, tendo, por 
unanimidade, decidido conhecer de ambos os recursos ordinários, em rito sumaríssi-
mo, e, no mérito, por maioria, dar ProViMento ao da reclaMada para declarar 
a prescrição da pretensão deduzida pela reclamante em face da reclamada e Julgar 
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eXtinto o Processo, coM resolução do MÉrito, à exceção da anotação da ctPs 
da obreira, restando prejudicada a análise das demais questões veiculadas no recurso 
patronal, assim como todo recurso obreiro, nos termos do voto da desembargadora 
relatora, que passa a fazer parte integrante desta certidão. Vencida a Juíza Wanda 
lÚcia raMos da silVa, que juntará voto vencido.
Processo ro-00305-2008-004-18-00-4
relator(a): des. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 139, de 1º.8.2008, pág. 2.

VÍNCULO EMPREGATÍCIO. MÉDICO. NÃO CONFIGURAÇÃO.
conforme ensina abalizada doutrina, a possibilidade de existência de relação de em-
prego, a respeito de um profissional liberal, é sempre uma questão de fato, cuja de-
cisão depende do caso concreto. estando demonstrado, dentre outros aspectos, que 
o reclamante, médico, podia ser substituído por outro colega componente do corpo
clínico e até mesmo por profissional de fora da equipe e possuía ampla liberdade e
autonomia, inclusive para fazer a sua própria agenda e para não trabalhar nos dias que
assim entendesse, há de se reconhecer a inexistência do vínculo empregatício, dada a
ausência dos requisitos relativos à pessoalidade e subordinação.
acÓrdão: acordaM os desembargadores da segunda turma do egrégio tribunal
regional do trabalho da 18ª região, em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer
do recurso do reclamante e dar-lhe provimento parcial e, de ofício, não conhecer do
recurso da sociedade goiana de cultura, nos termos do voto do relator.
Processo trt - ro – 01386-2007-012-18-00-3
relator: deseMbargador Platon teiXeira de aZeVedo Filho
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 71, de 23.4.2008, pág. 6.

VÍNCULO DE EMPREGO. TÉCNICO EM MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DA 
XEROX.
robustamente comprovado nos autos que o reclamante foi obrigado a constituir em-
presa para continuar a prestar serviços, exercendo as mesmas tarefas que fazia quando 
empregado, sem autonomia e continuando sujeito a ordens da reclamada (supervisão, 
reuniões semanais, metas e objetivos), a qual também pagava suas despesas (estacio-
namento, quilometragem e pedágios), incide o disposto no art. 9º da clt. o contrato 
firmado entre a reclamada e a suposta empresa do autor teve por finalidade apenas 
burlar os direitos trabalhistas, devendo ser mantida a sentença que declarou a nulidade 
da baixa na ctPs, reconheceu o vínculo de emprego no período posterior e deferiu as 
parcelas consectárias.
acÓrdão: decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho
da 18.ª região, unanimemente, conhecer de ambos os recursos e, no mérito, negar 
ProViMento ao da reclaMada e ProVer ParcialMente o do reclaMante, 
nos termos do voto da desembargadora relatora. Vencida, em parte, a desembargadora 
Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue, que também dava parcial provimento 
ao recurso do reclamante, porém em menor extensão. determinada a remessa, após 
a publicação do acórdão, de cópia dos autos ao douto Ministério Público do trabalho 
para as providências que entenderem cabíveis.
Processo trt - ro - 02076-2006-009-18-00-2
relatora: des. ialba-luZa guiMarães de Mello
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 33, de 25.02.2008, pág. 7.

VÍNCULO EMPREGATÍCIO. DOMÉSTICA. INEXISTÊNCIA.
segundo o art. 1º da lei nº 5.859/72, será considerado empregado doméstico aquele 
que prestar serviços de natureza contínua e de finalidade não lucrativa à pessoa ou à 
família em seu âmbito residencial. considerando a confissão da reclamante, de que 
os serviços de “babá” prestados à reclamada eram realizados fora do âmbito de sua 
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residência, inexiste vínculo empregatício como doméstica.
acÓrdão: acordaM os desembargadores da segunda turma do egrégio tribunal 
regional do trabalho da 18ª região, em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer 
do recurso e negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator.
Processo trt - ro - 00401-2008-102-18-00-8
relator: deseMbargador Platon teiXeira de aZeVedo Filho
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 171, de 17.9.2008, pág. 7.
VÍNCULO DE EMPREGO. ELEMENTOS CONFIGURADORES. AUSENTES. NÃO CA-
RACTERIZAÇÃO.
in casu, o reclamado não pode ser considerado empregador rural, por não explorar 
atividade agro-econômica, a teor da lei 5.889/73. de outra parte, o reclamante não 
pode ser enquadrado na categoria dos domésticos pela ausência do requisito da con-
tinuidade na prestação dos serviços. na verdade, o que havia entre as partes era uma 
“comunhão de interesses”, na qual o reclamante recebia moradia, de forma gratuita, 
mas repartia com o reclamado a produção de alimentos, obtida pelo cultivo das terras 
de propriedade do reclamado, destinada apenas ao consumo de suas famílias.
acÓrdão:Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas.
Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho 
da 18ª região conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe ProViMento, nos termos 
do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 01280-2008-013-18-00-7
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 222, de 2.12.2008, pág. 18/19.

VÍNCULO DE EMPREGO. PARCERIA RURAL.
Parceria rural é o contrato agrário pelo qual uma pessoa se obriga a ceder à outra, por 
tempo determinado ou não, o uso especifico de imóvel rural, de parte ou partes do 
mesmo, incluindo, ou não, benfeitorias, outros bens e ou facilidades, com o objetivo de 
nele ser exercida atividade de exploração agrícola, pecuária, agro-industrial, extrativa 
vegetal ou mista; e ou lhe entrega animais para cria, recria, invernagem, engorda ou 
extração de matérias primas de origem animal, mediante partilha de riscos do caso 
fortuito e da força maior do empreendimento rural, e dos frutos, produtos ou lucros 
havidos nas proporções que estipularem, observados os limites percentuais da lei 
(artigo 96, Vi do estatuto da terra). ausentes os requisitos do art. 3º da clt, com 
demonstração clara dos elementos da parceria rural, afasta-se alegação de existência 
de liame de emprego.
acÓrdão:Por unanimidade, decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do 
trabalho da 18ª região conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe ProViMento, 
nos termos do voto da desembargadora relatora.
Processo trt - ro - 01042-2007-221-18-00-1
relatora:deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
disponibilização: dJ eletrônico ano ii, nº 18, de 30.1.2008, pág. 6/7.
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ACÓRDÃOS

PROCESSO TRT - AR - 00252-2007-000-18-00-5
relator: desembargador gentil Pio de oliVeira
reVisora: desembargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
autor: ricardo Pereira dos santos 
adVogados: diego eMerenciano bringel de oliVeira e outros
rÉ: geM bar e restaurante ltda.
adVogados: delaÍde alVes Miranda arantes e outros

EMENTA: SENTENÇA ARBITRAL. NÃO CABIMENTO DA AÇÃO RESCI-
SÓRIA. a sentença arbitral não pode ser desconstituída por ação rescisória, uma vez 
que a lei 9.307/96 prevê a sua impugnação por meio de ação anulatória.

acÓrdão
Vistos, relatados e discutidos estes autos,  resolve o egrégio tribunal 

regional do trabalho da 18ª região, em sessão ordinária, por unanimidade, extinguir 
o processo sem resolução do mérito, nos termos do voto do relator. Presente na tri-
buna para sustentar oralmente, pelo réu, a drª. Patrícia Miranda centeno. Participaram
do julgamento os excelentíssimos desembargadores Federais do trabalho elVecio
Moura dos santos (Presidente), gentil Pio de oliVeira, Platon teiXeira de
aZeVedo Filho, ialba-luZa guiMarães de Mello, saulo eMÍdio dos santos,
Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue, Mário sÉrgio bottaZZo e a Juíza
convocada Wanda lÚcia raMos da silVa. representando o d. Ministério Público
do trabalho o excelentíssimo Procurador Marcello ribeiro silVa. goiânia, 25 de
março de 2008 (data do julgamento).

relatÓrio
ricardo Pereira dos santos ajuizou ação rescisória contra geM bar 

e restaurante ltda., buscando desconstituir a sentença arbitral prolatada pela 
câmara de conciliação e arbitragem trabalhista (Processo nº 16/06), com fundamento 
no artigo 485, incisos Viii e iX, do cPc. 

o réu, regularmente citado (fls. 26/27 e 31), apresentou defesa (fls. 41/426), 
sobre a qual o autor manifestou-se às fls. 433/438.

considerando que a solução da controvérsia destes autos envolve matéria 
de direito, foram indeferidos os requerimentos de produção de prova testemunhal (fl. 
461).

as partes apresentaram razões finais às fls. 468/472 e 474/477.
o d. Ministério Público do trabalho manifestou-se pela não admissão da 

ação rescisória (fls. 481/482).
Voto
adMissão
suscita o d. Ministério Público do trabalho preliminar de não cabimento da 

ação rescisória, destacando a impossibilidade de se desconstituir sentença arbitral.
o autor pretende rescindir sentença proferida pela câmara de conciliação 

e arbitragem trabalhista no Processo nº 16/06 com fundamento no artigo 485, inciso 
Viii (quando houver fundamento para invalidar transação) e iX (erro de fato).

alega ter ocorrido “uma verdadeira armação (montagem processual) 
por parte da suposta reclamada para também supostamente pagar aquilo que ‘seria’ 
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devido ao ‘reclamante’, ou seja, para que ele não tivesse a posteriori possibilidade de 
questionar quaisquer eventuais direitos.” (sic – fl. 02).

argúi a nulidade da decisão proferida no  referido processo, aduzindo 
que houve “armação processual com o fim de fraudar os reais direitos do autor da 
presente ação, eis que sua representação fora indevidamente realizada pela empresa 
‘supostamente’ demandada, sendo sua manipulação fator de vício insanável e objeto 
desta ação rescisória” (sic – fl. 03).

informa ter recebido “o que esta declinado na decisão arbitral o paga-
mento parcial de sua férias e do seu Fgts devolveu a quantia de 20%, imaginando 
estar agindo corretamente em detrimento de tudo que fora apresentado pela empresa” 
(sic – fls. 03/04).

embora a sentença arbitral seja considerada título executivo judicial (artigo 
475-n,do cPc), o  entendimento predominante é no sentido de que os possíveis vícios
nela existentes devem ser discutidos em ação anulatória, sendo incabível, em casos
tais, a ação rescisória.

estabelece o artigo 485 do cPc a necessidade de sentença de mérito para 
que seja utilizada a ação rescisória, o que não ocorre no caso dos autos. 

o parágrafo único do artigo 831 da clt não se aplica à hipótese vertente, 
muito menos a súmula 259 do tst, em função de que não se está diante de acordo 
homologado em juízo, mas de sentença arbitral.

assim, o meio apropriado para se impugnar a sentença arbitral é a ação 
anulatória, nas hipóteses previstas no artigo 32 da lei nº 9.307/96.

o artigo 33 da referida  lei dispõe que “a  parte interessada poderá pleitear 
ao órgão do Poder Judiciário competente a decretação da nulidade da sentença arbitral, 
nos casos previstos nesta lei”.

como bem destacou a d. Procuradora regional do trabalho é “funcional-
mente competente o Juízo de Primeira instância, tal como em relação à nulidade de 
atos jurídicos em geral” (fl. 480).

determina o artigo 486 do cPc que “os atos que não dependem de sen-
tença, ou em que esta for meramente homologatória, podem ser modificados, como 
os atos jurídicos em geral, nos termos da lei civil”. 

assim, tenho por incabível a ação rescisória. em conseqüência, extingo 
o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso Vi, do
cPc.

Justiça gratuita
ante a declaração de hipossuficiência econômica constante na petição 

inicial à fl. 08, defiro os benefícios da justiça gratuita ao autor.
conclusão
em consonância com os fundamentos, não admito a ação rescisória, ex-

tinguindo o processo sem resolução do mérito (artigo 267, inciso Vi, do cPc).
sejam remetidas cópias deste feito à d. Procuradoria regional do traba-

lho.
custas, pelo autor, no importe de r$ 673,81, calculadas sobre o valor dado 

à causa (r$33.690,74), de cujo recolhimento fica dispensado.

gentil Pio de oliveira
desembargador relator
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PROCESSO TRT - AR - 00363-2007-000-18-00-1
relator: desembargador gentil Pio de oliVeira
reVisora: desembargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
autor: gilMar luiZ Muller
adVogados: clodoVeu rodrigues cardoso e outros
rÉ: construtora FetZ ltda.
adVogados: cairo augusto gonçalVes arantes e outros

EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. 
não obstante o disposto no artigo 512 do cPc e no item iii da súmula nº 192 do tst, 
constitui excesso de formalismo, contrário ao princípio da razoabilidade que vigora no 
processo do trabalho, o entendimento segundo o qual o processo deve ser extinto, 
sem resolução de mérito, pelo simples fato de o autor ter postulado a desconstituição 
da sentença e não do acórdão, mormente considerando que na causa de pedir ele 
também faz menção à rescisão do acórdão. nesse sentido decidiu o e. stF no agre-
395.662-rs.

acÓrdão
Vistos, relatados e discutidos estes autos,  resolve o egrégio tribunal 

regional do trabalho da 18ª região, em sessão ordinária, por unanimidade, admitir a 
ação rescisória e julgar improcedente o pedido nela veiculado, nos termos do voto do 
relator. Participaram do julgamento os excelentíssimos desembargadores Federais 
do trabalho elVecio Moura dos santos (Presidente), gentil Pio de oliVeira, 
Platon teiXeira de aZeVedo Filho, ialba-luZa guiMarães de Mello, saulo
eMÍdio dos santos, Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue, Mário sÉr-
gio bottaZZo e a Juíza convocada Wanda lÚcia raMos da silVa. representando 
o d. Ministério Público do trabalho o excelentíssimo Procurador Marcello ribeiro
silVa. goiânia, 25 de março de 2008 (data do julgamento).

relatÓrio
gilMar luiZ Muller ajuizou ação rescisória contra construtora

FetZ ltda., buscando desconstituir o acórdão deste egrégio tribunal nos autos da 
rt-01805-2005-101-18-00-0, com fundamento no inciso V do artigo 485 do cPc. 

a ré, regularmente citada (fl. 68), apresentou defesa (fls. 71/78), sobre a 
qual se manifestou o autor às fls. 108/109.

as partes foram intimadas para apresentar razões finais (fls. 112/113), mas 
somente a ré o fez (fls. 115/116).

o d. Ministério Público do trabalho manifestou-se pela admissão da ação 
e improcedência do pedido (fls. 112/123).

Voto
PreliMinares
não cabiMento da rescisÓria. substituição de recursos. 

rediscussão da MatÉria. interPretação controVertida.
argúi a ré preliminar de não cabimento da ação rescisória, argumentando 

que houve controvérsia quanto à suposta estabilidade do autor e que a matéria “desafia 
recursos” (fl. 73). acrescenta que a intenção do autor é obter o reexame de matéria já 
debatida.

aduz que as razões expostas pelo autor demonstram sua insurgência 
quanto à interpretação dada aos dispositivos legais apontados como violados.

destaca os termos da súmula nº 410 do c. tst, que dispõe acerca da 
impossibilidade do reexame de fatos e provas quando a ação rescisória estiver funda-
mentada em violação a literal disposição de lei.
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ressalta também o não cabimento da ação rescisória, invocando a súmula 
nº 83 do c. tst.

entretanto, as alegações da ré estão relacionadas com o mérito da ação 
e como tal serão analisadas.

com efeito, a ocorrência ou não de violação literal de dispositivos legais, 
objeto de controvérsia interpretativa, é matéria afeta ao mérito da ação, podendo levar 
à improcedência do pedido, mas não à inadmissão da rescisória.

rejeito a preliminar.
não cabiMento da ação. Pedido genÉrico.
sustenta a ré ser inadmissível ação rescisória com fundamento em viola-

ção ao princípio da ampla defesa insculpido no artigo 5º, inciso lV, da cF, “quando se 
apresenta sob a forma de pedido genérico e desfundamentado”,  consoante o disposto 
na orientação Jurisprudencial nº 97 da sdi-2 do c. tst.

cumpre salientar que não foi alegada violação ao inciso lV do artigo 5º da 
constituição Federal, mas sim ao inciso ii deste mesmo dispositivo constitucional.

contudo, a questão sobre a violação ou não do referido dispositivo cons-
titucional é matéria de mérito e nele será analisada.

rejeito.
adMissão
depreende-se dos termos da petição inicial que o autor apontou como 

rescindenda a sentença de 1º grau (fl. 11). no entanto, esta foi substituída por acórdão 
deste tribunal (fls. 14/24).

em que pese o disposto no artigo 512 do cPc e no item iii da súmula nº 192 
do c. tst (ex-oJ nº 48 da sbdi-2), entendo que extinguir o processo, sem resolução do 
mérito, pelo simples fato de o autor ter postulado a desconstituição da sentença e não 
do acórdão, caracteriza excessivo formalismo, contrário à singularidade predominante 
no processo trabalhista e ao princípio da razoabilidade, mormente considerando que 
na causa de pedir ele também faz menção à rescisão do acórdão.

com efeito, não é razoável exigir-se da parte que dê uma denominação exa-
ta à decisão que busca ver desconstituída, quando o artigo que regulamenta a questão 
(485, caput, do cPc) menciona o termo “sentença”, utilizando-o em sentido amplo.

nesse sentido decidiu o e. stF, nos autos do agravo regimental no re-
curso extraordinário nº 395.662-rs, com ementa nos seguintes termos:

“1. recurso extraordinário. agravo regimental. 2. ação rescisória. extin-
ção do feito, sem julgamento do mérito, por impossibilidade jurídica do 
pedido. 3. entendimento no sentido de que o autor pretendia rescindir a 
sentença em vez de buscar a desconstituição do acórdão que a substituiu. 
4. Formalismo excessivo que afeta a prestação jurisdicional efetiva. erro
no pedido que não gera nulidade, nem causa para o não-provimento. 5.
Força normativa da constituição. Jurisprudência do stF quanto à matéria
que constitui objeto da ação rescisória. 6. recurso extraordinário provi-
do. remessa ao trt da 4ª região, a fim de que aprecie a ação rescisória
como entender de direito” (stF, agre 395.662-rs, julgado em 16.03.04,
em revista trimestral de Jurisprudência do stF, volume 190, nº 1, página
377).

impende transcrever, por oportuno, trecho do voto do exmo. relator do 
acórdão, Ministro gilmar Mendes:

“É fácil ver que o processamento da ação rescisória não deve ser obstado 
tão-somente pelo fato de o autor ter utilizado o termo sentença em lugar 
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de acórdão.
É uma manifestação extremada do formalismo que afeta a proteção judicial 
efetiva. assegura-se a preservação de uma situação contrária ao entendi-
mento desta corte em nome do atendimento de uma exigência formal.
o texto legal dispõe:
‘A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida...’ (art.
485 do cPc).
entretanto, a discussão não é, especificamente, quanto ao cabimento de 
ação rescisória contra sentença e/ou acórdão. nesse ponto, doutrina e 
jurisprudência têm entendimento pacificado de que é amplo o sentido da 
expressão empregada na lei.
a propósito, transcrevo passagem de ‘Tratado da ação rescisória: das 
sentenças e de outras decisões’, Pontes de Miranda; atualizado por Vilson 
rodrigues alves, em conformidade com o novo código civil de 2002. 
campinas: bookseller. 2003. p. 357:
‘2. erro no pedido. o fato de se pedir a rescisão da sentença, em vez dos 
acórdãos que a confirmaram, não constitui nulidade, nem causa para não-
provimento (corte de apelação do distrito Federal, 2 de maio de 1934; 
errado, o acórdão do tribunal do comércio da corte, a 14 de março de 
1872, od i/276). entende-se que houve, da parte do advogado, apenas 
lapso, ou falta de técnica processual suficiente. o vulgo pensa que a de-
cisão confirmada é que é a decisão. tribunal que confirmou, julgou. daí 
erros de advogados e de tribunais. em todo caso, há sempre o problema 
da competência para a cognição da ação rescisória.’
na espécie, não ocorreu erro quanto à competência. a ação foi proposta 
no tribunal regional do trabalho da 4ª região - órgão competente para o 
julgamento rescisório de acórdãos de seus órgãos judicantes, bem como 
decisões de juízes de 1º grau, nos termos dos arts. 162 a 167, seção ii do 
regimento interno do trt da 4ª região (fonte: www.trt4.gov.br).
(...)
o não-processamento da ação rescisória pelo fato de o autor ter-se refe-
rido à sentença e não ao acórdão configura notória negativa de prestação 
jurisdicional.
dessa forma, conheço do recurso extraordinário por afronta ao princípio 
da prestação jurisdicional efetiva (art. 5º, XXXV) e dou-lhe provimento para 
determinar a remessa dos autos ao tribunal regional do trabalho da 4ª 
região, a fim de que aprecie a ação rescisória como entende de direito” 
(op. cit., pág. 390/391).

desse modo, tendo em vista que a ação foi ajuizada no prazo previsto 
no artigo 495 do cPc, conforme se depreende da certidão de trânsito em julgado de 
fl. 25, e que foram preenchidos os pressupostos processuais e as condições da ação, 
admito a rescisória.

MÉrito
Violação a literal disPosição de lei
sustenta o autor que ajuizou reclamação trabalhista pleiteando a rein-

tegração no emprego e/ou indenização do período relativo à estabilidade provisória 
garantida ao cipeiro, mas que o pedido foi rejeitado pela sentença, a qual foi confirmada 
por este e. regional, sob o fundamento de que teria ocorrido renúncia tácita, visto que 
entre a dispensa, em 09.06.04, e o ingresso da reclamação, em 21.09.05, passaram-se 



360 Rev.  TRT18,  Goiânia,  ano 11,  2008

14 meses.
salienta que foi eleito vice-presidente da ciPa, e ainda em pleno exercício 

do mandato foi dispensado sem justa causa, tendo pleiteado a reintegração quando 
ainda faltavam 18 meses para expirar o prazo da estabilidade provisória, que iria até 
25.03.07.

diz que o acórdão rescindendo violou o artigo 5º, inciso ii, da constituição 
Federal, ao exigir que o requerente tivesse ajuizado a reclamação dentro de um prazo 
inexistente em lei; o artigo 7º, inciso XXiX, da constituição Federal, ao estipular um 
prazo menor do que o previsto em referida norma; e o artigo 10, inciso ii, letra a, do 
adct, ao condicionar o exercício do direito a uma exigência que não foi estipulada; e 
que a decisão diverge da súmula nº 396 do c. tst.

destaca que a norma constitucional não limita o prazo para que o trabalha-
dor possa pleitear a reparação de seus direitos, sendo que a única regra neste sentido 
é a que trata da prescrição.

assevera que não foi ultrapassado o prazo prescricional, e que “nenhuma 
lei obrigava que o requerente ingressasse com a demanda para se ver amparado ou 
ressarcido no seu direito que fora flagrantemente lesado pela requerida” (fl. 05).

acrescenta que não se aplica ao caso a súmula nº 343 do stF, porque se 
trata de afronta a texto constitucional e não há interpretação controvertida, pois não 
houve interpretação de nenhum artigo de lei, mas sim negativa de aplicação da norma 
constitucional.

Pois bem.
como ressaltou a ré na contestação, não procede a argüição de divergência 

do acórdão rescindendo com o disposto na súmula nº 396 do c. tst, tendo em vista 
o que dispõe a orientação Jurisprudencial nº 25 da sdi-2 do c. tst:

“ação rescisÓria. eXPressão ‘lei’ do art. 485, V, do cPc. não 
inclusão do act, cct, Portaria, regulaMento, sÚMula e 
orientação JurisPrudencial de tribunal. (nova redação em de-
corrência da incorporação da orientação Jurisprudencial nº 118 da sdi-2, 
dJ 22.08.05)
não procede pedido de rescisão fundado no art. 485, V, do cPc quando se 
aponta contrariedade à norma de convenção coletiva de trabalho, acordo 
coletivo de trabalho, portaria do Poder executivo, regulamento de empresa 
e súmula ou orientação jurisprudencial de tribunal. (ex-oJ 25 da sdi-2, 
inserida em 20.09.00 e ex-oJ 118 da sdi-2, dJ 11.08.03)”

de outro lado, dispõe o item i da súmula nº 83 do tst:
“não procede pedido formulado na ação rescisória por violação literal de lei 
se a decisão rescindenda estiver baseada em texto legal infraconstitucional 
de interpretação controvertida nos tribunais. (ex-súmula nº 83 - res. 
121/03, dJ 21.11.03).”

conclui-se, pois, que a existência de controvérsia interpretativa constitui 
óbice à desconstituição do julgado apenas quando o pedido rescisório tiver por 
fundamento violação de norma infraconstitucional, o que não é o caso dos autos.

É que a jurisprudência, inclusive desta e. corte, tem entendido que, em se 
tratando de aplicação de preceito constitucional, não há que se cogitar em interpretação 
controvertida na esfera dos tribunais, na medida em que os dispositivos da lei Maior 
admitem uma única interpretação emanada do Pretório excelso. 

Fica afastada, por conseguinte, a possibilidade da incidência das súmulas 
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nºs 83 do tst e 343 do stF, no tocante à alegação de violação dos artigos 5º, inciso ii 
e 7º, inciso XXiX, da constituição Federal, e 10, inciso ii, letra a, do adct.

entretanto, no que tange à alegação de afronta ao princípio da legalidade, 
insculpido no inciso ii do artigo 5º da constituição Federal, ressalto que, nos termos da 
orientação Jurisprudencial nº 97 da sbdi-2 do c. tst, esta não serve de fundamento 
para a rescisão do julgado, uma vez que se apresenta sob a forma de pedido genérico 
e desfundamentado, “acompanhando dispositivos legais que tratam especificamente 
da matéria debatida, estes sim, passíveis de fundamentarem a análise do pleito 
rescisório”.

Quanto ao artigo 7º, inciso XXiX, da constituição Federal, que trata da 
prescrição quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, inexistiu a alegada 
violação, uma vez que o acórdão rescindendo entendeu que “a reclamação foi ajuizada 
dentro do prazo prescricional de dois anos após a ruptura do pacto laboral” (fl. 23). 
cabe lembrar que não enseja a rescisão do julgado a violação da norma de forma 
reflexa ou indireta.

e, no tocante à suposta violação ao artigo 10, inciso ii, letra a, do adct, 
como bem ressaltou o d. Ministério Público do trabalho:

“o autor fundamenta seu pedido no inciso V do art. 485 do cPc, ao 
argumento de que o acórdão rescindendo ofendeu o art. 10, ii, ‘a’, da 
constituição Federal ao manter a decisão de primeiro grau que entendeu 
não ter ele direito à reintegração e, tampouco, à indenização do período 
estabilitário por ter deixado transcorrer grande lapso entre a sua dispensa 
e a reivindicação, caracterizando uma renúncia tácita à garantia no 
emprego.
data vênia, sem razão o autor.
isto porque a ofensa a disposição de lei que dá ensejo à rescisão do julgado 
deve ser à literalidade da lei. nesse sentido, a firme e sólida jurisprudência 
do colendo superior tribunal de Justiça:
Ação rescisória por ofensa a literal disposição de lei. Justifica-se o 
‘judicium rescindens’, em casos dessa ordem, somente quando a lei tida 
por ofendida o foi em sua literalidade, conforme, aliás, a expressão do art. 
485-V do CPC. Não o é ofendida, porém, dessa forma, quando o acórdão 
rescindendo, dentre as interpretações cabíveis, elege uma delas e a 
interpretação eleita não destoa da literalidade do texto de lei (rstJ 40/17 
in código de Processo civil e legislação comentada em vigor, theotônio 
negrão, art. 485, nota 20a, p. 366).
‘Para que a ação rescisória fundada no art. 485, V, do CPC prospere, é 
necessário que a interpretação dada pelo ‘decisum’ rescindendo seja de 
tal modo aberrante que viole o dispositivo legal em sua literalidade. Se, 
ao contrário, o acórdão rescindendo elege uma dentre as interpretações 
cabíveis, ainda que não seja melhor, a ação rescisória não merece vingar, 
sob pena de tornar-se recurso ordinário com prazo de interposição de 
dois anos’ (RSTJ 93/416). No mesmo sentido: RT 634/93.’ (cPc, theotônio 
negrão, fl. 534, 37ª edição, ed. saraiva)
In casu, nada de aberrante existe na r. decisão rescindenda que, aliás, 
teve o intuito de impedir o abuso de direito do autor” (fls. 122/123, grifos 
do original).

Pelo que se depreende das alegações do autor, o que ele pretende é o 
revolvimento da matéria já julgada. a violação literal a disposição de lei de que trata o 



inciso V do artigo 485 do cPc, passível de ensejar a ação rescisória, deve ser direta, e 
não deduzível a partir de interpretações possíveis ou de novo exame da prova produzida 
nos autos. a ação rescisória não se presta a corrigir eventual má interpretação da prova 
(súmula nº 410 do tst). 

É que o corte rescisório, com apoio no referido dispositivo legal, somente 
se justifica quando a norma legal tida por ofendida o foi em sua literalidade, não 
ensejando a rescisão do julgado a vulneração de forma reflexa e indireta.

segundo sérgio rizzi, citado por coqueijo costa, em ação rescisória, 7ª 
edição revisada, são Paulo, ltr, 2002, página 85, “viola-se literalmente a lei quando a 
sentença: a) nega validade a uma lei válida; b) dá validade a uma lei que não vale; c) 
nega vigência a uma lei que ainda vigora; d) admite a vigência de uma lei que ainda 
não vigora ou já não vigora; e) nega aplicação a uma lei reguladora da espécie; f) 
aplica uma lei não reguladora da espécie; g) interpreta erroneamente a lei, ferindo-lhe 
o sentido literal”.

no caso em apreço, partindo dessas premissas, não se verifica violação 
literal do dispositivo constitucional invocado pelo autor, que recebeu por parte do 
julgado rescindendo a interpretação mais razoável.

com efeito, esta e. corte, após a análise das provas produzidas pelas partes, 
atendendo os princípios e preceitos do ordenamento trabalhista, decidiu que:

“consoante os documentos de fls. 136, 347/348, 352 e 354, o autor foi eleito 
e empossado como membro titular na representação dos empregados da 
comissão interna de Prevenção de acidentes de trabalho – ciPa, para a 
gestão de 26.03.04 a 25.03.05.
[...]
nota-se que o autor foi dispensado sem justa causa e recebeu as verbas 
rescisórias, tendo assinado o trct sem nenhuma ressalva quanto à 
estabilidade no emprego (fl. 135), o que importa dizer que houve renúncia 
tácita pelo empregado quando a esse direito.
ademais, é certo que o empregado teria estabilidade no emprego até um 
ano após o término do seu mandato, ou seja, até 25.03.06. Porém, ele foi 
dispensado sem justa causa em 09.09.04 e deixou transcorrer mais de um 
ano até o ajuizamento da reclamação trabalhista, ocorrido em 21.09.05.
observa-se que a reclamação foi ajuizada dentro do prazo prescricional de 
dois anos após a ruptura do pacto laboral. contudo, tem-se que a demora 
injustificada no ajuizamento da ação revela abuso de direito por parte do 
autor, bem como que a intenção dele não era a garantia do emprego, mas 
sim o recebimento de indenização do período estabilitário, o que não se 
pode admitir. 
ressalte-se que, considerando a data de ajuizamento da ação e a 
proximidade da expiração do prazo da garantia provisória no emprego, até 
o trânsito em julgado da lide o período da estabilidade já teria chegado ao
seu término, o que tornaria inviável a reintegração, confirmando, assim,
que a intenção do recorrente era mesmo o recebimento da indenização
substitutiva.
correta, pois, a r. sentença, ao considerar que houve renúncia tácita do
empregado à garantia no emprego, indeferindo os pleitos decorrentes da
estabilidade provisória” (fls. 22/24).

Verifica-se, pois, que a pretensão do autor é rediscutir o mérito da 
ação trabalhista, porque o resultado final lhe foi desfavorável. este, porém, não é o 
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instrumento processual adequado, já que a ação rescisória não é recurso, mas ação, 
com conteúdo autônomo, tendo cabimento apenas nas hipóteses taxativas previstas 
no artigo 485 do cPc.

assim, o acolhimento da ação com base em violação legal recairia, em 
última análise, no reexame das provas contidas nos autos, o que não se admite quando 
se trata de ação rescisória. 

logo, não procede o pedido rescisório pela alegação de afronta ao artigo 
10, inciso ii, letra a, do adct, na medida em que a interpretação eleita por este regional 
não destoa da literalidade da norma invocada.

conseqüentemente, inexiste afronta a literal disposição da lei.
Fica prejudicado o pleito de honorários advocatícios formulado pelo 

autor.
Justiça gratuita
tendo em vista a declaração de hipossuficiência econômica constante na 

petição inicial da reclamação trabalhista (fl. 39), e que foram deferidos na sentença os 
benefícios da justiça gratuita (fl. 32), defiro-os, de ofício, também aqui.

conclusão
em consonância com os fundamentos, admito a ação rescisória e rejeito 

o pedido nela contido.
custas pelo autor, isento, no importe de r$16,00, calculadas sobre 

r$800,00, valor dado à causa.

gentil Pio de oliveira
desembargador relator
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PROCESSO TRT - MS - 00420-2007-000-18-00-2
relator: desembargador gentil Pio de oliVeira
iMPetrante: MunicÍPio de Morrinhos
adVogados: onoFre rosa aleXandre e outros
iMPetrado: JuÍZo auXiliar de eXecução
litisconsorte: osWaldina aParecida MarQues

EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. 
FIXAÇÃO POR LEI MUNICIPAL. DISPENSA DE PRECATÓRIO. a análise dos parágrafos 
3º e 5º do artigo 100 da constituição Federal e do artigo 87 do adct evidencia que a 
união, os estados e os Municípios têm autonomia para estipular, através de lei, o teto 
aplicável a débito da respectiva fazenda pública para a sua classificação como de pe-
queno valor, dispensando-o conseqüentemente das regras pertinentes ao precatório. 
logo, se a lei Municipal atendeu as formalidades legais, sem demonstração de que 
tenha havido irregularidade no processo legislativo ou ofensa aos princípios gerais de 
direito, inclusive quanto à razoabilidade, ou ainda que o valor adotado seja destoante 
da sua capacidade orçamentária, não há como declarar a sua inconstitucionalidade ou 
ineficácia.

acÓrdão
Vistos, relatados e discutidos estes autos,  resolve o egrégio tribunal 

regional do trabalho da 18ª região, em sessão ordinária, por unanimidade, admi-
tir a ação mandamental e conceder a segurança impetrada, nos termos do voto do 
relator. Participaram do julgamento os excelentíssimos desembargadores Federais 
do trabalho Platon teiXeira de aZeVedo Filho (Presidente), gentil Pio de 
oliVeira, ialba-luZa guiMarães de Mello, saulo eMÍdio dos santos e os 
Juízes convocados daniel Viana JÚnior, Marcelo nogueira Pedra e Marilda
JungMann gonçalVes daher. representando o d. Ministério Público do trabalho 
o excelentíssimo Procurador Januário Justino Ferreira. goiânia, 15 de janeiro
de 2008 (data do julgamento).

relatÓrio
MunicÍPio de Morrinhos impetrou mandado de segurança contra 

ato praticado pelo excelentíssimo Juiz auxiliar de execução, que, no Precatório nº 
00066/2006, originário dos autos da reclamatória trabalhista 00021-2004-161-18-00-7, 
declarou ineficaz a lei Municipal nº 2.221/06 e determinou o pagamento, no prazo de 
60 dias, do débito exeqüendo devidamente atualizado, sob pena de seqüestro (fls. 
19/21).

Foi deferido o pedido de liminar, nos termos da decisão de fls. 28/32.
a d. autoridade apontada como coatora prestou informações às fls. 

40/45.
a litisconsorte não apresentou defesa (fls. 49/51).
o d. Ministério Público do trabalho manifestou-se pela admissão da ação 

e não concessão da segurança (fls. 54/57).
Voto
cabiMento
tendo em vista que o ato em questão não pode ser atacado por outro meio 

eficaz e rápido, é cabível a ação mandamental (artigo 5°, inciso ii, da lei n° 1.533/51).
MÉrito
o excelentíssimo Juiz auxiliar de execução,  no Precatório nº 00066/2006, 

originário dos autos da reclamatória trabalhista 00021-2004-161-18-00-7, declarou 
ineficaz a lei Municipal nº 2.221/06 e determinou o pagamento, no prazo de 60 dias, do 
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débito exeqüendo devidamente atualizado, sob pena de seqüestro (fls. 19/21).
afirma o impetrante que o ato atacado é inconstitucional ao declarar inefi-

caz a lei Municipal nº 2.221, de 23.02.06, que estabeleceu, no âmbito do Município de 
Morrinhos-go, o limite de r$800,00 (oitocentos reais) para o crédito de pequeno valor 
decorrente de sentença judicial transitada em julgado, ao tempo que for requisitado 
judicialmente.

acrescenta que o valor fixado na lei Municipal está consentâneo com os 
parcos recursos orçamentários do Município, e que referida lei foi editada com base 
nos permissivos dos artigos 100, parágrafos 3º e 5º, da constituição Federal, e 87 do 
adct, e na decisão do supremo tribunal Federal na ação direita de inconstituciona-
lidade 2868. 

salienta que preceitos constitucionais foram violados, bem como que o pra-
zo para pagamento do débito expirou no dia 15.10.07, sendo que decisões semelhantes 
foram tomadas em 32 outros processos contra o impetrante, o que poderá inviabilizar 
o cumprimento de seus programas sociais e a prestação de serviços públicos, em caso
de seqüestro de seus recursos.

requer a revogação da decisão atacada, determinando-se que a quitação 
do débito se dê por meio de precatório, nos termos do artigo 100 da constituição 
Federal.

Pois bem.
Verifica-se que a eg. Vara do trabalho de caldas novas-go, em face da 

lei Municipal nº 2.221/06, que fixa, no âmbito do Município de Morrinhos, o teto para 
pagamento de crédito de pequeno valor em r$ 800,00, determinou, nos autos principais, 
a expedição de precatório (fl. 18).

o Juízo auxiliar de execução, porém, proferiu decisão, declarando ineficaz 
a lei Municipal nº 2.221/06, por considerar que, ao editá-la, o executado agiu com abu-
so de direito, nos termos do artigo 187 do código civil, e determinou, nos termos do 
artigo 87, inciso ii, do ato das disposições constitucionais transitórias, e do artigo 17, 
parágrafo 2º, da lei 10.259/01, aplicado analogicamente, o pagamento, no prazo de 60 
dias, do débito exeqüendo devidamente atualizado até a data de sua efetiva satisfação, 
sob pena de seqüestro (fls. 19/21).

com efeito, a decisão atacada contraria as disposições previstas no artigo 
100, parágrafos 3º e 5º, da constituição Federal, e no artigo 87, inciso ii, do adct: 

“art. 100. À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamen-
tos devidos pela Fazenda Federal, estadual ou Municipal, em virtude de 
sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de 
apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida 
a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos 
créditos adicionais abertos para este fim.
...................................................................................................................... 
§ 3º. o disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de
precatórios, não se aplica aos pagamentos de obrigações definidas em
lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, estadual, distrital ou
Municipal deva fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado.
(redação dada pela emenda constitucional nº 30, de 2000).
..................................................................................................................  
§ 5º. a lei poderá fixar valores distintos para o fim previsto no § 3º deste
artigo, segundo as diferentes capacidades das entidades de direito público.
(Parágrafo incluído pela emenda constitucional nº 30, de 2000 e renumera-
do pela emenda constitucional nº 37, de 2002)” (constituição Federal).
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“art. 87. Para efeito do que dispõem o § 3º do art. 100 da constituição 
Federal e o art. 78 deste ato das disposições constitucionais transitórias 
serão considerados de pequeno valor, até que se dê a publicação oficial 
das respectivas leis definidoras pelos entes da Federação, observado o 
disposto no § 4º do art. 100 da constituição Federal, os débitos ou obri-
gações consignados em precatório judiciário, que tenham valor igual ou 
inferior a: (incluído pela emenda constitucional nº 37, de 2002) 
.......................................................................................................................
ii - trinta salários-mínimos, perante a Fazenda dos Municípios. (incluído 
pela emenda constitucional nº 37, de 2002)” (ato das disposições cons-
titucionais transitórias).

o excelso supremo tribunal Federal já se pronunciou a respeito da ma-
téria:

“ação direta de inconstitucionalidade. lei 5.250/2002 do esta-
do do PiauÍ. PrecatÓrios. obrigaçÕes de PeQueno Valor. cF, 
art. 100, § 3º. adct, art. 87. Possibilidade de fixação, pelos estados-
membros, de valor referencial inferior ao do art. 87 do adct, com a 
redação dada pela emenda constitucional 37/2002. ação direta julgada 
improcedente” (adi 2868/Pi, tribunal Pleno, relator do acórdão Ministro 
Joaquim barbosa, julgado em 02.06.04,  publicado em 12.11.04).

no mesmo sentido, o seguinte aresto do colendo tribunal superior do 
trabalho:

“recurso de reVista. eXecução direta contra a FaZenda PÚbli-
ca MuniciPal. eXecução de PeQueno Valor. PrecatÓrio. o artigo 
87 do adct prevê que cada ente da federação definirá os parâmetros para 
a fixação das dívidas de pequeno valor a que se refere o § 3º do artigo 100 
da constituição da república. reconhecida a validade da lei Municipal que 
definiu as obrigações de pequeno valor como sendo as que tenham valor 
igual ou inferior a dez salários mínimos. Precedente do supremo tribunal 
Federal” (tst-rr-738-1998-101-04-00.2, 3ª turma, relator Ministro carlos 
alberto reis de Paula, julgado em 19.09.07, publicado em 11.10.07).   

tem-se, portanto, que o valor de trinta salários mínimos, estabelecido no 
adct para os débitos de pequeno valor da Fazenda dos Municípios, era transitório, eis 
que vigoraria somente até a promulgação de lei municipal.

com efeito, a análise dos parágrafos 3º e 5º do artigo 100 da constituição 
Federal e do artigo 87 do adct evidencia que a união, os estados e os Municípios 
têm autonomia para estipular, através de lei, o teto aplicável a débito da respectiva 
fazenda pública para a sua classificação como de pequeno valor, de acordo com as 
disponibilidades orçamentárias da respectiva entidade da federação, dispensando-o 
conseqüentemente das regras pertinentes ao precatório. 

logo, se a lei Municipal atendeu as formalidades legais, sem demonstração 
de que tenha havido irregularidade no processo legislativo ou ofensa aos princípios 
gerais de direito, inclusive quanto à razoabilidade, ou ainda que o valor adotado seja 
destoante da sua capacidade orçamentária, não há como declarar a sua inconstitucio-
nalidade ou ineficácia com base em mera presunção.

cabe mencionar que não há informação nestes autos no que tange à 
quantidade de requisições de pequeno valor (incontroversas),dirigidas ao impetrante, 
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oriundas da Justiça do trabalho e de outros ramos do Judiciário, além das que estão 
sendo questionadas através de mandados de segurança que são, no momento, mais 
de 30 (trinta).

assim, a lei Municipal nº 2.221/06 tem plena eficácia, devendo a execução 
processar-se por meio de precatório.

registro, por oportuno, que entendo não se aplicar ao caso o disposto no 
artigo 187 do código civil, por não ser a hipótese de ato ilícito.

conclusão
em consonância com os fundamentos, admito a ação mandamental e 

concedo a segurança. 
custas, pela união, no importe de r$10,64 (artigo 789, caput, da clt), 

isenta, nos termos do artigo 790-a da clt.
seja cientificada a autoridade dita coatora.

gentil Pio de oliveira
desembargador relator
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PROCESSO TRT - AP - 01740-2005-010-18-00-5
relator: deseMbargador Mário sÉrgio bottaZZo
reVisor: Juiz daniel Viana JÚnior
agraVante(s): diVino airton Machado
adVogado(s): Fabiano da Mota Faleiro e outro (s)
agraVado(s): 1 - eZir de abreu Pereira
adVogado(s): andrÉ luiZ ignácio de alMeida
agraVado(s): 2 - banco do brasil s.a.
adVogado(s): Maria das MercÊs chaVes leite e outro (s)
agraVado(s): 3 – sidneY guiMarães brito
agraVado(s): 4 – colÉgio eMbrás ltda.
origeM: 10ª Vt de goiÂnia
JuÍZa: Maria aParecida Prado FleurY bariani

EMENTA: I - BEM HIPOTECADO. DIREITO DE PREFERÊNCIA DO CREDOR 
HIPOTECáRIO. SOBREPOSIÇÃO DO CRÉDITO TRABALHISTA. o direito de preferência 
do credor hipotecário não se sobrepõe às dívidas que, em virtude de lei, devam ser 
pagas precipuamente a quaisquer outros créditos, como é o caso do crédito trabalhista 
(ccb, art. 1422, parágrafo único). II - BEM HIPOTECADO. EXTINÇÃO DA PENHORA. 
CONDIÇÃO. a extinção da hipoteca está condicionada à intimação do credor hipotecário, 
tanto da praça quanto da homologação da arrematação, o que aconteceu no caso dos 
autos (ccb, art. 1501). III - BEM ALIENADO. EXTINÇÃO DAS PENHORAS EXISTENTES.  
estando perfeita e acabada a arrematação, que extingue a hipoteca, com maior razão 
não devem ser mantidas as penhoras que ainda gravam o bem hipotecado e alienado, 
o que não significa que a ordem de distribuição do produto da arrematação não deva
ser observado pelo juízo a quo.

acÓrdão    
Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 

indicadas. acordaM os desembargadores da segunda turma do egrégio tribunal 
regional do trabalho da 18ª região, em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer 
do agravo de petição e dar-lhe provimento, nos termos do voto do relator.

Julgamento realizado com a participação dos excelentíssimos desem-
bargadores Platon teiXeira de aZeVedo Filho (Presidente), Mário sÉrgio
bottaZZo e, convocado nos termos da ra 53/2006, o excelentíssimo Juiz daniel 
Viana JÚnior. representando o d. Ministério Público do trabalho o excelentíssimo 
Procurador antÔnio carlos caValcante rodrigues. goiânia, 20 de fevereiro 
de 2008 (data do julgamento).

relatÓrio
a exma. Juíza Maria aparecida Prado Fleury bariani, da 10ª Vara do 

trabalho de goiânia, rejeitou o pedido formulado pelo arrematante no sentido de que 
determinasse a “baixa” da hipoteca e das penhoras registradas na matrícula do imóvel 
penhorado.

o arrematante interpôs agravo de petição pleiteando a reforma da decisão 
mencionada acima, em síntese, sob o fundamento de que o crédito trabalhista goza de 
privilégio sobre a hipoteca gravada em favor do banco do brasil s.a. disse, ainda, que 
em razão da homologação da arrematação deve receber o imóvel livre e desembaraçado, 
inclusive das penhoras registradas junto ao cartório de registro de imóveis.

contra-minuta às fls. 278/284.
os autos não foram remetidos à Procuradoria regional do trabalho (art. 

25 do regimento interno).
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É o relatório.
Voto
adMissibilidade
conheço do  agravo, eis que presentes os pressupostos processuais de 

admissibilidade. 
MÉrito
cancelaMento do registro de hiPoteca e Penhoras
Pugna o recorrente pela reforma da decisão que rejeitou seu pedido de 

“baixa” do gravame de hipoteca, bem como baixa das penhoras registradas na matrícula 
do imóvel penhorado nos autos, sob o fundamento de que o referido imóvel foi constrito 
para garantir pagamento de crédito trabalhista, que possui privilégio sobre as garantias 
reais. disse, ainda, que em virtude da homologação da arrematação deve receber o 
bem arrematado livre e desembaraçado.

com razão.
embora esteja correta a juíza de 1º grau quando disse que “nas dívidas 

garantidas por penhor, anticrese ou hipoteca, o bem dado em garantia fica sujeito, por 
vínculo real, ao cumprimento da obrigação” (fl. 150), o fato é que o direito de preferência 
do credor hipotecário (seqüela) não se sobrepõe às “dívidas que, em virtude de outras 
leis, devam ser pagas precipuamente a quaisquer outros créditos”. É o que dispõe o 
código civil brasileiro, artigo 1.422 e parágrafo único (negrito meu):

art. 1.422. o credor hipotecário e o pignoratício têm o direito de excutir 
a coisa hipotecada ou empenhada, e preferir, no pagamento, a outros 
credores, observada, quanto à hipoteca, a prioridade no registro.
Parágrafo único. Excetuam-se da regra estabelecida neste artigo as dí-
vidas que, em virtude de outras leis, devam ser pagas precipuamente a 
quaisquer outros créditos.

assim, a primeiríssima dívida que deve ser paga precipuamente a quais-
quer outros créditos é justamente o crédito trabalhista. 

e mais, a arrematação ou adjudicação extinguem a hipoteca, com uma 
única condição: a notificação dos credores hipotecários que não forem partes na exe-
cução, e essa condição foi devidamente observada nos autos, conforme se verifica às 
fls. 120, 165 e 237. É o que dispõe o artigo 1.501 do código civil brasileiro:

art. 1.501. não extinguirá a hipoteca, devidamente registrada, a arrema-
tação ou adjudicação, sem que tenham sido notificados judicialmente 
os respectivos credores hipotecários, que não forem de qualquer modo 
partes na execução.

Finalmente, destaco que o credor hipotecário podia ter cobrado a dívida 
antes de vencido o prazo estipulado quando o bem hipotecado foi penhorado. assim, 
uma vez arrematado ou adjudicado o bem, o credor hipotecário receberia imediatamente 
o valor remanescente; contudo, não o fez, pelo menos não há notícia nos autos nesse
sentido. É o que dispõe o artigo 333, ii, do código civil brasileiro:

art. 333. ao credor assistirá o direito de cobrar a dívida antes de vencido 
o prazo estipulado no contrato ou marcado neste código:
i - ...
ii - se os bens, hipotecados ou empenhados, forem penhorados em exe-
cução por outro credor;

destaco que também está correta a conclusão da juíza a quo no 
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sentido de ser possível a transação de imóveis gravados por hipoteca. contudo, 
quando a transferência de propriedade se dá por arrematação, os dispositivos legais 
supramencionados prevêem expressamente a extinção do mencionado gravame.

Quanto aos registros de penhora, tendo em vista que o sr. divino airton 
Machado adquiriu a propriedade do imóvel por meio de arrematação, entendo que 
devem ser cancelados.

explico. se as penhoras registradas na matrícula do imóvel tinham o objetivo 
de garantir as dívidas do executado e houve a transferência de propriedade do referido 
imóvel para o sr. divino airton Machado, que não tem nenhuma responsabilidade pelos 
débitos do primeiro, corolário é o cancelamento do registro das constrições.

ressalto que o cancelamento dos registros de penhora não significa que 
a distribuição do produto da arrematação não deva observar a ordem prevista no art. 
711 do cPc, de aplicação subsidiária, até porque trata-se de determinação legal. no 
entanto, a divisão mencionada acima deve ser promovida pelo juízo de 1º grau.

assim, reformo a decisão de fls. 150/152 para determinar o cancelamento 
dos registros das penhoras e do gravame de hipoteca que recaem sobre o imóvel 
arrematado.

conclusão
conheço do agravo de petição e dou provimento.
É o voto.

Mário sérgio bottazzo
desembargador relator
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PROCESSO RO-00102-2007-011-18-00-5
relator(a) :deseMbargador Mário sÉrgio bottaZZo
reVisor(a) :deseMbargador saulo eMÍdio dos santos
recorrente(s): 1. unileVer brasil aliMentos ltda.
adVogado(s): Murilo aMado cardoso Maciel e outro(s)
recorrente(s): 2. ricardo Martins dos santos
adVogado(s): Wellington alVes ribeiro e outro(s)
recorrido(s): os MesMos
origeM: 11ª Vt de goiÂnia
JuiZ(ÍZa): geraldo rodrigues do nasciMento

EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CáLCULO. STF, 
SÚMULA VINCULANTE 4. EFEITOS DA APLICAÇÃO. i) são inconstitucionais ou não 
foram recepcionadas pela constituição Federal as normas que fixam o salário mínimo 
como base de cálculo do adicional de insalubridade (sV 4 do stF). ii) em razão da 
inconstitucionalidade declarada, assentou o stF que o adicional de insalubridade será 
calculado com base no valor do salário mínimo e, a partir daí, desindexado e atualizado 
de acordo com a lei que venha a regular o tema, sem efeito retroativo (re 565.714). 
iii) definido pelo stF o norte a ser seguido, a base de cálculo em relação ao contrato
extinto antes do advento da súmula continua sendo o salário mínimo. Provido o apelo
neste item.

acÓrdão    
Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 

indicadas. acordaM os desembargadores da segunda turma do egrégio tribunal 
regional do trabalho da 18ª região, em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer 
dos recursos e dar-lhes provimento parcial, nos termos do voto do relator.

Julgamento realizado com a participação dos excelentíssimos desem-
bargadores Platon teiXeira de aZeVedo Filho (Presidente), saulo eMÍdio dos 
santos e Mário sÉrgio bottaZZo. representando o d. Ministério Público do 
trabalho o excelentíssimo Procurador Marcello ribeiro silVa. goiânia, 4 de junho 
de 2008 (data do julgamento).

relatÓrio
o exmo. juiz geraldo rodrigues do nascimento, da 11ª Vara do trabalho 

de goiânia-go, acolheu parcialmente os pedidos formulados por ricardo Martins 
dos santos contra unileVer brasil aliMentos ltda..

embargos declaratórios opostos pelo reclamante (fls. 634/635), os quais 
foram rejeitados (fls. 645/648).

a reclamada interpôs recurso ordinário (fls. 613/630) pugnando pela 
reforma da sentença na parte em que tratou de equiparação salarial, diferenças de 
horas extras, diferenças de seguro-desemprego, intervalo intrajornada e reflexos e 
adicional de insalubridade.

o reclamante também manejou recurso ordinário insurgindo-se contra 
os seguintes tópicos da sentença: equiparação salarial/irredutibilidade salarial; partici-
pação nos resultados; diferenças de adicional noturno; horas extras (banco de horas); 
indenização liberal; gratificação; multas dos act’s; e descontos indevidos/ anistia do 
saldo negativo do banco de horas.

contra-razões às fls. 652/687 e 746/759.
Parecer da Procuradoria regional do trabalho opinando pelo conhecimen-

to e desprovimento do apelo da reclamada no tocante ao adicional de insalubridade 
(fls. 768/769).
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É o relatório.
Voto
adMissibilidade
a reclamada aviou, tempestivamente, recurso ordinário, estando regular 

o preparo realizado.
Quanto à representação processual da reclamada, não há falar em irre-

gularidade, tendo em vista a procuração 131 e os dois substabelecimentos exibidos às 
fls. 132/133. registro que, ao diverso do que alegou o reclamante em contra-razões (fl. 
654), o fato de tais instrumentos terem sido firmados em data anterior ao ajuizamento 
da presente demanda não implica irregularidade de representação processual, porque 
conferem poderes aos advogados constituídos para “para defender a outorgante no 
Foro trabalhista perante quaisquer Juízos, instâncias ou tribunais” (verso de fl. 131). 
anoto, também, que os substabelecimentos mencionados tratam-se de documentos 
originais e não de cópias sem a devida autenticação, conforme sustentou o obreiro em 
contra-razões (fl. 353). 

dito isto, conheço tanto do recurso da reclamada quanto do apelo do 
reclamante, eis que atendidos os pressupostos processuais de admissibilidade.

MÉrito
MatÉria coMuM a aMbos os recursos
diFerenças salariais - eQuiParação salarial - irredutibilidade

salarial
o juiz de origem rejeitou o pedido de equiparação salarial com o paradigma 

ronaldo Pio lacerda, tendo em vista que esse modelo já se encontrava “exercendo a 
referida função há mais de 2 (dois) anos quando nela passou a trabalhar o reclamante” 
(fl. 597). 

acolheu, entretanto, o pleito quanto ao paradigma “rodrigo Pereira barce-
los” (sic, fl. 600), eis que entre eles inexiste a diferença de tempo superior a dois anos 
no exercício da função de “operador de máquina c” e os contracheques exibidos nos 
autos evidenciam a existência de desnível salarial entre ambos.

o pagamento das diferenças, todavia, foi limitado ao período de “fevereiro 
de 2002 a janeiro de 2003” (fl. 600), porque “a partir de janeiro de 2003 o reclamante 
e todos os paradigmas foram reclassificados na função de operador de Máquina ‘iii’, 
e passaram a receber o mesmo salário” (fl. 601). a tais fundamentos, o juiz de origem 
considerou prejudicada “a observância da irredutibilidade salarial e dos reajustes con-
vencionais” (fl. 601).

a reclamada insurgiu-se dizendo, de um lado, que o reclamante não fez 
prova “de que tenha laborado no mesmo setor que o recorrido e trabalhado na mesma 
máquina” e, por conseguinte, de que foram preenchidos os requisitos do artigo 461 da 
clt (fl. 614). buscou, em último caso, que a condenação observe os limites do pedido, 
que foi de r$ 200,00 mensais (fl. 615).

o reclamante também recorreu buscando ampliar a condenação para o 
período posterior a janeiro de 2003. disse estar comprovado nos autos que “não há 
interstício temporal superior a 02 (dois) anos de exercício na função de operador de má-
quinas iii, em relação ao recorrente e ao paradigma ronaldo Pio lacerda” (fl. 693).

Prosseguiu dizendo que, “embora o recorrente e todos os paradigmas 
tenham sido alçados na função de operador de máquinas iii na mesma data, não rece-
beram o mesmo salários, uma vez que o paradigma ronaldo Pio lacerda, recebia salário 
superior ao recorrente”, ficando demonstrado “que no período posterior a janeiro de 
2003, havia desnível salarial entre ambos, o que é inadmissível”, nos termos dos artigos 
5º, caput, da cF e 461, caput, da clt (sic, fl. 694).
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acresceu que, a teor da súmula 6 do tst e dos artigos 818 da clt e 333, 
i e ii, do cPc, era ônus da reclamada comprovar os fatos impeditivos ou modificativos  
do direito perseguido, tendo em vista que ficou provada a identidade de funções.

disse, ainda, que “uma vez reconhecido o direito à equiparação salarial 
seus efeitos se incorporam no contrato de trabalho, sendo garantida a irredutibilidade 
salarial pelo artigo 7º, Vi, da cF” (fl. 698).

Pretendeu, então, que seja observado “o princípio constitucional da irredu-
tibilidade salarial, bem como a aplicação dos reajustes salariais previstos nos acordos 
coletivos de trabalho da categoria”, tendo em vista que o paradigma ronaldo Pio lacerda 
“foi dispensado antes do recorrente, ou seja, em 10/09/2004”. reproduziu arestos.

Pois bem.
antes do mais, cumpre fixar o ônus da prova: é do reclamante o ônus 

de provar a identidade de funções, e é do reclamado o ônus de provar os fatores ex-
cludentes da equiparação (produtividade, perfeição técnica e diferença de tempo de 
serviço superior a dois anos).

observo que não existe discussão sobre a identidade de empregador, 
localidade e existência de quadro de carreira. Portanto, estes pressupostos não serão 
objeto de análise.

com relação aos cargos ocupados pelo reclamante, é incontroverso que 
ele foi contratado como auxiliar de Produção em junho de 2001, passando a exercer em 
01/02/2002, a função de “operador de Máquina c”, e, a partir de 01/01/2003, a função 
de “operador de Máquina iii”.

e examinando a ficha de registro acostada aos autos às fls. 377/379, verifico 
que o paradigma rodrigo Fullin barcelos foi admitido em 06/10/1999 como “auxiliar de 
produção”. a partir de 01/06/2000, passou a exercer a função de “operador de máquina 
c”, e, em 01/01/2003, também passou a trabalhar como “operador de máquina iii”, sendo 
lotado no setor de preparo de maionese a partir de julho de 2000.

ou seja, com relação a esse paradigma não existe o citado empecilho 
temporal e, conforme foi salientado na sentença, “os contracheques exibidos nos autos 
evidenciam a existência de desnível salarial entre ambos”.

Verifico, outrossim que, ao diverso do que aduziu a reclamada, as fichas 
financeiras do reclamante coligidas com a defesa (fls. 146/156) evidenciam que desde a 
sua admissão ele e o paradigma trabalharam no mesmo setor, qual seja, de preparação 
de maioneses.

ora, a identidade de funções exigida pela lei não demanda a exata corres-
pondência entre cada uma das tarefas próprias de cada função, mas sim que as funções 
sejam essencialmente as mesmas, o que admite variação acidental. 

assim, no presente caso, emerge processualmente demonstrado que o 
reclamante e paradigma em foco exerciam a mesma função, não tendo a reclamada 
provado que havia diferenças entre os níveis de classificação ou diferença de capaci-
tação técnica, ônus que lhe competia.

logo, andou bem o juiz de origem ao acolher o pedido de equiparação 
salarial formulado com relação ao paradigma rodrigo Fullin barcelos somente até de-
zembro de 2002, porque a partir de janeiro de 2003, quando reclamante e paradigma 
tiveram a função alterada para “operador de máquina iii”, passaram a receber o mesmo 
salário, r$ 509,00, conforme demonstram as fichas financeiras de fls. 151 e 386.

Quanto ao paradigma ronaldo Pio lacerda, o obreiro, não é demais repetir, 
buscou receber diferenças salariais a partir de janeiro de 2003, quando ambos passaram 
a ocupar o cargo de “operador de máquina iii”.

segundo consta da defesa, o que ocorreu “a partir de janeiro de 2003” foi 
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uma “alteração na nomenclatura” das funções de operador de máquinas, passando os 
operadores de máquinas a e b “para operador de máquina ii”, os operadores de má-
quinas c para operador de máquinas i e os operadores especializados para operadores 
de máquinas iii (fls. 110/111). 

não obstante tal alegação, na manifestação ofertada à defesa o reclamante 
nenhuma palavra ventilou acerca do que de fato ocorreu em janeiro de 2003 quando os 
níveis da função de operador de máquinas foram alterados de “a, b, c e especializado” 
para “i, ii e iii” (fls. 428/429).

nessa circunstância, alçou à condição de verdade processual a alegação 
da defesa de que em janeiro de 2003 houve mera alteração na nomenclatura dos níveis 
da função de operador de máquinas. assim, somente prova em sentido oposto poderia 
afastar essa presunção. no caso, inexiste prova nesse sentido, valendo registrar que 
as partes e as testemunhas foram totalmente silentes a esse respeito (atas, fls. 448/452 
e 453/458).

e essa presunção é reforçada pelo fato de a ficha financeira do paradig-
ma ronaldo Pio lacerda revelar que ele não teve aumento salarial com a alteração 
da nomenclatura da função de “operador de máquinas especializado” para “operador 
de máquinas iii”. consta das fichas de fls. 363/365 que desde maio de 2002 o salário 
nominal desse modelo era r$ 534,00, valor esse que continuou sendo pago até março 
de 2003.

dito isso e considerando que o paradigma ronaldo Pio de lacerda foi 
admitido em 16/01/1995 e a partir de 1º/06/1998 foi promovido para a função de “ope-
rador de máquinas especializado” (ficha funcional, fls. 354/356), a existência de desnível 
salarial entre ambos em janeiro de 2003 encontra amparo legal (diferença de tempo de 
serviço superior a dois anos).

Prejudicada, destarte, a análise das razões recursais do obreiro acerca do 
princípio da irredutibilidade salarial.

Merece provimento, entretanto, o recurso patronal na pretensão relativa 
à observância dos limites da exordial para as diferenças salariais perseguidas, que, 
conforme sustentou, foi de r$ 200,00 mensais (fls. 06/07).

em suma, nego provimento ao recurso obreiro e dou parcial provimento ao 
apelo patronal para determinar a observância dos limites da exordial para as diferenças 
salariais perseguidas, que foi de r$ 200,00 mensais. 

recurso da reclaMada
diFerenças de horas eXtras e reFleXos
o juiz de origem consignou na sentença que não existe controvérsia acerca 

da correção dos registros nos controles de jornada, bem como quanto ao gozo de 40 
minutos de intervalo até fevereiro de 2005.

reconheceu, entretanto, o pagamento a menor do sobrelabor registrado, 
porque o sistema de controle da reclamada só computa como extra se houver labor por 
mais de 15 minutos além da jornada legal, conforme admitiu o preposto da reclamada 
nos autos da rt-0593/2006-11, e porque o reclamante não saía vinte minutos mais cedo 
quando gozou apenas 40 minutos de intervalo (até fevereiro/2005).

salientou que o setor de cálculos, em processo idêntico a este, não apu-
rou a existência de diferenças em prol do empregado “oriundas da compensação de 
jornada prevista em act, de diferenças de adicional noturno e de rsr’s”. ressaltou, 
entretanto, que nesses cálculos a contadoria deixou de observar o disposto na súmu-
la 366 do tst e ainda não considerou o gozo de intervalo de apenas 40 minutos até 
fevereiro de 2005.

diante disso, acolheu o pedido de diferenças de horas extras, “como se 
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apurar, observando-se, no que couber os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial 
(fls. 555/578)” (fl. 602). e, em face da habitualidade, determinou

“a integração da respectiva média ao salário obreiro, com repercussão nos 
rsrs (súmula nº 172 do tst) e reflexos nas seguintes verbas rescisórias e 
contratuais: aviso prévio indenizado; férias integrais e proporcionais com 
adicional de 1/3 (um terço); salários trezenos integrais e proporcionais; 
adicional noturno; e Fgts com multa de 40%, como se apurar.” (fl. 603) 

a reclamada interpôs recurso, dizendo que apesar de o preposto ter 
confessado “que o sistema de ponto não considerava frações inferiores a 15 minutos, 
também afirmou que ultrapassado estes minutos o sistema computava a integralidade 
da jornada” (sic, fl. 615).

Por outro lado, disse que a partir da cct de 2006/2007 (cláusula 29ª) “foi 
pactuado que não seriam descontadas ou computadas como horas extraordinárias 
com variação de horário do registro de ponto não excedentes a 15 minutos na entrada 
e quinze minutos na saída, observado o limite máximo de 30 minutos diários” (sic, fl. 
717).

insurgiu-se, também, contra a condenação relativa aos reflexos, dizendo 
que “as poucas horas extras laboradas se deram em questões de minutos e não foram 
habituais, razão porque não há que se falar em reflexos frente a habitualidade” (fl. 
615).

se mantida a condenação, requereu que seja determinada a observância 
das horas compensadas, bem como o disposto no artigo 58, § 1º, da clt.

sem razão.
Foi juntada às fls. 453/458 a ata de audiência da rt 00593-2006-011-18-

00-3, concernente aos depoimentos colhidos como prova emprestada (ata, fl. 448). e,
naquela demanda, o preposto da empresa, conforme salientado na sentença, admitiu
que o sistema de controle de jornada não considera as frações inferiores a 15 minutos
(ata, fl. 454), o que, inclusive, é fácil de se constatar nos controles de jornada exibidos
às fls. 166/200. cito como exemplo os controles de fls. 166, 173, 184 e 198.

aliás, é notório no âmbito desta corte, em razão das inúmeras ações seme-
lhantes já julgadas e que discutiram o sistema de ponto da empresa, que os controles de 
jornada da recorrente desprezam, de forma habitual, frações inferiores a 30 minutos.

ocorre que, nos termos do artigo 58, § 1º, da clt, as frações que devem 
ser desprezadas limitam-se a cinco minutos, observado o limite diário de 10 minutos. 
neste sentido é a oJ 366 da sbdi-1 do tst:

“CARTÃO DE PONTO. REGISTRO. HORAS EXTRAS. MINUTOS QUE ANTE-
CEDEM E SUCEDEM A JORNADA DE TRABALHO. (conversão das Orien-
tações Jurisprudenciais nºs 23 e 326 da SBDI-1). Não serão descontadas 
nem computadas como jornada extraordinária as variações de horário do 
registro de ponto não excedentes de cinco minutos, observado o limite 
máximo de dez minutos diários. Se ultrapassado esse limite, será conside-
rada como extra a totalidade do tempo que exceder a jornada normal.”

ora, se o controle desprezava as frações inferiores a 15 minutos, conforme 
já exposto, é óbvio que a compensação prevista nos instrumentos normativos não foi 
fielmente observada.

anoto que os controles de jornada apresentados (fls. 166/200) registram 
mensalmente jornada diária se estendendo por mais de dez minutos além do limite 
acordado, o que é suficiente para caracterizar a habitualidade na realização de horas 
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extras e, por conseguinte, determinar os reflexos do sobrelabor em outras parcelas.
Finalmente, observo que o reclamante foi dispensado em 05/01/2006 

(trct, fl. 52). assim, não se aplica à situação dos autos a norma estabelecida na cláu-
sula 29ª do act de 2006/2007 (fls. 420/426), porque esse instrumento coletivo entrou 
em vigor somente em 1º/03/2006, ou seja, após a dispensa do obreiro. 

dito isso, mantenho a sentença que acolheu o pedido de pagamento de 
diferenças de horas extras e reflexos.

diFerenças de seguro-deseMPrego – indeniZação eQuiValen-
te

o juiz a quo assim decidiu, no particular:
“a majoração remuneratória obreira, oriunda da integração de 1(uma) hora 
extra, pela não-concessão do intervalo intrajornada, se limitou a 28.02.2005. 
e no que tange à equiparação salarial, os efeitos pecuniários se limitaram 
a janeiro de 2003. em ambos os casos, nada a deferir.
contudo, procedem as diferenças vindicadas em face da integração das 
diferenças de horas extras, embora mínimas, e do adicional de insalubri-
dade( ccb, art. 186 ), como se apurar.” (fl. 605)

em sede recursal a reclamada disse que “o recorrido sequer comprovou 
o valor percebido e o número de parcelas” ou que “a diferença deferida vai causar
diferença de seguro desemprego, já que trata de parcela com benefício estabelecido
mediante teto salarial” (sic, fl. 616).

disse que não existe amparo legal para a condenação e que eventual 
reconhecimento em juízo do direito do trabalhador à diferenças somente compele a 
empresa a entregar novas guias de seguro-desemprego. reproduziu arestos. 

Pois bem.
de acordo com o disposto no inciso iV do artigo 4º da resolução codeFat/

Mte 467/2005, terá direito a perceber o seguro-desemprego o trabalhador dispensado 
sem justa causa, ou em caso de rescisão indireta, pela simples apresentação da senten-
ça judicial transitada em julgado, acórdão ou certidão judicial, onde constem os seus 
dados e os dados da empresa empregadora. a comprovação dos demais requisitos 
será feita mediante declaração firmada pelo trabalhador, no requerimento do seguro-
desemprego (rsd), a teor do disposto no parágrafo único do art. 4º da supracitada 
resolução.

destaco que a falta de entrega, ou a entrega dos documentos preenchidos 
de forma incorreta ou incompleta, pela empresa empregadora, por si só, não é óbice 
à percepção do benefício, haja vista que o empregado pode habilitar-se ao referido 
benefício pela via administrativa, a partir do 7º (sétimo) e até o 120º (centésimo vigé-
simo) dias subseqüentes à data da prolação da sentença ou da decisão homologatória 
do acordo havido entre as partes, tudo de acordo com o disposto na resolução acima 
mencionada.

Por tais razões, reformo para afastar da condenação as diferenças de 
seguro-desemprego.

redução do interValo intraJornada Para 40 Minutos - re-
FleXos

o juiz de primeiro grau, com fulcro nas oJ’s 307 e 342 da sbdi-1, acolheu 
o pedido de pagamento de uma hora extra diária e reflexos até 28/02/2005, porque
restou incontroverso que até essa data o reclamante gozou de descanso intrajornada
inferior ao limite mínimo legal.

em sede recursal, a recorrente disse que a redução do intervalo para 40 
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minutos e da jornada diária para 7h20min estava prevista em acordo coletivo (cláusu-
la 16ª), conforme autorização conferida pelos artigos 7º, Xiii e XXVi, da cF e 612 da 
clt. defendeu a negociação coletiva como instrumento de melhoria das condições 
de trabalho e disse que era fornecida alimentação em refeitório nas dependências da 
empresa. 

chamou a atenção para o fato da drt ter autorizado através da Portaria 
nº 47/2003 tal redução, conforme permitiu o artigo 71, § 3º, da clt. invocou julgados 
do tst e de tribunais regionais em seu favor.

asseverou, ainda, que o acordo coletivo celebrado constituiu ato jurídico 
perfeito (artigos 104 do ccb e 5º, XXXVi, da cF).

Por fim, requereu que, em último caso, sejam excluídos os reflexos, dada 
a natureza indenizatória da verba, e que a condenação observe os limites do pedido e 
seja limitada aos dias efetivamente trabalhados e ao “dias em que houve labor extra-
ordinário” (fl. 627).

Muito bem.
no que se refere à possibilidade de redução via negociação coletiva, a 

propósito, e sem ambages, o tst já assentou que “é inválida cláusula de acordo ou 
convenção coletiva de trabalho contemplando a supressão ou redução do intervalo 
intrajornada porque este constitui medida de higiene, saúde e segurança do trabalho, 
garantido por norma de ordem pública (art. 71 da clt e art. 7º, XXii, da cF/1988), infenso 
à negociação coletiva” (sbdi-1, oJ 342). 

assim, por conseqüência, deve ser desde logo rejeitada a afirmação de 
que a negociação se trata de ato jurídico perfeito.

Penso, data venia, que a norma que garante a existência de intervalo 
intrajornada é, sim, de ordem pública, mas isto não significa que a matéria esteja fora 
do âmbito negociável, especialmente porque a norma só existe porque foi aprovada 
pelos trabalhadores. acompanho, no entanto, a jurisprudência atual, notória, iterativa 
e sumulada do tst na matéria.

importa notar que o julgado mencionado pela reclamada (roaa
141515/2004-900-01-00.5, fl. 620) não admitiu a diminuição do intervalo, mas apenas 
seu fracionamento em intervalos menores. e na ementa restou expressamente con-
signado que não se decidiu com ofensa à orientação Jurisprudencial nº 342/sbdi-1. 
transcrevo:

“negociação coletiVa. interValo intraJornada. Validade. 
Quando a norma coletiva estabelece condições que não implicam, ne-
cessária e objetivamente, ofensa à saúde, à segurança e à dignidade do 
trabalhador, não se pode concluir que ela - a norma - ofende o § 3º do art. 
71 consolidado. É o que acontece com a negociação que prevê o intervalo 
intrajornada fracionado, isto é, composto de vários intervalos menores. 
É sob essa ótica que deve ser examinado a teoria do conglobamento, 
que, como se sabe, não autoriza a ampla e restrita negociação.  Mas, no 
caso concreto, o negociado deve ser preservado, pois ele não colide com 
normas fundamentais e indisponíveis. neste caso, portanto, não se decide 
com ofensa à orientação Jurisprudencial nº 342/sbdi-1.”

só para argumentar, sendo o intervalo intrajornada uma “medida de hi-
giene, saúde e segurança do trabalho, garantido por norma de ordem pública (art. 71 
da clt e art. 7º, XXii, da cF/1988)” e por isto mesmo “infenso à negociação coletiva”, 
penso que ele deveria ser, por maior razão, irredutível por meio de ato administrativo. 
Mas esta, sem dúvida, não é a posição do tst sobre a matéria. 
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enfim, o fato é que não basta haver ato administrativo autorizando a re-
dução do intervalo, porque “o limite mínimo de 1 (uma) hora para repouso ou refeição 
poderá ser reduzido por ato do Ministro do trabalho e Previdência social, quando, 
ouvido o departamento nacional de higiene e segurança do trabalho (dnhst), se 
verificar que o estabelecimento atende integralmente às exigências concernentes à 
organização dos refeitórios e quando os respectivos empregados não estiverem sob 
regime de trabalho prorrogado a horas suplementares” (clt, art. 71, § 3º). 

ora, o acordo de compensação de jornada implica justamente o elasteci-
mento da jornada de trabalho, por óbvio, e por isto sua simples existência atrita-se com 
as exigências do transcrito § 3º do artigo 71 consolidado, ainda que a compensação 
de jornada também implique a eventual diminuição da jornada de trabalho em alguns 
dias. 

assim, no período anterior a março/2005, como bem entendeu o juiz de 
origem, deve ser mantida a condenação quanto ao pagamento do intervalo. 

nada obstante, dou parcial provimento, no particular, para limitar a con-
denação, no período abrangido pela Portaria nº 47/2003, ou seja, de 28/07/2003 até 
28/07/2005, aos dias em que efetivamente houve elastecimento da jornada superior a 
20 minutos, conforme controles de freqüência acostados às fls. 166/200.

isso porque esta turma vem entendendo que a variação da jornada diária 
em até 20 minutos é razoável e está dentro da normalidade no cotidiano do empregador, 
já que um empregado não chega e sai diariamente no mesmo horário.

É que a inflexibilidade não é própria das atividades humanas, e bem por 
isso o legislador houve por bem dispor que “não serão descontadas nem computadas 
como jornada extraordinária as variações de horário no registro de ponto não exce-
dentes de cinco minutos, observado o limite máximo de dez minutos diários” (clt, 
art. 58, § 1º).

ora, se o próprio trabalho extraordinário pode ser desprezado quando 
for muito pequeno - valendo notar que as variações não excedentes de cinco minutos, 
observado o limite máximo de dez minutos diários, também não serão descontadas - 
com maior razão a pequena variação não deve ter o condão de afastar a validade do 
ajuste de compensação.

nessa linha, se o legislador tolera o desprezo de até dez minutos diários 
extraordinários, parece-me razoável que uma variação de até 20 minutos - o dobro - não 
tenha o condão de invalidar o simples ajuste de compensação. sem olvidar, por óbvio, 
que o labor excedente de 10 minutos deve ser pago como extraordinário.

Quanto à natureza da verba, devo esclarecer, primeiramente, que vinha 
entendendo que se tratava de parcela indenizatória.

assinalo que o desrespeito ao intervalo mínimo entre dois turnos de traba-
lho, sem importar excesso na jornada efetivamente trabalhada, era considerado simples 
infração administrativa, não dando nenhum direito ao obreiro (como dispunha o antigo 
enunciado 88 do tst). Porém, vejo que após o advento da lei 8.923/94 o empregador 
que não concede o dito intervalo passou a ser apenado, devendo remunerar o período 
correspondente com um acréscimo de no mínimo 50% sobre o valor da remuneração 
da hora normal de trabalho. isto significa que o empregador pagará o intervalo não 
concedido como se fosse trabalho extraordinário. evidentemente, o intervalo não 
gozado não representa trabalho extraordinário, e é por esta simples razão que não há 
nenhum reflexo em outras parcelas de natureza salarial, em que pese ao fato de ser 
remunerado como se fosse trabalho extraordinário.

não obstante, reapreciando a questão, reformulei meu posicionamento, 
para acompanhar a atual jurisprudência emanada do tst, condensada na recente oJ 
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354 da sbdi-i, que transcrevo:
“interValo intraJornada. art. 71, § 4º, da clt. não concessão 
ou redução. natureZa JurÍdica salarial. 
Possui natureza salarial a parcela prevista no art. 71, § 4º, da clt, com 
redação introduzida pela lei nº 8.923, de 27 de julho de 1994, quando não 
concedido ou reduzido pelo empregador o intervalo mínimo intrajornada 
para repouso e alimentação, repercutindo, assim, no cálculo de outras 
parcelas salariais.”

em suma, neste item, reformo a sentença apenas para limitar a condena-
ção, no período abrangido pela Portaria nº 47/2003 (até fevereiro/2005), aos dias em 
que efetivamente houve elastecimento da jornada superior a 20 minutos, conforme 
controles de freqüência acostados aos autos.

adicional de insalubridade – base de cálculo
o juiz de origem acolheu o pedido de pagamento do adicional de insalubri-

dade, no percentual de 20%, “observada a evolução do salário-base”, porque a perícia 
realizada nos autos comprovou que o reclamante trabalhava “exposto aos agentes ruído 
e calor acima dos níveis toleráveis (CLT, art. 192), em grau médio” (fl. 604).

a reclamada interpôs recurso dizendo que o perito considerou moderada 
a atividade desenvolvida pelo obreiro, embora todo o relato que fez das atividades 
desenvolvidas pelo operador de máquina “c” deixe claro que elas são enquadradas 
como leves.

disse que, dessa forma, não prevalece a “constatação de temperatura 
acima do normal”, porque para a atividade leve o limite de tolerância de calor é de 
30°c. assim, requereu a reforma do julgado para que seja afastado da condenação o 
referido adicional e reflexos decorrentes. 

em caso de manutenção da condenação, pretendeu a observância do 
salário-mínimo como base de cálculo do adicional de insalubridade, reproduzindo 
aresto às fls. 629/630.

Pois bem.
o perito declarou que o “trabalho do operador de máquina “c” foi con-

siderado moderado, executado de pé, trabalho leve em máquina ou bancada, com 
alguma movimentação” (laudo, fl. 474).

e, como se viu, a recorrente se apega a essa declaração do perito para 
sustentar que a conclusão que se pode extrair do laudo é que o trabalho era em regime 
leve e não moderado.

Mas nisso a reclamada não tem razão.
as conclusões do perito respaldam-se em todo o contexto do laudo pe-

ricial, de forma que não podem ser apreciadas a partir de um único parágrafo. além 
disso, o que infiro da questionada declaração do perito é que uma das atividades do 
“operador de máquina ‘c’”, qual seja, trabalho em máquina ou bancada, é que é clas-
sificado como leve.

não bastasse, observo que foram dois os agentes nocivos à saúde de-
tectados pelo perito no ambiente de trabalho do reclamante: ruído e temperatura. e, 
no que diz respeito ao ruído, não é demais frisar, a reclamada nenhum fundamento 
apontou no recurso para afastar o crédito do laudo técnico (fls. 470/486), do qual retiro 
as seguintes considerações:

“5- ePi (equipamento de Proteção individual)
{...}
a reclamada fez a comprovação parcial de entrega de ePi’s ao reclamante, 
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para o período imprescrito, como operador de Máquina.
constam dos autos nas folhas 201 a 231 os comprovantes de entrega dos 
ePi’s: avental-01; botina-02; calça-03; camiseta-03; capa de chuva-01; 
luva de borracha-03; Óculos segurança-02; Protetor auricular-02; respi-
rador/cartucho-03/05; bota de borracha-05.
6 – riscos ocuPacionais
6.1 ruÍdo:
conforme PPra da empresa referente aos anos de 2001, 2005 e 2006, o 
nível de ruído encontrado nos ambientes de trabalho esteve entre aquém 
e além do permitido no anexo nº1 da nr15:, entretanto os valores acima 
da tolerância, não foram atenuados pela insuficiência da disponibilidade 
de protetor auricular por um período de cinco anos, assegurando condição 
insalubre a que este exposto o operário.
Medição: ruído máximo: 89 db – ruído mínimo: 79 db
sem atenuação de ruído por falta de ePi
limite de exposição na nr 15 anexo nº1: 85dB
com base nos índices de ruído obtidos nos levantamentos dos PPra’s, 
disponibilizados pela reclamada e obtidos em arquivo, configuram que a 
exposição ao ruído de 89 dB esteve acima do limite de tolerância de 85dB, 
para trabalho contínuo em exposição diária.” (sic, grifei, fls. 474/475)

dito isso, vejo nos documentos mencionados no laudo que durante o 
período contratual não alcançado pela prescrição, somente foram oferecidos 02 (dois) 
protetores auriculares tipo concha – um em 22/01/2002 e outro em 19/10/2002 (fls. 219 
e 225).

assim, e pondo de lado a questão de o labor ter sido prestado ou não em 
temperatura acima dos níveis permitidos, o certo é que ficou demonstrado no laudo 
pericial que o ruído no local de trabalho do reclamante estava acima dos 85db permi-
tidos, porque os protetores auriculares não foram entregues em número suficiente, o 
que torna devido o pagamento do adicional de insalubridade.

Quanto à base de cálculo do adicional, saliento, primeiramente, que salá-
rio profissional não se confunde com o piso estabelecido para toda a categoria, como 
acontece no caso dos autos. desta forma, não se aplica à hipótese a jurisprudência 
condensada na súmula 17 do tst.

assim, em caso como o presente, prevalecia nesta Justiça especializada o 
entendimento de que deveria ser observado o salário mínimo como base de cálculo  do 
adicional de insalubridade, tendo em vista o que preconiza o artigo 192 da clt. aliás, 
essa matéria é objeto da súmula 228 do tst, ainda em vigor.

ocorre que recentemente o stF editou a súmula vinculante nº 4, de se-
guinte teor:

“salvo nos casos previstos na constituição, o salário mínimo não pode 
ser usado como indexador de base de cálculo de vantagem de servidor 
público ou de empregado, nem ser substituído por decisão judicial.”

com isso, ficou pacificado no supremo que são inconstitucionais ou não 
foram recepcionadas pela constituição Federal de 1988 as normas que disponham em 
sentido diverso da súmula vinculante nº 4.

entretanto, o stF nada dispôs na referida súmula a respeito dos efeitos 
da declaração da inconstitucionalidade ou não recepção de norma que disponha em 
sentido oposto.
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Mas no julgado que deu origem a essa súmula, re 565714, o stF não de-
terminou que os recorrentes – policiais militares do estado de são Paulo – devolvessem 
o valor recebido a título de adicional de insalubridade, que  era calculado com base no
salário mínimo, por força da parte final do artigo 3º e seu parágrafo 1º, da lc paulista
432/85. Para não causar prejuízo aos recorrentes, ficou decidido que o adicional de
insalubridade será calculado com base no valor do salário mínimo na data do trânsito
em julgado do acórdão e, a partir daí, esse valor ficará desindexado do salário mínimo
e passará a ser atualizado de acordo com a lei que venha a regular o tema. logo, a
declaração da inconstitucionalidade da norma estadual apreciada pelo stF operou
efeito ex nunc.

Penso, então, que, no tocante aos efeitos da jurisprudência que ficou 
pacificada pela súmula vinculante nº 4, o norte a seguir será o procedimento adotado 
no mencionado re. ou seja, da data da súmula vinculante nº 4 para frente os valores 
pagos a título de adicional de insalubridade com base no salário mínimo ficam con-
gelados e, antes dessa data, continuará sendo observado o valor apurado a partir do 
salário mínimo.

 deste modo, na situação versada nos autos, o adicional de insalubridade 
deve ser calculado sobre o salário mínimo, porque o contrato de trabalho do reclamante 
foi extinto em 05/01/2006.

nesse passo, dou parcial provimento ao recurso para, reformando a 
sentença, determinar que o adicional de insalubridade seja calculado sobre o salário 
mínimo.

recurso do reclaMante
da ParticiPação nos resultados – PPr
na exordial constou que a reclamada pagou ao autor “participação nos 

resultados” calculada com base no seu salário, em percentual de 80% a 120%. acres-
centou que “para cálculo da participação nos resultados, a recda estabelecia metas de 
produtividade e desempenho que deveriam ser cumpridas pelos empregados”, sendo 
que dependia “da realização dessas metas, a fixação do percentual que seria aplicado 
ao salário do obreiro para pagamento da verba intitulada PPr” (item 13, fl. 08).

com base em tais alegações, o reclamante postulou, com fulcro no artigo 
186 do cc, diferenças de PPr, tendo em vista o acolhimento nessa demanda de verbas 
de natureza salarial (equiparação salarial, adicional noturno e horas extras).

a reclamada respondeu em 5 laudas que podem ser resumidas nesta 
passagem, à fl. 119: “a parcela não tem natureza salarial e nem como base de cálculo 
o salário”.

o pedido em epígrafe foi rejeitado pelo juiz de origem aos seguintes 
fundamentos:

“embora o pagamento da parcela em comento objetive estimular as metas 
estabelecidas pela reclamada, não há prova de que o respectivo cálculo 
incida sobre a remuneração dos empregados.” (destaques no original, 
fl. 603)

o reclamante buscou a reforma da sentença dizendo que “demonstrou, 
aritmeticamente, na manifestação de documentos (fls. 429/430), através dos valores 
pagos a título de participação nos resultados (PPr), que embora houvesse variação no 
valor dos salários o percentual permanecia inalterado”, ou seja, que essa verba “era 
calculada sobre percentual dos salários” (sic, fl. 701).

de outro lado, disse que “os paradigmas receberam a parcela PPr, nos 
meses de fevereiro/02 e fevereiro/03, no importe de 90% e 94% do salário percebido, 
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sendo que o recorrente apesar de desempenhar as mesmas funções, com igual pro-
dutividade e perfeição técnica, recebeu em parcela em valor inferior” (fl. 702), 45% e 
78%. reproduziu aresto. 

sem ambages, o recorrente não tem razão simplesmente porque não 
provou que a base de cálculo do PPr era o salário.

só para começar, na inicial, como visto, foram apontados os percentuais de 
80% a 120% como correspondentes aos valores pagos a título de PPr com base no salá-
rio. Mas no cálculo de fl. 429 o autor apurou outros percentuais: 45% em fevereiro/2002; 
78% em fevereiro/2003; 70% em fevereiro/2004; e 109% em fevereiro/2005.

É bem verdade que na apuração de fls. 702 o reclamante demonstrou os 
percentuais correspondentes das PPr’s percebidas pelos paradigmas apontados na 
exordial, tendo em vista o salário pago a cada um dos modelos.

Mas esses cálculos não evidenciam que a base de cálculo da PPr era o 
salário do empregado. ora, qualquer valor pago a título de PPr irá corresponder a um 
percentual do salário, o que é possível de se aferir mediante simples cálculo matemá-
tico. 

em outras palavras: não basta se apurar que a PPr correspondia a um 
percentual do salário. a prosperidade da pretensão obreira demandaria prova robusta 
de que a empresa, a cada ano, adotava um percentual fixo incidente sobre os salários 
de seus empregados para cálculo do valor da PPr.

Prova nesse sentido não foi produzida, não tendo esse alcance nem mesmo 
os cálculos efetuados no recurso à fl. 702, porque por meio deles ficou evidente que 
em fevereiro/2002 teve empregado que percebeu a verba PPr em valor corresponde 
a 112% do seu salário e, outros, em valor equivalente a 90%.

assim, à míngua de provas acerca da base de cálculo do PPr, o autor não 
faz jus às diferenças pleiteadas.

nada a reformar.
diFerenças de adicional noturno
o reclamante pugnou pela reforma da sentença que não acolheu o pedido 

de pagamento das diferenças de adicional noturno e reflexos, com fulcro na manifes-
tação do setor de cálculo.

disse que “restou sobejamente demonstrado que a recorrida não pagou 
corretamente o adicional noturno devido, face à existência do labor em horário noturno 
que não foi considerado pelo sistema de ponto eletrônico da empresa, bem como em 
razão da inobservância da redução e prorrogação da hora noturna (art. 73, §§ 1º e 5º, 
da clt)” (fl. 712).

apresentou vários quadros os quais afirmou demonstrarem as diferenças 
pretendidas.

Pois bem.
no caso, como visto, restou demonstrado que a empresa deixou de com-

putar na jornada frações inferiores a 15 minutos. ora, se não computava tais frações, 
obviamente não pagava o adicional noturno correspondente quando essas prorrogações 
ocorriam em horário noturno.

a exegese do artigo 73, § 5º, da clt em conjunto com a súmula 60 do tst, 
permite concluir que o empregado que trabalha em continuidade da jornada noturna 
(22h a 05h), extrapolando a posteriori o limite legal, faz jus não só ao adicional noturno 
sobre as horas trabalhadas em continuidade, como também à contagem destas horas 
adotando-se a hora reduzida do § 1º do artigo 73 da clt, para efeito de cômputo de 
labor extraordinário.

É bem verdade que o resultado seria favorável ao reclamante se o adicio-
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nal fosse calculado por hora trabalhada, porque ele laborava nove horas noturnas por 
noite trabalhada (se for considerada a redução da hora noturna e o intervalo, como 
ele quer; se não for considerada a redução, a jornada será de sete horas, uma vez que 
tem o intervalo).

Mas é legalmente noturno apenas o trabalho realizado das 22 horas de 
um dia às 5 horas do dia seguinte, segundo a definição legal. o trabalho excedente, 
prestado depois das 5 horas, é extraordinário, mas não é legalmente noturno, por uma 
questão de definição legal.

não obstante isso, o adicional noturno é devido na prorrogação noturna (é 
dizer, no trabalho prestado depois das 5h da manhã) por uma questão de justiça. sendo 
extraordinário o trabalho, porque foi iniciado no dia anterior, ele deve ser considerado 
noturno mesmo depois das 5h. daí surge a figura do “trabalho extraordinário noturno 
prestado durante o dia”: se o trabalho era noturno e foi prorrogado, a prorrogação 
deve ser considerada trabalho noturno mesmo que o trabalho seja prestado debaixo 
do sol. 

importa notar que o trabalho legalmente noturno é apenas uma fração do 
trabalho naturalmente noturno. não obstante, a doutrina e a jurisprudência reconhecem 
um trabalho juridicamente noturno que não é sequer naturalmente noturno - é deste 
trabalho que falei no parágrafo anterior.

no caso dos autos, em grande parte do contrato, o obreiro laborava das 
23h às 7h com intervalo para repouso e alimentação de 40 minutos. corolário é que 
a pretensão do reclamante, de receber o adicional noturno sobre o trabalho prestado 
depois das 5h, fere a idéia de prorrogação: nenhuma das horas trabalhadas é extra-
ordinária. logo, o adicional noturno só incide sobre as horas legalmente noturnas (é 
dizer, das 22h de um dia às 5 h do dia seguinte), mas não sobre as horas juridicamente 
noturnas (que é o chamado trabalho extraordinário noturno).

em resumo, o adicional noturno só é devido depois das 5h se e quando 
tratar-se de trabalho extraordinário. se o trabalho prestado depois das 5h não é extra-
ordinário, não há que se falar em adicional noturno incidente sobre ele: é o caso do 
autor que laborava em horário misto em parte do período do contrato de trabalho não 
alcançado pela prescrição – de maio/2002 a 16/04/2003, de março/2004 a janeiro/2005 
e de março/2005 a janeiro/2006 (cartões de ponto, fls. 166/174, 182/189 e 191/200).

não será demais assinalar que o pensamento também vale em sentido 
contrário: se o adicional noturno é devido sobre o trabalho prestado depois das 5h, 
mesmo não sendo extraordinário, por qual boa razão não seria devido também antes 
das 22h? 

o trabalho prestado antes das 22h não é legalmente noturno, mas é na-
turalmente noturno, sendo que o trabalho prestado depois das 5h não é legalmente 
noturno nem naturalmente noturno (existe aqui uma aproximação, claro). então, se o 
adicional noturno é devido pura e simplesmente porque houve trabalho depois das 5h, 
mesmo sob sol, com maior e melhor razão deve ser pago antes das 22h - pelo menos, 
nesse caso, o trabalho é naturalmente noturno.

repito: o adicional noturno só é devido depois das 5h se e quando tratar-se 
de trabalho extraordinário. se o trabalho prestado depois das 5h não é extraordinário, 
não há que se falar em adicional noturno incidente sobre ele.

destarte, uma vez que a reclamada não computava as frações inferiores 
a 15 minutos, obviamente não pagava o adicional noturno correspondente quando as 
antecipações/prorrogações ocorriam em horário noturno.

anoto que nos cálculos efetivados pela contadoria, conforme salientou o 
juiz de origem, não foi observado o gozo do intervalo de apenas 40 minutos até feve-
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reiro de 2005, o que, obviamente irá resultar em diferenças de adicional noturno, que 
não foram apurados nos referidos cálculos.

Por fim, ressalto que já está pacificado o entendimento de que “enquanto 
percebido, o adicional de insalubridade integra a remuneração para todos os efeitos 
legais” (súmula 139/tst).

assim, reformo a sentença para acolher o pedido de diferenças de adicio-
nal noturno a serem apuradas sobre as diferenças de horas extras noturnas acolhidas, 
determinando, para tanto, a observância da redução da hora noturna.

diFerenças de horas eXtras – inValidação do banco de ho-
ras

o juiz de origem consignou na sentença que, “consoante se infere da 
manifestação do Setor de Cálculos, em processo idêntico a este (fls. 555/578), não 
há diferenças de horas extras oriundas da compensação de jornada, nos termos da 
Cláusula 19ª dos anexos ACTs” (fl. 601).

em sua peça recursal o reclamante renovou o pedido de “descaracterização 
do banco de horas” dizendo que “o deferimento das diferenças de horas extras, a partir 
de computação defeituosa do banco de horas, consoante reconhecido na sentença 
primária, ante a falta de computação de toda a jornada laboral anotada nos espelhos 
de ponto, por si só constitui motivo ensejador da declaração de nulidade do acordo de 
compensação de jornada...” (fl. 713).

o reclamante ainda chamou a atenção para a “habitualidade da prestação 
de horas extras”, o que, nos termos da súmula 85, iV, do tst, enseja a “descaracteriza-
ção” do acordo de compensação de jornada. apresentou vários quadros demonstrativos 
da existência de diferenças em seu favor e invocou julgados desta corte.

Por fim, requereu a condenação da empresa ao pagamento de “adicional 
de 50% sobre as horas extras destinadas à compensação, face à descaracterização 
do acordo de compensação de jornada, devido à habitualidade na prestação de horas 
extras, e sua integração à remuneração obreira (art.457/clt), para todos os fins legais, 
inclusive reflexos ...”  (fl. 730).

Muito bem.
no caso, como visto em linhas volvidas, restou demonstrado que havia 

labor extraordinário de forma habitual.
a princípio, este relator entendia que os motivos apontados eram sufi-

cientes para a “descaracterização” do acordo de compensação de jornada, conforme 
entendimento consolidado do tst (súmula 85, iV). 

todavia, evoluí para acompanhar o entendimento desta turma no sen-
tido de que o banco de horas restou “descaracterizado” apenas nos dias em que os 
excessos ultrapassaram 20 minutos, eis que as variações inferiores são pequenas e 
ipso facto aceitáveis. 

e são aceitáveis especialmente porque “não serão descontadas nem 
computadas como jornada extraordinária as variações de horário no registro de ponto 
não excedentes de cinco minutos, observado o limite máximo de dez minutos diários” 
(clt, art. 58, § 1º, acrescentado pela lei 10.243/2001).

ora, se a lei determina o desprezo de trabalho extraordinário que não 
exceda dez minutos diários, com maior razão alguma variação deve ser aceita em se 
tratando de ajuste de compensação de jornada. e parece-me justo e razoável que essa 
variação seja de 20 minutos, é dizer, duas vezes o limite máximo de dez minutos diários 
mencionado no § 1º do art. 58 consolidado. 

no caso, verifico que, por algumas vezes, o autor extrapolava mais de 20 
minutos do horário contratual. cito, por exemplo, o dia 23/03/2004 (fls. 182).
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assim, dou provimento parcial ao apelo nesta parte para declarar inválido 
o ajuste de compensação apenas nos dias em que a jornada foi ultrapassada em mais
de 20 minutos. Por conseqüência, deve ser observado o disposto na súmula 85, iV do
tst: “a prestação de horas extras habituais descaracteriza o acordo de compensação de
jornada. nesta hipótese, as horas que ultrapassarem a jornada semanal normal deverão
ser pagas como horas extraordinárias e, quanto àquelas destinadas à compensação,
deverá ser pago a mais apenas o adicional por trabalho extraordinário”. Quanto ao
período de labor depois das 22h, deverá ser observada a redução da hora noturna.

indeniZação liberal
o juiz singular rejeitou o pedido nos seguintes termos:
“a matéria já foi analisada pelo Juízo nos autos da rt-0593/2006, na qual 
determinado empregado não fora contemplado com a vantagem, sendo 
pleito rejeitado com base na seguinte fundamentação:
‘no entanto, carece de amparo legal a pretensão obreira, seja pela libera-
lidade de que dispõe, a princípio, o empregador, seja porque se mostra 
impertinente invocar-se o princípio da isonomia salarial e a regra inserta 
no art. 186 do ccb.’” (destaques no original, fls. 603/604).

o reclamante buscou a reforma do julgado dizendo que viola o princípio 
constitucional da isonomia “a concessão da parcela intitulada de indenização liberal, 
no ato da dispensa, a determinados empregados, sem que seja pago a todos os em-
pregados, e sem critérios específicos e previamente fixados” (sic, fl. 730).

acresceu que a reclamada contestou o pleito dizendo “que a referida 
parcela foi paga para empregados de áreas que foram terceirizadas ou extinta e não 
havendo a possibilidade de relocar os empregados em outros setores” (sic, fl. 731). disse 
que, com isso, restou provado o fato constitutivo do direito perseguido, de forma que, 
nos termos dos artigos 333, ii, do cPc e 818 da clt, caberia à reclamada comprovar 
os fatos impeditivos, modificativos ou extintivos da pretensão obreira, ônus do qual 
não se desincumbiu.

transcreveu arestos e invocou, ainda, a norma do artigo 186 do ccb.
sem razão.
o pleito, aqui, não é de diferença: o reclamante simplesmente não recebeu 

nenhum pagamento a este título (trct, fls. 52/53).
e a reclamada refutou a pretensão alegando que tal parcela foi paga somen-

te para os empregados das “áreas que passaram por um processo de reestruturação 
da fábrica, como a terceirização, onde a área deixaria de ter funcionários próprios e a 
empresa não tinha como absorver tais pessoas” (sic, fl. 126).

dito isso, acompanho o entendimento dos demais membros desta turma 
de que o fato de a parcela ter sido paga para alguns empregados não garante o direito 
aos demais, sem que esteja efetivamente provada a existência de discriminação.

sob esse prisma, não vinga a ofensa apontada ao art. 186 do código 
civil.

Friso, por fim, que não conduz à adoção de posição diversa a confirmação 
pela reclamada de que o cálculo dessa verba é “efetuado a partir de tempo de empresa, 
tempo na função, e idade” (defesa, fl. 126).

nego provimento.
gratiFicação
o reclamante, com fulcro no princípio da isonomia c/c art. 186, do ccb, 

requereu a reforma da sentença na parte em que foi rejeitado o pedido de pagamento 
da parcela gratificação.
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disse que a “recorrida fez o pagamento da parcela denominada gratificação 
a todos os empregados que tiveram o comunicado do seu desligamento em tempo 
menor que o habitual” (fls. 734).

ressaltou que “o aviso de desligamento e o trct acostados pela recorrida 
às fls. 246/250, confirma que o comunicado de desligamento foi feito no dia da dispensa 
do recorrente (105/01/2006), ou seja, o recorrente não foi avisado de sua dispensa com 
antecedência, conforme alegado pela recorrida em sua defesa” (sic, fl. 734).

sem razão.
o fato de a reclamada ter pago essa gratificação para alguns empregados 

e outros não, por si só, não revela uma atitude discriminatória. e sem prova da exis-
tência de discriminação, situação dos autos, não se pode cogitar de ofensa ao art. 186 
do código civil.

ademais, a reclamada refutou a pretensão alegando que tal parcela foi paga 
a alguns empregados que perderam o emprego em razão do lançamento do “projeto 
de centralização do financeiro/controladoria em sP no ano de 2005”, não sendo este o 
caso do reclamante (fl. 127).

com efeito, cabia ao autor o ônus de provar a ofensa ao princípio da isono-
mia, nos termos dos artigos 818, da clt, e 333, i, do cPc, do qual não se desincumbiu, 
não merecendo prosperar sua irresignação, no particular.

a tais fundamentos, não há nada a reformar.
Multas PreVistas nos act’s
o pedido relativo à multa convencional foi rejeitado pelo juiz de origem 

aos seguintes fundamentos:
“embora tenha a reclamada violado cláusulas convencionais, é in-
devida a multa correspondente porque sua incidência não prescinde 
de sua prévia notificação, com prazo de 30(trinta) dias para sanar as 
irregularidades(cláusula 29ª , § 1º, dos acts).” (sic, destaques no original, 
fl. 605)

o reclamante insurgiu-se dizendo que os fundamentos da sentença não 
se sustentam, “uma vez que a comunicação dos aludidos descumprimentos dos acor-
dos coletivos de trabalho foi feita quando a recorrida tomou ciência desta reclamação 
trabalhista” (fl. 735).

disse, por outro lado, que a previsão contida na cláusula 29ª dos act’s de 
2004/2005, 2005/2006 e 2007/2008, relativa “à necessidade de prévia comunicação ao 
sindicato, a fim de regularizar a situação, é inaplicável ao caso, porquanto já tendo se 
encerrado o pacto laboral, não havia como proceder, quanto ao reclamante, a referida 
regularização” (fl. 735). 

reproduziu arestos e finalizou dizendo que as multas convencionais são 
devidas porque os act’s sempre foram infringidos.

assiste parcial razão ao recorrente.
a exigência contida no act, de notificação prévia do empregador, somente 

se justifica quando o contrato de trabalho está em vigor, não se obrigando o obreiro a 
tal condição quando já extinto o vínculo (dispensa em 05/01/2006 – trct, fls. 52/53).

e, no caso, o intervalo intrajornada, como visto anteriormente, foi reduzi-
do em regime de trabalho extraordinário habitual, o que configura a ofensa aos acts. 
ademais, o labor extraordinário não foi integralmente considerado.

desse modo, são devidas as multas convencionais, sendo uma a cada 
act juntado aos autos, relativos ao período imprescrito, que, no caso, restringiu-se a 
de 2005/2006 (fls. 414/419).
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reformo.
descontos indeVidos – saldo negatiVo do banco de horas
o juiz de origem rejeitou o pleito relativo aos descontos indevidos aos 

seguintes fundamentos:
“Não há prova de que tenham sido ilegais os descontos efetuados pela 
reclamada. e em não havendo o autor apontado que as faltas não ocor-
reram, em cotejo com as folhas de ponto, há de prevalecer a tese patronal 
de que tais descontos decorrem de faltas e atrasos injustificados. daí a 
repercussão negativa nos rsrs.” (sic, destaques no original, fl. 606)

o reclamante insurgiu-se dizendo que os act’s garantem na cláusula 19ª, 
parágrafo sexto, “a anistia do saldo negativo do banco de horas”. disse que, desta 
forma, faz jus à restituição do valor descontado a título de banco de horas, porque foi 
dispensado pela reclamada sem ter tido oportunidade de prestar horas extras para 
“quitar o saldo negativo do banco de horas” (fl. 740). 

sem razão.
É certo que o act da categoria prevê que o saldo negativo do banco de 

horas, existente após a vigência do acordo e não regularizado pela empresa nos 90 dias 
subseqüentes, deve ser “anistiado” (cláusula 19ª, parágrafo 6°, fl. 417).

entretanto, no caso, não se trata de saldo negativo do banco de horas, mas 
sim de faltas injustificadas. Verifico nos cartões de ponto dos últimos três meses traba-
lhados o registro de tais faltas em vários dias (fls. 196/200), o que justifica o desconto 
efetuado no trct sob a rubrica “Faltas e atrasos em horas” e “desc. Faltas dsr em 
horas”, haja vista que o rsr somente é devido quando o empregado tiver trabalhado 
durante toda a semana, cumprindo integralmente o seu horário de trabalho (artigo 6° 
da lei n° 605/49).

assim, mantenho a sentença que rejeitou o pedido de anistia do saldo 
negativo do banco de horas.

conclusão
conheço dos recursos e dou-lhes parcial provimento.
determino a retificação do nome do advogado da reclamada na capa dos 

autos, para que conste como consignado no substabelecimento de fl. 774.
É o voto.

Mário sérgio bottazzo
desembargador relator
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PROCESSO TRT - RO - 01128-2007-201-18-00-0
relator: deseMbargador Mário sÉrgio bottaZZo
reVisor: deseMbargador saulo eMÍdio dos santos
recorrente(s): antÔnio Vieira VaZ e outros
adVogado(s): cÉsar augusto ribeiro brito e outro(s)
recorrido(s): antÔnio silVa Morais
adVogado(s): João Francisco beZerra MarQues e outro(s)
origeM: Vt de uruaçu
JuiZ(ÍZa): luciano santana crisPiM

acÓrdão 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 

indicadas. acordaM os desembargadores da segunda turma do egrégio tribunal 
regional do trabalho da 18ª região, em sessão ordinária hoje realizada, por unanimi-
dade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento, nos termos do voto do relator.

Julgamento realizado com a participação dos excelentíssimos desem-
bargadores Platon teiXeira de aZeVedo Filho (Presidente), saulo eMÍdio 
dos santos e Mário sÉrgio bottaZZo. representando o d. Ministério Público 
do trabalho o excelentíssimo Procurador Marcello ribeiro silVa. goiânia, 28 de 
maio de 2008 (data do julgamento).

relatÓrio
o exmo. juiz luciano santana crispim, da Vara do trabalho de uruaçu-

go, acolheu os pedidos formulados por  antÔnio silVa Morais contra antÔnio 
Vieira VaZ e outros.

os reclamados interpuseram recurso ordinário pugnando pela reforma 
da sentença na parte em que tratou de prescrição, vínculo empregatício, acidente de 
trabalho, indenização por danos morais, pensão vitalícia e constituição de capital.

contra-razões às fls. 189/195.
o Ministério Público do trabalho oficiou pelo desprovimento do recurso, 

tendo em vista que ficou caracterizado o acidente de trabalho e os reclamados não 
cumpriram nem fizeram cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho.

É o relatório.
Voto
adMissibilidade
atendidos os pressupostos processuais de admissibilidade, conheço do 

recurso.
MÉrito
Prescrição ciVil - acidente de trabalho – interruPção Por 

deManda ProPosta na Justiça coMuM
o juiz de origem afastou a prescrição total dispondo na sentença que a 

ação proposta em 12/06/2000 na Justiça comum interrompeu a prescrição, porque os 
pedidos nela formulados são idênticos aos postulados nesta ação, que foi ajuizada me-
nos de dois meses após a desistência daquela outra. Pautou a decisão nas disposições 
dos artigos 7º, XXViii, da cF, 177 do ccb de 1916, e 202, i, e 301, § 1º, do cPc, bem 
como da súmula 268 do tst.

os reclamados insurgiram-se dizendo que, se “a presente demanda foi 
formulada sob o fundamento de que a lesão decorreu da relação de trabalho”, “não 
há como se pretender aplicar o prazo prescricional de 20 anos quando o ordenamento 
jurídico trabalhista possui prazo prescricional unificado de 2 anos, a contar da ocorrência 
da lesão (cF, art. 7º XXiX, clt art. 11)” (sic, fl. 158).
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de outro lado, disseram que a súmula 268 do tst não se aplica à hipótese, 
porque o reclamante não ajuizou “ação idêntica {...} perante a Vara de uruaçu-go” (fl. 
158). afirma que os pedidos desta demanda são distintos dos requeridos no processo 
956/2007 da 10ª Vara do trabalho de goiânia, porque em tal processo o reclamante: 
incluiu outro reclamado, osvaldo Vieira Vaz; pretendeu valor superior a título de in-
denização por danos morais; buscou pagamento de pensão vitalícia desde o evento 
danoso sem cogitar de constituição de capital para assegurar o seu pagamento; e, 
ainda, pleiteou honorários advocatícios.

Muito bem.
conforme constou da sentença, em 26/05/2000 o obreiro ajuizou demanda 

na Justiça comum contra os réus desta ação e mais um outro (antônio Vieira Vaz), 
buscando indenização a título de acidente de trabalho (inicial às fls. 20/35).

diante da ampliação da competência desta Justiça especializada, men-
cionada ação foi remetida para este tribunal no ano de 2007, recebendo aqui o nº 
00956-2007-010-18-00-5. essa demanda, entretanto, foi arquivada em 18/06/2007 em 
decorrência de homologação de pedido de desistência (fl. 61).

assim, a celeuma consiste em saber qual o prazo prescricional incidente 
na situação versada nos autos e, em um segundo momento, se o prazo prescricional 
foi interrompido pela ação proposta em 26/05/2000 na Justiça comum, questões essas 
que passo examinar.

a lei 3.724, de 15 de janeiro de 1919, foi a primeira lei brasileira sobre 
acidentes do trabalho. Por ocasião de seu advento, vigia a lei 3.071, de 1° de janeiro 
de 1916 – o antigo código civil. Já a consolidação das leis do trabalho foi aprovada 
pelo decreto-lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943. na redação original, o artigo 11 da 
clt dispunha:

art. 11. não havendo disposição especial em contrário nesta consolidação, 
prescreve em dois anos o direito de pleitear a reparação de qualquer ato 
infringente de dispositivo nela contido. 

como se vê, a regra do artigo 11 – prescrição de dois anos – não podia 
ser (e não era) aplicada à ação acidentária, simplesmente porque ela só era aplicável 
ao “direito de pleitear a reparação de qualquer ato infringente de dispositivo” contido 
na clt.

e assim passaram-se praticamente setenta anos, durante os quais a regra 
do artigo 11 passou a ser aplicada à ação, ou pretensão, de reparação de “outros direi-
tos”, mesmo estabelecidos fora da clt, mas nunca à ação de reparação de acidente 
do trabalho.

“créditos derivados da legislação do trabalho” e “créditos decorrentes de 
acidente do trabalho” mantiveram-se províncias distintas no direito positivo, e nunca 
houve dúvida sobre isso – nem em doutrina, nem em jurisprudência.

em 1988, a constituição Federal assegurou aos trabalhadores urbanos e 
rurais o “direito de ação, quanto a créditos decorrentes da relação de trabalho, com 
prazo prescricional de a) cinco anos para o trabalhador urbano, até o limite de dois 
anos após a extinção do contrato e b) até dois anos após a extinção do contrato, para 
o trabalhador rural”.

a intenção do legislador constituinte, claríssima, foi de ampliar o prazo 
prescricional em favor dos trabalhadores, nunca de reduzi-lo. tanto é assim que o cons-
tituinte referiu-se apenas aos “créditos derivados da legislação do trabalho”, mas não 
aos “créditos decorrentes de acidente de trabalho”, e a distinção continuou existindo 
porque a própria constituição Federal tratou as duas espécies separadamente.
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de fato, ao fixar a competência dos juízes federais, o legislador lhes atribuiu 
a competência de processar e julgar as causas em que a união, entidade autárquica ou 
empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes 
ou oponentes, excepcionando as causas de a) falência, b) acidentes de trabalho e c) as 
sujeitas à Justiça eleitoral e à Justiça do trabalho (cF, art. 109, i).

como se vê, as causas sujeitas à Justiça do trabalho e as causas de aci-
dentes de trabalho são espécies diferentes, tratadas diferentemente.

aliás, a distinção não só foi mantida como foi reforçada pela legislação 
posterior. a lei 11.101/05, por exemplo, deu tratamento diferente aos dois créditos em 
vários dispositivos. transcrevo:

art. 37. a assembléia será presidida pelo administrador judicial, que de-
signará 1 (um) secretário dentre os credores presentes.
...
§ 5º os sindicatos de trabalhadores poderão representar seus associados
titulares de créditos derivados da legislação do trabalho ou decorrentes
de acidente de trabalho que não comparecerem, pessoalmente ou por
procurador, à assembléia.
art. 41. a assembléia-geral será composta pelas seguintes classes de
credores:
i – titulares de créditos derivados da legislação do trabalho ou decorrentes
de acidentes de trabalho;
art. 54. o plano de recuperação judicial não poderá prever prazo superior
a 1 (um) ano para pagamento dos créditos derivados da legislação do
trabalho ou decorrentes de acidentes de trabalho vencidos até a data do
pedido de recuperação judicial.
Parágrafo único. o plano não poderá, ainda, prever prazo superior a 30
(trinta) dias para o pagamento, até o limite de 5 (cinco) salários-mínimos
por trabalhador, dos créditos de natureza estritamente salarial vencidos
nos 3 (três) meses anteriores ao pedido de recuperação judicial.
art. 83. a classificação dos créditos na falência obedece à seguinte or-
dem:
i – os créditos derivados da legislação do trabalho, limitados a 150 (cento
e cinqüenta) salários-mínimos por credor, e os decorrentes de acidentes
de trabalho;
art. 141. na alienação conjunta ou separada de ativos, inclusive da em-
presa ou de suas filiais, promovida sob qualquer das modalidades de que
trata este artigo:
i – ...
ii – o objeto da alienação estará livre de qualquer ônus e não haverá suces-
são do arrematante nas obrigações do devedor, inclusive as de natureza
tributária, as derivadas da legislação do trabalho e as decorrentes de
acidentes de trabalho.
art. 161. o devedor que preencher os requisitos do art. 48 desta lei poderá
propor e negociar com credores plano de recuperação extrajudicial.
§ 1º não se aplica o disposto neste capítulo a titulares de créditos de
natureza tributária, derivados da legislação do trabalho ou decorrentes
de acidente de trabalho, assim como àqueles previstos nos arts. 49, § 3º,
e 86, inciso ii do caput, desta lei.

Merece destaque – e grande – o fato de que o legislador, ao dispor sobre 
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a classificação dos créditos na falência, fixou que os créditos decorrentes de acidentes 
de trabalho são contados pelo valor total, mas os créditos derivados da legislação do 
trabalho são limitados a 150 salários-mínimos por credor, como se vê no transcrito 
artigo 83, da lei 11.101/05.

com isso, está demonstrado que “créditos decorrentes da relação de 
trabalho” e “créditos decorrentes de acidente de trabalho” são categorias distintas, de 
acordo com o direito positivo brasileiro: as expressões não são sinônimas e nem há 
relação de continência entre elas. e isto não é criação doutrinária, nem jurisprudencial 
– na verdade, doutrina e jurisprudência apenas refletem a divisão estabelecida pelo
legislador.

Por isto, a prescrição da ação de reparação de dano decorrente de aci-
dente do trabalho era e continua sendo regulada pela lei civil, mesmo após o advento 
da constituição Federal de 1988.

e, de acordo com o código civil de 1916, a ação de reparação de dano 
decorrente de acidente do trabalho prescrevia em vinte anos, como disposto no artigo 
177. transcrevo:

art. 177 - as ações pessoais prescrevem, ordinariamente, em 20 (vinte) 
anos, as reais em 10 (dez), entre presentes, e entre ausentes em 15 (quinze), contados 
da data em que poderiam ter sido propostas.

estávamos nisso quando adveio a lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 
que instituiu o novo código civil, revogando o anterior.

a lei nova não repetiu a disposição da antiga, acima transcrita: agora, “a 
prescrição ocorre em dez anos, quando a lei não lhe haja fixado prazo menor” (art. 205). 
e o artigo 206 elenca prazos menores, dentre eles o da “pretensão de reparação civil”, 
que é de três anos (art. 206, § 3°, V).

Pondo de lado, sem maiores ambages, todas as outras hipóteses do artigo 
206, importa assinalar que a pretensão de reparação do dano decorrente de acidente 
do trabalho não é sinônima, nem está contida, naquilo que o legislador chamou de 
“pretensão de reparação civil”.

Primeiro, porque o acidente de trabalho é um instituto jurídico, como já 
foi assinalado, o que significa dizer que tem regras próprias. o acidente de trabalho 
não é um “instituto civil”, e por isto a pretensão de reparação do dano decorrente de 
acidente do trabalho não é uma “pretensão de reparação civil”.

segundo, porque esse raciocínio implica um grave absurdo, uma inconve-
niência terrível, uma figura teratológica: se a pretensão de reparação de dano decorrente 
do acidente de trabalho prescreve em três anos, forçoso e inexorável é concluir que 
o legislador dispensou melhor tratamento à pretensão dos profissionais liberais em
geral, procuradores judiciais, curadores e professores pelos seus honorários, porque
a prescrição, nesses casos, é de cinco anos (art. 206, § 5°, ii).

e também é de cinco anos a prescrição da pretensão de cobrança de 
dívidas líquidas constantes de instrumento público ou particular e do vencedor para 
haver do vencido o que despendeu em juízo (art. 206, incisos i e iii). 

de fato, e aqui cito carlos Maximiliano, em lição colhida no clássico Her-
menêutica e Aplicação do Direito, o direito não deve ser interpretado “de modo que 
a ordem legal envolva um absurdo, prescreva inconveniências, vá ter a conclusões 
inconsistentes ou impossíveis” (Forense, 12ª edição, pág. 165).

e é absurda a idéia de que o prazo prescricional da pretensão de repara-
ção de dano decorrente de acidente do trabalho seja menor que o prazo para simples 
cobrança de honorários, ou para cobrança de dívidas, ou para o vencedor cobrar do 
vencido o que despendeu em juízo.
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É que o prazo prescricional deve ser proporcional ao valor moral e social 
do bem jurídico tutelado, e a subversão dessa ordem, a admitir-se que a prescrição é 
de três anos no caso da pretensão de reparação de dano decorrente de acidente de 
trabalho, é coisa que prescinde de demonstração. 

enfim, novamente recorrendo a Maximiliano, digo que o intérprete deve 
levar em conta aquilo que “é de presumir [que o legislador tenha] querido instituir 
ou regular”, especialmente quando o resultado da interpretação literal conduz a uma 
inconveniência ou um absurdo, como é o caso. transcrevo (obra citada, pág. 167 e 
seguintes):

o intérprete não traduz em clara linguagem só que o autor disse explícita 
e conscientemente; esforça-se por entender mais e melhor do que aquilo 
que se acha expresso, o que o autor inconscientemente estabeleceu, ou é 
de presumir ter querido instituir ou regular, e não haver feito nos devidos 
termos, por inadvertência, lapso, excessivo amor à concisão, improprie-
dade de vocábulos, conhecimento imperfeito de um instituto recente, ou 
por outro motivo semelhante.

Por tudo isto, refluo de pensamento anterior para assentar que a prescrição 
da pretensão de reparação de dano decorrente de acidente de trabalho era e continua 
sendo regulada pela lei civil, e o prazo atualmente é de dez anos, de acordo com o 
disposto no artigo 205 do ccb.

do exposto, examino o caso dos autos e vejo que, pondo de lado a questão 
acerca de quando efetivamente se encerrou a relação entre as partes - se em março 
de 1990 (autor, ata à fl. 99) ou em setembro de 1988 (defesa, fl. 111)-, o certo é que é 
incontroversa a prestação de serviços pelo obreiro ao menos até setembro/1988 e o 
autor afirma que adquiriu doença profissional ao prestar serviços para os réus. 

assim, o acidente de trabalho apontado teria ocorrido sob a égide do có-
digo civil de 1916 e ação na Justiça comum, como se viu, também foi ajuizada ainda 
na vigência desse código, em maio de 2000.

Quanto a pretensão dos recorrentes, de contar a prescrição a partir do 
ajuizamento desta demanda – 20/08/2007-, não tem como prosperar.

a paz social depende, em grande parte, da tranqüilidade da ordem jurídica. 
situações jurídicas não podem permanecer indefinidas eternamente, possibilitando a 
revolução ilimitada do passado. É o que ensina caio Mário da silva Pereira (instituições 
de direito civil, Forense, 3ª edição, pág. 475):

“o direito exige que o devedor cumpra o obrigado e permite ao sujeito 
ativo valer-se da sanção contra quem quer que vulnere o seu direito. Mas 
se ele se mantém inerte, por longo tempo, deixando que se constitua uma 
situação contrária ao seu direito, permitir que mais tarde reviva o passado, 
é deixar em perpétua incerteza a vida social.”

de outro lado, se o credor não permanece inerte e demonstra inequivoca-
mente o desejo de fazer valer seu direito - propondo ação, por exemplo - a prescrição 
é interrompida, isto é, ignora-se o tempo já decorrido, que volta a ser contado. ainda 
nas palavras de caio Mário (op. cit., pág. 486):

“como corolário de fundar-se a prescrição na negligência do credor por 
tempo predeterminado, considera-se toda manifestação dele, defensiva 
de seu direito, como razão determinante de se inutilizar a prescrição.”

Por tais razões, dispõe a súmula 268 do tst que “a ação trabalhista, ainda 
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que arquivada, interrompe a prescrição somente em relação aos pedido idênticos” (o 
grifo não é do original).

acontece que várias pretensões não atendidas podem decorrer de uma 
única relação jurídica, como no caso do contrato de trabalho. Qualquer das partes 
pode invocar a tutela jurisdicional do estado para obter a satisfação de suas pretensões 
resistidas. Quando o faz o reclamante, normalmente cumula vários pedidos num único 
processo, o que se chama cumulação objetiva (cPc, art. 292). assim, a propositura da 
ação não tem o condão de interromper a prescrição com relação a todas as possíveis 
pretensões do autor: o inconformismo da parte foi demonstrado apenas com relação 
a certas e determinadas pretensões. a pretensão não deduzida é soterrada pela inércia 
de seu titular: dormientibus non succurrit jus.

releva notar, a propósito, que as ações distinguem-se umas das outras 
segundo três elementos: partes, causa de pedir (próxima e remota) e pedido. o pedi-
do é visto sob dois ângulos, a saber: o pedido imediato é dirigido contra o estado, e 
consiste na tutela jurisdicional invocada; o pedido mediato é voltado contra o réu, e 
diz respeito à satisfação da pretensão do autor. o simples fato de ter invocado a tutela 
jurisdicional do estado (pedido imediato) não interrompe a prescrição com relação a 
todos os pedidos que o autor poderia deduzir contra o réu (pedidos mediatos): somente 
o prazo prescricional das pretensões  efetivamente deduzidas em juízo é interrompido
com a propositura da ação.

em resumo: propor ação significa deduzir pretensão em juízo. se deter-
minada pretensão não é deduzida (isto é, se a parte não exerce seu direito de ação), o 
respectivo prazo prescricional não é interrompido por  outra ação eventualmente pro-
posta, ainda que contra o mesmo réu e com base nas mesma causa de pedir (próxima 
e remota). a prescrição somente se interrompe com relação aos pedidos mediatos, 
efetivamente deduzidos contra o réu. da mesma forma, as questões apenas ventiladas 
no curso do processo, que não tenham sido objeto do pedido, são alcançadas pela 
prescrição.

dito isso, verifico que, no caso, parte dos pedidos relativos ao acidente de 
trabalho tiveram o prazo prescricional interrompido pela demanda proposta na Justiça 
comum. explico.

a prescrição se interrompe pelo despacho de citação, ainda que ordenado 
por juiz incompetente, conforme se infere do disposto nos artigos 172, i, do código 
civil de 1916 e 202, i, do código civil de 2002.

assim, o fato de a primeira ação ter sido distribuída nesta Justiça espe-
cializada para Vara de origem diversa da desta demanda, em nada prejudica os efeitos 
da interrupção, uma vez que a causa da interrupção se operou com a citação válida 
dos réus, o que ocorreu, aliás, na Justiça comum. Por esse mesmo motivo também 
não se pode considerar distintas as ações pelo fato de um dos réus da anterior ter sido 
excluído nesta, porque, no que diz respeito aos reclamados desta ação, a interrupção 
se operou com a citação válida. 

com relação aos pedidos formulados a título de acidente de trabalho, é bem 
verdade que houve alteração, nesta ação, do valor perseguido a título de danos morais 
– o pedido foi reduzido de r$ 130.464,00 para r$ 50.000,00. no entanto, a postulação
de importância diferente, ainda que fosse superior, não tornaria diversos os pedidos se
os fundamentos dos pleitos foram mantidos. os pedidos só poderiam ser considerados
juridicamente distintos se tivessem outra causa de pedir, o que não é o caso.

deste modo, o prazo prescricional foi interrompido quanto às indeniza-
ções postuladas com base no acidente de trabalho apontado. afinal, para ocorrer a 
interrupção da prescrição, é necessária a ocorrência de identidade dos pedidos, o que 
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se verificou no presente caso.
logo, não há prescrição a ser declarada quanto às indenizações postuladas 

a título de acidente de trabalho, porque antes de ultrapassado o prazo fixado no código 
civil de 1916 (vinte anos), o reclamante ajuizou demanda na Justiça comum buscando 
pretensão reparatória de acidente de trabalho, demanda essa que teve o condão de 
interromper o prazo prescricional.

não autoriza adoção de posição diversa o fato de nesta ação não terem 
sido postulados honorários advocatícios, porque a interrupção do prazo ocorre em 
relação a cada pedido formulado na demanda.

e é justamente por essa razão que, na hipótese, encontra-se alcançado pela 
prescrição o pedido de constituição de capital para assegurar o pagamento de pensão 
vitalícia, porque esse pleito não foi formulado na demanda anterior. 

em suma, dou parcial provimento ao recurso nesta parte para, quanto ao 
pedido de constituição de capital, extinguir o processo com resolução de mérito, com 
arrimo no artigo 269, inciso iV, do cPc.

acidente de trabalho – doença ProFissional - VÍnculo eMPre-
gatÍcio - indeniZação Por danos Morais e Pensão VitalÍcia

na inicial, o reclamante disse que foi “admitido pelos reclamados no mês 
de março de 1987” para trabalhar no “garimpo da cachoeira”. alegou que trabalhou 
com: retirada de cascalho, durante seis meses; detonação de pedras para moagem, 
por um ano; e, ao final da relação, perfuração de pedras, atividade que desempenhou 
por cerca de dois anos. disse que em todas essas atividades esteve exposto ao pó pro-
duzido pelas pedras, em especial na perfuração, porque “utilizava apenas uma flanela 
amarrada ao nariz” e que em decorrência da inalação dessa poeira passou a sofrer de 
doença irreversível, “silicose pulmonar” (fl. 04).

o juiz de origem reconheceu tanto a prestação de serviços pelo obreiro em 
prol dos reclamados quanto o acidente de trabalho, podendo os fundamentos adotados 
serem resumidos no seguinte trecho da sentença:

“{...} a tese de negativa do vínculo empregatício não exime os réus da 
responsabilidade de indenizar, desde que se comprove que beneficiaram 
da força de trabalho do autor, seja em que condição (empregado ou pres-
tador de serviços), não lhe ofertando meios seguros para se proteger, e, 
a nós compete processar e julgar o feito, diante da redação atual do art. 
114, Vi, da cF.
Mas, se não fosse isso, a prova produzida em audiência é cristalina, o autor 
prestou serviços na condição de empregado (art. 3º, da clt), cumpriu 
jornada de trabalho predeterminada, permanentemente, entre os anos 
de 1987/1990, percebendo a contraprestação semanalmente, seja a base 
de comissão do ouro extraído do ‘reco’ ou diária, e os réus assumiram 
os riscos do empreendimento (art. 2º, da clt) ao arrendar a lavra e arcar 
como os custos da produção, desde equipamentos, alimentação e trans-
porte para os trabalhadores.
da prova também se extraí que o autor prestou serviços sem nenhuma 
proteção eficaz, em desobediência a regra do art. 157, da clt; usava 
quando muito um pano no rosto, estava exposto diretamente ao pó de 
sílica quando operava a perfuratriz, o que o levou a adquirir silicose 
PulMonar (fato incontroverso), e a afastar-se do serviço, aposentando-
se por invalidez.” (sic, fls. 140/141)
o julgador de primeiro grau, então, condenou os reclamados a pagarem 

indenização por danos morais no importe de r$ 20.000,00 e pensão mensal vitalícia, 
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“de um salário mínimo por mês, parcelas vencidas e vincendas, a contar do ajuizamento 
da ação interposta na Justiça comum” (fl. 141). determinou, ainda, a constituição de 
capital para assegurar o pagamento da pensão vitalícia. 

os reclamados insurgiram-se dizendo, primeiramente, que “ficou com-
provado que os reclamados-recorrentes antonio Vieira VaZ e eloi Moreira VaZ 
não tinham qualquer participação no garimpo, e que o reclamado-recorrente sinVal 
Vieira VaZ apesar reconhecer ter arrendado o garimpo, era na verdade parceiro de 
garimpo do reclamante-recorrido” (sic, fl. 159). 

ressaltaram que o depoimento do próprio reclamante evidencia que não 
havia pagamento de salário, subordinação e exclusividade na prestação de serviços. 
assinalaram que esse recorrente, inclusive, foi acometido da mesma doença do recla-
mante, conforme radiografia e laudo coligido aos autos.

com relação aos ePi’s, disseram ter ficado comprovado pela “instrução 
processual que haviam máscaras de proteção aos trabalhadores, que estavam à dis-
posição destes para serem utilizadas” e o reclamante “sempre se recusou a utilizá-las, 
preferindo usar flanela” (sic, fl. 161).

disseram, ainda, que não ficou comprovado que o reclamante adquiriu “a 
sua doença no período em que trabalhou para o recorrente sinval”, estando, inclusive, 
evidenciado que ele trabalhou como garimpeiro “antes de começar a trabalhar junta-
mente com o sr. sinval e que após ter saído, continuou a trabalhar como garimpeiro 
para outras pessoas” (fl. 162).

Muito bem.
conforme assentado na sentença, nos termos do artigo 114, Vi, da cF, 

compete a esta Justiça especializada processar e julgar “as ações de indenização por 
dano moral ou patrimonial, decorrentes da relação de trabalho”. isso significa que a 
inexistência de contrato de trabalho (a) não afasta ipso facto a responsabilidade do 
tomador dos serviços nem (b) afasta a competência da Justiça do trabalho. 

a competência é da Justiça do trabalho porque se trata de lide decorrente 
de relação de trabalho.

Quanto à obrigação de indenizar o dano, diz a lei que comete ato ilícito e 
tem a obrigação de indenizar quem viola direito e causa dano a outrem “por ação ou 
omissão voluntária, negligência ou imprudência” (ccb, art. 186, caput). além disso, 
“também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao exercê-lo, excede manifes-
tamente os limites impostos pelo seu fim econômico ou social, pela boa-fé ou pelos 
bons costumes” (ccb, art. 187). e, finalmente, diz a lei que “haverá obrigação de reparar 
o dano, independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou quando a
atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza,
risco para os direitos de outrem” (ccb, art. 927, parágrafo único).

tudo isso, claro, pondo de lado o dolo puro e simples, o que implica óbvia 
obrigação de indenizar o dano.

Por isso, o tomador de serviços está obrigado a indenizar o dano sofrido 
por todas as pessoas atingidas por ação ou omissão voluntária sua, negligência ou 
imprudência: clientes, vizinhos, transeuntes, seus empregados, empregados de outras 
empresas que lhe prestem serviços e até mesmo trabalhadores seus não empregados. 
Por exemplo: se cai o elevador de uma loja de departamentos, ela deverá indenizar 
o dano sofrido por todos os passageiros, sejam eles clientes, simples visitantes, em-
pregados seus, empregados de prestadoras de serviços e trabalhadores seus não
empregados.

não será demais lembrar que a regra da responsabilidade por culpa ou 
risco não se aplica no âmbito da administração pública, porque “as pessoas jurídicas 
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de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos responderão 
pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o di-
reito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa” (cF, art. 37, § 6º).

Muito especialmente, é fora de dúvida a responsabilidade do tomador de 
serviços por danos decorrentes do próprio trabalho prestado em seu favor, desde que 
presentes os pressupostos (dolo, culpa ou risco, além de nexo de causalidade e do 
dano propriamente dito), porque o tomador tem o dever geral de zelo pela vida e pela 
saúde dos trabalhadores a seu serviço. 

e isto vale para todos os trabalhadores a seu serviço, mesmo que o tra-
balhador não seja seu empregado - por exemplo, nas relações triangulares de trabalho 
(trabalhadores temporários, vigilantes, terceirizados, prestadores de serviços não 
terceirizados). ainda no mesmo exemplo, a obrigação de indenizar está presente se o 
dano decorreu da má qualidade do ambiente de trabalho do tomador (e o trabalho era 
prestado em suas dependências, obviamente).

a regra também vale mesmo que o empregador seja o “dono da obra”, 
desde que presentes os pressupostos.

e, finalmente, a regra também vale mesmo que o trabalhador não seja 
empregado de ninguém (nem do tomador, nem de empresa prestadora de serviços), 
excepcionando-se, apenas, os trabalhadores autônomos, assim entendidos aqueles que 
exerçam o poder de orientar ou direcionar a própria atividade produtiva. 

autônomo é quem reúne e controla as condições materiais que possibi-
litem a organização da própria atividade econômica - em miúdos, autônomo é quem 
controla os meios da própria produção, porque o exercício autônomo de atividade 
econômica pressupõe o controle dos meios de produção necessários ao desempenho 
da atividade econômica, por mínima que seja a infra-estrutura econômica necessária.

ora, justamente por ser autônomo, o trabalhador autônomo é responsá-
vel por sua própria segurança, e isto afasta, por via de regra, a responsabilidade do 
tomador. 

dito isto, volto ao caso dos autos e vejo que discute-se não só a existência 
do alegado contrato de trabalho, mas os reclamados defenderam-se dizendo que o 
reclamante era justamente autônomo (defesas, fls. 110 e 125). e discute-se, também, 
a existência do alegado acidente de trabalho. 

e é pelo fim que começo, investigando a existência de nexo causal. e já 
afirmo, sem ambages, que o reclamante não logrou provar a presença dos requisitos 
necessários para a configuração do dever de indenizar.

É bem verdade que os laudos médicos de fls. 44/45 e 48/51 juntamente 
com o prontuário médico acostado à contracapa dos autos demonstram que o autor é 
portador de “silicose” e “tuberculose”. tais documentos, entretanto, nada dizem sobre a 
etiologia da enfermidade ou nexo causal com as atividades desenvolvidas pelo autor em 
prol dos réus. anoto que os laudos foram expedidos no ano de 2000 e que prontuário 
médico contém dados sobre a saúde do trabalhador somente a partir de 2003. 

Friso que não foi realizada perícia médica e que a prova testemunhal 
produzida não tem o alcance de demonstrar o nexo causal entre a doença adquirida 
pelo autor e a atividade de garimpo que ele desenvolveu para os réus.

registro, inclusive, que duas das testemunhas conduzidas pelo autor (pri-
meira e terceira) disseram que o obreiro estava doente quando deixou o garimpo (ata, 
fls. 100/101). acontece que o próprio reclamante admitiu em juízo que “trabalhou mais 
ou menos uns 6 meses, antes do contrato mantido com os réus, para outra pessoa, 
que não se recorda o nome, moendo sobra de entulho da época da mineração feita 
por escravos” e que trabalhou para “o sr. José Moreira bráz por apenas 30 dias, isso 



Rev.  TRT18,  Goiânia,  ano  11,  2008  397

em 1989 {...} como furador” (ata, fl. 99). e três testemunhas deram notícia de que o 
reclamante trabalhou também para outras pessoas no garimpo:

“{...} que o autor chegou a trabalhar para o sr. geraldo timóteo, mas o 
depoente não se recorda quando; que o autor trabalhou para o sr. geraldo 
antes de trabalhar para o sr. sinval {...}.” (segunda testemunha conduzida 
pelo autor, fls. 100/101)
“{...} que o depoente foi fiscal do sr. napoleão no garimpo dos três 
buracos, explorado por osvaldo alírio; que trabalhou nesse garimpo no 
fim de 1984/1985; que o autor trabalhava nesse garimpo batendo pá e 
no moinho; que no garimpo do sr. sinval o autor trabalhava quebrando 
pedra e transportando material no carrinho {...}.” (primeira testemunha 
conduzida pelos réus, fl. 101).
“que trabalhou para o réu sinval por 1 ano e pouco, mas não se recorda 
as datas; {...} o depoente trabalhou no garimpo em torno de uns 3 anos; 
que trabalho na lavra para os irmãos Japí e alfredo e para o réu sinval; 
que não chegou a trabalhar junto com o autor; que em 1989 o autor tra-
balhava junto com o irmão do depoente numa lavra e este não se recorda 
a quem pertencia; que o irmão do depoente e o autor trabalhavam com 
um pano no rosto e por isso os alertava do perigo que estavam correndo; 
{...} que o irmão do depoente não trabalhou para o sr. sinval; que não se 
recorda por quanto tempo seu irmão trabalhou junto com o reclamante 
{...} que se recorda do autor trabalhando em garimpo entre 1988 e 1989; 
{...} o autor, na época do depoente não exercia a função de furador {...}.” 
(terceira testemunha conduzida pelos réus, sic, fl. 102)

ou seja, a prova oral revelou que o reclamante trabalhou para várias 
pessoas no “garimpo da cachoeira”, não apenas para os réus, de maneira que a 
mera prestação de serviços para estes pode não ter sido causa nem a única causa da 
manifestação da doença .

não há, também, nenhum elemento capaz de evidenciar que o autor foi 
aposentado por invalidez em abril de 1995 em razão da referida moléstia (carta de 
concessão, fl. 39).

as alegações do autor, desse modo, ficaram desacompanhadas de 
qualquer elemento de convicção, o que impede o acolhimento do pedido.

nesse passo, reformo a sentença para rejeitar os pedidos formulados na 
exordial.

conclusão
conheço do recurso e dou-lhe provimento, para rejeitar os pedidos for-

mulados na exordial, à exceção dos benefícios da assistência judiciária.
inverto o ônus da sucumbência. custas pelo reclamante no importe de r$ 

4.948,96, calculadas sobre r$ 247.448,00, valor atribuído à causa, das quais fica isento, 
em razão dos benefícios da assistência judiciária.

É o voto.

Mário sérgio bottazzo
desembargador relator
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PROCESSO TRT - AR - 00359-2006-000-18-00-2
relator: deseMbargador elVecio Moura dos santos
reVisor: deseMbargador gentil Pio de oliVeira
autores: álVaro agaPito de Moura e outro(s)
adVogado: uarian Ferreira da silVa 
rÉu: 1. JosÉ luiZ barbosa
adVogados: João negrão de andrade Filho e outro(s)
rÉu: 2. sinValdo soares
adVogados: João negrão de andrade Filho e outro(s)
litisconsortes: 1. João esPÓsito Filho e outra
adVogados: eliane oliVeira de Platon aZeVedo e outro(s)
litisconsortes: 2. Marcone sÉrgio aZeVedo PiMenteira

EMENTA: 1 - AÇÃO RESCISÓRIA AJUIZADA SOB ALEGAÇÃO DE VIOLA-
ÇÃO LITERAL A DISPOSITIVOS DE LEI. 1.1 - DA ALEGADA VIOLAÇÃO AO ARTIGO 12, 
§ 3º, da Lei 6.830/80: este dispositivo legal exige a intimação pessoal do executado,
para ter ciência da penhora, não tem aplicação no processo do trabalho, uma vez que
a clt tem regra própria acerca da matéria restando, assim, afastada a possibilidade da
aplicação subsidiária da lei de execução Fiscal. 1.2 - DA ALEGADA VIOLAÇÃO AO ART.
133 DA CF/88: a constituição Federal, nesse artigo, apenas assegura ser o advogado
indispensável à administração da justiça, nada dispondo sobre a possibilidade de o
causídico poder, ou não, receber intimações em nome de seu constituinte. 1.3 - DA
ALEGADA VIOLAÇÃO AO ARTIGOS 145 DO CCB (1916) C/C 665 DO CPC: em que pese
o art. 665, iV, do cPc, dispor que no auto de penhora conterá, além de outros requisi-
tos, a nomeação do depositário dos bens, a falta dessa nomeação não compromete a
validade do referido ato processual. 1.4 -  DA ALEGADA VIOLAÇÃO AO ARTIGO 687,
§ 5º, DO CPC: o dispositivo legal em comento não afasta a validade da intimação do
devedor, por meio de edital, para tomar ciência do dia, hora e local da alienação judicial
dos bens penhorados, já que esse é um meio idôneo de intimação. 1.5 - DA ALEGADA
VIOLAÇÃO AO ART. 247 DO CPC. INTIMAÇÃO NA PESSOA DO ADVOGADO: não há
nulidade a ser declarada pelo fato de o executado ser intimado, por meio de seu pro-
curador, para tomar ciência da penhora. 1.6 - DA ALEGADA VIOLAÇÃO AO ART. 1º,
III; ART. 3º, I E ART. 5º, XXXV, DA CF/88: a violação de dispositivo de lei, passível de
ensejar o corte rescisório, deverá ser direta, literal e frontal, o que não ocorreu no caso
dos presentes autos. 1.7 - DA ALEGADA VIOLAÇÃO AO ART. 515, § 1º E § 2º, E ART.
535 DO CPC: o fato de a decisão rescindenda deixar de julgar um pedido contido na
inicial da ação declaratória, em tese poderia configurar ofensa aos artigos 128 e 460
do cPc. todavia, não é possível o corte rescisório pleiteado com base em tal alegação,
pois os autores não indicaram na inicial da presente ação rescisória a violação de tais
dispositivos legais como causa de pedir. neste sentido é o entendimento pacificado
pela súmula nº 408 do colendo tst. 2 - DO ALEGADO ERRO DE FATO: erro de fato,
capaz de ensejar o corte rescisório do julgado, é aquele verificado pelo mero exame
dos documentos juntados com a inicial e que, sobre ele, a decisão atacada não tenha
exercido qualquer juízo de valoração. nesse sentido é o entendimento consubstanciado
na oJ nº 136 da sdi-ii do colendo tst.

acÓrdão
Vistos e relatados estes autos de ação rescisória, em que são partes as 

acima indicadas.
acordaM os desembargadores do egrégio tribunal regional do trabalho 

da 18ª região, em sessão Plenária ordinária hoje realizada, em sessão ordinária hoje 
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realizada, por unanimidade, admitir a ação rescisória, rejeitar a preliminar de ilegitimi-
dade ativa, dar parcial provimento à impugnação ao valor da causa e, no mérito, julgar 
improcedente o pedido nela formulado, nos termos do voto do relator. Por maioria, 
vencido o relator, conhecer do pedido de condenação dos autores por litigância de 
má-fé, formulado  nas razões finais do litisconsorte, porém indeferi-lo. sustentaram 
oralmente, pelo autor, o dr. uarian Ferreira da silVa, e, pelos litisconsortes, a drª 
eliane oliVeira de Platon aZeVedo.

Participaram do julgamento os excelentíssimos desembargadores Federais 
do trabalho ialba-luZa guiMarães de Mello (Presidente), elVecio Moura dos 
santos, gentil Pio de oliVeira, Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue e 
Mário sÉrgio bottaZZo e os Juízes convocados daniel Viana JÚnior e Marcelo
nogueira Pedra. representando o d. Ministério Público do trabalho o excelentís-
simo Procurador JosÉ Marcos da cunha abreu. impedido de atuar neste feito o 
desembargador Platon teiXeira de aZeVedo Filho (art. 134, iV, cPc).

goiânia, 26 de agosto de 2008.
elVecio Moura dos santos
desembargador-relator
relatÓrio
trata-se de ação rescisória com pedido de liminar, ajuizada por álVaro 

agaPito de Moura e VÂnia elMa rodrigues Farias em face de JosÉ luiZ 
barbosa e sinValdo soares, pretendendo a desconstituição do v. acórdão de fls. 
150/157 e 1661/1668, proferida nos autos da ação declaratória nº 00358-1999-006-18-
00-6.

o pleito rescisório foi formulado com base no artigo 485, V e iX do cPc.
a liminar requerida foi deferida conforme despacho de fls. 1070/1073.
os litisconsortes passivos interpuseram agravo regimental (fls. 1086/1097) 

contra a decisão proferida em sede de liminar.
os autos foram enviados ao d. Ministério Público do trabalho, que oficiou 

pelo conhecimento e provimento do agravo regimental (fls. 1404/1407).
conforme acórdão de fls. 1455/1469, o egrégio tribunal conheceu e deu 

provimento ao agravo regimental, para cassar a liminar deferida.
citados, os réus e os litisconsortes passivos contestaram a presente ação 

rescisória às fls. 1195/1220 e 1502/1523, respectivamente.
os autores não apresentaram impugnação às contestações (certidão de 

fls. 1622).
regularmente intimados nesse sentido, autores, réus e litisconsortes 

apresentaram razões finais, às fls. 1628/1634, 1638/1640 e 1644/1646, respectivamen-
te.

o Ministério Público do trabalho oficia pela improcedência do pedido de 
corte rescisório (fls. 1653).

É o relatório.
Voto
adMissibilidade
da suPosta ilegitiMidade atiVa AD CAUSAM
os réus afirmam, em contestação, que os autores seriam ilegítimos para 

propor a presente ação, uma vez que eles não seriam os proprietários do imóvel, cuja 
alienação é discutida, já que o compromisso de compra e venda deste foi rescindido 
por decisão judicial.

sem razão.
a teor do art. 487 do cPc, além de outros, são legítimos para propor a 
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ação rescisória: 
“I – quem foi parte no processo ou o seu sucessor a título universal ou 
singular”.

no caso dos autos, os autores pretendem desconstituir o v. acórdão 
proferido na ação declaratória nº 0564/2000, na qual, sendo eles autores, pretendiam 
anular a alienação de um imóvel que foi penhorado nos autos da rt nº 1.083/95.

assim, não há que se falar em ilegitimidade ativa (art. 487, i, do cPc).
no mais, as partes são legítimas e os autores estão regularmente repre-

sentados (fls. 1660).
a r. decisão rescindenda é acórdão que transitou em julgado no dia 

09/10/2006, consoante documento juntado às fls. 1671.
a petição inicial da presente ação foi protocolizada dia 11/10/2006 (fls. 02), 

portanto, dentro do biênio decadencial previsto no artigo 495, do cPc.
os autos contêm os documentos essenciais ao deslinde da questão, em 

especial a cópia da decisão rescindenda (fls. 1661/1665).
assim, presentes os pressupostos legais, admito a presente ação res-

cisória.
não conheço da contestação feita pelos litisconsortes às fls. 1502/1523, 

porque ela foi apresentada após o prazo de 30 dias que lhes foi concedido às fls. 1.084, 
uma vez que sua intimação ocorreu em 26/07/07 (5ª feira, fls. 1501) e a referida peça 
só foi ajuizada em 30/08/07 (fls. 1502).

não conheço, também, das razões finais apresentadas pelos litisconsortes 
João espósito Filho e esposa alaídes alves Peixoto espósito (fls. 1644/1646). 

isso porque, eles foram intimados para apresentá-las no prazo sucessivo de 
10 dias, a começar pelos autores, em 02/10/07 (fls. 1623 e 1625). desse modo, somente 
quando eles obtiveram carga dos autos, em 26/10/07 (fls. 1637), iniciou a contagem de 
seu prazo, o qual se findou em 05/11/07.

PreliMinarMente
da iMPugnação ao Valor da causa
os litisconsortes sustentam, em razões finais, que o valor da causa não 

se encontra em montante adequado.
Parcial razão lhes assiste.
o valor da causa na ação rescisória que objetive desconstituir decisão 

proferida na fase de execução deve corresponder ao montante da condenação ou ao 
valor do ato judicial atacado, corrigido monetariamente. 

nesse sentido está assentada a jurisprudência do tst, conforme se pode 
ver pela orientação Jurisprudencial nº 147, da sdi-ii, verbis:

“Ação Rescisória. Valor da causa. DJ 10.11.2004 - Parágrafo único do artigo 
168 do Regimento Interno do TST. O valor da causa, na ação rescisória de 
sentença de mérito advinda de processo de conhecimento, corresponde ao 
valor da causa fixado no processo originário, corrigido monetariamente. No 
caso de se pleitear a rescisão de decisão proferida na fase de execução, o 
valor da causa deve corresponder ao montante da condenação”.

no caso dos autos, os autores atribuíram à causa o valor de r$ 800,00 (oi-
tocentos reais) – fls. 29, malgrado eles próprios alegarem, na inicial, que o imóvel objeto 
da penhora, cuja legalidade se discute, estaria avaliado em r$ 650.000,00 (fls. 21).

todavia, o ato judicial que os autores pretendem que seja declarado nulo 
é a alienação de um imóvel que, nos autos da rt 1.083/95, em 06/08/98, foi levado à 
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praça e arrematado pelo valor de r$ 37.000,00.
assim, adotando-se o entendimento consolidado na oJ nº 147 da sdi-ii, 

fixo o valor da causa em r$ 48.155,75 (quarenta e oito mil, cento e cinqüenta e cinco 
reais e setenta e cinco centavos), que corresponde o valor da alienação, corrigido mo-
netariamente até a data do ajuizamento da presente ação rescisória (índice 1,3015066), 
conforme muito bem salientado pelo exmo. desembargador-revisor.

MÉrito
1. DA ALEGADA VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSITIVOS DE LEI
1.1. DA SUPOSTA VIOLAÇÃO AO ARTIGO 12, § 3º, da Lei 6.830/80
a presente ação rescisória foi proposta por álVaro agaPito de Moura

e VÂnia elMa rodrigues Farias, pleiteando a desconstituição do v. acórdão de fls. 
1661/1668, sob a alegação de que teria sido proferido em violação a literal disposição 
de lei e fundado em erro de fato (art. 485, V e iX, do cPc).

afirmam que o v. acórdão rescindendo, ao declarar válida a intimação 
do executado para tomar ciência da penhora do imóvel constritado nos autos da rt 
1.083/95, feita na pessoa de seu advogado, teria violado o disposto no § 3º do art. 12 
da lei 6.830/80, que dispõe que tal ato deva ser realizado na pessoa do executado.

sem razão.
ao julgar a ação declaratória nº 00358-1999-006-18-00-6, que teve como 

relator o exmo. desembargador Federal do trabalho saulo emídio dos santos, este 
tribunal deu provimento ao apelo, fazendo-o com base nos seguintes fundamentos:

“(...) o ato que se entende passível de nulidade é a nomeação do depositário 
e, não, a penhora. Com efeito, busca-se resguardar direitos do depositário, 
que não é, por lei, obrigado a aceitar tal encargo. Sem a assinatura, não 
se pode presumir a aceitação da guarda do bem e, em caso de prejuízo 
ao credor decorrente de falta de zelo do depositário, não poderá ser este 
responsabilizado.
(...) Não vislumbro qualquer prejuízo aos exeqüentes ou aos arrematantes. 
O executado, sim, fora beneficiado, ao não se imiscuir em tamanha 
responsabilidade. Do mesmo modo, os autores desta ação, supostos 
terceiros proprietários do bem, nenhum prejuízo tiveram pela simples falta 
de assinatura no auto de depósito, pois eles não foram responsabilizados 
como depositários.
(...)
Ora, o réu, no feito que ora se encontra na fase executória, notabilizou-se 
por sua inércia processual:(...)
Consoante certidões dos oficiais de justiça (fls. 80, 85, 91, 97, 98 e 104), 
o executado jamais era encontrado nos endereços constantes dos autos
da RT, havendo notícia - e aqui, data venia, discordo da r. sentença que
considerou como certa tal informação - de que até estaria residindo no
exterior, mas sem qualquer constatação da veracidade de tal fato.
Ocorre que o executado estava ciente de suas obrigações para com os
exeqüentes e presume-se estar ele também ciente de que qualquer de
seus bens, desde que desimpedidos, poderiam ser penhorados.
Outra presunção é a de que os autores da presente ação, que alegam ser
proprietários do bem constrito e terem feito acordo com o executado,
anterior proprietário (segundo alegam) e, como ressaltado no recurso de
revista pelo C. TST, terem ‘interesse concorrente com o do Executado’
(fl. 188 do RR-731770/2001.9, apenso), tenham alertado o réu acerca da
penhora que se deseja desconstituir.
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Por fim, com uma vida domiciliar tão desregrada, caberia ao réu constituir 
um representante legal para cuidar de seus interesses. in casu, verifica-se 
que tal mister fora atribuído a seu causídico que, em momento nenhum da 
execução, renunciara a seu mandato. Ao contrário, prontamente assinara 
o auto da penhora sob análise, corroborando a certidão do oficial de justiça
de estar o executado intimado de tal ato (fl. 121-v da RT).
Tenho por extremamente eficaz a intimação da penhora na pessoa do
advogado do executado, mormente quando este, durante todo o feito,
atuara com sobejo descaso, margeando, até, a deslealdade processual. Há
de se ter em vista a finalidade da execução e, como não há dúvida quanto
à ciência da penhora, pelo réu, nem prejuízo alegado pelos arrematantes
quanto à ausência de depositário do bem, não há qualquer nulidade a
ser decretada.
(...)
Reformo a r. sentença atacada para declarar subsistente a penhora
efetivada e, conseqüentemente, válidos os atos a ela posteriores, inclusive
a arrematação.” (fls. 1665/1668)
Data venia, não vislumbro qualquer violação ao art. 12, § 3º, da lei
6.830/80.

É certo que o supracitado dispositivo legal exige que, em se tratando de 
execuções fiscais, o executado seja intimado pessoalmente, para ter ciência da penhora, 
caso o aviso de recebimento de sua citação pelo correio não contenha a sua própria 
assinatura ou a de seu representante legal.

todavia, tal norma não tem aplicação subsidiária no processo do trabalho, 
já que a clt, tem regra própria, conforme se pode ver pelo art. 774 da clt, restando, 
assim, afastada a possibilidade da aplicação subsidiária da lei de execução Fiscal.

Pelo exposto, julgo improcedente o pedido de corte rescisório 
fundamentado em suposta violação ao art. 12 da lei 6830/80. 

1.2. DA ALEGADA VIOLAÇÃO AO ART. 133 DA CF/88
os autores alegam que a decisão atacada teria sido proferida em violação 

ao art. 133 da constituição Federal, dizendo que teria considerado “válida a intimação 
do executado, por meio de seu causídico, do ato constritivo em epígrafe, quando por 
inúmeras vezes os oficiais de justiça não o encontraram e ter sido constatado nos 
autos que o réu era contumaz desinteressado em proceder aos atos processuais sob 
seu encargo” (fls. 23)

sem razão. 
o art. 133 da constituição Federal apenas assegura que o advogado é 

indispensável à administração da justiça, nada dispondo sobre a possibilidade de o 
causídico poder, ou não, receber intimações em nome de seu constituinte, pelo que, 
data venia, em nada socorre a tese dos autores.

ademais, não há na decisão rescindenda pronunciamento explícito a 
cerca da questão, sob o enfoque de suposto confronto com a norma constitucional 
acima elencada, conforme o exige a súmula 298, i, do tst, para o corte rescisório 
pretendido.

improcede, pois, o pedido de corte rescisório.
1.3. DA SUPOSTA VIOLAÇÃO AO ARTIGOS 145 DO CCB (1916) C/C 665 

DO CPC ATUAL
os autores alegam que, por força do art. 145 do ccb de 1916 combinado 

com o art. 665 do cPc, a validade da constrição judicial de bens estaria condicionada, 
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além de outros requisitos, a nomeação de depositário no auto de penhora, no momento 
da realização do referido ato. 

argumentam que nos autos da rt nº 1.083/95, nos quais se originou a 
penhora, cuja validade é discutida, a nomeação do executado como depositário do bem 
deu-se posteriormente, de forma compulsória e por meio de edital.

assim, eles concluem que o v. acórdão atacado, por não ter declarado 
nula a referida penhora, teria sido proferido em violação aos dispositivos legais acima 
elencados.

sem razão.
em que pese o art. 665, iV, do cPc, dispor que o auto de penhora conterá 

a nomeação do depositário dos bens, a falta de tal requisito não compromete a validade 
da penhora.

de fato, a lei não comina de nulidade o auto de penhora, pela falta de 
nomeação de depositário dos bens penhorado.

In casu, incide o princípio da instrumentalidade das formas, previsto no 
art. 244 do cPc, que dispõe:

“art. 244. Quando a lei prescrever determinada forma, sem cominação de 
nulidade, o juiz considerará válido o ato se, realizado de outro modo, lhe 
alcançar a finalidade”.
registre-se que a nomeação de depositário em data posterior à penhora é 

comum na prática das execuções trabalhista, uma vez que pode acontecer de o oficial de 
justiça não encontrar pessoa idônea para tal encargo, no local e na hora da penhora.

ademais, a teor do art. 794 da clt, no processo do trabalho só haverá 
nulidade de ato processual quando dele resultar manifesto prejuízo para as partes 
litigantes.

assim, o fato de o executado ter sido nomeado depositário do imóvel 
penhorado compulsoriamente, no máximo, poderia causar a nulidade do ato de 
nomeação. Jamais da penhora, como muito bem fundamentado no v. acórdão atacado, 
acima transcrito.

destarte, julgo improcedente o pedido de corte rescisório, formulado com 
base em alegada violação ao art. 145 do antigo ccb c/c art. 655 do cPc.

1.4. DA ALEGADA VIOLAÇÃO AO ARTIGO 687, § 5º, DO CPC
os autores alegam que também haveria violação ao § 5º do art. 687 do 

cPc, em sua antiga redação, pelo fato de a decisão rescindenda ter declarado válida 
a intimação do executado para tomar ciência da penhora do referido imóvel por meio 
de edital, estando este em lugar certo e sabido.

sem razão.
não vislumbro a alegada violação ao § 5º do art. 687 do cPc, mesmo que 

se invoque a redação anterior à que lhe foi dada pela lei 11.382, de 6 de dezembro 
de 2006.

isso porque, o referido dispositivo legal não afasta a validade da intimação 
do devedor, por meio de edital, para tomar ciência do dia, hora e local da alienação 
judicial dos bens penhorados, verbis:

“art. 687 (...)
§ 5º. O devedor será intimado pessoalmente, por mandado ou carta com
aviso de recepção, ou por outro meio idôneo, do dia, hora e local da
alienação judicial” (redação anterior à modificação introduzida pela lei
11.382, de 6 de dezembro de 2006, destaquei).

como se vê, tal norma apenas dispunha que o meio de intimação do 
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devedor poderia ser por mandado ou carta com aviso de recepção, ou por outro meio 
idôneo.

considerando que o executado foi intimado por edital, que é meio idôneo 
de intimação, não há que se falar em qualquer violação à referida norma.

ademais, não ficou demonstrado nos autos que o executado se encontrava 
em lugar certo e sabido. 

registre-se que a única prova existente nos autos de que o executado 
estaria vivendo na argentina é a certidão do oficial de Justiça, na qual ele afirma que 
tal informação foi obtida através do caseiro do executado, verbis:

“Certifico que compareci (...), e lá deixei de cumprir às determinações 
contidas no r. Mandado, visto que, fui informada pelo Sr. Valdemir Divino 
Nascimento, Caseiro da Fazenda, que o Sr. José Nilton está morando 
fora do país, no seguinte endereço: Augustin Alvares, 3.572, Villa Martelli 
Vicente Lopes, Provincia – Buenos Aires, CEP 1702” (fls. 342).

destarte, julgo improcedente o pedido de rescisão quanto à alegada 
violação ao artigo 687, § 5º, do cPc.

1.5. DA ALEGADA VIOLAÇÃO AO ART. 247 DO CPC
os autores alegam que o v. acórdão atacado teria sido proferido em 

violação ao art. 247 do cPc, pelo fato de ter declarado válida a intimação do executado, 
feita na pessoa de seu advogado, para tomar ciência da penhora realizada sobre seu 
imóvel, bem como por ter declarado a validade da intimação do devedor, via edital, 
para ter ciência o dia, hora e local da alienação judicial.

sem razão.
conforme já fundamentado nos itens anteriores desta decisão, não há 

nulidade a ser declarada pelo fato de o executado ser intimado, por meio de seu 
procurador, para tomar ciência da penhora, bem como pelo fato de o executado ter sido 
intimado por edital para ter ciência do dia, hora e local da praça do imóvel alienado, de 
modo que não há que se falar em violação ao art. 247 do cPc, que dispõe:

“Art. 247. As citações e as intimações serão nulas, quando feitas sem 
observância das prescrições legais.”

destarte, julgo improcedente o pedido de rescisão quanto à alegada 
violação literal ao artigo 247 do cPc.

1.6. DA ALEGADA VIOLAÇÃO AO ART. 1º, III; ART. 3º, I E ART. 5º, XXXV, 
DA CF/88

de forma atabalhoada, data venia, os autores alegam, em síntese, que o v. 
acórdão teria sido proferido em violação aos artigos 1º, iii; 3º, i e 5, XXXV, da cF/88.

asseveram que “qualquer interpretação legislativa que venha a reprimir 
o direito dos autores de obter do Poder Judiciário decisão em que exija expropriação
mediante o devido processo legal, de resguardo à garantia do bem de família, à
moradia e à propriedade é decisão injusta e inconstitucional, porquanto, além de
impedir a realização da Justiça (acesso e efetividade), deixará de considerar e aplicar
mandamentos de raiz e que são fundamentos da República e do Estado Democrático
de Direito, qual seja, da dignidade da pessoa humana, do direito à moradia, à realização
de uma sociedade justa e solidária.” (fls. 20)

sem razão.
a violação de dispositivo de lei, passível de ensejar o corte rescisório, 

deverá ser direta, literal e frontal.
ora, pelos próprios fundamentos dos autores verifica que não há qualquer 
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violação direta aos dispositivo constitucionais por eles elencados. 
a irresignação dos autores consiste na insatisfação com a decisão 

proferida, o que não é motivo ensejador do corte rescisório pretendido.
destarte, julgo improcedente o pedido de corte rescisório, que tem como 

base a alegação de violação aos dispositivos constitucionais acima elencados.
1.7. DA ALEGADA VIOLAÇÃO AO ART. 515, § 1º E § 2º, E ART. 535 DO 

CPC
os autores sustentam que o art. 515, § 1º e § 2º, do cPc teria sido violado, 

sob a alegação de que este regional, ao julgar o recurso ordinário, decidiu a causa 
sem enfrentar a sua alegação, feita na inicial da ação declaratória, por eles ajuizadas, 
de que o imóvel penhorado e alienado seria de sua propriedade e que eles não seriam 
parte no processo.

sem razão.
os autores interpuseram ação declaratória visando anular a arrematação 

de uma casa residencial, situada na rua c-161, setor Macambira, goiânia-go. referido 
imóvel foi avaliado em r$ 120.000,00 (fls. 311) e penhorado nos autos da rt nº 1.083/95, 
em 03/02/98, tendo sido arrematado em 06/08/98, pelo valor de r$ 37.000,00.

alegaram, naquela ação (fls. 84/85), que adquiriram o referido imóvel de 
José nilto Vicente (executado nos autos da rt 1.083/95) em 1992, por meio de contrato 
compromisso de compra e Venda de imóvel.

asseveram que o sr. José nilton Vicente inácio (executado) era pessoa 
conhecida e respeitada na região de Palmelo-go, onde realizava cirurgias mediúnicas. 
contudo, em 1994, um de seus “pacientes”, foi à óbito, motivo pelo qual o ele se mudou 
para a argentina, sem dar o recibo de quitação do referido imóvel.

afirmam, ainda, que:
“A nulidade do processo executório é flagrante, pelos vários fatos expostos 
acima. Não atentou o juízo da execução nem sequer para o teor da certidão 
do oficial de justiça, quando em visita ao imóvel, foi informado que o 
proprietário do mesmo era o sr. Álvaro Agapito (um dos autores).
Essencial para a perfeita validade da arrematação seria a legitimação da 
propriedade pelo executado, não sendo ele mais proprietário – desde 1992 
-, portanto não tendo legitimidade sobre a mesma, padece a arrematação 
de vício fundamental, que fere direito constitucional dos autores, de cuja 
privação necessário se faz a instauração de processo legal onde lhes seja 
franqueado o direito ao contraditório e à ampla defesa.
Eis as razões porque impõe-se a anulação da arrematação havida sobre 
o imóvel acima discriminado, bem como o levantamento da penhora
e respectivas averbações havidas no Cartório de Registro de Imóveis
competente.” (fls. 95).

aduzem que haveria vícios formais na constrição do referido imóvel, 
porque a intimação do ato ocorreu na pessoa do advogado do executado, não constando 
o nome do depositário no auto de penhora, sendo que, para tal encargo, o sr. José nilton
Vicente inácio/executado foi nomeado compulsoriamente, via postal, em endereço, no
qual não mais residia.

além disso a intimação do executado, acerca da praça se deu por edital, 
estando ele residindo em lugar certo e sabido - buenos aires, argentina.

Por fim, alegaram que a alienação judicial também seria nula, pois o bem 
constritado seria bem de família, verbis:

“Aliás trata-se de um bem de família, que não está sujeito à execução (art. 
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648, do CPC), pois é absolutamente impenhorável, segundo disposição 
do art. 1º da Lei n. 8.009/90. Aliás a penhora realizada nos autos da recla-
matória trabalhista é mais uma vez nula (art. 145, V, do Código Civil), pois 
a lei nega efeito à penhora sobre bem de família” (fls. 96).

Pela r. sentença de fls. 98/104, a exma. Juíza de primeiro grau julgou 
procedente a referida ação, para declarar a nulidade da alienação judicial havida nos 
autos da rt nº 1.083/95, sob o fundamento de haver irregularidades no auto de penhora 
e na intimação do devedor para ter ciência do dia, local e horário da praça.

ao julgar o recurso ordinário interposto pelos réus, este regional 
extinguiu o processo sem resolução do mérito, sob o fundamento de inadequação da 
via eleita e ilegitimidade ativa (fls. 105/114). 

todavia, ao jugar o recurso de revista aviado pelos autores da presente 
rescisória, o colendo tst reformou o v. acórdão regional, declarando a legitimidade, 
o interesse de agir e a possibilidade jurídica do pedido em relação aos autores,
determinando, em conseqüência, o retorno dos autos à origem para a apreciação do
mérito (fls. 144/149).

com a baixa dos autos, este egrégio trt, adentrando ao exame do mérito, 
reformou a r. sentença, entendendo que não haveria nulidade a ser declarada, sob o 
fundamento de ser válida a intimação da penhora na pessoa do advogado do executado 
e de inexistência de prejuízos à penhora, já que o fato de o executado ter sido intimado 
acerca do encargo de depositário em endereço no qual já não era mais encontrado não 
trouxe prejuízo à alienação do referido imóvel (fls. 1663/1668).

do acórdão rescindendo consta que:
“(...) as questões atinentes à citação e à posse e/ou propriedade do bem 
penhorado não pode mais ser analisadas nesta sede.
Com efeito, na sentença de fls. 410/416, deixou-se de analisar o ato 
da citação porque ‘tampouco foi alegada na peça inaugural qualquer 
irregularidade no ato citatório, razão pela qual, passa-se à análise 
da penhora’; quanto à propriedade, assim declarou o juízo a quo: ‘A 
declaração sobre a propriedade do bem não faz parte do pedido e não é 
analisada em respeito à determinação contida no art. 460 do CPC’.
Únicos interessados em modificar tal decisum, naquelas partes, os autores 
interpuseram recurso adesivo (fls. 468/471) insurgindo-se, unicamente, 
contra a não-apreciação do ato citatório, nada dizendo sobre a propriedade 
do bem. Mesmo assim, tal remédio processual não fora admitido, por estar 
intempestivo, o que não fora agitado em sede de recurso de revista.
ad argumentandum, e a fim de evitar que os autores conjuguem sua tese de 
que a nulidade da citação possa ser declarada de ofício com antepenúltimo 
parágrafo da fl. 188 do recurso de revista – onde o C. TST alude ao trânsito 
em julgado acerca daquela nulidade – provocando maiores delongas nessa 
já estendida fase executória, analisarei a validade da citação do executado, 
da intimação da penhora e da nomeação compulsória do depositário 
por meio de edital, essas duas por se constituírem nos objetos recursais 
remanescentes (dos requeridos).
O reclamado, revel na RT-1.083/1995, da 6ª Vara do Trabalho, fora 
devidamente citado para cumprir a decisão condenatória, nos exatos 
termos do artigo 880, caput e §§ 1º e 2º, da CLT, consoante se vislumbra 
às fls. 59 e 59-v daqueles autos, no dia 03.05.96. Tanto assim que, no dia 
06.05.96, indicou um bem imóvel à penhora e colacionou procuração 
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outorgada ao advogado Marconi Sérgio de ª Pimenteira (OAB-GO nº 
11.641), às fls. 50 e 51 da RT, não havendo de se falar em qualquer 
nulidade.
A r. Sentença proferida na presente ação declaratória de nulidade de 
ato judicial, às fls. 413/414 (3º volume), decretou a nulidade da fase de 
execução a partir da penhora, por entender o juízo a quo que a ausência 
de assinatura do depositário, aliada à intimação do auto de depósito por 
meio de edital tornavam ineficaz aquele ato constritivo.
data venia dos judiciosos entendimentos expendidos e citados no r. 
decisum revidado, assim não entendo.
Não há de se olvidar que o entendimento majoritário de nossos pretórios 
trabalhistas, inclusive o de nossa colenda Corte Superior, corrobora a 
necessidade de assinatura do auto de depósito, sob pena de nulidade do 
ato. Ocorre que o ato que se entende passível de nulidade é a nomeação 
do depositário e, não, a penhora. Com efeito, busca-se resguardar direitos 
do depositário, que não é, por lei, obrigado a aceitar tal encargo. Sem a 
assinatura, não se pode presumir a aceitação da guarda do bem e, em 
caso de prejuízo ao credor decorrente de flata de zelo do depositário, não 
poderá ser este responsabilizado.
(...)
Por fim, com uma vida domiciliar tão desregrada, caberia ao réu constituir 
um representante legal para cuidar de seus interesses. in casu, verifica-se 
que tal mister fora atribuído a seu causídico que, em momento nenhum da 
execução, renunciara a seu mandato. Ao contrário, prontamente assinara 
o auto da penhora sob análise, corroborando a certidão do oficial de justiça
de estar o executado intimado de tal ato (fl. 121-v da RT).
Tenho por extremamente eficaz a intimação da penhora na pessoa do
advogado do executado, mormente quando este, durante todo o feito,
atuara com sobejo descaso, margeando, até, a deslealdade processual. Há
de se ter em vista a finalidade da execução e, como não há dúvida quanto
à ciência da penhora, pelo réu, nem prejuízo alegado pelos arrematantes
quanto à ausência de depositário do bem, não há qualquer nulidade a ser
decretada.” (fls. 153/157).

os autores interpuseram embargos de declaração, alegando omissão do 
v. acórdão quanto às questões acerca da propriedade do bem expropriado, da validade
da penhora, bem como acerca do fato de a arrematação ter recaído sobre bem de
família pertencente a terceiro.

tais embargos de declaração foram rejeitados por este tribunal, sob o 
fundamento de que não havia qualquer omissão a ser sanada (fls. 163/167).

os autores interpuseram recurso de revista (fls. 168/184), que teve seu 
seguimento denegado, motivo pelo qual ajuizaram airr (fls. 185/196), ao qual foi negado 
provimento, ao fundamento de não haver ofensa direta à constituição (fls. 198/204).

tal decisão foi mantida pelo stF (fls. 258).
o fato de a decisão rescindenda deixar de julgar um pedido contido na 

inicial da ação declaratória, em tese, configuraria ofensa aos artigos 128 e 460 do 
cPc.

todavia, não é possível o seu corte rescisório com base nessa alegação, 
pois os autores não indicaram na inicial da presente ação rescisória a violação de tais 
dispositivos legais como causa de pedir. 
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neste sentido é o entendimento pacificado pela súmula nº 408 do colendo 
tst, verbis:

“408 – AÇÃO RESCISÓRIA. PETIÇÃO INICIAL. CAUSA DE PEDIR. AUSÊNCIA 
DE CAPITULAÇÃO OU CAPITULAÇÃO ERRÔNEA NO ART. 485 DO CPS. 
PRINCÍPIO iura noVit curia. Não padece de inépcia a petição inicial de 
ação apenas porque omite a subsunção do fundamento de rescindibilidade 
no art. 485 do CPC ou o capitula erroneamente em um de seus incisos. 
Contanto que não se afaste dos fatos e fundamentos invocados como 
causa de pedir, ao Tribunal é lícito emprestar-lhes a adequada qualificação 
jurídica (iura novit curia). No entanto, fundando-se a ação rescisória no 
art. 485, inc. V, do CPC, é indispensável expressa indicação, na petição 
inicial da ação rescisória, do dispositivo legal violado, por se tratar de 
causa de pedir da rescisória, não se aplicando, no caso o princípio iura 
novit curia.” (destaquei)

destarte, julgo improcedente o pedido de corte rescisório, quanto às 
alegadas violações literais aos parágrafos 1º e 2º do art. 515 e ao inc. ii do art. 535, 
ambos do cPc.

2. DO ALEGADO ERRO DE FATO
os autores alegam que “o acórdão rescindendo ao considerar válidos

os atos expropriatórios da residência e moradia dos requerentes, contrariando sua 
própria declaração de que os autores demonstraram estar sofrendo grave agressão ao 
seu patrimônio pois estão em vias de perder um imóvel sem que tenham dado motivo 
para isso, declarou fato existente como inexistente, violando literalmente o texto do § 
1º do art. 485 do CPC” (fls. 23).

sem razão.
sobre o erro de fato, resultante de atos ou de documentos da causa, os 

parágrafos 1º e 2º do artigo 485 do cPc dispõem:
“§ 1º. Há erro quando a sentença admitir um fato inexistente, ou quando 
considerar inexistente um fato efetivamente ocorrido.
§ 2º É indispensável, num como noutro caso, que não tenha havido con-
trovérsia, nem pronunciamento judicial sobre o fato.”

assim, erro de fato, capaz de ensejar o corte rescisório do julgado, é aquele 
verificado pelo mero exame dos documentos juntados com a inicial e que, sobre ele, 
a decisão atacada não tenha exercido qualquer juízo de valoração. nesse sentido é o 
entendimento consubstanciado na oJ nº 136 da sdi-ii do colendo tst, verbis:

“136. Ação rescisória. Erro de fato, Caracterização. A caracterização do 
erro de fato como causa de rescindibilidade de decisão judicial transitada 
em julgado supõe a afirmação categórica e indiscutida de um fato, na 
decisão rescindenda, que não corresponde à realidade dos autos. O fato 
afirmado pelo julgador, que pode enseja ação rescisória calcada no inciso 
IX do art. 485 do CPC, é apenas aquele que se coloca como premissa 
fática indiscutida de um silogismo argumentativo, não aquele que se 
apresenta ao final desse mesmo silogismo, como conclusão decorrente 
das premissas que especificaram as provas oferecidas, para se concluir 
pela existência do fato. Esta última hipótese é afastada pelo § 2º do art. 
485 do CPC, ao exigir que não tenha havido controvérsia sobre o fato e 
pronunciamento judicial esmiuçando as provas.”
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ora, pelas próprias alegações dos autores acima transcritas verifica que 
não trata o caso de erro de fato, capaz de ensejar o corte rescisório pretendido, pois 
sobre a validade da penhora e da alienação judicial do imóvel constritado nos autos 
da rt nº 1.083/95 houve controvérsia e pronunciamento judicial, após apreciação das 
provas existentes naqueles autos.

assim, não há que se falar em erro de fato, de modo que julgo improcedente 
o presente pedido de corte rescisório.

3. DOS HONORáRIOS ADVOCATÍCIOS
os réus requereram, em contestação (fls. 1220), que os autores fossem

condenados em honorários advocatícios.
sem razão.
Quanto à questão, adoto como razão de decidir o fundamento apresentado 

pelo exmo. desembargador Federal do trabalho revisor em sua divergência, verbis:
“(...) não procede o pleito de honorários advocatícios formulado à fl. 
1.220, por não se aplicar às ações rescisórias que tramitam na Justiça do 
Trabalho o princípio da sucumbência, ficando a concessão dos honorários 
condicionada à presença dos requisitos previstos na Lei nº 5.584/70, o que 
não ocorreu, na hipótese em análise.”
indefiro, pois.
4. DA LITIGÂNCIA DE Má-FÉ
os litisconsortes necessários pleitearam, em razões finais, a condenação

dos autores ao pagamento de multa por litigância de má-fé (fls. 1645).
inicialmente, meu entendimento foi no sentido de deixar de analisar este 

pedido, uma vez que formulado em  peça intempestiva.
contudo, prevaleceu em Plenário a divergência apresentada pelo MM. 

desembargador revisor, a qual razão de decidir os fundamentos lançados pelo MM. 
revisor, in verbis:

“(...) não vislumbro, no caso, má-fé por parte dos requerentes, os quais 
defendem seus interesses dentro dos limites da legislação processual, 
não revelando comportamento algum que se enquadre nas hipóteses 
previstas nos artigos 14, 17 e 18 do CPC.”
rejeito.
conclusão
Pelo exposto, admito a rescisória, rejeito a preliminar de ilegitimidade ativa, 

dou parcial provimento à impugnação ao valor da causa, rejeito o pedido de condenação 
dos autores ao pagamento de multa por litigância de má-fé formulado pelos litiscon-
sortes e, no mérito, julgo a ação improcedente, nos termos da fundamentação supra.

custas, pelos autores, no importe de r$ 963,11 (novecentos e sessenta e 
três reais e onze centavos), calculadas sobre r$ 48.155,75 (quarenta e oito mil, cento e 
cinqüenta e cinco reais e setenta e cinco centavos), valor arbitrado à causa.

É o meu voto.

elvecio Moura dos santos
desembargador-relator
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PROCESSO TRT - AP - 01552-2006-003-18-00-0
relator: deseMbargador saulo eMÍdio dos santos
reVisor: deseMbargador Mário sÉrgio bottaZZo
agraVante(s): MaKro atacadista s.a.
adVogado(s): elber carlos silVa e outro(s)
agraVado(s): João batista de Miranda
adVogado(s): Vanderci doMingues da cunha caetano
origeM: 3ª Vt de goiÂnia-go
JuiZ(ÍZa):eunice Fernandes de castro

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIáRIA. FALÊNCIA. Falindo a de-
vedora principal, pode a execução se direcionar logo contra a devedora subsidiária.

acÓrdão
Vistos e relatados os autos acima identificados, acordam os desembar-

gadores da segunda turma do egrégio tribunal regional do trabalho da 18ª região, 
em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer do agravo de petição e negar-lhe 
provimento, nos termos do voto do relator.

Julgamento realizado com a participação dos excelentíssimos desem-
bargadores Platon teiXeira de aZeVedo Filho (Presidente), saulo eMÍdio dos 
santos e Mário sÉrgio bottaZZo. representando o d. Ministério Público do 
trabalho o excelentíssimo Procurador Marcello ribeiro silVa.

goiânia, 4 de junho de 2008.
relatÓrio
o d. juízo a quo, pela r. decisão de fls. 354/356, julgou improcedentes os 

embargos à execução opostos por MaKro atacadista s.a. no curso da execução 
que lhe é movida por João batista de Miranda.  

inconformada, a executada (MaKro atacadista s.a.) avia o agravo 
de petição de fls. 362/371, pugnando pela reforma da r. decisão que determinou o 
prosseguimento da execução em seu desfavor, sob o fundamento de que, diante da 
sua condenação subsidiária e da decretação de falência da devedora principal, deveria 
haver a habilitação dos créditos trabalhistas no juízo falimentar, consoante previsão 
contida na lei nº 11.101/2005. 

contraminuta apresentada pelo agravado, às fls. 376/379.
não houve remessa dos autos à d. Procuradoria regional do trabalho. 
Voto
adMissibilidade
Presentes estão os pressupostos processuais de admissibilidade do agravo 

de petição interposto.
conheço.
MÉrito
assevera a recorrente que a expropriação de seus bens nesse momento 

reverteria a ordem processual e faria letra morta o texto da lei nº 11.101/2005, que 
em seu artigo 6º, § 2º, tornaria esta especializada incompetente para a execução após 
a apuração do referido crédito. busca, ao final, o reconhecimento da inexistência de 
qualquer obrigação de adimplir neste momento processual. 

sem razão.
Verifica-se na r. sentença exarada às fls. 173/180, que a agravante, MaKro 

atacadista s.a., foi condenada, subsidiariamente, a ter que pagar ao reclamante 
as verbas deferidas no título executivo judicial e, após a instauração do processo de 
execução, diante da inexistência de bens da devedora principal, Pires serViços de 
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segurança e transPorte de Valores ltda., passíveis de constrição, a execução 
foi direcionada em face da devedora subisidiária, no caso a recorrente. 

cumpre registrar que diante da decretação de falência da devedora princi-
pal, consoante se pode aferir pelos documentos de fls. 245/257, não há de se falar em 
habilitação do crédito exeqüendo no juízo falimentar referente à devedora principal, 
pois, presumem-se insuficientes os bens da massa falida. 

esse, inclusive é o posicionamento dos nossos tribunais sobre a questão, 
verbis:

“FALÊNCIA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. AGRAVO DE PETIÇÃO. 
FALÊNCIA. RESPONSABILIDADE DO DEVEDOR SUBSIDIÁRIO. EM RAZÃO 
DA FALÊNCIA DA DEVEDORA PRINCIPAL, A RESPONSABILIDADE PELA 
EXECUÇÃO DEVERÁ RECAIR SOBRE O RESPONSÁVEL SUBSIDIÁRIO, NÃO 
PROSPERANDO A TESE DA AGRAVANTE NO SENTIDO DE SE ESPERAR A 
ULTIMAÇÃO DA LIQUIDAÇÃO DOS BENS DA MASSA FALIDA PARA QUE 
O TITULAR DE CRÉDITO ALIMENTAR VENHA A SATISFAZER SEU DIREITO. 
RESSALTA-SE QUE A DEVEDORA SUBSIDIÁRIA PODERÁ EXERCER SEU 
DIREITO DE REGRESSO PERANTE A MASSA FALIDA, NA MEDIDA EM QUE 
O SIMPLES PAGAMENTO DA DÍVIDA DO FALIDO JÁ A SUB-ROGA NOS 
DIREITOS DO CREDOR. PERFILHAMOS A TESE DE QUE NA HIPÓTESE DE 
DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA DO DEVEDOR PRINCIPAL, A INSUFICIÊNCIA 
DO PATRIMÔNIO DA MASSA PARA ATENDER AOS CRÉDITOS PRIVILEGIA-
DOS É PRESUMIDA, IMPONDO-SE SEJA REDIRECIONADA A EXECUÇÃO 
AO DEVEDOR SUBSIDIÁRIO, COM AMPARO NOS ARTIGOS 1491 E 1492 
DO CÓDIGO CIVIL, APLICÁVEIS AO PROCESSO DO TRABALHO NA FORMA 
DO ARTIGO 8 DA CLT (TRIBUNAL: 1ª Região ACÓRDÃO NUM: DECISÃO: 
14 09 2005NÚMERO ÚNICO PROC: - 00126-1998- 058-01-00 TURMA: 8a. 
TURMA FONTE DORJ, III, DE 18-11-2005. RELATOR DESEMBARGADORA 
MARIA JOSÉ AGUIAR TEIXEIRA OLIVEIRA)”. 

no mesmo sentido, o tribunal superior do trabalho, no julgamento do 
Processo nº tst-airr-1531/2002-071-02-40.0, publicado em 30/06/2006, relatado pela 
exma. JuÍZa conVocada Maria do PerPÉtuo socorro WanderleY de cas-
tro, assim decidiu, verbis:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO DE EXECUÇÃO. FALÊNCIA. 
PENHORA DIRECIONAMENTO AO RESPONSÁVEL SUBSIDIÁRIO. A res-
ponsabilidade subsidiária é um reforço da obrigação e, por conseguinte, do 
adimplemento do débito trabalhista, objeto de decisão judicial. Decretada 
a falência da reclamada e devedora principal, o que implica a indisponibi-
lidade de seus bens e a remessa dos credores ao juízo concursal, logo a 
impossibilidade de a execução se realizar com efetividade, fato determina 
a imediata exigibilidade do adimplemento pela responsável subsidiária. 
Não configurada ofensa ao disposto no art. 5º, incisos II, XXXVI, LIV e LV, 
da Constituição da República. Agravo de instrumento ao qual se nega 
provimento”.
nada a reformar.
conclusão
conheço do agravo de petição interposto por MaKro atacadista s.a. 

para, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação expendida.
custas na forma do art. 789-a, iV, da clt.

desembargador saulo emídio dos santos
relator
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PROCESSO TRT - RO - 00590-2007-002-18-00-0
relator: deseMbargador saulo eMÍdio dos santos
reVisor: deseMbargador Mário sÉrgio bottaZZo
recorrente(s): goiás esPorte clube
adVogado(s): João bosco luZ de Morais e outro(s)
recorrido(s): reinaldo Vicente siMão
adVogado(s): diane aParecida Pinheiro MauriZ JaiMe e outro(s)
origeM: 2ª Vt de goiÂnia-go
JuiZ(ÍZa): alciane Margarida de carValho

EMENTA: ATLETA DE FUTEBOL. DIREITOS DE IMAGEM E DE ARENA. 
“BICHOS”. tais verbas, sendo pagas ou repassadas pelo clube empregador, têm na-
tureza salarial.

acÓrdão
Vistos e relatados os autos acima identificados, acordam os desembarga-

dores da segunda turma do egrégio tribunal regional do trabalho da 18ª região, em 
sessão ordinária, por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento parcial, 
nos termos do voto do relator.

Julgamento realizado com a participação dos excelentíssimos desem-
bargadores Platon teiXeira de aZeVedo Filho (Presidente), saulo eMÍdio dos 
santos e Mário sÉrgio bottaZZo. representando o d. Ministério Público do 
trabalho a excelentíssima Procuradora Jane araÚJo dos santos Vilani.

goiânia, 23 de julho de 2008.
relatÓrio
o d. juízo de primeiro grau rejeitou a preliminar de incompetência em razão 

da matéria e julgou procedentes, em parte, os pedidos formulados na reclamação tra-
balhista ajuizada por reinaldo Vicente siMão movida em face de goiás esPorte 
clube, nos termos da fundamentação do r. decisum (fls. 371/380).

embargos declaratórios opostos pelo reclamado, às fls. 382/383, os quais 
foram acolhidos parcialmente, conforme decisão de fls. 384/385.

inconformado, o reclamado avia o presente recurso ordinário, contra a 
declaração de nulidade do contrato de cessão do uso de imagem; a integração dos 
valores pagos a título de “bichos” e do direito de arena em férias + 1/3, 13ºs salários e 
Fgts + 40%; a multa rescisória; e a condenação ao pagamento da multa do art. 477 
da clt. 

contra-razões apresentadas, às fls. 412/415. 
não houve remessa dos autos à d. Procuradoria regional do trabalho. 
Voto
adMissibilidade
o recurso é adequado, tempestivo, contém regular representação proces-

sual e está preparado (fls. 405/406). conheço.
MÉrito
Fraude  na constituição de Pessoa JurÍdica Para cessão do 

uso de iMageM
insurge-se o reclamado contra a r. sentença que considerou nulo o “con-

trato Particular de cessão de autorização de uso do direito de imagem”, firmado entre a 
pessoa jurídica siMão esPortes s/c ltda. e o reclamado, tendo  como interveniente 
o reclamante. sustenta, em suma, que o contrato em questão teria natureza civil ou
comercial, não guardando pertinência com o vínculo de emprego, na medida em que
envolveria direito personalíssimo, do qual o seu titular poderia livremente dispor, confor-
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me bem entendesse. Por conseguinte, pede o reconhecimento da avença e a exclusão 
da parcela dela decorrente da remuneração do autor, para todos os efeitos legais.

Pois bem.
restou incontroverso que o reclamante mantivera com o reclamado dois 

contratos distintos, para atuar como atleta profissional. na sua ctPs era anotado ape-
nas o contrato federativo, no valor de r$5.000,00, sendo que o contrato de imagem 
era pago (via nota fiscal de serviços), no valor de r$15.000,00. em face disso, o autor 
pediu, na inicial, a nulidade do referido contrato, para fazer integrar, também, à sua 
remuneração, este último valor.

o d. juízo a quo, entendendo que o contrato em questão foi firmado com o 
intuito de burlar os direitos trabalhistas do reclamante, declarara a nulidade da avença, 
cujos fundamentos adoto como razões de decidir, nos seguintes termos, verbis:

“(...) A exigência de que haja a constituição da pessoa jurídica para rece-
bimento de parte da remuneração pelos atletas de futebol não constitui 
em fato novo a ser analisado pelo Judiciário Trabalhista.
O mesmo procedimento tem sido adotado em diversas agremiações 
esportivas.
Vejamos a jurisprudência:
‘ATIVIDADE DESPORTIVA. DIREITO DE IMAGEM. FRAUDE NA CONTRATA-
ÇÃO. INTEGRAÇÃO AO SALÁRIO. É certo que o art. 42, da Lei 9.615/98, 
não veda a exploração do direito de imagem mediante a constituição 
de empresa com esta finalidade. Todavia, no caso, a empresa Quadra 
Consultoria Esportiva Ltda. que tem como sócios integrantes da equipe 
de futebol de salão do reclamado, atletas e técnicos, é um verdadeiro 
embuste, porque constituída somente para repassar parte da contra-
prestação remuneratória dos ativistas desportivos, sem que houvesse 
nenhuma veiculação de imagem, e ainda mais quando o referido paga-
mento é feito mensalmente junto com o salário e em valor fixo, além de 
ser preponderantemente superior à dos serviços contratados. Deixou 
claro o reclamado que a imagem do autor é melhor remunerada que os 
serviços, um contra-senso, pois o objeto dos referidos contratos é a prática 
desportiva e não a venda de imagem. – TRT 3ª Região – RO 2.986/2002, 
decisão de 06 de maio de 2002, numero único 01631-2001-112-03-00, 6ª 
Turma, publicado no Diário de Justiça de Minas Gerais em 30 de maio de 
2002, pág. 07, Relator Juiz Maurílio Brasil, partes: Clube Atlético Mineiro 
e André Demetrio da Silva.’ (grifo nosso)
Não corresponde referida sociedade ao que assim seria legalmente con-
siderado, ou seja, à união de esforços para objetivo comum.
O reclamante, para receber crédito oriundo da contratação empregatícia 
com o reclamado, inerente às atividades para as quais fora contratado, 
como consta das argumentações da própria defesa, teve que firmar os 
contratos mencionados na exordial, os quais não passa (sic) pelo crivo do 
artigo 9º da CLT, sendo nulos. Esses contratos, na verdade, visam dar uma 
falsa aparência de legalidade à remuneração que não constou da CTPS e 
dos recibos salariais mensais do reclamante.
Como o próprio reclamado reconheceu na peça contestatória, a forma 
de contratação visou fraudar o pagamento de impostos, o que não se faz 
admissível.
Os contratos ‘paralelos’ ao contrato de emprego, sendo vinculados a este 
último, não têm qualquer valor, exceto para demonstrar que a remuneração 



414 Rev.  TRT18,  Goiânia,  ano 11,  2008

do reclamante era aquela que foi declarada na exordial” (fls. 374/375).

nada há a reformar.
natureZa das Parcelas Que não constaraM dos recibos
embora o reclamado não tenha fundamentado, especificamente, o seu 

pedido recursal, limitando-se a transcrever partes da sentença, percebe-se, nos termos 
do art. 515 do cPc, que ele está a se insurgir contra a integração dos valores recebidos 
a título de “bichos”  e do direito de arena à sua remuneração.

com efeito, a r. sentença condenou o reclamado a integrar tais valores 
em férias + 1/3, 13º salários e Fgts + 40%, decisão que deve ser mantida, pois os 
valores relativos aos “bichos” não deixam de ser uma forma de pagamento pelo es-
forço, empenho do atleta em obter um resultado favorável à sua agremiação esportiva 
(empregador), revelando a sua natureza salarial.

eis o que nos diz a jurisprudência:
“ATLETA PROFISSIONAL DE FUTEBOL. ‘BICHO’. INTEGRAÇÃO AO SA-
LÁRIO - A importância intitulada ‘bicho’, na linguagem utilizada no meio 
futebolístico, paga ao atleta por ocasião das vitórias ou empates, possuindo 
natureza de prêmio individual, resultante do trabalho coletivo, pois visa não 
só compensar os atletas, mas também estimulá-los. Havendo pagamento 
habitual e periódico, conseqüentemente, tem feição salarial e integra a 
remuneração do Reclamante. (inteligência do art. 31, parágrafo 1o., da 
Lei 9615/98)” (trt 3a. r. 1a. turma ro/8123/01 rel. Juiz Marcus Moura 
Ferreira dJMg 17/8/01).

ora, a prova testemunhal demonstrou que os atletas recebiam “bichos”, 
espécie do gênero prêmios, cujos valores variavam de acordo com os resultados dos 
jogos e a importância da competição (fl. 266).

Por outro lado, o direito de arena está garantido na constituição Federal 
(art. 5º, XXViii), assim como direito à imagem, e expressamente previsto na lei Pelé (lei 
9.615/98, art. 42), de forma a proteger o atleta pelo uso de sua imagem num espetáculo 
desportivo. tendo em vista as peculiaridades do espetáculo esportivo, a lei estabelece 
que o direito de negociação na fixação, transmissão e retransmissão do espetáculo des-
portivo, pertence à entidade de prática desportiva, à qual o atleta estiver vinculado.

com efeito, assim dispõe a citada norma, verbis:
“Art. 42. Às entidades de prática desportiva pertence o direito de negociar, 
autorizar e proibir a fixação, a transmissão ou retransmissão de imagem 
de espetáculo ou eventos desportivos de que participem.
§ 1º. Salvo convenção em contrário, vinte por cento do preço total da
autorização, como mínimo, será distribuído, em partes iguais, aos atletas
profissionais participantes do espetáculo ou evento”.

de acordo com a norma supracitada, a titularidade é da entidade de prática 
desportiva, já que o clube possui a prerrogativa de negociar, autorizar e proibir a fixação, 
transmissão ou retransmissão de eventos dos quais participem os atletas, sendo que 
do valor pago àquele, 20% (vinte por cento) serão destinados aos atletas participantes, 
divididos em partes iguais, conforme previsão legal, porcentagem essa que, inclusive, 
poderá ser ainda maior, mas nunca menor ao estabelecido em lei. a verba é, então, 
contraprestação pelo trabalho.

ressalte-se, por oportuno, que esse pagamento não se confunde com os 
ganhos que o atleta aufere, pela negociação individual, em relação à autorização pela 
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exploração de sua imagem (direito de imagem).
Mantenho.
Multa do art. 477 da clt
o segundo contrato firmado entre as partes foi estipulado para o período 

de 01.01.2004 a 31.12.2004 e, de acordo com o trct juntado pelo próprio reclamante 
(fl. 65),  o autor dera quitação às verbas rescisórias em 31.12.2004, ou seja, na data da 
extinção do contrato de trabalho.

o fato de o recorrente só ter levantado o Fgts em 05.04.2005, não autoriza 
a aplicação da multa em epígrafe, já que a responsabilidade do empregador consiste 
em proceder ao acerto rescisório na data legal, o que de fato ocorreu na hipótese dos 
autos.

reformo, para excluir a multa.
40% do Fgts
esta parcela, apesar de não contestada, é indevida no término do contrato 

a prazo. amparado no art. 131/cPc, eu a excluo dos reflexos deferidos na condenação, 
mantendo os próprios depósitos do Fgts.

conclusão
conheço do recurso e, no mérito, dou-lhe parcial provimento, para excluir 

da condenação a multa do art. 477 da clt e a diferença de 40% do Fgts, tudo nos 
termos da fundamentação expendida.

desembargador saulo emídio dos santos
relator
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PROCESSO TRT - RO - 01956-2007-003-18-00-4
relator: deseMbargador saulo eMÍdio dos santos
reVisor: deseMbargador Platon teiXeira de aZeVedo Filho
recorrente(s): MinistÉrio PÚblico do trabalho
adVogado(s): alPiniano do Prado loPes
recorrido(s): colÉgio Porto seguro s.c. ltda.
origeM: 3ª Vt de goiÂnia-go
JuiZ(ÍZa):Wanda lÚcia raMos da silVa

EMENTA: TERMO DE AJUSTE DE CONDUTA. EXECUÇÃO. o empregado 
beneficiado tem legitimidade para ajuizar ação de execução do tac, independentemente 
da legitimação do Ministério Público.

acÓrdão
Vistos e relatados os autos acima identificados, acordam os desembar-

gadores da segunda turma do egrégio tribunal regional do trabalho da 18ª região, 
em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento, nos 
termos do voto do relator.

Julgamento realizado com a participação dos excelentíssimos desem-
bargadores Platon teiXeira de aZeVedo Filho (Presidente), saulo eMÍdio dos 
santos e Mário sÉrgio bottaZZo. representando o d. Ministério Público do 
trabalho o excelentíssimo Procurador-chefe da d. Procuradoria regional do trabalho, 
dr. Marcello ribeiro silVa.

goiânia, 7 de maio de 2008.
relatÓrio
o d. juízo de primeiro grau declarou a ilegitimidade ativa da autora e ex-

tinguiu o feito, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, iV, do cPc,  na ação 
de execução de termo de ajuste de conduta, ajuizada  por ruth Maria de QueiroZ 
em face de colÉgio Porto seguro s/c ltda., nos termos da fundamentação do 
decisum (fls. 20/22).

o d. Ministério Público do trabalho, na condição de interveniente, inter-
põe recurso ordinário, às fls. 34/40, buscando a reforma da r. decisão, para que seja 
reconhecida a legitimidade ativa da autora para propor a presente execução, bem como 
sejam  julgados procedentes os pedidos formulados na exordial.

não foram ofertadas contra-razões pela reclamada, não obstante tenha 
sido intimada por edital (fl. 48). 

 os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do trabalho, uma 
vez que o referido órgão recorre na condição de interveniente.

Voto
adMissibilidade
Vale observar, inicialmente, que o d. Ministério Público do trabalho tivera 

vista dos autos por solicitação do d. juízo de primeiro grau, hipótese expressamente 
prevista no art. 83, inciso Xiii, da lei complementar nº 75/93. e, nesta condição, a lei 
lhe assegura a prerrogativa de recorrer das decisões da Justiça do trabalho, quer nos 
processos onde atua como parte, quer naqueles onde oficiar como fiscal da lei, nos 
termos do  art. 83, Vi, do mesmo diploma legal c/c art. 499, § 2º, do cPc.

assim, conheço do recurso aviado pelo d. Ministério Público do trabalho, 
uma vez que preenche os requisitos de admissibilidade, porém como agravo de petição 
porque interposto em processo de execução.

MÉrito
legitiMidade atiVa da autora. eXecução de terMo de aJuste 
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de conduta
trata-se de ação de execução, promovida pela trabalhadora, do termo de 

ajustamento de conduta firmado entre o réu (colégio Porto seguro s/c ltda.) e o Minis-
tério Público do trabalho, no qual aquele se comprometeu, dentre outras obrigações, 
de pagar o Fgts no valor de r$5.264,00, em oito parcelas iguais de r$658,00, vencíveis  
a partir de 22.02.2007. tendo em vista o descumprimento parcial da obrigação, uma vez 
que houve o depósito, com atraso, de apenas duas parcelas, a autora busca a execução 
do referido pacto, nos termos ali estipulados. 

o d. juízo de primeiro grau entendeu ser a autora parte ilegítima, extin-
guindo o processo, sem resolução do mérito.

Data venia, entendo que, sendo a autora beneficiária do direito material, 
inerente aos depósitos de Fgts, esta possui legitimidade ativa ad causam para, em 
nome próprio, postular seu direito violado, embora haja, naturalmente, legitimação 
concorrente do Ministério Público do trabalho.

com efeito, o art. 876 da clt, com redação dada pela lei nº 9.958, 
12.1.2000, erigiu o termo de ajuste de conduta firmado pelo Ministério Público à con-
dição de título executivo extrajudicial, podendo ser executado pela  forma estabelecida 
no capítulo V, da clt, inerente à execução.

assim, sendo o termo de ajuste de conduta um título executivo extra-
judicial, que confere certeza jurídica  à obrigação nele contida, não se faz necessário 
perquirir sobre qualquer discussão a respeito de comportamento que constituiu objeto 
da declaração compromissória. logo, pode ser objeto imediato de ação de execução 
no caso de descumprimento por parte do compromitente, das obrigações a que se 
comprometeu.

como bem ressaltou o d. Procurador do trabalho no recurso, cujos fun-
damentos perfilho:

“(...) a própria Consolidação das Leis Trabalhista – CLT, determina em seu 
art. 769 a aplicação subsidiária do Código de Processo Civil, em nenhum 
momento, nem a CLT e nem tal diploma legal faz nenhuma vedação a 
que o autor individualmente promova a execução do título executivo 
extrajudicial a que alude o art. 585, II do CPC, pelo contrário a autoriza no 
art. 566, inciso I do mesmo  diploma.
Não permitir que a autora promova a execução de seu direito individual 
homogêneo, apenas porque o instrumento que o tornou incontroverso, 
ante o seu descumprimento foi referendado pelo órgão do Ministério 
Público, seria transformar o Termo de Ajustamento de Conduta, numa ver-
dadeira arma contra o trabalhador, que refém seria da discricionariedade 
do Parquet, em promover ou não a referida execução. Tal entendimento 
constitui-se num verdadeiro preciosismo jurídico,  ao que nos é forçoso 
repudiar veementemente” (fl. 39).

de sorte que, tendo ocorrido o descumprimento, por parte da empresa, 
das obrigações de dar e de fazer  pactuadas, reformo a r. sentença para declarar a legi-
timidade ativa ad causam da autora para executar o termo de ajustamento de conduta 
nº 22/2007 – codin, constante às fls. 15/17 - com exceção da multa a ser revertida ao 
Fundo de amparo ao trabalhador – Fat - determinando, por conseqüência, o retorno 
dos autos à origem para o prosseguimento da execução, como entender de direito.

conclusão
conheço do agravo de petição e, no mérito, dou-lhe provimento, determi-

nando o retorno dos autos à origem para o prosseguimento da execução, nos termos 
da fundamentação expendida.

desembargador saulo emídio dos santos
relator
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PROCESSO TRT - ROS - 00111-2008-052-18-00-2
relatora: deseMbargadora Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
recorrente(s): ricardo soares dos santos
adVogado(s): ViViane de cássia oliVeira
recorrido(s): luciano alVes caldas
adVogado(s): JosÉ Mário goMes de sousa
origeM: 2ª Vt de anáPolis
JuiZ(ÍZa):Kleber de souZa WaKi

EMENTA: LIMITES DA LIDE. CHAMAMENTO AO PROCESSO. INOVAÇÃO. 
NÃO-APRECIAÇÃO. os limites objetivos e subjetivos da relação processual são esta-
belecidos na inicial, sendo defeso ao juiz conhecer de questões não suscitadas, a cujo 
respeito a lei exige a iniciativa da parte (art. 128 do cPc), bem como proferir sentença, 
a favor do autor, de natureza diversa da pedida, ou condenar o réu em quantidade su-
perior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado (art. 460 do cPc). nesse passo, 
o pedido de chamamento ao processo deduzido somente em sede recursal constitui
inovação à lide e sua apreciação nesta fase processual constitui violação ao princípio
do duplo grau de jurisdição, do contraditório e da ampla defesa.

relatÓrio
dispensado, nos termos do art. 852-i, da clt.
Voto
adMissibilidade
o recurso é próprio, tempestivo e independe de preparo, posto que ao 

recorrente foram deferidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 176).
a representação do autor é regular, conforme procuração de fl. 05. no que 

diz respeito ao primeiro reclamado, ora recorrente, cabe observar que o juízo de origem 
nomeou a drª Viviane elias gonçalves para atuar na audiência como advogada dativa, 
ata de fls. 42-45. assim, considerando que não houve posterior outorga de mandato 
expresso a outro advogado, entendo que restou configurado o mandato tácito, por isso 
tenho por regular a representação.

não foram apresentadas contra-razões.
Presentes os demais pressupostos processuais objetivos e subjetivos de 

admissibilidade, conheço do recurso do primeiro reclamado.
do chaMaMento ao Processo – Vinculo eMPregatÍcio - res-

Ponsabilidade
o reclamante narrou que foi contratado em 28.12.2007, para trabalhar 

como servente de pedreiro mediante a remuneração quinzenal de r$ 300,00, tendo 
sido dispensado sem justa causa em 28.1.2008. afirmou que não teve sua carteira 
de trabalho assinada; que não recebeu o pagamento da 2ª quinzena trabalhada nem 
qualquer verba rescisória.

requereu o vínculo empregatício com o primeiro reclamado e a condena-
ção deste nas obrigações que declinou na inicial. Pugnou, também, pela responsabili-
zação subsidiária da empresa loughrey incorporadora ltda, segunda reclamada.

em sua defesa, a empresa alegou que não admitiu, dirigiu ou remunerou 
qualquer serviço do reclamante. disse que quem contratou com o autor foi o sr. ricardo 
soares santos, que, por sua vez, teria firmado contrato de empreitada com o sr. adrian 
Jhon loughrey, cujo objeto era a construção de uma casa.

a esses fundamentos, requereu sua exclusão da lide.
o primeiro reclamado não negou ter contratado o reclamante, contudo 

assegurou que o contrato foi por prazo determinado. também admitiu ser devido o 
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saldo de salário indicado na inicial; sustentou, todavia, a improcedência dos pedidos de 
aviso prévio, 13º salário, férias, Fgts + 40% e as multas dos arts. 467 e 477 da clt.

defendeu a condenação da segunda reclamada a responder subsidiaria-
mente por eventuais verbas deferidas ao autor, nos termos do disposto na súmula 
331 do tst.

o juízo de origem entendeu que a segunda reclamada era parte ilegítima 
para figurar no pólo passivo da demanda, razão por que, em relação a ela, extinguiu o 
feito sem resolução do mérito.

no mais, reconheceu que o vínculo empregatício havido com o primeiro 
reclamado foi por tempo indeterminado, tendo durado de 28.12.2007 a 28.1.2008, 
na função de servente de pedreiro e mediante a remuneração mensal de  r$ 567,60 
(quinhentos e sessenta e sete reais e sessenta centavos). condenou-o às obrigações 
descritas no decisum.

o primeiro reclamado, inconformado, pugna pela reforma da sentença. 
sustenta que restou provado que o empregador do reclamante foi o sr. adrian Jhon 
loughrey,  pessoa que o recorrente requer seja chamado ao processo.

alega que não contratou o autor por conta própria, mas a pedido do sr. 
adrian, que era o dono da obra.

diz que, da mesma forma que o autor não recebeu a totalidade do salário, 
também ele (o primeiro reclamado) não teria recebido a integralidade do que lhe era 
devido pelo sr. adrian.

Pede a sua exclusão da lide e que seja chamado ao processo o sr. adrian 
Jhon loughrey, que, segundo alega ter restado provado, foi o verdadeiro empregador 
do reclamante.

sem razão.
em princípio esclareço que cabe somente ao autor estabelecer os limites 

objetivos (relativos à causa de pedir e ao pedido veiculado na ação) e subjetivos (refe-
rentes aos sujeitos em face de quem pretende demandar, aqui excluídas tão-somente as 
naturais imposições do litisconsórcio passivo do tipo necessário) da relação processual, 
sendo defeso ao juiz conhecer de questões não suscitadas, a cujo respeito a lei exige a 
iniciativa da parte (art. 128 do cPc), bem como proferir sentença, a favor do autor, de 
natureza diversa da pedida, ou condenar o réu em quantidade superior ou em objeto 
diverso do que lhe foi demandado (art. 460 do cPc).

nesse passo, observo que o autor, na inicial, elegeu como sujeitos passivos 
da demanda o sr. ricardo soares dos  santos, em face de quem requereu o vínculo 
empregatício e seus consectários, e a empresa loughrey incorporadora ltda, em rela-
ção a quem pugnou pela responsabilização subsidiária pelos créditos que lhe fossem 
deferidos. não há qualquer alegação do autor de que o sr. adrian Jhon loughrey teria 
sido seu real empregador, ou que teria qualquer tipo de responsabilidade em relação 
à pretensão veiculada na inicial.

impõe-se reconhecer, portanto, que o pedido de chamamento do sr. adrian 
ao processo deduzido em sede recursal (independentemente de qualquer avaliação a 
respeito da correção do instituto eleito e de sua aplicabilidade ao processo do trabalho), 
constitui inovação à lide e não pode ser apreciado nesta fase processual, sob pena de 
violação ao princípio do duplo grau de jurisdição, do contraditório e da ampla defesa. 

no que diz respeito ao vínculo de emprego, observo que o primeiro 
reclamado não negou na defesa que tenha contratado o reclamante, nem a natureza 
empregatícia da relação jurídica havida; apenas afirmou que o contrato foi por prazo 
determinado.

ocorre que o recorrente não provou a predeterminação do contrato, ônus 
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que era dele. além disso, conforme bem observou o juízo a quo, a obra que o recorrente 
disse que duraria dois meses não havia sido concluída nem após três meses de trabalho, 
quando aconteceu a rescisão do contrato de empreitada que o recorrente havia firmado 
com o sr. adrian. isso segundo o depoimento do próprio recorrente à fl. 44.

destarte, entendo que o juízo de origem aplicou corretamente o direito aos 
fatos ao declarar que o autor foi empregado do recorrente no período de  28.12.2007 
a 28.1.2008.

sem reforma.
dos honorários adVocatÍcios
a advogada que representou o reclamado de forma dativa requer o pa-

gamento de honorários advocatícios. sustenta que “existe a previsão legal dentro do 
regimento interno do tribunal verba para arcar com honorários periciais e advocatícios 
em caso de assistência sindical, que siga a presente reforma baseada nos parâmetros 
dos casos análogos, por ser também o advogado dativo profissional e como tal devendo 
ser remunerado.” (sic, fl.194).

de fato, conforme se constata na ata de fls. 42, a advogada Viviane de 
cássia oliveira, atendendo chamado daquele Juízo,  atuou de forma dativa.

contudo, diversamente do que alega a causídica, a convocação não foi 
para representar o primeiro reclamado no processo, mas tão-somente na audiência 
realizada no dia 18.3.2008.

não obstante, a extensão da atuação da advogada é irrelevante para o 
deferimento, ou não, dos honorários requeridos. isto porque, segundo a jurisprudência 
do tst (oJ 305), o deferimento de honorários advocatícios na Justiça do trabalho está 
sujeito a dois requisitos concomitantes: o benefício da justiça gratuita e a assistência 
por sindicato. Verbis:

“honorários adVocatÍcios. reQuisitos. Justiça do trabalho. 
na Justiça do trabalho, o deferimento de honorários advocatícios sujeita-se 
à constatação da ocorrência concomitante de dois requisitos: o benefício 
da justiça gratuita e a assistência por sindicato.”

assim, ausentes os requisitos supra, impõe-se a manutenção da sentença 
que indeferiu o pedido de pagamento de honorários advocatícios.

nego provimento.
conclusão
diante do exposto, conheço do recurso do primeiro reclamado e, nos 

termos da fundamentação expendida, nego-lhe provimento.
É o meu voto.

Kathia Maria bomtempo de albuquerque
desembargadora relatora
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PROCESSO TRT - ROS - 02072-2007-007-18-00-2
relatora: deseMbargadora Kathia  Maria  boMteMPo de albuQuerQue
recorrente(s): conceito engenharia ltda.
adVogado(s): Margareth estrela uMbelino
recorrido(s): Francisco cleoMar alVes de souZa
adVogado(s): Keila cristina barbosa daMaceno
origeM: 7ª Vt de goiÂnia
JuiZ(ÍZa): antÔnia helena goMes borges taVeira

EMENTA: CONTRATO POR OBRA CERTA. CONSTRUÇÃO CIVIL. CONS-
TRUÇÃO DE BLOCO DE SALAS DE AULA (UFG). POSSIBILIDADE. o simples fato de 
o objetivo social da empresa estar vinculado à construção civil não impede a possibi-
lidade de contratar obreiros na modalidade prevista no art. 443, § 2º, da clt, ou seja,
por obra certa (prazo determinado), até porque vigora ainda a lei 2.959/56 que prevê
expressamente a forma de contrato por obra certa na construção civil. Para a sua vali-
dade, portanto, é necessário que atenda à condição declinada na letra “b”, do § 2º, do
art. 443, da norma celetária, ou seja, em se tratando de serviço “cuja” “transitoriedade
justifique a predeterminação do prazo”. obedecida esta  e provada a contratação nesses
termos, de se reconhecer a validade pela modalidade “por obra certa”. recurso a que
se dá provimento.

relatÓrio
dispensado, nos termos do art. 852-i, da clt.
Voto
adMissibilidade
o recurso é adequado, foi protocolizado dentro do prazo legal, a parte está 

devidamente representada e o preparo encontra-se regular. dele se conhece.
MÉrito
contrato Por obra certa. construção ciVil. Possibilidade
o Juízo de primeiro grau declarou nula a contratação por obra certa do 

obreiro, no caso, servente de pedreiro e condenou a reclamada ao pagamento do aviso 
prévio indenizado; 1/12 de 13º salário; 1/12 de férias com 1/3; Fgts e multa de 40%, 
além da obrigação de fornecer as guias para recebimento do seguro-desemprego.

a reclamada reitera os argumentos apresentados na defesa no sentido 
de que é possível a contratação por obra certa, nos termos do art. 443, § 2º, da clt e 
lei nº 2.959/56.

É incontroverso que o autor foi contratado para a função de servente de 
pedreiro, em 14/11/2006, com rompimento em 21/09/2007. 

em que pese a reclamada ter como objetivo social a construção civil, este 
aspecto não impede a possibilidade de contratar obreiros na modalidade prevista no art. 
443, § 2º, da clt, ou seja, por prazo determinado, até porque vigora ainda a lei 2.959/56 
que prevê expressamente a forma de contrato por obra certa na construção civil.

a validade, portanto, da contratação, deverá ater-se à condição declinada 
no na letra “b”, do § 2º, do art. 443, da norma celetária, ou seja, em se tratando de 
serviço “cuja” “transitoriedade justifique a predeterminação do prazo”.

no caso, é inegável que a reclamada fez um contrato de obra certa, para 
construção e conclusão de salas de aula (uFg), cujo termo aditivo previu a prorrogação 
das obras até 30/09/2007. o contrato do reclamante também foi formalmente assinado, 
declinando-se nele o seu termo para 21/09/2007 (fls. 30 e 33), e nessa data foi rompido 
(fl. 12).

assim, de se atentar que o labor ligado à atividade-fim da empresa (cons-
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trução civil) permite-lhe contratar na modalidade por prazo determinado, nos termos 
do art. 443, § 2º, “b”, da clt, já que, na hipótese, a obra em execução sujeita à sua 
responsabilidade era de caráter transitório. 

À guisa de reforço de fundamentação, transcreve-se a seguinte ementa:
inobstante suas atividades tenham caráter permanente, pode a empresa de 
construção civil contratar obreiro, nos termos do § 2º do art. 443 da clt, 
consoante a transitoriedade da obra, em execução sob sua responsabili-
dade (tst, rr 3.049/84, ranor barbosa, ac. 3ª t. 4.209/85, In comentários 
à consolidação das leis do trabalho, Valentim carrion, 32ª edição, 2007, 
ltr, pág. 288).

ante o exposto, data venia do entendimento exposto na sentença, dá-se 
provimento ao recurso para que seja reformada e se reconhecer a validade do contrato 
por obra certa (prazo determinado). 

Via de conseqüência, são indevidos o aviso prévio indenizado e a sua 
repercussão desse período na contagem das demais verbas e a multa de 40% sobre o 
Fgts, bem como não há se falar em expedição de guias para o benefício do seguro-de-
semprego. a data da dispensa será anotada na ctPs como sendo o dia 21/09/2007.

recurso provido para se julgar totalmente improcedentes os pedidos do 
autor.  

conclusão
conheço do recurso e, no mérito, dou-lhe total provimento, nos termos 

da fundamentação retro.
inverta-se o ônus do pagamento das custas processuais (súmula 25, do 

tst), isento o autor.
É o meu voto.

Kathia Maria bomtempo de albuquerque
desembargadora relatora
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PROCESSO TRT - RO - 00029-2008-102-18-00-0
relator:deseMbargador Platon teiXeira de aZeVedo Filho
reVisor:deseMbargador Mário sÉrgio bottaZZo
recorrente:nelson Martins cabral
adVogados:teresa aParecida Vieira barros e outro(s) 
recorrido:JosÉ cabral guiMarães
adVogados:cairo augusto gonçalVes arantes e outro(s)
origeM:2ª Vt de rio Verde
JuiZ:daniel branQuinho cardoso

EMENTA: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS 
DE ORIGEM PÓS-CONTRATUAL. COMPETÊNCIA MATERIAL DESTA JUSTIÇA DO 
TRABALHO. tratando-se de ação de indenização reparatória de danos materiais e 
morais decorrentes de representação criminal oferecida pelo ex-empregador em face 
do ex-empregado, em razão de fatos ocorridos no dia do rompimento do vínculo em-
pregatício, a competência para julgamento da causa é desta especializada. isto porque 
a relação jurídica de onde exsurge o dissídio está relacionada à existência pretérita do 
contrato de trabalho, mesmo que a rescisão já tenha se operado.

acÓrdão
Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas.
acordaM os desembargadores da segunda turma do egrégio tribunal 

regional do trabalho da 18ª região, em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer 
do recurso e dar-lhe provimento, nos termos do voto do relator.

Julgamento realizado com a participação dos excelentíssimos 
desembargadores Platon teiXeira de aZeVedo Filho (Presidente), Mário sÉrgio
bottaZZo e, convocado nos termos da ra 53/2006, o excelentíssimo Juiz daniel 
Viana JÚnior. representando o d. Ministério Público do trabalho a excelentíssima 
Procuradora Jane araÚJo dos santos Vilani.

goiânia, 27 de agosto de 2008.
(data do julgamento)
relatÓrio
o ex.mo Juiz daniel branquinho cardoso, em exercício na eg. 2ª Vara do 

trabalho de rio Verde-go, proferiu sentença, acolhendo a preliminar de incompetência 
material desta Justiça do trabalho para julgamento da ação de indenização por danos 
materiais e morais ajuizada por nelson Martins cabral em face de JosÉ cabral 
guiMarães (fls. 283/286). 

o autor maneja recurso ordinário, postulando o reconhecimento da com-
petência desta especializada para julgamento do feito (fls. 289/298). 

contra-razões às fls. 302/306.
sem remessa dos autos à d. Procuradoria regional do trabalho, nos termos 

do art. 25 do regimento interno deste eg. tribunal.
É o relatório.
Voto
adMissibilidade
Presentes os pressupostos processuais de admissibilidade, conheço do 

recurso e das contra-razões.
MÉrito
da coMPetÊncia Material da Justiça do trabalho. ação de 

indeniZação Por danos Materiais e Morais.
 o autor ajuizou ação de indenização por danos materiais e morais em 



424 Rev.  TRT18,  Goiânia,  ano 11,  2008

desfavor de seu ex-patrão, alegando que este ofereceu representação criminal perante 
a autoridade Policial e apresentou queixa-crime, noticiando que foi vítima de cons-
trangimento ilegal e ameaça por parte do autor, no dia em que houve o rompimento 
do contrato de trabalho mantido entre as partes. sustenta tratar-se de denunciação 
caluniosa, pois, tanto a notitia criminis (fls. 111/135), como a queixa-crime (fls. 139/152) 
oferecidas pelo requerido foram arquivadas, a pedido do d. Ministério Público estadual 
que considerou o fato noticiado como atípico. 

o d. Juízo de origem entendeu que a causa de pedir refere-se a fato ocorri-
do após o término da relação empregatícia e que “sendo a Justiça comum competente 
para julgamento dos atos praticados pelo réu, deve conhecer também de ações que 
visem eventuais reparações decorrentes dos atos considerados ilícitos pelo réu” (fl. 
285). acolheu a preliminar de incompetência material argüida pelo réu e determinou a 
remessa dos autos à Justiça comum estadual.

o requerente recorre, insistido na competência desta Justiça do trabalho 
para julgar a demanda.

com razão.
a competência material é definida em razão da causa de pedir e do pedido. 

no caso, o autor alega que foi representado criminalmente pelo seu ex-empregador, 
que o acusou de tê-lo ameaçado e submetido a constrangimento ilegal, por ocasião 
do rompimento do contrato de trabalho. 

nesses termos, verifica-se que a causa de pedir remonta à extinção do 
contrato de trabalho, ainda que o pedido de reparação por danos materiais e morais 
refira-se à abertura de inquérito policial, oferecimento de queixa-crime, e o cometimento 
de crime de denunciação caluniosa.

a circunstância de tais fatos terem ocorrido após a dispensa do requerente 
não afasta a competência desta Justiça especializada para apreciar o pedido inicial, 
tendo em vista que o direito à mencionada indenização apresenta indiscutível nexo de 
causa e efeito com o contrato de trabalho anteriormente mantido entre as partes.

Para se inferir a existência desse nexo, é suficiente considerar que, 
abstraindo a preexistente relação empregatícia, a demanda em apreço perderia seus 
fundamentos lógicos e a sua razão de ser.

ademais, o preceito insculpido no inciso Vi do artigo 114 da carta Magna, 
com a redação conferida pela emenda constitucional nº 45/2004, prevê a competência 
desta Justiça especializada para o julgamento das “ações de indenização por dano moral 
ou patrimonial, decorrentes da relação de trabalho”.

isso significa que, para um litígio ser processado perante este ramo do 
Poder Judiciário, sujeitando- se à vis atractiva decorrente desse preceito constitucio-
nal, basta a presença de um nexo de causalidade entre a pretensão indenizatória e o 
pacto laboral, de tal modo que a sua causa de pedir possa ser referida a uma relação 
de trabalho preexistente.

na espécie, o fato que ensejou a pretensão indenizatória, consistente na 
representação criminal e queixa-crime oferecidas pelo ex-empregador contra o reque-
rente após o rompimento do vínculo - as quais foram  arquivadas por solicitação do d. 
Ministério Público estadual, ante a atipicidade do fato -, apresenta relação de causali-
dade direta com o nexo laboral preexistente, revelando-se apto a atrair a competência 
da Justiça do trabalho.

Para demonstrar esse entendimento, basta constatar-se que o pedido em 
questão não teria ocorrido, caso não tivesse havido a relação de emprego entre as partes. 
isso confirma que a existência do vínculo laboral exsurge como condição necessária, 
ainda que mediata e indireta, para a concretização do fato lesivo alegado na exordial.
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Vale observar que a atitude do requerido estaria diretamente relacionada à 
existência pretérita do vínculo, de tal sorte que se trata de uma decorrência do mesmo. 
e sendo o vínculo de emprego a relação jurídica de onde exsurge o dissídio, mesmo 
quando a rescisão já tenha ocorrido, há lugar para a hipótese de causação de dano 
material ou moral, oriundo ou vinculado à relação de emprego extinta. 

registro que o c. stJ assim decidiu, recentemente, em caso semelhante, 
ao julgar conflito de competência entre a Justiça comum e a Justiça do trabalho:

“conFlito de coMPetÊncia. Justiça coMuM e do trabalho. 
ação de indeniZação Por danos Morais aJuiZada contra 
a eX-eMPregadora. a causa de Pedir reMonta ao eXtinto 
contrato de trabalho haVido entre as Partes. coMPetÊncia 
da Justiça do trabalho. alega a autora que foi denunciada por sua 
ex-empregadora, que a acusa de ter mentido quando do recebimento de 
suas verbas rescisórias do contrato de trabalho, portanto, a causa de pedir 
remonta à relação empregatícia, ainda que o pedido de indenização por 
danos morais refira-se à abertura do inquérito policial e ao cometimento 
do crime de denunciação caluniosa. conflito conhecido para declarar a 
competência da Justiça do trabalho.” (stJ -  s2 (segunda seção) -  
conFlito de coMPetencia 2007/0016298-7  -  relator: Ministro sidnei
beneti  -  data do Julgamento: 28/05/2008  - data da Publicação/Fonte 
dJ 05.06.2008).”
ante o exposto, dou provimento ao recurso e reconheço a competência 

desta Justiça do trabalho para processar e julgar a causa. determino o retorno dos 
autos à Vara de origem para que aprecie o pedido como entender de direito.

conclusão
conheço do recurso e, no mérito, dou-lhe provimento. 
É o meu voto.

Platon teixeira de azevedo Filho
desembargador relator
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PROCESSO TRT - RO - 00596-2008-009-18-00-2
relator: deseMbargador Platon teiXeira de aZeVedo  Filho
reVisor: deseMbargador saulo eMÍdio dos santos
recorrente: noeMia MarQues de carValho rodrigues
adVogados: helton Vieira Porto do nasciMento e outro(s)
recorrida: unileVer brasil aliMentos ltda.
adVogados: luiZ bernardo alVareZ e outro(s)
origeM: 9ª Vt de goiÂnia
JuiZ: breno Medeiros

EMENTA: DISPENSA DE SUBMISSÃO DA DEMANDA À COMISSÃO DE 
CONCILIAÇÃO PRÉVIA POR DISPOSIÇÃO DE ACORDO COLETIVO DE TRABALHO. 
INVALIDADE. a regra insculpida no caput do art. 625-d da clt é de ordem pública e 
constitui pressuposto de constituição e validade do processo e, por isso, não está su-
jeita à negociação coletiva. criada, assim, a comissão de conciliação Prévia no âmbito 
das categorias, não pode o sindicato profissional firmar acordo coletivo de trabalho 
com empresa, dispensando os empregados de submeterem suas demandas a ela. o 
ajuizamento de reclamação trabalhista sem anterior submissão da demanda à comissão 
de conciliação Prévia, nessa circunstância, conduz à extinção do feito, sem resolução 
do mérito, nos termos do art. 267, iV, do cPc.

acÓrdão
Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas.
acordaM os desembargadores da segunda turma do egrégio tribunal 

regional do trabalho da 18ª região, em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer 
do recurso e, por maioria, vencido o desembargador Mário sÉrgio bottaZZo, 
negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator.

Julgamento realizado com a participação dos excelentíssimos 
desembargadores Platon teiXeira de aZeVedo Filho (Presidente), saulo eMÍdio 
dos santos e Mário sÉrgio bottaZZo. representando o d. Ministério Público do 
trabalho a excelentíssima Procuradora Jane araÚJo dos santos Vilani.

goiânia, 09 de julho de 2008.
(data do julgamento)
relatÓrio
o ex.mo Juiz breno Medeiros, da eg. 9ª Vara do trabalho de goiânia – go, 

na reclamação trabalhista ajuizada por noeMia MarQues de carValho rodrigues
em face de unileVer  brasil aliMentos ltda., extinguiu o feito, sem resolução 
de mérito, por ausência de pressuposto de constituição e desenvolvimento regular do 
processo.

a reclamante maneja recurso ordinário, afirmando que a cláusula 27 do 
act firmado entre a reclamada e o seu sindicato de classe dispõe que as demandas 
entre a empresa e seus empregados não serão submetidas à comissão de conciliação 
Prévia, tratando-se este de motivo relevante para que a ação fosse ajuizada diretamente 
nesta Justiça, conforme autoriza o art. 625-d, § 3º, da clt.

contra-razões às fls. 77/80.
sem remessa dos autos à d. Procuradoria regional do trabalho, nos termos 

do art. 25 do regimento interno deste eg. tribunal.
É o relatório.
Voto
adMissibilidade
Preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade, conheço 
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do recurso e das contra-razões apresentadas pela reclamada.
eXtinção do Processo seM resolução do MÉrito. necessidade 

de subMissão da deManda À coMissão de conciliação PrÉVia
na inicial, a reclamante afirmou que não submeteu a demanda à comis-

são de conciliação Prévia porque não se tem notícia de que esta foi instituída pelas 
categorias envolvidas no litígio. Juntou ainda act firmado entre a reclamada e o seu 
sindicato profissional, com vigência entre 01/03/2007 e 28/02/2008, cuja cláusula 27 
dispõe que:

“cláusula 27 – coMissão de concilação PrÉVia – a empresa e 
seus empregados não discutirão suas lides trabalhistas na comissão de 
conciliação Prévia da categoria correspondente”.

o d. juízo de origem indagou a reclamante, em audiência, acerca da 
existência de comissão de conciliação Prévia e ela disse que apesar de esta ter sido 
constituída no âmbito do sindicato de sua categoria, não submeteu a demanda a ela, 
em razão do act acima referido.

Por considerar que não é possível efetuar acordo com tal objeto, o d. juízo 
de origem extinguiu o feito, sem resolução do mérito, por ausência de pressuposto de 
constituição e desenvolvimento regular do processo.

insurge-se a reclamante, afirmando que a existência de tal acordo torna 
dispensável a submissão da demanda à comissão de conciliação Prévia, em razão do 
disposto no § 3º, do art. 625-d, da clt. acrescenta que a norma instituída no act deve 
prevalecer sobre a regra insculpida no referido preceito legal, por constituir norma 
mais favorável.

Pois bem.
a lei 9.998/2000 alterou a clt e instituiu um pressuposto de constituição 

e validade do processo, relativo à obrigatoriedade de submissão das pretensões do 
empregado a uma comissão de conciliação Prévia.

   a norma insculpida no art. 625-d da clt constitui exigência legal de 
ordem pública, que visa prestigiar as soluções autônomas dos conflitos trabalhistas e 
impõe, sem ressalvas, que “qualquer demanda de natureza trabalhista será submetida 
à Comissão de Conciliação Prévia se, na localidade da prestação de serviços, houver 
sido instituída a Comissão no âmbito da empresa ou do sindicato da categoria”.

disto se extrai que a instituição de uma comissão de conciliação é facul-
tativa, mas, se instituída, obviamente que a submissão prévia da demanda trabalhista 
a ela se torna obrigatória. 

e, no caso em apreço, foi efetivamente instituída ccP nesta cidade, já que 
a obreira admite sua existência e, além disso, pode-se consultar no site do sindicato 
das indústrias de alimentação do estado de goiás (siaeg), categoria econômica a que 
pertence a reclamada, a existência de cct firmada com o sindicato dos trabalhadores 
nas indústrias de alimentação dos estados de goiás e tocantins (stia), na qual foi 
instituída a referida comissão (www.siaeg.com.br, acessado em 20/06/2008).

a exigência de que a demanda trabalhista seja levada à ccP, com o 
desiderato de mediação, antes de ser submetida à apreciação do Poder Judiciário, 
constitui, como já dito, um pressuposto de validade da relação jurídica   processual, 
cuja não-observância acarreta a extinção do processo, sem julgamento do mérito. 
tendo sido criada e instalada a ccP, no âmbito das categorias em questão, impõe-se 
reconhecer a falta de pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo 
(art. 267, iV, do cPc). 

É certo que o art. 625-d estabelece, ainda, em seu § 3º, que somente em 
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caso de motivo relevante, a ser declarado na petição inicial da ação proposta na Justiça 
do trabalho, justificaria a não-observância da imperatividade do seu caput. 

a cláusula 27 do act firmado entre a reclamada e o sindicato da autora 
não constitui, entretanto, motivo relevante que impossibilite a observância desse 
procedimento, porque se trata de acordo inválido, já que às categorias profissional e 
econômica não é dado transacionar sobre normas de ordem pública, mormente em 
relação a regras de natureza processual, como a que ora se analisa, que diz respeito a 
pressupostos de constituição e validade do processo.

note-se que não se trata de aplicar o princípio de direito material da norma 
mais favorável, porque, como visto, além de se tratar de uma regra de direito processual, 
ela é infensa à negociação.

outrossim, a extinção do feito sem resolução do mérito não impossibilita 
a reclamante de exercer o seu direito de ação, pois ela pode ajuizar novamente a sua 
reclamação e ter o mérito analisado, caso comprove que apresentou sua demanda à 
comissão de conciliação Prévia, que, ao contrário do afirmado no apelo, existe nesta 
localidade e no âmbito de sua categoria.

diante de todo o exposto, mantém-se a r. sentença, que extinguiu o feito 
sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, iV, do cPc.

conclusão
conheço do recurso e nego-lhe provimento.
É o meu voto. 

Platon teixeira de azevedo Filho
desembargador relator
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PROCESSO TRT - RO - 00774-2008-002-18-00-0
relator:deseMbargador Platon teiXeira de aZeVedo Filho
reVisor:deseMbargador Mário sÉrgio bottaZZo
recorrente:JaiVanY Ferreira da silVa
adVogados:doriVal João gonçalVes e outro(s)
recorrida:tecnic serViços ltda.-Me
adVogados:isabella Maria ribeiro MuniZ seVerino Farah e outro(s)
origeM:2ª Vt de goiÂnia
JuÍZa:alciane Margarida de carValho

EMENTA: COMPETÊNCIA TERRITORIAL. INÍCIO DAS TRATATIVAS DE 
CONTRATAÇÃO EM UM LOCAL E CELEBRAÇÃO DO CONTRATO EM OUTRO. o local 
onde ocorreu o início das tratativas, que culminaram na celebração do contrato de tra-
balho, aliado ao fato de ser também o domicílio do trabalhador, que inclusive goza dos 
benefícios da assistência judiciária,  é competente para processar e julgar a reclamação. 
interpretação teleológica do artigo 651, § 3º, da clt.

acÓrdão
Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas.
acordaM os desembargadores da segunda turma do egrégio tribunal 

regional do trabalho da 18ª região, em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer 
do recurso e dar-lhe provimento parcial, nos termos do voto do relator.

Julgamento realizado com a participação dos excelentíssimos 
desembargadores Platon teiXeira de aZeVedo Filho (Presidente), Mário sÉrgio
bottaZZo e, convocado nos termos da ra 53/2006, o excelentíssimo Juiz daniel 
Viana JÚnior. representando o d. Ministério Público do trabalho o excelentíssimo 
Procurador luiZ eduardo guiMarães boJart.

goiânia, 20 de agosto de 2008.
(data do julgamento)
relatÓrio
a ex.ma Juíza alciane Margarida de carvalho, da eg. 2ª Vara do trabalho 

de goiânia - go, na ação proposta por JaiVanY Ferreira da silVa em face de 
tecnic serViços ltda, acolheu a exceção de incompetência territorial argüida pela 
reclamada, determinando o envio dos autos a uma das Varas do trabalho da cidade 
de uberlândia - Mg (fls. 39/40).

o reclamante maneja recurso ordinário às fls. 43/50, almejando a reforma 
da r. decisão, sob o fundamento de que o contrato de trabalho firmado com a reclamada 
é um autêntico contrato realidade e que o deslocamento da competência para a cidade 
de uberlândia representaria uma negativa de prestação jurisdicional plena e efetiva. 

contra-razões às fls. 54/66. 
dispensada a remessa dos autos à d. Procuradoria regional do trabalho, 

em face do que prevê o artigo 25 do regimento interno desta corte.
É o relatório.
Voto
adMissibilidade
em contra-razões, a reclamada busca impedir o conhecimento do recurso 

interposto pelo obreiro, alegando, a priori, que as decisões interlocutórias, na seara 
trabalhista, são irrecorríveis. 

subsidiariamente, sustenta que as decisões interlocutórias, quando recor-
ríveis, só admitem a impugnação por agravo de instrumento e que não há se aplicar 
ao caso o princípio da fungibilidade dos recursos, tendo em vista a ocorrência de erro 
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grosseiro. 
Por fim, aduz que a insurgência quanto ao acolhimento da exceção de 

incompetência está preclusa já que não houve protesto consignado na ata de audiência 
de fls. 39/40.

examino.
a súmula 214 do c. tst, ao interpretar as normas que consagram o prin-

cípio da irrecorribilidade das decisões interlocutórias no processo trabalhista, dispõe 
que:

“214 - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. IRRECORRIBILIDADE (nova redação) - 
Res. 127/2005, DJ 14, 15 e 16.03.2005. Na Justiça do Trabalho, nos termos 
do art. 893, § 1º, da CLT, as decisões interlocutórias não ensejam recurso 
imediato, salvo nas hipóteses de decisão: a) de Tribunal Regional do 
Trabalho contrária à Súmula ou Orientação Jurisprudencial do Tribunal 
Superior do Trabalho; b) suscetível de impugnação mediante recurso para 
o mesmo Tribunal; c) que acolhe exceção de incompetência territorial,
com a remessa dos autos para Tribunal Regional distinto daquele a que
se vincula o juízo excepcionado, consoante o disposto no art. 799, § 2º,
da CLT.”

assim, embora a decisão que acolhe exceção de incompetência em razão 
do lugar tenha natureza interlocutória e, em princípio, seja irrecorrível de imediato, a 
alínea “c” do referido verbete sumular admite a interposição de recurso quando essa 
decisão tem como consectário lógico a remessa dos autos a outro tribunal regional, 
como ocorre na espécie, em que o douto Juízo de origem determinou o envio dos autos 
para uma das varas trabalhistas da cidade de uberlândia - Mg (fl. 40).

É pacífico que o recurso adequado ao caso em tela é o ordinário, não sendo, 
assim, necessário o protesto em ata para que a parte prejudicada possa se insurgir. o 
protesto em ata apenas é exigível para atacar posteriormente decisões interlocutórias 
irrecorríveis, o que, como dito, não corresponde à situação sub judice.

em arremate, cumpre destacar que na Justiça do trabalho o agravo de 
instrumento é admitido para impugnar  despachos que denegarem seguimento a re-
cursos, a teor do artigo 897, alínea “b”, da clt. Portanto, não se presta às insurgências 
contra decisões interlocutórias, como pretende a reclamada. tal sistemática é típica do 
processo civil e não se coaduna com o direito processual do trabalho. 

Por conseguinte, presentes este e os demais pressupostos de admissibi-
lidade, conheço do recurso e das contra-razões.

MÉrito
da coMPetÊncia territorial – Prestação de serViços no eX-

terior
o douto Juízo de origem acolheu a exceção de incompetência territorial 

suscitada pela reclamada aos seguintes fundamentos:
“Tendo em vista que houve confissão real de que não houve nenhuma 
negociação contratual em Goiânia/GO, ou em cidade submetida à ju-
risdição desta Vara do Trabalho; considerando que o reclamante não 
sabe informar quem lhe prestou as informações sobre a existência da 
vaga de eletricista na empresa reclamada; e, especialmente, porque as 
trativas da contratação e a efetivação desta ocorreram em Uberlândia/
MG, declaro a INCOMPETÊNCIA desta Vara do Trabalho, em razão do 
lugar, para julgar a lide, acolhendo a exceção de incompetência oposta 
pela reclamada. Posto isso, nos termos do art. 651 da CLT, declina-se da 
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competência, determinando a remessa destes autos para uma das Varas 
do Trabalho de UBERLÂNDIA/MG, a qual couber por distribuição, com as 
homenagens e cautelas de estilo, observado o procedimento próprio”. 
(decisão, fls. 39/40)

o reclamante insurge, alegando que celebrou com a reclamada um ver-
dadeiro contrato realidade, que sempre residiu em goiânia e que a reclamada fazia o 
recrutamento de empregados em várias localidades do país com o intuito de dificultar 
o acesso à tutela jurídica dos direitos decorrentes da relação empregatícia.

ressalta ainda que o processamento e julgamento do feito em uberlândia-
Mg causar-lhe-ia um prejuízo incalculável, na medida em que teria que arcar com as 
despesas do seu deslocamento e o de suas testemunhas, fato esse que representaria 
uma negativa à prestação jurisdicional plena e efetiva, como também violaria o princípio 
da inafastabilidade da jurisdição. 

Passo à análise.
em regra, a competência territorial é definida pelo local da prestação de 

serviços, sendo assegurado ao empregado oferecer reclamação no foro da celebração 
do contrato ou da prestação do serviço, quando executar suas atividades em várias 
localidades.

as finalidades teleológicas do artigo 651 consolidado ao fixar esses 
critérios de delimitação de competência ratione loci foram a de facilitar o acesso do 
trabalhador à Justiça e a de viabilizar a adequada produção de provas.

nessa esteira, cabe ao operador do direito, ao aplicar as regras de com-
petência territorial, fazer uma interpretação constitucional do artigo 651, de modo a 
viabilizar ao trabalhador - parte hipossuficiente da relação processual -, o efetivo acesso 
à Justiça, sem descurar dos fins sociais a que a norma se destina e das exigências do 
bem comum (licc, artigo 5º).

o c. tst, seguindo referida exegese, assim decidiu, in verbis: 
“COMPETÊNCIA TERRITORIAL ART. 651 DA CLT. EMPREGADO RURÍCOLA. 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO EM LOCAL DIVERSO DO DOMICÍLIO. As regras 
de competência em razão do lugar visam a beneficiar o hipossuficiente, 
sob pena de negar-se o acesso à justiça. Devem-se levar em conta, pois, 
os princípios protetores que norteiam o direito do trabalho, a fim de que 
o ajuizamento da demanda trabalhista ocorra em lugar viável ao exercício
do direito de ação”. (AIRR-2119/1998-029-15-40, 3ª Turma, 15.03.2006).

Pois bem, feitas essas breves considerações, volve-se ao caso em testi-
lha.

em sua petição inicial (fl. 02) e em suas declarações em audiência (fl. 39), 
o reclamante sustenta que o início das tratativas se deu em goiás. afirma que um pre-
posto da reclamada foi à empresa em que o autor trabalhava em iporá/go e lhe disse
que a ré estava contratando pessoal para trabalhar em angola/áfrica, tendo entregue,
na ocasião, um cartão da empresa ao obreiro. o autor aduz ainda que ligou para a sra.
Fernanda e ela  disse que ele teria que ir à uberlândia para negociar a contratação.

Por sua vez, a reclamada, ao apresentar exceção de incompetência, sa-
lientou tão-somente que “a intermediação do contrato de trabalho do reclamante, no 
que concerne à documentação necessária ao embarque para o exterior, inclusive para 
conseguir o visto de viagem, pela empresa reclamada, ocorreu em Uberlândia/MG” 
(ata de audiência, fl. 39). 

observa-se que a ré não rechaçou a tese autora. Pelo contrário, ao dizer que 
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a intermediação do contrato, no que concerne à documentação necessária ao embarque 
para o exterior, ocorreu em uberlândia/Mg, a reclamada, em certa medida, reforçou a 
situação fática apresentada pelo autor. infere-se que as negociatas preliminares - ante-
riores a essa fase da contratação - não ocorreram de fato em uberlândia/Mg.

nesse diapasão e consoante interpretação teleológica do § 3º do artigo 
651 consolidado, conclui-se que este eg. regional é competente para processar e 
julgar o presente feito. 

É certo que, em princípio, a demanda deveria ter sido proposta em iporá/
go (local onde iniciou as primeiras tratativas), todavia, a competência ratione loci é 
relativa, sendo fixada no interesse da parte, admitida a prorrogação. assim, tem-se que 
a 2ª Vt de goiânia (lugar onde foi proposta a ação e onde está domiciliado o reclamante) 
é competente para o processar e julgar o presente feito.

ademais, não se pode olvidar que o autor é a parte hipossuficiente na 
relação processual, tendo declarado não possuir recursos financeiros para custear as 
despesas processuais (fl. 07), sendo certo que a imposição do seu deslocamento até 
a cidade de uberlândia/Mg, para acompanhar a tramitação da ação,  dificultaria ou até 
mesmo impediria o seu acesso ao Poder Judiciário, o que representaria nítida afronta 
ao inciso XXXV do artigo 5º da cF/88.

em contrapartida, a reclamada é uma sociedade empresarial consolidada, 
que, inclusive, firma contratos internacionais, sendo certo que o prosseguimento do feito 
em goiânia-go não trará nenhum prejuízo ao pleno exercício do seu direito de defesa, 
podendo, se for o caso, ser tomados os depoimentos das testemunhas que entender 
necessárias ao esclarecimento dos fatos controversos por meio de carta precatória.

ante o exposto, dá-se provimento ao recurso, afastando a exceção de 
incompetência territorial e determinando o retorno dos autos ao d. Juízo de origem, 
para que aprecie os pedidos, como entender de direito. 

deve a secretaria da 2ª Vt providenciar a alteração dos dados cadastrais 
destes autos no que se refere ao nome da reclamada, devendo constar tecnic ser-
Viços ltda-Me.

da ausÊncia de contestação - reVelia
o reclamante requer ainda a aplicação dos efeitos da revelia à reclamada, 

sob o argumento de que a única defesa apresentada foi a exceção de incompetência.
sem razão.
o instituto da revelia é regido de forma específica pela clt, em seu artigo 

844, e se caracteriza pelo não comparecimento da reclamada à audiência. 
logo, a revelia ocorre pelo desatendimento ao chamamento citatório e 

não simplesmente por ausência de defesa de mérito (contestação), como ocorre no 
processual civil (artigos 319 e 322 do cPc).

na Justiça do trabalho, a contestação apenas é juntada aos autos após 
encerrada a tentativa de conciliação entre as partes. não apresentada tal peça nesta 
fase processual, aplica-se à reclamada somente a confissão quanto à matéria de fato 
e não a revelia.

este eg. regional já se manifestou nesse sentido em outros julgados. 
destacam-se os precedentes dispostos no ro 00865-2004-201-18-00-2 e no ro-01595
-2004-004-18-00-0. transcrevo a ementa do primeiro:

“REVELIA E CONFISSÃO. PROCESSO CIVIL X PROCESSO DO TRABALHO. 
DIFERENCIAÇÃO. Entendo que há uma diferença, ainda que sutil, entre a 
definição de revelia que se infere do art. 319 do CPC, e aquela constante do 
art. 844 da CLT. Pela processualística civil, a revelia consiste na contumácia 
do réu que, citado, não apresenta contestação, o que eleva à condição de 
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verdade formal (confissão ficta) as alegações fáticas constantes da petição 
inicial (art. 302 c/c art. 319, do CPC). Ocorre ser cediço que a resposta no 
processo civil comum é apresentada no balcão ou protocolo do Juízo, no 
prazo de 15 (quinze) dias (art. 297, CPC). Já, no processo do trabalho, a 
defesa é apresentada em audiência (art. 847, da CLT). Em suma, de acordo 
com a CLT, revelia é o não comparecimento do Reclamado na audiência 
inicial, o que leva à  confissão quanto à matéria de fato (art. 844). Entretanto, 
se o réu não comparece, ou o preposto indicado não é aceito porque não 
reúne as qualidades necessárias (Súmula nº 377, TST), mas apresenta 
a defesa acompanhada de documentos, tal resposta elide os efeitos da 
confissão relativamente ao que ali tiver sido contestado e provado”. (TRT 
18ª, ro 00865-2004-201-18-00-2, rel. desembargador  elVecio Moura 
dos santos, dJe 12/09/2005)  

no caso dos autos, uma sócia da reclamada atendeu ao chamamento 
citatório e apresentou exceção de incompetência, a qual foi acolhida pelo d. Juízo de 
origem logo após aberta a audiência (fls. 39/40). 

observa-se que não foi sequer iniciada a fase conciliatória da audiência, 
quanto menos a fase processual propriamente dita, na qual se daria à reclamada a 
oportunidade de oferecer contestação. 

destarte, conclui-se que não restou configurada a revelia nos moldes do 
artigo 844 consolidado, bem como não há de se cogitar em aplicação da confissão no 
tocante à matéria fática.

rejeito.
conclusão
conheço do recurso e dou-lhe parcial provimento, para afastar a exceção 

de incompetência territorial e determinar o retorno dos autos ao d. Juízo de origem, 
para que aprecie os pedidos, conforme entender de direito. 

É o meu voto. 

Platon teixeira de azevedo Filho
desembargador relator 
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PROCESSO TRT - RO - 01282-2007-121-18-00-8
relatora: desª ialba-luZa guiMarães de Mello
reVisor: JuÍZa Wanda lÚcia raMos da silVa
recorrente(s): WerMsthon alVes ribeiro
adVogado(s): eliane oliVeira de Platon aZeVedo e outro(s)
recorrido(s): agroPecuária araPorã ltda
adVogado(s): renato do Vale cardoso
origeM: Vt de ituMbiara
JuiZ: radson rangel Ferreira duarte

EMENTA: PETICIONAMENTO ELETRÔNICO - SISTEMA E-DOC. TRANS-
MISSÃO DAS RAZÕES RECURSAIS NO ÚLTIMO DIA DO PRAZO APÓS O TÉRMINO 
DO HORáRIO DE EXPEDIENTE. TEMPESTIVIDADE DO RECURSO.  Por força do §1º do 
art. 10 da lei nº 11.419/2006 e §1º do art. 24 da in 30/2007 do col. tst são tempestivos 
os recursos aviados pelo sistema integrado de Protocolização e Fluxo de documentos 
(e-doc) cujas razões tenham sido transmitidas até às 24 horas do último dia do prazo 
recursal, e não somente até o término do horário de expediente, conforme previsto 
no art. 31 do Provimento geral consolidado deste regional. sentença reformada para 
afastar a intempestividade dos embargos de declaração e determinar o retorno dos 
autos à Vara de origem para apreciação respectiva.

acÓrdão
Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 

indicadas.
decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho da 

18ª região, unanimemente, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe ProViMento
para afastar a intempestividade dos embargos de declaração e determinar o retorno dos 
autos à Vara de origem para  apreciação, ficando sobrestada a apreciação das demais 
matérias, nos termos do voto da desembargadora relatora.

Participaram do julgamento as excelentíssimas desembargadoras Fede-
rais do trabalho, ialba-luZa guiMarães de Mello (Presidente) e Káthia Maria 
boMteMPo de albuQuerQue e a excelentíssima Juíza convocada Wanda lÚcia 
raMos da silVa, nos termos da ra 8-a/2008. representando o Ministério Público 
do trabalho, o excelentíssimo Procurador do trabalho JosÉ Marcos da cunha 
abreu. goiânia, 23 de abril de 2008 (data de julgamento).

relatÓrio
a Vara do trabalho de itumbiara acolheu parcialmente os pedidos para 

condenar a reclamada agroPecuária araPorã ltda a pagar ao reclamante Wer-
Msthon alVes ribeiro as verbas deferidas na fundamentação e os honorários ao 
Perito; condenar o reclamante e seu procurador a pagar multa e honorários advocatícios 
decorrentes de litigância de má-fé à reclamada (fls. 550/558).

os embargos de declaração do reclamante não foram conhecidos por 
intempestivos (fls. 586/587).

o reclamante maneja recurso ordinário (fls. 589/647), pugnando pela refor-
ma da sentença nos seguintes pontos: assistência judiciária gratuita, não conhecimento 
dos embargos de declaração, Fgts + 40% sobre salário in natura (moradia); prescrição 
trintenária do Fgts; bolsa de estudo; horas extras (liberação do ônibus); horas in itinere; 
diferenças de horas extras, adicional noturno e horas extras do período 2002 e 2004 e 
feriados (escala de revezamento); horas extras decorrentes de compensação irregular; 
intervalo intrajornada; diferença da multa de 40%; multas das cct’s; participação nos 
resultados; litigância de má-fé; honorários advocatícios; expedição de ofício à oab.
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contra-razões da reclamada às fls. 653/670.
na forma regimental está dispensada a manifestação do Ministério Pú-

blico.
É o relatório.
Voto
adMissibilidade
a recorrida alega intempestividade do recurso ordinário.
a questão da interrupção do prazo recursal depende da decisão acerca 

da matéria concernente ao não conhecimento dos embargos de declaração, devolvida 
no recurso ordinário.

o recorrente foi intimado da decisão dos embargos de declaração por 
meio de publicação no diário da Justiça eletrônico em 09/01/2008, conforme certificado 
à fl. 588. o prazo para interposição do recurso ordinário iniciou-se em 10/01/2008 e 
exauriu-se em 17/01/2008 (quinta-feira).

as razões recursais de fls. 589/647 foram enviadas eletronicamente ao e-
mail da Vara do trabalho de origem no último dia do prazo (17/01/2008), às 20:22:04, 
portanto após o horário de expediente.

o art. 31 do Provimento geral consolidado deste tribunal prevê que “As 
petições transmitidas fora do horário de atendimento ao público, conforme definido 
em norma interna da 18ª Região da Justiça do Trabalho, serão consideradas recebidas 
no expediente subseqüente.”.

no entanto, a lei nº 11.419/2006 fixou no §1º do art. 10 como tempesti-
vos os recursos aviados por e-doc até às 24 horas do último dia do prazo recursal, 
verbis:

§1º Quando o ato processual tiver que ser praticado em determinado
prazo, por meio de petição eletrônica, serão considerados tempestivos
os efetivados até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia.

no mesmo sentido o disposto no §1º do art. 24 da in 30/2007 do tst, que 
expressamente revogou a in 28/tst.

Portanto, é tempestiva a interposição do presente recurso, já que dispo-
sição normativa, como é o caso do art. 31 do Pgc, além de inferior hierarquicamente, 
é cronologicamente anterior à lei n. 11.419/2006.

assim sendo, e presentes os demais pressupostos objetivos e subjetivos 
de admissibilidade, conheço do recurso ordinário.

MÉrito
do não conheciMento dos eMbargos de 
declaração
com base no art. 31 do Provimento geral consolidado deste tribunal o MM. 

Juízo a quo não conheceu dos embargos de declaração do reclamante por intempestivos 
(decisão de fls. 586/587), por terem sido opostos no último dia do prazo após o horário 
de atendimento ao público da Vara (18 horas – Portaria trt 18ª gP/gdg nº 85/2002). 
os embargos foram enviados eletronicamente ao e-mail da Vara às 18:28:28.

no entanto, como já mencionado, não prevalece a previsão do Pgc, 
porquanto a lei nº 11.419/2006 fixou no §1º do art. 10 como tempestivos os recursos 
aviados por e-doc até às 24 horas do último dia do prazo recursal, verbis:

§1º Quando o ato processual tiver que ser praticado em determinado
prazo, por meio de petição eletrônica, serão considerados tempestivos
os efetivados até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia.
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no mesmo sentido o §1º do art. 24 da in 30/2007 do col. tst, que revogou 
expressamente a in 28/tst.

note-se que a disposição do art. 31 do Pgc, além de inferior hierarquica-
mente é cronologicamente anterior à lei 11.419/2006, razão por que está revogada por 
ser conflitante com a previsão legal.

reformo a sentença para afastar a intempestividade dos embargos de 
declaração e determinar o retorno dos autos à Vara de origem para apreciação res-
pectiva como entender de direito, já que se trata de recurso dirigido ao mesmo grau 
de jurisdição prolator da decisão embargada, não podendo ser apreciada neste 2º 
grau.  Fica sobrestada a apreciação das demais matérias do recurso (art. 67, i, do ri/
trt - 18ª região).

conclusão
conheço do recurso ordinário e, no mérito, dou-lhe provimento para afastar 

a intempestividade dos embargos de declaração e determinar o retorno dos autos à 
Vara de origem para apreciação, ficando sobrestada a apreciação das demais matérias, 
nos termos da fundamentação.

É como voto.

ialba-luza guimarães de Mello
desembargadora relatora
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PROCESSO TRT - RO - 01923-2007-121-18-00-4
relatora: des. ialba-luZa guiMarães de Mello
reVisora: JuÍZa  Wanda lÚcia raMos da silVa
recorrente(s): Francisco luiZ de aguiar
adVogado(s): Murilo Francisco dias e outro(s)
recorrido(s): Xinguleader couros ltda
adVogado(s): lilian Márcia Melo Ferreira e outro(s)
origeM: Vt de ituMbiara
JuiZ: radson rangel Ferreira duarte

EMENTA: LITIGÂNCIA DE Má-FÉ. MULTA. RESPONSABILIDADE SOLIDá-
RIA DO ADVOGADO. CONDENAÇÃO NOS MESMOS AUTOS EM QUE VERIFICADA. 
caracterizada a litigância de má-fé, a parte e o seu representante em juízo devem ser 
declarados litigantes de má-fé, conquanto a atitude reprovável tenha sido praticada pelo 
advogado da parte com a sua aquiescência. a capacidade postulatória está intimamente 
ligada com a capacidade de a parte estar em juízo. não se cogita de responsabilidade 
presumida, vedada por lei, conquanto a co-autoria atrai a responsabilidade solidária pelo 
mal-feito; sejam solidários o mandante e seu preposto, ainda que sem culpa aquele, 
ante a prática de ato ilícito, que, ademais, adotou por princípio a integração de suas 
normas pelo comando sentencial, em busca de justiça equânime.

acÓrdão
Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 

indicadas.
decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho da 18ª 

região, unanimemente, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe ProViMento, 
condenando solidariamente o reclamante e seus advogados em litigância de má fé, nos 
termos do voto da desembargadora relatora.

Participaram do julgamento as excelentíssimas desembargadoras Fede-
rais do trabalho, ialba-luZa guiMarães de Mello (Presidente) e Kathia Maria 
boMteMPo de albuQuerQue e   a excelentíssima Juíza convocada Wanda lÚcia 
raMos da silVa, nos termos da ra 8-a/2008. representando o Ministério Público 
do trabalho, o excelentíssimo Procurador do trabalho JosÉ Marcos da cunha 
abreu. goiânia, 23 de abril de 2008 (data de julgamento).

relatÓrio
o MM. Juiz de primeiro grau, pela r. sentença de fls. 128/130, julgou 

improcedentes os pedidos feitos por Francisco luiZ de aguiar em face de Xin-
guleader couros ltda.

o reclamante interpôs recurso ordinário, às fls. 137/139, buscando a re-
forma da sentença para que seja reconhecido o acidente do trabalho com reabertura 
da instrução processual.

contra-razões às fls. 142/151, originais de fls. 153/157.
a douta Procuradoria regional do trabalho manifestou-se, às fls. 167/168, 

pelo conhecimento e provimento parcial do recurso.
É o relatório.
Voto
adMissibilidade
Presentes os pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, 

conheço do recurso.
PreliMinar de nulidade da sentença
o reclamante requer seja anulada a sentença de primeiro grau e reaberta 



a instrução processual para exame da culpa da reclamada pelo acidente do trabalho 
e dos demais pedidos da inicial.

a análise das insurgências do reclamante independe de nulidade da 
sentença e reabertura de instrução processual, pois trata-se de irresignação contra o 
próprio mérito, e quando de sua análise haverá a devida manifestação.

Preliminar que se rejeita.
MÉrito
acidente do trabalho. danos Materiais e Morais
sustenta o reclamante que a documentação e a prova testemunhal ca-

minham no sentido da configuração do acidente do trabalho, afirmando que na data 
descrita na inicial como a do acidente foi atendido às 16h16 no hospital são Marcos de 
itumbiara (documento de fls. 26/28), sendo diagnosticado no momento uma contusão, 
conforme relatado posteriormente no atestado de fl. 20, apesar de ter dito que não pro-
curou nenhum hospital na referida data. acrescenta que a testemunha que apresentou 
confirma que presenciou o acidente, não negado pela outra testemunha ouvida.

requer seja reconhecida a ocorrência de acidente do trabalho na data de 
17/03/2007 com abertura de cat, julgando procedentes os pedidos.

destaque-se, inicialmente, que a reclamada negou veementemente a 
existência do alegado acidente do trabalho, afirmando não ter sido sequer comunicada 
a respeito (fls. 58/59), cabendo, portanto, ao reclamante o ônus da prova (art. 818 da 
clt c/c 333, i, do cPc). 

e não há prova nos autos da ocorrência do acidente de trabalho conforme 
afirmado na inicial, ou seja, de que no dia 17/03/2007 ao trabalhar em uma máquina 
de enxugar couro bateu o braço esquerdo em uma grade de ferro, o que ocasionou 
o deslocamento do punho esquerdo. o próprio reclamante declarou “que não sabe
precisar o dia em que aconteceu o acidente, embora o depoente estava completando 05
meses de contrato com a réu (ré)”, sendo tal data diversa daquela indicada inicialmente,
pois foi contratado em 11/09/2006 (ctPs, fl. 15).

a testemunha apresentada pelo reclamante, embora tenha informado 
que diz ter visto o reclamante bater o punho na grade que reforça a caixa de couro, 
declarou “que não sabe dizer a data ou o dia da semana em que aconteceu o acidente, 
embora tenha sido em 2007” (fl. 125).

e a documentação indicada pelo reclamante vai de encontro às suas 
próprias alegações. 

na inicial, afirmou que logo em seguida ao fatídico acontecimento foi en-
caminhado para outra função ao invés de ser encaminhado ao médico, o que ocorreu 
somente depois de alguns dias (fl. 02). na ata de audiência, à fl. 125, consta que “inda-
gado novamente o autor disse que no dia do acidente não procurou nenhum hospital, 
sendo que no dia seguinte compareceu ao ambulatório da empresa”. os documentos 
de fls. 26 e 20 informam o contrário, verificando patente contradição.

Mantenho, pois, a sentença, que entendeu que sequer restou demonstrada 
a existência de acidente do trabalho, não havendo que se falar, portanto, em responsa-
bilidade da reclamada com condenação nas indenizações pleiteadas.

e entendo que o pleito do reclamante nestes autos configura-se como de 
má-fé, na forma do art. 17, ii, do cPc.

 do cotejo das alegações do reclamante com o seu próprio depoimento, 
resta patente que houve alteração da verdade dos fatos, o que merece ser repreendido 
por esta especializada. 

inicialmente, o reclamante alegou que somente depois de alguns dias da 
data do acidente foi encaminhado ao médico (fl.03). depois, em depoimento, afirma 
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que foi no dia seguinte (fl. 125) e, agora em fase recursal, quer demonstrar que foi no 
dia do acidente (fl. 138).

com efeito, ao ingressar com a presente ação visando o pagamento de 
indenização por danos materiais e morais decorrentes de acidente do trabalho o re-
clamante procedeu com deslealdade e má-fé, formulando pretensões ciente de que 
destituídas de fundamentos, violando deveres estatuídos no art. 14, respectivamente 
incisos i, ii e iii do cPc.

 ao postular indenização com base em fatos totalmente contraditórios, 
o reclamante alterou a verdade dos fatos, deduziu pretensão contra texto expresso
de lei, utilizou-se do processo visando conseguir objetivo ilegal, procedeu de modo
temerário e provocou incidente manifestamente infundado, incorrendo nas disposições
do art. 17 do cPc.

 Por tais razões, condeno o reclamante a pagar à reclamada multa por 
litigância de má-fé, no valor de r$ 1.792,00 (1% sobre valor da causa), prazo de 05 dias 
após o trânsito em julgado, sob pena de execução. 

registro que a concessão dos benefícios da justiça gratuita, especifica-
mente quanto à isenção do pagamento de custas processuais, não exime a parte de 
agir com lealdade e boa-fé.

assim, é inequívoco que o reclamante agiu com deslealdade processual 
ao deduzir pretensão alterando a verdade dos fatos.

os procuradores do reclamante também agiram com deslealdade no 
processo, devendo responder de forma solidária pela multa por litigância de má-fé.

afinal, o advogado é profissional legalmente habilitado para atuar em 
juízo, possuindo o dever ético de orientar seus clientes no sentido de não alterar a 
verdade dos fatos.

nesse diapasão o entendimento desta relatora, sintetizada nas ementas 
a seguir transcritas:

litigÂncia de Má-FÉ. Multa. resPonsabilidade solidária do 
adVogado. condenação nos MesMos autos eM Que VeriFi-
cada. o art. 32, parágrafo único da lei n. 8.906/94 - ea, no que toca a 
necessidade de processo próprio para o fim em epígrafe, foi tacitamente 
revogado (licc, art. 2o, § 1o) pela lei n. 9.668/98, que deu nova redação 
ao art. 18, do cPc, permitindo a condenação, nos mesmos autos, pela 
litigância de má-fé. caracterizada a litigância de má-fé - art. 17 do cPc, a 
parte e o seu representante em juízo devem ser declarados litigantes de 
má-fé, conquanto a atitude reprovável tenha sido praticada pelo advogado 
da parte com a sua aquiescência. a capacidade postulatória está intima-
mente ligada com a capacidade de a parte estar em juízo. não se cogita de 
responsabilidade presumida, vedada por lei, conquanto a co-autoria atraia 
a responsabilidade solidária pelo mal-feito – art. 942, fine; sejam solidários 
o mandante e seu preposto, ainda que sem culpa aquele - art. 932 e 933;
e também os co-autores, ante a prática de ato ilícito – art. 942, todos do
novel ccb, que, ademais, adotou por princípio a integração de suas normas
pelo comando sentencial, em busca de justiça equânime (Proc.trt-ro-
02050-2005-008-18-00-7, relatora JuÍZa ialba-luZa guiMarães de
Mello, dJe nº 14.795, seção 2, págs. 81/85 de 11/7/2006).

litigÂncia de Má-FÉ. condenação solidária de adVogado. res-
tando provado que a reclamante deduziu em juízo pleito fundamentado 
em fato inverídico, e sendo certo que tal conduta teve influência direta de 
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seu patrono, já que resultou do trabalho intelectual deste, embora ciente 
de toda a verdade, impõe-se, de ofício, a sua responsabilização solidária 
por litigância de má-fé, objetivando desestimular o ajuizamento de ações 
infundadas, nos termos do artigo 32, parágrafo único da lei nº 8.906/94” 
(trt ro-00311-2005-054-18-00-5, relator JuiZ saulo eMÍdio dos 
santos, dJe nº 14.619, seção 2, págs. 47/51, de 18/10/2005). 

Friso que a condenação por litigância de má-fé pode ser declarada até 
mesmo de ofício pelo Juízo, sendo a responsabilização solidária do causídico que 
atuou na demanda, um mero desdobramento da primeira condenação, dada a evidente 
natureza processual.

sentença mantida, condenando-se o reclamante e os advogados que 
atuaram no processo em seu nome, solidariamente, em litigância de má-fé.

conclusão
ante o exposto, conheço do recurso, rejeito a preliminar argüida e, no 

mérito, nego-lhe provimento, condenando o reclamante e os advogados que atuaram 
no processo em seu nome, solidariamente, em litigância de má-fé.

É o meu voto.

ialba-luza guimarães de Mello
desembargadora relatora
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PROCESSO AI(RO)/RO-01604-2007-082-18-00-0
relator: des. JÚlio cÉsar cardoso de brito
reVisora: des. elZa cÂndida da silVeira
agraVante: ASSOCIAÇÃO ABC DO AMOR
adVogados: JOÃO NEGRÃO DE ANDRADE FILHO E OUTRO(S)
agraVado: EVERALDO DE SOUZA
adVogados: KEILA CRISTINA BARBOSA DAMACENO E OUTRO(S)
origeM: 2ª Vt de aParecida de goiÂnia
JuiZ: ANTÔNIO GONÇALVES PEREIRA JÚNIOR

acÓrdão
Vistos, relatados e discutidos estes autos, decidiu a Primeira turma do 

egrégio tribunal regional do trabalho da 18ª região, por unanimidade, conhecer 
do agravo de instrumento da reclamada associação abc do aMor e, no mérito, 
negar-lhe ProViMento; conhecer do recurso ordinário da reclamada eXPresso 
são luiZ ltda. e, no mérito dar-lhe Parcial ProViMento, tudo nos termos do 
voto do relator.

Participaram do julgamento os excelentíssimos desembargadores Fede-
rais do trabalho, Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue (Presidente), JÚlio 
cÉsar cardoso de brito e elZa cÂndida da silVeira. representando o Minis-
tério Público do trabalho, o excelentíssimo Procurador do trabalho luiZ eduardo 
guiMarães boJart.

goiânia, 11 de fevereiro de 2009.
(data do julgamento)
agraVo de instruMento da reclaMada associação abc do 

aMor
relatÓrio
o exmº Juiz ataÍde Vicente da silVa Filho, titular da eg. 2ª Vara 

do trabalho de aParecida de goiÂnia-go, não conheceu do recurso ordinário 
apresentado pela 1ª reclamada, associação abc do aMor, nos autos da reclama-
ção trabalhista movida por eVeraldo de souZa (fls. 148/149).

entendeu que o depósito recursal feito pela 2ª reclamada, eXPresso 
são luiZ ltda., não aproveita à agravante e, não bastasse isso, o recurso da 1ª re-
clamada é intempestivo.

inconformada, a 1ª reclamada (associação abc do aMor) interpõe 
agravo de instrumento (fls. 162/169).

contraminuta à fl. 176.
desnecessária a manifestação do Ministério Público do trabalho, por força 

do art. 25, do regimento interno deste tribunal.
É o relatório.
Voto
JuÍZo de adMissibilidade
atendidos os pressupostos processuais objetivos e subjetivos de admis-

sibilidade, conheço do agravo de instrumento.
JuÍZo de MÉrito
o d. Juiz de 1º grau não conheceu do recurso ordinário apresentado pela 

agravante, pois entendeu que o apelo é intempestivo e o depósito recursal feito pela 
empresa eXPresso são luiZ ltda. não lhe aproveita.

inconformada, a 1ª reclamada interpõe agravo de instrumento. argu-
menta que a agravante trata-se de uma instituição sem fins lucrativos, devendo ser 



acatado o pleito de isenção das custas processuais com a concessão dos benefícios da 
assistência judiciária e dispensa no recolhimento do depósito recursal. com relação à 
tempestividade do apelo esclareceu que:

“o sistema e-doc- SISTEMA INTEGRADO DE PROTOCOLO E FLUXO DE 
DOCUMENTOS DA JUSTIÇA DO TRABALHO assinou o documento dentro das 24 
horas do último dia do prazo (08.04.2008), entretanto, ao ser enviado o documento, o 
sistema ficou inoperante por um determinado período e liberou imediatamente após 
às 24:00hs, ou seja, às 00h.00min24seg. Sendo assim, resta claro que o documento 
já havia sido processado o seu envio, entretanto, diante de problemas técnicos do 
computador central que recebe as petições enviadas, ocorreu o incidente, que não foi 
em decorrência de culpa da recorrente” (fls. 164/165).

Frisa que a decisão contraria os incisos XXXV e lV do art. 5º da cF.
sem razão.
esta egrégia corte vem concedendo, em alguns casos, os benefícios da 

assistência judiciária ao empregador, pessoa física ou firma individual, e, até excepcio-
nalmente, à pessoa jurídica, quando carreada aos autos prova robusta de sua condição 
de miserabilidade.

com efeito, o art. 5º, lXXiV, da constituição Federal assegura a assistência 
jurídica gratuita aos que comprovarem a insuficiência de recurso. a legislação aplicável 
à espécie, lei 1060/50, também traz essa garantia ao definir o ‘necessitado’ como sendo 
aquele cuja situação econômica não lhe permite pagar as despesas processuais sem 
prejuízo de seu sustento ou de sua família (art. 4º).

entretanto, há a necessidade de se provar cabalmente a condição econô-
mica de miserabilidade. ressalte-se que, para a reclamada, ao contrário do que ocorre 
com o reclamante, não basta uma simples declaração, uma vez que ela não tem o condão 
de provar robustamente a real situação econômica do demandado, sendo, portanto, 
insuficiente para ensejar a concessão do benefício pleiteado.

na hipótese, a reclamada não fez qualquer comprovação a respeito, ou 
seja, da sua insuficiência de recursos.

e nem se diga que a recorrente faz jus ao benefício ora pleiteado pelo 
simples fato de ser uma entidade sem fins lucrativos. na verdade, a constituição Fe-
deral exonera as instituições de assistência social, sem fins lucrativos, do pagamento 
de alguns impostos, contudo não há qualquer menção quanto à dispensa do depósito 
recursal e do recolhimento das custas processuais. confira-se:

“Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, 
é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:
(...)
VI - instituir impostos sobre:
(...)
c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas
fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de
educação e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os requi-
sitos da lei;
(...)
§ 4º - As vedações expressas no inciso VI, alíneas ‘b’ e ‘c’, compreendem
somente o patrimônio, a renda e os serviços, relacionados com as finali-
dades essenciais das entidades nelas mencionadas.”

de outro lado, o decreto lei nº 779, art. 1º e incisos, isenta algumas en-
tidades do recolhimento das custas e do depósito recursal, contudo esta exceção não 
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alcança as pessoas jurídicas privadas, ainda que sem fins lucrativos. nesse sentido, a 
jurisprudência deste e. tribunal:

“O artigo 789, § 1º, da CLT, é expresso quanto ao pagamento das custas  
no processo trabalhista e respectiva comprovação, dentro do prazo recursal, pelo ven-
cido (art. 789, § 1º, da CLT), sendo que a única exceção é aquela prevista no Decreto 
Lei nº 779, art. 1º e incisos. Dentre as entidades ali beneficiadas, não se incluem as 
associações privadas sem fins lucrativos.

Do mesmo modo, a CLT exige o recolhimento do depósito recursal para 
a garantia do Juízo (art. 899 e incisos da CLT), ressalvados os entes de direito públi-
co externo e as pessoas de direito público contempladas no Decreto-Lei nº 779, de 
21/08/1969, bem assim a massa falida, a herança jacente e a parte que, comprovando 
insuficiência de recursos, receber assistência judiciária integral e gratuita do Estado 
(art. 5º, LXXIV, CF).

Não há dúvidas de que a Constituição Federal assegura às entidades be-
neficentes de assistência social certas isenções, porém específicas para o recolhimento 
das contribuições previdenciárias, bem assim, isenções fiscais, desde que atendidas 
as condições estabelecidas em lei (CF art. 195, § 7º; art. 55 da Lei 8.212/91; art. 150, 
VI, ‘c’ da CF e art. 14 do Código Tributário Nacional), portanto, hipóteses diversas dos 
autos.

Ressalto, por pertinente, que a jurisprudência dos nossos tribunais vem 
admitindo a concessão da assistência judiciária ao empregador, sobretudo pessoa 
física e/ou firma individual.

No entanto, tal deferimento, em se tratando de pessoa jurídica de direito 
privado, como é a Reclamada, é restrito a casos especiais, quando estiver comprovada 
no processo a falta de condições financeiras do demandado para recolher as custas e 
o depósito recursal.

É certo que a Reclamada alegou insuficiência de recursos financeiros na 
petição recursal, porém, muito embora tenha juntado diversos documentos, nenhum 
deles prestou-se a comprovar tal condição.

Por tais razões, não há como conceder a assistência judiciária gratuita à 
Reclamada.” (Processo trt ro-00618-2006-081-18-00-0 - relator: JuiZ Marcelo
nogueira Pedra).

e mesmo que a recorrente se trate de uma entidade filantrópica, para obter 
a benesse da justiça gratuita, precisa provar a insuficiência de recurso. nesse sentido 
o entendimento jurisprudencial:

“PROCESSUAL CIVIL – ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA– PESSOA 
JURÍDICA – ENTIDADE FILANTRÓPICA SEM FINS LUCRATIVOS – ALEGAÇÃO DE DIFI-
CULDADE FINANCEIRA NÃO COMPROVADA – NÃO CONCESSÃO DO BENEFÍCIO – 1) 
O benefício de assistência judiciária gratuita, tal como disciplinado na Lei 1.060/50, 
destina-se essencialmente a pessoas físicas – 2) A ampliação do benefício às pessoas 
jurídicas deve limitar-se àquelas que não perseguem fins lucrativos e se dedicam a 
atividades beneficentes, filantrópicas, ou morais, bem como às microempresas nitida-
mente familiares ou artesanais. Em todos as hipóteses é indispensável a comprovação da 
situação de necessidade – 3) Recurso especial a que se dá provimento” – (stJ – Primeira 
turma – resp nº 690.482/rs – rel. Ministro teori albino Zavascki – Julg. de 15/02/2005 
– unânime – dJu de 07/03/2005, pág. 169 – in site do stJ/Jurisprudência).

nesse sentido, a jurisprudência dos tribunais trabalhistas, conforme se 
pode ver de um julgado relativo à santa casa de Misericórdia de outro estado:

“Ementa: DEPÓSITO RECURSAL - ENTIDADE FILANTRÓPICA -INEXISTÊN-
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CIA DE DIREITO À JUSTIÇA GRATUITA – O conceito legal de pobreza corresponde à 
situação em que a pessoa não está ‘em condições de pagar as custas do processo sem 
prejuízo do sustento próprio ou de sua família’ (art. 790, parágrafo 3º, da CLT, redação 
da Lei 10537/02). Assim, não se compatibiliza com a pessoa jurídica, ainda que seja 
entidade filantrópica, pois detém personalidade distinta dos seus membros (art. 20 do 
Código Civil de 1916). Ainda que se entendesse em sentido contrário, não há como 
isentá-la da efetivação do depósito recursal, que não se trata de custas processuais, 
mas de garantia prévia da execução, sendo pressuposto objetivo para o conhecimento 
do recurso ordinário (art. 899, parágrafo 1º, da CLT).

Não há que se falar em violação dos princípios da ampla defesa e do aces-
so à Justiça, porque estes não estão sendo cerceados, tendo a prestação jurisdicional 
sido entregue através da sentença de primeiro grau. O duplo grau de jurisdição não 
constitui garantia constitucional, podendo a legislação ordinária impor restrições ao 
seu exercício, conforme iterativa jurisprudência da SDI-1 do TST.” (trt03 - tribunal 
regional do trabalho da 3ª região, Processo: 00858-2005-025-03-00-7 ro data de Pu-
blicação: 26/11/2005 Órgão Julgador: terceira turma relator: Paulo roberto sifuentes 
costa revisor: Maria lúcia cardoso de Magalhães recorrente: santa casa de 
MisericÓrdia de belo horiZonte recorrida: regiane catarina de brito). 

deve-se ressaltar que a efetivação do depósito recursal se destina ao pa-
gamento do crédito da autora. aceitar que a reclamada não possa recolher os valores 
ora em questão equivale a concluir que a reclamada não possui condições econômicas 
de arcar com o crédito trabalhista.

Portanto, o fato de ser instituição sem fins lucrativos não lhe exonera das 
obrigações inerentes aos contratos de trabalho de seus empregados.

assim, à míngua de prova da impossibilidade econômica da entidade para 
o recolhimento do depósito e das custas processuais, correto o juízo de primeirou grau
que indeferiu o pedido de concessão dos benefícios da Justiça gratuita à reclamada e
considerou seu recurso deserto.

não bastasse a deserção, o recurso da 1ª reclamada também é intem-
pestivo. não prospera a alegação da empresa de existência de problemas técnicos 
do computador central que recebe as petições enviadas por meio de e-doc-sistema 
integrado de Protocolo e Fluxo de documentos da Justiça do trabalho, pois de acordo 
com o art. 31 do Provimento geral consolidado:

“Art .  30.  A não - obtenção de acesso ao e -Doc pelas par-
tes e advogados, além de eventuais defeitos de transmissão ou recepção
de dados, não lhes servirá de escusa para o descumprimento dos prazos legais.” 

ainda, conforme o Provimento geral consolidado: 
“Art. 31. Para efeito de contagem de prazo, as petições transmitidas pelo
e-DOC serão consideradas tempestivas se protocolizadas até as 24 horas
do último dia do prazo.
Art. 32. Não serão considerados, para efeito de tempestividade, os horários
da conexão do usuário à internet ou ao site do Tribunal, tampouco os
consignados nos equipamentos do remetente e ou da unidade destinatária.”

diante do exposto, nego provimento ao presente agravo de instrumen-
to.

não vislumbro ofensa aos incisos XXXV e lV, do art. 5º, da cF.
conclusão
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conheço do agravo e, no mérito, nego-lhe provimento, nos termos da 
fundamentação supra.

recurso ordinário da reclaMada eXPresso são luiZ ltda.
relatÓrio
o MM. Juiz antÔnio gonçalVes Pereira JÚnior, em exercício na 

eg. 2ª Vara do trabalho de aparecida de goiânia-go, julgou procedentes, em parte, os 
pedidos formulados nos autos da reclamação trabalhista que eVeraldo de souZa 
move em face das reclamadas associação abc do aMor e eXPresso são luiZ 
(sentença, fls. 97/107).

inconformado, o segundo reclamado (eXPresso são luiZ) interpõe 
recurso ordinário (fls. 125/130).

o reclamante oferece contra-razões às fls. 158/160.
sem manifestação do Ministério Público do trabalho.
É o relatório.
Voto
JuÍZo de adMissibilidade
regulares, conheço do recurso ordinário apresentado pela segunda re-

clamada e das contra-razões apresentadas pelo reclamante. 
PreliMinar de ilegitiMidade PassiVa da 2ª reclaMada
a 2ª reclamada (eXPresso são luiZ ltda.) argúi preliminar de 

ilegitimidade passiva ad causam.
no entanto, a preliminar em questão confunde-se com o mérito 

(responsabilidade solidária), na medida em que a recorrente foi incluída no pólo passivo 
ante a alegação do reclamante de existência de grupo econômico.

rejeito a preliminar suscitada. 
JuÍZo de MÉrito
resPonsabilidade solidária
alega a recorrente que não há como reconhecer a existência do grupo 

econômico das empresas reclamadas, pois as mesmas não atuam na mesma atividade 
econômica, constituindo um grupo industrial comercial ou econômico, conforme 
preceitua o parágrafo 2º do art. 2º da clt. 

sustenta que a 1ª reclamada é uma associação sem fins lucrativos 
(beneficente), que atende crianças de famílias carentes com o intuito de educá-las e 
alimentá-las, enquanto que a recorrente atua no ramo do transporte rodoviário de 
passageiros e por isso visa lucros.  assim, requer a reforma da sentença para afastar 
o reconhecimento da responsabilidade solidária.

Pela análise da ata de fls. 47/48 e documento de fl. 68, verifica-se que 
um dos sócios da 2ª reclamada (expresso são luiz ltda.), umberto Pereira da cruz 
cardoso, é o presidente da 1ª reclamada (associação abc do amor). ainda, pelo 
depoimento da segunda testemunha apresentada pelas reclamadas, sandra das graças 
castanheira Parrode, constata-se que a vice-presidente da associação abc do amor, 
rosângela salomé de Morais cardoso, é esposa do sr. umberto. Vejamos:

“o reclamante foi contratado pela srª rosangela e não pela informante; 
a srª rosangela é esposa do sr. umberto, presidente da associação e filho de um dos 
sócios da 2ª reclamada, o sr. abadio.” (fl. 91).

ainda, a 2ª testemunha conduzida pelo reclamante, Marlene de souza 
barbosa, declarou que:

“os salários da depoente e do reclamante eram pagos pela 2ª reclamada e 
na pessoa do sr. Wilson, empregado da 2ª reclamada; (...) que a creche foi construída 
pelo sr. roberto, primo do sr. humberto, este dono das reclamadas.” (fl. 89).



Verifica-se, também, à fl. 17, que o recibo de pagamento do reclamante 
contém o timbre da 2ª reclamada.

embora o art. 2º, § 2º, da clt, se refira ao grupo industrial, comercial ou de 
qualquer outra atividade econômica para efeito de reconhecimento da responsabilidade 
solidária decorrente de grupo econômico, tal dispositivo tem que ser interpretado em 
consonância com o que dispõe o § 1º do mesmo artigo, o qual equipara a empregador 
as instituições de beneficência e outras instituições sem fins lucrativos, concluindo-
se, portanto, que havendo união delas com outras empresas há que levar ao mesmo 
entendimento quanto à responsabilidade solidária prevista no parágrafo seguinte.

este é o entendimento que vem sendo firmado pelo col. tst, pelo que 
peço venia para transcrever a seguinte ementa a título exemplificativo, bem como trecho 
do respectivo acórdão, verbis:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. NULIDADE POR 
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Com relação ao tema, o recurso veio 
inteiramente desfundamentado, pois a recorrente não aponta quais os dispositivos 
que entende terem sido violados. GRUPO ECONÔMICO. SOLIDARIEDADE. SOCIEDADE 
BENEFICENTE. Interpretando o artigo 2º da CLT, pela leitura conjunta de seus parágrafos, 
ao lume da prova colacionada, a eg. Turma concluiu pela existência de grupo econômico. 
Para chegar a um resultado diverso, seria necessário afrontar a Súmula 126. Agravo 
conhecido e não provido. ... O despacho denegatório, não vislumbrando afronta ao § 2º 
do artigo 2º da CLT, corroborou o entendimento turmário e, inclusive, cita precedente 
deste Relator, envolvendo as mesmas empresas (RR 25.830/2002, DJ 10/03/2006), cuja 
decisão foi no mesmo sentido a que chegou a Corte Regional. Ali está firmada a posição 
no sentido de que, detendo as entidades vários associados em comum, comprovada a 
pluralidade de empresas com interesse social integrado, é óbvia a atração do § 2º do 
artigo 2º da CLT. O fato de as entidades não visarem fins lucrativos não é obstáculo para 
a configuração do grupo econômico, pois a finalidade da declaração do grupo econômico 
é para se ter como apurar os responsáveis pela lesão de direito para a qual contribuiu e 
da qual auferiu proveito, considerando-os, para tal fim, um único empregador. Fazendo-
se uma leitura ampla do artigo 2º, a partir do seu parágrafo primeiro, verifica-se que 
estão equiparados ao empregador, para os fins exclusivos da relação de emprego, os 
profissionais liberais, as instituições de beneficência, as associações recreativas ou 
outras instituições sem fins lucrativos, que admitem trabalhadores como empregados. 
É uma hermenêutica, portanto, amoldada aos princípios norteadores do Direito do 
Trabalho. Incide, no caso, a Súmula 126 para inibir a revista” (tst-airr-2234/2004-
019-09-40.3, 6ª turma, relator Juiz convocado JosÉ ronald c. soares, decisão
unânime proferida em 18/10/2006, dJ 10/11/2006).

Mantenho, portanto, a sentença que reconheceu a responsabilidade 
solidária das reclamadas, verbis:

“Estabelecida a controvérsia, ao longo da instrução processual acabei 
por forma convencimento que a 1ª reclamada é um apêndice/anexo da 2ª reclamada 
e se confunde com esta, inclusive com a presença maciça de sócios da 2ª reclamada 
(inclusive familiares) como fundadores da 1ª reclamada, conforme a análise conjunta 
dos documentos de fls. 47/58 e 68/76.

É louvável a atitude da 2ª reclamada em dar suporte econômico/financeiro 
à criação de uma associação beneficente, tal como a 1ª reclamada, destinada à ajuda de 
crianças carentes. Entretanto, isto não caracteriza uma porta aberta à fraude de direitos 
trabalhistas de colaboradores/trabalhadores, dentre os quais o reclamante.

Comprovada a existência de grupo econômico familiar e a presença 
maciça deste na criação/direção/condução da 1ª reclamada, aplicável se torna a 
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responsabilização solidária das reclamadas pelos créditos trabalalhistas do reclamante 
porventura deferidos nesta sentença.” (fls. 100/101).

nego provimento.
descontos PreVidenciários 
o juízo de primeiro grau autorizou, “na liquidação, a dedução do INSS, onde 

cabível, devendo as reclamadas recolherem as contribuições previdenciárias (parte do 
empregado e do empregador), inclusive por todo o contrato de trabalho reconhecido 
nesta sentença (28.2.2002 a 3.9.2007), no prazo legal, comprovando nos autos através 
da competente GPS, acompanhada da planilha de cálculo dessas contribuições, sob 
pena de notificação do INSS e execução ex officio.” (fl. 107).

a recorrente requer seja reformada a sentença para “adequar o quantum 
devido a título de contribuição previdenciária de acordo com as parcelas deferidas 
neste feito” (fl. 130) e para que a cota parte do empregado seja deduzida do quantum 
devido.

analiso.
a matéria em questão, conforme notícia veiculada na página eletrônica do 

supremo tribunal Federal  em 15/09/2008, foi apreciada pela excelsa corte em recurso 
extraordinário apresentado pelo instituto nacional do seguro social – inss - contra 
acórdão da 2ª turma do c. tribunal superior do trabalho (re 569056), que reconheceu 
falecer competência à Justiça do trabalho para cobrar as contribuições previdenciárias 
decorrentes do vínculo de emprego reconhecido em juízo.

conforme noticiado, ao examinar aquele  recurso extraordinário, o stF 
entendeu “que não cabe à Justiça do Trabalho estabelecer, de ofício, débito de contribui-
ção social para com o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) com base em decisão 
que apenas declare a existência de vínculo empregatício.”. a competência da Justiça 
do trabalho, ao que ficou decidido, “‘limita-se às sentenças condenatórias em pecúnia 
que (a Justiça do Trabalho) proferir e aos valores objeto de acordo homologado, que 
integrem o salário de contribuição’, excluída ‘a cobrança das parcelas previdenciárias 
decorrentes de todo o período laboral’”. 

a matéria apreciada no exame do recurso, inclusive, foi objeto de arguição 
de repercussão geral, incidente esse acolhido pelo Plenário do stF mediante acórdão 
da lavra do Ministro Menezes direito. 

no excerto a seguir transcrito, extraído do v. acórdão, estão resumidas 
as razões do recurso do inss e que foram apreciadas pelo stF:

“o tribunal superior do trabalho, por unanimidade, negou provimento a 
recurso de agravo de instrumento, assentando a incompetência da Justiça especializada 
para processar a cobrança  de parcelas previdenciárias durante todo o período laboral. 
assim o fez por entender que a decisão do tribunal regional está em consonância  
com o enunciado nº 368 da súmula daquela corte, que preconiza competir à Justiça 
do trabalho somente determinar  o reconhimento das contribuições fiscais relativas 
às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores, objeto de acordo 
homologado, que integrem o salário-de-contribuição.

Por meio de extraordinário interposto com alegada base na alínea ‘a’ do 
permissivo constitucional, o instituto nacional do seguro social articula com a transgres-
são dos artigos 109, inciso i, e 114, inciso Viii, do diploma Maior. aduz que a inserção 
do dispositivo constitucional que determina a execução, de ofício, de contribuições 
sociais incluídas nas sentenças que proferir – sejam homologatórias, condenatórias 
ou declaratórias – teve por escopo imprimir maior celeridade à recuperação desses 
créditos. assevera não ter a corte superior laboral conferido, ao inciso Viii do art. 114 
da carta Magna, interpretação que atenda ao princípio da máxima efetividade da lei 
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Maior. salienta que a leitura da norma deve abranger também a execução dos tributos 
provenientes  de sentença que reconheça os serviços prestados, com ou sem vínculo 
empregatício. afirma surgir a obrigação de recolher contribuições previdenciárias 
com efetiva prestação do serviço, e não apenas com o pagamento da remuneração.” 

o acórdão proferido no agravo de instrumento  levado a julgamento no 
tst tem ementa com o seguinte teor:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. COMPETÊNCIA 
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ARTIGO 114, § 3º, 
DA CONSTITUIÇÃO: É competente esta Justiça especializada para executar as con-
tribuições previdenciárias, incidentes sobre as verbas salariais deferidas ao obreiro 
pelo título judicial exeqüendo – sentença ou acordo homologado (artigo 114, § 3º, da 
Constituição, na redação da Emenda nº 20, de 15/12/1998, atual art. 114, VIII). Por outro 
lado, a execução de contribuições sociais decorrentes de salários pagos no curso do 
contrato de trabalho, reconhecido em Juízo, encontra-se dirimida na Súmula 368, item 
I, TST, com a qual a decisão do Tribunal do Trabalho encontra-se em consonância. In-
cidência do disposto no artigo 896 §§ 2º e 4º da CLT. Agravo conhecido e desprovido.”  

cumpre deixar assinalado que, após a edição da lei nº 11.457, de 
16/03/2007, a jurisprudência desta 1º turma passou a ter por insubsistente o entendi-
mento explicitado no item i da súmula 368/tst. de toda sorte, a despeito do que veio 
a dispor a referida lei, a súmula em questão não foi cancelada pelo c. tst, sendo certo 
que o recente julgado do supremo tribunal Federal reforçou o entendimento sumulado 
da mais alta corte trabalhista sobre o tema. 

desta forma, curvando-me à jurisprudência do excelso stF e do c. tst, 
dou provimento ao recurso ordinário para determinar que as reclamadas comprovem 
o recolhimento apenas das contribuições previdenciárias relativas ao crédito do recla-
mante oriundo da condenação judicial. a cota parte do empregado deve ser deduzida
dos valores que lhe são devidos.

dou provimento.
conclusão
conheço do recurso ordinário e, no mérito, dou-lhe Parcial ProVi-

Mento, nos termos da fundamentação supra.
É o voto.

Júlio césar cardoso de brito
desembargador relator
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PROCESSO TRT-RO-00837-2006-102-18-00-5
relator : des. JÚlio cÉsar cardoso de brito
reVisora : des. Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
recorrente : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
Procuradora : SUSE LANE DO PRADO E SILVA
recorrido : VALE DO VERDÃO S.A. AÇÚCAR E áLCOOL
adVogados : HÉLIO RUBENS PEREIRA NAVARRO E OUTROS
origeM : Vt de rio Verde
JuiZ : RONIE CARLOS BENTO DE SOUZA

acÓrdão
Vistos, relatados e discutidos estes autos, decidiu a Primeira turma do 

egrégio tribunal regional do trabalho da 18ª região, por unanimidade, conhecer do 
recurso e, no mérito, negar-lhe ProViMento, nos termos do voto do relator.

Participaram do julgamento os excelentíssimos desembargadores Federais 
do trabalho, Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue (Presidente), JÚlio 
cÉsar cardoso de brito e elZa cÂndida da silVeira. representando o Ministério 
Público do trabalho, a excelentíssima Procuradora do trabalho Jane araÚJo dos 
santos Vilani. Presente na tribuna para sustentar oralmente, pelo recorrido, o dr. 
hélio artur de oliveira serra e navarro.

goiânia, 04 de março de 2009
(data do julgamento) 
relatÓrio
o exmo. Juiz ronie carlos bento de souZa, da 2ª Vara do trabalho 

de rio Verde-go, rejeitou os pedidos formulados em ação civil pública ajuizada pelo 
MinistÉrio PÚblico do trabalho em face de Vale do Verdão s.a. açÚcar e 
álcool (sentença, fls. 512/517).

o MinistÉrio PÚblico do trabalho interpôs recurso ordinário 
buscando a reforma da r. sentença, a fim de que o réu seja condenado a cumprir o 
disposto na lei 8.213/91, relativo ao preenchimento da cota de empregados portadores 
de deficiência física, bem como ao pagamento de indenização por dano moral coletivo 
(fls. 521/530).

contra-razões às fls. 539/551; 553/565.
É o relatório.
Voto
JuÍZo de adMissibilidade
Por regulares, conheço do recurso e das contra-razões interpostas.
JuÍZo de MÉrito
atendiMento da cota destinada aos Portadores de deFiciÊncia

FÍsica e/ou de Pessoas reabilitadas Pela PreVidÊncia social.
em epítome, a pretensão do Ministério Público do trabalho funda-se no 

descumprimento, pela ré, da norma legal que exige a contratação de um percentual 
de trabalhadores portadores de deficiência física ou reabilitados perante a Previdência 
social. 

o autor requereu a procedência da ação para que a ré contrate portadores 
de deficiência ou beneficiários da previdência social reabilitados até o preenchimento 
total das vagas, conforme art. 93, da lei 8.213/91; obedeça o disposto no art. 36, § 1º do 
decreto 3.298/99; estipulação de multa por descumprimento das obrigações, no valor 
de r$5.000,00 por cada vaga não preenchida, bem como a condenação da empresa ao 
pagamento em dinheiro, no valor de r$715.000,00, como indenização pelos prejuízos 
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causados à sociedade, a serem revertidos ao Fat.
em sede de antecipação dos efeitos da tutela o requerente postulou pela 

determinação imediata para que a requerida cumprisse a legislação, o que foi deferido 
pelo MM. Juízo a quo às fls. 72/75. 

em sede de contestação (fls. 90/104), a empresa requerida altercou que 
“tem em seus quadros empregados reabilitados, bem como portadores de deficiência 
habilitados, aos quais sempre tratou com respeito e consideração” (fl. 93).

alegou, ainda, que “não se pode obrigar a contestante a preencher 5% 
de suas vagas com tais pessoas se não as encontra na região geográfica em que está 
instalada, se não sabe onde e como recrutá-las, ou se, encontrando-as, elas não se 
dispõem a trabalhar em seu quadro funcional” (fl. 98). 

o MM. Juiz de origem, pela sentença de fls. 512/517, julgou improcedentes 
os pedidos formulados pelo Ministério Público do trabalho, revogando a decisão que 
havia antecipado os efeitos da tutela (fls. 72/75), em conformidade com a autorização 
contida no art. 273, § 7º, cPc. 

inconformado, o autor pretende a reforma do julgado. sustenta, em síntese, 
que: a) o desrespeito ao preceito legal pela ré, comprovado desde a instauração do 
respectivo procedimento administrativo, no ano de 2003, foi cabalmente provado 
também na instrução da presente ação; b) o simples argumento de que o art. 93 da lei 
8.213/91 e art. 4º do decreto n. 3.298/99 preveem obrigação cogente de lei e deve ser 
observada, de forma indistinta, pelas empresas que se encaixam nas hipóteses arroladas, 
como a demandada, já é suficiente para afastar os fundamentos e conclusão da decisão 
atacada; c) a divulgação de vagas para portadores de deficiência em rádios, jornais ou 
mediante o encaminhamento de ofícios às associações, municípios ou sine´s, além de 
não satisfazer a obrigação legal de preencher a quota de portadores de deficiência ou 
eximir a empresa do cumprimento da referida obrigação, não denota qualquer “esforço” 
da requerida; d) não prospera a alegação de insuficiência de candidatos às vagas 
destinadas à reserva legal, uma vez que o censo de 2000 realizado pelo ibge apontou 
existir no brasil aproximadamente 24,6 milhões de pessoas com alguma deficiência 
(ou seja, 14,5% da população total do país naquele ano), e mais, demonstrou que no 
estado de goiás existem 13,9% de pessoas com deficiência.

Pois bem.
o anseio em relação à inclusão social do deficiente físico é pauta constante 

da organização internacional do trabalho (oit), que protege os deficientes através das 
recomendações 99, 111, 150 e 168 e das convenções 111 e 159, ambas ratificadas pelo 
brasil. no brasil, além da constituição Federal, que prevê inúmeros instrumentos de 
proteção aos deficientes, há a lei 7.853/89, a lei 8.213/91 e o decreto 3.298/99.

nos termos do art. 93 da lei 8.213/91, empresas com 100 ou mais 
empregados devem preencher certos percentuais de seus cargos com beneficiários 
reabilitados pelo inss ou habilitados em proporções indicadas nos incisos que variam 
de 2 a 5%.

In casu, pretende o autor que a requerida fosse compelida a contratar 132 
pessoas portadoras de deficiência, baseando o pedido no quadro que a mesma possuía 
no mês de outubro de 2005, que era de 2.635 trabalhadores (fls. 51).

o preceito normativo contido no artigo 93 da lei 8.213/1991 possui 
eficácia plena para a exigibilidade desse direito coletivo, sendo, portanto, autoaplicável 
ao estabelecer as vagas que devem ser reservadas aos portadores de deficiências, 
desde que haja “beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência 
habilitadas”.

Porém, a lei não faz referência a qualquer portador de deficiência, mas 
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somente àqueles que sejam beneficiários de reabilitação ou os que, portadores de 
deficiência, demonstrem habilidade a alguma atividade no quadro da empresa.

conforme regulamentações dadas pela Portaria MPas nº 4.677/1998, 
pela resolução inss nº 630/1998 e pela os-conjunta inss/daF/dss nº 90/1998, 
devem ser observados certos requisitos para o provimento de vagas por portadores 
de deficiência, mediante a prévia demonstração, pela autarquia previdenciária, ou por 
via similar, de existirem sujeitos aptos a exercerem funções condizentes com a sua 
respectiva carência. 

a existência de prévia atuação administrativa pela fiscalização do inss é 
absolutamente necessária ao correto atendimento do comando normativo supracitado. 
exigir que a empresa contrate indistintamente pessoas deficientes, sem dados que 
sejam fornecidos pelo inss, é derribar a intenção do legislador na inclusão social destas 
pessoas no mercado de trabalho, em desrespeito aos preceitos emanados dos artigos 
5º, caput, inciso Xiii; 7º, XXXi da constituição Federal.

não havendo nos autos qualquer comprovação sobre a atuação da 
autarquia previdenciária, despropositada é a coerção desta para o cumprimento da 
exigência contida no artigo 93 da lei nº 8.213/1991. nesse sentido é o posicionamento 
da jurisprudência do c. tst: 

“RECURSO DE REVISTA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CONTRATAÇÃO DE 
PORTADORES DE DEFICIÊNCIA FÍSICA OU MENTAL. O quadro fático 
delineado no acórdão regional é no sentido de que não houve qualquer 
verificação pela autarquia previdenciária (INSS) de que estivesse a 
empresa a descumprir o artigo 93 da Lei nº 8.213/1991, a saber, a existência 
de vaga capaz de ser provida por pessoa reabilitada ou deficiente 
habilitado. E, também, porque foi constatada a existência de trabalhadores 
em tal situação no quadro da empresa, embora ainda em número menor 
que o exigido por lei, mas sem indicativo de que novas vagas houvessem 
deixado de ser providas por pessoas reabilitadas ou deficientes habilitados. 
Recurso de revista não conhecido.” (rr – 746/2000-007-10-85; Ministro 
relator renato de lacerda PaiVa; dJ - 05/09/2008).

lado outro, fato assaz intrigante, consoante apurado em audiência de 
instrução, é a constatação da testemunha nadir MarQues Paniago de que “se 
recorda que duas pessoas ainda procuraram a secretaria do bem estar social, as quais 
eram portadores de deficiência, e quando tiveram a confirmação da possibilidade 
de perda do benefício previdenciário perderam o interesse em ser contratados pela 
reclamada” (ata, fl. 407).

ora, imputar conduta malquista à empresa requerida, diante do contexto 
social mencionado, importa em descomedida aplicação da lei, tendo em vista a busca 
incessante desta por mão-de-obra qualificada que, por vezes, mostra-se desinteressada 
na reinserção no mercado de trabalho.

reporto-me, ainda, aos fundamentos lançados na r. sentença, dada à 
pertinência com que foi analisada a matéria pelo MM. Juiz a quo:

“Analisando a documentação apresentada, verifica-se que foi realizada a 
divulgação acerca das vagas no período compreendido entre outubro de 
2006 e agosto de 2007, a qual entendo ter sido suficiente para que 
pessoas portadoras de deficiência se habilitassem às vagas que estavam 
disponíveis, o que é comprovado pelo depoimento das duas testemunhas. 
Houve efetividade na comunicação empreendida, já que as mesmas foram 
unânimes ao mencionar que tiveram conhecimento acerca da oferta de 
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vagas pelos meios de comunicação já mencionados nos autos.
Desta forma, entendo que, se a Requerida não tem em seu quadro o 
número de funcionários portadores de deficiência exigido pela Lei 8.213/91, 
art. 93, III, este fato não pode ser imputado à mesma. Restou cabalmente 
comprovado que a mesma, no curso do processo envidou esforços no 
sentido de divulgar à sociedade local, acerca da existência de vagas que 
poderiam ser ocupadas por pessoas portadoras de deficiência e que, por 
outro lado, não houve resposta às convocações por parte dos que poderiam 
vir a ser beneficiados com os postos de trabalho.” (fls. 516/517).

Por fim, registro que a prova oral e documental produzida demonstrou 
que a ré esforçou-se para cumprir a legislação e não há elementos que indiquem que 
algum empregado deficiente foi preterido. 

assim, mantenho a sentença. 
conclusão
ante o exposto, conheço do recurso e, no mérito, nego-lhe ProViMento, 

nos termos da fundamentação supra.
É o voto.

Júlio césar cardoso de brito
desembargador relator
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PROCESSO TRT-RO-00912-2007-221-18-00-5
relator:des. JÚlio cÉsar cardoso de brito
reVisora:des. Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue
recorrente:agroPecuária Vale do araguaia ltda.
adVogados:ENIO GALARÇA LIMA E OUTRO(S)
recorridos:egÍdia correia de souZa e outro
adVogados:JALES DE OLIVEIRA MELO JÚNIOR E OUTRO(S)
origeM:Vt de goiás
JuiZ:ISRAEL BRASIL ADOURIAN

acÓrdão
Vistos, relatados e discutidos estes autos, decidiu a Primeira turma do 

egrégio tribunal regional do trabalho da 18ª região, por unanimidade, conhecer do 
recurso e, no mérito, dar-lhe Parcial ProViMento, nos termos do voto do de-
sembargador relator.

Participaram do julgamento os excelentíssimos desembargadores Fe-
derais do trabalho, Kathia Maria boMteMPo de albuQuerQue (Presidente) e 
JÚlio cÉsar cardoso de brito e o excelentíssimo Juiz convocado aldon do 
Vale alVes taglialegna, nos termos da ra 62/2008. representando o Ministério 
Público do trabalho, a excelentíssima Procuradora do trabalho Jane araÚJo dos 
santos Vilani.

goiânia, 15 de dezembro de 2008.
(data do julgamento)
relatÓrio
Vistos, relatados e discutidos estes autos de recurso ordinário, oriundos 

da Vara do trabalho de goiás, sendo recorrente agroPecuária Vale do araguaia
ltda. e  recorridos egÍdia correia de souZa e outro.

o Juiz de primeiro grau, por sentença, cujo relatório adoto, julgou parcial-
mente procedentes os pedidos, condenando a reclamada ao pagamento de pensão 
mensal, à mãe do empregado falecido, no valor referente a 2/3 de um salário mínimo 
e indenização por danos morais de r$60.000,00 para cada um dos genitores do de 
cujus.

a reclamada recorre, requerendo a reforma da sentença para que seja 
excluída da condenação a indenização por danos materiais e morais decorrentes de 
acidente de trabalho. alega que no caso não houve culpa da reclamada pelo acidente 
ocorrido com o empregado, mas sim culpa exclusiva da vítima. caso não for este o 
entendimento da turma, requer, pelo menos, a redução do valor da indenização por 
danos morais e que a pensão seja concedida até a data em que o de cujus completaria 
25 anos de idade e não 70 anos.

contra-razões dos reclamantes às fls. 343/353. 
o Ministério Público do trabalho oficia pelo conhecimento e não provi-

mento do recurso (fl. 358).
É o relatório.
Voto
JuÍZo de adMissibilidade
regular, conheço do recurso.
não conheço do documento de fls. 338/339, pois não se trata de 

documento novo, visto que anterior à sentença, e a recorrente não provou justo 
impedimento à oportuna juntada dele (súmula nº 8/tst).

JuÍZo de MÉrito
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acidente de trabalho. indeniZação Por danos Morais e Ma-
teriais

a sra. egÍdia correia de souZa e JosÉ Ferreira de assis requere-
ram indenização por danos materiais e morais, decorrentes de acidente de trabalho que 
causou o óbito do sr. carlos cezar Ferreira de assis, filho dos autores, apresentando 
a seguinte causa de pedir:

“o filho em comum dos reclaMantes, carlos cezar Ferreira de assis, 
sofreu acidente de trabalho no dia 10 de novembro de 2005, o que resultou 
em sua morte, quando estava subindo em um trator em seu local de 
trabalho.
o de cujus havia limpado uma fossa e colocado toda a sujeira em uma 
carreta pipa, para depois engatá-la no trator para transportar a sujeira 
para o lugar onde seria despejada. o trator, na ocasião do ocorrido, era 
pilotado por um colega de trabalho do falecido empregado. acontece que 
quando o de cujus pisou no estribo do trator para subir, este quebrou, 
conforme fotos anexas e o mesmo caiu embaixo do trator, tendo este 
passado por cima e esmagado o empregado carlos cezar, o qual sofreu 
traumatismo crânio-encefálico e já chegou sem vida no hospital, conforme 
consta do boletim de ocorrência feito junto a delegacia de Polícia Judiciária 
civil de cocalinho-Mt.” (fls.02/03).

em sede de contestação, a reclamada alegou que o acidente decorreu de 
ato inseguro do próprio empregado (culpa exclusiva da vítima). 

o Juízo a quo condenou a reclamada ao pagamento de pensão mensal, 
à mãe do empregado falecido, no valor referente a 2/3 de um salário mínimo, desde 
a data do evento danoso (10/11/2005) até a data em que a vítima atingisse a idade de 
70 anos, e indenização por danos morais de r$60.000,00 para cada um dos genitores 
do de cujus.

inconformada, a reclamada requer a reforma da sentença, para que seja 
absolvida. alega que o acidente ocorreu por culpa exclusiva da vítima, “já que pretendeu 
pegar carona no trator, subindo no estribo, apesar do seu motorista ter pedido para 
que ele descesse, mesmo sabendo que aquele estribo só serve como degrau para o 
motorista alcançar o posto de direção do trator” (fl. 308). sustenta que “tanto a mãe 
quanto o pai do de cujus, autores nesta demanda trabalham e são ajudados por outro 
filho, irmão do de cujus, o que importa em considerar que podiam e podem sobreviver 
independentemente da contribuição ou não do de cujus.” (fl. 322).

caso a condenação seja mantida, requer que a pensão seja limitada até 
a data em que o de cujus completaria 25 anos de idade, e que o valor da indenização 
por danos morais seja reduzido.

analiso.
trata-se, no caso, de acidente de trabalho típico, posto que ocorrido no 

exercício do trabalho a serviço da reclamada, cabendo apenas discutir-se sobre a 
responsabilidade civil da empregadora.

acerca da responsabilidade civil, por ato ilícito, estabelece o art. 927, caput, 
do código civil/2002, in verbis:

“Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, é 
obrigado a repará-lo.”.

tratando-se de acidente do trabalho, incide a regra do art. 7º, XXViii, da 
cF/88, que assegura ao trabalhador:
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“Seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 
a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou 
culpa;”.

Portanto, são pressupostos da responsabilidade civil: o evento danoso, 
a relação de causalidade entre a execução do serviço (causa) e o acidente do trabalho 
(efeito) e a culpa do agente.

do cotejo entre o laudo pericial e os depoimentos testemunhais, verifica-se 
que a reclamada foi negligente, pois não orientou seus empregados sobre o perigo do 
transporte de pessoas no trator, além de manter estribo adaptado de forma rudimen-
tar, com visível fadiga material e sinais de deterioração. não havia placas proibindo o  
transporte de pessoas no trator, não havia ordens de serviço relativas à segurança e 
saúde no trabalho, não havia treinamentos, orientações preventivas e nem supervisão 
imediata.

a segunda testemunha apresentada pelos autores, afirmou que:
“na época em que o depoente trabalhou para a reclamada, não havia placa 
no trator proibindo o transporte de pessoas, tendo esclarecido que se 
houvesse alguma placa, a mesma possivelmente tinha sido arrancada; 
que o depoente já chegou a transportar pessoas no trator e, por essa fato, 
nunca recebeu advertência da reclamada; que já recebeu ordens da re-
clamada para transportar pessoas no trator.” (fl. 271).

o laudo técnico pericial de fls.248/257 apresentou a seguinte conclusão:
“há convicção técnica que a empresa ré negligenciou tanto nas condições 
de trabalho oferecidas a seus empregados à época de trabalho do de cujus, 
como também para que ocorres se o acidente de trabalho com o de 
cujus.” (fl. 256).

Por fim, peço vênia para transcrever parte da r. sentença de 1º grau, eis 
que, com acuidade, analisou a questão:

“É fato incontroverso nos autos a ocorrência do evento danoso, 
consubstanciado no acidente de trabalho ocorrido em 10.11.05, que levou a óbito o 
filho dos autores chamado Carlos Cezar Ferreira de Assis.

Todavia, as partes divergiram quanto a causa do acidente de trabalho, 
da seguinte forma:

a) para os requerentes, o acidente de trabalho foi causado por imprudência
e negligência da requerida, especialmente por falta de manutenção no trator, pois o 
estribo foi adaptado no trator e estava com ferrugem ou fadiga do material, que se 
rompeu e a roda do trator esmagou o crânio do de cujus; e

b) para a requerida, o acidente de trabalho ocorreu por culpa exclusiva
do autor, pois apesar do motorista do trator ter pedido para o de cujus descer, ainda 
assim continuou posicionado para ser transportado no estribo, que serve apenas de 
degrau para o motorista alcançar o posto de direção do trator, não sendo local para 
ser transportado com segurança, vindo a cair do mesmo quando o trator se deslocou, 
atingido pela roda da máquina de forma fatal, por sua culpa exclusiva.

Dada a controvérsia quanto a culpabilidade e tendo como fato gerador do 
acidente de trabalho a quebra do estribo onde o autor estava apoiado no deslocamento 
da máquina, foi determinada a realização de perícia técnica para averiguar as condições 
do trator e do estribo que se rompeu.

O perito apresentou minucioso laudo técnico, fls. 250/257, tendo 
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concluído às fls. 255/256, o seguinte:
Laudo pericial - fls. 255/256:
‘(...) f) o sr. José carlos disse ao de cujus para ficar na cantina e tomar 

café (hora da merenda), pois rodearia a cantina para estacionar o trator; o de cujus 
disse que não podia ficar, pois ainda tinha que fechar a porteira após a saída do trator; 
então, subiu no trator, apoiando-se no estribo (que não era original do trator) para ir 
até a porteira; e quando o trator ia saindo (em 1ª e 2ª marchas) o estribo quebrou, o 
de cujus caiu, e a roda passou por cima dele, causando o óbito.

o trator original só vem com paralamas, e o trator do acidente foi 
adquirido já usado, na cidade de unaí-Mg, com o já citado estribo adaptado.

Vistoriadas todas as instalações da empresa ré, verificamos que o único 
trator (Valtra Valmet 1580) tem um aviso, instruções de uso, onde no item 6 fala 
sobre carona, e nenhum empregado havia sido punido pela ré por ‘pegar carona’ em 
trator.

a empresa ré não apresentou documentação relativa ao cumprimento da 
legislação vigente de segurança e Medicina do trabalho, e não apresentou nenhuma 
comprovação de haver entregue ePis ao de cujus.

o decreto 2.172, de 05/03/1997, que aprovou o regulamento de benefícios 
da Previdência social, define na seção ii, art. 131, que ‘acidente do trabalho é o que 
ocorre pelo exercício do trabalho a serviço da empresa,..., provocando lesão corporal 
ou perturbação funcional que cause a morte, a perda ou redução da capacidade para 
o trabalho, permanente ou temporária.’

o artigo 133 define que ‘equiparam-se também ao acidente do trabalho...: 
iV – o acidente sofrido... b) na prestação espontânea de qualquer serviço à empresa 
para lhe evitar prejuízo ou proporcionar proveito’.

não havia ordens de serviço relativas à segurança e saúde no 
trabalho.

o de cujus estava executando atividade de interesse da empresa, a 
serviço da empresa, sem treinamentos, sem orientações preventivas, e sem supervisão 
imediata.

há nexo causal entre a execução das atividades (causa) e o acidente 
de trabalho ocorrido (efeito), de acordo com a literatura de autoria do dr. sebastião 
geraldo de oliveira, Juiz do tribunal regional do trabalho da 3ª região, Mestre em 
direito pela universidade Federal de Minas gerais, e autor do livro ‘indenizações por 
acidente do trabalho ou doença ocupacional’ - 4ª edição (fevereiro de 2008), editora 
ltr.

Portanto, smj, há convicção técnica que a empresa ré negligenciou tanto 
nas condições de trabalho oferecidas a seus empregados à época de trabalho do de 
cujus, como também para que ocorresse o acidente de trabalho com o de cujus, como 
exposto no presente laudo técnico Pericial.’

quesitos – fls. 253/254:
‘Quesito 03 – o trator apresenta sinais de adaptações em sua estrutura 

original? em caso afirmativo, quais são estas adaptações?
resposta- sim. o estribo não é o original do trator. Vide fotos de fls. 128 

dos autos e fotos do dia da perícia.
Quesito 04 – há sinais de adaptação de estribos no trator objeto da 

perícia? em caso afirmativo, em que parte do trator foram adaptados os estribos? o 
local da adaptação oferecia risco ao trabalhador?

resposta- sim. abaixo do suporte do paralama original. estava apoiado 
apenas por baixo. Vide segunda foto de fls. 128 dos autos.
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Quesito 05 – existe algum sinal indicativo de que os tais estribos foram 
objeto de reparos anteriores por meio de solda?

resposta- sim, tem sinal de solda na segunda foto de fls. 128 dos autos.
Quesito 06 – o estribo que se rompeu causando o acidente encontra-se 

adaptado ao trator? em caso negativo, pode o sr. Perito informar o seu paradeiro?
resposta- atualmente, não. Foi solicitado ao gerente, que não soube 

informar seu paradeiro.
Quesito 07 – sobre o estribo que se quebrou, pode o sr. Perito informar 

os motivos desta quebra?
resposta- Fadiga de material, apoio apenas por baixo, peso do de cujus, 

etc.’
Analisando a conclusão do Laudo Pericial, conforme trechos transcritos 

acima, restou evidenciada a ocorrência de culpa de natureza grave por parte da 
requerida, pois colocou em risco a vida do autor ao permanecer com equipamento 
(estribo) adaptado no trator (resposta ao quesito 03 de fls. 253), em péssimo estado 
de conservação (fadiga de material), sendo que o mesmo já havia sido reparado 
com solda anteriormente, cuja base de apoio do estribo era tecnicamente irregular, 
conforme resposta aos quesitos 04, 05 e 07 de fls. 253/254 do laudo.

Nos termos do artigo 157, I e II, da CLT, a requerida foi imprudente e 
negligente, em diversos pontos:

a) ao manter no trator VALMET 88, que foi adquirido usado de terceiros,
estribo adaptado de forma rudimentar, grosseira e sem técnica, contra a própria regra 
do fabricante, pois o perito contatou que o modelo original não possui estribo;

b) por manter estribo com visível fadiga material e com sinais de
deterioração, pois o perito constatou a presença de reparo anterior com solda;

c) por não ter emitido ordens de serviço relativas à segurança e saúde no
trabalho, não ter dado treinamento e orientações preventivas de forma regular;

d) por não ter esclarecido sobre o risco de ser transportado no estribo
adaptado do trator (equipamento om fadiga material);

e) por não ter impedido o de cujus de subir no estribo, que a requerida
sabia ser adaptado, equipamento inexistente no modelo original de fábrica, fato 
revelador de ausência de supervisão imediata e de qualquer preocupação com a 
segurança do trabalhador; e

f) por, fim, tendo em vista que no trator em que ocorreu o sinistro inexiste
placa de advertência sobre os risco de pegar carona, aliás, o perito constatou que em 
apenas uma máquina existe essa advertência.

A conduta da requerida foi grave ao manter em trator velho equipamento 
desnecessário e improvisado, adaptado de forma precária e contra as regras de 
engenharia e de segurança do próprio fabricante, pois o modelo original não possui 
estribo, exatamente para evitar esse tipo de acidente de trabalho, previsível e sempre 
fatal, pois o estribo fica localizado próximo as grandes rodas do trator, conforme se 
deduz das fotos de fls. 20 e 257.

Efetivamente, a requerida agiu de forma imprudente e negligente ao 
permitir a permanência de estribo adaptado irregularmente no trator, equipamento 
manifestamente desnecessário, basta olhar a foto do trator para constar que era 
despiciendo, pois para subir no trator já existe base para apoiar os pés, peça fundida 
no piso do trator, junto ao paralama, sem risco de se soltar. 

O simples fato de a requerida permitir a permanência de estribo adaptado 
irregularmente no trator, fez emergir a conduta culposa do próprio dano, nesse caso 
a morte do trabalhador, denominando-se de culpa virtual (res ipsa loquitur - a coisa 
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fala por si mesma).
A prova oral produzida nos autos, ata de fls. 271, reforçou o trabalho 

do perito de que a requerida não orientava seus empregados quanto ao risco de 
transportar trabalhadores no trator, o risco de pegar carona no trator, chegando a 
imprudência de até dar ordem nesse sentido.

A 2ª testemunha indicada pelo autor, Sr. Maurílio – ata de fls. 271, 
asseverou os seguintes fatos:

‘que trabalhou para a reclamada, de 2002 a janeiro/2005, de forma 
descontínua, exercendo a função de tratorista, embora sua ctPs fosse anotada como 
braçal; que o depoente nunca recebeu recomendação da reclamada quanto a regras 
de segurança a serem observadas pelo tratorista; que chegou a conhecer o “de cujus” 
na reclamada e o mesmo lhe informou que ajudava na manutenção de sua família; que 
na época em que o depoente trabalhou para a reclamada, não havia placa no trator 
proibindo o transporte de pessoas, tendo esclarecido que se houvesse alguma placa, 
a mesma possivelmente tinha sido arrancada; que o depoente há chegou a transportar 
pessoas no trator e, por esse fato, nunca recebeu advertência da reclamada; que já 
recebeu ordens da reclamada para transportar pessoas no trator; que o “de cujus” 
tinha dois irmãos, sendo que um deles, o depoente sabe que trabalhava.’

Do exposto, com suporte na prova técnica e na prova oral, conclui-se 
que a inobservância por parte da requerida do dever de cautela (legal, convencional, 
contratual normativo ou mesmo o dever geral de cautela), acabou por resultar no 
sinistro fatal que ceifou a vida do jovem Carlos Cezar, filho dos autores.

Apesar de não ter impugnado o laudo pericial, conforme certidão de fls. 
262, implicando em preclusão, ainda assim, a requerida em sede de razões finais 
aduziu que o de cujus efetuou “passeio” no trator ao invés de pretender fechar a 
porteira, ata - fls. 271. Essa alegação não restou provada nos autos.

A requerida alegou em sua defesa que houve emissão de CAT, fls. 48, 
todavia, se o documento foi emitido, não consta dos autos.

A Polícia Civil foi comunicada do sinistro sob a modalidade ‘ocorrência 
de acidente automobilístico’, tendo como declarante um empregado da requerida, 
conforme documentos de fls. 22/29.

Considerando que a requerida foi negligente e imprudente, conforme 
fundamentos lançados nas linhas volvidas, deve indenizar os autores, genitores 
do de cujus, pois a responsabilidade é atraída para a requerida, que é legalmente 
encarregada de proporcionar segurança no ambiente de trabalho.

Por fim, o juízo rejeitou de plano a alegação de culpa exclusiva da vítima 
e culpa concorrente, pois a causa da morte do autor está relacionada a manutenção 
por parte da requerida de acessório adaptado de forma irregular (estribo precário), não 
recomendado pelo fabricante do trator, por ser desnecessário, tanto é que o modelo 
original não possui estribo, o que implica automaticamente na rejeição da tese de 
culpa exclusiva da vítima e culpa concorrente.

Da mesma forma, impõe-se de plano rejeitar a ocorrência de caso fortuito 
ou força maior, como bem ensina o Desembargador Federal do Trabalho SEBASTIÃO 
GERALDO DE OLIVEIRA, em sua obra “Indenizações por Acidente do Trabalho ou 
Doença Ocupacional”, 3ª edição, Editora Ltr, página 151, citando outro doutrinador de 
igual quilate, Sérgio Cavalieri, in verbis: ‘(...) estaremos em face de caso fortuito quando 
se tratar de evento imprevisível, e por isso, inevitável; se o evento for inevitável, ainda 
que previsível, por se tratar de fato superior às forças do agente, como normalmente 
são os fato da natureza, como as tempestades, enchentes etc., estaremos em face de 
força maior, como o próprio nome diz (...)’, exatamente tendo em vista que o caso em 
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exame não se trata de força da natureza ou algo imprevisível.
Por outro lado, não restou provado nos autos que o motorista do trator 

pediu ao de cujus para descer do estribo. Note-se que o estribo adaptado rompeu 
assim que o trator iniciou o deslocamento, ocasionando a queda do de cujus de 
forma imediata, pela fadiga do material associado ao peso do de cujus, indicando 
que se o motorista do trator Valmet 88 falou da proibição, não foi incisivo nesse 
posicionamento.” (grifos no original - fls.280/286).

comprovada a negligência da reclamada na segurança do trabalho, de 
que resultou o acidente fatal ao trabalhador, surge a obrigação de indenizar a mãe do 
de cujus pelos danos sofridos (art. 7º, XXViii, da constituição Federal e arts. 186 e 927 
do cód. civil), uma vez que as testemunhas comprovaram que o empregado falecido 
era solteiro, morava com a genitora e colaborava com as despesas da família. 

o fato de a mãe do de cujus trabalhar e ter outro filho que também ajuda 
na manutenção da casa, não elide seu direito à indenização por danos materiais, pois 
a morte de um filho que participa das despesas da casa representa verdadeiro prejuízo 
no orçamento familiar, ficando  caracterizado o dano material.

Quanto ao termo final da pensão, sebastião geraldo de oliveira, em seu 
livro indenizações por acidente do trabalho ou doença ocupacional, são Paulo: ltr, 
2006, págs.222, ensina que:

“ocorre um número considerável de acidentes do trabalho com empregados 
solteiros e que ainda residem com os pais, participando das despesas. 
especialmente nas famílias mais modestas, é normal os filhos contribuírem 
para a manutenção do lar, e a morte representa verdadeiro prejuízo no 
conjunto dos rendimentos, ou seja, fica perfeitamente caracterizado o 
dano material.
no entanto, depois de certa idade, é comum os filhos montarem sua própria 
residência, seja pelo casamento, união estável ou apenas para terem 
vida independente. assim, os tribunais, quando presentes os pressupostos 
da responsabilidade civil, estão deferindo a pensão aos pais até a idade em 
que o filho falecido completaria 25 anos e, posteriormente, o valor da 
pensão é reduzido pela metade até quando o filho viesse a completar 
65 anos, caso haja sobrevida dos pais. esse entendimento é justificável 
porque é fato notório no brasil, nas populações de baixa renda, que os 
filhos durante toda a vida colaboram para o sustento dos pais, mormente 
diante da carência de políticas públicas de amparo à velhice.”.

a fixação da obrigação de pensionamento até quando o de cujus 
completaria a idade de 25 anos, com a conseqüente redução, pela metade, até quando 
ele faria 65 anos é medida amplamente adotada no âmbito do superior tribunal de 
Justiça, in verbis: 

“RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE DE TRABALHO. PENSÃO EM 
FAVOR DA MÃE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. ANÁLISE PROBATÓRIA. 
SÚMULA 07/STJ. FIXAÇÃO EM DOIS TERÇOS. VINTE E CINCO ANOS. 
REDUÇÃO PARA CINQÜENTA POR CENTO. CONSTITUIÇÃO DE CAPITAL. 
RENDA. SUBSTITUIÇÃO. CAUÇÃO FIDEJUSSÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CÁLCULO. CÔMPUTO. PENSÕES 
VENCIDAS E DOZE VINCENDAS. MORTE. DANO MORAL. REDUÇÃO. (...) 
4. Segundo entendimento da Segunda Seção esta Corte, o pensionamento
em favor dos genitores decorrente do falecimento de filho deve ser de
dois terços da renda auferida pela vítima já que, por presunção, esta
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consumiria pelo menos um terço com o próprio sustento. 5. Está pacificado 
na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que, após o momento 
em que a vítima completaria 25 anos, o pensionamento fixado em 
favor de seus pais deve ser reduzido à metade de sua renda, diante da 
presunção de provável matrimônio e constituição de família própria, sendo 
devido até a data em que completaria 65 anos. 6. Diante da instabilidade 
econômica hodierna e da ausência de previsibilidade quanto a futura 
solvência de sociedade privada, a constituição de capital para garantia do 
adimplemento do pensionamento deve ser mantida.(...)” (stJ, 4ª turma, 
resp 435157/Mg; recurso esPecial 2002/0035628-0, relator Ministro 
Fernando gonçalVes, dJ 18.08.2003 p. 210).

tal posicionamento também foi adotado por esta e. corte no julgamento 
dos processos ro-00527-2006-102- 18-00-0 e ro-00381-2006-101-18-00-7. 

na hipótese, na data do acidente (10/11/2005) o de cujus se encontrava 
com 22 (vinte e dois) anos de idade. em sendo assim, dá-se parcial provimento ao 
recurso para que, em relação ao pensionamento a que tem direito a autora, enquanto 
mãe, receba o valor estipulado na sentença até o momento em que a vítima completaria 
25 anos e, após esta data, a metade do referido valor até a data em que o de cujus 
atingiria a idade de 65 anos.

reduzo o valor da indenização por danos morais de r$120.000,00 para 
r$80.000,00, devendo serem pagos r$40.000,00 para cada um dos genitores do de 
cujus.

recurso provido parcialmente.
conclusão
diante do exposto, conheço do recurso e, no mérito, dou-lhe Parcial 

ProViMento, nos termos da fundamentação.
É o voto.

Júlio césar cardoso de brito
desembargador relator
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PROCESSO TRT PR N.º 5405-2001-922-22-00-4 
EXEQÜENTE: alFredo de sousa leal e outros 
EXECUTADO: Fundação centro de PesQuisas econÔMicas e sociais do 
Piaui

DECISÃO EM PRECATÓRIO
na petição de fls. 316/317 a exeqüente shirleY Pinheiro lages, 

representada por seu cônjuge adÉlMan de barros Villa JÚnior, por intermédio 
do seu advogado, requer antecipação do pagamento do precatório independentemente 
da ordem cronológica, em virtude do comprometimento de seu estado de saúde. como 
prova de suas alegações, acostou aos autos os documentos de fls. 321/327.

instado a se manifestar acerca do estado de saúde da exeqüente, o serviço 
Médico desta corte elaborou o parecer de fl. 328.

Portanto, neste ensejo, cabe decidir se a doença grave autoriza a quebra 
da ordem cronológica de pagamento do precatório, considerando no caso concreto a 
preponderância do direito à vida e a necessidade de assegurar a tutela judicial efetiva, 
com garantia da utilidade da medida judicial.

com efeito, esse tema não é novo no âmbito deste tribunal, já existindo 
algumas manifestações favoráveis e outras contrárias à pretensão. o tst também já 
examinou a tese e o stF igualmente já se manifestou, embora a corte suprema o tenha 
feito de forma indireta. 

a propósito, este trt, provada a gravidade da enfermidade do exeqüente 
que reduza a expectativa de vida, já decidiu, em caráter excepcional, considerando a 
situação concreta, pela quebra da ordem cronológica, a fim de atender a necessidade 
urgente de satisfação do crédito em razão de grave doença acometida a exeqüente. 
nesse sentido os precedentes ag 80-2004-00-22-40-0 e ag 128-2004-000-22-00-5.

o tst manifestou entendimento contrário: “(...) PRECATÓRIO JUDICIáRIO. 
QUEBRA DE ORDEM. na esteira do entendimento jurisprudencial firmado pelo excelso 
supremo tribunal Federal, o ente público deve quitar o precatório de acordo com 
a rigorosa ordem de sua apresentação, haja vista que a quebra dessa seqüência 
cronológica é a única hipótese que possibilita, por si só, o seqüestro de dinheiro público. 
assim, a decisão que defere direito de precedência por força do estado de saúde do 
credor, em detrimento de credores mais antigos, de fato, não atende o disposto no 
art. 100 da cF/88. recurso ordinário provido” (Proc. n.º tst-roag-128/2004-000-22-
40.0 – dJu de 19.12.2006).

no caso, resta caracterizado um conflito de princípios constitucionais. 
de um lado, está o princípio da tutela judicial efetiva, pelo qual se faz necessária a 
antecipação do pagamento do crédito, uma vez que, ante a gravidade da doença, há 
sério risco de a medida judicial, não concretizada agora, tornar-se inútil para a exeqüente. 
de outro lado, há o princípio da isonomia, densificado na norma que estabelece que 
o pagamento das dívidas judiciais das pessoas de direito público realiza-se na ordem
de apresentação dos créditos, salvo hipóteses de dívida de pequeno valor ou quando
envolver crédito de natureza alimentar.

ante a colisão desses dois princípios constitucionais, sua resolução depen-
de de um juízo de ponderação. a colisão entre bens deve ser resolvida diante do caso 
concreto. impõe-se recorrer aos princípios de interpretação especificamente constitucio-
nal: da unidade da constituição (requer a contemplação da constituição como um todo, 
a compreensão do texto constitucional como um sistema único, compatibilizando-se 
os efeitos discrepantes); da máxima efetividade (significa que o intérprete deve retirar 
da norma o valor que lhe confira máxima eficácia); da concordância prática (consiste 
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em manter a ordem dos bens jurídicos, de forma a evitar o sacrifício de uns em face 
de outros); e da força normativa da constituição (recomenda se prefira, dentre as in-
terpretações possíveis, a que garanta maior eficácia, aplicabilidade e permanência das 
normas constitucionais).

na colisão de princípios constitucionais, como é o caso, faz-se necessária 
a ponderação de bens, objetivando-se sacrificar o mínimo possível os direitos em jogo. 
com efeito, a constituição deve ser compreendida como unidade, o que implica reco-
nhecer que suas normas não existem isoladas uma das outras, exigindo-se que sejam 
vistas como integrantes de um sistema, com conexão entre todos os elementos e em 
situação de interdependência. a interpretação da constituição deve ser feita evitando-
se as contradições entre as normas. o procedimento para resolução dos conflitos não 
obedece a uma hierarquia normativa pré-estabelecida de valores constitucionais. todos 
os valores ocupam o mesmo patamar, não sendo possível pura e simplesmente sacrificar 
um deles em favor do outro. Portanto, a solução de um problema constitucional deve 
guardar coerência com o princípio da unidade, de maneira a harmonizar a divergência 
entre as normas da constituição.  

considerando que todos os bens constitucionais possuem o mesmo valor, 
impõe-se a proteção de todos eles a fim de que sejam coordenados para que conser-
vem sua identidade., valendo-se do princípio da proporcionalidade, através de seus 
três subprincípios, a saber, adequação, necessidade e proporcionalidade em sentido 
estrito. na espécie, o cerne da questão versa sobre a possibilidade de quebra da ordem 
de precedência do precatório, ainda que de modo excepcional, utilizando-se de critério 
axiológico, em razão do risco da perda de eficácia do provimento ante ao grave estado 
de doença, que poderá resultar na inutilidade do pagamento caso não haja antecipação 
do cumprimento do precatório.

de fato, ficou demonstrada a grave enfermidade que acomete a exeqüente, 
com grave e sério risco de comprometimento de sua saúde.  o direito à tutela judicial 
efetiva goza de máxima proteção constitucional e por tratar-se de direito fundamental 
deve merecer especial atenção do aparelho judicial. desse modo, a priori, deveria gozar 
de proteção especial a fim de assegurar a própria utilidade do provimento jurisdicional, 
na medida em que, não satisfeito o precatório agora, poderá importar em absoluta 
impossibilidade de fruição posterior do direito.

Por outro lado, a quebra da precedência em detrimento de credores 
mais antigos, implica em tese em violação à regra constitucional de pagamento de 
precatório na ordem cronológica (art. 100). a quebra somente seria admitida na 
hipótese especificamente alinhada no dispositivo constitucional, ou seja, a quebra da 
rigorosa ordem de apresentação. essa ordem cronológica tem a finalidade de garantir 
de forma objetiva e isonômica a situação dos credores, rechaçando qualquer tratamento 
diferenciado fora das hipóteses previstas na própria constituição.

a matéria é tipicamente constitucional e desse modo faz-se necessário 
examinar os precedentes do stF. com efeito, o Pleno da suprema corte em decisão de 
21.09.2006 proferiu decisão nos autos da reclamação 3.034-2 entendendo que expedição 
de ordem de seqüestro em razão de doença grave e incurável que acomete a parte 
exeqüente não conflita com a decisão tomada na adi 1.662. nesta adi, o stF entendeu 
que cabe o seqüestro unicamente se houver preterição ao direito de preferência, o 
que não se verificaria quando o seqüestro é deferido, excepcionalmente, em razão de 
doença grave e incurável. na ocasião do julgamento do agravo regimental interposto 
nos autos da reclamação 3.034-2, o stF confirmou a quebra da ordem de seqüestro 
em caráter excepcional. 

cabe então verificar qual a solução justa para o caso concreto, ou 
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seja, cumpre examinar se tem precedência o direito à tutela judicial efetiva ou se 
deve prevalecer o princípio isonômico que ordena o pagamento seguindo a ordem 
cronológica de apresentação dos precatórios. como se sabe, na interpretação não há 
uma única resposta correta para todas as situações jurídicas. Mesmo considerando 
que os juízes estão sujeitos a limites formais e substanciais, ainda assim no processo 
argumentativo o intérprete encontra-se diante de muitas possibilidades e terá que fazer 
a escolha de uma dentre as diversas interpretações. 

a concepção que nega a existência de uma única resposta correta é 
desenvolvida por eros roberto grau ao sustentar que o intérprete atua de acordo 
com a lógica da preferência, daí compreender que interpretar significa eleger uma 
entre várias interpretações possíveis, de tal sorte que a decisão seja entendida como 
a mais adequada. no dizer de grau, “a norma não é objeto de demonstração, mas de 
justificação. Por isso, a alternativa verdadeiro/falso é estranha ao direito; no direito há 
apenas o aceitável. o sentido do justo comporta sempre mais de uma solução” (Ensaio 
e discurso sobre a interpretação/aplicação do direito. são Paulo: Malheiros, 2002).

ora, se a interpretação coloca o juiz diante da eleição de uma solução 
dentre as várias alternativas possíveis, surge a questão acerta da justificação da escolha 
realizada. o primeiro compromisso do juiz é com a justiça. seu dever é encontrar a 
solução que considera mais justa no caso concreto. na realidade, a idéia do justo não 
é estabelecida a priori, não é algo que preexista na lei. o justo surge do caso concreto. 
e então para demonstrar que a decisão é justa e que não decorreu de puro arbítrio 
judicial é indispensável que seja apresentada a partir de uma interpretação adequada 
e corretamente justificada. 

as leis têm de ser interpretadas e complementadas à luz do que é reco-
nhecido como eticamente justo. o juiz deve, passo a passo, usando juízos de valor, 
encontrar as idéias de justiça à luz do caso a decidir. na realidade, a aplicação do direito 
e a passagem da regra abstrata ao caso concreto não constituem simples processos 
dedutivos, mas uma adaptação constante das disposições legais aos valores em conflito 
nas controvérsias judiciais.

o certo é que nenhuma operação intelectual, mesmo elementar, do traba-
lho jurídico pode ser compreendida sem juízos de valor. não são juízos irrevogáveis, 
irrefragáveis ou absolutos, mas são aqueles que têm de se sustentar no decurso da 
atividade do magistrado e em face da elaboração da decisão tomada como justa e 
assim aceitável, isto é, suscetível de consenso. deve existir um tratamento idêntico 
para aquilo que deve ser identicamente valorado, a mesma consideração para todos 
os casos similares. 

de outra parte, a norma, descrevendo com precisão, estabelece, destar-
te, o que deve ser juridicamente como igual e impõe, para cada situação de fato da 
mesma espécie, idêntica conseqüência jurídica. no entanto, a norma, não está patente 
na lei, mas se cuida de uma norma que o próprio juiz constrói, ainda que adotando 
como parâmetro o texto normativo, na perspectiva do caso a decidir. essa norma é a 
verdadeira norma de decisão.

e aqui cabe trazer mais uma vez a lição de eros roberto grau, para quem 
o intérprete exerce o relevante papel de produzir a norma de decisão, haja vista que a
norma resulta da interpretação, sendo o significado do texto resultado da tarefa inter-
pretativa. Portanto, é possível afirmar que o resultado situado em um contexto, traduz
algo de novo. Mais convém deixar claro que, na fundamentação da decisão, na busca
da justiça do caso concreto, o juiz não pode partir de idéias pré-concebidas para definir
os critérios de justiça. o reinado do caso concreto é que afirmará se tal comportamento
é ou não justo.
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sendo assim, cumpre na situação concreta encontrar a solução que se 
demonstra mais justa. a doença grave está fartamente caracterizada através de sólida 
investigação médica, que conclui induvidosamente pelo agudo quadro clínico da parte 
exeqüente. existe também demonstrado que há forte e sério risco de inutilidade do 
provimento judicial, na medida em que, permanecida a atual sistemática de pagamento 
dos precatórios, será pouco provável que a parte exeqüente tenha acesso ao seu crédito 
de forma a usufruir efetivamente de tal direito. o tempo poderá importar na absoluta 
ineficácia daquilo que no futuro seria destinado à parte exeqüente, tornando inócuo 
eventual pagamento posterior. 

de outra parte, considerando os princípios da unidade da constituição, da 
concordância prática e da força normativa da constituição, faz-se necessário ponderar 
os princípios constitucionais em confronto, de sorte a não negar eficácia a nenhum deles 
e a sacrificar o mínimo possível os bens em questão. sendo assim, impõe-se resguar-
dar ambos os princípios, importando tal solução no pagamento prioritário do crédito, 
mas apenas na medida estritamente necessária para assegurar a utilidade da medida 
judicial, sacrificando o mínimo possível o direito dos demais credores de receberem 
seus direitos dentro de prazo razoável.

Portanto, considerando a colisão entre os princípios da tutela judicial efetiva 
e o da isonomia, densificada na obediência à ordem de apresentação de precatórios, 
tendo em vista a prova juntada aos autos que demonstra tratar-se de doença grave 
capaz de colocar em sério risco a utilidade do provimento judicial e por fim ante a 
necessidade de adotar uma solução justa a partir do caso concreto, defere-se o pedido 
de pagamento prioritário, do crédito objeto do precatório devido à exeqüente shirleY 
Pinheiro lages.

expeça-se mandado de seqüestro do numerário suficiente a satisfazer 
todo o crédito da exeqüente no presente precatório, confeccionando-se em seguida o 
respectivo alvará, no qual deverá constar autorização para que o sr. adelman de barros 
Villa Júnior, cônjuge da exeqüente, receba os valores a ela destinados.

dê-se ciência à Pge.
Publique-se.
teresina, de julho de 2008.

arnaldo boson Paes
desembargador Presidente
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PROCESSO TRT/15ª Nº 00489-2005-035-15-00-4 AP
agraVante: aParecida Francisco silVa
agraVado: JosÉ henriQue torres (espólio de)
relator: luiZ carlos de araÚJo

E M E N T A:  AGRAVO DE PETIÇÃO. AUSÊNCIA DE TRANSCRIÇÃO DA 
ALIENAÇÃO DE BEM IMÓVEL NO REGISTRO COMPETENTE. NEGÓCIO JURÍDICO 
VáLIDO. POSSIBILIDADE DE PENHORA DOS DIREITOS DO EXECUTADO SOBRE O 
IMÓVEL. na forma do disposto no artigo 591 do cPc, o devedor responde, para o 
cumprimento de suas obrigações, com todos os seus bens presentes e futuros, salvo as 
restrições estabelecidas em lei. assim, embora constitua óbice à efetivação da penhora 
do ímóvel o fato de não ter sido feita a transcrição perante o ofício de imóveis, é certo 
que o instrumento particular de compromisso de compra e venda de imóvel constitui 
título hábil a conferir ao adquirente direitos sobre o objeto da escritura de compra e 
venda, esses passíveis de serem penhorados.

R E L A T Ó R I O
inconformado com a r. decisão de fls. 100, que indeferiu o requerimento 

de penhora sobre o bem imóvel indicado, interpõe a exeqüente, às fls. 103/104, agravo 
de petição. alega, em síntese, que o documento de fls. 50/51 comprova a aquisição, 
pelo executado, do imóvel indicado à penhora.

não houve contraminuta ao agravo.
É o relatório.
V O T O
conheço do agravo, eis que presentes os pressupostos de 

admissibilidade.
a agravante investe contra a decisão de fls. 100 que, sob alegação de 

que o bem não pertence ao executado, indeferiu a penhora sobre o imóvel descrito na 
escritura pública juntada às fls. 50/51.

a decisão atacada por meio do presente agravo deu-se tendo em vista que, 
em resposta à solicitação do Juízo a quo ao cartório de registro de imóveis de são José 
do rio Pardo, para que encaminhasse cópia de certidão atualizada do imóvel objeto da 
Matrícula nº 25.838, livro 3t, daquele cartório, prestou a serventia a informação de 
que referido imóvel é de propriedade de aparecido amâncio de oliveira, e não do sr. 
José henrique de oliveira, empregador da reclamante, complementando que inexiste 
registro de bens imóveis em nome deste último naquele registro de imóveis.

em seu recurso, alega a agravante que o imóvel descrito na certidão de fls. 
95/96 do cartório de registro de imóveis e anexos de são José do rio Pardo refere-se 
ao mesmo imóvel constante na escritura pública de compra e venda de meação e cessão 
de direitos de fls. 50/51, no qual laborou durante todo o seu contrato de trabalho, o que 
comprova que o bem foi adquirido pelo executado.

não obstante o artigo 1.227 do código civil atual (artigo 676 do cc/1916) 
dispor que os direitos reais sobre imóveis constituídos ou transmitidos por atos entre 
vivos, só se adquirem com o registro no cartório de registro de imóveis dos referidos 
títulos, discordo do entendimento esposado na origem, pois, embora não possa 
a penhora recair sobre o imóvel indicado, é possível que esta atinja os direitos do 
executado decorrentes do contrato de compra e venda realizado, tendo em vista tratar-
se de negócio jurídico válido (artigo 104 do código civil atual), que produz efeitos na 
esfera jurídica. assim, conforme entendemos, o contrato, registrado ou não, permite a 
penhora dos direitos respectivos.

o documento de fls. 50/51 noticia que em 22/11/2001 foi lavrada escritura 
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Pública de compra e Venda de Meação e cessão de direitos hereditários, em que os 
herdeiros do sr. aparecido amâncio de oliveira, venderam e cederam ao sr. José 
henrique torres os direitos hereditários e de meação sobre o imóvel descrito como 
sendo “uma casa de morada, com 67,16 mts. (sessenta e sete metros e dezesseis 
centímetros quadrados), construída de tijolos e coberta de telhas, situada nesta cidade, 
circunscrição e comarca de são José do rio Pardo, (...); imóvel esse objeto da transcrição 
nº 25.838, livro 3t do cartório de registro de imóveis e anexos desta comarca (...)”.

constou, ainda, da referida escritura que o preço convencionado de 
r$12.000,00 (doze mil reais) foi “(...) pago em moeda corrente do País, que os outorgantes 
vendedores e cedentes contaram e acharam exato e do qual dão ao outorgado 
comprador e cessionário, plena, geral e irrevogável quitação de pagos e satisfeitos, para 
não mais exigi-lo ou repeti-lo (...)”. constou, ainda, do mesmo documento o pagamento 
do imposto sobre transmissão de bens imóveis - itbi, na importância de r$240,00 
(duzentos e quarenta reais). É certo, portanto, que o documento de fls. 50/51 comprova 
a compra do referido imóvel, efetuada por José henrique torres, para quem a autora 
laborou, imóvel cuja matrícula é a mesma daquele  mencionado no ofício-resposta do 
cartório de registro de imóveis, às fls. 94 destes autos.

Pois bem.
não se pode olvidar que foi lavrada a escritura da compra e venda, 

e, embora esta não tenha sido devidamente registrada no cartório de registro de 
imóveis, declararam os vendedores e cedentes o pagamento do preço ajustado, sendo 
certo, inclusive, que referido imóvel foi o mesmo local de prestação de serviços pela 
reclamante, já que o agravado sequer questionou tal alegação. Verifica-se, portanto, 
que o sr. José henrique torres detinha efetivamente a posse do imóvel indicado à 
penhora, desde quando foi lavrada a escritura de compra e venda, em 22/11/2001 (fls. 
50/51), nele residindo em caráter definitivo.

na forma disposta no artigo 591 do cPc, o devedor responde, para o 
cumprimento de suas obrigações, com todos os seus bens presentes e futuros, salvo as 
restrições estabelecidas em lei. assim, embora constitua óbice à efetivação da penhora 
do ímóvel o fato de não ter sido feita a transcrição perante o ofício de imóveis, é certo 
que o instrumento particular de compromisso de compra e venda de imóvel constitui 
título hábil a conferir ao adquirente direitos sobre o objeto da escritura de compra e 
venda, esses passíveis de serem penhorados.

Por tais fundamentos, a penhora há que recair sobre os direitos que o 
executado possui sobre o imóvel da transcrição nº 25.838, livro 3t, do cartório de 
registro de imóveis de são José do rio Pardo.

diante do exposto, decido conhecer do agravo de petição e dar-lhe 
provimento para determinar seja efetivada a penhora sobre os direitos do executado 
sobre o imóvel da transcrição nº 25.838, livro 3t do cartório de registro de imóveis 
de são José do rio Pardo, nos termos da fundamentação. custas na forma da lei.

luiz carlos de araújo
Juiz Relator



Rev.  TRT18,  Goiânia,  ano  11,  2008  467

PROCESSO TRT 19ª REGIÃO  00334.2007.001.19.00-0 - RECURSO ORDINáRIO
ProcedÊncia: 1ª Vara do trabalho de MaceiÓ - al
recorrente(s): nordeste segurança de Valores alagoas ltda.
adV recorrente(s): rodrigo borges Fontan
recorrido(s): nadja tenório Felix
adV recorrido(s): clisthenes barbosa da silva
deseMbargadora relatora: Vanda lustosa

EMENTA: RECURSO ORDINáRIO. REVISTA ÍNTIMA. ABUSO NO EXERCÍ-
CIO DO PODER DIRETIVO DO EMPREGADOR. É ofensiva à dignidade da pessoa humana 
e ao direito à intimidade, a revista íntima efetivada nos empregados sob o pretexto de 
defesa do patrimônio empresarial, sem interesse público subjacente e existindo tecno-
logia suficiente para exercer o controle e fiscalização das atividades empresariais sem 
lesionar os direitos fundamentais dos obreiros. apelo não provido.

Vistos etc.
recurso ordinário da r. sentença oriunda da MM. 1ª Vara do trabalho de 

Maceió-al, que julgou procedente, em parte, a postulação constante da reclamação 
ajuizada por nadJa tenÓrio FeliX em face da nordeste segurança de Valores
alagoas ltda.

em suas razões recursais, a reclamada-recorrente se insurge em face da 
condenação de piso, pugnando pela sua reforma. suscita a incidência do entendimento 
jurisprudencial consubstanciado na súmula nº 330/tst, de forma a afastar a condenação 
no pagamento de horas extras. Questiona o acerto da condenação em danos morais, 
ao argumento de que as revistas realizadas nos empregados eram efetivadas de forma 
impessoal, sem qualquer ilicitude. Pede, no caso de confirmar-se a condenação em 
danos morais, a redução proporcional do valor fixado a título de indenização. requer 
a revisão da sentença, também, no tocante à condenação em horas extras e intervalo 
intrajornada, esse último por força da previsão contida em convenção coletiva de 
trabalho no sentido da concessão de folga compensatória (fls. 140/154).

contra-razões obreiras, fls. 158/161, sem preliminares, no sentido do não 
provimento do recurso interposto.

o Ministério Público do trabalho, em parecer exarado pela Procuradora 
do trabalho dra. danielle leite Pinto da costa, opina pelo conhecimento e posterior 
não provimento do recurso ordinário.

É o relatório.
V o t o
1. admissibilidade
recurso ordinário tempestivo, estando regular a representação por advo-

gado e o preparo. conheço.
2. incidência da súmula nº 330 do tst
sustenta a recorrente que o trct foi devidamente homologado pelo sin-

dicato sem quaisquer ressalvas acerca das parcelas e valores. requer a aplicação do 
efeito liberatório contido na referida súmula no pertinente à parcela de horas extras.

sem razão.
dispõe a súmula nº 330, ii, do tst que “Quanto a direitos que deveriam 

ter sido satisfeitos durante a vigência do contrato de trabalho, a quitação é válida em 
relação ao período expressamente consignado no recibo de quitação”.

no tocante às horas extras, não houve pagamento a esse título no referido 
termo de rescisão contratual. não há, pois, falar na eficácia liberatória.

3. dano moral
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insurge-se a recorrente contra o deferimento da reparação por dano mo-
ral, alegando a inexistência de ilicitude na conduta empresarial de proceder as revistas 
íntimas nos seus empregados, visto que inserido no seu poder de fiscalização e como 
medida de segurança, bem como que as revistas não eram feitas de forma humilhante 
e preconceituosa. Pleiteia, ainda, cautelarmente, a redução do valor fixado, caso man-
tida a decisão.

restou indene de dúvida que existiu a revista nos empregados do recor-
rente, nisto incluindo-se a recorrida, o que pode ser atestado pelos depoimentos do 
preposto e das testemunhas arroladas pelo reclamado, as quais foram unânimes em 
confirmar as vistorias. tais vistorias ocorriam de forma degradante, consistente em 
deixar as obreiras em trajes íntimos, em local apertado, umas diante das outras.

a questão que se coloca é se é permitido ao empregador, sob o argumen-
to de salvaguardar a sua propriedade, sacrificar o direito à intimidade do empregado 
através de revistas pessoais e vistorias visuais corporais. logo, há que se verificar se 
houve excesso no exercício pelo empregador do poder de direção, sob as funções de 
controle e fiscalização, a ensejar a aplicação dos arts. 186 e 187 do código civil e a 
conseqüente responsabilidade em reparar os danos eventualmente experimentados, 
nos termos do art. 927 do mesmo diploma.

Partindo do prisma constitucional, no art. 1º, iii, da carta Magna, há a con-
sagração do princípio da dignidade da pessoa humana, o qual se constitui em verdadeiro 
alicerce do estado democrático de direito e supedânio para interpretação de eventuais 
conflitos entre princípios constitucionais e reconhecimento de direitos fundamentais. 
outrossim, o art. 5º, X, da constituição Federal de 1988 prevê a indenização por dano 
material e moral, decorrente da violação à intimidade, à imagem e à vida privada do 
indivíduo (“X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das 
pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de 
sua violação”), assim como a constituição Federal é expressa ao prever a aplicabilidade 
imediata das normas definidoras de direitos e garantias fundamentais (art. 5º, § 1º).

no conceito de João de liMa teiXeira Filho: “o dano moral é o so-
frimento humano provocado por ato ilícito de terceiro que molesta bens imateriais ou 
magoa valores íntimos da pessoa, os quais constituem o sustentáculo sobre o qual 
sua personalidade é moldada e sua postura nas relações em sociedade é erigida.” (in 
“instituições de direito do trabalho” - 19ª ed. - vol. i - pág. 634).

o universo das relações de trabalho é, sem dúvida, capaz de ensejar inú-
meras práticas suscetíveis de ofensa à intimidade, à vida privada, à honra e à imagem 
de seus integrantes, uma vez que a posição de subordinação e dependência econômica 
faz com que o trabalhador, por diversas vezes, não disponha de seus direitos trabalhistas 
mais elementares, quanto mais de bens pessoais igualmente essenciais.

Pois bem. analisando as circunstâncias que permeiam o caso em apreço, 
bem como as provas coligidas, tenho como ofensivas aos direitos da personalidade do 
obreiro, as revistas levadas a efeito pela recorrente.

 a realização de vistorias nos empregados, ainda que de forma visual, 
atingem, sem dúvida, a intimidade do trabalhador, expondo o seu pudor e ferindo, por 
fim, o seu direito à dignidade da pessoa humana.

apesar de a constituição da república celebrar o direito à propriedade 
e de igual forma o direito à intimidade, vida privada e imagem, diante do choque de 
princípios constitucionais que se instalou, é inarredável, “in casu”, a supremacia axio-
lógica do segundo em relação ao primeiro. há que se priorizar a dignidade da pessoa 
humana, haja vista ser este fundamento de todo estado democrático de direito, a que 
a constituição da república aderiu, como faz menção em seu Preâmbulo.
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ademais, a empresa dispunha de outros métodos para a defesa do seu pa-
trimônio, ou mesmo da sociedade, sem que houvesse ofensa aos direitos fundamentais 
de seus colaboradores, principalmente, hodiernamente, com a gama de procedimentos, 
a exemplo de recursos audiovisuais, como câmeras filmadoras, podendo, assim, exercer 
a fiscalização no âmbito interno de seu estabelecimento, de forma indiscriminada e não 
e tão-somente dirigida aos seus empregados.

restou, ainda, configurado que a pretensão empresarial era, tão-somente, 
a defesa do seu patrimônio, visto que sequer comprovou que sua atividade trazia riscos 
à coletividade, que viessem a justificar o emprego de revistas íntimas nos empregados. 
ainda assim, ter-se-ia que verificar se no mercado não haveria tecnologia hábil a evitar 
ou minorar tais vistorias. deste modo, não se pode admitir que o simples exercício do 
direito de propriedade se sobreponha ao princípio da dignidade da pessoa humana.

outrossim, no momento em que, em sua rotina laboral, o trabalhador passa 
a ser, diariamente, suspeito de prática de conduta imoral e ilícita, há uma lesão à sua 
integridade moral que estará, sem dúvida, abalada por tão constante suspeita.

destarte, afigura-se princípio fundamental a probidade e a dignidade da 
pessoa humana, até que se tenha uma suspeita devidamente fundada em que se possa 
provar o contrário, não podendo os poderes de direção e regulamentar da empresa se 
sobreporem aos direitos fundamentais, constitucionalmente previstos, do trabalhador 
que lá exerce suas funções.

de outro modo, a revista nos empregados, apenas, é aceitável em situações 
excepcionalíssimas, quando envolva o interesse público ou a segurança das pessoas, à 
falta de outras medidas preventivas, pois, como já dito, implica na violação de direitos 
da personalidade erigidos à categoria de direitos fundamentais. nesse sentido, alice 
Monteiro de barros, curso de direito do trabalho, ltr, p. 558:

“não basta a tutela genérica da propriedade, deverão existir circunstân-
cias concretas que justifiquem a revista. É mister que haja, na empresa, 
bens suscetíveis de subtração ou ocultação, com valor material, ou que 
tenha relevância para o funcionamento da atividade empresarial e para 
a segurança das pessoas. ademais, a tecnologia também poderá ser 
utilizada para evitar ou reduzir os efeitos da revista na intimidade dos 
empregados. a título de exemplo, a colocação de etiquetas magnéticas 
em livros e roupas torna desnecessária a inspeção em bolsas e sacolas, 
nos estabelecimentos comerciais”.

Vale registrar, também, o posicionamento de José affonso dallegrave 
neto - responsabilidade civil no direito do trabalho- p. 179, no sentido de que:

“a atual visão de contrato comutativo é dinâmica, reconhecendo não só 
as obrigações principais, como também os deveres anexos de conduta 
pautados na boa-fé, na confiança negocial e na dignidade da pessoa hu-
mana. com efeito, quando o empregado é lesado em sua honra por seu 
empregador, durante a execução do contrato de trabalho, estaremos diante 
da lesão de um direito de personalidade e também diante da violação de 
um dever anexo de conduta.”

a seguir jurisprudência relativa à situação posta em apreciação:
reVista - oFensa À dignidade do eMPregado - direito À indeni-
Zação Por dano Moral.  a revista ofende a dignidade dos empregados, 
bem como o direito à intimidade, pois decorre da presunção de que todos 
os que a ela se submetem são suspeitos de algum ato ilícito. a atitude do 
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empregador, sem qualquer motivação, enseja indenização por dano moral. 
(trt- 9ª região - rel.Juiz dirceu Pinto Júnior - dJPr 15-03-2002).

a revista consistia em deixar a obreira em trajes íntimos para ser inspecio-
nada, o que ocorria diante de outras empregadas, circunstância essa que se dava em 
local apertado - “cubículo”, na linguagem do Magistrado “a quo”. de se salientar que 
tais revistas eram dispensáveis, à medida em que todas as dependências da reclamada 
continham filmadoras.

ora, diante do fatos narrados, não há como deixar de reconhecer a ocor-
rência do dano moral. a reclamada, com seu ato, atentou contra o pudor natural da 
reclamante, sendo atentatório à intimidade da mesma ao determinar tal revista íntima. 
além disso, também, feriu o princípio da presunção de inocência, previsto no artigo 
5º, inciso lVii, da carta Magna.

reconhecida a existência do dano moral, impende questionar qual o valor 
que lhe deve ser atribuído. a recorrente sustenta ser despropositado o valor fixado em 
r$ 30.000,00, pugnando pela sua redução.

o art. 5º, inciso V, da constituição Federal de 1988, cogita de um critério de 
proporcionalidade entre a reparação e o agravo sofrido pela vítima. a legislação infra-
constitucional, contudo, é omissa no que pertine à definição de critérios mais objetivos 
para a fixação de um patamar mínimo e máximo na mensuração do dano moral.

a razoabilidade enquanto critério para a mensuração do dano moral possui 
o significado especial de: estabelecimento de regras de comedimento que resultem na
conclusão pela conciliação entre o campo de interesse do indivíduo (lesado) e o campo
de interesse do lesante, de tal maneira que o dano moral encontre o seu fundamento
na síntese formada pela necessidade de preservação do equilíbrio das relações sociais
(essencialmente dinâmicas), e pelo anseio de justiça.

assim, o julgador, utilizando-se da razoabilidade, deve considerar a gra-
vidade do dano causado pelo empregador e a intensidade do sofrimento infligido à 
vítima. a reparação do dano moral pressupõe o claro delineamento de que o ato patronal 
ocasionou gravame a quaisquer dos direitos da personalidade do empregado.

Feitas estas ponderações, põe-se a relevo o exame concreto de que noti-
ciam os autos quanto à quantificação da indenização.

a gravidade do dano é indiscutível, como já comentado alhures. indis-
cutível, também, é o poder econômico da reclamada - grande empresa do ramo de 
segurança privada da região nordeste. também, é de bom alvitre relembrar que a 
medida, além do caráter compensatório, possui intuito pedagógico. um valor irrisório, 
com certeza, não teria o condão de imprimir no reclamado o receio da reincidência.

Por tais constatações, é que considero razoável o valor fixado na sentença, 
de r$ 30.000,00.

4. horas extras e intervalo intrajornada
insurge-se a recorrente contra a condenação no título em epígrafe, imposta

pelo MM Juízo de origem. alega que a reclamante não se desincumbiu do ônus que 
lhe cabia, por se tratar de fato constitutivo de seu direito. requer o reconhecimento 
da jornada laboral da recorrida com base nos cartões de ponto acostados, porquanto 
contraditórios os depoimentos da testemunha da autora.

sou convergente com o r. “decisum sub judice”.
a recorrente foi intimada, “ab initio”, de que a audiência seria única, 

oportunidade em que deveria produzir provas documentais e testemunhais. intimada, 
ainda, expressamente, quanto à obrigação de exibir os controles de jornada de trabalho 
e respectivos recibos de pagamento, nos termos do § 2º, do artigo 74, consolidado 
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c/c o artigo 464 do mesmo diploma legal, sob as penas do artigo 359 do código de 
Processo civil (fl. 18).

a juntada parcial dos controle de horário de trabalho, como documentos 
necessários à apreciação do fato alegado na defesa, de cumprimento legal da jornada 
de trabalho, - art. 396 do código de Processo civil fonte subsidiária do Processo laboral 
- constitui omissão favorável à reclamante e corrobora, em valor, o exame do conjunto
probatório carreado aos autos.

outrossim, o depoimento prestado pela testemunha da autora foi con-
vincente, servindo para confirmar a extrapolação da jornada de trabalho da mesma 
(fls. 124/125).

sem razão a recorrente no tocante à indenização face a não concessão 
do intervalo intrajornada.

de início, é de se rechaçar a aplicação da cláusula convencional, ante a 
nulidade da cláusula de convenção coletiva que suprime direito do trabalhador legal-
mente previsto, por se tratar de pacto abusivo e ilegal, nos termos do art. 9º, da clt.

a regra inscrita no art. 71 da clt tem cunho de norma de ordem pública, 
que foge ao âmbito negocial dos atores sociais.

demais disso, restou provado a não concessão integral do intervalo legal 
intrajornada, pelo que está correta a aplicação do entendimento jurisprudencial con-
substanciado na orientação Jurisprudencial nº 307 da sbdi-i, do c. tst.

isto posto, conheço e nego provimento ao recurso ordinário.
conclusão:
acordaM os desembargadores do tribunal regional do trabalho da 

décima nona região, por unanimidade, negar provimento ao recurso.
Maceió, 03 junho 2008.

Vanda lustosa
desembargadora relatora
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PROCESSO TRT-RO-00418-2008-007-18-00-9
relator: des. elZa cÂndida da silVeira
reVisor: des. JÚlio cÉsar cardoso de brito
recorrente(s): 1. doce brasil distribuidora de aliMentos ltda.
adVogado(s): idelson Ferreira e outro(s)
recorrente: 2. antÔnio henriQue neto(adesiVo)
adVogado(s): nabson santana cunha
recorrido(s): os MesMos
origeM: 7ª Vt de goiÂnia
JuÍZa: eneida Martins Pereira de souZa alencar

EMENTA: ACIDENTE DO TRABALHO. HÉRNIA DE DISCO. INDENIZAÇÃO 
POR DANO MORAL. cabe indenização por dano moral quando a perícia conclui pela 
concausa geradora da hérnia de disco, decorrente do trabalho com sobrecarga de peso 
na coluna. tal dano se vê experimentado em face da dor física e sofrimento íntimo, 
que prejudica a auto-estima do trabalhador e acarreta comprometimento temporário 
de exercício das funções laborativas bem como a autonomia e convívio social.

acÓrdão
Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 

indicadas.
decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho

da 18.ª região, unanimemente, conhecer do recurso da reclamada e, no mérito, por 
maioria, vencido o Juiz Marcelo nogueira de Pedra, negar-lhe ProViMento; 
sem divergência de votação, conhecer parcialmente do recurso do reclamante e, no 
mérito, negar-lhe ProViMento, tudo nos termos do voto da relatora.

Participaram do julgamento os excelentíssimos desembargadores Fe-
derais do trabalho, JÚlio cÉsar cardoso de brito (Presidente) e elZa cÂndi-
da da silVeira e o excelentíssimo Juiz convocado Marcelo nogueira Pedra 
(Participando do julgamento apenas para compor o quórum regimental, em razão da 
ausência ocasional e justificada da desembargadora Kathia Maria boMteMPo de 
albuQuerQue). representando o Ministério Publico do trabalho, a excelentíssima 
Procuradora do trabalho Jane aráuJo dos santos Vilani. goiânia, 4 de março 
de 2009 (data de julgamento).

relatÓrio
a eg. 7ª Vara do trabalho de goiânia, pela r. sentença de fls. 176/185, 

condenou a reclamada doce brasil distribuidora de aliMentos ltda a pagar 
ao reclamante antÔnio henriQue neto, horas extras e reflexos, indenização pelo 
período de estabilidade provisória e indenização por danos morais. 

Foram aviados embargos declaratórios pela reclamada, às fls. 190/192, os 
quais foram conhecidos e acolhidos apenas para prestar esclarecimento (fl. 195).

a reclamada manejou recurso ordinário (fls. 198/209), insurgindo-se 
quanto à estabilidade provisória e consectários, horas extras, indenização por dano 
moral, data de admissão e honorários periciais.

também recorreu o reclamante, adesivamente (fls. 215/221), com relação 
à indenização por dano material, despesas com tratamento, emissão de cat, repercus-
são do aviso  prévio, valor da indenização por dano moral, honorários advocatícios e 
valor dos honorários periciais.

contra-razões apresentadas apenas pela reclamada, às fls. 225/231.
Parecer ministerial pelo conhecimento e não provimento dos recursos 

(fl. 235).
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É o relatório.
Voto
adMissibilidade
não conheço do recurso do reclamante quanto ao pedido de repercussão 

do aviso prévio e reflexos no período da estabilidade provisória reconhecido, vez que 
não foi objeto de análise na r. sentença, não tendo sido opostos embargos de declaração 
para sanar a omissão, operando-se os efeitos da preclusão.

também não conheço do mesmo apelo no que tange ao pleito de majo-
ração do valor dos honorários periciais, tendo em vista faltar interesse ao reclamante 
neste aspecto. somente ao perito, terceiro interessado, caberia buscar a reforma da 
sentença neste ponto.

Quanto ao mais, presentes os pressupostos objetivos e subjetivos de 
admissibilidade, conheço dos recursos ordinário e adesivo.

recurso da reclaMada
estabilidade e consectários
segundo a reclamada, a perícia médica a qual submeteu o reclamante 

concluiu que a patologia (hérnia de disco) apresentava  nexo de causalidade, porém 
houve incapacidade parcial e temporária, encontrando-se apto ao trabalho estando 
inclusive empregado atualmente. diz que anteriormente laborou para outras empresas, 
não adquirindo a doença exclusivamente pelos serviços que lhe prestou, afirmando, 
assim, não prosperar a sentença que reconheceu a estabilidade provisória e pagamento 
de indenização correspondente, com reflexos. requer a reforma da sentença neste 
aspecto.

na inicial, o reclamante afirmou que não poderia ter sido dispensado 
tendo em vista que era portador de doença adquirida no labor para a reclamada, qual 
seja, hérnia de disco, requerendo sua reintegração ou sua conversão em indenização 
substitutiva e reflexos (fls. 03/04).

a reclamada se defendeu alegando que o próprio inss não considerou 
a doença do reclamante como de cunho ocupacional, pois o benefício auferido foi de 
doença comum, e não há comprovação de doença ocupacional, não existindo incapa-
cidade laborativa, concluindo ser impróspero o pedido de reintegração, nulidade da 
dispensa e indenização substitutiva (fl. 57). 

determinada a realização de perícia técnica (fl. 37), a perita nomeada pelo 
juízo assim se manifestou às fls. 134/135:

de acordo com os elementos documentais disponíveis, o autor é portador 
de hérnia de disco entre l4-l5, comprovada através do laudo do exame 
complementar de auxílio diagnóstico tomografia computadorizada de 
coluna realizada em 15/01/2007. considerando a história clínica do recla-
mante, o exame complementar que comprova a patologia e a visita ao 
posto de trabalho, na qual constata-se que na função de carregador, mesmo 
que se considere a variabilidade das cargas a serem descarregadas das 
carretas, bem como os minutos de pausa provenientes do transporte dos 
pallets carregados pela empilhadeira, constata-se sobrecarga em coluna, 
que pode propiciar aparecimento de patologias na mesma, dentre elas 
a hérnia de disco. ao analisar as informações constantes na carteira de 
trabalho do reclamante, observa-se que o mesmo já havia sido exposto 
anteriormente a atividades com sobrecarga em coluna, motivo pelo qual 
não é possível determinar nexo de causalidade somente com o trabalho 
para a reclamada...
diante do exposto, há que se constatar nexo de concausalidade entre a 
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patologia hérnia de disco e o trabalho para a reclamada. houve incapaci-
dade parcial e temporária, tendo o reclamante apresentado boa resposta 
ao tratamento instituído, estando apto ao exercício profissional, devendo 
evitar, como inclusive já está fazendo em seu novo vínculo empregatício, 
atividades que gerem sobrecarga na coluna.

assim, verificado o nexo de concausalidade, tem-se que houve acidente 
do trabalho, incidindo aqui o disposto no art. 21 da lei 8.213/91, que assim dispõe:

equiparam-se também ao acidente do trabalho, para os efeitos desta lei: 
i – o acidente ligado ao trabalho que, embora não tenha sido a causa única, 
haja contribuído diretamente para a morte do segurado, para a redução 
ou perda da sua capacidade para o trabalho, ou produzido lesão que exija 
atenção médica para a sua recuperação.

e havendo acidente do trabalho, o reclamante é detentor da estabilidade 
provisória prevista no art. 118 da  lei acima referida.

Porém, frustrada a possibilidade de reintegração do reclamante, pelo 
decurso do prazo da estabilidade, devida a sua conversão em indenização substitutiva, 
pelo que mantenho a sentença que a deferiu, bem como os reflexos decorrentes.

nada a reformar.
horas eXtras
a reclamada insurge-se quanto ao deferimento das horas extras afirman-

do que o reclamante não laborou além das 44 horas semanais, conforme controles 
de freqüência juntados e, quando isso ocorreu, houve a devida quitação, não tendo o 
reclamante apresentado diferenças devidas.

o reclamante alegou na inicial que trabalhou, de segunda à sexta-feira, 
das 8 às 19h, com 1 hora de intervalo e, aos sábados, das 8 às 13h, requerendo o paga-
mento de horas extras e reflexos (fls. 07/08), tendo a reclamada contestado o pedido 
afirmando que a jornada era das 8 às 17h, com intervalo de 1h, de segunda à sexta-feira 
e no sábado, das 8 às 12h, e que não houve trabalho em horas extras (fls. 54/55). 

e o reclamante impugnou os  cartões de ponto juntados pela reclamada 
afirmando que não representam a real jornada de trabalho (fl. 115).

no entanto, em depoimento à fl. 173, declarou o reclamante:
que registrava o ponto diário quando entrava e saía do serviço; que 
não acontecia de registrar o ponto no horário de saída e retornar para o 
trabalho; que quando registrava o horário de saída realmente deixava o 
serviço; que os horários constantes dos espelhos de ponto correspondem 
aos efetivamente trabalhados.

Foi reconhecida, portanto, a validade dos cartões de ponto apresentados 
pela reclamada (fls. 77/89) os quais, embora registram jornada diversa da alegada na 
inicial, demonstram trabalho em jornada extra, que não foi quitada, conforme contra-
cheques juntados aos autos às fls. 90/98.

assim, mantenho a sentença firmada neste sentido, deferindo horas extras 
e reflexos ao reclamante.

dano Moral
afirma a reclamada que inexiste dano moral ante a ausência de culpa pela 

doença adquirida pelo reclamante e que, se for reconhecida como devida a indenização 
correspondente, deve haver moderação na fixação do quantum.

conforme já verificado quando da análise do pedido de estabilidade e 
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consectários, restou demonstrada a existência de acidente do trabalho, tendo o perito 
concluído que há responsabilidade da reclamada, embora que por “concausa”, pelo 
fato de que houve trabalho com sobrecarga de peso em coluna. 

Verifica-se que houve negligência da reclamada, ainda, porque não há 
prova nos autos de que orientou o reclamante a respeito da ergonomia adequada 
para evitar lesão na coluna decorrente do esforço repetitivo inerente à sua atividade 
laborativa.

Presentes, pois, os requisitos necessários à  indenização pleiteada, quais 
sejam, o dano, o nexo de causalidade (concausa) e a culpa da reclamada, é cabível o 
pleito de indenização por dano moral, que se vê experimentado, como bem destacado 
na sentença, em face da dor física e sofrimento íntimo, que prejudica a auto-estima do 
trabalhador e acarreta comprometimento temporário de exercício das funções labora-
tivas bem como a autonomia e convívio social.

no que se refere ao valor fixado, considerando a extensão do dano, o grau 
de culpa e a capacidade financeira das partes, bem como o efeito pedagógico que se 
busca alcançar, entendo que o valor fixado, no montante de r$ 6.000,00, afigura-se 
razoável.

nada a reformar.
data de adMissão
a reclamada alega ser frágil a única prova produzida quanto à data de 

admissão do reclamante, requerendo a reforma da sentença neste aspecto.
não prospera o inconformismo, porque a única testemunha ouvida nos 

autos confirmou a tese da inicial de que a admissão ocorreu em data anterior à anotada 
na ctPs (15/12/2005). transcrevo abaixo trecho de seu depoimento:

foi admitido na mesma data que o reclamante, cerca de 15 a 20 dias an-
tes da assinatura de sua ctPs; que sua ctPs foi registrada com a data 
de 01/01/06, conforme se verifica neste ato, pelo documento que nos foi 
apresentado; que da mesma forma se deu com o autor (fl. 173/174).

sentença mantida.
honorários Periciais
busca a reclamada a redução do valor fixado a título de honorários peri-

ciais, alegando que a prova produzida é de menor complexidade e que foi reduzido o 
tempo despendido pelo expert.

os honorários periciais foram fixados no importe de r$ 1.700,00 (sentença 
fl. 182). 

levando em consideração o zelo da perita, o grau de dificuldade e o tem-
po para elaboração do laudo pericial, conforme planilha de fl. 143, entendo razoável o 
valor fixado na sentença, o qual está de acordo com o que vem fixando esta eg. turma 
em casos análogos.

sentença que se mantém.
recurso adesiVo do reclaMante
dano Material
o reclamante pleiteia a reforma da sentença no que tange ao indeferimento 

do pedido de indenização por dano material. alega que a prova pericial demonstrou que 
teve sua capacidade laboral reduzida em razão do trabalho prestado para a reclamada, 
tendo sofrido lesão definitiva em decorrência do acidente do trabalho. 

não vejo que a doença do reclamante possa ser considerada definitiva, 
tendo em vista que ele próprio  alegou na inicial, que após sofrer intervenção médica, 
com fisioterapias e acumpuntura, continuou a laborar na mesma função realizando 
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as mesmas tarefas (fl. 04). este fato foi confirmado pela reclamada, ao alegar que o 
auxílio-doença foi percebido até 15/05/2007 sendo que, após retorno da licença, laborou 
normalmente até sua dispensa, ocorrida em 15/09/2007 (fl. 56).

tendo o próprio inss considerado o reclamante apto ao trabalho, a partir 
de 15/05/2007, e havendo retorno ao trabalho, que perdurou por mais 4 meses, não se 
pode considerar que houve incapacitação definitiva a ensejar o pleito de indenização 
por danos materiais, destacando que o reclamante encontra-se trabalhando, conforme 
depoimento de fl. 173.

e a própria perita concluiu que o reclamante encontra-se apto ao trabalho 
(fl. 140), sendo que apenas sugeriu que se deva evitar atividades que geram sobrecarga 
na coluna, o que é inerente à patologia que o reclamante possui (hérnia de disco), não 
sendo causa da doença o trabalho efetivado, como concluído, mas apenas concausa.

Mantenho, pois, a sentença que julgou improcedente o pedido.
desPesas coM trataMento
requer o reclamante a reforma da sentença na parte que indeferiu a inde-

nização decorrente das despesas que teve com tratamento, as quais são presumíveis 
e, persistindo a lesão, haverão novos tratamentos que dependem também de recursos 
financeiros.

não há nos autos prova a respeito de despesas financeiras efetivadas 
pelo reclamante para tratamento da doença constatada pela perícia. assim, incabível 
a indenização do valor correspondente, que não pode ser presumível como pretende 
o reclamante.

Quanto a despesas futuras, pela análise do item anterior restou demons-
trado que o reclamante encontra-se apto ao trabalho, não havendo incapacitação 
definitiva a ensejar tais despesas que pretende serem ressarcidas.

assim, mantenho a sentença que julgou improcedente tais pedidos.
eMissão de cat
o reclamante pleiteia seja reformada a sentença no que tange ao indefe-

rimento de emissão de comunicação de acidente do trabalho – cat, pois para o seu 
histórico funcional, inclusive em novos empregos, se faz necessário para evitar trabalhos 
pesados e para que faça constar tal condição junto ao inss.

o acidente do trabalho só foi reconhecido judicialmente, o que justifica a 
omissão da empresa em fornecer o documento, que pode, inclusive, ser  emitido pelo 
próprio acidentado, seus dependentes, a entidade sindical, o médico que o assistiu ou 
qualquer autoridade pública, vencido o prazo fixado para a comunicação pela empresa 
(art. 22, § 2º, da lei 8.213/91).

e não tendo o inss reconhecido a doença do reclamante como doença do 
trabalho, tanto que concedeu o benefício “auxílio doença”, cabe ao reclamante, caso 
queira,  buscar junto àquele órgão, administrativamente ou na justiça competente, a 
modificação de tal condição.

nada a reformar.
Valor da indeniZação Por dano Moral
Pretende o reclamante haja majoração da condenação em indenização 

por danos morais conforme pleito da inicial, tendo em vista a capacidade econômica 
da reclamada e a lesão definitiva.

a questão do valor da indenização por danos morais já foi analisada quan-
do do julgamento do recurso da reclamada, onde se considerou a extensão do dano, 
o grau de culpa e a capacidade financeira das partes, bem como o efeito pedagógico
que se busca alcançar, mantendo-se o valor fixado na sentença no montante de r$
6.000,00, por ser razoável.
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nada a reformar.
honorários adVocatÍcios
o reclamante pleiteia seja reformada a sentença e condenada a reclamada 

no pagamento de honorários advocatícios no mínimo sobre a parte indenizatória.
na Justiça do trabalho, tratando-se de lides decorrentes da relação de 

emprego, os honorários advocatícios apenas serão devidos na hipótese de assistência 
judiciária de que tratam as leis nº 1.060/50 e 5.584/70. 

assim, não se encontrando o reclamante assistido por advogado creden-
ciado junto ao seu sindicato, conclui-se que não estão preenchidos todos os requisitos 
do artigo 14 da lei nº 5.584/70, sendo indevida a citada verba, à luz da súmula nº 219 
e in nº 27/05, ambas do col. tst.

sentença mantida.
conclusão
ante o exposto, conheço parcialmente do recurso do reclamante e total-

mente do recurso da reclamada e, no mérito, nego-lhes provimento.
Mantém-se os cálculos de fls. 241, elaborados pela secretaria de cálculos 

Judiciais, que integram esta decisão para todos os efeitos legais, refletindo o quantum 
debeatur, já devidamente atualizado, conforme cálculos em anexo. 

Ficam as partes expressamente advertidas que, em caso de não concor-
dância com os valores ali expressos, ou existindo erro material e/ou contradição entre 
a decisão e os cálculos, deverão opor embargos de declaração no prazo legal, sob 
pena de preclusão.

É o meu voto.

elza cândida da silveira
desembargadora relatora
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PROCESSO TRT - RO - 01151-2007-201-18-00-4
relatora: des. elZa cÂndida da silVeira
reVisor: des. JÚlio cÉsar cardoso de brito
recorrente(s): Mineração Maracá indÚstria e coMÉrcio s.a.
adVogado(s): renato Martins curY e outro(s)
recorrido(s): louriValdo rodrigues dos santos
adVogado(s): lucas de Freitas caMaPuM Peres e outro(s)
origeM: Vt de uruaçu
JuiZ: luciano santana crisPiM

acÓrdão
Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 

indicadas.
decidiu a Primeira turma do egrégio tribunal regional do trabalho

da 18.ª região, unanimemente, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe Parcial
ProViMento, nos termos do voto da relatora. 

Participaram do julgamento os excelentíssimos desembargadores Fe-
derais do trabalho, JÚlio cÉsar cardoso de brito (Presidente) e elZa cÂndi-
da da silVeira e o excelentíssimo Juiz convocado Marcelo nogueira Pedra 
(participando do julgamento apenas para compor quórum regimental, em razão da 
ausência ocasional e justificada da desembargadora Kathia Maria boMteMPo de 
albuQuerQue). representando o Ministério Público do trabalho, a excelentíssima 
Procuradora do trabalho Jane araÚJo dos santos Vilani. goiânia, 04 de março 
de 2009 (data de julgamento).

relatÓrio
trata-se estes autos de recurso ordinário oriundo da Vara do trabalho de 

uruaçu-go, sendo recorrente  Mineração Maracá indÚstria e coMÉrcio ltda 
e recorrido louriValdo rodrigues dos santos.

o MM. Juiz de primeiro grau, pela r. sentença de fls. 379/390, julgou 
procedente o pedido do reclamante relativo à indenização por danos morais e mate-
riais decorrente de acidente de trabalho, restituição de desconto indevido e diferença 
salarial.

o reclamado recorre ordinariamente às fls. 393/410.
contra-razões às fls. 416/423.
Manifestação do Ministério Público do trabalho às fls. 427/428, oficiando 

pelo conhecimento e não provimento do apelo.
É o relatório.
Voto
adMissibilidade
Presentes os pressupostos necessários, conheço do recurso e das contra-

razões.
PreliMinar
cerceaMento de deFesa
ressalta o recorrente, em síntese, que o indeferimento de seu pedido de 

realização de nova perícia médica, visando a elucidação de fatos essenciais, resultou 
em cerceamento de seu direito de defesa.

aduz que tal pleito fazia-se necessário uma vez que a perícia realizada foi 
inconclusiva acerca do dano supostamente sofrido pelo obreiro (arts. 437 e 3438 do 
cPc).

Pugna pela nulidade dos atos decisórios posteriores e pela realização de 
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nova perícia.
sem razão.
em análise ao laudo pericial, percebe-se claramente que este foi conclusivo 

quanto a ocorrência do dano, bem como sobre a existência do nexo causal da doença 
com o trabalho. 

ao contrário do que crê o recorrente, o tema em questão foi satisfatoria-
mente esclarecido, não se vislumbrando no laudo qualquer omissão ou inexatidão que 
pudesse eivá-lo de vício.

desta forma, tenho por correta a decisão proferida pelo juiz a quo (fl. 
371), que ao fundamento de que o laudo pericial realizado nos autos encontrava-se 
pronto acabado e sem qualquer mácula ou irresolução, indeferiu o pleito do reclamado 
recorrente.

cabe lembrar que o juiz tem ampla liberdade na direção do processo e por 
isso pode e deve avaliar o pedido de produção de provas, inclusive rejeitando-o. isto 
também vale para o pedido de realização de nova perícia (cPc, art. 437).

assim, não há a nulidade por cerceamento de defesa, mesmo porque foi 
dada a oportunidade ao reclamado de produzir as provas que entendia necessárias, 
tendo sido encerrada a instrução processual com a declaração de que não teria mais 
provas a produzir (fl. 377). 

rejeito.
MÉrito 
acidente do trabalho – indeniZação Moral e Material
o MM. Juiz de primeiro grau julgou procedente o pedido relativo à indeni-

zação por danos materiais e morais decorrentes de acidente de trabalho, por entender 
existente o nexo de causalidade entre a patologia apresentada pelo autor, o acidente 
por ele sofrido no desemprenho de sua função, bem como, que houve concorrência de 
culpa da reclamada, consoante esclarecimentos prestados no laudo pericial. 

insurge-se o reclamado, em extenso arrazoado, buscando a reforma do 
v. julgado de origem, argumentando, em síntese, que não restaram provados os fatos
ensejadores das indenizações requeridas, bem como, que a perícia, além de ter ignorado
o conteúdo dos demais exames médicos trazidos aos autos, baseando-se na própria
experiência do perito, não foi conclusiva sobre os fatos declinados na inicial, não se
prestando a esclarecer o nexo entre a moléstia, o acidente de trabalho e a culpabilidade
do empregador.

Pugna, no caso de ser mantida a condenação, pela redução do valor da 
indenização por danos morais; pela limitação da indenização das despesas com o trata-
mento médico apenas quando não fornecido pela rede pública e, por fim,  pela fixação 
da indenização por lucros cessantes com base no percentual de perda da capacidade 
laboral em 20%.

analisa-se.
no caso, a reclamada/recorrida não negou a ocorrência do acidente men-

cionado pelo obreiro, tendo inclusive emitido o cat (fl. 25). todavia, nega a existência 
de nexo entre o acidente e a moléstia adquirida pelo obreiro, bem como, qualquer 
responsabilidade sua com o evento danoso.

Portanto, resta agora averiguar se houve imperícia do empregado ou culpa 
da empresa, bem como sobre a existência ou não do nexo causal entre o acidente e a 
enfermidade alegada pelo obreiro.

nesse sentido, colhe-se dos autos que o reclamante acidentou-se, cho-
cando bruscamente contra o teto da cabine do caminhão que dirigia, em decorrência 
da descarga desordenada de uma rocha de 7 (sete) toneladas pela retro-escavadeira 
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dentro da caçamba do veículo. 
conforme demonstrado pela documentação trazida com a inicial, obreiro 

foi afastado do serviço e submetido a vários exames e examinado por vários médicos, 
tendo sido diagnosticado pelo neuro cirurgião, dr. carlos r. sampaio drummond, a 
ocorrência de fratura de lâmina na 7ª vertebra, com calcificação inadequada, implicando 
em compressão de raiz nervosa e saco dural cervical, com indicação de tratamento 
cirúrgico (fl. 245). 

o laudo médico pericial produzido às fls. 318/328, confirmou o diagnostico 
acima descrito,  esclarecendo que: “o reclamante sofreu acidente do trabalho típico, 
com fratura do processo laminar esquerdo, evidenciado pelo exame clínico (dor mais 
limitação do movimento do pescoço) e tomográfico.”. 

Por fim, concluiu o perito que: 
“Ficou evidente a existência de nexo causal entre o acidente sofrido pelo 
reclamante e a fratura da coluna cervical diagnosticada tomograficamente, 
corroborado pelo socorro imediato, emissão de CAT pela empresa ré, nº 
2007.182.529-3/02, assinada pelo médico responsável em 05.06.2007, 
fls. 25 dos autos, afastamento do trabalho por acidente tipo a partir de 
18.04.2007, fl. 34 dos autos; atestado de retorno ao trabalho emitido em 
12.06.2007, com restrições a atividades que possam produzir impacto na 
coluna vertebral, assinado pelo Médico Dr. Francisco Barroso Neto.”

ora, o conjunto das provas produzidas nos autos não deixam dúvidas quan-
to a existência de nexo causal entre o acidente e a moléstia adquirida pelo obreiro.

também, entendo que existe culpa da reclamada na ocorrência do evento 
danoso, devendo esta responder pela sua incúria, eis que não foram implantadas normas 
eficazes de proteção dos trabalhadores, capazes de evitar tais acidentes.

aliás, segundo relatou a testemunha obreira, ouvida à fl. 224, não é a 
primeira vez que ocorre acidente desta natureza na empresa. 

Quanto a reparação dos danos morais e materiais resultantes do acidente 
sofrido pelo reclamante, primeiramente, cabe frisar que, conforme avaliação feita pelo 
Perito, o trauma físico sofrido pelo obreiro resultou  em incapacidade parcial e tempo-
rária, tanto para a atividade que desenvolvia quanto para o mercado de trabalho, até 
que se submeta aos tratamentos já prescritos, seja cirúrgico ou fisioterápico.

diante desse quadro, e considerando a capacidade financeira do empre-
gador e a medida pedagógica que se visa alcançar, mantenho a condenação relativa 
ao dano moral em r$ 50.000,00.

também, considerando que o obreiro, após o acidente, foi transferido 
para outra função, tendo sofrido diminuição em sua remuneração, mantenho a con-
denação referente ao pagamento da diferença salarial sofrida, bem como, mantenho a 
determinação da restituição dos valores descontados referentes aos 15 dias abrangidos 
por atestado médico.

em relação às despesas de tratamento até o fim da convalescença, diante 
da constatação do nexo causal e da culpa da reclamada, mantenho a condenação na 
forma com que foi exposta na r. sentença. entretanto, dou parcial provimento ao recurso 
para acrescentar que serão arcadas pela reclamada/recorrente apenas as despesas com 
o tratamento não fornecido pela rede pública.

conclusão
Pelo exposto, conheço do recurso e, no mérito, dou-lhe parcial provimento, 

nos termos da fundamentação expendida.
É o voto
elza cândida da silveira
desembargadora relatora
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SENTENÇAS

PROCESSO Nº 467-2008-013-18-00-3

aos 6 dias do mês de maio de 2008, na presença do Juiz do trabalho ari 
Pedro lorenZetti, que ao final assina, realizou-se a audiência relativa ao processo nº 
467/2008-3, entre partes: SANDRA CRISTINA SILVA MARTINS e HSBC BANK BRASIL 
S.A. BANCO MÚLTIPLO, reclamante e reclamada, respectivamente.

Às 17h15min, aberta a audiência, de ordem do exmo. Juiz, foram 
apregoadas as partes: ausentes.

estando o feito em condições de julgamento, foi proferida a seguinte
S E N T E N Ç A
Vistos etc.
sandra cristina silva Martins, qualificada na inicial, ajuizou ação trabalhista 

em face de hsbc bank brasil s.a. banco Múltiplo, também qualificada, alegando, em 
síntese, que laborou para a reclamada de 06.09.2006 a 12.07.2007, quando foi dispensada 
sob a alegação de justa causa, com o que não concorda. aduz ainda que o fato lhe 
acarretou danos morais e que a reclamada não lhe pagou corretamente as horas extras 
laboradas, motivos da presente ação.

Postulou: o afastamento da justa causa e o pagamento de horas extras e 
reflexos, aviso prévio, férias + 1/3, 13º salário, Fgts + 40%, indenização por danos 
morais, multa do art. 477 da clt e seguro-desemprego.

requereu, ainda, os benefícios da justiça gratuita e a aplicação da multa 
do art. 467 da clt.

atribuiu à causa o valor de r$ 150.000,00 e juntou documentos.
a reclamada apresentou sua resposta escrita (fls. 43/49), da qual deu-se 

vista à reclamante, que se manifestou às fls. 188/210.
em prosseguimento à audiência, foi colhido o depoimento das partes e 

de três testemunhas.
sem outras provas, encerrou-se a instrução processual.
razões finais, orais remissivas.
Partes inconciliadas.
É o relatório.
FUNDAMENTAÇÃO
a) Da jornada de trabalho
a prova oral produzida não é consistente o bastante para infirmar os

registros de ponto, valendo ressaltar que a reclamada tinha um sistema auxiliar para 
corrigir eventuais distorções em razão de labor externo antes do ingresso na agência ou 
após a saída, quando a reclamante ia executar outras tarefas dentro da mesma jornada. 
e as testemunhas apresentadas pela reclamada foram incisivas e firmes em assentar 
que a orientação da reclamada era de que os registros de ponto fossem efetuados 
corretamente. Por fim, embora houvesse algumas tarefas que poderiam ser realizadas 
independentemente de acesso ao sistema, não consta que a reclamada orientasse, 
exigisse ou impusesse que elas fossem executadas anteriormente ao registro de início 
da jornada, após o lançamento da saída ou durante o período destinado ao intervalo.

Indefiro, assim, tanto o pleito de horas extras quanto de indenização pela 
falta ou concessão de intervalo inferior ao mínimo legal.



b) Da rescisão contratual
o fundamento legal da dispensa é o art. 508 da clt, segundo o qual

“considera-se justa causa, para rescisão do contrato de trabalho do empregado bancário, 
a falta contumaz de pagamentos legalmente exigíveis...”

no caso, a reclamada invoca a devolução de cheques, por insuficiência 
de fundos, nos seguintes valores e datas: r$ 35,00 (em 23.11.2006), r$ 85,00 (em 
27.11.2006), r$ 105,00 (em 04.12.2006), r$ 150,00 (em 04.12.2006), r$ 206,00 (em 
11.12.2006), r$ 68,00 (em 13.12.2006) e r$ 4.400,00 (em 04.05.2007). Para provar suas 
alegações, a reclamada trouxe aos autos as fotocópias dos documentos em que se 
baseia a sua alegação (fls. 172/185). Pela análise de tais cópias, verifica-se que, salvo 
o cheque no valor de r$ 35,00, todos os demais eram pré-datados, ou seja, revelando
que o que ocorreu foi uma simples desordem financeira transitória da reclamante no
final de 2006 e, quanto ao cheque devolvido no início de maio de 2007, que também era
pré-datado, seu valor não foi o indicado pela reclamada, que, por estar acostumada a
lidar com cifras que envolvem muitos zeros, resolveu acrescer mais dois ao cheque da
reclamante. Pena que não tenha feito o mesmo em se tratando de seu salário. assim,
em vez que r$ 44,00, conforme consta do documento de fls. 182, a reclamada alegou
que o cheque era de r$ 4.400,00 (fls. 77).

assim expostos os fatos, cabe a indagação se tal situação autorizaria a 
dispensa da obreira por justa causa. a reclamada sustenta veementemente que sim, 
escudada numa norma legal quase septuagenária, qual seja, o já citado art. 508 da 
clt. Já a autora argumenta que a punição que lhe foi infligida excede os limites da 
proporcionalidade.

de início, convém analisar a razão de ser do dispositivo legal em que 
se agarra a reclamada com toda a sua força. e, no particular, convém confrontar 
duas posições diametralmente opostas, a fim de poder melhor entender a norma em 
questão.

conforme observa Russomano, “alguns autores justificam o art. 508 
entendendo que os bancos, como instituições de crédito, dependem do conceito 
de que gozam seus funcionários. Mas é de se criticar, com melhores razões, a regra 
enunciada”.

e prossegue: “não se compreende que a lei haja criado essa figura de 
justa causa apenas para os bancários. em primeiro lugar, porque a natureza da falta 
é a mesma, seja ela praticada por um bancário, seja praticada por um empregado de 
escritório de qualquer empresa comercial. em segundo lugar, porque o conceito de 
instituição de crédito não depende da conduta particular dos seus empregados. Já o 
dissemos de outra feita: sempre nos pareceu muito mais razoável despedir o ‘caixa’ 
de uma empresa comercial por falta contumaz no pagamento de suas dívidas do que, 
pelo mesmo motivo despedir um simples escriturário de uma casa bancária, pois os 
riscos do empregador, na primeira hipótese, pela má conduta privada do empregado, 
são muito maiores” (russoMano, Mozart Victor. Comentários à Consolidação das Leis 
do Trabalho, v. 1. 16. ed. rev. e atual. rio de Janeiro: Forense, 1994, p. 616).

em que se baseia o comentário acima? não há como negar que se assenta 
no pressuposto de que a conduta particular do trabalhador pode ser usada como 
justificativa para sua dispensa por justa causa. ora, tal postura é inadmissível, ainda 
mais no presente caso, em que invade as contas bancárias da obreira. Por qual motivo 
a autora não teria direito ao sigilo bancário? acaso, por ser empregada na reclamada, 
ela perdeu os direitos de proteção à sua personalidade?

Mais do que isso, e as posições do mesmo autor citado, em relação aos 
fundamentos relativos a outras justas causas bem o demonstram, a norma citada 
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assenta-se numa presunção de que o trabalhador que tem dívidas e não consegue pagá-
las oportunamente é desonesto e, portanto, põe em risco a atividade do empregador. 
ora, não se pode punir por presunção, e a vida particular do trabalhador deve ser 
preservada mesmo quando se vincula por um contrato de emprego.

nunca é demais ressaltar que o trabalhador não aliena a sua personalidade, 
quando é admitido num emprego, transferindo ao empregador apenas a direção 
sobre seu trabalho. destarte, sua vida particular, a menos que demonstrado que 
tenha interferido de modo efetivo na execução do contrato, não pode ser usada como 
fundamento para sanções contratuais. além disso ninguém pode ser punido por 
presunção, muito menos de ser desonesto ou que irá praticar alguma infração que 
ponha em risco a credibilidade ou o patrimônio de seu empregador.

como bem evidenciado pelo Ministro Maurício Godinho Delgado, “o tipo 
legal do art. 508 tem de ser interpretado restritivamente, sob pena de ser inválido, 
por não recebido pela carta republicana de 1988. É que a vida econômica privada do 
empregado, por mais atribulada e difícil que seja, não pode enquadrar-se, em si, como 
fator de justa causa, sob pena de autorizar a ordem infraconstitucional invasão intolerável 
à intimidade e privacidade do indivíduo que labora empregaticiamente, em afronta às 
garantias magnas fundamentais. afinal, a liberdade, a dignidade e a privacidade estão, 
todas elas, firmemente asseguradas pela constituição, em seu Preâmbulo e em diversos 
de seus dispositivos: art. 1º, iii; art. 3º, i e iV; art. 5º, caput e incisos V e X, cF/88.

nesse contexto, conclui que a infração em questão só pode ser reconhecida 
como justa causa quando a posição do trabalhador na empregadora possa, em razão 
de sua flagrante inadimplência, atingir a imagem da instituição financeira (delgado, 
Maurício godinho. Curso de direito do trabalho. são Paulo: ltr, 2002, p. 1161).

e, no caso dos autos, a própria reclamada o reconhece, só tomou 
conhecimento da devolução dos cheques uma vez que era ela própria o banco sacado. 
logo, nada há nos autos que evidencie que do fato adveio alguma conseqüência 
para o contrato laboral, ou mesmo que o evento tenha chegado ao conhecimento de 
outras pessoas. nem mesmo em relação aos colegas de trabalho da autora, segundo a 
reclamada o fato foi divulgado, exceto pela própria obreira, após a sua dispensa. diante 
disso, os eventos ocorridos com a autora em nada feriram a imagem da reclamada 
perante o público. além disso, não se pode olvidar que, hoje, a confiabilidade das 
instituições financeiras decorre menos da situação de seus empregados do que de 
sua posição no mercado e dos balanços que divulga a cada trimestre. ademais, se a 
reclamada se preocupasse com a situação de seus empregados, certamente que pagaria 
salários mais substanciais, pelas exigências que lhes impõe. 

a propósito, como bem ponderou Francisco antônio de oliveira:
“É de sabença popular, caindo mesmo na vala do notório, que o bancário, 
mormente aquele empregado por bancos particulares, não ganha salário 
suficiente para a sua manutenção e dos seus familiares, levando-se em 
conta as exigências que sobre ele recaem.
o profissional de banco deverá ter boa apresentação (deverá vestir-se 
com razoável variabilidade), deve cuidar da aparência, apresentando-se 
constantemente bem barbeado e com cabelos aparados. e tudo isso 
custa dinheiro. os próprios bancos, cientes dessa realidade, admitem 
que funcionárias se apresentem uniformizadas, o que ajuda a diminuir 
os gastos.
assim, como exigir rigor desmesurado na adimplência dos seus 
compromissos se aquele em prol de quem são feitas as exigências legais 
não cumpre com a sua parte e deixa de pagar salários condizentes? a paga 
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deve corresponder às exigências. todos sabem que os lucros auferidos 
pelos bancos são exorbitantes” (oliVeira, Francisco antonio. Comentários 
à Consolidação das Leis do Trabalho. 3. ed. rev., atual. e ampl. são Paulo: 
revista dos tribunais, 2005, p. 450).

não bastasse isso, dispensar um empregado porque deixou de reservar 
um saldo de r$ 44,00 para a compensação de um cheque é uma postura que revela, 
ainda sob esse aspecto, inaceitável falta de respeito da reclamada em relação a seus 
colaboradores. afinal, a reclamante bem que poderia ser avisada para cobrir tal valor, 
sem prejuízo para quem quer que seja.

convém acrescer que não consta que o cheque que acarretou a dispensa da 
reclamante tenha sido reapresentado e que tenha havido nova devolução, pelo mesmo 
fundamento. diante disso, a conclusão é de que a reclamante resgatou o título, de modo 
que não se caracteriza efetivamente inadimplência pessoal, tudo não passando de um 
atraso eventual. afinal de contas, é raro encontrar alguém que nunca tenha esquecido 
de pagar alguma obrigação na data prevista. destarte, é perfeitamente compreensível, 
especialmente para quem tem de administrar um orçamento limitado, como era o caso 
da autora, principalmente em função do salário recebido, que pudesse ocorrer algum 
esquecimento ou desordem financeira e, em razão disso, que tenham sido apresentados 
à compensação alguns cheques sem provisão momentânea de fundos.

afora isso, a simples impontualidade não se caracteriza como 
inadimplemento contumaz. com efeito, se adotarmos, por analogia, os critérios 
aplicados ao empregador, para definição da mora contumaz, na forma do art. 2º, § 2º, 
do decreto-lei n. 368/68, teríamos de exigir que o inadimplemento se estendesse por 
um período de pelo menos três meses, sem motivo grave e relevante. nesse contexto, 
não poderia a reclamada aplicar a sanção sem antes ouvir a reclamante acerca dos 
motivos pelos quais não havia fundos suficientes para honrar o cheque na data de sua 
apresentação.

sob outro ângulo, se a autora foi apenas advertida verbalmente, em 
relação aos fatos ocorridos no final de 2006, mostra-se exagerada a pena aplicada pelo 
fato ocorrido em maio/2007, ainda mais que o valor do cheque devolvido era inclusive 
menor que os cheques anteriores. afora isso, a devolução ocorreu em 04.05.2007, e a 
reclamante só foi dispensada no dia 12.07.2007, ou seja, mais de dois meses depois.

Por fim, mas não menos importante, a justa causa prevista no art. 508 da 
clt fere o princípio da igualdade de tratamento, uma vez que institui sanção apenas 
para determinada categoria, sem fundamento que a justifique. e o que é pior, tira do 
trabalhador em dificuldades financeiras o seu emprego, no momento em que mais 
precisa dele, a fim de reequilibrar suas contas. não por outro motivo existe projeto de 
lei em curso visando a revogar tal disposição, o qual já foi aprovado pela câmara dos 
deputados e remetido à apreciação do senado Federal (Plc 799/2007).

diante disso, acolho a alegação da autora de que a justa causa invocada é 
insubsistente e, por tal motivo, defiro-lhe o aviso prévio indenizado e sua projeção na 
duração do contrato, para todos os efeitos legais, bem assim o pagamento de férias + 
1/3 e 13º salário proporcionais.

Defiro, também, o Fgts incidente sobre o aviso prévio indenizado e o 13º 
salário proporcional, além da multa de 40% incidente sobre o Fgts de todo o pacto 
laboral, inclusive o ora reconhecido.

não havendo verbas rescisórias reconhecidas espontaneamente, nem 
mesmo ao término do contrato, não há lugar para as multas dos arts. 467 e 477, § 8º, 
da clt.
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afastada a alegação de justa causa, deverá a reclamada fornecer à 
reclamante as guias do seguro-desemprego, sob pena de indenização substitutiva 
(tst, súm. 389, ii).

c) Da indenização por danos morais
o simples fato de ter sido afastada a justa causa alegada não é suficiente

para o reconhecimento do direito à indenização pelos danos morais alegados.
e, no caso, a autora não demonstrou que a reclamada tenha praticado 

algum outro ato ofensivo à sua integridade moral.
nada a deferir, no particular, portanto.
d) Dos benefícios da justiça gratuita
requeridos na forma legal, defiro à autora as benesses da gratuidade da

justiça.
CONCLUSÃO
Pelo exposto, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido, para condenar 

hsbc bank brasil s.a. banco Múltiplo a pagar a sandra cristina silva Martins as verbas 
deferidas na fundamentação acima, consoante os valores apurados em liquidação da 
sentença, mediante simples cálculos, atualizados monetariamente e acrescidos de juros 
legais, bem assim a fornecer à autora as guias do seguro-desemprego, sob pena de 
indenização pelo valor equivalente.

a reclamada deverá, ainda, comprovar os recolhimentos previdenciários e 
fiscais decorrentes da presente sentença, sob pena de execução, quanto aos primeiros, 
e de ser comunicada à drFb a ausência dos últimos, autorizada desde já a retenção 
dos valores a cargo do obreiro.

custas, pela reclamada, no importe de r$ 100,00 calculadas sobre r$ 
5.000,00, valor arbitrado provisoriamente à condenação.

intimem-se as partes.
nada mais.

ari Pedro lorenzetti
Juiz do trabalho substituto



PROCESSO Nº 1506-2007-013-18-00-9

aos 16 dias do mês de janeiro de 2008, na presença do Juiz do trabalho 
ari Pedro lorenZetti, que ao final assina, realizou-se a audiência relativa ao processo 
nº 1.506/2007-9, entre partes: VALDINEY PEREIRA DO NASCIMENTO, reclamante, e 
V R MULTI SERVICE ENTREGAS RáPIDAS LTDA. e DROGANA COMERCIAL FARMA-
CÊUTICA LTDA. reclamadas.

Às 17h, aberta a audiência, de ordem do MM. Juiz, foram apregoadas as 
partes: ausentes.

estando o feito em condições de julgamento, foi proferida a seguinte
S E N T E N Ç A
Vistos etc.
Valdiney Pereira do nascimento, qualificado na inicial, ajuizou reclamação 

trabalhista em face de V r Multi service entregas rápidas ltda. e drogana comercial 
Farmacêutica ltda., também qualificadas, aduzindo, em suma, que foi contratado pela 
primeira reclamada, mas prestava serviços exclusivamente à segunda, na função de 
entregador, tendo laborado de 02.01.2007 até o dia 21.02.2007, quando foi vítima de 
acidente laboral, que o incapacitou para o trabalho, estando até a presente data afas-
tado pelo inss.

Postula: indenização por danos materiais, morais e estéticos.
requer, ainda, os benefícios da gratuidade da justiça e honorários de 

advogado.
atribui à causa o valor de r$ 76.000,00 e junta documentos.
as reclamadas ofereceram defesas escritas (fls. 61/74 e 99/109, respec-

tivamente), acompanhadas de documentos, sobre os quais manifestou-se o autor às 
fls. 116/127 e 129/135.

designada a realização de prova pericial, observadas as formalidades le-
gais, foi apresentado o laudo de fls. 156/166, sobre o qual manifestaram-se as partes, 
respectivamente, às fls. 176, 180/181 e 174/175.

em prosseguimento à audiência, sem outras provas, encerrou-se a ins-
trução processual.

razões finais da primeira reclamada, por escrito (fls. 195/197). razões finais 
do reclamante e da segunda reclamada, orais remissivas.

Partes inconciliadas.
É o relatório. 
FUNDAMENTAÇÃO
a) Providência saneadora
antes de tudo o mais retifique a secretaria a denominação das reclamadas,

para que observe o que consta dos respectivos contratos sociais: V r Multi serVice 
entregas ráPidas ltda. e drogana coMercial FarMacÊutica ltda.

b) Da inépcia da inicial
ao contrário do alegado pela reclamada, e apesar de ser dispensado de

fazê-lo (clt, art. 840, § 1º), o autor apresenta os fundamentos jurídicos de seus pedidos, 
de forma clara e objetiva.

se a reclamada responde, ou não, pelos danos noticiados na inicial, é 
questão pertinente ao mérito da demanda, e como tal deve ser analisada.

rejeito, pois, a preliminar. 
c) Da ilegitimidade passiva
dirigido o pleito também em face da segunda reclamada, é o quanto basta

para que se lhe reconheça a legitimidade passiva. afinal, mais do que qualquer outro, 
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tem ele interesse em afastar de si a pretensão veiculada na inicial. e, sendo tal interesse 
próprio, não se poderia negar-lhe o direito de sustentá-lo em Juízo.

rejeito a preliminar.
d) Da responsabilidade das reclamadas
em primeiro lugar, convém esclarecer que a alegação de que não houve

culpa ou dolo por parte das reclamadas, no acidente sofrido pelo autor, não elide a 
pretensão deduzida na inicial, uma vez que esta se assenta na alegação de responsa-
bilidade objetiva, em razão do risco criado.

o que é preciso investigar, portanto, não é se as reclamadas tiveram culpa 
no evento, mas se devem responder pelo risco de sua ocorrência.

e, no caso, não é preciso muito esforço para constatar que a atividade 
de motociclista é de grande risco, em face da freqüência com que ocorrem acidentes 
envolvendo tais trabalhadores.

em caso similar, já decidiu o eg. regional:
“acidente de trabalho. indeniZação. atiVidade de risco. 
resPonsabilidade obJetiVa. Fato de terceiro. a reclamada se 
utilizava de bicicleteiros para impor rapidez e economia no seu negócio, 
extraindo-se a ilação de que a atividade exercida, por sua própria natureza, 
oferece risco para os direitos de outrem, quais sejam, a integridade física 
dos empregados ‘bicicleteiros’. o risco é inegável e previsível, inserindo-se 
na figura típica do artigo 927, parágrafo único do código civil. e ainda que 
a reclamada não tenha agido com culpa no evento danoso - atropelamento 
do seu ex-empregado - não se pode excluir o nexo de causalidade com 
a atividade profissional exercida pelo obreiro, uma vez que ele estava 
a serviço da empresa. reconhecida a obrigação de indenizar” (trt 18ª 
região, ro 00725-2006-013-18-00-0, 1ª t., rel. Juiz aldon do Vale alves 
taglialegna. dJe 21.11.2007, p. 8).

e os elementos em que se fundou a decisão acima, mutatis mutandis, 
também servem de base para o reconhecimento da responsabilidade da reclamada no 
presente caso. assentou o i. Juiz relator:

“como dito acima, o reclamante fazia a entrega de revistas utilizando como 
meio de transporte uma bicicleta, isso, evidentemente, tinha por finalidade 
dar agilidade aos serviços ou, quem sabe, reduzir os custos operacionais 
das tarefas inerentes aos ‘bicicleteiros’, eis que a disponibilidade de um 
carro seria mais onerosa à empresa.
também é incontroverso que a culpa no sinistro partiu de terceiro, mas o 
caso atrai a aplicação da teoria do risco profissional (risco proveito).
sobre este tema, é pertinente citar como precedente jurisprudencial 
desta egrégia 1ª turma do trt da 18ª região, os autos trt-ro00595-
-2006-004-18-00-4, onde o Juiz relator, Marcelo Pedra, acatou divergência 
lançada por este Juiz, atuando naquele feito como revisor.
Pois bem.
a reclamada se utilizava de bicicleteiros para impor rapidez, economia ou 
qualquer outra intenção, de onde extraio a ilação de que a atividade exer-
cida, por sua própria natureza, oferece risco para os direitos de outrem, 
quais sejam, a integridade física dos empregados ‘bicicleteiros’.
a meu ver, o risco é inegável, muito previsível, inserindo-se perfeitamente 
na figura típica do artigo 927, parágrafo único do código civil.
com efeito, o mesmo risco que o empregado bancário sofre de ser vítima 
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de um assalto é o mesmo tipo de risco dos empregados bicicleteiros no 
tumultuado trânsito de uma capital, valendo ressaltar que o egrégio tribu-
nal regional já reconheceu a responsabilidade objetiva no primeiro caso. 
em análise última, o risco de acidente do empregado com bicicleta é maior 
do que o do empregado bancário sofrer um assalto, não se perdendo de 
vista que o índice de acidentes com bicicletas e motocicletas no trânsito 
das capitais do país é altíssimo, comumente ocasionando incapacitação 
e vítimas fatais.
o direito comum é a principal fonte subsidiária do direito do trabalho, 
sendo que o legislador civil construiu um tipo aberto, cuja delimitação 
ficou a cargo da doutrina e jurisprudência. trata-se da aplicação da teoria 
do risco profissional (risco proveito).
nesse passo, é certo que a reclamada não agiu com culpa porque o evento 
danoso ocorreu em razão de fato de terceiro, mas não se pode, por esse 
motivo, excluir o nexo de causalidade com a atividade profissional exercida 
pelo obreiro, uma vez que ele estava a serviço da empresa.
Friso, por oportuno, que, em se tratando de atividade de risco, incumbe 
ao empregador, que conhece o direito Positivo vigente, fazer seguro para 
se precaver.
ademais, ele pode obter ressarcimento junto ao causador do dano.

no mesmo sentido, podemos mencionar, ainda, acórdão relatado pelo 
des. cláudio brandão, do trt da bahia, um dedicado estudioso do tema:

“acidente do trabalho. Motociclista. atiVidade de risco
acentuado. resPonsabilidade obJetiVa (art. 927, ParágraFo 
Único, do cÓdigo ciVil). há atividades em que é necessário atribuir-se 
um tratamento especial, a fim de que sejam apartadas do regime geral da 
responsabilidade, em virtude do seu caráter perigoso, sempre presente 
na execução cotidiana do trabalho. nesses setores não se pode analisar 
a controvérsia à luz da teoria da culpa; há risco maior e, por isso mesmo, 
quem o cria responde por ele. tal ocorre com o trabalho do motociclista 
que cotidianamente nas ruas fica submetido à probabilidade substancial-
mente maior de ser vítima de acidentes de trânsito, sujeito, portanto, a 
inúmeros fatores de risco, desde mordidas de cachorro até buracos na 
pista, passando pela imprudência dos motoristas de automóveis” (trt 5ª 
região, ro 00275-2007-027-05-00-0, ac. 2ª t., rel. des. cláudio brandão. 
dJe 15.01.2008).

e não poderíamos aqui desprezar as razões em que se assenta o entendi-
mento acima, além dos que já constam da própria ementa. argumenta o relator:

“esse (...) é o ponto principal da questão: a impossibilidade de eliminação 
do fator agressivo à saúde humana. É exatamente para casos como esse 
que tem lugar a regra prevista no citado parágrafo único do art. 927, do 
código civil.
revela a necessidade de colocar-se o homem como centro da proteção 
de todo o sistema da responsabilidade e de privilegiar-se o princípio da 
dignidade humana como base da sociedade brasileira, o que justifica a 
inserção, na carta de 1988, de várias regras em que é utilizada a diretriz da 
responsabilidade objetiva, de forma coerente com a evolução processada 
nesse campo, o que permite concluir pelo acolhimento da tese que norteia 
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a regra inserida no precitado dispositivo legal.
há atividades em que é necessário atribuir-se um tratamento especial, 
a fim de que sejam apartadas do regime geral da responsabilidade, em 
virtude do seu caráter perigoso, sempre presente na execução cotidiana 
do trabalho. nesses setores não se pode analisar a controvérsia à luz da 
teoria da culpa; há risco maior e, por isso mesmo, quem o cria responde 
por ele.
Para Caio Mário da Silva Pereira – autor do anteprojeto original do código 
civil  e defensor dessa teoria – a idéia fundamental da teoria do risco criado 
consiste em afirmar-se que cada vez que uma pessoa, por sua atividade, 
cria um risco para outrem, deve responder por suas conseqüências dano-
sas, independentemente de determinar-se, isoladamente, em cada caso, 
se o dano é devido a culpa. 
representa uma ampliação do conceito do risco-proveito e, por conta 
disso, é “mais eqüitativa para a vítima, que não tem de provar que o dano 
resultou de uma vantagem ou de um benefício obtido pelo causador do 
dano. deve este assumir as conseqüências de sua atividade”1. 
Para justificar a sua assertiva, no sentido da maior amplitude, cita o 
exemplo de um acidente automobilístico. de acordo com a doutrina do 
risco-proveito, a vítima somente teria direito ao ressarcimento se provasse 
a obtenção de proveito pelo agente, ao passo que na teoria do risco criado a 
indenização é devida, mesmo no caso de se tratar de passeio para lazer.
Antônio Elias de Queiroga sustenta que é suficiente que pessoa exerça uma 
atividade que possa gerar risco de dano para terceiros, para caracterizar 
essa forma de responsabilidade. 
se, em conseqüência dessa atividade, alguém vem a sofrer um dano, surge 
a obrigação de reparar, ainda que sua conduta seja isenta de culpa. [...] se 
o fato decorreu, objetivamente, da ação, imputa-se a responsabilidade ao
autor, ainda que este não tenha agido culposamente2.
não se indaga se houve ou não culpa; atribui-se a responsabilidade em
virtude de haver sido criado o risco, numa atividade habitualmente exer-
cida pelo empregador.
não é outro o panorama presente no trabalho do motociclista. em disser-
tação de Mestrado em saúde coletiva, defendida perante o instituto de
saúde coletiva da universidade Federal da bahia, Gilvando Conceição de
Oliveira analisou, com profundidade, as características do trabalho dos
motoboys nas ruas de salvador3 e enumerou os diversos fatores de risco
a que se encontra sujeito, embora tenha destacado serem os acidentes
de trânsito o mais expressivo deles:

“o ambiente de trabalho dos motoboys comporta muitos riscos 
de doenças e agravos. ao falar da saúde do trabalhador motoboy, 
a primeira idéia que vem é a dos acidentes de trânsito. sem dúvi-
da, esse é o aspecto mais expressivo da categoria em termos de 
riscos do trabalho. os esforços das autoridades de trânsito e dos 

1. Pereira, caio Mário da silva. Responsabilidade civil. 9. ed. rev. rio de Janeiro: Forense, 2002. p. 284.

2. Queiroga, antônio elias de. Responsabilidade civil e o novo código civil. rio de Janeiro: renovar, 2003. 
p. 12.

3. trabalho, vitimização e criminalização do cotidiano dos motoboys de salvador.
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pesquisadores da saúde do trabalhador em relação a esta catego-
ria visam primeiramente intervir na cruel realidade dos acidentes 
de trânsito com motoboys. entretanto, esses profissionais estão 
submetidos a outros riscos no seu cotidiano laboral. tais fatores 
de riscos estão, na maioria das vezes, presentes naquela fase do 
trabalho em que o motoboy está em deslocamento no trânsito. 
os elementos que põem em risco a saúde física e mental do tra-
balhador motoboy podem ser classificados da seguinte forma: 
físicos – intempéries, ruído, corte por linha de arraia, trepidação, 
colisão com outros veículos, postes, muros e outros anteparos; 
químicos – poeira, dióxido de carbono; biológicos – mordida de 
cachorro; ergonômicos – postura incorreta, movimentos repe-
titivos, jornada excessiva de trabalho; sociais – discriminação, 
assaltos, conflitos no trânsito”4.

Prossegue o ilustre pesquisador e destaca o papel ocupado pelo tipo de 
veículo por ele conduzido, o ambiente em que o trabalho é executado, 
a qualidade das vias públicas, o estado de conservação dos veículos e 
aponta a impressionante estatística segundo a qual os acidentes de trânsito 
equivalem a 62% das ocupações dos leitos de traumatologia dos hospitais 
e seus custos sociais e materiais por ano podem compor cerca de 1% do 
Pib nacional, além de representarem, as mortes no trânsito nas rodovias do 
brasil, de dez a setenta vezes mais do que dos países do g-7, equivalentes 
a cerca de 34 mil casos por ano, fato esse que, segundo as suas próprias 
palavras, caracteriza a atividade de trafegar pelas vias públicas brasileiras 
uma situação de extremo risco5.
segundo dados obtidos no site do detran do nosso estado6, no ano de 
2004 (última estatística disponível), os acidentes com motocicletas nas ruas 
de salvador (1.625) representaram cerca de 26% do total registrado (6.425), 
quase quatro vezes superior aos ocorridos com ônibus e microônibus (420) 
e seis vezes mais do que com caminhões e caminhonetes (228), somente 
abaixo daqueles com automóveis e camionetas (2.613). Provocaram, no 
mesmo ano, 22 mortes.
esses dados falam por si sós, mas se acentuam sobremaneira quando se 
aponta ser a motocicleta o único tipo de veículo que apresenta um per-
centual significativamente maior de acidentes com vítimas em relação à 
sua participação na frota.
a mesma fonte revela que, em dezembro do mesmo ano, para que os 
dados sejam comparados na mesma época, as motocicletas representa-
vam 7,2% da frota, enquanto os automóveis e camionetes alcançavam, 
juntos,  86,5% do total7.

4. Op., cit., p. 73.

5. Op. cit., p. 73-75.

6. disponível em: <http://www.detran.ba.gov.br/estatistica/acidentes/acidcomvitimas2004.pdf>. acesso em: 
15 out. 2007.

7. disponível em: <http://www.detran.ba.gov.br/estatistica/veiculos/veiccadtipociretrandez 2004.pdf>. aces-
so em: 15. out. 2007.
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Volto-me para a dissertação de mestrado para assinalar os dados relativos 
aos acidentes ocorridos com motociclistas profissionais, entre os quais 
se inclui o autor:

“uma pesquisa realizada pela Fundação seade levantou nas 
agências do inss do estado de são Paulo dados sobre acidentes 
do trabalho em motociclistas profissionais nos anos de 1997 a 
1999 (WaldVogel, 2001). embora restrita aos motoboys com 
carteira assinada, tal pesquisa é o único estudo brasileiro quanti-
tativo sobre acidentes na categoria que se tem notícia. identificou 
que 72,6% dos acidentes ocorridos com motofrentistas eram 
acidentes típicos, 18,7% eram de trajeto, 7,85% eram doenças 
do trabalho e 0,85% não foram identificados”8.

acrescente-se que o tipo mais comum de acidente foi exatamente aquele 
ocorrido com o recorrente (colisão com outra motocicleta ou veículos 
similares), os quais ocuparam 53,9% das ocorrências9.
não há como afastar-se, portanto, a caracterização do risco pelo exercício 
habitual da atividade e atrair, como regra disciplinadora, aquela contida 
no parágrafo único, do art. 927, do código civil”.

no caso dos autos, o reclamante evitou a colisão, mas sofreu as conse-
qüências da queda.

nunca é demais salientar que a rapidez nas entregas, aliada ao baixo custo 
do transporte, é o diferencial que a empregadora explora no mercado. tal atividade, 
entretanto, também tem um custo humano, representado pelo risco a que são subme-
tidos seus empregados. destarte, não se poderia permitir que a reclamada colhesse 
os lucros do meio de transporte que oferece e relegasse os ônus aos que o executam 
pessoalmente.

e as estatísticas dos acidentes envolvendo motocicletas, aqui, não são 
muito diferentes do que ocorre nos demais lugares do País. conforme o estudo “aci-
dentes de trânsito no brasil: um atlas de sua distribuição”, publicado em novembro 
do ano passado pela associação brasileira de Medicina de tráfego (abramet), em 
goiás, a taxa de mortalidade por acidentes de motocicleta cresceu 1.225%, entre 1996 
e 2004. e segundo o coordenador do setor de ortopedia do hospital de urgências de 
anápolis (huana), dr. José altair ázara, que também trabalha no hospital de urgências 
de goiânia (hugo), na santa casa de Misericórdia e no hospital Municipal, em todos 
os locais em que atende, a realidade é mesma: pessoas fraturadas em decorrência de 
acidentes no trânsito. Por outro lado, com relação às estatísticas fornecidas pelo huana, 
que revelam a quantidade de motociclistas acidentados, o médico diz que o número 
de acidentes é ainda maior, já que muitos não chegam a procurar o hospital, pois têm 
fraturas leves. “a população se acostumou a assistir acidente de moto. todos os dias 
um motoqueiro se acidenta”, observa. e conclui: “acidente de moto é uma epidemia” 
(Fonte: Jornal do estado de goiás. anápolis, 17 a 23 de novembro de 2007, caderno 
cidades, p. 2).

a realidade vivida pelos motoboys não está retratada apenas nos noticiá-
rios, mas já figura em diversos estudos acadêmicos, como o citado no acórdão acima, 
e as conclusões são sempre as mesmas: trata-se de atividade de alto risco. em outra 

8. Op. cit., p. 80.

9. Id., ibid.
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dissertação, desta vez elaborada pelo engenheiro eugênio diniz, no curso de mestrado 
na universidade Federal de Minas gerais, foi analisada especificamente a atividade do 
motociclista nas relações laborais. e, ao final, o autor concluiu que a organização de 
trabalho das empresas onde tais profissionais prestam serviços é regida pela demanda 
dos clientes, os quais exigem cada vez mais pontualidade, presteza e confiabilidade nas 
entregas. em conseqüência, os motociclistas são submetidos a uma excessiva carga 
de trabalho, à qual se sujeitam muitas vezes pela necessidade de obterem maiores 
rendimentos. somado a isso o caos do trânsito das grandes cidades, completam-se 
os ingredientes que determinam a maior parte dos acidentes, uma vez que se tem um 
condutor afetado por alta carga de estresse e cansaço, instigado pela demanda cada 
vez mais intensa e, para completar, sujeito à cobranças de agilidade, num trânsito cada 
vez mais caótico (diniZ, eugênio Paceli hatem. Entre as exigências do tempo e os cons-
trangimentos do espaço: As condições acidentogênicas e as estratégias de regulação 
dos motociclistas profissionais. dissertação de Mestrado, uFMg, 2003).

conquanto não se possa negar que muitos dos acidentes são causados 
por imprudência ou descuido de alguns condutores, independentemente da categoria 
de veículos que dirigem, o certo é que o trânsito é uma realidade coletiva, em que os 
excessos de alguns ou o despreparo de outros quase sempre se refletem sobre os 
demais, não restringindo seus efeitos aos que não seguem os princípios de respeito 
ao próximo ou as normas de segurança.

diante disso, não há como negar que a atividade de motociclista é de risco. 
e tal risco torna-se ainda mais evidente à medida em que se persegue maior agilidade 
nas entregas, objetivo que consta até na denominação da empregadora. e tal fato, 
isto é, que a atividade do reclamante era de risco, também foi reconhecido pelo laudo 
pericial (fls. 166). sendo assim, quem colhe os lucros na exploração de tal atividade 
também deve assumir os ônus.

cabível, por conseguinte, no presente caso, a aplicação do parágrafo 
único do art. 927 do código civil, por ser a atividade da primeira reclamada de risco. e 
é incontroverso que o reclamante estava em serviço quando ocorreu o acidente.

Por outro lado, não há provas de que o autor tenha agido com culpa, 
nem mesmo concorrente, uma vez que o fato decorreu de ter sido “fechado” por outro 
veículo, que fazia uma conversão irregular. de qualquer modo, a culpa de terceiro é 
irrelevante, no caso, cabendo ao empregador exercer seu direito de regresso. ressalte-
se que a prova pericial exclui de forma cabal qualquer atitude culposa do reclamante 
no evento.

Quanto à segunda reclamada, no entanto, não há nem mesmo prova de 
que, por ocasião do acidente, a tomadora dos serviços fosse aquela. diante disso, não 
há como reconhecer sua responsabilidade, no caso.

e) Das indenizações postuladas
Quanto aos alegados danos patrimoniais, o autor comprovou apenas as

despesas com uma consulta médica (fls. 26) e com a aquisição de medicamentos (fls. 
38/39). conforme concluiu a prova pericial, por ora, não se pode dizer ser haverá inca-
pacidade permanente para o trabalho, de modo que não se pode falar, ainda, em lucros 
cessantes, dado que, enquanto continua afastado do trabalho, o autor está recebendo 
benefício previdenciário. Por outro lado, uma vez restabelecida a sua capacidade labo-
ral, poderá ainda continuar com o emprego, conforme lhe garante o art. 118 da lei n. 
8.213/91. diante disso, a aplicação do art. 949 do código civil, até o presente momento, 
só lhe garante o direito ao reembolso das despesas com o tratamento médico. Por fim, 
como não constatado, ainda, se haverá incapacidade permanente, não se pode falar, por 
enquanto, em pagamento de pensão mensal. caberá, pois, ao autor, caso sobrevenha 
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incapacidade laboral permanente, postular a reparação cabível, se for o caso. Por ora, 
no entanto, não se materializou dano passível de pensão mensal, principalmente diante 
da observação da i. Perita de que “há possibilidade de melhora do quadro” e que os 
movimentos do braço “estão em fase de recuperação” (fls. 161).

relativamente aos danos estéticos, conforme concluiu a i. perita, não são 
relevantes, de modo que não cabe indenização, por não serem significativos.

no tocante aos danos morais, no entanto, resultam do próprio fato, sendo 
desnecessários outros elementos de prova, uma vez que se extraem do evento em si 
mesmo considerado. com efeito, o simples fato de ter-se envolvido no acidente já é 
suficiente para expor a vítima a sensações de dor, tanto físicas quanto psicológicas, que 
ainda se fazem presentes, afora a circunstância de que a impossibilidade de trabalhar 
é também causa de sofrimento, ainda mais para um pai de família, como é o caso do 
reclamante (fls. 158), em conseqüência da incerteza relativa aos desdobramentos do 
acidente e seus reflexos sobre a situação pessoal e laboral. o trabalho não representa 
apenas uma fonte de subsistência física, mas também uma manifestação da própria 
personalidade, e elemento que confere dignidade à pessoa, que a faz sentir-se útil e lhe 
permite realizar suas potencialidades. além disso, não está o autor afastado apenas de 
seu trabalho, ainda que como simples meio de vida, mas também sofre restrições para 
as demais atividades, inclusive as que são fonte de satisfação enquanto ser humano. 
em outros termos, não está o obreiro alijado apenas do trabalho, mas do próprio bem-
estar pessoal. e a duração de tal afastamento é fato que não pode ser desconsiderado, 
ainda mais quando acompanhado de dores, conforme atestado pela prova pericial. 
afora isso, não se pode deixar de levar em conta que o autor tem uma família para 
sustentar, o que agrava a situação de quem se vê afastado do trabalho de forma trágica 
e sem perspectivas claras para o futuro.

Defiro, pois, ao reclamante, a título de indenização por danos materiais, 
o valor das despesas comprovadas nos autos (fls. 26, 38 e 39), corrigidos monetaria-
mente e acrescidos de juros legais, bem assim uma compensação pelos danos morais
sofridos, esta no valor de r$ 5.000,00 (cinco mil reais).

f) Dos benefícios da justiça gratuita
requeridos na forma legal, deferem-se.
g) Dos honorários de advogado
ausente a assistência sindical, indevidos honorários de advogado perante

a Justiça do trabalho, nas ações em que contendem empregados e empregadores.
Indeferem-se.
h) Dos honorários periciais
sendo a segunda reclamada sucumbente, ainda que parcial, no objeto da

perícia, deve responder pelos custos da mesma (clt, art. 790-b).
Quanto ao valor dos honorários, acolho o sugerido pela i. Perita, por ser 

razoável e atender à qualidade e extensão do trabalho realizado, bem como à especia-
lização exigida para a execução de seu mister.

CONCLUSÃO
Pelo exposto, rejeito as preliminares e, no mérito, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido em face da segunda reclamada e PROCEDENTE EM PARTE em relação à primei-
ra, para condenar V r Multi service entregas rápidas ltda. a pagar a Valdiney Pereira 
do nascimento as parcelas deferidas na fundamentação acima, consoante os valores 
indicados, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais.

custas, pela primeira reclamada, no importe de r$ 110,00, apuradas sobre 
r$ 5.500,00, valor arbitrado à condenação para esse fim.

honorários periciais, fixados no importe de r$ 2.000,00, cujo valor deverá 
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ser monetariamente corrigido, a contar da apresentação do laudo técnico, e acrescido 
de juros legais, a partir da publicação da presente sentença até o efetivo pagamento.

cumpra a secretaria a determinação contida no item “a” da fundamen-
tação supra.

intimem-se as partes.
nada mais.

ari Pedro lorenzetti
Juiz do trabalho substituto
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PROCESSO Nº 2507-2008-121-18-00-4

SENTENÇA
I – RELATÓRIO.
@ aportou no Píer do Judiciário trabalhista exercendo o seu direito 

constitucional de ação em face de #, alegando em síntese que não recebeu diversas 
parcelas fundadas no horário de trabalho que não recebeu o adicional de insalubridade, 
postulando o pagamento de várias verbas. atribuiu à causa o valor de r$54.714,53.

À audiência, após ter sido dispensada a leitura da inicial, a reclamada 
apresentou defesa escrita, contestando as alegações do pólo ativo.

Manifestação autoral.
Foram tomados os depoimentos parciais e testemunhais, encerrando-se 

a dilação probatória.
homologada a desistência do pedido de adicional de insalubridade.
Partes inconciliadas.
II – FUNDAMENTOS. 
1. DEFESA PROCESSUAL.
1.1. INÉPCIA.
ao contrário do que alega a reclamada, a inicial apresenta os fatos neces-

sários à solução do litígio, atendendo ao que estabelece o artigo 840 da clt.
2. MÉRITO.
2.1. DO HORáRIO DE TRABALHO.
o reclamante postula o pagamento de diversas parcelas fundadas no

horário de trabalho.
a) intervalo intra-jornada.
o reclamante afirma que não gozava de intervalo intra-jornada nos perí-

odos de safra.
incontroversos os marcos iniciais e finais de cada safra.
nos termos do depoimento da 3ª testemunha, mais precisa e mais minu-

ciosa, reconheço que nas safras de 2005 e 2006 o reclamante não gozou intervalo para 
refeições, da mesma forma que nos três primeiros meses da safra de 2007; já a partir 
do quarto mês, em 3 dias o reclamante gozava intervalo de 1 hora, e nos outros dias, 
não, mesma sistemática na safra de 2008, até agosto (segunda testemunha). nos dias 
em que não gozava do intervalo regular, o reclamante utilizava cerca de 20 minutos 
para se alimentar.

considerando que em 14.03.08 foi editada a oJ 354 da sbdi-1 do tst, 
a qual reconheceu a natureza salarial do intervalo intra-jornada, fixo os seguintes pa-
râmetros: a) a partir da data, inclusive, da edição de mencionado extrato pretoriano, 
reconheço a natureza salarial, sendo devidos apenas 40 minutos, como já decidido pelo 
egrégio regional;1 b) antes da edição, é devido todo o período do intervalo, nos termos 
da oJ 307 da sbdi-1 do tst, possuindo, todavia, tal parcela caráter indenizatório.2

assim, defere-se o pagamento dos intervalos intra-jornadas – observados 

1. “interValo intraJornada. de uma análise sistemática das orientações Jurisprudenciais do c. tst, 
tem-se que a ausência ou concessão irregular do intervalo intrajornada enseja a remuneração apenas do perí-
odo suprimido, nos termos do art. 71, § 4º, da clt, acrescido, no mínimo, do adicional de 50%, devendo ser 
observado outro, se maior, previsto em norma autônoma, possuindo tal parcela natureza jurídica salarial.” (ro 
841-2008-121. rel. des. Káthia M. b. albuQuerQue)

2. É que não se admite a retroação de súmulas, que ostentam o caráter não apenas de fonte informal do direi-
to, mas também formal, de caráter normativo, tanto que é critério de admissibilidade recursal.
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os dias de efetivo labor -, observados tais parâmetros, no valor da hora normal acrescida 
de 50%. a partir de de 14.3.08, deferem-se reflexos em dsr, bem como o Fgts respec-
tivo, que deverá ser depositado, uma vez que não houve a extinção do contrato. não 
há reflexos em férias e 13º salário, parcelas não pagas desde tal marco temporal.

b) horas de percurso.
o reclamante postula o pagamento das horas in itinere, ao passo que a

reclamada entende que haveria a incidência das normas coletivas firmadas pela Federa-
ção dos trabalhadores na indústria nos estados de goiás, tocantins e distrito Federal e 
pelo sindicato da indústria de Fabricação de açúcar do estado de goiás, normas essas 
que expressamente afastam as horas de itinerário.

em linha de exposição inicial, registro ser possível às normas autônomas 
dispor sobre qualquer aspecto pertinente à jornada (salvo quando colocarem em risco a 
saúde e integridade do trabalhador, o que não é o caso), eis que a constituição Federal 
assim lhes assegura (artigo 7º, XXVi).

no presente caso, é necessário verificar se as normas em que se funda a 
reclamada incidiriam sobre a relação de emprego mantida entre as partes. Mas, para isso, 
impõe-se assentar se o reclamante seria trabalhador rural ou trabalhador industrial, já 
que a reclamada tanto cultiva cana-de-açúcar, quanto produz álcool e açúcar. ou ainda, 
como pretende o autor, o reconhecimento de que integra categoria diferenciada.

inicialmente, registro não ser possível recorrer a normas internacionais 
não ratificadas pelo brasil, como é o caso da convenção 184 da oit. e, não foi ratificada 
porque o legislador pátrio fez uma opção diferente daquela adotada em âmbito inter-
nacional, à luz de critérios que, atualmente, devam prevalecer - talvez até se pudesse 
aplaudir a opção do legislador ádvena3, mas enquanto viger norma interna noutro 
sentido, impõe-se afastar a regra forânea citada. na realidade, buscando amparo no 
regramento internacional, à hipótese aplica-se a convenção 141 da oit, de 1975, inte-
grada ao ordenamento pátrio em 1995 por meio do decreto 1.703/95.4

Pois bem, é sabido que o enquadramento sindical do empregado decorre 
da atividade do empregador, conforme leciona o mestre arnaldo susseKind: “O 
empregador, portanto, compõe a categoria profissional correspondente à categoria 
econômica a que pertence a empresa em que trabalha, pouco importando a função 
que nela exerce” (in instituições de direito do trabalho. 17ª ed. Pág. 1.099). 

nesse sentido, é o que dispõe o artigo 511 da clt.
ocorre que há diversos casos em que a empresa - à qual se vincula a cate-

goria profissional - atuação não apenas em uma só atividade, mas outras. atento a essa 
situação, o artigo 581 da clt estabelece as condições para o reconhecimento de uma 
ou de outra atividade. no parágrafo primeiro desse artigo está escrito que se a empresa 
realizar diversas atividades econômicas, sem que nenhuma delas seja preponderante, 
cada uma dessas atividades será incorporada à respectiva categoria econômica, ao 
passo que o parágrafo segundo desse mesmo artigo afirma que entende-se por ati-
vidade preponderante a que caracterizar a unidade de produto, operação ou objetivo 

3. como muitos fazem, por exemplo, em relação à liberdade sindical ampla, adotando-se no brasil o princípio 
da pluralidade sindical. convenção 87 da oit.

4. diz, esta norma, em seu art. 2º, item 1: “Para fins da presente convenção, o termo ‘trabalhadores rurais’ 
significa quaisquer pessoas que se dediquem em áreas rurais, as atividades agrícolas, artesanais ou outras 
conexas ou assemelhadas, quer como assalariados, quer como observância do disposto no parágrafo 2 do 
presente artigo, como pessoas que trabalhem por conta própria, tais como parceiros-cessionários, meeiros e 
pequenos proprietários residentes.” 
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final, para cuja obtenção todas as demais atividades convirjam, exclusivamente, em 
regime de conexão funcional.

no presente caso, a reclamada desenvolve duas atividades, absolutamente 
autônomas: a rural, com o cultivo, em todas as suas etapas, de cana-de-açúcar; e a 
industrial, que vem a ser a transformação da cana, matéria prima, em açúcar ou em 
álcool5. Percebe-se, claramente, que essas duas atividades são absolutamente autô-
nomas. tão independentes que seria possível à reclamada atuar em apenas uma das 
atividades - a outra atuação ser-lhe-ia prescindível, porque ela poderia apenas adquirir, 
se só atuasse na industrialização, a matéria prima; ou então, vender, se se restringisse 
ao cultivo. e, exemplos assim há, em grande número. tão autônoma que, se a quanti-
dade de cana por ela cultivada for insuficiente, poderia adquirir o que lhe faltasse; e, se 
houver excesso, poderia vender. e, observada a legislação específica, se a reclamada 
atuasse também na comercialização de varejo, ainda haveria mais outra atividade ab-
solutamente distinta. ora, qual a diferença entre o produtor rural - que apenas planta - e 
a reclamada, no que tange ao cultivo agrário? ou ainda, qual seria a diferença entre as 
indústrias - que apenas fabricam álcool e açúcar, adquirindo aquela matéria prima -, e 
reclamada, relativamente a esse processo de transformação? nenhuma, absolutamente 
nenhuma diferença, no que tange a cada uma dessas atividades. 

talvez por isso que o § 2º do art. 581 da clt, ao definir “atividade prepon-
derante”, tenha mencionado que para tal configuração é necessária uma convergência 
exclusiva, em regime de conexão funcional. o que não se verifica no presente caso, 
data venia.

outra não é a lição da doutrina de escol: “Destarte, haverá atividade 
preponderante se todos os estabelecimentos ou setores da empresa operarem, in-
tegrados e exclusivamente, para a obtenção de determinado bem ou serviço. Mas, 
se a atividade desenvolvida por um estabelecimento ou departamento puder ser 
destacada, sem que o funcionamento da empresa seja afetado na consecução do seu 
principal objetivo, aquela será independente para fins de sindicalização” (arnaldo 
susseKind. ob. cit. Pág. 1102 - sublinhei). este mesmo autor, noutra obra, afirma 
que: “Basta, assim, que, a qualquer título, uma empresa industrial, comercial, de 
crédito, de transporte ou de finalidade exclusivamente agrícola, empreenda ativida-
de econômica rural (lavoura, pecuária ou indústria rural) para que, em relação a de 
empregados que prestam serviços nessa atividade, seja considerada um empregador 
rural. E os empregados dos respectivos setores, departamento ou estabelecimentos 
rurais serão, também para efeitos do enquadramento sindical, considerados como 
trabalhadores rurais” (in direito do trabalho e Previdência social, Pareceres. Vol. iii, 
pág. 312. Apud dirceu galdino e aparecido domingos errerias lopes. Manual do direito 
do trabalho rural. 3ª ed. Pág. 419).

outro não é o posicionamento torrencial do colendo tst, encarregado 
de interpretar as normas laborais - daí não se recorrer a posicionamento do excelso 
stF, editado quando sua competência era extremamente ampla:

“RECURSO DE REVISTA. ENQUADRAMENTO DO RECLAMANTE COMO 
RURÍCULA. CORTADOR DE CANA. USINA DE AÇÚCAR E áLCOOL. Conso-
ante entendimento pacificado na iterativa jurisprudência desta C. Corte, o 
empregado que executa o trabalho de plantio e colheita da cana-de-açú-
car enquadra-se como trabalhador rural. De conseguinte, aplicam-se as 

5. sendo mais preciso, a cláusula 3ª do estatuto da reclamada estabelece – em face do princípio da especia-
lização, que vem a expressar a capacidade limitada à órbita da atividade (caio Mário) –, uma miríade de 
atuação.
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normas coletivas do Sindicato dos Trabalhadores rurais.” (RR 1062-2001-
341-05-00.0. Rel. Min. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA. Dt. Julg. 22/08/07).

da mesma forma, o posicionamento de turma do egrégio regional:
“ENQUADRAMENTO SINDICAL – CONEXÃO FUNCIONAL. A conexão 
funcional autorizadora do reconhecimento da preponderância de uma 
atividade empresarial sobre as demais há de ser entendida dentro dos 
parâmetros dados pelo direito coletivo pátrio, em que sobreleva ainda 
o princípio da unicidade sindical, de modo que o reconhecimento da
existência de conexão de ordem meramente econômica entre as diversas
atividades de uma mesma empresa, não significa haja entre elas conexão
funcional para fins trabalhistas. No caso, não se vislumbra conexão fun-
cional entre as atividades agrícolas e de indústria, posto não guardarem
identidade, conexidade ou similaridade aptas a ensejá-la, sempre na
ótica do Direito do Trabalho.” (RO 1.806/2007-121. Rel. Juiz MARCELO
NOGUEIRA PEDRA).
“Havendo no âmbito patronal duas categorias econômicas, o enqua-
dramento sindical se dará pela categoria profissional do Reclamante,
conforme disposto pelo art. 570 da CLT.” (Proc. 00.557-2008-121. Rel.
Juíza MARILDA JUNGMANN GONÇALVES DAHER).

Pois bem, situado esse panorama jurídico, impõe-se verificar em que setor 
o reclamante ativava-se. e, nesta indagação, a resposta não é outra senão concluir que
o reclamante era trabalhador rural, razão pela qual afasta-se a incidências das normas
autônomas em que se funda a reclamada.6

restou convencionado o período de 01:30 hora a cada jornada como o 
tempo gasto no itinerário.

outrossim, porque se tratava de fato impeditivo, cabia à reclamada de-
monstrar que os horários de transporte público permitiam sua utilização pelo reclamante 
para se deslocar para o trabalho ou retornar à residência, nos termos do item ii do en. 
90 da súmula do tst. Prova inexistente, o período utilizado no trajeto casa-trabalho 
configura-se tempo à disposição, o qual ultrapassava a jornada ordinária.

deste modo, defere-se o pagamento como extras das horas in itinere, no 
valor da hora normal acrescida de 50% (não se aplicando a s. 340 do tst porque em 
tal período o reclamante não estava em produção), integrando a remuneração ante a 
habitualidade.

deferem-se reflexos em dsr. deferem-se reflexos em 13º e férias, inclusive 
adicional, pagos no curso do contrato. defere-se o Fgts respectivo, que deverá ser 
depositado, uma vez que não houve a extinção do contrato.

2.2. ARTIGO 467 DA CLT.
indefere-se a cominação prevista no artigo 467 da clt pois houve contro-

vérsia quanto às verbas rescisórias.

6. conquanto o simples fato de o reclamante ser rural já afaste a incidência das normas coletivas em que se 
funda a reclamada, não seria possível reconhecer o obreiro como integrante de categoria diferenciada, como 
argumenta em sua peça de exórdio para pôr ao largo essas regras coletivas. de fato, no âmbito rural, subsiste 
– ainda que alguns a coloquem em xeque –, por força do parágrafo único do artigo 8º da cF, o regramento 
sindical estabelecido pelo decreto-lei 1.166/71, o qual não reconhece a figura das “categorias diferenciadas”. 
neste sentido, o completo estudo realizado por iara alVes cordeiro Pacheco, in a regulamentação 
Jurídica do trabalho de categoria diferenciada no Meio rural. apud direito do trabalho rural – homenagem 
a irany Ferrari. 2ª ed. ltr. 2005).
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2.3. DA ASSISTÊNCIA JUDICIáRIA/JUSTIÇA GRATUITA.
a lei 10.288/01 - que deu redação ao parágrafo décimo do artigo 789 da 

clt, dispondo sobre a assistência judiciária no âmbito processual trabalhista - revogou 
as leis 1.060/50 e 5.584/70 no tocante à assistência judiciária. e, uma vez que mencio-
nado dispositivo da clt foi revogado pela lei 10.537/02, e sendo a repristinação uma 
exceção (art. 2o, par. 3o, dl 4657/42) - inocorrente no presente caso-, a assistência 
judiciária na Justiça do trabalho está sujeita aos termos constitucionais, que a defere 
apenas aos hipossuficientes, que devem demonstrar tal condição, prova inexistente 
no caso em tela (não sendo suficiente mera declaração).

todavia, o entendimento do egrégio regional é no sentido de que basta 
uma declaração, razão pela qual deferem-se os benefícios da assistência judiciária.

2.4. DA DEDUÇÃO/COMPENSAÇÃO.
as parcelas deferidas não foram objeto de pagamento parcial, razão pela 

qual não há se falar em dedução, não se tratando de hipótese de compensação, eis 
que inexistem créditos da reclamada.

III - DISPOSITIVO.
isto posto, RESOLVE a Vara do Trabalho de Itumbiara - GO, nos autos 

2.507/08, ACOLHER PARCIALMENTE os pedidos formulados na exordial, para o fim 
de condenar a Reclamada, #, a cumprir as obrigações de fazer relativas ao FGTS, e a 
pagar ao (à) Reclamante, @, as verbas deferidas na fundamentação supra, que integra 
este dispositivo para todos os efeitos legais.

custas pela (o/s) reclamada (o/s) no importe de R$240,00, calculadas sobre 
o valor ora arbitrado em R$12.000,00, pagáveis na forma da lei.

retenham-se do crédito autoral valores eventualmente devidos a título 
de imposto de renda e contribuição previdenciária, nos termos da legislação em vigor. 
Para fins do artigo 832 da clt, sofrem incidência da contribuição previdenciária as 
seguintes verbas: intervalo intra-jornada, a partir de 14.3.08, horas de percurso, dsr e 
13º salário. as demais parcelas não integram o salário contribuição.

Juros e correção monetária na forma dos enunciados 200 e 211 da súmula 
do tst, e oJ 124 da sdi-1 do tst. liquidação por meros cálculos.

notifiquem-se a união, ceF e srt, após o trânsito em julgado.
cientes as partes.
itumbiara, 09 de setembro de 2008

radson rangel F. duarte
Juiz do trabalho titular
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Súmulas Trabalhistas do STF

Nº 35 
em caso de acidente do trabalho ou de transporte, a concubina tem direito de ser indenizada pela 
morte do amásio, se entre eles não havia impedimento para o matrimônio.
Nº 194
É competente o Ministro do trabalho para a especificação das atividades insalubres.
Nº 195
contrato de trabalho para obra certa, ou de prazo determinado, transforma-se em contrato de 
prazo indeterminado, quando prorrogado por mais de (quatro) anos.
Nº 196
ainda que exerça atividade rural, o empregado de empresa industrial ou comercial é classificado 
de acordo com a categoria do empregador.
Nº 197
o empregado com representação sindical só pode ser despedido mediante inquérito em que se 
apure falta grave.
Nº 198
as ausências motivadas por acidente do trabalho não são descontáveis do período aquisitivo 
das férias.
Nº 199
o salário das ferias do empregado horista corresponde a média do período aquisitivo, não po-
dendo ser inferior ao mínimo.
Nº 200
não é inconstitucional a lei 1.530, de 26.12.51, que manda incluir na indenização por despedida 
injusta parcela correspondente a férias proporcionais.
Nº 201
o vendedor pracista, remunerado mediante comissão, não tem direito ao repouso semanal re-
munerado.
Nº 202
na equiparação de salário, em caso de trabalho igual, toma-se em conta o tempo de serviço na 
função, e não no emprego.
Nº 203
não está sujeita a vacância de sessenta dias a vigência de novos níveis de salário-mínimo.
Nº 204
tem direito o trabalhador substituto, ou de reserva, ao salário-mínimo no dia em que fica a 
disposição do empregador sem ser aproveitado na função específica; se aproveitado, recebe o 
salário contratual.
Nº 205
tem direito a salário integral o menor não sujeito a aprendizagem metódica.
Nº 207
as gratificações habituais, inclusive a de natal, consideram-se tacitamente convencionadas, in-
tegrando o salário.
Nº 209
o salário-produção, como outras modalidades de salário-prêmio, é devido, desde que verificada a 
condição a que estiver subordinado, e não pode ser suprimido unilateralmente pelo empregador, 
quando pago com habitualidade.
Nº 212
tem direito ao adicional de serviço perigoso o empregado de posto de revenda de combustível 
líquido.

 JURISPRUDÊNCIA



Rev.  TRT18,  Goiânia,  ano  11,  2008  501

Nº 213 
É devido o adicional de serviço noturno, ainda que sujeito o empregado ao regime de reveza-
mento.
Nº 214
a duração legal da hora de serviço noturno (52 minutos e 30 segundos) constitui vantagem su-
plementar, que não dispensa o salário adicional.
Nº 215
conta-se a favor de empregado readmitido o tempo de serviço anterior, salvo se houver sido 
despedido por falta grave ou tiver recebido a indenização legal.
Nº 217
tem direito de retornar ao emprego, ou ser indenizado em caso de recusa do empregador, o apo-
sentado que recupera a capacidade de trabalho dentro de cinco anos, a contar da aposentadoria, 
que se torna definitiva após esse prazo.
Nº 219
Para a indenização devida a empregado que tinha direito a ser readmitido, e não foi, levam-se em 
conta as vantagens advindas a sua categoria no período do afastamento.
Nº 220
a indenização devida a empregado estável, que não é readmitido ao cessar sua aposentadoria, 
deve ser paga em dobro.
Nº 221
a transferência de estabelecimento, ou a sua extinção parcial, por motivo que não seja de força 
maior, não justifica a transferência de empregado estável.
Nº 222
o princípio da identidade física do juiz não é aplicável às Juntas de conciliação e Julgamento da 
Justiça do trabalho.
Nº 223
concedida isenção de custas ao empregado, por elas não responde o sindicato que o representa 
em juízo.
Nº 224
os juros da mora, nas reclamações trabalhistas, são contados desde a notificação inicial.
Nº 225
não é absoluto o valor probatório das anotações da carteira profissional.
Nº 227
a concordata do empregador não impede a execução de credito nem a reclamação de empregado 
na justiça do trabalho.
Nº 229
a indenização acidentária não exclui a do direito comum, em caso de dolo ou culpa grave do 
empregador.
Nº 230
a prescrição da ação de acidente do trabalho conta-se do exame pericial que comprovar a enfer-
midade ou verificar a natureza da incapacidade.
Nº 232
em caso de acidente do trabalho, são devidas diárias até doze meses, as quais não se confundem 
com a indenização acidentária, nem com o auxílio-enfermidade.
Nº 234
são devidos honorários de advogado em ação de acidente do trabalho julgada procedente.
Nº 235
É competente para a ação de acidente do trabalho a Justiça cível comum, inclusive em segunda 
instância, ainda que seja parte autarquia seguradora.
Nº 241
a contribuição previdenciária incide sobre o abono incorporado ao salário.
Nº 307
e devido o adicional de serviço insalubre, calculado a base do salário-mínimo da região, ainda que 
a remuneração contratual seja superior ao salário-mínimo acrescido da taxa de insalubridade.
Nº 310
Quando a intimação tiver lugar na sexta-feira, ou a publicação com efeito de intimação for feita 
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nesse dia, o prazo judicial terá início na segunda-feira imediata, salvo se não houver expediente, 
caso em que começará no primeiro dia útil que se seguir.
Nº 312
Músico integrante de orquestra da empresa, com atuação permanente e vínculo de subordinação, 
está sujeito a legislação geral do trabalho, e não a especial dos artistas.
Nº 313
Provada a identidade entre o trabalho diurno e o noturno, é devido o adicional, quanto a este, 
sem a limitação do art. 73, parágrafo 3, da clt, independentemente da natureza da atividade do 
empregador.
Nº 316
a simples adesão a greve não constitui falta grave.
Nº 327
o direito trabalhista admite a prescrição intercorrente.
Nº 337
a controvérsia entre o empregador e o segurador não suspende o pagamento devido ao empre-
gado por acidente do trabalho.
Nº 339
não cabe ao poder judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores 
públicos sob fundamento de isonomia.
Nº 341
É presumida a culpa do patrão ou comitente pelo ato culposo do empregado ou preposto.
Nº 349
a prescrição atinge somente as prestações de mais de dois anos, reclamadas com fundamento 
em decisão normativa da justiça do trabalho, ou em convenção coletiva de trabalho, quando não 
estiver em causa a própria validade de tais atos.
Nº 402
Vigia noturno tem direito a salário adicional.
Nº 403
É de decadência o prazo de trinta dias para instauração do inquérito judicial, a contar da suspensão, 
por falta grave, de empregado estável.
Nº 433
É competente o tribunal regional do trabalho para julgar mandado de segurança contra ato de 
seu presidente em execução de sentença trabalhista.
Nº 454
simples interpretação de cláusulas contratuais não dá lugar a recurso extraordinário.
Nº 458
o processo da execução trabalhista não exclui a remição pelo executado.
Nº 459
no cálculo da indenização por despedida injusta, incluem-se os adicionais, ou gratificações, que, 
pela habitualidade, se tenham incorporado ao salário.
Nº 460
Para efeito do adicional de insalubridade, a perícia judicial, em reclamação trabalhista, não dis-
pensa o enquadramento da atividade entre as insalubres, que é ato da competência do ministro 
do trabalho e previdência social.
Nº 462
no calculo da indenização por despedida injusta inclui-se, quando devido, o repouso semanal 
remunerado.
Nº 464
no cálculo da indenização por acidente do trabalho inclui-se, quando devido, o repouso semanal 
remunerado.
Nº 505
salvo quando contrariarem a constituição, não cabe recurso para o supremo tribunal Federal, de 
quaisquer decisões da Justiça do trabalho, inclusive dos presidentes de seus tribunais.
Nº 529
subsiste a responsabilidade do empregador pela indenização decorrente de acidente do trabalho, 
quando o segurador, por haver entrado em liquidação, ou por outro motivo, não se encontrar em 
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condições financeiras, de efetuar, na forma da lei, o pagamento que o seguro obrigatório visava 
garantir.
Nº 531
É inconstitucional o decreto 51.668, de 17.01.1963, que estabeleceu salário profissional para 
trabalhadores de transportes marítimos, fluviais e lacustres.
Nº 593 
incide o percentual do fundo de garantia do tempo de serviço (Fgts) sobre a parcela da remune-
ração correspondente a horas extraordinárias de trabalho.
Nº 612
ao trabalhador rural não se aplicam, por analogia, os benefícios previstos na lei n. 6367, de 
19.10.76.
Nº 613
os dependentes de trabalhador rural não têm direito a pensão previdenciária, se o óbito ocorreu 
anteriormente a vigência da lei complementar n. 11/71.
Nº 622
não cabe agravo regimental contra decisão do relator que concede ou indefere liminar em man-
dado de segurança.
Nº 623
não gera por si só a competência originária do supremo tribunal Federal para conhecer do 
mandado de segurança com base no art. 102, i, n, da constituição, dirigir-se o pedido contra de-
liberação administrativa do tribunal de origem, da qual haja participado a maioria ou a totalidade 
de seus membros.
Nº 624
não compete ao supremo tribunal Federal conhecer originariamente de mandado de segurança 
contra atos de outros tribunais.
Nº 625
controvérsia sobre matéria de direito não impede concessão de mandado de segurança.
Nº 626
a suspensão da liminar em mandado de segurança, salvo determinação em contrário da decisão 
que a deferir, vigorará até o trânsito em julgado da decisão definitiva de concessão da segurança 
ou, havendo recurso, até a sua manutenção pelo supremo tribunal Federal, desde que o objeto 
da liminar deferida coincida, total ou parcialmente, com o da impetração.
Nº 627
no mandado de segurança contra a nomeação de magistrado da competência do Presidente da 
república, este é considerado autoridade coatora, ainda que o fundamento da impetração seja 
nulidade ocorrida em fase anterior do procedimento.
Nº 628
integrante de lista de candidatos a determinada vaga da composição de tribunal é parte legítima 
para impugnar a validade da nomeação de concorrente.
Nº 629
a impetração de mandado de segurança coletivo por entidade de classe em favor dos associados 
independe da autorização destes.
Nº 630
a entidade de classe tem legitimação para o mandado de segurança ainda quando a pretensão 
veiculada interesse apenas a uma parte da respectiva categoria.
Nº 631
extingue-se o processo de mandado de segurança se o impetrante não promove, no prazo assi-
nado, a citação do litisconsorte passivo necessário.
Nº 632
É constitucional lei que fixa o prazo de decadência para a impetração de mandado de seguran-
ça.
Nº 633
É incabível a condenação em verba honorária nos recursos extraordinários interpostos em processo 
trabalhista, exceto nas hipóteses previstas na lei 5.584/70.
Nº 634
não compete ao supremo tribunal Federal conceder medida cautelar para dar efeito suspensivo 
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a recurso extraordinário que ainda não foi objeto de juízo de admissibilidade na origem.
Nº 635
cabe ao Presidente do tribunal de origem decidir o pedido de medida cautelar em recurso extra-
ordinário ainda pendente do seu juízo de admissibilidade.
Nº 636
não cabe recurso extraordinário por contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, 
quando a sua verificação pressuponha rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais 
pela decisão recorrida.
Nº 640
É cabível recurso extraordinário contra decisão proferida por juiz de primeiro grau nas causas de 
alçada, ou por turma recursal de juizado especial cível e criminal.
Nº 641
não se conta em dobro o prazo para recorrer, quando só um dos litisconsortes haja sucumbido.
Nº 644
ao procurador autárquico não é exigível a apresentação de instrumento de mandato para 
representá-la em juízo.
Nº 645
É competente o Município para fixar o horário de funcionamento de estabelecimento comercial.
Nº 654
a garantia da irretroatividade da lei, prevista no art. 51, XXXVi, da constituição da república, não 
é invocável pela entidade estatal que a tenha editado.
Nº 655
a exceção prevista no art. 100, caput, da constituição, em favor dos créditos de natureza alimen-
tícia, não dispensa a expedição de precatório, limitando-se a isentá-los da observância da ordem 
cronológica dos precatórios decorrentes de condenações de outra natureza.
Nº 666
a contribuição confederativa de que trata o art. 81, iV, da constituição, só é exigível dos filiados 
ao sindicato respectivo.
Nº 667
Viola a garantia constitucional de acesso à jurisdição a taxa judiciária calculada sem limite sobre 
o valor da causa.
Nº 671
os servidores públicos e os trabalhadores em geral têm direito, no que concerne à urP de abril/
maio de 1988, apenas ao valor correspondente a 7/30 de 16,19% sobre os vencimentos e salários
pertinentes aos meses de abril e maio de 1988, não cumulativamente, devidamente corrigido até
o efetivo pagamento.
Nº 675
os intervalos fixados para descanso e alimentação durante a jornada de seis horas não desca-
racterizam o sistema de turnos ininterruptos de revezamento para o efeito do art. 71, XiV, da
constituição.
Nº 676
a garantia da estabilidade provisória prevista no art. 10, ii, a, do adct, também se aplica ao su-
plente do cargo de direção de comissões internas de prevenção de acidentes (ciPa).
Nº 677
até que lei venha a dispor a respeito, incumbe ao Ministério do trabalho proceder ao registro das
entidades sindicais e zelar pela observância do princípio da unicidade.
Nº 678
são inconstitucionais os incisos i e iii do art. 71 da lei 8.162/91, que afastam, para efeito de anu-
ênio e de licença-prêmio, a contagem do tempo de serviço regido pela clt dos servidores que
passaram a submeter-se ao regime Jurídico Único.
Nº 679
a fixação de vencimentos dos servidores públicos não pode ser objeto de convenção coletiva.
Nº 683
o limite de idade para a inscrição em concurso público só se legitima em face do art. 71, XXX,
da constituição, quando possa ser justificado pela natureza das atribuições do cargo a ser pre-
enchido.
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Nº 685
É inconstitucional toda modalidade de provimento que propicie ao servidor investir-se, sem prévia 
aprovação em concurso público destinado ao seu provimento, em cargo que não integra a carreira 
na qual anteriormente investido.
Nº 688
É legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário.
Nº 689
o segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu 
domicílio ou nas varas federais da capital do estado-membro.
Nº 726
Para efeito de aposentadoria especial de professores, não se computa o tempo de serviço prestado 
fora da sala de aula.
Nº 727
não pode o magistrado deixar de encaminhar ao supremo tribunal Federal o agravo de instru-
mento interposto da decisão que não admite recurso extraordinário, ainda que referente a causa 
instaurada no âmbito dos juizados especiais.
Nº 729
a decisão na adc-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária.
Nº 731
Para fim da competência originária do supremo tribunal Federal, é de interesse geral da Magis-
tratura a questão de saber se, em face da loMan, os juízes têm direito à licença-prêmio.
Nº 733
não cabe recurso extraordinário contra decisão proferida no processamento de precatórios.
Nº 734
não cabe reclamação quando já houver transitado em julgado o ato judicial que se alega tenha 
desrespeitado decisão do supremo tribunal Federal.
Nº 735
não cabe recurso extraordinário contra acórdão que defere medida liminar.
Nº 736
compete à Justiça do trabalho julgar as ações que tenham como causa de pedir o descumprimento 
de normas trabalhistas relativas à segurança, higiene e saúde dos trabalhadores.

Súmulas Trabalhistas do STJ

Nº 10
instalada a Junta de conciliação e Julgamento, cessa a competência do juiz de direito em matéria 
trabalhista, inclusive para a execução das sentenças por ele proferidas.
Nº 15
compete à Justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho.
Nº 41
o superior tribunal de Justiça não tem competência para processar e julgar, originariamente, 
mandado de segurança contra ato de outros tribunais ou dos respectivos orgãos.
Nº 45
no reexame necessário, é defeso, ao tribunal, agravar a condenação imposta à Fazenda Públi-
ca.
Nº’ 57
compete à Justiça comum estadual processar e julgar ação de cumprimento fundada em acordo 
ou convenção coletiva não homologados pela Justiça do trabalho.
Nº 58
Proposta a execução fiscal, a posterior mudança de domicilio do executado não desloca a com-
petência já fixada.
Nº 59
não há conflito de competência se já existe sentença com trânsito em julgado, proferida por um 
dos juízos conflitantes.
Nº 66
compete à Justiça Federal processar e julgar execução fiscal promovida por conselho de fisca-
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lização profissional.
Nº 82
compete à Justiça Federal, excluídas as reclamações trabalhistas, processar e julgar os feitos 
relativos a movimentação do Fgts.
Nº 92
a terceiro de boa-fé não é oponível a alienação fiduciária não anotada no certificado de registro 
do veículo automotor.
Nº 97
compete à Justiça do trabalho processar e julgar reclamação de servidor público relativamente 
a vantagens trabalhistas anteriores à instituição do regime jurídico único.
Nº 98
embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm 
caráter protelatório.
Nº 99
o Ministério Público tem legitimidade para recorrer no processo em que oficiou como fiscal da 
lei, ainda que não haja recurso da parte.
Nº 105
na ação de mandado de segurança não se admite condenação em honorários advocatícios.
Nº 106
Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes 
ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da arguição de prescrição ou decadência.
Nº 121
na execução fiscal o devedor deverá ser intimado, pessoalmente, do dia e hora da realização do 
leilão
Nº 125
o pagamento de férias não gozadas por necessidade do serviço não está sujeito a incidência do 
imposto de renda.
Nº 128
na execução fiscal haverá segundo leilão, se no primeiro não houver lanço superior a avaliação.
Nº 134
embora intimado da penhora em imóvel do casal, o cônjuge do executado pode opor embargos 
de terceiro para defesa de sua meação.
Nº 137
compete à Justiça comum estadual processar e julgar ação de servidor publico municipal, plei-
teando direitos relativos ao vínculo estatutário.
Nº 144
os créditos de natureza alimentícia gozam de preferência, desvinculados os precatórios da ordem 
cronológica dos créditos de natureza diversa.
Nº 153
a desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos embargos, não exime o exeqüente 
dos encargos da sucumbência.
Nº 161
É da competência da justiça estadual autorizar o levantamento dos valores relativos ao Pis/PaseP 
e Fgts, em decorrência do falecimento do titular da conta.
Nº 165
compete à Justiça Federal processar e julgar crime de falso testemunho cometido no processo 
trabalhista.
Nº 170
compete ao juízo onde primeiro for intentada a ação envolvendo acumulação de pedidos, traba-
lhista e estatutário, decidi-la nos limites da sua jurisdição, sem prejuízo do ajuizamento de nova 
causa, com o pedido remanescente, no juízo próprio.
Nº 180
na lide trabalhista, compete ao trt dirimir conflito de competência verificado, na respectiva região, 
entre Juiz estadual e Junta de conciliação e Julgamento.
Nº 189
É desnecessária a intervenção do Ministério Público nas execuções fiscais.
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Nº 201
os honorários advocatícios não podem ser fixados em salários-mínimos.
Nº 210
a ação de cobrança das contribuições para o Fgts prescreve em trinta (30) anos.
Nº 215
a indenização recebida pela adesão a programa de incentivo à demissão voluntária não está sujeita 
à incidência do imposto de renda.
Nº 219
os créditos decorrentes de serviços prestados à massa falida, inclusive a remuneração do síndico, 
gozam dos privilégios próprios dos trabalhistas.
Nº 222
compete à Justiça comum processar e julgar as ações relativas à contribuição sindical prevista 
no art. 578 da clt.
Nº 225
compete ao tribunal regional do trabalho apreciar recurso contra sentença proferida por órgão 
de primeiro grau da Justiça trabalhista, ainda que para declarar-lhe a nulidade em virtude de 
incompetência.
Nº 230
compete à Justiça estadual processar e julgar ação movida por trabalhador avulso portuário, em 
que se impugna ato do órgão gestor de mão-de-obra de que resulte óbice ao exercício de sua 
profissão. 
- Julgando os conflitos de competência ns. 30.513-sP, 30.500-sP e 30.504-sP, na sessão de 
11/10/2000, a segunda seção deliberou pelo cancelaMento da súmula n. 230 (dJ 09/11/00 
- pág. 69).
Nº 236
não compete ao superior tribunal de Justiça dirimir conflitos de competência entre juízes traba-
lhistas vinculados a tribunais do trabalho diversos.
Nº 250
É legítima a cobrança de multa fiscal de empresa em regime de concordata.
Nº 251
a meação só responde pelo ato ilícito quando o credor, na execução fiscal, provar que o enrique-
cimento dele resultante aproveitou ao casal.
Nº 252
os saldos das contas do Fgts, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (iPc) 
quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (iPc) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo stJ 
os índices de 18,02% (lbc) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (btn) para maio de 1990 
e 7,00%(tr) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do stF (re 226.855-7-rs).
Nº 303
em embargos de terceiro, quem deu causa à constrição indevida deve arcar com os honorários 
advocatícios.
Nº 304
É ilegal a decretação da prisão civil daquele que não assume expressamente o encargo de de-
positário judicial.
Nº 306
os honorários advocatícios devem ser compensados quando houver sucumbência recíproca, 
assegurado o direito autônomo do advogado à execução do saldo sem excluir a legitimidade da 
própria parte.
Nº 307
a restituição de adiantamento de contrato de câmbio, na falência, deve ser atendida antes de 
qualquer crédito.
Nº 310
o auxílio-creche não integra o salário de contribuição.
Nº 314
em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo 
o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente.
Nº 319
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o encargo de depositário de bens penhorados pode ser expressamente recusado.
Nº 320
a questão federal somente ventilada no voto vencido não atende ao requisito do prequestiona-
mento.
Nº 321
o código de defesa do consumidor é aplicável à relação jurídica entre a entidade de previdência 
privada e seus participantes.
Nº 326
na ação de indenização por dano moral, a condenação em montante inferior ao postulado na 
inicial não implica sucumbência recíproca.
Nº 328
na execução contra instituição financeira, é penhorável o numerário disponível, excluídas as 
reservas bancárias mantidas no banco central.
Nº 331
a apelação interposta contra sentença que julga embargos à arrematação tem efeito meramente 
devolutivo.
Nº 333
cabe mandado de segurança contra ato praticado em licitação promovida por sociedade de eco-
nomia mista ou empresa pública.
Nº 336
a mulher que renunciou aos alimentos na separação judicial tem direito à pensão previdenciária 
por morte do ex-marido, comprovada a necessidade econômica superveniente.
Nº 339
É cabível ação monitória contra a Fazenda Pública.
Nº 340
a lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito 
do segurado.
Nº 343
É obrigatória a presença de advogado em todas as fases do processo administrativo disciplinar.
Nº344
a liquidação por forma diversa da estabelecida na sentença não ofende a coisa julgada.
Nº345
são dev idos  honorár ios  advocat íc ios  pe la  Fazenda Públ ica  nas  execuções 
individuais de sentença proferida em ações coletivas, ainda que não embargadas. 
Nº 349
compete à Justiça Federal ou aos juízes com competência delegada o julgamento das execuções 
fiscais de contribuições devidas pelo empregador ao Fgts.
Nº 353
as disposições do código tributário nacional não se aplicam às contribuições para o Fgts.
Nº 362
a correção monetária do valor da indenização do dano moral incide desde a data do arbitramen-
to.
Nº 363
compete à Justiça estadual processar e julgar a ação de cobrança ajuizada por profissional liberal 
contra cliente.
Nº 364
o conceito de impenhorabilidade de bem de família abrange também o imóvel pertencente a 
pessoas solteiras, separadas e viúvas.
Nº 365
a intervenção da união como sucessora da rede Ferroviária Federal s/a (rFFsa) desloca a com-
petência para a Justiça Federal ainda que a sentença tenha sido proferida por Juízo estadual.
Nº 366
compete à Justiça estadual processar e julgar ação indenizatória proposta por viúva e filhos de 
empregado falecido em acidente de trabalho.
Nº 367
a competência estabelecida pela ec n. 45/2004 não alcança os processos já sentenciados. 
Nº 375
o reconhecimento da fraude à execução depende do registro da penhora do bem alienado ou da 
prova de má-fé do terceiro adquirente.
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Súmulas do Tribunal Superior do Trabalho

nº 1 PraZo Judicial
Quando a intimação tiver lugar na sexta-feira, ou a publicação com efeito de intimação for feita 
nesse dia, o prazo judicial será contado da segunda-feira imediata, inclusive, salvo se não houver 
expediente, caso em que fluirá no dia útil que se seguir.
nº 2 gratiFicação natalina - cancelada - res. 121/2003, dJ 21.11.2003
É devida a gratificação natalina proporcional (lei nº 4.090, de 1962) na extinção dos contratos a 
prazo, entre estes incluídos os de safra, ainda que a relação de emprego haja findado antes de 
dezembro.
nº 3 gratiFicação natalina - cancelada - res. 121/2003, dJ 21.11.2003
É devida a gratificação natalina proporcional (lei nº 4.090, de 1962) na cessação da relação de 
emprego resultante da aposentadoria do trabalhador, ainda que verificada antes de dezembro.
nº 4 custas - cancelada - res. 121/2003, dJ 21.11.2003
as pessoas jurídicas de direito público não estão sujeitas a prévio pagamento de custas, nem a depó-
sito da importância da condenação, para o processamento de recurso na Justiça do trabalho.
nº 5 reaJustaMento salarial - cancelada - res. 121/2003, dJ 21.11.2003
o reajustamento salarial coletivo, determinado no curso do aviso prévio, beneficia o empregado 
pré-avisado da despedida, mesmo que tenha recebido antecipadamente os salários correspon-
dentes ao período do aviso, que integra o seu tempo de serviço para todos os efeitos legais.
nº 6 eQuiParação salarial. art. 461 da clt.
i - Para os fins previstos no § 2º do art. 461 da clt, só é válido o quadro de pessoal organizado 
em carreira quando homologado pelo Ministério do trabalho, excluindo-se, apenas, dessa exi-
gência o quadro de carreira das entidades de direito público da administração direta, autárquica 
e fundacional aprovado por ato administrativo da autoridade competente. 
ii - Para efeito de equiparação de salários em caso de trabalho igual, conta-se o tempo de serviço 
na função e não no emprego. 
iii - a equiparação salarial só é possível se o empregado e o paradigma exercerem a mesma 
função, desempenhando as mesmas tarefas, não importando se os cargos têm, ou não, a mesma 
denominação. 
iV - É desnecessário que, ao tempo da reclamação sobre equiparação salarial, reclamante e pa-
radigma estejam a serviço do estabelecimento, desde que o pedido se relacione com situação 
pretérita. 
V - a cessão de empregados não exclui a equiparação salarial, embora exercida a função em 
órgão governamental estranho à cedente, se esta responde pelos salários do paradigma e do 
reclamante. 
Vi - Presentes os pressupostos do art. 461 da clt, é irrelevante a circunstância de que o desnível 
salarial tenha origem em decisão judicial que beneficiou o paradigma, exceto se decorrente de 
vantagem pessoal ou de tese jurídica superada pela jurisprudência de corte superior. 
Vii - desde que atendidos os requisitos do art. 461 da clt, é possível a equiparação salarial de 
trabalho intelectual, que pode ser avaliado por sua perfeição técnica, cuja aferição terá critérios 
objetivos. 
Viii - É do empregador o ônus da prova do fato impeditivo, modificativo ou extintivo da equipa-
ração salarial. 
iX - na ação de equiparação salarial, a prescrição é parcial e só alcança as diferenças salariais 
vencidas no período de 5 (cinco) anos que precedeu o ajuizamento. 
X - o conceito de “mesma localidade” de que trata o art. 461 da clt refere-se, em princípio, ao 
mesmo município, ou a municípios distintos que, comprovadamente, pertençam à mesma região 
metropolitana. 
nº 7 FÉrias
a indenização pelo não-deferimento das férias no tempo oportuno será calculada com base na 
remuneração devida ao empregado na época da reclamação ou, se for o caso, na da extinção 
do contrato.
nº 8 Juntada de docuMento
a juntada de documentos na fase recursal só se justifica quando provado o justo impedimento 
para sua oportuna apresentação ou se referir a fato posterior à sentença.
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nº 9 ausÊncia do reclaMante
a ausência do reclamante, quando adiada a instrução após contestada a ação em audiência, não 
importa arquivamento do processo.
nº 10 ProFessor
É assegurado aos professores o pagamento dos salários no período de férias escolares. se des-
pedido sem justa causa ao terminar o ano letivo ou no curso dessas férias, faz jus aos referidos 
salários.
nº 11 honorários de adVogado - cancelada - res. 121/2003, dJ 21.11.2003
É inaplicável na Justiça do trabalho o disposto no art. 64 do código de Processo civil, sendo os 
honorários de advogado somente devidos nos termos do preceituado na lei nº 1.060, de 1950.
nº 12 carteira ProFissional
as anotações apostas pelo empregador na carteira profissional do empregado não geram presun-
ção “juris et de jure”, mas apenas “juris tantum”.
nº 13 Mora
o só pagamento dos salários atrasados em audiência não ilide a mora capaz de determinar a 
rescisão do contrato de trabalho.
nº 14 culPa recÍProca - nova redação - res. 121/2003, dJ 21.11.2003
reconhecida a culpa recíproca na rescisão do contrato de trabalho (art. 484 da clt), o empregado 
tem direito a 50% (cinqüenta por cento) do valor do aviso prévio, do décimo terceiro salário e 
das férias proporcionais.
nº 15 atestado MÉdico
a justificação da ausência do empregado motivada por doença, para a percepção do salário-
enfermidade e da remuneração do repouso semanal, deve observar a ordem preferencial dos 
atestados médicos estabelecida em lei.
nº 16 notiFicação - nova redação - res. 121/2003, dJ 21.11.2003
Presume-se recebida a notificação 48 (quarenta e oito) horas depois de sua postagem. o seu não-
recebimento ou a entrega após o decurso desse prazo constitui ônus de prova do destinatário.
nº 17   adicional de insalubridade (cancelada) - res. 148/2008, dJ 04 e 07.07.2008 - repu-
blicada dJ 08, 09 e 10.07.2008
o adicional de insalubridade devido a empregado que, por força de lei, convenção co-
letiva ou sentença normativa, percebe salário profissional será sobre este calculado. 
nº 18 coMPensação
a compensação, na Justiça do trabalho, está restrita a dívidas de natureza trabalhista.
nº 19 Quadro de carreira
a Justiça do trabalho é competente para apreciar reclamação de empregado que tenha por objeto 
direito fundado em quadro de carreira.
nº 20 resilição contratual - cancelada - res. 106/2001, dJ 21.03.2001
não obstante o pagamento da indenização de antiguidade, presume-se em fraude à lei a resili-
ção contratual, se o empregado permaneceu prestando serviço ou tiver sido, em curto prazo, 
readmitido.
nº 21 aPosentadoria - cancelada - res. 30/1994, dJ 12.05.1994
o empregado aposentado tem direito ao cômputo do tempo anterior à aposentadoria, se perma-
necer a serviço da empresa ou a ela retornar.
nº 22 eQuiParação salarial. (cancelada em decorrência da sua incorporação à nova redação 
da súmula nº 6) - res. 129/2005 - dJ 20.04.2005
É desnecessário que, ao tempo da reclamação sobre equiparação salarial, reclamante e paradigma 
estejam a serviço do estabelecimento, desde que o pedido se relacione com situação pretérita.
nº 23 recurso
não se conhece de recurso de revista ou de embargos, se a decisão recorrida resolver determinado 
item do pedido por diversos fundamentos e a jurisprudência transcrita não abranger a todos.
nº 24 serViço eXtraordinário
insere-se no cálculo da indenização por antiguidade o salário relativo a serviço extraordinário, 
desde que habitualmente prestado.
nº 25 custas
a parte vencedora na primeira instância, se vencida na segunda, está obrigada, independente-
mente de intimação, a pagar as custas fixadas na sentença originária, das quais ficara isenta a 
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parte então vencida.
nº 26 estabilidade - cancelada - res. 121/2003, dJ 21.11.2003
Presume-se obstativa à estabilidade a despedida, sem justo motivo, do empregado que alcançar 
nove anos de serviço na empresa.
nº 27 coMissionista
É devida a remuneração do repouso semanal e dos dias feriados ao empregado comissionista, 
ainda que pracista.
nº 28 indeniZação - nova redação - res. 121/2003, dJ 21.11.2003
no caso de se converter a reintegração em indenização dobrada, o direito aos salários é assegurado 
até a data da primeira decisão que determinou essa conversão.
nº 29 transFerÊncia
empregado transferido, por ato unilateral do empregador, para local mais distante de sua residência, 
tem direito a suplemento salarial correspondente ao acréscimo da despesa de transporte.
nº 30 intiMação da sentença
Quando não juntada a ata ao processo em 48 horas, contadas da audiência de julgamento (art. 
851, § 2º, da clt), o prazo para recurso será contado da data em que a parte receber a intimação 
da sentença.
nº 31 aViso PrÉVio - cancelada - res. 31/1994, dJ 12.05.1994 - referência lei nº 7.108/1983
É incabível o aviso prévio na despedida indireta.
nº 32 abandono de eMPrego - nova redação - res. 121/2003, dJ 21.11.2003
Presume-se o abandono de emprego se o trabalhador não retornar ao serviço no prazo de 30 (trinta) 
dias após a cessação do benefício previdenciário nem justificar o motivo de não o fazer.
nº 33 Mandado de segurança. decisão Judicial transitada eM Julgado
não cabe mandado de segurança de decisão judicial transitada em julgado.
nº 34 gratiFicação natalina - cancelada - res. 121/2003, dJ 21.11.2003
a gratificação natalina, instituída pela lei nº 4.090, de 1962, é devida ao empregado rural.
nº 35 dePÓsito recursal. coMPleMentação - cancelada - res. 121/2003, dJ 21.11.2003
a majoração do salário mínimo não obriga o recorrente a complementar o depósito de que trata 
o art. 899 da clt.
nº 36 custas
nas ações plúrimas, as custas incidem sobre o respectivo valor global.
nº 37 PraZo - cancelada - res. 32/1994, dJ 12.05.1994
o prazo para recurso da parte que não comparece à audiência de julgamento, apesar de notificada,
conta-se da intimação da sentença.
nº 38 recurso - cancelada - res. 121/2003, dJ 21.11.2003
Para comprovação da divergência justificadora do recurso é necessário que o recorrente junte
certidão, ou documento equivalente, do acórdão paradigma ou faça transcrição do trecho perti-
nente à hipótese, indicando sua origem e esclarecendo a fonte da publicação, isto é, órgão oficial
ou repertório idôneo de jurisprudência.
nº 39 Periculosidade
os empregados que operam em bomba de gasolina têm direito ao adicional de periculosidade
(lei nº 2.573, de 15.08.1955).
nº 40 Processo adMinistratiVo - cancelada - res. 121/2003, dJ 21.11.2003
não cabe recurso ao tribunal superior do trabalho contra decisão em processo administrativo,
de interesse de funcionário, proferida por tribunal regional do trabalho.
nº 41 Quitação - cancelada - res. 121/2003, dJ 21.11.2003
a quitação, nas hipóteses dos §§ 1º e 2º do art. 477 da clt concerne exclusivamente aos valores
discriminados no documento respectivo.
nº 42 recurso - cancelada - res. 121/2003, dJ 21.11.2003
não ensejam o conhecimento de revista ou de embargos decisões superadas por iterativa, notória
e atual jurisprudência do Pleno.
nº 43 transFerÊncia
Presume-se abusiva a transferência de que trata o § 1º do art. 469 da clt, sem comprovação da
necessidade do serviço.
nº 44 aViso PrÉVio
a cessação da atividade da empresa, com o pagamento da indenização, simples ou em dobro,
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não exclui, por si só, o direito do empregado ao aviso prévio.
nº 45 serViço suPleMentar
a remuneração do serviço suplementar, habitualmente prestado, integra o cálculo da gratificação 
natalina prevista na lei nº 4.090, de 13.07.1962.
nº 46 acidente de trabalho
as faltas ou ausências decorrentes de acidente do trabalho não são consideradas para os efeitos 
de duração de férias e cálculo da gratificação natalina.
nº 47 insalubridade
o trabalho executado em condições insalubres, em caráter intermitente, não afasta, só por essa 
circunstância, o direito à percepção do respectivo adicional.
nº 48 coMPensação
a compensação só poderá ser argüida com a contestação.
nº 49 inQuÉrito Judicial - cancelada - res. 121/2003, dJ 21.11.2003
no inquérito judicial, contadas e não pagas as custas no prazo fixado pelo juízo, será determinado 
o arquivamento do processo.
nº 50 gratiFicação natalina
a gratificação natalina, instituída pela lei nº 4.090, de 13.07.1962, é devida pela empresa cessionária
ao servidor público cedido enquanto durar a cessão.
nº 51 norMa regulaMentar. Vantagens e oPção Pelo noVo regulaMento. art.
468 da clt. (incorporada a orientação Jurisprudencial nº 163 da sbdi-1) - res. 129/2005 - dJ
20.04.2005
i - as cláusulas regulamentares, que revoguem ou alterem vantagens deferidas anteriormente, só
atingirão os trabalhadores admitidos após a revogação ou alteração do regulamento.
ii - havendo a coexistência de dois regulamentos da empresa, a opção do empregado por um
deles tem efeito jurídico de renúncia às regras do sistema do outro.
nº 52 teMPo de serViço
o adicional de tempo de serviço (qüinqüênio) é devido, nas condições estabelecidas no art. 19 da
lei nº 4.345, de 26.06.1964, aos contratados sob o regime da clt, pela empresa a que se refere
a mencionada lei, inclusive para o fim de complementação de aposentadoria.
nº 53 custas
o prazo para pagamento das custas, no caso de recurso, é contado da intimação do cálculo.
nº 54 oPtante
rescindindo por acordo seu contrato de trabalho, o empregado estável optante tem direito ao
mínimo de 60% (sessenta por cento) do total da indenização em dobro, calculada sobre o maior
salário percebido no emprego. se houver recebido menos do que esse total, qualquer que tenha
sido a forma de transação, assegura-se-lhe a complementação até aquele limite.
nº 55 Financeiras
as empresas de crédito, financiamento ou investimento, também denominadas financeiras,
equiparam-se aos estabelecimentos bancários para os efeitos do art. 224 da clt.
nº 56 balconista - cancelada - res. 121/2003, dJ 21.11.2003
o balconista que recebe comissão tem direito ao adicional de 20% (vinte por cento) pelo trabalho
em horas extras, calculado sobre o valor das comissões referentes a essas horas.
nº 57 trabalhador rural - cancelada - res. 3/1993, dJ 06.05.1993
os trabalhadores agrícolas das usinas de açúcar integram categoria profissional de industriários,
beneficiando-se dos aumentos normativos obtidos pela referida categoria.
nº 58 Pessoal de obras
ao empregado admitido como pessoal de obras, em caráter permanente e não amparado pelo
regime estatutário, aplica-se a legislação trabalhista.
nº 59 Vigia - cancelada - res. 121/2003, dJ 21.11.2003
Vigia de estabelecimento bancário não se beneficia da jornada de trabalho reduzida prevista no
art. 224 da clt.
nº 60 adicional noturno. integração no salário e Prorrogação eM horário diur-
no. (incorporada a orientação Jurisprudencial nº 6 da sbdi-1) - res. 129/2005 - dJ 20.04.2005
i - o adicional noturno, pago com habitualidade, integra o salário do empregado para todos os
efeitos.
ii - cumprida integralmente a jornada no período noturno e prorrogada esta, devido é também o
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adicional quanto às horas prorrogadas. exegese do art. 73, § 5º, da clt. 
nº 61 FerroViário
aos ferroviários que trabalham em estação do interior, assim classificada por autoridade compe-
tente, não são devidas horas extras (art. 243 da clt).
nº 62 abandono de eMPrego
o prazo de decadência do direito do empregador de ajuizar inquérito em face do empregado que 
incorre em abandono de emprego é contado a partir do momento em que o empregado pretendeu 
seu retorno ao serviço.
nº 63 Fundo de garantia
a contribuição para o Fundo de garantia do tempo de serviço incide sobre a remuneração mensal 
devida ao empregado, inclusive horas extras e adicionais eventuais.
nº 64 Prescrição - cancelada - res. 121/2003, dJ 21.11.2003
a prescrição para reclamar contra anotação de carteira profissional, ou omissão desta, flui da data 
de cessação do contrato de trabalho.
nº 65 Vigia
o direito à hora reduzida de 52 minutos e 30 segundos aplica-se ao vigia noturno.
nº 66 teMPo de serViço - cancelada - res. 121/2003, dJ 21.11.2003
os qüinqüênios devidos ao pessoal da rede Ferroviária Federal s.a. serão calculados sobre o 
salário do cargo efetivo, ainda que o trabalhador exerça cargo ou função em comissão.
nº 67 gratiFicação. FerroViário
chefe de trem, regido pelo estatuto dos ferroviários (decreto nº 35.530, de 19.09.1959), não tem 
direito à gratificação prevista no respectivo art. 110.
nº 68 ProVa. (cancelada em decorrência da sua incorporação à nova redação da súmula nº 6) 
- res. 129/2005 - dJ 20.04.2005
É do empregador o ônus da prova do fato impeditivo, modificativo ou extintivo da equiparação
salarial.
nº 69 rescisão do contrato - nova redação - res. 121/2003, dJ 21.11.2003
a partir da lei nº 10.272, de 05.09.2001, havendo rescisão do contrato de trabalho e sendo revel e
confesso quanto à matéria de fato, deve ser o empregador condenado ao pagamento das verbas
rescisórias, não quitadas na primeira audiência, com acréscimo de 50% (cinqüenta por cento).
nº 70 adicional de Periculosidade
o adicional de periculosidade não incide sobre os triênios pagos pela Petrobras.
nº 71 alçada
a alçada é fixada pelo valor dado à causa na data de seu ajuizamento, desde que não impugnado,
sendo inalterável no curso do processo.
nº 72 aPosentadoria - nova redação - res. 121/2003, dJ 21.11.2003
o prêmio-aposentadoria instituído por norma regulamentar da empresa não está condicionado
ao disposto no § 2º do art. 14 da lei nº 8.036, de 11.05.1990.
nº 73 desPedida. Justa causa - nova redação - res. 121/2003, dJ 21.11.2003
a ocorrência de justa causa, salvo a de abandono de emprego, no decurso do prazo do aviso
prévio dado pelo empregador, retira do empregado qualquer direito às verbas rescisórias de
natureza indenizatória.
nº 74 conFissão. (incorporada a orientação Jurisprudencial nº 184 da sbdi-1) - res. 129/2005
- dJ 20.04.2005
i - aplica-se a pena de confissão à parte que, expressamente intimada com aquela cominação,
não comparecer à audiência em prosseguimento, na qual deveria depor.
ii - a prova pré-constituída nos autos pode ser levada em conta para confronto com a confissão ficta
(art. 400, i, cPc), não implicando cerceamento de defesa o indeferimento de provas posteriores.
nº 75 FerroViário - cancelada - res. 121/2003, dJ 21.11.2003
É incompetente a Justiça do trabalho para conhecer de ação de ferroviário oriundo das empresas
sorocabana, são Paulo-Minas e araraquarense, que mantém a condição de funcionário público.
nº 76 horas eXtras - cancelada - res. 121/2003, dJ 21.11.2003
o valor das horas suplementares prestadas habitualmente, por mais de 2 (dois) anos, ou durante
todo o contrato, se suprimidas, integra-se ao salário para todos os efeitos legais.
nº 77 Punição
nula é a punição de empregado se não precedida de inquérito ou sindicância internos a que se
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obrigou a empresa por norma regulamentar.
nº 78 gratiFicação - cancelada - res. 121/2003, dJ 21.11.2003
a gratificação periódica contratual integra o salário, pelo seu duodécimo, para todos os efeitos 
legais, inclusive o cálculo da natalina da lei nº 4.090/1962.
nº 79 teMPo de serViço - cancelada - res. 121/2003, dJ 21.11.2003
o adicional de antiguidade, pago pela Fepasa, calcula-se sobre o salário-base.
nº 80 insalubridade
a eliminação da insalubridade mediante fornecimento de aparelhos protetores aprovados pelo 
órgão competente do Poder executivo exclui a percepção do respectivo adicional.
nº 81 FÉrias
os dias de férias gozados após o período legal de concessão deverão ser remunerados em do-
bro.
nº 82 assistÊncia - nova redação - res. 121/2003, dJ 21.11.2003
a intervenção assistencial, simples ou adesiva, só é admissível se demonstrado o interesse jurídico 
e não o meramente econômico.
nº 83 ação rescisÓria. MatÉria controVertida. (incorporada a orientação Jurisprudencial 
nº 77 da sbdi-ii – res. 137/2005 – dJ 22.08.2005)
i - não procede pedido formulado na ação rescisória por violação literal de lei se a decisão res-
cindenda estiver baseada em texto legal infraconstitucional de interpretação controvertida nos 
tribunais. 
ii- o marco divisor quanto a ser, ou não, controvertida, nos tribunais, a interpretação dos dispo-
sitivos legais citados na ação rescisória é a data da inclusão, na orientação Jurisprudencial do
tst, da matéria discutida.
nº 84 adicional regional - nova redação - res. 121/2003, dJ 21.11.2003
o adicional regional, instituído pela Petrobras, não contraria o art. 7º, XXXii, da cF/1988.
nº 85 coMPensação de Jornada. (incorporadas as orientações Jurisprudenciais nºs 182, 220
e 223 da sbdi-1) - res. 129/2005 - dJ 20.04.2005
i. a compensação de jornada de trabalho deve ser ajustada por acordo individual escrito, acordo
coletivo ou convenção coletiva.
ii. o acordo individual para compensação de horas é válido, salvo se houver norma coletiva em
sentido contrário.
iii. o mero não-atendimento das exigências legais para a compensação de jornada, inclusive
quando encetada mediante acordo tácito, não implica a repetição do pagamento das horas exce-
dentes à jornada normal diária, se não dilatada a jornada máxima semanal, sendo devido apenas
o respectivo adicional.
iV. a prestação de horas extras habituais descaracteriza o acordo de compensação de jornada.
nesta hipótese, as horas que ultrapassarem a jornada semanal normal deverão ser pagas como
horas extraordinárias e, quanto àquelas destinadas à compensação, deverá ser pago a mais apenas
o adicional por trabalho extraordinário.
nº 86 deserção. Massa Falida. eMPresa eM liQuidação eXtraJudicial. (incorporada
a orientação Jurisprudencial nº 31 da sbdi-1) - res. 129/2005 - dJ 20.04.2005
não ocorre deserção de recurso da massa falida por falta de pagamento de custas ou de depó-
sito do valor da condenação. esse privilégio, todavia, não se aplica à empresa em liquidação
extrajudicial.
nº 87 PreVidÊncia PriVada
se o empregado, ou seu beneficiário, já recebeu da instituição previdenciária privada, criada pela
empresa, vantagem equivalente, é cabível a dedução de seu valor do benefício a que faz jus por
norma regulamentar anterior.
nº 88 Jornada de trabalho. interValo entre turnos - cancelada - res. 42/1995, dJ
17.02.1995 - lei nº 8.923/1994
o desrespeito ao intervalo mínimo entre dois turnos de trabalho, sem importar em excesso na
jornada efetivamente trabalhada, não dá direito a qualquer ressarcimento ao obreiro, por tratar-se
apenas de infração sujeita a penalidade administrativa (art. 71 da clt).
nº 89 Falta ao serViço
se as faltas já são justificadas pela lei, consideram-se como ausências legais e não serão descon-
tadas para o cálculo do período de férias.
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nº 90 horas “in itinere”. teMPo de serViço. (incorporadas as súmulas nºs 324 e 325 e as 
orientações Jurisprudenciais nºs 50 e 236 da sbdi-1) - res. 129/2005 - dJ 20.04.2005
i - o tempo despendido pelo empregado, em condução fornecida pelo empregador, até o local 
de trabalho de difícil acesso, ou não servido por transporte público regular, e para o seu retorno 
é computável na jornada de trabalho. 
ii - a incompatibilidade entre os horários de início e término da jornada do empregado e os do 
transporte público regular é circunstância que também gera o direito às horas “in itinere”. 
iii- a mera insuficiência de transporte público não enseja o pagamento de horas “in itinere”.
iV- se houver transporte público regular em parte do trajeto percorrido em condução da empresa,
as horas “in itinere” remuneradas limitam-se ao trecho não alcançado pelo transporte público.
V - considerando que as horas “in itinere” são computáveis na jornada de trabalho, o tempo que
extrapola a jornada legal é considerado como extraordinário e sobre ele deve incidir o adicional
respectivo.
nº 91 salário coMPlessiVo
nula é a cláusula contratual que fixa determinada importância ou percentagem para atender en-
globadamente vários direitos legais ou contratuais do trabalhador.
nº 92 aPosentadoria
o direito à complementação de aposentadoria, criado pela empresa, com requisitos próprios, não
se altera pela instituição de benefício previdenciário por órgão oficial.
nº 93 bancário
integra a remuneração do bancário a vantagem pecuniária por ele auferida na colocação ou na
venda de papéis ou valores mobiliários de empresas pertencentes ao mesmo grupo econômico,
se exercida essa atividade no horário e no local de trabalho e com o consentimento, tácito ou
expresso, do banco empregador.
nº 94 horas eXtras - cancelada - res. 121/2003, dJ 21.11.2003
o valor das horas extraordinárias habituais integra o aviso prévio indenizado.
nº 95 Prescrição trintenária. Fgts - cancelada - res. 121/2003, dJ 21.11.2003
É trintenária a prescrição do direito de reclamar contra o não recolhimento da contribuição para
o Fundo de garantia do tempo de serviço.
nº 96 MarÍtiMo
a permanência do tripulante a bordo do navio, no período de repouso, além da jornada, não
importa presunção de que esteja à disposição do empregador ou em regime de prorrogação de
horário, circunstâncias que devem resultar provadas, dada a natureza do serviço.
nº 97 aPosentadoria. coMPleMentação - redação dada pela ra 96/1980, dJ 11.09.1980
instituída complementação de aposentadoria por ato da empresa, expressamente dependente de
regulamentação, as condições desta devem ser observadas como parte integrante da norma.
nº 98 Fgts. indeniZação. eQuiValÊncia. coMPatibilidade. (incorporada a orientação
Jurisprudencial nº 299 da sbdi-1) - res. 129/2005 - dJ 20.04.2005
i - a equivalência entre os regimes do Fundo de garantia do tempo de serviço e da estabilidade
prevista na clt é meramente jurídica e não econômica, sendo indevidos valores a título de re-
posição de diferenças.
ii - a estabilidade contratual ou a derivada de regulamento de empresa são compatíveis com o
regime do Fgts. diversamente ocorre com a estabilidade legal (decenal, art. 492 da clt), que é
renunciada com a opção pelo Fgts.
nº 99 ação rescisÓria. deserção. PraZo. (incorporada a orientação Jurisprudencial nº 117
da sbdi-ii – res. 137/2005 – dJ 22.08.2005)
havendo recurso ordinário em sede de rescisória, o depósito recursal só é exigível quando for
julgado procedente o pedido e imposta condenação em pecúnia, devendo este ser efetuado no
prazo recursal, no limite e nos termos da legislação vigente, sob pena de deserção.
nº 100 ação rescisÓria. decadÊncia. (incorporadas as orientações Jurisprudenciais nºs 13,
16, 79, 102, 104, 122 e 145 da sbdi-ii - res. 137/2005 – dJ 22.08.2005)
i - o prazo de decadência, na ação rescisória, conta-se do dia imediatamente subseqüente ao
trânsito em julgado da última decisão proferida na causa, seja de mérito ou não.
ii - havendo recurso parcial no processo principal, o trânsito em julgado dá-se em momentos e
em tribunais diferentes, contando-se o prazo decadencial para a ação rescisória do trânsito em
julgado de cada decisão, salvo se o recurso tratar de preliminar ou prejudicial que possa tornar
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insubsistente a decisão recorrida, hipótese em que flui a decadência a partir do trânsito em julgado 
da decisão que julgar o recurso parcial. 
iii - salvo se houver dúvida razoável, a interposição de recurso intempestivo ou a interposição de 
recurso incabível não protrai o termo inicial do prazo decadencial. 
iV - o juízo rescindente não está adstrito à certidão de trânsito em julgado juntada com a ação 
rescisória, podendo formar sua convicção através de outros elementos dos autos quanto à ante-
cipação ou postergação do “dies a quo” do prazo decadencial. 
V - o acordo homologado judicialmente tem força de decisão irrecorrível, na forma do art. 831 
da clt. assim sendo, o termo conciliatório transita em julgado na data da sua homologação 
judicial. 
Vi - na hipótese de colusão das partes, o prazo decadencial da ação rescisória somente começa a fluir para o Mi-
nistério Público, que não interveio no processo principal, a partir do momento em que tem ciência da fraude.  
Vii - não ofende o princípio do duplo grau de jurisdição a decisão do tst que, após afastar a 
decadência em sede de recurso ordinário, aprecia desde logo a lide, se a causa versar questão 
exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento. 
Viii - a exceção de incompetência, ainda que oposta no prazo recursal, sem ter sido aviado o 
recurso próprio, não tem o condão de afastar a consumação da coisa julgada e, assim, postergar 
o termo inicial do prazo decadencial para a ação rescisória.
iX - Prorroga-se até o primeiro dia útil, imediatamente subseqüente, o prazo decadencial para
ajuizamento de ação rescisória quando expira em férias forenses, feriados, finais de semana ou
em dia em que não houver expediente forense. aplicação do art. 775 da clt.
X - conta-se o prazo decadencial da ação rescisória, após o decurso do prazo legal previsto
para a interposição do recurso extraordinário, apenas quando esgotadas todas as vias recursais
ordinárias.
nº 101 diárias de ViageM. salário. (incorporada a orientação Jurisprudencial nº 292 da
sbdi-1) - res. 129/2005 - dJ 20.04.2005
integram o salário, pelo seu valor total e para efeitos indenizatórios, as diárias de viagem que exce-
dam a 50% (cinqüenta por cento) do salário do empregado, enquanto perdurarem as viagens.
nº 102 bancário. cargo de conFiança. (incorporadas as súmulas nºs 166, 204 e 232 e as
orientações Jurisprudenciais nºs 15, 222 e 288 da sbdi-1) - res. 129/2005 - dJ 20.04.2005
i - a configuração, ou não, do exercício da função de confiança a que se refere o art. 224, § 2º, da
clt, dependente da prova das reais atribuições do empregado, é insuscetível de exame mediante
recurso de revista ou de embargos.
ii - o bancário que exerce a função a que se refere o § 2º do art. 224 da clt e recebe gratificação
não inferior a um terço de seu salário já tem remuneradas as duas horas extraordinárias exce-
dentes de seis.
iii - ao bancário exercente de cargo de confiança previsto no artigo 224, § 2º, da clt são devidas
as 7ª e 8ª horas, como extras, no período em que se verificar o pagamento a menor da gratifica-
ção de 1/3.
iV - o bancário sujeito à regra do art. 224, § 2º, da clt cumpre jornada de trabalho de 8 (oito)
horas, sendo extraordinárias as trabalhadas além da oitava.
V - o advogado empregado de banco, pelo simples exercício da advocacia, não exerce cargo de
confiança, não se enquadrando, portanto, na hipótese do § 2º do art. 224 da clt.
Vi - o caixa bancário, ainda que caixa executivo, não exerce cargo de confiança. se perceber gra-
tificação igual ou superior a um terço do salário do posto efetivo, essa remunera apenas a maior
responsabilidade do cargo e não as duas horas extraordinárias além da sexta.
Vii - o bancário exercente de função de confiança, que percebe a gratificação não inferior ao terço
legal, ainda que norma coletiva contemple percentual superior, não tem direito às sétima e oitava
horas como extras, mas tão-somente às diferenças de gratificação de função, se postuladas.
nº 103 teMPo de serViço. licença-PrÊMio - cancelada - res. 121/2003, dJ 21.11.2003
os trabalhadores que hajam prestado serviço no regime da lei nº 1.890, de 13.06.1953, e optado
pelo regime estatutário, não contam, posteriormente, esse período para fins de licença-prêmio,
privativa de servidores estatutários.
nº 104 FÉrias. trabalhador rural - cancelada - res. 121/2003, dJ 21.11.2003
É devido o pagamento de férias ao rurícola, qualquer que tenha sido a data de sua admissão e,
em dobro, se não concedidas na época prevista em lei.
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nº 105 Funcionário PÚblico. QÜinQÜÊnios - cancelada - res. 121/2003, dJ 21.11.2003
o empregado estatutário que optar pelo regime celetista, com o congelamento dos qüinqüênios 
em seus valores à época, não tem direito ao reajuste posterior dos seus níveis.
nº 106 aPosentadoria. FerroViário. coMPetÊncia
É incompetente a Justiça do trabalho para julgar ação ajuizada em face da rede Ferroviária 
Federal, em que ex-empregado desta pleiteie complementação de aposentadoria, elaboração ou 
alteração de folhas de pagamento de aposentados, se por essas obrigações responde órgão da 
previdência social.
nº 107 ação rescisÓria. ProVa - cancelada pela súmula nº 299 - res. 9/1989, dJ 
14.04.1989
É indispensável a juntada à inicial da ação rescisória da prova do trânsito em julgado da decisão 
rescindenda, sob pena de indeferimento liminar.
nº 108 coMPensação de horário. acordo - cancelada - res. 85/1998, dJ 20.08.1998
a compensação de horário semanal deve ser ajustada por acordo escrito, não necessariamente 
em acordo coletivo ou convenção coletiva, exceto quanto ao trabalho da mulher.
nº 109 gratiFicação de Função - redação dada pela ra 97/1980, dJ 19.09.1980
o bancário não enquadrado no § 2º do art. 224 da clt, que receba gratificação de função, não 
pode ter o salário relativo a horas extraordinárias compensado com o valor daquela vantagem.
nº 110 Jornada de trabalho. interValo
no regime de revezamento, as horas trabalhadas em seguida ao repouso semanal de 24 horas, 
com prejuízo do intervalo mínimo de 11 horas consecutivas para descanso entre jornadas, devem 
ser remuneradas como extraordinárias, inclusive com o respectivo adicional.
nº 111 eQuiParação salarial. (cancelada em decorrência da sua incorporação à nova redação 
da súmula nº 6) - res. 129/2005 - dJ 20.04.2005
a cessão de empregados não exclui a equiparação salarial, embora exercida a função em órgão 
governamental estranho à cedente, se esta responde pelos salários do paradigma e do recla-
mante.
nº 112 trabalho noturno. PetrÓleo
o trabalho noturno dos empregados nas atividades de exploração, perfuração, produção e refina-
ção do petróleo, industrialização do xisto, indústria petroquímica e transporte de petróleo e seus 
derivados, por meio de dutos, é regulado pela lei nº 5.811, de 11.10.1972, não se lhe aplicando a 
hora reduzida de 52 minutos e 30 segundos prevista no art. 73, § 2º, da clt.
nº 113 bancário. sábado. dia Útil
o sábado do bancário é dia útil não trabalhado, não dia de repouso remunerado. não cabe a 
repercussão do pagamento de horas extras habituais em sua remuneração.
nº 114 Prescrição intercorrente
É inaplicável na Justiça do trabalho a prescrição intercorrente.
nº 115 horas eXtras. gratiFicaçÕes seMestrais - nova redação - res. 121/2003, dJ 
21.11.2003
o valor das horas extras habituais integra a remuneração do trabalhador para o cálculo das gra-
tificações semestrais.
nº 116 Funcionário PÚblico. cedido. reaJuste salarial - cancelada - res. 121/2003, dJ 
21.11.2003
os funcionários públicos cedidos à rede Ferroviária Federal s.a. têm direito ao reajustamento 
salarial determinado pelo art. 5º da lei nº 4.345/1964.
nº 117 bancário. categoria diFerenciada
não se beneficiam do regime legal relativo aos bancários os empregados de estabelecimento de 
crédito pertencentes a categorias profissionais diferenciadas.
nº 118 Jornada de trabalho. horas eXtras
os intervalos concedidos pelo empregador na jornada de trabalho, não previstos em lei, repre-
sentam tempo à disposição da empresa, remunerados como serviço extraordinário, se acrescidos 
ao final da jornada.
nº 119 Jornada de trabalho
os empregados de empresas distribuidoras e corretoras de títulos e valores mobiliários não têm 
direito à jornada especial dos bancários.
nº 120 eQuiParação salarial. decisão Judicial. redação dada pela res. 100/2000, dJ 
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18.09.2000 (cancelada em decorrência da sua incorporação à nova redação da súmula nº 6) - res. 
129/2005 - dJ 20.04.2005
Presentes os pressupostos do art. 461 da clt, é irrelevante a circunstância de que o desnível 
salarial tenha origem em decisão judicial que beneficiou o paradigma, exceto se decorrente de 
vantagem pessoal ou de tese jurídica superada pela jurisprudência de corte superior.
nº 121 Funcionário PÚblico. gratiFicação de ProdutiVidade - cancelada - res. 121/2003, 
dJ 21.11.2003
não tem direito a percepção da gratificação de produtividade, na forma do regime estatutário, o 
servidor de ex-autarquia administradora de porto que opta pelo regime jurídico da consolidação 
das leis do trabalho.
nº 122 reVelia. atestado MÉdico. (incorporada a orientação Jurisprudencial nº 74 da sbdi-1) 
- res. 129/2005 - dJ 20.04.2005
a reclamada, ausente à audiência em que deveria apresentar defesa, é revel, ainda que presente
seu advogado munido de procuração, podendo ser ilidida a revelia mediante a apresentação de
atestado médico, que deverá declarar, expressamente, a impossibilidade de locomoção do em-
pregador ou do seu preposto no dia da audiência.
nº 123 coMPetÊncia. art. 106 da cF - cancelada - res. 121/2003, dJ 21.11.2003
em se tratando de estado ou Município, a lei que estabelece o regime jurídico (art. 106 da cons-
tituição Federal) do servidor temporário ou contratado é a estadual ou municipal, a qual, uma vez
editada, apanha as situações preexistentes, fazendo cessar sua regência pelo regime trabalhista.
incompetente é a Justiça do trabalho para julgar as reclamações ajuizadas posteriormente à
vigência da lei especial.
nº 124 bancário. hora de salário. diVisor
Para o cálculo do valor do salário-hora do bancário mensalista, o divisor a ser adotado é 180
(cento e oitenta).
nº 125 contrato de trabalho. art. 479 da clt
o art. 479 da clt aplica-se ao trabalhador optante pelo Fgts admitido mediante contrato por
prazo determinado, nos termos do art. 30, § 3º, do decreto nº 59.820, de 20.12.1966.
nº 126 recurso. cabiMento
incabível o recurso de revista ou de embargos (arts. 896 e 894, “b”, da clt) para reexame de
fatos e provas.
nº 127 Quadro de carreira
Quadro de pessoal organizado em carreira, aprovado pelo órgão competente, excluída a hipó-
tese de equiparação salarial, não obsta reclamação fundada em preterição, enquadramento ou
reclassificação.
nº 128 dePÓsito recursal. (incorporadas as orientações Jurisprudenciais nºs 139, 189 e 190
da sbdi-1) - res. 129/2005 - dJ 20.04.2005
i - É ônus da parte recorrente efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a cada novo
recurso interposto, sob pena de deserção. atingido o valor da condenação, nenhum depósito
mais é exigido para qualquer recurso.
ii - garantido o juízo, na fase executória, a exigência de depósito para recorrer de qualquer deci-
são viola os incisos ii e lV do art. 5º da cF/1988. havendo, porém, elevação do valor do débito,
exige-se a complementação da garantia do juízo.
iii - havendo condenação solidária de duas ou mais empresas, o depósito recursal efetuado
por uma delas aproveita as demais, quando a empresa que efetuou o depósito não pleiteia sua
exclusão da lide.
nº 129 contrato de trabalho. gruPo econÔMico
a prestação de serviços a mais de uma empresa do mesmo grupo econômico, durante a mesma
jornada de trabalho, não caracteriza a coexistência de mais de um contrato de trabalho, salvo
ajuste em contrário.
nº 130 adicional noturno - cancelada - res. 121/2003, dJ 21.11.2003
o regime de revezamento no trabalho não exclui o direito do empregado ao adicional noturno, em
face da derrogação do art. 73 da clt, pelo art. 157, item iii, da constituição de 18.09.1946.
nº 131 salário MÍniMo. VigÊncia - cancelada - res. 121/2003, dJ 21.11.2003
o salário mínimo, uma vez decretado em condições de excepcionalidade, tem imediata vigên-
cia.



Rev.  TRT18,  Goiânia,  ano  11,  2008  519

nº 132 adicional de Periculosidade. integração. (incorporadas as orientações Jurispru-
denciais nºs 174 e 267 da sbdi-1) - res. 129/2005 - dJ 20.04.2005
i - o adicional de periculosidade, pago em caráter permanente, integra o cálculo de indenização 
e de horas extras. 
ii - durante as horas de sobreaviso, o empregado não se encontra em condições de risco, razão 
pela qual é incabível a integração do adicional de periculosidade sobre as mencionadas horas. 
nº 133 eMbargos inFringentes - cancelada - res. 121/2003, dJ 21.11.2003
Para o julgamento dos embargos infringentes, nas juntas, é desnecessária a notificação das 
partes. 
nº 134 salário. Menor não aPrendiZ - cancelada - res. 121/2003, dJ 21.11.2003
ao menor não aprendiz é devido o salário mínimo integral. 
nº 135 salário. eQuiParação. (cancelada em decorrência da sua incorporação à nova redação 
da súmula nº 6) - res. 129/2005 - dJ 20.04.2005
Para efeito de equiparação de salários em caso de trabalho igual, conta-se o tempo de serviço na 
função e não no emprego. 
nº 136 JuiZ. identidade FÍsica
não se aplica às Varas do trabalho o princípio da identidade física do juiz. 
nº 137 adicional de insalubridade - cancelada - res. 121/2003, dJ 21.11.2003
É devido o adicional de serviço insalubre, calculado à base do salário mínimo da região, ainda que 
a remuneração contratual seja superior ao salário mínimo acrescido da taxa de insalubridade. 
nº 138 readMissão
em caso de readmissão, conta-se a favor do empregado o período de serviço anterior, encerrado 
com a saída espontânea. 
nº 139 adicional de insalubridade. (incorporada a orientação Jurisprudencial nº 102 da 
sbdi-1) - res. 129/2005 - dJ 20.04.2005
enquanto percebido, o adicional de insalubridade integra a remuneração para todos os efeitos 
legais. 
nº 140 Vigia
É assegurado ao vigia sujeito ao trabalho noturno o direito ao respectivo adicional. 
nº 141 dissÍdio coletiVo - cancelada - res. 121/2003, dJ 21.11.2003
É constitucional o art. 2º da lei nº 4.725, de 13.07.1965. 
nº 142 gestante. disPensa - cancelada - res. 121/2003, dJ 21.11.2003
empregada gestante, dispensada sem motivo antes do período de seis semanas anteriores ao 
parto, tem direito à percepção do salário-maternidade. 
nº 143 salário ProFissional
o salário profissional dos médicos e dentistas guarda proporcionalidade com as horas efetivamente 
trabalhadas, respeitado o mínimo de 50 (cinqüenta) horas mensais. 
nº 144 ação rescisÓria - cancelada - res. 121/2003, dJ 21.11.2003
É cabível a ação rescisória no âmbito da Justiça do trabalho. 
nº 145 gratiFicação de natal - cancelada - res. 121/2003, dJ 21.11.2003
É compensável a gratificação de natal com a da lei nº 4.090, de 1962. 
nº 146 trabalho eM doMingos e Feriados, não coMPensado - nova redação - res. 
121/2003, dJ 21.11.2003
o trabalho prestado em domingos e feriados, não compensado, deve ser pago em dobro, sem 
prejuízo da remuneração relativa ao repouso semanal.
nº 147 FÉrias. indeniZação - cancelada - res. 121/2003, dJ 21.11.2003
indevido o pagamento dos repousos semanais e feriados intercorrentes nas férias indenizadas. 
nº 148 gratiFicação natalina
É computável a gratificação de natal para efeito de cálculo de indenização. 
nº 149 tareFeiro. FÉrias
a remuneração das férias do tarefeiro deve ser calculada com base na média da produção do 
período aquisitivo, aplicando-se-lhe a tarifa da data da concessão. 
nº 150 deMissão. incoMPetÊncia da Justiça do trabalho - cancelada - res. 121/2003, 
dJ 21.11.2003
Falece competência à Justiça do trabalho para determinar a reintegração ou a indenização de 
empregado demitido com base nos atos institucionais. 
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nº 151 FÉrias. reMuneração - cancelada - res. 121/2003, dJ 21.11.2003
a remuneração das férias inclui a das horas extraordinárias habitualmente prestadas. 
nº 152 gratiFicação. aJuste tácito
o fato de constar do recibo de pagamento de gratificação o caráter de liberalidade não basta, por 
si só, para excluir a existência de ajuste tácito. 
nº 153 Prescrição
não se conhece de prescrição não argüida na instância ordinária. 
nº 154 Mandado de segurança - cancelada - res. 121/2003, dJ 21.11.2003
da decisão do tribunal regional do trabalho em mandado de segurança cabe recurso ordinário, 
no prazo de 10 dias, para o tribunal superior do trabalho. 
nº 155 ausÊncia ao serViço
as horas em que o empregado falta ao serviço para comparecimento necessário, como parte, à 
Justiça do trabalho não serão descontadas de seus salários. 
nº 156 Prescrição. PraZo
da extinção do último contrato começa a fluir o prazo prescricional do direito de ação em que se 
objetiva a soma de períodos descontínuos de trabalho. 
nº 157 gratiFicação
a gratificação instituída pela lei nº 4.090, de 13.07.1962 é devida na resilição contratual de inicia-
tiva do empregado. 
nº 158 ação rescisÓria
da decisão de tribunal regional do trabalho, em ação rescisória, é cabível recurso ordinário para 
o tribunal superior do trabalho, em face da organização judiciária trabalhista.
nº 159 substituição de caráter não eVentual e VacÂncia do cargo. (incorporada a
orientação Jurisprudencial nº 112 da sbdi-1) - res. 129/2005 - dJ 20.04.2005
i - enquanto perdurar a substituição que não tenha caráter meramente eventual, inclusive nas
férias, o empregado substituto fará jus ao salário contratual do substituído.
ii - Vago o cargo em definitivo, o empregado que passa a ocupá-lo não tem direito a salário igual
ao do antecessor.
nº 160 aPosentadoria Por inValideZ
cancelada a aposentadoria por invalidez, mesmo após cinco anos, o trabalhador terá direito de
retornar ao emprego, facultado, porém, ao empregador, indenizá-lo na forma da lei.
nº 161 dePÓsito. condenação a PagaMento eM PecÚnia
se não há condenação a pagamento em pecúnia, descabe o depósito de que tratam os §§ 1º e
2º do art. 899 da clt.
nº 162 insalubridade - cancelada - res. 59/1996, dJ 28.06.1996
É constitucional o art. 3º do decreto-lei nº 389, de 26.12.1968.
nº 163 aViso PrÉVio. contrato de eXPeriÊncia
cabe aviso prévio nas rescisões antecipadas dos contratos de experiência, na forma do art. 481
da clt.
nº 164 Procuração. Juntada - nova redação - res. 121/2003, dJ 21.11.2003
o não-cumprimento das determinações dos §§ 1º e 2º do art. 5º da lei nº 8.906, de 04.07.1994 e
do art. 37, parágrafo único, do código de Processo civil importa o não-conhecimento de recurso,
por inexistente, exceto na hipótese de mandato tácito.
nº 165 dePÓsito. recurso. conta Vinculada - cancelada - res. 87/1998, dJ 15.10.1998 -
referência circular ceF nº 149/1998
o depósito, para fins de recurso, realizado fora da conta vinculada do trabalhador, desde que feito
na sede do juízo, ou realizado na conta vinculada do trabalhador, apesar de fora da sua sede do
juízo, uma vez que permaneça à disposição deste, não impedirá o conhecimento do apelo.
nº 166 bancário. cargo de conFiança. Jornada de trabalho. (cancelada em decorrência
da sua incorporação à nova redação da súmula nº 102) - res. 129/2005 - dJ 20.04.2005
o bancário que exerce a função a que se refere o § 2º do art. 224 da clt e recebe gratificação não
inferior a um terço de seu salário já tem remuneradas as duas horas extraordinárias excedentes
de seis.
nº 167 Vogal. inVestidura. recurso - cancelada - res. 121/2003, dJ 21.11.2003
das decisões proferidas pelos tribunais regionais, em processo de impugnação ou contestação
à investidura de vogal, cabe recurso para o tribunal superior do trabalho.
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nº 168 Prescrição. PrestaçÕes PeriÓdicas. contageM - cancelada pela súmula nº 294 
- res. 4/1989, dJ 14.04.1989
na lesão de direito que atinja prestações periódicas, de qualquer natureza, devidas ao empregado,
a prescrição é sempre parcial e se conta do vencimento de cada uma delas e não do direito do
qual se origina.
nº 169 ação rescisÓria. Justiça do trabalho. dePÓsito PrÉVio - cancelada - res.
121/2003, dJ 21.11.2003
nas ações rescisórias ajuizadas na Justiça do trabalho e que só serão admitidas nas hipóteses
dos arts. 798 a 800 do código de Processo civil de 1939, desnecessário o depósito a que aludem
os arts. 488, ii, e 494 do código de Processo civil de 1973.
nº 170 sociedade de econoMia Mista. custas
os privilégios e isenções no foro da Justiça do trabalho não abrangem as sociedades de eco-
nomia mista, ainda que gozassem desses benefícios anteriormente ao decreto-lei nº 779, de
21.08.1969.
nº171 FÉrias ProPorcionais. contrato de trabalho. eXtinção - republicado em razão
de erro material no registro da referência legislativa - dJ 05.05.2004
salvo na hipótese de dispensa do empregado por justa causa, a extinção do contrato de trabalho
sujeita o empregador ao pagamento da remuneração das férias proporcionais, ainda que incom-
pleto o período aquisitivo de 12 (doze) meses (art. 147 da clt)..
nº 172 rePouso reMunerado. horas eXtras. cálculo
computam-se no cálculo do repouso remunerado as horas extras habitualmente prestadas.
nº 173 salário. eMPresa. cessação de atiVidades
extinto, automaticamente, o vínculo empregatício com a cessação das atividades da empresa, os
salários só são devidos até a data da extinção.
nº 174 PreVidÊncia. lei nº 3.841/1960. aPlicação - cancelada - res. 121/2003, dJ 
21.11.2003
as disposições da lei nº 3.841, de 15.12.1960, dirigidas apenas ao sistema previdenciário oficial, 
não se aplicam aos empregados vinculados ao regime de seguro social de caráter privado. 
nº 175 recurso adesiVo. art. 500 do cPc. inaPlicabilidade - cancelada - res. 121/2003, 
dJ 21.11.2003
o recurso adesivo, previsto no art. 500 do código de Processo civil, é incompatível com o pro-
cesso do trabalho. 
nº 176 Fundo de garantia. leVantaMento do dePÓsito - nova redação - res. 121/2003, 
dJ 21.11.2003 - cancelada - res. 130/2005, dJ 13.05.2005
a Justiça do trabalho só tem competência para autorizar o levantamento do depósito do Fundo 
de garantia do tempo de serviço na ocorrência de dissídio entre empregado e empregador.
nº 177 dissÍdio coletiVo. sindicato. rePresentação - cancelada - res. 121/2003, dJ 
21.11.2003
está em plena vigência o art. 859 da consolidação das leis do trabalho, cuja redação é a seguinte: 
“a representação dos sindicatos para instauração da instância fica subordinada à aprovação de 
assembléia, da qual participem os associados interessados na solução do dissídio coletivo, em 
primeira convocação, por maioria de 2/3 dos mesmos, ou, em segunda convocação, por 2/3 dos 
presentes”. 
nº 178 teleFonista. art. 227, e ParágraFos, da clt. aPlicabilidade
É aplicável à telefonista de mesa de empresa que não explora o serviço de telefonia o disposto 
no art. 227, e seus parágrafos, da clt. 
nº 179 inconstitucionalidade. art. 22 da lei nº 5.107/1966 - cancelada - res. 121/2003, 
dJ 21.11.2003
É inconstitucional o art. 22 da lei nº 5.107, de 13.09.1966, na sua parte final, em que dá compe-
tência à Justiça do trabalho para julgar dissídios coletivos “quando o bnh e a Previdência social 
figurarem no feito como litisconsortes”. 
nº 180 ação de cuMPriMento. substituição Processual. desistÊncia - cancelada - 
res. 121/2003, dJ 21.11.2003
nas ações de cumprimento, o substituído processualmente pode, a qualquer tempo, desistir da 
ação, desde que, comprovadamente, tenha havido transação.
nº 181 adicional. teMPo de serViço. reaJuste seMestral. lei nº 6.708/1979 - cancelada 
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- res. 121/2003, dJ 21.11.2003
o adicional por tempo de serviço, quando estabelecido em importe fixo, está sujeito ao reajuste
da lei nº 6.708/1979.
nº 182 aViso PrÉVio. indeniZação coMPensatÓria. lei nº 6.708, de 30.10.1979 - redação
dada pela res. 5/1983, dJ 09.11.1983
o tempo do aviso prévio, mesmo indenizado, conta-se para efeito da indenização adicional prevista
no art. 9º da lei nº 6.708, de 30.10.1979.
nº 183 eMbargos. recurso de reVista. desPacho denegatÓrio. agraVo de instru-
Mento. não cabiMento - cancelada - res. 121/2003, dJ 21.11.2003
são incabíveis embargos para o tribunal Pleno contra decisão em agravo de instrumento oposto
a despacho denegatório de recurso de revista, inexistindo ofensa ao art. 153, § 4º, da constituição
Federal.
nº 184 eMbargos declaratÓrios. oMissão eM recurso de reVista. Preclusão
ocorre preclusão se não forem opostos embargos declaratórios para suprir omissão apontada
em recurso de revista ou de embargos.
nº 185 eMbargos sob interVenção do banco central. liQuidação eXtraJudicial.
Juros. correção Monetária. lei nº 6.024/1974 - cancelada - res. 121/2003, dJ 21.11.2003
aplicada a lei nº 6.024/1974, fica suspensa a incidência de juros e correção monetária nas liqui-
dações de empresas sob intervenção do banco central.
nº 186 licença-PrÊMio. conVersão eM PecÚnia. regulaMento da eMPresa - nova
redação - res. 121/2003, dJ 21.11.2003
a licença-prêmio, na vigência do contrato de trabalho, não pode ser convertida em pecúnia, salvo
se expressamente admitida a conversão no regulamento da empresa.
nº 187 correção Monetária. incidÊncia
a correção monetária não incide sobre o débito do trabalhador reclamante.
nº 188 contrato de trabalho. eXPeriÊncia. Prorrogação
o contrato de experiência pode ser prorrogado, respeitado o limite máximo de 90 (noventa)
dias.
nº 189 greVe. coMPetÊncia da Justiça do trabalho. abusiVidade - nova redação - res.
121/2003, dJ 21.11.2003
a Justiça do trabalho é competente para declarar a abusividade, ou não, da greve.
nº 190 Poder norMatiVo do tst. condiçÕes de trabalho. inconstitucionalidade.
decisÕes contrárias ao stF
ao julgar ou homologar ação coletiva ou acordo nela havido, o tribunal superior do trabalho
exerce o poder normativo constitucional, não podendo criar ou homologar condições de trabalho
que o supremo tribunal Federal julgue iterativamente inconstitucionais.
nº 191 adicional. Periculosidade. incidÊncia - nova redação - res. 121/2003, dJ 
21.11.2003
o adicional de periculosidade incide apenas sobre o salário básico e não sobre este acrescido de 
outros adicionais. em relação aos eletricitários, o cálculo do adicional de periculosidade deverá 
ser efetuado sobre a totalidade das parcelas de natureza salarial.
nº 192 ação rescisÓria. coMPetÊncia e Possibilidade JurÍdica do Pedido (inciso iii 
alterado) - res. 153/2008, dJe divulgado em 20, 21 e 24.11.2008.
i - se não houver o conhecimento de recurso de revista ou de embargos, a competência para julgar 
ação que vise a rescindir a decisão de mérito é do tribunal regional do trabalho, ressalvado o 
disposto no item ii. (ex-súmula nº 192 – alterada pela res. 121/2003, dJ 21.11.2003) 
ii - acórdão rescindendo do tribunal superior do trabalho que não conhece de recurso de em-
bargos ou de revista, analisando argüição de violação de dispositivo de lei material ou decidindo 
em consonância com súmula de direito material ou com iterativa, notória e atual jurisprudência 
de direito material da seção de dissídios individuais (súmula nº 333), examina o mérito da causa, 
cabendo ação rescisória da competência do tribunal superior do trabalho. (ex-súmula nº 192 – 
alterada pela res. 121/2003, dJ 21.11.2003) 
iii - em face do disposto no art. 512 do cPc, é juridicamente impossível o pedido explícito de des-
constituição de sentença quando substituída por acórdão do tribunal regional ou superveniente 
sentença homologatória de acordo que puser fim ao litígio.
iV - É manifesta a impossibilidade jurídica do pedido de rescisão de julgado proferido em agravo 



Rev.  TRT18,  Goiânia,  ano  11,  2008  523

de instrumento que, limitando-se a aferir o eventual desacerto do juízo negativo de admissibilidade 
do recurso de revista, não substitui o acórdão regional, na forma do art. 512 do cPc. (ex-oJ nº 
105 da sbdi-2 - dJ 29.04.2003) 
V - a decisão proferida pela sbdi, em sede de agravo regimental, calcada na súmu-
la nº 333, substitui acórdão de turma do tst, porque emite juízo de mérito, com-
portando, em tese, o corte rescisório. (ex-oJ nº 133 da sbdi-2 - dJ 04.05.2004) 
nº 193 correção Monetária. Juros. cálculo. eXecução de sentença. Pessoa JurÍ-
dica de direito PÚblico - cancelada - res. 105/2000, dJ 18.12.2000
nos casos de execução de sentença contra pessoa jurídica de direito público, os juros e a correção 
monetária serão calculados até o pagamento do valor principal da condenação.
nº 194 ação rescisÓria. Justiça do trabalho. dePÓsito PrÉVio - revisão da súmula 
nº 169 - ra 102/1982, dJ 11.10.1982 e dJ 15.10.1982 -  cancelada – res. 142/2007 – dJ 10, 11 e 
15/10/2007
as ações rescisórias ajuizadas na Justiça do trabalho serão admitidas, instruídas e julgadas con-
forme os arts. 485 “usque” 495 do código de Processo civil de 1973, sendo, porém, desnecessário 
o depósito prévio a que aludem os respectivos arts. 488, ii, e 494.
nº 195 eMbargos. agraVo regiMental. cabiMento - cancelada - res. 121/2003, dJ
21.11.2003
não cabem embargos para o Pleno de decisão de turma do tribunal superior do trabalho, pro-
latada em agravo regimental.
nº 196 recurso adesiVo. PraZo - cancelada - res. 121/2003, dJ 21.11.2003
o recurso adesivo é compatível com o processo do trabalho, onde cabe, no prazo de 8 (oito) dias, 
no recurso ordinário, na revista, nos embargos para o Pleno e no agravo de petição.
nº 197 PraZo
o prazo para recurso da parte que, intimada, não comparecer à audiência em prosseguimento 
para a prolação da sentença conta-se de sua publicação.
nº 198 Prescrição - cancelada pela súmula nº 294 - res. 4/1989, dJ 14.04.1989
na lesão de direito individual que atinja prestações periódicas devidas ao empregado, à exceção da 
que decorre de ato único do empregador, a prescrição é sempre parcial e se conta do vencimento 
de cada uma dessas prestações, e não da lesão do direito.
nº 199 bancário. PrÉ-contratação de horas eXtras. (incorporadas as orientações 
Jurisprudenciais nºs 48 e 63 da sbdi-1) - res. 129/2005 - dJ 20.04.2005
i - a contratação do serviço suplementar, quando da admissão do trabalhador bancário, é nula. os 
valores assim ajustados apenas remuneram a jornada normal, sendo devidas as horas extras com 
o adicional de, no mínimo, 50% (cinqüenta por cento), as quais não configuram pré-contratação,
se pactuadas após a admissão do bancário.
ii - em se tratando de horas extras pré-contratadas, opera-se a prescrição total se a ação não for
ajuizada no prazo de cinco anos, a partir da data em que foram suprimidas.
nº 200 Juros de Mora. incidÊncia
os juros de mora incidem sobre a importância da condenação já corrigida monetariamente.
nº 201 recurso ordinário eM Mandado de segurança - revisão da súmula nº 154 - ra
102/1982, dJ 11.10.1982 e dJ 15.10.1982
da decisão de tribunal regional do trabalho em mandado de segurança cabe recurso ordinário,
no prazo de 8 (oito) dias, para o tribunal superior do trabalho, e igual dilação para o recorrido e
interessados apresentarem razões de contrariedade.
nº 202 gratiFicação Por teMPo de serViço. coMPensação
existindo, ao mesmo tempo, gratificação por tempo de serviço outorgada pelo empregador e outra
da mesma natureza prevista em acordo coletivo, convenção coletiva ou sentença normativa, o
empregado tem direito a receber, exclusivamente, a que lhe seja mais benéfica.
nº 203 gratiFicação Por teMPo de serViço. natureZa salarial
a gratificação por tempo de serviço integra o salário para todos os efeitos legais.
nº 204 bancário. cargo de conFiança. caracteriZação. redação dada pela res. 121/2003,
dJ 21.11.2003 (cancelada em decorrência da sua incorporação à nova redação da súmula nº 102)
- res. 129/2005 - dJ 20.04.2005
a configuração, ou não, do exercício da função de confiança a que se refere o art. 224, § 2º, da
clt, dependente da prova das reais atribuições do empregado, é insuscetível de exame mediante
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recurso de revista ou de embargos.
nº 205 gruPo econÔMico. eXecução. solidariedade - cancelada - res. 121/2003, dJ
21.11.2003
o responsável solidário, integrante do grupo econômico, que não participou da relação processual 
como reclamado e que, portanto, não consta no título executivo judicial como devedor, não pode 
ser sujeito passivo na execução.
nº 206 Fgts. incidÊncia sobre Parcelas Prescritas - nova redação - res. 121/2003, dJ 
21.11.2003
a prescrição da pretensão relativa às parcelas remuneratórias alcança o respectivo recolhimento 
da contribuição para o Fgts.
nº 207 conFlitos de leis trabalhistas no esPaço. PrincÍPio da “leX loci eXecutio-
nis”
a relação jurídica trabalhista é regida pelas leis vigentes no país da prestação de serviço e não 
por aquelas do local da contratação.
nº 208 recurso de reVista. adMissibilidade. interPretação de cláusula de natu-
reZa contratual - cancelada - res. 59/1996, dJ 28.06.1996
a divergência jurisprudencial, suficiente a ensejar a admissibilidade ou o conhecimento do recurso 
de revista, diz respeito a interpretação de lei, sendo imprestável aquela referente ao alcance de 
cláusula contratual, ou de regulamento de empresa.
nº 209 cargo eM coMissão. reVersão - cancelada - ra 81/1985, dJ 03.12.1985
a reversão do empregado ao cargo efetivo implica a perda das vantagens salariais inerentes ao 
cargo em comissão, salvo se nele houver permanecido 10 (dez) ou mais anos ininterruptos.
nº 210 recurso de reVista. eXecução de sentença - cancelada - res. 121/2003, dJ 
21.11.2003
a admissibilidade do recurso de revista contra acórdão proferido em execução de sentença de-
pende de demonstração inequívoca de violação direta à constituição Federal.
nº 211 Juros de Mora e correção Monetária. indePendÊncia do Pedido inicial e 
do tÍtulo eXecutiVo Judicial
os juros de mora e a correção monetária incluem-se na liquidação, ainda que omisso o pedido 
inicial ou a condenação.
nº 212 desPediMento. Ônus da ProVa
o ônus de provar o término do contrato de trabalho, quando negados a prestação de serviço e o 
despedimento, é do empregador, pois o princípio da continuidade da relação de emprego constitui 
presunção favorável ao empregado.
nº 213 eMbargos de declaração. susPensão do PraZo recursal - cancelada - res. 
46/1995, dJ 20.04.1995 - lei nº 8.950/1994
os embargos de declaração suspendem o prazo do recurso principal, para ambas as partes, não 
se computando o dia da sua interposição.
nº 214 decisão interlocutÓria. irrecorribilidade - nova redação - res. 127/2005, dJ 
16.03.2005
na Justiça do trabalho, nos termos do art. 893, § 1º, da clt, as decisões interlocutórias não 
ensejam recurso imediato, salvo nas hipótese de decisão: a) de tribunal regional do trabalho 
contrária à súmula ou orientação Jurisprudencial do tribunal superior do trabalho; b) suscetível 
de impugnação mediante recurso para o mesmo tribunal; c) que acolhe exceção de incompetência 
territorial, com a remessa dos autos para tribunal regional distinto daquele a que se vincula o 
juízo excepcionado, consoante o disposto no art. 799, § 2º, da clt.
nº 215 horas eXtras não contratadas eXPressaMente. adicional deVido - cance-
lada - res. 28/1994, dJ 12.05.1994 - referência art. 7º, XVi, cF/1988
inexistindo acordo escrito para prorrogação da jornada de trabalho, o adicional referente às horas 
extras é devido na base de 25% (vinte e cinco por cento).
nº 216 deserção. relação de eMPregados. autenticação MecÂnica desnecessária
- cancelada - res. 87/1998, dJ 15.10.1998
são juridicamente desnecessárias a autenticação mecânica do valor do depósito recursal na
relação de empregados (re) e a individualização do processo na guia de recolhimento (gr), pelo
que a falta não importa em deserção.
nº 217 dePÓsito recursal. credenciaMento bancário. ProVa disPensáVel
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o credenciamento dos bancos para o fim de recebimento do depósito recursal é fato notório, 
independendo da prova.
nº 218 recurso de reVista. acÓrdão ProFerido eM agraVo de instruMento
É incabível recurso de revista interposto de acórdão regional prolatado em agravo de instrumen-
to.
nº 219 honorários adVocatÍcios. hiPÓtese de cabiMento. (incorporada a orientação 
Jurisprudencial nº 27 da sbdi-ii - res. 137/2005 – dJ 22.08.2005) 
i - na Justiça do trabalho, a condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nunca supe-
riores a 15% (quinze por cento), não decorre pura e simplesmente da sucumbência, devendo a 
parte estar assistida por sindicato da categoria profissional e comprovar a percepção de salário 
inferior ao dobro do salário mínimo ou encontrar-se em situação econômica que não lhe permita 
demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva família. 
ii - É incabível a condenação ao pagamento de honorários advocatícios em ação rescisória no 
processo trabalhista, salvo se preenchidos os requisitos da lei nº 5.584/70. 
nº 220 honorários adVocatÍcios. substituição Processual - cancelada - res. 55/1996, 
dJ 19.04.1996
atendidos os requisitos da lei nº 5.584/1970, são devidos os honorários advocatícios, ainda que 
o sindicato figure como substituto processual.
nº 221 recursos de reVista ou de eMbargos. Violação de lei. indicação de Preceito.
interPretação raZoáVel. (incorporada a orientação Jurisprudencial nº 94 da sbdi-1) - res.
129/2005 - dJ 20.04.2005
i - a admissibilidade do recurso de revista e de embargos por violação tem como pressuposto a
indicação expressa do dispositivo de lei ou da constituição tido como violado.
ii - interpretação razoável de preceito de lei, ainda que não seja a melhor, não dá ensejo à ad-
missibilidade ou ao conhecimento de recurso de revista ou de embargos com base, respectiva-
mente, na alínea “c” do art. 896 e na alínea “b” do art. 894 da clt. a violação há de estar ligada
à literalidade do preceito.
nº 222 dirigentes de associaçÕes ProFissionais. estabilidade ProVisÓria - cance-
lada - res. 84/1998, dJ 20.08.1998
os dirigentes de associações profissionais, legalmente registradas, gozam de estabilidade pro-
visória no emprego.
nº 223 Prescrição. oPção Pelo sisteMa do Fundo de garantia do teMPo de serViço.
terMo inicial - cancelada - res. 121/2003, dJ 21.11.2003
o termo inicial da prescrição para anular a opção pelo Fundo de garantia do tempo de serviço
coincide com a data em que formalizado o ato opcional, e não com a cessação do contrato de
trabalho.
nº 224 coMPetÊncia. ação de cuMPriMento. sindicato. desconto assistencial -
cancelada - res. 121/2003, dJ 21.11.2003
a Justiça do trabalho é incompetente para julgar ação na qual o sindicato, em nome próprio,
pleiteia o recolhimento de desconto assistencial previsto em sentença normativa, convenção ou
acordo coletivos.
nº 225 rePouso seManal. cálculo. gratiFicaçÕes Por teMPo de serViço e Produ-
tiVidade.
as gratificações por tempo de serviço e produtividade, pagas mensalmente, não repercutem no
cálculo do repouso semanal remunerado.
nº 226 bancário. gratiFicação Por teMPo de serViço. integração no cálculo das
horas eXtras.
a gratificação por tempo de serviço integra o cálculo das horas extras.
nº 227 salário-FaMÍlia. trabalhador rural - cancelada - res. 121/2003, dJ 21.11.2003
o salário-família somente é devido aos trabalhadores urbanos, não alcançando os rurais, ainda
que prestem serviços, no campo, à empresa agroindustrial.
nº 228 adicional de insalubridade. base de cálculo (nova redação) - res. 148/2008, dJ
04 e 07.07.2008 - republicada dJ 08, 09 e 10.07.2008
a par t i r  de 9  de maio de 2008,  data  da publ icação da súmula  V inculante
nº 4 do supremo tribunal Federal, o adicional de insalubridade será calculado so-
bre o salário básico, salvo critério mais vantajoso fixado em instrumento coletivo.
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nº 229 sobreaViso. eletricitários - nova redação - res. 121/2003, dJ 21.11.2003
Por aplicação analógica do art. 244, § 2º, da clt, as horas de sobreaviso dos eletricitários são 
remuneradas à base de 1/3 sobre a totalidade das parcelas de natureza salarial.
nº 230 aViso PrÉVio. substituição Pelo PagaMento das horas reduZidas da Jor-
nada de trabalho.
É ilegal substituir o período que se reduz da jornada de trabalho, no aviso prévio, pelo pagamento 
das horas correspondentes.
nº 231 Quadro de carreira. hoMologação Pelo conselho nacional de PolÍtica 
salarial. eFicácia - cancelada - res. 121/2003, dJ 21.11.2003
É eficaz para efeito do art. 461, § 2º, da clt a homologação de quadro organizado em carreira 
pelo conselho nacional de Política salarial.
nº 232 bancário. cargo de conFiança. Jornada. horas eXtras. (cancelada em decor-
rência da sua incorporação à nova redação da súmula nº 102) - res. 129/2005 - dJ 20.04.2005
o bancário sujeito à regra do art. 224, § 2º, da clt cumpre jornada de trabalho de 8 (oito) horas, 
sendo extraordinárias as trabalhadas além da oitava.
nº 233 bancário. cheFe - cancelada - res. 121/2003, dJ 21.11.2003
o bancário no exercício da função de chefia, que recebe gratificação não inferior a 1/3 do salário do 
cargo efetivo, está inserido na exceção do § 2º do art. 224 da clt, não fazendo jus ao pagamento 
das sétima e oitava horas como extras.
nº 234 bancário. subcheFe - cancelada - res. 121/2003, dJ 21.11.2003
o bancário no exercício da função de subchefia, que recebe gratificação não inferior a 1/3 do 
salário do cargo efetivo, está inserido na exceção do § 2º do art. 224 da clt, não fazendo jus ao 
pagamento das sétima e oitava horas como extras.
nº 235 distrito Federal e autarQuias. correção autoMática dos salários. inaPli-
cabilidade da lei nº 6.708/1979 - cancelada - res. 121/2003, dJ 21.11.2003
aos servidores do distrito Federal e respectivas autarquias, submetidos ao regime da clt, não se 
aplica a lei nº 6.708/1979, que determina a correção automática dos salários.
nº 236 honorários Periciais. resPonsabilidade - cancelada - res. 121/2003, dJ 
21.11.2003
a responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais é da parte sucumbente na pretensão 
relativa ao objeto da perícia.
nº 237 bancário. tesoureiro - cancelada - res. 121/2003, dJ 21.11.2003
o bancário investido na função de tesoureiro, que recebe gratificação não inferior a 1/3 do salário 
do cargo efetivo, está inserido na exceção do § 2º do art. 224 da clt, não fazendo jus ao paga-
mento das sétima e oitava horas como extras.
nº 238 bancário. subgerente - cancelada - res. 121/2003, dJ 21.11.2003
o bancário no exercício da função de subgerente, que recebe gratificação não inferior a 1/3 do 
salário do cargo efetivo, está inserido na exceção do § 2º do art. 224 da clt, não fazendo jus ao 
pagamento das sétima e oitava horas como extras.
nº 239 bancário. eMPregado de eMPresa de ProcessaMento de dados. (incorporadas 
as orientações Jurisprudenciais nºs 64 e 126 da sbdi-1) - res. 129/2005 - dJ 20.04.2005
É bancário o empregado de empresa de processamento de dados que presta serviço a banco inte-
grante do mesmo grupo econômico, exceto quando a empresa de processamento de dados presta 
serviços a banco e a empresas não bancárias do mesmo grupo econômico ou a terceiros. 
nº 240 bancário. gratiFicação de Função e adicional Por teMPo de serViço
o adicional por tempo de serviço integra o cálculo da gratificação prevista no art. 224, § 2º, da 
clt.
nº 241 salário-utilidade. aliMentação
o vale para refeição, fornecido por força do contrato de trabalho, tem caráter salarial, integrando 
a remuneração do empregado, para todos os efeitos legais.
nº 242 indeniZação adicional. Valor
a indenização adicional, prevista no art. 9º da lei nº 6.708, de 30.10.1979 e no art. 9º da lei nº 
7.238 de 28.10.1984, corresponde ao salário mensal, no valor devido na data da comunicação do 
despedimento, integrado pelos adicionais legais ou convencionados, ligados à unidade de tempo 
mês, não sendo computável a gratificação natalina.
nº 243 oPção Pelo regiMe trabalhista. suPressão das Vantagens estatutárias
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exceto na hipótese de previsão contratual ou legal expressa, a opção do funcionário público pelo 
regime trabalhista implica a renúncia dos direitos inerentes ao regime estatutário.
nº 244 gestante. estabilidade ProVisÓria. (incorporadas as orientações Jurisprudenciais 
nºs 88 e 196 da sbdi-1) - res. 129/2005 - dJ 20.04.2005
i - o desconhecimento do estado gravídico pelo empregador não afasta o direito ao pagamento 
da indenização decorrente da estabilidade. (art. 10, ii, “b” do adct). 
ii - a garantia de emprego à gestante só autoriza a reintegração se esta se der durante o período de estabilidade. do 
contrário, a garantia restringe-se aos salários e demais direitos correspondentes ao período de estabilidade.  
iii - não há direito da empregada gestante à estabilidade provisória na hipótese de admissão me-
diante contrato de experiência, visto que a extinção da relação de emprego, em face do término 
do prazo, não constitui dispensa arbitrária ou sem justa causa. 
nº 245 dePÓsito recursal. PraZo
o depósito recursal deve ser feito e comprovado no prazo alusivo ao recurso. a interposição 
antecipada deste não prejudica a dilação legal.
nº 246 ação de cuMPriMento. trÂnsito eM Julgado da sentença norMatiVa
É dispensável o trânsito em julgado da sentença normativa para a propositura da ação de cum-
primento.
nº 247 Quebra de caiXa. natureZa JurÍdica
a parcela paga aos bancários sob a denominação “quebra de caixa” possui natureza salarial, 
integrando o salário do prestador de serviços, para todos os efeitos legais.
nº 248 adicional de insalubridade. direito adQuirido
a reclassificação ou a descaracterização da insalubridade, por ato da autoridade competente, 
repercute na satisfação do respectivo adicional, sem ofensa a direito adquirido ou ao princípio 
da irredutibilidade salarial.
nº 249 auMento salarial setoriZado. tabela Única - cancelada - res. 121/2003, dJ 
21.11.2003
legítima é a concessão de aumento salarial por região do país, desfazendo identidade anterior, 
baseada em tabela única de âmbito nacional.
nº 250 Plano de classiFicação. Parcelas antiguidade e deseMPenho. aglutinação
ao salário - cancelada - res. 121/2003, dJ 21.11.2003
lícita é a incorporação ao salário-base das parcelas pagas a título de antiguidade e desempenho, 
quando não há prejuízo para o empregado.
nº 251 ParticiPação nos lucros. natureZa salarial - cancelada - res. 33/1994, dJ 
12.05.1994 - referência art. 7º, Xi, cF/1988
a parcela participação nos lucros da empresa, habitualmente paga, tem natureza salarial, para 
todos os efeitos legais.
nº 252 Funcionário PÚblico. cedido. reaJuste salarial - cancelada - res. 121/2003, dJ 
21.11.2003
os funcionários públicos cedidos à rede Ferroviária Federal s.a. têm direito ao reajustamento 
salarial previsto no art. 5º da lei nº 4.345/1964, compensável com o deferido pelo art. 1º da lei nº 
4.564/1964 e observados os padrões de vencimentos, à época dos cargos idênticos ou asseme-
lhados do serviço público, a teor do disposto no art. 20, item i, da lei nº 4.345/1964 e nos termos 
dos acórdãos proferidos no dc 2/1966. o paradigma previsto neste último dispositivo legal será 
determinado através de perícia, se as partes não o indicarem de comum acordo.
nº 253 gratiFicação seMestral. rePercussÕes - nova redação - res. 121/2003, dJ 
21.11.2003
a gratificação semestral não repercute no cálculo das horas extras, das férias e do aviso prévio, 
ainda que indenizados. repercute, contudo, pelo seu duodécimo na indenização por antiguidade 
e na gratificação natalina.
nº 254 salário-FaMÍlia. terMo inicial da obrigação
o termo inicial do direito ao salário-família coincide com a prova da filiação. se feita em juízo, 
corresponde à data de ajuizamento do pedido, salvo se comprovado que anteriormente o empre-
gador se recusara a receber a respectiva certidão.
nº 255 substituição Processual. desistÊncia - cancelada - res. 121/2003, dJ 
21.11.2003
o substituído processualmente pode, antes da sentença de primeiro grau, desistir da ação.
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nº 256 contrato de Prestação de serViços. legalidade - cancelada - res. 121/2003, 
dJ 21.11.2003
salvo os casos de trabalho temporário e de serviço de vigilância, previstos nas leis nºs 6.019, de 
03.01.1974, e 7.102, de 20.06.1983, é ilegal a contratação de trabalhadores por empresa interposta, 
formando-se o vínculo empregatício diretamente com o tomador dos serviços.
nº 257 Vigilante
o vigilante, contratado diretamente por banco ou por intermédio de empresas especializadas, 
não é bancário.
nº 258 salário-utilidade. Percentuais - nova redação - res. 121/2003, dJ 21.11.2003
os percentuais fixados em lei relativos ao salário “in natura” apenas se referem às hipóteses em 
que o empregado percebe salário mínimo, apurando-se, nas demais, o real valor da utilidade.
nº 259 terMo de conciliação. ação rescisÓria
só por ação rescisória é impugnável o termo de conciliação previsto no parágrafo único do art. 
831 da clt.
nº 260 salário-Maternidade. contrato de eXPeriÊncia - cancelada - res. 121/2003, dJ 
21.11.2003
no contrato de experiência, extinto antes do período de 4 (quatro) semanas que precede ao parto, 
a empregada não tem direito a receber, do empregador, o salário-maternidade.
nº 261 FÉrias ProPorcionais. Pedido de deMissão. contrato Vigente há Menos de 
uM ano - nova redação - res. 121/2003, dJ 21.11.2003
o empregado que se demite antes de completar 12 (doze) meses de serviço tem direito a férias 
proporcionais.
nº 262 PraZo Judicial. notiFicação ou intiMação eM sábado. recesso Forense. 
(incorporada a orientação Jurisprudencial nº 209 da sbdi-1) - res. 129/2005 - dJ 20.04.2005
i - intimada ou notificada a parte no sábado, o início do prazo se dará no primeiro dia útil imediato 
e a contagem, no subseqüente. 
ii - o recesso forense e as férias coletivas dos Ministros do tribunal superior do trabalho (art. 
177, § 1º, do ritst) suspendem os prazos recursais.
nº 263 Petição inicial. indeFeriMento. instrução obrigatÓria deFiciente - nova 
redação - res. 121/2003, dJ 21.11.2003
salvo nas hipóteses do art. 295 do cPc, o indeferimento da petição inicial, por encontrar-se 
desacompanhada de documento indispensável à propositura da ação ou não preencher outro 
requisito legal, somente é cabível se, após intimada para suprir a irregularidade em 10 (dez) dias, 
a parte não o fizer.
nº 264 hora suPleMentar. cálculo
a remuneração do serviço suplementar é composta do valor da hora normal, integrado por par-
celas de natureza salarial e acrescido do adicional previsto em lei, contrato, acordo, convenção 
coletiva ou sentença normativa.
nº 265 adicional noturno. alteração de turno de trabalho. Possibilidade de 
suPressão
a transferência para o período diurno de trabalho implica a perda do direito ao adicional notur-
no.
nº 266 recurso de reVista. adMissibilidade. eXecução de sentença - revisão da 
súmula nº 210 - res. 14/1985, dJ 19.09.1985
a admissibilidade do recurso de revista interposto de acórdão proferido em agravo de petição, na 
liquidação de sentença ou em processo incidente na execução, inclusive os embargos de terceiro, 
depende de demonstração inequívoca de violência direta à constituição Federal.
nº 267 bancário. Valor do salário-hora. diVisor - cancelada - res. 121/2003, dJ 
21.11.2003
o bancário sujeito à jornada de 8 (oito) horas (art. 224, § 2º, da clt) tem salário-hora calculado 
com base no divisor 240 (duzentos e quarenta) e não 180 (cento e oitenta), que é relativo à jornada 
de 6 (seis) horas.
nº 268 Prescrição. interruPção. ação trabalhista arQuiVada - nova redação - res. 
121/2003, dJ 21.11.2003
a ação trabalhista, ainda que arquivada, interrompe a prescrição somente em relação aos pedidos 
idênticos.
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nº 269 diretor eleito. cÔMPuto do PerÍodo coMo teMPo de serViço
o empregado eleito para ocupar cargo de diretor tem o respectivo contrato de trabalho suspen-
so, não se computando o tempo de serviço desse período, salvo se permanecer a subordinação 
jurídica inerente à relação de emprego.
nº 270 rePresentação Processual. Mandato eXPresso. ausÊncia de FirMa reco-
nhecida - cancelada - res. 49/1995, dJ 30.08.1995 - lei nº 8.952/1994
a ausência de reconhecimento de firma no instrumento de mandato - procuração - torna irregular 
a representação processual, impossibilitando o conhecimento do recurso, por inexistente.
nº 271 substituição Processual. adicionais de insalubridade e de Periculosidade 
- cancelada - res. 121/2003, dJ 21.11.2003
legítima é a substituição processual dos empregados associados, pelo sindicato que congrega
a categoria profissional, na demanda trabalhista cujo objeto seja adicional de insalubridade ou
periculosidade.
nº 272 agraVo de instruMento. traslado deFiciente - cancelada - res. 121/2003, dJ
21.11.2003
não se conhece do agravo para subida de recurso de revista, quando faltarem no traslado o des-
pacho agravado, a decisão recorrida, a petição de recurso de revista, a procuração subscrita pelo
agravante, ou qualquer peça essencial à compreensão da controvérsia.
nº 273 constitucionalidade. decretos-leis nºs 2.012/1983 e 2.045/1983 - cancelada - res.
121/2003, dJ 21.11.2003
são constitucionais os decretos-leis nºs 2.012/1983 e 2.045/1983.
nº 274 Prescrição Parcial. eQuiParação salarial. redação dada pela res. 121/2003, dJ
21.11.2003. (cancelada em decorrência da sua incorporação à nova redação da súmula nº 6) - res.
129/2005 - dJ 20.04.2005
na ação de equiparação salarial, a prescrição só alcança as diferenças salariais vencidas no período
de 5 (cinco) anos que precedeu o ajuizamento.
nº 275 Prescrição. desVio de Função e reenQuadraMento. (incorporada a orientação
Jurisprudencial nº 144 da sbdi-1) - res. 129/2005 - dJ 20.04.2005
i - na ação que objetive corrigir desvio funcional, a prescrição só alcança as diferenças salariais
vencidas no período de 5 (cinco) anos que precedeu o ajuizamento.
ii - em se tratando de pedido de reenquadramento, a prescrição é total, contada da data do en-
quadramento do empregado.
nº 276 aViso PrÉVio. renÚncia Pelo eMPregado
o direito ao aviso prévio é irrenunciável pelo empregado. o pedido de dispensa de cumprimento
não exime o empregador de pagar o respectivo valor, salvo comprovação de haver o prestador
dos serviços obtido novo emprego.
nº 277 sentença norMatiVa. VigÊncia. rePercussão nos contratos de trabalho
as condições de trabalho alcançadas por força de sentença normativa vigoram no prazo assinado,
não integrando, de forma definitiva, os contratos.
nº 278 eMbargos de declaração. oMissão no Julgado
a natureza da omissão suprida pelo julgamento de embargos declaratórios pode ocasionar efeito
modificativo no julgado.
nº 279 recurso contra sentença norMatiVa. eFeito susPensiVo. cassação
a cassação de efeito suspensivo concedido a recurso interposto de sentença normativa retroage
à data do despacho que o deferiu.
nº 280 conVenção coletiVa. sociedade de econoMia Mista. audiÊncia PrÉVia do
Órgão oFicial coMPetente - cancelada - res. 2/1990, dJ 10.01.1991
convenção coletiva, formalizada sem prévia audição do órgão oficial competente, não obriga
sociedade de economia mista.
nº 281 Piso salarial. ProFessores - cancelada - res. 121/2003, dJ 21.11.2003
a instituição do Fundo de Participação dos estados e Municípios não fez surgir, para os profes-
sores, direito a piso salarial.
nº 282 abono de Faltas. serViço MÉdico da eMPresa
ao serviço médico da empresa ou ao mantido por esta última mediante convênio compete abonar
os primeiros 15 (quinze) dias de ausência ao trabalho.
nº 283 recurso adesiVo. PertinÊncia no Processo do trabalho. correlação de
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MatÉrias - revisão da súmula nº 196 - res. 2/1985, dJ 01.04.1985 - republicada com correção 
dJ 12.04.1985
o recurso adesivo é compatível com o processo do trabalho e cabe, no prazo de 8 (oito) dias, nas 
hipóteses de interposição de recurso ordinário, de agravo de petição, de revista e de embargos, 
sendo desnecessário que a matéria nele veiculada esteja relacionada com a do recurso interposto 
pela parte contrária.
nº 284 correção Monetária. eMPresas eM liQuidação. lei nº 6.024/1974 - cancelada - 
res. 121/2003, dJ 21.11.2003
os débitos trabalhistas das empresas em liquidação de que cogita a lei nº 6.024/1974 estão su-
jeitos à correção monetária, observada a vigência do decreto-lei nº 2.278/1985, ou seja, a partir 
de 22.11.1985.
nº 285 recurso de reVista. adMissibilidade Parcial Pelo JuiZ-Presidente do tribu-
nal regional do trabalho. eFeito
o fato de o juízo primeiro de admissibilidade do recurso de revista entendê-lo cabível apenas 
quanto a parte das matérias veiculadas não impede a apreciação integral pela turma do tribunal 
superior do trabalho, sendo imprópria a interposição de agravo de instrumento.
nº 286 sindicato. substituição Processual. conVenção e acordo coletiVos - re-
dação dada pela res. 98/2000, dJ 18.09.2000
a legitimidade do sindicato para propor ação de cumprimento estende-se também à observância 
de acordo ou de convenção coletivos.
nº 287 Jornada de trabalho. gerente bancário - nova redação - res. 121/2003, dJ 
21.11.2003
a jornada de trabalho do empregado de banco gerente de agência é regida pelo art. 224, § 2º, da 
clt. Quanto ao gerente-geral de agência bancária, presume-se o exercício de encargo de gestão, 
aplicando-se-lhe o art. 62 da clt.
nº 288 coMPleMentação dos ProVentos da aPosentadoria
a complementação dos proventos da aposentadoria é regida pelas normas em vigor na data da 
admissão do empregado, observando-se as alterações posteriores desde que mais favoráveis ao 
beneficiário do direito.
nº 289 insalubridade. adicional. ForneciMento do aParelho de Proteção. eFeito
o simples fornecimento do aparelho de proteção pelo empregador não o exime do pagamento do 
adicional de insalubridade. cabe-lhe tomar as medidas que conduzam à diminuição ou eliminação 
da nocividade, entre as quais as relativas ao uso efetivo do equipamento pelo empregado.
nº 290 gorJetas. natureZa JurÍdica. ausÊncia de distinção Quanto À ForMa de 
recebiMento - cancelada - res. 121/2003, dJ 21.11.2003
as gorjetas, sejam cobradas pelo empregador na nota de serviço ou oferecidas espontaneamente 
pelos clientes, integram a remuneração do empregado.
nº 291 horas eXtras - revisão da súmula nº 76 - ra 69/1978, dJ 26.09.1978
a supressão, pelo empregador, do serviço suplementar prestado com habitualidade, durante pelo 
menos 1 (um) ano, assegura ao empregado o direito à indenização correspondente ao valor de 1 
(um) mês das horas suprimidas para cada ano ou fração igual ou superior a seis meses de pres-
tação de serviço acima da jornada normal. o cálculo observará a média das horas suplementares 
efetivamente trabalhadas nos últimos 12 (doze) meses, multiplicada pelo valor da hora extra do 
dia da supressão.
nº 292 adicional de insalubridade. trabalhador rural - cancelada - res. 121/2003, 
dJ 21.11.2003
o trabalhador rural tem direito ao adicional de insalubridade, observando-se a necessidade de 
verificação, na forma da lei, de condições nocivas à saúde.
nº 293 adicional de insalubridade. causa de Pedir. agente nociVo diVerso do 
aPontado na inicial
a verificação mediante perícia de prestação de serviços em condições nocivas, considerado agente 
insalubre diverso do apontado na inicial, não prejudica o pedido de adicional de insalubridade.
nº 294 Prescrição. alteração contratual. trabalhador urbano - cancela as súmulas 
nºs 168 (ra 102/1982, dJ 11.10.1982 e dJ 15.10.1982) e 198 (res. 4/1985, dJ 01.04.1985)
tratando-se de ação que envolva pedido de prestações sucessivas decorrente de alteração do 
pactuado, a prescrição é total, exceto quando o direito à parcela esteja também assegurado por 
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preceito de lei.
nº 295 aPosentadoria esPontÂnea. dePÓsito do Fgts. PerÍodo anterior À oPção 
(cancelada) - res. 152/2008, dJe divulgado em 20, 21 e 24.11.2008
a cessação do contrato de trabalho em razão de aposentadoria espontânea do emprega-
do exclui o direito ao recebimento de indenização relativa ao período anterior à opção. a 
realização de depósito na conta do Fundo de garantia do tempo de serviço, de que tra-
ta o § 3º do art. 14 da lei nº 8.036, de 11.05.1990, é faculdade atribuída ao empregador. 
nº 296 recurso. diVergÊncia JurisPrudencial. esPeciFicidade. (incorporada a orientação 
Jurisprudencial nº 37 da sbdi-1) - res. 129/2005 - dJ 20.04.2005
i - a divergência jurisprudencial ensejadora da admissibilidade, do prosseguimento e do conheci-
mento do recurso há de ser específica, revelando a existência de teses diversas na interpretação 
de um mesmo dispositivo legal, embora idênticos os fatos que as ensejaram. 
ii - não ofende o art. 896 da clt decisão de turma que, examinando premissas concretas de 
especificidade da divergência colacionada no apelo revisional, conclui pelo conhecimento ou 
desconhecimento do recurso. 
nº 297 PreQuestionaMento. oPortunidade. conFiguração - nova redação - res. 
121/2003, dJ 21.11.2003
i. diz-se prequestionada a matéria ou questão quando na decisão impugnada haja sido adotada,
explicitamente, tese a respeito.
ii. incumbe à parte interessada, desde que a matéria haja sido invocada no recurso principal, opor
embargos declaratórios objetivando o pronunciamento sobre o tema, sob pena de preclusão.
iii. considera-se prequestionada a questão jurídica invocada no recurso principal sobre a qual se
omite o tribunal de pronunciar tese, não obstante opostos embargos de declaração.
nº 298 ação rescisÓria. Violação de lei. PreQuestionaMento. (incorporadas as orienta-
ções Jurisprudenciais nºs 36, 72, 75 e 85, parte final, da sbdi-ii - res. 137/2005 – dJ 22.08.2005)
i - a conclusão acerca da ocorrência de violação literal de lei pressupõe pronunciamento explícito,
na sentença rescindenda, sobre a matéria veiculada.
ii - o prequestionamento exigido em ação rescisória diz respeito à matéria e ao enfoque específico
da tese debatida na ação e não, necessariamente, ao dispositivo legal tido por violado. basta que
o conteúdo da norma, reputada como violada, tenha sido abordado na decisão rescindenda para
que se considere preenchido o pressuposto do prequestionamento.
iii - Para efeito de ação rescisória, considera-se prequestionada a matéria tratada na sentença
quando, examinando remessa de ofício, o tribunal simplesmente a confirma.
iV - a sentença meramente homologatória, que silencia sobre os motivos de convencimento do
juiz, não se mostra rescindível, por ausência de prequestionamento.
V - não é absoluta a exigência de prequestionamento na ação rescisória. ainda que a ação rescisória
tenha por fundamento violação de dispositivo legal, é prescindível o prequestionamento quando
o vício nasce no próprio julgamento, como se dá com a sentença “extra, citra e ultra petita”.
nº 299 ação rescisÓria. decisão rescindenda. trÂnsito eM Julgado. coMProVação.
eFeitos. (incorporadas as orientações Jurisprudenciais nºs 96 e 106 da sbdi-ii - res. 137/2005
– dJ 22.08.2005)
i - É indispensável ao processamento da ação rescisória a prova do trânsito em julgado da decisão
rescindenda.
ii - Verificando o relator que a parte interessada não juntou à inicial o documento comprobatório,
abrirá prazo de 10 (dez) dias para que o faça, sob pena de indeferimento.
iii - a comprovação do trânsito em julgado da decisão rescindenda é pressuposto processual
indispensável ao tempo do ajuizamento da ação rescisória. eventual trânsito em julgado posterior
ao ajuizamento da ação rescisória não reabilita a ação proposta, na medida em que o ordenamento
jurídico não contempla a ação rescisória preventiva.
iV - o pretenso vício de intimação, posterior à decisão que se pretende rescindir, se efetivamente
ocorrido, não permite a formação da coisa julgada material. assim, a ação rescisória deve ser
julgada extinta, sem julgamento do mérito, por carência de ação, por inexistir decisão transitada
em julgado a ser rescindida.
nº 300 coMPetÊncia da Justiça do trabalho. cadastraMento no Pis
compete à Justiça do trabalho processar e julgar ações ajuizadas por empregados em face de
empregadores relativas ao cadastramento no Programa de integração social (Pis).
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nº 301 auXiliar de laboratÓrio. ausÊncia de diPloMa. eFeitos
o fato de o empregado não possuir diploma de profissionalização de auxiliar de laboratório não 
afasta a observância das normas da lei nº 3.999, de 15.12.1961, uma vez comprovada a prestação 
de serviços na atividade.
nº 302 Processo adMinistratiVo - cancelada - res. 121/2003, dJ 21.11.2003
não cabe recurso ao tribunal superior do trabalho, contra decisão em processo administrativo, 
proferida por tribunal regional do trabalho, ainda que nele seja interessado magistrado.
nº 303 FaZenda PÚblica. duPlo grau de Jurisdição. (incorporadas as orientações Juris-
prudenciais nºs 9,71, 72 e 73 da sbdi-1) - res. 129/2005 - dJ 20.04.2005
i - em dissídio individual, está sujeita ao duplo grau de jurisdição, mesmo na vigência da cF/1988, 
decisão contrária à Fazenda Pública, salvo:
a) quando a condenação não ultrapassar o valor correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos;
b) quando a decisão estiver em consonância com decisão plenária do supremo tribunal Federal
ou com súmula ou orientação jurisprudencial do tribunal superior do trabalho.
ii - em ação rescisória, a decisão proferida pelo juízo de primeiro grau está sujeita ao duplo grau
de jurisdição obrigatório quando desfavorável ao ente público, exceto nas hipóteses das alíneas
“a” e “b” do inciso anterior.
iii - em mandado de segurança, somente cabe remessa “ex officio” se, na relação processual,
figurar pessoa jurídica de direito público como parte prejudicada pela concessão da ordem. tal
situação não ocorre na hipótese de figurar no feito como impetrante e terceiro interessado pessoa
de direito privado, ressalvada a hipótese de matéria administrativa.
nº 304 correção Monetária. eMPresas eM liQuidação. art. 46 do adct/cF - revisão
da súmula nº 284 - res. 17/1988, dJ 18.03.1988
os débitos trabalhistas das entidades submetidas aos regimes de intervenção ou liquidação
extrajudicial estão sujeitos a correção monetária desde o respectivo vencimento até seu efetivo
pagamento, sem interrupção ou suspensão, não incidindo, entretanto, sobre tais débitos, juros
de mora.
nº 305 Fundo de garantia do teMPo de serViço. incidÊncia sobre o aViso PrÉVio
o pagamento relativo ao período de aviso prévio, trabalhado ou não, está sujeito a contribuição
para o Fgts.
nº 306 indeniZação adicional. PagaMento deVido coM FundaMento nos artigos 9º
da lei nº 6.708/1979 e 9º da lei nº 7.238/1984 - cancelada - res. 121/2003, dJ 21.11.2003
É devido o pagamento da indenização adicional na hipótese de dispensa injusta do empregado,
ocorrida no trintídio que antecede a data-base. a legislação posterior não revogou os arts. 9º da
lei nº 6.708/1979 e 9º da lei nº 7.238/1984.
nº 307 Juros. irretroatiVidade do decreto-lei nº 2.322, de 26.02.1987
a fórmula de cálculo de juros prevista no decreto-lei nº 2.322, de 26.02.1987 somente é aplicável
a partir de 27.02.1987. Quanto ao período anterior, deve-se observar a legislação então vigente.
nº 308 Prescrição QÜinQÜenal (incorporada a orientação Jurisprudencial nº 204 da sbdi-1)
- res. 129/2005 - dJ 20.04.2005
i. respeitado o biênio subseqüente à cessação contratual, a prescrição da ação trabalhista con-
cerne às pretensões imediatamente anteriores a cinco anos, contados da data do ajuizamento da
reclamação e, não, às anteriores ao qüinqüênio da data da extinção do contrato.
ii. a norma constitucional que ampliou o prazo de prescrição da ação trabalhista para 5 (cinco)
anos é de aplicação imediata e não atinge pretensões já alcançadas pela prescrição bienal quando
da promulgação da cF/1988.
nº 309 Vigia Portuário. terMinal PriVatiVo. não obrigatoriedade de reQuisição
tratando-se de terminais privativos destinados à navegação de cabotagem ou de longo curso,
não é obrigatória a requisição de vigia portuário indicado por sindicato.
nº 310 substituição Processual. sindicato. cancelada - res. 119/2003, dJ 01.10.2003
i - o art. 8º, inciso iii, da constituição da república não assegura a substituição processual pelo
sindicato.
ii - a substituição processual autorizada ao sindicato pelas leis nºs 6.708, de 30.10.1979, e 7.238,
de 29.10.1984, limitada aos associados, restringe-se às demandas que visem aos reajustes salariais
previstos em lei, ajuizadas até 03.07.1989, data em que entrou em vigor a lei nº 7.788.
iii - a lei nº 7.788/1989, em seu art. 8º, assegurou, durante sua vigência, a legitimidade do sindicato
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como substituto processual da categoria.
iV - a substituição processual autorizada pela lei nº 8.073, de 30.07.1990, ao sindicato alcança 
todos os integrantes da categoria e é restrita às demandas que visem à satisfação de reajustes 
salariais específicos resultantes de disposição prevista em lei de política salarial.
V - em qualquer ação proposta pelo sindicato como substituto processual, todos os substituídos 
serão individualizados na petição inicial e, para o início da execução, devidamente identificados pelo 
número da carteira de trabalho e Previdência social ou de qualquer documento de identidade.
Vi - É lícito aos substituídos integrar a lide como assistente litisconsorcial, acordar, transigir e 
renunciar, independentemente de autorização ou anuência do substituto.
Vii - na liquidação da sentença exeqüenda, promovida pelo substituto, serão individualizados os 
valores devidos a cada substituído, cujos depósitos para quitação serão levantados através de 
guias expedidas em seu nome ou de procurador com poderes especiais para esse fim, inclusive 
nas ações de cumprimento.
Viii - Quando o sindicato for o autor da ação na condição de substituto processual, não serão 
devidos honorários advocatícios.
nº 311 beneFÍcio PreVidenciário a dePendente de eX-eMPregado. correção Mone-
tária. legislação aPlicáVel
o cálculo da correção monetária incidente sobre débitos relativos a benefícios previdenciários 
devidos a dependentes de ex-empregado pelo empregador, ou por entidade de previdência privada 
a ele vinculada, será o previsto na lei nº 6.899, de 08.04.1981.
nº 312 constitucionalidade. alÍnea “b” do art. 896 da clt
É constitucional a alínea “b” do art. 896 da clt, com a redação dada pela lei nº 7.701, de 
21.12.1988.
nº 313 coMPleMentação de aPosentadoria. ProPorcionalidade. banesPa
a complementação de aposentadoria, prevista no art. 106, e seus parágrafos, do regulamento de 
pessoal editado em 1965, só é integral para os empregados que tenham 30 (trinta) ou mais anos 
de serviços prestados exclusivamente ao banco.
nº 314 indeniZação adicional. Verbas rescisÓrias. salário corrigido
se ocorrer a rescisão contratual no período de 30 (trinta) dias que antecede à data-base, observado 
a súmula nº 182 do tst, o pagamento das verbas rescisórias com o salário já corrigido não afasta o 
direito à indenização adicional prevista nas leis nºs 6.708, de 30.10.1979 e 7.238, de 28.10.1984.
nº 315 iPc de Março/1990. lei nº 8.030, de 12.04.1990 (Plano collor). ineXistÊncia de 
direito adQuirido
a partir da vigência da Medida Provisória nº 154, de 15.03.1990, convertida na lei nº 8.030, de 
12.04.1990, não se aplica o iPc de março de 1990, de 84,32% (oitenta e quatro vírgula trinta e 
dois por cento), para a correção dos salários, porque o direito ainda não se havia incorporado ao 
patrimônio jurídico dos trabalhadores, inexistindo ofensa ao inciso XXXVi do art. 5º da cF/1988.
nº 316 iPc de Junho/1987. decreto-lei nº 2.335/1987 (Plano bresser). eXistÊncia de 
direito adQuirido - cancelada - res. 37/1994, dJ 25.11.1994
É devido o reajuste salarial decorrente da incidência do iPc de junho de 1987, correspondente a 
26,06% (vinte e seis vírgula zero seis por cento), porque este direito já se havia incorporado ao 
patrimônio jurídico dos trabalhadores quando do advento do decreto-lei nº 2.335/1987.
nº 317 urP de FeVereiro/1989. lei nº 7.730/1989 (Plano Verão). eXistÊncia de direito 
adQuirido - cancelada - res. 37/1994, dJ 25.11.1994
a correção salarial da urP de fevereiro de 1989, de 26,05% (vinte e seis vírgula zero cinco por 
cento), já constituía direito adquirido do trabalhador, quando do advento da Medida Provisória nº 
32/1989, convertida na lei nº 7.730/1989, sendo devido o reajuste respectivo.
nº 318 diárias. base de cálculo Para sua integração no salário
tratando-se de empregado mensalista, a integração das diárias no salário deve ser feita tomando-
se por base o salário mensal por ele percebido e não o valor do dia de salário, somente sendo 
devida a referida integração quando o valor das diárias, no mês, for superior à metade do salário 
mensal.
nº 319 reaJustes salariais (“gatilhos”). aPlicação aos serVidores PÚblicos con-
tratados sob a Égide da legislação trabalhista
aplicam-se aos servidores públicos, contratados sob o regime da clt, os reajustes decorrentes 
da correção automática dos salários pelo mecanismo denominado “gatilho”, de que tratam os 
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decretos-leis nºs 2.284, de 10.03.1986 e 2.302, de 21.11.1986.
nº 320 horas “in itinere”. obrigatoriedade de cÔMPuto na Jornada de trabalho
o fato de o empregador cobrar, parcialmente ou não, importância pelo transporte fornecido, para 
local de difícil acesso ou não servido por transporte regular, não afasta o direito à percepção das 
horas “in itinere”.
nº 321 decisão adMinistratiVa. recurso - revisão da súmula nº 302 - res. 1/1990, dJ 
02.04.1990 – cancelada - res. 135/2005, dJ 05.07.2005
das decisões proferidas pelos tribunais regionais do trabalho, em processo administrativo, cabe 
recurso para o tribunal superior do trabalho tão-somente para o exame da legalidade do ato.
nº 322 diFerenças salariais. Planos econÔMicos. liMite
os reajustes salariais decorrentes dos chamados “gatilhos” e urPs, previstos legalmente como 
antecipação, são devidos tão-somente até a data-base de cada categoria.
nº 323 urP de abril e Maio de 1988. decreto-lei nº 2.425/1988 - cancelada - res. 38/1994, 
dJ 25.11.1994
a suspensão do pagamento das urP’s de abril e maio de 1988, determinada pelo decreto-lei nº 
2.425, de 07.04.1988, afronta direito adquirido dos trabalhadores e o princípio constitucional da 
isonomia.
nº 324 horas “in itinere”. sÚMula nº 90. insuFiciÊncia de transPorte PÚblico. (can-
celada em decorrência da sua incorporação à nova redação da súmula nº 90) - res. 129/2005 - dJ 
20.04.2005
a mera insuficiência de transporte público não enseja o pagamento de horas “in itinere”.
nº 325 horas “in itinere”. sÚMula nº 90. reMuneração eM relação a trecho não 
serVido Por transPorte PÚblico. (cancelada em decorrência da sua incorporação à nova 
redação da súmula nº 90) - res. 129/2005 - dJ 20.04.2005
se houver transporte público regular, em parte do trajeto percorrido em condução da empresa, as 
horas “in itinere” remuneradas limitam-se ao trecho não alcançado pelo transporte público.
nº 326 coMPleMentação dos ProVentos de aPosentadoria. Parcela nunca rece-
bida. Prescrição total
tratando-se de pedido de complementação de aposentadoria oriunda de norma regulamentar e 
jamais paga ao ex-empregado, a prescrição aplicável é a total, começando a fluir o biênio a partir 
da aposentadoria.
nº 327 coMPleMentação dos ProVentos de aPosentadoria. diFerença. Prescrição
Parcial - nova redação - res. 121/2003, dJ 21.11.2003
tratando-se de pedido de diferença de complementação de aposentadoria oriunda de norma re-
gulamentar, a prescrição aplicável é a parcial, não atingindo o direito de ação, mas, tão-somente, 
as parcelas anteriores ao qüinqüênio.
nº 328 FÉrias. terço constitucional
o pagamento das férias, integrais ou proporcionais, gozadas ou não, na vigência da cF/1988, 
sujeita-se ao acréscimo do terço previsto no respectivo art. 7º, XVii.
nº 329 honorários adVocatÍcios. art. 133 da cF/1988
Mesmo após a promulgação da cF/1988, permanece válido o entendimento consubstanciado na 
súmula nº 219 do tribunal superior do trabalho.
nº 330 Quitação. Validade - redação dada pela res. 108/2001, dJ 18.04.2001
a quitação passada pelo empregado, com assistência de entidade sindical de sua categoria, ao 
empregador, com observância dos requisitos exigidos nos parágrafos do art. 477 da clt, tem 
eficácia liberatória em relação às parcelas expressamente consignadas no recibo, salvo se oposta 
ressalva expressa e especificada ao valor dado à parcela ou parcelas impugnadas.
i - a quitação não abrange parcelas não consignadas no recibo de quitação e, conseqüentemente, 
seus reflexos em outras parcelas, ainda que estas constem desse recibo.
ii - Quanto a direitos que deveriam ter sido satisfeitos durante a vigência do contrato de trabalho, 
a quitação é válida em relação ao período expressamente consignado no recibo de quitação.
nº 331 contrato de Prestação de serViços. legalidade - inciso iV alterado pela res. 
96/2000, dJ 18.09.2000
i - a contratação de trabalhadores por empresa interposta é ilegal, formando-se o vínculo dire-
tamente com o tomador dos serviços, salvo no caso de trabalho temporário (lei nº 6.019, de 
03.01.1974).
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ii - a contratação irregular de trabalhador, mediante empresa interposta, não gera vínculo de 
emprego com os órgãos da administração pública direta, indireta ou fundacional (art. 37, ii, da 
cF/1988).
iii - não forma vínculo de emprego com o tomador a contratação de serviços de vigilância (lei nº 
7.102, de 20.06.1983) e de conservação e limpeza, bem como a de serviços especializados ligados 
à atividade-meio do tomador, desde que inexistente a pessoalidade e a subordinação direta.
iV - o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a respon-
sabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos 
órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e 
das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da relação processual e constem 
também do título executivo judicial (art. 71 da lei nº 8.666, de 21.06.1993).
nº 332 coMPleMentação de aPosentadoria. Petrobras. Manual de Pessoal. norMa 
PrograMática
as normas relativas à complementação de aposentadoria, inseridas no Manual de Pessoal da 
Petrobras, têm caráter meramente programático, delas não resultando direito à referida comple-
mentação.
nº 333 recursos de reVista. conheciMento (alterada) - res. 155/2009, dJ 26 e 27.02.2009 
e 02.03.2009
não ensejam recurso de revista decisões superadas por iterativa, notória e atual jurisprudência 
do tribunal superior do trabalho. 
nº 334 coMPetÊncia. ação de cuMPriMento. sindicato. desconto assistencial - 
cancelada - res. 59/1996, dJ 28.06.1996
a Justiça do trabalho é incompetente para julgar ação na qual o sindicato, em nome próprio, 
pleiteia o recolhimento de desconto assistencial previsto em convenção ou acordo coletivos.
nº 335 eMbargos Para a seção esPecialiZada eM dissÍdios indiViduais contra de-
cisão eM agraVo de instruMento oPosto a desPacho denegatÓrio de recurso 
de reVista - cancelada - res. 121/2003, dJ 21.11.2003
são incabíveis embargos para a seção especializada em dissídios individuais contra decisão 
proferida em agravo de instrumento oposto a despacho denegatório de recurso de revista, salvo 
quando a controvérsia se referir a pressupostos extrínsecos do próprio agravo.
(res. 27/1994, dJ 12.05.1994)
nº 336 constitucionalidade. § 2º do art. 9º do decreto-lei nº 1.971, de 30.11.1982
É constitucional o § 2º do art. 9º do decreto-lei nº 1.971, de 30.11.1982, com a redação dada pelo 
decreto-lei nº 2.100, de 28.12.1983.
nº 337 coMProVação de diVergÊncia JurisPrudencial. recursos de reVista e de 
eMbargos. (incorporada a orientação Jurisprudencial nº 317 da sbdi-1) - res. 129/2005 - dJ 
20.04.2005
i - Para comprovação da divergência justificadora do recurso, é necessário que o recorrente:
a) Junte certidão ou cópia autenticada do acórdão paradigma ou cite a fonte oficial ou o repositório
autorizado em que foi publicado; e
b) transcreva, nas razões recursais, as ementas e/ou trechos dos acórdãos trazidos à configuração
do dissídio, demonstrando o conflito de teses que justifique o conhecimento do recurso, ainda
que os acórdãos já se encontrem nos autos ou venham a ser juntados com o recurso.
ii - a concessão de registro de publicação como repositório autorizado de jurisprudência do tst
torna válidas todas as suas edições anteriores.
nº 338 Jornada de trabalho. registro. Ônus da ProVa. (incorporadas as orientações
Jurisprudenciais nºs 234 e 306 da sbdi-1) - res. 129/2005 - dJ 20.04.2005
i - É ônus do empregador que conta com mais de 10 (dez) empregados o registro da jornada
de trabalho na forma do art. 74, § 2º, da clt. a não-apresentação injustificada dos controles de
freqüência gera presunção relativa de veracidade da jornada de trabalho, a qual pode ser elidida
por prova em contrário.
ii - a presunção de veracidade da jornada de trabalho, ainda que prevista em instrumento norma-
tivo, pode ser elidida por prova em contrário.
iii - os cartões de ponto que demonstram horários de entrada e saída uniformes são inválidos
como meio de prova, invertendo-se o ônus da prova, relativo às horas extras, que passa a ser do
empregador, prevalecendo a jornada da inicial se dele não se desincumbir.
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nº 339 ciPa. suPlente. garantia de eMPrego. cF/1988. (incorporadas as orientações Ju-
risprudenciais nºs 25 e 329 da sbdi-1) - res. 129/2005 - dJ 20.04.2005
i - o suplente da ciPa goza da garantia de emprego prevista no art. 10, ii, “a”, do adct a partir 
da promulgação da constituição Federal de 1988. 
ii - a estabilidade provisória do cipeiro não constitui vantagem pessoal, mas garantia para as ati-
vidades dos membros da ciPa, que somente tem razão de ser quando em atividade a empresa. 
extinto o estabelecimento, não se verifica a despedida arbitrária, sendo impossível a reintegração 
e indevida a indenização do período estabilitário. 
nº 340 coMissionista. horas eXtras - nova redação - res. 121/2003, dJ 21.11.2003
o empregado, sujeito a controle de horário, remunerado à base de comissões, tem direito ao 
adicional de, no mínimo, 50% (cinqüenta por cento) pelo trabalho em horas extras, calculado 
sobre o valor-hora das comissões recebidas no mês, considerando-se como divisor o número de 
horas efetivamente trabalhadas.
nº 341 honorários do assistente tÉcnico
a indicação do perito assistente é faculdade da parte, a qual deve responder pelos respectivos 
honorários, ainda que vencedora no objeto da perícia.
nº 342 descontos salariais. art. 462 da clt
descontos salariais efetuados pelo empregador, com a autorização prévia e por escrito do empre-
gado, para ser integrado em planos de assistência odontológica, médico-hospitalar, de seguro, de 
previdência privada, ou de entidade cooperativa, cultural ou recreativo-associativa de seus traba-
lhadores, em seu benefício e de seus dependentes, não afrontam o disposto no art. 462 da clt, 
salvo se ficar demonstrada a existência de coação ou de outro defeito que vicie o ato jurídico.
nº 343 bancário. hora de salário. diVisor - revisão da súmula nº 267 - res. 2/1987, dJ 
14.12.1987
o bancário sujeito à jornada de 8 (oito) horas (art. 224, § 2º, da clt), após a cF/1988, tem salário-
hora calculado com base no divisor 220 (duzentos e vinte), não mais 240 (duzentos e quarenta).
nº 344 salário-FaMÍlia. trabalhador rural - revisão da súmula nº 227 - res. 14/1985, 
dJ 19.09.1985
o salário-família é devido aos trabalhadores rurais somente após a vigência da lei nº 8.213, de 
24.07.1991.
nº 345 bandePe. regulaMento interno de Pessoal não conFere estabilidade aos 
eMPregados
o regulamento interno de Pessoal (riP) do banco do estado de Pernambuco - bandePe, na parte 
que trata de seu regime disciplinar, não confere estabilidade aos seus empregados.
nº 346 digitador. interValos intraJornada. aPlicação analÓgica do art. 72 da 
clt
os digitadores, por aplicação analógica do art. 72 da clt, equiparam-se aos trabalhadores nos 
serviços de mecanografia (datilografia, escrituração ou cálculo), razão pela qual têm direito a 
intervalos de descanso de 10 (dez) minutos a cada 90 (noventa) de trabalho consecutivo.
nº 347 horas eXtras habituais. aPuração. MÉdia FÍsica
o cálculo do valor das horas extras habituais, para efeito de reflexos em verbas trabalhistas, 
observará o número de horas efetivamente prestadas e a ele aplica-se o valor do salário-hora da 
época do pagamento daquelas verbas.
nº 348 aViso PrÉVio. concessão na FluÊncia da garantia de eMPrego. inValidade
É inválida a concessão do aviso prévio na fluência da garantia de emprego, ante a incompatibili-
dade dos dois institutos.
nº 349 acordo de coMPensação de horário eM atiVidade insalubre, celebrado 
Por acordo coletiVo. Validade
a validade de acordo coletivo ou convenção coletiva de compensação de jornada de trabalho em 
atividade insalubre prescinde da inspeção prévia da autoridade competente em matéria de higiene 
do trabalho (art. 7º, Xiii, da cF/1988; art. 60 da clt).
nº 350 Prescrição. terMo inicial. ação de cuMPriMento. sentença norMatiVa
o prazo de prescrição com relação à ação de cumprimento de decisão normativa flui apenas da 
data de seu trânsito em julgado.
nº 351 ProFessor. rePouso seManal reMunerado. art. 7º, § 2º, da lei nº 605, de 
05.01.1949 e art. 320 da clt
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o professor que recebe salário mensal à base de hora-aula tem direito ao acréscimo de 1/6 a 
título de repouso semanal remunerado, considerando-se para esse fim o mês de quatro semanas 
e meia.
nº 352 custas - PraZo Para coMProVação - cancelada - res. 114/2002, dJ 28.11.2002 
- reFerÊncia lei nº 10.537/2002
o prazo para comprovação do pagamento das custas, sempre a cargo da parte, é de 5 (cinco) dias
contados do seu recolhimento (clt art. 789, § 4º, - cPc art. 185).
nº 353 eMbargos. agraVo. cabiMento - nova redação - res. 128/2005, dJ 16.03.2005
não cabem embargos para a seção de dissídios individuais de decisão de turma proferida em
agravo, salvo: a) da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de agravo pela au-
sência de pressupostos extrínsecos; b) da decisão que nega provimento a agravo contra decisão
monocrática do relator, em que se proclamou a ausência de pressupostos extrínsecos de agravo
de instrumento; c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade do recurso de
revista, cuja ausência haja sido declarada originariamente pela turma no julgamento do agravo;
d) para impugnar o conhecimento de agravo de instrumento; e) para impugnar a imposição de
multas previstas no art. 538, parágrafo único, do cPc, ou no art. 557, § 2º, do cPc.
nº 354 gorJetas. natureZa JurÍdica. rePercussÕes - revisão da súmula nº 290 - res.
23/1988, dJ 24.03.1988
as gorjetas, cobradas pelo empregador na nota de serviço ou oferecidas espontaneamente pelos
clientes, integram a remuneração do empregado, não servindo de base de cálculo para as parcelas
de aviso-prévio, adicional noturno, horas extras e repouso semanal remunerado.
nº 355 conab. estabilidade. aViso direh nº 2 de 12.12.1984
o aviso direh nº 2, de 12.12.1984, que concedia estabilidade aos empregados da conab, não
tem eficácia, porque não aprovado pelo Ministério ao qual a empresa se subordina.
nº 356 alçada recursal. Vinculação ao salário MÍniMo
o art. 2º, § 4º, da lei nº 5.584, de 26.06.1970 foi recepcionado pela cF/1988, sendo lícita a fixação
do valor da alçada com base no salário mínimo.
nº 357 testeMunha. ação contra a MesMa reclaMada. susPeição
não torna suspeita a testemunha o simples fato de estar litigando ou de ter litigado contra o
mesmo empregador.
nº 358 radiologista. salário ProFissional. lei nº 7.394, de 29.10.1985
o salário profissional dos técnicos em radiologia é igual a 2 (dois) salários mínimos e não a 4
(quatro).
nº 359 substituição Processual. ação de cuMPriMento. art. 872, ParágraFo Único,
da clt. Federação. legitiMidade - cancelada - res. 121/2003, dJ 21.11.2003
a federação não tem legitimidade para ajuizar a ação de cumprimento prevista no art. 872, parágrafo
único, da clt na qualidade de substituto processual da categoria profissional inorganizada.
nº 360 turnos ininterruPtos de reVeZaMento. interValos intraJornada e seMa-
nal
a interrupção do trabalho destinada a repouso e alimentação, dentro de cada turno, ou o intervalo
para repouso semanal, não descaracteriza o turno de revezamento com jornada de 6 (seis) horas
previsto no art. 7º, XiV, da cF/1988.
nº 361 adicional de Periculosidade. eletricitários. eXPosição interMitente
o trabalho exercido em condições perigosas, embora de forma intermitente, dá direito ao emprega-
do a receber o adicional de periculosidade de forma integral, porque a lei nº 7.369, de 20.09.1985
não estabeleceu nenhuma proporcionalidade em relação ao seu pagamento.
nº 362 Fgts. Prescrição - nova redação - res. 121/2003, dJ 21.11.2003
É trintenária a prescrição do direito de reclamar contra o não-recolhimento da contribuição para
o Fgts, observado o prazo de 2 (dois) anos após o término do contrato de trabalho.
nº 363 contrato nulo. eFeitos - nova redação - res. 121/2003, dJ 21.11.2003
a contratação de servidor público, após a cF/1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice no respectivo art. 37, ii e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora
do salário mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do Fgts.
nº 364 adicional de Periculosidade. eXPosição eVentual, PerManente e interMi-
tente. (conversão das orientações Jurisprudenciais nºs 5, 258 e 280 da sbdi-1) - res. 129/2005
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- dJ 20.04.2005
i - Faz jus ao adicional de periculosidade o empregado exposto permanentemente ou que, de
forma intermitente, sujeita-se a condições de risco. indevido, apenas, quando o contato dá-se de
forma eventual, assim considerado o fortuito, ou o que, sendo habitual, dá-se por tempo extre-
mamente reduzido.
ii - a fixação do adicional de periculosidade, em percentual inferior ao legal e proporcional ao
tempo de exposição ao risco, deve ser respeitada, desde que pactuada em acordos ou conven-
ções coletivos.
nº 365 alçada. ação rescisÓria e Mandado de segurança. (conversão das orientações
Jurisprudenciais nºs 8 e 10 da sbdi-1) - res. 129/2005 - dJ 20.04.2005
não se aplica a alçada em ação rescisória e em mandado de segurança.
nº 366 cartão de Ponto. registro. horas eXtras. Minutos Que antecedeM e suce-
deM a Jornada de trabalho. (conversão das orientações Jurisprudenciais nºs 23 e 326 da
sbdi-1) - res. 129/2005 - dJ 20.04.2005
não serão descontadas nem computadas como jornada extraordinária as variações de horário do
registro de ponto não excedentes de cinco minutos, observado o limite máximo de dez minutos
diários. se ultrapassado esse limite, será considerada como extra a totalidade do tempo que
exceder a jornada normal.
nº 367 utilidades “in natura”. habitação. energia elÉtrica. VeÍculo. cigarro. não
integração ao salário. (conversão das orientações Jurisprudenciais nºs 24, 131 e 246 da
sbdi-1) - res. 129/2005 - dJ 20.04.2005
i - a habitação, a energia elétrica e veículo fornecidos pelo empregador ao empregado, quando
indispensáveis para a realização do trabalho, não têm natureza salarial, ainda que, no caso de
veículo, seja ele utilizado pelo empregado também em atividades particulares.
ii - o cigarro não se considera salário utilidade em face de sua nocividade à saúde.
nº 368 descontos PreVidenciários e Fiscais. coMPetÊncia. resPonsabilidade Pelo
PagaMento. ForMa de cálculo. (conversão das orientações Jurisprudenciais nos 32, 141 e
228 da sbdi-i) alterada pela res. 138/2005, dJ 23.11.2005
i. a Justiça do trabalho é competente para determinar o recolhimento das contribuições fiscais.
a competência da Justiça do trabalho, quanto à execução das contribuições previdenciárias,
limita-se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores, objeto de acordo
homologado, que integrem o salário-de-contribuição.
ii. É do empregador a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições previdenciárias e
fiscais, resultante de crédito do empregado oriundo de condenação judicial, devendo incidir, em
relação aos descontos fiscais, sobre o valor total da condenação, referente às parcelas tributáveis,
calculado ao final, nos termos da lei nº 8.541/1992, art. 46 e Provimento da cgJt nº 03/2005.
iii. em se tratando de descontos previdenciários, o critério de apuração encontra-se disciplinado
no art. 276, §4º, do decreto n º 3.048/99 que regulamentou a lei nº 8.212/91 e determina que a
contribuição do empregado, no caso de ações trabalhistas, seja calculada mês a mês, aplicando-se
as alíquotas previstas no art. 198, observado o limite máximo do salário-de-contribuição.
nº 369 dirigente sindical. estabilidade ProVisÓria. (conversão das orientações Jurispru-
denciais nºs 34, 35, 86, 145 e 266 da sbdi-1) - res. 129/2005 - dJ 20.04.2005
i - É indispensável a comunicação, pela entidade sindical, ao empregador, na forma do § 5º do
art. 543 da clt.
ii - o art. 522 da clt, que limita a sete o número de dirigentes sindicais, foi recepcionado pela
constituição Federal de 1988.
iii- o empregado de categoria diferenciada eleito dirigente sindical só goza de estabilidade se
exercer na empresa atividade pertinente à categoria profissional do sindicato para o qual foi
eleito dirigente.
iV - havendo extinção da atividade empresarial no âmbito da base territorial do sindicato, não há
razão para subsistir a estabilidade.
V - o registro da candidatura do empregado a cargo de dirigente sindical durante o período de
aviso prévio, ainda que indenizado, não lhe assegura a estabilidade, visto que inaplicável a regra
do § 3º do art. 543 da consolidação das leis do trabalho.
nº 370 MÉdico e engenheiro. Jornada de trabalho. leis nº 3.999/1961 e 4.950/1966. (con-
versão das orientações Jurisprudenciais nºs 39 e 53 da sbdi-1) - res. 129/2005 - dJ 20.04.2005
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tendo em vista que as leis nº 3999/1961 e 4950/1966 não estipulam a jornada reduzida, mas 
apenas estabelecem o salário mínimo da categoria para uma jornada de 4 horas para os médicos 
e de 6 horas para os engenheiros, não há que se falar em horas extras, salvo as excedentes à 
oitava, desde que seja respeitado o salário mínimo/horário das categorias. 
nº 371 aViso PrÉVio indeniZado. eFeitos. suPerVeniÊncia de auXÍlio-doença no 
curso deste. (conversão das orientações Jurisprudenciais nºs 40 e 135 da sbdi-1) - res. 
129/2005 - dJ 20.04.2005
a projeção do contrato de trabalho para o futuro, pela concessão do aviso prévio indenizado, tem 
efeitos limitados às vantagens econômicas obtidas no período de pré-aviso, ou seja, salários, refle-
xos e verbas rescisórias. no caso de concessão de auxílio-doença no curso do aviso prévio, todavia, 
só se concretizam os efeitos da dispensa depois de expirado o benefício previdenciário. 
nº 372 gratiFicação de Função. suPressão ou redução. liMites. (conversão das orien-
tações Jurisprudenciais nºs 45 e 303 da sbdi-1) - res. 129/2005 - dJ 20.04.2005
i - Percebida a gratificação de função por dez ou mais anos pelo empregado, se o empregador, 
sem justo motivo, revertê-lo a seu cargo efetivo, não poderá retirar-lhe a gratificação tendo em 
vista o princípio da estabilidade financeira. 
ii - Mantido o empregado no exercício da função comissionada, não pode o empregador reduzir 
o valor da gratificação.
nº 373 gratiFicação seMestral. congelaMento. Prescrição Parcial. (conversão da
orientação Jurisprudencial nº 46 da sbdi-1) - res. 129/2005 - dJ 20.04.2005
tratando-se de pedido de diferença de gratificação semestral que teve seu valor congelado, a
prescrição aplicável é a parcial.
nº 374 norMa coletiVa. categoria diFerenciada. abrangÊncia. (conversão da orientação
Jurisprudencial nº 55 da sbdi-1) - res. 129/2005 - dJ 20.04.2005
empregado integrante de categoria profissional diferenciada não tem o direito de haver de seu
empregador vantagens previstas em instrumento coletivo no qual a empresa não foi representada
por órgão de classe de sua categoria.
nº 375 reaJustes salariais PreVistos eM norMa coletiVa. PreValÊncia da legis-
lação de PolÍtica salarial. (conversão da orientação Jurisprudencial nº 69 da sbdi-1 e da
orientação Jurisprudencial nº 40 da sbdi-2) - res. 129/2005 - dJ 20.04.2005
os reajustes salariais previstos em norma coletiva de trabalho não prevalecem frente à legislação
superveniente de política salarial.
nº 376 horas eXtras. liMitação. art. 59 da clt. reFleXos. (conversão das orientações
Jurisprudenciais nºs 89 e 117 da sbdi-1) - res. 129/2005 - dJ 20.04.2005
i - a limitação legal da jornada suplementar a duas horas diárias não exime o empregador de
pagar todas as horas trabalhadas.
ii - o valor das horas extras habitualmente prestadas integra o cálculo dos haveres trabalhistas,
independentemente da limitação prevista no “caput” do art. 59 da clt.
nº 377 PrePosto. eXigÊncia da condição de eMPregado (nova redação) - res. 146/2008,
dJ 28.04.2008, 02 e 05 .05.2008
exceto quanto à reclamação de empregado doméstico, ou contra micro ou pequeno em-
presário, o preposto deve ser necessariamente empregado do reclamado. inteligência do
art. 843, § 1º, da clt e do art. 54 da lei complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
nº 378 estabilidade ProVisÓria. acidente do trabalho. art. 118 da lei nº 8.213/1991.
constitucionalidade. PressuPostos. (conversão das orientações Jurisprudenciais nºs 105
e 230 da sbdi-1) - res. 129/2005 - dJ 20.04.2005
i - É constitucional o artigo 118 da lei nº 8.213/1991 que assegura o direito à estabilidade provisória
por período de 12 meses após a cessação do auxílio-doença ao empregado acidentado.
ii - são pressupostos para a concessão da estabilidade o afastamento superior a 15 dias e a con-
seqüente percepção do auxílio-doença acidentário, salvo se constatada, após a despedida, doença
profissional que guarde relação de causalidade com a execução do contrato de emprego.
nº 379 dirigente sindical. desPedida. Falta graVe. inQuÉrito Judicial. necessidade.
(conversão da orientação Jurisprudencial nº 114 da sbdi-1) - res. 129/2005 - dJ 20.04.2005
o dirigente sindical somente poderá ser dispensado por falta grave mediante a apuração em
inquérito judicial, inteligência dos arts. 494 e 543, §3º, da clt.
nº 380 aViso PrÉVio. inÍcio da contageM. art. 132 do cÓdigo ciVil de 2002. (conversão
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da orientação Jurisprudencial nº 122 da sbdi-1) - res. 129/2005 - dJ 20.04.2005
aplica-se a regra prevista no “caput” do art. 132 do código civil de 2002 à contagem do prazo do 
aviso prévio, excluindo-se o dia do começo e incluindo o do vencimento. 
nº 381 correção Monetária. salário. art. 459 da clt. (conversão da orientação Juris-
prudencial nº 124 da sbdi-1) - res. 129/2005 - dJ 20.04.2005
o pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido não está sujeito à 
correção monetária. se essa data limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária 
do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º. 
nº 382 Mudança de regiMe celetista Para estatutário. eXtinção do contrato. 
Prescrição bienal. (conversão da orientação Jurisprudencial nº 128 da sbdi-1) - res. 129/2005 
- dJ 20.04.2005
a transferência do regime jurídico de celetista para estatutário implica extinção do contrato de
trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal a partir da mudança de regime.
nº 383 Mandato. arts. 13 e 37 do cPc. Fase recursal. inaPlicabilidade. (conversão das
orientações Jurisprudenciais nºs 149 e 311 da sbdi-1) - res. 129/2005 - dJ 20.04.2005
i - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento tardio de procuração, nos termos do art.
37 do cPc, ainda que mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de recurso
não pode ser reputada ato urgente.
ii - inadmissível na fase recursal a regularização da representação processual, na forma do art. 13
do cPc, cuja aplicação se restringe ao Juízo de 1º grau.
nº 384 Multa conVencional. cobrança. (conversão das orientações Jurisprudenciais nºs
150 e 239 da sbdi-1) - res. 129/2005 - dJ 20.04.2005
i - o descumprimento de qualquer cláusula constante de instrumentos normativos diversos não
submete o empregado a ajuizar várias ações, pleiteando em cada uma o pagamento da multa
referente ao descumprimento de obrigações previstas nas cláusulas respectivas.
ii - É aplicável multa prevista em instrumento normativo (sentença normativa, convenção ou acordo
coletivo) em caso de descumprimento de obrigação prevista em lei, mesmo que a norma coletiva
seja mera repetição de texto legal.
nº 385 Feriado local. ausÊncia de eXPediente Forense. PraZo recursal. Prorro-
gação. coMProVação. necessidade. (conversão da orientação Jurisprudencial nº 161 da
sbdi-1) - res. 129/2005 - dJ 20.04.2005
cabe à parte comprovar, quando da interposição do recurso, a existência de feriado local ou de
dia útil em que não haja expediente forense, que justifique a prorrogação do prazo recursal.
nº 386 Policial Militar. reconheciMento de VÍnculo eMPregatÍcio coM eMPresa
PriVada. (conversão da orientação Jurisprudencial nº 167 da sbdi-1) - res. 129/2005 - dJ
20.04.2005
Preenchidos os requisitos do art. 3º da clt, é legítimo o reconhecimento de relação de emprego
entre policial militar e empresa privada, independentemente do eventual cabimento de penalidade
disciplinar prevista no estatuto do Policial Militar.
nº 387 recurso. Fac-sÍMile. lei nº 9.800/1999. (conversão das orientações Jurisprudenciais
nºs 194 e 337 da sbdi-1) - res. 129/2005 - dJ 20.04.2005
i - a lei nº 9.800/1999 é aplicável somente a recursos interpostos após o início de sua vigência.
ii - a contagem do qüinqüídio para apresentação dos originais de recurso interposto por intermé-
dio de fac-símile começa a fluir do dia subseqüente ao término do prazo recursal, nos termos do
art. 2º da lei 9.800/1999, e não do dia seguinte à interposição do recurso, se esta se deu antes
do termo final do prazo.
iii - não se tratando a juntada dos originais de ato que dependa de notificação, pois a parte, ao
interpor o recurso, já tem ciência de seu ônus processual, não se aplica a regra do art. 184 do cPc
quanto ao “dies a quo”, podendo coincidir com sábado, domingo ou feriado.
nº 388 Massa Falida. arts. 467 e 477 da clt. inaPlicabilidade (conversão das orientações
Jurisprudenciais nºs 201 e 314 da sbdi-1) - res. 129/2005 - dJ 20.04.2005
a Massa Falida não se sujeita à penalidade do art. 467 e nem à multa do § 8º do art. 477, ambos
da clt.
nº 389 seguro-deseMPrego. coMPetÊncia da Justiça do trabalho. direito À inde-
niZação Por não liberação de guias. (conversão das orientações Jurisprudenciais nºs 210
e 211 da sbdi-1) - res. 129/2005 - dJ 20.04.2005
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i - inscreve-se na competência material da Justiça do trabalho a lide entre empregado e empregador 
tendo por objeto indenização pelo não-fornecimento das guias do seguro-desemprego. 
ii - o não-fornecimento pelo empregador da guia necessária para o recebimento do seguro-
desemprego dá origem ao direito à indenização. 
nº 390 estabilidade. art. 41 da cF/1988. celetista. adMinistração direta, autárQuica
ou Fundacional. aPlicabilidade. eMPregado de eMPresa PÚblica e sociedade de 
econoMia Mista. inaPlicáVel. (conversão das orientações Jurisprudenciais nºs 229 e 265 da 
sbdi-1 e da orientação Jurisprudencial nº 22 da sbdi-2) - res. 129/2005 - dJ 20.04.2005
i - o servidor público celetista da administração direta, autárquica ou fundacional é beneficiário 
da estabilidade prevista no art. 41 da cF/1988. 
ii - ao empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, ainda que admitido 
mediante aprovação em concurso público, não é garantida a estabilidade prevista no art. 41 da 
cF/1988. 
nº 391 Petroleiros. lei nº 5.811/72. turno ininterruPto de reVeZaMento. horas
eXtras e alteração da Jornada Para horário FiXo. (conversão das orientações Juris-
prudenciais nºs 240 e 333 da sbdi-1) - res. 129/2005 - dJ 20.04.2005
i - a lei nº 5.811/72 foi recepcionada pela cF/88 no que se refere à duração da jornada de trabalho 
em regime de revezamento dos petroleiros. 
ii - a previsão contida no art. 10 da lei nº 5.811/72, possibilitando a mudança do regime de re-
vezamento para horário fixo, constitui alteração lícita, não violando os arts. 468 da clt e 7º, Vi, 
da cF/1988. 
nº 392 dano Moral. coMPetÊncia da Justiça do trabalho. (conversão da orientação 
Jurisprudencial nº 327 da sbdi-1) - res. 129/2005 - dJ 20.04.2005
nos termos do art. 114 da cF/1988, a Justiça do trabalho é competente para dirimir controvérsias 
referentes à indenização por dano moral, quando decorrente da relação de trabalho.
nº 393 recurso ordinário. eFeito deVolutiVo eM ProFundidade. art. 515, § 1º, do cPc. 
(conversão da orientação Jurisprudencial nº 340 da sbdi-1) - res. 129/2005 - dJ 20.04.2005
o efeito devolutivo em profundidade do recurso ordinário, que se extrai do § 1º do art. 515 do 
cPc, transfere automaticamente ao tribunal a apreciação de fundamento da defesa não exami-
nado pela sentença, ainda que não renovado em contra-razões. não se aplica, todavia, ao caso 
de pedido não apreciado na sentença. 
nº 394 art. 462 do cPc. Fato suPerVeniente. (conversão da orientação Jurisprudencial nº 
81 da sbdi-1) - res. 129/2005 - dJ 20.04.2005
o art. 462 do cPc, que admite a invocação de fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito, 
superveniente à propositura da ação, é aplicável de ofício aos processos em curso em qualquer 
instância trabalhista. 
nº 395 Mandato e substabeleciMento. condiçÕes de Validade. (conversão das orien-
tações Jurisprudenciais nºs 108, 312, 313 e 330 da sbdi-1) - res. 129/2005 - dJ 20.04.2005
i - Válido é o instrumento de mandato com prazo determinado que contém cláusula estabelecendo 
a prevalência dos poderes para atuar até o final da demanda. 
ii - diante da existência de previsão, no mandato, fixando termo para sua juntada, o instrumento 
de mandato só tem validade se anexado ao processo dentro do aludido prazo. 
iii - são válidos os atos praticados pelo substabelecido, ainda que não haja, no mandato, poderes 
expressos para substabelecer (art. 667, e parágrafos, do código civil de 2002). 
iV - configura-se a irregularidade de representação se o substabelecimento é anterior à outorga 
passada ao substabelecente. 
nº 396 estabilidade ProVisÓria. Pedido de reintegração. concessão do salário 
relatiVo ao PerÍodo de estabilidade Já eXaurido. ineXistÊncia de JulgaMento 
“eXtra Petita”. (conversão das orientações Jurisprudenciais nºs 106 e 116 da sbdi-1) - res. 
129/2005 - dJ 20.04.2005
i - exaurido o período de estabilidade, são devidos ao empregado apenas os salários do período 
compreendido entre a data da despedida e o final do período de estabilidade, não lhe sendo 
assegurada a reintegração no emprego. 
ii - não há nulidade por julgamento “extra petita” da decisão que deferir salário quando o pedido 
for de reintegração, dados os termos do art. 496 da clt. 
nº 397 ação rescisÓria. art. 485, iV, do cPc. ação de cuMPriMento. oFensa À coisa 
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Julgada eManada de sentença norMatiVa ModiFicada eM grau de recurso. inVia-
bilidade. cabiMento de Mandado de segurança. (conversão da orientação Jurisprudencial 
nº 116 da sbdi-ii - res. 137/2005 – dJ 22.08.2005)
não procede ação rescisória calcada em ofensa à coisa julgada perpetrada por decisão proferida 
em ação de cumprimento, em face de a sentença normativa, na qual se louvava, ter sido modificada 
em grau de recurso, porque em dissídio coletivo somente se consubstancia coisa julgada formal. 
assim, os meios processuais aptos a atacarem a execução da cláusula reformada são a exceção de 
pré-executividade e o mandado de segurança, no caso de descumprimento do art. 572 do cPc. 
nº 398 ação rescisÓria. ausÊncia de deFesa. inaPlicáVeis os eFeitos da reVelia. 
(conversão da orientação Jurisprudencial nº 126 da sbdi-ii - res. 137/2005 – dJ 22.08.2005)
na ação rescisória, o que se ataca na ação é a sentença, ato oficial do estado, acobertado pelo 
manto da coisa julgada. assim sendo, e considerando que a coisa julgada envolve questão de 
ordem pública, a revelia não produz confissão na ação rescisória. 
nº 399 ação rescisÓria. cabiMento.  sentença de MÉrito. decisão hoMologatÓria 
de adJudicação, de arreMatação e  de cálculos. (conversão das orientações Jurispru-
denciais nºs 44, 45 e 85, primeira parte, da sbdi-ii - res. 137/2005 – dJ 22.08.2005)
i - É incabível ação rescisória para impugnar decisão homologatória de adjudicação ou arrema-
tação. 
ii - a decisão homologatória de cálculos apenas comporta rescisão quando enfrentar as questões 
envolvidas na elaboração da conta de liquidação, quer solvendo a controvérsia das partes quer 
explicitando, de ofício, os motivos pelos quais acolheu os cálculos oferecidos por uma das partes 
ou pelo setor de cálculos, e não contestados pela outra.
nº 400 ação rescisÓria de ação rescisÓria. Violação de lei. indicação dos MesMos
disPositiVos legais aPontados na rescisÓria PriMitiVa. (conversão da orientação 
Jurisprudencial nº 95 da sbdi-ii - res. 137/2005 – dJ 22.08.2005) 
em se tratando de rescisória de rescisória, o vício apontado deve nascer na decisão rescindenda, 
não se admitindo a rediscussão do acerto do julgamento da rescisória anterior. assim, não se 
admite rescisória calcada no inciso V do art. 485 do cPc para discussão, por má aplicação  dos 
mesmos dispositivos de lei, tidos por violados na rescisória anterior, bem como para argüição de 
questões inerentes à ação rescisória primitiva. 
nº 401 ação rescisÓria. descontos legais. Fase de eXecução. sentença eXeQÜenda
oMissa. ineXistÊncia de oFensa À coisa Julgada. (conversão da orientação Jurisprudencial 
nº 81 da sbdi-ii - res. 137/2005 – dJ 22.08.2005)
os descontos previdenciários e fiscais devem ser efetuados pelo juízo executório, ainda que a 
sentença exeqüenda tenha sido omissa sobre a questão, dado o caráter de ordem pública osten-
tado pela norma que os disciplina. a ofensa à coisa julgada somente poderá ser caracterizada na 
hipótese de o título exeqüendo, expressamente, afastar a dedução dos valores a título de imposto 
de renda e de contribuição previdenciária. 
nº 402 ação rescisÓria. docuMento noVo. dissÍdio coletiVo. sentença norMatiVa. 
(conversão da orientação Jurisprudencial nº 20 da sbdi-ii - res. 137/2005 – dJ 22.08.2005)
documento novo é o cronologicamente velho, já existente ao tempo da decisão rescindenda, mas 
ignorado pelo interessado ou de impossível utilização, à época, no processo. não é documento 
novo apto a viabilizar a desconstituição de julgado:
a) sentença normativa proferida ou transitada em julgado posteriormente à sentença rescinden-
da;
b) sentença normativa preexistente à sentença rescindenda, mas não exibida no processo principal,
em virtude de negligência da parte, quando podia e deveria louvar-se de documento já existente
e não ignorado quando emitida a decisão rescindenda.
nº 403 ação rescisÓria. dolo da Parte Vencedora eM detriMento da Vencida. art.
485, iii, do cPc. (conversão das orientações Jurisprudenciais nºs 111 e 125 da sbdi-ii - res.
137/2005 – dJ 22.08.2005)
i - não caracteriza dolo processual, previsto no art. 485, iii, do cPc, o simples fato de a parte
vencedora haver silenciado a respeito de fatos contrários a ela, porque o procedimento, por si
só, não constitui ardil do qual resulte cerceamento de defesa e, em conseqüência, desvie o juiz
de uma sentença não-condizente com a verdade.
ii - se a decisão rescindenda é homologatória de acordo, não há parte vencedora ou vencida,
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razão pela qual não é possível a sua desconstituição calcada no inciso iii do art. 485 do cPc (dolo 
da parte vencedora em detrimento da vencida), pois constitui fundamento de rescindibilidade que 
supõe solução jurisdicional para a lide. 
nº 404 ação rescisÓria. FundaMento Para inValidar conFissão. conFissão Ficta. 
inadeQuação do enQuadraMento no art. 485, Viii, do cPc. (conversão da orientação 
Jurisprudencial nº 108 da sbdi-ii - res. 137/2005 – dJ 22.08.2005)
o art. 485, Viii, do cPc, ao tratar do fundamento para invalidar a confissão como hipótese de 
rescindibilidade da decisão judicial,  refere-se à confissão real, fruto de erro, dolo ou coação, e 
não à confissão ficta resultante de revelia. 
nº 405 ação rescisÓria. liMinar. anteciPação de tutela. (conversão das orientações 
Jurisprudenciais nºs 1, 3 e 121 da sbdi-ii - res. 137/2005 – dJ 22.08.2005) 
i - em face do que dispõe a MP 1.984-22/00 e  reedições e o artigo 273, § 7º, do cPc, é cabível 
o pedido liminar formulado na petição inicial de ação rescisória ou na fase recursal, visando a
suspender a execução da decisão rescindenda.
ii - o pedido de antecipação de tutela, formulado nas mesmas condições, será recebido como
medida acautelatória em ação rescisória, por não se admitir tutela antecipada em sede de ação
rescisória.
nº 406 ação rescisÓria. litisconsÓrcio. necessário no PÓlo PassiVo e Facultati-
Vo no atiVo. ineXistente Quanto aos substituÍdos Pelo sindicato. (conversão das
orientações Jurisprudenciais nºs 82 e 110 da sbdi-ii - res. 137/2005 – dJ 22.08.2005)
i - o litisconsórcio, na ação rescisória, é necessário em relação ao pólo passivo da demanda, por-
que supõe uma comunidade de direitos ou de obrigações que não admite solução díspar para os
litisconsortes, em face da indivisibilidade do objeto. Já em relação ao pólo ativo, o litisconsórcio é
facultativo, uma vez que a aglutinação de autores se faz por conveniência, e não pela necessidade
decorrente da natureza do litígio, pois não se pode condicionar o exercício do direito individual de
um dos litigantes no processo originário à anuência dos demais para retomar a lide.
ii - o sindicato, substituto processual e autor da reclamação trabalhista, em cujos autos fora pro-
ferida a decisão rescindenda, possui legitimidade para figurar como réu na ação rescisória, sendo
descabida a exigência de citação de todos os empregados substituídos, porquanto inexistente
litisconsórcio passivo necessário.
nº 407 ação rescisÓria. MinistÉrio PÚblico. legitiMidade “ad causaM” PreVista no
art. 487, iii, “a” e “b”, do cPc. as hiPÓteses são MeraMente eXeMPliFicatiVas. (conversão
da orientação Jurisprudencial nº 83 da sbdi-ii - res. 137/2005 – dJ 22.08.2005)
a legitimidade “ad causam” do Ministério Público para propor ação rescisória, ainda que não tenha
sido parte no processo que deu origem à decisão rescindenda, não está limitada às alíneas “a” e “b”
do inciso iii do art. 487 do cPc, uma vez que traduzem hipóteses meramente exemplificativas.
nº 408 ação rescisÓria. Petição inicial. causa de Pedir. ausÊncia de caPitulação
ou caPitulação errÔnea no art. 485 do cPc. PrincÍPio “iura noVit curia”. (conversão
das orientações Jurisprudenciais nºs 32 e 33 da sbdi-ii - res. 137/2005 – dJ 22.08.2005)
não padece de inépcia a petição inicial de ação rescisória apenas porque omite a subsunção do
fundamento de rescindibilidade no art. 485 do cPc ou o capitula erroneamente em um de seus
incisos. contanto que não se afaste dos fatos e fundamentos invocados como causa de pedir, ao
tribunal é lícito emprestar-lhes a adequada qualificação jurídica (“iura novit curia”). no entanto,
fundando-se a ação rescisória no art. 485, inc. V, do cPc, é indispensável expressa indicação, na
petição inicial da ação rescisória, do dispositivo legal violado, por se tratar de causa de pedir da
rescisória, não se aplicando, no caso, o princípio “iura novit curia”.
nº 409 ação rescisÓria. PraZo Prescricional. total ou Parcial. Violação do art.
7º, XXiX, da cF/88. MatÉria inFraconstitucional. (conversão da orientação Jurisprudencial
nº 119 da sbdi-ii - res. 137/2005 – dJ 22.08.2005)
não procede ação rescisória calcada em violação do art. 7º, XXiX, da cF/88 quando a questão
envolve discussão sobre a espécie de prazo prescricional aplicável aos créditos trabalhistas, se
total ou parcial, porque a matéria tem índole infraconstitucional, construída, na Justiça do trabalho,
no plano jurisprudencial.
nº 410 ação rescisÓria. reeXaMe de Fatos e ProVas. inViabilidade. (conversão da
orientação Jurisprudencial nº 109 da sbdi-ii - res. 137/2005 – dJ 22.08.2005)
a ação rescisória calcada em violação de lei não admite reexame de fatos e provas do processo
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que originou a decisão rescindenda. 
nº 411 ação rescisÓria. sentença de MÉrito. decisão de tribunal regional do 
trabalho eM agraVo regiMental conFirMando decisão Monocrática do relator 
Que, aPlicando a sÚMula  nº 83 do tst, indeFeriu a Petição inicial da ação resci-
sÓria. cabiMento. (conversão da orientação Jurisprudencial nº 43 da sbdi-ii - res. 137/2005 
– dJ 22.08.2005)
se a decisão recorrida, em agravo regimental, aprecia a matéria na fundamentação, sob o enfoque
das súmulas nºs 83 do tst e 343 do stF, constitui sentença de mérito, ainda que haja resultado no
indeferimento da petição inicial e na extinção do processo sem julgamento do mérito. sujeita-se,
assim, à reforma pelo tst,  a decisão do tribunal que, invocando controvérsia na interpretação
da lei, indefere a petição inicial de ação rescisória.
nº 412 ação rescisÓria. sentença de MÉrito. Questão Processual. (conversão da
orientação Jurisprudencial nº 46 da sbdi-ii - res. 137/2005 – dJ 22.08.2005)
Pode uma questão processual ser objeto de rescisão desde que consista em pressuposto de
validade de uma sentença de mérito.
nº 413 ação rescisÓria. sentença de MÉrito. Violação do art. 896, “a”, da clt. (con-
versão da orientação Jurisprudencial nº 47 da sbdi-ii - res. 137/2005 – dJ 22.08.2005)
É incabível ação rescisória, por violação do art. 896, “a”, da clt, contra decisão que não conhece
de recurso de revista, com base em divergência jurisprudencial, pois não se cuida de sentença
de mérito (art. 485 do cPc).
nº 414 Mandado de segurança. anteciPação de tutela (ou liMinar) concedida
antes ou na sentença. (conversão das orientações Jurisprudenciais nºs 50, 51, 58, 86 e 139
da sbdi-ii - res. 137/2005 – dJ 22.08.2005)
i - a antecipação da tutela concedida na sentença não comporta impugnação pela via do mandado
de segurança, por ser impugnável mediante recurso ordinário. a ação cautelar é o meio próprio
para se obter efeito suspensivo a recurso.
ii - no caso da tutela antecipada (ou liminar) ser concedida antes da sentença, cabe a impetração
do mandado de segurança, em face da inexistência de recurso próprio.
iii - a superveniência da sentença, nos autos originários, faz perder o objeto do mandado de
segurança que impugnava a concessão da tutela antecipada (ou liminar).
nº 415 Mandado de segurança. art. 284 do cPc. aPlicabilidade. (conversão da orien-
tação Jurisprudencial nº 52 da sbdi-ii - res. 137/2005 – dJ 22.08.2005)
exigindo o mandado de segurança prova documental pré-constituída, inaplicável se torna o art.
284 do cPc quando verificada, na petição inicial do “mandamus”, a ausência de documento in-
dispensável ou de sua autenticação.
nº 416 Mandado de segurança. eXecução. lei nº 8.432/92. art. 897, § 1º, da clt.
cabiMento. (conversão da orientação Jurisprudencial nº 55 da sbdi-ii - res. 137/2005 – dJ
22.08.2005)
devendo o agravo de petição delimitar justificadamente a matéria e os valores objeto de discor-
dância, não fere direito líquido e certo o prosseguimento da execução quanto aos tópicos e valores
não especificados no agravo.
nº 417 Mandado de segurança. Penhora eM dinheiro. (conversão das orientações Ju-
risprudenciais nºs 60, 61 e 62 da sbdi-ii - res. 137/2005 – dJ 22.08.2005)
i - não fere direito líquido e certo do impetrante o ato judicial que determina penhora em dinheiro
do executado, em execução definitiva, para garantir crédito exeqüendo, uma vez que obedece à
gradação prevista no art. 655 do cPc.
ii - havendo discordância do credor, em execução definitiva, não tem o executado direito líquido
e certo a que os valores penhorados em dinheiro fiquem depositados no próprio banco, ainda
que atenda aos requisitos do art. 666, i, do cPc.
iii - em se tratando de execução provisória, fere direito líquido e certo do impetrante a determi-
nação de penhora em dinheiro, quando nomeados outros bens à penhora, pois o executado tem
direito a que a execução se processe da forma que lhe seja menos gravosa, nos termos do art.
620 do cPc.
nº 418 Mandado de segurança Visando á concessão de liMinar ou hoMologa-
ção de acordo. (conversão das orientações Jurisprudenciais nºs 120 e 141 da sbdi-ii - res.
137/2005 – dJ 22.08.2005)
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a concessão de liminar ou a homologação de acordo constituem  faculdade do juiz,  inexistindo 
direito líquido e certo tutelável pela via do mandado de segurança. 
nº 419 coMPetÊncia. eXecução Por carta. eMbargos de terceiro. JuÍZo dePrecante. 
(conversão da orientação Jurisprudencial nº 114 da sbdi-ii - res. 137/2005 – dJ 22.08.2005) 
na execução por carta precatória, os embargos de terceiro serão oferecidos no juízo deprecante 
ou no juízo deprecado, mas a competência para julgá-los é do juízo deprecante, salvo se versa-
rem, unicamente, sobre vícios ou irregularidades da penhora, avaliação ou alienação dos bens, 
praticados pelo juízo deprecado, em que a competência será deste último. 
nº 420 coMPetÊncia Funcional. conFlito negatiVo. trt e Vara do trabalho de 
idÊntica região. não conFiguração. (conversão da orientação Jurisprudencial nº 115 da 
sbdi-ii - res. 137/2005 – dJ 22.08.2005)
não se configura conflito de competência entre tribunal regional do trabalho e Vara do trabalho 
a ele vinculada. 
nº 421 eMbargos declaratÓrios contra decisão Monocrática do relator cal-
cada no art. 557 do cPc. cabiMento. (conversão da orientação Jurisprudencial nº 74 da 
sbdi-ii - res. 137/2005 – dJ 22.08.2005)
i - tendo a decisão monocrática de provimento ou denegação de recurso, prevista no art. 557 do 
cPc, conteúdo decisório definitivo e conclusivo da lide, comporta ser esclarecida pela via dos 
embargos de declaração, em decisão aclaratória, também monocrática, quando se pretende tão-
somente suprir omissão e não, modificação do julgado.
ii - Postulando o embargante efeito modificativo, os embargos declaratórios deverão ser submetidos 
ao pronunciamento do colegiado, convertidos em agravo, em face dos princípios da fungibilidade 
e celeridade processual. 
nº 422 recurso. aPelo Que não ataca os FundaMentos da decisão recorrida. 
não conheciMento. art. 514, ii, do cPc. (conversão da orientação Jurisprudencial nº 90 da 
sbdi-ii - res. 137/2005 – dJ 22.08.2005) 
não se conhece de recurso para o tst,  pela ausência do requisito de admissibilidade  inscrito no 
art. 514, ii, do cPc, quando as razões do recorrente não impugnam os fundamentos da decisão 
recorrida, nos termos em que fora proposta. 
nº 423 turno ininterruPto de reVeZaMento. FiXação de Jornada de trabalho
Mediante negociação coletiVa. Validade. (conversão da orientação Jurisprudencial nº 
169 da sbdi-i - res. 139/2006 – dJ 10.10.2006) 
estabelecida jornada superior a seis horas e limitada a oito horas por meio de regular negociação 
coletiva, os empregados submetidos a turnos ininterruptos de revezamento não têm direito ao 
pagamento das 7ª e 8ª horas como extras.

Orientação Jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho - 
Tribunal Pleno:

nº 1 PrecatÓrio. crÉdito trabalhista. PeQueno Valor. eMenda constitucional nº 
37/2002.  dJ 09.12.2003
há dispensa da expedição de precatório, na forma do art. 100, § 3º, da cF/1988, quando a exe-
cução contra a Fazenda Pública não exceder os valores definidos, provisoriamente, pela emenda 
constitucional nº 37/2002, como obrigações de pequeno valor, inexistindo ilegalidade, sob esse 
prisma, na determinação de seqüestro da quantia devida pelo ente público. 
nº 2 PrecatÓrio. reVisão de cálculos. liMites da coMPetÊncia do Presidente do 
trt.  dJ 09.12.2003
o pedido de revisão dos cálculos, em fase de precatório, previsto no art. 1º-e da lei nº 9.494/1997, 
apenas poderá ser acolhido desde que: a) o requerente aponte e especifique claramente quais 
são as incorreções existentes nos cálculos, discriminando o montante que seria correto, pois do 
contrário a incorreção torna-se abstrata; b) o defeito nos cálculos esteja ligado à incorreção ma-
terial ou à utilização de critério em descompasso com a lei ou com o título executivo judicial; e c) 
o critério legal aplicável ao débito não tenha sido objeto de debate nem na fase de conhecimento,
nem na fase de execução.
nº 3 PrecatÓrio. seQÜestro. eMenda constitucional nº 30/00. Preterição. adin
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1662-8. art. 100, § 2º, da cF/1988.  dJ 09.12.2003 
o seqüestro de verbas públicas para satisfação de precatórios trabalhistas só é admitido na hipótese 
de preterição do direito de precedência do credor, a ela não se equiparando as situações de não 
inclusão da despesa no orçamento ou de não-pagamento do precatório até o final do exercício, 
quando incluído no orçamento. 
nº 4 Mandado de segurança. decisão de trt. incoMPetÊncia originária do tribunal
suPerior do trabalho. dJ 17.03.2004 
ao tribunal superior do trabalho não compete apreciar, originariamente, mandado de segurança 
impetrado em face de decisão de trt.
nº 5 recurso ordinário. cabiMento. (conversão da orientação Jurisprudencial nº 70  da 
sbdi-1, dJ 20.04.2005)
não cabe recurso ordinário contra decisão em agravo regimental interposto em reclamação cor-
reicional ou em pedido de providência. 
nº 6 PrecatÓrio. eXecução. liMitação da condenação iMPosta Pelo tÍtulo Judicial
eXeQÜendo À data do adVento da lei nº 8.112, de 11.12.1990. dJ 25.04.2007.
em sede de precatório, não configura ofensa à coisa julgada a limitação dos efeitos pecuniários 
da sentença condenatória ao período anterior ao advento da lei nº 8.112, de 11.12.1990, em que 
o exeqüente submetia-se à legislação trabalhista, salvo disposição expressa em contrário na
decisão exeqüenda.
07. PrecatÓrio. Juros de Mora. condenação da FaZenda PÚblica. lei nº 9.494, de
10.09.1997, art. 1º- F. dJ 25.04.2007.
são aplicáveis, nas condenações impostas à Fazenda Pública, os juros de mora de 0,5% (meio por
cento) ao mês, a partir de setembro de 2001, conforme determina o art. 1º-F da lei nº 9.494, de
10.09.1997, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24.08.01, procedendo- se a ade-
quação do montante da condenação a essa limitação legal, ainda que em sede de precatório.
08. PrecatÓrio. MatÉria adMinistratiVa. reMessa necessária. não cabiMento. dJ
25.04.2007.
em sede de precatório, por se tratar de decisão de natureza administrativa, não se aplica o disposto
no art. 1º, V, do decreto-lei nº 779, de 21.08.1969, em que se determina a remessa necessária em
caso de decisão judicial desfavorável a ente público.
09. PrecatÓrio. PeQueno Valor. indiVidualiZação do crÉdito aPurado. reclaMação
trabalhista PlÚriMa. eXecução direta contra a FaZenda PÚblica. Possibilidade. 
dJ 25.04.2007.
tratando-se de reclamações trabalhistas plúrimas, a aferição do que vem a ser obrigação de pe-
queno valor, para efeito de dispensa de formação de precatório e aplicação do disposto no § 3º 
do art. 100 da cF/88, deve ser realizada considerando-se os créditos de cada reclamante.
10. PrecatÓrio. ProcessaMento e PagaMento. natureZa adMinistratiVa. Mandado
de segurança. cabiMento. dJ 25.04.2007.
É cabível mandado de segurança contra atos praticados pela Presidência dos tribunais regionais 
em precatório em razão de sua natureza administrativa, não se aplicando o disposto no inciso ii 
do art. 5º da lei nº 1.533, de 31.12.1951. 
11. recurso eM MatÉria adMinistratiVa. PraZo. Órgão colegiado. oito dias. art.
6º da lei nº 5.584, de 26.06.1970. dJ 25.04.2007.
se não houver norma específica quanto ao prazo para interposição de recurso em matéria admi-
nistrativa de decisão emanada de órgão colegiado do tribunal regional do trabalho, aplica-se, por
analogia, a regra geral dos prazos adotados na Justiça do trabalho, ou seja, oito dias, conforme
estabelecido no art. 6º da lei nº 5.584, de 26.06.1970. o prazo de dez dias a que alude o art. 59 da
lei nº 9.784, de 29.01.1999, aplica-se somente à interposição de recursos de decisões prolatadas
monocraticamente.

Orientação Jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho - SBDI-1

nº 1 ação rescisÓria. rÉu sindicato. legitiMidade PassiVa “ad causaM”. adMiti-
da. inserida em 25.11.1996. - convertida na orientação Jurisprudencial nº 110 da sbdi-2 - dJ 
29.04.2003
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nº 2 adicional de insalubridade. base de cálculo. MesMo na VigÊncia da cF/1988: sa-
lário MÍniMo (cancelada) – res. 148/2008, dJ 04 e 07.07.2008 - republicada dJ 08, 09 e 10.07.2008 
nº 3 adicional de insalubridade. base de cálculo, na VigÊncia do decreto-lei nº 
2.351/1987: Piso nacional de salários. inserida em 14.03.1994. (convertida na orientação 
Jurisprudencial transitória nº 33 da sbdi-1, dJ 20.04.2005)
nº 4 adicional de insalubridade. liXo urbano. (nova redação em decorrência da incor-
poração da orientação Jurisprudencial nº 170 da sbdi-1, dJ 20.04.2005)
i - não basta a constatação da insalubridade por meio de laudo pericial para que o empregado 
tenha direito ao respectivo adicional, sendo necessária a classificação da atividade insalubre na 
relação oficial elaborada pelo Ministério do trabalho.
ii - a limpeza em residências e escritórios e a respectiva coleta de lixo não podem ser consideradas 
atividades insalubres, ainda que constatadas por laudo pericial, porque não se encontram dentre 
as classificadas como lixo urbano na Portaria do Ministério do trabalho.
nº 5 adicional de Periculosidade. eXPosição PerManente e interMitente. inFlaMá-
Veis e/ou eXPlosiVos. direito ao adicional integral. inserida em 14.03.94 (convertida 
na súmula nº 364, dJ 20.04.2005)
nº 6 adicional noturno. Prorrogação eM horário diurno. inserida em 25.11.1996 
(cancelada em decorrência da nova redação conferida à súmula nº 60, dJ 20.04.2005)
cumprida integralmente a jornada no período noturno e prorrogada esta, devido é também o 
adicional quanto às horas prorrogadas. exegese do art. 73, § 5º, da clt.
nº 7 adVogado. atuação Fora da seção da oab onde o adVogado está inscrito. 
ausÊncia de coMunicação. (lei nº 4.215/1963, § 2º, art. 56). inFração disciPlinar. não 
iMPorta nulidade. inserida em 29.03.1996 (inserido dispositivo, dJ 20.04.2005)
a despeito da norma então prevista no artigo 56, § 2º, da lei nº 4.215/63, a falta de comunicação 
do advogado à oab para o exercício profissional em seção diversa daquela na qual tem inscrição 
não importa nulidade dos atos praticados, constituindo apenas infração disciplinar, que cabe 
àquela instituição analisar.
nº 8 alçada. ação rescisÓria. não se aPlica a alçada eM ação rescisÓria. inserida 
em 01.02.1995 (convertida na súmula nº 365, dJ 20.04.2005)
nº 9 alçada. decisão contrária À entidade PÚblica. cabÍVel a reMessa de oFÍcio. 
decreto-lei nº 779/1969 e lei nº 5.584/1970. inserida em 07.11.1994 (cancelada em decorrência 
da redação da súmula nº 303, dJ 20.04.2005)
tratando-se de decisão contrária à entidade pública, cabível a remessa de ofício mesmo de pro-
cesso de alçada.
nº 10 alçada. Mandado de segurança. inserida em 01.02.1995 (convertida na súmula nº 
365, dJ 20.04.2005)
não se aplica a alçada em mandado de segurança.
nº 11 alçada. Vinculação ao salário MÍniMo. duPlo grau. recorribilidade. o art. 5º, 
inc. lV e o art. 7º, inc. iV, da cF/1988 não reVogaraM o art. 2º, § 4º, da lei nº 5.584/1970. 
inserida em 03.06.1996 (convertida na súmula nº 356 - res. 75/1997, dJ 19.12.1997)
nº 12 anistia. eMenda constitucional nº 26/1985. eFeitos Financeiros da ProMul-
gação. (nova redação, dJ 20.04.2005)
os efeitos financeiros decorrentes da anistia concedida pela emenda constitucional nº 26/1985 
contam-se desde a data da sua promulgação.
nº 13 aPPa. decreto-lei nº 779/69. dePÓsito recursal e custas. não isenção. inserida 
em 14.03.1994
nº 14 aViso PrÉVio cuMPrido eM casa. Verbas rescisÓrias. PraZo Para PagaMento. 
(título alterado e inserido dispositivo, dJ 20.04.2005)
em caso de aviso prévio cumprido em casa, o prazo para pagamento das verbas rescisórias é até 
o décimo dia da notificação de despedida.
nº 15 bancário. gratiFicação de Função suPerior a 1/3 e inFerior ao Valor constan-
te de norMa coletiVa. ineXistÊncia de direito Às 7ª e 8ª horas. direito À diFerença
do adicional, se e Quando Pleiteada. inserida em 14.03.1994 (cancelada em decorrência
da nova redação conferida à súmula nº 102, dJ 20.04.2005)
nº 16 banco do brasil. acP. adicional de caráter Pessoal. indeVido. inserida em
13.02.1995 (inserido dispositivo, dJ 20.04.2005)
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a isonomia de vencimentos entre servidores do banco central do brasil e do banco do brasil, 
decorrente de sentença normativa, alcançou apenas os vencimentos e vantagens de caráter per-
manente. dado o caráter personalíssimo do adicional de caráter Pessoal - acP e não integrando a 
remuneração dos funcionários do banco do brasil, não foi ele contemplado na decisão normativa 
para efeitos de equiparação à tabela de vencimentos do banco central do brasil.
nº 17 banco do brasil. aP e adi. inserida em 07.11.1994
os adicionais aP, adi ou aFr, somados ou considerados isoladamente, sendo equivalentes a 1/3 
do salário do cargo efetivo (art. 224, § 2º, da clt), excluem o empregado ocupante de cargo de 
confiança do banco do brasil da jornada de 6 horas.
nº 18 coMPleMentação de aPosentadoria. banco do brasil. (nova redação em de-
corrência da incorporação das orientações Jurisprudenciais nºs 19, 20, 21, 136 e 289 da sbdi-1, 
dJ 20.04.2005)
i - as horas extras não integram o cálculo da complementação de aposentadoria; 
ii - os adicionais aP e adi não integram o cálculo para a apuração do teto da complementação 
de aposentadoria; 
iii - no cálculo da complementação de aposentadoria deve-se observar a média trienal; 
iV - a complementação de aposentadoria proporcional aos anos de serviço prestados exclusiva-
mente ao banco do brasil somente se verifica a partir da circular Funci nº 436/1963; 
V - o telex direc do banco do brasil nº 5003/1987 não assegura a complementação de aposenta-
doria integral, porque não aprovado pelo órgão competente ao qual a instituição se subordina. 
nº 19 banco do brasil. coMPleMentação de aPosentadoria. MÉdia trienal. inserida 
em 05.06.1995 (cancelada em decorrência da sua incorporação à nova redação conferida à orien-
tação Jurisprudencial nº 18 da sbdi-1, dJ 20.04.2005)
nº 20 banco do brasil. coMPleMentação de aPosentadoria. ProPorcionalidade 
soMente a Partir da circ. Funci nº 436/1963. inserida em 13.02.1995 (cancelada em de-
corrência da sua incorporação à nova redação conferida à orientação Jurisprudencial nº 18 da 
sbdi-1, dJ 20.04.2005)
nº 21 banco do brasil. coMPleMentação de aPosentadoria. teto. cálculo. aP e 
adi. não integração. inserida em 13.02.1995 (cancelada em decorrência da sua incorporação 
à nova redação conferida à orientação Jurisprudencial nº 18 da sbdi-1, dJ 20.04.2005)
nº 22 brde. entidade autárQuica de natureZa bancária. lei nº 4.595/1964, art. 17. 
res. bacen nº 469/1970, art. 8º. clt, art. 224, § 2º. cF, art. 173, § 1º. inserida em 14.03.1994 
(convertida na orientação Jurisprudencial transitória nº 34 da sbdi-1, dJ 20.04.2005)
nº 23 cartão de Ponto. registro. inserida em 03.06.96 (convertida na súmula nº 366, dJ 
20.04.2005)
não é devido o pagamento de horas extras relativamente aos dias em que o excesso de jornada 
não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após a duração normal do trabalho. (se ultrapassa-
do o referido limite, como extra será considerada a totalidade do tempo que exceder a jornada 
normal).
nº 24 cigarro não É salário utilidade. inserida em 29.03.1996 (convertida na súmula nº 
367, dJ 20.04.2005)
nº 25 ciPa. suPlente. antes da cF/1988. não teM direito À estabilidade. inserida 
em 29.03.1996 (cancelada em decorrência da nova redação conferida à súmula nº 339, dJ 
20.04.2005)
nº 26 coMPetÊncia da Justiça do trabalho. coMPleMentação de Pensão reQuerida
Por ViÚVa de eX-eMPregado. inserida em 01.02.1995 (inserido dispositivo, dJ 20.04.2005)
a Justiça do trabalho é competente para apreciar pedido de complementação de pensão postulada 
por viúva de ex-empregado, por se tratar de pedido que deriva do contrato de trabalho.
nº 27 conab. estabilidade concedida Por norMa interna. não assegurada. aVi-
so direh nº 02/1984. inserida em 05.10.1995 (convertida na súmula nº 355 - res. 72/1997, dJ 
08.07.1997)
nº 28 correção Monetária sobre as diFerenças salariais. uniVersidades Federais. 
deVida. lei nº 7.596/1987. (nova redação, dJ 20.04.2005)
incide correção monetária sobre as diferenças salariais dos servidores das universidades federais, 
decorrentes da aplicação retroativa dos efeitos financeiros assegurados pela lei nº 7.596/1987, 
pois a correção monetária tem como escopo único minimizar a desvalorização da moeda em 
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decorrência da corrosão inflacionária.
nº 29 custas. Mandado de segurança. recurso ordinário. eXigÊncia do Paga-
Mento. inserida em 03.06.1996 (convertida na  orientação Jurisprudencial nº 148 da sbdi-2, 
dJ 20.04.2005)
nº 30 custas. PraZo Para coMProVação. inserida em 29.03.1996 (convertida na súmula 
nº 352 - res. 69/1997, dJ 30.05.1997)
nº 31 dePÓsito recursal e custas. eMPresa eM liQuidação eXtraJudicial. sÚMula 
nº 86. não PertinÊncia. inserida em 14.03.1994 (cancelada em decorrência da nova redação 
conferida à súmula nº 86, dJ 20.04.2005)
nº 32 descontos legais. sentenças trabalhistas. contribuição PreVidenciária e 
iMPosto de renda. deVidos. ProViMento cgJt nº 3/1984. inserida em 14.03.1994 (con-
vertida na súmula nº 368, dJ 20.04.2005)
nº 33 deserção. custas. cariMbo do banco. Validade. inserida em 25.11.1996
o carimbo do banco recebedor na guia de comprovação do recolhimento das custas supre a 
ausência de autenticação mecânica.
nº 34 dirigente sindical. estabilidade ProVisÓria. inserida em 29.04.94 (convertida na 
súmula nº 369, dJ 20.04.2005)
É indispensável a comunicação, pela entidade sindical, ao empregador, na forma do § 5º, do art. 
543, da clt.
nº 35 dirigente sindical. registro de candidatura no curso do aViso PrÉVio. não 
teM direito À estabilidade ProVisÓria (art. 543, § 3º, clt). inserida em 14.03.94 (con-
vertida na súmula nº 369, dJ 20.04.2005)
nº 36 instruMento norMatiVo. cÓPia não autenticada. docuMento coMuM Às 
Partes. Validade. (título alterado e inserido dispositivo, dJ 20.04.2005)
o instrumento normativo em cópia não autenticada possui valor probante, desde que não haja 
impugnação ao seu conteúdo, eis que se trata de documento comum às partes.
nº 37 eMbargos. Violação do art. 896 da clt. inserida em 01.02.95 (cancelada em decor-
rência da nova redação conferida à súmula nº 296, dJ 20.04.2005)
não ofende o art. 896, da clt, decisão de turma que, examinando premissas concretas de 
especificidade da divergência colacionada no apelo revisional, conclui pelo conhecimento ou 
desconhecimento do recurso.
nº 38 eMPregado Que eXerce atiVidade rural. eMPresa de reFlorestaMento. 
Prescrição PrÓPria do rurÍcola. (lei nº 5.889/73, art. 10 e decreto nº 73.626/74, art. 
2º, § 4º). inserida em 29.03.96
nº 39 engenheiro. Jornada de trabalho. lei nº 4.950/66. inserida em 07.11.94 (convertida 
na súmula nº 370, dJ 20.04.2005)
a lei nº 4.950/66 não estipula a jornada reduzida para os engenheiros, mas apenas estabelece o 
salário mínimo da categoria para uma jornada de 6 horas. não há que se falar em horas extras, 
salvo as excedentes à 8ª, desde que seja respeitado o salário mínimo/horário da categoria.
nº 40 estabilidade. aQuisição no PerÍodo do aViso PrÉVio. não reconhecida. inserida 
em 28.11.95 (convertida na súmula nº 371, dJ 20.04.2005)
a projeção do contrato de trabalho para o futuro, pela concessão do aviso prévio indenizado, 
tem efeitos limitados às vantagens econômicas obtidas no período de pré-aviso, ou seja, salários, 
reflexos e verbas rescisórias.
nº 41 estabilidade. instruMento norMatiVo. VigÊncia. eFicácia. inserida em 25.11.96
Preenchidos todos os pressupostos para a aquisição de estabilidade decorrente de acidente ou 
doença profissional, ainda durante a vigência do instrumento normativo, goza o empregado de 
estabilidade mesmo após o término da vigência deste.
nº 42 Fgts. Multa de 40%. (nova redação em decorrência da incorporação das orientações 
Jurisprudenciais nºs 107 e 254 da sbdi-1, dJ 20.04.2005)
i - É devida a multa do Fgts sobre os saques corrigidos monetariamente ocorridos na vigência do 
contrato de trabalho. art. 18, § 1º, da lei nº 8.036/90 e art. 9º, § 1º, do decreto nº 99.684/90. 
ii - o cálculo da multa de 40% do Fgts deverá ser feito com base no saldo da conta vinculada 
na data do efetivo pagamento das verbas rescisórias, desconsiderada a projeção do aviso prévio 
indenizado, por ausência de previsão legal. 
nº 43 conVersão de sálarios de cruZeiros Para cruZados. decreto-lei nº 2.284/86. 
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(nova redação, dJ 20.04.2005)
a conversão de salários de cruzeiros para cruzados, nos termos do decreto-lei nº 2.284/86, não 
afronta direito adquirido dos empregados.
nº 44 gestante. salário Maternidade. inserida em 13.09.94
É devido o salário maternidade, de 120 dias, desde a promulgação da cF/1988, ficando a cargo 
do empregador o pagamento do período acrescido pela carta.
nº 45 gratiFicação de Função Percebida Por 10 ou Mais anos. aFastaMento do 
cargo de conFiança seM Justo MotiVo. estabilidade Financeira. Manutenção do 
PagaMento. inserida em 25.11.96 (convertida na súmula nº 372, dJ 20.04.2005)
nº 46 gratiFicação seMestral. congelaMento. Prescrição Parcial. inserida em 
29.03.96 (convertida na súmula nº 373, dJ 20.04.2005)
nº 47 hora eXtra. adicional de insalubridade. base de cál-culo (alterada) – res. 
148/2008, dJ 04 e 07.07.2008 - republicada dJ 08, 09 e 10.07.2008
a base de cálculo da hora extra é o resultado da soma do salário contratual mais o adicional de insalubridade. 
nº 48 horas eXtras Pactuadas aPÓs a adMissão do bancário não conFigura PrÉ-
contratação. sÚMula nº 199. inaPlicáVel. inserida em 25.11.96 (cancelada em decorrência 
da nova redação conferida à súmula nº 199, dJ 20.04.2005)
nº 49 horas eXtras. uso do biP. não caracteriZado o “sobreaViso”. inserida em 
01.02.95 (inserido dispositivo, dJ 20.04.2005)
o uso do aparelho biP pelo empregado, por si só, não carateriza o regime de sobreaviso, uma 
vez que o empregado não permanece em sua residência aguardando, a qualquer momento, 
convocação para o serviço.
nº 50 horas “in itinere”. incoMPatibilidade de horários. deVidas. aPlicáVel a sÚMu-
la nº 90. inserida em 01.02.95 (cancelada em decorrência da nova redação conferida à súmula 
nº 90, dJ 20.04.2005)
nº 51 legislação eleitoral. aPlicáVel a Pessoal celetista de eMPresas PÚblicas 
e sociedades de econoMia Mista. inserida em 25.11.96
iuJerr 81681/93.
em 26.09.96, o Órgão especial decidiu, por maioria, que “aos empregados das empresas públicas 
e das sociedades de economia mista regidos pela clt, aplica-se o disposto no art. 15 da lei nº 
7.773/89”.
nº 52 Mandato. Procurador da união, estados, MunicÍPios e distrito Federal, suas
autarQuias e FundaçÕes PÚblicas. disPensáVel a Juntada de Procuração. (lei nº 
9.469, de 10 de Julho de 1997). (inserido dispositivo e atualizada a legislação, dJ 20.04.2005)
a união, estados, Municípios e distrito Federal, suas autarquias e fundações públicas, quando 
representadas em juízo, ativa e passivamente, por seus procuradores, estão dispensadas da jun-
tada de instrumento de mandato.
nº 53 MÉdico. Jornada de trabalho. lei nº 3.999/61. inserida em 29.04.94 (convertida na 
súmula nº 370, dJ 20.04.2005)
a lei nº 3.999/61 não estipula a jornada reduzida para os médicos, mas apenas estabelece o salário 
mínimo da categoria para uma jornada de 4 horas. não há que se falar em horas extras, salvo as 
excedentes à 8ª, desde que seja respeitado o salário mínimo/horário da categoria.
nº 54 Multa. cláusula Penal. Valor suPerior ao PrinciPal. (título alterado, inserido 
dispositivo e atualizada a legislação, dJ 20.04.2005)
o valor da multa estipulada em cláusula penal, ainda que diária, não poderá ser superior à obri-
gação principal corrigida, em virtude da aplicação do artigo 412 do código civil de 2002 (art. 920 
do código civil de 1916).
nº 55 norMa coletiVa. categoria diFerenciada. abrangÊncia. inserida em 25.11.96 
(convertida na súmula nº 374, dJ 20.04.2005)
empregado integrante de categoria profissional diferenciada não tem o direito de haver de seu 
empregador vantagens previstas em instrumento coletivo no qual a empresa não foi representada 
por órgão de classe de sua categoria.
nº 56 nossa caiXa-nosso banco (caiXa econÔMica do estado de são Paulo). regu-
laMento. gratiFicação esPecial e/ou anuÊnios. inserida em 25.11.96
direito reconhecido apenas àqueles empregados que tinham 25 anos de efetivo exercício pres-
tados exclusivamente à caixa.
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nº 57 Pccs. deVido o reaJuste do adiantaMento. lei nº 7.686/88, art. 1º. inserida em 
14.03.94 (inserido dispositivo, dJ 20.04.2005)
É devido o reajuste da parcela denominada “adiantamento do Pccs”, conforme a redação do art. 
1º da lei nº 7.686/88.
nº 58 Plano bresser. iPc Jun/1987. ineXistÊncia de direito adQuirido. inserida em 
10.03.95 (inserido dispositivo, dJ 20.04.2005)
inexiste direito adquirido ao iPc de junho de 1987 (Plano bresser), em face da edição do decreto-
lei nº 2.335/87.
nº 59 Plano Verão. urP de FeVereiro de 1989. ineXistÊncia de direito adQuirido. 
inserida em 13.02.95 (inserido dispositivo, dJ 20.04.2005)
inexiste direito adquirido à urP de fevereiro de 1989 (Plano Verão), em face da edição da lei nº 
7.730/89.
nº 60 Portuários. hora noturna. horas eXtras. (lei nº 4.860/65, arts. 4º e 7º, § 5º). 
(nova redação em decorrência da incorporação da orientação Jurisprudencial nº 61 da sbdi-1, 
dJ 20.04.2005)
i - a hora noturna no regime de trabalho no porto, compreendida entre dezenove horas e sete 
horas do dia seguinte, é de sessenta minutos.
ii - Para o cálculo das horas extras prestadas pelos trabalhadores portuários, observar-se-á somente 
o salário básico percebido, excluídos os adicionais de risco e produtividade.
nº 61 Portuários. horas eXtras. base de cálculo: ordenado seM o acrÉsciMo 
dos adicionais de risco e de ProdutiVidade. lei nº 4.860/65, art. 7º, § 5º. inserida em 
14.03.94 (cancelada em decorrência da sua incorporação à nova redação da orientação Jurispru-
dencial nº 60 da sbdi-1, dJ 20.04.2005)
nº 62 PreQuestionaMento. PressuPosto de recorribilidade eM aPelo de natureZa 
eXtraordinária. necessidade, ainda Que a MatÉria seJa de incoMPetÊncia abso-
luta. inserida em 14.03.94
nº 63 Prescrição total. horas eXtras. PrÉ-contratadas e suPriMidas. terMo ini-
cial. data da suPressão. inserida em 14.03.94 (cancelada em decorrência da nova redação 
conferida à súmula nº 199, dJ 20.04.2005)
nº 64 ProbaM. sÚMula nº 239. inaPlicáVel. não são bancários seus eMPregados. 
inserida em 13.09.94 (cancelada em decorrência da nova redação conferida à súmula nº 239, dJ 
20.04.2005)
nº 65 ProFessor adJunto. ingresso no cargo de ProFessor titular. eXigÊncia de 
concurso PÚblico não aFastada Pela constituição Federal de 1988 (cF/1988, arts. 
37, ii e 206, V). inserida em 30.05.94 (inserido dispositivo, dJ 20.04.2005)
o acesso de professor adjunto ao cargo de professor titular só pode ser efetivado por meio de 
concurso público, conforme dispõem os arts. 37, inciso ii, e 206, inciso V, da cF/88.
nº 66 ProFessor. rePouso seManal reMunerado. lei nº 605/49, art. 7º, § 2º e art. 320 
da clt. inserida em 25.11.96 (convertida na súmula nº 351 - res. 68/1997, dJ 30.05.1997)
nº 67 radiologista. salário ProFissional. o salário ProFissional dos tÉcnicos eM 
radiologia É igual a dois salários MÍniMos e não a Quatro (lei nº 7.394/85). inserida 
em 03.06.96 (convertida na súmula nº 358 - res. 77/1997, dJ 19.12.97)
nº 68 reaJustes salariais. biMestrais e QuadriMestrais (lei nº 8.222/91). siMulta-
neidade inViáVel. inserida em 28.11.95 (convertida na orientação Jurisprudencial transitória 
nº 35 da sbdi-1, dJ 20.04.2005)
nº 69 reaJustes salariais PreVistos eM norMa coletiVa. PreValÊncia dos decretos-
leis nºs 2.283/86 e 2.284/86. “Plano cruZado”. inserida em 14.03.94 (convertida na súmula 
nº 375, dJ 20.04.2005)
nº 70 recurso ordinário. cabiMento. inserida em 13.09.94 (convertida na orientação Ju-
risprudencial nº 5 do tribunal Pleno, dJ 20.04.2005)
não cabe recurso ordinário contra decisão de agravo regimental interposto em reclamação cor-
reicional.
nº 71 reMessa “eX oFFicio”. ação rescisÓria. decisÕes contrárias a entes PÚblicos
(art. 1º, inc. V, do decreto-lei nº 779/69 e inc. ii, do art. 475, do cPc). cabÍVel. inserida em 
03.06.96 (cancelada em decorrência da nova redação conferida à súmula nº 303, dJ 20.04.2005)
nº 72 reMessa “eX oFFicio”. Mandado de segurança concedido. iMPetrante e tercei-



552 Rev.  TRT18,  Goiânia,  ano 11,  2008

ro interessado Pessoas de direito PriVado. incabÍVel, ressalVadas as hiPÓteses 
de MatÉria adMinistratiVa, de coMPetÊncia do Órgão esPecial. inserida em 25.11.96 
(cancelada em decorrência da nova redação conferida à súmula nº 303, dJ 20.04.2005)
nº 73 reMessa “eX oFFicio”. Mandado de segurança. incabÍVel. decisÕes ProFeridas
Pelo trt e FaVoráVeis ao iMPetrante ente PÚblico. inaPlicabilidade do art. 12 da 
lei nº 1.533/51. inserida em 03.06.96 (cancelada em decorrência da nova redação conferida à 
súmula nº 303, dJ 20.04.2005)
nº 74 reVelia. ausÊncia da reclaMada. coMPareciMento de adVogado. inserida em 
25.11.96 (cancelada em decorrência da nova redação conferida à súmula nº 122, dJ 20.04.2005)
a reclamada, ausente à audiência em que deveria apresentar defesa, é revel, ainda que presente 
seu advogado munido de procuração.
nº 75 substabeleciMento seM o reconheciMento de FirMa do substabelecen-
te. inVálido (anterior À lei nº 8.952/1994). inserida em 01.02.95 (inserido dispositivo, dJ 
20.04.2005)
não produz efeitos jurídicos recurso subscrito por advogado com poderes conferidos em substa-
belecimento em que não consta o reconhecimento de firma do outorgante. entendimento aplicável 
antes do advento da lei nº 8.952/1994.
nº 76 substituição dos aVanços trienais Por QuinQuÊnios. alteração do con-
trato de trabalho. Prescrição total. ceee. inserida em 14.03.94 (inserido dispositivo, 
dJ 20.04.2005)
a alteração contratual consubstanciada na substituição dos avanços trienais por qüinqüênios de-
corre de ato único do empregador, momento em que começa a fluir o prazo fatal de prescrição.
nº 77 testeMunha Que MoVe ação contra a MesMa reclaMada. não há susPeição. 
inserida em 29.03.96 (convertida na súmula nº 357 - res. 76/1997, dJ 19.12.97)
nº 78 turnos ininterruPtos de reVeZaMento. Jornada de seis horas. inserida em 
30.05.1997 (convertida na súmula nº 360 - res. 79\1997, dJ 13.01.1998)
a interrupção do trabalho dentro de cada turno ou semanalmente, não afasta a aplicação do art. 
7º, XiV, da cF/1988.
nº 79 urP de abril e Maio de 1988. decreto-lei nº 2.425/1988. (alterada em decorrência do 
julgamento do processo tst-rXoFroar-573062/1999 pelo tribunal Pleno – certidão de julgamento 
publicada no dJ de 14.06.2005)
existência de direito apenas ao reajuste de 7/30 de 16,19% a ser calculado sobre o salário de 
março e incidente sobre o salário dos meses de abril e maio, não cumulativamente e corrigidos 
desde a época própria até a data do efetivo pagamento.
nº 80 ação rescisÓria. rÉu sindicato. substituto Processual na ação originária. 
ineXistÊncia de litisconsÓrcio PassiVo necessário. inserida em 28.04.97 (convertida 
na orientação Jurisprudencial nº 110 da sbdi-2 - dJ 29.04.03)
Quando o sindicato é réu na ação rescisória, por ter sido autor, como substituto processual na 
ação originária, é desnecessária a citação dos substituídos.
nº 81 art. 462, do cPc. Fato suPerVeniente. inserida em 28.04.97 (convertida na súmula 
nº 394, dJ 20.04.2005)
É aplicável de ofício aos processos em curso em qualquer instância trabalhista.
nº 82 aViso PrÉVio. baiXa na ctPs. inserida em 28.04.97
a data de saída a ser anotada na ctPs deve corresponder à do término do prazo do aviso prévio, 
ainda que indenizado.
nº 83 aViso PrÉVio. indeniZado. Prescrição. inserida em 28.04.97
a prescrição começa a fluir no final da data do término do aviso prévio. art. 487, § 1º, clt.
nº 84 aViso PrÉVio. ProPorcionalidade. inserida em 28.04.97
a proporcionalidade do aviso prévio, com base no tempo de serviço, depende da legislação 
regulamentadora, visto que o art. 7º, inc. XXi, da cF/1988 não é auto-aplicável.
nº 85 contrato nulo. eFeitos. deVido aPenas o eQuiValente aos salários dos dias
trabalhados. inserida em 28.04.97 (convertida na súmula nº 363 - res. 97/00, dJ 18.09.00 - 
republicação dJ 13.10.00)
nº 86 dirigente sindical. eXtinção da atiVidade eMPresarial no ÂMbito da base 
territorial do sindicato. insubsistÊncia da estabilidade. inserida em 28.04.97 (con-
vertida na súmula nº 369, dJ 20.04.2005)
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nº 87 entidade PÚblica. eXPloração de atiVidade eMinenteMente econÔMica. eXe-
cução. art. 883 da clt. (nova redação - dJ 16.04.04)
É direta a execução contra a aPPa e MinascaiXa (§ 1º do art. 173, da cF/1988).
nº 87. entidade pública. exploração de atividade eminentemente econômica. execução. art. 883, 
da clt.
É direta a execução contra a aPPa, caixa econômica do estado do rio grande do sul, ect e 
MinascaiXa (§ 1º do art. 173, da cF/1988).
nº 88 gestante. estabilidade ProVisÓria. nova redação - dJ 16.04.04 - republicado 
dJ 04.05.2004 (cancelada em decorrência da nova redação conferida à súmula nº 244, dJ 
20.04.2005)
o desconhecimento do estado gravídico pelo empregador, não afasta o direito ao pagamento da 
indenização decorrente da estabilidade. (art. 10, ii, “b”, adct).
legislação:
cF/1988, art. 10, ii, “b”, adct
nº 89 horas eXtras. reFleXos. inserida em 28.04.97 (convertida na súmula nº 376, dJ 
20.04.2005)
o valor das horas extras habitualmente prestadas integra o cálculo dos haveres trabalhistas, 
independentemente da limitação prevista no “caput” do art. 59 da clt.
nº 90 agraVo de instruMento. traslado. não eXigÊncia de certidão de Publicação 
do acÓrdão regional. res. 52/96 - instrução norMatiVa nº 6/96. inserida em 30.05.1997 
(cancelada em decorrência da nova redação conferida ao art. 897 da clt pela lei nº 9.756/1998, 
dJ 20.04.2005)
Quando o despacho denegatório de processamento de recurso de revista não se fundou na intem-
pestividade deste, não é necessário o traslado da certidão de publicação do acórdão regional.
nº 91 anistia. art. 8º, § 1º, adct. eFeitos Financeiros. ect. inserida em 30.05.1997
roar 105608/1994, sdi-Plena
em 19.05.1997, a sdi-Plena decidiu, pelo voto prevalente do exmo. sr. Presidente, que os efeitos 
financeiros da readmissão do empregado anistiado serão contados a partir do momento em que 
este manifestou o desejo de retornar ao trabalho e, na ausência de prova, da data do ajuizamento 
da ação.
nº 92 desMeMbraMento de MunicÍPios. resPonsabilidade trabalhista. inserida em 
30.05.1997
em caso de criação de novo município, por desmembramento, cada uma das novas entidades 
responsabiliza-se pelos direitos trabalhistas do empregado no período em que figurarem como 
real empregador.
nº 93 doMingos e Feriados trabalhados e não coMPensados. aPlicação da sÚ-
Mula nº 146. inserida em 30.05.1997 (cancelada em decorrência da redação da súmula nº 146 
conferida pela res. 121/03 - dJ 21.11.2003) – dJ 20.04.2005
o trabalho prestado em domingos e feriados não compensados deve ser pago em dobro sem 
prejuízo da remuneração relativa ao repouso semanal.
nº 94 eMbargos. eXigÊncia. indicação eXPressa do disPositiVo legal tido coMo 
Violado. inserida em 30.05.1997 (cancelada em decorrência da nova redação conferida à súmula 
nº 221, dJ 20.04.2005)
err 164691/1995, sdi-Plena
em 19.05.1997, a sdi-Plena decidiu, por maioria, que não se conhece de revista (896 “c”) e de 
embargos (894 “b”) por violação legal ou constitucional quando o recorrente não indica expres-
samente o dispositivo de lei ou da constituição tido como violado.
nº 95 eMbargos Para sdi. diVergÊncia oriunda da MesMa turMa do tst. inserVÍVel. 
inserida em 30.05.1997
err 125320/1994, sdi-Plena
em 19.05.1997, a sdi-Plena, por maioria, decidiu que acórdãos oriundos da mesma turma, embora 
divergentes, não fundamentam divergência jurisprudencial de que trata a alínea “b”, do artigo 
894 da consolidação das leis do trabalho para embargos à seção especializada em dissídios 
individuais, subseção i.
nº 96 FÉrias. salário substituição. deVido. aPlicação da sÚMula nº 159. inserida em 
30.05.1997 (cancelada em decorrência da redação da súmula nº 159 conferida pela res. 121/03 
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- dJ 21.11.2003) - dJ 20.04.2005
nº 97 horas eXtras. adicional noturno. base de cálculo. inserida em 30.05.1997
o adicional noturno integra a base de cálculo das horas extras prestadas no período noturno.
nº 98 horas “in itinere”. teMPo gasto entre a Portaria da eMPresa e o local do
serViço. deVidas. açoMinas. inserida em 30.05.1997 (convertida na orientação Jurisprudencial 
transitória nº 36 da sbdi-1, dJ 20.04.2005)
nº 99 PrePosto. eXigÊncia da condição de eMPregado. inserida em 30.05.1997 (convertida 
na súmula nº 377, dJ 20.04.2005)
exceto quanto à reclamação de empregado doméstico, o preposto deve ser necessariamente 
empregado do reclamado. inteligência do art. 843, § 1º, da clt.
nº 100 salário. reaJuste. entes PÚblicos. (título alterado e inserido dispositivo, dJ 
20.04.2005)
os reajustes salariais previstos em legislação federal devem ser observados pelos estados-mem-
bros, suas autarquias e Fundações Públicas nas relações contratuais trabalhistas que mantiverem 
com seus empregados.
nº 101 reintegração conVertida eM indeniZação dobrada. eFeitos. aPlicação da 
sÚMula nº 28. inserida em 30.05.1997 (cancelada em decorrência da nova redação da súmula 
nº 28 conferida pela res. 121/03, dJ 21.11.2003) - dJ 20.04.2005
agerr 100357/93, sdi-Plena
em 19.05.1997, a sdi-Plena, por maioria, decidiu que o direito à percepção de salários vencidos e 
vincendos decorrentes da condenação ao pagamento de indenização dobrada é assegurado até 
a data da primeira decisão que converteu a reintegração em indenização dobrada.
nº 102 adicional de insalubridade. integração na reMuneração. inserida em 01.10.97 
(cancelada em decorrência da nova redação conferida à súmula nº 139, dJ 20.04.2005)
enquanto percebido, o adicional de insalubridade integra a remuneração para todos os efeitos 
legais.
nº 103 adicional de insalubridade. rePouso seManal e Feriados. (nova redação, dJ 
20.04.2005)
o adicional de insalubridade já remunera os dias de repouso semanal e feriados.
nº 104 custas. condenação acrescida. ineXistÊncia de deser-ção Quando as 
custas não são eXPressaMente calcu-ladas e não há intiMação da Parte Para 
o PreParo do recurso, deVendo, então, ser as custas Pagas ao Final (alterada) – 
res. 150/2008, dJe divulgado em 20, 21 e 24.11.2008
não caracteriza deserção a hipótese em que, acrescido o valor da condenação, não 
houve fixação ou cálculo do valor devido a título de custas e tampouco intimação 
da parte para o preparo do recurso, devendo, pois, as custas ser pagas ao final. 
nº 105 estabilidade ProVisÓria. acidente de trabalho. É constitucional o art. 118 
da lei nº 8.213/91. inserida em 01.10.97 (convertida na súmula nº 378, dJ 20.04.2005)
nº 106 estabilidade ProVisÓria. Pedido de reintegração. concessão do salário 
relatiVo ao PerÍodo de estabilidade Já eXaurido. ineXistÊncia de JulgaMento 
“eXtra Petita”. inserida em 01.10.97 (convertida na súmula nº 396, dJ 20.04.2005)
nº 107 Fgts. Multa de 40%. saQues. atualiZação Monetária. incidÊncia. inserida em 
01.10.97 (cancelada em decorrência da sua incorporação à nova redação da orientação Jurispru-
dencial nº 42 da sbdi-1, dJ 20.04.2005)
a multa de 40% a que se refere o art. 9º, § 1º, do decreto nº 99.684/90, incide sobre os saques, 
corrigidos monetariamente.
nº 108 Mandato eXPresso. ausÊncia de Poderes Para substabelecer. Válidos
os atos Praticados Pelo substabelecido. (art. 1300, §§ 1º e 2º do ccb). inserida em 
01.10.97 (convertida na súmula nº 395, dJ 20.04.2005)
nº 109 MinascaiXa. legitiMidade PassiVa “ad causaM” enQuanto não concluÍdo o 
ProcediMento de liQuidação eXtraJudicial. inserida em 01.10.97 (convertida na orien-
tação Jurisprudencial transitória nº 37 da sbdi-1, dJ 20.04.2005)
nº 110 rePresentação irregular. Procuração aPenas nos autos de agraVo de 
instruMento. inserida em 01.10.97
err 32440/91, sdi-Plena
em 17.12.96, a sdi-Plena resolveu, por maioria, firmar entendimento de que a existência de ins-



Rev.  TRT18,  Goiânia,  ano  11,  2008  555

trumento de mandato nos autos de agravo de instrumento, ainda que em apenso, não legitima a 
atuação de advogado nos autos de que se originou o agravo.
nº 111 recurso de reVista. diVergÊncia JurisPrudencial. aresto oriundo do Mes-
Mo tribunal regional. lei nº 9.756/1998. inserVÍVel ao conheciMento. (nova redação, 
dJ 20.04.2005)
não é servível ao conhecimento de recurso de revista aresto oriundo de mesmo tribunal regio-
nal do trabalho, salvo se o recurso houver sido interposto anteriormente à vigência da lei nº 
9.756/1998.
nº 112 VacÂncia do cargo. salário do sucessor. sÚMula nº 159. inaPlicáVel. in-
serida em 01.10.97 (cancelada em decorrência da nova redação conferida à súmula nº 159, dJ 
20.04.2005)
Vago o cargo em definitivo, o empregado que passa a ocupá-lo não tem direito a salário igual ao 
do antecessor.
nº 113 adicional de transFerÊncia. cargo de conFiança ou PreVisão contratual 
de transFerÊncia. deVido. desde Que a transFerÊncia seJa ProVisÓria. inserida em 
20.11.97
o fato de o empregado exercer cargo de confiança ou a existência de previsão de transferência 
no contrato de trabalho não exclui o direito ao adicional. o pressuposto legal apto a legitimar a 
percepção do mencionado adicional é a transferência provisória.
nº 114 dirigente sindical. desPedida. Falta graVe. inQuÉrito Judicial. necessidade. 
inserida em 20.11.97 (convertida na súmula nº 379, dJ 20.04.2005)
nº 115 recurso de reVista ou de eMbargos. nulidade Por negatiVa de Prestação 
Jurisdicional. (nova redação, dJ 20.04.2005)
o conhecimento do recurso de revista ou de embargos, quanto à preliminar de nulidade por 
negativa de prestação jurisdicional, supõe indicação de violação do art. 832 da clt, do art. 458 
do cPc ou do art. 93, iX, da cF/1988.
nº 116 estabilidade ProVisÓria. PerÍodo estabilitário eXaurido. reintegração não 
assegurada. deVidos aPenas os salários desde a data da desPedida atÉ o Final do
PerÍodo estabilitário. inserida em 20.11.97 (convertida na súmula nº 396, dJ 20.04.2005)
nº 117 horas eXtras. liMitação. art. 59 da clt. inserida em 20.11.97 (convertida na sú-
mula nº 376, dJ 20.04.2005)
a limitação legal da jornada suplementar a duas horas diárias não exime o empregador de pagar 
todas as horas trabalhadas.
nº 118 PreQuestionaMento. tese eXPlÍcita. inteligÊncia da sÚMula nº 297. inserida 
em 20.11.97
havendo tese explícita sobre a matéria, na decisão recorrida, desnecessário contenha nela refe-
rência expressa do dispositivo legal para ter-se como prequestionado este.
nº 119 PreQuestionaMento ineXigÍVel. Violação nascida na PrÓPria decisão re-
corrida. sÚMula nº 297. inaPlicáVel. inserida em 20.11.97
nº 120 recurso. assinatura da Petição ou das raZÕes recursais. Validade. (nova 
redação, dJ 20.04.2005)
o recurso sem assinatura será tido por inexistente. será considerado válido o apelo assinado, ao 
menos, na petição de apresentação ou nas razões recursais.
nº 121 substituição Processual. diFerença do adicional de insalubridade. legiti-
Midade. (nova redação, dJ 20.04.2005)
o sindicato tem legitimidade para atuar na qualidade de substituto processual para pleitear dife-
rença de adicional de insalubridade.
nº 122 aViso PrÉVio. inÍcio da contageM. art. 125, cÓdigo ciVil. inserida em 20.04.98 
(convertida na súmula nº 380, dJ 20.04.2005)
aplica-se a regra prevista no art. 125, do código civil, à contagem do prazo do aviso prévio.
nº 123 bancários. aJuda aliMentação. inserida em 20.04.98
a ajuda alimentação prevista em norma coletiva em decorrência de prestação de horas extras tem 
natureza indenizatória e, por isso, não integra o salário do empregado bancário.
err 118739/1994, sdi-Plena
em 10.02.98, a sdi-Plena, por maioria, decidiu que ajuda alimentação paga ao bancário, em de-
corrência de prestação de horas extras por prorrogação de jornada, tem natureza indenizatória e, 
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portanto, não integrativa ao salário.
nº 124 correção Monetária. salário. art. 459, clt. inserida em 20.04.98 (convertida na 
súmula nº 381, dJ 20.04.2005)
o pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido não está sujeito à 
correção monetária. se essa data limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária 
do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.
nº 125 desVio de Função. Quadro de carreira. (alterado em 13.03.02)
o simples desvio funcional do empregado não gera direito a novo enquadramento, mas apenas 
às diferenças salariais respectivas, mesmo que o desvio de função haja iniciado antes da vigência 
da cF/1988.
nº 126 sÚMula nº 239. eMPresa de ProcessaMento de dados. inaPlicáVel. inserida em 
20.04.98 (cancelada em decorrência da nova redação conferida à súmula nº 239, dJ 20.04.2005)
É inaplicável a súmula nº 239 quando a empresa de processamento de dados presta serviços a 
banco e a empresas não bancárias do mesmo grupo econômico ou a terceiros.
nº 127 hora noturna reduZida. subsistÊncia aPÓs a cF/1988. inserida em 20.04.98
o art. 73, § 1º da clt, que prevê a redução da hora noturna, não foi revogado pelo inciso iX do 
art. 7º da cF/1988
nº 128 Mudança de regiMe celetista Para estatutário. eXtinção do contrato. 
Prescrição bienal. inserida em 20.04.98 (convertida na súmula nº 382, dJ 20.04.2005)
a transferência do regime jurídico de celetista para estatutário implica extinção do contrato de 
trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal a partir da mudança de regime.
nº 129 Prescrição. coMPleMentação da Pensão e auXÍlio Funeral. inserida em 
20.04.98
a prescrição extintiva para pleitear judicialmente o pagamento da complementação de pensão e 
do auxílio-funeral é de 2 anos, contados a partir do óbito do empregado.
nº 130 Prescrição. MinistÉrio PÚblico. argÜição. “custos legis”. ilegitiMidade. 
(nova redação, dJ 20.04.2005)
ao exarar o parecer na remessa de ofício, na qualidade de “custos legis”, o Ministério Público não 
tem legitimidade para argüir a prescrição em favor de entidade de direito público, em matéria de 
direito patrimonial (arts. 194 do cc de 2002 e 219, § 5º, do cPc).
nº 131 VantageM “in natura”. hiPÓteses eM Que não integra o salário. inserida 
em 20.04.98 e ratificada pelo tribunal Pleno em 07.12.00 (convertida na súmula nº 367, dJ 
20.04.2005)
a habitação e a energia elétrica fornecidas pelo empregador ao empregado, quando indispensáveis 
para a realização do trabalho, não têm natureza salarial.
nº 132 agraVo regiMental. Peças essenciais nos autos PrinciPais. inserida em 
27.11.98
inexistindo lei que exija a tramitação do agravo regimental em autos apartados, tampouco previsão 
no regimento interno do regional, não pode o agravante ver-se apenado por não haver colacionado 
cópia de peças dos autos principais, quando o agravo regimental deveria fazer parte dele.
nº 133 aJuda aliMentação. Pat. lei nº 6.321/76. não integração ao salário. inserida 
em 27.11.98
a ajuda alimentação fornecida por empresa participante do programa de alimentação ao traba-
lhador, instituído pela lei nº 6.321/76, não tem caráter salarial. Portanto, não integra o salário para 
nenhum efeito legal.
nº 134 autenticação. Pessoa JurÍdica de direito PÚblico. disPensada. Medida Pro-
VisÓria nº 1.360, de 12.03.96. inserida em 27.11.98
são válidos os documentos apresentados, por pessoa jurídica de direito público, em fotocópia não 
autenticada, posteriormente à edição da Medida Provisória nº 1.360/96 e suas reedições.
nº 135 aViso PrÉVio indeniZado. suPerVeniÊncia de auXÍlio-doença no curso deste. 
inserida em 27.11.98 (convertida na súmula nº 371, dJ 20.04.2005)
os efeitos da dispensa só se concretizam depois de expirado o benefício previdenciário, sendo 
irrelevante que tenha sido concedido no período do aviso prévio já que ainda vigorava o contrato 
de trabalho.
nº 136 banco do brasil. coMPleMentação de aPosentadoria. teleX direc nº 
5003/1987. não assegurada. inserida em 27.11.98 (cancelada em decorrência da sua incorpo-
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ração à nova redação da orientação Jurisprudencial nº 18 da sbdi-1, dJ 20.04.2005)
o telex direc do banco do brasil nº 5003/1987 não assegura a complementação de aposentadoria 
integral, porque não aprovado pelo órgão competente ao qual a instituição se subordina.
nº 137 banco Meridional. circular nº 34046/1989. disPensa seM Justa causa. in-
serida em 27.11.98 (convertida na orientação Jurisprudencial transitória nº 38 da sbdi-1, dJ 
20.04.2005)
a inobservância dos procedimentos disciplinados na circular nº 34046/1989, norma de caráter 
eminentemente procedimental, não é causa para a nulidade da dispensa sem justa causa.
nº 138 coMPetÊncia residual. regiMe JurÍdico Único. liMitação da eXecução. (nova 
redação em decorrência da incorporação da orientação Jurisprudencial nº 249 da sbdi-1, dJ 
20.04.2005)
compete à Justiça do trabalho julgar pedidos de direitos e vantagens previstos na legislação 
trabalhista referente a período anterior à lei nº 8.112/90, mesmo que a ação tenha sido ajuizada 
após a edição da referida lei. a superveniência de regime estatutário em substituição ao celetista, 
mesmo após a sentença, limita a execução ao período celetista. 
nº 139 dePÓsito recursal. coMPleMentação deVida. aPlicação da instrução nor-
MatiVa nº 3/93, ii. inserida em 27.11.98 (cancelada em decorrência da nova redação conferida 
à súmula nº 128, dJ 20.04.2005)
está a parte recorrente obrigada a efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a cada novo 
recurso interposto, sob pena de deserção. atingido o valor da condenação, nenhum depósito mais 
é exigido para qualquer recurso.
nº 140 dePÓsito recursal e custas. diFerença ÍnFiMa. deserção. ocorrÊncia. (nova 
redação, dJ 20.04.2005)
ocorre deserção do recurso pelo recolhimento insuficiente das custas e do depósito recursal, ainda 
que a diferença em relação ao “quantum” devido seja ínfima, referente a centavos.
nº 141 descontos PreVidenciários e Fiscais. coMPetÊncia da Justiça do trabalho. 
inserida em 27.11.98 (convertida na súmula nº 368, dJ 20.04.2005)
nº 142 eMbargos declaratÓrios. eFeito ModiFicatiVo. Vista À Parte contrária. 
inserida em 27.11.98
err 91599/93, sdi-Plena
em 10.11.97, a sdi-Plena decidiu, por maioria, que é passível de nulidade decisão que acolhe 
embargos declaratórios com efeito modificativo sem oportunidade para a parte contrária se 
manifestar.
nº 143 eMPresa eM liQuidação eXtraJudicial. eXecução. crÉditos trabalhistas. 
lei nº 6.024/74. inserida em 27.11.98
a execução trabalhista deve prosseguir diretamente na Justiça do trabalho mesmo após a de-
cretação da liquidação extrajudicial. lei nº 6.830/80, arts. 5º e 29, aplicados supletivamente (clt, 
art. 889 e cF/1988, art. 114).
nº 144 enQuadraMento Funcional. Prescrição eXtintiVa. inserida em 27.11.98 (cancelada 
em decorrência da nova redação conferida à súmula nº 275, dJ 20.04.2005)
nº 145 estabilidade. dirigente sindical. categoria diFerenciada. inserida em 27.11.98 
(convertida na súmula nº 369, dJ 20.04.2005)
o empregado de categoria diferenciada eleito dirigente sindical só goza de estabilidade se exer-
cer na empresa atividade pertinente à categoria profissional do sindicato para o qual foi eleito 
dirigente.
nº 146 Fgts. oPção retroatiVa. concordÂncia do eMPregador. necessidade. 
inserida em 27.11.98 (convertida na orientação Jurisprudencial transitória nº 39 da sbdi-1, dJ 
20.04.2005)
nº 147 lei estadual, norMa coletiVa ou norMa regulaMentar. conheciMento
indeVido do recurso de reVista Por diVergÊncia JurisPrudencial. (nova redação em 
decorrência da incorporação da orientação Jurisprudencial nº 309 da sbdi-1, dJ 20.04.2005)
i - É inadmissível o recurso de revista fundado tão-somente em divergência jurisprudencial, se 
a parte não comprovar que a lei estadual, a norma coletiva ou o regulamento da empresa extra-
polam o âmbito do trt prolator da decisão recorrida. ii - É imprescindível a argüição de afronta 
ao art. 896 da clt para o conhecimento de embargos interpostos em face de acórdão de turma 
que conhece indevidamente de recurso de revista, por divergência jurisprudencial, quanto a tema 
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regulado por lei estadual, norma coletiva ou norma regulamentar de âmbito restrito ao regional 
prolator da decisão.
nº 148 lei nº 8.880/1994, art. 31. constitucionalidade. (nova redação, dJ 20.04.2005)
É constitucional o art. 31 da lei nº 8.880/1994, que prevê a indenização por demissão sem justa 
causa.
nº 149 Mandato. art. 13 do cPc. regulariZação. Fase recursal. inaPlicáVel. inserida 
em 27.11.98 (convertida na súmula nº 383, dJ 20.04.2005)
nº 150 Multa PreVista eM Vários instruMentos norMatiVos. cuMulação de açÕes. 
inserida em 27.11.98 (convertida na súmula nº 384, dJ 20.04.2005)
o descumprimento de qualquer cláusula constante de instrumentos normativos diversos não 
submete o empregado a ajuizar várias ações, pleiteando em cada uma o pagamento da multa 
referente ao descumprimento de obrigações previstas nas cláusulas respectivas.
nº 151 PreQuestionaMento. decisão regional Que adota a sentença. ausÊncia de 
PreQuestionaMento. inserida em 27.11.98
decisão regional que simplesmente adota os fundamentos da decisão de primeiro grau não pre-
enche a exigência do prequestionamento, tal como previsto na súmula nº 297.
nº 152 reVelia. Pessoa JurÍdica de direito PÚblico. aPlicáVel. (art. 844 da clt). inserida 
em 27.11.98 (inserido dispositivo, dJ 20.04.2005)
Pessoa jurídica de direito público sujeita-se à revelia prevista no artigo 844 da clt.
nº 153 adicional de insalubridade. deFiciÊncia de iluMinaMento. liMitação. inse-
rida em 26.03.1999 (convertida na orientação Jurisprudencial transitória nº  57 da sbdi-1, dJ 
20.04.2005)
somente após 26.02.1991 foram, efetivamente, retiradas do mundo jurídico as normas ensejadoras 
do direito ao adicional de insalubridade por iluminamento insuficiente no local da prestação de 
serviço, como previsto na Portaria nº 3751/1990 do Ministério do trabalho.
nº 154 atestado MÉdico - inss. eXigÊncia PreVista eM instruMento norMatiVo. 
(nova redação, dJ 20.04.2005)
a doença profissional deve ser atestada por médico do inss, se tal exigência consta de cláusula 
de instrumento normativo, sob pena de não reconhecimento do direito à estabilidade.
nº 155 banrisul. coMPleMentação de aPosentadoria. inserida em 26.03.99 (convertida 
na orientação Jurisprudencial transitória nº 40 da sbdi-1, dJ 20.04.2005)
a resolução nº 1.600/1964, vigente à época da admissão do empregado, incorporou-se ao contrato 
de trabalho, pelo que sua alteração não poderá prejudicar o direito adquirido, mesmo em virtude 
da edição da lei nº 6.435/77. incidência das súmulas nºs 51 e 288.
nº 156 coMPleMentação de aPosentadoria. diFerenças. Prescrição. inserida em 
26.03.99
ocorre a prescrição total quanto a diferenças de complementação de aposentadoria quando estas 
decorrem de pretenso direito a verbas não recebidas no curso da relação de emprego e já atingidas 
pela prescrição, à época da propositura da ação.
nº 157 coMPleMentação de aPosentadoria. Fundação cleMente de Faria. banco 
real. inserida em 26.03.99 (convertida na orientação Jurisprudencial transitória nº 41 da sbdi-1, 
dJ 20.04.2005)
É válida a cláusula do estatuto da Fundação que condicionou o direito à complementação de 
aposentadoria à existência de recursos financeiros, e também previa a suspensão, temporária ou 
definitiva, da referida complementação.
nº 158 custas. coMProVação de recolhiMento. darF eletrÔnico. Validade. inserida 
em 26.03.99
o denominado “darF eletrÔnico” é válido para comprovar o recolhimento de custas por enti-
dades da administração pública federal, emitido conforme a in-srF 162, de 04.11.88.
nº 159 data de PagaMento. salários. alteração. inserida em 26.03.99
diante da inexistência de previsão expressa em contrato ou em instrumento normativo, a alteração 
de data de pagamento pelo empregador não viola o art. 468, desde que observado o parágrafo 
único, do art. 459, ambos da clt.
nº 160 descontos salariais. autoriZação no ato da adMissão. Validade. inserida 
em 26.03.99
É inválida a presunção de vício de consentimento resultante do fato de ter o empregado anuído 
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expressamente com descontos salariais na oportunidade da admissão. É de se exigir demonstração 
concreta do vício de vontade.
nº 161 Feriado local. PraZo recursal. Prorrogação. coMProVação. necessidade. 
inserida em 26.03.99 (convertida na súmula nº 385, dJ 20.04.2005)
cabe à parte comprovar, quando da interposição do recurso, a existência de feriado local que 
justifique a prorrogação do prazo recursal.
nº 162 Multa. art. 477 da clt. contageM do PraZo. aPlicáVel o art. 132 do cÓdigo 
ciVil de 2002. (atualizada a legislação e inserido dispositivo, dJ 20.04.2005)
a contagem do prazo para quitação das verbas decorrentes da rescisão contratual prevista no 
artigo 477 da clt exclui necessariamente o dia da notificação da demissão e inclui o dia do ven-
cimento, em obediência ao disposto no artigo 132 do código civil de 2002 (artigo 125 do código 
civil de 1916).
nº 163 norMa regulaMentar. oPção Pelo noVo regulaMento. art. 468 da clt e 
sÚMula nº 51. inaPlicáVeis. inserida em 26.03.99 (cancelada em decorrência da nova redação 
conferida à súmula nº 51, dJ 20.04.2005)
havendo a coexistência de dois regulamentos da empresa, a opção do empregado por um deles 
tem efeito jurídico de renúncia às regras do sistema do outro.
nº 164 oFicial de Justiça “ad hoc”. ineXistÊncia de VÍnculo eMPregatÍcio. inserida 
em 26.03.99 (inserido dispositivo, dJ 20.04.2005)
não se caracteriza o vínculo empregatício na nomeação para o exercício das funções de oficial 
de justiça “ad hoc”, ainda que feita de forma reiterada, pois exaure-se a cada cumprimento de 
mandado.
nº 165 PerÍcia. engenheiro ou MÉdico. adicional de insalubridade e Periculosidade. 
Válido. art. 195 da clt. inserida em 26.03.99
o art. 195 da clt não faz qualquer distinção entre o médico e o engenheiro para efeito de carac-
terização e classificação da insalubridade e periculosidade, bastando para a elaboração do laudo 
seja o profissional devidamente qualificado.
nº 166 Petrobras. Pensão Por Morte do eMPregado assegurada no Manual de 
Pessoal. estabilidade decenal. oPção Pelo regiMe do Fgts. inserida em 26.03.99 
(convertida na orientação Jurisprudencial transitória nº 42 da sbdi-1, dJ 20.04.2005)
tendo o empregado adquirido a estabilidade decenal, antes de optar pelo regime do Fgts, não 
há como negar-se o direito à pensão, eis que preenchido o requisito exigido pelo Manual de 
Pessoal.
nº 167 Policial Militar. reconheciMento de VÍnculo eMPregatÍcio coM eMPresa 
PriVada. inserida em 26.03.99 (convertida na súmula nº 386, dJ 20.04.2005)
Preenchidos os requisitos do art. 3º da clt, é legítimo o reconhecimento de relação de emprego 
entre policial militar e empresa privada, independentemente do eventual cabimento de penalidade 
disciplinar prevista no estatuto do Policial Militar.
nº 168 suds. gratiFicação. conVÊnio da união coM estado. natureZa salarial
enQuanto Paga. inserida em 26.03.99 (convertida na orientação Jurisprudencial transitória 
nº 43 da sbdi-1, dJ 20.04.2005)
a parcela denominada “complementação suds” paga aos servidores em virtude de convênio 
entre o estado e a união Federal tem natureza salarial, enquanto paga, pelo que repercute nos 
demais haveres trabalhistas do empregado.
nº 169 turno ininterruPto de reVeZaMento. FiXação de Jornada de trabalho Me-
diante negociação coletiVa. Validade. inserida em 26.03.99 - (cancelada em decorrência 
da sua conversão na súmula nº 423 – res. 139/2006 - dJ 10.10.2006)
Quando há na empresa o sistema de turno ininterrupto de revezamento, é válida a fixação de 
jornada superior a seis horas mediante a negociação coletiva.
nº 170 adicional de insalubridade. liXo urbano. inserida em 08.11.00 (cancelada em 
decorrência da sua incorporação à nova redação da orientação Jurisprudencial nº 4 da sbdi-1, 
dJ 20.04.2005)
a limpeza em residências e escritórios e a respectiva coleta de lixo não podem ser consideradas 
atividades insalubres, ainda que constatadas por laudo pericial, porque não se encontram dentre 
as classificadas como lixo urbano, na Portaria do Ministério do trabalho.
nº 171 adicional de insalubridade. Óleos Minerais. sentido do terMo “ManiPula-
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ção”. inserida em 08.11.00
Para efeito de concessão de adicional de insalubridade não há distinção entre fabricação e manuseio 
de óleos minerais - Portaria nº 3214 do Ministério do trabalho, nr 15, anexo Xiii.
nº 172 adicional de insalubridade ou Periculosidade. condenação. inserção eM 
Folha de PagaMento. inserida em 08.11.00
condenada ao pagamento do adicional de insalubridade ou periculosidade, a empresa deverá 
inserir, mês a mês e enquanto o trabalho for executado sob essas condições, o valor correspon-
dente em folha de pagamento.
nº 173 adicional de insalubridade. raios solares. indeVido. inserida em 08.11.00
em face da ausência de previsão legal, indevido o adicional de insalubridade ao trabalhador em 
atividade a céu aberto (art. 195, clt e nr 15 Mtb, anexo 7).
nº 174 adicional de Periculosidade. horas de sobreaViso. indeVido. inserida em 
08.11.00 (cancelada em decorrência da nova redação conferida à súmula nº 132, dJ 20.04.2005)
durante as horas de sobreaviso, o empregado não se encontra em condições de risco, razão pela 
qual é incabível a integração do adicional de periculosidade sobre as mencionadas horas.
nº 175 coMissÕes. alteração ou suPressão. Prescrição total. inserida em 08.11.2000 
(nova redação em decorrência da incorporação da orientação Jurisprudencial nº 248 da sbdi-1, 
dJ 22.11.2005)
a supressão das comissões, ou a alteração quanto à forma ou ao percentual, em prejuízo do 
empregado, é suscetível de operar a prescrição total da ação, nos termos da súmula nº 294 do 
tst, em virtude de cuidar-se de parcela não assegurada por preceito de lei.
nº 176 anistia. lei nº 6.683/79. teMPo de aFastaMento. não coMPutáVel Para eFeito 
de indeniZação e adicional Por teMPo de serViço, licença-PrÊMio e ProMoção. 
inserida em 08.11.00 (convertida na orientação Jurisprudencial transitória nº 44 da sbdi-1, dJ 
20.04.2005)
nº 177 aPosentadoria esPontÂnea. eFeitos. inserida em 08.11.00 - (cancelada - dJ 
30.10.2006)
a aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, mesmo quando o empregado conti-
nua a trabalhar na empresa após a concessão do benefício previdenciário. assim sendo, indevida 
a multa de 40% do Fgts em relação ao período anterior à aposentadoria.
err 628600/00, tribunal Pleno
em 28.10.03, o tribunal Pleno decidiu, por maioria, manter o entendimento contido na orienta-
ção Jurisprudencial nº 177, de que a aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, 
mesmo quando o empregado continua a trabalhar na empresa.
nº 178 bancário. interValo de 15 Minutos. não coMPutáVel na Jornada de traba-
lho. inserida em 08.11.00 (inserido dispositivo, dJ 20.04.2005)
não se computa, na jornada do bancário sujeito a seis horas diárias de trabalho, o intervalo de 
quinze minutos para lanche ou descanso.
nº 179 *bndes. arts. 224/226, clt. aPlicáVel a seus eMPregados. inserida em 08.11.00
entidade sujeita à legislação bancária.
* Vide Medida Provisória nº 56, de 18.07.02 (convertida na lei nº 10.556/02, de 13.11.02) que fixa
jornada de sete horas para empregados do bndes e de suas subsidiárias (art. 7º) e de 8 horas
para os empregados da FineP (parágrafo único do art. 8º).
nº 180 coMissionista Puro. abono. lei nº 8.178/91. não-incorPoração. inserida em
08.11.00 (convertida na orientação Jurisprudencial transitória nº 45 da sbdi-1, dJ 20.04.2005)
É indevida a incorporação do abono instituído pela lei nº 8.178/91 aos empregados comissio-
nistas.
nº 181 coMissÕes. correção Monetária. cálculo. inserida em 08.11.00
o valor das comissões deve ser corrigido monetariamente para em seguida obter-se a média para
efeito de cálculo de férias, 13º salário e verbas rescisórias.
nº 182 coMPensação de Jornada. acordo indiVidual. Validade. inserida em 08.11.00
(cancelada em decorrência da nova redação conferida à súmula nº 85, dJ 20.04.2005)
É válido o acordo individual para compensação de horas, salvo se houver norma coletiva em
sentido contrário.
nº 183 coMPleMentação de aPosentadoria. banco itaÚ. inserida em 08.11.00 (convertida
na orientação Jurisprudencial transitória nº 46 da sbdi-1, dJ 20.04.2005)
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o empregado admitido na vigência da circular bb-05/66, que passou para a inatividade poste-
riormente à vigência da rP-40/74, está sujeito ao implemento da condição “idade mínima de 55 
anos”.
nº 184 conFissão Ficta. Produção de ProVa Posterior. inserida em 08.11.00 (cancelada 
em decorrência da nova redação conferida à súmula nº 74, dJ 20.04.2005)
somente a prova pré-constituída nos autos é que deve ser levada em conta para confronto com 
a confissão ficta (art. 400, i, cPc), não implicando cerceamento de defesa o indeferimento de 
provas posteriores.
nº 185 contrato de trabalho coM a associação de Pais e Mestres - aPM. ineXis-
tÊncia de resPonsabilidade solidária ou subsidiária do estado. inserida em 08.11.00 
(inserido dispositivo, dJ 20.04.2005)
o estado-Membro não é responsável subsidiária ou solidariamente com a associação de Pais e 
Mestres pelos encargos trabalhistas dos empregados contratados por esta última, que deverão 
ser suportados integral e exclusivamente pelo real empregador.
nº 186 custas. inVersão do Ônus da sucuMbÊncia. deserção. não-ocorrÊncia. 
inserida em 08.11.00
no caso de inversão do ônus da sucumbência em segundo grau, sem acréscimo ou atualização do 
valor das custas e se estas já foram devidamente recolhidas, descabe um novo pagamento pela 
parte vencida, ao recorrer. deverá ao final, se sucumbente, ressarcir a quantia.
nº 187 dÉciMo terceiro salário. dedução da 1ª Parcela. urV. lei nº 8.880/1994. in-
serida em 08.11.00 (convertida na orientação Jurisprudencial transitória nº 47 da sbdi-1, dJ 
20.04.2005)
ainda que o adiantamento do 13º salário tenha ocorrido anteriormente à edição da lei nº 8.880/1994, 
as deduções deverão ser realizadas considerando o valor da antecipação, em urV, na data do 
efetivo pagamento, não podendo a 2ª parcela ser inferior à metade do 13º salário, em urV.
nº 188 decisão norMatiVa Que deFere direitos. Falta de interesse de agir Para 
ação indiVidual. inserida em 08.11.00
Falta interesse de agir para a ação individual, singular ou plúrima, quando o direito já foi reconhe-
cido através de decisão normativa, cabendo, no caso, ação de cumprimento.
nº 189 dePÓsito recursal. agraVo de Petição. in/tst nº 3/93. inserida em 08.11.00 (can-
celada em decorrência da nova redação conferida à súmula nº 128, dJ 20.04.2005)
garantido o juízo, na fase executória, a exigência de depósito para recorrer de qualquer decisão 
viola os incisos ii e lV do art. 5º da cF/1988. havendo, porém, elevação do valor do débito, exige-
se a complementação da garantia do juízo.
nº 190 dePÓsito recursal. condenação solidária. inserida em 08.11.00 (cancelada em 
decorrência da nova redação conferida à súmula nº 128, dJ 20.04.2005)
havendo condenação solidária de duas ou mais empresas, o depósito recursal efetuado por uma 
delas aproveita as demais, quando a empresa que efetuou o depósito não pleiteia sua exclusão 
da lide.
nº 191 dono da obra. resPonsabilidade. inserida em 08.11.00
diante da inexistência de previsão legal, o contrato de empreitada entre o dono da obra e o emprei-
teiro não enseja responsabilidade solidária ou subsidiária nas obrigações trabalhistas contraídas 
pelo empreiteiro, salvo sendo o dono da obra uma empresa construtora ou incorporadora.
nº 192 eMbargos declaratÓrios. PraZo eM dobro. Pessoa JurÍdica de direito PÚ-
blico. decreto-lei nº 779/69. inserida em 08.11.00
É em dobro o prazo para a interposição de embargos declaratórios por pessoa jurídica de direito 
público.
nº 193 eQuiParação salarial. Quadro de carreira. hoMologação. goVerno es-
tadual. Válido. inserida em 08.11.00 (cancelada em decorrência da redação da súmula nº 6 
conferida pela res. 104/00, publicada em 18.12.00 - dJ 20.04.2005)
nº 194 Fac-sÍMile. lei nº 9.800/99. aPlicáVel sÓ a recursos interPostos na sua Vi-
gÊncia. inserida em 08.11.00 (convertida na súmula nº 387, dJ 20.04.2005)
a lei nº 9.800/99 é aplicável somente a recursos interpostos após o início de sua vigência.
nº 195 FÉrias indeniZadas. Fgts. não-incidÊncia. inserida em 08.11.00 (inserido dispositivo, 
dJ 20.04.2005)
não incide a contribuição para o Fgts sobre as férias indenizadas.
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nº 196 gestante. contrato de eXPeriÊncia. estabilidade ProVisÓria. não-assegu-
rada. inserida em 08.11.00 (cancelada em decorrência da nova redação conferida à súmula nº 
244, dJ 20.04.2005)
nº 197 gratiFicação seMestral. rePercussão no 13º salário. sÚMula nº 78 do 
tst. aPlicáVel. inserida em 08.11.00 (cancelada em decorrência da redação da súmula nº 253 
conferida pela res. 121/03, dJ 21.11.2003) - dJ 20.04.2005
nº 198 honorários Periciais. atualiZação Monetária. inserida em 08.11.00
diferentemente da correção aplicada aos débitos trabalhistas, que têm caráter alimentar, a atu-
alização monetária dos honorários periciais é fixada pelo art. 1º da lei nº 6.899/81, aplicável a 
débitos resultantes de decisões judiciais.
nº 199 Jogo do bicho. contrato de trabalho. nulidade. obJeto ilÍcito. arts. 82 e 
145 do cÓdigo ciVil. inserida em 08.11.00
nº 200 Mandato tácito. substabeleciMento inVálido. inserida em 08.11.00 (inserido 
dispositivo, dJ 20.04.2005)
É inválido o substabelecimento de advogado investido de mandato tácito.
nº 201 Multa. art. 477 da clt. Massa Falida. inaPlicáVel. inserida em 08.11.00 (convertida 
na súmula nº 388, dJ 20.04.2005)
nº 202 PetroMisa. sucessão. Petrobras. legitiMidade. inserida em 08.11.00 (convertida 
na orientação Jurisprudencial transitória nº 48 da sbdi-1, dJ 20.04.2005)
em virtude da decisão tomada em assembléia, a Petrobras é a real sucessora da Petromisa, con-
siderando que recebeu todos os bens móveis e imóveis da extinta Petromisa.
nº 203 Plano econÔMico (collor). eXecução. correção Monetária. Índice de 84,32%. 
lei nº 7.738/89. aPlicáVel. inserida em 08.11.00 (convertida na orientação Jurisprudencial 
transitória nº 54 da sbdi-1, dJ 20.04.2005)
nº 204 Prescrição. contageM do PraZo. art. 7º, XXiX, da cF. inserida em 08.11.00 (can-
celada em decorrência da nova redação conferida à súmula nº 308, dJ 20.04.2005)
a prescrição qüinqüenal abrange os cinco anos anteriores ao ajuizamento da reclamatória e não 
os cinco anos anteriores à data da extinção do contrato.
nº 205 coMPetÊncia Material. Justiça do trabalho. ente PÚblico. contratação 
irregular. regiMe esPecial. desVirtuaMento. (cancelada) – res. 156/2009, dJe divulgado 
em 27, 28 e 29.04.2009
i - inscreve-se na competência material da Justiça do trabalho dirimir dissídio individual entre 
trabalhador e ente público se há controvérsia acerca do vínculo empregatício.
ii - a simples presença de lei que disciplina a contratação por tempo determinado para atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse público (art. 37, inciso iX, da cF/1988) não é o 
bastante para deslocar a competência da Justiça do trabalho se se alega desvirtuamento em tal 
contratação, mediante a prestação de serviços à administração para atendimento de necessidade 
permanente e não para acudir a situação transitória e emergencial.
nº 206 ProFessor. horas eXtras. adicional de 50%. inserida em 08.11.00
excedida a jornada máxima (art. 318 da clt), as horas excedentes devem ser remuneradas com 
o adicional de, no mínimo, 50% (art. 7º, XVi, cF/1988).
nº 207 PrograMa de incentiVo À deMissão Voluntária. indeniZação. iMPosto de
renda. não-incidÊncia. inserida em 08.11.00 (inserido dispositivo, dJ 20.04.2005)
a indenização paga em virtude de adesão a programa de incentivo à demissão voluntária não está
sujeita à incidência do imposto de renda.
nº 208 radiologista. gratiFicação de raios X. redução. lei nº 7.923/89. inserida em
08.11.00
a alteração da gratificação por trabalho com raios X, de quarenta para dez por cento, na forma
da lei nº 7.923/89, não causou prejuízo ao trabalhador porque passou a incidir sobre o salário
incorporado com todas as demais vantagens.
nº 209 recesso Forense. susPensão dos PraZos recursais (arts. 181, i, e 148 do ri/
tst). inserida em 08.11.00 (cancelada em decorrência da nova redação conferida à súmula nº
262, dJ 20.04.2005)
nº 210 seguro-deseMPrego. coMPetÊncia da Justiça do trabalho. inserida em 08.11.00 
(convertida na súmula nº 389, dJ 20.04.2005)
nº 211 seguro-deseMPrego. guias. não-liberação. indeniZação substitutiVa. inserida 
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em 08.11.00 (convertida na súmula nº 389, dJ 20.04.2005)
o não-fornecimento pelo empregador da guia necessária para o recebimento do seguro-desem-
prego dá origem ao direito à indenização.
nº 212 serPro. norMa regulaMentar. reaJustes salariais. suPerVeniÊncia de 
sentença norMatiVa. PreValÊncia. inserida em 08.11.00 (convertida na orientação Juris-
prudencial transitória nº 49 da sbdi-1, dJ 20.04.2005)
durante a vigência do instrumento normativo, é lícita ao empregador a obediência à norma co-
letiva (dc 8948/90), que alterou as diferenças interníveis previstas no regulamento de recursos 
humanos.
nº 213 teleX. oPeradores. art. 227 da clt. inaPlicáVel. inserida em 08.11.00
o operador de telex de empresa, cuja atividade econômica não se identifica com qualquer uma 
das previstas no art. 227 da clt, não se beneficia de jornada reduzida.
nº 214 urP’s de Junho e Julho de 1988. susPensão do PagaMento. data-base eM 
Maio. decreto-lei nº 2.425/1988. ineXistÊncia de Violação a direito adQuirido. in-
serida em 08.11.2000 (convertida na orientação Jurisprudencial transitória nº 58 da sbdi-1, dJ 
20.04.2005)
o decreto-lei nº 2.425, de 07.04.1988, não ofendeu o direito adquirido dos empregados com 
data-base em maio, pelo que não fazem jus às urP’s de junho e julho de 1988.
nº 215 Vale-transPorte. Ônus da ProVa. inserida em 08.11.00
É do empregado o ônus de comprovar que satisfaz os requisitos indispensáveis à obtenção do 
vale-transporte.
nº 216 Vale-transPorte. serVidor PÚblico celetista. lei nº 7.418/85. deVido. inserida 
em 08.11.00 (inserido dispositivo, dJ 20.04.2005)
aos servidores públicos celetistas é devido o vale-transporte, instituído pela lei nº 7.418/85, de 
16 de dezembro de 1985.
nº 217 agraVo de instruMento. traslado. lei nº 9.756/1998. guias de custas e de 
dePÓsito recursal. inserida em 02.04.01
Para a formação do agravo de instrumento, não é necessária a juntada de comprovantes de reco-
lhimento de custas e de depósito recursal relativamente ao recurso ordinário, desde que não seja 
objeto de controvérsia no recurso de revista a validade daqueles recolhimentos.
nº 218 Plano collor. serVidores do gdF. celetistas. lei distrital nº 38/89. inserida 
em 02.04.01 (cancelada em decorrência da sua incorporação à orientação Jurisprudencial nº 241 
da sbdi-1 e posterior conversão na orientação Jurisprudencial transitória nº 55 da sbdi-1, dJ 
20.04.2005)
inexiste direito adquirido às diferenças salariais de 84,32% do iPc de março de 1990 aos servidores 
celetistas da administração direta do distrito Federal.
nº 219 recurso de reVista ou de eMbargos FundaMentado eM orientação Juris-
Prudencial do tst. inserida em 02.04.01
É válida, para efeito de conhecimento do recurso de revista ou de embargos, a invocação de 
orientação Jurisprudencial do tribunal superior do trabalho, desde que, das razões recursais, 
conste o seu número ou conteúdo.
nº 220 acordo de coMPensação. eXtraPolação da Jornada. inserida em 20.06.01 
(cancelada em decorrência da nova redação conferida à súmula nº 85, dJ 20.04.2005)
a prestação de horas extras habituais descaracteriza o acordo de compensação de horas. nesta 
hipótese, as horas que ultrapassarem a jornada semanal normal devem ser pagas como horas 
extras e, quanto àquelas destinadas à compensação, deve ser pago a mais apenas o adicional 
por trabalho extraordinário.
nº 221 anistia. lei nº 8.878/1994. eFeitos Financeiros deVidos a Partir do eFetiVo re-
torno À atiVidade. inserida em 20.06.01 (convertida na orientação Jurisprudencial transitória 
nº 56 da sbdi-1, dJ 20.04.2005)
nº 222 bancário. adVogado. cargo de conFiança. inserida em 20.06.01 (cancelada em 
decorrência da nova redação conferida à súmula nº 102, dJ 20.04.2005)
o advogado empregado de banco, pelo simples exercício da advocacia, não exerce cargo de 
confiança, não se enquadrando, portanto, na hipótese do § 2º do art. 224 da clt.
nº 223 coMPensação de Jornada. acordo indiVidual tácito. inVálido. inserida em 
20.06.01 (cancelada em decorrência da nova redação conferida à súmula nº 85, dJ 20.04.2005)
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nº 224 coMPleMentação de aPosentadoria. reaJuste. lei nº 9.069/95. (nova redação, 
dJ 20.04.2005)
a partir da vigência da Medida Provisória nº 542/1994, convalidada pela lei nº 9.069/95, o critério 
de reajuste da complementação de aposentadoria passou a ser anual e não semestral, aplicando-
se o princípio “rebus sic stantibus” diante da nova ordem econômica.
nº 225 contrato de concessão de serViço PÚblico. resPonsabilidade trabalhista. 
(nova redação, dJ 20.04.2005)
celebrado contrato de concessão de serviço público em que uma empresa (primeira concessio-
nária) outorga a outra (segunda concessionária), no todo ou em parte, mediante arrendamento, 
ou qualquer outra forma contratual, a título transitório, bens de sua propriedade:
i - em caso de rescisão do contrato de trabalho após a entrada em vigor da concessão, a segunda 
concessionária, na condição de sucessora, responde pelos direitos decorrentes do contrato de 
trabalho, sem prejuízo da responsabilidade subsidiária da primeira concessionária pelos débitos 
trabalhistas contraídos até a concessão;
ii - no tocante ao contrato de trabalho extinto antes da vigência da concessão, a responsabilidade 
pelos direitos dos trabalhadores será exclusivamente da antecessora.
nº 226 crÉdito trabalhista. cÉdula de crÉdito rural. cÉdula de crÉdito industrial. 
Penhorabilidade. inserida em 20.06.01 (título alterado, dJ 20.04.2005)
diferentemente da cédula de crédito industrial garantida por alienação fiduciária, na cédula rural 
pignoratícia ou hipotecária o bem permanece sob o domínio do devedor (executado), não cons-
tituindo óbice à penhora na esfera trabalhista. (decreto-lei nº 167/67, art. 69; clt, arts. 10 e 30 
e lei nº 6.830/80).
nº 227 denunciação da lide. Processo do trabalho. incoMPatibilidade. inserida em 
20.06.01 (cancelada, dJ 22.11.2005)
nº 228 descontos legais. sentenças trabalhistas. lei nº 8.541/92, art. 46. ProVi-
Mento da cgJt nº 3/84 e alteraçÕes Posteriores. inserida em 20.06.01 (convertida na 
súmula nº 368, dJ 20.04.2005)
o recolhimento dos descontos legais, resultante dos créditos do trabalhador oriundos de conde-
nação judicial, deve incidir sobre o valor total da condenação e calculado ao final.
nº 229 estabilidade. art. 41, cF/1988. celetista. eMPresa PÚblica e sociedade de 
econoMia Mista. inaPlicáVel. inserida em 20.06.01 (convertida na súmula nº 390, dJ 
20.04.2005)
nº 230 estabilidade. lei nº 8.213/91. art. 118 c/c art. 59. inserida em 20.06.01 (convertida 
na súmula nº 378, dJ 20.04.2005)
o afastamento do trabalho por prazo superior a 15 dias e a conseqüente percepção do auxílio-
doença acidentário constituem pressupostos para o direito à estabilidade prevista no art. 118 da 
lei nº 8.213/91, assegurada por período de 12 meses, após a cessação do auxílio-doença.
nº 231 FÉrias. abono instituÍdo Por instruMento norMatiVo e terço constitucio-
nal. siMultaneidade inViáVel. inserida em 20.06.01 (convertida na orientação Jurisprudencial 
transitória nº 50 da sbdi-1, dJ 20.04.2005)
nº 232 Fgts. incidÊncia. eMPregado transFerido Para o eXterior. reMuneração. 
inserida em 20.06.01
o Fgts incide sobre todas as parcelas de natureza salarial pagas ao empregado em virtude de 
prestação de serviços no exterior.
nº 233 horas eXtras. coMProVação de Parte do PerÍodo alegado. (nova redação, 
dJ 20.04.2005)
a decisão que defere horas extras com base em prova oral ou documental não ficará limitada ao 
tempo por ela abrangido, desde que o julgador fique convencido de que o procedimento ques-
tionado superou aquele período.
nº 234 horas eXtras. Folha indiVidual de Presença (FiP) instituÍda Por norMa co-
letiVa. ProVa oral. PreValÊncia. inserida em 20.06.01 (cancelada em decorrência da nova 
redação conferida à súmula nº 338, dJ 20.04.2005)
a presunção de veracidade da jornada de trabalho anotada em folha individual de presença, ainda 
que prevista em instrumento normativo, pode ser elidida por prova em contrário.
nº 235 horas eXtras. salário Por Produção. inserida em 20.06.01 (título alterado e inserido 
dispositivo, dJ 20.04.2005)
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o empregado que recebe salário por produção e trabalha em sobrejornada faz jus à percepção 
apenas do adicional de horas extras.
nº 236 horas “in itinere”. horas eXtras. adicional deVido. inserida em 20.06.01 (cance-
lada em decorrência da nova redação conferida à súmula nº 90, dJ 20.04.2005)
considerando que as horas “in itinere” são computáveis na jornada de trabalho, o tempo que 
extrapola a jornada legal é considerado como extraordinário e sobre ele deve incidir o adicional 
respectivo.
nº 237 MinistÉrio PÚblico do trabalho. ilegitiMidade Para recorrer. inserida em 
20.06.01
o Ministério Público não tem legitimidade para recorrer na defesa de interesse patrimonial privado, 
inclusive de empresas públicas e sociedades de economia mista.
nº 238 Multa. art. 477 da clt. Pessoa JurÍdica de direito PÚblico. aPlicáVel. inserida 
em 20.06.01 (inserido dispositivo, dJ 20.04.2005)
submete-se à multa do artigo 477 da clt a pessoa jurídica de direito público que não observa o 
prazo para pagamento das verbas rescisórias, pois nivela-se a qualquer particular, em direitos e 
obrigações, despojando-se do “jus imperii” ao celebrar um contrato de emprego.
nº 239 Multa conVencional. horas eXtras. inserida em 20.06.01 (convertida na súmula 
nº 384, dJ 20.04.2005)
Prevista em instrumento normativo (sentença normativa, convenção ou acordo coletivo) determi-
nada obrigação e, conseqüentemente, multa pelo respectivo descumprimento, esta tem incidência 
mesmo que aquela obrigação seja mera repetição de texto da clt.
nº 240 Petroleiros. horas eXtras. lei nº 5.811/72. recePcionada Pela cF/1988. inserida 
em 20.06.01 (convertida na súmula nº 391, dJ 20.04.2005)
nº 241 Plano collor. serVidores de FundaçÕes e autarQuias do gdF. celetistas. 
legislação Federal. inserida em 20.06.01 (convertida na orientação Jurisprudencial transitória 
nº 55 da sbdi-1, dJ 20.04.2005)
inexiste direito adquirido às diferenças salariais de 84,32% do iPc de março de 1990 aos servidores 
celetistas de Fundações e autarquias do gdF.
nº 242 Prescrição total. horas eXtras. adicional. incorPoração. inserida em 
20.06.01
embora haja previsão legal para o direito à hora extra, inexiste previsão para a incorporação ao 
salário do respectivo adicional, razão pela qual deve incidir a prescrição total.
nº 243 Prescrição total. Planos econÔMicos. inserida em 20.06.01
aplicável a prescrição total sobre o direito de reclamar diferenças salariais resultantes de planos 
econômicos.
nº 244 ProFessor. redução da carga horária. Possibilidade. inserida em 20.06.01
a redução da carga horária do professor, em virtude da diminuição do número de alunos, não 
constitui alteração contratual, uma vez que não implica redução do valor da hora-aula.
nº 245 reVelia. atraso. audiÊncia. inserida em 20.06.01
inexiste previsão legal tolerando atraso no horário de comparecimento da parte na audiência.
nº 246 salário-utilidade. VeÍculo. inserida em 20.06.01 (convertida na súmula nº 367, dJ 
20.04.2005)
a utilização, pelo empregado, em atividades particulares, de veículo que lhe é fornecido para o 
trabalho da empresa não caracteriza salário-utilidade.
nº 247 serVidor PÚblico. celetista concursado. desPedida iMotiVada. eMPresa 
PÚblica ou sociedade de econoMia Mista. Possibilidade. inserida em 20.06.2001 (alte-
rada – res. nº 143/2007 - dJ 13.11.2007)
i - a despedida de empregados de empresa pública e de sociedade de economia mista, mesmo 
admitidos por concurso público, independe de ato motivado para sua validade;
ii - a validade do ato de despedida do empregado da empresa brasileira de correios e telégrafos 
(ect) está condicionada à motivação, por gozar a empresa do mesmo tratamento destinado à 
Fazenda Pública em relação à imunidade tributária e à execução por precatório, além das prerro-
gativas de foro, prazos e custas processuais.
nº 248 coMissÕes. alteração. Prescrição total. sÚMula nº 294. aPlicáVel. inserida 
em 13.03.02 (cancelada em decorrência da sua incorporação à orientação Jurisprudencial nº 175 
da sbdi-1, dJ 22.11.2005)
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a alteração das comissões caracteriza-se como ato único e positivo do empregador, incidindo a 
prescrição total, nos termos da súmula nº 294 do tst.
nº 249 coMPetÊncia residual. regiMe JurÍdico Único. lei nº 8.112/90. liMitação. inse-
rida em 13.03.02 (cancelada em decorrência da sua incorporação à nova redação da orientação 
Jurisprudencial nº 138 da sbdi-1, dJ 20.04.2005)
a superveniência de regime estatutário em substituição ao celetista, mesmo após a sentença, 
limita a execução ao período celetista.
nº 250 coMPleMentação de aPosentadoria. caiXa econÔMica Federal. auXÍlio-
aliMentação. suPressão. sÚMulas nºs 51 e 288. aPlicáVeis. inserida em 13.03.02 (con-
vertida na orientação Jurisprudencial transitória nº 51 da sbdi-1, dJ 20.04.2005)
a determinação de supressão do pagamento de auxílio-alimentação aos aposentados e pensionistas 
da caixa econômica Federal, oriunda do Ministério da Fazenda, não atinge aqueles ex-empregados 
que já percebiam o benefício.
nº 251 descontos. Frentista. cheQues seM Fundos. inserida em 13.03.02
É lícito o desconto salarial referente à devolução de cheques sem fundos, quando o frentista não 
observar as recomendações previstas em instrumento coletivo.
nº 252 eQuiParação salarial. MesMa localidade. conceito. art. 461 da clt. in-
serida em 13.03.02 (cancelada em decorrência da nova redação conferida à súmula nº 6, dJ 
20.04.2005)
o conceito de “mesma localidade” de que trata o art. 461 da clt refere-se, em princípio, ao 
mesmo município, ou a municípios distintos que, comprovadamente, pertençam à mesma região 
metropolitana.
nº 253 estabilidade ProVisÓria. cooPeratiVa. lei nº 5.764/71. conselho Fiscal. su-
Plente. não assegurada. inserida em 13.03.02
o art. 55 da lei nº 5.764/71 assegura a garantia de emprego apenas aos empregados eleitos 
diretores de cooperativas, não abrangendo os membros suplentes.
nº 254 Fgts. Multa de 40%. aViso PrÉVio indeniZado. atualiZação Monetária. diFe-
rença indeVida. inserida em 13.03.02 (cancelada em decorrência da sua incorporação à nova 
redação da orientação Jurisprudencial nº 42 da sbdi-1, dJ 20.04.2005)
o cálculo da multa de 40% do Fgts deverá ser feito com base no saldo da conta vinculada na 
data do efetivo pagamento das verbas rescisórias, desconsiderada a projeção do aviso prévio 
indenizado, por ausência de previsão legal.
nº 255 Mandato. contrato social. desnecessária a Juntada. inserida em 13.03.02
o art. 12, Vi, do cPc não determina a exibição dos estatutos da empresa em juízo como condição 
de validade do instrumento de mandato outorgado ao seu procurador, salvo se houver impug-
nação da parte contrária.
nº 256 PreQuestionaMento. conFiguração. tese eXPlÍcita. sÚMula nº 297. inserida 
em 13.03.02
Para fins do requisito do prequestionamento de que trata a súmula nº 297, há necessidade de que 
haja, no acórdão, de maneira clara, elementos que levem à conclusão de que o regional adotou 
uma tese contrária à lei ou à súmula.
nº 257 recurso. FundaMentação. Violação legal. Vocábulo Violação. desneces-
sidade. inserida em 13.03.02
a invocação expressa, quer na revista, quer nos embargos, dos preceitos legais ou constitucionais 
tidos como violados não significa exigir da parte a utilização das expressões “contrariar”, “ferir”, 
“violar”, etc.
nº 258 adicional de Periculosidade. acordo coletiVo ou conVenção coletiVa. 
PreValÊncia. inserida em 27.09.02 (convertida na súmula nº 364, dJ 20.04.2005)
a fixação do adicional de periculosidade, em percentual inferior ao legal e proporcional ao tempo 
de exposição ao risco, deve ser respeitada, desde que pactuada em acordos ou convenções 
coletivos de trabalho (art. 7º, inciso XXVi, da cF/1988).
nº 259 adicional noturno. base de cálculo. adicional de Periculosidade. integra-
ção. inserida em 27.09.02
o adicional de periculosidade deve compor a base de cálculo do adicional noturno, já que também 
neste horário o trabalhador permanece sob as condições de risco.
nº 260 agraVo de instruMento. recurso de reVista. ProcediMento suMarÍssiMo. 
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lei nº 9.957/00. Processos eM curso. inserida em 27.09.02
i - É inaplicável o rito sumaríssimo aos processos iniciados antes da vigência da lei nº 9.957/00.
ii - no caso de o despacho denegatório de recurso de revista invocar, em processo iniciado antes 
da lei nº 9.957/00, o § 6º do art. 896 da clt (rito sumaríssimo), como óbice ao trânsito do apelo 
calcado em divergência jurisprudencial ou violação de dispositivo infraconstitucional, o tribunal 
superará o obstáculo, apreciando o recurso sob esses fundamentos.
nº 261 bancos. sucessão trabalhista. inserida em 27.09.02
as obrigações trabalhistas, inclusive as contraídas à época em que os empregados trabalhavam para 
o banco sucedido, são de responsabilidade do sucessor, uma vez que a este foram transferidos os
ativos, as agências, os direitos e deveres contratuais, caracterizando típica sucessão trabalhista.
nº 262 coisa Julgada. Planos econÔMicos. liMitação À data-base na Fase de eXe-
cução. inserida em 27.09.02
não ofende a coisa julgada a limitação à data-base da categoria, na fase executória, da condena-
ção ao pagamento de diferenças salariais decorrentes de planos econômicos, quando a decisão
exeqüenda silenciar sobre a limitação, uma vez que a limitação decorre de norma cogente. apenas
quando a sentença exeqüenda houver expressamente afastado a limitação à data-base é que
poderá ocorrer ofensa à coisa julgada.
nº 263 contrato Por PraZo deterMinado. lei esPecial (estadual e MuniciPal). in-
coMPetÊncia da Justiça do trabalho inserida em 27.09.02 (cancelada - dJ 14.09.04)
a relação jurídica que se estabelece entre o estado ou Município e o servidor contratado para
exercer funções temporárias ou de natureza técnica, decorrente de lei especial, é de natureza admi-
nistrativa, razão pela qual a competência é da justiça comum, até mesmo para apreciar a ocorrência
de eventual desvirtuamento do regime especial (cF/1967, art. 106; cF/1988, art. 37, iX).
nº 264 dePÓsito recursal. Pis/PaseP. ausÊncia de indicação na guia de dePÓsito
recursal. Validade. inserida em 27.09.02
não é essencial para a validade da comprovação do depósito recursal a indicação do número do
Pis/PaseP na guia respectiva.
nº 265 estabilidade. art. 41 da cF/1988. celetista. adMinistração direta, autár-
Quica ou Fundacional. aPlicabilidade. inserida em 27.09.02 (convertida na súmula nº
390, dJ 20.04.2005)
o servidor público celetista da administração direta, autárquica ou fundacional é beneficiário da
estabilidade prevista no art. 41 da constituição Federal.
nº 266 estabilidade. dirigente sindical. liMitação. art. 522 da clt. inserida em 27.09.02
(convertida na súmula nº 369, dJ 20.04.2005)
o art. 522 da clt, que limita a sete o número de dirigentes sindicais, foi recepcionado pela cons-
tituição Federal de 1988.
nº 267 horas eXtras. adicional de Periculosidade. base de cálculo. inserida em
27.09.02 (cancelada em decorrência da nova redação conferida à súmula nº 132, dJ 20.04.2005)
o adicional de periculosidade integra a base de cálculo das horas extras.
nº 268 indeniZação adicional. leis nºs 6.708/79 e 7.238/84. aViso PrÉVio. ProJeção.
estabilidade ProVisÓria. inserida em 27.09.02
somente após o término do período estabilitário é que se inicia a contagem do prazo do aviso prévio
para efeito das indenizações previstas nos artigos 9º da lei nº 6.708/79 e 9º da lei nº 7.238/84.
nº 269 Justiça gratuita. reQueriMento de isenção de desPesas Processuais. Mo-
Mento oPortuno. inserida em 27.09.02
o benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qualquer tempo ou grau de jurisdição, desde
que, na fase recursal, seja o requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso.
nº 270 PrograMa de incentiVo À deMissão Voluntária. transação eXtraJudi-
cial. Parcelas oriundas do eXtinto contrato de trabalho. eFeitos. inserida em
27.09.02.
a transação extrajudicial que importa rescisão do contrato de trabalho ante a adesão do empre-
gado a plano de demissão voluntária implica quitação exclusivamente das parcelas e valores
constantes do recibo.
nº 271 rurÍcola. Prescrição. contrato de eMPrego eXtinto. eMenda constitucio-
nal nº 28/2000.  inaPlicabilidade. inserida em 27.09.2002 (alterada, dJ 22.11.2005)
o prazo prescricional da pretensão do rurícola, cujo contrato de emprego já se extinguira ao so-
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brevir a emenda constitucional nº 28, de 26/05/2000, tenha sido ou não ajuizada a ação trabalhista, 
prossegue regido pela lei vigente ao tempo da extinção do contrato de emprego.
nº 272 salário-MÍniMo. serVidor. salário-base inFerior. diFerenças. indeVidas. 
inserida em 27.09.02
a verificação do respeito ao direito ao salário-mínimo não se apura pelo confronto isolado do 
salário-base com o mínimo legal, mas deste com a soma de todas as parcelas de natureza salarial 
recebidas pelo empregado diretamente do empregador.
nº 273 “teleMarKeting”. oPeradores. art. 227 da clt. inaPlicáVel. inserida em 
27.09.02
a jornada reduzida de que trata o art. 227 da clt não é aplicável, por analogia, ao operador de 
televendas, que não exerce suas atividades exclusivamente como telefonista, pois, naquela função, 
não opera mesa de transmissão, fazendo uso apenas dos telefones comuns para atender e fazer 
as ligações exigidas no exercício da função.
nº 274 turno ininterruPto de reVeZaMento. FerroViário. horas eXtras. deVidas. 
inserida em 27.09.02
o ferroviário submetido a escalas variadas, com alternância de turnos, faz jus à jornada especial 
prevista no art. 7º, XiV, da cF/1988.
nº 275 turno ininterruPto de reVeZaMento. horista. horas eXtras e adicional. 
deVidos. inserida em 27.09.02
inexistindo instrumento coletivo fixando jornada diversa, o empregado horista submetido a turno 
ininterrupto de revezamento faz jus ao pagamento das horas extraordinárias laboradas além da 
6ª, bem como ao respectivo adicional.
nº 276 ação declaratÓria. coMPleMentação de aPosentadoria. dJ 11.08.03
É incabível ação declaratória visando a declarar direito à complementação de aposentadoria, se 
ainda não atendidos os requisitos necessários à aquisição do direito, seja por via regulamentar, 
ou por acordo coletivo.
nº 277 ação de cuMPriMento Fundada eM decisão norMatiVa Que soFreu Posterior
reForMa, Quando Já transitada eM Julgado a sentença condenatÓria. coisa 
Julgada. não-conFiguração. dJ 11.08.03
a coisa julgada produzida na ação de cumprimento é atípica, pois dependente de condição reso-
lutiva, ou seja, da não-modificação da decisão normativa por eventual recurso. assim, modificada 
a sentença normativa pelo tst, com a conseqüente extinção do processo, sem julgamento do 
mérito, deve-se extinguir a execução em andamento, uma vez que a norma sobre a qual se apoiava 
o título exeqüendo deixou de existir no mundo jurídico.
nº 278 adicional de insalubridade. PerÍcia. local de trabalho desatiVado. dJ 
11.08.03
a realização de perícia é obrigatória para a verificação de insalubridade. Quando não for possível 
sua realização, como em caso de fechamento da empresa, poderá o julgador utilizar-se de outros 
meios de prova.
nº 279 adicional de Periculosidade. eletricitários. base de cálculo. lei nº 7.369/85, 
art. 1º. interPretação. dJ 11.08.03
o adicional de periculosidade dos eletricitários deverá ser calculado sobre o conjunto de parcelas 
de natureza salarial.
nº 280 adicional de Periculosidade. eXPosição eVentual. indeVido. dJ 11.08.03 (con-
vertida na súmula nº 364, dJ 20.04.2005)
o contato eventual com o agente perigoso, assim considerado o fortuito, ou o que, sendo habitual, 
se dá por tempo extremamente reduzido, não dá direito ao empregado a perceber o adicional 
respectivo.
nº 281 agraVo de instruMento. acÓrdão do trt não assinado. interPosto an-
teriorMente À instrução norMatiVa nº 16/99. dJ 11.08.03 (convertida na orientação 
Jurisprudencial transitória nº 52 da sbdi-1, dJ 20.04.2005)
nos agravos de instrumentos interpostos anteriormente à edição da instrução normativa nº 16/99, 
a ausência de assinatura na cópia não a torna inválida, desde que dela conste o carimbo, aposto 
pelo servidor, certificando que confere com o original.
nº 282 agraVo de instruMento. JuÍZo de adMissibilidade “ad QueM”. dJ 11.08.03
no julgamento de agravo de instrumento, ao afastar o óbice apontado pelo trt para o processa-
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mento do recurso de revista, pode o juízo “ad quem” prosseguir no exame dos demais pressupostos 
extrínsecos e intrínsecos do recurso de revista, mesmo que não apreciados pelo trt.
nº 283 agraVo de instruMento. Peças essenciais. traslado realiZado Pelo agra-
Vado. Validade. dJ 11.08.03
É válido o traslado de peças essenciais efetuado pelo agravado, pois a regular formação do agravo 
incumbe às partes e não somente ao agravante.
nº 284 agraVo de instruMento. traslado. ausÊncia de certidão de Publicação. 
etiQueta adesiVa iMPrestáVel Para aFerição da teMPestiVidade. dJ 11.08.03
a etiqueta adesiva na qual consta a expressão “no prazo” não se presta à aferição de tempestivi-
dade do recurso, pois sua finalidade é tão-somente servir de controle processual interno do trt 
e sequer contém a assinatura do funcionário responsável por sua elaboração.
nº 285 agraVo de instruMento. traslado. cariMbo do Protocolo do recurso
ilegÍVel. inserVÍVel. dJ 11.08.03
o carimbo do protocolo da petição recursal constitui elemento indispensável para aferição da 
tempestividade do apelo, razão pela qual deverá estar legível, pois um dado ilegível é o mesmo 
que a inexistência do dado.
nº 286 agraVo de instruMento. traslado. Mandato tácito. ata de audiÊncia. 
conFiguração. dJ 11.08.03
a juntada da ata de audiência, em que está consignada a presença do advogado do agravado, 
desde que não estivesse atuando com mandato expresso, torna dispensável a procuração deste, 
porque demonstrada a existência de mandato tácito.
nº 287 autenticação. docuMentos distintos. desPacho denegatÓrio do recurso 
de reVista e certidão de Publicação. dJ 11.08.03
distintos os documentos contidos no verso e anverso, é necessária a autenticação de ambos os 
lados da cópia.
nº 288 bancário. cargo de conFiança. art. 224, § 2º, clt. gratiFicação. PagaMento 
a Menor. dJ 11.08.03 (cancelada em decorrência da nova redação conferida à súmula nº 102, 
dJ 20.04.2005)
devidas são as 7ª e 8ª horas como extras no período em que se verificou o pagamento a menor 
da gratificação de 1/3.
nº 289 banco do brasil. coMPleMentação de aPosentadoria. MÉdia trienal. Valori-
Zada. dJ 11.08.03 (cancelada em decorrência da sua incorporação à nova redação da orientação 
Jurisprudencial nº 18 da sbdi-1, dJ 20.04.2005)
nos cálculos da complementação de aposentadoria há de ser observada a média trienal valori-
zada.
nº 290 contribuição sindical Patronal. ação de cuMPriMento. incoMPetÊncia da 
Justiça do trabalho. dJ 11.08.03 (cancelada - dJ 05.07.2005)
É incompetente a Justiça do trabalho para apreciar lide entre o sindicato patronal e a respectiva 
categoria econômica, objetivando cobrar a contribuição assistencial.
nº 291 custas. eMbargos de terceiro interPostos anteriorMente À lei n° 10.537/02. 
ineXigÊncia de recolhiMento. dJ 11.08.03 (convertida na orientação Jurisprudencial tran-
sitória nº 53 da sbdi-1, dJ 20.04.2005)
tratando-se de embargos de terceiro, incidentes em execução, interpostos anteriormente à lei 
nº 10.537/02, incabível o pagamento de custas, por falta de previsão legal.
nº 292 diárias. integração ao salário. art. 457, § 2º, da clt. dJ 11.08.03 (cancelada em 
decorrência da nova redação conferida à súmula nº 101, dJ 20.04.2005)
as diárias de viagem pagas, ainda que superiores a 50%, só integram o salário do empregado 
enquanto perdurarem as viagens.
nº 293 eMbargos À sdi contra decisão de turMa do tst eM agraVo do art. 557, § 
1º, do cPc. cabiMento. dJ 11.08.03
são cabíveis embargos para a sdi contra decisão de turma proferida em agravo interposto de 
decisão monocrática do relator, baseada no art. 557, § 1º, do cPc.
nº 294 eMbargos À sdi contra decisão eM recurso de reVista não conhecido 
Quanto aos PressuPostos intrÍnsecos. necessária a indicação eXPressa de 
oFensa ao art. 896 da clt. dJ 11.08.03
Para a admissibilidade e conhecimento de embargos, interpostos contra decisão mediante a qual 
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não foi conhecido o recurso de revista pela análise dos pressupostos intrínsecos, necessário que 
a parte embargante aponte expressamente a violação ao art. 896 da clt.
nº 295 eMbargos. reVista não conhecida Por Má aPlicação de sÚMula ou de orien-
tação JurisPrudencial. eXaMe do MÉrito Pela sdi. dJ 11.08.03
a sdi, ao conhecer dos embargos por violação do art. 896 - por má aplicação de súmula ou de 
orientação jurisprudencial pela turma -, julgará desde logo o mérito, caso conclua que a revista 
merecia conhecimento e que a matéria de fundo se encontra pacificada neste tribunal.
nº 296 eQuiParação salarial. atendente e auXiliar de enFerMageM. iMPossibili-
dade. dJ 11.08.03
sendo regulamentada a profissão de auxiliar de enfermagem, cujo exercício pressupõe habilitação 
técnica, realizada pelo conselho regional de enfermagem, impossível a equiparação salarial do 
simples atendente com o auxiliar de enfermagem.
nº 297 eQuiParação salarial. serVidor PÚblico da adMinistração direta, autár-
Quica e Fundacional. art. 37, Xiii, da cF/1988. dJ 11.08.03
o art. 37, inciso Xiii, da cF/1988, veda a equiparação de qualquer natureza para o efeito de re-
muneração do pessoal do serviço público, sendo juridicamente impossível a aplicação da norma 
infraconstitucional prevista no art. 461 da clt quando se pleiteia equiparação salarial entre servi-
dores públicos, independentemente de terem sido contratados pela clt.
nº 298 eQuiParação salarial. trabalho intelectual. Possibilidade. dJ 11.08.03 (can-
celada em decorrência da nova redação conferida à súmula nº 6, dJ 20.04.2005)
desde que atendidos os requisitos do art. 461 da clt, é possível a equiparação salarial de tra-
balho intelectual, que pode ser avaliado por sua perfeição técnica, cuja aferição terá critérios 
objetivos.
nº 299 estabilidade contratual e Fgts. coMPatibilidade. dJ 11.08.03 (cancelada em 
decorrência da nova redação conferida à súmula nº 98, dJ 20.04.2005)
a estabilidade contratual ou derivada de regulamento de empresa é compatível com o regime do 
Fgts. diversamente ocorre com a estabilidade legal (decenal, art. 492, clt), que é renunciada 
com a opção pelo Fgts.
nº 300 eXecução trabalhista. correção Monetária. Juros. lei nº 8.177/91, art. 39, 
e lei nº 10.192/01, art. 15. (nova redação, dJ 20.04.2005)
não viola norma constitucional (art. 5°, ii e XXXVi) a determinação de aplicação da trd, como 
fator de correção monetária dos débitos trabalhistas, cumulada com juros de mora, previstos no 
artigo 39 da lei nº 8.177/91 e convalidado pelo artigo 15 da lei nº 10.192/01.
nº 301 Fgts. diFerenças. Ônus da ProVa. lei nº 8.036/90, art. 17. dJ 11.08.03
definido pelo reclamante o período no qual não houve depósito do Fgts, ou houve em valor 
inferior, alegada pela reclamada a inexistência de diferença nos recolhimentos de Fgts, atrai para 
si o ônus da prova, incumbindo-lhe, portanto, apresentar as guias respectivas, a fim de demonstrar 
o fato extintivo do direito do autor (art. 818 da clt c/c art. 333, ii, do cPc).
nº 302 Fgts. Índice de correção. dÉbitos trabalhistas. dJ 11.08.03
os créditos referentes ao Fgts, decorrentes de condenação judicial, serão corrigidos pelos mes-
mos índices aplicáveis aos débitos trabalhistas.
nº 303 gratiFicação. redução. iMPossibilidade. dJ 11.08.03 (convertida na súmula nº
372, dJ 20.04.2005)
Mantido o empregado no exercício da função comissionada, não pode o empregador reduzir o
valor da gratificação.
nº 304 honorários adVocatÍcios. assistÊncia Judiciária. declaração de PobreZa.
coMProVação. dJ 11.08.03
atendidos os requisitos da lei nº 5.584/70 (art. 14, § 2º), para a concessão da assistência judi-
ciária, basta a simples afirmação do declarante ou de seu advogado, na petição inicial, para se
considerar configurada a sua situação econômica (art. 4º, § 1º, da lei nº 7.510/86, que deu nova
redação à lei nº 1.060/50).
nº 305 honorários adVocatÍcios. reQuisitos. Justiça do trabalho. dJ 11.08.03
na Justiça do trabalho, o deferimento de honorários advocatícios sujeita-se à constatação da
ocorrência concomitante de dois requisitos: o benefício da justiça gratuita e a assistência por
sindicato.
nº 306 horas eXtras. Ônus da ProVa. registro inVariáVel. dJ 11.08.03 (cancelada em
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decorrência da nova redação conferida à súmula nº 338, dJ 20.04.2005)
os cartões de ponto que demonstram horários de entrada e saída invariáveis são inválidos como 
meio de prova, invertendo-se o ônus da prova, relativo às horas extras, que passa a ser do em-
pregador, prevalecendo o horário da inicial se dele não se desincumbir.
nº 307 interValo intraJornada (Para rePouso e aliMentação). não concessão ou 
concessão Parcial. lei nº 8.923/1994. dJ 11.08.03
após a edição da lei nº 8.923/1994, a não-concessão total ou parcial do intervalo intrajornada 
mínimo, para repouso e alimentação, implica o pagamento total do período correspondente, com 
acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho (art. 
71 da clt).
nº 308 Jornada de trabalho. alteração. retorno À Jornada inicialMente con-
tratada. serVidor PÚblico. dJ 11.08.03
o retorno do servidor público (administração direta, autárquica e fundacional) à jornada inicialmente 
contratada não se insere nas vedações do art. 468 da clt, sendo a sua jornada definida em lei e 
no contrato de trabalho firmado entre as partes.
nº 309 ei estadual, norMa coletiVa ou regulaMento de eMPresa. interPretação. 
art. 896, “b”, da clt. dJ 11.08.03 (cancelada em decorrência da sua incorporação à nova redação 
da orientação Jurisprudencial nº 147 da sbdi-1, dJ 20.04.2005)
Viola o art. 896, “b”, da clt, o conhecimento de recurso por divergência, caso a parte não com-
prove que a lei estadual, a norma coletiva ou o regulamento da empresa extrapolam o âmbito do 
trt prolator da decisão recorrida.
nº 310 litisconsortes. Procuradores distintos. PraZo eM dobro. art. 191 do cPc. 
inaPlicáVel ao Processo do trabalho. dJ 11.08.03
a regra contida no art. 191 do cPc é inaplicável ao processo do trabalho, em decorrência da sua 
incompatibilidade com o princípio da celeridade inerente ao processo trabalhista.
nº 311 Mandato. art. 37 do cPc. inaPlicáVel na Fase recursal. dJ 11.08.03 (convertida 
na súmula nº 383, dJ 20.04.2005)
É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento tardio de procuração, ainda que mediante 
protesto por posterior juntada, já que a interposição de recurso não pode ser reputada como ato 
urgente.
nº 312 Mandato. cláusula coM ressalVa de VigÊncia. Prorrogação atÉ o Final 
da deManda. dJ 11.08.03 (convertida na súmula nº 395, dJ 20.04.2005)
Válido é o instrumento de mandato com prazo determinado que contém cláusula estabelecendo 
a prevalência dos poderes para atuar até o final da demanda.
nº 313 Mandato. cláusula FiXando PraZo Para Juntada. dJ 11.08.03 (convertida na 
súmula nº 395, dJ 20.04.2005)
diante da existência de previsão, no mandato, fixando termo para sua juntada, o instrumento de 
mandato só tem validade se anexado ao processo dentro do aludido prazo.
nº 314 Massa Falida. dobra salarial. art. 467 da clt. inaPlicáVel. dJ 11.08.03 (con-
vertida na súmula nº 388, dJ 20.04.2005)
É indevida a aplicação da dobra salarial, prevista no art. 467 da clt, nos casos da decretação de 
falência da empresa, porque a massa falida está impedida de saldar qualquer débito, até mesmo o 
de natureza trabalhista, fora do Juízo universal da Falência (decreto-lei nº 7.661/1945, art. 23).
nº 315 Motorista. eMPresa. atiVidade PredoMinanteMente rural. enQuadraMento
coMo trabalhador rural. dJ 11.08.03
É considerado trabalhador rural o motorista que trabalha no âmbito de empresa cuja atividade é 
preponderantemente rural, considerando que, de modo geral, não enfrenta o trânsito das estradas 
e cidades.
nº 316 Portuários. adicional de risco. lei nº 4.860/65. dJ 11.08.03
o adicional de risco dos portuários, previsto no art. 14 da lei nº 4.860/65, deve ser proporcional 
ao tempo efetivo no serviço considerado sob risco e apenas concedido àqueles que prestam 
serviços na área portuária.
nº 317 rePositÓrio de JurisPrudÊncia autoriZado aPÓs a interPosição do recur-
so. Validade. dJ 11.08.03 (cancelada em decorrência da nova redação conferida à súmula nº 
337, dJ 20.04.2005)
a concessão de registro de publicação como repositório autorizado de jurisprudência do tst 
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torna válidas todas as suas edições anteriores.
nº 318 rePresentação irregular. autarQuia. dJ 11.08.03
os estados e os Municípios não têm legitimidade para recorrer em nome das autarquias detentoras 
de personalidade jurídica própria, devendo ser representadas pelos procuradores que fazem parte 
de seus quadros ou por advogados constituídos.
nº 319 rePresentação regular. estagiário. habilitação Posterior. dJ 11.08.03
Válidos são os atos praticados por estagiário se, entre o substabelecimento e a interposição do 
recurso, sobreveio a habilitação, do então estagiário, para atuar como advogado.
nº 320 sisteMa de Protocolo integrado. norMa interna. eFicácia liMitada a 
recursos da coMPetÊncia do trt Que a editou. art. 896, § 1º, da clt. dJ 11.08.2003 
(cancelada - dJ 14.09.2004)
o sistema de protocolo integrado, criado pelos tribunais regionais do trabalho, que autoriza as 
Varas localizadas no interior do estado a receberem e a protocolarem documentos de natureza 
judiciária ou administrativa, destinados a outras Varas ou ao trt local, tem aplicação restrita ao 
âmbito de competência do tribunal que o editou, não podendo ser considerado válido em relação 
a recursos de competência do tribunal superior do trabalho.
nº 321 VÍnculo eMPregatÍcio coM a adMinistração PÚblica. PerÍodo anterior À 
cF/1988. (nova redação, dJ 20.04.2005)
salvo os casos de trabalho temporário e de serviço de vigilância, previstos nas leis nºs 6.019, de 
03.01.74, e 7.102, de 20.06.83, é ilegal a contratação de trabalhadores por empresa interposta, 
formando-se o vínculo empregatício diretamente com o tomador dos serviços, inclusive ente 
público, em relação ao período anterior à vigência da cF/88.
nº 322 acordo coletiVo de trabalho. cláusula de terMo aditiVo Prorrogando o 
acordo Para PraZo indeterMinado. inVálida. dJ 09.12.2003
nos termos do art. 614, § 3º, da clt, é de 2 anos o prazo máximo de vigência dos acordos e das 
convenções coletivas. assim sendo, é inválida, naquilo que ultrapassa o prazo total de 2 anos, a 
cláusula de termo aditivo que prorroga a vigência do instrumento coletivo originário por prazo 
indeterminado.
nº 323 acordo de coMPensação de Jornada. “seMana esPanhola”. Validade. dJ 
09.12.2003
É válido o sistema de compensação de horário quando a jornada adotada é a denominada “se-
mana espanhola”, que alterna a prestação de 48 horas em uma semana e 40 horas em outra, não 
violando os arts. 59, § 2º, da clt e 7º, Xiii, da cF/1988 o seu ajuste mediante acordo ou convenção 
coletiva de trabalho.
nº 324 adicional de Periculosidade. sisteMa elÉtrico de PotÊncia. decreto nº 
93.412/86, art. 2º, § 1º. dJ 09.12.2003
É assegurado o adicional de periculosidade apenas aos empregados que trabalham em sistema 
elétrico de potência em condições de risco, ou que o façam com equipamentos e instalações elé-
tricas similares, que ofereçam risco equivalente, ainda que em unidade consumidora de energia 
elétrica.
nº 325 auMento salarial concedido Pela eMPresa. coMPensação no ano seguinte
eM anteciPação seM a ParticiPação do sindicato ProFissional. iMPossibilidade. 
dJ 09.12.2003
o aumento real, concedido pela empresa a todos os seus empregados, somente pode ser redu-
zido mediante a participação efetiva do sindicato profissional no ajuste, nos termos do art. 7º, Vi, 
da cF/1988.
nº 326 cartão de Ponto. registro. horas eXtras. Minutos Que antecedeM e su-
cedeM a Jornada de trabalho. teMPo utiliZado Para uniForMiZação, lanche e 
higiene Pessoal. dJ 09.12.2003 (convertida na súmula nº 366, dJ 20.04.2005)
o tempo gasto pelo empregado com troca de uniforme, lanche e higiene pessoal, dentro das 
dependências da empresa, após o registro de entrada e antes do registro de saída, considera-se 
tempo à disposição do empregador, sendo remunerado como extra o período que ultrapassar, 
no total, a dez minutos da jornada de trabalho diária.
nº 327 dano Moral. coMPetÊncia da Justiça do trabalho. dJ 09.12.2003 (convertida 
na súmula nº 392, dJ 20.04.2005)
nos termos do art. 114 da cF/1988, a Justiça do trabalho é competente para dirimir controvérsias 
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referentes à indenização por dano moral, quando decorrente da relação de trabalho.
nº 328 eQuiParação salarial. cargo coM a MesMa denoMinação. FunçÕes diFe-
rentes ou siMilares. não autoriZada a eQuiParação. dJ 09.12.2003 (cancelada em 
decorrência da nova redação conferida à súmula nº 6, dJ 20.04.2005)
a equiparação salarial só é possível se o empregado e o paradigma exercerem a mesma função, 
desempenhando as mesmas tarefas, não importando se os cargos têm, ou não, a mesma deno-
minação.
nº 329 estabilidade. ciPeiro. suPlente. eXtinção do estabeleciMento. indeniZação
indeVida. dJ 09.12.2003 (cancelada em decorrência da nova redação conferida à súmula nº 339, 
dJ 20.04.2005)
a estabilidade provisória do cipeiro não constitui vantagem pessoal, mas garantia para as atividades 
dos membros da ciPa, que somente tem razão de ser quando em atividade a empresa. extinto o 
estabelecimento, não se verifica a despedida arbitrária, sendo impossível a reintegração e indevida 
a indenização do período estabilitário.
nº 330 irregularidade de rePresentação. substabeleciMento anterior À Procu-
ração. dJ 09.12.2003 (convertida na súmula nº 395, dJ, 20.04.2005)
configura-se a irregularidade de representação se o substabelecimento é anterior à outorga pas-
sada ao substabelecente.
nº 331 Justiça gratuita. declaração de insuFiciÊncia econÔMica. Mandato. Pode-
res esPecÍFicos desnecessários. dJ 09.12.2003
desnecessária a outorga de poderes especiais ao patrono da causa para firmar declaração de 
insuficiência econômica, destinada à concessão dos benefícios da justiça gratuita.
nº 332 Motorista. horas eXtras. atiVidade eXterna. controle de Jornada Por 
tacÓgraFo. resolução nº 816/1986 do contran. dJ 09.12.2003
o tacógrafo, por si só, sem a existência de outros elementos, não serve para controlar a jornada 
de trabalho de empregado que exerce atividade externa.
nº 333 Petroleiros. turno ininterruPto de reVeZaMento. alteração da Jornada 
Para horário FiXo. art. 10 da lei nº 5.811/72 recePcionado Pela cF/1988. dJ 09.12.2003 
(convertida na súmula nº 391, dJ 20.04.2005)
a previsão contida no art. 10 da lei nº 5.811/72, possibilitando a mudança do regime de reveza-
mento para horário fixo, constitui alteração lícita, não violando os arts. 468 da clt, e 7º, Vi, da 
cF/1988.
nº 334 reMessa “eX oFFicio”. recurso de reVista. ineXistÊncia de recurso ordinário
Voluntário de ente PÚblico. incabÍVel. dJ 09.12.2003
incabível recurso de revista de ente público que não interpôs recurso ordinário voluntário da 
decisão de primeira instância, ressalvada a hipótese de ter sido agravada, na segunda instância, 
a condenação imposta.
err 522601/1998, tribunal Pleno
em 28.10.03, o tribunal Pleno decidiu, por maioria, ser incabível recurso de revista de ente público 
que não interpôs recurso ordinário voluntário.
nº 335 contrato nulo. adMinistração PÚblica. eFeitos. conheciMento do recurso
Por Violação do art. 37, ii e § 2º, da cF/1988. dJ 04.05.2004
a nulidade da contratação sem concurso público, após a cF/1988, bem como a limitação de seus 
efeitos, somente poderá ser declarada por ofensa ao art. 37, ii, se invocado concomitantemente 
o seu § 2º, todos da cF/1988.
nº 336 eMbargos. recurso não conhecido coM base eM orientação JurisPruden-
cial. desnecessário o eXaMe das ViolaçÕes legais e constitucionais alegadas
na reVista. dJ 04.05.2004
estando a decisão recorrida em conformidade com orientação jurisprudencial, desnecessário o
exame das divergências e das violações legais e constitucionais alegadas, salvo nas hipóteses em
que a orientação jurisprudencial não fizer qualquer citação do dispositivo constitucional.
nº 337 Fac-sÍMile. lei nº 9.800/99, art. 2º. PraZo. aPresentação dos originais. dJ
04.05.2004 (convertida na súmula nº 387, dJ 20.04.2005)
a contagem do qüinqüídio para apresentação dos originais de recurso interposto por intermédio
de “fac-símile” começa a fluir do dia subseqüente ao término do prazo recursal, nos termos do
art. 2º da lei 9.800/99, e não do dia seguinte à interposição do recurso, se esta se deu antes do
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termo final do prazo. ademais, não se tratando, a juntada dos originais, de ato que dependa de 
notificação, pois a parte, ao interpor o recurso, já tem ciência de seu ônus processual, não se 
aplica a regra do art. 184 do cPc quanto ao “dies a quo” do prazo, podendo coincidir com sábado, 
domingo ou feriado.
nº 338 MinistÉrio PÚblico do trabalho. legitiMidade Para recorrer. sociedade de 
econoMia Mista e eMPresa PÚblica. contrato nulo. dJ 04.05.2004
há interesse do Ministério Público do trabalho para recorrer contra decisão que declara a existência 
de vínculo empregatício com sociedade de economia mista ou empresa pública, após a cF/1988, 
sem a prévia aprovação em concurso público.
nº 339 teto reMuneratÓrio. eMPresa PÚblica e sociedade de econoMia Mista. art. 
37, Xi, da cF/1988 (anterior À eMenda constitucional nº 19/1998).  (nova redação, dJ 
20.04.2005)
as empresas públicas e as sociedades de economia mista estão submetidas à observância do teto 
remuneratório previsto no inciso Xi do art. 37 da cF/1988, sendo aplicável, inclusive, ao período 
anterior à alteração introduzida pela emenda constitucional nº 19/1998.
nº 340 eFeito deVolutiVo. ProFundidade. recurso ordinário. art. 515, § 1º, do cPc. 
aPlicação. dJ 22.06.04 (convertida na súmula nº 393, dJ 20.04.2005)
o efeito devolutivo em profundidade do recurso ordinário, que se extrai do § 1º do art. 515 do 
cPc, transfere automaticamente ao tribunal a apreciação de fundamento da defesa não exami-
nado pela sentença, ainda que não renovado em contra-razões. não se aplica, todavia, ao caso 
de pedido não apreciado na sentença.
nº 341 Fgts. Multa de 40%. diFerenças decorrentes dos eXPurgos inFlacionários. 
resPonsabilidade Pelo PagaMento. dJ 22.06.04
É de responsabilidade do empregador o pagamento da diferença da multa de 40% sobre os de-
pósitos do Fgts, decorrente da atualização monetária em face dos expurgos inflacionários.
nº 342 interValo intraJornada Para rePouso e aliMentação. não concessão ou 
redução. PreVisão eM norMa coletiVa. Validade. dJ 22.06.04
É inválida cláusula de acordo ou convenção coletiva de trabalho contemplando a supressão ou 
redução do intervalo intrajornada porque este constitui medida de higiene, saúde e segurança 
do trabalho, garantido por norma de ordem pública (art. 71 da clt e art. 7º, XXii, da cF/1988), 
infenso à negociação coletiva.
nº 343 Penhora. sucessão. art. 100 da cF/1988. eXecução. dJ 22.06.04
É válida a penhora em bens de pessoa jurídica de direito privado, realizada anteriormente à suces-
são pela união ou por estado-membro, não podendo a execução prosseguir mediante precatório. 
a decisão que a mantém não viola o art. 100 da cF/1988.
nº 344 Fgts. Multa de 40%. diFerenças decorrentes dos eXPurgos inFlacionários. 
Prescrição. terMo inicial. dJ 10.11.2004 (alterada em decorrência do julgamento do processo 
tst iuJ-rr 1577/2003-019-03-00.8, dJ 22.11.2005)
o termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa 
do Fgts, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da lei complementar 
nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão proferida em ação pro-
posta anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta 
vinculada.
nº 345 adicional de Periculosidade. radiação ioniZante ou substÂncia radioatiVa. 
deVido. dJ 22.06.05
a exposição do empregado à radiação ionizante ou à substância radioativa enseja a percepção do 
adicional de periculosidade, pois a regulamentação ministerial (Portarias do Ministério do trabalho 
nºs 3.393, de 17.12.1987, e 518, de 07.04.2003),  ao reputar perigosa a atividade, reveste-se de 
plena eficácia, porquanto expedida por força de delegação legislativa contida no art. 200, caput, 
e inciso Vi, da clt. no período de 12.12.2002 a 06.04.2003, enquanto vigeu a Portaria nº 496 do 
Ministério do trabalho, o empregado faz jus ao adicional de insalubridade.
nº 346 abono PreVisto eM norMa coletiVa. natureZa indeniZatÓria. concessão 
aPenas aos eMPregados eM atiVidade. eXtensão aos inatiVos. iMPossibilidade. 
dJ 25.04.2007.
a decisão que estende aos inativos a concessão de abono de natureza jurídica indenizatória, 
previsto em norma coletiva apenas para os empregados em atividade, a ser pago de uma única 
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vez, e confere natureza salarial à parcela, afronta o art. 7º, XXVi, da cF/88.
nº 347 adicional de Periculosidade. sisteMa elÉtrico de PotÊncia. lei nº 7.369, de 
20.09.1985, regulaMentada Pelo decreto nº 93.412, de 14.10.1986. eXtensão do direito
aos cabistas, instaladores e reParadores de linhas e aParelhos eM eMPresa de 
teleFonia. dJ 25.04.2007.
É devido o adicional de periculosidade aos empregados cabistas, instaladores e reparadores de 
linhas e aparelhos de empresas de telefonia, desde que, no exercício de suas funções, fiquem 
expostos a condições de risco equivalente ao do trabalho exercido em contato com sistema 
elétrico de potência.
nº 348 honorários adVocatÍcios. base de cálculo. Valor lÍQuido. lei nº 1.060, de 
05.02.1950. dJ 25.04.2007.
os honorários advocatícios, arbitrados nos termos do art. 11, § 1º, da lei nº 1.060, de 05.02.1950, 
devem incidir sobre o valor líquido da condenação, apurado na fase de liquidação de sentença, 
sem a dedução dos descontos fiscais e previdenciários.
nº 349 Mandato. Juntada de noVa Procuração. ausÊncia de ressalVa. eFeitos. 
dJ 25.04.2007.
a juntada de nova procuração aos autos, sem ressalva de poderes conferidos ao   antigo patrono, 
implica revogação tácita do mandato anterior.
nº 350 MinistÉrio PÚblico do trabalho. nulidade do contrato de trabalho não 
suscitada Pelo ente PÚblico no MoMento da deFesa. argÜição eM Parecer. iMPos-
sibilidade. dJ 25.04.2007. não se conhece de argüição de nulidade do contrato de trabalho em 
favor de ente público, suscitada pelo Ministério Público do trabalho, mediante parecer, quando 
a parte não a suscitou em defesa.
nº 351 Multa. art. 477, § 8º, da clt. Verbas rescisÓrias reconhecidas eM JuÍZo. dJ 
25.04.2007. incabível a multa prevista no art. 477, § 8º, da clt, quando houver fundada controvérsia 
quanto à existência da obrigação cujo inadimplemento gerou a multa. dJ 25.04.2007
nº 352 rocediMento suMarÍssiMo. recurso de reVista FundaMentado eM contra-
riedade a orientação JurisPrudencial. inadMissibilidade. art. 896, § 6º, da clt, 
acrescentado Pela lei nº 9.957, de 12.01.2000. dJ 25.04.2007.
nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, não se admite recurso de revista por contra-
riedade à orientação Jurisprudencial do tribunal superior do trabalho (livro ii, título ii, capítulo 
iii, do ritst), por ausência de previsão no art. 896, § 6º, da clt.
nº 353 eQuiParação salarial. sociedade de econoMia Mista. art. 37, Xiii, da cF/1988. 
Possibilidade. dJ 14.03.2008
À sociedade de economia mista não se aplica a vedação à equiparação prevista no art. 37, Xiii, da 
cF/1988, pois, ao contratar empregados sob o regime da clt, equipara-se a empregador privado, 
conforme disposto no art. 173, § 1º, ii, da cF/1988.
nº 354 interValo intraJornada. art. 71, § 4º, da clt. não concessão ou redução. 
natureZa JurÍdica salarial. dJ 14.03.2008
Possui natureza salarial a parcela prevista no art. 71, § 4º, da clt, com redação introduzida pela 
lei nº 8.923, de 27 de julho de 1994, quando não concedido ou reduzido pelo empregador o 
intervalo mínimo intrajornada para repouso e alimentação, repercutindo, assim, no cálculo de 
outras parcelas salariais.
nº 355 interValo interJornadas. inobserVÂncia. horas eXtras. PerÍodo Pago 
coMo sobreJornada. art. 66 da clt. aPlicação analÓgica do § 4º do art. 71 da 
clt. dJ 14.03.2008
o desrespeito ao intervalo mínimo interjornadas previsto no art. 66 da clt acarreta, por analogia, os 
mesmos efeitos previstos no § 4º do art. 71 da clt e na súmula nº 110 do tst, devendo-se pagar 
a integralidade das horas que foram subtraídas do intervalo, acrescidas do respectivo adicional.
nº 356 PrograMa de incentiVo À deMissão Voluntária (PdV). crÉditos trabalhistas
reconhecidos eM JuÍZo. coMPensação. iMPossibilidade. dJ 14.03.2008
os créditos tipicamente trabalhistas reconhecidos em juízo não são suscetíveis de compensação 
com a indenização paga em decorrência de adesão do trabalhador a Programa de incentivo à 
demissão Voluntária (PdV). 
nº 357 recurso. interPosição antes da Publicação do acÓrdão iMPugnado. eX-
teMPoraneidade. não conheciMento. dJ 14.03.2008
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É extemporâneo recurso interposto antes de publicado o acórdão impugnado.
nº 358 salário MÍniMo e Piso salarial ProPorcional À Jornada reduZida. Possibi-
lidade. dJ 14.03.2008
havendo contratação para cumprimento de jornada reduzida, inferior à previsão constitucional 
de oito horas diárias ou quarenta e quatro semanais, é lícito o pagamento do piso salarial ou do 
salário mínimo proporcional ao tempo trabalhado.
nº 359 substituição Processual. sindicato. legitiMidade. Prescrição. interruPção. 
dJ 14.03.2008
a ação movida por sindicato, na qualidade de substituto processual, interrompe a prescrição, 
ainda que tenha sido considerado parte ilegítima “ad causam”.
nº 360 turno ininterruPto de reVeZaMento. dois turnos. horário diurno e notur-
no. caracteriZação. dJ 14.03.2008
Faz jus à jornada especial prevista no art. 7º, XiV, da cF/1988 o trabalhador que exerce suas ativida-
des em sistema de alternância de turnos, ainda que em dois turnos de trabalho, que compreendam, 
no todo ou em parte, o horário diurno e o noturno, pois submetido à alternância de horário preju-
dicial à saúde, sendo irrelevante que a atividade da empresa se desenvolva de forma ininterrupta. 
nº 361 aPosentadoria esPontÂnea. unicidade do contrato de trabalho. Multa 
de 40% do Fgts sobre todo o PerÍodo. dJ 20, 21 e 23.05.2008
a aposentadoria espontânea não é causa de extinção do contrato de trabalho se o empregado 
permanece prestando serviços ao empregador após a jubilação. assim, por ocasião da sua dispensa 
imotivada, o empregado tem direito à multa de 40% do Fgts sobre a totalidade dos depósitos 
efetuados no curso do pacto laboral.
nº 362 contrato nulo. eFeitos. Fgts. Medida ProVisÓria 2.164-41, de 24.08.2001, e art. 
19-a da lei nº 8.036, de 11.05.1990. irretroatiVidade. dJ 20, 21 e 23.05.2008
não afronta o princípio da irretroatividade da lei a aplicação do art. 19-a da lei nº 8.036, de
11.05.1990, aos contratos declarados nulos celebrados antes da vigência da Medida Provisória
nº 2.164-41, de 24.08.2001.
nº 363 descontos PreVidenciários e Fiscais. condenação do eMPregador eM raZão
do inadiMPleMento de Verbas reMuneratÓrias. resPonsabilidade do eMPregado
Pelo PagaMento. abrangÊncia. dJ 20, 21 e 23.05.2008
a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições social e fiscal, resultante de condenação
judicial referente a verbas remuneratórias, é do empregador e incide sobre o total da condenação.
contudo, a culpa do empregador pelo inadimplemento das verbas remuneratórias não exime a
responsabilidade do empregado pelos pagamentos do imposto de renda devido e da contribuição
previdenciária que recaia sobre sua quota-parte.
nº 364 estabilidade. art. 19 do adct. serVidor PÚblico de Fundação regido Pela
clt. dJ 20, 21 e 23.05.2008
Fundação instituída por lei e que recebe dotação ou subvenção do Poder Público para realizar
atividades de interesse do estado, ainda que tenha personalidade jurídica de direito privado,
ostenta natureza de fundação pública. assim, seus servidores regidos pela clt são beneficiários
da estabilidade excepcional prevista no art. 19 do adct.
nº 365 estabilidade ProVisÓria. MeMbro de conselho Fiscal de sindicato. ineXis-
tÊncia. dJ 20, 21 e 23.05.2008
Membro de conselho fiscal de sindicato não tem direito à estabilidade prevista nos arts. 543, § 3º,
da clt e 8º, Viii, da cF/1988, porquanto não representa ou atua na defesa de direitos da categoria
respectiva, tendo sua competência limitada à fiscalização da gestão financeira do sindicato (art.
522, § 2º, da clt).
nº 366 estagiário. desVirtuaMento do contrato de estágio. reconheciMento do
VÍnculo eMPregatÍcio coM a adMinistração PÚblica direta ou indireta. PerÍodo
Posterior À constituição Federal de 1988. iMPossibilidade. dJ 20, 21 e 23.05.2008
ainda que desvirtuada a finalidade do contrato de estágio celebrado na vigência da constituição
Federal de 1988, é inviável o reconhecimento do vínculo empregatício com ente da administração
Pública direta ou indireta, por força do art. 37, ii, da cF/1988, bem como o deferimento de indeniza-
ção pecuniária, exceto em relação às parcelas previstas na súmula nº 363 do tst, se requeridas.
nº 367 aViso PrÉVio de 60 dias. elasteciMento Por norMa coletiVa. ProJeção. re-
FleXos nas Parcelas trabalhistas (dJe divulgado em 03, 04 e 05.12.2008)
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o prazo de aviso prévio de 60 dias, concedido por meio de norma coletiva que silencia sobre 
alcance de seus efeitos jurídicos, computa-se integralmente como tempo de serviço, nos termos 
do § 1º do art. 487 da clt, repercutindo nas verbas rescisórias.
nº 368 descontos PreVidenciários. acordo hoMologado eM JuÍZo. ineXistÊncia 
de VÍnculo eMPregatÍcio. Parcelas indeniZatÓrias. ausÊncia de discriMinação. 
incidÊncia sobre o Valor total (dJe divulgado em 03, 04 e 05.12.2008)
É devida a incidência das contribuições para a Previdência social sobre o valor total do acordo 
homologado em juízo, independentemente do reconhecimento de vínculo de emprego, desde que 
não haja discriminação das parcelas sujeitas à incidência da contribuição previdenciária, conforme 
parágrafo único do art. 43 da lei nº 8.212, de 24.07.1991, e do art. 195, i, “a”, da cF/1988.
nº 369 estabilidade ProVisÓria. delegado sindical. inaPlicáVel (dJe divulgado em 
03, 04 e 05.12.2008)
o delegado sindical não é beneficiário da estabilidade provisória prevista no art. 8º, Viii, da 
cF/1988, a qual é dirigida, exclusivamente, àqueles que exerçam ou ocupem cargos de direção 
nos sindicatos, submetidos a processo eletivo.
nº 370 Fgts. Multa de 40%. diFerenças dos eXPurgos inFlacionários. Prescrição. in-
terruPção decorrente de Protestos Judiciais (dJe divulgado em 03, 04 e 05.12.2008)
o ajuizamento de protesto judicial dentro do biênio posterior à lei complementar nº 110, de 
29.06.2001, interrompe a prescrição, sendo irrelevante o transcurso de mais de dois anos da 
propositura de outra medida acautelatória, com o mesmo objetivo, ocorrida antes da vigência 
da referida lei, pois ainda não iniciado o prazo prescricional, conforme disposto na orientação 
Jurisprudencial nº 344 da sbdi-1.
nº 371 irregularidade de rePresentação. substabeleciMento não datado. inaPli-
cabilidade do art. 654, § 1º, do cÓdigo ciVil (dJe divulgado em 03, 04 e 05.12.2008)
não caracteriza a irregularidade de representação a ausência da data da outorga de poderes, pois, 
no mandato judicial, ao contrário do mandato civil, não é condição de validade do negócio jurídico. 
assim, a data a ser considerada é aquela em que o instrumento for juntado aos autos, conforme 
preceitua o art. 370, iV, do cPc. inaplicável o art. 654, § 1º, do código civil.
nº 372 Minutos Que antecedeM e sucedeM a Jornada de trabalho. lei nº 10.243, 
de 27.06.2001. norMa coletiVa. FleXibiliZação. iMPossibilidade (dJe divulgado em 03, 
04 e 05.12.2008)
a partir da vigência da lei nº 10.243, de 27.06.2001, que acrescentou o § 1º ao art. 58 da clt, 
não mais prevalece cláusula prevista em convenção ou acordo coletivo que elastece o limite de 5 
minutos que antecedem e sucedem a jornada de trabalho para fins de apuração das horas extras. 
nº 373 irregularidade de rePresentação. Pessoa JurÍdica. Procuração inVálida. 
ausÊncia de identiFicação do outorgante e de seu rePresentante. art. 654, § 1º, 
do cÓdigo ciVil (dJe divulgado em 10, 11 e 12.03.2009)
não se reveste de validade o instrumento de mandato firmado em nome de pes-soa jurídica em que 
não haja a sua identificação e a de seu representante legal, o que, a teor do art. 654, § 1º, do código civil, 
acarreta, para a parte que o apre-senta, os efeitos processuais da inexistência de poderes nos autos. 

Orientação Jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho - SBDI-1 - 
Transitória

Orientações Jurisprudenciais da SBDI-1, que tratam de matérias transitórias e/ou de aplicação 
restrita no TST ou a determinado Tribunal Regional.

nº 1 Fgts. Multa de 40%. coMPleMentação. indeVida. inserida em 02.10.97 (título alterado 
e inserido dispositivo, dJ 20.04.2005)
a rescisão contratual operada antes da vigência da constituição Federal de 1988, com o pagamento 
da multa sobre os depósitos do Fgts no percentual de 10%, é ato jurídico perfeito, não se admi-
tindo retroatividade. assim, indevido o deferimento da complementação, a título de diferenças 
de multa do Fgts, do percentual de 30%, referente ao período do primeiro contrato rescindido 
e pago de acordo com a norma vigente à época. (lei nº 5.107/66, art. 6º).
nº 2 csn. licença reMunerada. inserida em 02.10.97
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É devido o valor das horas extras até então habitualmente prestadas.
nº 3 sÚMula nº 337. inaPlicabilidade. (título alterado e inserido dispositivo, dJ 20.04.2005)
a súmula nº 337 do tst é inaplicável a recurso de revista interposto anteriormente à sua vigên-
cia.
nº 4 Mineração Morro Velho. adicional de insalubridade. base de cálculo. acordo
coletiVo. PreValÊncia. inserida em 02.10.97 (inserido dispositivo, dJ 20.04.2005)
o acordo coletivo estabelecido com a Mineração Morro Velho sobrepõe-se aos comandos da 
lei, quando as partes, com o propósito de dissipar dúvidas e nos exatos limites de seu regular 
direito de negociação, livremente acordaram parâmetros para a base de cálculo do adicional de 
insalubridade.
nº 5 serVita. boniFicação de assiduidade e ProdutiVidade Paga seManalMente. 
rePercussão no rePouso seManal reMunerado. (título alterado e inserido dispositivo, 
dJ 20.04.2005)
o valor das bonificações de assiduidade e produtividade, pago semanalmente e em caráter per-
manente pela empresa servita, visando incentivar o melhor rendimento dos empregados, possui 
natureza salarial, repercutindo no cálculo do repouso semanal remunerado.
nº 6 adicional de ProdutiVidade. decisão norMatiVa. VigÊncia. liMitação. inserida 
em 19.10.00
o adicional de produtividade previsto na decisão normativa, proferida nos autos do dissídio coletivo 
nº dc-tst 6/1979, tem sua eficácia limitada à vigência do respectivo instrumento normativo.
nº 7 banrisul. coMPleMentação de aPosentadoria. adi e cheQue-rancho. não 
integração. (nova redação em decorrência da incorporação da orientação Jurisprudencial 
transitória nº 8 da sbdi-1, dJ 20.04.2005)
as parcelas adi e cheque-rancho não integram a complementação de aposentadoria dos empre-
gados do banrisul. 
nº 8 banrisul. coMPleMentação de aPosentadoria. cheQue-rancho. não integra-
ção. inserida em 19.10.00 (cancelada em decorrência da sua incorporação à redação da orientação 
Jurisprudencial transitória nº 7 da sbdi-1, dJ 20.04.2005)
nº 9 bncc. garantia de eMPrego. não assegurada. inserida em 19.10.00
o regulamento do bncc não garante a estabilidade ao empregado nos moldes daquela prevista 
na clt, mas apenas a garantia no emprego, ou seja, a garantia contra a despedida imotivada.
nº 10 bncc. Juros. sÚMula nº 304 do tst. inaPlicáVel. inserida em 19.10.00
a extinção do bncc não foi decretada pelo banco central mas por deliberação de seus acionistas. 
Portanto, inaplicável a súmula nº 304 do tst e, em seus débitos trabalhistas, devem incidir os 
juros de mora.
nº 11 coMPleMentação de aPosentadoria. ceagesP. inserida em 19.10.00
Para o empregado se beneficiar da aposentadoria integral, prevista no § 1º do art. 16 do regula-
mento geral nº 1/1963, da ceagesP, o empregado deverá contar com 30 anos ou mais de efetivo 
serviço à ceagesP.
nº 12 csn. adicional de insalubridade e de Periculosidade. salário coMPles-
siVo. PreValÊncia do acordo coletiVo. inserida em 19.10.00 (inserido dispositivo, dJ 
20.04.2005)
o pagamento do adicional de insalubridade e periculosidade embutido no salário contratual dos 
empregados da csn não caracteriza a complessividade salarial, uma vez que essa forma de pa-
gamento decorre de acordo coletivo há muitos anos em vigor.
nº 13 csn. licença reMunerada. aViso PrÉVio. concoMitÂncia. Possibilidade. inserida 
em 19.10.00
devido às circunstâncias especialíssimas ocorridas na csn (Próspera), considera-se válida a 
concessão de aviso prévio durante o período da licença remunerada.
nº 14 deFensoria PÚblica. oPção Pela carreira. inserida em 19.10.00
servidor investido na função de defensor público até a data em que foi instalada a assembléia na-
cional constituinte tem direito à opção pela carreira, independentemente de realização de concurso 
público (celetista ou estatutário), bastando que a opção tenha sido feita até a data supra.
nº 15 energiPe. ParticiPação nos lucros. incorPoração anterior À cF/1988. natu-
reZa salarial. inserida em 19.10.00
a parcela participação nos lucros, incorporada ao salário do empregado anteriormente à cF/88, 
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possui natureza salarial e gera reflexos em todas as verbas salariais.
nº 16 agraVo de instruMento interPosto na VigÊncia da lei nº 9.756/1998 e ante-
riorMente À edição da instrução norMatiVa nº 16/99 do tst. traslado de Peças. 
obrigatoriedade. inserida em 13.02.01
não há como dizer que a exigência de traslado de peças necessárias ao julgamento de ambos os 
recursos (o agravo e o recurso principal) somente se tornou obrigatória após a edição da instru-
ção normativa nº 16/99, pois trata-se apenas de meio destinado à interpretação acerca das novas 
exigências que se tornaram efetivas a partir da vigência da lei nº 9.756/1998.
nº 17 agraVo de instruMento interPosto na VigÊncia da lei nº 9.756/1998. eMbargos
declaratÓrios. inserida em 13.02.01
Para comprovar a tempestividade do recurso de revista, basta a juntada da certidão de publicação 
do acórdão dos embargos declaratórios opostos perante o regional, se conhecidos.
nº 18 agraVo de instruMento interPosto na VigÊncia da lei nº 9.756/1998. Peça 
indisPensáVel. certidão de Publicação do acÓrdão regional. necessária a Jun-
tada, salVo se nos autos houVer eleMentos Que atesteM a teMPestiVidade da 
reVista. inserida em 13.02.01
a certidão de publicação do acórdão regional é peça essencial para a regularidade do traslado do 
agravo de instrumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do recurso de revista 
e para viabilizar, quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver elementos 
que atestem a tempestividade da revista.
nº 19 agraVo de instruMento. interPosto na VigÊncia da lei nº 9.756/1998. Peças 
disPensáVeis À coMPreensão da controVÉrsia. desnecessária a Juntada. inserida 
em 13.02.01
Mesmo na vigência da lei nº 9.756/1998, a ausência de peças desnecessárias à compreensão da 
controvérsia, ainda que relacionadas no inciso i do § 5º do art. 897 da clt, não implica o não-
conhecimento do agravo.
nº 20 agraVo de instruMento. MinistÉrio PÚblico. PressuPostos eXtrÍnsecos. 
inserida em 13.02.01
Para aferição da tempestividade do ai interposto pelo Ministério Público, desnecessário o traslado 
da certidão de publicação do despacho agravado, bastando a juntada da cópia da intimação pessoal 
na qual conste a respectiva data de recebimento (lei complementar nº 75/93, art. 84, iV).
nº 21 agraVo de instruMento. traslado. certidão. instrução norMatiVa nº 6/96 
do tst. inserida em 13.02.01
certidão do regional afirmando que o ai está formado de acordo com in nº 6/96 do tst não 
confere autenticidade às peças.
nº 22 autenticação. docuMentos distintos. cÓPia. Verso e anVerso. necessidade. 
inserida em 13.02.01 (cancelada em face de sua conversão na orientação Jurisprudencial nº 287 
da sbdi-1 - dJ 24.11.03)
distintos os documentos contidos no verso e anverso, é necessária a autenticação de ambos os 
lados da cópia.
nº 23 autenticação. docuMento Único. cÓPia. Verso e anVerso. inserida em 
13.02.01
inexistindo impugnação da parte contrária, bem como o disposto no art. 795 da clt, é válida a 
autenticação aposta em uma face da folha que contenha documento que continua no verso, por 
constituir documento único.
nº 24 abono. coMPleMentação de aPosentadoria. reaJuste. cVrd (Valia). dJ 
09.12.03
a resolução nº 7/89 da cVrd, que instituiu o benefício “abono aposentadoria” (art. 6º), determina 
que o reajuste seja feito na mesma época e com o mesmo índice aplicado pelo inss ou observada 
a variação do igP ou da otn, aplicando-se o maior deles.
nº 25 banco Meridional. coMPleMentação de aPosentadoria. reaJustes. eXten-
são. dJ 09.12.2003
os reajustes salariais concedidos sobre quaisquer parcelas aos empregados ativos devem ser 
estendidos aos inativos, com exclusão apenas das parcelas ressalvadas expressamente no re-
gulamento do banco.
nº 26 banerJ. Plano bresser. acordo coletiVo de trabalho de 91. não É norMa 
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PrograMática. dJ 09.12.2003
É de eficácia plena e imediata o “caput” da cláusula 5ª do acordo coletivo de trabalho de 1991/1992 
celebrado pelo banerj contemplando o pagamento de diferenças salariais do Plano bresser, sendo 
devido o percentual de 26,06% nos meses de janeiro a agosto de 1992, inclusive.
nº 27 banrisul. gratiFicação Jubileu. Prescrição. dJ 09.12.2003
a gratificação Jubileu, instituída pela resolução nº 1.761/1967, que foi alterada, reduzindo-se o seu 
valor, pela resolução nº 1.885/70, era devida a todo empregado que completasse 25, 30, 35 e 40 
anos de serviço no banco. era vantagem a ser paga de uma única vez, na data da aposentadoria, 
fluindo desta data o prazo prescricional, sendo inaplicável a súmula nº 294 do tst, que é restrito 
aos casos em que se postulam prestações sucessivas.
nº 28 cdhu. sucessão trabalhista. dJ 09.12.2003
considerando a moldura fática delineada pelo regional, conduz-se à ilação de que a cdhu foi a 
sucessora da conesP, uma vez que ocupou os imóveis e assumiu os contratos anteriores, dando 
seqüência às obras com o mesmo pessoal.
nº 29 ceee. eQuiParação salarial. Quadro de carreira. reestruturação eM 1991. 
Válido. dJ 09.12.2003
o quadro de carreira implantado na ceee em 1977 foi homologado pelo Ministério do trabalho. 
a reestruturação procedida em 1991, mesmo não homologada, é válida.
nº 30 cisão Parcial de eMPresa. resPonsabilidade solidária. ProForte. dJ 
09.12.2003
É solidária a responsabilidade entre a empresa cindida subsistente e aquelas que absorverem 
parte do seu patrimônio, quando constatada fraude na cisão parcial.
nº 31 Planos bresser e Verão. acordo coletiVo autoriZando a Quitação atraVÉs 
da concessão de Folgas reMuneradas. conVersão eM PecÚnia aPÓs a eXtinção 
do contrato de trabalho. inViabilidade. dJ 09.12.2003
acordo coletivo celebrado entre as partes autorizando a quitação dos valores devidos a título de 
Planos bresser e Verão em folgas remuneradas é válido. incabível a conversão do valor corres-
pondente às folgas remuneradas em pecúnia quando extinto o contrato de trabalho pelo advento 
de aposentadoria voluntária.
nº 32 coMPleMentação de aPosentadoria. banco do brasil. sucuMbÊncia. inVer-
são. dJ 10.11.04
imposta condenação originária em diferenças de complementação de aposentadoria, por ocasião 
do julgamento de recurso de revista, imperativo o exame no acórdão, sob pena de negativa de 
prestação jurisdicional, de postulação aduzida em contestação e/ou em contra-razões visando à 
limitação da condenação à média trienal e ao teto, matéria insuscetível de prequestionamento.
nº 33 adicional de insalubridade. base de cálculo, na VigÊncia do decreto-lei nº 
2.351/1987: Piso nacional de salários. (conversão da orientação Jurisprudencial nº 3 da 
sbdi-1, dJ 20.04.2005)
na vigência do decreto-lei nº 2.351/1987, o piso nacional de salários é a base de cálculo para o 
adicional de insalubridade. 
nº 34 brde. entidade autárQuica de natureZa bancária. lei nº 4.595/1964, art. 17. 
res. bacen 469/1970, art. 8º. clt, art. 224, § 2º. cF, art. 173, § 1º. (conversão da orientação 
Jurisprudencial nº 22 da sbdi-1, dJ 20.04.2005)
o banco regional de desenvolvimento do extremo sul - brde é uma entidade autárquica de 
natureza bancária, e, como tal, submete-se ao art. 173, § 1º, da constituição Federal de 1988. 
desta forma, sendo a natureza das atividades por ele exercidas similares às de qualquer instituição 
financeira, seus empregados são bancários, regendo-se pelas normas especiais a eles referentes, 
inclusive o art. 224 da clt. 
nº 35 reaJustes salariais. biMestrais e QuadriMestrais (lei nº 8.222/1991). siMulta-
neidade inViáVel. (conversão da orientação Jurisprudencial nº 68 da sbdi-1, dJ 20.04.2005)
nova antecipação bimestral, na mesma época do reajuste quadrimestral, constitui verdadeiro “bis 
in idem”, pois o bimestre anterior, que servia como base de cálculo, já teve o inPc considerado 
para fim do reajuste quadrimestral. 
nº 36 hora “in itinere”. teMPo gasto entre a Portaria da eMPresa e o local do 
serViço. deVida. açoMinas. (conversão da orientação Jurisprudencial nº 98 da sbdi-1, dJ 
20.04.2005)
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configura-se como hora “in itinere” o tempo gasto pelo obreiro para alcançar seu local de trabalho 
a partir da portaria da açominas. 
nº 37 MinascaiXa. legitiMidade PassiVa “ad causaM” enQuanto não concluÍdo o 
ProcediMento de liQuidação eXtraJudicial. (conversão da orientação Jurisprudencial 
nº 109 da sbdi-1, dJ 20.04.2005)
a Minascaixa tem legitimidade passiva “ad causam” para figurar nas demandas contra ela ajui-
zadas enquanto não tiver concluído o processo de liquidação extrajudicial ao qual se encontra 
submetida. 
nº 38 banco Meridional. circular 34046/1989. disPensa seM Justa causa. (conversão 
da orientação Jurisprudencial nº 137 da sbdi-1, dJ 20.04.2005)
a inobservância dos procedimentos disciplinados na circular 34046/1989 do banco Meridional, 
norma de caráter eminentemente procedimental, não é causa para a nulidade da dispensa sem 
justa causa. 
nº 39 Fgts. oPção retroatiVa. concordÂncia do eMPregador. necessidade. (con-
versão da orientação Jurisprudencial nº 146 da sbdi-1, dJ 20.04.2005)
a concordância do empregador é indispensável para que o empregado possa optar retroativamente 
pelo sistema do Fundo de garantia por tempo de serviço. 
nº 40 banrisul. coMPleMentação de aPosentadoria. (conversão da orientação Juris-
prudencial nº 155 da sbdi-1, dJ 20.04.2005)
a resolução 1600/1964, vigente à época da admissão do empregado, incorporou-se ao contrato 
de trabalho, pelo que sua alteração não poderá prejudicar o direito adquirido, mesmo em virtude 
da edição da lei nº 6.435/1977. incidência das súmulas nºs 51 e 288. 
nº 41 coMPleMentação de aPosentadoria. Fundação cleMente de Faria. banco 
real. (conversão da orientação Jurisprudencial nº 157 da sbdi-1, dJ 20.04.2005)
É válida a cláusula do estatuto da Fundação clemente de Faria que condicionou o direito à com-
plementação de aposentadoria à existência de recursos financeiros, e também previa a suspensão, 
temporária ou definitiva, da referida complementação. nº 42 Petrobrás. Pensão Por 
Morte do eMPregado assegurada no Manual de Pessoal. estabilidade decenal. 
oPção Pelo regiMe do Fgts. (conversão da orientação Jurisprudencial nº 166 da sbdi-1, dJ 
20.04.2005)
tendo o empregado adquirido a estabilidade decenal, antes de optar pelo regime do Fgts, não 
há como negar-se o direito à pensão, eis que preenchido o requisito exigido pelo Manual de 
Pessoal. 
nº 43 suds. gratiFicação. conVÊnio da união coM estado. natureZa salarial en-
Quanto Paga. (conversão da orientação Jurisprudencial nº 168 da sbdi-1, dJ 20.04.2005)
a parcela denominada “complementação suds” paga aos servidores em virtude de convênio 
entre o estado e a união Federal tem natureza salarial, enquanto paga, pelo que repercute nos 
demais créditos trabalhistas do empregado. 
nº 44 anistia. lei nº 6.683/79. teMPo de aFastaMento. não coMPutáVel Para eFeito 
de indeniZação e adicional Por teMPo de serViço, licença-PrÊMio e ProMoção. 
(conversão da orientação Jurisprudencial nº 176 da sbdi-1, dJ 20.04.2005)
o tempo de afastamento do anistiado pela lei nº 6.683/79 não é computável para efeito do paga-
mento de indenização por tempo de serviço, licença-prêmio e promoção. 
nº 45 coMissionista Puro. abono. lei nº 8.178/1991. não incorPoração. (conversão da 
orientação Jurisprudencial nº 180 da sbdi-1, dJ 20.04.2005)
É indevida a incorporação do abono instituído pela lei nº 8.178/1991 aos empregados comissio-
nistas.
nº 46 coMPleMentação de aPosentadoria. banco itaÚ. (conversão da orientação Ju-
risprudencial nº 183 da sbdi-1, dJ 20.04.2005)
o empregado do banco itaú admitido na vigência da circular bb-05/1966, que passou para a 
inatividade posteriormente à vigência da rP-40/1974, está sujeito ao implemento da condição 
“idade mínima de 55 anos”. 
nº 47 dÉciMo terceiro salário. dedução da 1ª Parcela. urV. lei nº 8.880/1994. (con-
versão da orientação Jurisprudencial nº 187 da sbdi-1, dJ 20.04.2005)
ainda que o adiantamento do 13º salário tenha ocorrido anteriormente à edição da lei nº 8.880/1994, 
as deduções deverão ser realizadas considerando o valor da antecipação, em urV, na data do 
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efetivo pagamento, não podendo a 2ª parcela ser inferior à metade do 13º salário, em urV. 
nº 48 PetroMisa. sucessão. Petrobras. legitiMidade. (conversão da orientação Juris-
prudencial nº 202 da sbdi-1, dJ 20.04.2005)
em virtude da decisão tomada em assembléia, a Petrobras é a real sucessora da Petromisa, con-
siderando que recebeu todos os bens móveis e imóveis da extinta Petromisa. 
nº 49 serPro. norMa regulaMentar. reaJustes salariais. suPerVeniÊncia de 
sentença norMatiVa. PreValÊncia. (conversão da orientação Jurisprudencial nº 212 da 
sbdi-1, dJ 20.04.2005)
durante a vigência do instrumento normativo, é lícita ao empregador a obediência à norma cole-
tiva (dc 8948/1990) que alterou as diferenças interníveis previstas no regulamento de recursos 
humanos. 
nº 50 FÉrias. abono instituÍdo Por instruMento norMatiVo e terço constitucio-
nal. siMultaneidade inViáVel. (conversão da orientação Jurisprudencial nº 231 da sbdi-1, 
dJ 20.04.2005)
o abono de férias decorrente de instrumento normativo e o abono de 1/3 (um terço) previsto no 
art. 7º, XVii, da cF/1988 têm idêntica natureza jurídica, destinação e finalidade, constituindo-se 
“bis in idem” seu pagamento simultâneo, sendo legítimo o direito do empregador de obter com-
pensação de valores porventura pagos. 
nº 51 coMPleMentação de aPosentadoria. caiXa econÔMica Federal. auXÍlio-
aliMentação. suPressão. sÚMulas nºs 51 e 288. (conversão da orientação Jurisprudencial 
nº 250 da sbdi-1, dJ 20.04.2005)
a determinação de supressão do pagamento de auxílio-alimentação aos aposentados e pensionistas 
da caixa econômica Federal, oriunda do Ministério da Fazenda, não atinge aqueles ex-empregados 
que já percebiam o benefício. 
nº 52 agraVo de instruMento. acÓrdão do trt não assinado. interPosto ante-
riorMente À instrução norMatiVa nº 16/1999. (conversão da orientação Jurisprudencial 
nº 281 da sbdi-1, dJ 20.04.2005)
nos agravos de instrumento interpostos anteriormente à edição da instrução normativa nº 16/1999, 
a ausência de assinatura na cópia não a torna inválida, desde que conste o carimbo aposto pelo 
servidor certificando que confere com o original. 
nº 53 custas. eMbargos de terceiro. interPostos anteriorMente À lei nº 10.537/2002. 
ineXigÊncia de recolhiMento Para a interPosição de agraVo de Petição. (conversão 
da orientação Jurisprudencial nº 291 da sbdi-1, dJ 20.04.2005)
tratando-se de embargos de terceiro, incidentes em execução, ajuizados anteriormente à lei nº 
10.537/2002, incabível a exigência do recolhimento de custas para a interposição de agravo de 
petição por falta de previsão legal. 
nº 54 Plano econÔMico (collor). eXecução. correção Monetária. Índice de 84,32%. 
lei nº 7.738/89. aPlicáVel. (conversão da orientação Jurisprudencial nº 203 da sbdi-1, dJ 
20.04.2005)
aplica-se o índice de 84,32%, relativo ao iPc de março de 1990, para a correção monetária do 
débito trabalhista, por ocasião da execução, nos termos da lei nº 7.738/89. 
nº 55 Plano collor. serVidores celetistas do gdF. legislação Federal. PreVa-
lÊncia. (conversão da orientação Jurisprudencial nº 218 da sbdi-1 e incorporada a orientação 
Jurisprudencial nº 241 da sbdi-1, dJ 20.04.2005)
inexiste direito adquirido às diferenças salariais de 84,32% do iPc de março de 1990 aos servidores 
celetistas da administração direta, Fundações e autarquias do distrito Federal. 
nº 56 anistia. lei nº 8.878/1994. eFeitos Financeiros deVidos a Partir do eFetiVo retor-
no À atiVidade. (conversão da orientação Jurisprudencial nº 221 da sbdi-1, dJ 20.04.2005)
os efeitos financeiros da anistia concedida pela lei nº 8.878/1994 somente serão devidos a partir 
do efetivo retorno à atividade, vedada a remuneração em caráter retroativo. 
nº 57 adicional de insalubridade. deFiciÊncia de iluMinaMento. liMitação. (conversão 
da orientação Jurisprudencial nº 153 da sbdi-1, dJ 20.04.2005)
somente após 26.02.1991 foram, efetivamente, retiradas do mundo jurídico as normas ensejadoras 
do direito ao adicional de insalubridade por iluminamento insuficiente no local da prestação de 
serviço, como previsto na Portaria nº 3751/1990 do Ministério do trabalho. 
nº 58 urP’s de Junho e Julho de 1988. susPensão do PagaMento. data-base eM Maio. 
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decreto-lei nº 2.425/1988. ineXistÊncia de Violação a direito adQuirido. (conversão 
da orientação Jurisprudencial nº 214 da sbdi-1, dJ 20.04.2005)
o decreto-lei nº 2.425, de 07.04.1988, não ofendeu o direito adquirido dos empregados com 
data-base em maio, pelo que não fazem jus às urP’s de junho e julho de 1988. 
nº 59 interbras. sucessão. resPonsabilidade. dJ 25.04.2007
a Petrobras não pode ser responsabilizada solidária ou subsidiariamente pelas obrigações traba-
lhistas da extinta interbras, da qual a união é a real sucessora, nos termos do art. 20 da lei nº 8.029, 
de 12.04.1990 (atual art. 23, em face da renumeração dada pela lei nº 8.154, de 28.12.1990).
nº 60 adicional Por teMPo de serViço. base de cálculo. salário-base. art. 129 da 
constituição do estado de são Paulo. dJ 14.03.2008
o adicional por tempo de serviço – qüinqüênio -, previsto no art. 129 da constituição do estado 
de são Paulo, tem como base de cálculo o vencimento básico do servidor público estadual, ante 
o disposto no art. 11 da lei complementar do estado de são Paulo nº 713, de 12.04.1993.
nº 61 auXÍlio cesta-aliMentação PreVisto eM norMa coletiVa. ceF. cláusula Que
estabelece natureZa indeniZatÓria À Parcela. eXtensão aos aPosentados e
Pensionistas. iMPossibilidade. dJ 14.03.2008
havendo previsão em cláusula de norma coletiva de trabalho de pagamento mensal de auxílio cesta-
alimentação somente a empregados em atividade, dando-lhe caráter indenizatório, é indevida a exten-
são desse benefício aos aposentados e pensionistas. exegese do art. 7º, XXVi, da constituição Federal.
nº 62 Petrobras. coMPleMentação de aPosentadoria. aVanço de nÍVel. concessão 
de Parcela Por acordo coletiVo aPenas Para os eMPregados da atiVa. eXtensão
Para os inatiVos. artigo 41 do regulaMento do Plano de beneFÍcios da Petros 
(dJe divulgado em 03, 04 e 05.12.2008)
ante a natureza de aumento geral de salários, estende-se à complementação de aposentadoria 
dos ex-empregados da Petrobras benefício concedido indistintamente a todos os empregados 
da ativa e estabelecido em norma coletiva, prevendo a concessão de aumento de nível salarial – 
“avanço de nível” -, a fim de preservar a paridade entre ativos e inativos assegurada no art. 41 do 
regulamento do Plano de benefícios da Fundação Petrobras de seguridade social – Petros.
nº 63 Petrobras. coMPleMentação de aPosentadoria. integralidade. condição. 
idade MÍniMa. lei nº 6.435, de 15.07.1977 (dJe divulgado em 03, 04 e 05.12.2008)
os empregados admitidos na vigência do decreto nº 81.240, de 20.01.1978, que regulamentou 
a lei nº 6.435, de 15.07.1977, ainda que anteriormente à alteração do regulamento do Plano de 
benefícios da Petros, sujeitam-se à condição “idade mínima de 55 anos” para percepção dos 
proventos integrais de complementação de aposentadoria.
nº 64 Petrobras. Parcelas gratiFicação contingente e ParticiPação nos resulta-
dos deFeridas Por norMa coletiVa a eMPregados da atiVa. natureZa JurÍdica não 
salarial. não integração na coMPleMentação de aPosentadoria (dJe divulgado 
em 03, 04 e 05.12.2008)
as parcelas gratificação contingente e participação nos resultados, concedidas por força de acor-
do coletivo a empregados da Petrobras em atividade, pagas de uma única vez, não integram a 
complementação de aposentadoria.
nº 65 rePresentação Judicial da união. assistente JurÍdico. aPresentação do 
ato de designação (dJe divulgado em 03, 04 e 05.12.2008)
a ausência de juntada aos autos de documento que comprove a designação do assistente jurídico 
como representante judicial da união (art. 69 da lei complementar nº 73, de 10.02.1993) importa 
irregularidade de representação.
nº 66 sPtrans. resPonsabilidade subsidiária. não conFiguração. contrato de 
concessão de serViço PÚblico. transPorte coletiVo (dJe divulgado em 03, 04 e 
05.12.2008)
a atividade da são Paulo transportes s/a - sPtrans de gerenciamento e fiscalização dos serviços 
prestados pelas concessionárias de transporte público, atividade descentralizada da administração 
Pública, não se confunde com a terceirização de mão-de-obra, não se configurando a responsa-
bilidade subsidiária.
nº 67 teleMar. PriVatiZação. Plano de incentiVo À rescisão contratual (Pirc). 
PreVisão de PagaMento da indeniZação coM redutor de 30%. aPlicação liMitada 
ao PerÍodo da reestruturação (dJe divulgado em 03, 04 e 05.12.2008)
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não é devida a indenização com redutor de 30%, prevista no Plano de incentivo à rescisão con-
tratual da telemar, ao empregado que, embora atenda ao requisito estabelecido de não haver 
aderido ao Pirc, foi despedido em data muito posterior ao processo de reestruturação da empresa, 
e cuja dispensa não teve relação com o plano.

Orientação Jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho - SBDI-2

nº 1 ação rescisÓria. ação cautelar incidental. Planos econÔMicos. inserida em 
20.09.00 - (cancelada em decorrência da sua conversão na súmula nº 405 - dJ 22.08.2005)
Procede o pedido de cautelar incidental somente se o autor da ação rescisória, fundada no art. 
485, inciso V, do cPc, invocar na respectiva petição inicial afronta ao art. 5º, inciso XXXVi, da 
constituição Federal de 1988.
nº 2 ação rescisÓria. adicional de insalubridade. base de cálculo. salário MÍniMo. 
cabÍVel (mantida) – res. 148/2008, dJ 04 e 07.07.2008 - republicada dJ 08, 09 e 10.07.2008
V i o l a  o  a r t .  1 9 2  d a  c l t  d e c i s ã o  q u e  a c o l h e  p e d i d o  d e  a d i c i o -
n a l  d e  i n s a l u b r i d a d e  c o m  b a s e  n a  r e m u n e r a ç ã o  d o  e m p r e g a d o . 
nº 3 ação rescisÓria. anteciPação de tutela de MÉrito reQuerida eM Fase re-
cursal. recebiMento coMo Medida acautelatÓria. Medida ProVisÓria nº 1.906 e 
reediçÕes. inserida em 20.09.00 - (cancelada em decorrência da sua conversão na súmula nº 
405 - dJ 22.08.2005)
em face do que dispõe a Medida Provisória nº 1906 e reedições, é recebido como medida acau-
telatória em ação rescisória o pedido de antecipação de tutela formulado por entidade pública em 
recurso ordinário, visando a suspender a execução até o trânsito em julgado da decisão proferida 
na ação principal.
nº 4 ação rescisÓria. banco do brasil. adicional de caráter Pessoal. acP. inserida 
em 20.09.00
Procede, por ofensa ao art. 5º, inciso XXXVi, da cF/1988, o pedido de rescisão de julgado que 
acolheu adicional de caráter Pessoal em favor de empregado do banco do brasil s.a.
nº 5 ação rescisÓria. banco do brasil. aP e adi. horas eXtras. sÚMula nº 83 do 
tst. aPlicáVel. inserida em 20.09.00
não se acolhe pedido de rescisão de julgado que deferiu a empregado do banco do brasil s.a. 
horas extras após a sexta, não obstante o pagamento dos adicionais aP e adi, ou aFr quando a 
decisão rescindenda for anterior à orientação Jurisprudencial nº 17, da seção de dissídios indi-
viduais do tst (07.11.94). incidência das súmulas nºs 83 do tst e 343 do stF.
nº 6 ação rescisÓria. ciPeiro suPlente. estabilidade. adct da cF/88, art. 10, ii, “a”. 
sÚMula nº 83 do tst. inserida em 20.09.00  (nova redação - dJ 22.08.2005)
rescinde-se o julgado que nega estabilidade a membro suplente de ciPa, representante de em-
pregado, por ofensa ao art. 10, ii, “a”, do adct da cF/88, ainda que se cuide de decisão anterior 
à súmula nº 339 do tst. incidência  da súmula nº 83 do tst.
nº 7 ação rescisÓria. coMPetÊncia. criação de tribunal regional do trabalho. na 
oMissão da lei, É FiXada Pelo art. 678, inc. i, “c”, iteM 2, da clt. inserida  em 20.09.00  
(nova redação, dJ 22.08.2005)
a lei nº 7.872/89 que criou o tribunal regional do trabalho da 17ª região não fixou a sua com-
petência para apreciar as ações rescisórias de decisões oriundas da 1ª região, o que decorreu do 
art. 678, i, “c”, item 2, da clt.
nº 8 ação rescisÓria. coMPleMentação de aPosentadoria. banesPa. sÚMula nº 83 
do tst. inserida em 20.09.00  (nova redação - dJ 22.08.2005)
não se rescinde julgado que acolheu pedido de complementação de aposentadoria integral em 
favor de empregado do banesPa, antes da súmula nº 313 do tst, em virtude da notória con-
trovérsia jurisprudencial então reinante. incidência da súmula nº 83 do tst.
nº 9 ação rescisÓria. conab. aViso direh 2/84. sÚMula nº 83 do tst. aPlicáVel. 
inserida em 20.09.00
não se rescinde julgado que reconheceu garantia de emprego com base no aviso direh 02/84 
da conab, antes da súmula nº 355 do tst, em virtude da notória controvérsia jurisprudencial 
então reinante. incidência da súmula nº 83 do tst.
nº 10 ação rescisÓria. contrato nulo. adMinistração PÚblica. eFeitos. art. 37, ii 
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e § 2º, da cF/1988. inserida em 20.09.00
somente por ofensa ao art. 37, ii e § 2º, da cF/1988, procede o pedido de rescisão de julgado para 
considerar nula a contratação, sem concurso público, de servidor, após a cF/1988.
nº 11 ação rescisÓria. correção Monetária. lei nº 7.596/87. uniVersidades Federais. 
iMPlantação tardia do Plano de classiFicação de cargos. Violação de lei. sÚMula 
nº 83 do tst. aPlicáVel. inserida em 20.09.00
não se rescinde julgado que acolhe pedido de correção monetária decorrente da implantação tardia 
do Plano de classificação de cargos de universidade Federal previsto na lei nº 7.596/87, à época 
em que era controvertida tal matéria na jurisprudência. incidência da súmula nº 83 do tst.
nº 12 ação rescisÓria. decadÊncia. consuMação antes ou dePois da edição da Me-
dida ProVisÓria nº 1.577/1997. aMPliação do PraZo. inserida em 20.09.00 (nova redação em 
decorrência da incorporação da orientação Jurisprudencial  nº 17  da sbdi-ii - dJ 22.08.2005)
i - a vigência da Medida Provisória nº 1.577/1997 e de suas reedições implicou o elastecimento 
do prazo decadencial para o ajuizamento da ação rescisória a favor dos entes de direito público, 
autarquias e fundações públicas. se o biênio decadencial do art. 495 do cPc findou após a en-
trada em vigor da referida medida provisória e até sua suspensão pelo stF em sede liminar de 
ação direta de inconstitucionalidade (adin 1753-2), tem-se como aplicável o prazo decadencial 
elastecido à rescisória. 
ii - a regra ampliativa do prazo decadencial para a propositura de ação rescisória em favor de 
pessoa jurídica de direito público não se aplica se, ao tempo em que sobreveio a Medida Provi-
sória nº 1.577/1997, já se exaurira o biênio do art. 495 do cPc. Preservação do direito adquirido 
da parte à decadência já consumada sob a égide da lei velha. 
nº 13 ação rescisÓria. decadÊncia. “dies ad QueM”. art. 775 da clt. aPlicáVel. in-
serida em 20.09.00 - (cancelada em decorrência da nova redação conferida à súmula nº 100 - dJ 
22.08.2005)
Prorroga-se até o primeiro dia útil imediatamente subseqüente o prazo decadencial para ajuiza-
mento de ação rescisória quando expira em férias forenses, feriados, finais de semana ou em dia 
em que não houver expediente forense. aplicação do art. 775 da clt.
nº 14 ação rescisÓria. decadÊncia. “dies a Quo”. recurso inteMPestiVo. inserida 
em 20.09.00 (cancelada em decorrência da nova redação conferida à súmula nº 100, res. 109/01, 
dJ 18.04.01)
nº 15 ação rescisÓria. decadÊncia. duas decisÕes rescindendas. inserida em 
20.09.00 (cancelada em decorrência da nova redação conferida à súmula nº 100, res. 109/01, 
dJ 18.04.01)
nº 16 ação rescisÓria. decadÊncia. eXceção de incoMPetÊncia. inserida em 20.09.00 - 
(cancelada em decorrência da nova redação conferida à súmula nº 100 - dJ 22.08.2005)
a exceção de incompetência, ainda que oposta no prazo recursal, sem ter sido aviado o recurso 
próprio, não tem o condão de afastar a consumação da coisa julgada e, assim, postergar o termo 
inicial do prazo decadencial para a ação rescisória.
nº 17 ação rescisÓria. decadÊncia. não-consuMação antes da edição da Medida 
ProVisÓria nº 1577/1997. aMPliação do PraZo. inserida em 20.09.00 - (cancelada em decor-
rência da sua incorporação à nova redação  da orientação Jurisprudencial nº 12 da sbdi-ii - dJ 
22.08.2005)
a vigência da Medida Provisória nº 1577/1997 e de suas reedições implicou o elastecimento do 
prazo decadencial para o ajuizamento da ação rescisória a favor dos entes de direito público, 
autarquias e fundações públicas. se o biênio decadencial do art. 495 do cPc findou após a en-
trada em vigor da referida medida provisória e até sua suspensão pelo stF em sede liminar de 
ação direta de inconstitucionalidade (adin 1753-2), tem-se como aplicável o prazo decadencial 
elastecido à rescisória.
nº 18 ação rescisÓria. decadÊncia. união. lei coMPleMentar nº 73/93, art. 67. lei nº 
8.682/93, art. 6º. inserida em 20.09.00
o art. 67 da lei complementar nº 73/93 interrompeu todos os prazos, inclusive o de decadência, 
em favor da união no período compreendido entre 14.02.93 e 14.08.93.
nº 19 ação rescisÓria. desligaMento incentiVado. iMPosto de renda. abono Pecu-
niário. Violação de lei. sÚMula nº 83 do tst. aPlicáVel. inserida em 20.09.00
havendo notória controvérsia jurisprudencial acerca da incidência de imposto de renda sobre 
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parcela paga pelo empregador (“abono pecuniário”) a título de “desligamento incentivado”, im-
procede pedido de rescisão do julgado. incidência da súmula nº 83 do tst.
nº 20 ação rescisÓria. docuMento noVo. dissÍdio coletiVo. sentença norMati-
Va. inserida em 20.09.00 - (cancelada em decorrência da sua conversão na súmula nº 402 - dJ 
22.08.2005)
documento novo é o cronologicamente velho, já existente ao tempo da decisão rescindenda, mas 
ignorado pelo interessado ou de impossível utilização à época no processo. não é documento 
novo apto a viabilizar a desconstituição de julgado.
a) a sentença normativa proferida ou transitada em julgado posteriormente à sentença rescin-
denda.
b) a sentença normativa preexistente à sentença rescindenda, mas não exibida no processo
principal, em virtude de negligência da parte, quando podia e deveria louvar-se de documento já
existente e não ignorado quando emitida a decisão rescindenda.
nº 21 ação rescisÓria. duPlo grau de Jurisdição. trÂnsito eM Julgado. inobser-
VÂncia. decreto-lei nº 779/69, art. 1º, V. incabÍVel. inserida em 20.09.00 (nova redação
- dJ 22.08.2005)
É incabível ação rescisória para a desconstituição de sentença não transitada em julgado porque
ainda não submetida ao necessário duplo grau de jurisdição, na forma do decreto-lei nº 779/69.
determina-se que se oficie ao Presidente do trt para que proceda à avocatória do processo
principal para o reexame da sentença rescindenda..
nº 22 ação rescisÓria. estabilidade. art. 41, cF/1988. celetista. adMinistração
direta, autárQuica ou Fundacional. aPlicabilidade. inserida em 20.09.00 (cancelada
em decorrência da sua conversão na súmula nº 390, dJ 20.04.2005)
o servidor público celetista da administração direta, autárquica ou fundacional é beneficiário da
estabilidade prevista no art. 41 da constituição Federal.
nº 23 ação rescisÓria. estabilidade. PerÍodo PrÉ-eleitoral. Violação de lei. sÚMula
nº 83 do tst. aPlicáVel. inserida em 20.09.00
não procede pedido de rescisão de sentença de mérito que assegura ou nega estabilidade pré-
eleitoral, quando a decisão rescindenda for anterior à orientação Jurisprudencial nº 51, da seção
de dissídios individuais do tst (25.11.96). incidência da súmula nº 83 do tst.
nº 24 ação rescisÓria. estabilidade ProVisÓria. reintegração eM PerÍodo Poste-
rior. direito liMitado aos salários e consectários do PerÍodo da estabilidade.
inserida em 20.09.00
rescinde-se o julgado que reconhece estabilidade provisória e determina a reintegração de empre-
gado, quando já exaurido o respectivo período de estabilidade. em juízo rescisório, restringe-se a
condenação quanto aos salários e consectários até o termo final da estabilidade.
nº 25 ação rescisÓria. eXPressão “lei” do art. 485, V, do cPc. não inclusão do act,
cct, Portaria, regulaMento, sÚMula e orientação JurisPrudencial de tribunal.
inserida em 20.09.00 (nova redação em decorrência da incorporação da orientação Jurisprudencial
nº 118  da sbdi-ii - dJ 22.08.2005)
não procede pedido de rescisão fundado no art. 485, V, do cPc quando se aponta contrariedade à
norma de convenção coletiva de trabalho, acordo coletivo de trabalho, portaria do Poder executivo,
regulamento de empresa e súmula ou orientação jurisprudencial de tribunal.
nº 26 ação rescisÓria. gratiFicação de nÍVel suPerior. suFraMa. inserida em
20.09.00
a extensão da gratificação instituída pela suFraMa aos servidores celetistas exercentes de ativida-
de de nível superior não ofende as disposições contidas nos arts. 37, Xiii e 39, § 1º, da cF/1988.
nº 27 ação rescisÓria. honorários adVocatÍcios inserida em 20.09.00 - (cancelada em
decorrência da nova redação conferida à súmula nº 219 - dJ 22.08.2005)
incabível condenação em honorários advocatícios em ação rescisória no processo trabalhista,
salvo preenchidos os requisitos da lei nº 5.584/70.
nº 28 ação rescisÓria. JuÍZo rescisÓrio. restituição da Par-cela Já recebida.
deVe a Parte ProPor ação PrÓPria (cancelada) – res. 149/2008, dJe divulgado em 20, 21
e 24.11.2008
inviável em sede de ação rescisória pleitear condenação relativa à devolução dos
valores pagos aos empregados quando ultimada a execução da decisão rescinden-
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da, devendo a empresa buscar por meio de procedimento próprio essa devolução. 
nº 29 ação rescisÓria. MatÉria constitucional. sÚMula nº 83 do tst e sÚMula 
nº 343 do stF. inaPlicáVeis. inserida em 20.09.00 - (cancelada em decorrência da  redação 
conferida à súmula nº 83  pela res. 121/03, dJ 21.11.2003) - dJ 22.08.2005
no julgamento de ação rescisória fundada no art. 485, inciso V, do cPc, não se aplica o óbice das 
súmulas nºs 83 do tst e 343 do stF, quando se tratar de matéria constitucional.
nº 30 ação rescisÓria. Multa. art. 920 do cÓdigo ciVil de 1916 (art. 412 do cÓdigo 
ciVil de 2002).  inserida em 20.09.00 (nova redação em decorrência da incorporação da orientação 
Jurisprudencial nº 31 da sbdi-ii - dJ 22.08.2005)
não se acolhe, por violação do art. 920 do código civil de 1916 (art. 412 do código civil de 2002), 
pedido de rescisão de julgado que:
a) em processo de conhecimento, impôs condenação ao pagamento de multa, quando a decisão
rescindenda for anterior à orientação Jurisprudencial nº 54 da subseção i especializada em dis-
sídios individuais do tst (30.05.94), incidindo o óbice da súmula nº 83 do tst;
b) em execução, rejeita-se limitação da condenação ao pagamento de multa, por inexistência de
violação literal.
nº 31 ação rescisÓria. Multa. Violação do art. 920 do cÓdigo ciVil. decisão rescin-
denda eM eXecução. inserida em 20.09.00 - (cancelada em decorrência da sua incorporação
à redação da orientação Jurisprudencial nº 30  da sbdi-ii - dJ 22.08.2005)
não se acolhe, por violação do art. 920 do código civil, pedido de rescisão de julgado que, em exe-
cução, rejeita limitação da condenação ao pagamento de multa. inexistência de violação literal.
nº 32 ação rescisÓria. Petição inicial. causa de Pedir. ausÊncia de caPitulação,
ou caPitulação errÔnea no art. 485 do cPc. PrincÍPio “iura noVit curia”. inserida em
20.09.00 - (cancelada em decorrência da sua conversão na súmula nº 408 - dJ 22.08.2005)
não padece de inépcia a petição inicial de ação rescisória apenas porque omite a subsunção do
fundamento de rescindibilidade no art. 485 do cPc, ou o capitula erroneamente. contanto que não
se afaste dos fatos e fundamentos invocados como causa de pedir, ao tribunal é lícito emprestar-
lhes a adequada qualificação jurídica (“iura novit curia”).
nº 33 ação rescisÓria. Petição inicial. Violação literal de lei. PrincÍPio “iura no-
Vit curia”. inserida em 20.09.00 - (cancelada em decorrência da sua conversão na súmula nº
408 - dJ 22.08.2005)
Fundando-se a ação rescisória no art. 485, inciso V, do cPc, é indispensável expressa indicação
na petição inicial da ação rescisória do dispositivo legal violado, não se aplicando, no caso, o
princípio “iura novit curia”.
nº 34 ação rescisÓria. Planos econÔMicos. inserida em 20.09.00
1. o acolhimento de pedido em ação rescisória de plano econômico, fundada no art. 485, inciso
V, do cPc, pressupõe, necessariamente, expressa invocação na petição inicial de afronta ao art.
5º, inciso XXXVi, da constituição Federal de 1988. a indicação de ofensa literal a preceito de lei
ordinária atrai a incidência da súmula nº 83 do tst e súmula nº 343 do stF.
2. se a decisão rescindenda é posterior à súmula nº 315 do tst (res. 07, dJ 22.09.93), inaplicável
a súmula nº 83 do tst.
nº 35 ação rescisÓria. Planos econÔMicos. coisa Julgada. liMitação À data-base 
na Fase de eXecução. inserida em 20.09.00
não ofende a coisa julgada a limitação à data-base da categoria, na fase executória, da condena-
ção ao pagamento de diferenças salariais decorrentes de planos econômicos, quando a decisão 
exeqüenda silenciar sobre a limitação, uma vez que a limitação decorre de norma cogente. apenas 
quando a sentença exeqüenda houver expressamente afastado a limitação à data-base é que 
poderá ocorrer ofensa à coisa julgada.
nº 36 ação rescisÓria. PreQuestionaMento. Violação ocorrida na PrÓPria decisão
rescindenda. inserida em 20.09.00 - (cancelada em decorrência da nova redação conferida à 
súmula nº 298 - dJ 22.08.2005)
não é absoluta a exigência de prequestionamento na ação rescisória: ainda que a ação rescisória 
tenha por fundamento violação de dispositivo legal, é prescindível o prequestionamento quando 
o vício nasce no próprio julgamento, como se dá com a sentença “extra, citra e ultra petita”.
nº 37 ação rescisÓria. Prescrição QÜinQÜenal. MatÉria constitucional. sÚMula nº 
83 do tst e sÚMula nº 343 do stF. inaPlicáVeis. inserida em 20.09.00 - (cancelada em decor-
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rência da redação conferida à súmula nº 83  pela res. 121/03, dJ 21.11.2003) - dJ 22.08.2005
no julgamento de ação rescisória fundada no art. 485, inciso V, do cPc, não se aplica o óbice 
das súmulas nºs 83 do tst e 343 do stF quando se tratar de prazo prescricional com assento 
constitucional.
nº 38 ação rescisÓria. ProFessor-adJunto. ingresso no cargo de ProFessor-
titular. eXigÊncia de concurso PÚblico (lei nº 7.596/87, decreto nº 94.664/87 e art. 
206, V, cF/1988). inserida em 20.09.00
a assunção do professor-adjunto ao cargo de professor titular de universidade pública, sem prévia 
aprovação em concurso público, viola o art. 206, inciso V, da constituição Federal. Procedência 
do pedido de rescisão do julgado.
nº 39 ação rescisÓria. reaJustes biMestrais e QuadriMestrais. lei nº 8.222/91. sÚ-
Mula nº 83 do tst. aPlicáVel. inserida em 20.09.00
havendo controvérsia jurisprudencial à época, não se rescinde decisão que aprecia a possibilidade 
de cumulação das antecipações bimestrais e reajustes quadrimestrais de salário previstos na lei 
nº 8.222/91. incidência da súmula nº 83 do tst.
nº 40 ação rescisÓria. reaJustes salariais PreVistos eM norMa coletiVa. PreVa-
lÊncia da legislação de PolÍtica salarial Quando a norMa coletiVa É anterior 
À lei. inserida em 20.09.00 (cancelada em decorrência da sua conversão na súmula nº 375, dJ 
20.04.2005)
os reajustes salariais previstos em norma coletiva de trabalho não prevalecem frente à legislação 
superveniente de política salarial.
nº 41 ação rescisÓria. sentença “citra Petita”. cabiMento. inserida em 20.09.00
revelando-se a sentença “citra petita”, o vício processual vulnera os arts. 128 e 460 do cPc, 
tornando-a passível de desconstituição, ainda que não opostos embargos declaratórios.
nº 42 ação rescisÓria. sentença de MÉrito. coMPetÊncia do tst. acÓrdão res-
cindendo do tst. não conheciMento de recurso. sÚMula nº 192. não aPlicação. 
inserida em 20.09.00 - (cancelada em decorrência da redação conferida à súmula nº 192 pela res. 
121/2003 - dJ 21.11.2003) - dJ 22.08.2005
acórdão rescindendo do tst que não conhece de recurso de embargos ou de revista, seja exa-
minando a argüição de violação de dispositivo de lei, seja decidindo de acordo com súmula de 
direito material ou em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência de direito material 
da sdi (súmula nº 333) examina o mérito da causa, comportando ação rescisória da competência 
do tribunal superior do trabalho.
nº 43 ação rescisÓria. sentença de MÉrito. decisão de tribunal regional do tra-
balho eM agraVo regiMental conFirMando decisão Monocrática do relator Que, 
aPlicando a sÚMula nº 83 do tst, indeFeriu a Petição inicial da ação rescisÓria. 
cabiMento. inserida em 20.09.00 - (cancelada em decorrência da sua conversão na súmula nº 
411 - dJ 22.08.2005)
se a decisão recorrida, em agravo regimental, aprecia a matéria na fundamentação, sob o enfoque 
das súmulas nºs 83 do tst e 343 do stF, constitui sentença de mérito ainda que haja resultado no 
indeferimento da petição inicial e na extinção do processo, “sem julgamento do mérito”. sujeita-se, 
assim, à reforma pelo tst a decisão do tribunal que, invocando controvérsia na interpretação da 
lei, indefere a petição inicial de ação rescisória.
nº 44 ação rescisÓria. sentença de MÉrito. decisão hoMologatÓria de adJudica-
ção. incabÍVel. inserida em 20.09.00 - (cancelada em decorrência da sua conversão na súmula 
nº 399 - dJ 22.08.2005)
incabível ação rescisória para impugnar decisão homologatória de adjudicação.
nº 45 ação rescisÓria. sentença de MÉrito. decisão hoMologatÓria de arreMata-
ção. incabÍVel. inserida em 20.09.00 - (cancelada em decorrência da sua conversão na súmula 
nº 399 - dJ 22.08.2005)
incabível ação rescisória para impugnar decisão homologatória de arrematação.
nº 46 ação rescisÓria. sentença de MÉrito. Questão Processual. inserida em 20.09.00 
- (cancelada em decorrência da sua conversão na súmula nº 412 - dJ 22.08.2005)
Pode uma questão processual ser objeto de rescisão desde que consista em pressuposto de
validade de uma sentença de mérito.
nº 47 ação rescisÓria. sentença de MÉrito. Violação do art. 896, “a”, da clt. inserida
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em 20.09.00 - (cancelada em decorrência da sua conversão na súmula nº 413 - dJ 22.08.2005)
incabível ação rescisória, por violação do art. 896, “a”, da clt, contra decisão que não conhece 
de recurso de revista, com base em divergência jurisprudencial, pois não se cuida de sentença 
de mérito (art. 485 do cPc).
nº 48 ação rescisÓria. sentença e acÓrdão. substituição. inserida em 20.09.00 - (can-
celada em decorrência da nova redação da súmula  nº 192 - dJ 22.08.2005)
em face do disposto no art. 512 do cPc, é juridicamente impossível o pedido explícito de des-
constituição de sentença quando substituída por acórdão regional.
nº 49 Mandado de segurança. ação de cuMPriMento Fundada eM decisão norMati-
Va Que soFreu Posterior reForMa, Quando Já transitada eM Julgado a sentença
condenatÓria ProFerida na ação de cuMPriMento. inserida em 20.09.00 - (cancelada 
em decorrência da conversão da tese mais abrangente da orientação Jurisprudencial nº 116 na 
súmula nº 397 - dJ 22.08.2005)
É cabível o mandado de segurança para extinguir a execução fundada em sentença proferida 
em ação de cumprimento, quando excluída da sentença normativa a cláusula que lhe serviu de 
sustentáculo.
nº 50 Mandado de segurança. anteciPação de tutela. cabiMento. inserida em 20.09.00 
- (cancelada em decorrência da sua conversão na súmula nº 414 - dJ 22.08.2005)
a tutela antecipada concedida antes da prolação da sentença é impugnável mediante mandado
de segurança, por não comportar recurso próprio.
nº 51 Mandado de segurança. anteciPação de tutela concedida eM sentença.
reintegração. não cabiMento. inserida em 20.09.00 - (cancelada em decorrência da sua
conversão na súmula nº 414 - dJ 22.08.2005)
a antecipação da tutela conferida na sentença não comporta impugnação pela via do mandado
de segurança, por ser impugnável mediante recurso ordinário. a ação cautelar é o meio próprio
para se obter efeito suspensivo a recurso.
nº 52 Mandado de segurança. art. 284, cPc. aPlicabilidade. inserida em 20.09.00 - (can-
celada em decorrência da sua conversão na súmula nº 415 - dJ 22.08.2005)
exigindo o mandado de segurança prova documental pré-constituída, inaplicável se torna o art.
284 do cPc quando verificada na petição inicial do “mandamus” a ausência de documento indis-
pensável ou sua autenticação.
nº 53 Mandado de segurança. cooPeratiVa eM liQuidação eXtraJudicial. lei nº
5.764/71, art. 76. inaPlicáVel. não susPende a eXecução. inserida em 20.09.00
a liqüidação extrajudicial de sociedade cooperativa não suspende a execução dos créditos tra-
balhistas existentes contra ela.
nº 54 Mandado de segurança. eMbargos de terceiro. cuMulação. Penhora. inca-
bÍVel. inserida em 20.09.00 (nova redação - dJ 22.08.2005)
ajuizados embargos de terceiro (art. 1046 do cPc) para pleitear a desconstituição da penhora, é
incabível a interposição de mandado de segurança com a mesma finalidade.
nº 55 Mandado de segurança. eXecução. lei nº 8.432/92. art. 897, § 1º, da clt. cabi-
Mento. inserida em 20.09.00 - (cancelada em decorrência da sua conversão na súmula nº 416
- dJ 22.08.2005)
devendo o agravo de petição delimitar justificadamente a matéria e os valores objeto de discor-
dância, não fere direito líqüido e certo o prosseguimento da execução quanto aos tópicos e valores
não especificados no agravo.
nº 56 Mandado de segurança. eXecução. PendÊncia de recurso eXtraordinário.
inserida em 20.09.00
não há direito líqüido e certo à execução definitiva na pendência de recurso extraordinário, ou de
agravo de instrumento visando a destrancá-lo.
nº 57 Mandado de segurança. inss. teMPo de serViço. aVerbação e/ou reconhe-
ciMento. inserida em 20.09.00
conceder-se-á mandado de segurança para impugnar ato que determina ao inss o reconhecimento
e/ou averbação de tempo de serviço.
nº 58 Mandado de segurança Para cassar liMinar concedida eM ação ciVil PÚ-
blica. cabÍVel. inserida em 20.09.00 - (cancelada em decorrência da sua conversão na súmula
nº 414 - dJ 22.08.2005)
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É cabível o mandado de segurança visando a cassar liminar concedida em ação civil pública.
nº 59 Mandado de segurança. Penhora. carta de Fiança bancária. inserida em 
20.09.00
a carta de fiança bancária equivale a dinheiro para efeito da gradação dos bens penhoráveis, 
estabelecida no art. 655 do cPc.
nº 60 Mandado de segurança. Penhora eM dinheiro. banco. inserida em 20.09.00 - 
(cancelada em decorrência da sua conversão na súmula nº 417 - dJ 22.08.2005)
não fere direito líqüido e certo do impetrante o ato judicial que determina penhora em dinheiro de 
banco, em execução definitiva, para garantir crédito exeqüendo, uma vez que obedece à gradação 
prevista no art. 655 do cPc.
nº 61 Mandado de segurança. Penhora eM dinheiro. eXecução deFinitiVa. dePÓsito
eM banco oFicial no estado. artigos 612 e 666 do cPc. inserida em 20.09.00 - (cancelada 
em decorrência da sua conversão na súmula nº 417 - dJ 22.08.2005)
havendo discordância do credor, em execução definitiva, não tem o executado direito líqüido e 
certo a que os valores penhorados em dinheiro fiquem depositados no próprio banco, ainda que 
atenda aos requisitos do art. 666, i, do cPc.
nº 62 Mandado de segurança. Penhora eM dinheiro. eXecução ProVisÓria. inserida 
em 20.09.00 - (cancelada em decorrência da sua conversão na súmula nº 417 - dJ 22.08.2005)
em se tratando de execução provisória, fere direito líqüido e certo do impetrante a determinação 
de penhora em dinheiro, quando nomeados outros bens à penhora, pois o executado tem direito 
a que a execução se processe da forma que lhe seja menos gravosa, nos termos do art. 620 do 
cPc.
nº 63 Mandado de segurança. reintegração. ação cautelar. inserida em 20.09.00
comporta a impetração de mandado de segurança o deferimento de reintegração no emprego 
em ação cautelar.
nº 64 Mandado de segurança. reintegração liMinarMente concedida. inserida em 
20.09.00
não fere direito líqüido e certo a concessão de tutela antecipada para reintegração de empregado 
protegido por estabilidade provisória decorrente de lei ou norma coletiva.
nº 65 Mandado de segurança. reintegração liMinarMente concedida. dirigente 
sindical. inserida em 20.09.00
ressalvada a hipótese do art. 494 da clt, não fere direito líqüido e certo a determinação liminar 
de reintegração no emprego de dirigente sindical, em face da previsão do inciso X do art. 659 
da clt.
nº 66 Mandado de segurança. sentença hoMologatÓria de adJudicação. incabÍ-
Vel. inserida em 20.09.00
É incabível o mandado de segurança contra sentença homologatória de adjudicação, uma vez 
que existe meio próprio para impugnar o ato judicial, consistente nos embargos à adjudicação 
(cPc, art. 746).
nº 67 Mandado de segurança. transFerÊncia. art. 659, iX, da clt. inserida em 
20.09.00
não fere direito líqüido e certo a concessão de liminar obstativa de transferência de empregado, 
em face da previsão do inciso iX do art. 659 da clt.
nº 68 anteciPação de tutela. coMPetÊncia. inserida em 20.09.00 (nova redação - dJ 
22.08.2005)
nos tribunais, compete ao relator decidir sobre o pedido de antecipação de tutela, submetendo 
sua decisão ao colegiado respectivo, independentemente de pauta, na sessão imediatamente 
subseqüente.
nº 69 Fungibilidade recursal. indeFeriMento liMinar de ação rescisÓria ou Man-
dado de segurança. recurso Para o tst. recebiMento coMo agraVo regiMental 
e deVolução dos autos ao trt. inserida em 20.09.00
recurso ordinário interposto contra despacho monocrático indeferitório da petição inicial de ação 
rescisória ou de mandado de segurança pode, pelo princípio de fungibilidade recursal, ser recebido 
como agravo regimental. hipótese de não conhecimento do recurso pelo tst e devolução dos 
autos ao trt, para que aprecie o apelo como agravo regimental.
nº 70 ação rescisÓria. ManiFesto e inescusáVel eQuÍVoco no direcionaMento. 
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inÉPcia da inicial. eXtinção do Processo. (alterada em 26.11.02)
o manifesto equívoco da parte em ajuizar ação rescisória no tst para desconstituir julgado 
proferido pelo trt, ou vice-versa, implica a extinção do processo sem julgamento do mérito por 
inépcia da inicial.
nº 71 ação rescisÓria. salário ProFissional. FiXação. MÚltiPlo de salário MÍniMo. 
art. 7º, iV, da cF/88. (nova redação - dJ 22.11.04)
a estipulação do salário profissional em múltiplos do salário mínimo não afronta o art. 7º, inciso iV, 
da constituição Federal de 1988, só incorrendo em vulneração do referido preceito constitucional 
a fixação de correção automática do salário pelo reajuste do salário mínimo.
nº 72 ação rescisÓria. PreQuestionaMento Quanto À MatÉria e ao conteÚdo 
da norMa, não necessariaMente do disPositiVo legal tido Por Violado. inseri-
da em 08.11.00 - (cancelada em decorrência da nova redação conferida à súmula nº 298 - dJ 
22.08.2005)
o prequestionamento exigido em ação rescisória diz respeito à matéria e ao enfoque específico 
da tese debatida na ação e não, necessariamente, ao dispositivo legal tido por violado. basta que 
o conteúdo da norma reputada como violada tenha sido abordado na decisão rescindenda para
que se considere preenchido o pressuposto do prequestionamento.
nº 73 art. 557 do cPc. constitucionalidade. inserida em 08.11.00
não há como se cogitar da inconstitucionalidade do art. 557 do cPc, meramente pelo fato de
a decisão ser exarada pelo relator, sem a participação do colegiado, porquanto o princípio da
publicidade insculpido no inciso iX do art. 93 da cF/1988 não está jungido ao julgamento pelo
colegiado e sim o acesso ao processo pelas partes, seus advogados ou terceiros interessados,
direito preservado pela lei nº 9.756/1998, ficando, outrossim, assegurado o acesso ao colegiado
através de agravo.
nº 74 eMbargos declaratÓrios contra decisão Monocrática do relator, calcada
no art. 557 do cPc. cabiMento. inserida em 08.11.00 - (cancelada em decorrência da sua
conversão na súmula nº 421 - dJ 22.08.2005)
i - tendo o despacho monocrático de provimento ou denegação de recurso, previsto no art. 557
do cPc, conteúdo decisório definitivo e conclusivo da lide, comporta ser esclarecido pela via dos
embargos declaratórios, em despacho aclaratório, também monocrático quando se pretende tão
somente suprir omissão e não modificação do julgado.
ii - Postulando o embargante efeito modificativo, os embargos declaratórios deverão ser submetidos
ao pronunciamento do colegiado, convertidos em agravo, em face dos princípios da fungibilidade
e celeridade processual.
nº 75 reMessa de oFÍcio. ação rescisÓria. PreQuestionaMento. decisão regional
Que siMPlesMente conFirMa a sentença. inserida em 20.04.01 - (cancelada em decorrência
da nova redação conferida à súmula nº 298 - dJ 22.08.2005)
Para efeito de ação rescisória, considera-se prequestionada a matéria tratada na sentença quando,
examinando remessa de ofício, o tribunal simplesmente a confirma.
nº 76 ação rescisÓria. ação cautelar Para susPender eXecução. Juntada de do-
cuMento indisPensáVel. Possibilidade de ÊXito na rescisão do Julgado. inserida
em 13.03.02
É indispensável a instrução da ação cautelar com as provas documentais necessárias à aferição
da plausibilidade de êxito na rescisão do julgado. assim sendo, devem vir junto com a inicial
da cautelar as cópias da petição inicial da ação rescisória principal, da decisão rescindenda, da
certidão do trânsito em julgado da decisão rescindenda e informação do andamento atualizado
da execução.
nº 77 ação rescisÓria. aPlicação da sÚMula nº 83 do tst. MatÉria controVerti-
da. liMite teMPoral. data de inserção eM orientação JurisPrudencial do tst.
inserida em 13.03.02 - (cancelada em decorrência da nova redação conferida à súmula nº 83 - dJ
22.08.2005)
a data da inclusão da matéria discutida na ação rescisória, na orientação Jurisprudencial do tst,
é o divisor de águas quanto a ser, ou não, controvertida nos tribunais a interpretação dos dispo-
sitivos legais citados na ação rescisória.
nº 78 ação rescisÓria. cuMulação sucessiVa de Pedidos. rescisão da sentença e
do acÓrdão. ação Única. art. 289 do cPc. inserida em 13.03.02
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É admissível o ajuizamento de uma única ação rescisória contendo mais de um pedido, em ordem 
sucessiva, de rescisão da sentença e do acórdão. sendo inviável a tutela jurisdicional de um deles, 
o julgador está obrigado a apreciar os demais, sob pena de negativa de prestação jurisdicional.
nº 79 ação rescisÓria. decadÊncia aFastada. iMediato JulgaMento do MÉrito.
ineXistÊncia de oFensa ao duPlo grau de Jurisdição. inserida em 13.03.02 - (cancelada
em decorrência da nova redação conferida à súmula nº 100 - dJ 22.08.2005)
não ofende o princípio do duplo grau de jurisdição a decisão do tst que, após afastar a decadência
em sede de recurso ordinário, aprecia desde logo a lide, se a causa versar questão exclusivamente
de direito e estiver em condições de imediato julgamento.
nº 80 ação rescisÓria. decadÊncia. “dies a Quo”. recurso deserto. sÚMula nº
100 do tst. inserida em 13.03.02
o não-conhecimento do recurso por deserção não antecipa o “dies a quo” do prazo decadencial
para o ajuizamento da ação rescisória, atraindo, na contagem do prazo, a aplicação da súmula
nº 100 do tst.
nº 81 ação rescisÓria. descontos legais. Fase de eXecução. sentença eXeQÜenda
oMissa. ineXistÊncia de oFensa À coisa Julgada. inserida em 13.03.02 - (cancelada em
decorrência da sua conversão na súmula nº 401 - dJ 22.08.2005)
os descontos previdenciários e fiscais devem ser efetuados pelo juízo executório, ainda que a
sentença exeqüenda tenha sido omissa sobre a questão, dado o caráter de ordem pública osten-
tado pela norma que os disciplina. a ofensa à coisa julgada somente poderá ser caracterizada na
hipótese de o título exeqüendo, expressamente, afastar a dedução dos valores a título de imposto
de renda e de contribuição previdenciária.
nº 82 ação rescisÓria. litisconsÓrcio. necessário no PÓlo PassiVo e FacultatiVo
no atiVo. inserida em 13.03.02 - (cancelada em decorrência da sua conversão na súmula nº
406 - dJ 22.08.2005)
o litisconsórcio, na ação rescisória, é necessário em relação ao pólo passivo da demanda, por-
que supõe uma comunidade de direito ou de obrigações que não admite solução díspar para os
litisconsortes, em face da indivisibilidade do objeto. Já em relação ao pólo ativo, o litisconsórcio é
facultativo, uma vez que a aglutinação de autores se faz por conveniência, e não pela necessidade
decorrente da natureza do litígio, pois não se pode condicionar o exercício do direito individual de
um dos litigantes no processo originário à anuência dos demais para retomar a lide.
nº 83 ação rescisÓria. MinistÉrio PÚblico. legitiMidade “ad causaM” PreVista no
art. 487, iii, “a” e “b”, do cPc. as hiPÓteses são MeraMente eXeMPliFicatiVas. inserida
em 13.03.02 - (cancelada em decorrência da sua conversão na súmula nº 407 - dJ 22.08.2005)
a legitimidade “ad causam” do Ministério Público para propor ação rescisória, ainda que não tenha
sido parte no processo que deu origem à decisão rescindenda, não está limitada às alíneas “a” e “b”
do inciso iii do art. 487 do cPc, uma vez que traduzem hipóteses meramente exemplificativas.
nº 84 ação rescisÓria. Petição inicial. ausÊncia da decisão rescindenda e/ou da
certidão de seu trÂnsito eM Julgado deVidaMente autenticadas. Peças essenciais
Para a constituição Válida e regular do Feito. argÜição de oFÍcio. eXtinção do
Processo seM JulgaMento do MÉrito. alterada em 26.11.02
a decisão rescindenda e/ou a certidão do seu trânsito em julgado, devidamente autenticadas, à
exceção de cópias reprográficas apresentadas por pessoa jurídica de direito público, a teor do
art. 24 da lei nº 10.522/02, são peças essenciais para o julgamento da ação rescisória. em fase
recursal, verificada a ausência de qualquer delas, cumpre ao relator do recurso ordinário argüir,
de ofício, a extinção do processo, sem julgamento do mérito, por falta de pressuposto de consti-
tuição e desenvolvimento válido do feito.
nº 85 ação rescisÓria. sentença hoMologatÓria de cálculo. eXistÊncia de con-
traditÓrio. decisão de MÉrito. cabiMento. inserida em 13.03.02 e alterada em 26.11.02
(cancelada - 1ª parte convertida na súmula nº 399 e parte final incorporada à nova redação da
súmula nº 298 - dJ 22.08.2005)
a decisão homologatória de cálculos apenas comporta rescisão quando enfrentar as questões
envolvidas na elaboração da conta de liquidação, quer solvendo a controvérsia das partes, quer
explicitando, de ofício, os motivos pelos quais acolheu os cálculos oferecidos por uma das partes,
ou pelo setor de cálculos, e não contestados pela outra. a sentença meramente homologatória,
que silencia sobre os motivos de convencimento do juiz, não se mostra rescindível, por ausência
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de prequestionamento.
nº 86 Mandado de segurança. anteciPação de tutela. sentença suPerVeniente. 
Perda de obJeto. inserida em 13.03.02 - (cancelada em decorrência da sua conversão na sú-
mula nº 414 - dJ 22.08.2005)
Perde objeto o mandado de segurança que impugna tutela antecipada pelo fato de haver sido 
proferida sentença de mérito nos autos originários.
nº 87 Mandado de segurança. reintegração eM eXecução ProVisÓria. iMPossibi-
lidade. inserida em 13.03.02 (cancelada) – dJ 22.08.2005
o art. 899 da clt, ao impedir a execução definitiva do título executório, enquanto pendente recur-
so, alcança tanto as execuções por obrigação de pagar quanto as por obrigação de fazer. assim, 
tendo a obrigação de reintegrar caráter definitivo, somente pode ser decretada, liminarmente, nas 
hipóteses legalmente previstas, em sede de tutela antecipada ou tutela específica.
nº 88 Mandado de segurança. Valor da causa. custas Processuais. cabiMento. 
inserida em 13.03.02
incabível a impetração de mandado de segurança contra ato judicial que, de ofício, arbitrou novo 
valor à causa, acarretando a majoração das custas processuais, uma vez que cabia à parte, após 
recolher as custas, calculadas com base no valor dado à causa na inicial, interpor recurso ordinário 
e, posteriormente, agravo de instrumento no caso de o recurso ser considerado deserto.
nº 89 “habeas corPus”. dePositário. terMo de dePÓsito não assinado Pelo Pa-
ciente. necessidade de aceitação do encargo. iMPossibilidade de Prisão ciVil. 
inserida em 27.05.02
a investidura no encargo de depositário depende da aceitação do nomeado que deve assinar 
termo de compromisso no auto de penhora, sem o que, é inadmissível a restrição de seu direito 
de liberdade.
nº 90 recurso ordinário. aPelo Que não ataca os FundaMentos da decisão re-
corrida. não-conheciMento. art. 514, ii, do cPc. inserida em 27.05.02 - (cancelada em 
decorrência da sua conversão na súmula nº 422 - dJ 22.08.2005)
não se conhece de recurso ordinário para o tst, pela ausência do requisito de admissibilidade 
inscrito no art. 514, ii, do cPc, quando as razões do recorrente não impugnam os fundamentos 
da decisão recorrida, nos termos em que fora proposta.
nº 91 Mandado de segurança. autenticação de cÓPias Pelas secretarias dos 
tribunais regionais do trabalho. reQueriMento indeFerido. art. 789, § 9º, da clt. 
inserida em 27.05.02
não sendo a parte beneficiária da assistência judiciária gratuita, inexiste direito líquido e certo 
à autenticação, pelas secretarias dos tribunais, de peças extraídas do processo principal, para 
formação do agravo de instrumento.
nº 92 Mandado de segurança. eXistÊncia de recurso PrÓPrio. inserida em 27.05.02
não cabe mandado de segurança contra decisão judicial passível de reforma mediante recurso 
próprio, ainda que com efeito diferido.
nº 93 Mandado de segurança. Possibilidade da Penhora sobre Parte da renda de 
estabeleciMento coMercial. inserida em 27.05.02
É admissível a penhora sobre a renda mensal ou faturamento de empresa, limitada a determinado 
percentual, desde que não comprometa o desenvolvimento regular de suas atividades.
nº 94 ação rescisÓria. colusão. Fraude À lei. reclaMatÓria siMulada eXtinta. 
inserida em 27.09.02
a decisão ou acordo judicial subjacente à reclamação trabalhista, cuja tramitação deixa nítida a 
simulação do litígio para fraudar a lei e prejudicar terceiros, enseja ação rescisória, com lastro em 
colusão. no juízo rescisório, o processo simulado deve ser extinto.
nº 95 ação rescisÓria de ação rescisÓria. Violação de lei. indicação dos MesMos 
disPositiVos legais aPontados na rescisÓria PriMitiVa. (nova redação - dJ 16.04.04) - 
(cancelada em decorrência da sua conversão na súmula nº 400 - dJ 22.08.2005)
em se tratando de rescisória de rescisória, o vício apontado deve nascer na decisão rescindenda, 
não se admitindo a rediscussão do acerto do julgamento da rescisória anterior. assim, não se 
admite rescisória calcada no inciso V do art. 485 do cPc, para discussão, por má aplicação, dos 
mesmos dispositivos de lei tidos por violados na rescisória anterior, bem como para argüição de 
questões inerentes à ação rescisória primitiva.
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legislação:
art. 485 do cPc
nº 96 ação rescisÓria. VÍcio de intiMação da decisão rescindenda. ausÊncia da 
ForMação da coisa Julgada Material. carÊncia de ação. inserida em 27.09.02 - (can-
celada em decorrência da nova redação conferida à súmula nº 299 - dJ 22.08.2005)
o pretenso vício de intimação posterior à decisão que se pretende rescindir, se efetivamente 
ocorrido, não permite a formação da coisa julgada material. assim, a ação rescisória deve ser 
julgada extinta sem julgamento do mérito por carência de ação, por inexistir decisão transitada 
em julgado a ser rescindida.
nº 97 ação rescisÓria. Violação do art. 5º, ii, liV e lV, da constituição Federal. 
PrincÍPios da legalidade, do deVido Processo legal, do contraditÓrio e da aM-
Pla deFesa.  inserida em 27.09.02  e alterada em 25.04.03 - dJ 09.05.03  (nova redação – dJ 
22.08.2005)
os princípios da legalidade, do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa não 
servem de fundamento para a desconstituição de decisão judicial transitada em julgado, quando 
se apresentam sob a forma de pedido genérico e desfundamentado, acompanhando dispositivos 
legais que tratam especificamente da matéria debatida, estes sim, passíveis de fundamentarem 
a análise do pleito rescisório.
nº 98 Mandado de segurança. cabÍVel Para atacar eXigÊncia de dePÓsito PrÉVio 
de honorários Periciais. inserida em 27.09.02 (nova redação – dJ 22.08.2005)
É ilegal a exigência de depósito prévio para custeio dos honorários periciais, dada a incompatibi-
lidade com o processo do trabalho, sendo cabível o mandado de segurança visando à realização 
da perícia, independentemente do depósito.
nº 99 Mandado de segurança. esgotaMento de todas as Vias Processuais disPo-
nÍVeis. trÂnsito eM Julgado ForMal. descabiMento. inserida em 27.09.02
esgotadas as vias recursais existentes, não cabe mandado de segurança.
nº 100 recurso ordinário Para o tst. decisão de trt ProFerida eM agraVo regiMen-
tal contra liMinar eM ação cautelar ou eM Mandado de segurança. incabÍVel. 
inserida em 27.09.02
não cabe recurso ordinário para o tst de decisão proferida pelo tribunal regional do trabalho 
em agravo regimental interposto contra despacho que concede ou não liminar em ação cautelar 
ou em mandado de segurança, uma vez que o processo ainda pende de decisão definitiva do 
tribunal “a quo”.
nº 101 ação rescisÓria. art. 485, iV, do cPc. oFensa a coisa Julgada. necessidade 
de FiXação de tese na decisão rescindenda. dJ 29.04.03
Para viabilizar a desconstituição do julgado pela causa de rescindibilidade do inciso iV, do art. 485, 
do cPc, é necessário que a decisão rescindenda tenha enfrentado as questões ventiladas na ação 
rescisória, sob pena de inviabilizar o cotejo com o título executivo judicial tido por desrespeitado, 
de modo a se poder concluir pela ofensa à coisa julgada.
nº 102 ação rescisÓria. certidão de trÂnsito eM Julgado. descoMPasso coM a 
realidade. Presunção relatiVa de Veracidade. dJ 29.04.03 - (cancelada em decorrência 
da nova redação conferida à súmula nº 100 - dJ 22.08.2005)
o juízo rescindente não está adstrito à certidão de trânsito em julgado juntada com a ação rescisória, 
podendo formar sua convicção através de outros elementos dos autos quanto à antecipação ou 
postergação do “dies a quo” do prazo decadencial.
nº 103 ação rescisÓria. contradição entre FundaMentação e Parte disPositiVa 
do Julgado. cabiMento. erro de Fato. dJ 29.04.03
É cabível a rescisória para corrigir contradição entre a parte dispositiva do acórdão rescindendo 
e a sua fundamentação, por erro de fato na retratação do que foi decidido.
nº 104 ação rescisÓria. decadÊncia. sentença hoMologatÓria de acordo. Mo-
Mento do trÂnsito eM Julgado. dJ 29.04.03 - (cancelada em decorrência da nova redação 
conferida à súmula nº 100 - dJ 22.08.2005)
o acordo homologado judicialmente tem força de decisão irrecorrível, na forma do art. 831 da clt. 
assim sendo, o termo conciliatório transita em julgado na data da sua homologação judicial.
nº 105 ação rescisÓria. decisão rescindenda. agraVo de instruMento. não-
substituição. iMPossibilidade JurÍdica. dJ 29.04.03 - (cancelada em decorrência da nova 
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redação conferida à súmula nº 192 - dJ 22.08.2005)
É manifesta a impossibilidade jurídica do pedido de rescisão de julgado proferido em agravo de 
instrumento que, limitando-se a aferir o eventual desacerto do juízo negativo de admissibilidade 
do recurso de revista, não substitui o acórdão regional, na forma do art. 512 do cPc.
nº 106 ação rescisÓria. decisão rescindenda. ausÊncia de trÂnsito eM Julgado. 
descabiMento de ação rescisÓria PreVentiVa. dJ 29.04.03 - (cancelada em decorrência 
da nova redação conferida à súmula nº 299 - dJ 22.08.2005)
a comprovação do trânsito em julgado da decisão rescindenda é pressuposto processual indis-
pensável ao tempo do ajuizamento da ação rescisória. eventual trânsito em julgado posterior ao 
ajuizamento da ação rescisória não reabilita a ação proposta, na medida em que o ordenamento 
jurídico não contempla a ação rescisória preventiva.
nº 107 ação rescisÓria. decisão rescindenda de MÉrito. sentença declaratÓria 
de eXtinção de eXecução. satisFação da obrigação. dJ 29.04.03
embora não haja atividade cognitiva, a decisão que declara extinta a execução, nos termos do 
art. 794 c/c 795 do cPc, extingue a relação processual e a obrigacional, sendo passível de corte 
rescisório.
nº 108 ação rescisÓria. FundaMento Para inValidar conFissão. conFissão Ficta. 
inadeQuação do enQuadraMento no art. 485, Viii, do cPc. dJ 29.04.03 - (cancelada em 
decorrência da sua conversão na súmula nº 404 - dJ 22.08.2005)
o art. 485, Viii, do cPc, ao tratar do fundamento para invalidar a confissão como hipótese de res-
cindibilidade da decisão judicial, refere-se à confissão real, fruto de erro, dolo ou coação, e não à 
confissão ficta resultante de revelia.
nº 109 ação rescisÓria. reeXaMe de Fatos e ProVas. inViabilidade. dJ 29.04.03 - (can-
celada em decorrência da sua conversão na súmula nº 410 - dJ 22.08.2005)
a ação rescisória calcada em violação de lei não admite reexame de fatos e provas do processo 
que originou a decisão rescindenda.
nº 110 ação rescisÓria. rÉu sindicato. substituto Processual na ação originá-
ria. legitiMidade PassiVa “ad causaM”. ineXistÊncia de litisconsÓrcio PassiVo 
necessário. dJ 29.04.03 - (cancelada em decorrência da sua conversão na súmula nº 406 - dJ 
22.08.2005)
o sindicato, substituto processual e autor da reclamação trabalhista, em cujos autos fora profe-
rida a decisão rescindenda, possui legitimidade para figurar como réu na ação rescisória, sendo 
descabida a exigência de citação de todos os empregados substituídos, porquanto inexistente 
litisconsórcio passivo necessário.
nº 111 ação rescisÓria. sentença hoMologatÓria de acordo. dolo da Parte Vence-
dora eM detriMento da Vencida. art. 485, iii, do cPc. inViáVel. dJ 29.04.03 - (cancelada 
em decorrência da sua conversão na súmula nº 403 - dJ 22.08.2005)
se a decisão rescindenda é homologatória de acordo, não há parte vencedora ou vencida, razão 
pela qual não é possível a sua desconstituição calcada no inciso iii do art. 485 do cPc (dolo da 
parte vencedora em detrimento da vencida), pois constitui fundamento de rescindibilidade que 
supõe solução jurisdicional para a lide.
nº 112 ação rescisÓria. Violação de lei. decisão rescindenda Por duPlo Funda-
Mento. iMPugnação Parcial. dJ 29.04.03
Para que a violação da lei dê causa à rescisão de decisão de mérito alicerçada em duplo funda-
mento, é necessário que o autor da ação rescisória invoque causas de rescindibilidade que, em 
tese, possam infirmar a motivação dúplice da decisão rescindenda.
nº 113 ação cautelar. eFeito susPensiVo ao recurso ordinário eM Mandado de 
segurança. incabÍVel. ausÊncia de interesse. eXtinção. dJ 11.08.03
É incabível medida cautelar para imprimir efeito suspensivo a recurso interposto contra decisão 
proferida em mandado de segurança, pois ambos visam, em última análise, à sustação do ato 
atacado. extingue-se, pois, o processo, sem julgamento do mérito, por ausência de interesse 
de agir, para evitar que decisões judiciais conflitantes e inconciliáveis passem a reger idêntica 
situação jurídica.
nº 114 coMPetÊncia. eXecução Por carta. eMbargos de terceiro. JuÍZo dePrecante. 
dJ 11.08.03 - (cancelada em decorrência da sua conversão na súmula nº 419 - dJ 22.08.2005)
na execução por carta precatória, os embargos de terceiro serão oferecidos no juízo deprecante 
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ou no juízo deprecado, mas a competência para julgá-los é do juízo deprecante, salvo se versa-
rem, unicamente, sobre vícios ou irregularidades da penhora, avaliação ou alienação dos bens, 
praticados pelo juízo deprecado, em que a competência será deste último.
nº 115 coMPetÊncia Funcional. conFlito negatiVo. trt e Vara do trabalho de idÊn-
tica região. não conFiguração. dJ 11.08.03 - (cancelada em decorrência da sua conversão 
na súmula nº 420 - dJ 22.08.2005)
não se configura conflito de competência entre tribunal regional do trabalho e Vara do trabalho 
a ele vinculada.
nº 116 ação rescisÓria. art. 485, iV, do cPc. ação de cuMPriMento. oFensa À coisa 
Julgada eManada de sentença norMatiVa ModiFicada eM grau de recurso. in-
Viabilidade. dJ 11.08.03 - (cancelada em decorrência da sua conversão na súmula nº 397 - dJ 
22.08.2005)
não procede ação rescisória calcada em ofensa à coisa julgada perpetrada por decisão proferida 
em ação de cumprimento, em face de a sentença normativa, na qual se louvava, ter sido modi-
ficada em grau de recurso, porque em dissídio coletivo somente se consubstancia coisa julgada 
formal. assim, os meios processuais, aptos a atacarem a execução da cláusula reformada, são a 
exceção da pré-executividade e o mandado de segurança, no caso de descumprimento do art. 
572 do cPc.
nº 117 ação rescisÓria. dePÓsito recursal. Pedido rescisÓrio Procedente. con-
denação eM PecÚnia. instrução norMatiVa nº 3/93, iii. dJ 11.08.03 - (cancelada em 
decorrência da nova redação conferida à súmula nº 99 - dJ 22.08.2005)
havendo recurso ordinário em sede de rescisória, o depósito recursal prévio só é exigível quando 
for julgado procedente o pedido e imposta condenação em pecúnia.
nº 118 ação rescisÓria. eXPressão “lei” do art. 485, V, do cPc. indicação de con-
trariedade a sÚMula ou orientação JurisPrudencial do tst. descabiMento. dJ 
11.08.03 - (cancelada em decorrência da sua incorporação à nova redação da  orientação Juris-
prudencial  nº 25 da sbdi-ii - dJ 22.08.2005)
não prospera pedido de rescisão fundado no art. 485, inciso V, do cPc, com indicação de con-
trariedade a súmula, uma vez que a jurisprudência consolidada dos tribunais não corresponde 
ao conceito de lei.
nº 119 ação rescisÓria. PraZo Prescricional. total ou Parcial. Violação do art. 7º, 
XXiX, da cF/1988. MatÉria inFraconstitucional. dJ 11.08.03 - (cancelada em decorrência 
da sua conversão na súmula nº 409 - dJ 22.08.2005)
não procede ação rescisória calcada em violação do art. 7º, XXiX, da cF/1988, quando a questão 
envolve discussão sobre a espécie de prazo prescricional aplicável aos créditos trabalhistas, se 
total ou parcial, porque a matéria tem índole infraconstitucional, construída, na Justiça do trabalho, 
no plano jurisprudencial.
nº 120 Mandado de segurança. recusa À hoMologação de acordo. ineXistÊncia 
de direito lÍQuido e certo. dJ 11.08.03 - (cancelada em decorrência da sua conversão na 
súmula nº 418 - dJ 22.08.2005)
não comporta mandado de segurança a negativa de homologação de acordo, por inexistir di-
reito líquido e certo à homologação, já que se trata de atividade jurisdicional alicerçada no livre 
convencimento do juiz.
nº 121 ação rescisÓria. Pedido de anteciPação de tutela. descabiMento. dJ 11.08.03 
- (cancelada em decorrência da sua conversão na súmula nº 405 - dJ 22.08.2005)
não se admite tutela antecipada em sede de ação rescisória, na medida em que não se pode
desconstituir antecipadamente a coisa julgada, com base em juízo de verossimilhança, dadas as
garantias especiais de que se reveste o pronunciamento estatal transitado em julgado.
nº 122 ação rescisÓria. decadÊncia. MinistÉrio PÚblico. “dies a Quo” do PraZo.
contageM. colusão das Partes. dJ 11.08.03 - (cancelada em decorrência da nova redação
conferida à súmula nº 100 - dJ 22.08.2005)
na hipótese de colusão das partes, o prazo decadencial da ação rescisória somente começa a
fluir para o Ministério Público, que não interveio no processo principal, a partir do momento em
que tem ciência da fraude.
nº 123 ação rescisÓria. interPretação do sentido e alcance do tÍtulo eXecutiVo.
ineXistÊncia de oFensa À coisa Julgada. dJ 11.08.03 (título alterado - dJ 22.08.2005)
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o acolhimento da ação rescisória calcada em ofensa à coisa julgada supõe dissonância patente 
entre as decisões exeqüenda e rescindenda, o que não se verifica quando se faz necessária a 
interpretação do título executivo judicial para se concluir pela lesão à coisa julgada.
nº 124 ação rescisÓria. art. 485, ii, do cPc. argÜição de incoMPetÊncia absoluta. 
PreQuestionaMento ineXigÍVel. dJ 09.12.2003
na hipótese em que a ação rescisória tem como causa de rescindibilidade o inciso ii do art. 485 
do cPc, a argüição de incompetência absoluta prescinde de prequestionamento.
nº 125 ação rescisÓria. art. 485, iii, do cPc. silÊncio da Parte Vencedora acerca de 
eVentual Fato Que lhe seJa desFaVoráVel. descaracteriZado o dolo Processual. 
dJ 09.12.2003 - (cancelada em decorrência da sua conversão na súmula nº 403 - dJ 22.08.2005)
não caracteriza dolo processual, previsto no art. 485, iii, do cPc, o simples fato de a parte vence-
dora haver silenciado a respeito de fatos contrários a ela, porque o procedimento, por si só, não 
constitui ardil do qual resulte cerceamento de defesa e, em conseqüência, desvie o juiz de uma 
sentença não-condizente com a verdade.
nº 126 ação rescisÓria. ausÊncia de deFesa. inaPlicáVeis os eFeitos da reVelia. 
dJ 09.12.2003 - (cancelada em decorrência da sua conversão na súmula nº 398 - dJ 22.08.2005)
na ação rescisória, o que se ataca na ação é a sentença, ato oficial do estado, acobertado pelo 
manto da coisa julgada. assim sendo e, considerando que a coisa julgada envolve questão de 
ordem pública, a revelia não produz confissão na ação rescisória.
nº 127 Mandado de segurança. decadÊncia. contageM. eFetiVo ato coator. dJ 
09.12.2003
na contagem do prazo decadencial para ajuizamento de mandado de segurança, o efetivo ato 
coator é o primeiro em que se firmou a tese hostilizada e não aquele que a ratificou.
nº 128 ação rescisÓria. concurso PÚblico anulado PosteriorMente. aPlicação 
da sÚMula nº 363 do tst. dJ 09.12.2003
o certame público posteriormente anulado equivale à contratação realizada sem a observância 
da exigência contida no art. 37, ii, da constituição Federal de 1988. assim sendo, aplicam-se à 
hipótese os efeitos previstos na súmula nº 363 do tst.
nº 129 ação anulatÓria. coMPetÊncia originária. dJ 04.05.2004
em se tratando de ação anulatória, a competência originária se dá no mesmo juízo em que prati-
cado o ato supostamente eivado de vício.
nº 130 ação ciVil PÚblica. coMPetÊncia territorial. eXtensão do dano causado 
ou a ser reParado. aPlicação analÓgica do art. 93 do cÓdigo de deFesa do con-
suMidor. dJ 04.05.2004
Para a fixação da competência territorial em sede de ação civil pública, cumpre tomar em conta 
a extensão do dano causado ou a ser reparado, pautando-se pela incidência analógica do art. 93 
do código de defesa do consumidor. assim, se a extensão do dano a ser reparado limitar-se ao 
âmbito regional, a competência é de uma das Varas do trabalho da capital do estado; se for de 
âmbito supra-regional ou nacional, o foro é o do distrito Federal.
nº 131 ação rescisÓria. ação cautelar Para susPender eXecução da decisão
rescindenda. PendÊncia de trÂnsito eM Julgado da ação rescisÓria PrinciPal. 
eFeitos. dJ 04.05.2004
a ação cautelar não perde o objeto enquanto ainda estiver pendente o trânsito em julgado da ação 
rescisória principal, devendo o pedido cautelar ser julgado procedente, mantendo-se os efeitos da 
liminar eventualmente deferida, no caso de procedência do pedido rescisório ou, por outro lado, 
improcedente, se o pedido da ação rescisória principal tiver sido julgado improcedente.
nº 132 ação rescisÓria. acordo hoMologado. alcance. oFensa À coisa Julgada. 
dJ 04.05.2004
acordo celebrado - homologado judicialmente - em que o empregado dá plena e ampla quitação, 
sem qualquer ressalva, alcança não só o objeto da inicial, como também todas as demais par-
celas referentes ao extinto contrato de trabalho, violando a coisa julgada, a propositura de nova 
reclamação trabalhista.
nº 133 ação rescisÓria. decisão eM agraVo regiMental. aPlicação da sÚMula nº 
333. JuÍZo de MÉrito. dJ 04.05.2004 - (cancelada em decorrência da nova redação conferida à
súmula nº 192 – dJ 22.08.2005)
a decisão proferida pela sdi, em sede de agravo regimental, calcada na súmula nº 333, substitui
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acórdão de turma do tst, porque emite juízo de mérito, comportando, em tese, o corte resci-
sório.
nº 134 ação rescisÓria. decisão rescindenda. Preclusão declarada. ForMação 
da coisa Julgada ForMal. iMPossibilidade JurÍdica do Pedido. dJ 04.05.2004
a decisão que conclui estar preclusa a oportunidade de impugnação da sentença de liquidação, por 
ensejar tão-somente a formação da coisa julgada formal, não é suscetível de rescindibilidade.
nº 135 ação rescisÓria. Violação do art. 37, “caPut”, da cF/1988. necessidade de 
PreQuestionaMento. dJ 04.05.2004
a ação rescisória calcada em violação do artigo 37, “caput”, da constituição Federal, por des-
respeito ao princípio da legalidade administrativa exige que ao menos o princípio constitucional 
tenha sido prequestionado na decisão.
nº 136 ação rescisÓria. erro de Fato. caracteriZação. dJ 04.05.2004
a caracterização do erro de fato como causa de rescindibilidade de decisão judicial transitada 
em julgado supõe a afirmação categórica e indiscutida de um fato, na decisão rescindenda, que 
não corresponde à realidade dos autos. o fato afirmado pelo julgador, que pode ensejar ação 
rescisória calcada no inciso iX do art. 485 do cPc, é apenas aquele que se coloca como premissa 
fática indiscutida de um silogismo argumentativo, não aquele que se apresenta ao final desse 
mesmo silogismo, como conclusão decorrente das premissas que especificaram as provas ofe-
recidas, para se concluir pela existência do fato. esta última hipótese é afastada pelo § 2º do art. 
485 do cPc, ao exigir que não tenha havido controvérsia sobre o fato e pronunciamento judicial 
esmiuçando as provas.
nº 137 Mandado de segurança. dirigente sindical. art. 494 da clt. aPlicáVel. dJ 
04.05.2004
constitui direito líquido e certo do empregador a suspensão do empregado, ainda que detentor de 
estabilidade sindical, até a decisão final do inquérito em que se apure a falta grave a ele imputada, 
na forma do art. 494, “caput” e parágrafo único, da clt.
nº 138 Mandado de segurança. incoMPetÊncia da Justiça do trabalho. cobrança
de honorários adVocatÍcios. contrato de natureZa ciVil. dJ 04.05.2004 - (cancelada 
- dJ 10.05.2006)
a Justiça do trabalho é incompetente para apreciar ação de cobrança de honorários advocatí-
cios, pleiteada na forma do art. 24, §§ 1º e 2º, da lei nº 8.906/1994, em face da natureza civil do
contrato de honorários.
legislação:
cF/1988, art. 114
lei nº 8.906/1994, art. 24, § 1º
nº 139 Mandado de segurança. liMinar eM ação ciVil PÚblica. sentença de MÉrito
suPerVeniente. Perda de obJeto. dJ 04.05.2004 - (cancelada em decorrência da sua conver-
são na súmula nº 414 – dJ 22.08.2005)
Perde objeto o mandado de segurança que impugna liminar em ação civil pública substituída por
sentença de mérito superveniente.
nº 140 Mandado de segurança contra liMinar, concedida ou denegada eM outra
segurança. incabÍVel. (art. 8º da lei nº 1.533/51) . dJ 04.05.2004
não cabe mandado de segurança para impugnar despacho que acolheu ou indeferiu liminar em
outro mandado de segurança.
nº 141 Mandado de segurança Para conceder liMinar denegada eM ação cautelar.
dJ 04.05.2004 - (cancelada em decorrência da sua conversão na súmula nº 418 - dJ 22.08.2005)
a concessão de liminar constitui faculdade do juiz, no uso de seu poder discricionário e de cautela,
inexistindo direito líquido e certo tutelável pela via do mandado de segurança.
nº 142 Mandado de segurança. reintegração liMinarMente concedida. dJ
04.05.2004
inexiste direito líquido e certo a ser oposto contra ato de Juiz que, antecipando a tutela jurisdicional,
determina a reintegração do empregado até a decisão final do processo, quando demonstrada a
razoabilidade do direito subjetivo material, como nos casos de anistiado pela lei nº 8.878/1994,
aposentado, integrante de comissão de fábrica, dirigente sindical, portador de doença profissional,
portador de vírus hiV ou detentor de estabilidade provisória prevista em norma coletiva.
legislação:
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clt, artigo 659, inciso X
nº 143 “habeas corPus”. Penhora sobre coisa Futura e incerta. Prisão. dePositário
inFiel (alterada) – res. 151/2008, dJe divulgado em 20, 21 e 24.11.2008
não se caracteriza a condição de depositário infiel quando a penhora recair sobre 
coisa futura e incerta, circunstância que, por si só, inviabiliza a materialização do 
depósito no momento da constituição do paciente em depositário, autorizando-se 
a concessão de “habeas corpus” diante da prisão ou ameaça de prisão que sofra. 
nº 144 Mandado de segurança. Proibição de Prática de atos Futuros. sentença 
genÉrica. eVento Futuro. incabÍVel. dJ 22.06.04 (nova redação - dJ 22.08.2005)
o mandado de segurança não se presta à obtenção de uma sentença genérica, aplicável a eventos 
futuros, cuja ocorrência é incerta.
nº 145 ação rescisÓria. decadÊncia. não esgotaMento das Vias recursais. PraZo 
legal do recurso eXtraordinário. dJ 10.11.04 - (cancelada em decorrência da nova redação 
conferida à súmula nº 100 - dJ 22.08.2005)
conta-se o prazo decadencial da ação rescisória, após o decurso do prazo legal previsto para a inter-
posição do recurso extraordinário, apenas quando esgotadas todas as vias recursais ordinárias.
nº 146 ação rescisÓria. inÍcio do PraZo Para aPresentação da contestação. art. 
774 da clt. dJ 10.11.04
a contestação apresentada em sede de ação rescisória obedece à regra relativa à contagem de 
prazo constante do art. 774 da clt, sendo inaplicável o art. 241 do cPc.
nº 147 ação rescisÓria. Valor da causa. dJ 10.11.04 - cancelada – res. 142/2007 – dJ 
10, 11 e 15/10/2007
o valor da causa, na ação rescisória de sentença de mérito advinda de processo de conhecimen-
to, corresponde ao valor da causa fixado no processo originário, corrigido monetariamente. no 
caso de se pleitear a rescisão de decisão proferida na fase de execução, o valor da causa deve 
corresponder ao montante da condenação.
nº 148 custas. Mandado de segurança. recurso ordinário. eXigÊncia do PagaMen-
to. (conversão da orientação Jurisprudencial nº 29 da sbdi-1) - res. 129/2005, dJ 20.04.2005
É responsabilidade da parte, para interpor recurso ordinário em mandado de segurança, a com-
provação do recolhimento das custas processuais no prazo recursal, sob pena de deserção.  
nº 149 conFlito de coMPetÊncia. incoMPetÊncia territorial. hiPÓtese do art. 651, 
§ 3º, da clt. iMPossibilidade de declaração de oFÍcio de incoMPetÊncia relatiVa.
(dJe divulgado em 03, 04 e 05.12.2008)
não cabe declaração de ofício de incompetência territorial no caso do uso, pelo trabalhador, da
faculdade prevista no art. 651, § 3º, da clt. nessa hipótese, resolve-se o conflito pelo reconheci-
mento da competência do juízo do local onde a ação foi proposta.
nº 150 ação rescisÓria. decisão rescindenda Que eXtingue o Processo seM re-
solução de MÉrito Por acolhiMento da eXceção de coisa Julgada. conteÚdo
MeraMente Processual. iMPossibilidade JurÍdica do Pedido (dJe divulgado em 03,
04 e 05.12.2008)
reputa-se juridicamente impossível o pedido de corte rescisório de decisão que, reconhecendo
a configuração de coisa julgada, nos termos do art. 267, V, do cPc, extingue o processo sem
resolução de mérito, o que, ante o seu conteúdo meramente processual, a torna insuscetível de
produzir a coisa julgada material.
nº 151 ação rescisÓria e Mandado de segurança. irregularidade de rePresenta-
ção Processual VeriFicada na Fase recursal. Procuração outorgada coM Pode-
res esPecÍFicos Para aJuiZaMento de reclaMação trabalhista. VÍcio Processual
insanáVel (dJe divulgado em 03, 04 e 05.12.2008)
a procuração outorgada com poderes específicos para ajuizamento de reclamação trabalhista
não autoriza a propositura de ação rescisória e mandado de segurança, bem como não se admite
sua regularização quando verificado o defeito de representação processual na fase recursal, nos
termos da súmula nº 383, item ii, do tst.
nº 152 ação rescisÓria e Mandado de segurança. recurso de reVista de acÓrdão
regional Que Julga ação rescisÓria ou Mandado de segurança. PrincÍPio da
Fungibilidade. inaPlicabilidade. erro grosseiro na interPosição do recurso (dJe
divulgado em 03, 04 e 05.12.2008)
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a interposição de recurso de revista de decisão definitiva de tribunal regional do trabalho em 
ação rescisória ou em mandado de segurança, com fundamento em violação legal e divergência 
jurisprudencial e remissão expressa ao art. 896 da clt, configura erro grosseiro, insuscetível de au-
torizar o seu recebimento como recurso ordinário, em face do disposto no art. 895, “b”, da clt.
nº 153 Mandado de segurança. eXecução. ordeM de Penhora sobre Valores
eXistentes eM conta salário. art. 649, iV, do cPc. ilegalidade (dJe divulgado em 03, 
04 e 05.12.2008)
ofende direito líquido e certo decisão que determina o bloqueio de numerário existente em conta 
salário, para satisfação de crédito trabalhista, ainda que seja limitado a determinado percentual dos 
valores recebidos ou a valor revertido para fundo de aplicação ou poupança, visto que o art. 649, 
iV, do cPc contém norma imperativa que não admite interpretação ampliativa, sendo a exceção 
prevista no art. 649, § 2º, do cPc espécie e não gênero de crédito de natureza alimentícia, não 
englobando o crédito trabalhista.

Orientação Jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho Seção de 
Dissídios Coletivos

nº 1 acordo coletiVo. descuMPriMento. eXistÊncia de ação PrÓPria. abusiVidade 
da greVe deFlagrada Para substituÍ-la.
inserida em 27.03.1998 - cancelada - dJ 22.06.2004
o ordenamento legal vigente assegura a via da ação de cumprimento para as hipóteses de inob-
servância de norma coletiva em vigor, razão pela qual é abusivo o movimento grevista deflagrado 
em substituição ao meio pacífico próprio para a solução do conflito.
nº 2 acordo hoMologado. eXtensão a Partes não subscreVentes. inViabilida-
de.
inserida em 27.03.1998
É inviável aplicar condições constantes de acordo homologado nos autos de dissídio coletivo, 
extensivamente, às partes que não o subscreveram, exceto se observado o procedimento previsto 
no art. 868 e seguintes, da clt.
nº 3 arresto. aPreensão. dePÓsito. PretensÕes insuscetÍVeis de dedução eM sede
coletiVa.
inserida em 27.03.1998
são incompatíveis com a natureza e finalidade do dissídio coletivo as pretensões de provimento 
judicial de arresto, apreensão ou depósito.
nº 4 disPuta Por titularidade de rePresentação. incoMPetÊncia da Justiça do 
trabalho.
inserida em 27.03.1998 - cancelada - dJ 18.10.2006
a disputa intersindical pela representatividade de certa categoria refoge ao âmbito da competência 
material da Justiça do trabalho.
nº 5 dissÍdio coletiVo contra Pessoa JurÍdica de direito PÚblico. iMPossibilidade 
JurÍdica.
inserida em 27.03.1998
aos servidores públicos não foi assegurado o direito ao reconhecimento de acordos e convenções 
coletivos de trabalho, pelo que, por conseguinte, também não lhes é facultada a via do dissídio 
coletivo, à falta de previsão legal.
nº 6 dissÍdio coletiVo. natureZa JurÍdica. iMPrescindibilidade de realiZação de 
asseMblÉia de trabalhadores e negociação PrÉVia.
inserida em 27.03.1998 - cancelada pela sdc em sessão de 10.08.2000, no julgamento do rodc 
604502/1999-8, dJ 23.03.2001
o dissídio coletivo de natureza jurídica não prescinde da autorização da categoria, reunida em 
assembléia, para legitimar o sindicato próprio, nem da etapa negocial prévia para buscar solução 
de consenso.
nº 7 dissÍdio coletiVo. natureZa JurÍdica. interPretação de norMa de caráter 
genÉrico. inViabilidade.
inserida em 27.03.1998



Rev.  TRT18,  Goiânia,  ano  11,  2008  601

não se presta o dissídio coletivo de natureza jurídica à interpretação de normas de caráter genérico, 
a teor do disposto no art. 313, ii, do ritst.
nº 8 dissÍdio coletiVo. Pauta reiVindicatÓria não registrada eM ata. causa de 
eXtinção.
inserida em 27.03.1998
a ata da assembléia de trabalhadores que legitima a atuação da entidade sindical respectiva em 
favor de seus interesses deve registrar, obrigatoriamente, a pauta reivindicatória, produto da 
vontade expressa da categoria.
nº 9 enQuadraMento sindical. incoMPetÊncia Material da Justiça do trabalho.
inserida em 27.03.1998
o dissídio coletivo não é meio próprio para o sindicato vir a obter o reconhecimento de que a 
categoria que representa é diferenciada, pois esta matéria - enquadramento sindical - envolve a 
interpretação de norma genérica, notadamente do art. 577 da clt.
nº 10 greVe abusiVa não gera eFeitos.
inserida em 27.03.1998
É incompatível com a declaração de abusividade de movimento grevista o estabelecimento de 
quaisquer vantagens ou garantias a seus partícipes, que assumiram os riscos inerentes à utilização 
do instrumento de pressão máximo.
nº 11 greVe. iMPrescindibilidade de tentatiVa direta e PacÍFica da solução do 
conFlito. etaPa negocial PrÉVia.
inserida em 27.03.1998
É abusiva a greve levada a efeito sem que as partes hajam tentado, direta e pacificamente, solu-
cionar o conflito que lhe constitui o objeto.
nº 12 greVe. QualiFicação JurÍdica. ilegitiMidade atiVa “ad causaM” do sindicato 
ProFissional Que deFlagra o MoViMento.
inserida em 27.03.1998
não se legitima o sindicato profissional a requerer judicialmente a qualificação legal de movimento 
paredista que ele próprio fomentou.
nº 13 legitiMação da entidade sindical. asseMblÉia deliberatiVa. “QuoruM” de 
Validade. art. 612 da clt.
inserida em 27.03.1998 - cancelada - dJ 24.11.2003
Mesmo após a promulgação da constituição Federal de 1988, subordina-se a validade da assem-
bléia de trabalhadores que legitima a atuação da entidade sindical respectiva em favor de seus 
interesses à observância do “quorum” estabelecido no art. 612 da clt.
nº 14 sindicato. base territorial eXcedente de uM MunicÍPio. obrigatoriedade da 
realiZação de MÚltiPlas asseMblÉias.
inserida em 27.03.1998 - cancelada - dJ 02.12.2003
se a base territorial do sindicato representativo da categoria abrange mais de um Município, a 
realização de assembléia deliberativa em apenas um deles inviabiliza a manifestação de vontade 
da totalidade dos trabalhadores envolvidos na controvérsia, pelo que conduz à insuficiência de 
“quorum” deliberativo, exceto quando particularizado o conflito.
nº 15 sindicato. legitiMidade “ad ProcessuM”. iMPrescindibilidade do registro no 
MinistÉrio do trabalho.
inserida em 27.03.1998
a comprovação da legitimidade “ad processum” da entidade sindical se faz por seu registro no 
órgão competente do Ministério do trabalho, mesmo após a promulgação da constituição Federal 
de 1988.
nº 16 taXa de hoMologação de rescisão contratual. ilegalidade.
inserida em 27.03.1998
É contrária ao espírito da lei (art. 477, § 7º, da clt) e da função precípua do sindicato a cláusula 
coletiva que estabelece taxa para homologação de rescisão contratual, a ser paga pela empresa 
a favor do sindicato profissional.
nº 17 contribuiçÕes Para entidades sindicais. inconstitucionalidade de sua eX-
tensão a não associados.
inserida em 25.05.1998
as cláusulas coletivas que estabeleçam contribuição em favor de entidade sindical, a qualquer 
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título, obrigando trabalhadores não sindicalizados, são ofensivas ao direito de livre associação e 
sindicalização, constitucionalmente assegurado, e, portanto, nulas, sendo passíveis de devolução, 
por via própria, os respectivos valores eventualmente descontados.
nº 18 descontos autoriZados no salário Pelo trabalhador. liMitação MáXiMa 
de 70% do salário base.
inserida em 25.05.1998
os descontos efetuados com base em cláusula de acordo firmado entre as partes não podem ser 
superiores a 70% do salário base percebido pelo empregado, pois deve-se assegurar um mínimo 
de salário em espécie ao trabalhador.
nº 19 dissÍdio coletiVo contra eMPresa. legitiMação da entidade sindical. auto-
riZação dos trabalhadores diretaMente enVolVidos no conFlito.
inserida em 25.05.1998
nº 20 eMPregados sindicaliZados. adMissão PreFerencial. condição Violadora 
do art. 8º, V, da cF/88.
inserida em 25.05.1998
nº 21 ilegitiMidade “ad causaM” do sindicato. ausÊncia de indicação do total de 
associados da entidade sindical. insuFiciÊncia de “QuoruM” (art. 612 da clt).
inserida em 25.05.1998 - cancelada - dJ 02.12.2003
nº 22 legitiMidade “ad causaM” do sindicato. corresPondÊncia entre as atiVida-
des eXercidas Pelos setores ProFissional e econÔMico enVolVidos no conFlito. 
necessidade.
inserida em 25.05.1998
nº 23 legitiMidade “ad causaM”. sindicato rePresentatiVo de segMento ProFis-
sional ou Patronal. iMPossibilidade.
inserida em 25.05.1998
a representação sindical abrange toda a categoria, não comportando separação fundada na maior 
ou menor dimensão de cada ramo ou empresa.
nº 24 negociação PrÉVia insuFiciente. realiZação de Mesa redonda Perante a drt. 
art. 114, § 2º, da cF/88. Violação.
inserida em 25.05.1998 - cancelada - dJ 16.04.2004 
nº 25 salário norMatiVo. contrato de eXPeriÊncia. liMitação. teMPo de serViço. 
Possibilidade.
inserida em 25.05.1998
não fere o princípio da isonomia salarial (art. 7º, XXX, da cF/88) a previsão de salário normativo 
tendo em vista o fator tempo de serviço.
nº 26  salário norMatiVo. Menor eMPregado. art. 7º, XXX, da cF/88. Violação.
inserida em 25.05.1998
os empregados menores não podem ser discriminados em cláusula que fixa salário mínimo 
profissional para a categoria.
nº 27 custas. ausÊncia de intiMação. deserção. caracteriZação.
inserida em 19.08.1998
a deserção se impõe mesmo não tendo havido intimação, pois incumbe à parte, na defesa do 
próprio interesse, obter os cálculos necessários para efetivar o preparo.
nº 28 edital de conVocação da agt. Publicação. base territorial. Validade.
inserida em 19.08.1998
o edital de convocação para a agt deve ser publicado em jornal que circule em cada um dos 
municípios componentes da base territorial.
nº 29 edital de conVocação e ata da asseMblÉia geral. reQuisitos essenciais 
Para instauração de dissÍdio coletiVo.
inserida em 19.08.1998
o edital de convocação da categoria e a respectiva ata da agt constituem peças essenciais à 
instauração do processo de dissídio coletivo.
nº 30 estabilidade da gestante. renÚncia ou transação de direitos constitucio-
nais. iMPossibilidade.
inserida em 19.08.1998
nos termos do art. 10, ii, “a”, do adct, a proteção à maternidade foi erigida à hierarquia constitu-
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cional, pois retirou do âmbito do direito potestativo do empregador a possibilidade de despedir 
arbitrariamente a empregada em estado gravídico. Portanto, a teor do artigo 9º da clt, torna-se 
nula de pleno direito a cláusula que estabelece a possibilidade de renúncia ou transação, pela 
gestante, das garantias referentes à manutenção do emprego e salário.
nº 31 estabilidade do acidentado. acordo hoMologado. PreValÊncia. iMPossibi-
lidade. Violação do art. 118 da lei nº 8.213/91.
inserida em 19.08.1998
não é possível a prevalência de acordo sobre legislação vigente, quando ele é menos benéfico 
do que a própria lei, porquanto o caráter imperativo dessa última restringe o campo de atuação 
da vontade das partes.
nº 32 reiVindicaçÕes da categoria. FundaMentação das cláusulas. necessidade. 
aPlicação do Precedente norMatiVo nº 37 do tst.
inserida em 19.08.1998
É pressuposto indispensável à constituição válida e regular da ação coletiva a apresentação em 
forma clausulada e fundamentada das reivindicações da categoria, conforme orientação do item 
Vi, letra “e”, da instrução normativa nº 4/93.
nº 33 ação rescisÓria. MinistÉrio PÚblico. legitiMidade restrita. hiPÓteses do 
art. 487, incisos i e iii, do cPc.
inserida em 07.12.1998 - cancelada - dJ 22.08.2005
a teor do disposto no art. 487, incisos i e iii, do cPc, o Ministério Público apenas detém legitimidade 
para propor ação rescisória nas hipóteses em que tenha sido parte no processo no qual proferida 
a decisão rescindenda; nas quais deixou de manifestar-se ou intervir na lide, quando por previsão 
legal expressa deveria tê-lo feito, ou ainda naquelas em que a sentença resultou de colusão das 
partes, com o intuito de fraudar a lei.
nº 34 acordo eXtraJudicial. hoMologação. Justiça do trabalho. Prescindibili-
dade.
inserida em 07.12.1998
É desnecessária a homologação, por tribunal trabalhista, do acordo extrajudicialmente celebrado, 
sendo suficiente, para que surta efeitos, sua formalização perante o Ministério do trabalho (art. 
614 da clt e art. 7º, inciso XXVi , da constituição Federal).
nº 35 edital de conVocação da agt. disPosição estatutária esPecÍFica. PraZo MÍni-
Mo entre a Publicação e a realiZação da asseMblÉia. obserVÂncia obrigatÓria.
inserida em 07.12.1998
se os estatutos da entidade sindical contam com norma específica que estabeleça prazo mínimo 
entre a data de publicação do edital convocatório e a realização da assembléia correspondente, 
então a validade desta última depende da observância desse interregno.
nº 36 eMPregados de eMPresa de ProcessaMento de dados. reconheciMento coMo 
categoria diFerenciada. iMPossibilidade.
inserida em 07.12.1998
É por lei e não por decisão judicial, que as categorias diferenciadas são reconhecidas como tais. 
de outra parte, no que tange aos profissionais da informática, o trabalho que desempenham sofre 
alterações, de acordo com a atividade econômica exercida pelo empregador.
nº 37 eMPregados de entidades sindicais. estabeleciMento de condiçÕes coletiVas
de trabalho distintas daQuelas Às Quais suJeitas as categorias rePresentadas
Pelos eMPregadores. iMPossibilidade JurÍdica. art. 10 da lei nº 4.725/65.
inserida em 07.12.1998 - cancelada - dJ 18.10.2006
o art. 10 da lei nº 4.725/65 assegura, para os empregados de entidades sindicais, as mesmas 
condições coletivas de trabalho fixadas para os integrantes das categorias que seus empregadores 
representam. assim, a previsão legal expressa constitui óbice ao ajuizamento de dissídio coletivo 
com vistas a estabelecer para aqueles profissionais regramento próprio.
nº 38 greVe. serViços essenciais. garantia das necessidades inadiáVeis da PoPu-
lação usuária. Fator deterMinante da QualiFicação JurÍdica do MoViMento.
inserida em 07.12.1998
É abusiva a greve que se realiza em setores que a lei define como sendo essenciais à comunidade, 
se não é assegurado o atendimento básico das necessidades inadiáveis dos usuários do serviço, 
na forma prevista na lei nº 7.783/89.
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Precedentes Normativos - SDC

nº 1 anteciPação salarial triMestral (negativo) – (cancelado pela sdc em sessão de 
14.09.1998 - homologação res. 86/1998, dJ 15.10.1998)
não se concede antecipação salarial trimestral.
nº 2 abono Pecuniário (negativo) - (cancelado pela sdc em sessão de 14.09.1998 - homolo-
gação res. 86/1998, dJ 15.10.1998)
não se concede abono pecuniário ao empregado estudante com 1 (um) mês de trabalho.
nº 3 adicional de insalubridade (negativo) - (cancelado pela sdc em sessão de 02.06.1998 
- homologação res. 81/1998, dJ 20.08.1998)
não se concede adicional de insalubridade sobre o piso salarial.
nº 4 aJuda de custo Por QuiloMetrageM rodada (negativo) - (cancelado pela sdc em
sessão de 02.06.1998 - homologação res. 81/1998, dJ 20.08.1998)
não se concede cláusula tratando da seguinte condição: salvo disposição contratual em contrário,
a empresa, quando paga ajuda de custo por quilometragem rodada ao empregado, está obrigada
a ressarcimento de danos materiais no veículo por ele utilizado a serviço.
nº 5 anotaçÕes de coMissÕes (positivo)
o empregador é obrigado a anotar, na ctPs, o percentual das comissões a que faz jus o empre-
gado.
nº 6 garantia de salário no PerÍodo de aMaMentação (positivo)
É garantido às mulheres, no período de amamentação, o recebimento do salário, sem prestação
de serviços, quando o empregador não cumprir as determinações dos §§ 1º e 2º do art. 389 da
clt.
nº 7 assistÊncia sindical (negativo) – (cancelado pela sdc em sessão de 02.06.1998 - homo-
logação res. 81/1998, dJ 20.08.1998)
não se concede cláusula que determine a assistência sindical nas rescisões contratuais de em-
pregados com tempo de serviço inferior a 1 (um) ano.
nº 8 atestados de aFastaMento e salários (positivo)
o empregador é obrigado a fornecer atestados de afastamento e salários ao empregado demi-
tido.
nº 9 auXÍlio-aliMentação (negativo) - (cancelado pela sdc em sessão de 14.09.1998 - homo-
logação res. 86/1998, dJ 15.10.1998)
não se concede auxílio-alimentação a empregado.
nº 10 banco do brasil coMo Parte eM dissÍdio coletiVo no trt (positivo) (nova redação
dada pela sdc em sessão de 14.09.1998 - homologação res. 86/1998, dJ 15.10.1998)
os tribunais regionais do trabalho são incompetentes para processar e julgar dissídios coletivos
em que sejam partes o banco do brasil s.a. e entidades sindicais dos bancários.
nº 11 boniFicação a QueM se aPosenta (negativo) - (cancelado pela sdc em sessão de
14.09.1998 - homologação res. 86/1998, dJ 15.10.1998)
não se concede bonificação de salário a quem se aposenta.
nº 12 horário de caiXa (negativo) – (cancelado pela sdc em sessão de 02.06.1998 - homolo-
gação res. 81/1998, dJ 20.08.1998)
não se concede ao caixa o horário de 6 (seis) horas, por analogia com o dos bancários.
nº 13 local Para sindicaliZação (negativo) - (cancelado pela sdc em sessão de 14.09.1998
- homologação res. 86/1998, dJ 15.10.1998)
não se concede cláusula prevendo a cessão de local na empresa destinado à sindicalização.
nº 14 desconto no salário (positivo)
Proíbe-se o desconto no salário do empregado dos valores de cheques não compensados ou sem
fundos, salvo se não cumprir as resoluções da empresa.
nº 15 coMissão sobre cobrança (positivo)
se não obrigado por contrato a efetuar cobranças, o vendedor receberá comissões por esse
serviço, respeitadas as taxas em vigor para os demais cobradores.
nº 16 coMissão Para disciPlinar Quadro de carreira da eMPresa (negativo) - (cancelado
pela sdc em sessão de 14.09.1998 - homologação res. 86/1998, dJ 15.10.1998)
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não se concede a criação de comissão para disciplinar quadro de carreira na empresa.
nº 17 coMPleMentação de auXÍlio-doença (negativo) - (cancelado pela sdc em sessão de 
14.09.1998 - homologação res. 86/1998, dJ 15.10.1998)
não se concede complementação de auxílio-doença.
nº 18 contrato de eXPeriÊncia (negativo) - (cancelado pela sdc em sessão de 14.09.1998 - 
homologação res. 86/1998, dJ 15.10.1998)
não se concede norma que obrigue a remessa de cópia do contrato de experiência ao sindica-
to.
nº 19 cursos e reuniÕes obrigatÓrios (positivo) – (cancelado pela sdc em sessão de 
02.06.1998 - homologação res. 81/1998, dJ 20.08.1998)
Quando realizados fora do horário normal, os cursos e reuniões obrigatórios terão seu tempo 
remunerado como trabalho extraordinário.
nº 20 eMPregado rural. contrato escrito (positivo)
sendo celebrado contrato por tarefa, parceria ou meação, por escrito, obriga-se o empregador a 
fornecer uma via deste ao empregado, devidamente datada e assinada pelas partes.
nº 21 dedução do auXÍlio-doença Para aQuisição de FÉrias (negativo) - (cancelado pela 
sdc em sessão de 14.09.1998 - homologação res. 86/1998, dJ 15.10.1998)
não se concede cláusula prevendo a dedução do período de auxílio-doença para aquisição de 
férias.
nº 22 creche (positivo)
determina-se a instalação de local destinado à guarda de crianças em idade de amamentação, 
quando existentes na empresa mais de 30 (trinta) mulheres maiores de 16 (dezesseis) anos, fa-
cultado o convênio com creches.
nº 23 criação de Feriado (negativo) - (cancelado pela sdc em sessão de 14.09.1998 - homo-
logação res. 86/1998, dJ 15.10.1998)
a Justiça do trabalho é incompetente para criar feriado remunerado.
nº 24 disPensa do aViso PrÉVio (positivo)
o empregado despedido fica dispensado do cumprimento do aviso prévio quando comprovar a 
obtenção de novo emprego, desonerando a empresa do pagamento dos dias não trabalhados.
nº 25 eleiçÕes das ciPas (negativo) - (cancelado pela sdc em sessão de 02.06.1998 - homo-
logação res. 81/1998, dJ 20.08.1998)
não se concede cláusula regulando as eleições para a ciPa.
nº 26 estabilidade ao beneFiciário do auXÍlio-doença (negativo) – (cancelado pela sdc 
em sessão de 14.09.1998 - homologação res. 86/1998, dJ 15.10.1998)
não se concede estabilidade ao beneficiário do auxílio-doença.
nº 27 estabilidade ao eMPregado Que retorna de FÉrias (negativo) - (cancelado pela 
sdc em sessão de 14.09.1998 - homologação res. 86/1998, dJ 15.10.1998)
não se concede estabilidade ao empregado que retorna de férias.
nº 28 FÉrias ProPorcionais (negativo) - (cancelado pela sdc em sessão de 02.06.1998 - ho-
mologação res. 81/1998, dJ 20.08.1998)
não se concedem férias proporcionais a empregado que, contando com menos de 1 (um) ano 
de serviço, pede demissão.
nº 29 greVe. coMPetÊncia dos tribunais Para declará-la abusiVa (positivo)
compete aos tribunais do trabalho decidir sobre o abuso do direito de greve.
nº 30 eMPregado acidentado. garantia no eMPrego (positivo) - (cancelado pela sdc 
em sessão de 02.06.1998 - homologação res. 81/1998, dJ 20.08.1998)
asseguram-se ao empregado vítima de acidente de trabalho 180 (cento e oitenta) dias de garantia 
no emprego, contados a partir da alta do órgão previdenciário (aplicável até 24 de julho de 1991, 
em face do que dispõe o art. 118 da lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, publicada no diário 
oficial da união do dia 25 de julho de 1991).
nº 31 ProFessor (Janelas) (positivo)
os tempos vagos (janelas) em que o professor ficar à disposição do curso serão remunerados 
como aula, no limite de 1 (uma) hora diária por unidade.
nº 32 Jornada do estudante (positivo)
Proíbe-se a prorrogação da jornada de trabalho do empregado estudante, ressalvadas as hipóteses 
dos arts. 59 e 61 da clt.
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nº 33 licença-PrÊMio (negativo) - (cancelado pela sdc em sessão de 02.06.1998 - homologação 
res. 81/1998, dJ 20.08.1998)
não se concede um mês de licença-prêmio para empregado com 10 (dez) anos de serviço.
nº 34 eMPregado rural. Moradia (positivo)
ao empregado que residir no local de trabalho fica assegurada a moradia em condições de habi-
tabilidade, conforme exigências da autoridade local.
nº 35 Mão-de-obra locada (positivo) - (cancelado pela sdc em sessão de 02.06.1998 - ho-
mologação res. 81/1998, dJ 20.08.1998)
Fica proibida a contratação de mão-de-obra locada, ressalvadas as hipóteses previstas nas leis 
nºs 6019/1974 e 7102/1983.
nº 36 13º salário - Multa (negativo) - (cancelado pela sdc em sessão de 02.06.1998 - homo-
logação res. 81/1998, dJ 20.08.1998)
não se manda pagar multa por atraso do 13º salário.
nº 37 dissÍdio coletiVo. FundaMentação de cláusulas. necessidade (positivo)
nos processos de dissídio coletivo só serão julgadas as cláusulas fundamentadas na representação, 
em caso de ação originária, ou no recurso.
nº 38 adicional Por teMPo de serViço (negativo) – (cancelado pela sdc em sessão de 
14.09.1998 - homologação res. 86/1998, dJ 15.10.1998)
não se concede adicional por tempo de serviço (qüinqüênio, triênio, anuênio, etc.)
nº 39 readMissão. PreFerÊncia (negativo) – (cancelado pela sdc em sessão de 14.09.1998 
- homologação res. 86/1998, dJ 15.10.1998)
não se concede cláusula prevendo que, para o preenchimento de vagas, o empregador dará
preferência aos empregados que foram dispensados sem justa causa.
nº 40 rePouso seManal do coMissionista (positivo) - (cancelado pela sdc em sessão de
02.06.1998 - homologação res. 81/1998, dJ 20.08.1998)
o repouso semanal do comissionista é calculado nos termos da lei nº 605/1949.
nº 41 relação noMinal de eMPregados (positivo)
as empresas encaminharão à entidade profissional cópia das guias de contribuição sindical e
assistencial, com a relação nominal dos respectivos salários, no prazo máximo de 30 dias após
o desconto.
nº 42 seguro obrigatÓrio (positivo)
institui-se a obrigação do seguro, por acidente ou morte, para empregados que transportem
valores ou exerçam as atividades de vigia ou vigilante.
nº 43 horas eXtras. adicional (positivo) - (cancelado pela sdc em sessão de 02.06.1998 -
homologação res. 81/1998, dJ 20.08.1998)
as horas extraordinárias serão remuneradas com o adicional de 100%.
nº 44 transPorte (negativo) – (cancelado pela sdc em sessão de 14.09.1998 - homologação
res. 86/1998, dJ 15.10.1998)
não se concede condição para o fornecimento de transporte aos empregados que trabalham
após as 22 horas.
nº 45 triMestralidade (negativo) – (cancelado pela sdc em sessão de 02.06.1998 - homolo-
gação res. 81/1998, dJ 20.08.1998)
não se concede revisão trimestral de reajustamento.
nº 46 Verbas rescisÓrias (positivo) - (cancelado pela sdc  em sessão de 02.06.1998 – homo-
logação res. 81/1998, dJ 20.08.1998)
impõe-se multa pelo não pagamento das verbas rescisórias até o 10º dia útil subseqüente ao
afastamento definitivo do empregado, por dia de atraso, no valor equivalente ao salário diário,
desde que o retardamento não decorra de culpa do trabalhador (aplicável até a edição da lei nº
7855, de 24.10.1989).
nº 47 disPensa de eMPregado (positivo)
o empregado despedido será informado, por escrito, dos motivos da dispensa.
nº 48 eMPregado rural. concessão de terra (positivo) – (cancelado pelo t. pleno em
sessão de 02.09.2004 - homologação res. 125/2004, dJ 10.09.2004)
o empregado rural terá direito ao uso de área para cultivo, em torno da moradia, observado o
seguinte balizamento: a) 0,5 hectare para trabalhador solteiro, viúvo ou desquitado; b) 1 hectare
para trabalhador viúvo ou desquitado, com filho de idade superior a 15 anos; c) 1,5 hectare para
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trabalhador casado; d) 2 hectares para trabalhador casado e com filho de idade superior a 15 anos. 
Quando o empregado rural for despedido sem justa causa, antes de colher sua própria cultura, 
será indenizado pelo empregador no valor equivalente às despesas que efetuou.
nº 49 gestante. garantia de eMPrego (positivo) - (cancelado pela sdc  em sessão de 
02.06.1998 – homologação res. 81/1998, dJ 20.08.1998)
defere-se garantia de emprego à gestante, desde a concepção até 5 meses após o parto.
nº 50 empregado rural. defensivos agrícolas (positivo)
o empregador rural é obrigado a possuir o receituário agronômico de defensivos agrícolas e a 
observar as medidas de prevenção nele contidas.
nº 51 ciPa’s. suPlentes. garantia de eMPrego (positivo) - (cancelado pela sdc  em sessão 
de 02.06.1998 – homologação res. 81/1998, dJ 20.08.1998)
concede-se a garantia do art. 165 da clt aos suplentes das ciPas.
nº 52 recebiMento do Pis (positivo)
garante-se ao empregado o recebimento do salário do dia em que tiver de se afastar para rece-
bimento do Pis.
nº 53 eMPregado rural. rescisão do contrato de trabalho do cheFe de FaMÍlia 
(positivo)
a rescisão do contrato de trabalho rural, sem justa causa, do chefe da unidade familiar é extensiva 
à esposa, às filhas solteiras e aos filhos até 20 anos de idade, que exerçam atividades na proprie-
dade, mediante opção destes.
nº 54 transPorte Para audiÊncia (negativo) – (cancelado pela sdc em sessão de 14.09.1998 
- homologação res. 86/1998, dJ 15.10.1998)
não se concede cláusula prevendo o fornecimento de transporte aos trabalhadores para assistirem
à audiência em Junta de conciliação e Julgamento.
nº 55 Jornalista. contrato de trabalho (positivo)
o empregador é obrigado a mencionar no contrato de trabalho o órgão de imprensa no qual o
jornalista vai trabalhar.
nº 56 constitucionalidade (positivo)
são constitucionais os decretos-leis nºs 2012/1983, 2024/1983 e 2045/1983.
nº 57 eMPregado rural. insalubridade (positivo) – (cancelado pela sdc  em sessão de
02.06.1998 – homologação res. 81/1998, dJ 20.08.1998)
o empregado rural tem direito ao adicional de insalubridade previsto na clt, desde que as con-
dições desfavoráveis sejam apuradas através de perícia técnica.
nº 58 salário. PagaMento ao analFabeto (positivo)
o pagamento de salário ao empregado analfabeto deverá ser efetuado na presença de 2 (duas)
testemunhas.
nº 59 eMPregado rural. aFerição das balanças (positivo)
o instrumento de peso e medida, utilizado pelos empregadores para aferição das tarefas no regime
de produção, deverá ser conferido pelo inPM.
nº 60 eMPregado rural. latão de caFÉ (positivo)
o latão de café terá capacidade de 60 litros e será padronizado de acordo com as normas do
inPM.
nº 61 cobrança de tÍtulos (positivo)
salvo disposição contratual, é vedado ao empregador responsabilizar o empregado pelo inadim-
plemento do cliente, até mesmo quanto a títulos.
nº 62 eMPregado rural. conserVação das casas (positivo)
os empregadores são responsáveis pelos reparos nas residências que cedam aos empregados
rurais, desde que os danos não decorram de culpa destes.
nº 63 eMPregado rural. Ficha de controle da Produção (positivo)
Quando da colheita, o café será entregue na lavoura ou no monte, fornecendo-se ao trabalhador
uma ficha com o valor da respectiva produção.
nº 64 eMPregado rural. horário e local de condução (positivo)
Fornecendo o empregador condução para o trabalho, informará ele aos empregados, previamente,
os locais e horários do transporte.
nº 65 eMPregado rural. PagaMento de salário (positivo)
o pagamento do salário será efetuado em moeda corrente e no horário de serviço, para isso
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permitido o seu prolongamento até duas horas após o término da jornada de trabalho.
nº 66 garraFas “bicadas” (positivo)
constituem ônus do empregador aceitar a devolução de garrafas “bicadas” e o extravio de engra-
dados, salvo se não cumpridas as disposições contratuais pelo empregado.
nº 67 reMuneração Por Produção (positivo)
Quando o serviço for contratado por produção, a remuneração não poderá ser inferior à diária 
correspondente ao salário normativo.
nº 68 eMPregado rural. Faltas ao serViço. coMPras (positivo)
autoriza-se o chefe de família, se empregado rural, a faltar ao serviço um dia por mês ou meio dia 
por quinzena, para efetuar compras, sem remuneração ou mediante compensação de horário, mas 
sem prejuízo do repouso remunerado, desde que não tenha falta injustificada durante o mês.
nº 69 eMPregado rural. PagaMento de dia não trabalhado (positivo)
o empregado rural fará jus ao salário do dia, quando comparecer ao local de prestação de ser-
viço ou ponto de embarque, se fornecida condução pelo empregador, e não puder trabalhar em 
conseqüência de chuva ou de outro motivo alheio à sua vontade.
nº 70 licença Para estudante (positivo)
concede-se licença não remunerada nos dias de prova ao empregado estudante, desde que 
avisado o patrão com 72 horas de antecedência e mediante comprovação.
nº 71 eMPregado rural. transPorte. condiçÕes de segurança (positivo)
Quando fornecidos pelo empregador, os veículos destinados a transportar trabalhadores rurais 
deverão satisfazer as condições de segurança e comodidade, sendo proibido o carregamento de 
ferramentas soltas junto às pessoas conduzidas.
nº 72 Multa. atraso no PagaMento de salário (positivo)
estabelece-se multa de 10% sobre o saldo salarial, na hipótese de atraso no pagamento de salário 
até 20 dias, e de 5% por dia no período subseqüente.
nº 73 Multa. obrigação de FaZer (positivo)
impõe-se multa, por descumprimento das obrigações de fazer, no valor equivalente a 10% do 
salário básico, em favor do empregado prejudicado.
nº 74 desconto assistencial (positivo)  – (cancelado pela sdc  em sessão de 02.06.1998 – 
homologação res. 81/1998, dJ 20.08.1998)
subordina-se o desconto assistencial sindical à não-oposição do trabalhador, manifestada perante 
a empresa até 10 dias antes do primeiro pagamento reajustado.
nº 75 contrato de eXPeriÊncia. readMissão (positivo) – (cancelado pela sdc  em sessão 
de 02.06.1998 – homologação res. 81/1998, dJ 20.08.1998)
readmitido o empregado no prazo de 1 (um) ano, na função que exercia, não será celebrado novo 
contrato de experiência, desde que cumprido integralmente o anterior.
nº 76 aViso PrÉVio de 60 dias (positivo) – (cancelado pela sdc  em sessão de 02.06.1998 – 
homologação res. 81/1998, dJ 20.08.1998)
concedem-se 60 dias de aviso prévio a todos os trabalhadores demitidos sem justa causa.
nº 77 eMPregado transFerido. garantia de eMPrego (positivo)
assegura-se ao empregado transferido, na forma do art. 469 da clt, a garantia de emprego por 
1 (um) ano após a data da transferência.
nº 78 ProFessor. redução salarial não conFigurada (negativo)
não configura redução salarial ilegal a diminuição de carga horária motivada por inevitável su-
pressão de aulas eventuais ou de turmas.
nº 79 trabalhador teMPorário. descanso seManal (positivo)
concede-se ao trabalhador temporário o acréscimo de 1/6 ao seu salário diário, correspondente 
ao descanso semanal remunerado, por aplicação analógica do art. 3º da lei nº 605/1949.
nº 80 serViço Militar. garantia de eMPrego ao alistando (positivo)
garante-se o emprego do alistando, desde a data da incorporação no serviço militar até 30 dias 
após a baixa.
nº 81 atestados MÉdicos e odontolÓgicos (positivo)
assegura-se eficácia aos atestados médicos e odontológicos fornecidos por profissionais do 
sindicato dos trabalhadores, para o fim de abono de faltas ao serviço, desde que existente con-
vênio do sindicato com a Previdência social, salvo se o empregador possuir serviço próprio ou 
conveniado.
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nº 82 dissÍdio coletiVo. garantia de salários e consectários (positivo)
defere-se a garantia de salários e consectários ao empregado despedido sem justa causa, desde 
a data do julgamento do dissídio coletivo até 90 dias após a publicação do acórdão, limitado o 
período total a 120 dias.
nº 83 dirigentes sindicais. FreQÜÊncia liVre (positivo) – (nova redação – res. 123/2004, 
dJ 06.07.2004)
assegura-se a freqüência livre dos dirigentes sindicais para participarem de assembléias e reuniões 
sindicais devidamente convocadas e comprovadas, sem ônus para o empregador.
nº 84 seguro de Vida. assalto (positivo)
institui-se a obrigação do seguro de vida, em favor do empregado e seus dependentes previdenci-
ários, para garantir a indenização nos casos de morte ou invalidez permanente, decorrentes de as-
salto, consumado ou não, desde que o empregado se encontre no exercício das suas funções.
nº 85 garantia de eMPrego. aPosentadoria Voluntária (positivo)
defere-se a garantia de emprego, durante os 12 meses que antecedem a data em que o empregado 
adquire direito à aposentadoria voluntária, desde que trabalhe na empresa há pelo menos 5 anos. 
adquirido o direito, extingue-se a garantia.
nº 86 rePresentantes dos trabalhadores. estabilidade no eMPrego (positivo)
nas empresas com mais de 200 empregados é assegurada a eleição direta de um representante, 
com as garantias do art. 543, e seus parágrafos, da clt.
nº 87 trabalho eM doMingos e Feriados. PagaMento dos salários (positivo)
É devida a remuneração em dobro do trabalho em domingos e feriados não compensados, sem 
prejuízo do pagamento do repouso remunerado, desde que, para este, não seja estabelecido 
outro dia pelo empregador.
nº 88 desconto eM Folha (positivo)  – (cancelado pela sdc  em sessão de 02.06.1998 – ho-
mologação res. 81/1998, dJ 20.08.1998)
a empresa poderá descontar da remuneração mensal do empregado as parcelas relativas a em-
préstimos do convênio Mtb/ceF, bem como prestações referentes a financiamento de tratamento 
odontológico feito pelo sindicato convenente, mensalidades de seguro ou outros, desde que os 
descontos sejam autorizados pelo empregado e não excedam a 30% da remuneração mensal.
nº 89 reeMbolso de desPesas (positivo)
defere-se o reembolso das despesas de alimentação e pernoite a motorista e ajudante, quando 
executarem tarefas a mais de 100 km da empresa.
nº 90 trabalho noturno. adicional de 60% (positivo) - (cancelado pela sdc  em sessão 
de 02.06.1998 – homologação res. 81/1998, dJ 20.08.1998)
o trabalho noturno será pago com adicional de 60%, a incidir sobre o salário da hora normal.
nº 91 acesso de dirigente sindical À eMPresa (positivo)
assegura-se o acesso dos dirigentes sindicais às empresas, nos intervalos destinados a alimen-
tação e descanso, para desempenho de suas funções, vedada a divulgação de matéria político-
partidária ou ofensiva.
nº 92 garantia de rePouso reMunerado. ingresso coM atraso (positivo)
assegura-se o repouso remunerado ao empregado que chegar atrasado, quando permitido seu 
ingresso pelo empregador, compensado o atraso no final da jornada de trabalho ou da semana.
nº 93 coMProVante de PagaMento (positivo)
o pagamento do salário será feito mediante recibo, fornecendo-se cópia ao empregado, com a 
identificação da empresa, e do qual constarão a remuneração, com a discriminação das parcelas, 
a quantia líquida paga, os dias trabalhados ou o total da produção, as horas extras e os descontos 
efetuados, inclusive para a Previdência social, e o valor correspondente ao Fgts.
nº 94 eMPregado rural. salário-doença (positivo) – (cancelado pela sdc  em sessão de 
02.06.1998 – homologação res. 81/1998, dJ 20.08.1998)
assegura-se ao trabalhador rural o direito aos salários dos primeiros 15 dias de afastamento em 
virtude de doença. Possuindo a empresa serviço médico ou mantendo convênio com terceiro, a 
este caberá o abono das faltas.
nº 95 abono de Falta Para leVar Filho ao MÉdico (positivo)
assegura-se o direito à ausência remunerada de 1 (um) dia por semestre ao empregado, para 
levar ao médico filho menor ou dependente previdenciário de até 6 (seis) anos de idade, mediante 
comprovação no prazo de 48 horas.
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nº 96 aViso PrÉVio. redução da Jornada (positivo) – (cancelado pela sdc em sessão de 
02.06.1998 - homologação res. 81/1998, dJ 20.08.1998)
no início do período do aviso prévio, o empregado poderá optar pela redução de 2 horas no 
começo ou no final da jornada de trabalho.
nº 97 Proibição de estorno de coMissÕes (positivo)
ressalvada a hipótese prevista no art. 7º da lei nº 3207/1957, fica vedado às empresas o desconto 
ou estorno das comissões do empregado, incidentes sobre mercadorias devolvidas pelo cliente, 
após a efetivação de venda.
nº 98 retenção da ctPs. indeniZação (positivo)
será devida ao empregado a indenização correspondente a 1 (um) dia de salário, por dia de atraso, 
pela retenção de sua carteira profissional após o prazo de 48 horas.
nº 99 noVa Função. salário (positivo) – (cancelado pela sdc em sessão de 02.06.1998 - ho-
mologação res. 81/1998, dJ 20.08.1998)
assegura-se ao empregado, designado ou promovido, o direito de receber integralmente o salário 
da nova função, observando-se o disposto no art. 460 da clt.
nº 100 FÉrias. inÍcio do PerÍodo de goZo (positivo)
o início das férias, coletivas ou individuais, não poderá coincidir com sábado, domingo, feriado 
ou dia de compensação de repouso semanal.
nº 101 adicional de transFerÊncia (positivo) – (cancelado pela sdc em sessão de 02.06.1998 
- homologação res. 81/1998, dJ 20.08.1998)
concede-se adicional de transferência estabelecido pelo § 3º do art. 469 da clt, no percentual
de 50%.
nº 102 assistÊncia JurÍdica aos Vigias (positivo)
a empresa prestará assistência jurídica a seu empregado que, no exercício da função de vigia,
praticar ato que o leve a responder a ação penal.
nº 103 gratiFicação de caiXa (positivo)
concede-se ao empregado que exercer permanentemente a função de caixa a gratificação de 10%
sobre seu salário, excluídos do cálculo adicionais, acréscimos e vantagens pessoais.
nº 104 Quadro de aVisos (positivo)
defere-se a afixação, na empresa, de quadro de avisos do sindicato, para comunicados de interesse
dos empregados, vedados os de conteúdo político-partidário ou ofensivo.
nº 105 anotação na carteira ProFissional (positivo)
as empresas ficam obrigadas a anotar na carteira de trabalho a função efetivamente exercida pelo
empregado, observada a classificação brasileira de ocupações (cbo).
nº 106 eMPregado rural. atiVidade insalubre. ForneciMento de leite (positivo)
os empregadores que se dedicarem à pecuária leiteira fornecerão, diariamente, 1 (um) litro de
leite aos trabalhadores que exerçam atividades insalubres.
nº 107 eMPregado rural. caiXa de MedicaMentos (positivo)
nos locais de trabalho no campo serão mantidos pelo empregador medicamentos e materiais de
primeiros socorros.
nº 108 eMPregado rural. abrigo no local de trabalho (positivo)
os empregadores rurais ficam obrigados a construir abrigos rústicos, nos locais de trabalho, para
proteção de seus empregados.
nº 109 desconto-Moradia (positivo)
autoriza-se o desconto da moradia fornecida ao empregado somente quando o imóvel tiver o
habite-se concedido pela autoridade competente.
nº 110 eMPregado rural. FerraMentas. ForneciMento Pelo eMPregador (positivo)
serão fornecidas gratuitamente, pelo empregador, as ferramentas necessárias à execução do
trabalho.
nº 111 relação de eMPregados (positivo)
obriga-se a empresa a remeter ao sindicato profissional, uma vez por ano, a relação dos empre-
gados pertencentes à categoria.
nº 112 Jornalista. seguro de Vida (positivo)
institui-se a obrigação do seguro de vida em favor de jornalista designado para prestar serviço
em área de risco.
nº 113 transPorte de acidentados, doentes e Parturientes (positivo)
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obriga-se o empregador a transportar o empregado, com urgência, para local apropriado, em 
caso de acidente, mal súbito ou parto, desde que ocorram no horário de trabalho ou em conse-
qüência deste.
nº 114 contageM do teMPo gasto coM transPorte (positivo) – (cancelado pela sdc em 
sessão de 02.06.1998 - homologação res. 81/1998, dJJ 20.08.1998)
computa-se na jornada laboral o tempo gasto no trajeto do trabalhador, em condução fornecida 
pelo empregador, da cidade e para o local de trabalho de difícil acesso e não servido por transporte 
regular e, de volta, até o ponto costumeiro.
nº 115 uniForMes (positivo)
determina-se o fornecimento gratuito de uniformes, desde que exigido seu uso pelo emprega-
dor.
nº 116 FÉrias. cancelaMento ou adiantaMento (positivo)
comunicado ao empregado o período do gozo de férias individuais ou coletivas, o empregador 
somente poderá cancelar ou modificar o início previsto se ocorrer necessidade imperiosa e, ainda 
assim, mediante o ressarcimento, ao empregado, dos prejuízos financeiros por este comprova-
dos.
nº 117 PagaMento do salário coM cheQue (positivo)
se o pagamento do salário for feito em cheque, a empresa dará ao trabalhador o tempo necessário 
para descontá-lo, no mesmo dia.
nº 118 Quebra de Material (positivo)
não se permite o desconto salarial por quebra de material, salvo nas hipóteses de dolo ou recusa 
de apresentação dos objetos danificados, ou ainda, havendo previsão contratual, de culpa com-
provada do empregado.
nº 119 contribuiçÕes sindicais - inobserVÂncia de Preceitos constitucionais – (nova 
redação dada pela sdc em sessão de 02.06.1998 - homologação res. 82/1998, dJ 20.08.1998
“a constituição da república, em seus arts. 5º, XX e 8º, V, assegura o direito de livre associa-
ção e sindicalização. É ofensiva a essa modalidade de liberdade cláusula constante de acordo, 
convenção coletiva ou sentença normativa estabelecendo contribuição em favor de entidade 
sindical a título de taxa para custeio do sistema confederativo, assistencial, revigoramento ou 
fortalecimento sindical e outras da mesma espécie, obrigando trabalhadores não sindicalizados. 
sendo nulas as estipulações que inobservem tal restrição, tornam-se passíveis de devolução os 
valores irregularmente descontados.”
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